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Água Doce

Prefeitura

062/2019
Publicação Nº 1900286

PORTARIA N° 062/2019 – DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora SILVIA MONICA BORTOLINI BRAGA, inscrita no CPF n° 029.199.929-88, ocupante do cargo efetivo de 
Enfermeira, no período de 05/02/2019 até 24/02/2019, período 17/18.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

063/2019
Publicação Nº 1900294

PORTARIA N° 063/2019 – DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei comple-
mentar nº. 015/99 e Lei Complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder licença maternidade de 120 dias a servidora GESSICA APARECIDA COLAÇO, inscrita sob CPF 094.015.149-92, no período 
de 22/12/2018 a 20/04/2019, conforme atestado médico em anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22/12/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

064/2019
Publicação Nº 1900364

PORTARIA N° 064/2019 – DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

“CONCEDE FÉRIA AO SERVIDOR QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias ao servidor RUDIMAR BERGOSSA, inscrito no CPF n° 460.186.039-34, ocupante do cargo de Secretario de Infra-
estrutura, no período de 05/02/2019 até 24/02/2018, período 18/19.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 4

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO ANDREIA
Publicação Nº 1901563

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) ANDRÉIA LUCY TONIAL, aprovada no Teste Seletivo nº 002/2018, no cargo de Professor de Educação Infantil, 
para apresentar-se em cinco dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
Antonio José Bissani
Prefeito

ANDRÉIA LUCY TONIAL
Recebido em _____/_____/____.

CONVOCAÇÃO CARMEN 
Publicação Nº 1901573

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) CARMEN GUISLENI DA FONSECA, aprovada no Teste Seletivo nº 002/2018, no cargo de Professor de Educação 
Infantil, para apresentar-se em cinco dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
Antonio José Bissani
Prefeito

Carmen Guisleni da Fonseca
Recebido em _____/_____/____.

CONVOCAÇÃO CASSIELEN 
Publicação Nº 1901591

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) CASSIELEN WURMSTICH ROCHEMBACH, aprovada no Teste Seletivo nº 002/2018, no cargo de Professor de 
Educação Física, para apresentar-se em cinco dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
Antonio José Bissani
Prefeito

Cassielen Wurmstich Rochembach
Recebido em _____/_____/____.
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CONVOCAÇÃO EDINA
Publicação Nº 1901557

CONVOCAÇÃO

Antonio José Bissani, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) Édina Simone da Rosa Ludvig, aprovada no Teste Seletivo 002/2018, no cargo de Enfermeiro, para apresentar-se 
em cinco dias, contados a partir desta convocação, para tomar posse do cargo em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019
Antonio José Bissani
Prefeito

Édina Simone da Rosa Ludvig
Recebido em _____/_____/____.

CONVOCAÇÃO GABRIELLY
Publicação Nº 1901568

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) GABRIELLY TEREZINHA DE FREITAS MATEUS, aprovada no Teste Seletivo nº 002/2018, no cargo de Professor de 
Educação Infantil, para apresentar-se em cinco dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
Antonio José Bissani
Prefeito

Gabrielly Terezinha de Freitas Mateus
Recebido em _____/_____/____.

CONVOCAÇÃO JUSSARA 
Publicação Nº 1901585

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) JUSSARA KARPSAK DOS SANTOS, aprovada no Teste Seletivo nº 002/2018, no cargo de Professor de Educação 
Infantil, para apresentar-se em cinco dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
Antonio José Bissani
Prefeito

Jussara Karpsak dos Santos
Recebido em _____/_____/____.

CONVOCAÇÃO LUIZA PEREIRA DUARTE 
Publicação Nº 1901581

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) LUIZA PEREIRA DUARTE, aprovada no Teste Seletivo nº 002/2018, no cargo de Professor de Educação Infantil, 
para apresentar-se em cinco dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
Antonio José Bissani
Prefeito

Luiza Pereira Duarte
Recebido em _____/_____/____.
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CONVOCAÇÃO MARINA BALESTRIN 
Publicação Nº 1901576

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) MARINA BALESTRIN, aprovada no Teste Seletivo nº 002/2018, no cargo de Professor de Educação Infantil, para 
apresentar-se em cinco dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
Antonio José Bissani
Prefeito

Marina Balestrin
Recebido em _____/_____/____.

CONVOCAÇÃO ROSEMAR 
Publicação Nº 1901578

CONVOCAÇÃO

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) ROSEMAR SCHAITEL, aprovada no Teste Seletivo nº 002/2018, no cargo de Professor de Educação Infantil, para 
apresentar-se em cinco dias úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 05 de fevereiro de 2019.
Antonio José Bissani
Prefeito

Rosemar Schaitel
Recebido em _____/_____/____.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº87/2018
Publicação Nº 1901039

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 87/2018

Termo Aditivo Ao Contrato de Obras e Serviços de Engenharia n. 87/2018, para execução de obras de recapeamento asfáltico e construção 
de passeios públicos em parte da Avenida Independência e Avenida Castelo Branco, no município de Água Doce, que entre si celebram de 
um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Centro, Água Doce 
- SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito em exercício Sr. VILSON ANTONIO VERONA, 
brasileiro, casado, portador do CPF n.425.674.919-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa KAENG INFRAESTRUTURA EI-
RELI, estabelecida na Linha Triângulo s/n Rodovia SC 303 Km 47 – Ibicaré – SC, CNPJ n. 22.798.043/0001-05, neste ato representado por 
seu Sócio, Senhor ALEXANDRE CALDEIRA, brasileiro, portador do CPF n. 033.034.619-96 doravante denominada CONTRATADA, decidem de 
comum acordo aditar o predito Contrato.

Cláusula Aditiva Primeira: Fica suprimido o valor do contrato em R$ 10.664,00 (Dez mil seiscentos e sessenta e quatro reais), para ajuste de 
planilha orçamentária conforme solicitação do órgão concedente em anexo, alterando o disposto na clausula quarta do contrato, passando o 
mesmo a vigorar com o seguinte valor R$ 2.310.810,53 (Dois milhões trezentos e dez mil oitocentos e dez reais e cinquenta e três centavos).

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.

Água Doce, 24 de janeiro de 2019
VILSON ANTONIO VERONA  ALEXANDRE CALDEIRA
Prefeito Municipal em exercício  KAENG Infraestrutura EIRELI
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARLIZE KANDLER BITTENCOURT
OAB 28.339
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Águas de Chapecó

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº12/2019-PREGÃO PRESENCIAL Nº08/2019-AQUISIÇÃO DE MOTOR 
REMANUFATURADO NOVO GENUINO DE FÁBRICA A BASE DE TROCA PARA VEICULO M.  BENZ /ATEGO 
BASCULANTE 1418, RENAVAM Nº925769738 ANO E MODELO 2006/2006 - PLACAS MEA - 4273

Publicação Nº 1901217

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE ÁGUAS DE CHAPECO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº12/2019
Pregão Presencial nº08/2019

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOTOR REMANUFATURADO NOVO GENUINO DE FÁBRICA A BASE DE TROCA PARA VEICULO M. BENZ /ATEGO BASCULANTE 
1418, RENAVAM Nº925769738 ANO E MODELO 2006/2006 - PLACAS MEA - 4273;

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até às 08h30mim do dia 19 de fevereiro de 2019.
Abertura dos Envelopes: a partir das 08h45min – dia 19 de fevereiro de 2019.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30h 
às 11:30h e das 13:00 as 17:00hrs. www.aguasdechapeco.sc.gov.br, e-mail compras@aguasdechapeco.sc.gov.br ou INFORMAÇÕES pelo fone (0**49) 
3339.0855.

ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC, 05 de Fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 097/2019
Publicação Nº 1901462

PORTARIA Nº 097/2019
De 06 de Fevereiro de 2019

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o inciso IX, do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, 
Lei do Estatuto dos Servidores Públicos do Município e demais disposições 
legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerado, em 06 de fevereiro de 2019, a pedido do próprio servidor efetivo MATHEUS MACIEL, no cargo de Auxiliar de Ser-
viços Externos, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição do mesmo, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

http://www.aguasdechapeco.sc.gov.br
mailto:compras@aguasdechapeco.sc.gov.br
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PORTARIA N° 098/2019
Publicação Nº 1901485

PORTARIA Nº 098/2019
De 06 de fevereiro de 2019

DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Municipal n° 1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, por término de contrato, em 06 de fevereiro de 2019, o contrato de trabalho da Servidora SIMONE BOITT, ocupante 
do cargo de Enfermeira, 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma, junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de 
Rescisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA N° 099/2019
Publicação Nº 1901589

PORTARIA Nº 099/2019
De 06 de Fevereiro de 2019

NOMEIA, NOS TERMOS DA LEI, BRUNA CRUSARO, PARA EXERCER O CAR-
GO DE ODONTÓLOGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o Art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto do 
Servidor Público Municipal, Concurso Público n° 001/2018, Lei Complemen-
tar n° 055/2018 e 058/2018 demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada, em 06 de fevereiro de 2019, a Sra. BRUNA CRUSARO para o Cargo de Odontóloga, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo o vencimento constante no nível 51, grupo TEC, do Anexo I 
do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Lei Complementar Municipal n° 058/2018 de 12 de dezembro de 2018.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de Fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

TERMO DE POSSE

Aos seis dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora BRUNA CRUSARO, a fim de 
tomar posse no cargo de Odontóloga, nível 51, nomeada pela Portaria n° 099/2019. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito 
Municipal em Exercício, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, im-
pessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, sendo devidamente 
assinado pelas partes.

BRUNA CRUSARO VALMOR FOLLMANN
Nome da Empossada Prefeito em Exercício
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PORTARIA N° 100/2019
Publicação Nº 1901610

PORTARIA Nº 100/2019
De 06 de fevereiro de 2019

CONTRATA, NOS TERMOS DA LEI, ROSANGELA TERESINHA KLAUS KAMO-
NER, PARA EXERCER O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, com-
binado com o inciso I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso 
VI da Lei Municipal n° 1.586/2007 e Processo Seletivo n° 001/2018, demais 
disposições legais vigentes, e justificativas da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratada a Sra. ROSANGELA TERESINHA KLAUS ZAMONER, para o cargo de Agente Comunitária de Saúde – Micro Área 01, 
40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 06 de Fevereiro 2019 a 05 de Fevereiro de 2020.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
VALMOR FOLLMANN
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidora para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal n.º 1.586/2007, Edital do Processo Seletivo Nº 001/2018, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Mu-
nicipal de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em 
Exercício, VALMOR FOLLMANN, doravante denominado CONTRATANTE e ROSANGELA TERESINHA KLAUS ZAMONER, brasileira, casada, 
portadora do RG 4.378.957 SSP/SC e do CPF 048.199.339-81, residente na Linha Gramados, Águas de Chapecó/SC, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, da servidora acima qualificada, aprovada em Processo Seletivo, para de-
sempenhar as atribuições do cargo de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, para atuar junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó e Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 06 de Fevereiro de 2019 até 05 de Fevereiro de 2020, podendo ser renovado conforme os dispositivos 
da Lei Municipal nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
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Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.
Parágrafo Único – A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada pelo mesmo com a antecedência mínima de 
trinta dias.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 06 de Fevereiro de 2019.

_______________________________  _____________________________
ROSANGELA TERESINHA KLAUS ZAMONER  VALMOR FOLLMANN
Servidora     Prefeito em Exercício

Testemunhas:

TERMO DE POSSE

Aos seis dias do mês de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora ROSANGELA TERESINHA 
KLAUS ZAMONER, a fim de tomar posse no Cargo de Agente Comunitária de Saúde – Micro Área 01 - 40 (quarenta) horas semanais, nome-
ada pela Portaria n° 100/2019. O cerimonial de posse foi conduzido pelo Prefeito Municipal em Exercício, comprometendo-se a empossada 
a desempenhar suas funções com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, impessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e 
cumprir com os deveres e responsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada 
mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, sendo devidamente assinado pelas partes.

ROSANGELA TERESINHA KLAUS ZAMONER  VALMOR FOLLMANN
Nome da Empossada    Prefeito em Exercício
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.730, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900534

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida férias regulamentares ao Servidor Público Municipal em Cargo de Provimento em Comissão, conforme abaixo rela-
cionado:

MAT. SERVIDORES PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

809 DIOMAR SCHNEIDER 04/01/2018 03/01/2019 04/02/2019 05/03/2019

Art. 2º Sendo que dos referidos dias acima serão convertidos dez (10) dias em pecúnia; em conformidade com o art. 77, parágrafo 1º da 
Lei Complementar nº 011 de 10 de janeiro de 2005.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto nº 2.727 de 31 de janeiro de 2019 e as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 01 de fevereiro de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2.731, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900935

NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada a Sra. IVONI SCHNEIDER KAPLAN¸ inscrito no CPF sob nº 423.497.539-72, portador da cédula de Identidade nº 
705.195– SSP/SC, para o cargo de GERENTE DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, com as atribuições estabelecidas no art. 18, da Lei Complementar 
nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão estabelecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 01 de fevereiro de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações
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DECRETO Nº 2.732, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900939

NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada a Sra. LISEMAR ROESE HORN¸ inscrito no CPF sob nº 915.060.859-20, portador da cédula de Identidade nº 
1.877.443– SSP/SC, para o cargo de COORDENADOR DE CONTROLE PATRIMONIAL E TRIBUTAÇÃO, com as atribuições estabelecidas no 
art. 12, parágrafo único, da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão estabelecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos do Decreto nº 2.452 de 05 de julho de 2017 e as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2.733, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900929

NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada a Sra. ROSIANE GRACIELI ERNZEN, ¸ inscrita no CPF sob o nº 068.544.719-74, portadora da cédula de Identidade nº 
5.097.991 - SSP/SC, para o cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL com as atribuições estabelecidas no art. 18, § 2º, 
da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único: A posição hierárquica e o vencimento estão estabelecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º: As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 04 de fevereiro de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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DECRETO Nº 2.734, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901122

NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, a Sra. ELISABETH ROSANE BREUNIG KUSTER, para exercer o cargo de PROFESSOR II – 20 
HORAS, Habilitação LETRAS/ALEMÃO, para atuar na rede Pública Municipal de Ensino em caráter temporário, classificada em 1º lugar no 
Processo Seletivo 02/2018 de PROFESSOR DE ALEMÃO, homologado através do Decreto 2.729 de 31 de janeiro de 2019, com vencimento 
salarial previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº 012, de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações.

Parágrafo único: A posição hierárquica e o vencimento estão estabelecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á até 31 de dezembro de 2019.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de fevereiro de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 038, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900963

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde aos Servidores Públicos Municipais em cargos de provimento efetivo, abaixo relaciona-
dos.
Matrícula Servidor Quantidade Período de Afastamento
759 Kelly Maria Da Silva ½ dia (tarde) 24/01/2019
759 Kelly Maria Da Silva ½ dia (tarde) 04/02/2019
498 Lilian Krug Jung Gastmann 1 dia 04/02/2019
498 Lilian Krug Jung Gastmann 7 dias 05/02/2019 a 11/02/2019
472 Nedio Leonir Gastmann 2 dias 04/02/2019 a 05/02/2019
54/385 Juliana Valeria Lermen Steckling 12 dias 05/02/2019 a 16/02/2019

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de fevereiro de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações
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PORTARIA Nº 039, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900964

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

CATIA TESSMANNN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;

RESOLVE

Art. 1º Exonerar servidor Público Municipal ADANILSON EBERT DA SILVA, ocupante de cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁ-
QUINAS AGRÍCOLAS, matricula nº 792, lotado na Gerência de Agricultura, a partir de 04 de fevereiro de 2019, a pedido do servidor pelo 
requerimento protocolado sob nº 0049 de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista, em 05 de fevereiro de 2019.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1900931

Anchieta (SC), 05 de Fevereiro de 2019.

Ilma Senhora
Roselaine Buratti

Assunto: CONVOCAÇÃO – Processo Seletivo nº 001/20018

Prezada Candidata,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADA para comparecer junto a Prefeitura Municipal de Anchieta (SC), no setor de 
Recursos Humanos, para contratação através do Processo Seletivo nº 001/2018 para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais ACT, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde Pública e com exercício na Unidade Sanitária de Saúde do Centro, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de Fevereiro até a realização do novo Concurso público. A contratação se faz necessário em virtude do falecimento 
da servidora efetiva.
Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

COMUNICADO

Com o presente, comunicamos que de acordo com a realização do Processo Seletivo nº 001/2018, Vossa Senhoria foi aprovado e conse-
quentemente classificado para assumir a vaga na qual concorreu.

É necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos, sendo que não poderá ser conta poupança;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo e Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral
x) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Roselaine Buratti

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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DECRETO Nº 028/2019
Publicação Nº 1901425

 DECRETO Nº. 028/2019, de 29 de janeiro de 2019

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até 
R$ 41.183,01(quarenta e um mil, cento e oitenta e três reais e um centavos), e contém outras providências.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.403, de 26 de novembro de 2018 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
TITULO I

CAPÍTULO I

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº 2.403, de 26 de novembro de 2018, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de 
Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 41.183,01(quarenta 
e um mil, cento e oitenta e três reais e um centavos), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 41.183,01((quarenta e um mil, cento e oitenta e três reais 
e um centavos), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do Município, nas 
seguintes contas, a saber:

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 – PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS
15.122.0002.2.033 - Adm. Geral dos Bens e Serviços da Secretaria de Infraestrutura
(180) 3.3.90.00.00.00.00.00.2256 -Aplicações Diretas .................................... R$ 41.183,01
Total ................................................................ R$ 41.183,01

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, na 
fonte de recursos sob nº. 2256 (00.03.0256) Contribuição p/Custeio Serviços de Iluminação Pública – COSIP - Superavit Financeiro, em 
conformidade com o disposto deste ato.

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante deste ato fica utilizada a importância de até R$ 41.183,01(quarenta e um mil, 
cento e oitenta e três reais e um centavos), concernente ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro 
de 2018, relativamente à Fonte de Recursos na fonte de recursos sob nº. 2256 (00.03.0256) Contribuição p/Custeio Serviços de Ilumina-
ção Pública – COSIP - Superavit Financeiro, na Conta Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 69.567-X – código reduzido 62937, Rubrica nº 
4.1.2.4.0.00.1.1.00.00.01- Contribuição p/Custeio Serviços de Iluminação Pública – COSIP, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, 
I, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes.

CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2402, de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
29 de janeiro 2019.
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Municipio – www.diariomunicipal.sc.gov.br -Fernanda Cristina Segalin 
- Secretária de Administ. e Gestão

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 029/2019
Publicação Nº 1901426

DECRETO Nº. 029/2019, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE REMEMBRAMENTO DOS LOTES URBANOS 436 E 437 DE PROPRIEDADE DA MITRA DIOCESANA DE CHA-
PECÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 026/2010 – Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal, dispõe sobre as normas, 
fixa objetivos e diretrizes urbanísticas do Município de Anchieta e dá outras providências, com suas alterações posteriores;

Considerando o projeto de remembramento dos lotes urbanos nº 436 e 437 de propriedade da Mitra Diocesana de Chapecó, com o respec-
tivo memorial descritivo, mapa e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART nº 6794340-5, aprovado pelo engenheiro civil do Município 
de Anchieta – SC;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o remembramento dos lotes urbanos nº 436 e 437 com áreas respectivas de 2.000,00m² (dois mil metros quadrados), 
num total de 4.000,00m² (quatro mil metros quadrados), sem benfeitorias, situado na Rua Olímpio Dal Magro, centro, neste município de 
Anchieta/SC, registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Anchieta sob nº 5.608 e 5.609, de propriedade da MITRA DIOCESANA DE 
CHAPECÓ, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 171, Centro, Chapecó/SC, devidamente inscrita no CNPJ nº 83.314.930/0001-47, represen-
tada por RENEU ZORTEA, brasileiro, pároco, solteiro, RG 1.418.172-SSP/SC, CPF 425.815.249-87, residente e domiciliado na Rua Olímpio 
Dal Magro, 468, Centro, Anchieta/SC.

I – SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES:

a) LOTE URBANO Nº 436 (quatrocentos e trinta seis), registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Anchieta/SC sob número 5.608, 
imóvel com a área de 2.000,00 m² (dois mil metros quadrados), sem benfeitorias, com as seguintes confrontações: NORDESTE: Com o lote 
nº 435, por linha seca em 80 metros; SUDESTE: Com a Rua Olímpio Dal Magro, por linha seca em 25 metros; SUDOESTE: Com o lote nº 
437, por linha seca em 80 metros; NOROESTE: Com as chácaras nº 38 e 39, por linha seca, em 25 metros.
b) LOTE URBANO Nº 437 (quatrocentos e trinta sete), registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Anchieta/SC sob número 5.609, 
imóvel com área de 2.000,00 m² (dois mil metros quadrados) sem benfeitorias, com as seguintes confrontações: NORDESTE: Com lote nº 
436 por linha seca em 80,00 metros; SUDESTE: Com a Rua Olímpio Dal Magro por linha seca em 25 metros; SUDOESTE: Com lote nº 438 
por linha seca em 80 metros; NOROESTE: Com as chácaras n.º 38 e 39 por linha seca em 25 metros.

II - SITUAÇÃO DO LOTE APÓS REMEMBRAMENTO:

a) LOTES URBANOS Nºs. 436 e 437, com áreas de 2.000,00 m² (dois mil metros quadrados) num total de 4.000,00 m² (quatro mil metros 
quadrados), sem benfeitorias, com as seguintes confrontações: NORDESTE: Com lote nº 435 por linha seca em 80,00 metros; SUDESTE: 
Com a Rua Olímpio Dal Magro por linha seca em 50 metros; SUDOESTE: Com lote nº 438 por linha seca em 80 metros; NOROESTE: Com 
as chácaras n.º 38 e 39 por linha seca em 50 metros.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 01 de fevereiro de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios – www.diariomunicipal.sc.gov.br

Fernanda Cristina Segalin - Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 031/2019
Publicação Nº 1901427

DECRETO Nº. 031/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTEAMENTO VENEZA NA QUADRA 52 NOS LOTES URBA-
NOS Nº 01, 02 E 03 E NA QUADRA Nº 54 NO LOTE URBANO Nº 03 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pela Lei Complementar nº 026/2010 e alterações posteriores;

Considerando o Parecer Técnico nº 003/2019 do departamento de engenharia do Município de Anchieta – SC, aprovando o pedido de retifi-
cação de memorial descritivo do Loteamento Veneza na quadra 52 nos lotes urbanos nº 01, 02 e 03 e na quadra nº 54 no lote urbano nº 03;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado a retificação do memorial descritivo do Loteamento Veneza na quadra 52 nos lotes urbanos nº 01, 02 e 03 e na quadra 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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nº 54 no lote urbano nº 03, neste Município.

Art. 2º Os lotes urbanos 01, 02 e 03 da quadra 52 do Loteamento Veneza passarão a ter as seguintes confrontações:

I - LOTE URBANO Nº 01 COM ÁREA TOTAL DE 432,61 m²

NOROESTE: Com a Rua B, na ext. de 15,030m;
NORDESTE: Com a Rua Buenos Aires, na ext. de 24,404m;
SUDOESTE: Com o lote urbano nº06, na ext. de 23,410m;
SUDESTE: Com o lote urbano nº. 02, na ext. de 21,924m.

II - LOTE URBANO Nº 02 COM ÁREA TOTAL DE 360,26m²

NOROESTE: Com o lote urbano nº 01, na ext. de 21,924m;
NORDESTE: Com a Rua Buenos Aires, na ext. de 15,565m;
SUDOESTE: Com parte do lote urbano nº 05, na ext. de 9,76m e com o lote urbano nº. 06, na ext. de 5,20m;
SUDESTE: Com parte do lote 05 na ext. de 9,02m e com o lote urbano nº. 03, na ext. de 17,201m.

III – LOTE URBANO Nº 03 COM ÁREA TOTAL DE 360,05m²

NOROESTE: Com parte do lote urbano nº 02, na ext. de 17,201m;
NORDESTE: Com a Rua Buenos Aires, na ext. de 18,929m;
SUDOESTE: Com parte do lote urbano nº 04 na ext. de 9,36 m e com o lote urbano nº 05 na ext. de 8,83;
SUDESTE: Com uma área verde, na ext. de 22,402m.

Art. 3º O lute urbano nº 03 da quadra 54 passará a ter as seguintes confrontações:

I - LOTE URBANO Nº 03 COM ÁREA TOTAL DE 360,52 M²

NOROESTE: Com a Rua C na ext. de 18,10m
NORDESTE: Com a área pública na ext. de 19,902m
SUDOESTE: Com o lote urbano nº 02 na ext. de 19,934m;
SUDESTE: Com parte da chácara nº 80 de BL Fibras Ltda EPP na ext. de 18,10m

Art. 4 º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 025/2019 de 29 de janeiro de 2019.

Anchieta – SC, 04 de fevereiro de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – www.diariomunicipal.sc.gov.br e no Mural Municipal.
Fernanda Cristina Segalin. Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 032/2019
Publicação Nº 1901429

DECRETO Nº. 032/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
DECRETA LUTO OFICIAL POR TRÊS DIAS EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO EX – VEREADOR GENTIL SANTIN.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO que o senhor Gentil Santin, foi Vereador do Município de Anchieta/SC, no período de 01/01/1989 à 31/12/1992 na 6ª 
Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta/SC;

CONSIDERANDO os serviços prestados a comunidade de Anchieta;

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL, por 3 (três) dias, em virtude do falecimento de GENTIL SANTIN, ocorrido em 04/02/2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 05 de fevereiro de 2019.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 033/2019
Publicação Nº 1901431

 DECRETO Nº. 033 /2019, de 05 de fevereiro de 2019

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até 
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), e contém outras providências. O prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.403, de 26 de novembro 
de 2018 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
TITULO I

CAPÍTULO I

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº 2.403, de 26 de novembro de 2018, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de 
Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 88.000,00 (oitenta 
e oito mil reais), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), destinado a reforçar as 
dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0024.1.100 - Aquisição de Veículo para Transportes de Pacientes
(83) 4.4.90.00.00.00.00.00.2295 -Aplicações Diretas .................................... R$ 88.000,00
Total ............................................................  R$ 88.000,00

Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, na fonte 
de recursos sob nº. 2295 (00.03.0295) Transferência do Sistema único de Saúde-SUS-PMAQ - Superavit Financeiro, em conformidade com 
o disposto deste ato.

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante deste ato fica utilizada a importância de até R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 
reais), concernente ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, relativamente à Fonte de Re-
cursos na fonte de recursos sob nº2295 (00.03.0295) Transferência do Sistema único de Saúde-SUS-PMAQ - Superavit Financeiro, na Conta 
Bancária “Banco do Brasil S/A, sob nº 13.522-4 – código reduzido 61349, Rubrica nº 4.1.7.1.8.03.1.1.00.00.09, em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes.

CAPÍTULO III

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2402, de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 2.401, de 26 de novembro de 2018, em conformidade com o disposto nos 
artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e redução introduzidas neste texto legal.

Art. 6º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.
.
Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
05 de fevereiro de 2019.
IVAN JOSE CANCI

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Municipio – www.diariomunicipal.sc.gov.br -Fernanda Cristina Segalin 
- Secretária de Administ. e Gestão

DESISTÊNCIA DA VAGA PROCESSO SELETIVO
Publicação Nº 1900924

Ilmo. Senhor
Ivan José Canci
DD. Prefeito Municipal
Anchieta – Sc.

Eu Andreia Banfi, aprovada no Processo Seletivo nº. 001/2018 para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais ACT, ao qual fui convocada para 
assumir a vaga, venho por meio deste DECLARAR A MINHA DESISTÊNCIA DA VAGA referente ao cargo a qual fui convocada na data de 
04/02/2019.

Anchieta (SC), 05 de Fevereiro de 2019.

Andreia Banfi,

PORTARIA Nº89/2019
Publicação Nº 1900523

 PORTARIA Nº. 89/2018
De, 04 de Fevereiro de 2019.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o Art. 17, 
§ 4º, inciso II Lei Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando a solicitação apresentada pela servidora para reduzir carga horária, de 40 (quarenta) horas semanais para 20(vinte) horas 
semanais;

Resolve:

Reduzir Carga Horária a pedido da Servidora,

Art. 1º - Fica reduzida a apedido, a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais da servidora pública 
municipal Dilvete Brancher Garlet, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal da Assistência Social - 
FMAS.

Art. 2º – A redução da carga horária se dará pelo período de até 01 (um) ano.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 04 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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PORTARIA Nº90/2019
Publicação Nº 1900919

PORTARIA nº. 90/2019
De, 04 de Fevereiro de 2019.

Nomeia em caráter efetivo, servidor público municipal aprovado em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado em caráter efetivo, Huberto Mathias Timm portador do CPF nº. 019.283.260-30 e CI nº. 4102914084 - SSJ/RS, apro-
vado no Concurso Público nº. 001/2018 para o cargo de Advogado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação inicial junto 
ao Gabinete do Prefeito, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabilidades conforme disciplinado no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 04 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº91/2019
Publicação Nº 1900883

 PORTARIA nº. 91/2019
De, 04 de Fevereiro de 2019.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Servidora Pública Municipal Claudete Teresinha Junges, ocupante do cargo de Orien-
tadora Escolar, matricula 2114, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, relativas ao período de 2016/2017, com 
vencimentos e vantagens garantidas em Lei, para serem gozadas no período 01/02/2019 à 02/03/2019.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 04 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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PORTARIA Nº92/2019
Publicação Nº 1900885

 PORTARIA Nº. 92/2019
De, 04 de Fevereiro de 2019.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio pelo período de 15 (quinze) dias,

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio pelo período de 15 (quinze) dias para a servidora Pública Municipal Luciane Paula Gavinescki Scopel, 
ocupante do cargo de Monitora Social, matrículas 1937, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da 
Assistência Social, com todos os direitos e vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 01/02/2019 à 15/02/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 04 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº93/2019
Publicação Nº 1900894

 PORTARIA nº. 93/2019
De, 04 de Fevereiro de 2019.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder Férias,

Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares para a Conselheira Tutelar senhora Marlete Todescatto, relativas ao período de 2017/2018 
para serem gozadas no período de 01/02/2019 a 02/03/2019, com todos os direitos e vantagens que a lei assegura.

Art. 2º - Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 04 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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PORTARIA Nº94/2019
Publicação Nº 1900897

PORTARIA nº. 94/2019
De, 04 de Fevereiro de 2019.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

Considerando o período de férias da Conselheira Tutelar Marlete Todescatto;
Considerando a eleição realizada no dia 20/06/2017 para escolha dos suplentes;
Considerando a eleita como primeira suplente de Conselheira Tutelar;

RESOLVE:
Nomear Conselheira Tutelar,

Art. 1º - Fica nomeada para compor a suplência de Conselheira Tutelar, a senhora Marta de Pellegrin Antunes de Oliveira, lotada nos En-
cargos Gerais do Município.
Art. 2º - A presente nomeação se dá no período de 01/02/2019 à 02/03/2019.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 04 de Fevereiro de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PREGÃO PRESENCIAL N 010/2019 - PM
Publicação Nº 1900901

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 010/2019
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e pos-
teriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Por Item, para: Registro de Preço visando 
aquisição parcelada de produtos de limpeza e utensílios, para serem utilizados nas diversas secretarias e setores da administração pública 
municipal, pelo período de até 12 meses após a data da Homologação do Processo Licitatório. A documentação para habilitação e propostas 
será recebida na Sala de Licitações até às 07:30 horas do dia 19/02/2019. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão 
adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, 
de Segunda à Sexta – feira.
Anchieta, 05 de Fevereiro de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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Angelina

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2019
Publicação Nº 1900455

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, Senhor Gilberto Orlando Dorigon, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pelas Leis nº 8.666, 10.520 e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e Comissão de Apoio, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Licitatório nº 003/2019
b) Modalidade: Pregão Presencial
c) Tipo: Menor Preço Global
d) Data da Homologação: 05/02/2019
e) Data da Adjudicação: 05/02/2019
f) Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública
g) Proponente vencedor: Betha Sistemas Ltda. (CNPJ nº 00.456.865/0001-67)
h) Valor Global: R$ 390.286,04 (trezentos e noventa mil e duzentos e oitenta e seis reais e quatro centavos)

Angelina/SC, 05 de fevereiro de 2019.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 023/2019
Publicação Nº 1900231

PORTARIA N° 023/2019
RESOLVE EXONERAR.

GILBERTO ORLANDO DORIGON, Prefeito Municipal de Angelina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
município de Angelina, art. 17 item II, art. 60 item VI,

Resolve:

Art. 1°. Exonerar a pedido Raffaella Mulberstedt, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Angelina a partir de 01/02/2019.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/02/2019;

Art. 3°. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Angelina, 04 de Fevereiro de 2019.
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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Anita Garibaldi

Prefeitura

ADENDO Nº 001 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 
Publicação Nº 1901222

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2019
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

Objeto: - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 1 (UM) VEÍCULO 0 (ZERO) KM, VAN, ADAPTADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
9 LUGARES COM BOX PARA CADEIRANTE, SISTEMA DE ELEVAÇÃO MUNUAL, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA 127 CV, AR CONDICIO-
NADO, DIREÇÃO HIDRÀULICA, TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS DE FÁBRICA, GARANTIA MÍNIMA 12(DOZE) MESES. Ação: Estruturação 
da rede de serviços de proteção social especial - aquisição de bens, conforme especificações técnicas constantes no Anexo “E” desteEdital. 
Referente convênio nº 841857/2016, processo nº 71001.040197/2016-23, proposta SICONV nº 039883/2016.
ADENDO Nº 001 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019 O Município de Anita Garibaldi, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado à Praça Paulino Granzotto, 20, Centro, Anita Garibaldi, SC, através do Prefeito Municipal, Sr. João Cidinei da Silva, TORNA PÚBLICA 
a ocorrência de ALTERAÇÃO/EXCLUSÃO no EDITAL da licitação modalidade Pregão Presencial 003/2019.

1. Fica EXCLUIDO o sub item 3.2 do edital passando a não ter mais efeito sobre o referido edital.

2. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica Mantida para o dia 06 de Fevereiro de 
2019, até às 09:30, o prazo de recebimento (protocolização) dos Envelopes nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documen-
tação dos interessados, cuja sessão pública de abertura e julgamento terá início a partir das 09h40 da mesma data.

Anita Garibaldi, 05 de Fevereiro 2019.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

61ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
Publicação Nº 1900244

61ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Munici-
pal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2017, para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no dia 06/02/2019 a partir das 8 horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme ROL abaixo:

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Class. Candidato Inscrição

12º JOICE APARECIDA PRIM 204

13º TÂNIA DE FÁTIMA PACHECO DE ARAÚJO 606

14º CLEUSA MARIA PITZ JUNKES 483

PROFESSOR DE LICENCIATURA PLENA (PEDAGOGIA) 20H - HABILITADO

Class. Candidato Inscrição

13º TÂNIA DE FÁTIMA PACHECO DE ARAÚJO 607

PROFESSOR DE LICENCIATURA PLENA (PEDAGOGIA) 40H - HABILITADO

Class. Candidato Inscrição

07º SEZIANE TURATTO 489

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Class. Candidato Inscrição

04º MARCELO DE JESUS MENDES 351

05º ELIAS DOS SANTOS 219

Antônio Carlos, 05 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

AVISO DE ALTERAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO N. 15/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N. 11/2019
Publicação Nº 1901600

PROCESSO LICITATÓRIO N. 15/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 11/2019

AVISO

O Município de Antônio Carlos vem, por meio deste, informar a data da sessão de pregão presencial inicialmente agendada para o dia 
06/02/2019, ocorrerá na seguinte data:
2.2. Protocolos e Entrega dos Envelopes
2.2.1. Os envelopes n. 1 (Proposta de Preços) e n. 2 (Documentos de Habilitação), juntamente com o credenciamento, deverão ser pro-
tocolados e entregues no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, até a data e horário limite abaixo descritos.
2.2.2. Data/Hora: Dia 20 de fevereiro de 2019 as 08h45min.
2.2.3. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC.
Endereço: Praça Anchieta n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000.
2.3. Abertura da Sessão
2.3.1. Data/Hora: Dia 20 de fevereiro de 2019 as 09h00min.
2.3.2. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC.
Endereço: Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000.
A inclusão da documentação de habilitação consta na análise das impugnações apresentadas.

Antônio Carlos/SC, 05 de fevereiro de 2019.

Fernanda Alves Guesser Koch
Pregoeira
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DECRETO N° 009/2019
Publicação Nº 1900947

DECRETO N° 009/2019

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 64, da Lei Complementar Municipal n° 558/1992.

CONSIDERANDO as normas que disciplinam à responsabilidade na gestão fiscal, estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 101, de 
04 de maio de 2000,
Considerando a necessidade de adequar as contas a realidade do município, considerando que existem restos a pagar inscritos no exercício 
de 2018, que não foram processados, portanto, a faculdade administrativa de proceder anulação dos documentos,

DECRETA:
Art.1° Fica autorizado o cancelamento dos documentos contábeis referentes a restos a pagar, não processados, referente ao exercício de 
2018, da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos. A seguir informações dos restos a pagar tais como, número de empenho, data, credor, 
fonte, valor e justificativa de tais cancelamentos.

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPA DE SAÚDE DE ANTÔNIO CARLOS

Empenho Data Credor Fonte Valor
540/18 24/05/2018 Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda. 0.1.02 23,52
1151/18 22/10/2018 Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda. 0.6.02 3,80
1310/18 05/12/2018 Altermed Mat. Med. Hospitalar Ltda. 0.1.02 0,71
996/18 14/09/2018 Vitasul Distribuidora de Medicamentos 0.1.02 16,00
1226/18 14/09/2018 Vitasul Distribuidora de Medicamentos 0.6.02 1,80
578/18 25/05/2018 Promefarma Repres. Comerciais Ltda. 0.6.38 35,00
579/18 25/05/2018 Promefarma Repres. Comerciais Ltda. 0.1.02 398,67
1231/18 25/05/2018 Promefarma Repres. Comerciais Ltda. 0.2.38 5,19
1258/18 28/11/2018 Centermedi Com. Produtos Hospitalares 0.2.38 14,92
Motivo: Devido ao fato de não completar a quan-
tidade para entrega de mais uma caixa, já que os 
medicamentos não podem ser fracionados, confor-
me determinação da ANVISA.

 Art. 2º. Fica a Contabilidade Municipal responsável pelos lançamentos contábeis para atendimento ao disposto no art. 1º deste Decreto.

Art.3° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Antônio Carlos, 31 de Janeiro de 2019.
Geraldo Pauli
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA DE PORTARIA Nº 011/2019
Publicação Nº 1900253

ERRATA DE PORTARIA

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos torna pública a ERRATA, comunicando que na Portaria nº. 011/2019, publicada no DOM no dia 15 
de janeiro de 2019, Edição nº. 2729, pg 25.

Onde se lê:

“a partir de 04 de março de 2019”

Leia-se:

“a partir de 06 de março de 2019”

.

Antônio Carlos, 05 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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PORTARIA N 042/2019
Publicação Nº 1900250

PORTARIA Nº 042/2019
Concede férias a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder férias ao servidor LUCIANO RICHARTZ, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, referente ao período aquisitivo de 
17/05/2017 a 16/05/2018, no período de 05/02/2019 a 06/03/2019, com retorno ao seu trabalho no dia 07/03/2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 05 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de fevereiro de 2019.

PORTARIA N 043/2019
Publicação Nº 1901191

PORTARIA Nº 043/2019
Concede licença prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 1.356/2011;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder licença prêmio a servidora CARMEN LUCIA PITZ RASVEILER, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR PÓS-GRADU-
ÇÃO/ESPECIALISTA 20H, referente ao período aquisitivo de 09/02/2004 a 08/02/2009, no período de 11/02/2019 a 11/04/2019.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 05 de fevereiro de 2019.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de fevereiro de 2019.
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Câmara muniCiPal

EMENDA À LEI ORGÂNICA 01/2018
Publicação Nº 1900736

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2018.

Acrescenta Inciso ao artigo 56 da Lei Orgânica do Município de Antônio Carlos/SC e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou a 
seguinte Emenda à Lei Orgânica:

Art. 1º Fica acrescentado um inciso, que passa a ser o XXXVI, ao art. 56 da Lei Orgânica do Município, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 56
XXXVI. encaminhar para a Câmara de Vereadores em 48 horas após a sua publicação cópia do edital de licitação na íntegra e todos os 
Decretos e Portarias do Poder Executivo e todos os Contratos firmados com o município entre eles os contratos dos servidores públicos.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 17 de julho de 2018.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente

FLÁVIO MÜNICH
1º Secretário

ANICI JOSIANI WIESE DA SILVEIRA
2ª Secretária
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Apiuna

Prefeitura

LICITAÇÃO Nº 13/2019
Publicação Nº 1900038

Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de Preço nº 13/2019
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MOBILIÁRIO EM GERAL PARA DIVERSAS SECRETARIAS
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 204, 1º andar, sala 06, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e protocolo envelopes: 19/02/2019 – Das 09horas às 09h20 minutos.
Data/Hora da Abertura: 19/02/2019 – A partir das 09h20 minutos.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponível em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

PORTARIA N°0097/2019
Publicação Nº 1899842

PORTARIA Nº 0097/2019
De 01 de fevereiro de 2019
CONTRATA SOB CARGO EM COMISSÃO
LILIAN CRISTINA PEREIRA

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar 
nº 95/2008 de 01/09/2008, art. 13,
RESOLVE

Art. 1° - Contrata sob cargo em comissão LILIAN CRISTINA PEREIRA para o cargo de DIRETOR DE ESCOLA - 22H, com Contribuição Previ-
denciária para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), com início de suas funções a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Art. 2° - A servidora LILIAN CRISTINA PEREIRA, devidamente lotada na Secretaria de Educação e Cultura, passa a ter as seguintes atribui-
ções:
· Administrar a escola e seus recursos humanos, materiais e financeiros em consonância com a Secretaria Municipal de Educação;
· Planejar a execução do Programas de Trabalho Pedagógico, como a elaboração de currículo e calendário escolar e outros afins e organiza-
ção das atividades administrativas, analisando a situação da escola e as necessidades do ensino, solicitando a cooperação do conselho de 
professores, para assegurar bons índices de rendimento escolar;
· Analisar o plano de organização das atividades dos professores, como distribuição de turnos, horas/aula, disciplinas e turmas sob a res-
ponsabilidade de cada professor, examinando em todas suas implicações, para verificar a adequação do mesmo às necessidades do ensino.
· Coordenar os trabalhos administrativos, supervisionando a admissão de alunos, previsão de materiais e equipamentos e providenciando 
alimento e transportes para os alunos, a fim de assegurar a regularidade no funcionamento da entidade que dirige;
· Estabelecer o regulamento da escola, traçando normas de disciplina, higiene e comportamento para propiciar ambiente adequado à for-
mação física, mental, intelectual e espiritual dos alunos;
· Atualizar-se no tocante à legislação oficial, consultando códigos, editais e estatutos referentes ao ensino para dirigir a escola segundo os 
padrões exigidos;
· Comunicar às autoridades de ensino ou à diretoria geral da entidade educacional, os trabalhos pedagógico-administrativos da escola en-
viando relatórios e outros informes ou prestando pessoalmente os esclarecimentos solicitados para possibilitar-lhes o controle do processo 
administrativo;
· Representar a escola na comunidade; responsabilizar-se pelo funcionamento da escola a partir das diretrizes estabelecidas no Projeto 
Político-Pedagógico; coordenar, em consonância com a Secretaria da Educação, a elaboração, a execução e a avaliação da proposta políti-
co-pedagógica da Escola;
· Articular com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; zelar pelo cumprimento das normas, 
em relação aos servidores sob sua chefia;
· Avaliar o desempenho dos professores sob sua direção, executar atividades correlatas a sua função.
· Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das disposições legais e das diretrizes da Política Educacional da Secretaria Municipal de Educação;
· Coordenar a utilização do espaço físico da escola no que diz respeito ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive à criação e 
supressão de classe, ouvido o Conselho de Escola, aos turnos de funcionamento e distribuição de classes por turno;
· Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento no âmbito da escola, comunicando e prestando informações 
sobre as mesmas ao Conselho de Escola;
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 01 de fevereiro de 2019.
Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal em Exercício
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PUBLICAÇÃO OFICIAL 07/2019 ALTERAÇÃO
Publicação Nº 1900131

Prefeitura de Apiúna
Aviso de alteração de edital de licitação – Pregão Presencial nº 07/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E IMPLEMENTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO ESCO-
LAR, INCLUINDO: IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE PÚBLICO, IMPLANTAÇÃO DE FERRAMENTAS ADMINISTRATIVAS INTEGRADAS, PORTAIS 
DE PROFESSOR E SERVIÇO À COMUNIDADE ESCOLAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. INCLUI AINDA SERVIÇOS DE MI-
GRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÕES E CONFIGURAÇÕES, TREINAMENTO DE USUÁRIOS, SUPORTE TÉCNICO, MANU-
TENÇÃO CORRETIVA, LEGAL E EVOLUTIVA, BEM COMO HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO EM DATA CENTER E TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES 
CONSTANTES DESTE EDITAL
O Prefeito de Apiúna em uso de suas atribuições legais torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que houve alteração 
no anexo I, do edital acima referido.
Em virtude da alteração não afetar a formulação da proposta, fica mantida data, hora e local de credenciamento e abertura.
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

PUBLICAÇÃO OFICIAL 12/2019
Publicação Nº 1900419

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA
Extrato de Dispensa de Licitação nº 12/2019
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
Contratado: Ricardo Fistarol, CPF: 896.382.989-87
Valor Total: R$ 15.600 (quinze mil e seiscentos reais).
Fundamento: Art. 24, X da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Arabutã

Prefeitura

ADENDO CHAMADA 01/2019
Publicação Nº 1899891

O Município da Arabutã, através da prefeita Leani Kapp Schmitt, comunica aos interessados que se encontra disponível no site https://www.
arabuta.sc.gov.br/licitacoes, ADENDO referente a Chamada Pública 01/2019, passando a abertura sessão pública para às 08:45min do dia 
07/02/2019.
Arabutã SC, 04 de Janeiro de 2019.
Leani Kapp Schmitt, prefeita.

CONTRATO ACT 012/2019
Publicação Nº 1899848

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 012/2019

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e CLÉIA BONASSI METZ, inscrita no CPF/MF sob o nº. 081.526.469-03, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:
OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento para o cargo de Professora na vaga vinculada a professora Cassiane Bizolo, para 
atender as necessidades temporárias do excepcional interesse público conforme Edital de Processo Seletivo nº. 004/2018, em conformidade 
com a LC nº. 210, de 28 de junho de 2018;
1) VIGÊNCIA: de 05 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019;
2) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
3) VENCIMENTO: R$ 1.523,80 (um mil quinhentos e vinte três reais e oitenta centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 de 
dezembro de 2014, anexo IV;
4) CARGO/FUNÇÃO: Professora;
5) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação –E.E.I.C.M
6) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 40h, pelo turno matutino;
7) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
8) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 05 de fevereiro de 2019.

Cléia Bonassi Metz Leani Kapp Schmitt
Contratada Prefeita

Testemunhas:

Dulci Driemeier Losch Glaucia Potrattz
CPF/MFnº. 009.112.609-60 CPF/MFnº. 053.825.249-98

CONTRATO ACT 026/2019
Publicação Nº 1900026

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 026/2019

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e VIVIANE VALOR LERSCH inscrita no CPF/MF sob o nº 008.468.060-107, doravante denominada CONTRATADO, firmam o 
presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:
1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento do cargo de Agente de Copa e Higienização em substituição a servidora Rosa 
Ost Steffen que está readaptada ao cargo de Auxiliar Administrativa e para atender as necessidades temporárias do excepcional interesse 
público conforme Edital de Processo Seletivo nº. 005/2018, em conformidade com a LC nº 210, de 28 de junho de 2018;
2) VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2019 até 06 de fevereiro de 2020;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: 1.263,95(um mil duzentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 
29 de dezembro de 2014, anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Agente de Copa e Higienização;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação– G.E.P.F
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7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno vespertino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 05 de fevereiro de 2019.

Viviane Valor Lersch Leani Kapp Schmitt
Contratada Prefeita

Testemunhas:

Dulci Driemeier Lösch Glaucia Pottratz
CPF/MFnº. 009.112.609-60 CPF/MFnº. 053.825.249-98

CONTRATO ACT 027/2019
Publicação Nº 1901220

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 027/2019

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e KARINA SIMÃO WOMMER inscrita no CPF/MF sob o nº. 055.785.839-97, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:
OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento para o cargo de Professora e para atender as necessidades temporárias do ex-
cepcional interesse público conforme Edital de Processo Seletivo nº. 004/2018, em conformidade com a LC nº. 210, de 28 de junho de 2018;
1) VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro a 13 de dezembro de 2019;
2) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
3) VENCIMENTO: R$1.523,80 (um mil quinhentos e vinte três reais e oitenta centavos), conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 de 
dezembro de 2014, anexo IV;
4) CARGO/FUNÇÃO: Professora;
5) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação –N.E.M.N.E
6) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno vespertino;
7) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
8) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 05 de fevereiro de 2019.

Karina Simão Wommer Leani Kapp Schmitt
Contratada Prefeita

Testemunhas:

Dulci Driemeier Losch Glaucia Potrattz
CPF/MFnº. 009.112.609-60 CPF/MFnº. 053.825.249-98

PORTARIA 74/2019
Publicação Nº 1899908

PORTARIA Nº 74/2019

ALTERA JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Considerando especialmente as disposições contidas na Lei Complementar nº 155, de 29 de dezembro de 2014,

RESOLVE:
Art.1º. Alterar a jornada de trabalho da servidora LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA, inscrita no CPF sob nº. 039.438.689-23, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Professora II, de 20(vinte) para 40(quarenta) horas semanais, no período de 05 de fevereiro a 13 de 
dezembro de 2019.

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 05 de fevereiro de 2019.
LEANI KAPP SCHMITT
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Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 1901 - HOMOLOGA INSCRIÇÕES
Publicação Nº 1901292

DECRETO N° 1901, de 01 de fevereiro de 2019.

Homologa as Inscrições do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2019 do Município de Arroio Trinta – SC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições de nº 001 a 006 para o preenchimento das vagas do Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital nº 001/2019.

Art. 2º Fazem parte integrante do presente Decreto, as relações de inscritos para o Processo Seletivo, Anexo I.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 01 de fevereiro de 2019.
Ildefonso Cividini
Prefeito Municipal em Exercício

ANEXO I
HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019.

CARGO: PROFESSOR (INGLES)
Nº Protocolo Candidato Nº Identidade N° CPF D. Nascimento
01 Thais Noelli Arigoni 4.980.573 009.378.339-67 24/10/1985
02 Ana Sipp 3.484.632 949.657.659-15 01/09/1975
Total de Inscritos: 02

CARGO: PROFESSOR (LIBRAS)
Nº Protocolo Candidato Nº Identidade N° CPF D. Nascimento
03 Kelwen Barbosa Fialho 48.195.881-2 399.152.968-86 15/11/1991
04 Silvania de Camargo 4.133.875 027.036.559-16 21/04/1980
05
Bernardete Scopel
1.913.741
548.791.409-53

15/06/1963

06 Marilde lourdes Serighelli Dalcim 8.459.618-3 038.738.559-25 17/08/1968
Total de Inscritos: 04

Arroio Trinta - SC, 01 de fevereiro de 2019.
Ildefonso Cividini
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 1902 - RESULTADO PARCIAL PROCESSO SELETIVO 
Publicação Nº 1901308

DECRETO N° 1902, de 04 de fevereiro de 2019.

Publica Resultado Parcial do Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2019 do Município de Arroio Trinta – SC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica publicada o resultado parcial do Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2019.
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Art. 2º Fazem parte integrante do presente Decreto, as relações de inscritos para o Processo Seletivo, Anexo I.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento Vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 04 de fevereiro de 2019.
Ildefonso Cividini
Prefeito Municipal em Exercício

ANEXO I
RESULTADO PARCIAL PROCESSO SELETIVO Nº 001/2019.

CARGO: PROFESSOR (INGLES)
Nº Protocolo Candidato Resultado Classificação
01 Thais Noelli Arigoni 52 pontos 1º
02 Ana Sipp 11 pontos 2º

CARGO: PROFESSOR (LIBRAS)
Nº Protocolo Candidato Resultado Classificação
03 Kelwen Barbosa Fialho 85 pontos 1º
04 Silvania de Camargo 54 pontos 2º
05 Bernardete Scopel 40 pontos 3º
06 Marilde lourdes Serighelli Dalcim 36 pontos 4º

Arroio Trinta - SC, 04 de fevereiro de 2019.
Ildefonso Cividini
Prefeito Municipal em Exercício

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2019
Publicação Nº 1900844

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: Pregão PRESENCIAL Nº 0002/2019 - PR.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Por item.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NO EXERCÍCIO DE 2019.

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 do dia 14/02/2019.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30 do dia 14/02/2019.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroiotrinta.
sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 4 de fevereiro de 2019.
Ildefonso Cividini
Prefeito em Exercício de Arroio Trinta.

mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
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Ascurra

Prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Publicação Nº 1901433

DECISÃO ADMINISTRATIVA N. 26/2019

Trata-se de proposta de parceria para repasse de valores em favor de entidade privada e sem fins lucrativos e processo de inexigibilidade 
de chamamento público para fins de celebração de Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município 
de Apiúna/SC – APAE.
O Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica esclareceu de forma correta as razões pelas quais é inexigível a realização de chamamento 
público para fins de escolha de entidade para repasse de valores e para desenvolver atividades relacionadas ao atendimento especializado 
de pessoas com necessidades especiais do Município de Ascurra.
Além disso, há interesse público para celebração da parceria, tendo em vista ser evidente a necessidade de manutenção do trabalho desen-
volvido pela APAE em favor dos munícipes com necessidades especiais, eis que, neste Município de Ascurra, inexiste instituição do gênero.
Não bastasse isso, verifico haver autorização legislativa para o repasse de valores, a título de subvenção social, para a entidade em discus-
são, conforme Lei Municipal n. 1.541/2018.
Ante o exposto, por vislumbrar presentes os requisitos legais, DECLARO inexigível o chamamento público para fins de formalização de 
parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Apiúna/SC – APAE, bem como autorizo seja formalizado o 
respectivo Termo de Fomento, tudo conforme a Lei Federal n. 13.019/2014, regulamentada no âmbito do Município de Ascurra pelo Decreto 
n. 2.948/2017.
Publique-se a presente decisão e a justificativa acerca da inexigibilidade do chamamento público no site do Município de Ascurra e também 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (art. 32, § 1º, da Lei Federal. n. 13.019/2014)
Decorrido o prazo legal de 5 dias úteis de que trata o § 1º do art. 43 da Lei Federal. n. 13.019/2014 sem a existência de impugnação, au-
torizo seja celebrado e assinado o Termo de Fomento, devendo o documento ser lavrado em quatro vias.
Na sequência, remeta-se o Processo Administrativo para a Secretaria de Administração e Planejamento, para fins de cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Fomento, repasse dos valores, bem como a adoção das providências referentes à prestação de contas.
Designo o Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social como gestor da parceria.
Por fim, determino ao Setor de Recursos Humanos a adoção das providências cabíveis para fins de instalação, mediante Portaria, da Co-
missão de Monitoramento e Avaliação da parceria (art. 2º, inciso XI, da Lei Federal n. 13.019/2014), designando, desde logo, os seguintes 
servidores: Juliana Fistarol, Rodrigo Morbach e Willy Bagatoli.

Ascurra/SC, 6 de fevereiro de 2019.
LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
PREFEITO
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

CHAMAMENTO Nº 003/2019 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018
Publicação Nº 1901362

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 003/2019
Data: 05 de fevereiro de 2019.
Referente: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2018 - EDUCAÇÃO
Ementa: Convoca Candidatos aprovados aos cargos do Processo Seletivo Público nº 001/2018.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES, Prefeito do Município de Balneário Arroio do Silva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Público nº 001/2018, homologado pelo Decreto nº 67, de 07 maio de 2018, considerando 
a necessidade da Secretaria Municipal e ainda a existência de vaga temporária, convoca a candidata adiante relacionada, aprovada e clas-
sificada no Processo Seletivo Público nº 001/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, para manifestar o seu 
interesse ou não na vaga, no período de 06 de fevereiro de 2019 a 07 de fevereiro de 2019, no horário das 12h às 18h, no Departamento 
de Pessoal da Prefeitura de Balneário Arroio do Silva.
Salientamos, ainda, que conforme o Edital de Processo Seletivo Público nº 001/2018:
13. O candidato, após a publicação na imprensa oficial do município da sua convocação, terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação para manifestar seu interesse na vaga ou apresentar sua carta de desistência, e, caso manifeste interesse pela vaga terá o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação.
13.1. A relação dos documentos admissionais será entregue no ato da convocação;
13.2. O Candidato deverá manter atualizado o seu cadastro junto ao Departamento Pessoal do Município de Balneário Arroio do Silva – SC;
13.3. O Município de Balneário Arroio do Silva – SC utilizará dos seguintes meios para convocação, nesta ordem: Publicação na Imprensa 
Oficial e Site do Município.
13.4. O Candidato que não comparecer no dia, hora e local de acordo com a convocação será ELIMINADO deste PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO.

Caso a candidata convocada neste Edital não compareça até o dia 07 de fevereiro de 2019, no horário das 12h às 18h, será considerada 
desistente e será automaticamente desclassificada do Processo, sem direito a recurso. Caso necessário, aplica-se ao presente chamamento, 
os efeitos da retroatividade.

Segue abaixo a Relação dos candidatos Convocados por este Edital:

Professor de Ensino Infantil – 0 a 5 Anos
Inscrição Nome Posição
116987 Rubia Nara Rabello 43º Lugar

Balneário Arroio do Silva/SC, 05 de fevereiro de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças em data supra.

FELIPE KELLER
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2019
Publicação Nº 1900596

ESTADO DE SANTA CATARINA – SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO 
SILVA. CONTRATADO: PAMELA SILVA BRUNO - ME. OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços especializados de Segurança 
e Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, para a implantação e coordenação junto com o Departamento de Pessoal, a fim de elaborar 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e consequentemente o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborar, implantar 
desenvolver e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e seus possíveis desdobramentos (PPP, Atestado de 
Saúde Ocupacional – ASOs, CID, CAT periódicos e afastamentos) e do Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho – LTCAT bem 
como, Assessoria Técnica em Segurança do Trabalho. VALOR DO CONTRATO: R$ 10.980,00 (dez mil novecentos e oitenta reais). VIGÊNCIA: 
31/12/2019.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2019
Publicação Nº 1900578

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2019

O Município de Balneário Arroio do Silva/SC torna público que, o Prefeito Municipal, no uso do poder que lhe é conferido, tendo em vista a 
inviabilidade de competição para contratação de profissionais do setor artísticos solicitados pelo Departamento de Turismo, Eventos e Lazer, 
resolve: “Inexigir” a Licitação, para: Contratação do prestador de serviço BRUNO SANTOS OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 082.559.799-
48, residente e domiciliado Avenida Presidente João Goulart, 273, Bairro Cidade Alta, no município de Araranguá/SC, a qual é membro 
e representante para apresentações de shows artísticos, reconhecidos e consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública no 
âmbito regional, com duração mínima de 02h00min, a ocorrer no dia 09 de fevereiro de 2019, neste Município, a qual se responsabilizará 
pelos shows artísticos a seguir descritos: Léo Jr & Bruno. Valor global: 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). AMPARO LEGAL – A presente 
Inexigibilidade de Licitação foi feita com base no Artigo 25, Inciso III da Lei Federal 8.666/93, que reza: É inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição, em especial: [...] para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. OBJETIVOS: Apresentar artistas reco-
nhecidamente de prestígio e que satisfaçam os anseios dos munícipes, veranistas e turistas; Manter viva a tradição de realizar as Festivi-
dades Alusivas a TEMPORADA DE VERÃO 2019, neste Município; Proporcionar momentos de diversão e lazer aos munícipes arroiosilvenses 
e demais visitantes; Também tem por finalidade proporcionar uma atividade diferente a quem não tem a oportunidade de participar de 
eventos fechados ou viajar. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: CÓDIGO REDUZIDO: 78 - 33.90.36.99.00.00.00. JUSTIFICATIVA: A presente 
Inexigibilidade de Licitação justifica-se pela opção da Administração Municipal por Shows Artísticos de renome, reconhecidos e consagrados 
pela opinião pública e critica especializada, com execução de músicas compatíveis com as características do evento, sendo que os preços 
contratados estão de acordo com os valores praticados pelo mercado da região. DISPOSIÇÕES FINAIS: Para formalização do contrato o 
fornecedor fica obrigada a apresentar a Comissão de Licitação os seguintes documentos: a) Cópia do documento de identificação do for-
necedor; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros); c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por 
órgão da Secretaria da Fazenda Estadual); d) Certidão Negativa da Fazenda Municipal, da sede da licitante, através de certidão expedida 
pelo órgão competente, no máximo há 60 (sessenta) dias da abertura das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade, expresso 
na própria certidão; e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
tas – CNDT). f) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede do juízo da comarca da pessoa 
jurídica. Este processo de Inexigibilidade de Licitação será remetido de imediato à Assessoria Jurídica Municipal para que dele emita o seu 
parecer, após será remetido à autoridade superior para ratificação e posteriormente ser publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de 
cinco dias, como condição para eficácia do ato.

Balneário Arroio do Silva/SC, 05 de fevereiro de 2019.
JUSCELINO DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019 – FME PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2019 – FME SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

Publicação Nº 1901020

PUBLICAÇÃO
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2019 – FME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 – FME
SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
O Fundo Municipal de Educação, por meio da Secretaria de Administração e Fazenda, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote para futura contratação de empresa especializada para execução de 
serviço de Transporte Escolar Universitário para o ano letivo de 2019 – correspondente a 200 (Duzentos) dias letivos, atendendo solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, anexa ao Processo. Recebimento dos Envelopes até: 18/02/2019 às 14h. Data da Sessão Pública: 
18/02/2019 às 14h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1.655, Centro, Balneário Piçarras/
SC. O edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria de Administração e Fazenda no endereço acima citado, no 
horário das 8h às 12h e das 13:30h às 17:30h, ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 05 de fevereiro de 2019. 
Laureci Bernadete Schneider Pereira – Secretária Municipal de Educação.

TERMO ADITIVO 001/2018 FME REF. CONTRATO 015/2018
Publicação Nº 1899900

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO 001/2018 DE 21/12/2018
CONTRATO Nº 015/2018 FME DE 18/09/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2018 FME
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 002/2018 FME
HOMOLOGADO EM 13/09/2018
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 013/2018 – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 
002/2018-FME, e tem por objeto a contratação de empresa para Substituição de Alambrado da Quadra Poliesportiva, Reforma da Quadra 
e Construção de Muro de Blocos de Concreto, da Escola Monteiro Lobato pertencente a rede Municipal de Ensino de Balneário Piçarras, 
conforme documentos anexos ao Processo, em estrita observância aos Memoriais, Planilhas e Projetos, atendendo solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação. Conforme solicitado no memorando 399/2018, enviado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável de Balneário Piçarras, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a contar do vencimento do contrato dia 
16/01/2019, tendo sua vigência prorrogada até o dia 17/03/2019.
URCA URBANIZADORA CATARINENSE EIRELI ME
Balneário Piçarras (SC), 21 de dezembro de 2018.
LAURECI BERNADETE SCHNEIDER PEREIRA – Gestor do Fundo Municipal de Educação

TERMO ADITIVO 002/2018 PMBP REF. CONTRATO 28/2017
Publicação Nº 1899874

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
ADITIVO Nº 002/2018 de 21/12/2018 – PMBP
CONTRATO Nº 028/2017 DE 27/11/2017 - PMBP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2017 - PMBP
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 009/2017 - PMBP
HOMOLOGADO EM 27/11/2017
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 068/2017 - PMBP – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
nº 009/2017 - PMBP, e tem por objeto a Contratação de empresa para execução de obras e serviços de PAVIMENTAÇÃO COM PAVER E 
SINALIZAÇÃO DA RUA ELEOTÉRIA VIEIRA FIGUEREDO conforme documentos anexos ao Processo, em estrita observância aos Memoriais, 
Planilhas e Projetos, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, documentos anexos ao Processo.
Conforme solicitação e justificativa anexa no Memorando 401/2018 – Planejamento, encaminhado pela Secretaria Municipal de Planejamen-
to e desenvolvimento Econômico Sustentável, prorroga-se a vigência do presente contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias a partir do 
último vencimento, passando a vigorar até o dia 29 de junho de 2018.
Balneário Piçarras, 21 de dezembro de 2018
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

http://www.picarras.sc.gov.br


06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 41

Balneário Rincão

Prefeitura

ATA 007/2019 - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/PMBR/2019
Publicação Nº 1901184
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 05/2019 PMB
Publicação Nº 1901077

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA O CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO, CATEGORIA VETERANO, A SEREM REALIZADOS CONFORME CALENDÁRIO DESENVOLVIDO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC, NO ANO DE 2019, conforme informações contidas no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h15min do dia 18/02/2019 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 05 de fevereiro de 2019.
Celso Biegelmeier- Prefeito municipal.

http://www.bandeirante.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO N. 1089/2019
Publicação Nº 1900776

DECRETO N. 1089/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO DE BARRA BONITA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Barra Bonita, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Barra Bonita, no 
uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Atendimento do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada no 18 de fevereiro de 2019, tendo como 
tema central: “Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel das políticas públicas”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra Bonita, 05 de fevereiro de 2019.

Barra Bonita/SC, 05 de fevereiro de 2019.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

NATALINA OLDONI FAVRETTO
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

EDITAL PREGÃO RP Nº10/2019 FMS
Publicação Nº 1901152

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2019
EDITAL DE PREGÃO PARA REGISRO DE PREÇO Nº 10/2019

O Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão Presencial para Registro 
de Preço, objetivando a Aquisição de medicamentos destinados a Farmácia Básica do Município. Os envelopes contendo documentação e 
propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 21 de fevereiro de 2019. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário 
comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras.Ou no site Oficial da Pre-
feitura.Barra Bonita, em 05 de fevereiro de 2019.

CRISTIANE ALVES DE OLIVEIRA
Gestora FMS

PORTARIA N.º 045, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900983

PORTARIA N.º 045, de 05 de fevereiro de 2019.

“Admite servidor e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 038/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
e resultado do Processo Seletivo Edital nº002/2018.
Admitir;

Art. 1º - Em caráter temporário o senhor, Deivid Dassi CPF nº088.979.929-60, para ocupar o cargo de Instrutor de Informática, do Quadro 
de Pessoal do Magistério, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, para atuar na E.B.M. 
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Olavo Bilac, pelo período de 05 de fevereiro até o final do ano letivo de 2019, sob regime estatutário e regime geral de Previdência Social 
e vencimentos previstos em Lei.
.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 05 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.

PORTARIA N.º 046, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900994

PORTARIA N.º 046, de 05 de fevereiro de 2019.

“Admite servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 038/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
e resultado do Processo Seletivo Edital nº002/2018.
Admitir;

Art. 1º - Em caráter temporário a senhora, Jessica Andressa Zangalli Guaragni, CPF n°078.197.559-03, para ocupar o Cargo de Auxiliar de 
Creche e Pré -Escola, Anexo VI, Grupo III, do Quadro de Pessoal do Magistério, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada 
de trabalho de 40 horas semanais, para atuar na Educação Infantil, com exercício C.E.I.M. Pingo de Gente, pelo período de 05 de fevereiro 
até o fim do ano letivo de 2019, sob regime estatutário e regime geral de Previdência Social e vencimentos previstos em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 05 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.

PORTARIA N.º 047, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901021

PORTARIA N.º 047, de 05 de fevereiro de 2019.

“Admite servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº 038/2011, de 01 de dezembro de 2011, 
e resultado do Processo Seletivo Edital nº002/2018.
Admitir;

Art. 1º - Em caráter temporário a senhora, Gracielle Isabel Corte CPF n°095.238.757-27 para ocupar o cargo de Professor, Anexo II, Grupo I, 
nível II, do Quadro de Pessoal do Magistério, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada de trabalho de 20 horas semanais, 
para atuar na disciplina de Artes, com exercício na Escola Básica Municipal Olavo Bilac e Escola Municipal Águas do Araçá, pelo período de 
05 de fevereiro de 2019 até o término do ano letivo de 2019, sob regime estatutário e regime geral de Previdência Social e vencimentos 
previstos em Lei.
.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.
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Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 05 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.

PORTARIA N.º044 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900659

 PORTARIA N.º044 de 05 de fevereiro de 2019

Nomeia servidor comissionado, de livre nomeação e exoneração e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município e combinado com a Lei Complementar 047/2013.

Resolve,

Art.1º. Nomear o senhor, Domingos Luiz Constantini, CPF nº374.330.599-20, para ocupar o cargo de Secretario Municipal de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos , sob regime estatutário e regime geral da Previdência Social, com carga horária de 40h semanais, a contar desta data.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 05 de fevereiro de 2019.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

RESOLUÇÃO Nº 02 CMI
Publicação Nº 1900825

Resolução de Convocação da I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Resolução Nº 02 de 04 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a convocação da I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Barra Bonita e dá outras providências

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Barra Bonita, no uso de suas atribuições legais e considerando a ne-
cessidade de dar cumprimento a Lei Federal n°10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e a Lei Municipal n° 753/2015, em sua reunião ordinária 
realizada no dia 04 de fevereiro de 2019, resolve:

Artigo 1º - Convocar a I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa com a finalidade de realizar um debate que constituirá a base 
para análise da atual conjuntura da política de atendimento, seu planejamento a curto, médio e longo prazo.

Artigo 2º - A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será realizada no município de Barra Bonita no dia 18 de fevereiro de 2019, 
as 13:00hrs no Centro de Multiplo Uso de Barra Bonita.

Artigo 3º - O evento terá como tema geral: “Os Desafios de Envelhecer no Século XXI e o papel das políticas públicas”.

Artigo 4º - O município durante a Conferência Municipal elegerá delegados para participação na Conferência Regional/Estadual, conforme 
critério definido no Regimento Interno da Conferência.

Artigo 5º - Para organização do processo de realização da I Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa fica criado a comissão municipal da 
Conferência Municipal, sendo composta por:
- Representante o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, representante governamental:
- Representante o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, representante sociedade civil:
- Representante de idosos;
Parágrafo único: cabe a comissão municipal a organização e decisão de todos os tramites legais para a execução da conferência municipal.
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Artigo 6º - Fica delegado a Comissão Municipal da Conferência com aprovação do CMDPI para a adoção de outras providências necessárias 
ao cumprimento do objeto desta resolução.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Natalina Oldoni Favretto
Presidente do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
do Município de Barra Bonita
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Barra Velha

Prefeitura

43º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO  17ª 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº003/2015

Publicação Nº 1900928

43º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO

17ª CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº003/2015
Comprovação de Requisitos e Exames Médicos

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, de acordo com o Edital nº 003/2015, e considerando a homologação do resul-
tado final da prova objetiva e títulos, através do Decreto nº 1091/2016, de 21 de março de 2016, torna público, para conhecimento dos 
interessados, após a verificação pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público e pela Secretaria de Administra-
ção, a 17ª convocação para comprovação dos requisitos e Exames Médicos do Concurso Público, conforme o Edital nº. 003/2015, para os 
seguintes cargos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Nível Superior
Médico da Família
Enfermeiro da Família

Nível Médio Técnico
Técnico em Enfermagem da Família

Nível Médio
Atendente de Consultório Dentário

Nível Fundamental Completo
Agente Comunitário de Saúde

1. DA HABILITAÇÃO
1.1 Se submeterão à Comprovação de Requisitos, os candidatos relacionados no item 7.1, que deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Cópia autenticada em cartório da Carteira de Identidade;
b) Cópia autenticada em cartório do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos) 
ou Cópia Autenticada do Título de Eleitor, acompanhada de Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral – TSE;
c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física ou Comprovante de Inscrição no CPF, emitido pela Receita Federal do Brasil;
d) Cópia autenticada em cartório do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino);
e) Cópia autenticada em cartório ou original da Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada (conforme o caso), com menos de 90 
(noventa) dias;
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);
g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
h) Duas fotografias tamanho 3x4 recente, colorida;
i) Fotocópia autenticada em cartório dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo/categoria profissional/especia-
lidade, conforme discriminado no Edital do Concurso Público 003/2015 (disponível em www.iobv.org.br), e respectivo registro no conselho 
de classe, quando exigido;
j) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à escolaridade exigida, bem como documentos com-
probatório da experiência profissional, conforme o caso, de acordo com o especificado no Edital do Concurso Público 003/2015 (disponível 
em www.iobv.org.br);
k) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário disponível 
e de interesse do Órgão Público;
l) Certidões de antecedentes criminais, da justiça comum estadual e da justiça federal, da circunscrição onde reside o candidato e da cir-
cunscrição do Estado de Santa Catarina (caso o candidato não resida em Santa Catarina);
m) declaração de não acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou emprego em autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios ou de acumulação lícita, 
nos termos do inciso XVII, art. 37 da CRFB/88.
n) Para os cargos de motorista, cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação, comprobatória da categoria de habilitação exigida no 
Edital do Concurso Público 003/2015 (disponível em www.iobv.org.br);
i) Para os cargos de Atendente de Consultório Dentário II, os candidatos deverão apresentar cópia autenticada do Registro no respectivo 
Conselho;
j) para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, os candidatos deverão apresentar cópia do comprovante de residência.

1.2 A Comprovação de Requisitos tem caráter eliminatório, devendo os candidatos apresentarem todos os documentos acima relacionados 
no local determinado no presente Edital, sob pena de eliminação.
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2. DOS EXAMES MÉDICOS
2.1 Todos os candidatos devem apresentar, junto ao Exame-médico Pré-Admissional, emitido por Médico do Trabalho, com a informação de 
“apto”, os seguintes exames: (realizados no prazo máximo de 60 dias):
- hemograma completo,
- contagem de plaquetas,
- parcial de urina,
- creatinina,
- uréia,
- sorologia para lues,
- glicemia de jejum,
- exame radiológico do tórax 2 posições – P + PA, com laudo,
- esquema anti-tetânico em dia ou iniciado na ocasião; (cópia)
- vacina anti-rubéola.(cópia)

2.1.1 Para candidatas do sexo feminino deverá ser acrescido Exame Ginecológico (preventivo realizado no prazo máximo de 12 meses) ou 
comprovante em andamento (coleta e resultado).

2.1.2 Para candidatos do sexo masculino, com mais de 40 (quarenta) anos, deverá ser acrescido o Preventivo Prostático (realizado no prazo 
máximo de 12 meses).

2.2 Para candidatos, de ambos os sexos, com mais de 35 anos, deverá ser acrescidos eletrocardiograma com laudo médico (realizado no 
prazo máximo de 30 dias).

2.3 Para candidatos, de ambos os sexos, com mais de 40 anos, deverá ser acrescidos Colesterol Total e Triglicerídeos (realizado no prazo 
máximo de 30 dias).

2.4 Para os candidatos de ambos os sexos ao cargo de professor de educação física, fica acrescido exames radiológicos da coluna lombo-
-sacra e bacia (realizado no prazo (máximo de 30 dias), com laudo.

2.5 Para os candidatos, de ambos sexos, aprovados para os cargos de Professor, serão acrescidos os seguintes exames:
- Laringoscopia indireta com laudo descritivo ou videolaringoscopia,
- Exame audiométrico;
- Exames de Sangue (RAST) para detecção de alergias:
- IGE Total,
- HX2 (ácaro, pó domiciliar);
- NX2 (fungus e leveduras),

2.6 Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet sem assinatura digitalizada, fotocopiados ou por fax. Na inspeção médica 
poderão ser exigidos exames e testes complementares considerados necessários para sua conclusão.

Deverão os candidatos, ainda, apresentar:

3. Declaração de bens, com indicação das fontes de renda ou cópia da Declaração do IRRF, relativa ao último exercício;

4. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável, nos termos do 
ANEXO VI, inciso II, item 7, da Instrução Normativa nº TC-11/2011;

5. Após receber a convocação o candidato terá o prazo de 02 (dois) dias para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer, junto ao setor 
de protocolo da Prefeitura ou por e-mail leis@barravelha.sc.gov.br, prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exigida 
nos itens 1, 2, 3 e 4 deste Edital.

6. DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO
Os candidatos relacionados no item 7.1, deverão se apresentar no horário das 14h às 17h, na Secretaria de Administração, sito a Av. Gov. 
Celso Ramos, n. 200, Centro, Barra Velha – SC, munido de todos os documentos relacionados nos itens 1, 2, 3 e 4 conforme a programação 
abaixo estabelecida:

7. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
7.1 Ficam convocados para a Comprovação de Requisitos acima elencados, os candidatos a seguir relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Nível Superior
Médico da Família (Chamada da solicitação de reclassificação)
2º Tairine Lippi Gauterio

Enfermeiro da Família
15º Angelita Lourenco Bonkowski,

Nível Médio Técnico
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Técnico em enfermagem da família
45º Liliane Da Silva Crema

Nível Médio
Atendente de Consultório Dentário
6º Jaqueline Leal Padilha

Nível Fundamental Completo
Agente Comunitário de Saúde Centro – Equipe II
16º Erica Campos De Macedo

Agente Comunitário de Saúde Itajuba – Equipe II
10º Eunice Galdfino Dos Santos

Agente Comunitário de Saúde Sertãozinho
6º Liliane De Afelis Pedroni

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado munidos de todos os documentos listados nos itens 1, 
2, 3 e 4. Não serão recebidos os documentos de forma parcial dentro do prazo de convocação deste Edital.

8.2 O Resultado Preliminar, desta fase do Concurso Público, será publicado no site www.barravelha.sc.gov.br e DOM – Diário Oficial dos 
Municípios – www.diariomunicipal.sc.gov.br.

8.3. Caberá recurso do Resultado Preliminar, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação do resultado, mencionado no subitem an-
terior.

8.4. Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas no Edital nº. 003/2015, que normatiza o Concurso Público – Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento da Prefeitura de Barra Velha/SC.

8.5 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente serão re-
solvidos pela Comissão Especial do Concurso Público constituída para este fim.

8.6 A presente convocação poderá ser atendida, por procurador munido de Procuração Pública, específica para o seguinte ato: – apresentar 
documentos que comprovem os requisitos exigidos pelo Município de Barra Velha no Concurso Público previsto no Edital 03/2015, com 
poderes específicos para tomar ciência da eliminação do concurso público.

8.7 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 05 de fevereiro de 2019.
VALTER MARINO ZIMMERMANN  ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal   Secretário Mun. Administração

http://www.barravelha.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

LEI 1256.2017
Publicação Nº 1900302

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BELA VISTA DO TOLDO
CNPJ: 01.612.888/0001-86
FONE : 47 36290059
HOME PAGE: www.pmbvt.sc.gov.br
E-MAIL: gabinete@pmbvt.sc.gov.br

LEI Nº 1.256/2017 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

“ALTERA A LEI 1.026/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art. 67, 
IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

Art.1°. O Art. 2º da Lei Nº 1.026, de 20 de Março de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. O "Auxílio Moradia" compreenderá o valor mensal de R$ 1.800,00 (hum mil e Oitocento reais), deverá ser empregado na locação 
ou na obtenção de outro meio de moradia pelo beneficiário.

Art.2°. O Art. 3º da Lei Nº 1.026, de 20 de Março de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º. O "Auxílio Alimentação" compreenderá o valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais).

Art.3º. Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 1.026, de 20 de março de 2014, permanecem inalterados.

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 06 de Dezembro de 2017.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

NATANAEL PIRES     DAIANE DE SOUZA GOMES
Secretário de Administração e Fazenda  Secretária de Planejamento e Des. Econômico

http://www.pmbvt.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmbvt.sc.gov.br
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - DP 19/2019
Publicação Nº 1901049

ATA DE ANALISE DOS DOCUMENTOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2019
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 19/2019
DATA: 04/02/2019 - HORA DE INÍCIO: 11 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Prefeitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações nomeados pela Portaria nº 001/2019 para análise dos documentos constantes do Processo de Dispensa de Licitação acima 
citado, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VESTIMENTA PARA OS MEMBROS DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS. Aberta a 
sessão foram analisados os documentos integrantes deste processo de dispensa. Da analise destes documentos, observa-se que a empresa 
UNIFORMES GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.777.319/0001-53 se encontra com a documentação de habilitação regular. Nada 
mais havendo, a Presidente da Comissão encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
Membros da Comissão. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
JOICE APARECIDA COSTA
Presidente

MAURICIO STEFFEN
Membro

MARILIA PANOCH
Membro

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 5/2019
Publicação Nº 1899854

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 01/02/2019 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2019
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 5/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECER OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Cel-
so Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MAURICIO STEFFEN e JOICE APARECIDA COSTA, 
todos nomeados através da Portaria nº 002/2019. Aberta a sessão, o Pregoeiro conferiu com os presentes todos os envelopes protocolados 
para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, sem nenhum tipo de violação. Se fizeram presentes na sessão protocolando os 
envelopes até o horário estipulado as empresas POSTO DOIS IRMÃOS LTDA e AUTO POSTO DAS NAÇÕES LTDA. Em seguida, iniciou-se a 
fase de credenciamento, tendo as empresas apresentado os respectivos documentos. Após a análise e rubrica da documentação do cre-
denciamento por parte do Pregoeiro, assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos demais presentes para análise e 
rubrica. Encerrada a análise por parte do representante, o Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Não houve qualquer questionamento 
sobre a referida documentação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, as documentações do Credenciamento foram apresentadas 
conforme exigido no edital, estando o representante presente credenciado e podendo manifestar-se durante a sessão, conforme a seguir:
Empresa Representante
POSTO DOIS IRMÃOS LTDA SEM REPRESENTANTE PRESENTE NA SESSÃO
AUTO POSTO DAS NAÇÕES LTDA ORESTES DALLABONA

A licitante POSTO DOIS IRMÃOS LTDA não enviou representante para a sessão. Somente a licitante POSTO DOIS IRMÃOS LTDA apresentou 
a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e 
poderá fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação data pela LC nº 147/2014. Todas 
as empresas apresentaram a Declaração de Habilitação conforme exigido no Edital, podendo ser acessados seus envelopes. Encerrou-se a 
fase de Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura das Propostas de Preços. Procedida à abertura dos envelopes identificados como 
de Propostas de Preços, o Pregoeiro analisou e rubricou os seus conteúdos e em seguida disponibilizou as propostas para que os represen-
tantes presentes fizessem o mesmo. O Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Não houve manifestações. Após análise, as propostas 
foram consideradas aceitas e classificadas. Na sequência foram inseridos os valores das propostas no sistema e impresso o relatório Anexo 
da ATA com a respectiva classificação inicial. Dando continuidade à sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se à fase 
competitiva, tendo a licitante efetuado lances e atingido seus limites máximos de desconto para o lote 2. Para o lote 1 ficam considerados 
os preços apresentados na proposta, por não houve representante na sessão. Ficam registrados os seguintes valores ofertados:
Lote 1 – POSTO DOIS IRMÃOS LTDA Orçado R$ Proposta Inicial R$ Negociado R$
Óleo diesel S10 3,381 3,380



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 58

Gasolina Comum 4,059 4,058
Etanol 3,558 3,557
TOTAL LOTE 02 453.807,00 453.678,00
Lote 2 – POSTO DAS NAÇÕES LTDA Orçado R$ Proposta Inicial R$ Negociado R$
Óleo diesel S10 3,399 3,399 3,350
Gasolina Comum 4,099 4,099 4,050
Etanol 3,499 3,499 3,400
TOTAL LOTE 02 170.454,00 170.454,00 168.150,00

A seguir, o Pregoeiro procedeu à abertura dos envelopes de Habilitação das licitantes classificadas como primeiras colocadas. O Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio analisaram e rubricaram todos os documentos de Habilitação, submetendo os mesmos à análise e rubrica dos representan-
tes presentes. Após análise de todos os interessados o Pregoeiro abriu espaço para manifestação referente aos documentos de Habilitação. 
Não houve questionamento sobre a referida documentação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, as documentações de habi-
litação apresentadas pelas empresas vencedoras encontram-se em conformidade com o exigido no Edital, sendo assim as licitantes estão 
HABILITADAS e, portanto, DECLARADAS VENCEDORAS do presente certame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. O 
Pregoeiro questionou aos interessados se há à intenção de interpor recurso contra algum ato praticado durante a sessão. Não houve mani-
festação. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos 
dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o Pregoeiro ADJUDICOU os itens do certame as empresas vencedoras. O Pregoeiro 
solicitou a licitante vencedora do lote 02 que apresente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a Proposta de Preços readequada de acordo com o 
valor global alcançado pela mesma no certame. Em seguida lavrou-se a presente ATA, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno 
de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise 
jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

AUTO POSTO DAS NAÇÕES LTDA
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Biguaçu

Prefeitura

CREDENCIAMENTO SECETUR 2019
Publicação Nº 1900765

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS EM PATROCINAR O EVENTO “CARNAVAL DA FAMÍLIA BIGUAÇUENSE 2019”.

O Município de Biguaçu, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer - SECETUL, torna público para conhecimento 
dos interessados que se encontra aberto Edital de Credenciamento para empresas interessadas em patrocinar o evento Carnaval da Família 
Biguaçuense 2019 a realizar-se nos dias 02, 03 e 04 de março de 2019 na avenida Marcondes de Mattos, centro, Biguaçu-SC.
Os documentos para credenciamento deverão ser entregues até 20/02/20190 no horário de expediente da citada Secretaria.
Informações e Edital de Credenciamento: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, Rua Rio Branco, nº 88, Centro, Biguaçu/
SC.
Horário: Das 13h às 19h.
Telefone: (48) 3094 4126
Biguaçu – SC, 05 de fevereiro de 2019.
Ronnie Marks Maciel
Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer

DL28/2019-PMB
Publicação Nº 1901378

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2019-PMB

OBJETO: Aquisição de laudo do DETER e inspeção veicular da frota do transporte escolar.

EMPRESA CONTRATADA: Sivic Segurança e inspeção Veicular Ltda

VALOR: R$ 5.154,86 (cinco mil, cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
321 9/2 2024 333903999000000

JUSTIFICATIVA: Trata-se da aquisição de laudo do DETER e inspeção veicular da frota do transporte escolar.
Optou-se por Dispensa de Licitação, tendo em vista que os valores totais previstos para a aquisição desse objeto para o ano de 2019 não 
ultrapassarão o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil, seiscentos reais), possibilitando assim a realização de Processo de Dispensa de Lici-
tação de acordo com o art.24, II da Lei 8.666/93, atualizada pelo Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018.
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria requisitante, apresentaram 03 (três) 
orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado.

Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Daniel César da Luz
Secretário de Administração
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO N° 04 RP 51/2018 FMS
Publicação Nº 1900699

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO RP N° 51/2018 SOB O N° 04/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de próteses dentarias totais superiores e inferiores dentarias parciais remo-
víveis superiores e inferiores, destinadas ao atendimento do programa Brasil Sorridente realizada pelo Governo Federal junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Biguaçu

VENCEDOR: DENTAL SEV SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS SCP
VALOR TOTAL: R$ 23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS).

VIGÊNCIA: 05/02/2019 A 05/02/2020.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br
Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO N° 20 RP 07/2019 PMB
Publicação Nº 1901306

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO RP N° 07/2019 SOB O N° 20/2019

OBJETO: aquisição de bandeiras para colocação nos prédios públicos do município de biguaçu

VENCEDOR: L. MOHR LTDA EPP
VALOR TOTAL: R$ 8.203,50 (oito mil duzentos e três reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 05/02/2019 A 05/02/2020.
A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE BIGUAÇU, www.bigua.sc.gov.br
Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 150/2019
Publicação Nº 1900943

PORTARIA Nº 150 de 05 de fevereiro de 2019

Designar o (a) Servidor (a), a disposição da Secretaria de Estado da Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Andrea Felipe, ocupante do cargo Efetivo de Fiscal do Meio Ambiente, matrícula 8091, a disposição no 
Instituto de Meio Ambiente(IMA), com ônus total para o órgão de origem, a partir de 01/02/2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/02/2019.

Biguaçu, 05 de fevereiro de 2019.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA DE EXONERÇÃO Nº048/2019 IVETE
Publicação Nº 1900689

PORTARIA Nº 043/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no 
Art. 24, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 04 de fevereiro de 2019, o Sr. Jeferson Binhotti, do cargo em comissão de Diretor da Escola do Legislativo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Vereador Salmir da Silva
Presidente
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Blumenau

Prefeitura

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2012
Publicação Nº 1901259

EXTRATO – 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 083/12

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA FJT COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA.

OBJETO: CONCESSÃO À EMPRESA PRIVADA DE ESPAÇO PARA EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA NOS TERMINAIS E NOS ÔNIBUS INTEGRANTES 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 03-028/07.

PREÇO: Reajusta o valor total do contrato para R$ 555.909,84 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e nove reais e oitenta e 
quatro centavos), a contar de 1º de dezembro de 2018. Em decorrência do reajuste do valor do contrato, atualiza-se também o valor da 
garantia em R$ 27.795,49 (vinte e sete mil, setecentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos).

DATA: 07 de dezembro de 2018.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 317/2015
Publicação Nº 1901265

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 317/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA RIVEL VEÍCULOS LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 017/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 04 de dezembro 2018 até 03 de dezembro 2019.

PREÇO: Renova-se o valor pago à contratada em R$ 65.599,92 (sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e dois 
centavos).

DATA: 05 de dezembro de 2018.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 328/2015
Publicação Nº 1901270

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 328/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA PÚBLICA CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. – CIASC.

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS (FIBRA ÓPTICA).

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº. 08-191/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2019.
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PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 460.800,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos reais).

DATA: 27 de novembro de 2018.

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA BIMESTRAL DO COMDEVI - 01/2019
Publicação Nº 1901273

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA BIMESTRAL DO COMDEVI

Ficam convocados os senhores conselheiros do COMDEVI para a Reunião Ordinária Bimestral do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
do Distrito da Vila Itoupava, que realizar-se-á no dia 11/02/2019 (segunda-feira), às 18:45 horas em 1ª chamada e às 19:00 horas em 2ª 
chamada. Lembramos que esta reunião será itinerante, sendo realizada na Escola Municipal Bilíngüe Erich Klabunde, situada a Rua Braço 
do Sul, número 2838.

ORDEM DO DIA:

I - Abertura;

II – Aprovação da ata da reunião anterior (ordinária - 17/12);

III - Aprovação da prestação de contas do Fundo do COMDEVI – Fumdevi;

IV – Situação do atendimento na agência dos Correios da Vila Itoupava;

V – Apresentação dos projetos estratégicos da Administração 2018/2020 nas regiões do Braço do Sul e Sarmento;

VI – Apresentação, pela equipe técnica da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, da atual situação do trâmite do pedido de financiamento 
junto ao BNDES para pavimentação das ruas Braço do Sul, Sarmento e Erwin Manzke (trecho);

VII – Atual situação do serviço ofertado pelo Caminhão Pipa no Distrito;

VIII – Apresentação de relatório das ações desenvolvidas pela Intendência Distrital após a enxurrada de 17/01/2019;

IX – Prestação de contas sobre o atraso no cronograma da obra de pavimentação da Rua Saxônia;

X – Apresentação de demandas da região do Braço do Sul pela diretora da unidade escolar e pelos conselheiros locais do Comdevi da região;

XI – Assuntos Gerais;

XII - Encerramento.

Blumenau/SC, 4 de Fevereiro de 2019.

Adm. LEANDRO SILVA
Intendente Distrital da Vila Itoupava
Presidente do Comdevi – Gestão 2018/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2245/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1901312

PREGÃO PRESENCIAL 06-2245/2018
Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos (tubos, conexões, painéis elétricos, conjuntos de moto-bomba, válvulas, hastes e afins) desti-
nados às obras de Implantação dos Reservatórios Caçadores (R3-B) e Fortaleza (R1-B), Adutora de Água Tratada de Interligação ao Re-
servatório Caçadores (R3-B), Adutora de Água Tratada (R1-B), Macrodistribuição do Reservatório Fortaleza e Booster Fortaleza – Contrato 
de Financiamento n.º 0425532/2014 – CEF – Programa Saneamento para Todos – Operações com Estados, Municípios e Distrito Federal.
HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o julgamento de preços realizado e Adjudicado pelo Pregoeiro, homologo o objeto licitado tendo como critério de julgamen-
to: MENOR PREÇO POR ITEM.
Empresas:
BERMAD BRASIL INDUSTRIA DE VALVULAS LTDA
CNPJ: 01.000.334/0001-28
Valor total R$ 60.700,00
BRASIDAS EIRELI - ME
CNPJ: 20.483.193/0001-96
Valor total R$ 1.696,00
CONAUT CONTROLES AUTOMATICOS LTDA
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CNPJ: 60.659.166/0001-46
Valor total R$ 1.696,00
LOT METAIS LTDA - ME
CNPJ: 16.801.162/0001-69
Valor total R$ 24.228,00
PURI AZUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI – EPP
CNPJ: 13.718.642/0001-72
Valor total R$ 2.273,58
SAINT GOBAIN CANALIZAÇÕES LTDA
CNPJ: 28.672.087/0001-62
Valor total R$ 47.090,26
SANEAUT DO BRASIL LTDA EPP
CNPJ: 05.432.738/0001-41
Valor total R$ 87.000,00
STARTUBO COMERCIAL EIRELI-EPP
CNPJ: 17.191.995/0001-18
Valor total R$ 50.187,00
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 7.732/04, 
Lei Complementar 123/06 e suas alterações, subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, 
Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.
Data da homologação: 01/02/2018.
Blumenau (SC), 06/02/2018.
Cleverton João Batista
Diretor Presidente

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 004/2019 - FURB
Publicação Nº 1901322

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial (SRP) nº. 004/2019

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de papel reprográfico tamanho A4 (210x297mm), branco alcalino, gramatura de 75g/m², 
destinado a todos os setores da Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 22 de fevereiro de 2019, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 08 de fevereiro de 2019.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 043 de 1º de fevereiro de 2019

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 008/2019 - FURB
Publicação Nº 1901329

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial (SRP) nº. 008/2019

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de combustíveis (gasolina comum, etanol e diesel s-10) para a frota veicular da Univer-
sidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 20 de fevereiro de 2019, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.
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Blumenau, 08 de fevereiro de 2019.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 043 de 1º de fevereiro de 2019

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 009/2019 - FURB
Publicação Nº 1901332

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial (SRP) nº. 009/2019

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de rações para animais de produção do curso de medicina veterinária e do departamento 
de ciências naturais da Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 21 de fevereiro de 2019, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 08 de fevereiro de 2019.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 043 de 1º de fevereiro de 2019

CONCORRÊNCIA PUBLICA (SRP) Nº 001/2019 - FURB
Publicação Nº 1901338

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Concorrência Pública (SRP) nº. 001/2019

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais odontológicos para Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 14 de março de 2019, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais no. 8.666/93 e Alterações.

Blumenau, 08 de fevereiro de 2019.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 043 de 1º de fevereiro de 2019

CONCORRÊNCIA PUBLICA (SRP) Nº 002/2019 - FURB
Publicação Nº 1901346

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Concorrência Pública (SRP) nº. 002/2019

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais e medicamentos para uso veterinário e materiais de coudelaria ou de uso 
zootécnico para diversos setores da Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 13 de março de 2019, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
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em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais no. 8.666/93 e Alterações.

Blumenau, 08 de fevereiro de 2019.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 043 de 1º de fevereiro de 2019

Câmara muniCiPal

ATA ELEIÇÃO MESA DIRETORA 2019/2020
Publicação Nº 1900581

Ata da 87ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Blumenau na segunda Sessão Legislativa da Legislatura 2017 / 2020.
Aos onze dias do mês de dezembro de 2018, às 15 horas e 22 minutos, reuniu-se a Câmara de Vereadores do Município de Blumenau, 
tendo como Presidente: Marcos da Rosa; Vice-Presidente: Almir Vieira; 1º Secretário: Zeca Bombeiro; e 2º Secretário: Marcelo Lanzarin. 
Presentes também, os Vereadores Adriano Pereira, Ailton de Souza (Ito), Alexandre Matias, Alexandre Caminha, Bruno Cunha, Gilson de 
Souza, Jens Juergen Mantau, Jovino Cardoso Neto, Oldemar Becker, Ricardo Alba e Sylvio Zimmermann. Constatado o número legal de 
Vereadores, o Senhor Presidente deu por abertos os trabalhos e convidou para compor a Mesa dos trabalhos o Senhor Sérgio Maurici Ber-
nardo, Coordenador Geral do SINTRASEB, inscrito na “Tribuna Livre” desta Reunião. Após, fez-se o MOMENTO CÍVICO com a execução do 
Hino do Município de Blumenau; o MOMENTO BÍBLICO; e o MOMENTO DE REFLEXÃO sobre o Código da Criança e do Adolescente. O Pre-
sidente procedeu à leitura da Matéria da Ordem do Dia e do Expediente, que constou do seguinte: CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: do 
Ministério da Saúde, da BRK Ambiental e da Caixa Econômica Federal. MENSAGEM: nº 114/2018. MATÉRIA DO LEGISLATIVO: INDICAÇÕES: 
nºs 12.812, 12.820, 12.845, 12.854, 12.882, 12.883 e 13.459 a 13.691/2018. REQUERIMENTOS DE VOTOS DE PESAR: nºs 1.497, 1.609 e 
1.618/2018. O Senhor Presidente, cedendo o tempo da “Tribuna Livre”, passou a palavra ao Sérgio Maurici Bernardo, que se pronunciou 
sobre os projetos de lei complementar que tramitam nesta Casa sobre direitos e interesses dos servidores públicos municipais. “Pela Ordem”, 
o Vereador Alexandre Matias comunicou que o Executivo depositará, ainda hoje, o valor de 7 milhões de reais na conta do ISSBLU. Em 
seguida, passou-se para a ordem de pronunciamentos, quando se manifestaram os Vereadores: Adriano Pereira, Zeca Bombeiro, Ailton de 
Souza e Ricardo Alba. “Pela Ordem”, o Vereador Almir Vieira solicitou ao Vereador Ricardo Alba que permaneça no Plenário durante o seu 
pronunciamento e que o ouça. A Presidência suspendeu a Reunião Ordinária devida à avidez dos Vereadores. Reaberta a Reunião, prosse-
guiram-se com os pronunciamentos dos Vereadores: Marcelo Lanzarin, Bruno Cunha e Almir Vieira. “Pela Ordem”, o Vereador Ricardo Alba 
afirmou que não possui qualquer cargo no Executivo, por isso vota de forma independente nesta Casa. Em seguida, pronunciaram-se os 
Vereadores: Gilson de Souza, Oldemar Becker, Sylvio Zimmermann, Jens Juergen Mantau e Alexandre Matias. O teor dos pronunciamentos 
consta em ata eletrônica. Manifestaram-se, “Pela Ordem”: o Vereador Adriano Pereira apresentou Projeto de Lei que dispõe sobre a divul-
gação da programação diária dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Conservação e Manutenção Urbana, no portal da transpa-
rência do município. O Vereador Alexandre Caminha solicitou acatamento da Moção nº 173/2018. A Moção foi inclusa na Ordem do Dia e o 
Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final. O Senhor Presidente comunicou o arquiva-
mento dos Projetos de Lei nºs 7.746, 7.751, 7.754, 7.755 e 7.756, conforme artigo 19, §6º, Lei Orgânica de Blumenau. “Pela Ordem”, o 
Vereador Alexandre Caminha, segundo artigo 220, Lei Orgânica de Blumenau, sugeriu a retirada de pauta da indicação dos Vereadores para 
composição do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, transferindo para o início do ano que vem. Em resposta, a Presidência informou 
que a assessoria legislativa analisará essa questão. Após, o Senhor Presidente suspendeu a presente Reunião Ordinária, pelo tempo de 30 
minutos, para inscrição dos candidatos e preparação do processo eleitoral da nova Mesa Diretora. Reaberta a Reunião, o Senhor Presidente 
iniciou o processo de eleição da Mesa Diretora e apresentou a chapa única, “Chapa nº 01”, composta pelos Vereadores: Marcelo Lanzarin 
– Presidente; Bruno Cunha – Vice-Presidente; Almir Vieira – 1º Secretário e Gilson de Souza – 2º Secretário. Em seguida, o Senhor Presi-
dente explicou que os Vereadores votarão nominalmente, em ordem alfabética, em um único ato, no microfone central, conforme os artigos 
21 e 22, do Regimento Interno desta Casa. Dando início às votações, a Presidência chamou cada Vereador para manifestar seu voto publi-
camente. O Vereador Adriano Pereira votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Ailton de Souza votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Alexandre 
A. Matias votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Alexandre P. Caminha votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Almir Vieira votou na “Chapa nº 
01”. O Vereador Bruno H. Cunha votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Gilson de Souza votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Jens Jurgen 
Mantau votou na “Chapa nº 01”. O Vereador José de Souza (Zeca Bombeiro) votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Jovino Cardoso Neto 
votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Marcos da Rosa votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Oldemar L. Becker votou na “Chapa nº 01”. O 
Vereador Marcelo B. Lanzarin votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Ricardo J. P. Alba votou na “Chapa nº 01”. O Vereador Sylvio Zimmermann 
votou na “Chapa nº 01”. O Senhor Presidente proclamou vencedora a “Chapa nº 01” para renovação da Mesa Diretora. A Presidência infor-
mou que os eleitos serão considerados empossados automaticamente no dia 1º de janeiro de 2019. A Reunião Ordinária foi suspensa para 
discussão quanto à composição do Conselho de Ética e as indicações aos cargos de Corregedor titular e de Corregedor Substituto desta 
Casa. Reaberta a Reunião, o Senhor Presidente comunicou que o Vereador Jovino Cardoso Neto foi indicado como Corregedor Titular e o 
Vereador Ailton de Souza como Corregedor Substituto. Ainda, comunicou a seguinte composição do Conselho de Ética e Decoro Parlamen-
tar: Vereador Jens Jurgen Mantau – Presidente; Vereador Alexandre Matias – Vice-Presidente; Vereador Adriano Pereira – Relator; Vereado-
res Marcos da Rosa e Zeca Bombeiro – Membros; Vereadores Alexandre Caminha, Oldemar Becker, Ricardo Alba e Sylvio Zimmermann - 
Suplentes. Em seguida, passou-se para a ORDEM DO DIA: 1º - Em única discussão e votação, a Redação Final do Projeto de Lei nº 7.726. 
Posta a votos, foi aprovada com 11 votos favoráveis. Fica registrado o voto favorável do Vereador Adriano Pereira. Destino: à sanção do 
Executivo. 2º - Em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.725. Posto a votos, foi aprovado com 11 votos favoráveis. Destino: 
à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final. 3º - Em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.730. Posto a 
votos, foi aprovado com 13 votos favoráveis. Destino: à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final. 4º - Em segunda 
discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.733. Posto a votos, foi aprovado com 12 votos favoráveis. Destino: à Comissão de Constituição, 
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Legislação, Justiça e Redação Final. 5º - Em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.734. Posto a votos, foi aprovado com 12 
votos favoráveis. Justificou seu voto, o Vereador Adriano Pereira. Destino: à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final. 
6º - Em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.735. Posto a votos, foi aprovado com 11 votos favoráveis. Destino: à Comissão 
de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final. 7º- Em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.736. Posto a votos, foi 
aprovado com 13 votos favoráveis. Fica registrado o voto favorável do Vereador Ricardo Alba. Destino: à Comissão de Constituição, Legis-
lação, Justiça e Redação Final. 8º- Em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.737. Posto a votos, foi aprovado com 14 votos 
favoráveis. Destino: à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final. 9º- Em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei 
nº 7.738. Posto a votos, foi aprovado com 13 votos favoráveis. Destino: à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final. 
10º- Em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.739. Posto a votos, foi aprovado com 13 votos favoráveis. Destino: à Comissão 
de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final. 11º- Em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.740. Posto a votos, foi 
aprovado com 13 votos favoráveis. Destino: à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final. 12º- Em segunda discussão e 
votação, o Projeto de Lei nº 7.741. Posto a votos, foi aprovado com 13 votos favoráveis. Destino: à Comissão de Constituição, Legislação, 
Justiça e Redação Final. “Pela Ordem”, o Vereador Alexandre Matias solicitou acatamento do Requerimento nº 1.623/2018. O Requerimen-
to nº 1.623/2018 foi incluso na Ordem do Dia com aprovação plenária. 13º - Em única discussão e votação, o Requerimento nº 1.623/2018. 
Posto a votos, foi aprovado com 14 votos favoráveis. Destino: inclusão do Projeto de Lei nº 7.763 na Ordem do Dia. 14º - Em segunda 
discussão e votação, o Projeto de Lei nº 7.763. Posto a votos, foi aprovado com 14 votos favoráveis. Destino: à Comissão de Constituição, 
Legislação, Justiça e Redação Final. 15º- Em única discussão e votação, englobada, os Requerimentos nºs 1.602, 1.604, 1.605, 1.606, 
1.607, 1.608, 1.610, 1.611, 1.612, 1.613, 1.614, 1.615, 1.616, 1.617 e 1.619/2018. Postos a votos, foram aprovados com 12 votos favorá-
veis. Destino: à Diretoria Legislativa para providências. 16º- Em única discussão e votação, englobada, as Moções nºs 171, 172 e 173/2018. 
Postas a votos, foram aprovadas com 12 votos favoráveis. Destino: à Diretoria Legislativa para providências. Conforme acordo entre os 
Vereadores, o Senhor Presidente os convocou para Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 13 de dezembro, às 13 horas para a vota-
ção das Emendas da Lei Orçamentária de Blumenau. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a presente reunião.

Marcos da Rosa
Presidente

Almir Vieira  Zeca Bombeiro  Marcelo Lanzarin
Vice-Presidente  1º Secretário  2º Secretário

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2019
Publicação Nº 1901038

MODALIDADE: Pregão Presencial.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS AO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS/PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE, DESCARTÁVEIS E OUTROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU.
DATA DE ABERTURA: 18/02/2019.
HORÁRIO: 10:00 horas.
LOCAL: Câmara Municipal de Blumenau.
ENDEREÇO: Rua 15 de novembro, 55 – Blumenau/SC.
O edital, seus anexos e outras informações estão disponíveis para download no endereço eletrônico www.camarablu.sc.gov.br, por meio do 
link Transparência>LicitaçõeseContratos>2019>Emandamento>Pregões, ou na sede da Câmara Municipal de Blumenau, de 2ª a 6ª feira, 
no horário das 13:00 às 19:00 horas - telefone (47) 3231-1550.

Blumenau, 06 de fevereiro de 2019.
MARCELO LANZARIN
Presidente da Câmara Municipal

http://www.camarablu.sc.gov.br,
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2019
Publicação Nº 1901022

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMERIOS – CIS-AMERIOS.
Objeto: Disciplinar o repasse financeiro do município para manutenção das atividades do CIS/AMERIOS e/ou elaboração e execução de 
projetos específicos ou aquisição de bens e serviços, consultas, exames, procedimentos cirúrgicos, pessoal e manutenção de software de 
gerenciamento.
Valor do Objeto: R$ 197.144,00 (cento e noventa e sete mil cento e quarenta e quatro reais)
Bom Jesus do Oeste/SC, 18 de janeiro de 2019.
Ivonir José Santolin
Prefeito Municipal em Exercício

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2019
Publicação Nº 1900998

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: Intelectus Cursos e Orientação Educacional SS LTDA ME.
Objeto: Contratação de assessoria e planejamento educacional para promover o planejamento educacional, para elaboração e aplicação de 
projetos de cursos de aperfeiçoamento para docentes, desenvolver propostas pedagógicas, desenvolver propostas de adequação e atuali-
zação da legislação voltada ao magistério junto à Escola Municipal Professor Albano Borre.
Valor do Objeto: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais),
Bom Jesus do Oeste/SC, 25 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2019
Publicação Nº 1900989

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: Eduardo Jorge Heydt Me.
Objeto: Contratação de serviços para desenvolvimento de atividades esportivas, treinamentos específicos na modalidade de futebol de salão 
(FUTSAL) com carga horaria de 40 horas semanais para manutenção das atividades do departamento do esporte no exercício de 2019.
Valor do Objeto: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).
Bom Jesus do Oeste/SC, 25 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 17/2019
Publicação Nº 1900979

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: CARMEM CRISTIANE ZIMMERMANN GRUCHINSKI ME.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender ao programa merenda escolar exercício 2019.
Valor do Objeto: R$ 15.964,30 (quinze mil novecentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos)
Bom Jesus do Oeste/SC, 25 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2019
Publicação Nº 1900971

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: SCS Comércio LTDA ME.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender ao programa merenda escolar exercício 2019.
Valor do Objeto: R$ 37.357,45 (trinta e sete mil trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).
Bom Jesus do Oeste/SC, 25 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 19/2019
Publicação Nº 1900907

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: A.E.M. Oeste Comercial EIRELI ME.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender ao programa merenda escolar exercício 2019.
Valor do Objeto: R$ 16.802,90 (dezesseis mil oitocentos e dois reais e noventa centavos).
Bom Jesus do Oeste/SC, 25 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 20/2019
Publicação Nº 1900813

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender ao programa merenda escolar exercício 2019.
Valor do Objeto: R$ 12.411,61 (doze mil quatrocentos e onze reais e sessenta e um centavos)
Bom Jesus do Oeste/SC, 25 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 21-2019
Publicação Nº 1900792

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -Epagri.
Objeto: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural.
Valor do Objeto: R$ 29.830,00 (Vinte e nove mil oitocentos e trinta Reais)
Bom Jesus do Oeste/SC, 31 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2019
Publicação Nº 1900757

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2019
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: S.J. CONSTRUTORA LTDA ME.
Objeto: Aquisição de manta asfáltica aluminizada 3 mm (devidamente instalada) para manutenção do ginásio municipal de esportes.
Valor do Objeto: R$ 61.418,00 (sessenta e um mil, quatrocentos e dezoito reais)
Bom Jesus do Oeste/SC, 31 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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INEXIGIBILIDADE/CHAMADA PUBLICA Nº. 02/2019
Publicação Nº 1900300

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 220/2019
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que a partir do dia 06 de fevereiro de 
2.019, está aberta a Inexigibilidade por Credenciamento, tendo como objeto Aquisição de Mineral (cascalho) para manutenção e conserva-
ção de estradas vicinais do município de Bom Jesus do Oeste.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações do Município, sito 
a Avenida Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, fone 049 3363 0200, pelo site www.bomjesusdooeste.
sc.gov.br ou pelo e-mail: compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br .

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 31 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE/CHAMADA PUBLICA Nº. 03/2019
Publicação Nº 1900306

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 222/2019
O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catarina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Ronaldo Luiz Senger, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que a partir do dia 06 de fevereiro de 
2.019, está aberta o Chamamento Público por Credenciamento, tendo como objeto o fornecimento de lentes de grau aos munícipes Bom-
Jesuenses.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto à comissão de Licitações do Município, sito 
a Avenida Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade de Bom Jesus do Oeste – SC, fone 049 3363 0200, pelo site www.bomjesusdooeste.
sc.gov.br ou pelo e-mail: compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br .

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 31 de janeiro de 2019.
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

http://www.bomjesusdooeste.sc.gov.br
http://www.bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
http://www.bomjesusdooeste.sc.gov.br
http://www.bomjesusdooeste.sc.gov.br
mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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Bom Retiro

Prefeitura

10.19 DEC. REABERTURA FUNCIONAMENTO CRECHE
Publicação Nº 1900668

 Decreto No 10/19 de 05.02.2019

Cessa Efeitos do Decreto N. 34/15 de 14.05.15

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1o Cessar dos Efeitos do Decreto n.º 34/15 de 14.05.15, que paralisou o funcionamento da Creche Municipal Antônia Maria da Silva 
Vieira, situada no Loteamento Capistrano, em virtude da procura por matrículas.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

MARIA MADALENA SILVEIRA
Resp. Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

11.19 - DEC. CRÉDITO ESPECIAL HOSPITAL
Publicação Nº 1900672

Decreto Nº 11/19 de 05.02.2019
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, DO ANO EM CURSO, NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE BOM RETIRO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, PELO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado pela Lei n.º 2399/19 de 05 de fevereiro 
de 2019;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro na seguinte dotação orçamentária:
12.01– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2206 - MANUT. DO FUNDO MUN. ATEND. MEDICO/ODONT/HOSP/AMBULAT.
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Recurso 03.38.65.02 (Ações de Média Complex.-Hospitalar) R$ 300.000,00
Total .................................................................................................................. R$ 300.000,00

Art. 2º. Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso parte do superávit financeiro do exercício anterior 
da respectiva fonte de recursos, relativa a emenda de Relatoria – para incremento MAC – Proposta 36000.164732/2017-00.

Parágrafo Único: Os créditos abertos correspondem a emenda de relatoria, podendo ser utilizados também os rendimentos auferidos no 
período dos recursos provenientes da transferência, atendido o critério de vínculo disposto no caput deste artigo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável pela Sec. Mun. Adm. e Fazenda
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12.19 - DEC. RECEBENDO DOACAO DE TERRAS LOTEAMENTO
Publicação Nº 1900674

 DECRETO Nº. 12/2019 de 05.02.2019
AUTORIZA O RECEBIMENTO DE TERRAS POR DOAÇÃO DE W. VALES EMPREENDIMENTOS LTDA ME SEM ENCARGOS AO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM RETRIO – SC, no usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Art. 35 inciso X da 
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de doação de bens imóveis, SEM ENCARGOS, feitas por W. Vales Empreendimentos 
Ltda ME ao Município.

DECRETA:
Art. 1º. O Município receberá em doação SEM ENCARGOS de W. Vales Empreendimentos Ltda ME, os seguintes bens imóveis:

a) Um terreno urbano, designado como ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – 1ª PORÇÃO, da quadra QA do Loteamento VISTA DO 
SOL, situado a Rua B, Bairro Centro, com área de 1.272,87 m² (mil, duzentos e Setenta e dois metros, virgula oitenta e sete centímetros 
quadrados), registrado sob a matrícula nº 10.479 do Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro/SC, com as seguintes descrições e 
confrontações: FRENTE medindo 15,36 metros para a rua “B”; FUNDOS com 15,86 metros com terras de Odete Aparecida Soares Bunn; 
LATERAL ESQUERDA medindo 77,11 metros, com o Arroio da Cachoeira; LATERAL DIREITA, medindo 75,27 metros com os lotes 01, 02,03 
e a área verde 01.
b) Um terreno urbano, designado como ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – 2ª PORÇÃO, da quadra QC do Loteamento VISTA DO 
SOL, situado a Rua B, Bairro Centro, com área de 923,21 m² (novecentos e vinte e três metros, virgula vinte e um centímetros quadrados), 
registrado sob a matrícula nº 10.497 do Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro/SC, com as seguintes descrições e confrontações: 
FRENTE medindo 15,26 metros para a rua “B”; FUNDOS com 15,21 metros com terras da Prefeitura Municipal de Bom Retiro; LATERAL 
ESQUERDA medindo 57,80 metros, com o Lote 15 e a Área Verde 03; LATERAL DIREITA, medindo 58,10 metros com o Arroio da Cachoeira.

Art. 2º. Os imóveis objeto da doação, destinar-se-ão à utilização do Poder Executivo Municipal as suas finalidades públicas, sem ónus algum 
ao erário público do Município, salvo o estipulado por lei.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

MARIA MADALENA SILVEIRA
Resp. Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

222.02.19 - P. NOM.  EMANUEL C. S. ALVAREZ
Publicação Nº 1900678

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 222/19 de 01.02.19

Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência que lhe confere o art. 14 da Lei Complementar nº 01/2003 de 02.12.03 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC:

Resolve:

Nomear, em caráter efetivo Emanuel Claro Spavieri Alvarez, nos termos do art. 14, da Lei Complementar nº 01/2003 de 02.12.03, em virtude 
de sua classificação 2º lugar no Concurso Público n.º 001/2018, no cargo de Assistente Administrativo - Padrão I – Nível – 09 – 40 horas 
semanais, do Quadro de Pessoal do Município, com lotação na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, contar do 
dia 01 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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223.02.19 - P. NOM.  CRISTIANE C. G. GOMES
Publicação Nº 1900679

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 223/19 de 01.02.19

Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência que lhe confere o art. 14 da Lei Complementar nº 01/2003 de 02.12.03 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Bom Retiro - SC:

Resolve:

Nomear, em caráter efetivo Cristiane Cabral Ghizoni Gomes, nos termos do art. 14, da Lei Complementar nº 01/2003 de 02.12.03, em 
virtude de sua classificação 3º lugar no Concurso Público n.º 001/2018, no cargo de Assistente Administrativo - Padrão I – Nível – 09 – 40 
horas semanais, do Quadro de Pessoal do Município, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, contar do dia 01 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

224.02.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JAINE FERREIRA
Publicação Nº 1900681

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 224/19 de 01.02.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde, no dia 
01 de fevereiro de 2019, a funcionária Jaine Ferreira, Ocupante do cargo de Monitora – Nível 16, do Quadro de Pessoal do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

225.02.19 - P. LIC. TRAT. SAÚDE NEIDE M. SILVEIRA
Publicação Nº 1900682

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 225/19 de 04.02.19
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro – SC):
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RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apresentado 14 (quatorze) dias de licença para realizar tratamento de saúde, 
a contar do dia 04 de fevereiro com término no dia 17 de fevereiro de 2019, a funcionária Neide Maria Silveira, Ocupante do cargo de Pro-
fessor I - 3 – Nível 22, 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte – Creche Irmã Paulaa funcionária Neide Maria Silveira, Ocupante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 30 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

226.02.19 - P. FÉRIAS MARILENE V. NEDEL
Publicação Nº 1900684

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 226/19 de 04.02.19
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil Dezoito) 
a funcionária Marilene Vieira Nedel, Ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde – Nível 1, do Quadro de Pessoal Contratado do 
Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde – Programa Agente Comunitário de Saúde – PACS – 
Centro, para gozá-las a contar de 04 de fevereiro com término no dia 05 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

227.02.19 - P. FÉRIAS MARIA L. R. MOTTA
Publicação Nº 1900686

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 227/19 de 04.02.19
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil Dezoito) a 
funcionária Maria de Lordes Rosa Motta, Ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde – Nível 1, do Quadro de Pessoal Contratado 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde – Programa Agente Comunitário de Saúde – PACS 
– Capistrano, para gozá-las a contar de 04 de fevereiro com término no dia 05 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
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04 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

228.02.19 - P. FÉRIAS ADAIR SCHLOSSER
Publicação Nº 1900687

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 228/19 de 04.02.19
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil Dezoito) ao 
funcionário Adair Schlosser, Ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde – Nível 1, do Quadro de Pessoal Contratado do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde – Programa Agente Comunitário de Saúde – PACS – Três Pontas, 
para gozá-las a contar de 04 de fevereiro com término no dia 05 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

229.02.19 - P. FÉRIAS ANA P. SCHNEIDER
Publicação Nº 1900690

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 229/19 de 04.02.19
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2017 (Dois Mil e Dezessete) a 2018 (Dois Mil Dezoito) a 
funcionária Ana Paula Schneider, Ocupante do cargo de Atendente de Consultório Dentário - Padrão I – Nível 1, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - PSB, para gozá-las a contar de 04 de fevereiro com término no dia 05 de março 
de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 76

230.02.19 - P. CESSA EF. VALERIA M. MASSUCHETTI
Publicação Nº 1900692

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 230/19 de 04.02.19

Cessa Efeitos da Portaria N.º 342/18 de 12.03.18

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria n.º 342/18 de 12.03.18, que concedeu uma gratificação mensal, correspondente a 30% (trinta por cento) do 
vencimento do cargo a funcionária Valéria Moretti Massuchetti, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, 30 horas, do 
quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para Chefiar o Centro de Educação 
Infantil Professor Alosir Moretti, a partir do mês de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

231.01.19 - P. FÉRIAS FERNANDO E. M. CHAMMA
Publicação Nº 1900693

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 231/19 de 04.02.19
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2018 (Dois Mil e Dezoito) a 2019 (Dois Mil Dezenove) ao 
funcionário Fernando Edgard Merino Chamma, ocupante do cargo de Médico – Padrão I – Nível 11, do Quadro de Pessoal do Município, 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – ESF Bairro São José, a serem usufruídas da seguinte maneira: 10 (dez) dias convertidos 
em pecúnia, conforme requerimento n.º 11/2019 de 29 de janeiro de 2019, 10 (dez) dias para gozá-las a contar do dia 14 de fevereiro com 
término no dia 23 de fevereiro de 2019, ficando 10 (dez) dias para futuras negociações.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

232.02.19 - P. LIC. PREMIO VANDERLEI CARDOSO
Publicação Nº 1900695

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 232/19 de 04.02.19
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 84 da Lei Complementar n.º 01/03 de 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 77

02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocolado sob. N.º 12/19 de 04.02.19, e despacho em 04.02.19, 90 (noventa) dias 
da Licença Prêmio, para serem usufruídas no período de 04 de fevereiro de 2019 à 05 de maio de 2019, correspondente ao quinquênio 2013 
(Dois Mil e Treze) a 2018 (Dois Mil e Dezoito); ao funcionário Vanderlei Cardoso, Ocupante do cargo de Calceteiro – Nível 04, do quadro de 
Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

233.02.19 - P. FÉRIAS LUCIANO S. SOARES
Publicação Nº 1900696

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 233/19 de 05.02.19
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 01/03 de 
02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil Dezessete) 
ao funcionário Luciano Simiano Soares, Ocupante do cargo de Operador de Máquinas – Nível 5, do Quadro de Pessoal Contratado do Mu-
nicípio, com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, para gozá-las a contar de 05 de fevereiro com 
término no dia 06 de março de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
05 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

2399.19 - L. CRÉDITO ESPECIAL HOSPITAL
Publicação Nº 1900676

Lei Nº 2399/19 de 05.02.2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO E TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS AO HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRAÇAS DE BOM RETIRO E AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, DO ANO 
EM CURSO, NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM RETIRO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, PELO 
SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Convênio e transferir recursos financeiros ao Hospital Nossa Senhora das 
Graças, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com endereço à Avenida Major Generoso, 65, Bairro Centro, Município de Bom Retiro, Estado 
de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 82.965.070/0001-49, o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e rendimentos de aplicação 
financeira, em parcela única, objetivando a aplicação em atendimentos de média e alta complexidade.

Art. 2º. O Termo de Convênio de que trata Art. 1º, dar-se-á para aplicação a partir da assinatura do Termo até 31 de março de 2020.

Parágrafo único. As disposições complementares para consecução do Convênio firmado entre o Município e o Hospital Nossa Senhora das 
Graças, serão descriminadas nas cláusulas do termo de convênio firmado entre as partes.
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Art. 3º. Fica aberto um crédito suplementar no Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro na seguinte dotação orçamentária:

12.01– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2206 - MANUT. DO FUNDO MUN. ATEND. MEDICO/ODONT/HOSP/AMBULAT.
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Recurso 03.38.65.02 (Ações de Média Complex.-Hospitalar) R$ 300.000,00
Total .................................................................................................................. R$ 300.000,00

Art. 4º. Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso parte do superávit financeiro do exercício anterior 
da respectiva fonte de recursos, relativa a emenda de Relatoria – para incremento MAC – Proposta 36000.164732/2017-00.

Parágrafo Único: Os créditos abertos correspondem a emenda de relatoria, podendo ser utilizados também os rendimentos auferidos no 
período dos recursos provenientes da transferência, atendido o critério de vínculo disposto no caput deste artigo.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 05 de fevereiro de 2019.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável pela Sec. Mun. Adm. e Fazenda

EXTRATO CONTRATOS 29 A 33/2019
Publicação Nº 1901159

Extrato Contrato 29/2019 Pregão Presencial 06/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: LFP Comercio de Produtos para Saúde Eireli - EPP.
Objeto: Aquisição de leites especiais (Fórmulas Infantis e Dieta via oral/enteral) para atender a demanda de fornecimento do Fundo Muni-
cipal de Saúde.
Valor Total: R$ 1.950,00 (hum mil novecentos e cinquenta reais).
Extrato Contrato 30/2019 Pregão Presencial 06/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Merco Soluções em Saúde Ltda.
Objeto: Aquisição de leites especiais (Fórmulas Infantis e Dieta via oral/enteral) para atender a demanda de fornecimento do Fundo Muni-
cipal de Saúde.
Valor Total: R$ 10.480,00 (dez mil quatrocentos e oitenta reais)
Extrato Contrato 31/2019 Pregão Presencial 06/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Nutrimil Com. de Prod. Alimentícios Ltda. ME.
Objeto: Aquisição de leites especiais (Fórmulas Infantis e Dieta via oral/enteral) para atender a demanda de fornecimento do Fundo Muni-
cipal de Saúde.
Valor Total: R$ 8.327,00 (oito mil trezentos e vinte e sete reais)
Extrato Contrato 32/2019 Pregão Presencial 06/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Nutriport Comercial Ltda.
Objeto: Aquisição de leites especiais (Fórmulas Infantis e Dieta via oral/enteral) para atender a demanda de fornecimento do Fundo Muni-
cipal de Saúde.
Valor Total: R$ 69.960,00 (sessenta e nove mil novecentos e sessenta reais)
Extrato Contrato 33/2019 Pregão Presencial 06/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Sulmedic Comercio de Prod. Para Saúde Eireli EPP
Objeto: Aquisição de leites especiais (Fórmulas Infantis e Dieta via oral/enteral) para atender a demanda de fornecimento do Fundo Muni-
cipal de Saúde.
Valor Total: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais)
Bom Retiro, 06 de fevereiro de 2019.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº  2.289-2018 - SUPERAVIT DOC
Publicação Nº 1901079

=======================
D E C R E T O Nº 2.289/2019
=======================

“Abre Crédito Suplementar Por Superávit Financeiro No Exercício De 2019”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art.9º da Lei nº 1.445/2017, de 05 de dezembro de 
2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 293.215,91 (Duzentos e noventa e três mil duzentos e quinze reais e noventa 
e um centavos), conforme abaixo especificado:

11000 Fundo Municipal De Saúde
11001 Fundo Municipal De Saúde
10 Saúde
122 Administração Geral
7 Ações Gerais De Saúde
2.28 Manutenção E Funcionamento Da Secretaria De Saúde Administração Geral
3.3.9.0.00.00 Aplicações Diretas
0.3.00(286) Superávit recursos ordinários .......................................................................................... R$ 500,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 05 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 05 de fevereiro de 2019.
Jose Luiz Colombi
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

REABRE A ABERTURA DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 5/2019.
Publicação Nº 1900557

REABRE A ABERTURA DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 5/2019.

O Município de Braço do Trombudo, SC torna público para conhecimento dos interessados que REABRE a abertura do processo licitatório 
modalidade Pregão Presencial 5/2019 - Registro de preços para eventual aquisição de concreto usinado para atender as necessidades da 
Secretaria de Obras do Município de Braço do Trombudo, SC. Ficando o credenciamento para o dia 19/02/2019 a partir das 08h15min e 
a abertura dos envelopes para o mesmo dia as 08h30min. A reabertura se dá devido à licitação deserta. Maiores informações e o Edital 
Completo serão fornecidos pelo setor de licitação da Prefeitura Municipal pelo fone 47 35470179.
Braço do Trombudo, em 05 de fevereiro de 2019.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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ATA JULGAMENTO PROPOSTAS PREGÃO 4 2019
Publicação Nº 1900162

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  4/2019 - PR

4/2019

4/2019

11/01/2019

Folha:  1/3

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 5 de Fevereiro de 2019, às 08:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         , reuniram-se os

membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  06/2017, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes

habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  4/2019, Licitação nº 4/2019 - PR, na modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Registro de Preços para eventual aquisição de filtros para caminhões, máquinas, tratores agrícolas e veículos da Secretaria de Obras

Serviços Urbanos e Agropecuários do município de Braço do Trombudo, SC

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  12/2019    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

A Pregoeira deu inicio a sessão pública em atendimento as disposições contidas no edital, fazendo o acolhimrento das

propostas recebidas e abrindo a fase de lances. O julgamento adotado foi MENOR PREÇO POR LOTE.Houve lances

verbais. Ficando vencedora a empresa conforme segue:

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

9124

-

FILTROSUL COMÉRCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

Filtro de ar ref: 46420988

UND 6,00  

TECFIL

0,0000

10,8517 65,11   

2

Filtro de oleo lubrificante ref: 0C600

UND 6,00  

TECFIL

0,0000

10,8537 65,12   

3

Filtro de combustivel ref: 5x0201511

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

11,1524 55,76   

4

Filtro lubrificante ref: PSL900

UND 25,00  

TECFIL

0,0000

16,7286 418,22   

5

Filtro de ar ref: 19347766

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

22,4044 112,02   

6

Filtro de ar ref: 46761805

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

29,2751 146,38   

7

Filtro de combustivel ref: 46796194

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

9,0613 45,31   

8

Filtro lubrificante ref: 650381

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

9,4596 47,30   

9

Filtro lubrificante ref: w7multi18

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

9,4596 47,30   

10

Filtro de ar ref: 6a5110

UND 5,00  

WEGA

0,0000

43,813  219,07   

11

Filtro de diesel ref: E066015

UND 16,00  

TECFIL

0,0000

4,8792 78,07   

12

Filtro lubrificante ref: 150521

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

20,4129 102,06   

13

Filtro de ar ref: 10944204

UND 5,00  

WEGA

0,0000

39,3321 196,66   

14

Filtro de ar ref: 20943204

UND 5,00  

WEGA

0,0000

21,9065 109,53   

15

Filtro de ar lubrificante ref: 11844225

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

11,8494 59,25   

16

Filtro separador ref: 84993233

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

25,8895 129,45   

17

Filtro de ar ref: 2S0129620

UND 5,00  

WEGA

0,0000

65,7195 328,60   

18

Filtro de ar  ref: 2S0129620

UND 5,00  

WEGA

0,0000

27,881  139,41   

19

Filtro de combustivel ref: 2RK127177A

UND 5,00  

WEGA

0,0000

10,4554 52,28   

20

Filtro de oleo lubrificante cummins ref: 3318853

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

7,4681 37,34   

21

Filtro separador de agua ref: 2R0127177

UND 5,00  

TURBO

0,0000

35,847  179,24   

22

Filtro de ar ref: 3740907104

UND 10,00  

WEGA

0,0000

60,7408 607,41   

23

Filtro de ar  ref: 3740947204

UND 10,00  

TECFIL

0,0000

41,8215 418,22   

24

Filtro de combustivel ref: 901251

UND 10,00  

WEGA

0,0000

31,864  318,64   

25

Filtro lubrificante ref: 1801609

UND 10,00  

WEGA

0,0000

16,4299 164,30   

26

Filtro separador ref: A9794770015KZ

UND 10,00  

WEGA

0,0000

62,5331 625,33   

27

Filtro de ar ref: A6345280306

UND 5,00  

WEGA

0,0000

65,7195 328,60   

28

Filtro de ar ref: 3760948004

UND 5,00  

WEGA

0,0000

27,881  139,41   

29

Filtro de combustivel ref: 90609000051

UND 5,00  

WEGA

0,0000

31,864  159,32   

30

Filtro lubrificante ref: 1801709

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

20,9108 104,55   

31

Filtro de ar ref: 6Y0129620

UND 5,00  

WEGA

0,0000

16,4299 82,15   

32

Filtro de combustivel ref: 6QE201511C

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

9,6588 48,29   

33

Filtro lubrificante ref: 30115561

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

9,8579 49,29   

34

Filtro de ar ref: 377129620

UND 10,00  

TECFIL

0,0000

9,8579 98,58   

35

Filtro de combustivel ref: 5Z0201511A

UND 10,00  

WEGA

0,0000

16,7286 167,29   

36

Filtro lubrificante ref: 56115611

UND 10,00  

TECFIL

0,0000

9,8579 98,58   

37

Filtro de ar ref: 2456375

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

135,4221 1.083,38   

38

Filtro de ar ref: 2456376

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

58,7493 469,99   

39

Filtro ref: 1R0762

UND 4,00  

TECFIL

0,0000

102,5623 410,25   

40

Filtro lubrificante ref: 1R1807

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

31,864  254,91   

41

Filtro de transmissão ref: 3283655

UND 2,00  

TECFIL

0,0000

278,8102 557,62   

42

Filtro hidraulico ref: 1R0719

UND 2,00  

TURBO

0,0000

29,6734 59,35   

43

Filtro de ar primario ref: 7140555

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

69,7025 557,62   

44

Filtro de ar ref: 5601963

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

21,9065 175,25   

45

Filtro de combustivel ref: 75325672

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

78,6643 629,31   

46

Filtro de transmissão ref: 0750131061

UND 2,00  

TECFIL

0,0000

219,0651 438,13   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  4/2019 - PR

4/2019

4/2019

11/01/2019

Folha:  2/3

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

9124

-

FILTROSUL COMÉRCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

47

Filtro hidraulico ref: PT8912

UND 2,00  

TURBO

0,0000

63,728  127,46   

48

Filtro lubrificante motor  ref: 605411880009

UND 10,00  

TECFIL

0,0000

15,3346 153,35   

49

Filtro de ar ref: 6131827011

UND 12,00  

TECFIL

0,0000

657,1954 7.886,34   

50

Filtro de combustivel ref: 6003113221

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

67,711  541,69   

51

Filtro lubrificante ref: 6002116242

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

48,7918 390,33   

52

Filtro de transmissão ref: 4241611140

UND 2,00  

TECFIL

0,0000

44,8088 89,62   

53

Filtro hidraulico  ref: 4176015380

UND 2,00  

TECFIL

0,0000

199,1501 398,30   

54

Filtro de ar ref: 87631823

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

44,8088 358,47   

55

Filtro de ar  ref: 87631625

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

28,8768 231,01   

56

Filtro separador de agua ref: 87801285

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

67,711  541,69   

57

Filtro de transmissão  ref: 85817004

UND 2,00  

TECFIL

0,0000

60,7408 121,48   

58

Filtro hidraulico  ref: 86989733

UND 2,00  

TURBO

0,0000

240,9716 481,94   

59

Filtro de ar  ref: 2934053

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

168,2818 1.346,25   

60

Filtro de ar ref: 2112661

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

94,5963 756,77   

61

Filtro hidraulico ref: 69305202

UND 4,00  

TECFIL

0,0000

27,881  111,52   

62

Filtro de ar motor ref: 215420

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

25,2921 126,46   

63

Filtro de combustivel ref: 1561200

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

64,7238 517,79   

64

Filtro lubrificante ref: 7W2326

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

22,9023 183,22   

65

Filtro separador ref; 2289130

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

109,5326 876,26   

66

Filtro de transmissão ref: 1194740

UND 2,00  

TECFIL

0,0000

60,7408 121,48   

67

Filtro hidraulico ref: 9968988

UND 2,00  

TECFIL

0,0000

237,9844 475,97   

68

Filtro de ar  ref: 87418364

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

44,8088 358,47   

69

Filtro de ar ref: 87418365

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

28,8768 231,01   

70

Filtro de combustivel ref: BF1367

UND 8,00  

TURBO

0,0000

28,8768 231,01   

71

Filtro lubrificante ref: 84228488

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

58,5501 468,40   

72

Filtro separador de agua ref: 87803444

UND 8,00  

TECFIL

0,0000

64,7238 517,79   

73

Filtro de transmissão ref; 85826020

UND 2,00  

TECFIL

0,0000

237,9844 475,97   

74

Filtro hidraulico ref: 86989733

UND 2,00  

TURBO

0,0000

240,9716 481,94   

75

Filtro de ar ref: 905412970012

UND 5,00  

TURBO

0,0000

28,8768 144,38   

76

Filtro de ar AGCO ref:2710805

UND 5,00  

TECFIL

0,0000

17,9235 89,62   

77

Filtro de combustivel ref: 1879513

UND 4,00  

TECFIL

0,0000

7,5279 30,11   

78

Filtro de ar ref: 479981

UND 10,00  

TURBO

0,0000

42,8173 428,17   

79

Filtro de ar ref: 479982

UND 10,00  

TECFIL

0,0000

17,9235 179,24   

80

Filtro de combustivel ref: 87800220

UND 10,00  

WEGA

0,0000

15,3346 153,35   

81

Filtro lubrificante ref: R9575317

UND 10,00  

TECFIL

0,0000

32,8598 328,60   

82

Filtro hidraulico ref: 9821388

UND 10,00  

TURBO

0,0000

214,0864 2.140,86   

83

Filtro de ar ref: 3901464M1

UND 20,00  

TECFIL

0,0000

29,2751 585,50   

84

Filtro de ar ref: 3901465M1

UND 20,00  

TECFIL

0,0000

21,9065 438,13   

85

Filtro de diesel ref: 81248200

UND 30,00  

TECFIL

0,0000

11,8494 355,48   

86

Filtro hidraulico ref: 034391T1

UND 20,00  

TURBO

0,0000

70,6983 1.413,97   

87

Filtro de ar ref: 80061900

UND 15,00  

WEGA

0,0000

33,039  495,59   

88

Filtro de ar ref: 80062000

UND 15,00  

TECFIL

0,0000

17,9235 268,85   

89

Filtro lubrificante ref: 1447048

UND 4,00  

TECFIL

0,0000

16,7286 66,91   

Total do Participante -------->

_________________________

36.400,00   

Total Geral ---------------------->

36.400,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO         

CNPJ:

PRACA DA INDEPENDENCIA,25               

C.E.P.:

95.952.230/0001-67

89178-000

-

Braço do Trombudo - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  4/2019 - PR

4/2019

4/2019

11/01/2019

Folha:  3/3

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 Alair Franz Hein

Jean Carlos Correa da Costa Sharf

Carice Elisabeth Larsen Wolniewicz

Braço do Trombudo,  5  de  Fevereiro  de  2019

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

MARCOS AURÉLIO EGER - ................................................................. - REP.MGS COMERCIO DE PEÇAS LTDA

SERGIO COUTO SCHLEGEL - ................................................................. - REP.FILTROSUL COMERCIO DE FILT

VANIO NUNES - ................................................................. - REP.JULIO SILVESTRI FILHO ME

GEOVANI FERREIRA DA CRUZ - ................................................................. - REP.RT TRATORES COMERCIO DE PE
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 07/2019
Publicação Nº 1900471

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 07/2019 – Dispensa de Licitação nº 02/2019
Na qualidade de Prefeito Municipal de Brunópolis/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela Comissão 
Permanente de Licitações no Processo de Dispensa de Licitação nº 02/2019, relativo à contratação de serviços de desinsetização geral,
em favor da ANGELA MARIA GOULART DE SOUZA, no valor de R$ 7.600,00.
Brunópolis/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 04/2019
Publicação Nº 1900415

DECRETO MUNICIPAL Nº 04 DE 25 DE JANEIRO DE 2019.

MANTÉM MESMA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
100, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Brunópolis, e do artigo 13 da Lei Complementar nº 20/2006,

RESOLVE

Art. 1º. Fica mantida mesma Comissão Permanente de Avaliação do Desempenho Municipais Efetivos e dos Servidores em Estágio Probató-
rio nomeado para o exercício de 2018 para o ano de 2019.

Art. 2º O prazo para a realização e término dos trabalhos da Comissão findará em 30 de dezembro de 2019.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Brunópolis, 25 de janeiro de 2019.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

Maria Gorete do Nascimento
Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda

Publicado no Diário Oficial dos Municípios

DECRETO Nº 07/2019
Publicação Nº 1900425

DECRETO Nº 07 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA SERVIDORES PARA COMPOR A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO REFERIDO PELO EDITAL N.001/2019, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 100, incisos VIII da Lei Orgânica Municipal, bem como com fulcro no art.37, inciso II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e demais dispositivos legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão de Concurso Público, Edital nº 001/2019, os seguintes membros:
I – ANA MARIA DOS PASSOS GIRARDI;
II – CLEOMAR DE OLIVEIRA;
III – MARCELO EDUARDO TORMEN;
Art. 2º Fica designado como presidente da comissão de Concurso Público Servidora ANA MARIA DOS PASSOS GIRARDI.
Art. 3º Os membros nomeados pelo presente Decreto terão a atribuição de acompanhar e fiscalizar o Concurso Público, Edital nº 001/2019, 
bem como, resolver os casos omissos do Edital.
Parágrafo único. Compete ainda aos Membros da Comissão, receber, analisar e também julgar os recursos eventualmente interposto por 
candidatos, correspondendo a comissão como primeiro órgão de julgamento, preservando ainda o duplo grau de jurisdição que recaíra nas 
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atribuições do chefe do Poder Executivo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Brunópolis-SC, em 01 de fevereiro de 2019.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMNISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENDA

DECRETO Nº 08/2019
Publicação Nº 1900428

DECRETO Nº 08, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

REGULAMENTA O TRÁFEGO DE VEÍCULOS PESADOS EM RUAS QUE ESPECÍFICA, A FIM DE PRESERVAR E EVITAR DANOS QUE OS MESMOS 
CAUSAM OU POSSAM VIR A CAUSAR NA PAVIMENTAÇÃO DE CALÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal do município de Brunópolis – Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
consoante às normas gerais do Direito Público, e com fulcro na Lei Orgânica desta urbe, art.100, incisos VIII, IX e XXIV, combinado com 
as disposições da Lei Federal n. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, com redação introduzida pelo Ato Complementar nº 31, de 29 de 
dezembro de 1966), assim como com fulcro na Lei Municipal n. 917/2018 expede o presente decreto, e ainda:

Considerando que possui o Município poder de polícia administrativa, incidente sobre os bens, direitos as atividades das pessoas, visando 
conter abusos e evitar a prática de atos contrários ao interesse público, o que fará nos limites de sua competência. Decorre, pois, o poder 
de polícia do Município do dever que a Administração Pública tem de garantir o bem-estar da coletividade e de proteger os direitos de todos 
os cidadãos
Considerando que é por meio desse poder, que regula-se o comportamento humano, restringem-se direitos e disciplina-se o uso de bens, 
de tal sorte que, garantindo-se o direito de alguém, seja resguardado, ao mesmo tempo, o direito de todos, evitando-se que, usando um 
direito seu, alguém venha a ferir o de outrem. Com tal poder visa o poder público a conservação de bens de interesse e uso comum do povo 
como é o caso; São interesses públicos a serem protegidos pelo Poder Público por meio do exercício do poder de polícia.
Considerando que o Município é competente para fixar medidas que visem a manter a ordem e a segurança, bem como facilitar o trânsito 
de veículos e pedestres nas vias públicas municipais. Tem legitimidade como Governo local de estabelecer o sistema de mão e contramão, 
determinar o trajeto dos veículos de transporte coletivo municipal e estabelecer os pontos de táxi e de parada dos coletivos, os horários de 
carga e descarga, e regulamentar e fiscalizar o tráfego nas estradas municipais, seja veículo de carga ou não. Ressalta-se que a Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), dispõe sobre a competência municipal quanto a trânsito e tráfego, portanto 
todos os usuários de vias públicas de uso comum deve submeter-se as regras legais estabelecidas.
Considerando as disposições e o regime jurídico referente aos bens públicos e suas variações consignadas pelo Código Civil Brasileiro, ar-
tigos 99 e seguintes, a gestão pública não pode omitir-se quando evidenciado casos de malferimento ou dilapidação de bens pertencentes 
ao erário.
Considerando que os bens de uso comum, como ruas, praças, estradas, etc, são os abertos à livre utilização de todos. Entretanto, a varieda-
de de usos por eles comportados leva a que se indague em que condições estão abertos a esta indiscriminada utilização que lhe é caracte-
rística qualificadora. Devendo a administração intervir, como é o caso me disciplinar o uso de determinado bem público para que se garanta 
isonomia aos demais administrados, e preservação do dinheiro público quando se depara com agentes que danificam por exemplo uma 
estrada de pavimentação com calçamento, devido ao excesso de peso dos veículos pesados que transportam madeiras, produtos agrícolas 
etc... O que deve buscar o gestor público é a correta utilização desses bens em respeito ao princípio da economicidade e ainda referente 
ao direito de ir e vir dos demais usuários de um a estrada pública como se apresenta neste decreto. Por obvio que não se pode também, 
simplesmente coibir a passagem destes que estão a danificar sem lhes proporcionar alternativa de trafegabilidade. E no caso em voga, há 
esta garantia, ou seja, estradas vicinais que podem ser utilizadas sem nenhum prejuízo a quem quer que seja;
Considerando que é competência e responsabilidade do Município atender as necessidades relacionadas ao bom escoamento do trânsito;
Considerando que compete ao órgão público municipal, a regulamentação das vias públicas, DECRETA:

Art. 1º. Fica proibida a circulação, em qualquer dia e horário, de veículos carregados exclusivamente com produtos florestais in natura, nas 
ruas que específica, ou seja, do trecho que inicia no ponto denominado A que refere-se a localização do Colégio Augusto Carlos Stefani – 
Avenida Marombas na sua integralidade – ponto B corresponde ao acesso de saída para a localidade de Galegos e Vila Brasília.
Parágrafo único. Os veículo que são afetados por este Decreto, deverão utilizar a denominada Estrada Velho, como meio de locomoção.
Art. 2º. Resta expressamente proibida a circulação de veículos com capacidade de carga superior a 8 (oito) toneladas, carregados com 
produtos florestais in natura, nas ruas especificadas no artigo anterior, em qualquer horário, ou seja, durante as 24 horas do dia.
§1º. Fica proibido aos veículos descritos no art.2º o estacionamento, a qualquer dia e horário, nas principais ruas e avenidas do centro da 
cidade.
Art. 3º. Sujeitam-se os infratores da presente às multas e penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a atribuir e delegar competência á servidor municipal e estabelecer convênios com a 
Polícia Militar para fiscalizar, notificar, autuar e aplicar multa, assegurando-se ao infrator o direito ao contraditório e a ampla defesa.
Art. 5º Serão colocadas placas de trânsito identificadoras relativamente as restrições e proibições constantes do presente Decreto.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Brunópolis-SC, em 01 de fevereiro de 2019.
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ADEMIL ANTONIO DA ROSA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente Decreto no DOM.

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA 011/2019
Publicação Nº 1900465

PORTARIA Nº 011 04 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei;
Resolve:

Artigo1º) Nomear o Srº ALEXANDRE AUDALIO UNZANARO, portador do CPF 056.847.989-00, para o cargo comissionado de Secretário 
municipal de Obras, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Artigo 2º) Revogadas as disposições em contrário, está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
Secretária da Administração Planejamento e Fazenda

Registrada e publicada a presente Portaria em 04 de fevereiro de 2019

PORTARIA 012/2019
Publicação Nº 1900466

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNÓPOLIS – SANTA CATARINA
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 012/2019

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito do Município de Brunópolis, SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, e legislação correlata,
CONSIDERANDO, o que consta do Ofício 001/2019 provindo da Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado 
pela Portaria n. 136/2018,
RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a Prorrogação, por 60 (sessenta) dias, o prazo para o prosseguimento e conclusão dos trabalhos da Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar, designado pela Portaria nº 136 de 20 de novembro de 2018, publicada no DOM, em face das razões 
apresentadas pela Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício 001/2019 de 05 de fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Brunópolis, 05 de fevereiro de 2019.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº009/2019
Publicação Nº 1900460

PORTARIA Nº 009 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei;
Resolve:

Artigo1º) Nomear o Srº ISMAEL ELIAS DE ALENCASTRO, portador do CPF 071.723.869-57, para o cargo comissionado de Secretário de 
Agricultura. a partir de 01 de fevereiro de 2019



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

Artigo 2º) Revogadas as disposições em contrário, está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal

MARIA GORETE DO NASCIMENTO KERN
Secretária da Administração Planejamento e Fazenda

Registrada e publicada a presente Portaria em 01 de fevereiro de 2019



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 109

Brusque

Prefeitura

CONVENIO  NOVEMBRO-2018 - SETRAM - PRESTAÇÃO DE CONTAS MULTAS TRANSITO
Publicação Nº 1901290

 

 
 
 

 

 

 

O Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade, 

no uso de suas atribuições e atendendo o caput do art. 320 da 

Lei nº 13.281, de 04 de maio de 2016 que alterou a Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB, de acordo com as Resoluções nº 

638 e 660 do CONTRAN, Resolução nº 709 do CONTRAN 

de 25/10/2017 e Portaria nº 85 do DENATRAN de 

14/05/2018, torna pública a prestação de contas da aplicação 

da receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito, 

relativo ao mês de Novembro/2018. 
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Mês referência: Novembro/2018 
Saldo em 31/10/2018 R$ 2.650.874,11 

 

 
 

Receitas 
Data Descrição Valor 

01 a 30/11/2018 Remuneração de aplicações financeiras – consolidação R$ 5.611,75 

01 a 30/11/2018 Arrecadação de receita (multas) R$ 407.536,97 

TOTAL R$ 413.148,72 

 
 

Despesas com Educação 

 
Nº do 

Empenho 
Data de emissão 

empenho Nome do Credor Valor Pago 

11560/2018 12/09/2018 Distribuidora de Alimentos BV Ltda EPP R$ 74,75 
11181/2018 03/09/2018 B.A.R. Propaganda e Marketing Ltda R$ 9.738,70 

TOTAL R$ 9.813,45 
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Despesas com Sinalização 

 
 
 

Nº do 
Empenho 

Data de emissão 
empenho Nome do Credor Valor Pago 

12627/2018 03/10/2018 Auto Posto R&R Ltda R$ 1.537,08 

5469-6/2018 08/10/2018 SSAT Sinalização e Adesivos EIRELI R$ 8.675,49 

10046/2018 13/08/2018 Inoplastic Comercial Ltda ME R$ 16.274,60 

12837/2018 09/10/2018 SINASC Sinalização e Construção de 
Rodovias Ltda R$ 6.010,00 

12856/2018 10/10/2018 O Mercador Distribuidora Ltda EPP R$ 641,00 

11596/2018 12/09/2018 Super Spray Brasil Ltda R$ 60.500,00 

13211-5/2018 23/10/2018 Compasa do Brasil – Dist. De Veri. De 
Petróleo Ltda R$ 29.061,00 

13211-4/2018 23/10/2018 Compasa do Brasil – Dist. De Veri. De 
Petróleo Ltda R$ 77.332,51 

13165/2018 19/10/2018 Auto Posto R&R Ltda R$ 989,13 
13162/2018 19/10/2018 Fematel Comércio de Ferragens Ltda R$ 215,00 

13212/2018 22/10/2018 C. R. Artefatos de Cimento Ltda R$ 1.851,00 

13211-1/2018 23/10/2018 Compasa do Brasil – Dist. De Veri. De 
Petróleo Ltda R$ 78.179,81 

14083/2018 07/11/2018 Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. R$ 11.014,39 

13874/2018 29/10/2018 Walpa Instaladora Comercial Elétrica Ltda R$ 801,60 

13922/2018 31/10/2018 Via RN Indústria e Comércio Eireli R$ 85.019,50 

13211-6/2018 25/10/2018 Compasa do Brasil – Dist. De Veri. De 
Petróleo Ltda R$ 60.300,60 

TOTAL R$ 438.402,71 
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Despesas com Fiscalização e Policiamento 

 
 
 

Nº do 
Empenho 

Data de emissão 
empenho Nome do Credor Valor Pago 

12633/2018 03/10/2018 Esquadrias de Alumínio Brusque Indústria e 
Comércio Ltda R$ 3.225,18 

12635/2018 03/10/2018 WS Informática Ltda R$ 170,00 

12634/2018 03/10/2018 Luminare Comércio de Lustres Eireli R$ 135,72 

12626/2018 03/10/2018 Auto Posto R&R Ltda R$ 3.350,91 

12681/2018 03/10/2018 Elétrica Luz Comercial de Materiais 
Elétricos R$ 126,88 

12682/2018 03/10/2018 Fritz Distribuidora de Materiais Elétricos 
Eireli R$ 219,00 

12589/2018 02/10/2018 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 89,00 

12590/2018 02/10/2018 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 2.171,00 

12591/2018 02/10/2018 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 439,05 
12797/2018 09/10/2018 Luminare Comércio de Lustres Eireli R$ 2.822,00 

12798/2018 09/10/2018 Luminare Comércio de Lustres Eireli R$ 139,92 

12855/2018 10/10/2018 O Mercador Distribuidora Ltda EPP R$ 140,50 

12867/2018 10/10/2018 A Italianinha Pizzaria e Restaurante Ltda 
ME R$ 2.697,00 

11148/2018 03/09/2018 Maria Toll EPP R$ 1.753,00 

13023/2018 16/10/2018 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 29,27 
13018/2018 16/10/2018 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 128,00 

13022/2018 16/10/2018 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 19,70 

13170/2018 19/10/2018 Auto Posto R&R Ltda R$ 3.297,63 

13265/2018 23/10/2018 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 19,70 

13264/2018 23/10/2018 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 128,00 
13266/2018 23/10/2018 Jociane Nunes Ferreira Battisti ME R$ 29,27 

11002/2018 30/08/2018 Uvel Comercial de Veículos Ltda R$ 170,40 

13722/2018 26/10/2018 Esquadrias de Alumínio Brusque Indústria e 
Comércio Ltda R$ 1.246,05 

13694/2018 26/10/2018 Luminare Comércio de Lustres Eireli R$ 590,70 

13634/2018 25/10/2018 O Mercador Distribuidora Ltda EPP R$ 242,84 

TOTAL R$ 23.380,72 
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Despesas com Engenharia de Trânsito e Campo 
 
 

Nº do 
Empenho 

Data de emissão 
empenho Nome do Credor Valor Pago 

    

 
Não houve aplicação de recursos. 
 

 
Outras Despesas 

 
 

Nº do 
Empenho 

Data de emissão 
empenho Nome do Credor Valor Pago 

13353/2018 24/10/2018 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 235,95 

13352/2018 24/10/2018 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 1.692,44 

13354/2018 24/10/2018 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 91,71 

14053/2018 06/11/2018 
Centro de Informática e Automação do 

estado de Santa Catarina – CIASC – 
Outubro/2018 

R$ 18.214,41 

14054/2018 06/11/2018 Ministério das Cidades R$ 15.659,89 

14055/2018 06/11/2018 Ministério das Cidades R$ 17.843,92 

14056/2018 06/11/2018 Ministério das Cidades R$ 16.611,76 

14057/2018 06/11/2018 Ministério das Cidades R$ 16.911,61 

14058/2018 06/11/2018 Ministério das Cidades R$ 18.540,64 

14059/2018 06/11/2018 Ministério das Cidades R$ 17.947,87 
14060/2018 06/11/2018 Ministério das Cidades R$ 16.271,47 

14050/2018 06/11/2018 Danyelle Brem Morais R$ 2.384,70 

14049/2018 06/11/2018 Ernani Bohnen R$ 2.384,70 

14048/2018 06/11/2018 Vilson Bohn R$ 2.384,70 

14047/2018 06/11/2018 Rafael Scheibel de Andrade R$ 2.384,70 
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14198/2018 08/11/2018 Ministério das Cidades R$ 18.214,41 

14306/2018 12/11/2018 Almeri Viana R$ 2.385,00 
14307/2018 12/11/2018 Alfredo Roberto Klabunde R$ 2.385,00 

14308/2018 12/11/2018 Edenilson Ricardo de Souza R$ 2.385,00 

14309/2018 12/11/2018 Rosana Schlindwein Brandt R$ 2.385,00 

14265/2018 12/11/2018 Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos R$ 25.181,28 

Processo nº 
60/2018 27/11/2018 Dedução de Receita – Joseana Matos 

Mendes R$ 104,13 

7041/2018 01/11/2018 Despesa Extraordinária R$ 29,30 

7093/2018 19/11/2018 Despesa Extraordinária R$ 456,60 

14285/2018 12/11/2018 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 1.692,44 

14286/2018 12/11/2018 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 235,95 

14287/2018 12/11/2018 Centro de Integração Empresa-Escola do 
Estado de Santa Catarina – CIEE-SC R$ 91,71 

15225/2018 30/11/2018 Despesas Bancárias Banco do Brasil R$ 42.279,59 
TOTAL R$ 247.385,88 
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RESUMO 
 
 

SALDO EM 31/10/2018 R$ 2.650.874,11 
RECEITAS (01/11 A 30/11/2018) R$ 413.148,72 

TOTAL R$ 3.064.022,83 
  
DESPESAS COM EDUCAÇÃO R$ 9.813,45 
DESPESAS COM SINALIZAÇÃO R$ 438.402,71 
DESPESAS COM FISCALIZAÇÃO E 
POLICIAMENTO R$ 23.380,72 

DESPESAS COM ENGENHARIA DE 
TRÂNSITO E CAMPO R$ 0,00 

OUTRAS DESPESAS R$ 247.385,88 
TOTAL R$ 718.982,76 

  
SALDO EM 30/11/2018 R$ 2.345.040,07 

 
  

Brusque, 12 de Dezembro de 2018. 
 
 

_______________________________ 
Renato Bianchi 

Responsável pela SETRAM 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006-2019- PROCESSO SELETIVO Nº 014-2018
Publicação Nº 1901295

 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2019 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 014/2018 

 
A Diretora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
homologação do resultado do Processo Seletivo 014/2018 para preenchimentos de vagas 
temporárias da Secretaria Municipal de Educação do Município de Brusque, CONVOCA os 
candidatos aprovados relacionados no Anexo I, observadas as seguintes condições: 
 
DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 
 
1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brusque, na Praça das 
Bandeiras, 77, centro, cidade de Brusque, a partir do dia 05 de fevereiro de 2019,  até o 
dia 07/02/2019, no horário 09:00 h às 17:00 h para a entrega dos documentos 
relacionados no Anexo II deste Edital e para agendamento do Exame médico Admissional. 
 
1.1 O não comparecimento para a entrega de documentos, ou para o Exame Médico 
Admissional, ou ainda a falta de qualquer documento constante no anexo II, até o dia 
07/02/2019 as 17:00 horas, acarretará o não cumprimento da exigência do item 1, e por 
consequência a perda da vaga. 
1.2 É de única e exclusiva responsabilidade do candidato a abertura de conta-corrente para 
recebimento de seus vencimentos. Preferencialmente pela Caixa Econômica Federal. O 
candidato deverá comparecer ao Correspondente Bancário da Caixa, situado na Prefeitura 
de Brusque, a fim de realizar a abertura de conta. Se o candidato preferir outra instituição 
Bancária deverá solicitar a portabilidade. 
 
DA AVALIAÇÃO MÉDICA 
 
2. A avaliação da junta médica oficial dar-se-á, em momento anterior à escolha de vagas, 
da seguinte forma: 
2.1 Quanto à avaliação médica, para atestar a aptidão física e mental para o exercício do 
cargo, o candidato deverá comparecer no local, data e horário a ser informado quando da 
entrega dos documento para a referida avaliação; 
2.2 A não realização da avaliação médica impedirá a escolha de vagas. 
 
DA ESCOLHA DE VAGAS E APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
 
3.  A escolha de vagas será realizada no dia 07/02/2019, conforme Anexo III deste Edital. 
3.1 Cumpridas todas as exigências do presente edital, os convocados deverão se 
apresentar para início das atividades, conforme determinação da Secretaria de Educação. 
     

Brusque – SC, 05 de fevereiro de 2019. 
 
 

EDENA BEATRIS CENSI 
Secretaria de Orçamento e Gestão 

Designada Responsável 
 ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006/2019 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

 
EDITAL DE Processo Seletivo 014/2018 

 
CANDIDATOS CONVOCADOS 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

48 1314081 Robson Erthal 

49 1318784 Elias Mello De Oliveira 
50 1322816 Clauter De Barros Lima 

51 1312716 Alexandre Barros Da Rocha 

52 1326215 Marcel Laurence Paza 
53 1316833 Anderson Jeison Adolfo Da Silva 

54 1320666 Henrique De Almeida Machado 

55 1321263 Claudia Jane Nyland 

56 1322899 Ricardo Oliveira Da Rocha 

57 1325113 Leticia Sardagna Pereira 

58 1318920 Jose Luis Bambineti 

59 1315087 Edilene Hodecker 

60 1313507 Ana Paula Kohler 

61 1313627 Talita Jara Albuquerque Picanco 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

135 1313123 Inajara Antunes 

136 1326987 Grasiele Ristow 

137 1321925 Amanda Rudolf Battisti Archer 
138 1322154 Jucimara Coelho Salvador 

139 1313307 Renata Tamazia 

140 1323884 Fernanda Pereira Dos Santos Pinheiro 
141 1314458 Viviane De Oliveira Santos 

142 1315857 Conceição Albuquerque Ferreira 

143 1314705 Elaine Cristina Ricken Doerner 
144 1318831 Suzane Ferreira Nunes 

145 1321115 Ana Beatriz Sotini Bizarri 

146 1315415 Priscila Sousa 
147 1318030 Renilde starosky da silva 

148 1320843 Jessica Vanessa Groh 

149 1314561 Sheila Mara Paza 
150 1312671 Evanir Alves 

151 1312467 Rosangela Koschnik Bunn 

152 1318431 Viviane Aparecida Dos Santos 
153 1316708 Vilma Aparecida Martins Vieira De Paula 
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154 1313892 Vivian Maria Barni 

155 1321905 Idiane Sberse 

156 1316118 Vanderleia Fortes Nadal 
157 1325545 Sandra De Lourdes Siqueira Jagusseski 

158 1318518 Simone De Camargo Fiebik De Paula 

159 1318214 Simone Lourenco 
160 1315718 Diana Petermann 

161 1313838 Tamara Foppa 

162 1313323 Neila Becker Alberton 
163 1314334 Juliana Silveira Kohler 

164 1315229 Larissa Zanon Fischer 
165 1315740 Djeine Machado 

166 1319529 Francine Polheim Reis 

 
PROFESSOR DE ANOS INCIAIS 

 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

67 1321550 Tatiane Da Silva Avelar 

68 1324640 Solange Viera 
69 1315007 Deise Alexsandra Vorgerau 

70 1316020 Sandra Regina Carvalho Dos Santos 

71 1316551 Maristela Pires De Medeiros Nagel 
72 1321153 Rita De Cassia Sanderson Dos Santos 

73 1315783 Andreza Dos Santos Silva Brito 
 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
6 1323565 Tairine Gabriela Pereira Lopes 

 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

7 1325730  Ana Cristina Santos 
 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
10 1314205 Rodineli Loebens 
11 1313401 Roger Luiz Mota 

 
COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

31  1326214  Irani Aparecida Seidler Prim 

32 1326396  Denise Tatiane Bittencourt Leoni 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 119

33  1314339  Marilene Bendini Sedrez 
 

MONITOR ESCOLAR I 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
15 1318089 Naiara De Freitas Vieira 

16 1319669  Aline Elaine Dias 
17 1326882  Ana Carolina Costa 

18 1314805 Julia Marcolin Giachini 
 

MONITOR ESCOLAR II 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
296 1315609 Tairis Baloni 
297 1321555 Renan Valter Medeiros De Assis 

298 1326117 Brenda Carolini Mafra 

299 1321512  Alyssa Trierweiler 
300 1313798 Gabrieli Ricardo 

301 1311701 Quenia Alves De Andrade 

302 1316627 Taiana Caroline Klettimberg 
303 1313163 Milena Simas 

304 1315958 Vanete Santos Queiroz Silva 

305 1317748 Maria Aparecida Albrecht 

306 1321679 Lucia Pereira De Souza Goncalves 

307 1312338 Tania Mara Voitena 

308 1316062 Ana Cristina Ferreira 

309 1323998 Diana Maria Zorrer 

310 1311565 Claudenice Barbosa Ortiz Da Silva 

311 1312154 Elizeth Pereira Da Silva 

312 1325565 Osmar Paes De Andrade Neto 

313 1314468 Debora Batista De Oliveira 

314 1321536 Alisson Avelar 

315 1319325 Roselei Rigon H=coppen Correia 

316 1312029 Vanessa Merisio Da Silva 

317 1314365 Vanessa Correa 

318 1319441 Ediele Jardim 

319 1315200 Luise Dos Santos Roos 

320 1312889  Luana Soares Imhof Dos Santos 

321 1324154  Milena Da Silva Firmino 

322 1314539 Carina Carvalho 

323 1312542 Mayara Apolonia Freitas Dos Santos 

324 1313847 Tamires Manrich Bertoldi 

325 1322530 Patricia Dias 

326 1324799 Rafaela Maria Santos De Jesus 
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327 1318351 Caroline Barbieri 

328 1311917 Claudineia Nascimento 

329 1318628  Natalia Bohn De Souza Soeira 

330 1323589  Lucimar Dos Santos Brito Soares 

331 1318729 Jeniffer Cristine Da Silva 

332 1321581 Ana Raysa Peicher 

333 1312241 Lidiane Almeida Coelho 

334 1316126 Cassia Laiza Ribeiro Da Silva 

335 1314030 Carla Ricardi 

336 1315302 Gleiciane Pereira Dos Santos Cavalheiro 

337 1314303 Bruna Luize Silveira 

338 1313721  Ana Claudia Silva 

339 1323291 Diana Ribeiro Da Silva 

340 1314312 Luana Tailine Walter 

341 1320292  pablo vinicius andrade de oliveira 

342 1324312 Sabrina Cabral Rocha 

343 1315089 Juliana Cristina Vinoti 

344 1321829  Millena Coimbra De Souza Betanin 

345 1315315 Zayne Luisa Belao Salgado 

346 1311396 Laura Goncalves Mastrandreas 

347 1314488 Gabriela Marioti De Souza 

348 1318613 Maria Eduarda Silveira 

349 1314765 Leide Thaise Freitas 

350 1311847 Alicia Oliar 

351 1325219 Naira Conceicao Dos Santos 

352 1313899 Roseli Teresinha De Araujo 

353 1318306 Elizangela Da Cruz Gerati 

354 1318270 Luciana Dos Santos De Oliveira 

355 1318455 Juliana Wippel 

356 1315963 Andreia Hames Appelt 

357 1311449 Silvana De Oliveira Goncalves 

358 1320321 Lubiane Da Costa Ferreira Capistrano 

359 1322365 Bruna Regina Weber 

360 1326649 Yasmin Flores 

361 1314056 Fabiana Barbosa Caetano 

362 1316064 Bianca Leite Barbos a 

363 1315982  Thais Alves Da Silva 

364 1320974  Lucimar Zorrer 

365 1313134 Elizabeth Machado Rebelo 

366 1326981 Daiana Cristina Iaczzk 

367 1320441 Regina Lepkoski Da Silva 

368 1319635  Nelma Lima Timm 
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369 1314403  Ana Clara De Souza Soares 

370 1313914 Ana Paula Juanini 
 

MONITOR ESCOLAR III 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
19 1321926 Alef Haamede Zunino 
20 1326909 Guilherme Silveira 

21 1314863 Diego Antunes Vieira 

22 1321992 Camila Eccel 
23 1316921 Carlos Daniel Cavilha 

 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

9 1318229 Marilza Adriana Hartheman 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (INTÉRPRETE) 

 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

3 – não hab 1322782 Meiriane De Jesus Oliveira Santana 

 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA E LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA/ INGLÊS - 

EJA 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
1 – não hab 1324163 Marcelo Weiwanko Lucas 

 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA, HISTÓRIA, FILOSOFIA, ARTE, CULTURA E HISTÓRIA DAS 

RELIGIÕES - EJA 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
1 – não hab 1315782 Roberto Scappini 

2 – não hab 1325594 Ligia Fischer 

3 – não hab 1326671 Kaianne Antoniazzi Premoli 
4 – não hab 1321971 Thiago Lima De Toledo 

 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

14 1322050 Marcia Aparecida Pereira De Oliveira 

15 1320989  Andryele Batista Valente 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA/ INGLÊS 

 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

3 – não hab 1316792 Isis De Paula Da Silva 

4 – não hab 1321978 Francine Salazar Dauer 
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5 – não hab 1314432  Veronica Senem Ramos 
 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
10 1323853 Ademir Mateus Simoes Da Cruz 

11 1312353  Vilmar Coelho 
12 1322286 Sandra Denise Floriani 

13 1313426 Erick Ferreira Da Silva 

14 1316660 Eduardo Zanca 
 

PROFESSOR DE ARTE 
 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
14 1322984  Aledusa Seibert 

15 1325879 Denise Tarciana Tachini 

16 1319380 Raquel De Lima Rodrigues 
17 1317524 Louise Clemente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006/2019 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NÚMERO 014/2018 
 
 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGAS 
 

Data da 4ª Escolha de Vagas: 07/02/2019 
Local da escolha de vagas: 

ESAP – Escola de Administração Pública  - 2º andar da Prefeitura Municipal 
 

07/02/2019 12:15 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
07/02/2019 12:45 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
07/02/2019 12:30 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
07/02/2019 13:00 PROFESSOR DE GEOGRAFIA, CIÊNCIAS, MATEMÁTICA  E 

HISTÓRIA 
07/02/2019 13:30 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, LÍNGUA 

ESTRANGEIRA/ INGLÊS, ARTE 
07/02/2019 14:00 COORDENADOR PEDAGOGICO 
07/02/2019 15:50 MONITOR I E MONITOR III 
07/02/2019 14:00 MONITOR II 
07/02/2019 14:30 PROFESSOR DE EJA 
07/02/2019 14:45 PROFESSOR AEE E INTERPRETE 
 
 
1. Será observada rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
2. Somente estará apto a escolha de vagas, o candidato convocado que 
apresentar toda a documentação solicitada no anexo II, e tiver sido considerado 
apto no Exame Médico Admissional. 
3. O não comparecimento no dia e horário marcado para a escolha de vagas, 
implicará na oferta das vagas ainda existentes. 
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EXTRATO CONTRATO N° 004-2019
Publicação Nº 1901268

EXTRATO CONTRATO N° 004-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 004/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Carlos Alexandre Pereira. Objeto: OUTORGA DE CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO (BOXES) PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL NO PAVIMENTO TÉRREO DO TERMI-
NAL URBANO BALTHAZAR BOHN, MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC. Valor: R$ 35.690,00. VIGÊNCIA: 10 anos. Signatários: Edena Beatris Censi 
e Carlos Alexandre Pereira.

EXTRATO CONTRATO N° 005-2019
Publicação Nº 1901271

EXTRATO CONTRATO N° 005-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 005/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Elenir Viviane Romanski. Objeto: OUTORGA DE CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO (BOXES) PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL NO PAVIMENTO TÉRREO DO TERMI-
NAL URBANO BALTHAZAR BOHN, MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC. Valor: R$ 35.000,00. VIGÊNCIA: 10 anos. Signatários: Edena Beatris Censi 
e Elenir Viviane Romanski.

EXTRATO CONTRATO N° 006-2019
Publicação Nº 1901274

EXTRATO CONTRATO N° 006-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 006/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Janice Marilze Klock. Objeto: OUTORGA DE CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO (BOXES) PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL NO PAVIMENTO TÉRREO DO TERMI-
NAL URBANO BALTHAZAR BOHN, MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC. Valor: R$ 61.777,77. VIGÊNCIA: 10 anos. Signatários: Edena Beatris Censi 
e Janice Marilze Klock.

EXTRATO CONTRATO N° 007-2019
Publicação Nº 1901277

EXTRATO CONTRATO N° 007-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 007/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Douglas Michel de Oliveira. Objeto: OUTORGA DE CONTRATO 
DE CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO (BOXES) PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL NO PAVIMENTO TÉRREO DO 
TERMINAL URBANO BALTHAZAR BOHN, MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC. Valor: R$ 29.000,00. VIGÊNCIA: 10 anos. Signatários: Edena Beatris 
Censi e Douglas Michel de Oliveira.

EXTRATO CONTRATO N° 008-2019
Publicação Nº 1901279

EXTRATO CONTRATO N° 008-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 008/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Elisandra Aparecida Zimmermann. Objeto: OUTORGA DE CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO (BOXES) PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL NO PAVIMENTO TÉRREO 
DO TERMINAL URBANO BALTHAZAR BOHN, MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC. Valor: R$ 40.100,00. VIGÊNCIA: 10 anos. Signatários: Edena 
Beatris Censi e Elisandra Aparecida Zimmermann.

EXTRATO CONTRATO N° 009-2019
Publicação Nº 1901280

EXTRATO CONTRATO N° 009-2019

ESPÉCIE: Contrato n° 009/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Gabriele Claudete Pereira. Objeto: OUTORGA DE CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO (BOXES) PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMERCIAL NO PAVIMENTO TÉRREO DO TERMI-
NAL URBANO BALTHAZAR BOHN, MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC. Valor: R$ 51.890,00. VIGÊNCIA: 10 anos. Signatários: Edena Beatris Censi 
e Gabriele Claudete Pereira.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO CONTRATO N° 014-2019
Publicação Nº 1901285

EXTRATO CONTRATO N° 014-2019

ESPÉCIE: Contrato nº 014/2019, entre o Município de Brusque e a empresa DIMENSE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA ME Objeto: 
prestação de serviços de reforma da Unidade Básica De Saúde Ponta Russa, Localizada Na Rua Ponta Russa, 1328, Bairro Ponta Russa, No 
Município De Brusque. Valor: R$ 123.058,27- ORIGEM: Tomada de Preço n° 005/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme processo 
administrativo. VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Humberto Martis Fornari, Andrea Patricia Volkmann e Sergio Zancanaro.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003-2019
Publicação Nº 1901264

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003-2019 - TRÂNSITO

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 003-2019 em 05/02/2019 - OBJETO aquisição de grelhas de ferro chato- VALOR: R$ 80.800,00- 
ORIGEM: Pregão n° 107/2018 SIGNATÁRIO: Renato Bianchi.

PORTARIA 0152-2019
Publicação Nº 1901303

PORTARIA Nº 0152/2019, de 1º de fevereiro de 2019.

“Instaura Processo Administrativo e dá outras providências.”

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e da delegação prevista no art. 1º do 
Decreto 8.064/17, no art. 212 da Lei Complementar 147/2009,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo com fulcro no art. 86 e seguintes, da Lei Federal nº 8.666/93, a fim de passar-se à análise dos 
fatos relatados através do Memorando 1309/2018/Obras, de 17/12/2018, pertinentes à Ata de Registro de Preços nº 075/2018 – Pregão nº 
097/2018, objetivando apurar se tais condutas amoldam-se ou não aos dispositivos pertinentes às sanções administrativas previstas na Lei 
de Licitações, devendo ser observados os princípios e garantias constitucionais do contraditório, ampla defesa e legalidade;

Art. 2º - A Comissão constituída pela Portaria nº 12.633/2018, competente para conduzir tal procedimento, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibilitando 
o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Responsável

PORTARIA N. 12.796 -2019
Publicação Nº 1901307

PORTARIA N. 12.796, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar n. 146/2009 e alterações, e com o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Marli dos Santos Ludgero do cargo de provimento em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro de Edu-
cação Infantil Max Rodolfo Steffen, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de fevereiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N. 12.797 -2019
Publicação Nº 1901310

PORTARIA N. 12.797, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar n. 146/2009 e alterações, e com o inciso II do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Priscila Salazar Dauer Fagundes do cargo de provimento em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro 
de Educação Infantil Emilia Floriani de Oliveira I - CAIC, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de fevereiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N. 12.798 -2019
Publicação Nº 1901313

PORTARIA N. 12.798, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Complementar n. 146/2009 e alterações, e com o inciso I do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Adriana Schlindwein Leite do cargo de provimento em comissão de Diretora de Escola, lotada na Escola de Ensino Funda-
mental Rio Branco, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de fevereiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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PORTARIA N. 12.799 - 2019
Publicação Nº 1901315

PORTARIA N. 12.799, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Altera lotação de servidora.

O PREFEITO DE BRUSQUE no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso II, alínea a do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Complementar n. 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora Carina Paza, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro de Educação 
Infantil Pe. Theodoro Becker para o Centro de Educação Infantil Max Rodolfo Steffen, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de fevereiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N. 12.800 -2019
Publicação Nº 1901316

PORTARIA N. 12.800, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Altera lotação de servidora.

O PREFEITO DE BRUSQUE no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso II, alínea a do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Complementar n. 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora Simone Aparecida de Aviz, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro de 
Educação Infantil Hilda Anna Eccel I para o Centro Municipal de Educação Infantil Rio Branco, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de fevereiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N. 12.801 - 2019
Publicação Nº 1901318

PORTARIA N. 12.801, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Altera lotação de servidora.

O PREFEITO DE BRUSQUE no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso II, alínea a do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Complementar n. 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora Marilene Visconti, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro Municipal 
de Educação Infantil Marli Teresinha Benvenutti Buss para o Centro Municipal de Educação Elsa Bodenmuller de Marchi I, a partir de 01 de 
fevereiro de 2019.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de fevereiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N. 12.802 - 2019
Publicação Nº 1901320

PORTARIA N. 12.802, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Altera lotação de servidora.

O PREFEITO DE BRUSQUE no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso II, alínea a do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c a 
Lei Complementar n. 143/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação da servidora Rosemeri Brehm, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro Municipal de 
Educação Infantil Elsa Bodenmuller de Marchi I para o Centro de Educação Infantil Pe. Theodoro Becker, a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de fevereiro de 2019.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N. 12.803 - 2019
Publicação Nº 1901323

PORTARIA N. 12.803, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Diretora de Escola.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar n. 146/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Urdelina Clarice Vechi para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro Municipal de Educação 
Infantil Marli Teresinha Benvenutti Buss.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de junho de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

PORTARIA N. 12.804 - 2019
Publicação Nº 1901325

PORTARIA N. 12.804, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Diretora de Escola.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar n. 146/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Andreise Rensi Gartner para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro de Educação Infantil Hilda 
Anna Eccel I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de junho de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA N. 12.805 -2019
Publicação Nº 1901328

PORTARIA N. 12.805, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Nomeia Diretora de Escola.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica do Município, c/c 
a Lei Complementar n. 146/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Fabrine Verdi de Oliveira Silva da Rosa para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro de Educa-
ção Infantil Emilia Floriani de Oliveira I – CAIC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de junho de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária de Educação

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

PORTARIA Nº 043-2019
Publicação Nº 1901335

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 043/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
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Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
765384 2 SILMARA DE OLIVEIRA DA LUZ Secretaria de Orçamento e Gestão 21/01/2019 09/02/2019 20

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 21/01/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Janeiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 059-2019
Publicação Nº 1901337

Portaria nº 059/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) KENYA SUELLEN FABIANI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Arquiteto, 
lotado(a) no Gabinete do Prefeito, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 21/01/2019 a 19/02/2019, referente ao período 
aquisitivo iniciado em 13/02/2012.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 21/01/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Janeiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 060-2019
Publicação Nº 1901340

Portaria nº 060/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) SILVIA REGINA SDRIGOTTI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auditor 
Fiscal Tributário, lotado(a) na Secretaria da Fazenda, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 21/01/2019 a 20/04/2019, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 22/06/2000.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 21/01/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Janeiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 062-2019
Publicação Nº 1901341

Portaria nº 062/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) ANA PAULA SCHMIDT, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Serviços 
Especiais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 21/01/2019 a 19/02/2019, 
referente ao período aquisitivo iniciado em 28/03/2012.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 21/01/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Janeiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 063-2019
Publicação Nº 1901342

Portaria nº 063/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) MARIA LOURDES ADAMI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Serviços Especiais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 21/01/2019 a 
20/04/2019, referente ao período aquisitivo iniciado em 02/03/2013.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 21/01/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Janeiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 064-2019
Publicação Nº 1901345

Portaria nº 064/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) IONETE LUCIA BROGNI MAESTRI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Serviços Especiais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 
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21/01/2019 a 20/04/2019, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/02/2012.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 21/01/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Janeiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 065-2019
Publicação Nº 1901347

Portaria nº 065/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) MARCIA APARECIDA SIMONES DE CASTRO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Serviços Especiais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 
21/01/2019 a 20/04/2019, referente ao período aquisitivo iniciado em 02/03/2008.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 21/01/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Janeiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

ELIANI APARECIDA BUSNARDO BUEMO
Secretária Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 087-2019
Publicação Nº 1901348

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 087/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
944181 0 FABIANA DEMETRIO Fundo Municipal de Assistência Social 04/02/2019 18/02/2019 15

 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de Janeiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
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Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

DEIVIS DA SILVA
Secretário de Assistência Social e Habitação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 122-2019
Publicação Nº 1901349

 PORTARIA Nº 122/2019

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c/ com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora ARIANE RODRIGUES DOS SANTOS GAMBA, matrícula n° 750050-04, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação por 180 (cento e oitenta) dias, no período compreendido 
entre 23/01/2019 à 21/07/2019.

Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida com fulcro nos artigos n° 157, VI da LC 147/2009, artigo 41, §§ 1° ao 5° 
da LC 174/2011 e decreto 6.118 de 30 de setembro 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 23/01/2019 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 28 de janeiro de 2019
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 180-2019
Publicação Nº 1901350

 PORTARIA Nº 180/2019

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c/ com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora CLARISSA DOS SANTOS PADILHA, matrícula n° 1043463-00, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de JORNALISTA, lotada na Secretaria de Comunicação Social por 180 (cento e oitenta) dias, no período compreendido 
entre 04/02/2019 à 02/08/2019.

Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida com fulcro nos artigos n° 157, VI da LC 147/2009, artigo 41, §§ 1° ao 5° 
da LC 174/2011 e decreto 6.118 de 30 de setembro 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de fevereiro de 2019
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

William Fernandes Molina
Secretário de Governo e Gestão Estratégica
respondendo interinamente pela
Secretaria de Comunicação Social
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PORTARIA Nº 181-2019
Publicação Nº 1901351

 PORTARIA Nº 181/2019

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c/ com o Decreto nº 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência - 
IBPREV, a servidora ELIANI ORTHMANN LÍDIO, matrícula n° 445061-03, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do atestado médico a contar do dia 31/01/2019 sendo seu afastamento no dia 
15/02/2019.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31/01/19 revogando-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de fevereiro de 2019.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 182-2019
Publicação Nº 1901352

 PORTARIA Nº 182/2019

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c/ com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora FABIANA BATISTA DE MELLO, matrícula N° 10000099719-01 , exercendo as funções 
de MONITOR ESCOLAR II 40, em caráter temporário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 120 (cento e vinte) dias, no período 
compreendido entre 04/01/2019 e 03/06/2019.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está amparada nos termos do art. 93 e seguintes do Decreto 3048/1999 do INSS.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 04 de fevereiro de 2019
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 183-2019
Publicação Nº 1901354

Portaria nº 183/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) GILMAR HILLESHEIN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lota-
do(a) na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de 31 dias, no período compreendido entre 04/02/2019 a 06/03/2019, referente 
ao período aquisitivo iniciado em 01/03/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 04/02/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de Fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 184-2019
Publicação Nº 1901355

Portaria nº 184/2019

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) SANTINA LEMES VALTERSDOLF, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Serviços Especiais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Turismo, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 05/02/2019 
a 06/03/2019, referente ao período aquisitivo iniciado em 01/04/2010.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 05/02/2019, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 05 de Fevereiro de 2019.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

JOÃO ROBERTO BEUTING
Secretaria Municipal de Turismo
Designado Responsável

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007-2019-TERMO DE ESCLARECIMENTO
Publicação Nº 1901361

Extrato de Termo de Esclarecimento. Processo Licitatório n. 007/2019. Concorrência n. 001/2019. Objeto: Contratação de Empresa para 
Execução de Obras de Pavimentação e Qualificação para Implantação de Nova Extensão Viária na Avenida Beira Rio, no Município de Brus-
que. Torna-se público, que as unidades de medidas dos itens abaixo descrito para comprovação de atestados técnicos são:
Serviços Quanto mínima a ser comprovada* Quantidade que será executada no futuro contrato
Escavação mecânica, a céu aberto, em material de 1a 
categoria. 218.624,71m3 437.249,42m3

Muro de escama de concreto armado em solo refor-
çado com fita metálica com altura de 4,0 a 6 m - tipo 
1.

3.649,50m2 7.299,00m2

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e quantitativos do edital..
Data: 04/02/2019. Signatário: Christiane dos Santos da Silva, Diretora Geral de Licitações e Contratos.
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Caçador

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 223/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
150/2018 

Publicação Nº 1901367

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 223/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 150/2018 - FORNECEDOR: DE CESARO E KASECTARI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.850.668/0001-99, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representado pelo Sr. GUSTAVO DE CESARO, inscrito no CPF sob 
nº 076.807.929-25 residente e domiciliado na cidade Caçador, SC. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS VETERINÁRIOS DESTINADOS À DIVISÃO DE BEM ESTAR ANIMAL E 
DEFESA DOS ANIMAIS, PARA ATENDIMENTO DE CÃES E GATOS DE RUA EM SOFRIMENTO E ANIMAIS VÍTIMAS DE MAUS TRATOS. O prazo 
de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata 
de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora Cristiane Menegazzo.

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário 

(R$)
Valor total 
(R$)

1 32421 - CONSULTA HORÁRIO NORMAL SV 10 90,00 900,00
2 36041 - CONSULTA HORÁRIO ESPECIAL SV 30 150,00 4.500,00
3 36042 - RADIOGRAFIA DUPLA EXPOSIÇÃO SV 60 135,00 8.100,00
4 23074 - HEMOGRAMA UN 40 45,00 1.800,00
5 65162 - BIOQUÍMICO POR ENZIMA UN 100 35,00 3.500,00
6 65164 - AMPUTAÇÃO DE MEMBRO ANTERIOR UN 5 800,00 4.000,00
7 65165 - AMPUTAÇÃO DE MEMBRO POSTERIOR UN 5 800,00 4.000,00
8 32271 - EUTANÁSIA SV 5 160,00 800,00
9 1942 - FLUIDOTERAPIA SV 10 100,00 1.000,00
10 39674 - IMOBILIZAÇÃO GESSO OU MULETA ATÉ 10 KG SV 3 35,00 105,00
11 39679 - IMOBILIZAÇÃO GESSO OU MULETA DE 10 KG A 20 KG SV 3 45,00 135,00
12 39680 - IMOBILIZAÇÃO GESSO OU MULETA ACIMA DE 20 KG SV 3 55,00 165,00
13 39431 - CIRURGIA DE TECIDOS MOLES DE BAIXA COMPLEXIDADE SV 3 450,00 1.350,00
14 39432 - CIRURGIA DE TECIDOS MOLES DE MÉDIA COMPLEXIDADE SV 3 600,00 1.800,00
15 39683 - CIRURGIA DE TECIDOS MOLES DE ALTA COMPLEXIDADE SV 3 850,00 2.550,00
16 32089 - DIARIA DE INTERNAMENTO SV 10 60,00 600,00
17 35474 - SEDAÇÃO SV 5 60,00 300,00
18 36052 - LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE FERIMENTOS SV 5 50,00 250,00
19 36053 - CURATIVO SIMPLES UN 5 20,00 100,00
20 36054 - CURATIVO COMPLEXO UN 5 55,00 275,00
21 68034 - SUTURA DE FERIMENTOS CUTÂNEOS SV 5 200,00 1.000,00
22 68651 - ULTRASSONOGRAFIA UN 60 120,00 7.200,00
TOTAL R$ 
44.430,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 02/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 222/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
149/2018 

Publicação Nº 1901370

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 02/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 222/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2018 - FORNECEDOR: NOAR TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.780.623/0001-90, com sede na cidade de Chapecó, SC, neste ato representada pelo Sr. Mauro Alves Ferreira, Brasileiro, Empresário, 
inscrito no CPF sob n° 036.115.609-01, residente e domiciliado na cidade de Chapecó, SC. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 
DESTINADAS Á PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CACADOR-SC. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses 
oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Fran-
ciele Perego.
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1
24643 - PASSAGENS AÉREAS INTERNACIONAIS, INTERES-
TADUAIS E INTERMUNICIPAIS DESTINADOS A PREFEITURA 
MUNICIPALDE CAÇADOR-SC

SV 25 1.000,00 25.000,00

2 24643 - PASSAGENS AÉREAS (TRECHO) INTERNACIONAIS, 
INTERESTADUAIS E INTERMUNICIPAIS SV 75 1.000,00 75.000,00

TOTAL R$ 
100.000,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1901376

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: TRANSLIANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº 08.786.648/0001-47, com sede na cidade de Joaçaba, SC, neste ato representada pela Sra. LIANA CAMILA 
FAVARO NIENOV, inscrito no CPF sob nº 055.908.089-10 residente e domiciliada na cidade Joaçaba, SC. O objeto da presente Ata é o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA O 
FORNECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados 
da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Karina do Nascimento 
Zardo.

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

141

68376 - Queijo tipo mussarela fatiado de boa 
procedência e qualidade. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de 
fabricação, data de validade, informação nutricio-
nal, ingredientes e registro do órgão competente. 
Embalagem contendo até 200 g do produto.

KG TIROL 2.250 18,67 42.007,50

TOTAL R$ 
42.007,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 04/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1901380

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 04/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: SANTELMO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.690.423/0001-08, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo 
Sr. ANDRÉ LUIS NAVA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 009.566.689-33 residente e domiciliado na cidade Caçador, SC. O ob-
jeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO PARA O FORNECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) 
meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: 
Karina do Nascimento Zardo.
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

34

68295 - Pão francês com fibras (acrescido de farelo de trigo 
integral). Características: pão comum tipo francês 50 g, tama-
nho uniforme, composto por farinha de trigo especial, água, sal 
e fermento químico. Não deve apresentar queimaduras e sua 
coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo deve ser 
leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não 
apresentar odor de fermentação e de fumaça. A farinha de trigo 
empregada na confecção do pão deverá conter para cada 100g 
de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 miligramas de 
ácido fólico. O pão deverá ser fabricado no dia da entrega e não 
deve estar amassado. Embalado em plástica estéril e descartável 
contendo o número de pães por escola conforme cronograma 
fornecido pela Coordenadoria de Alimentação Escolar semanal-
mente. A embalagem secundária deve ser caixa plástica própria 
para este fim.

KG 2.500 10,35 25.875,00

35

68296 - Pão francês. Características: pão comum tipo francês 50 
g, tamanho uniforme, composto por farinha de trigo especial, 
água, sal e fermento químico. Não deve apresentar queima-
duras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O 
miolo deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e 
uniforme. Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. A 
farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter 
para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 
miligramas de ácido fólico. O pão deverá ser fabricado no dia da 
entrega e não deve estar amassado. Embalado em plástica estéril 
e descartável contendo o número de pães por escola conforme 
cronograma fornecido pela Coordenadoria de Alimentação Escolar 
semanalmente. A embalagem secundária deve ser caixa plástica 
própria para este fim.

KG 2.500 9,99 24.975,0



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 138

36

68297 - Pão de leite fatiado. Tamanho uniforme. Não deve apre-
sentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades 
regulares. Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. A 
farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter 
para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 
miligramas de ácido fólico. O pão deverá ser fabricado no dia da 
entrega e não deve estar amassado. Embalado em pacote plás-
tico estéril e descartável contendo o pão fatiado na quantidade 
solicitada escola conforme cronograma fornecido pela Coorde-
nadoria de Alimentação Escolar semanalmente. A embalagem 
secundária deve ser caixa plástica própria para este fim.

KG 2.500 12,00 30.000,00

37

68298 - Pão para cachorro quente, 50g, tamanho uniforme. Não 
deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tona-
lidades regulares. O miolo deve ser leve com porosidade regular 
e coloração clara e uniforme. Não apresentar odor de fermenta-
ção e de fumaça. A farinha de trigo empregada na confecção do 
pão deverá conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligra-
mas de ferro e 150 miligramas de ácido fólico. O pão deverá ser 
fabricado no dia da entrega e não deve estar amassado. Embala-
do em plástica estéril e descartável contendo o número de pães 
por escola conforme cronograma fornecido pela Coordenadoria 
de Alimentação Escolar semanalmente. A embalagem secundária 
deve ser caixa plástica própria para este fim.

KG 2.500 13,00 32.500,00

39

68300 - Bolo de cenoura. Ingredientes: farinha de trigo, ovos, 
açúcar, cenoura, óleo, fermento químico. Cada bolo deverá pesar 
em média 2,5 kg (equivalente a 15 pedaços). O bolo deverá ser 
fabricado no dia da entrega e distribuído em todas as escolas 
municipais conforme cronograma de entrega fornecido previa-
mente pela Coordenadoria de Alimentação Escolar. O produto 
deverá ser embalado em prato de papelão laminado específico 
para este fim e coberto com papel. O bolo deverá apresentar 
textura macia e com sabor característico do produto. Deverá ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, serão rejeita-
dos produtos queimados, secos ou com formação de mofo. Não 
será tolerado o emprego de corantes artificiais na confecção dos 
mesmos. Cada forma deverá estar etiquetada com o peso, data 
de fabricação e validade.

KG 2.000 19,50 39.000,00

40

68301 - Bolo de fubá Ingredientes: farinha de trigo, fubá, ovos, 
açúcar, óleo, fermento químico. Cada bolo deverá pesar em 
média 2,5 kg (equivalente a 15 pedaços). O bolo deverá ser fa-
bricado no dia da entrega e distribuído em todas as escolas mu-
nicipais conforme cronograma de entrega fornecido previamente 
pela Coordenadoria de Alimentação Escolar. O produto deverá 
ser embalado em prato de papelão laminado específico para este 
fim e coberto com papel. O bolo deverá apresentar textura macia 
e com sabor característico do produto. Deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, serão rejeitados produtos 
queimados, secos ou com formação de mofo. Não será tolerado o 
emprego de corantes artificiais na confecção dos mesmos. Cada 
forma deverá estar etiquetada com o peso, data de fabricação e 
validade.

KG 2.000 19,50 39.000,00

41

68302 - Bolo formigueiro. Ingredientes: farinha de trigo, ovos, 
açúcar, óleo, fermento químico, chocolate granulado. Cada bolo 
deverá pesar em média 2,5 kg (equivalente a 15 pedaços). O 
bolo deverá ser fabricado no dia da entrega e distribuído em to-
das as escolas municipais conforme cronograma de entrega for-
necido previamente pela Coordenadoria de Alimentação Escolar. 
O produto deverá ser embalado em prato de papelão laminado 
específico para este fim e coberto com papel. O bolo deverá 
apresentar textura macia e com sabor característico do produto. 
Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
serão rejeitados produtos queimados, secos ou com formação 
de mofo. Não será tolerado o emprego de corantes artificiais na 
confecção dos mesmos. Cada forma deverá estar etiquetada com 
o peso, data de fabricação e validade.

KG 2.000 19,50 39.000,00
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131

68295 - Pão francês com fibras (acrescido de farelo de trigo 
integral). Características: pão comum tipo francês 50 g, tama-
nho uniforme, composto por farinha de trigo especial, água, sal 
e fermento químico. Não deve apresentar queimaduras e sua 
coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo deve ser 
leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não 
apresentar odor de fermentação e de fumaça. A farinha de trigo 
empregada na confecção do pão deverá conter para cada 100g 
de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 miligramas de 
ácido fólico. O pão deverá ser fabricado no dia da entrega e não 
deve estar amassado. Embalado em plástica estéril e descartável 
contendo o número de pães por escola conforme cronograma 
fornecido pela Coordenadoria de Alimentação Escolar semanal-
mente. A embalagem secundária deve ser caixa plástica própria 
para este fim.

KG 7.500 10,35 77.625,00

132

68296 - Pão francês. Características: pão comum tipo francês 50 
g, tamanho uniforme, composto por farinha de trigo especial, 
água, sal e fermento químico. Não deve apresentar queima-
duras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O 
miolo deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e 
uniforme. Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. A 
farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter 
para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 
miligramas de ácido fólico. O pão deverá ser fabricado no dia da 
entrega e não deve estar amassado. Embalado em plástica estéril 
e descartável contendo o número de pães por escola conforme 
cronograma fornecido pela Coordenadoria de Alimentação Escolar 
semanalmente. A embalagem secundária deve ser caixa plástica 
própria para este fim.

KG 7.500 9,99 74.925,00

133

68297 - Pão de leite fatiado. Tamanho uniforme. Não deve apre-
sentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tonalidades 
regulares. Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. A 
farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter 
para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 
miligramas de ácido fólico. O pão deverá ser fabricado no dia da 
entrega e não deve estar amassado. Embalado em pacote plás-
tico estéril e descartável contendo o pão fatiado na quantidade 
solicitada escola conforme cronograma fornecido pela Coorde-
nadoria de Alimentação Escolar semanalmente. A embalagem 
secundária deve ser caixa plástica própria para este fim.

KG 7.500 12,00 90.000,00

134

68298 - Pão para cachorro quente, 50g, tamanho uniforme. Não 
deve apresentar queimaduras e sua coloração deve mostrar tona-
lidades regulares. O miolo deve ser leve com porosidade regular 
e coloração clara e uniforme. Não apresentar odor de fermenta-
ção e de fumaça. A farinha de trigo empregada na confecção do 
pão deverá conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligra-
mas de ferro e 150 miligramas de ácido fólico. O pão deverá ser 
fabricado no dia da entrega e não deve estar amassado. Embala-
do em plástica estéril e descartável contendo o número de pães 
por escola conforme cronograma fornecido pela Coordenadoria 
de Alimentação Escolar semanalmente. A embalagem secundária 
deve ser caixa plástica própria para este fim.

KG 7.500 13,00 97.500,00

TOTAL R$ 
570.400,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 05/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1901385

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 05/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: RODINEI JOSÉ PANDOLFFO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.465.805/0001-71, com sede na cidade de Videira, SC, neste ato representada pelo Sr. RODINEI JOSÉ PANDOLFO, brasileiro, em-
presário, inscrito no CPF sob nº 006.890.569-66 residente e domiciliado na cidade Videira, SC. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA O FORNECI-
MENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assi-
natura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Karina do Nascimento Zardo.
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Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

15
68276 - Tomate. Características: bem formados, lisos, 
livres de defeitos, cor vermelho-vivo (maduro) e ligeira-
mente mole. Embalado em plástico de polietileno.

KG 5.000 6,50 32.500,00

31

68292 - Ovo de galinha. Selecionados, tipo 2, amarelo, 
fresco, casca livre de sujidades e rachaduras. Embala-
gem: acondicionados em bandeja tipo polpa. O produto 
deve possuir rótulo de procedência e prazo de validade 
mínimo de 20 dias. Possuir selo de inspeção (SIM ou 
SIE).

DZ 6.000 5,85 35.100,00

44

68305 - Doce de leite sem lactose. Doce de leite para 
dietas com restrição de lactose. Ingredientes: leite inte-
gral, açúcar cristal, enzima lactase, amido modificado. 
Embalagem contendo até 400g. Data de fabricação: o 
produto deve ter sido fabricado no máximo de 30 dias 
antes da data de entrega.

UN 100 7,00 700,00

45

68306 - Doce de leite diet. Para dietas de ingestão con-
trolada de açucares. Ingredientes: Leite integral, edul-
corante natural sorbitol e edulcorante artificial sucralose. 
Embalagem contendo até 300 g do produto. Data de 
fabricação: o produto deve ter sido fabricado no máximo 
30 dias antes da entrega. Prazo de validade: mínimo de 
08 meses a partir da data de entrega.

UN 70 17,49 1.224,30

83

68344 - Queijo parmesão ralado. O produto não deve 
apresentar impurezas, sinal de bolor, cheiro e sabor não 
característico do produto. Embalagem deve estar intacta, 
bem vedada contendo 100g do produto. Deve constar na 
embalagem data de fabricação com no máximo 30 dias 
da data de entrega do produto.

PCT 500 7,95 3.975,00

105

68366 - Iogurte 0% lactose Embalagem tipo garrafinha 
contendo 830 gdo produto. Resfriado no máximo 10º 
C Prazo de validade 45 dias Deverá constar registro no 
Ministério da Agricultura.

UN 120 8,24 988,80

106

68367 - Iogurte 0% açúcar. Para dietas com restrições 
de açúcar. Embalagem tipo garrafinha contendo 830 gdo 
produto. Resfriado no máximo 10º C Prazo de validade 
45 dias Deverá constar registro no Ministério da Agricul-
tura.

UN 100 9,50 950,00

107

68368 - Coxa e sobrecoxa congeladas, sem tempero. 
Embalagem: caixas de papelão fechadas e padroniza-
das contendo 20 kg em cada. Devendo constar data de 
fabricação/validade e peso, com rotulagem especificando 
peso, tipo de carne, data de fabricação, data de validade 
e registro do órgão competente. A entrega deverá ser 
feita em veículo refrigerado.

KG 5.000 5,45 27.250,00

113

68374 - Carne moída de peito de frango. A carne deve 
ser de boa qualidade, apresentar-se com aspecto pró-
prio, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A carne deve 
ser congelada, embalada em saco plástico de polietileno 
contendo 500g cada, com rotulagem especificando peso, 
tipo de carne, data de fabricação, data de validade e 
registro do órgão competente. A entrega deverá ser feita 
em caminhão refrigerado.

KG 2.000 8,99 17.980,00

118

68379 - Adoçante em pó forno e fogão. Ingredientes: 
maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio 
e sacarina sódica, regulador de acidez: citrato de sódio. 
Embalagem: pote com 133g. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve contar data de fabricação de 
no máximo 30 dias da data de entrega do produto.

UN 50 58,70 2.935,00
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119

68380 - Alimento com proteína isolada de soja para die-
tas com restrição de lactose. Enriquecido com vitaminas 
A, B1 e D e minerais (fósforo e zinco). Sabor original. 
Embalagem: latas contendo 300 g do produto. A embala-
gem deve estar intacta, bem vedada e deve contar data 
de fabricação de no máximo 30 dias da data de entrega 
do produto.

UN 200 29,44 5.888,00

124 68385 - Farinha de linhaça dourada integral estabilizada. 
Embalagem pacote contendo 200 g do produto. UN 200 12,99 2.598,00

TOTAL R$ 
132.089,10

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 06/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1901393

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 06/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: FRINORA FRIGORÍFICO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 27.586.826/0001-30, com sede na cidade de Caçador, SC, neste ato representada pelo Sr. JACIR JOÃO NORA, brasileiro, em-
presário, inscrito no CPF sob nº 461.951.819-00 residente e domiciliado na cidade Caçador, SC. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA O FORNECI-
MENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assi-
natura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Karina do Nascimento Zardo.
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

108

68369 - Carne bovina moída de 1 ª congelada. 
Característica: A carne deve ser de boa qualidade, 
apresentar-se com aspecto próprio, não amole-
cida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, 
sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A 
carne deve ser congelada, embalada à vácuo, em 
saco plástico de polietileno contendo 1 kg cada, 
com rotulagem especificando peso, tipo de carne, 
data de fabricação, data de validade e registro do 
órgão competente. A entrega deve ser feita em 
caminhão refrigerado.

KG 2.500 11,44 28.600,00

109

68370 - Carne suína em cubos (paleta) congela-
da. A carne deve ser de boa qualidade, apre-
sentar-se com aspecto próprio, não amolecida 
e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, 
sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A 
carne deve ser congelada, embalada à vácuo, em 
saco plástico de polietileno contendo 1 kg cada, 
com rotulagem especificando peso, tipo de carne, 
data de fabricação, data de validade e registro do 
órgão competente. A entrega deve ser feita em 
caminhão refrigerado.

KG 1.750 8,90 15.575,00

110

68371 - Carne bovina, corte coração de paleta, 
sem osso ou cartilagem congelada. A carne deve 
ser de boa qualidade, apresentar-se com aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, chei-
ro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, 
livres de parasitas, sujidades e qualquer substân-
cia contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
qualquer alteração. A carne deve ser congelada, 
embalada à vácuo, em saco plástico de polietileno 
contendo 1 kg cada, com rotulagem especificando 
peso, tipo de carne, data de fabricação, data de 
validade e registro do órgão competente. A entre-
ga deverá ser feita em caminhão refrigerado.

KG 7.000 13,50 94.500,00
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111

68372 - Carne bovina – Músculo congelada. A 
carne deve ser de boa qualidade, apresentar-se 
com aspecto próprio, não amolecida e nem pe-
gajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e 
qualquer substância contaminante que possa 
alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A carne 
deve ser congelada, embalada à vácuo, em saco 
plástico de polietileno contendo 1 kg cada, com 
rotulagem especificando peso, tipo de carne, 
data de fabricação, data de validade e registro do 
órgão competente. A entrega deverá ser feita em 
caminhão refrigerado.

KG 600 13,00 7.800,00

114

68375 - Carne bovina em cubos – patinho, sem 
osso congelada. A carne deve ser de boa qualida-
de, apresentar-se com aspecto próprio, não amo-
lecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, 
sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A 
carne deve ser congelada, embalada à vácuo, em 
saco plástico de polietileno contendo 1 kg cada, 
com rotulagem especificando peso, tipo de carne, 
data de fabricação, data de validade e registro do 
órgão competente. A entrega deverá ser feita em 
caminhão refrigerado.

KG 1.500 13,40 20.100,00

138

68369 - Carne bovina moída de 1 ª congelada. 
Característica: A carne deve ser de boa qualidade, 
apresentar-se com aspecto próprio, não amole-
cida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, 
sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A 
carne deve ser congelada, embalada à vácuo, em 
saco plástico de polietileno contendo 1 kg cada, 
com rotulagem especificando peso, tipo de carne, 
data de fabricação, data de validade e registro do 
órgão competente. A entrega deve ser feita em 
caminhão refrigerado.

KG 7.500 11,44 85.800,00

139

68370 - Carne suína em cubos (paleta) congela-
da. A carne deve ser de boa qualidade, apre-
sentar-se com aspecto próprio, não amolecida 
e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, 
sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A 
carne deve ser congelada, embalada à vácuo, em 
saco plástico de polietileno contendo 1 kg cada, 
com rotulagem especificando peso, tipo de carne, 
data de fabricação, data de validade e registro do 
órgão competente. A entrega deve ser feita em 
caminhão refrigerado.

KG 5.250 8,90 46.725,00

140

68375 - Carne bovina em cubos – patinho, sem 
osso congelada. A carne deve ser de boa qualida-
de, apresentar-se com aspecto próprio, não amo-
lecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, 
sem manchas esverdeadas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. A 
carne deve ser congelada, embalada à vácuo, em 
saco plástico de polietileno contendo 1 kg cada, 
com rotulagem especificando peso, tipo de carne, 
data de fabricação, data de validade e registro do 
órgão competente. A entrega deverá ser feita em 
caminhão refrigerado.

KG 4.500 13,40 60.300,00

TOTAL R$ 
359.400,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 07/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1901397

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 07/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.170.620/0001-37, com sede na cidade de Planalto Alegre, SC, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS, 
brasileiro, proprietário, inscrito no CPF sob nº 005.501.609-06 residente e domiciliado na cidade Planalto Alegre, SC. O objeto da presente 
Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALI-
ZADO PARA O FORNECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses 
oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Karina 
do Nascimento Zardo.
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

46

68307 - Doce de frutas (diversos sabores). Em-
balagem em potes contendo 900 g do produto 
acondicionadas em caixas de papelão. Devendo 
constar na embalagem: data de fabricação e 
prazo de validade, informação nutricional e in-
gredientes. Data de fabricação: o produto deve 
ter sido fabricado no máximo de 30 dias antes 
da data de entrega.

UN 2.000 5,78 11.560,00

49

68310 - Margarina vegetal sem sal e sem 
gordura trans. Potes de 500 g. Características: 
os potes devem ser hermeticamente fechados, 
acondicionados em caixa de papelão, resfriado 
até 16ºC. Devendo constar na embalagem: data 
de fabricação: máximo 30 dias e registro no 
ministério da agricultura SIF/DIPOA.

KG 2.500 5,80 14.500,00

50
68311 - Sal refinado iodado, pacote com até 1 
kg, em polietileno transparente. Prazo de valida-
de: 12 meses; data de fabricação: 30 dias.

KG 3.000 1,00 3.000,00

59

68320 - Leite UHT integral. Embalagem Tetra 
Pak contendo 1 litro do produto. Prazo de 
validade: até 6 meses. Deverá constar o registro 
no Ministério da Agricultura. Data de fabricação: 
máximo 30 dias. Caixas contendo 12 litros de 
leite.

L 23.100 2,35 54.285,00

62

68323 - Macarrão com ovos (tipo parafuso) com 
vegetais. A embalagem deve ser atóxica, estar 
intacta e deve constar informação nutricional e 
ingredientes. Embalagem padronizada contendo 
500g do produto. Prazo de validade: 12 meses. 
Data de fabricação: máximo 30 dias.

KG 5.000 5,46 27.300,00

64

68325 - Macarrão com ovos (tipo espaguete), 
contendo sêmola de trigo. A embalagem deve 
ser atóxica, estar intacta e deve constar infor-
mação nutricional e ingredientes. Embalagem 
contendo 500g do produto Prazo de validade: 1 
ano Data de fabricação: máximo 30 dias

KG 1.000 3,10 3.100,00

67

68328 - Macarrão de arroz (tipo parafuso), sem 
ovos, glúten, lactose e gordura trans. Ingre-
dientes: farinha de arroz, emulsificante E471 e 
beta-caroteno. A embalagem deve ser atóxica, 
estar intacta e deve constar informação nutri-
cional e ingredientes. Embalagem padronizada 
contendo 500 g do produto. Data de fabricação: 
máximo 30 dias.

KG 500 6,00 3.000,00

72

68333 - Aveia em flocos finos. O produto não 
deve apresentar sujidades, umidade ou bolor. 
A embalagem deve estar intacta, bem vedada. 
Embalagem plástica contendo 500 g do produto. 
Data de fabricação: o produto deve ter sido fa-
bricado no máximo de 30 dias antes da data de 
entrega.Prazo de validade: mínimo de 06 meses 
a partir da data da entrega.

KG 1.600 5,64 9.024,00
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73

68334 - Amido de milho. Características sen-
soriais: Aspecto de pó fino, cor branca, odor e 
sabor próprios. Deverá produzir ligeira crepita-
ção quando comprimido entre os dedos. Não 
deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não 
característico. Embalagem deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 1 kg. Data de 
fabricação: o produto deve ter sido fabricado no 
máximo de 30 dias antes da data de entrega. 
Prazo de validade: mínimo de 10 meses a partir 
da data da entrega.

KG 3.000 3,30 9.900,00

76

68337 - Sagu. Classe pérola, tipo I, é o produto 
amiláceo derivado da raiz de mandioca sob for-
ma de grânulos esféricos. Características gerais: 
deverão apresentar-se limpos, secos e isentos 
de odores estranhos, impróprios ao produto. 
Características sensoriais (organolépticas): cor 
branca; aspecto, odor e sabor próprios. Embala-
gem: pacotes de polietileno contendo 500 g do 
produto. A embalagem deve estar intacta e bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de 
no máximo 30 dias a partir da data de entrega 
do produto, prazo de validade e ingredientes.

KG 3.000 5,98 17.940,00

78

68339 - Café torrado moído tradicional descafei-
nado. Características gerais: Com selo de pureza 
ABIC. Com tolerância de 1% de impurezas 
como cascas, paus, etc, com ausência de larvas, 
parasitos e substâncias estranhas. Rendimento 
mínimo esperado de 6,25 litros de café pronto 
para cada pacote de 500 g. Sem glúten. Carac-
terísticas sensoriais (organolépticas): aspecto 
de pó homogêneo fino, cor castanho; sabor e 
odor próprios. Embalagem primária: Embalagem 
contendo 500g, com dupla proteção, sendo a 
embalagem interna em alto vácuo e a exter-
na de caixa de papelão. Data de fabricação: 
o produto deve ter sido fabricado no máximo 
de 30 dias antes da data de entrega. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
da entrega.

KG 1.000 16,00 16.000,00

84

68345 - Alimento achocolatado em pó instantâ-
neo, enriquecido com vitaminas. Ingredientes: 
açúcar, cacau em pó, minerais, maltodextrina, 
vitaminas, emulsificante lecitina de soja, antioxi-
dante ácido ascórbico e aromatizante. Embala-
dos em sachês contendo até 1kg do produto. 
Prazo de validade: 01 ano.

KG 5.700 4,50 25.650,00

95 68356 - Canela em pó. Embalagem plástica 
contendo 30g do produto. PCT 600 0,90 540,00

96 68357 - Canela em rama. Embalagem plástica 
contendo 10g do produto PCT 600 1,09 654,00

97 68358 - Orégano. Embalagem plástica contendo 
100 gramas do produto. PCT 500 5,00 2.500,00

98

68359 - Colorau. Características: pó fino, ho-
mogêneo, de coloração vermelha intenso, com 
aspecto, cor, cheiros e sabor próprios, isento 
de matérias estranho a sua espécie, acondicio-
nado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente fechado, contendo 
procedência e validade. Pacote contendo até 1 
kg do produto.

KG 500 5,95 2.975,00

99
68360 - Cravo da índia. Embalagem plástica 
contendo até 40 g do produto, apresentando a 
maioria dos cravos íntegros.

PCT 500 1,36 680,00
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100

68361 - Louro em folhas. Não deverá apresentar 
resíduos de impurezas ou cheiro não caracte-
rístico. Embalagem contendo 4 g do produto, 
devendo estar intacta, bem vedada e constar: 
data de fabricação de no máximo 30 dias da 
data de entrega do produto e prazo de validade, 
informação nutricional e ingredientes.

UN 500 1,07 535,00

102

68363 - Cereal matinal de milho com açúcar. O 
produto deve apresentar-se íntegro, crocante, 
com sabor e odor agradável e deve estar livre 
de gorduras trans e corantes artificiais. Pacote 
contendo 1 kg do produto. A embalagem deve 
ser atóxica, estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 30 
dias da data de entrega do produto, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses, informação 
nutricional e ingredientes.

KG 1.750 8,00 14.000,00

116

68377 - Fórmula infantil enriquecida com ferro 
e vitaminas para lactentes de 0 a 6 meses. Em-
balados e reembalados em caixas de papelão. 
As latas não deverão apresentar ferrugem ou 
estarem amassadas. Latas contendo 400 g do 
produto Prazo de validade: 18 meses Data de 
fabricação: 60 dias Deverá apresentar registro 
no Ministério da Agricultura.

LATA 1.000 54,00 54.000,00

117

68378 - Fórmula infantil enriquecida com ferro 
e vitaminas para lactentes acima de 6 meses. 
Embalados e reembalados em caixas de pape-
lão. As latas não deverão apresentar ferrugem 
ou estarem amassadas. Latas contendo 400 g 
do produto Prazo de validade: 18 meses Data de 
fabricação: 60 dias Deverá apresentar registro 
no Ministério da Agricultura.

LATA 1.000 45,90 45.900,00

122

68383 - Granola tradicional. Ingredientes: aveia 
em flocos, açúcar cristal, açúcar mascavo, 
gérmen e fibra de trigo, malte de cevada, flocos 
de milho, açúcar invertido, açúcar masca-
vo invertido, uvas-passas, oleína de palma, 
proteína texturizada de soja, castanha-de-caju, 
castanha-do-pará, semente de linhaça, coco 
ralado. Acondicionada em pacotes de polietileno 
incolor e transparente, bem vedados, contendo 
até 1 kg do produto. Não serão aceitos produtos 
cujas embalagens estejam danificadas. Prazo de 
fabricação máximo 30 dias.

KG 2.000 12,38 24.760,00

135

68320 - Leite UHT integral. Embalagem Tetra 
Pak contendo 1 litro do produto. Prazo de 
validade: até 6 meses. Deverá constar o registro 
no Ministério da Agricultura. Data de fabricação: 
máximo 30 dias. Caixas contendo 12 litros de 
leite.

L 69.300 1,99 137.907,00

136

68363 - Cereal matinal de milho com açúcar. O 
produto deve apresentar-se íntegro, crocante, 
com sabor e odor agradável e deve estar livre 
de gorduras trans e corantes artificiais. Pacote 
contendo 1 kg do produto. A embalagem deve 
ser atóxica, estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 30 
dias da data de entrega do produto, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses, informação 
nutricional e ingredientes.

KG 5.250 8,00 42.000,00

TOTAL R$ 
521.710,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 08/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1901401

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 08/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: LBDC DISTRIBUIDORA E TRANSPORTE EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº 28.200.188/0001-30, com sede na cidade de Piraquara, PR, neste ato representada pelo Sr. DANIEL SMEK 
PACHECO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 046.542.059-18 residente e domiciliado na cidade Piraquara, PR. O objeto da presente Ata é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA 
O FORNECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados 
da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Karina do Nascimento 
Zardo.
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1
68032 - Banana Caturra - Características: tamanho 
médio em processo de amadurecimento, acondicio-
nados em caixas de 20kg cada

KG 22.500 1,19 26.775,00

2 68263 - Mamão. Características: casca fina, lisa, 
amarela, sem manchas e amassados, polpa macia. KG 15.000 2,80 42.000,00

3 68264 - Laranja pêra. Características: casca de cor 
alaranjada, firme, odor agradável e doce. KG 15.000 1,69 25.350,00

4 68265 - Maçã Fuji. Características: tamanho médio, 
íntegra, sem sinais de deterioração. KG 15.000 3,99 59.850,00

5 68266 - Limão. Características: casca verde, firme, 
pequeno. KG 2.000 3,00 6.000,00

6 68267 - Melancia. Características: casca íntegra, sem 
amassados. KG 30.000 1,35 40.500,00

7 68268 - Poncã. Características: casca de cor alaran-
jada, odor agradável e doce. KG 10.000 2,00 20.000,00

8 68269 - Manga. Boa qualidade, unidades pesando 
aproximadamente 300g cada. Não pode estar mole. KG 10.000 3,20 32.000,00

9 68270 - Abacate. Boa qualidade e maduro para o 
consumo imediato. KG 10.000 3,00 30.000,00

10
68271 - Abacaxi pérola, unidades pesando aproxi-
madamente 1,5 a 1,8 kg cada. Não podem estar 
verdes ou mais que 50% maduros.

UN 10.000 4,15 41.500,00

11 68272 - Melão. Deve estar com a casca íntegra, sem 
manchas e amassados. Boa qualidade. KG 10.000 2,85 28.500,00

12 68273 - Alho. O produto deve estar íntegro e ter boa 
qualidade para consumo. KG 600 15,50 9.300,00

13

68274 - Beterraba. Características: firme, tenra, 
razoavelmente macia, redondas de cor vermelho-
-vivo e com pele lisa. Embalados em plástico de 
polietileno.

KG 3.000 1,41 4.230,00

14 68275 - Chuchu. Características: verde, tenro, firme, 
sem manchas na casca e no interior. KG 3.000 1,90 5.700,00

16

68277 - Abobrinha. Características: casca coriá-
cea com as paredes espessas e de cor verde. De 
primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, livres de terra ou coros 
estranhos.

KG 3.000 1,40 4.200,00

17 68278 - Cebola branca. Características: de 1ª quali-
dade, fresca, tamanho médio, embalagem unitária. KG 4.000 1,70 6.800,00

18 68279 - Batata salsa. Características: boa qualidade, 
tamanho médio, embalagem unitária. KG 500 4,50 2.250,00

19
68280 - Batata inglesa. Características: boa quali-
dade, sem brotos, ou de cor esverdeada, tamanho 
médio, embalagem unitária.

KG 7.000 1,38 9.660,00

20 68281 - Batata doce. Característica: boa qualidade, 
sem brotos, com casca íntegra, tamanho médio. KG 4.000 2,00 8.000,00

22 68283 - Couve manteiga. Características: folhas 
firmes, bem verdes e sem marcas de insetos. MAÇO 3.000 1,95 5.850,00

23 68284 - Cenoura. Características: de 1ª qualidade, 
tamanho médio. KG 4.000 1,50 6.000,00
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24

68285 - Aipim descascado e lavado. Característi-
cas: cor uniforme, completamente branco ou todo 
amarelo. Não deve ter manchas escuras seja na 
extremidade ou na parte interna. Embalagem: deve 
estar intacta, em pacotes de polietileno transparen-
te, resistente e sem rupturas.

KG 3.000 4,50 13.500,00

25 68286 - Abóbora cabotiá. Características: Casca 
coriácea, de 1ª qualidade. KG 3.000 2,60 7.800,00

26 68287 - Pimentão verde. Características: Firme; 
Brilhante; Cabo sempre verde; sem manchas. KG 1.000 2,99 2.990,00

27
68288 - Brócolis. Características: os talos e as flores 
devem estar verde-escuros e sem marcas de inse-
tos. As flores devem estar fechadas.

KG 2.000 5,00 10.000,00

28
68289 - Couve-flor. Características: os talos e as 
flores devem estar íntegros e sem marcas de insetos 
ou sujidades.

KG 2.000 3,00 6.000,00

30

68291 - Vagem. De primeira quantidade, compacta 
e firme, sem lesões de origem físicas ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração uni-
formes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em embalagens próprias.

KG 2.000 7,00 14.000,00

104

68365 - Bebida láctea fermentada (sabores moran-
go, coco e pêssego). Embalagem em polietileno con-
tendo 900 ml do produto. Resfriado no máximo 10º 
C Prazo de validade 45 dias Deverá constar registro 
no Ministério da Agricultura.

L 20.000 3,21 64.200,00

112

68373 - Peito de frango congelado sem osso. A 
carne deve ser de boa qualidade, apresentar-se com 
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, 
cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, 
livres de parasitas, sujidades e qualquer substân-
cia contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
qualquer alteração. A carne deve ser congelada, 
embalada em saco plástico de polietileno contendo 
1 kg cada, com rotulagem especificando peso, tipo 
de carne, data de fabricação, data de validade e 
registro do órgão competente. A entrega deverá ser 
feita em caminhão refrigerado.

KG 6.000 9,20 55.200,00

115

68376 - Queijo tipo mussarela fatiado de boa proce-
dência e qualidade. A embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: data de fabricação, 
data de validade, informação nutricional, ingredien-
tes e registro do órgão competente. Embalagem 
contendo até 200 g do produto.

KG 750 22,00 16.500,00

125
68032 - Banana Caturra - Características: tamanho 
médio em processo de amadurecimento, acondicio-
nados em caixas de 20kg cada

KG 67.500 1,19 80.325,00

126 68263 - Mamão. Características: casca fina, lisa, 
amarela, sem manchas e amassados, polpa macia. KG 45.000 2,80 126.000,00

127 68264 - Laranja pêra. Características: casca de cor 
alaranjada, firme, odor agradável e doce. KG 45.000 1,69 76.050,00

128 68265 - Maçã Fuji. Características: tamanho médio, 
íntegra, sem sinais de deterioração. KG 45.000 3,99 179.550,00

129 68268 - Poncã. Características: casca de cor alaran-
jada, odor agradável e doce. KG 30.000 2,00 60.000,00

130 68279 - Batata salsa. Características: boa qualidade, 
tamanho médio, embalagem unitária. KG 1.500 4,50 6.750,00

TOTAL R$ 
1.133.330,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 09/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1901412

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 09/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: ITAVOL COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
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nº 10.976.220/0001-09, com sede na cidade de Curitiba, PR, neste ato representada pelo Sr. ALUISIO CANTOS CAVALHEIRO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº 451.075.564-34 residente e domiciliado na cidade Curitiba, PR. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA O FORNECI-
MENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, contados da assi-
natura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: Karina do Nascimento Zardo.
Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

87

68348 - Biscoito doce (tipo rosquinha de choco-
late). Características: o produto deve apresen-
tar-se íntegro, com sabor e odor agradável. Não 
deverá conter leite na sua composição. Emba-
lagem em polietileno transparente, revestindo 
400g do produto, acondicionadas em caixas de 
papelão. Prazo de validade: 12 meses; data de 
fabricação: máximo 30 dias.

KG 2.000 6,15 12.300,00

88

68349 - Biscoito doce (tipo rosquinha de coco). 
Características: o produto deve apresentar-se 
íntegro, com sabor e odor agradável. Não deve-
rá conter leite na sua composição. Embalagem 
em polietileno transparente, revestindo 400g do 
produto, acondicionadas em caixas de papelão. 
Prazo de validade: 12 meses; data de fabrica-
ção: máximo 30 dias.

UN 2.000 6,15 12.300,00

89

68350 - Biscoito doce tipo laminado de leite. 
Características: o produto deve apresentar-se 
íntegro, com sabor e odor agradável. Embala-
gem em polietileno transparente, revestindo 
400g do produto, acondicionadas em caixas de 
papelão. Prazo de validade: 12 meses; data de 
fabricação: máximo 30 dias.

KG 2.000 6,60 13.200,00

91

68352 - Biscoito Cream Cracker com gergelim. 
o produto deve apresentar-se íntegro, com 
sabor e odor agradável. A embalagem primária 
(protetora) teve revestir 400 g de biscoito. A 
embalagem secundária deve ser de papelão 
reforçado. Prazo de validade: 8 meses; data de 
fabricação: máximo 30 dias.

KG 2.500 7,60 19.000,00

TOTAL R$ 
56.800,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 10/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
130/2018 

Publicação Nº 1901414

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 10/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2018 - FORNECEDOR: BARRA DO TURVO IND. E COM. DE ALIMENTOS EIRELI- EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.038.893/0001-46, com sede na cidade de Barra do Turvo, SP, neste ato representada pelo Sr. 
NIVALDIR APARECIDO CORSO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 151.295.439-04 residente e domiciliado na cidade Barra do Turvo, SP. O 
objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO, NA AUSÊNCIA DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO PARA O FORNECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) 
meses oficiais, contados da assinatura da mesma. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo da seguinte servidora: 
Karina do Nascimento Zardo.

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

32

68293 - Tempero verde (salsinha). Deverá ser 
entregue em maços, ser fresco em embalagens 
que permita sua distribuição sem alteração do 
produto.

MÇ 2.000 9,00 18.000,00

33

68294 - Tempero verde (cebolinha). Deverá ser 
entregue em maços, ser fresco em embalagem 
que permita sua distribuição sem alteração do 
produto.

MÇ 2.000 8,00 16.000,00

51
68312 - Óleo de soja refinado. Embalagem plás-
tica contendo 900 ml de óleo. Data de validade: 
12 meses Data de fabricação: 30 dias

UN 7.000 3,39 23.730,00
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56

68317 - Arroz parboilizado – tipo 1, de procedên-
cia nacional e de safra corrente. Isento de mofo, 
de odores estranhos e de substâncias nocivas. 
O produto não deve apresentar grãos disformes 
(grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). 
Embalado em pacotes com 5 kg, em plástico 
atóxico. Prazo mínimo de validade 6 meses.

KG 15.000 2,15 32.250,00

57

68318 - Açúcar refinado. Características: não 
deve apresentar sujidade, umidade, bolor, ren-
dimento insatisfatório, coloração escura, mistura 
e peso insatisfatório. Embalagem: deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 50 kg, 
em polietileno leitoso ou transparente. Prazo de 
validade: mínimo 10 meses.

KG 20.000 2,10 42.000,00

60

68321 - Leite em pó 0% lactose. Características: 
leite integral fortificado com ferro, zinco e vita-
minas A, C e D, sem lactose. Deverá constar o 
registro no Ministério da Agricultura. Ingredien-
tes: leite integral, maltodextrina, soro de leite, 
enzima lactase e emulsificante lecitina de soja. 
Data de fabricação: máximo 30 dias.

UN 1.000 14,50 14.500,00

61

68322 - Macarrão com ovos (tipo penne). A 
embalagem deve ser atóxica, estar intacta e 
deve constar informação nutricional e ingredien-
tes. Embalagem padronizada contendo 500 g do 
produto. Prazo de validade: 12 meses. Data de 
fabricação: máximo 30 dias.

KG 5.000 3,09 15.450,00

70

68331 - Farinha de milho branca, tipo biju. Não 
deverá apresentar resíduos de impurezas, bolor 
ou cheiro não característico. Pacote de 1 kg. A 
embalagem deve ser atóxica, estar intacta e bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 30 dias, prazo de validade e informação 
nutricional.

KG 2.000 3,28 6.560,00

77

68338 - Canjica de milho (branca). tipo 1, classe 
branca, subgrupo despeliculada, de acordo com 
a Portaria nº 109, de 24/02/1989. O produto 
deve ser proveniente de matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e 
de detritos animais ou vegetais. Características 
sensoriais (organolépticas): aspecto de grãos, 
cor branca, odor e sabor próprios. Não deve 
apresentar cheiro de mofo. Embalagem primária: 
Embalagem em sacos de polietileno transpa-
rente, reforçado, contendo 500 gr. Não serão 
aceitos produtos cujas embalagens estejam 
danificadas. Data de fabricação: o produto deve 
ter sido fabricado no máximo de 30 dias antes 
da data de entrega. Prazo de validade: mínimo 
de 06 meses a partir da data da entrega.

KG 3.000 3,50 10.500,00

79

68340 - Milho de pipoca. Características: grupo 
duro, classe amarelo, tipo 1. Embalagem: 
pacotes de plástico atóxico, contendo 500 g do 
produto. Data de fabricação: o produto deve ter 
sido fabricado no máximo de 30 dias antes da 
data de entrega.

KG 700 3,48 2.436,00

82

68343 - Trigo para kibe. O produto não deve 
apresentar sujidade, umidade ou bolor. Pacote 
contendo 500g do produto. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar data 
de fabricação com no máximo 30 dias da data da 
entrega do produto, data de validade, informa-
ção nutricional e ingredientes.

KG 400 3,50 1.400,00
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93

68354 - Pó para o preparo de gelatina com 
corante natural (sabores morango, pêssego, 
uva e framboesa) Embalagem contendo 1 kg do 
produto. Data de fabricação: o produto deve ter 
sido fabricado no máximo de 30 dias antes da 
data de entrega. Prazo de validade: mínimo de 
10 meses a partir da data da entrega. Apresen-
tar laudo bromatológico de laboratório oficial; 
ficha técnica assinada pelo técnico responsável.

KG 800 7,50 6.000,00

123 68384 - Coco ralado desidratado branco, seco, 
sem açúcar. Embalagem de 100 gramas. UN 2.000 3,30 6.600,00

TOTAL R$ 
195.426,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 141/2018

Publicação Nº 1901225

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2018 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS SEMA-
FÓRICOS CONFORME NECESSIDADE DO MUNÍCIPIO DE CAÇADOR-SC. CONTRATADA: SINACOM IND. E COM. DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.657.917/0001-17, com sede na cidade de Rio do Sul, SC neste 
ato representado pelo Sr. EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob n° 084.949.389-75, residente e do-
miciliado na cidade de Rio do Sul, SC. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 469.177,30 
(quatrocentos e sessenta e nove mil, cento e setenta e sete reais e trinta centavos). O presente Contrato tem o prazo de vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, iniciando com a assinatura e findando 12 meses. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor 
Alessandro Gonçalves.
Lote Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 1 68122 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO SEMAFÓRICA (CHAMADA) UN 24 3.841,24553 92.189,89
1 2 68123 - CONTROLADOR MICROPROCESSADO 8/6 FASES UN 4 12.382,1536 49.528,61
1 3 68124 - MÓDULO FONTE E DETECTOR VEICULAR (MFA) UN 3 1.304,44521 3.913,34
1 4 68125 - MÓDULO DE CONTROLE E PROCESSAMENTO (CPU) UN 3 1.091,17328 3.273,52
1 5 68126 - MÓDULO DE POTÊNCIA UN 3 1.438,7338 4.316,20

1 6 68127 - GRUPO FOCAL VEICULAR PROJETADO COM INFORMA-
ÇÃO AUXILIAR DE TEMPO Á LED UN 16 6.884,22052 110.147,53

1 7 68128 - GRUPO FOCAL VEICULAR PROJETADO 4 X 200mm Á 
LED UN 4 2.825,1607 11.300,64

1 8 68129 - GRUPO FOCAL VEICULAR REPETIDOR 3 X 200mm Á 
LED UN 16 2.172,15613 34.754,50

1 9 68130 - GRUPO FOCAL PEDESTRE 2x200mm Á LED (CRONO-
METRO NUMÉRICO REGRESSIVO + MOVIMENTO INTERATIVO) UN 24 1.980,35086 47.528,42

1 10 68131 - BOTOEIRA SONORA PARA PEDESTRE UN 24 1.387,19392 33.292,65
1 11 68132 - MÓDULO Á LED VEICULAR 200mm COR: VERMELHO UN 5 365,01276 1.825,06
1 12 68133 - MÓDULO Á LED VEICULAR 200mm Cor: Amarelo UN 5 365,01276 1.825,06
1 13 68134 - MÓDULO Á LED VEICULAR 200mm COR: VERDE UN 5 380,45281 1.902,26

1 14
68135 - MÓDULO Á LED PEDESTRE 200mm - COR - VERME-
LHO (FIGURA BONECO PARADO + CRONÔMETRO NUMÉRICO 
REGRESSIVO)

UN 5 761,04508 3.805,23

1 15 68136 - MÓDULO Á LED PEDESTRE 200mm - COR: VERDE 
(FIGURA BONECO CAMINHANDO + MOVIMENTO INTERATIVO) UN 5 759,64053 3.798,20

1 16 68137 - COLUNA CILÍNDRICA 114,3mm x 4,50mm x 6000mm UN 8 2.076,6977 16.613,58
1 17 68138 - COLUNA SIMPLES 101,6mm X 4,00mm XX 6000mm UN 8 1.617,77862 12.942,23

1 18 68139 - BRAÇO PROJETADO 101,6mm x 4,00mm x 470000 
PROJEÇÃO UN 8 1.710,63808 13.685,10

1 19 68140 - SUPORTE BASCULANTE 101,6mm UN 16 139,13976 2.226,24
1 20 68142 - SUPORTE SIMPLES 114,3mm UN 20 154,52004 3.090,40
1 21 68141 - SUPORTE SIMPLES ALUMÍNIO 101,6mm UN 20 154,52004 3.090,40
1 22 68143 - CABO PP 4x1,5mm² 500v UN 400 8,34759 3.339,04
1 23 68144 - CABO PP 3x1,5mm² 500v UN 400 7,04266 2.817,06
1 24 68145 - CABO PP 2x1,5mm² 500v UN 600 5,62815 3.376,89

1 25 68146 - CONJUNTO ISOLADOR: ARMAÇÃO SECUNDARIA AÇO 
+ ISOLADOR TIPO ROLDANA PORCELANA 72x72mm UN 18 111,26798 2.002,82

1 26 68147 - CONJUNTO ATERRAMENTO: HASTE DE COBRE + CO-
NECTOR TIPO CABO/HASTE - CABO NÚ 16mm UN 5 213,39146 1.066,96
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1 27 68148 - CAIXA DE PASSAGEM 400mm X 400mm + TAMPA DE 
FFN 400mm UN 5 305,0954 1.525,48

TOTAL R$ 
469.177,31

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 139/2018 – CONCORRÊNCIA Nº 04/2018 
Publicação Nº 1901247

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 139/2018 – CONCORRÊNCIA Nº 04/2018 - CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SALAS DE AULA, COM E SEM BANHEIRO, COZINHAS, SETOR ADMINISTRA-
TIVO DE ESCOLAS, BANHEIROS COMUNS E FRALDÁRIOS PRONTOS PARA USO, COBERTURA METÁLICA E TELHA TERMOACÚSTICA PARA 
AMPLIAÇÃO DE CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC. CONTRATADA: CONSTRUTORA WDD LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.256.305/0001-08, com sede na cidade de Nova Trento, SC neste ato representado 
pelo Sr. VAGNER DALLABRIDA, brasileiro, sócio/administrador, inscrito no CPF sob n° 927.693.069-87, residente e domiciliado na cidade de 
Nova Trento, SC. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 4.347.378,30 (quatro milhões, 
trezentos e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e oito reais e trinta centavos). O presente Contrato tem o prazo de vigência pelo perí-
odo de 12 (doze) meses, iniciando com a assinatura e findando a 12 meses. A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do servidor 
Wagner Severgnini.

Item Material/Serviço Unid. 
medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1

67346 - SALA DE AULA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL (0 A 3 ANOS)
Sala de aula para Educação Infantil, 0 a 3 anos, mínimo de 40m², 
com espaço para fraldário e banheiro infantil que deverá ser pré-fa-
bricada do tipo modular, constituída por painéis termo-isolantes e a 
tipo sanduíche, autoportante, fornecida em kit de montagem rápida e 
sustentável, incluindo sistema elétrico mais rede para instalação de ar 
condicionado, com inclusão do equipamento. Também deve constar 
persianas de PVC na cor branca. Sistema hidrossanitário completo. 
Creche Chamot(4)

UN 4 76.145,40 304.581,60

2

67347 - SALA DE AULA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL (4 A 5 ANOS)
Sala de aula para Educação Infantil, 4 a 5 anos, mínimo de 47m², com 
banheiro infantil, sendo uma cabine masculina e feminina, que deverá 
ser pré-fabricada do tipo modular, constituída por painéis termo-isolan-
tes e a tipo sanduíche, autoportante, fornecida em kit de montagem 
rápida e sustentável, incluindo sistema elétrico mais rede para insta-
lação de ar condicionado, com inclusão do equipamento. Também de 
constar persianas de PVC na cor branca. Sistema hidrossanitário com-
pleto. Escolas: Pierina(2); Ulysses(2); Tombini(2); Vereda(2); Rodolfo 
Nickel(1); Maria Luiza(4); Berger(2); Castelhano(1); Salete(2)

UN 18 87.536,09 1.575.649,62

3

67348 - SALAS TIPO BANHEIRO ESCOLAR
Salas tipo banheiro escolar, com mínimo de 40m², com espaço para 
3 cabines masculinas e 3 femininas, sendo 1 de cada adaptados, que 
deverá ser pré-fabricada do tipo modular, constituída por painéis termo 
isolantes tipo sanduíche, autoportante, fornecida em kit de monta-
gem rápida e sustentável, incluindo sistema elétrico e hidrossanitário 
completo. Escolas: Chamot(1); Vereda(1); Rodolfo Nickel(1); Castelha-
no(1); Salete(2)

UN 6 87.837,40 527.024,40

4

67349 - SALA PARA ABRIGAR COZINHA ESCOLAR
Sala para abrigar cozinha escolar, com mínimo de 30m², com espaço 
para depósito de alimentos, que deverá ser pré-fabricada do tipo mo-
dular, constituída por painéis termo isolantes tipo sanduíche, autopor-
tante, fornecida em kit de montagem rápida e sustentável, incluindo 
sistema elétrico mais rede para instalação de ar condicionado, com 
inclusão do equipamento. Também de constar persianas de PVC na cor 
branca. Sistema hidrossanitário completo.Escolas: Chamot(1); Caste-
lhano(1); Salete(1); Rodolfo(1)

UN 4 58.481,85 233.927,40

5

67350 - SALA ADMINISTRATIVA
Sala administrativa, com mínimo de 30m², que deverá ser pré-fa-
bricada do tipo modular, constituída por painéis termo isolantes tipo 
sanduíche, autoportante, fornecida em kit de montagem rápida e 
sustentável, incluindo sistema elétrico mais rede para instalação de ar 
condicionado, com inclusão do equipamento. Também deve constar 
persianas de PVC na cor branca. Escolas: Castelhano(2); Vereda dos 
Trevos (3); Ulysses (1); Tombini(1); Rodolfo(1): Salete(4)

UN 12 46.729,70 560.756,40
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6

67351 - SALA DE AULA
Sala de aula, mínimo de 47m², que deverá ser pré-fabricada do tipo 
modular, constituída por painéis termo isolantes e acústico, tipo sandu-
íche, autoportante, fornecida e instalada em kit de montagem rápida 
e sustentável, incluindo sistema elétrico mais rede para instalação de 
ar condicionado, com inclusão do equipamento. Também de constar 
persianas de PVC na cor branca. Escolas: Alcides Tombini(1); Vere-
da(1);Castelhano(5); Santa Clara (2); Rodolfo(2); Salete(5).

UN 16 71.589,93 1.145.438,88

TOTAL R$ 
4.347.378,30

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 
96/2018 

Publicação Nº 1901281

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2018 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E FUNDOS DO MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR/SC. CONTRATADA: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.255.187/0001-08, com sede na Rua General Osório, nº 311, na cidade de Timbó, SC, neste ato representada pelo Sr. RICHARD 
MARQUES DE CORDOVA, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 896.355.239-04, residente e domiciliado na cidade de Timbó, SC. O preço certo e 
ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 21.690,00 (vinte e um mil seiscentos e noventa reais). O presente 
Contrato tem o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando com a assinatura e findando a 12 meses. A fiscalização do 
presente Contrato ficará a cargo do servidor Daniel Perera.

Item Material/Serviço Unid. 
medida Quant Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 67889 - LINK 5X2
LINK 5X2 UN 11 70,0744 770,82

2

67890 - ANTIVÍRUS, CONTA DE E-MAIL, CRIAÇÃO E 
CONFUGURAÇÃO
ANTIVÍRUS, CONTA DE E-MAIL, CRIAÇÃO E CON-
FUGURAÇÃO (PARA NO MÍNIMO 800 CONTAS DE 
E-MAIL)

UN 1 270,47947 270,48

3 67892 - LINK 10 FULL
LINK 10 FULL UN 1 595,72863 595,73

4 67889 - LINK 5X2
LINK 5X2 UN 2 70,0744 140,15

5 67892 - LINK 10 FULL
LINK 10 FULL UN 2 595,72863 1.191,46

6 67891 - LINK 10X5
LINK 10X5 UN 10 112,27305 1.122,73

7 67893 - LINK 20 FULL
LINK 20 FULL UN 1 788,0482 788,05

8 67891 - LINK 10X5
LINK 10X5 UN 3 112,27305 336,82

9 67889 - LINK 5X2
LINK 5X2 UN 3 70,0744 210,22

10 67891 - LINK 10X5
LINK 10X5 UN 66 112,27305 7.410,02

11 67889 - LINK 5X2
LINK 5X2 UN 35 70,0744 2.452,60

12 67889 - LINK 5X2
LINK 5X2 UN 1 70,0744 70,07

13 67893 - LINK 20 FULL
LINK 20 FULL UN 1 788,0482 788,05

14 67894 - LINK 40 FULL
LINK 40 FULL UN 1 1.154,44682 1.154,45

15 67889 - LINK 5X2
LINK 5X2 UN 10 70,0744 700,74

16 67889 - LINK 5X2
LINK 5X2 UN 5 70,0744 350,37

17 67891 - LINK 10X5
LINK 10X5 UN 4 112,27305 449,09

18 67889 - LINK 5X2
LINK 5X2 UN 2 70,0744 140,15
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19 67891 - LINK 10X5
LINK 10X5 UN 1 112,27305 112,27

20 67891 - LINK 10X5
LINK 10X5 UN 1 112,27305 112,27

21 67891 - LINK 10X5
LINK 10X5 UN 5 112,27305 561,37

22 67889 - LINK 5X2
LINK 5X2 UN 28 70,0745 1.962,09

Total 21.690,00

ERRATA 02 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019
Publicação Nº 1901030

1. ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA:

ONDE CONSTA:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, localizado na sede deste Município - Av. Santa Catarina, nº 195, Centro, Caçador/SC, no máximo até as 
14h00min do dia 13 (treze) de FEVEREIRO de 2019 para abertura no mesmo dia às 14h30min, ocasião em que se dará início ao creden-
ciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será do tipo MAIOR DESCONTO OFERECIDO PARA PEÇAS E MAIOR DESCONTO 
OFERECIDO PARA SERVIÇO HORA/HOMEM - POR LOTE, LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS 
- LEI COMPLEMENTAR 123/2006 consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/2014 e demais legislações aplicáveis.

PASSA A SER:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Caçador, localizado na sede deste Município - Av. Santa Catarina, nº 195, Centro, Caçador/SC, no máximo até as 
14h00min do dia 18 (DEZOITO) de FEVEREIRO de 2019 para abertura no mesmo dia às 14h30min, ocasião em que se dará início ao creden-
ciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será do tipo MAIOR DESCONTO OFERECIDO PARA PEÇAS E MAIOR DESCONTO 
OFERECIDO PARA SERVIÇO HORA/HOMEM - POR LOTE, LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS 
- LEI COMPLEMENTAR 123/2006 consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 5.900/2014 e demais legislações aplicáveis.

2. INCLUSÃO DE LOTES COM PERCENTUAL DE 25% EXCLUSIVOS ME/EPP.

LOTE 100 – VOLKSWAGEN– COTA RESERVADA 25% ME/EPP

ITEM MANUTENÇÃO MECANICA NO 
VEICULO PLACA ANO VALOR ESTIMADO

298 GOL QIQ-2357 2017 R$: 5.000,00
299 GOL QIW-2027 2017 R$: 5.000,00
300 GOL QIW-1947 2017 R$: 5.000,00
301 GOL QIW-3467 2017 R$: 5.000,00
302 GOL MHE-4856 2010 R$: 6.250,00
303 KOMBI MGZ-1066 2010 R$: 7.500,00
304 SAVEIRO QIS-9347 2017 R$: 5.000,00
305 AMAROK QII-0498 2017 R$: 11.250,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$: 50.000,00

LOTE 101 – CHEVROLET– COTA RESERVADA 25% ME/EPP

ITEM MANUTENÇÃO MECANICA NO 
VEICULO PLACA ANO VALOR ESTIMADO

306 CORSA CLASSIC MGZ-6087 2010 R$: 6.250,00
307 CORSA HATCH MJO-8528 2011 R$: 6.250,00
308 CORSA HATCH MJS-7898 2011 R$: 6.250,00
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309 CORSA HATCH MJO-3598 2011 R$: 6.250,00
310 CORSA HATCH MJU-0093 2011 R$: 6.250,00
311 SPIN QIE-4718 2017 R$: 10.000,00
312 SPIN MFU-4646 2014 R$: 10.000,00
313 SPIN QIA-3453 2016 R$: 10.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$: 61.250,00

LOTE 102 – FIAT– COTA RESERVADA 25% ME/EPP

ITEM MANUTENÇÃO MECANICA NO 
VEICULO PLACA ANO VALOR ESTIMADO

314 FIORINO MDK-6221 2003 R$: 6.250,00
315 PALIO MLR-0196 2014 R$: 6.250,00
316 UNO MKH-3226 2014 R$: 6.250,00
317 PALIO MLQ-9839 2014 R$: 6.250,00
318 SIENA MFU-3909 2014 R$: 7.500,00
319 DUCATO MHE-5136 2010 R$: 15.000,00
320 DUCATO MLC-7439 2011 R$: 15.000,00
321 DUCATO QHW-5291 2015 R$: 15.000,00
322 UNO MKH-8556 2014 R$: 6.250,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$: 83.750,00

LOTE 103 – RENAULT– COTA RESERVADA 25% ME/EPP

ITEM MANUTENÇÃO MECANICA NO 
VEICULO PLACA ANO VALOR ESTIMADO

323 DUSTER QHW-1065 2015 R$: 11.250,00
324 MASTER QID-5338 2016 R$: 15.000,00
325 MASTER MLH-9169 2014 R$: 15.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$: 41.250,00

LOTE 104 – FORD– COTA RESERVADA 25% ME/EPP

ITEM MANUTENÇÃO MECANICA NO 
VEICULO PLACA ANO VALOR ESTIMADO

326 FORD -KA QIF-9558 2017 R$: 7.500,00
327 FORD-KA QIF-9508 2017 R$: 7.500,00
328 FIESTA HATCH MHL-8456 2010 R$: 7.500,00
329 FIESTA HATCH MJL-5285 2012 R$: 7.500,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$: 30.000,00

LOTE 105 – HONDA– COTA RESERVADA 25% ME/EPP

ITEM MANUTENÇÃO MECANICA NO 
VEICULO PLACA ANO VALOR ESTIMADO

330 BIZ MKC-2506 2012 R$: 15.000,00
331 BIZ MKC-2536 2012 R$: 15.000,00
332 BIZ MKD-1446 2012 R$: 15.000,00
333 BROS QIR-8243 2018 R$: 15.000,00
334 BROS QIR-8133 2018 R$: 15.000,00
335 BROS QIR-8063 2018 R$: 15.000,00
336 BROS QIR-7973 2018 R$: 15.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$: 30.000,00

LOTE 106 – MERCEDES BENZ– COTA RESERVADA 25% ME/EPP

ITEM MANUTENÇÃO MECANICA NO 
VEICULO PLACA ANO VALOR ESTIMADO
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337 CAMINHAO FURGAO 712 MAI-2411 1999 R$ 3.750,00
338 ONIBUS QIP-9844 2017 R$ 3.750,00
339 ONIBUS QIP-7224 2017 R$ 3.750,00
340 ONIBUS QIQ-1364 2017 R$ 3.750,00
341 ONIBUS QIV-1886 2017 R$ 3.750,00
342 ONIBUS QIP-9834 2017 R$ 3.750,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$: 22.500,00

LOTE 107 – FIAT– COTA RESERVADA 25% ME/EPP

ITEM MANUTENÇÃO MECANICA NO 
VEICULO PLACA ANO VALOR ESTIMADO

343 UNO ECONOMY MKH-8556 2014 R$:2.500,00
344 UNO MILE ECONOMY MGR-0784 2009 R$:2.500,00
345 SIENA MLI-5746 2013 R$:5.000,00
346 SIENA MFO-5892 2005 R$:2.500,00
347 PALIO MCU-7216 2014 R$:2.500,00
348 PALIO MCU-7636 2014 R$:2.500,00
349 PALIO MHE-5186 2010 R$:2.500,00
350 PALIO MIY-7628 2015 R$:2.500,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$: 22.500,00

LOTE 108 – VOLVO– COTA RESERVADA 25% ME/EPP

ITEM MANUTENÇÃO MECANICA NO 
VEICULO PLACA ANO VALOR ESTIMADO

351 CAMINHAO MUNCK-VM 270 MJN-9464 2012 R$:20.000,00
352 CAMINHAO CAÇAMBA 330 QHR-9275 2015 R$:20.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE R$: 40.000,00

INFORMATIVO DE ENVIO DE ADITIVOS DE CONTRATOS PARA ASSINATURAS Nº 03/2019
Publicação Nº 1900978

INFORMATIVO DE ENVIO DE ADITIVOS DE CONTRATOS PARA ASSINATURAS Nº 03/2019
Informamos o envio por e-mail dos aditivos de CONTRATO: 1º aditivo ao contrato nº 127/2018; 1º aditivo ao contrato nº 126/2018; 4º 
aditivo ao contrato nº 17/2017; 3º aditivo ao contrato nº 01/2017; 1º aditivo ao contrato nº 148/2018 da Prefeitura Municipal de Caçador; 
1º aditivo ao contrato nº 19/2018; 4º aditivo ao contrato nº 01/2016 da Secretaria Municipal da saúde; para assinatura do(s) representantes 
da(s) empresa(s): AUTO COLETIVO CAÇADOR; A. OLIVEIRA TRANSPOTES EIRELI – ME; FLAMASERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA; LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA; SEBASTIÃO PEREIRA RODRIGUES – ME; ALTO URUGUAI GASES INDUSTRIAIS LTDA – ME; LABORSYS PRODUTOS 
DIAGNÓSTICOS E HOSPITALARES LTDA
O(s) aditivo(s) dos contrato(s) assinado(s) deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/
SC, setor de licitações, em no máximo três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despa-
cho deverá conter 3(três) vias assinadas encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de 
Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do(s) aditivo(s) de CONTRATRO(S) as certidões atualizadas de 
regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do(s) aditivo(s) do(s) contrato(s) e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo estabe-
lecido, ou deixar de fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 04 de janeiro de 2019.

http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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INFORMATIVO DE ENVIO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURAS Nº 03/2019
Publicação Nº 1900975

INFORMATIVO DE ENVIO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURAS Nº 03/2019
Informamos o envio por e-mail da ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2019; 16/2019; 17/2019; 18/2019; 19/2019; 20/2019; 21/2019; da 
Prefeitura Municipal de Caçador 01/2019; 02/2019; da saúde para assinatura do(s) representantes da(s) empresa(s): OTTIMIZZARE ENG. 
IND. COM. IMP. E EXP. LTDA – EIRELI-EPP; MARINA MONETA DANTE – ME; FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA; MAXI MÓVEIS E PAPELARIA 
LTDA – ME; KLEBER MACHADO E CIA LTDA – ME; LA CN INFORMÁTICA LTDA – ME; TREND COMERCIAL – EIRELI – EPP; FRAYSUL AGENCIA 
DE VIAGENS E TURISMO EIRELLI; REUNIDAS TURISMO S.A
O contrato assinado deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/SC, setor de licitações, 
em no máximo três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá conter 3(três) 
vias assinadas encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias das ATA(S) DE REGISTRO DE PREÇO, as certidões atualizadas 
de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 
12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno da Ata(s) de registro de preço, e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo estabele-
cido, ou deixar de fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.
Caçador, 05 de Fevereiro de 2019.

INFORMATIVO DE ENVIO DE CONTRATOS PARA ASSINATURAS Nº 03/2019
Publicação Nº 1900968

INFORMATIVO DE ENVIO DE CONTRATOS PARA ASSINATURAS Nº 03/2019
Informamos o envio por e-mail dos CONTRATOS Nº 01/2018 da Prefeitura Municipal de Caçador, e 04/2019 da secretária municipal da saúde 
para assinatura do(s) representantes da(s) empresa(s): NEMA ELETROTÉCNICA LTDA; SINACOM IND. E COM. DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
LTDA - EPP
O contrato assinado deverá ser entregue no endereço: Av. Santa Catarina Nº 195 – Centro, CEP 89500-124, Caçador/SC, setor de licitações, 
em no máximo três dias úteis prorrogáveis por igual período, a contar do primeiro dia desta publicação. O despacho deverá conter 3(três) 
vias assinadas encaminhadas por SEDEX, transportadora ou pessoalmente, na sede da Prefeitura Municipal de Caçador.
Para os representantes que não são do estado de Santa Catarina, poderá ser dilatado o prazo conforme justificativa e necessidade, e ambas 
devem ser protocoladas na Prefeitura Municipal de Caçador, ou pelo site em seu protocolo online www.cacador.sc.gov.br, ou ainda encami-
nhadas para o e-mail licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br.
O responsável pela assinatura, deve enviar por e-mail ou junto com as vias do CONTRATO, as certidões atualizadas de regularidade fiscal 
junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, Seguridade Social - 
INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93.
Na ausência do retorno do contrato e apresentação das certidões atualizadas de regularidade fiscal, no prazo estabelecido, ou deixar de 
fazê-la, além de decair do direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas no instrumento contratual.

Caçador, 05 de Fevereiro de 2019.

PORTARIA Nº 30.129
Publicação Nº 1901432

PORTARIA Nº 30.129, de 21 de dezembro de 2018.

NÃO UTILIZADA.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de dezembro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 30.181
Publicação Nº 1901428

PORTARIA Nº 30.181, de 25 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do que previa o art. 124, § 4º da Lei nº 14, de 
06/09/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, em vigor até 2004,

http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
http://www.cacador.sc.gov.br/
mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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RESOLVE:

Art. 1º. CONVERTER, para efeitos de aposentadoria, o período de licença prêmio adquirida e não gozada pela Servidora KATIA DENIZE 
MELEK PREVEDO, matrícula 92, ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental I e lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
correspondente a 03 (três) meses do período aquisitivo de 08/01/1993 a 08/01/1998.

Art. 2º. O tempo de licença mencionado no art. anterior deverá ser computado em dobro, totalizando 06 (seis) meses.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 30.193
Publicação Nº 1901430

PORTARIA Nº 30.193, de 31 de janeiro de 2019.
Dispõe sobre nomeação de aprovada em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, inciso VIII ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º e art. 15, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador, e em conformidade com a Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o 
plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências, e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR em virtude de classificação em Concurso Público, conforme Edital nº 002/2015 e Decreto nº 6.535, de 03 de setembro 
de 2015 que homologou o resultado final, IVOLNEIA ALVES DE FREITAS para ocupar o cargo de Assistente Administrativo, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Administrativo, referência 14, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 2º. A nomeada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para tomar posse no cargo, nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 56, de 
20 de dezembro de 2014, contados da publicação do presente ato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de janeiro de 2019.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

RETIFICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 001/2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 – 
PROCESSO LICITATÓRIO 008 - 2019

Publicação Nº 1900546

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

Município de Caçador/SC torna pública a retificação do extrato do CONTRATO ADMINISTRATIVO 001/2019, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
01/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO 008 - 2019- PREFEITURA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELABRAM O MUNICÍPIO DE CAÇADOR - SC E O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL (CIGA).

CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal – CIGA, pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Fede-
ração, na forma da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, e de seu 
Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de 
objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, 
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inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, 
Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Senhor Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 912.833.619-49.

Onde se lê:
Serão destinados para a contratação dos serviços o montante de R$ 39.207,06 (trinta e nove mil, duzentos e sete reais e seis centavos), 
em 12 (doze) parcelas. O preço a ser ajustado para a contratação está de acordo com a Resolução CIGA Nº 146 de 13 de agosto de 2018. 
O presente contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir do dia 25/01/2019 e findando dia 25/01/2020. Ficando designada a 
fiscal do contrato Louise Pereira Ruppel.

Ler-se-á:
Serão destinados para a contratação dos serviços o montante de R$ 39.207,06 (trinta e nove mil, duzentos e sete reais e seis centavos), 
em 12 (doze) parcelas. O preço a ser ajustado para a contratação está de acordo com a Resolução CIGA Nº 146 de 13 de agosto de 2018. 
O presente contrato terá vigência de 25 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. Ficando designada a fiscal do contrato Louise 
Pereira Ruppel.

Caçador, 05 de fevereiro de 2019.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal
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Caibi

Prefeitura

PORTARIA 074/19
Publicação Nº 1900082

PORTARIA Nº 074/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR a servidora EDI VITORIA FERRONATO , matrícula 9297-5 , para atuar no cargo de SUPERVISOR CC 08, com lotação junto ao De-
partamento Municipal de Assistência Social ,com carga horária de 40 horas semanais , sendo responsável pelas oficinas de costura realizadas 
com os alunos do SCFV, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de Administração

PORTARIA 075/19
Publicação Nº 1901278

PORTARIA Nº 075/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora ANA PAULA SILVA CORDEIRO , matricula n º 9298-3, para atuar no cargo de ASSISTENTE SOCIAL / CRAS, no período 
de 04/02/2019 à 27/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social , com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 076/19
Publicação Nº 1901282

PORTARIA Nº 076/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
ADMITIR , a Senhora JULIANA ROSSATTO RAHMEIER , matricula n º 9299-1, para atuar no cargo de PEDAGOGO/ CRAS, no período de 
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04/02/2019 à 27/12/2019 , conforme aprovação no Processo Seletivo 002/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Assistência Social 
, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 077/19
Publicação Nº 1901286

PORTARIA Nº 077/19

ELOI JOSÉ LIBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, RESOLVE :

CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor Municipal ALBENIZ FERNANDES VARELLA , matricula 9188-0, SUB DIRETOR CC 04 , lotado no Departa-
mento Municipal de Agricultura , com carga horária de 40h semanais , referente ao período aquisitivo de 01/12/2017 À 30/11/2018, pelo 
período de 20 dias consecutivos, tendo como inicio dia 04/02/2019 À 23/02/2019.
Conceder 1/3 e abono pecuniário constitucional ao servidor.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor Geral de administração

PORTARIA 078/19
Publicação Nº 1901289

PORTARIA Nº 078/19

ELOI JOSÉ LIBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, RESOLVE :

CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal ELIANA SALETE CECCON HALLVASS , matricula 7934-0, TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO, lotado 
no Departamento Municipal de Finanças , com carga horária de 40h semanais , referente ao período aquisitivo de 03/01/2018 à 02/01/2019, 
pelo período de 20 dias consecutivos, tendo como inicio dia 04/02/2019 À 23/02/2019.
Conceder 1/3 e abono pecuniário constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor Geral de administração
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PORTARIA 079/19
Publicação Nº 1901294

PORTARIA Nº 079/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
EXONERAR à pedido a servidora FRANCIELI CRISTIANE STRAPAZZON, matrícula 9122-7, no cargo de SUPERVISOR CC 09 , com lotação 
junto ao Departamento Municipal de Cultura ,com carga horária de 40 horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao 
piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019.
Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 080/19
Publicação Nº 1901298

PORTARIA Nº 080/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora CELITA BARON ZANATTA , matricula n º 9300-9, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , 
conforme aprovação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas 
semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 081/19
Publicação Nº 1901301

PORTARIA Nº 081/19

ELOI JOSÉ LÍBANO , Prefeito Municipal de Caibi , estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, RESOLVE :

CONCEDER FÉRIAS, a Servidora Municipal IRES DEOMIRA GALLON , matricula 8664-9 , AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , lotado no 
Departamento Municipal de Saúde, com carga horária de 40h semanais , referente ao período aquisitivo de 05/04/2018 à 04/04/2019, pelo 
período de 30 dias consecutivos, tendo como inicio dia 04/02/2019 à 05/03/2019 .

Conceder 1/3 constitucional a servidora.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e publique-se.
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Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019
Elói José Libano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor Geral de administração

PORTARIA 082/19
Publicação Nº 1901305

PORTARIA Nº 082/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora NEIVA DOS SANTOS BARÉA , matricula n º 9301-7, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , 
conforme aprovação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas 
semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 083/19
Publicação Nº 1901309

PORTARIA Nº 083/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora SIMONE COLA BALESTRERI , matricula n º 9302-5, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , 
conforme aprovação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas 
semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 084/19
Publicação Nº 1901314

PORTARIA Nº 084/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora TAIS WANDSCHEER DALLA ROSA , matricula n º 9303-3, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL , conforme aprovação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 
horas semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 085/19
Publicação Nº 1901317

PORTARIA Nº 085/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora DANÚBIA ROSSET , matricula n º 9304-1, para atuar no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL , conforme 
aprovação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 086/19
Publicação Nº 1901319

PORTARIA Nº 086/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora TANIA MARA DOS SANTOS WELCHEN , matricula n º 9305-0, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , conforme 
aprovação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 087/19
Publicação Nº 1901321

PORTARIA Nº 087/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora SIMONE SPÉZIA , matricula n º 9306-8, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , conforme aprovação no Con-
curso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 088/19
Publicação Nº 1901324

PORTARIA Nº 088/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora TISINÉIA KIMBERLI DUMKE , matricula n º 9307-6, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , conforme apro-
vação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 089/19
Publicação Nº 1901327

PORTARIA Nº 089/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhorita CAROLINA PAULA MARIANI, matricula n º 9308-4, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , conforme apro-
vação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 090/19
Publicação Nº 1901330

PORTARIA Nº 090/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora IVANETE NICLAU SERAFINI, matricula n º 9309-2, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , conforme aprovação 
no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, perce-
bendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 091/19
Publicação Nº 1901333

PORTARIA Nº 091/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora CLEONICE VIEIRA CORREA, matricula n º 9310-6, para atuar no cargo de AUXILIAR DE CLASSE , conforme aprovação 
no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 30 horas semanais, perce-
bendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 092/19
Publicação Nº 1901336

PORTARIA Nº 092/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , o Senhor WILLIAM GLOVATZKI , matricula n º 9311-4, para atuar no cargo de PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA , conforme 
aprovação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração

PORTARIA 093/19
Publicação Nº 1901339

PORTARIA Nº 093/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora GABRIELA CHARLINE FLORES ZANATTA , matricula n º 9312-2, para atuar no cargo de PROFESSORA DE ARTES , 
conforme aprovação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas 
semanais, percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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PORTARIA 094/19
Publicação Nº 1901344

PORTARIA Nº 094/19

ELOI JOSÉ LÍBANO, Prefeito Municipal de Caibi, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas,

RESOLVE:
NOMEAR , a Senhora MICHELE TORTORA FIORENTIN , matricula n º 9313-0, para atuar no cargo de PROFESSORA DE ARTES , conforme 
aprovação no Concurso Publico nº 001/18, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação , com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao piso salarial da categoria.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de fevereiro de 2019 .

Eloi José Líbano
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Dirlei Lemes de Almeida
Diretor de administração
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019 - PMC 
Publicação Nº 1900610

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se en-
contram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 001/2019 - PMC - Ata do Sistema de Registro de 
Preços 015 a 017/2019 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS 
PARA RENOVAÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA, BEM COMO COLOCAR A DISPOSIÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS MEIOS ADE-
QUADOS PARA PRODUÇÃO E ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 05/02/2019
1ª Publicação.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2019 - PMC 
Publicação Nº 1900611

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 004/2019 - PMC - Ata do Sistema de Registro de Preços 
018/2019 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PÃES) 
PARA COMPLEMENTAR A ALIMENTAÇÃO DAS GUARNIÇÕES DE SERVIÇO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 05/02/2019
1ª Publicação.

DECRETO N.º 3.449/2019
Publicação Nº 1901343

DECRETO N.º 3.449/2019

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação a área de terra que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelo artigo 79, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO que a presente desapropriação contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana no Município de Camboriú;
CONSIDERANDO o caso de utilidade pública previsto na alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação uma área de 1.639,92m² (mil seiscentos e trinta e nove metros e 
noventa e dois centímetros quadrados), utilizada como via pública (RUA MAURINO TEIXEIRA), pelo Município de Camboriú/SC, possuindo 
as seguintes dimensões e confrontações:
DESCRIÇÃO CONFORME MATRÍCULA Nº 4.049:
Um terreno, situado nesta cidade de Camboriú SC, com a área de 144.760,00m2, limitando-se ao Sul com terras de Benicio Stang Eing e 
ao Norte, com terras de herdeiros de Joaquim Maria de Simas, medindo em cada uma destas estremas 96,5066m; pelo Oeste com mais 
terras de Martinho Bela Cruz Pereira e pelo Leste com terras de Maurino Teixeira, medindo em cada uma destas estremas 1.800,00m. Sem 
benfeitorias.
DESCRIÇÃO PARA INSERÇÃO DE ÂNGULOS CONFORME MATRÍCULA Nº 4.049:
Um terreno, situado nesta cidade de Camboriú/SC, com a área de 144.760,00m2, com a seguinte descrição: Inicia-se no marco 'O=PP' 
localizado a Norte, deste segue no sentido de Oeste/Leste, confrontando com HERDEIROS DE JOAQUIM MARIA DE SIMAS, com um ângulo 
interno de 116°15'58", e a medida de 96,5066m até o marco '1'; deste segue no sentido de Norte/Sul, confrontando com MAURINO TEI-
XEIRA, com um ângulo interno de 63'442", e a medida de 1.800,00m até o marco '2'; deste segue no sentido de Leste/Oeste, confrontando 
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com BENICIO STANG EING, com um ângulo interno de 116°15'58", e a medida de 90,5066m até o marco '3'; deste segue no sentido de 
Sul/Norte, confrontando com MARTINHO BELA CRUZ PEREIRA, com um ângulo interno de 63°44'2", e a medida de 1.800,00m até o marco 
'0=PP'; Sem benfeitorias.
DESCRIÇÃO APÓS DESAPORPRIAÇÃO DA RUA MAURINO TEIXEIRA:
ÁREA "A":
Um terreno , situado na Rua Maurino Teixeira S/N, no lugar Areia Vermelha, nesta cidade de Camboriú/SC, com a área de 28.892,69 m2, 
com a seguinte descrição: Inicia-se se no marco denominado 'ponto Al , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIR-
GAS -2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 722443.601 m e N= 7000156.634 tn; Deste segue 
confrontando com ANTONIO FERNANDES BARBOSA ANTIGO-(MARTINHO BELA CRUZ PEREIRA) com o rumo de 32°14'02"NE e a distância 
de 228.37 m até o marco 'ponto A2' (E=722565.406 m e N=7000349.804 m); Deste segue confrontando com LUIZ CARLOS CAMPOS 
ANTIGO-(HERDEIROS DE JOAQUIM MARIA DE SIMAS) com o rumo de 84°0136"SE e a distância de 96.5066 m até o marco 'ponto A3' 
(E=722661.383 m e N=7000339.771 m); Deste segue confrontando com MARIA DO CARMO TEIXEIRA ANTIGO-(MAURINO TEIXEIRA) com 
o rumo de 32°14'02"SO e a distância de 396.85 m até o marco 'ponto A4' (E=722449.712 m e N=7000004.083 m); Deste segue confron-
tando com RIJA MAURINO TEIXEIRA (ANTIGA - ESTRADA GERAL DO BRAÇO) com o rumo de 19°00155"NO e a distância de 50.94 m até o 
marco 'ponto A5' (E=722433.114 m e N=7000052.245 m); Deste segue confrontando com RUA MAURINO TEIXEIRA (ANTIGA - ESTRADA 
GERAL DO BRAÇO) com o rumo de 8°54'38"NO e a distância de 34.95 m até o marco 'ponto A6' (E=722427.700 m e N=7000086.773 m); 
Deste segue confrontando com RUA MAURINO TEIXEIRA (ANTIGA -ESTRADA GERAL DO BRAÇO) com o rumo de 1°40'07"NO e a distância 
de 28.81 m até o marco 'ponto A7' (E=722426.861 m e N=7000115.570 m); Deste segue confrontando com RUA MAURINO TEIXEIRA 
(ANTIGA - ESTRADA GERAL DO BRAÇO) com o rumo de 22°10'42"NE e a distância de 44.34 m até o marco 'ponto Al' (E=722443.601 m e 
N=7000156.634 m); início desta descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito. Imóvel Sem Benfeitorias.
ÁREA "B":
Um terreno , situado na Rua Maurino Teixeira S/N, no lugar Areia Vermelha, nesta cidade de Camboriú/SC, com a área de 114.227,39 m2, 
com a seguinte descrição: Inicia-se se no marco denominado 'ponto 131' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - 
SIRGAS -2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 722414.982 m e N= 7000111.248 m; Deste segue 
confrontando com RUA MAURINO TEIXEIRA (ANTIGA - ES IRADA GERAL DO BRAÇO) com o rumo de 1°40'07"SE e a distância de 25.59 m 
até o marco 'ponto B2' (E=722415.728 m e N=7000085.664 m); Deste segue confrontando com RUA MAURINO TEIXEIRA (ANTIGA - ES-
TRADA GERAL DO BRAÇO) com o rumo de 8°54'38"SE e a distância de 36.77 maté o marco 'ponto B3' (E=722421.423 m e N=7000049.338 
m); Deste segue confrontando com RUA MAURINO TEIXEIRA (ANTIGA - ESTRADA GERAL DO BRAÇO) com o rumo de 19°00'55"SE e a 
distância de 61.63 m até o marco 'ponto B4' (E=722441.505 m e N=6999991.067 m); Deste segue confrontando com MARIA DO CARMO 
TEIXEIRA ANTIGO-(MAURINO TEIXEIRA) com o rumo de 32°14'02"SO e a distância de 1387.76 m até o marco 'ponto B5' (E=721701.304 
m e N=6998817.191 m); Deste segue confrontando com OSVALDO DA SILVA ATIGO-(BENICIO STANG EING) com o rumo de 84°01'56"NO 
e a distância de 96.5066 m até o marco 'ponto B6' (E=721605.327 m e N=6998827.224 m); Deste segue confrontando com ANTONIO FER-
NANDES BARBOSA ANTIGO-(MARTINHO BELA CRUZ PEREIRA) com o rumo de 32°14'02"NE e a distância de 1517.98 m até o marco 'ponto 
B1' (E=722414.982 m e N=7000111.248 m); início desta descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.

ÁREA ATINGIDA PELA RUA MAURINO TEIXEIRA (DESAPROPRIAÇÃO):
Um terreno , denominado como Rua Maurino Teixeira, no lugar Areia Vermelha, nesta cidade de Camboriú/SC, com a área de 1.639,92m2, 
com a seguinte descrição: Inicia-se se no marco denominado 'ponto Bi' , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 
-2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 722414.982 m e N= 7000111.248 m; Deste segue confron-
tando com ÁREA 'B' com o rumo de 1°40'07"SE e a distância de 25.59 m até o marco 'ponto B2' (E=722415.728 m e N=7000085.664 m); 
Deste segue confrontando com ÁREA 'B' com o rumo de 8'54'38"SE e a distância de 36.77 m até o marco 'ponto B3' (E=722421.423 m e 
N=7000049.338 m); Deste segue confrontando com ÁREA 'B' com o rumo de 19°00'55"SE e a distância de 61.63 m até o marco 'ponto 
B4' (E=722441.505 m e N=6999991.067 m); Deste segue confrontando com RUA MAURINO TEIXEIRA com o rumo de 32°14'02"NE e a 
distância de 15.39 m até o marco 'ponto A4' (E=722449.712 m e N=7000004.083 m); Deste segue confrontando com ÁREA 'A' com o 
rumo de 19°00'55"NO e a distância de 50.94 m até o marco 'ponto A5' (E=722433.114 m e N=7000052.245 m); Deste segue confrontan-
do com ÁREA 'A' com o rumo de 8°54'38"NO e a distância de 34.95 m até o marco 'ponto A6' (E=722427.700 m e N=7000086.773 m); 
Deste segue confrontando com ÁREA 'A' com o rumo de 1°40'07"NO e a distância de 28.81 m até o marco 'ponto A7' (E=722426.861 m 
e N=7000115.570 m); Deste segue confrontando com ÁREA 'A' com o rumo de 22°10'42"NE e a distância de 44.34 m até o marco 'ponto 
Ai' (E=722443.601 rn e N=7000156.634 m); Deste segue confrontando com RUA MAURINO TEIXEIRA com o rumo de 32°14'02"SO e a 
distância de 53.65 m até o marco 'ponto Bi' (E=722414.982 m e N=7000111.248 m); início desta descrição, fechando assim o perímetro 
do polígono acima descrito.
ÁREA DE RESERVA LEGAL :
Área de Reserva Legal, objeto da Matricula 4049, a qual ficará averbada na Área "B" compreendendo urna área total de 28.952,00m2, com a 
seguinte descrição: Inicia-se se no marco denominado 'ponto Ri' georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS -2000, 
MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 721783.773 m e N= 6999110.219 m; Deste segue confrontando 
com ÁREA "B" com o rumo de 84°02'26"SE e a distância de 96.5066 m até o marco 'ponto R2' (E=721879.758 m e N=6999100.199 m); 
Deste segue confrontando com MAURINO TEIXEIRA (ATUAL MARIA DO CARMO TEIXEIRA) com o rumo de 32°14'02"SO e a distância de 
334.57 m até o marco 'ponto B5' (E=721701.304 m e N=6998817.191 m); Deste segue confrontando com BENICIO STANG EING com o 
rumo de 84°01'56"NO e a distância de 96.5066 m até o marco 'ponto B6' (E=721605.327 m e N=6998827.224 m); Deste segue confrontan-
do com MARTINHO BELA CRUZ PEREIRA (ATUAL ANTONIO FERNANDES BARBOSA) com o rumo de 32°14'02"NE e a distância de 334.56 m 
até o marco 'ponto (E=721783.773 m e N=6999110.219 m); início desta descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito.
Fechando assim, 1.639,92m² (mil seiscentos e trinta e nove metros e noventa e dois centímetros quadrados).
Parágrafo único. A área de terra descrita no caput deste artigo é proveniente da área de terras, de posse e propriedade de THUAN FRANCIS-
CO DA SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, inscrito no RG sob nº 4735127 e no CPF sob nº 075.626.949-07, residente e domiciliado na Rua 
1.542, nº 202, Centro - Balneário Camboriú/SC, com área total de 144.760,00m², (cento e quarenta e quatro mil setecentos e sessenta me-
tros quadrados) devidamente matriculado sob nº 4.049, Livro nº 2, Folha 1, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Camboriú/SC.
Art. 2º A área de terra declarada de utilidade pública, objeto deste Decreto, destina-se à regularização da via pública, conforme previsto na 
alínea “i” do artigo 5º do Decreto-Lei n.º 3.365/1941.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 29 de janeiro de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

ECM 002/2019
Publicação Nº 1900586

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº. 002/2019

O Prefeito Municipal de Camboriú/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91 da Lei Orgânica e da Lei Municipal nº. 1695 
de 22 de maio de 2006 faz saber a quem interessar possa que o Município de Camboriú baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS DA 
OBRA, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para ressarcimento ao erário, dos valores parciais despendidos nas obras de pavimen-
tação e drenagem pluvial, compreendendo a seguinte(s) via(s) pública(s) desta cidade:

1 - RUA RIO NEGRO, no Bairro Rio Pequeno, totalizando 3.268,32m2 (Três Mil Duzentos e Sessenta e Oito e Trinta e Dois Metros Quadra-
dos), tendo como confrontação os lotes relacionados no ANEXO I deste edital.

2 - PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO
Projeto Gráfico de Drenagem Pluvial e Pavimentação da referida via pública, com memorial descritivo e planilhas de quantidades e valores, 
para a execução dos serviços de drenagem pluvial e pavimentação, compreendendo todas as atividades necessárias para a execução da 
obra, nos termos definidos na Lei Municipal nº. 1695/2006.

3 - DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA
A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis que não aderiram ao Programa de Pavimentação Comunitária ou se 
recusarem a efetuar o pagamento, situados nas áreas diretamente beneficiadas pela obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com a RUA 
RIO NEGRO, que foram valorizados com a execução da obra.

4 - DETERMINAÇÃO DA PARCELA ABRANGIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo da obra (planilha em anexo a este edital), computadas as despesas de 
estudos, projetos e todos os investimentos necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados pelos 
imóveis das respectivas zonas de influência.
A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á de acordo com a valorização do imóvel, obedecendo aos índices cadastrais junto ao 
Cadastro Imobiliário Urbano desta municipalidade.

5 - DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ABSORÇÃO
O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos imóveis, para as zonas diretamente atingidas é da ordem de até 100% (cem 
por cento), tendo como limite máximo o custo da obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no imóvel.
A municipalidade participa no custo da obra para a pavimentação da via pública em locais dentro do trecho da obra que não estão na res-
ponsabilidade dos proprietários na área beneficiada.

6 - PARCELA A SER FINANCIADA PELOS CONTRIBUINTES
A importância a ser absorvida pelos contribuintes será o custo este referente à obra realizada de fronte seu respectivo imóvel.

7 - DO CUSTO UNITÁRIO E TOTAL DA OBRA
Os custos unitários e totais para a realização da obra, de acordo com as benfeitorias realizadas, têm seus valores unitários referenciados 
na Tabela SINAPI/SC de JAN/2017, anexa a este edital, e por preços da região conforme Anexo II deste Edital de Contribuição de Melhoria, 
sendo que o valor total da referida obra é de R$ 359.234,32 (Trezentos e Cincoenta e Nove Mil e Duzentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta 
e Dois Centavos).

8 - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento da Contribuição de Melhoria da obra referida neste Edital será efetuado pelos contribuintes, à Secretaria Municipal de Finan-
ças, obedecendo às seguintes condições:

8.1 - Pagamento à vista:
A ser pago pelo contribuinte, em cota única, por ocasião do final da obra.

8.2 - Pagamento parcelado:
A ser efetuado pelo contribuinte após a conclusão da obra em 6 (seis) ou em 12 (doze) vezes, aplicando-se mais a atualização monetária 
prevista em lei, com juros de 1% (um por cento) ao mês.

9 - OPÇÃO DE PAGAMENTO
Ficará a critério do contribuinte optar pela condição de pagamento que melhor lhe convier, podendo utilizar-se de uma ou mais condições 
previstas no presente Edital.
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10 - DISPOSIÇÕES GERAIS
São partes integrantes deste Edital a relação dos imóveis abrangidos, respectivos contribuintes e a valorização ocorrida.
Os proprietários dos imóveis que serão beneficiados com a obra de que trata o presente Edital, têm o prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de publicação do Edital de Contribuição de Melhoria, para a impugnação de quaisquer dos elementos constantes, que estão à dispo-
sição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração, durante o horário normal de expediente, cabendo ao impugnante o ônus 
da prova.
A impugnação deverá ser dirigida à Administração Municipal por meio de petição, que servirá para o início do processo administrativo, na 
qual o proprietário poderá reclamar contra eventuais erros de localização, cálculos, custo da obra e número de prestações.

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
Demais informações poderão ser obtidas pelo contribuinte junto à Municipalidade.

Camboriú, 05 de Fevereiro de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

EDITAL 001/2019
Publicação Nº 1900615

Edital nº001/2019.

Em cumprimento ao dispostos dos artigos 14, 15 e 351 da Lei Complementar Municipal nº087/2017, a Prefeitura Municipal de Camboriú atra-
vés da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, NOTIFICA o senhor Adroaldo Luca Rigotti, brasileiro, portador do CPF nº 703.708.349-
68, para que no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Edital, tome as medidas necessárias no sentido de reformar ou demolir 
a edificação existente no imóvel localizado na Rua Bahia nº32, inscrição cadastral nº01.08.019.0509.001, bairro Areias, neste Município.

O não cumprimento do Auto de Notificação por Infração e Embargo de Obra nº005-M/2019, implicará nas penalidades previstas na Lei 
Complementar Municipal nº088/2017, artigo 93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de fevereiro de 2019.

ELOISA CHIAMULERA
Secretária Municipal de Planejamento Urbano

EDITAL 002/2019
Publicação Nº 1900617

Edital nº002/2019.

Em cumprimento ao dispostos dos artigos 14, 15 e 351 da Lei Complementar Municipal nº087/2017, a Prefeitura Municipal de Camboriú atra-
vés da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, NOTIFICA a senhora Lourdes Koerich, brasileira, portadora do CPF nº 915.091.229-15, 
para que no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste Edital, tome as medidas necessárias no sentido de demolir a edificação em 
madeira e efetuar a limpeza do imóvel localizado na Rua Monte Serra Fina nº335, inscrição cadastral nº01.02.120.0169.001, bairro Monte 
Alegre, neste Município.

O não cumprimento do Auto de Notificação por Infração e Embargo de Obra nº009-R/2019, implicará nas penalidades previstas na Lei 
Complementar Municipal nº088/2017, artigo 93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 04 de fevereiro de 2019.

ELOISA CHIAMULERA
Secretária Municipal de Planejamento Urbano
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PREGÃO ELETRÔNICO 003/2019 - PMC
Publicação Nº 1901036

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2019 – PMC
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E MONITORES PARA DELEGACIA DE POLICIA DE CAMBORIÚ/CITRAN.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2019, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br ou no e-mail comprasdecamboriu@
gmail.com
Camboriú 05 de Fevereiro de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 018/2019 - PMC
Publicação Nº 1900694

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2019
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE LIMPEZA URBANA (CAPINA MANUAL E MECANIZADA, VARRIÇÃO MANUAL E MECANIZADA, ROÇADA, RASPAGEM, 
PINTURA DE MEIO-FIO, POSTES E COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS GERADOS DURANTE A EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS), PARA 
ATENDER OS LOGRADOUROS PÚBLICOS (RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS) NESTE MUNICÍPIO. CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 19 (Dezenove) de Fevereiro de 2019, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 05 de Fevereiro de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PE 001/19 - PMC
Publicação Nº 1901092

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO ELETRONICO 001/2019-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Eletrôni-
co 001/2019 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTA-
DOR COMPLETO, ESTABILIZADOR, MONITOR E MOUSE PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ”, sofreu a seguinte alteração:
Foi o alterado o descritivo do item 1 e 2 do Edital e do Termo de Referência:
- onde lê-se:
Item 01 - COTA PRINCIPAL COMPUTADOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: PLACA MÃE: SOCKET: LGA 1151 
BARRAMENTO: 4 GT/S CHIPSET: DO MESMO FABRICANTE DO PROCESSADOR PORTAS SATA: 2 OU MAIS SLOTS DE EXPANSÃO DDR4: 1 
OU MAIS BIOS: FLASH FREQUÊNCIA: 2,5 GHZ PALAVRA: 64 BITS NÚCLEOS: 2 OU MAIS THREADS : 4 CACHE L2: 3MB LITOGRAFIA: 14NM 
VELOCIDADE DE BARRAMENTO: 4 GB DISSIPADOR E COOLER ADEQUADOS PLACA DE VÍDEO INTEGRADA INTERFACE DE REDE(ON_BO-
ARD) ETHERNET 10/100 WI_FI 802.11 B/G/N BLUETHOOH 4.0 INTERFACE DE PERIFÉRICOS: USB: 4 ( OU MAIS) X USB 2.0; 1(OU MAIS) 
USB 3.0 SAÍDAS DE VÍDEO: 1 X HDMI SAÍDAS DE ÁUDIO PERIFÉRICOS DE ENTRADA:[...]
- leia-se:
Item 01 - COTA PRINCIPAL COMPUTADOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: PLACA MÃE: BARRAMENTO: 4 
GT/S CHIPSET: DO MESMO FABRICANTE DO PROCESSADOR PORTAS SATA: 2 OU MAIS SLOTS DE EXPANSÃO DDR4: 1 OU MAIS BIOS: 
FLASH FREQUÊNCIA: 2,5 GHZ PALAVRA: 64 BITS NÚCLEOS: 2 OU MAIS THREADS : 4 CACHE L2: 3MB LITOGRAFIA: 14NM VELOCIDADE 
DE BARRAMENTO: 4 GB DISSIPADOR E COOLER ADEQUADOS PLACA DE VÍDEO INTEGRADA INTERFACE DE REDE(ON_BOARD) ETHERNET 
10/100 WI_FI 802.11 B/G/N BLUETHOOH 4.0 INTERFACE DE PERIFÉRICOS: USB: 4 ( OU MAIS) X USB 2.0; 1(OU MAIS) USB 3.0 SAÍDAS 
DE VÍDEO: 1 X HDMI SAÍDAS DE ÁUDIO PERIFÉRICOS DE ENTRADA:[...]

http://www.cidadedecamboriu.sc.gov.br
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
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- onde lê-se:
Item 02 - COTA RESERVADO ITEM 01 COMPUTADOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: PLACA MÃE: SOCKET: 
LGA 1151 BARRAMENTO: 4 GT/S CHIPSET: DO MESMO FABRICANTE DO PROCESSADOR PORTAS SATA: 2 OU MAIS SLOTS DE EXPANSÃO 
DDR4: 1 OU MAIS BIOS: FLASH FREQUÊNCIA: 2,5 GHZ PALAVRA: 64 BITS NÚCLEOS: 2 OU MAIS THREADS : 4 CACHE L2:
- leia-se:
Item 02 - COTA RESERVADO ITEM 01 COMPUTADOR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: PLACA MÃE: BARRA-
MENTO: 4 GT/S CHIPSET: DO MESMO FABRICANTE DO PROCESSADOR PORTAS SATA: 2 OU MAIS SLOTS DE EXPANSÃO DDR4: 1 OU MAIS 
BIOS: FLASH FREQUÊNCIA: 2,5 GHZ PALAVRA: 64 BITS NÚCLEOS: 2 OU MAIS THREADS : 4 CACHE L2:
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e documentações para o dia 20/02/2019 as 13h00min
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú SC, 05 de Fevereiro de 2019.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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COTIZAÇÃO ECM 002/19
Publicação Nº 1900594
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2019 FMS
Publicação Nº 1899915

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2019 FMS
Processo Licitatório nº 32/2018 FMS

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2019, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando 
a eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de mão de obra mecânica para Ônibus MDZ 1869 do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre - SC, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Fundo Municipal De Saúde De 
Campo Alegre e a empresa VANDIESEL MÊCANICA EIRELI, CNPJ 01.106.070/0001-91 decorrência da homologação do processo licitatório 
nº 32/2018 FMS, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 100 Hora
Mão de obra para mecânica, conserto e troca de peças de 
ônibus:
Micro-Ônibus Volare A8 MDZ 1869

45,5927 4.559,27

02 100 Hora
Mão de obra para mecânica, caixa de câmbio, diferencial e 
motor de ônibus:
Micro-Ônibus Volare A8 MDZ 1869

49,3921 4.939,21

03 1 KM Taxa de deslocamento 1,5198 1,52
VALOR 
TOTAL R$ 9.500,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

VANDIESEL MÊCANICA EIRELI
Vanderlei Giraradi
Representante legal

CHAMAMENTO 01/2019
Publicação Nº 1900559

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE FORNECEDORES
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ, Secretária Municipal de Administração de Campo Alegre-SC, no uso de suas atribuições legais em conformi-
dade com o disposto no § 1º, do Art. 34, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, torna público para que chegue ao conhecimento de todos 
os interessados, que o Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre-SC estará realizando a inscrição de novos fornecedores e 
atualização para os já existentes. Os interessados deverão apresentar (no Serviço de Suprimentos) a documentação que trata a Lei Federal 
8.666/93 e alterações. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através do telefone (47) 3632-2266, Serviço de Suprimentos. Campo 
Alegre, fevereiro de 2019. LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ - Secretária Municipal de Administração.

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 004/2019
Publicação Nº 1900742

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 004/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: RODRIGO CHRISTOFF, no Cargo Público de Professor IX na Função de Professor de História, portador do CPF/MF nº 
073.437.839-47, residente domiciliado na Rua Amanda Kautnick Schroeder, snº, Bairro Alpino, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.
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JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário devido à substituição do Servidor Público Municipal Titular Ernani dos Santos, o qual 
assumiu Função Gratificada de Diretor Escolar na “EMEB – Escola Municipal de Educação Básica Maria José Duarte Silva Bernardes”, confor-
me ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 003/SEDUC/2019.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2019;
Término: 19 de dezembro de 2019.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.574,66 (dois mil quinhentos e setenta e quatro reais, sessenta e seis centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

RODRIGO CHRISTOFF
Contratado

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

CONVOCAÇÃO Nº 031/2019
Publicação Nº 1900451

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 031/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
NATALIA BERTA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob nº 084.237.159-14 aprovada em 53º lugar no Processo Seletivo nº 02/2016, para o Cargo 
Público de agente operacional i na Função de auxiliar de serviços gerais para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer 
no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 07 de fevereiro de 2019, no Prédio Anexo 
Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desis-
tência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 05 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO Nº 032/2019
Publicação Nº 1900452

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 032/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. 
RODRIGO LEHNERT DE SOUZA LUZ, inscrito no CPF/MF sob nº 089.759.609-94 aprovado em 54º lugar no Processo Seletivo nº 02/2016, 
para o Cargo Público de agente operacional i na Função de auxiliar de serviços gerais para assumir o respectivo cargo. O convocado deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 07 de fevereiro de 2019, no 
Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse 
ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 05 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 033/2019
Publicação Nº 1900453

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 033/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
MARIA DALIRIA CAMARGO BASSETO, inscrita no CPF/MF sob nº 086.637.319-57 aprovada em 55º lugar no Processo Seletivo nº 02/2016, 
para o Cargo Público de agente operacional i na Função de auxiliar de serviços gerais para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 07 de fevereiro de 2019, no 
Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse 
ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 05 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 034/2019
Publicação Nº 1900734

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 034/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
CRISTIANE THOMAS DA SILVA VEIGA, inscrita no CPF/MF sob nº 068.012.539-64 aprovada em 10º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, 
para o Cargo Público de PROFESSOR I na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS para assumir o respectivo 
cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 07 
de fevereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim 
de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 05 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO Nº 035/2019
Publicação Nº 1900879

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018
CONVOCAÇÃO Nº 035/2019

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o Sr. 
JAISON FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob nº 089.983.949-52 aprovado em 5º lugar no Processo Seletivo nº 02/2018, para o Cargo Público 
de PROFESSOR II na Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá comparecer no 
Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 07 de fevereiro de 2019, no Prédio Anexo Sede 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 05 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ROSA REGINA DZIEDZIC
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 11.759 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900973

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.759 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os incisos VII e 
IX do Art. 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Contratar RODRIGO CHRISTOFF, registro no sistema sob nº 955861, no Cargo Público de Professor IX, para exercer a Função de 
Professor de História, Atividades de Nível Superior, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012, pelo período de 06 de fevereiro 
de 2019 a 19 de dezembro de 2019, em substituição ao Professor a Titular Ernani dos Santos, matrícula funcional nº 000741, registro no 
sistema sob nº 955270, o qual assumiu Função Gratificada de Diretor da EMEB – Escola Municipal de Educação Básica “Maria José Duarte 
Silva Bernardes”.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 088/12, é o Código P1, Nível 1, Referência A, no valor 
de R$ 2.574,66 (dois mil quinhentos e oitenta e quatro reais, sessenta e seis centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
aula/semanais.

Art. 3º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de RODRIGO CHRISTOFF, aprovado em 2º lugar no Processo Seletivo Mu-
nicipal nº 02/2018 homologado pelo Decreto nº 11.714 em data de 14 de janeiro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 06/02/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 179

DECRETO Nº 11.760 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901365

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.760 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial o inciso VII do art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal; Decreta:

Art. 1º Homologar as Resoluções nº 01 e 02 do Conselho Municipal do Idoso - CMI, Resoluções anexas, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 06/02/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
CONVOCA A I CONFÊRENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.

Mario Cesar Deunísio, Presidente do Conselho Municipal do Idoso do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere a legislação em vigor, faz saber que os Conselheiros em data de 02 de outubro de 2018, aprovaram e ela promulga 
a seguinte; RESOLUÇAO:

Art. 1º Convoca a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA com o fim de avaliar os avanços na consolidação da Po-
lítica Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na qualificação dos programas, projetos e ações, sob o tema Central: “OS DESAFIOS 
DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”.
I Eixos temáticos: Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas.
a) Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, Transporte, Cultura, Esporte e Lazer;
b) Educação: assegurando direitos e emancipação humana;
c) Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa;
d) Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

Art. 2º A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, do Município de Campo Alegre/SC., será realizada em data de 27 
de fevereiro de 2019, tendo como local o ESPAÇO CULTURAL “Profª. SIRLEY MARIA NEUMANN JOHANSON”, situado a Av. Dr. Getúlio Vargas, 
nº 606, Centro, Município de Campo Alegre/SC., no horário das 13hs e 30min. às 17hs.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 05 fevereiro de 2019.
MARIO CESAR DEUNÍSIO
Presidente do Conselho Municipal do
Idoso de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

MÁRCIO MARCELO MUNHOZ
Primeiro Secretário do Conselho Municipal do
Idoso de Campo Alegre/SC.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.

Mario Cesar Deunísio, Presidente do Conselho Municipal do Idoso do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere a legislação em vigor, faz saber que os Conselheiros em data de 02 de outubro de 2018, aprovaram e ele promulga 
a seguinte; RESOLUÇAO:

Art. 1º Nomeia os membros para comporem a Comissão Organizadora da I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, 
composta pelos seguintes Conselheiros:

1. Mário César Deunísio;
2. Wanderléia Furtado;
3. Ana Cláudia Vieira de Lima;
4. Márcio Marcelo Munhoz;
5. Ivanilde Tereza Dziedzic;
6. Nádia Terezinha Bastos;
7. Irene Lader.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 05 de fevereiro de 2019.
MARIO CESAR DEUNÍSIO
Presidente do Conselho Municipal do
Idoso de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

MÁRCIO MARCELO MUNHOZ
Primeiro Secretário do Conselho Municipal do
Idoso de Campo Alegre/SC.

DECRETO Nº 11.761 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901381

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.761 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial os incisos VII e 
IX do art. 300 da Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Contratar JAISON FERREIRA, registro no sistema sob nº 955863, ao Cargo Público de Professor II, para exercer a Função de Profes-
sor de Educação Física, Atividades de Nível Superior, Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto no inciso IX, 
do artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012, pelo período de 06 de fevereiro 
de 2019 a 19 de dezembro de 2019, em substituição ao Professor a Titular Márcio Marcelo Munhoz, matrícula funcional nº 361, registro no 
sistema sob nº 386520, o qual assumiu Cargo de provimento em Comissão de Coordenador de Esportes e Lazer.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 088/12, é o Código P1, Nível 1, Referência A, no valor 
de R$ 2.574,66 (dois mil quinhentos e setenta e quatro reais, sessenta e seis centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
aula/semanais.

Art. 3º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de JAISON FERREIRA, aprovado em 5º lugar no Processo Seletivo Municipal 
nº 02/2018 homologado pelo Decreto nº 11.714 em data de 14 de janeiro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de fevereiro de 2019.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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sc.gov.br em data de: 06/02/2019.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2019
Publicação Nº 1900751

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 004/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: RODRIGO CHRISTOFF, no Cargo Público de Professor IX na Função de Professor de História, portador do CPF/MF nº 
073.437.839-47, residente domiciliado na Rua Amanda Kautnick Schroeder, snº, Bairro Alpino, Município de São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e IX do artigo 300 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário devido à substituição do Servidor Público Municipal Titular Ernani dos Santos, o qual 
assumiu Função Gratificada de Diretor Escolar na “EMEB – Escola Municipal de Educação Básica Maria José Duarte Silva Bernardes”, confor-
me ofício expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 003/SEDUC/2019.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2019;
Término: 19 de dezembro de 2019.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.574,66 (dois mil quinhentos e setenta e quatro reais, sessenta e seis centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é de 40 (quarenta) horas aula/semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 06 de fevereiro de 2019.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

RODRIGO CHRISTOFF
Contratado

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019 FMAS
Publicação Nº 1900420

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPO ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2019 FMAS
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação tem como objeto a Aquisição de 440 (quatrocentos e quarenta) cestas básicas (devidamente montadas) para doação a famílias 
em vulnerabilidade social, devidamente cadastradas no Serviço Social do Município de Campo Alegre, conforme descrição e valores de 
referência.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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IT QT UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

01 440 Cesta

Cesta Básica contendo: 01 pct de farinha de trigo especial 5 kg, 01 pct 
açúcar refinado 5 kg, 01 pct de arroz parboilizado 5 kg, 01 pct macarrão 
massa sêmola 1 kg, 01 frasco óleo de soja 900 ml, 01 pct biscoito doce 
sortido 800g, 01 pct leite em pó integral, 400 g, 01 pct café com selo de 
pureza abic 500 g, 01 pct de farinha de milho 1 kg, 01 pct sal refinado 
1 kg, 01 pct de flocos de milho pré cozidos 500 g, 01 pote de margarina 
vegetal com sal 500 g, 01 pote de doce de frutas cremoso 400 g, 01 lt 
extrato de tomate 350 g, 01 pct feijão preto 1 kg, 01 unidade sabão em 
pedra.

94,00 41.360,00

VA-
LOR 
TO-
TAL 
ESTI-
MADO

R$ 41.360,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

Recebimento das Propostas: das 0h do dia 06/02/2019 até as 09h45min do dia 19/02/2019;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 19/02/2019 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília/DF.

As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 92.00 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 92.01 Manutenção das Atividades Sociais
Função 8 Assistência Social
Subfunção 244 Assistência Comunitária
Programa 102 Benefícios Eventuais: Fundo Municipal Assistência Social
Projeto 2.032 Fornecimento de Benefícios Sociais
Elemento de Despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br .
Outras informações referentes ao edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
em Campo Alegre - SC, através do telefone (47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 05 de fevereiro de 2019.

MARCIA REGINA SCHADECK FRIEDRICH
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901360

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
CONVOCA A I CONFÊRENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.
Mario Cesar Deunísio, Presidente do Conselho Municipal do Idoso do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere a legislação em vigor, faz saber que os Conselheiros em data de 02 de outubro de 2018, aprovaram e ela promulga 
a seguinte; RESOLUÇAO:

Art. 1º Convoca a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA com o fim de avaliar os avanços na consolidação da Po-
lítica Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e na qualificação dos programas, projetos e ações, sob o tema Central: “OS DESAFIOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI E O PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”.
I Eixos temáticos: Direitos Fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas.
a) Subeixos: Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, Transporte, Cultura, Esporte e Lazer;
b) Educação: assegurando direitos e emancipação humana;
c) Enfrentamento da Violação dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa;
d) Os Conselhos de Direitos: seu papel na efetivação do controle social na geração e implementação das políticas públicas.

Art. 2º A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, do Município de Campo Alegre/SC., será realizada em data de 27 
de fevereiro de 2019, tendo como local o ESPAÇO CULTURAL “Profª. SIRLEY MARIA NEUMANN JOHANSON”, situado a Av. Dr. Getúlio Vargas, 
nº 606, Centro, Município de Campo Alegre/SC., no horário das 13hs e 30min. às 17hs.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 05 fevereiro de 2019.
MARIO CESAR DEUNÍSIO
Presidente do Conselho Municipal do
Idoso de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

MÁRCIO MARCELO MUNHOZ
Primeiro Secretário do Conselho Municipal do
Idoso de Campo Alegre/SC.

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901363

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.

Mario Cesar Deunísio, Presidente do Conselho Municipal do Idoso do Município de Campo Alegre, Estado Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere a legislação em vigor, faz saber que os Conselheiros em data de 02 de outubro de 2018, aprovaram e ele promulga 
a seguinte; RESOLUÇAO:

Art. 1º Nomeia os membros para comporem a Comissão Organizadora da I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, 
composta pelos seguintes Conselheiros:

1. Mário César Deunísio;
2. Wanderléia Furtado;
3. Ana Cláudia Vieira de Lima;
4. Márcio Marcelo Munhoz;
5. Ivanilde Tereza Dziedzic;
6. Nádia Terezinha Bastos;
7. Irene Lader.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 05 de fevereiro de 2019.
MARIO CESAR DEUNÍSIO
Presidente do Conselho Municipal do
Idoso de Campo Alegre/SC.

Registrada e Publicada a presente Resolução aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

MÁRCIO MARCELO MUNHOZ
Primeiro Secretário do Conselho Municipal do
Idoso de Campo Alegre/SC.
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Campo Erê

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019-CRESIM
Publicação Nº 1900818

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019
CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015.

O Presidente do Consórcio da Região do Rio Sargento de Integração Municipal - CRESIM, com sede no município de Campo Erê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Ata de Constituição da Diretoria, do dia 07 de Janeiro de 2019, conside-
rando a necessidade de provimento de emprego de Assistente Social, em decorrência da necessidade de exoneração a pedido nas atividades 
da Casa Lar – Regional, CONVOCA, as pessoas abaixo relacionadas para assumir os respectivos empregos, aprovados no concurso público 
nº 001/2015, homologado pelo Resolução nº 015, de 15 de dezembro de 2017:

ASSISTENTE SOCIAL
Identificação Nome Classificação
225521 Gisele Aparecida Tresoldi de Lara 7º

 1. Os candidatos relacionados terão prazo de até 10 (Dez) dias para a posse a contar do ato de nomeação o que será mediante resolução. 
Em caso de não comparecimento até o prazo mencionado será convocado o próximo classificado de acordo com a Resolução de homolo-
gação.

2. Os convocados deverão comparecer ao Consórcio da Região do Rio Sargento de Integração Municipal - CRESIM – Caps para demais 
informações e verificação da listagem de documentos.

Campo Erê, 04 de Fevereiro de 2019.
Deonir Luiz Ferronatto
Presidente do CRESIM

EXTRATO CONTRATO Nº 09/2019
Publicação Nº 1901202

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 09/2019.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: REDE DIARIO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 24.528.666/0001-85. OBJETO: prestação de serviços de Publicações legais de atos oficiais tais como: Editais de 
Licitações, Extrato de Editais, Contratos, Homologações, Decisões e recursos administrativos das licitações e relatórios da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal.. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, da lei 8.666/93, c/atual. DOTAÇÃO 03.01 – 2.008 – 3.3.90.39.90.00.00 – 100. VALOR: R$ 
7.979,95 (sete mil novecentos e oitenta reais), divididos em 11 parcelas mensais de R$ 725,45 (setecentos e vinte e cinco reais e quarenta 
e cinco centavos). VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 05 de fevereiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019. Campo Erê/SC, em 
03/01/2019. SIGNATÁRIOS: Odilson Vicente de Lima pela Contratante e Willian da Silva pela Contratada.
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Câmara muniCiPal

SICONFI TERCEIRO QUADRIMESTRE 2018
Publicação Nº 1900405
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE DL Nº 04-19
Publicação Nº 1899928

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2019

1. DO OBJETO
LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA ACOMODAÇÕES DO CEIM RAIO DE LUZ, NO DISTRITO DE ENCRUZILHADA TERENO RURAL COM ARÉA DE 
500M² COM UMA CASA MEDINDO 120M², LOCALIZADA NO DISTRIBUITO DE ENCRUZILHADA , NO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS/SC.

2. DO FORNECEDOR
NOME Wesllen Reni Mendes Moraes.
CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº 100.811.939-39
REGISTRO GERAL Nº 5.998.424

3. DO VALOR CONTRATADO
Valor mensal: R$ 1.150,00 (Um mil e cento e cinquenta reais)
Valor total: R$ 12.650,00 (Doze mil e seiscentos e cinquenta reais)
4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão Secretaria da de Educação e Cultura
Unidade Departamento do Ensino Infantil-Pré-escolar
Proj/Ativ Manutenção do Departamento de Educação Infantil –Pré Escolar
Despesa 51 33.90.36.15.00.00.00

5. DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, 
inciso X.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2019
Publicação Nº 1900505

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Processo Licitatório Nº 19/2019.
Inexigibilidade de Licitação Nº 05/2019.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW NACIONAL COM A DUPLA SERTANEJA MATHEUS E KAUAN, PARA O DIA 18 DE MAIO DE 2019, DURANTE 
O EVENTO DA XIV EXPOCAMPOS. CONFORME LEI Nº 8.666/93, ARTIGO 25, INCISO III.
Fornecedor: MUNDO PARALELO PRODUÇÕES ARTISTICAS.
Valor R$ 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais).

Campos Novos, 05 de Fevereiro de 2019.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO.
Prefeito Municipal.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº06-19
Publicação Nº 1900154

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Processo Licitatório Nº 22/2019.
Inexigibilidade de Licitação Nº 06/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW /BAILE COM A BANDA TCHÊ GAROTOS, PARA O DIA 19 DE MAIO DE 2019, QUE OCORRERÁ DURANTE 
O EVENTO DA XIV EXPOCAMPOS. CONFORME LEI Nº 8.666/93, ARTIGO 25, INCISO III.
Fornecedor: TCHÊ GAROTOS LTDA
Valor R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).
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Campos Novos, 05 de Fevereiro de 2019.
SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO.
Prefeito Municipal.

Samae - CamPoS novoS

EXT CT072019
Publicação Nº 1900777

 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos, 466 - Fone (49) 3541 0844 e 3541 0834
CAMPOS NOVOS - 89620.000 - SANTA CATARINA
CNPJ – 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual – Isento

CONTRATO CNO – 07/2019

DATA DE ASSINATURA: 01 de Fevereiro de 2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA SANITÁRIA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDIÇÃO DE 
VAZÃO EM CÓRREGO, ANÁLISE DE LODO DE ETE, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTO TÉCNICO COM PROPOSIÇÃO DE TRATAMENTO, DISPO-
SIÇÃO FINAL DE LODO TRATADO E LEVANTAMENTO/CADASTRO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA CIDADE DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADA: Aquabona Assessoria Ambiental e Segurança do Trabalho Ltda ME
PRAZO: 120 (Cento e vinte) dias
VALOR: R$ 82.476,00 (Oitenta e dois mil quatrocentos e setenta e seis reais).

Campos Novos – SC, 01 de Fevereiro de 2019
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE

EXT CT082019
Publicação Nº 1900782

 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos, 466 - Fone (49) 3541 0844 e 3541 0834
CAMPOS NOVOS - 89620.000 - SANTA CATARINA
CNPJ – 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual – Isento

CONTRATO CNO – 08/2019

DATA DE ASSINATURA: 04 de Fevereiro 2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COAGULANTE A BASE DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO, produto químico a ser utilizado no tratamento de água 
na ETA. decorrente do Processo Licitatório 78/2018, “Pregão Presencial nº 07/2018, Registro de Preço nº 003/2018 realizado pelo CISAM - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL - MEIO OESTE
CONTRATADA: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
VALOR: R$ 89.100,00 (Oitenta e nove mil e cem reais), assim divididos: Item 01: 90.000 Kg de Coagulante a Base de Policloreto de Alumínio 
- R$ 0,99/Kg (Noventa e nove centavos o kilograma).

PRAZO: 04.02.2019 à 31/12/2019

Campos Novos – SC, 05 de Fevereiro de 2019

EXT CT092019
Publicação Nº 1900783

 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos, 466 - Fone (49) 3541 0844 e 3541 0834
CAMPOS NOVOS - 89620.000 - SANTA CATARINA
CNPJ – 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual – Isento

CONTRATO CNO – 09/2019

DATA DE ASSINATURA: 04.02.2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE A SEGURO DA RETROESCAVADEIRA Nº 997, per-
tencentes a coordenadoria técnica do SAMAE.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
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VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais)
PRAZO: 12 meses.

Campos Novos – SC, 05 de Fevereiro de 2019.
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE
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Canelinha

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 026/PMC/2019
Publicação Nº 1901445

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
Dispensa de Licitação 026/PMC/2019
OBJETO: A aquisição de materiais para a prevenção de incêndios das escolas e creches do município de Canelinha /SC. de acordo com 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no anexo e nas condições previstas no Edital.
CONTRATADA: TJ EXTINTORES E EPI’S LTDA
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.761,10 (Dois mil, setecentos e sessenta e um reais e dez centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Dispenso a licitação, com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei nº. 8.666/93. Canelinha, 05 de fevereiro de 
2019. Rosângela Maria Leal Cordeiro - Secretária de Educação, Cultura e Esportes

PREGÃO PRESENCIAL 004/SEMAIS/2019
Publicação Nº 1901448

ESTADO DE SANTA CATARINA
SEMAIS - Serviço Municipal de Água, Infraestrutura e Saneamento de Canelinha SC.
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 004/SEMAIS/2018
OBJETO: O presente pregão tem por objeto a aquisição de produtos químicos visando à desinfecção e tratamento de água distribuída aos 
munícipes, para uso na Estação de Tratamento de Água do SEMAIS do Município de Canelinha - SC de acordo com especificações, quan-
titativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 20 de fevereiro de 2019, às 
14h30min horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito 
à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 05 de fevereiro de 2019. 
EDUARDO FURTADO - Diretor Administrativo do SEMAIS.

PREGÃO PRESENCIAL 005/SEMAIS/2019
Publicação Nº 1901449

ESTADO DE SANTA CATARINA
SEMAIS - Serviço Municipal de Água, Infraestrutura e Saneamento de Canelinha SC.
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 005/SEMAIS/2018
OBJETO: O presente pregão tem por objeto, a aquisição de materiais hidráulicos visando a manutenção e expansão da rede de distribuição 
de água que atende aos munícipes, para uso diário e continuo do município de Canelinha, de acordo com especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste edital. DATA DE ABERTURA: 19 de fevereiro de 2019, às 08h30min 
horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Car-
tório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 05 de fevereiro de 2019. EDUARDO 
FURTADO - Diretor Administrativo do SEMAIS.

PREGÃO PRESENCIAL 027/PMC/2019
Publicação Nº 1901446

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 027/PMC/2019
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição parcelada, conforme necessidade, de 600 cestas básicas, para manter o programa 
de atenção ás famílias carentes cadastradas nos programas sociais do Município de Canelinha - SC; de acordo com especificações, quan-
titativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 19 de fevereiro de 2019, às 
14h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. 
Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 05 de fevereiro de 2019. Maria 
Bernadete T. Orsi – Secretária de Assistência Social e da Cidadania

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br


06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 190

Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 01/2019
Publicação Nº 1900311

ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 06/2019, MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº PMC 01/2019, QUE 
TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE DIFÍCIL ACESSO PARA 
O PERÍODO DE 200 DIAS LETIVOS MAIS 05 DIAS PARA EXAMES, NO ANO DE 2.019, NAS LOCALIDADES DE TAMANDUÁ, SÃO JOSÉ DO 
TAMANDUÁ E CAMPINA DO TAMANDUÁ, LEVANO OS ALUNOS PARA ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, TOTALIZANDO 128 KM 
DIÁRIOS E NAS LOCALIDADES DE ESTAÇÃO PACIENCIA, FAZENDA SELEME E CAMPO DAS MOÇAS LEVANDO OS ALUNOS PARA A E.BM 
BENEDITHO TEREZIO DE CARVALHO, TOTALIZANDO 148 KM DIÁRIOS.
Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019, às 08h45min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada na 
Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Adilson Fernando Ribeiro, Sr. Maurício 
Afonso Sobczak, Sr. José Carlos Herbst e a Sra. Andreia Fontana Kauva, nomeados pela Portaria nº 812/2018, sob a Presidência do primeiro, 
a fim de receber os invólucros de documentação e das propostas relativas ao certame conforme previsto no Edital correspondente. Aber-
tos os trabalhos verificou-se a participação das empresas LEDIR GREIM M.E.I - 47120932934, representada pelo Sr. Ledir Greim, empresa 
SANDRO BERTI TRANSPORTES EIRELI, representada pelo Sr. Sandro Berti e empresa AVS TRANSPORTES EIRELI - ME, representada pelo 
Sr. Aristeu Olsen. Primeiramente foram verificados todos os protocolos a fim de ser verificado o cumprimento do horário limite. Dando conti-
nuidade aos trabalhos, foi aberto o envelope contendo a documentação das empresas participantes, as quais foram analisadas e rubricadas 
pela Comissão de Licitação e representantes presentes. O CNPJ das empresas participantes foram consultados no Portal da Transparên-
cia, onde foi constatado que as empresas participantes não constam como inidôneas no referido Portal. As empresas AVS TRANSPORTES 
EIRELI – ME, SANDRO BERTI TRANSPORTES EIRELI e LEDIR GREIM M.E.I - 47120932934 apresentaram documentação comprovando 
enquadramento de ME/EPP e, por este motivo, participam com os benefícios garantidos pela Lei Complementar 123/2006. Em razão da 
documentação apresentada atender as exigências do Edital, a Comissão de Licitação declarou as empresas SANDRO BERTI TRANSPORTES 
EIRELI e AVS TRANSPORTES EIRELI – ME, HABILITADAS no certame e INABILITADA a empresa LEDIR GREIM M.E.I – 47120932934, por 
desatender o item 9.2.1.6 do edital. Aberta a palavra aos participantes, os mesmos declinaram de usá-la. Os representantes das empresas 
participantes assinaram o termo de renúncia de interposição de recursos, referente à fase de habilitação. A Comissão de Licitação decidiu 
proceder à abertura das propostas das empresas habilitadas no certame, quais sejam, as empresas SANDRO BERTI TRANSPORTES EIRE-
LI e AVS TRANSPORTES EIRELI – ME. Primeiramente foram verificadas as inviolabilidades das propostas, as quais estavam devidamente 
lacradas. Abertos os envelopes de propostas das empresas HABILITADAS, os valores para execução da totalidade dos serviços previstos 
no edital ficaram assim distribuídos: no Lote 1, em 1º lugar a empresa SANDRO BERTI TRANSPORTES EIRELI, com o valor do Km de R$ 
2,61 e em 2º lugar, a empresa AVS TRANSPORTES EIRELI – ME, com o valor do Km de R$ 2,68; no Lote 02, em 1º lugar a empresa AVS 
TRANSPORTES EIRELI – ME , com o valor do Km de R$ 2,39 e em 2º lugar a empresa SANDRO BERTI TRANSPORTES EIRELI, com o valor 
do Km de R$ 2,61 . A comissão DECLAROU vencedora do Lote 01 a empresa SANDRO BERTI TRANSPORTES EIRELI, com o valor do Km 
de R$ 2,61 e do Lote 02 a empresa AVS TRANSPORTES EIRELI – ME , com o valor do Km de R$ 2,39. As empresas assinaram o termo de 
renuncia de intenção de interposição de recurso quanto ao julgamento das propostas. A comissão de licitação encerrou os trabalhos, nada 
mais havendo a tratar, a presente ata vai assinada pela Comissão de Licitação e representantes presentes.

Adilson Fernando Ribeiro Mauricio Afonso Sobczak José Carlos Herbst Andreia Fontana Kauva
Presidente Secretário Membro Membro

SANDRO BERTI TRANSPORTES EIRELI AVS TRANSPORTES EIRELI – ME

LEDIR GREIM M.E.I - 47120932934

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 01/2019
Publicação Nº 1900714

TOMADA DE PREÇO Nº 1/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/19
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/19
CONTRATADO: SANDRO BERTI TRANSPORTES EIRELI CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE DIFÍCIL ACESSO PARA O PERÍODO 
DE 200 DIAS LETIVOSMAIS 05 PARA EXAMES,
NO ANO DE 2.019, NAS LOCALIDADES DE TAMANDUÁ, SÃO JOSÉ DO TAMANDUÁ E CAMPINA DO TAMANDUÁ, LEVANO OS
ALUNOS PARA ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, TOTALIZANDO 128 KM DIÁRIOS E NAS LOCALIDADES DE ESTAÇÃO PACIEN-
CIA, FAZENDA SELEME E CAMPO DAS MOÇAS LEVANDO OS ALUNOS PARA A E.BM BENEDITHO TEREZIO DE CARVALHO, TOTALIZANDO 
148 KM DIÁRIOS.
VALOR DA DESPESA: R$ 79.187,40 (setenta e nove mil cento e oitenta e sete reais e quarenta centavos)
DATA: 05/02/19 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
TOMADA DE PREÇO Nº 1/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/19
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HOMOLOGAÇÃO: 05/02/19
CONTRATADO: AVS TRANSPORTES EIRELI
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE DIFÍCIL ACESSO PARA O PERÍODO 
DE 200 DIAS LETIVOSMAIS 05 PARA EXAMES,
NO ANO DE 2.019, NAS LOCALIDADES DE TAMANDUÁ, SÃO JOSÉ DO TAMANDUÁ E CAMPINA DO TAMANDUÁ, LEVANO OS
ALUNOS PARA ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, TOTALIZANDO 128 KM DIÁRIOS E NAS LOCALIDADES DE ESTAÇÃO PACIEN-
CIA, FAZENDA SELEME E CAMPO DAS MOÇAS LEVANDO OS ALUNOS PARA A E.BM BENEDITHO TEREZIO DE CARVALHO, TOTALIZANDO 
148 KM DIÁRIOS.
VALOR DA DESPESA: R$ 62.713,60 (sessenta e dois mil setecentos e treze reais e sessenta centavos)
DATA: 05/02/19 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 01/2019
Publicação Nº 1900833

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório n.º PMC 11/2019
Inexigibilidade de Licitação n.º PMC 01/2019
O Prefeito do Município de Canoinhas comunica contratação através de Inexigibilidade de Licitação, Artigo 25, CAPUT, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Contratadas: RADIO PANTERA LTDA (CNPJ: 78.888.673/0001/80) e RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA (CNPJ: 78.511.987/0001-04)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO EM AMPLITUDE MODULADA (AM) E FREQUENCIA MODULADA 
(FM), COMERCIAIS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A DIVULGAÇÃO DE ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Valor total: R$ 174.900,48 (cento e setenta e quatro mil e novecentos reais e quarenta e oito centavos), sendo R$ 87.450,24 para RADIO 
PANTERA LTDA e R$ 87.450,24 para RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE PREGÃO Nº FMS 39/2018 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 1900723

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 49/2018
PREGÃO N.º FMS 39/2019 (ELETRÔNICO)
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Prefeito do Município de Canoinhas/Presidente do Fundo Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, torna pública a revogação 
do Pregão Nº FMS 39/2018 (Eletrônico) que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE DIVERSOS IMPRESSOS 
(FORMULARIOS, CADERNETAS, CARTEIRAS, BLOCOS DE RECEITUARIOS E OUTROS) DESTINADOS AOS PROGRAMAS DE ATENÇÃO BÁSICA 
DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE, PROGRAMA ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA E PROGRAMAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLOGICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. Motivo: Divergencia no edital, disputa deveria ocorrer por lote, mas no item 10.1 
informava disputa por preço unitário. Assim, conforme autoriza o art. 49 da lei 8.666/93, fica a licitação REVOGADA.
Gilberto dos Passos
Prefeito/ Presidente do Fundo
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Capão Alto

Prefeitura

PORTARIA 291
Publicação Nº 1900172

PORTARIA Nº 291/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DA SENHORA
FRANCIELE HILDEBRANDO DOS SANTOS CÓRDOVA.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias a servidora FRANCIELE HILDEBRANDO DOS SANTOS CÓRDOVA, Matrícula n°1238, Agente Administra-
tivo, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Gestão, no período de 01/11/2018 á 30/11/18, referente ao período aquisitivo de 
2017/2018. A partir de 01/11/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 01 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 01 de Novembro de 2018.

PORTARIA 292
Publicação Nº 1900179

PORTARIA Nº 292/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
BERNARDO MEDEIROS FILHO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 20 dias ao servidor Sr. BERNARDO MEDEIROS FILHO, Matrícula n°1006, Operador de Veículos Pesados, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras do Interior no período de 10/11/18 á 30/11/18, referente ao período aquisitivo de 2017/2018. Com 10 dias 
de abono pecuniário do dia 01/11 até 10/11 conforme necessidade da Administração Pública. Férias a partir de 10/11/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 01 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 01 de Novembro de 2018.

PORTARIA 293
Publicação Nº 1900181

PORTARIA Nº 293/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
IVO FERNANDES DA SILVA.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor IVO FERNANDE DA SILVA, Matrícula n°78, Operador de Equipamentos Pesados, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras do Interior, no período de 01/11/18 á 30/11/18, referente ao período aquisitivo de 2017/2018. A partir de 
01/11/2018.
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Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 01 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 01 de Novembro de 2018.

PORTARIA 294
Publicação Nº 1900184

PORTARIA Nº 294/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
TITO VALÉRIO ANTUNES PEREIRA.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor TITO VALÉRIO ANTUNES PEREIRA, Matrícula n°347, Fiscal de Obras, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras do Interior, no período de 01/11/18 á 30/11/18, referente ao período aquisitivo de 2016/2017. A partir de 01/11/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 01 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 01 de Novembro de 2018.

PORTARIA 295
Publicação Nº 1900191

PORTARIA Nº 295/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
ROBERTO ROGÉRIO ANTUNES DE MORAES.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor ROBERTO ROGÉRIO ANTUNES DE MORAES, Matrícula n°352, Agente de Conservação e 
Manutenção, lotado na Secretaria Municipal de Obras do Interior, no período de 01/11/18 á 30/11/18, referente ao período aquisitivo de 
2016/2017. A partir de 01/11/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 01 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal
Registrado e publicado no mural público em 01 de Novembro de 2018.
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PORTARIA 296
Publicação Nº 1900194

PORTARIA Nº 296/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
JOÃO LUIZ MARCIANO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor JOÃO LUIZ MARCIANO, Matrícula n°985, Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no período de 01/11/18 á 30/11/18, referente ao período aquisitivo de 2016/2017. A partir de 01/11/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 01 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 01 de Novembro de 2018.

PORTARIA 297
Publicação Nº 1900200

PORTARIA Nº 297/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SENHORA ANDRÉA DE FÁTIMA MENDES DE MELO SERVIDORA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Resolve conceder Licença Prêmio a Servidora efetiva Sra. ANDREA DE FÁTIMA MENDES DE MELO, no cargo de Administradora, 
lotada na Secretaria Municipal Administração e Gestão, pelo período de 01/11/2018 á 15/12/2018 sendo 45 dias.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 01 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 01 de Novembro de 2018.

PORTARIA 298
Publicação Nº 1900207

PORTARIA Nº 298/2018
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SENHOR KYLLIAN MUNHOZ DE PAULA PARA O CARGO DE MÉDICO DO ESF DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPÃO ALTO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 22 de novembro de 1997, resolve:

Art. 1º - Resolve nomear por Concurso Público nº 001/2018 o Sr. KYLLIAN MUNHOZ DE PAULA para exercer a função de Médico do ESF, 
Matrícula nº1202, com carga horária de 20hs semanais. Lotado no Fundo Municipal de Saúde. A partir desta data.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 01 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 01 de Novembro de 2018.
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PORTARIA 299
Publicação Nº 1900210

PORTARIA Nº 299/2018
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DA SENHORA RITA DE CÁSSIA DE CAMPOS.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Sra. RITA DE CÁSSIA DE CAMPOS, Secretária de Assistência Social, a partir 
de 29 de Outubro de 2018. Assiste direito ao mesmo com ônus financeiro para a Administração Pública Municipal nos primeiros 15 dias, 
conforme Lei nº023/2003.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 29 de Outubro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 29 de Outubro de 2018.

PORTARIA 300
Publicação Nº 1900214

PORTARIA Nº 300/2018
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DA SENHORA SUSAN DE MORAES FARIA DA SILVA.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Sra. SUSAN DE MORAES FARIA DA SILVA, Agente de Conservação e Ma-
nutenção, a partir de 31 de Outubro de 2018. Assiste direito ao mesmo com ônus financeiro para a Administração Pública Municipal nos 
primeiros 15 dias, conforme Lei nº023/2003.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 31 de Outubro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 31 de Outubro de 2018.

PORTARIA 301
Publicação Nº 1900217

PORTARIA Nº 301/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR ISAAC DE MEDEIROS GALDINO DE MEDEIROS.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor ISAAC DE MEDEIROS GALDINO DE MEDEIROS, Matrícula n°1052, Operário de Serviços Ge-
rais, lotado na Secretaria Municipal de Obras do Interior, no período de 12/11/18 á 11/12/18, referente ao período aquisitivo de 2017/2018. 
A partir de 12/11/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 12 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 12 de Novembro de 2018.
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PORTARIA 302
Publicação Nº 1900220

PORTARIA Nº302/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO INTE-
RIOR.

TITO PEREIRA DE FREIRAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Obras do Interior:

Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$

972-ADÃO PEDRO PEREIRA DA SILVA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1241-ANDERSON TIAGO MEDEIROS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1006-BERNARDO MEDEIROS FILHO 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
341-ERIVALDO LIMA DE SOUZA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1054-GILBERTO A. MOREIRA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
159-GLAUCO LUIZ DE LIMA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
973-GUILHERME LUIZ DE LIMA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
78-IVO FERNANDES DA SILVA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
311-VALDIR BOENO FERNANDES 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
343-VANDERLEI LUIZ DOS SANTOS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00

359-VANDERLEI MACEDO 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 26 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 26 de Novembro de 2018.

PORTARIA 303
Publicação Nº 1900222

PORTARIA Nº303/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR, AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.

TITO PEREIRA DE FREIRAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal do Interior, Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente:
Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$
75-ANTONIO VILSON FREITAS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
990-CESAR DA SILVA VIEIRA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1239-CÉSAR CORREA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1040-DANIEL DE OLIVEIRA BRANCO 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
989-JUVENIL DA SILVA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
991-LECI ANTUNES DOS SANTOS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
77-ODILON FERNANDO CÓRDOVA 21/10/18 à 20/11/18 96,7 193,40
145-ORLANDO CÓRDOVA VIEIRA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
983 – SEBASTIÃO ALVES DA S. NETO 21/10/18 à 20/11/18 96,7 193,40
969-SERGIO DE JESUS VARELA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 26 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 26 de Novembro de 2018.
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PORTARIA 304
Publicação Nº 1900223

PORTARIA Nº 304/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Administração e Gestão:
Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$
1067-BRUNO ANTUNES PEREIRA 21/10/17 à 20/11/18 100 200,00

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 26 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 26 de Novembro de 2018.

PORTARIA 305
Publicação Nº 1900225

PORTARIA Nº. 305/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA, ESPORTES E TURISMO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo:
Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$
516-ACIR SOLON TRIPOLI 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
346-ADELAR SEIFERT EUZEBIO 21/10/18 à 20/11/18 Auxílio Doença Auxílio Doença
327-ALFEU LUIZ DE LIMA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1240-ANDREI JULIANO MEDEIROS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1243-CARLOS EDUARDO R. KREBS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
977-FABRICIO SOUZA OLIVEIRA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
25-FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1242-HENRIQUE WOLFF LUIZ DA SILVA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1260-ISMAEL MORTARI 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1234-JOCIMAR BERRI 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
439-JORGE DAVID VARELA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
89-JOSÉ ALENCAR SEIFERT EUZEBIO 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
73-JOSÉ GILMAR DE OLIVEIRA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
70 – LUIZ DE AQUINO 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1228-MARLON COSTA DE OLIVEIRA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
53-LUIZ CARLOS MUNIZ 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
162 – ODILON ANTUNES DOS SANTOS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
345-SERGIO CORREA 21/10/18 à 20/11/18 Auxílio Doença Auxílio Doença

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.
Capão Alto, 26 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 26 de Novembro de 2018.
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PORTARIA 306
Publicação Nº 1900227

PORTARIA Nº 306/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEA-
MENTO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento:

Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$

350-DARCI JOCELI DA SILVA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
947-EDIVALDO RAMOS DOS SANTOS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
976-GETÚLIO P. WALTRICK 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1201-GIOVANI CORREA DA SILVA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
949-MACKSON DE OLIVEIRA 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
1059-JOÃO ADEMAR NEVES 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
196-NILSON ROGERIO DE JESUS 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
948-OSAIR MORTARI FILHO 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00
438-VANDERLEI JOSÉ DE OLIVEIRA 21/10/18 à 20/11/18 Auxílio Doença Auxílio Doença

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 26 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 26 de Novembro de 2018.

PORTARIA 307
Publicação Nº 1900232

PORTARIA Nº 307/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$

1244-JULIANO RAMOS ATHAYDE 21/10/18 à 20/11/18 100 200,00

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 26 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 26 de Novembro de 2018.
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PORTARIA 308
Publicação Nº 1900235

PORTARIA Nº. 308/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE HORAS EXTRAS DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Horas Extras para atender situações excepcionais da Administração Pública na forma do Estatuto dos Servi-
dores Municipais, aos seguintes servidores públicos, referente aos meses de Novembro e Dezembro de 2018:

Matrícula – Servidor Secretaria Quantidade de horas 50%

972-ADÃO PEDRO PEREIRA DA S. Sec. Obras do Interior 6,50hs
327-ALFEU LUIZ DE LIMA Sec. Educação 33,35hs
1241-ANDERSON TIAGO MEDEIROS Sec. Obras do Interior 19hs
1240-ANDREI JULIANO MEDIROS Sec. Educação 58,35hs
159-GLAUCO LUIZ DE LIMA Sec. Obras do Interior 16hs
1242-HENRIQUE WOLFF L. DA SILVA Sec. Educação 27,50hs
1260-ISMAEL MORTARI Sec. Educação 56,37hs
1234-JOCIMAR BERRI Sec. Educação 39,55hs
53-LUIZ CARLOS MUNIZ Sec. Educação 24hs
70-LUIZ DE AQUINO Sec. Educação 49,20hs
1065-SAMOEL GOMES XAVIER Sec. Obras do Interior 30hs
311-VALDIR BOENO FERNANDES Sec. Obras do Interior 6,50hs
343-VANDERLEI LUIZ DOS SANTOS Sec. Obras do Interior 20hs

TOTAL 388,32hs

Matrícula – Servidor Secretaria Quantidade de horas 50%

946-DAIRIS KLEBER DA SILVA Sec. Saúde 19,20hs
350-DARCI JOCELI DA SILVA Sec. Saúde 42,40hs
947-EDIVALDO RAMOS DOS SANTOS Sec. Saúde 24hs
976-GETÚLIO PEREIRA WALTRICK Sec. Saúde 48hs
1201-GIOVANI CORREA SILVA Sec. Saúde 31hs
1059-JOÃO ADEMAR NEVES Sec. Saúde 24hs
948-OSAIR MORTARI FILHO Sec. Saúde 48hs

TOTAL 237,00hs

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 26 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 26 de Novembro de 2018.

PORTARIA 309
Publicação Nº 1900241

PORTARIA Nº. 309/2018
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SENHOR DIEGO ANDERSON MACHADO DO CARGO DE DIRETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAPÃO ALTO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 22 de novembro de 1997, resolve:

Art. 1º - Resolve exonerar o Sr. DIEGO ANDERSON MACHADO, do cargo de Diretor de Compras lotado na Secretaria Municipal de Finanças. 
A partir desta data.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 30 de Novembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 30 de Novembro de 2018.

PORTARIA 310
Publicação Nº 1900246

PORTARIA Nº 310/2018
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SENHOR DIEGO ANDERSON MACHADO PARA O CARGO DE SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Fica nomeado o senhor DIEGO ANDERSON MACHADO, para o Cargo de Secretário de Finanças.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 01 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 01 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 311
Publicação Nº 1900248

PORTARIA Nº 311/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
ANDRÉ PEREIRA ARRUDA.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor ANDRÉ PEREIRA ARRUDA, Matrícula n°1204, Advogado Geral do Município, lotado na Pro-
curadoria Geral do Município, no período de 03/12/18 á 01/01/19, referente ao período aquisitivo de 2017/2018. A partir de 03/12/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 03 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 03 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 312
Publicação Nº 1900251

PORTARIA Nº 312/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
CLAÚDIO JOSÉ ANTUNES DO AMARAL.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor CLAÚDIO JOSÉ ANTUNES DO AMARAL, Matrícula n°46, Diretor Geral de Interior e Agricultura, 
lotado na Secretaria Municipal de Interior, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no período de 03/12/18 á 01/01/19, referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017. A partir de 03/12/2018.
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Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 03 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 03 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 313
Publicação Nº 1900254

PORTARIA Nº 313/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
JUAREZ ROSDRIGUES BISPO JÚNIOR.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor JUAREZ ROSDRIGUES BISPO JÚNIOR, Matrícula n°1177, Engenheiro Agrônomo, lotado na 
Secretaria Municipal de Interior, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no período de 03/12/18 á 01/01/19, referente ao período aquisitivo 
de 2017/2018. A partir de 03/12/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 03 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 03 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 314
Publicação Nº 1900258

PORTARIA Nº 314/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
JAIR RECH.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor JAIR RECH, Matrícula n°356, Engenheiro Agrimensor, lotado na Secretaria Municipal de Obras 
do Interior, no período de 03/12/18 á 01/01/19, referente ao período aquisitivo de 2017/2018. A partir de 03/12/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 03 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 03 de Dezembro de 2018.
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PORTARIA 315
Publicação Nº 1900263

PORTARIA Nº 315/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
ANDERSON LUIZ DOS SANTOS.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor ANDERSON LUIZ DOS SANTOS, Matrícula n°1203, Secretário de Urbanismo, no período de 
03/12/18 á 01/01/19, referente ao período aquisitivo de 2017/2018. A partir de 03/12/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 03 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 03 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 316
Publicação Nº 1900268

PORTARIA Nº316/2018
AUTORIZA A ASSESSORA JURÍDICA A TRATAR DE TODOS OS ATOS JURÍDICOS DO MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO NO PERÍODO DE AFASTA-
MENTO POR FÉRIAS DO ADVOGADO GERAL.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 99, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Tendo em vista o período de afastamento do Advogado Geral do Município entre 03.12.2018 a 14.12.2018 e 07.01.2019 a 
24.01.2019, face fruição de férias, fica autorizada a Assessora Jurídica a tratar de todos os atos jurídicos do Município.

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Capão Alto, 03 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Publique-se.
Cumpra-se.

PORTARIA 317
Publicação Nº 1900275

PORTARIA Nº 317/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DA SENHORA
GISLAINE APª MOTA DA SILVA.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias a servidora GISLAINE APª MOTA DA SILVA, Matrícula n°1193, Assistente Administrativo da Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 03/12/2018 á 01/09/18, referente ao período aquisitivo de 2017/2018. A 
partir de 03/12/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 03 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 03 de Dezembro de 2018.
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PORTARIA 318
Publicação Nº 1900278

PORTARIA Nº 318/2018
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DO SENHOR
GIOVANI CORREA DA SILVA.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais resolve:

Art.1°- Conceder férias de 30 dias ao servidor GIOVANI CORREA DA SILVA, Matrícula n°1201, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, no período de 03/12/18 á 01/01/19, referente ao período aquisitivo de 2017/2018. A partir de 03/12/2018.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 03 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA DE FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 03 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 319
Publicação Nº 1900280

PORTARIA Nº 319/2018
DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DA SENHORA CARLA WOLFF TUBS DO CARGO DE PROFESSORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 22 de novembro de 1997, resolve,

Art. 1º - Demitir a Sra. CARLA WOLFF TUBS, do cargo de Professora, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, con-
forme pedido de demissão. A partir desta data.

Art. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 17 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 17 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 320
Publicação Nº 1900282

PORTARIA Nº320/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO INTE-
RIOR.

TITO PEREIRA DE FREIRAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Obras do Interior:

Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$

972-ADÃO PEDRO PEREIRA DA SILVA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1241-ANDERSON TIAGO MEDEIROS 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1006-BERNARDO MEDEIROS FILHO 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
341-ERIVALDO LIMA DE SOUZA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1054-GILBERTO A. MOREIRA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
159-GLAUCO LUIZ DE LIMA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
973-GUILHERME LUIZ DE LIMA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
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78-IVO FERNANDES DA SILVA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
311-VALDIR BOENO FERNANDES 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
343-VANDERLEI LUIZ DOS SANTOS 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00

359-VANDERLEI MACEDO 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 20 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 20 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 321
Publicação Nº 1900288

PORTARIA Nº321/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR, AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.

TITO PEREIRA DE FREIRAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal do Interior, Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente:

Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$
75-ANTONIO VILSON FREITAS 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40
990-CESAR DA SILVA VIEIRA 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40
1239-CÉSAR CORREA 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40
1040-DANIEL DE OLIVEIRA BRANCO 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40
989-JUVENIL DA SILVA 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40
991-LECI ANTUNES DOS SANTOS 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40
77-ODILON FERNANDO CÓRDOVA 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40
145-ORLANDO CÓRDOVA VIEIRA 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40
983 – SEBASTIÃO ALVES DA S. NETO 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40
969-SERGIO DE JESUS VARELA 21/11/18 à 20/12/18 96,7 193,40

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 20 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 20 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 322
Publicação Nº 1900293

PORTARIA Nº 322/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Administração e Gestão:

Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$

1067-BRUNO ANTUNES PEREIRA 21/11/17 à 20/12/18 100 200,00

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 20 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 20 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 323
Publicação Nº 1900301

PORTARIA Nº. 323/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA, ESPORTES E TURISMO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo:
Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$
516-ACIR SOLON TRIPOLI 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
346-ADELAR SEIFERT EUZEBIO 21/11/18 à 20/12/18 Auxílio Doença Auxílio Doença
327-ALFEU LUIZ DE LIMA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1240-ANDREI JULIANO MEDEIROS 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1243-CARLOS EDUARDO R. KREBS 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
977-FABRICIO SOUZA OLIVEIRA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
25-FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1242-HENRIQUE WOLFF LUIZ DA SILVA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1260-ISMAEL MORTARI 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1234-JOCIMAR BERRI 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
439-JORGE DAVID VARELA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
89-JOSÉ ALENCAR SEIFERT EUZEBIO 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
73-JOSÉ GILMAR DE OLIVEIRA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
70 – LUIZ DE AQUINO 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1228-MARLON COSTA DE OLIVEIRA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
53-LUIZ CARLOS MUNIZ 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
162 – ODILON ANTUNES DOS SANTOS 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
345-SERGIO CORREA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.
Capão Alto, 20 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 20 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 324
Publicação Nº 1900305

PORTARIA Nº 324/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEA-
MENTO.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento:

Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$

350-DARCI JOCELI DA SILVA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
947-EDIVALDO RAMOS DOS SANTOS 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
976-GETÚLIO P. WALTRICK 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
1201-GIOVANI CORREA DA SILVA 21/11/18 à 20/12/18 Férias Férias
949-MACKSON DE OLIVEIRA 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
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1059-JOÃO ADEMAR NEVES 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
196-NILSON ROGERIO DE JESUS 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
948-OSAIR MORTARI FILHO 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00
438-VANDERLEI JOSÉ DE OLIVEIRA 21/11/18 à 20/12/18 Auxílio Doença Auxílio Doença

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 20 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 20 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 325
Publicação Nº 1900309

PORTARIA Nº 325/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Produtividade aos seguintes servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Mat. – Servidor Período Pontuação % Valor do Adicional R$

1244-JULIANO RAMOS ATHAYDE 21/11/18 à 20/12/18 100 200,00

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 20 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 20 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 326
Publicação Nº 1900310

PORTARIA Nº. 326/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE HORAS EXTRAS DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO ALTO

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Conceder Adicional de Horas Extras para atender situações excepcionais da Administração Pública na forma do Estatuto dos Servi-
dores Municipais, aos seguintes servidores públicos efetivos, referente aos meses de Novembro e Dezembro de 2018:

Matrícula – Servidor Secretaria Quantidade de horas 50%

327-ALFEU LUIZ DE LIMA Sec. Educação 28,34hs
1241-ANDERSON TIAGO MEDEIROS Sec. Obras do Interior 15hs
1240-ANDREI JULIANO MEDIROS Sec. Educação 51,31hs
448-ELAINE RÚBIA BORGES DA S. Sec. Assistência Social 19,58hs
973-GUILHERME L. DE LIMA Sec. Obras do Interior 6,30hs
1242-HENRIQUE WOLFF L. DA SILVA Sec. Educação 12,20hs
1260-ISMAEL MORTARI Sec. Educação 54,17hs
78-IVO FERNANDES DA SILVA Sec. Obras do Interior 4hs
1234-JOCIMAR BERRI Sec. Educação 27,20hs
53-LUIZ CARLOS MUNIZ Sec. Educação 16hs
70-LUIZ DE AQUINO Sec. Educação 37hs
1228-MARLON COSTA DE OLIVEIRA Sec. Educação 11hs
1065-SAMOEL GOMES XAVIER Sec. Obras do Interior 30hs
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TOTAL 313,30hs

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.
Capão Alto, 20 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal
Registrado e publicado no mural público em 20 de Dezembro de 2018.

PORTARIA 327
Publicação Nº 1900313

PORTARIA Nº. 327/2018
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE HORAS EXTRAS DOS SERVIDORES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

TITO PEREIRA FREITAS, Prefeito Municipal de Capão Alto, Estado de Santa Catarina no uso das suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Conceder Adicional de Horas Extras para atender situações excepcionais da Administração Pública na forma do Estatuto dos Servi-
dores Municipais, aos seguintes servidores públicos, referente aos meses de Novembro e Dezembro de 2018:

Matrícula – Servidor Secretaria Quantidade de horas 50%

350-DARCI JOCELI DA SILVA Sec. Saúde 24hs
947-EDIVALDO RAMOS DOS SANTOS Sec. Saúde 48hs
976-GETÚLIO PEREIRA WALTRICK Sec. Saúde 24hs
1059-JOÃO ADEMAR NEVES Sec. Saúde 24hs
948-OSAIR MORTARI FILHO Sec. Saúde 24hs
196-NILSON ROGERIO DE JESUS Sec. Saúde 3,48hs

TOTAL 147,48hs

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se e publique.

Capão Alto, 20 de Dezembro de 2018.
TITO PEREIRA FREITAS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no mural público em 20 de Dezembro de 2018.
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Capinzal

Prefeitura

FMS CONTRATO 0003/2019 ERRATA
Publicação Nº 1900397

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na Edição de número 2722, página 495, do dia 07/01/2019, no Extrato do Contrato 0003/2019, referente ao Processo Licitatório nº 
0003/2019 Inexigibilidade de Licitação 0001/2019;

Onde se lê:
[…]
Valor .......... : 2.760.000,00 (dois milhões setecentos e sessenta mil reais)
[…]

Leia-se:
[…]
Valor .......... : 2.844.000,00 (dois milhões oitocentos e quarenta e quatro mil reais)
[…]

FMS PROCESSO LICITATÓRIO 0008/2019 DISPENSA DE LICITAÇÃO 0004/2019
Publicação Nº 1901093

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAPINZAL
SECRETARIA DE SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0008/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2019

OBJETO: O objeto do presente processo licitatório consiste na locação de imóvel composto pelo lote nº 09 (nove) e parte dos lotes nº 10 
(dez) e 11 (onze) da quadra “A” do mapa cadastral desta cidade de Capinzal - SC, com área superficial de 1.272,295m² (hum mil e duzentos 
e setenta e dois vírgula duzentos e noventa e cinco metros quadrados), situado à Rua Vereador Rolindo Casagrande, esquina com a Rua 
Carmelo Zócolli, com edificação comercial compreendendo três blocos arquitetônicos, sendo dois de três pavimentos e área total construída 
de 472,50m² (quatrocentos e setenta e dois vírgula cinquenta metros quadrados) cada um, e outro bloco, que une os dois primeiros, de 
dois pavimentos, com área total construída de 142,08m² (cento e quarenta e dois vírgula oito metros quadrados). Contém ainda uma casa 
residencial, de alvenaria, com dois pavimentos, com área total construída de 331,76m² (trezentos e trinta e um vírgula setenta e seis metros 
quadrados), destinado às instalações da Secretaria da Saúde.

VALOR DA DESPESA: R$ 91.208,26 (noventa e um mil e duzentos e oito reais e vinte e seis centavos)
PREVISÃO LEGAL: Art. 24 inciso X, da Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: O presente Memorando visa justificar a possibilidade da locação do imóvel supra citado, objeto do presente Processo Lici-
tatório.
Considerando as atuais condições físicas da Unidade Sanitária Central vinculada à Secretaria da Saúde, que hoje abrange diversos setores, 
tais como: Setor de Agendamento, Setor de Enfermagem, Setor de Atendimento Médico Ambulatorial, Laboratório de Análises Clínicas, 
Farmácia Básica, Farmácia Alto Custo, Setor de Odontologia, Departamento de Vigilância Epidemiológica, Programa Controle da Dengue, 
Sala de Vacinas, Setor de Fisioterapia;
Considerando as atuais condições físicas do Centro Administrativo da Secretaria da Saúde, que hoje funciona no andar inferior do prédio 
da Câmara de Vereadores e abrange diversos setores, sendo: Setor Administrativo, Setor Tratamento Fora Domicílio - TFD, Setor de Trans-
portes, Setor de Assistência Social, Setor de Agendamento de Consultas e Exames, Setor de Almoxarifado, Setor de Patrimônio, Central 
Telefônica;
Considerando que o imóvel aonde hoje está instalada a Unidade Sanitária Central não pertence ao Município, sendo pago mensalmente alu-
guel no valor de R$ 6.879,62, pelo imóvel pertencente a Previdência Social, o que inviabiliza que sejam feitas grandes reformas na estrutura, 
ante a imprevisibilidade da disposição do imóvel ao Município;
Considerando que hoje a Secretaria da Saúde necessita dispor de salas no prédio pertencente ao Sindicadezal, no valor mensal de R$ 
1.400,00, para atendimentos em Psicologia, Nutrição e Fonoaudiologia, ante a falta de espaço físico para alocação adequada desses servi-
ços;

Considerando que a Administração Pública não disponibiliza de imóvel próprio para a instalação mencionada, eis que se trata de grande es-
trutura, sendo que a Administração nem mesmo dispõe de recursos para construir uma sede própria para abrigar a estrutura acima descrita;
Considerando que a Administração deve buscar proporcionar melhores condições de atendimento aos munícipes de Capinzal oferecendo, 
não apenas qualidade nos serviços prestados, mas que as Unidades de Saúde apresentem estruturas físicas adequadas, o Município de 
Capinzal, através do Fundo Municipal de Saúde, pretende contratar a empresa Administradora Toaldo S/S LTDA, pessoa jurídica de direito 
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privado, inscrita no CNPJ 10.594.121/0001-62, com sede à Avenida Salgado Filho, n. 259, apartamento 1400, Edifício Cruzeiro, Centro, Jo-
açaba - SC visando a locação do imóvel para que possa exercer suas funções básicas e atender ao bem estar da coletividade, se instalando 
em estrutura adequada às suas funcionalidades;
Considerando que o imóvel o qual à Secretaria pretende locar, trata-se do antigo Hospital São José e, portanto, possui espaço suficiente 
para instalar além da Unidade Sanitária Central, também o Centro Administrativo e as demais especialidades hoje instaladas no Sindicadezal, 
sendo necessário apenas algumas adequações e melhorias, possuindo a seguinte qualificação:
MATRÍCULA N. 23.677 – Lote nº 09 (nove), e parte dos lotes nº 10 (dez) e 11 (onze) da quadra “A” do mapa cadastral desta cidade de 
Capinzal-SC, com área superficial de 1.272,295m² (hum mil e duzentos e setenta e dois vírgula duzentos e noventa e cinco metros qua-
drados), situado à Rua Vereador Rolindo Casagrande, esquina com a Rua Carmelo Zocolli, com edificação comercial compreendendo três 
blocos arquitetônicos, sendo dois de três pavimentos e área total construída de 472,50m² (quatrocentos e setenta e dois vírgula cinquenta 
metros quadrados) cada um, e outro bloco, que une os dois primeiros, de dois pavimentos, com área total construída de 142,08m² (cento 
e quarenta e dois vírgula oito metros quadrados). Contém ainda uma casa residencial, de alvenaria, com dois pavimentos, com área total 
construída de 331,76m² (trezentos e trinta e um vírgula setenta e seis metros quadrados).
Ressalta-se que, da matrícula mencionada, apenas não está abrangido na locação, parte do subsolo aonde hoje está instalado a Ultrasso-
nografia Gutierrez S/C Ltda.
Neste caso, a dispensa de licitação se justifica pelo fato da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, na 
mesma localização, edificação e principalmente dimensão.
Importante mencionar que, a mudança de local vai possibilitar que os serviços sejam realizados numa mesma estrutura, sejam atendimen-
tos voltados especificamente à área da saúde, sejam atendimentos administrativos.
Assim, temos que o Município e a população não terão prejuízos com a mudança de local, garantindo uma melhor prestação de serviços, 
em uma estrutura melhor e mais ampla.

Capinzal-SC, 01 de fevereiro de 2019.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária de Saúde

PMC CONTRATO 0045/2019
Publicação Nº 1900573

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0045/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: POGGERE INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA
Valor ............ : 79.183,01 (setenta e nove mil cento e oitenta e três reais e um centavo)
Vigência ....... : Início: 05/02/2019 Término: 05/08/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 0001/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção civil para realizar a execução do Projeto de Engenharia 
que trata da adequação do espaço externo da Escola Construindo Sonhos, do Loteamento Residencial Novo Horizonte, conforme projetos, memorial 
descritivo, cronograma, planilhas orçamentárias e demais anexos. Com Recursos Próprios e Salário Educação
Capinzal, 5 de Fevereiro de 2019

PMC TERMO ADITIVO 001/2019 C164
Publicação Nº 1900575

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 001/2019 C164 - Contrato Nº: 0164/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ROSALEN FABRICACAO DE TINTAS E QUIMICOS EM GERAL L
Valor ............ : 5.041,80 (cinco mil e quarenta e um reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2019 Término: 02/05/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0049/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é a revisão de valores, visando o equilíbrio econômico financeiro, nos termos da lei 8.666/93, con-
siderando a porcentagem de variação dos preços dos produtos, alterando o valor do Item do Contrato da seguinte forma: Tinta balde com 18 litros: R$ 
188,01, acrescendo o valor do contrato em R$ 5.041,80.
Capinzal, 5 de Fevereiro de 2019
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RESOLUÇÃO 001/2019 - REPROGRAMAÇÃO
Publicação Nº 1900932

RESOLUÇÃO Nº 001/2019
Dispõe sobre a aprovação da reprogramação de saldos financeiros oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 05 de fevereiro de 2019, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 187/2015, e

Considerando a Lei n.º 8.742/93, LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social;
Considerando a Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011;
Considerando o Decreto Estadual nº 547 de 17 de dezembro de 2015.
Resolve:
Art. 1º Aprova a reprogramação de saldos financeiros oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e do Fundo Estadual de 
Assistência Social, conforme segue:

Conta Banco Descrição Saldo R$

46.604-2 PROGRAMA PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO ACESSUAS TRABALHO R$171.768,93
46.613-1 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS R$ 131.148,21

49145-4 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS e MANUTENÇÃO 
DO ABRIGO CASA LAR R$ 226.931,76

46.609-3 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGDSUAS R$ 3.889,40
46.607-7 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF R$ 21.657,75
46.606-9 PROGRAMA BPC ESCOLA R$ 1.564,14
42.416-1 FEAS BÁSICA CUSTEIO (SCFV) R$ 28.212,01
43.579-1 FEAS MÉDIA INVESTIMENTO (CREAS) R$ 931,91

TOTAL R$ 586.104,11

Valor total a ser reprogramado: R$ 586.104,11 (Quinhentos e oitenta a seis mil, cento e quatro reais e onze centavos).
Art. 3º Os recursos financeiros elencados, são oriundos do repasse do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal - FMAS no ano de 2018 e, não foram executados neste 
período, serão reprogramados para utilização em 2019, de acordo com o Plano de Ação e Aplicação referente a cada recurso apresentado 
a este Conselho, por meio do ofício nº 003/2019/FMASC.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Municipal de Assistência Social de Capinzal.

Capinzal (SC), 05 de fevereiro de 2019.
MIRIAM GOLIN FAGUNDES
Presidente

MARISA APARECIDA BONATO ZOCOLI
Vice Presidente

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - BRUNO CHIELE PALMA
Publicação Nº 1899969

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: BRUNO CHIELE PALMA
Cargo: MÉDICO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos, num prazo de até trinta (30) dias úteis a contar desta publicação 
no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos
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TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - EMANUELLY MARTINS DA SILVA
Publicação Nº 1899954

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: EMANUELLY MARTINS DA SILVA
Cargo: MÉDICO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos, num prazo de até trinta (30) dias úteis a contar desta publicação 
no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - JOSE AUGUSTO MARINS
Publicação Nº 1899985

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: JOSE AUGUSTO MARINS
Cargo: MOTORISTA

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos, num prazo de até trinta (30) dias úteis a contar desta publicação 
no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO EDITAL 039/2018 - MATEUS PINTO MARCHETTI
Publicação Nº 1899975

TERMO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL 039/2018

Nome: MATEUS PINTOS MARCHETTI
Cargo: MÉDICO

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, 
CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
O candidato deverá manifestar-se junto à Diretoria de Recursos Humanos, num prazo de até trinta (30) dias úteis a contar desta publicação 
no Diário Oficial dos Municípios.
O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação no prazo acima estiulado impede a contratação do candidato, passando 
o mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos
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Câmara muniCiPal

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 2/2019
Publicação Nº 1900905

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 2, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

Denomina Parque Municipal de Rodeios situado no Parque de Exposições Domingos Pelizzaro, na forma que especifica.

Art. 1º Fica denominado “Parque Municipal de Rodeios Integração Gaúcha Pedro Antônio Toaldo” para prática de rodeios municipais, inter-
municipais, estaduais e interestaduais, situado no Parque de Exposições Domingos Pelizzaro, localizado em Engenho Novo, Município de 
Capinzal, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 2.950, de 23 de fevereiro de 2011.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, em 1º de fevereiro de 2019.

Autores

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB Vereador Lucas Antônio Dorini-MDB

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

PORTARIA N º 06/2019/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1900372

PORTARIA N º 006/2019/SIMAE-CAO, de 04 de fevereiro de 2019.

Concede férias à Servidora que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder férias a servidora Isadora Ribeiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico, padrão 05.02, nível 01 ref. A, referente, 
período aquisitivo de 01.02.2018 a 31.01.2019, com período de fruição de 11 a 30 de março de 2019.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

Dionísio Alzir Rosset
Coordenador Geral/Diretor Substituto

PORTARIA N º 07/2019/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1900374

PORTARIA N º 007/2019/SIMAE-CAO, de 04 de fevereiro de 2019.

Concede férias ao Servidor que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder férias ao servidor Alessandro Lopes Vieira, Ocupante do cargo de Encanador, padrão 04.03, nível 01 ref. C, referente, período 
aquisitivo de 09.03.2018 a 08.03.2019, com período de fruição de 11 a 30 de março de 2019.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

Dionísio Alzir Rosset
Coordenador Geral/Diretor Substituto
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PORTARIA N º 08/2019/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1900376

PORTARIA N º 008/2019/SIMAE-CAO, de 04 de fevereiro de 2019.

Concede férias a Servidora que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder férias a servidora Karolline Mayara Quadros Moretto, Ocupante do cargo de Técnico em Tratamento de Água e Esgoto, padrão 
06.02, nível 01 ref. A, referente, período aquisitivo de 22.09.2017 a 21.09.2018, com período de fruição de 10 a 29 de março de 2019.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

Dionísio Alzir Rosset
Coordenador Geral/Diretor Substituto

PORTARIA N º 09/2019/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1900378

PORTARIA N º 009/2019/SIMAE-CAO, de 04 de fevereiro de 2019.

Concede férias ao Servidor que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder férias ao servidor Amadeus Ramos Sobrinho, ocupante do cargo de Encanador, padrão 04.28, nível 02 ref. C, referente, período 
aquisitivo de 09.06.2011 a 08.06.2012, com período de fruição de 11 a 30 de março de 2019.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

Dionísio Alzir Rosset
Coordenador Geral/Diretor Substituto

PORTARIA N º 10/2019/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1900379

PORTARIA N º 010/2019/SIMAE-CAO, de 04 de fevereiro de 2019.

Concede férias ao servidor que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder férias ao servidor Luciano Regis Ferreira, Ocupante do cargo de Agente Administrativo I, padrão 03.22, nível 03 ref. C, referente, 
período aquisitivo de 03.02.2018 a 02.02.2019, com período de fruição de 06 a 25 de março de 2019.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

Dionísio Alzir Rosset
Coordenador Geral/Diretor Substituto
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PORTARIA N º 11/2019/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1900381

PORTARIA N º 011/2019/SIMAE-CAO, de 04 de fevereiro de 2019.

Concede férias à servidora que especifica.
O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder férias a servidora Natalia Zimmermann Boaretto, ocupante do cargo de Engenheiro Sanitarista, padrão 07.03, nível 01, ref. E, 
referente, período aquisitivo de 09 de junho de 2018 a 08 de junho de 2019, com período de fruição de 06 a 25 de março de 2019.
Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

Dionísio Alzir Rosset
Coordenador Geral/Diretor Substituto

PORTARIA N º 12/2019/SIMAE-CAO
Publicação Nº 1900388

PORTARIA N º 012/2019/SIMAE-CAO, de 04 de fevereiro de 2019.

Concede férias ao servidor que especifica.
O COORDENADOR GERAL DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, de Capinzal e Ouro/SC, no uso de suas atribuições de Lei,

RESOLVE:

Conceder férias ao servidor Sidnei Penzo, ocupante do Cargo de Agente Administrativo II, padrão 05.21, nível 04, ref. C, referente ao período 
aquisitivo de 16 de março de 2017 a 15 de março de 2018, com período de fruição de 06 a 25 de março de 2019.
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Registre-se e Publique-se.

Dionísio Alzir Rosset
Coordenador Geral/Diretor Substituto
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Catanduvas

Prefeitura

PORTARIA 7708 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900574

PORTARIA P/7708/19, de 10.01.19

“Exonera, em virtude de aposentadoria por Tempo de Serviço, concedida pelo INSS, o servidor ”DOMINGOS VALMIR RAMOS”, e declara a 
vacância do Cargo”.

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais e na forma do artigo 38, I e V, c/c art. 200, da Lei Complementar 
nº 19, de 04 de janeiro de 2002.
RESOLVE,

EXONERAR, em virtude de aposentadoria por Tempo de Serviço, concedida pelo INSS, ao servidor ”DOMINGOS VALMIR RAMOS”, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista 36- A, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Este ato tem efeitos retroativos a partir da data de 02 de janeiro de 2019, quando o servidor deixa de exercer suas funções.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Anterior: Portaria P/6077/14

PORTARIA 7709 DE 08 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900577

PORTARIA P/ 7709/19, de 08.01.2019,

“Admite temporariamente,
JAIR FERNANDES”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Publica 014/2018 de 05 de julho de 2018.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal JAIR FERNANDES, para o Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 08 de Janeiro de 2019 a 28 de fevereiro de 2019.

Catanduvas, 08 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/5745/13.

PORTARIA 7715 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900589

PORTARIA P/7715/19 de 10.01.2019

Prorroga licença para tratar de interesses particulares à LEANDRA CAMILA ZENARO.

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 102, da Lei Complementar 
nº 19/02,

RESOLVE
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PRORROGAR, atendendo pedido do(a) interessado(a), Licença para tratar de Interesses Particulares ao Funcionário(a) LEANDRA CAMILA 
ZENARO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo CE-45F, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Administração, Gestão e Finanças, pelo prazo de mais 02 (dois) anos.

Início da licença:

01 de fevereiro de 2019

Término da licença:

30 de janeiro de 2021

Catanduvas, 10 de janeiro de 2019.

_____________________________
Dorival Ribeiro Dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ P/7139/17

PORTARIA 7718 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900592

PORTARIA P/7718/19 de 10.01.2019.

“Concede férias a servidores públicos municipais da Secretaria de Infraestrutura”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Art. 78, da Lei Comple-
mentar nº 19/02 de 04 de janeiro de 2002;

RESOLVE

Conceder férias, no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura:

NOME PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

AMILTON CASSIANO DE MORAIS 01/02/2017 A 31/01/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CLARICE AP. RIBEIRO DOS
SANTOS GROSS 05/05/2017 A 04/05/2018 02/01/2019 A 31/01/2019

CLAUDEMIR FRANCISCO BIASSI 01/05/2017 A 30/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019

DIVACIR ANTONIO DALMAGRO 11/10/2017 A 10/10/2018 02/01/2019 A 15/01/2019
15/07/2019 A 30/07/2019

ELISETE AP. SANTOS DE LIMA
DA SILVA 12/04/2017 A 11/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019

EVALDO ORESTES GUERREIRO 06/02/2015 A 05/02/2016 02/01/2019 A 15/01/2019
01/06/2019 A 15/06/2019

IVORETE VIEIRA 16/12/2015 A 15/12/2016 02/01/2019 A 31/01/2019

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 01/01/2018 A 31/12/2018 02/01/2019 A 15/01/2019
01/05/2019 A 15/05/2019

JOÃO DEMARTINI 13/11/2017 A 12/112018 02/01/2019 A 31/01/2019

JOSÉ CARLOS DALSOTO 24/07/2017 A 23/07/2018 02/01/2019 A 20/01/2019
01/05/2019 A 11/05/2019

MANDERLEI BASSO 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
RONI SCHMIETKE 02/05/2016 A 01/05/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
VANIA LUCIA CARNEIRO BASI 01/12/2014 A 30/11/2015 02/01/2019 A 31/01/2019
WANDERLEI DE MEDEIROS 02/05/2015 A 01/05/2016 02/01/2019 A 31/01/2019
WILSON BALDI FARFUS 03/05/2017 A 02/05/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ZELINDA DO PRADO FREITAS 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019

Este ato tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2019.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2019 - PREGÃO Nº 0014/2019
Publicação Nº 1901413

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2019

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de serviços de administração, na condição de agente de integração, do programa 
de concessão de vagas de estágio remuneradas e não remuneradas a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em 
instituições de Ensino Médio, Técnico ou Superior, com idade a partir de 16 anos, nos termos da Lei nº 11.788/2008, a fim de atender às 
necessidades do Município de Catanduvas (SC).

Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 18 de fevereiro de 2019.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do dia 05 de fevereiro de 2019, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.
br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 05 de fevereiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

DECRETO 2.474/2019
Publicação Nº 1900525

DECRETO Nº 2.474/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

ALTERA DO ART. 3º DO DECRETO Nº D/1.241/04, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas/SC, no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos II e VIII do artigo 
103 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o art. 3º do Decreto nº D/1.241/04, de 05 de fevereiro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para formar a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório:
I – Presidente: Débora de Andrade
II – Membros indicados pelo Prefeito: Diego Grezelle e Carlos Augusto Czech; e
III – Membros representantes dos servidores: Katiussia Dalacosta Specart e Marta Borella Menegatti.”

Art. 2º. Os demais dispositivos do Decreto nº D/1.241/04, de 05 de fevereiro de 2004, permanecem inalterados.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 2.214, 
de 06 de dezembro de 2016.

Catanduvas/SC, 05 de fevereiro de 2019.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA 7706 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900568

PORTARIA P/ 7706/19, de 10.01.2019,

“Admite temporariamente,
LAURA DOS SANTOS ALVES”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Publica 006/2018 de 07 de fevereiro de 2018.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal LAURA DOS SANTOS ALVES, para o Cargo de Auxiliar Administra-
tivo, 40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração 
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e Finanças, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 13 de dezembro de 2018 até a realização de Concurso Público e decorrente preenchimento da vaga.

Este ato tem seus efeitos a partir da data de 13 de dezembro de 2018, quando o (a) nominado(a) Servidor(a) passa a exercer suas funções.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/NIHÍL.

PORTARIA 7707 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900572

PORTARIA P/7707/19, de 10.01.19

“Exonera, em virtude de aposentadoria por Tempo de Serviço, concedida pelo INSS, o servidor “GILDO JOSÉ SALVADEGO”, e declara a 
vacância do Cargo”.

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais e na forma do artigo 38, I e V, c/c art. 200, da Lei Complementar 
nº 19, de 04 de janeiro de 2002.
RESOLVE,

EXONERAR, em virtude de aposentadoria por Tempo de Serviço, concedida pelo INSS, ao servidor GILDO JOSÉ SALVADEGO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente de Construção e Manutenção, Nível- CE4 6A, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.

Este ato tem efeitos retroativos a partir da data de 01 de novembro de 2018, quando o servidor deixa de exercer suas funções.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Anterior: Portaria P/7096/17

PORTARIA 7710 DE 08 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900580

PORTARIA P/ 7710/19, de 08.01.2019,

“Admite temporariamente,
ODIRLEI CARVALHO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 2.347/2012, de 
08 de fevereiro de 2012 e Edital de Chamada Publica 014/2018 de 05 de julho de 2018.
RESOLVE:

ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal ODIRLEI CARVALHO, para o Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 08 de Janeiro de 2019 a 28 de fevereiro de 2019.

Catanduvas, 08 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/NIHÍL.
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PORTARIA 7711 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900582

PORTARIA P/7711/19, de 10.01.2019

“Exonera a pedido,
THAIANA NORA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 39, I, com-
binado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

EXONERAR, mediante pedido do(a) interessado(a), THAIANA NORA ocupante do Cargo de Cuidador Infantil, Nível CE-16 A, 30 horas sema-
nais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.

Este ato atende pedido do (a) Servidor(a), que desempenhou suas funções até a data de 31 de agosto de 2018.

Catanduvas, 04 de setembro de 2018.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: Portaria P/6881/16.

PORTARIA 7712 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900583

PORTARIA P/7712/19 de 10.01.2019.

“Prorroga por prazo determinado, contratação de Servidores Temporários que especifica”.

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Art. 2º, VII, da Lei nº 
2.255/10, de 28 abril de 2010;

RESOLVE

PRORROGAR, por imperativa necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, a contração para as funções citadas abaixo, 
em caráter excepcional e por prazo determinado, na Secretaria Municipal de educação, as nomeações dos servidores abaixo relacionados:

NOME FUNÇÃO ATO ANTERIOR
Luciana Depiné Professora séries iniciais 20h. 7271/17
Monica Simione Professora educação infantil 20h 7601/18
Berenice Nunes Agente de Copa e higienização 40h. 7662/18
Regina Nora Professora Educação Fisica 20h. 7517/18

Este ato prorroga o período de contratação constante nas Portarias anteriores, elevando-os ate 28 de fevereiro 2019.

Catanduvas, 18 de dezembro de 2018.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA 7713 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900584

PORTARIA P/7713/19, de 10.01.2019

“Prorroga por prazo determinado, nomeação de”.
MARILDE DE FATIMA VARELA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da Lei nº 
2.255, de 28 de abril de 2010, Edital 001/2017 e Decreto nº 2.246, de 17 de março de 2017,

RESOLVE

PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, a nomeação de MARILDE DE FATIMA VARELA, ocupante do 
Cargo de Agente de Serviço Gerais, CE-01A, 40 horas semanais, em caráter excepcional e por prazo determinado, na Secretaria Municipal 
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de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/7334/17, elevando-o até 28 de fevereiro de 2019.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7334/17

PORTARIA 7716 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900591

PORTARIA P/7716 de 10.01.2019.

“Concede férias a servidores públicos municipais da Secretaria de Assistência Social”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Art. 78, da Lei Comple-
mentar nº 19/02 de 04 de janeiro de 2002;

RESOLVE

Conceder férias, no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Assistência social:

NOME PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

ALICE ALVES DE CARVALHO 09/02/2017 A 08/02/2018 02/01/2019 A 11/01/2019
10/09/2019 A 29/09/2019

GISLAINE DA SILVA 19/09/2017 A 18/08/2018 21/01/2019 A 05/02/2019
22/07/2019 A 05/08/2019

GLECI ALVES DE CARVALHO 01/11/2017 A 31/10/2018
23/01/2019 A 01/02/2019
03/06/2019 A 12/06/2019
04/11/2019 A 13/11/2019

JULIANA RODRIGUES GALVÃO 09/05/2017 A08/05/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JUNIOR PEREIRA DA SILVA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARCIA APARECIDA DA SILVA 05/05/2017 A 04/05/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
VALERIA APARECIDA DE
OLIVEIRA MAROLI 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019

Este ato tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2019.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA 7719 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900593

PORTARIA P/7719 de 10.01.2019.

“Concede férias a servidores públicos municipais da Secretaria de Saúde”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Art. 78, da Lei Comple-
mentar nº 19/02 de 04 de janeiro de 2002;

RESOLVE

Conceder férias, no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde:

NOME PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
ADELITA PERLA HARO 01/02//2016 A 31/01/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
CLEIDES MARGARIDA BIASSI 02/02/2015 A 01/02/2016 02/01/2019 A 31/01/2019
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DANIELE TISSIANE DEMARTINI 24/01/2017 A 23/01/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
DIRLEI ALVES DE LIMA NUNES DA SILVA 01/04/2016 A 31/03/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
GABRIEL SPADER 01/08/2016 A 31/07/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
GENAIR MARIA DIAS DA SILVA 11/02/2016 A 10/02/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
INELVE TEREZINHA CARDOSO DA SILVA CADORI 10/02/2015 A 09/02/2016 02/01/2019 A 31/01/2019
INES MENEGUINI DE LIMA 24/01/2017 A 23/01/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JANICE MAKOWSKI SPASSINI 01/03/2015 A 29/02/2016 14/01/2019 A 12/02/2019
JULIANA DO CARMO ESTEVES RODRIGUES 24/01/2017 A 23/01/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MAIARA APARECIDA BELLO 06/04/2017 A 05/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARCIA REGINA DA SILVA
SCHIMITZ 01/02/2016 A 31/01/2017 02/01/2019 A 16/01/2019

18/02/2019 A 04/03/2019
MARINEI SANTOS DE BAIRROS 24/01/2017 A 23/01/2018 02/01/2019 A 31/01/2019

MARISETE LUVISON MARCON 01/07/2016 A 30/06/2017 02/01/2019 A 16/01/2019
04/03/2019 A 18/03/2019

MARLI TOGNI PIERI 14/09/2017 A 13/09/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
NILZA LAVORATTI PEREIRA 24/01/2017 A 23/01/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
OSNI SANTOS 22/03/2013 A 21/03/2014 02/01/2019 A 31/01/2019
PATRICIA QUAIATTO 01/02/2017 A 31/01/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSE MARI APARECIDA DE
OLIVEIRA ANHAYA 11/05/2016 A 10/05/2017 02/01/2019 A 31/01/2019

ROSILAINE CARLA ARNDT 01/04/2017 A 31/03/2018 17/01/2019 A 15/02/2019
SILMARA DE FATIMA
BANDEIRA MEDEIROS 24/01/2017 A 23/01/2018 02/01/2019 A 16/01/2019

01/07/2019 A 15/07/2019

TERESINHA KREMER 24/01/2015 A 11/08/2016 21/01/2019 A 31/01/2019
02/12/2019 A 21/12/2019

VANESSA CRISTINE FUNEZ 01/04/2017 A 31/03/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
VERA LUCIA DE LIMA 02/05/2017 A01/05/2018 02/01/2019 A 31/01/2019

Este ato tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2019.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA 7720 DE 10 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900595

PORTARIA P/7720/19 de 10.01.2019.

“Concede férias a servidores públicos municipais da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto”.

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Art. 78, da Lei Comple-
mentar nº 19/02 de 04 de janeiro de 2002;

RESOLVE

Conceder férias, no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto:

NOME PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

ADEMIR DA SILVA 07/02/2017 A 06/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ADRIANA MARIA DOS SANTOS 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ALCIMERI MARIA CAVALHEIRO 07/04/0217 A 06/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ALDA BISINELA LUVISON 15/09/2017 A 14/09/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ALESSANDRA WANESSA COLLA 15/12/2017 A 14/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ALEXANDRA VIEIRA DOS SANTOS 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ALNETE FRANCISCO DE SOUZA SELLA 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ANA ANDREIA BOTESE SILVESTRI 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ANA CRISTINA ZATERA DA COSTA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ANA PAULA DOS SANTOS 04/04/2017 A 03/04/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
ANA PAULA FERNANDES 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ANGELA M. C. M. DA CRUZ. 15/12/2017 A 14/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ANGELA MARILHA GARCIA MIOTTO 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
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ANGELINA JAIRE ZUCHI GRAUER 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ANGELITA CHAVES DA SILVA 20/05/2017 A 19/05/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
BENILDE REZENDE 06/04/2017 A 05/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CAMILA BANDEIRA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CARLA ADRIANE B. BRESSANELI. 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CARMEM ROSA TABORDA 01/09/2017 A 31/08/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CELSO JULIAN 01/04/2017 A 31/03/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CLAITON ANTONIO PEREIRA 09/05/2017 A 08/05/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CLARICE APARECIDA T. DEZANET 01/03/2016 A 28/02/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
CLAUDETE APARECIDA DE LIMA FERR 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CLAUDETE TENUTTI 09/07/2017 A 08/07/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CLAUDIA DE OLIVEIRA SEGALA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CLAUDIA REGINA RODRIGUES DOCIATTI 15/12/2017 A 14/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CLEUNICE APARECIDA GERVASIO 15/12/2017 A 14/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CRISTIANE CLOSS 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
CRISTIANE PIRES DE LIMA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
DANIA CECILIA DAROLD 08/12/2017 A 07/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
DEBORA GEMELLI SANTOS 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
DELSI DA COSTA VIERA 07/02/2017 A 06/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
DIRCE APARECIDA SIQUEIRA MOLIM 03/02/2017 A 02/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
EGILSE BITTENCOURT 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ELAINE RIBEIRO DE CAMARGO 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ELENIR FATIMA CHINATO 01/03/2016 A 28/02/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
ELIA APARECIDA BRANCO DE CAMARGO 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ELIANE DOS SANTOS JOSÉ MARIA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ELIANE KARVASKI 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ELIANE MORAES DE SOUZA 06/02/2017 A 05/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ELISÂNGELA CAMILA PAGOTO PEDROSO 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ELISABET PARISOTTO 15/12/2017 A 14/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ELIZANGELA CAVALHEIRO MARIANO 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ELONI SALETE MAGNABOSCO 01/01/2016 A 01/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
FABIANE APARECIDA PEROTO 01/11/2017 A 31/10/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
FERNANDA BRANCO DE CAMARGO 02/05/2017 A 01/05/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
GILBERTO DE OLIVEIRA 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
GIZELE ALVES DA SILVA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
GLADIMAR DAMBROS 15/12/2017 A 14/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
GLAUCIA ANTONIA FABRIN ARNDT 01/08/2017 A 31/07/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
GRAZIELE DA COSTA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
HELENA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
IRONITA BUCCO TIEPPO 15/12/2013 A 14/12/2014 02/01/2019 A 31/01/2019
IVANIA APARECIDA NORA 06/02/2017 A 05/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
IVANILCE CABRAL CASCAES 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
IVONE TEREZINHA CHINATO MASSON 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JANCARLA RODRIGUES 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JANE LUCINA ETGES 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JAQUELINE DEMARTINI 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JESSICA MARIA LAVORATTI MASCARELLO 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JONAS STRINGUI TOMBINI 01/11/2017 A 31/10/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JUANICE MOREIRA PECHER 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JULIANA BITTENCOURT FERREIRA DE QUEIROZ 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JULIANA MEDEIROS 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JULIANA TEREZINHA CATSCHOR 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
JUSSARA ALVES DA SILVA 05/03/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
KARINA CRISTIANE BELAVER CORATTO 01/02/2017 A 31/01/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
KETURINE CALINE FERREIRA BONATTO 25/04/2017 A 24/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LAURA ALEXANDRA BITTENCOURT 03/02/2017 A 02/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LEDA MARIA DE ALMEIDA 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LETICIA ULRICH 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LINETE FATIMA LAZARETTI 10/09/2016 A 09/09/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
LOURDES MARIA MAURO RAMOS 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LUANA APARECIDA PAGANINI 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LUCELIA APARECIDA GABRIELLI 01/08/2017 A 31/07/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LUCI MARI APARECIDA DE ANDRADE VARGAS 03/02/2017 A 02/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LUCIANE HACK 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
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LUCILIA APARECIDA BOSCATO BROLL 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
LUIZ HENRIQUE MENDES DA SILVA 13/02/2017 A 12/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARCELO BANDEIRA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARCELO SPECART 22/03/2017 A 21/03/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARGARETE PETTER DUTRA 03/02/2017 A 02/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARIA CLAUDETE TONN GERVASIO 03/02/2017 A 02/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARIA CRISTINA FIORIO 15/12/2017 A 14/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARIA HELENA MACEDO KNEBEL 10/02/2016 A 09/02/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
MARIA NUNES DA SILVA 16/08/2017 A 15/08/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARILDE DE FATIMA VARELA DA SILVA 08/08/2017 A 07/08/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 07/04/2017 A 06/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARISA FATIMA ARTIFON SIMOES 15/12/2017 A 14/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARISTELA APARECIDA BORELLA BARAUNA 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARLI MONTEIRO DE FREITAS 07/04/2017 A 06/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MARLI SALETE NOVELO 03/02/2016 A 02/02/2017 02/01/2019 A 31/01/2019
MARTA ANGELA BORELLA MENEGAT 03/02/2017 A 02/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
MORGANA ANALIA MALAQUIAS WINTER 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
NARJARA XAVIER ANTUNES 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
NEUSA APARECIDA RIGO FABRO 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
NOELI DAVILA MENDES 19/04/2017 A 18/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
NOELI SALETE NATZIUK 16/02/2017 A 15/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
PATRICIA DE CASSIA REISCHARDT 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
RAFAEL MUNARETTO 14/02/2017 A 13/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSA CARNEIRO GRANOSIK 06/04/2017 A 05/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSANE EVA BUCCO 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSANGELA APARECIDA MERAS PEREIRA 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSANGELA SALETE CARL 01/12/2017 A 30/11/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSELI DE FATIMA ALMEIDA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSELI SANTOS 07/02/2017 A 06/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSIMERI DA ROZA MACHADO 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
ROSINEI TEREZINHA DA SILVA 04/05/2017 A 03/05/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SALETE RIBEIRO 01/12/2017 A 30/11/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SILMARA DOS SANTOS 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SILVANA TEREZINHA COLA MENEGAZZO 25/02/2017 A 24/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SILVIA TALINI 02/03/2017 A 01/03/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SIMONE ANDERSON 13/09/2017 A 12/09/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SIMONE ANDREA CARL 16/02/2017 A 15/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SIRLEI APARECIDA F. DE ANDRADE BRIDI 01/01/2018 A 31/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SIRLENE FATIMA DE BASTIANI 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SOLANGE ANDERSON 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SUELEN ANDRESA RHEINHEIMER ZENATI 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
SUSANA BERGAMO CASAGRANDE 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
TAIASSU ALVES LISBOA 06/04/2017 A 05/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
TAINARA GOMES DO PRADO MECABÔ 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
TAINARA MEDEIROS DURIGON 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
TANIA APARECIDA BARCARO PANEGALLI 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
TANIA MARIA NUNES DE AVILA 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
TATIANA MATIAS BITTENCOURT MENEGAT 01/03/2017 A 28/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
VALERIA RIBEIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 10/02/2017 A 09/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
VANIA SALETE MOREIRA MIOTTO 15/12/2017 A 14/12/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
VANUZA APARECIDA LOPES 07/02/2017 A 06/02/2018 02/01/2019 A 31/01/2019
VERONICE SUTIL VARELA 04/04/2017 A 03/04/2018 02/01/2019 A 31/01/2019

Este ato tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2019.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal
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PORTARIA 7721 DE 21 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900598

PORTARIA P/7721/19 de 21.01.2019

Prorroga licença para tratar de interesses particulares à MARCOS ANTONIO MAGRO.

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 102, da Lei Complementar 
nº 19/02,

RESOLVE

PRORROGAR, atendendo pedido do(a) interessado(a), Licença para tratar de Interesses Particulares ao Funcionário(a) MARCOS ANTONIO 
MAGRO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Física, MAG-520-D, no Quadro de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Desporto, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Início da licença:

22 de janeiro de 2019

Término da licença:

20 de janeiro de 2021

Catanduvas, 21 de janeiro de 2019.

_____________________________
Dorival Ribeiro Dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ P/7139/17

PORTARIA 7722 DE 25 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900600

PORTARIA P/7722/19, de 25.01.2019.

“Exonera a pedido,
OSLAIN CAMILO MENEGHINI”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 39, I, com-
binado com o artigo 207, §1º, da Lei Complementar nº 19/02,

RESOLVE

EXONERAR, mediante pedido do interessado OSLAIN CAMILO MENEGHINI, ocupante do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Nível CC-01, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Este ato tem seus efeitos até a presente data, quando o nominado Servidor deixa de exercer suas funções.

Catanduvas, 25 de janeiro de 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/7686/18
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PORTARIA 7723 DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900601

PORTARIA P/7723/19, de 31.01.2019

“Prorroga por prazo determinado, nomeação de”.
RAI JULIO DE OLIVEIRA”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da Lei nº 
2.255, de 28 de abril de 2010, Edital 001/2017 e Decreto nº 2.246, de 17 de março de 2017,

RESOLVE

PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pública Municipal, a nomeação de RAI JULIO DE OLIVEIRA, para o Cargo de 
Agente de Construção e Manutenção, nível CE 46-A ,40 horas semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/7683/18, elevando-o até realização de concurso público e decorrente preenchimento 
da vaga.

Catanduvas, 31 de janeiro 2019.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: P/ 7683/18
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Chapecó

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 
Publicação Nº 1901379

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2019
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Conselho Escolar da Escola Básica Municipal em Agropecuária Demétrio Baldissarelli.
OBJETO – Constitui objeto do presente Termo de Fomento, a cooperação técnica, financeira e pedagógica entre o Município de Chapecó e 
o Conselho Escolar da EBM em Agropecuária Demétrio Baldissarelli, visando a manutenção e funcionamento da mesma. A proposição deste 
convênio envolve a manutenção e adequação dos espaços diversificados presentes na instituição, contratação de mão de obra especifica 
para desenvolver atividades inerentes ao funcionamento dos projetos agropecuários e de educação ambiental, conforme detalhado no Plano 
de Trabalho.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2019.
VALOR: R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 25 de Janeiro de 2019 – Sandra Maria Galera, Secretária de Educação, Adílio Vanderlei de Souza, Presi-
dente da OSC.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº. 003/2019
CONCEDENTE – Prefeitura Municipal de Chapecó.
CONVENIADO – Centro Associativo de Atividades Psicofísicas Patrick – CAPP.
OBJETO – Constitui objeto do presente Termo de Fomento, a execução de projeto de atendimento para educandos/pacientes, com deficiên-
cia intelectual e múltiplas, nas áreas pedagógica e assistencial, bem como desenvolvimento de altas habilidades e superdotação, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho.
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – O presente Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura até 31/12/2019.
VALOR: R$ 114.586,72 (Cento e quatorze mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos)
DATA E ASSINATURAS – Chapecó, 25 de Janeiro de 2019 – Sandra Maria Galera, Secretária de Educação, Ivonei Barbiero, Presidente da 
OSC.

Câmara muniCiPal

PORTARIA 15/2019
Publicação Nº 1900549

Portaria Nº 15/19
Dispõe sobre encerramento da Comissão Especial de Transporte Coletivo do Município de Chapecó.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPECÓ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Considerando que a Prefeitura Municipal realizou o processo licitatório do Transporte Coletivo, ato que finaliza o objeto da Comissão 
Especial criada pela Resolução nº 4/17, determina-se o encerramento das atividades desta Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria nº 96/17.

Gabinete do Presidente, em 04 de fevereiro de 2019
ARESTIDE FIDELIS
Presidente
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 30/19
Publicação Nº 1900506

DECRETO SAF/Nº. 30/19, de 04 de fevereiro de 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2018, PARA PREENCHIMENTO DE 
FUNÇÕES TEMPORÁRIAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e a Lei 
nº. 1.275, de 30 de setembro de 2015 e
CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo para preenchimento de funções temporárias para Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, 
conforme Edital nº 001/2018, homologado através do Decreto SAF/Nº 484/18, de 22 de outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os candidatos aprovados no Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, realizado de acordo com o 
Edital n° 001/2018, de 17 de agosto de 2018, conforme relacionados no Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
g) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
h) declaração negativa de acumulação de cargo público;
i) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo cargo;
j) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do processo seletivo o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas 
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o candidato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conveniência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e fora 
considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO

MERENDEIRA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

1º 206909 Dioneia Bondan

2º 206652 Márcia Silva

3º 206582 Monique Piucco

4º 207139 Andresa Mattos de Jesus

SERVENTE DE LIMPEZA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

1º 207201 Rosângela da Costa

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
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ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 31/19
Publicação Nº 1900509

DECRETO SAF/Nº. 31/19, de 04 de fevereiro de 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE COCAL DO SUL, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a Lei 
Complementar nº. 06/2003, Lei Complementar nº. 35/2011, Lei nº. 1.221/2014, e suas alterações posteriores, e

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento efetivo no serviço público municipal, conforme Edital nº 01/2017, de 09 
de outubro de 2017, homologado através do Decreto SAF/Nº 15/18, de 22 de janeiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os candidatos aprovados no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, realizado de acordo com o 
Edital n° 01/2017, de 09 de outubro de 2017, conforme relacionado no Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) comprovação de idoneidade moral mediante apresentação do atestado de antecedentes emitidos por órgão competente;
g) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
h) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
i) declaração negativa de acumulação de cargo público;
j) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo cargo;
k) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso publico o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas 
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o candidato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conveniência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e fora 
considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO

GARI

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

4º 1096 Fábio José da Silva

SERVENTE DE LIMPEZA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

13º 887 Claudineia Kaspchak

14º 522 Gracia Risolete Feltrin
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Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

DECRETO SAF/N. 44/19
Publicação Nº 1900511

DECRETO SAF/Nº. 44/19, de 04 de fevereiro de 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE COCAL DO SUL, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a Lei 
Complementar nº 61, de 03 de setembro de 2015, e
CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento efetivo no serviço público municipal, conforme Edital nº 001/2015, de 
20 de novembro de 2015, homologado através do Decreto SAF/Nº 50/16, de 02 de fevereiro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, realizado de acordo com o Edital 
n° 001/2015, de 20 de novembro de 2015, conforme relacionado no Anexo Único deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
g) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
h) declaração negativa de acumulação de cargo público;
i) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo cargo;
j) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso publico o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas 
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o candidato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conveniência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e fora 
considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas

ANEXO ÚNICO

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

2º 235961 Nazareno da Silva Borges

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 04 de fevereiro de 2019.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e
Finanças Públicas
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Câmara muniCiPal

ATA ELEIÇÃO MESA DIRETORA  2019
Publicação Nº 1901371

LIVRO DE ATAS 2018
44ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Ata da 44ª Reunião Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa, da 7ª Legislatura, realizada no dia dezoito de dezembro de dois mil e dezoito, às 
dezenove horas, na sede da Câmara Municipal de Cocal do Sul, rua Angelo Peruchi nº. 126 – Centro – Cocal do Sul, CNPJ Nº. 01637334-
0001/33, fundada em 1º de janeiro de 1993, sob a Presidência de Roseny Cittadin Barbosa, Vice-Presidente Richardson Vieira, 1º Secretário 
Luiz Henrique de Bittencourt, 2º Secretário Adriano Possamai Della e com a presença dos demais Vereadores, a Senhora Presidente declarou 
aberta a reunião. Colocada em discussão a ata da sessão anterior essa foi aprovada por unanimidade sem restrições. Na sequência o pri-
meiro Secretário fez a leitura do Expediente do Dia onde constou: Mensagens do Executivo encaminhando Projetos de Lei: PLC Nº. 22/18. 
Inclui seção e respectivo valor, à tabela de valores de terrenos, contida no anexo IX da lei n. 303, de 23 de dezembro de 1997, e dá outras 
providências. PLC Nº. 23/18. Inclui seção e respectivo valor, à tabela de valores de terrenos, contida no anexo IX da lei n. 303, de 23 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências. Mensagens do Executivo em resposta aos Requerimentos Nº. 43, 44, 45, 47, 48, 49/18. Re-
querimento Nº. 55/18. Autoria: Erik Pereira Zeferino. Que o poder executivo através do SAMAE envie a esta casa legislativa todos os proje-
tos de obras que o SAMAE fez do ano de 2013 até o ano de 2018. valores pagos de cada projeto com as cópias das notas; quais projetos 
estão sendo executados. Encaminhado para a apreciação das Comissões competentes os Projetos de Lei PLC Nº. 22 e 23/18. Conforme 
inscrição em livro próprio fizeram uso da tribuna os Vereadores Adriano Possamai Della, Erik Pereira Zeferino, Roseny Cittadin Barbosa. Não 
havendo mais oradores inscritos passou-se para a Ordem do Dia onde foi colocado em discussão a Moção de Aplauso Nº. 01/18. Após jus-
tificativa da autora foi submetida a votação e foi aprovada por unanimidade. A presidência chamou a vereadora Giovana Galato Santa Rosa 
para entregar ao sargento Murialdo Romancini de Souza, da Policia Militar Rodoviária a homenagem, no mesmo ato a vereadora entrega 
também a homenagem ao soldado Giliarde da Silva Taichinski da policia Militar Rodoviária a homenagem.chamo o vereador Luiz Henrique 
de Bitencourt para entregar ao sargento Dalnei Ribeiro da Policia Militar Rodoviária a homenagem. Em discussão a Moção de Aplauso Nº. 
05/18. Após justificativa do autor foi submetida a votação e foi aprovada por unanimidade. A presidência chamou o vereador Luiz Henrique 
de Bitencourt para entregar ao sargento Dalnei Ribeiro da Policia Militar Rodoviária a homenagem. A presidência entregou no ato ao sar-
gento Alexandre Pirotti da Fontoura da Policia Militar a homenagem. em seguida chamou o vereador Moises dos Santos para entregar ao 
sargento Nereu Miranda, da Policia Militar Rodoviária a homenagem. Chamou o vereador Marcel Freitas para entregar ao cabo Sidney War-
meling, da Policia Militar Rodoviária a homenagem. Chamou o vereador Erik Pereira Zeferino para entregar ao soldado Marcos Paulo Euzébio 
da Policia Militar Rodoviária a homenagem. Chamou o Vereador Richardson Vieira para entregar ao sargento Heitor Souza de Oliveira Filho 
da Policia Militar Rodoviária a homenagem. Chamou o vereador Agenor Benati Pedroso para entregar ao soldado Helvis Comin da Policia 
Militar a homenagem. Chamou o vereador Adriano Possamai Della para entregar ao soldado Devair Borges da Policia Militar a homenagem. 
Em discussão a Moção de Aplauso Nº. 06/18. Após justificativa do autor foi submetida a votação e foi aprovada por unanimidade. Chamou 
o vereador Richardson Vieira para entregar à Evandro Caros Rodrigues responsável pela Delegacia de Polícia Civil de Cocal do Sul a home-
nagem. Em discussão a Emenda Modificativa Nº. 01/18 ao PE Nº. 41/18. Após justificativa do autor foi submetido a votação e foi aprovado 
por unanimidade. Em discussão o PE Nº. 41/18. Não havendo quem quisesse discutir foi submetido à votação e foi aprovado por unanimi-
dade. Em discussão o Projeto de Lei PE Nº. 51/18. O Vereador Adriano apresentou uma Emenda Verbal modificando o artigo 1º com a se-
guinte redação: Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder pessoal, máquinas e equipamentos de propriedade 
do município, aos Municípios do Estado de Santa Catarina que forem afetados por desastres humanos, tecnológicos e naturais, assim de-
clarados como Situação de Emergência - SE ou Estado de Calamidade Pública- ECP. Colocada em votação a Emenda do Vereador foi apro-
vado por seis votos contra dois. Em discussão o PE Nº. 51/18. Não havendo quem quisesse discutir foi submetido à votação e foi aprovado 
por unanimidade. Em discussão o PE Nº. 52/18. Não havendo quem quisesse discutir foi submetido à votação e foi aprovado por sete votos 
e uma abstenção do Vereador Adriano. Em discussão a Emenda Modificativa nº. 01/18 ao PL Nº. 14/18. Após justificativa do autor foi sub-
metido à votação e foi aprovado por unanimidade. Em discussão o PL Nº. 14/18. Não havendo quem quisesse discutir foi submetido à vo-
tação e foi aprovado por unanimidade. Em discussão o Requerimento Nº. 55/18. Não havendo quem quisesse discutir foi submetido à vo-
tação e foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar a presidência encerou a sessão Ordinária e passou à Sessão 
preparatória para eleição da Mesa Diretora para o ano de dois mil e dezenove - 2019, dentro de dez minutos. De conformidade com o arti-
go doze (12) do Regimento Interno, devemos proceder a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cocal do Sul, na última Sessão 
Ordinária de cada Sessão Legislativa, para vigorar a partir de 1°. de janeiro de 2019. Conforme artigos 11 e 12 do Regimento Interno a 
eleição da mesa se fará pela votação nominal. E conforme inciso V, do art 11 do Regimento Interno, a presidência abriu espaço para os 
candidatos se apresentarem. Para Presidente apresentaram-se o Vereador Erik Pereira Zeferino e o Vereador Richardson Vieira, apresenta-
ram-se para o cargo de Vice-Presidente o Vereador Adriano Possamai Della e o Vereador Agenor Benati Pedroso , apresentaram-se para a 
cargo de 1º Secretário o Vereador Marcel Freitas e a Vereadora Giovana Galato Santa Rosa, para o cargo de 2º Secretário apresentou-se o 
Vereador Moises dos Santos. A presidência então passou a fazer a chamada nominal dos Vereadores para a declaração do voto para PRE-
SIDENTE, que foi repetida pelo Secretário: Adriano Possamai Della. Secretário: o vereador Adriano Possamai Della votou em Erik Pereira 
Zeferino. Agenor Benati Pedroso. Secretário: o vereador Agenor Benati Pedroso votou em Richardson Vieira . Erik Pereira Zeferino, Secretá-
rio: o vereador Erik Pereira Zeferino votou em Erik Pereira Zeferino. Giovana Galato Santa Rosa. Secretário: a vereadora Giovana Galato 
Santa Rosa votou em Richardson Vieira. Luiz Henrique De Bittencourt. Secretário: o vereador Luiz Henrique De Bittencourt votou em Ri-
chardson Vieira. Marcel Freitas. Secretário: o vereador Marcel Freitas votou em Erik Pereira Zeferino. Moises Dos Santos. Secretário: o ve-
reador Moises dos Santos votou em Erik Pereira Zeferino. Richardson Vieira. Secretário: o vereador Richardson Vieira votou em Richardson 
Vieira. A presidência passou a cadeira ao vice para votar. Vice: Roseny Citadin Barbosa. Secretário: a vereadora Roseny Citadin Barbosa 
votou e Erik Pereira Zeferino. Vice: devolvo a presidência à vereadora Roseny. Chamo os senhores vereadores para a eleição do Vice-Presi-
dente. Adriano Possamai Della. Secretário: o vereador Adriano Possamai Della votou em Adriano Possamai Della. Agenor Benati Pedroso. 
Secretário: o vereador Agenor Benati Pedroso votou em Agenor Benati Pedroso. Erik Pereira Zeferino, Secretário: o vereador Erik Pereira 
Zeferino votou em Adriano Possamai Della. Giovana Galato Santa Rosa. Secretário: a vereadora Giovana Galato Santa Rosa votou em Agenor 
Benati Pedroso. Luiz Henrique De Bittencourt . Secretário: o vereador Luiz Henrique De Bittencourt votou em Agenor Benati Pedroso. Marcel 
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Freitas. Secretário: o vereador Marcel Freitas votou em Adriano Possamai Della . Moises Dos Santos. Secretário: o vereador Moises dos 
Santos votou em Adriano Possamai Della. Richardson Vieira. Secretário: o vereador Richardson Vieira votou em Agenor Benati Pedroso.A 
presidência passou a cadeira ao vice para votar. Vice: Roseny Citadin Barbosa. Secretário: a vereadora Roseny Citadin Barbosa votou e 
Adriano Possamai Della. Vice: devolvo a presidência à vereadora Roseny . Chamo os senhores vereadores para a eleição do 1º secretário. 
Adriano Possamai Della. Secretário: o vereador Adriano Possamai Della votou em Marcel Freitas. Agenor Benati Pedroso. Secretário: o ve-
reador Agenor Benati Pedroso votou em Giovana Galato Santa Rosa. Erik Pereira Zeferino, Secretário: o vereador Erik Pereira Zeferino votou 
em Marcel Freitas.Giovana Galato Santa Rosa. Secretário: a vereadora Giovana Galato Santa Rosa votou em Giovana Galato Santa Rosa. 
Luiz Henrique De Bittencourt . Secretário: o vereador Luiz Henrique De Bittencourt votou em Giovana Galato Santa Rosa. Marcel Freitas. 
Secretário: o vereador Marcel Freitas votou em Marcel Freitas. Moises Dos Santos. Secretário: o vereador Moises dos Santos votou em 
Marcel Freitas. Richardson Vieira. Secretário: o vereador Richardson Vieira votou em Giovana Galato Santa Rosa.A presidência passou a 
cadeira ao vice para votar. Vice: Roseny Citadin Barbosa. Secretário: a vereadora Roseny Citadin Barbosa votou e Marcel Freitas. Vice: de-
volvo a presidência à vereadora Roseny . Chamo agora os senhores vereadores para a eleição do 2º secretário. Adriano Possamai Della. 
Secretário: o vereador Adriano Possamai Della votou em Moises dos Santos. Agenor Benati Pedroso. Secretário: o vereador Agenor Benati 
Pedroso votou em Moises dos Santos. Erik Pereira Zeferino, Secretário: o vereador Erik Pereira Zeferino votou em Moises dos Santos. Gio-
vana Galato Santa Rosa. Secretário: a vereadora Giovana Galato Santa Rosa votou em Moises dos Santos. Luiz Henrique De Bittencourt . 
Secretário: o vereador Luiz Henrique De Bittencourt votou em Moises dos Santos. Marcel Freitas. Secretário: o vereador Marcel Freitas votou 
em Moises dos Santos. Moises Dos Santos. Secretário: o vereador Moises dos Santos votou em Moises dos Santos. Richardson Vieira. Se-
cretário: o vereador Richardson Vieira votou em Moises dos Santos. A presidência passou a cadeira ao vice para votar.Vice: Roseny Citadin 
Barbosa. Secretário: a vereadora Roseny Citadin Barbosa votou e Moises dos Santos. Vice: devolvo a presidência à vereadora Roseny . 
Verificados os votos a constituição da Mesa Diretora para o ano de dois mil e dezenove, ficou assim constituída: Presidente: Erik Pereira 
Zeferino. Dados pessoais: Erik Pereira Zeferino, brasileiro, casado, residente na Rua Vitória Nº. 160 , Bairro Jardim Elizabeth, Cocal do Sul, 
profissão: Vigilante Chefe de Equipe , CPF Nº. 040.020.669-24 , Identidade nº. 4.482.999. Vice-Presidente: Adriano Possamai Della. Dados 
pessoais: Adriano Possamai Della, brasileiro , divorciado, residente na estrada Geral Linha Ferreira Pontes. localidade de Linha Ferreira Pon-
tes , Cocal do Sul, Profissão: Agricultor, CPF Nº. 999.535.799-20, Identidade nº. 3.556.858. 1º Secretario: Marcel Freitas. Dados pessoais: 
Marcel Freitas, brasileiro , casado, residente na Avenida Mario Guollo, Bairro Cristo Rei, Cocal do Sul, profissão: Operador Industrial, CPF Nº. 
031.695.999-50 , Identidade Nº. 4.452.346. 2º Secretário: Moises dos Santos. Dados pessoais: Moises dos Santos, brasileiro , casado, re-
sidente na Lino Búrigo 452 , bairro Alphavile, Cocal do Sul, profissão: Vendedor Autônomo, CPF Nº. 570.393.059-68, Identidade Nº. 
2.154.287 . Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente reunião e declarado recesso parlamentar com retorno para o dia cinco de 
fevereiro de dois mil e dezenove. Para constar eu, Luciane Trombin Niehues, Oficial Legislativo, lavrei a presente ata que depois de lida e 
aprovada será devidamente assinada.

ROSENY CITTADIN BARBOSA
Presidente

RICHARDSON VIEIRA
Vice-Presidente

LUIZ HENRIQUE DE BITTENCOURT
1º Secretário

ADRIANO POSSAMAI DELLA
2° Secretário

GIOVANA GALATO SANTA ROSA
Vereadora

AGENOR BENATI PEDROSO
Vereador

ERIK PEREIRA ZEFERINO
Vereador

MARCEL FREITAS
Vereador

MOISES DOS SANTOS
Vereador

EXTRATO DE CONTRATO 1/2019 -SOFTCAM
Publicação Nº 1900716

 ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO 1/2019
CONTRATO 1/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2019

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
Contratado: SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA-ME
Cláusula 1ª - Do objeto e preço:
O presente Contrato tem por objeto:
1.1- Locação de sistemas para Legislação pública compreendendo:
1.1.1- Gerenciador de documentos,
1.1.2- Protocolo;
1.1.3- Portal Web Câmara;
1.1.4- Transmissão em áudio e vídeo;
1.1.5- Sistema de Votação Eletrônica
1.2- A prestação de serviços técnicos especializados compreendendo:
1.2.1- Configuração e parametrização conforme procedimentos da Câmara.
1.2.2- Treinamento online ou na sede da Softcam para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas.
1.2.3- Suporte técnico online, quando solicitado.
1.2.4- Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.
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Cláusula 10 – Do valor contratual:
10.1- Pela locação dos sistemas e pela prestação dos serviços, objeto deste contrato,
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor anual de R$ 9.876,00
(nove mil oitocentos e setenta e seis reais) em doze parcelas mensais de R$ 823,00
(oitocentos e vinte e três reais), conforme descrição.
10.1.1- Gestão do Processo Legislativo e Gestão Protocolo: R$ 241,00.
10.1.2- Sistema de Protocolo: R$ 55,00
10.1.3- Portal Web Câmara: R$ 167,00
10.1.4- Transmissão em Áudio e Vídeo: R$ 110,00
10.1.5- Sistema de Votação Eletrônica: R$ 250,00

Dotação Orçamentária 33.90.39.00
Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
ERIK PEREIRA ZEFERINO
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 2.2019- VIG.RADAR
Publicação Nº 1900721

 ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO 2/2019
CONTRATO 2/2019
COMPRA DIRETA 1/2019

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
Contratado: Vigilancia Radar Ltda
Objeto: 1.1 –Monitoramento Remoto de Alarmes durante o período de 24 horas
de Segunda Feira a Domingo, com o objetivo de receber
em sua Central de Monitoramento eventuais sinais de violação
e de controle, e tomar as providências previamente
combinadas com o cliente e constantes da
Ficha de Monitoramento
Valor Total: R$ 1.673,16 ( Hum mil, seiscentos e setenta e três reais e dezesseis centavos ).
Pagto parcelado em 12 parcelas de R$ 139,43 ( Cento e trinta e nove reais e quarenta e três centavos)
Dotação Orçamentária 33.90.39.77.00.00.00 Vigilancia ostensiva/monitorada
Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
ERIK PEREIRA ZEFERINO
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 3.2019- VIG. RADAR
Publicação Nº 1900725

 ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO 3/2019
CONTRATO 3/2019
COMPRA DIRETA 2/2019

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
Contratado: Vigilancia Radar Ltda
Objeto: Cláusula 1ª: VIGILÂNCIA RADAR LTDA. declara que é legítima
possuidora dos seguintes equipamentos, dispositivos
e acessórios de alarmes instalados na Rua Ângelo Peruchi,
nº. 126 – Centro - Cocal Do Sul – SC.

Qtde. Equipamentos, Dispositivos e Acessórios. Marca Valor Unit. Valor Total
01 Placa de Alarme 718 Ultra Posonic 270,00 270,00
01 Teclado Acionamento PS 624 Posonic 150,00 150,00
01 Caixa Metálica 3RM 35,00 35,00
01 Transformador 16V 2,0AH Hayonic 32,00 32,00
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06 Sensores Infra Vermelho 476 Paradox 68,00 408,00
01 Filtro de Linha ADSL 15,00 15,00
01 Bateria 12 V Planet 72,00 72,00
02 Sirene 110 DB JR 20,00 40,00
Valor total dos 
Equipamentos 
Locados

1.022,00

 Valor Total: R$ 334,80 (Trezentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos ).
Pagto parcelado em 12 parcelas de R$ 27,90 ( vinte e cinco reais e noventa e quatro centavos)
Dotação Orçamentária 33.90.39.12.00.00.00 Locação de maquinas e equipamentos
Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
ERIK PEREIRA ZEFERINO
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 4.2019 - INFOWAY
Publicação Nº 1900726

 ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO 4/2019
CONTRATO 3/2019
COMPRA DIRETA 3/2019

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL
Contratado: INFOWAY COMERCIO DE INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Objeto: 1.1 –Prestação de serviços por meio de provedores de acesso as redes de comunicação (internet)
e serviços de comunicação multimídia
Valor Total: R$ 2.158,80 ( Dois mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta centavos ).
Pagto parcelado em 12 parcelas de R$ 179,90 ( Cento e setenta e nove reais e noventa centavos)
Dotação Orçamentária 33.90.39.01.00.00.00 Assinatura de periódicos e anuidades
Outros serviços de terceiros – Pessoa Juridica
Vigência: 01/01/2019 a 31/12/2019
ERIK PEREIRA ZEFERINO
Presidente
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019 – PMC
Publicação Nº 1900913

 MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019 – PMC
Aquisição de Bens

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de lixeiras com pedestal para coleta de resíduo animal, conforme especificações cons-
tantes nos anexos "A" e "B" do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 18/02/2019.
Abertura: dia 18/02/2019 as 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2164.

Concórdia, SC, 6 de fevereiro de 2019.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 – PMC
Publicação Nº 1900922

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 – PMC
Aquisição de Bens

Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros para a preparação de refeições nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) e nas Escolas 
de Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/PNAC, con-
forme especificações constantes nos anexos "A" e "B" do edital..
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 20/02/2019.
Abertura: dia 21/02/2019 as 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2125.

Concórdia, SC, 1 de fevereiro de 2019.

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 – PMC
Publicação Nº 1900925

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 – PMC
Aquisição de Bens

Objeto: Contratação de empresa(s) para aquisição de peças, serviços para retífica de motores e manutenção de bombas injetoras e recu-
peração do bloco do motor do caminhão plancha VW 26310, ano 2002 placa MBR-6843, Código Patrimonial PMC-069 e da retroescavadeira 
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placa JCB-214E ano 2002 Código Patrimonial PMC 475, e recuperação e troca de peças do sistema hidráulico e arrefecimento da retroesca-
vadeira, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 19/02/2019.
Abertura: dia 20/02/2019 as 10h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167.

Concórdia, SC, 5 de fevereiro de 2019.

JOAO VALMOR REITEL
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EDITAL DE NOMEAÇÃO 005/2019
Publicação Nº 1901369

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOMEAÇÃO 005/2019

CHAMADA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2018.

A Secretária Municipal de Administração deste Município, Sra. NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA, de acordo com as atribuições que lhe são 
conferidas, pelo Decreto nº 82/2017, NOMEIA, obedecida rigorosamente a ordem final de classificação, o candidato aprovado no Concurso 
Público para o provimento de vaga no nível inicial de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Concórdia abaixo relacionado:

Nº CPF Nome Cargo
087.265.629-28 JOANA PAULA SABI MATTIA FARMACÊUTICO

O candidato acima relacionado deverá, no prazo de 08 (oito) dias a contar da publicação deste apresentar-se à Diretoria de Recursos Hu-
manos do Município de Concórdia, localizada no Centro Administrativo Municipal, 3º andar, Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia/SC, 
munido de documentos pessoais para manifestar o aceite da vaga, conforme o item número 15.7 do Edital 1/2018.

O não comparecimento na data prevista neste Edital implicará no reposicionamento para o final da lista de classificados, sendo chamado o 
candidato imediatamente seguinte, conforme item supracitado. O reposicionamento não garante o chamamento da vaga.

Concórdia, 05 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2019 – FMAS
Publicação Nº 1900954

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCÓRDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 2/2019 – FMAS

A Gestora do Fundo Municipal Assistência Social, torna público que ratificou o ato do Senhor JAIME ESTEVÃO BERNARDI, Diretor de Ação 
Social, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Art. 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 05/02/2019, para a Passes de transporte coletivos para os usuários do Centro de Referencia Especializado de Assistência Social - CREAS 
e do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS, para exercício 2019.; a favor de HODIERNA TRANSPORTES LTDA no valor total de 
R$ 9.875,00 (nove mil e oitocentos e setenta e cinco ).

DENISE JUSTI LOPES
Gestora do Fundo Municipal Assistência Social
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 31/2019
Publicação Nº 1901457

DECRETO Nº 31/2019

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as contidas no artigo 70, 
inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. FERNANDA THAYNARA ANDRETTA, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Jurídico, com carga horária semi-integral, ficando lotada no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de Fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 32/2019
Publicação Nº 1901463

DECRETO Nº 32/2019

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as contidas no artigo 70, 
inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. SUZICLER ANDRETTI, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Coordenador Pedagógico, com carga horária integral, ficando lotada na Secretária Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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DECRETO N° 33/2019
Publicação Nº 1901474

DECRETO Nº 33/2019

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as contidas no artigo 70, 
inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. IVETE ATTUATI PIAIA, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Coordenador Pedagógico, com carga horária integral, ficando lotada na Secretária Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 34/2019
Publicação Nº 1901497

DECRETO Nº 34/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. IZABEL COLOMBELLI, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 35/2019
Publicação Nº 1901507

DECRETO Nº 35/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. DULCINEIA SIMIONATO VOGT, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 36/2019
Publicação Nº 1901512

DECRETO Nº 36/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. NILSÉIA APARECIDA BENTO PIVA, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 37/2019
Publicação Nº 1901518

DECRETO Nº 37/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. MARTA ZANETTE, para exercer o cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 38/2019
Publicação Nº 1901526

DECRETO Nº 38/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, o Sr. PAULO RODRIGO SCARTEZINI, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Tecnológica, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 39/2019
Publicação Nº 1901539

DECRETO Nº 39/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. JANINE ELUIZA LAUERMANN KAPPAUM, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental 1º ao 5 º ano, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento
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DECRETO N° 40/2019
Publicação Nº 1901549

DECRETO Nº 40/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. LORIVETE DURANTE GHISLENI, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 41/2019
Publicação Nº 1901558

DECRETO Nº 41/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. ALINE BREANSINI, para exercer o cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, com carga horária de 20 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 42/2019
Publicação Nº 1901569

DECRETO Nº 42/2019

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO, OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 
70, inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal e artigo 9º, inciso I, da Lei Complementar n. 018/2001,
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, a Sra. DANIELA BORTESE GABRIEL, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde - Microárea 03, com carga horária de 40 horas semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 43/2019
Publicação Nº 1901580

DECRETO Nº 43/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. MICHELE BASTOS VARGAS, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 44/2019
Publicação Nº 1901586

DECRETO Nº 44/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. SANDRA NARA DOS SANTOS PRESTES, na função de Professor de Educação Infantil, com carga 
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horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 45/2019
Publicação Nº 1901592

DECRETO Nº 45/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. PATRICIA SORGATTO ALBERTI, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária 
de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 46/2019
Publicação Nº 1901596

DECRETO Nº 46/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. KADRYZZE BERNARDI DEFILTRO, na função de Professor de Educação Infantil, com carga 
horária de 20 horas semanais.
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Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 47/2019
Publicação Nº 1901602

DECRETO Nº 47/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. FERNANDA BRANDALISE, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 48/2019
Publicação Nº 1901604

DECRETO Nº 48/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. FABIANE TRESSOLDI, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
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Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 49/2019
Publicação Nº 1901605

DECRETO Nº 49/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. NAURIANE DI DOMENICO, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 50/2019
Publicação Nº 1901607

DECRETO Nº 50/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. MORGANE BRIANCINI OZELAME, na função de Professor de Educação Infantil, com carga ho-
rária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 51/2019
Publicação Nº 1901608

DECRETO Nº 51/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04/02/2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento da Secretaria 
Municipal de Educação, a Sra. MORGANE BRIANCINI OZELAME, na função de Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, com carga 
horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 52/2019
Publicação Nº 1901609

DECRETO Nº 52/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a Sra. LUCIANA GALLON GASPARIN, na função de Assistente Social, com carga ho-
rária de 20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 93/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores Públicos de 
Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 53/2019
Publicação Nº 1901612

DECRETO Nº 53/2019

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 002/2018, com resultado final homologado em 24 de janeiro 
de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, a Sra. CLECILÉIA DE FATIMA ASSIS, na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 04 de fevereiro de 2019.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

EXTRATO CONTRATO ADM 13/2019
Publicação Nº 1900647

Extrato DO CONTRATO ADM N. 13/2019
PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 08/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: SILVIA MAGGIONI TRESSOLDI
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com 
a chamada pública nº 01/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR DO CONTRATO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no quadro, o CONTRATADO receberá o 
valor total de R$ 13.340,55 (treze mil trezentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláu-
sula Quarta) ou até 31/12/2019.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e SILVIA MAGGIONI TRESSOLDI
Cordilheira Alta/SC, 04/02/2019.

EXTRATO CONTRATO ADM 14/2019
Publicação Nº 1900652

Extrato DO CONTRATO ADM N. 14/2019
PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 08/2019
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: COOPERATIVA ALTERNATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com 
a chamada pública nº 01/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR DO CONTRATO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no quadro, o CONTRATADO receberá o 
valor total de R$ 15.656,20 (quinze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláu-
sula Quarta) ou até 31/12/2019.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Sandra Nespolo Bergamin.
Cordilheira Alta/SC, 05/02/2019.

EXTRATO CONTRATO ADM 15/2019
Publicação Nº 1900653

Extrato DO CONTRATO ADM N. 15/2019
PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 08/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: SIMONE BERGAMIN
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com 
a chamada pública nº 01/2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
DO VALOR DO CONTRATO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no quadro, o CONTRATADO receberá o 
valor total de R$ 13.470,25 (treze mil quatrocentos e setenta reais e vinte e cinco centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláu-
sula Quarta) ou até 31/12/2019.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e SIMONE BERGAMIN.
Cordilheira Alta/SC, 05/02/2019.

EXTRATO CONTRATO ADM 16/2019
Publicação Nº 1900661

Extrato DO CONTRATO ADM N. 16/2019
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 102/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 43/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: AER TUR TRANSPORTES LTDA – EPP
OBJETO: O objeto do presente aditivo é a supressão do item 04 (trajeto 04) do Contrato Administrativo n. 52/2017.
DA JUSTIFICATIVA: Conforme comunicado interno da Secretaria Municipal da Educação (doc. anexo), o itinerário do trajeto 04 fica supri-
mido “devido ao término do Ensino Médio noturno na Rede Estadual de Ensino (E.E.B Cordilheira Alta) ”.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Antonio da Rosa.

Cordilheira Alta/SC, 05/02/2019.

EXTRATO CONTRATO ADM 17/2019
Publicação Nº 1900663

Extrato DO CONTRATO ADM N. 17/2019
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 53/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 102/2017
PREGÃO PRESENCIAL nº 43/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: TRANSPICINATTO TRANSPORTES LTDA - ME
OBJETO: O objeto do presente aditivo é a readequação da quilometragem diária do item 02 (trajeto 02) do Contrato Administrativo n. 
53/2017.
DA JUSTIFICATIVA: Conforme comunicado interno da Secretaria Municipal da Educação (doc. anexo), o itinerário do trajeto 02 fica modifi-
cado nas seguintes condições: “a quilometragem diária a ser percorrida passa de 112Km/dia (cento e doze quilômetros por dia) para 84Km/
dia (oitenta e quatro quilômetros por dia) ”.
Signatários: Carlos Alberto Tozzo e Milton Picinatto.

Cordilheira Alta/SC, 05/02/2019.
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EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROC. 17/2019
Publicação Nº 1900576

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna público o resultado da licitação conforme abaixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº03/2019
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO: 17/2019.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE ADMINSITRAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E ASS. SOCIAL, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE, SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE ÁGUA E SANEAMENTO BÁSI-
CO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE “AGENTE DE INTEGRAÇÃO”, PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIO CURRICULAR NO 
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, CONFORME DIRETRIZES ESTABELECIDAS NA LEI FEDERAL N° 11.788/2008 E NA LEI MUNICIPAL N° 
1.244/2018.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$15.300,00(Quinze mil e trezentos reais).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, a Pregoeira e a Equipe de Apoio declaram vence-
doras a empresa: CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES no valor total de R$15.300,00 adjudicado em 
favor da empresa o objeto da licitação em epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos 
serão encaminhados para o Ordenador de Despesas para análise e homologação se assim o decidir;
Cordilheira Alta, SC, em 05 de Fevereiro de 2019.
ADRIANA DE CEZARO MORESCO
Pregoeira
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RELATÓRIO ITENS ADJUDICADOS ADM 01/2019
Publicação Nº 1900738
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Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO RP N° 06/2019
Publicação Nº 1901548

Ata referente ao Processo Licitatório 06/2019, Edital de Pregão Presencial 06/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às 08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, 
reuniu-se o pregoeiro e sua equipe de apoio, para abertura e julgamento das propostas e da documentação das empresas participantes do 
certame licitatório. Apresentaram tempestivamente os envelopes de proposta e documentação, bem como, credenciaram-se as seguintes 
empresas:

* NERI J. PIVA E CIA LTDA;
* COOPERATIVA REGIONAL ITAIPU;

Após o recebimento e análise da documentação referente ao credenciamento verificou-se que as empresas que entregaram os envelopes 
estão aptas a participarem do certame.
Ato contínuo, foram disponibilizados os documentos de credenciamento e os envelopes para que as licitantes rubricassem, atestando a sua 
inviolabilidade.
Após, o pregoeiro determinou a abertura dos envelopes contendo as propostas dos participantes, sendo disponibilizado aos licitantes para 
que conferissem a validade das propostas e rubricassem as mesmas.
Houve questionamento sobre o valor máximo dos itens pelos participantes, pois segundo eles, o valor ficou baixo.
Dessa forma, em diligências, constatou-se que houve erro de vinculação de dados, dessa forma, a comissão de licitação decidiu por revogar 
a licitação, tendo em vista a discrepância dos valores, pois pode ter havido restrição de competitividade e por ter os envelopes de proposta 
de preço já abertos.
As empresas renunciam ao prazo recursal.
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente ata que será publicada no site da prefeitura.

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 01/2019
Publicação Nº 1899898

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS

Dispensa de Licitação Nº 01/2019
Contratado: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS-AMOSC
Valor: R$ 727.240,00.
Vigência: 31/12/2019

FUNDAMENTO LEGAL : É dispensável a licitação (Lei 8.666/93)

Artigo 24- XXVI -na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para prestação de servi-
ços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação".

Coronel Freitas (SC) 10 de janeiro de 2019.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019
Publicação Nº 1899903

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 01/2018.
Contratado: EPAGRI.
Objeto: ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL AOS PRODUTORESDO MUNICÍPIO.
Valor total: R$ 31.271,44
Vigência: 31/12/2019.
Fundamento Legal: É dispensável a licitação Art. 24 da Lei 8.666/93.
XXVI - na celebração de contrato com ente da federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contato de consórcio público ou em convênio de cooperação.

Coronel Freitas (SC) 23 de janeiro de 2019.
IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2019
Publicação Nº 1899912

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 03/2019.

Contratado:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SHOW DE "STAND UP COMEDI" NO DÉCIMO ENCONTRO DAS MULHERES, QUE ACONTECERÁ NO DIA 09 DE 
MARÇO DE 2019.

Vigência: 31/12/2019.

FUNDAMENTO LEGAL: É dispensável a licitação (Lei 8.666/93)
Artigo 24- II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;

Coronel Freitas (SC) 31 de janeiro de 2019.
IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2019
Publicação Nº 1899917

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 04/2019.
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC.
Objeto: Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de recursos pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO.
Valor total: R$ 44.400,00
Vigência: 31/12/2019.
Fundamento Legal: É dispensável a licitação Art. 24 da Lei 8.666/93.
XXVI - na celebração de contrato com ente da federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contato de consórcio público ou em convênio de cooperação.

Coronel Freitas (SC) 01 de fevereiro de 2019.
IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2019
Publicação Nº 1899926

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 05/2019
Contratado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E CORONEL FREITAS, VINCULADO 
AO PROGRAMA DO SISTEMA UNIFICADO DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA - PROSUASA, INTEGRANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
OESTE DE SANTA CATARINA.
Valor total: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)
Vigência: 31/12/2019
Fundamento Legal: É dispensável a licitação Art. 24 da Lei 8.666/93
XXVI - na celebração de contrato com ente da federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contato de consorcio público ou em convênio de cooperação.
Coronel Freitas (SC) 01 de fevereiro de 2019.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019
Publicação Nº 1901156

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº 06/2019.

Contratado: GIROTTO ADMINISTRATORA DE CONDOMÍNIOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DAS CAIXAS D'ÁGUA PERTENCENTES AOS IMÓVEIS MUNICIPAIS.
Vigência: 31/12/2019.

FUNDAMENTO LEGAL: É dispensável a licitação (Lei 8.666/93)
Artigo 24- II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).

Coronel Freitas (SC) 05 de fevereiro de 2019.
IZEU JONAS TOZETTO
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO N° 01/2019
Publicação Nº 1899987

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital Tomada de Preço Nº 01/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DE ACESSO AO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CLUBE DO BOLINHA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA E ORÇAMENTO.
Tipo: Menor Preço Global.
Entrega dos envelopes: até as 08:30 horas do dia 22/02/2019
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08:30 horas do dia 22/02/2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
07:00 às 11:30 e das 13:00 até às 17:00 ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 05 de fevereiro de 2019.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 022/2019
Publicação Nº 1900101

DECRETO Nº 022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade e do interesse público;

Considerando o requerimento protocolado sob nº 2031 de 04/02/2019 Resolvo:

CONCEDER:

Art. 1º Licença sem Remuneração para Tratar de Assuntos Particulares, a Servidora Camila Paulina Brum, afastando-se do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, por um período de até 02 (dois) anos conforme artigo 102 da Lei Complementar nº 040 de 29/04/2014, a 
partir do dia 05 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 04 de Fevereiro de 2019
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. de Adm. Planej. E Finanças

DECRETO Nº 023/2019
Publicação Nº 1900102

DECRETO Nº. 023, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com o disposto no art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o pedido de exoneração protocolado pela Servidora em 22 de Janeiro de 2019 sob protocolo nº 2018/19
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Servidora Pública Municipal Sra. Maiara Muller, ocupante de cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista, 
enquadrada na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir do dia 28/02/2019.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 05 de Fevereiro de 2019.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Munic. De Administração, Planejamento e Finanças.
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Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO Nº 1407/2019
Publicação Nº 1899843

DECRETO Nº 1407
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019

CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO, Prefeito do Município de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 95 da Lei Orgânica Municipal. DECRETA:

“NOMEIA GESTOR E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE COR-
REIA PINTO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORREIA PINTO.”

Art. 1º- Fica nomeada a Sra. RITA DE CÁSSIA ALVES JULIO, Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, para atuar como Gestora 
de Controle e Fiscalização do Termo de Fomento nº 001 e 002, firmado entre o Município de Correia Pinto e Associação e Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Correia Pinto.

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo 
de Fomento descrito no art. 1º:

I – Nayane Ribeiro;
II – Marisete Pereira Muniz Junges;
III – Elisangela Diniz Grechoniaki.

Parágrafo único: Cabe à Comissão de Monitoramento e Avaliação realizar o monitoramento e avaliação do Termo de Fomento nº 001 e 002, 
emitindo para tanto, parecer técnico quanto à execução física do atingimento dos objetivos, bem como parecer financeiro que se relacione 
à correta e regular aplicação dos recursos.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 04 de fevereiro de 2019.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
Registre-se e Publique-se

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 0013/2019 PMCP
Publicação Nº 1901311

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº - 0013/2019
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Instrumento: 0013/2019 PMCP

Objeto: Contratação de serviço especializado na área de informática, para licença de uso de softwares para gestão escolar integrado, com-
preendendo sistemas de: cadastro de unidades escolar; matriz curricular; fórmulas de avaliação; calendário escolar; ensino infantil; ensino 
regular; gestão de recursos humanos; consulta, estatístico e gerencial (web); e portal do aluno (web), bem como serviços de implantação 
e treinamento nos referidos sistemas, conforme características técnicas e descrições definidas nos seus anexos.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e
INTELLIBR SISTEMAS LTDA,
CNPJ: 08.982.125/0001-76

Valor total: R$3.963,00

Vigência: 21/12/2018 a 31/12/2019
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
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EXTRATO DE CONTRATO Nº - 0013/2019 - RATEIO/CONSÓRCIO CIS/AMURES
Publicação Nº 1901383

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0013/2019

Partes: Município de Correia Pinto/SC e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE– CIS/AMURES, CNPJ 07.383.800.0001/88.

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, conforme 
autoriza o inciso I, da Cláusula 36, do Contrato de Consórcio, nos termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/05, do Contrato de Consórcio Público 
e com base na Resolução Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral, tendo por fim a implantação e efetivo funcionamento da sede 
administrativa do CONSÓRCIO, para fins de execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público firmado.

RATEIO: O valor global anual das despesas com atividades de manutenção do Consórcio será de R$ 1.568.510,52 (Hum Milão, Quinhentos 
e Sessenta e Oito Mil, Quinhentos e Dez Reais e Cinquenta e Dois Centavos), dos quais R$ 89.208,00 (Oitenta e Nove Mil, Duzentos e Oito 
Reais) serão repassados pelo Município de Correia Pinto, em parcelas de R$ 7.434,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais), 
mensais e sucessivas, devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2019.

Vigência: até 31/12/2019
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº - 0014/2019 - SERVIÇOS CONSÓRCIO CIS/AMURES
Publicação Nº 1901388

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 0014/2019

Partes: Município de Correia Pinto/SC e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE– CIS/AMURES, CNPJ 07.383.800.0001/88.

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

VALOR: A importância referente ao serviço prestado e utilizado de acordo com a cota de cada Município, conforme planilha de gastos, que 
ao final, não poderá exceder o valor previsto no orçamento do Município, no caso R$ 403.200,00 (Quatrocentos e Três Mil, e Duzentos 
Reais) ao ano ou R$ 33.600,00 (Trinta e Três Mil, e Seiscentos Reais). O valor a ser repassado será expresso em planilha de gastos a ser 
encaminhada, mensalmente, pelo CIS/AMURES ao Município. Fica autorizado o débito em conta dos respectivos valores, até o dia 10 do 
mês subsequente ao da prestação do serviço.

Vigência: até 31/12/2019
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

Câmara muniCiPal

PORTARIA 006/2019
Publicação Nº 1901108

PORTARIA Nº 0006, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA LUYANY ANDRIELY DA SILVA BEFFART PARA O CARGO DE DIRETORA DE SECRETARIA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNI-
CÍPIO DE CORREIA PINTO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e com amparo no artigo 54,inciso VII da LOM.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUYANY ANDRIELY DA SILVA BEFFART para o cargo de Diretora de Secretaria da Câmara de Vereadores do Município de 
Correia Pinto.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CORREIA PINTO/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Beatriz da Silva Mesquita Alves (MDB)
Presidente

Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
1º Secretário

Anildo do Nascimento (MDB)
2º Secretário

PORTARIA 007/2019
Publicação Nº 1901115

PORTARIA Nº 0007, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA MARIANA MARTINS, PARA OCUPAR O CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
CORREIA PINTO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO,ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, e com amparo no artigo 54,inciso VII da LOM.

RESOLVE:
Art. 1º Nomeia MARIANA MARTINS, para ocupar o cargo de Assessor Parlamentar do Vereador OSNI ANTONIO DO AMARAL DUARTE , da 
Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CORREIA PINTO/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Beatriz da Silva Mesquita Alves (MDB)
Presidente

Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
1º Secretário

Anildo do Nascimento (MDB)
2º Secretário

PORTARIA 008/2019
Publicação Nº 1901116

PORTARIA Nº 0008, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

• A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Temporária de Licitação da Câmara de Vereadores de Correia Pinto, composta da seguinte forma:

Presidente: NATHASA AMARAL PEREIRA
Membro: SUZANA BEDA DELFINO
Membro: LUYANY ANDRIELY DA SILVA BEFFART

• Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
•
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
•

Sala das Sessões, 05 de Fevereiro de 2019.
•

Beatriz da Silva Mesquita Alves (MDB)
Presidente
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Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
1º Secretário

Anildo do Nascimento (MDB)
2º Secretário

PORTARIA 009/2019
Publicação Nº 1901118

PORTARIA Nº 0009, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA PREGOEIRO E COMISSÃO DE APOIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE CORREIA PINTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais

RESOLVE:
Art. 1º Nomear PREGOEIRO e COMISSÃO DE APOIO da Câmara de Vereadores de Correia Pinto:

Pregoeiro: NATHASA AMARAL PEREIRA
Comissão de Apoio: SUZANA BEDA DELFINO e LUYANY ANDRIELY DA SILVA BEFFART

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019.
Beatriz da Silva Mesquita Alves (MDB)
Presidente

Amarildo dos Santos Ruivo (MDB)
1º Secretário

Anildo do Nascimento (MDB)
2º Secretário
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1584/19
Publicação Nº 1901461

DECRETO Nº 1584/19
EXONERA O SR. DORILDO LEITHOLDT DO CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. Dorildo Leitholdt, do cargo de Chefe De Divisão De Serviços Públicos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

DECRETO Nº 1585/19
Publicação Nº 1901465

DECRETO Nº 1585/19
NOMEIA O SR. JULIANO MILLNITZ, PARA RESPONDER DE MANEIRA ACUMULUTATIVA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 24 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 e na Lei Complementar 
nº 014/09 de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Juliano Millnitz, para responder de maneira acumulutativa ao cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura, 
acumulando o cargo de Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, recebendo exclusivamente a remuneração do cargo de Secretário 
Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 23 de janeiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

DECRETO Nº 1586/19
Publicação Nº 1901476

DECRETO Nº 1586/19
NOMEIA O SR. RENATO LIRA, PARA O CARGO DE PRESIDENTE DA AUTARQUIA ÁGUAS DE CORUPÁ.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:
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Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Renato Lira, para o cargo de Presidente da Autarquia Águas de Corupá.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 28 de janeiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

DECRETO Nº 1587/19
Publicação Nº 1901479

DECRETO Nº 1587/19
EXONERA A SRA. JÉSSICA TAMARA PEZZATO PATERNO, DO CARGO DE SUPERVISORA DE CONTRATOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. Jéssica Tamara Pezzato Paterno, do cargo de Supervisora De Contratos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

DECRETO Nº 1588/19
Publicação Nº 1901481

DECRETO Nº 1588/19
EXONERA A SRA. FRANCIELLI APARECIDA BECKER, DO CARGO DE COORDENADORA DE SERVIÇOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. Francielli Aparecida Becker, do cargo de Coordenadora De Serviços.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.
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DECRETO Nº 1589/19
Publicação Nº 1901484

DECRETO Nº 1589/19
EXONERA A SRA. LETICIA ALINE BERLATO, DO CARGO DE CHEFE DE DIVISÃO DE FROTA E TRANSPORTE ESCOLAR.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. Leticia Aline Berlato, do cargo de Chefe de Divisão de Frota e Transporte Escolar.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

DECRETO Nº 1590/19
Publicação Nº 1901488

DECRETO Nº 1590/19
NOMEIA A SRA. ADRIANE MILLNITZ LUY, PARA OCUPAR O CARGO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 73, 
da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Coordenador Pedagógico é de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com conheci-
mento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Adriane Millnitz Luy, para ocupar o cargo de Coordenador Pedagógico.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de fevereiro de 2019
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

DECRETO Nº 1591/19
Publicação Nº 1901490

DECRETO Nº 1591/19
NOMEIA O SR. LUCAS ZEININGER, PARA OCUPAR O CARGO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 73, 
da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Coordenador De Serviços é de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com conheci-
mento na área de atuação.

DECRETA:
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Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Lucas Zeininger, para ocupar o cargo de Coordenador de Serviços.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009

DECRETO Nº 1592/19
Publicação Nº 1901500

DECRETO Nº 1592/19
NOMEIA O SR. SOIMAR MESCH, PARA OCUPAR O CARGO DE DIRETOR DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito de Corupá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o art. 73, 
da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Diretor De Obras e Infraestrutura é de livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá recair sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com conheci-
mento na área de atuação.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Soimar Mesch, para ocupar o cargo de Diretor de Obras e Infraestrutura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 28 de janeiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009

PORTARIA Nº 5028/19
Publicação Nº 1900439

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Processo RH n. 002/2019

Interessado: MUNICÍPIO DE CORUPÁ

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para apurar a suposta infração disciplinar do servidor V.V.G., conforme Boletim de Ocorrência 
sob Registro n. 00421-2019-0000110.

Conforme consta nos documentos anexos, determino a abertura de Processo Administrativo para as providências cabíveis, segundo a le-
gislação vigente.

Corupá/SC, aos 06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5028/19

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

RESOLVE:
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Art.1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, conforme preconiza o artigo 185. 186, “a”, 210, todos 
da Lei Complementar Municipal n. 014/2009, para apurar os fatos narrados no Registro de Boletim de Ocorrência n. 00421-2019-0000110, 
especificamente acerca de suposta falta infracional do servidor público V.V.G., ocupante do cargo de motorista, com matrícula funcional n. 
15397/02, tendo em vista a divulgação de um áudio (voz) em que o servidor ameaça atear fogo na frota de ônibus da prefeitura municipal, 
infringindo, em tese, o que dispõe o artigo 159, incisos XX, XXIII, ambos da LC 014/2009, conforme segue:

Art. 159 - Ao servidor e detentor de cargo comissionado é proibido:
[...]
XX - praticar atos de sabotagem contra o serviço público;
[...]
XXIII - proceder de forma desidiosa;
Art.2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Sindicante será composta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, portadora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula profis-
sional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 89.251-460 – 
Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, portador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula profis-
sional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• MÁRCIA HELENA MULLER BUENO, brasileira, tesoureira, portadora do RG n. 1362382 e CPF n. 464.456.849-04, residente e domiciliado 
à Rua Duque de Caxias, Centro, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula profissional n. 2435/01, todos integrantes do 
Quadro Funcional do Município de Corupá/SC.

Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação desta 
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração Superior.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
06 de fevereiro de 2019.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal de Corupá

PORTARIA Nº 5029/19
Publicação Nº 1901243

PORTARIA Nº 5029/19
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE RECEBIMENTO E AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS DE BANDEIRAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66.
RESOLVE:

Art. 1º - Nomeia os Membros da Comissão Municipal de Recebimento e Avaliação das Amostras de Bandeiras.

I - CHALES MOESCH
II - ROSANE MARTINI BERTI
IIl - ROBSON ROBERTO LEITOLD

Art. 2º - Caberá ao senhor Chales Moesch presidir a Comissão e a senhora Rosane Martini Berti secretariá-lo.

Art. 3º - Os membros da Comissão Municipal ficarão responsáveis pelo recebimento e avaliação das Amostras de bandeiras, para tanto 
devendo elaborar o Laudo de Avaliação.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
06 de fevereiro de 2019
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na forma da Lei nº 1.891 de 10 de março de 2009.
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2019
Publicação Nº 1900384

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2019
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E AS EMPRESAS AUTO POSTO JOMAI LTDA, AUTO POSTO DO HAACK LTDA E COOPERATIVA 
REGIONAL AURIVERDE – POSTO 8.
PROCESSO LICITATÓRIO: 1856/2018.
PREGÃO PRESENCIAL: 78/2018.
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500 (COMUM), ÓLEO DIESEL 
S-10 E GASOLINA COMUM PARA USO NOS VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES E ÔNIBUS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME NECESSI-
DADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ – SC.

Aplicam-se a partir dessa data, os seguintes índices de reajuste e/ou de redução nos itens mencionados a seguir:

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO VALOR 
INICIAL

PERC. RE-
AJUSTE

PERC. 
REDUÇÃO

VALOR 
ATUAL PROPONENTE

1 50.000 LTS GASOLINA COMUM DE BOA QUALIDA-
DE CONFORME NORMAS DA ANP. R$ 3,82 2,65% R$ 3,72 COOPERATIVA REGIONAL 

AURIVERDE - FILIAL 8

2 75.000 LTS OLEO DIESEL S 500, DE BOA QUALI-
DADE, CONFORME NORMAS DA ANP. R$ 2,77 7,79% R$ 2,98 AUTO POSTO JOMAI LTDA

3 75.000 LTS OLEO DIESEL S10 CONFORME NOR-
MAS DA ANP. R$ 2,80 8,57% R$ 3,04 AUTO POSTO DO HAACK LTDA

DATA DO TERMO ADITIVO: CUNHA PORÃ/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALENCAR JAMES POST – PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PORTARIA 001
Publicação Nº 1899973

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 001, de 02 de janeiro de 2019.
CONTRATA TEMPORARIAMENTE ANNE LISE BORSTMANN HANSEN PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE ENFERMEIRO ESF E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente conferidas, 
em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90,52/2015.
CONSIDERANDO o processo seletivo 014/2018, homologado pelo decreto Nº 119 de 27 de dezembro de 2018.
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos atendimentos das unidades de
Saúde ESFs;
CONSIDERANDO que o enfermeiro é parte fundamental e indispensável para manutenção das atividades das Equipes de Saúde da Família;
CONSIDENRANDO o pedido de licença legalmente concedido a servidora efetiva Francine Werka Friedrich;
CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.744/2017.

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR EM CARATER TEMPORARIO, a partir de 02 de janeiro de 2019, ANNE LISE BORSTMANN HANSEN, para as funções do 
cargo de ENFERMEIRO ESF, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo 9,00 PMV 
(Pisos Municipais de Vencimento) constantes nos Anexos III e IV, da Lei Complementar 52/2015.
Art. 2º. A contratação de que trata o artigo 1º, será, enquanto perdurar o afastamento do titular da vaga, ou até o preenchimento da vaga 
por servidor efetivo, ou antes, por conveniência administrativa.
Art. 2º. Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA 002
Publicação Nº 1899977

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 002, de 02 de janeiro de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DJEISON MICHEL BECKER PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SE 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 52/2015;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo 014/2018, homologado pelo Decreto nº 119 de 27 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a demanda e necessidade de manutenção das atividades da Secretaria de Infra-Estrutura;
RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR em caráter temporário, a partir de02 de janeiro de 2019, DJEISON MICHEL BECKER, para o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais , com lotação na Secretaria de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo 2,50 PMV (Pisos Municipais 
de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei 070/2018.
Art. 2º - A admissão de que trata o artigo 1º, será enquanto perdurar a necessidade de manutenção das atividades da secretaria, ou antes, 
por conveniência administrativa, ou preenchimento da vaga por servidor efetivo.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 003
Publicação Nº 1899979

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 003, de 02 de janeiro de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIO LUIZ KUSS PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, em especial 
nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 52/2015;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo 014/2018, homologado pelo Decreto nº 119 de 27 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a demanda e necessidade de manutenção das atividades da Secretaria de Infra-Estrutura;
RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR em caráter temporário, a partir de02 de janeiro de 2019, ELIO LUIZ KUSS, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
, com lotação na Secretaria de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo 2,50 PMV (Pisos Municipais de Venci-
mento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei 070/2018.
Art. 2º - A admissão de que trata o artigo 1º, será enquanto perdurar a necessidade de manutenção das atividades da secretaria, ou antes, 
por conveniência administrativa, ou preenchimento da vaga por servidor efetivo.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 004
Publicação Nº 1899982

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 04, de 02 de janeiro de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLEIDE SALETE FREITAG PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente conferidas, em 
especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 2.719/2016.
CONSIDERANDO o Processo Seletivo 001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de Fevereiro, prorrogado pele decreto nº 017/2018;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das atividades do Centro de Educação Infantil Pequenos Brilhantes no período de férias 
escolares;
CONSIDERANDO a publicação para escolha de aulas no sítio do Município, disponível em http://www.cunhapora.sc.gov.br em 19/12/2019 
às 08:00 horas.
RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a partir de 07 de janeiro de 2019, CLEIDE SALETE FREITAG para as funções do cargo de 
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Professor de Educação Infantil, com lotação no C.E.I. Pequenos Brilhantes na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 20 ho-
ras semanais, percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 58/2015.
Art. 2º. A Contratação de que trata o artigo 1º, será até o dia 31 de janeiro de 2019, ou por redução de turma, ou antes por conveniência 
administrativa.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 005
Publicação Nº 1899984

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 05, de 02 de janeiro de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CATIANE DE BASTIANI PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente conferidas, em 
especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 2.719/2016.
CONSIDERANDO o Processo Seletivo 001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de Fevereiro, prorrogado pele decreto nº 017/2018;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das atividades do Centro de Educação Infantil Pequenos Brilhantes no período de férias 
escolares;
CONSIDERANDO a publicação para escolha de aulas no sítio do Município, disponível em http://www.cunhapora.sc.gov.br em 19/12/2019 
às 08:00 horas.
RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a partir de 07 de janeiro de 2019, CATIANI DE BASTIANI para as funções do cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, com lotação no C.E.I. Pequenos Brilhantes na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas 
semanais, percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 58/2015.
Art. 2º. A Contratação de que trata o artigo 1º, será até o dia 31 de janeiro de 2019, ou antes por redução de turma, ou conveniência 
administrativa.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 006
Publicação Nº 1899989

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 06, de 02 de janeiro de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FRANCIELE PAGOTTO LANGER PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente conferidas, em 
especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 2.719/2016.
CONSIDERANDO o Processo Seletivo 001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de Fevereiro, prorrogado pele decreto nº 017/2018;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das atividades do Centro de Educação Infantil Pequenos Brilhantes no período de férias 
escolares;
CONSIDERANDO a publicação para escolha de aulas no sítio do Município, disponível em http://www.cunhapora.sc.gov.br em 19/12/2019 
às 08:00 horas.
RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a partir de 07 de janeiro de 2019, FRANCIELE PAGOTTO LANGER para as funções do cargo 
de Professor de Educação Infantil, com lotação no C.E.I. Pequenos Brilhantes na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 
20 horas semanais, percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 
58/2015.
Art. 2º. A Contratação de que trata o artigo 1º, será até o dia 31 de janeiro de 2019, ou antes por redução de turma, ou conveniência 
administrativa.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA 007
Publicação Nº 1899991

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 07, de 02 de janeiro de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILEI DE MARQUI PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente conferidas, em 
especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 2.719/2016.
CONSIDERANDO o Processo Seletivo 001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de Fevereiro, prorrogado pele decreto nº 017/2018;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das atividades do Centro de Educação Infantil Pequenos Brilhantes no período de férias 
escolares;
CONSIDERANDO a publicação para escolha de aulas no sítio do Município, disponível em http://www.cunhapora.sc.gov.br em 19/12/2019 
às 08:00 horas.
RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a partir de 07 de janeiro de 2019, MARILEI DE MARQUI para as funções do cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, com lotação no C.E.I. Pequenos Brilhantes na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas 
semanais, percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 58/2015.
Art. 2º. A Contratação de que trata o artigo 1º, será até o dia 31 de janeiro de 2019, ou antes por redução de turma, ou conveniência 
administrativa.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 008
Publicação Nº 1899993

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 08, de 02 de janeiro de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RAQUEL BORTOLANZA PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente conferidas, em 
especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 2.719/2016.
CONSIDERANDO o Processo Seletivo 001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de Fevereiro, prorrogado pele decreto nº 017/2018;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das atividades do Centro de Educação Infantil Pequenos Brilhantes no período de férias 
escolares;
CONSIDERANDO a publicação para escolha de aulas no sítio do Município, disponível em http://www.cunhapora.sc.gov.br em 19/12/2019 
às 08:00 horas.
RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a partir de 07 de janeiro de 2019, RAQUEL BORTOLANZA para as funções do cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, com lotação no C.E.I. Pequenos Brilhantes na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas 
semanais, percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 58/2015.
Art. 2º. A Contratação de que trata o artigo 1º, será até o dia 31 de janeiro de 2019, ou antes por redução de turma, ou conveniência 
administrativa.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 009
Publicação Nº 1899994

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 09, de 02 de janeiro de 2019.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARGARETE LEDUR PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente conferidas, em 
especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 2.719/2016.
CONSIDERANDO o Processo Seletivo 001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de Fevereiro, prorrogado pele decreto nº 017/2018;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das atividades do Centro de Educação Infantil Pequenos Brilhantes no período de férias 
escolares;
CONSIDERANDO a publicação para escolha de aulas no sítio do Município, disponível em http://www.cunhapora.sc.gov.br em 19/12/2019 
às 08:00 horas.
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RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a partir de 07 de janeiro de 2019, MARGARETE LEDUR para as funções do cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, com lotação no C.E.I. Pequenos Brilhantes na Secretaria da Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas 
semanais, percebendo 3,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 58/2015.
Art. 2º. A Contratação de que trata o artigo 1º, será até o dia 31 de janeiro de 2019, ou antes por redução de turma, ou conveniência 
administrativa.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 010
Publicação Nº 1899996

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 010, de 02 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO A SERVIDORA MUNICIPAL ELIANE M.D. BECKER E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER 1/3 (um terço) das férias em Abono Pecuniário a servidora Municipal ELIANE M.D. BECKER, Secretária Adjunta, ma-
trícula nº1331-5, referente ao período aquisitivo de 23.2.2018 a 22.02.2019
Art. 2º - CONCEDER FÉRIAS, de 20 (vinte dias) a partir de 14 de janeiro de 2019 a 02 de fevereiro de 2019 a servidora Municipal ELIANE 
M.D. BECKER, Secretária Adjunta, matrícula nº1331-5, referente ao período aquisitivo de 23.2.2018 a 22.02.2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 011
Publicação Nº 1899997

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 011, de 02 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL FERNANDA STERTZ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 02 de janeiro de 2019 a 21 de janeiro de 2019 a servidora Municipal FERNANDA 
STERTZ, Agente Administrativo, matrícula nº3280-8, referente ao período aquisitivo de 11.09.2017 a 10.09.2018.
Art. 2º a Servidora já usufruiu anteriormente de 10 dias de férias.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 012
Publicação Nº 1899999

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 012, de 02 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL ILHANA AGUIAR PIAZZOLO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019 a servidora Municipal ILHANA 
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AGUIAR PIAZZOLO, Secretaria municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 13.03.2017 a 12.03.2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 013
Publicação Nº 1900000

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 013, de 02 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL ILEINI V. F. LOPES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO que o requerimento da interessada datava de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o não lançamento das férias na data supracitada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 2019 a servidora Municipal ILEINI V. F. 
LOPES, Auxiliar de Odontologia, matrícula nº 1957-7, referente ao período aquisitivo de 02.06.2017 a 01.06.2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 014
Publicação Nº 1900002

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 014, de 02 de Janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MUNICIPAL DILSON SCHMITT.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 10 de Janeiro de 2019 até 08 de fevereiro de 2019 ao servidor Municipal DILSON 
SCHMITT matrícula 2059-1 ocupante do cargo de Vigia, referente ao período aquisitivo de 04.11.2017 a 03.11.2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 015
Publicação Nº 1900004

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato PORTARIANº 015, de 07 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL CASSIANA BEUTLER E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 08 de janeiro de 2019 a 06 de janeiro de 2019 a servidora Municipal CASSIANA 
BEUTLER, Professora de Educação Física – NASF - matrícula nº 3440-1 referente ao período aquisitivo de 12.03.2018 a 12.03.2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 016
Publicação Nº 1900006

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 016, de 07 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO A SERVIDORA MUNICIPAL MARCIA R. MARKENDORF E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER 1/3 (um terço) das férias em Abono Pecuniário a servidora Municipal MARCIA R. MARKENDORF, Gerente de Gestão 
Financeira, matrícula nº 3111-9, referente ao período aquisitivo de 11.01.2018 a 10.01.2019.
Art. 2º - CONCEDER FÉRIAS, de 20 (vinte dias) a partir de 07 de janeiro de 2019 a 26 de janeiro de 2019 a servidora Municipal MARCIA R. 
MARKENDORF, Gerente de Gestão Financeira, matrícula nº 3111-9, referente ao período aquisitivo de 11.01.2018 a 10.01.2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 017
Publicação Nº 1900008

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 017, de 07 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO AO SERVIDOR MUNICIPAL RODRIGO ALENCAR AULER E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;
RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER 1/3 (um terço) das férias em Abono Pecuniário ao servidor Municipal RODRIGO ALENCAR AULER, Diretor de T.I, ma-
trícula 3104-6, referente ao período aquisitivo de 02.01.17 a 01.01.2018.
Art. 2º - CONCEDER FÉRIAS, de 20 (vinte dias) a partir de 07 de janeiro de 2019 a 26 de janeiro de 2019 ao servidor Municipal RODRIGO 
ALENCAR AULER, Diretor de T.I, matrícula 3104-6, referente ao período aquisitivo de 02.01.17 a 01.01.2018.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 018
Publicação Nº 1900012

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 018, de 07 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL ERICH ARNALDO HUF E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 08 de janeiro de 2019 a 06 de fevereiro de 2019 ao servidor Municipal ERICH 
ARNALDO HUF, Operador De Maquinas, matricula nº 1964-0 referente ao período aquisitivo de 02.06.2017 a 01.06.2018.
Art. 2º - Considerando que o servidor já usufruiu de 06 dias de férias anteriormente, deverá retornar as suas atividades no dia 31/01/2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2019.
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JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 019
Publicação Nº 1900014

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 019, de 11 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA MUNICIPAL BRUNA DREYER E DA OUTRAS PROVENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 17 de janeiro de 2019 até 15 de fevereiro de 2019 à servidora Municipal BRUNA 
DREYER matrícula 3346-4 ocupante do cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo de 23.01.2018 a 22.01.2019.
Art. 2º - Considerando que a servidora já usufruiu de 07 dias de férias anteriormente, deverá retornar as suas atividades no dia 08/02/2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 020
Publicação Nº 1900023

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 020, de 11 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL OLIVIO ENGLER E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta) dias a partir de 16 de Janeiro de 2019 até 14 de fevereiro de 2019 ao servidor Municipal OLIVIO 
ENGLER matrícula 805-2 ocupante do cargo de Motorista , com lotação na Secretaria Municipal de Saúde referente ao período aquisitivo de 
07.04.2017 a 06.04.2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 021
Publicação Nº 1900024

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 021, de 11 de janeiro DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL BARBARA GONÇALVES DA ROCHA VARELLA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 16 de janeiro de 2019 a 14 de fevereiro de 2019 a servidora Municipal BARBARA 
GONÇALVES DA ROCHA VARELLA, Fonoaudióloga matrícula nº 3023-6 referente ao período aquisitivo de 01.03.2018 a 28.02.2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA 022
Publicação Nº 1900029

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 022, de 11 de Janeiro de 2019.
NOMEIA SIMONE DHREMER PARA O CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente conferidas, 
em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 039/2010, 52/2015 e 58/2015;
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 14 de Janeiro de 2019, SIMONE DHREMER para o Cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária integral, percebendo os subsídios 
fixados pela Lei Municipal nº 2.542, de 05 de junho de 2012 e alterações.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de Janeiro de 2019.
Jairo Ebeling
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 023
Publicação Nº 1900030

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 023, de 11 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL JUCÉLIA FORESTI FERRI.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 14 de janeiro de 2019 até 12 de fevereiro de 2019 a servidora Municipal JUCÉLIA 
FORESTI FERRI matrícula 1988-7 ocupante do cargo de Nutricionista, referente ao período aquisitivo de 11.07.2017 a 10.07.2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 024
Publicação Nº 1900031

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 024, de 11 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL VANDERLEI R. STEIN E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 14 de janeiro de 2019 a 12 de fevereiro de 2019 ao servidor Municipal VANDER-
LEI R. STEIN, Operador de Maquinas, matricula nº 1271-8 referente ao período aquisitivo de 15.03.2018 a 14.03.2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA 025
Publicação Nº 1900034

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 025, de 11 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL JONAS DIONEI FREITAG E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 14 de janeiro de 2019 a 12 de fevereiro de 2019 ao servidor Municipal JONAS 
DIONEI FREITAG, Aux. De Serviços Gerais, matricula nº 1210-6 referente ao período aquisitivo de 01.02.2018 a 31.01.2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 026
Publicação Nº 1900035

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 026, de 11 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MUNICIPAL ADRIANE A. K. BAUMER.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 14 de janeiro de 2019 até 12 de fevereiro de 2019 a servidora Municipal ADRIANE 
A. K. BAUMER matrícula 2997-1, Aux. De Serviços Gerais referente ao período aquisitivo de 15.02.18 a 14.02.19.
Art. 2º - Considerando que a servidora já usufruiu de 10 dias de férias anteriormente , deverá retornar as suas atividades no dia 02/02/2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 027
Publicação Nº 1900037

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 027, de 11 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MUNICIPAL THIAGO WINKEL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO oficio emitido pelo Comandante do Corpo de Bombeiros Militar de Cunha Porã;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 16 de janeiro de 2019 a 14 de fevereiro de 2019 ao servidor Municipal THIAGO 
WINKEL , Motorista, matricula nº 1966-6, cedido a unidade do Corpo de Bombeiros Militar referente ao período aquisitivo de 13.06.16 a 
12.06.17.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 282

PORTARIA 028
Publicação Nº 1900039

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 028, de 11 de janeiro de 2019
EXONERA POLIANA PATRICIA KITTEL GRUNITZKI DO CARGO CO-
MISSIONADO DE DIRETOR DE INDUSTRIA COMERCIO E SERVI-
ÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmen-
te conferidas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 
002/90,039/2010 e 52/2015;
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 14 de janeiro de 2019, POLIANA 
PATRICIA KITTEL GRUNITZKI do Cargo Comissionado de Diretor 
de Industria Comercio e Serviços, com lotação na Secretaria de 
Industria e Comercio.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2018.
Jairo Ebeling
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 029
Publicação Nº 1900043

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 030, de 11 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDORA MUNICIPAL 
JANETE T. P. BENDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO RIVELINO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente 
conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Comple-
mentar nº 002/90 de 18.09.90;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta) dias, a partir de 14 de 
janeiro de 2019 até 12 de fevereiro de 2019, a servidora Municipal 
MARIELI COMPARIN, matrícula 1969-0 ocupante do cargo de Psicó-
logo, referente ao período aquisitivo de 06.06.2017 a 05.06.2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 11 de Janeiro de 2019.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 030
Publicação Nº 1900041

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº30 , de 14 de janeiro de 2019.
AUTORIZA SERVIDORA SIMONE DREHMER A CONDUZIR VEICU-
LOS DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente con-
feridas em especial, o parágrafo único, do artigo 96, XXIV da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 
02/2013;
CONSIDERANDO, a necessidade de deslocamento da servidora 
para bom andamento dos trabalhos;

CONSIDERANDO que a servidora possui habilitação exigida;
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o servidor SIMONE DREHMER, Secretaria Muni-
cipal de Educação Cultura e Esporte,RG3122490, CPF020.345.039-
61, Carteira Nacional de Habilitação 01147443866, categoria AB, a 
conduzir os veículos oficiais do Município de Cunha Porã, para dili-
gências e deslocamentos, neste e em outros municípios, de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal.
Art.2º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil 
e penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na 
condução de veículo oficial.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito,14 de janeiro de 2019
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 031
Publicação Nº 1900046

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 031, de 14 de janeiro de 2019.
CONTRATA TEMPORARIAMENTE MARCIO JOSÉ KOCH PARA AS 
FUNÇÕES DO CARGO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmen-
te conferidas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 
002/90,52/2015.
CONSIDERANDO o processo seletivo 014/2018, homologado pelo 
decreto Nº 119 de 27 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do transporte de 
passageiros da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDENRANDO os pedidos de férias e afastamentos legalmente 
concedidos;
CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.744/2017;
RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR EM CARATER TEMPORARIO, a partir de 07 de 
janeiro de 2019, MARCIO JOSÉ KOCH, para as funções do cargo 
de Motorista, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com 
carga horária de 40 horas semanais, percebendo 3,50 PMV (Pisos 
Municipais de Vencimento) constantes nos Anexos III e IV, da Lei 
Complementar 52/2015.
Art. 2º. A contratação de que trata o artigo 1º, será até o preen-
chimento da vaga por servidor efetivo, ou antes, por conveniência 
administrativa.
Art. 2º. Os efeitos desta portaria retroagem ao dia 07/01/2019.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 14 de janeiro de 2018.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 032
Publicação Nº 1900056

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 032, de 14 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA MUNICIPAL 
PATRICIA ANSELMINI E DA OUTRAS PROVENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Comple-
mentar nº 002/90 de 18.09.90;
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CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 17 
de janeiro de 2019 até 15 de fevereiro de 2019 à servidora Mu-
nicipal PATRICIA ANSELMINI matrícula 3397-9 ocupante do car-
go de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo de 
01.02.2018 a 31.01.2019
Art. 2º - Considerando que a servidora já usufruiu 10 dias de suas 
férias anteriormente, a mesma deverá retornar ao trabalho no dia 
05.02.2019.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 14 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 033
Publicação Nº 1900060

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 033, de 14 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À SERVIDORA MUNICIPAL 
SIMONE STOLL DUMKE.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Comple-
mentar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento da interessada;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS, de 30 (trinta dias) a partir de 21 de 
janeiro de 2019 até 19 de fevereiro de 2019 à servidora Munici-
pal SIMONE STOLL DUMKE matrícula 1143-6 ocupante do cargo 
de Técnico em Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 
01.09.2017 a 31.08.2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 14 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 034
Publicação Nº 1900063

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 034, de 17 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO AO SERVIDOR MUNICI-
PAL ALEXANDRE LENCINA FAGUNDES E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Comple-
mentar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;
RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER 1/3 (um terço) das férias em Abono Pecuni-
ário ao servidor municipal ALEXANDRE L. FAGUNDES, ocupante do 
cargo efetivo de Bioquímico, matrículas nº 229-1 e 247-0, nome-
ado para o cargo de Secretário Municipal de Saúde, referente aos 
período aquisitivo de 15.03.17 a 15.03.18 e 18.01.16 a 17.01.17.
Art. 2º - CONCEDER FÉRIAS, de 20 (vinte dias) a partir de 17 de 
janeiro de 2019 a 05 de fevereiro de 2019 ao servidor Municipal 
ALEXANDRE LENCINA FAGUNDAS, ocupante do cargo efetivo de 
Bioquímico, matrículas nº 229-1 e 247-0, nomeado para o cargo 

de Secretário Municipal de Saúde, referente aos período aquisitivo 
de 15.03.17 a 15.03.18 e 18.01.16 a 17.01.17.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 17 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 035
Publicação Nº 1900069

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 035, de 17 de janeiro de 2019.
CONCEDE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO AO SERVIDOR MUNICI-
PAL SANDRO FÜRST E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal, de Cunha Porã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO o disposto no art. 99 e parágrafos da Lei Comple-
mentar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO o requerimento do interessado;
RESOLVE:
Art. 1º - CONVERTER 1/3 (um terço) das férias em Abono Pecu-
niário ao servidor municipal SANDRO FÜRST, matrícula nº 344-1, 
nomeado para o cargo de Assessor de Planejamento e Obras refe-
rente ao período aquisitivo de 28.12.17 a 28.12.18.
Art. 2º - CONCEDER FÉRIAS, de 20 (vinte dias) a partir de 28 de 
janeiro de 2019 a 16 de fevereiro de 2019 ao servidor municipal 
SANDRO FÜRST, matrícula nº 344-1, nomeado para o cargo de 
Assessor de Planejamento e Obras referente ao período aquisitivo 
de 28.12.17 a 28.12.18.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 17 de janeiro de 2019.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 036
Publicação Nº 1900074

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 036, de 17 de janeiro de 2019.
NOMEIA FRANCIELI DAIANE FRISKE LAUFER MEMBRO DO CON-
SELHO TUTELAR.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal 1930/99, alterada 
pela Lei Municipal 2597/13;
CONSIDERANDO o resultado do processo eleitoral instituído pelo 
Edital 01/2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA;
CONSIDERANDO o pedido de afastamento do cargo da Conselheira 
Juliane Hermann
CONSIDERANDO a convocação do Conselho Municipal da Criança 
e do Adolescente;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em 15 de janeiro de 2019 , FRANCIELE DAIANE 
FRISKE LAUFER, como Membro do Conselho Tutelar, com carga 
horária e vencimentos estipulados pela Lei Municipal 2597/13.
Art. 2º - As atribuições do Conselho Tutelar estão definidas na Lei 
Federal 6069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei 
Municipal 1930/99 – alterada pela Lei Municipal 2597/13 e no Re-
gimento Interno do Conselho Tutelar.
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Art. 3º - Os efeitos desta portaria retroagem ao dia 15.01.2019.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 17 de janeiro de 2019
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 037
Publicação Nº 1900072

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 037 de 17 de janeiro de 2019.
PRORROGA LICENÇA PARA TRAMENTO EM PESSOA DA FAMÍLIA A 
SERVIDORA MUNICIPAL SIRLEI SCHEIDER E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas;
CONSIDERANDO atestado médico entregue pela servidora;
CONSIDERANDO o parecer social constatando a necessidade de 
acompanhamento;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 111 da Lei Complementar 02 
de 18 de setembro de 1990;
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR licença para tratamento em pessoa da fa-
mília, a partir de 17 de janeiro de 2019 até 14 de fevereiro de 
2019, concedido a servidora Municipal efetiva SIRLEI SCHEIDER 
matrícula 1127 ocupante do cargo Técnica em Enfermagem com 
carga horaria de 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 17 de janeiro de 2019.
Jairo Ebeling
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 038
Publicação Nº 1900076

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 038, de 17 de janeiro de 2019
EXONERAR ANDRIELI TEISI PROBST CONTRATADA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente conferidas, 
em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 58/2015 
e as Leis 1956/2000 e 2719/16;
CONSIDERANDO a portaria nº 0535 de 20 de dezembro de 2018;
CONSIDERANDO o atestado médico apresentado pela servidora;
CONSIDERANDO o fim da estabilidade provisória;
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR em 17 de janeiro de 2019, ANDRIELI TEISI 
PROBST, matricula nº 3437-1, contratada temporariamente para 
as funções do cargo de Professor de Ensino Fundamental, com 
lotação na Escola Núcleo Número Um na Secretaria da Educação 
e Cultura.
Art. 2º. EXONERAR em 17 de janeiro de 2019, ANDRIELI TEISI 
PROBST, matricula nº 3446-0, contratada temporariamente para 
as funções do cargo Professor de Educação Infantil, com lotação 
no C.E.I. Pequeno Príncipe, na Secretaria da Educação e Cultura.
Art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 17 de janeiro de 2019
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 040
Publicação Nº 1900078

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PO R T A R I A Nº 040, de 18 de janeiro de 2019.
EXONERA MARILENE STAHLHÖFER CONTRATADA EM CARATER 
TEMPORÁRIO PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 
e 52/2015;
CONSIDERANDO o pedido da servidora
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO , MARILENE STAHLHÖFER, matrícula 
nº 3348-0 contratada temporariamente para as funções do cargo 
de auxiliar de serviços gerais, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito,18 de janeiro de 2018.
JAIRO EBELING
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 041
Publicação Nº 1900079

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 041, de 21 de janeiro de 2019.
NOMEIA POLIANA PATRICIA GRUNITZKI PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE CORDENADOR DE GESTÃO FINANCEIRA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmen-
te conferidas, em especial nas Leis Complementares nº 001/1990, 
002/1990, 39/2010 e 68/2017.
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 21 de janeiro de 2019, POLIANA 
PATRICIA KITTEL GRUNITZKI, para o Cargo em Comissão de COR-
DENADOR DE GESTÃO FINANCEIRA com Lotação na Secretaria de 
Administração e Fazenda com carga horária integral, percebendo 
7,00 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) mensais, constantes no 
Anexo III da Lei Complementar 68/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2019.
Alencar James Post
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 042
Publicação Nº 1900081

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 042, de 21 de janeiro de 2019.
DELEGA PODERES A SERVIDORA MUNICIPAL POLIANA PATRICIA 
KITTEL GRUNITSKI PARA MOVIMEBNTAÇÕES FINANCEIRAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legal-
mente conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º.DELEGAR PODERES, a servidora municipal POLIANA PA-
TRICIA KITTEL GRINITZKI, exercendo as funções do cargo de 
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COORDENADORA FINANCEIRA, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Administração e Fazenda, para movimentações financeiras e 
assinatura de documentos junto as instituições bancárias
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 21 de janeiro de 2019.
Alencar James Post
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 043
Publicação Nº 1900083

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 043, de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA GRACIELA MARTA MARX CONTRATADA TEMPORARIA-
MENTE PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o termino da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de Fevereiro 2017, 
prorrogado pelo Decreto nº 017/2018;
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, GRACIELA 
MARTA MARX contratada temporariamente para as funções do car-
go de Professor de Ensino fundamental, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 044
Publicação Nº 1900085

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 044, de 25 de janeiro de 2019
EXONERA MARCIA BENDER DAS FUNÇÕES DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE ASSESSOR ADMINISTRITATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmen-
te conferidas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 
002/90, 039/2010 e 052/2015;
RESOLVE:
Art. 1º.EXONERAR a partir de 29 de janeiro de 2019 MARCIA BEN-
DER, das funções do Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO, com lotação na Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças com carga horária integral, percebendo 5,00 PMV 
(Piso Municipal de Vencimento) mensais, constantes dos Anexos 
III e IV, do Quadro Único de Pessoal da Lei Complementar 052 de 
07.07.2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 045
Publicação Nº 1900087

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 045, de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA GRACIELA MARTA MARX CONTRATADA TEMPORARIA-
MENTE PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e as Leis 2.719 e 2719/16;
CONSIDERANDO o término da validade do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de Fevereiro, pror-
rogado pele decreto nº 017/2018;
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 31 de janeiro de 2019 GRACIELA 
MARTA MARX contratada temporariamente para as funções do car-
go de Professor de Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria 
Municipal da Educação Cultura e Esportes
Art. 2º.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 046
Publicação Nº 1900089

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 046 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA ANGELITA HERBERTZ CONTRATADA TEMPORARIAMEN-
TE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, ANGELI-
TA HEBERTZ, contratada em caráter temporário para exercer as 
funções do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 
40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 047
Publicação Nº 1900095

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 047 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA CELSON BENDER FRANCO CONTRATADO TEMPORARIA-
MENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE OPERADOR DE MAQUI-
NAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
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58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, CELSON 
BENDER contratado em caráter temporário para exercer as funções 
do Cargo de Operador de Maquinas lotação na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 048
Publicação Nº 1900099

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 048 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA GENESSI MARIA FEIDEN CONTRATADA TEMPORARIA-
MENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, GENESSI 
MARIA FEIDEN contratada em caráter temporário para exercer as 
funções do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 
horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 049
Publicação Nº 1900098

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº049 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA GUILERME RONEI ANGNES FRANCO CONTRATADO 
TEMPORARIAMENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE OPERA-
DOR DE MAQUINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, GUILERME 
RONEI ANGNES FRANCO contratado em caráter temporário para 
exercer as funções do Cargo de Operador de Maquinas lotação na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 
horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 050
Publicação Nº 1900103

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 050 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA JANICE INES MACHADO PORTELA CONTRATADA TEM-
PORARIAMENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, JANICE INES 
MACHADO PORTELA contratada em caráter temporário para exer-
cer as funções do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas 
semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 051
Publicação Nº 1900110

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 051 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA JENIFER ANDRESSA SCHWENGLER CONTRATADA TEM-
PORARIAMENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, JENIFER 
ANDRESSA SCHWENGLER contratada em caráter temporário para 
exercer as funções do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com 
lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;
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PORTARIA 052
Publicação Nº 1900111

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 052 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA JOACIR SAATKAMP CONTRATADO TEMPORARIAMEN-
TE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, JOACIR SAA-
TKAMP contratado em caráter temporário para exercer as funções 
do Cargo de Motorista com lotação na Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 053
Publicação Nº 1900112

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 053 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA LUCILENI JAHNEL CONTRATADA TEMPORARIAMENTE 
PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, LUCILENI 
JAHNEL contratada em caráter temporário para exercer as funções 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 horas 
semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 054
Publicação Nº 1900114

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 054 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA NALCIR LEDUR CONTRATADO TEMPORARIAMENTE 
PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 

58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, NALCIR 
LEDUR contratado em caráter temporário para exercer as funções 
do Cargo de Motorista com lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 055
Publicação Nº 1900115

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 055 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA NERI T. DE PAULA KEMPFER CONTRATADA TEMPORA-
RIAMENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, NERI T. DE 
PAULA KEMPFER contratada em caráter temporário para exercer 
as funções do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 
horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 056
Publicação Nº 1900116

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 056 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA NILSON AREND CONTRATADO TEMPORARIAMENTE 
PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, NILSON 
AREND contratado em caráter temporário para exercer as funções 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas sema-
nais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 057
Publicação Nº 1900117

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 057 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA NILTON LASCH CONTRATADO TEMPORARIAMENTE 
PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, NILTON 
LASCH contratado em caráter temporário para exercer as funções 
do Cargo de Motorista com lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação Cultura e Esportes, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
JALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 058
Publicação Nº 1900118

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 058 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA PATRICIA WIEBELING JUNG CONTRATADA TEMPORA-
RIAMENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AGENTE ADMINIS-
TRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, PATRICIA 
WIEBELING JUNG contratado em caráter temporário para exercer 
as funções do Cargo de Agente Administrativo com lotação na Se-
cretaria Municipal de Administração e Fazenda, com carga horária 
de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 059
Publicação Nº 1900120

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 059, de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA PAULO VALDEMAR FRIEDRICH CONTRATADO TEMPO-
RARIAMENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE MOTORISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, PAULO VAL-
DEMAR FRIEDRICH contratado em caráter temporário para exercer 
as funções do Cargo de Motorista com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 060
Publicação Nº 1900121

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 060 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA ROSELI ROSANI LUBENOW CONTRATADA TEMPORA-
RIAMENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, ROSELI 
ROSANI LUBENOW contratada em caráter temporário para exercer 
as funções do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 061
Publicação Nº 1900123

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 061 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA VANESSA MICHELI DA SILVA CONTRATADA TEMPORA-
RIAMENTE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
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58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, VANESSA 
MICHELI DA SILVA contratada em caráter temporário para exercer 
as funções do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com carga 
horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 062
Publicação Nº 1900133

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 062, de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA WALDORI FEIDEN CONTRATADO TEMPORARIAMENTE 
PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente con-
feridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 
58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, WALDORI 
FEIDEN contratado em caráter temporário para exercer as funções 
do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais com lotação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas sema-
nais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 063
Publicação Nº 1900136

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 63 , de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA WALMIR WOMMER CONTRATADO TEMPORARIAMEN-
TE PARA AS FUNÇOES DO CARGO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
JAALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmen-
te conferidas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 
002/90, 58/2015 e a Lei 2.719/16;
CONSIDERANDO o término da vigência do Processo Seletivo 
001/2017, homologado pelo Edital nº 012 de 09 de fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de janeiro de 2019, WALMIR 
WOMMER contratado em caráter temporário para exercer as fun-
ções do Cargo de Motorista com lotação na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
ALENCAR JAMES POST
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 064
Publicação Nº 1900137

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIANº 064, de 25 de janeiro de 2019.
EXONERA DARLEI PARISOTTO CONTRATADO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO PARA AS FUNÇÕES DO CARGO DE MOTORISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente confe-
ridas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90 e 
39/2010;
CONSIDERANDO a conveniência administrativa
CONSIDERANDO o termino do ano letivo em 14/12/2018;
CONSIDERANDO a portaria Nº 0498/18 que designa servidores para 
o transporte de pacientes na Secretaria de Saúde até 31/01/2019;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31 de janeiro de 2019, DARLEI PARI-
SOTTO , contratado temporariamente para as funções do cargo 
de Motorista, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura e 
Esportes.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019.
Alencar James Post
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA 065
Publicação Nº 1900139

EXTRATO DE PORTARIA
Extrato: PORTARIA Nº 065 DE 25 DE JANEIRO DE 2019.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL COM A RESPECTIVA CLASSI-
FICAÇÃO DO CONCURSO DE ALTERAÇAO DEFINITIVA DE CARGA 
HORARIA DO MAGISTERIO PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
ALENCAR JAMES POST, Prefeito Municipal em exercício de Cunha 
Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente 
conferidas;
CONSIDERANDO a regularidade formal dos procedimentos ado-
tados na realização do Concurso de Alteração de Carga Horaria 
Definitiva do Magistério Público Municipal, regido pelo Edital nº 
015/2018;
CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os 
princípios e normas aplicáveis aos certames públicos, garantindo a 
legalidade, impessoalidade e o bom andamento do Concurso de Al-
teração de Carga Horaria Definitiva regido pelo Edital Nº 015/2018;
CONSIDERANDO que, ainda que seguidas todas as etapas espe-
cificadas no cronograma, descrito no Edital Nº 015/2018 foi dado 
conhecimento de seu resultado final, com a publicação nominal dos 
aprovados no site www.cunhapora.sc.gov.br, bem como no mural 
público municipal no dia 14 de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final do Concurso de Alte-
ração de Carga Horaria Definitiva do Magistério Público Municipal, 
de acordo com o estabelecido no Edital 015/2018 com a respectiva 
classificação final dos candidatos:
NOME CARGO COLOCAÇÃO
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GENI DUNKE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS INICIAIS 1º
ANGELA DE VALLE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS INICIAIS 2º
MARCIA CORREA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS INICIAIS 3º
MARCELI KARLING PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
ANOS INICIAIS 4º
Art. 2º. O Setor de Recursos Humanos editará os atos administra-
tivos necessário e formalizará as alterações que passarão a vigorar 
após cumprido o período de férias regulamentares concedido ao 
magistério público Municipal no mês de janeiro/2019.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2019
Alencar James Post
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra,
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Cunhataí

Prefeitura

PORTARIA Nº 024/2019
Publicação Nº 1900391

PORTARIA Nº. 024/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Regulamenta a Concessão de Férias á Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso VI, e artigo 
100, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Complementar nº 002/2007.
RESOLVE:
Art. 1º. Regulamenta a Concessão de Férias Servidores Públicos Municipais, estabelecendo o nome do servidor, o período aquisitivo e o 
período de gozo dos servidores municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo e comissionados conforme segue:

Efetivos:

EDERSON LENHARDT 01/02/2017 A 31/01/2018 
01/02/2018 A 31/01/2019 05/02/2019 a 06/03/2019 30dias

DAIANE D. S. KERKHOFF 28/06/2017 A 27/06/2018 04/02/2019 A 05/03/2019 30dias

Comissionado

ALTAIR GRIEBELER 12/06/2017 A 11/06/2018 04/02/2019 A 18/02/2019 15dias

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
Art. 3º. Revogam - se as disposições em contrário.

Cunhataí – SC, 05 de fevereiro de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Registre-se e Publica -se.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora De Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 025/2019
Publicação Nº 1901587

PORTARIA Nº. 025/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
“DETERMINA O RETORNO AO TRABALHO DO SERVIDOR NESTOR PEDRO BREUNIG CONFORME LICENÇA CONCEDIDA PARA TRATAMENTO 
DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR”.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o artigo 100, 
Inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e o artigo 120 Lei Complementar Municipal nº. 002/2007 de 14 de setembro de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º - RETORNAR de licença sem remuneração para tratamento de interesses particulares, para o seu cargo e lotação efetivo do cargo e 
lotação de origem do Poder Executivo Municipal de Cunhataí na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, o servidor 
NESTOR PEDRO BREUNIG.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de fevereiro de 2019.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cunhataí, Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

LUCIARA CRISTINA SCHNEIDER
Coordenadora de Gestão em Administração e Planejamento



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 292

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019
Publicação Nº 1901593

Estado de Santa Catarina
Município de Cunhataí
Aviso de Licitação

O Município de Cunhataí/SC, através do seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo nº 07/2019.
Pregão Presencial nº 06/2019.
Tipo: Menor preço por item.
Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS NA AREA DE ARQUITETURA E URBANISMO, TAIS COMO 
PLANEJAR, ELABORAR, PROGRAMAR, ORGANIZAR E COORDENAR A EXECUÇÃO DE OBRAS RELACIONADAS COM A CONSTRUÇÃO CIVIL, E 
ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DOS CONTRATOS CELEBRADOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS LICITADAS PELO MUNICIPIO, COM CARGA 
HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS.
Entrega dos Envelopes: até às 14:00 horas do dia 20/02/2019.
Abertura dos Envelopes: 14:15 horas do dia 20/02/2019.
O Edital poderá ser obtido no site www.cunhatai.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Avenida 29 de Setembro, nº 450, cen-
tro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone nº (49) 3338-0010.

Cunhataí/SC, em 06 de fevereiro de 2019.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

http://www.cunhatai.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
5/2019

Publicação Nº 1901143

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2019

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fun-
do Municipal de Saúde e a empresa Dutra Comércio Farmacêutico 
Ltda., com o valor de R$ 23,61 (Vinte e seis reais e sessenta e um 
centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS PARA CUMPRIMENTO A SENTENÇAS JUDICIAIS NOS 
AUTOS 09003084320160840022, NA FORMA DO ARTIGO 24, IN-
CISO IV DA LEI 8.666/93 E JUSTIFICATIVA ANEXAS.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa oca-
sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 dias(cento e 
oitenta) doas consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respec-
tivos contratos;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso IV da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Secretário, suge-
rindo a referida contratação.

Diego Sebem Wordell Daiane Penteado
Presidente da Comissão Membro

Luci de Fátima Mello Ana Maria Lima Angela de Fátima Menegazzo
Membro Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso IV dou como aprovada.
Curitibanos, 05 de fevereiro de 2019.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observân-
cia das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 05 de fevereiro de 2019.

Amaury Silva
Secretário Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

CONTRATO 2 2019
Publicação Nº 1900606

CONTRATO Nº 2/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CURI-
TIBANOS

CONTRATADA: ICONP CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA LTDA

Com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações pos-
teriores e demais normas jurídicas aplicáveis à espécie, as partes 
contratantes resolvem deliberadamente pactuar o presente contra-
to de prestação de serviços, no regime de execução direta, o que 
fazem mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA COM 
REFERÊNCIA A GERAÇÃO DE e SFINGE DESKTOP E WS, ACOMPA-
NHAMENTO DE ENCERRAMENTOS MENSAIS E ANUAL, AJUSTES 
DE SISTEMAS CONTÁBEIS, EXERCÍCIO 2019, PARA A CASA LE-
GISLATIVA QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE VEREADORES 
DE CURITIBANOS E ICONP CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA 
LTDA.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, fa-
zem entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CURI-
TIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Archias Ganz, 288, em Curitibanos (SC), inscrita no CNPJ sob 
nº 78.493.632/0001-21, neste ato representada por seu Presidente 
Sr. João Reus de Camargo, doravante denominada simplesmente 

de CONTRATANTE, e de outro lado ICONP – CONTABILIDADE E 
GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 12.922.113/0001-23, neste ato representa-
da por seu representante legal, Sr Guido Vanderlinde Júnior, CPF 
653.123.259-53 com sede na cidade de FORQUILHINHA / SC, na 
avenida 25 de julho,2365, andar 1, sala 43, Centro, CEP 88.850-
000 doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
conformidade com a Lei 8.666/93, têm entre si justo e contratado, 
o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DA GARANTIA E DA ENTREGA

O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de 
ASSESSORIA COM REFERÊNCIA A GERAÇÃO DE e SFINGE DESK-
TOP E WS, ACOMPANHAMENTO DE ENCERRAMENTOS MENSAIS 
E ANUAL, AJUSTES DE SISTEMAS CONTÁBEIS, EXERCÍCIO 2019, 
para a Casa Legislativa.

1.1 A ASSESSORIA COM REFERÊNCIA A GERAÇÃO DO e SFINGE 
DESKTOP E WS, ACOMPANHAMENTO DE ENCERRAMENTOS MEN-
SAIS E ANUAL, AJUSTES DE SISTEMAS CONTÁBEIS, EXERCÍCIO 
2019, PARA A CASA LEGISLATIVA (CONFORME PROPOSTA), SEN-
DO 06 (SEIS) SERVIÇOS BIMESTRAIS.
1.2 – O objeto a ser entregue deverá ser de boa qualidade, dentro 
das especificações técnicas exigidas, das normas aplicadas ao setor 
pelos órgãos reguladores, assistência técnica e garantia mínima de 
um ano.
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1.3 – O prazo de entrega será até 31 de dezembro de 2019 (po-
dendo o mesmo ser prorrogado mediante aceite do presidente da 
Casa Legislativa), TENDO COMO LOCAL DE ENTREGA O PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CURITIBANOS, SITO 
A RUA ARCHIAS GANZ,288, CENTRO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

O prazo de execução do presente contrato é durante o exercício 
de 2019, com início em 16/01/2019 e com término da vigência até 
31/12/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

3.1 O preço total certo e ajustado pela entrega do objeto é de R$ 
3.600,00 (três mil e seiscentos reais), sendo o valor bimestral de 
R$ 600,00 (seiscentos reais). Em caso de maior necessidade, o 
contrato deverá ser aditado.

3.2 Em caso de atraso nos pagamentos poderá incidir sobre o valor 
do objeto contratado, multa de 2% (dois por cento), mais juros de 
0,030% ao dia.

3.3 Os valores contratados não serão corrigidos por período inferior 
a um ano.

3.4 Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das 
notas fiscais referentes aos objetos entregues e serviços prestados. 
Esta documentação deverá ser entregue na Câmara Municipal até 
o dia cinco do mês subsequente ao vencido, inclusive mantidas as 
condições documentais habilitatórias.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULA-
ÇÃO
4.1 As despesas decorrentes da locação do Sistema objeto do pre-
sente contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamen-
tária:
Entidade 10 – Câmara Municipal de Curitibanos
Órgão 01.00 – Poder Legislativo
Unidade 01.01 - Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal
3.3.90.39.05.00.00.00.1000 – Serviços técnicos profissionais

4.2 O Presente contrato está vinculado a proposta, cujos termos 
desde logo fazem parte integrante da presente avença.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 Caberá ao CONTRATANTE:

5.1.1 Efetuar os pagamentos decorrentes da execução do objeto 
deste contrato em até trinta dias após a sua efetiva entrega.

5.1.2 Facultar o acesso irrestrito aos técnicos da CONTRATADA às 
áreas de trabalho e demais informações necessárias à fiel execução 
do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Caberá a CONTRATADA:

6.1.1 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas.

6.1.2 Garantir o atendimento de técnico presencial, quando requi-
sitado, em até quatro dias úteis contados da solicitação por qual-
quer via para execução de serviços de atendimento in loco.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SUPORTE TÉCNICO

7.1. O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetua-
do por técnico habilitado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste 
contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas ex-
pressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão do contrato:

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla de-
fesa.

b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedi-
dos de comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.

c) Em caso de inadimplemento superior a noventa dias, a execução 
do presente contrato poderá ser suspensa.

d) A contratada reconhece os direitos da contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1 Em caso de inexecução, total ou parcial do presente contrato, 
serão aplicadas as penalidades dispostas no Edital, as quais se tor-
nam parte integrante da presente minuta contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO FORO, DOS CASOS OMISSOS 
E DA REGULARIDADE
11.1 As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da 
comarca de Curitibanos/SC para dirimir qualquer dúvida, ação ou 
questão oriunda deste presente contrato.
11.2 Este contrato fica vinculado a legislações aplicáveis a execu-
ção de contratos, especialmente aos públicos nos casos omissos.
11.3 O contratado fica obrigado a manter durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e 
seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Curitibanos/SC, 16 de janeiro de 2019.

JOÃO REUS DE CAMARGO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CURITIBANOS
PRESIDENTE
CONTRATANTE

ICONP CONTABILIDADE E GESTÃO PÚBLICA LTDA
CONTRATADA

PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA

O presente contrato cumpre as exigências legais, estando em acor-
do com as Leis Federais nº. 8.666/93, 8.884/94 e 9.648/98, pelo 
que, de acordo com o art. 38 parágrafo único da referida Lei, o dou 
como aprovado.
Curitibanos, 16/01/2019.

Fabiana Beppler
Procurador Geral da Câmara
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CONTRATO 3 2019
Publicação Nº 1900607

TERMO DE CONTRATO Nº 3/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A CÂMARA DE VEREADORES DE CURITIBANOS E PRÓ-CÓ-
PIA TECNOLOGIA EM IMPRESSÕES LTDA ME.

Contrato de prestação de serviços que fazem a CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREADORES DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Archias Ganz, 288, em Curitiba-
nos SC, inscrito na CNPJ sob nº 78.493.632/0001-21, neste ato 
representado pelo seu Presidente Sr. João Reus de Camargo, do-
ravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro 
lado PRÓ-CÓPIA TECNOLOGIA EM IMPRESSÕES LTDA ME, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 08.016.943/0002-
03, neste ato representada por seu representante legal abaixo as-
sinado, com sede na cidade de Lages SC, sito a rua Humberto de 
Campos,336, bairro Sagrado Coração de Jesus, representada por 
sua sócia, Nilva Luiza Martins, portadora do C.P.F. nº 569.672.179-
68 e da carteira de identidade nº 1.287.390 (SSP/SC), residente e 
domiciliada a rua Irmã Bonavita,363, bairro capoeiras, Florianópo-
lis/SC, ou por seu procurador, doravante denominada simplesmen-
te CONTRATADA, em conformidade com a Lei 8.666/93 , têm entre 
si justo e contratado, o que se contém nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente Contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE 02 EQUIPA-
MENTOS, MÁQUINAS FOTOCOPIADORA MULTIFUNCIONAL, PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO E ENTREGA DO OBJETO

O prazo vigência e de entrega do objeto do presente contrato terá 
início na data da sua assinatura, com término previsto para o dia 
31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado, em acordo com 
o art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, e alterações, ficando a en-
trega do objeto adstrita a 31/12/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E PAGAMENTOS

I. A Câmara estima pagar a Contratada a importância total de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), valor a ser pago em parce-
las de serviço (cópias), conforme fatura de prestação de serviços, 
com uma previsão de prestação de serviços de 70.000 (setenta 
mil) cópias.
Os recursos para pagamento do objeto do presente contrato esta-
rão garantidos através de recursos constantes na LOA da Câmara 
do ano de 2019, previstos em projeto atividade e de acordo com as 
qualificações orçamentárias a seguir:

II. A despesa para pagamento do objeto licitado correrá por conta 
da Dotação Orçamentária:
Entidade 10 – Câmara Municipal de Curitibanos
Órgão 01.00 – Poder Legislativo
Unidade 01.01 - Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal

3.3.90.39.83.00.00.00 – Serviços de Cópias e Reprodução de Do-
cumentos

Serão realizados pagamentos em até trinta dias, mediante apre-
sentação das notas fiscais referentes ao serviço prestado. Esta do-
cumentação deverá ser entregue na Câmara Municipal até o dia 
cinco do mês seguinte.

CLÁSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CÂMARA

Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou es-
tabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, de 21/06/93, 
e legislação complementar, constituem, ainda, obrigações da Câ-
mara:

I. comunicar quaisquer instruções ou procedimentos sobre assun-
tos relacionados a este CONTRATO;

II. notificar a CONTRATADA por escrito da aplicação de eventual 
penalidade, nos termos deste CONTRATO;

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou esta-
belecidas nas Leis nº 8.666, de 21/06/93, 10.520, de 17/07/2002 
e legislação complementar, constituem, ainda, obrigações da CON-
TRATADA:

I. Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições 
exigidas na ocasião da contratação (habilitação e proposta), com-
provando, sempre que solicitado, a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS) e junto à Previdên-
cia Social (CND) do INSS, Certidão Negativa Municipal, Estadual, 
Federal e Quanto a Dívida Ativa da União, e ainda quanto à regula-
ridade de débitos trabalhistas.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIAS À MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

I. A contratada obriga-se a garantir que os equipamentos instala-
dos junto à Câmara, estejam em pleno funcionamento para o bom 
andamento das atividades.

CLÁSULA SÉTIMA - ÔNUS FISCAIS

Constitui, também, obrigação da CONTRATADA o pagamento de 
todos os tributos, fretes, contribuições fiscais e para fiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre este 
CONTRATO.
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO

Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes, seus su-
cessores e eventuais cessionários, porém, nenhum deles poderá 
ceder ou transferir este CONTRATO ou quaisquer direitos dele de-
correntes.

Parágrafo Único: É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente 
do presente CONTRATO e de todo e qualquer título de crédito, emi-
tido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula 
“Não a Ordem”, tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximin-
do-se o município, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução 
ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto 
aos direitos emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese 
alguma, o município aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
incontinenti, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

Em caso de descumprimento das exigências expressamente for-
muladas pelo Fundo ou inobservância de quaisquer das demais 
obrigações contratuais ou legais, sem motivo justificado, a CON-
TRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global des-
te CONTRATO, em qualquer hipótese de descumprimento das 
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obrigações estipuladas neste Instrumento;

III - suspensão do direito de licitar e de contratar com a adminis-
tração municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
Parágrafo Primeiro: As penalidades previstas nos incisos I e III 
poderão ser aplicadas juntamente com o inciso II.

Parágrafo Segundo: Quando da aplicação da penalidade prevista 
no item II, fica a Câmara desde logo autorizado a reter e compen-
sar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida.

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO

O presente CONTRATO poderá ser rescindido:
I. por ato unilateral e escrito pela Câmara, nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XII, XVI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, com a 
devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
na Cláusula anterior;

II. por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade 
competente, reduzido a termo, e desde que haja conveniência para 
o município;
III. por via judicial, nos termos da legislação.

IV – No final do prazo estabelecido ou ainda na entrega total dos 
materiais previstos na cláusula primeira deste contrato.
Parágrafo Primeiro: Rescindido o CONTRATO nos termos dos inci-
sos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, além de responder 
por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA 
obriga-se ao pagamento de multa compensatória correspondente 
a até 5% (cinco por cento) do valor total global atualizado deste 
CONTRATO, considerada dívida líquida e certa, autorizando o mu-
nicípio a aplicar o disposto na legislação pertinente.

Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão pelos motivos previstos 
nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 
comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o 
caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a 
data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com 
relação ao objeto nele previsto.

Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obriga-
ções há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representan-
tes de ambas as partes.

Parágrafo Primeiro: Integram o presente CONTRATO as especifica-
ções do objeto, proposta de preços.

Parágrafo Segundo: A omissão ou tolerância quanto à exigência do 
estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício de 
prerrogativa decorrente do CONTRATO não constituirá renúncia ou 
novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer 
tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO
Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para solucionar even-
tuais litígios decorrentes deste CONTRATO, com renuncia expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Curitibanos, 16 de janeiro de 2019.
JOÃO REUS DE CAMARGO
Presidente da Câmara de Vereadores

PRÓ-CÓPIA TECNOLOGIA EM IMPRESSÕES LTDA ME
Contratado

PROCURADORIA JURÍDICA GERAL DA CÂMARA

O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em 
acordo com as Leis Federais Nº. 8.666/93 e 10.520, pelo que, de 
acordo com o artigo 38 parágrafo único da Lei 8.666/93 o dou 
como aprovado.

Curitibanos, 16 de janeiro de 2019.

Fabiana Beppler
Procurador Geral
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO Nº 5878/2019
Publicação Nº 1900365

DECRETO Nº 5878/2019
REGULAMENTA E DEFINE O ÂMBITO REGIONAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA FRONTEIRA- CIF, PARA CONCESSÃO DE TRATA-
MENTO FAVORECIDO PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS 
PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município, bem como, nos termos das Leis Complementares Federais 
123/2006 e 147/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado, para efeito de aplicação dos benefícios as Microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, pro-
dutores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras, que será considerado como definição de âmbito local e regional, os limites do Consórcio Intermunicipal da Fronteira- CIF, 
abrangido assim, pelas empresas situadas dentro do território dos Municípios integrantes, qual seja, Dionísio Cerqueira/SC, Barracão/PR e 
Bom Jesus do Sul/PR, conforme estabelecido nas Leis Complementares Federais 123/2006 e 147/2014, bem como, no Decreto Presidencial 
n.° 8.538/2015.

Parágrafo único- Para concessão dos benefícios, deverá ser observada a participação de no mínimo 03(três) empresas situadas no âmbito 
do Consórcio Intermunicipal da Fronteira, bem como, todas as demais disposições previstas nas legislações vigentes.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 
2019.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado na forma da lei, nesta data. Dionísio Cerqueira, SC. 10 de Janeiro de 2019.

Joelso Domingues Vicente de Lima
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5879/2019
Publicação Nº 1900363

DECRETO Nº 5879/2019
ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 85.464,10 (OITENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS), 
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município, bem como, nos termos das Leis Complementares Federais 
123/2006 e 147/2014,

DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2019, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.464,10 
(oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e dez centavos), objetivando a onerar dotação orçamentária existente que se 
fizerem insuficientes no decorrer do exercício.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 4.693, de 19 de dezembro de 2018 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2019, 
através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 85.464,10 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e 
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quatro reais e dez centavos), objetivando a onerar dotação orçamentária existente que se fizerem insuficientes no decorrer do exercício, 
com recursos recebidos do GOVERNO FEDERAL/FNAS.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.694, de 19 de dezembro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 85.464,10 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e dez centavos), em conformidade com o disposto neste ato 
objetivando a onerar dotação orçamentária existente que se fizerem insuficientes no decorrer do exercício.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 85.464,10 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais e dez centavos), destinado a onerar a dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do orçamento em execução, a saber:
11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO
08.243.0483.2.058 – Adm.Geral dos Bens e Serv.do FMAS
3.3.90.00.00.00.0.3.3280 (3354) – Aplicações Diretas R$ 85.464,10

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar 
o produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, no valor de R$ 85.464,10 (oitenta e 
cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e dez centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei 
Federal nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:
Nº.CONTA 
BANCO BANCO Nº DO

RECURSO
NOME DO
RECURSO VALOR

155-1 Caixa Econômica Federal 3280 Transf. ao Programa Resgatando Vidas 85.464,10

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a dois de janeiro de dois mil e dezenove.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 
2019.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado na forma da lei, nesta data. Dionísio Cerqueira, SC. 10de Janeiro de 2019.

Joelso Domingues Vicente de Lima
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5880/2019
Publicação Nº 1900361

DECRETO Nº 5880/2019
ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 99.352,47 (NOVENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E SETE 
CENTAVOS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município, bem como, nos termos das Leis Complementares Federais 
123/2006 e 147/2014,

DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.599, de 20 de dezembro de 2017 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2019, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 99.352,47 
(noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos), objetivando a onerar dotação orçamentária existente 
que se fizerem insuficientes no decorrer do exercício.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 4.693, de 19 de dezembro de 2018 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2019, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 99.352,47 (noventa e nove mil, trezentos e cinquenta 
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e dois reais e quarenta e sete centavos), objetivando a onerar dotação orçamentária existente que se fizerem insuficientes no decorrer do 
exercício, com recursos recebidos do BANCO ITAÚ.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.694, de 19 de dezembro de 2018 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2019, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de 
R$ 99.352,47 (noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos), em conformidade com o disposto neste 
ato objetivando a onerar dotação orçamentária existente que se fizerem insuficientes no decorrer do exercício.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 99.352,47 (noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e sete centavos), destinado a onerar a dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do orçamento em execução, 
a saber:
11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - ADMINISTRAÇÃO
08.243.0483.2.058 – Adm.Geral dos Bens e Serv.do FMAS
3.3.90.00.00.00.0.3.3286 (3385) – Aplicações Diretas R$ 99.352.47

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, no valor de R$ 99.352,47 (noventa e nove 
mil, trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sete centavos), em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da 
Lei Federal nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:

Nº.CONTA BANCO BANCO Nº DO
RECURSO

NOME DO
RECURSO VALOR

115-2 Caixa Econômica Federal 3285 Transf. ao Programa Amigo de Valor 99.352,47

 Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo a dois de janeiro de dois mil e dezenove.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 
2019.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado na forma da lei, nesta data. Dionísio Cerqueira, SC. 10 de Janeiro de 2019.

Joelso Domingues Vicente de Lima
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5881/2019
Publicação Nº 1900355

DECRETO Nº 5881/2019
DESAFETA IMÓVEL DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município, bem como, nos termos das Leis Complementares Federais 
123/2006 e 147/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Nos termos do art. 2º da Lei autorizativa nº 4682/2018, emanada do Poder Legislativo do Município de Dionísio Cerqueira, Estado 
de Santa Catarina, fica desafetado do patrimônio do município, o imóvel composto do lote urbano nº 05 da quadra 135 da planta geral da 
cidade, objeto da matrícula nº 11.965 junto ao CRI da comarca.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto, correrão à conta do orçamento em execução.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 
2019.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal
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Certifico que o presente ato foi registrado e publicado na forma da lei, nesta data. D.C. 17/01/2019.

Joelso Domingues Vicente de Lima
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 5882/2019
Publicação Nº 1900349

DECRETO Nº 5882/2019
“ISENTA CONTRIBUINTES DO PAGAMENTO DO IPTU DURANTE O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais previstas na Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária e Código Tributário Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, durante o exercício de 2019 por se enquadrarem nos 
Artigos nº 160 e nº 161, da Lei nº 4090 de 2010, Código Tributário Municipal, de 22 de dezembro de 2010, os seguintes contribuintes:
ACHILES BANFI JUVENAL ANTONIO RIGHI
ADÃO MANOEL DE SOUZA LACI MARIA WOLMUTH DE OLIVEIRA
ADÃO OMAR DE MOURA LECI MARIA DA COSTA
ADERLI LEMOS BISSANI LEDY TENROLLER
ADRIANO DE SOUZA ROLIM LEONDINA MARIA FERNANDES
AIRTON JOSE BACK LIOZIR DOS SANTOS
ALBERI DE AVILA PAZ LORI SEIB
ALFREDO ALVES DA SILVA LOURDES ANGELA PASQUALON DEMARI
ALFREDO STEINBRENNER LOURDES GNOATTO
ALTINO BRAUN LOURDES LINN
ALVINO VERONES LUCIA FERREIRA DE CHRISTO
ANAIR DA COSTA LUCINDA OLIVOTTO PICININI
ANCILA DE FATIMA DA S. GULARTE LUIZ ANTONIO FERREIRA DE LIMA
ANGELO RANGEL LURDES ALVES DA ROSA
ANILDA SCHRAGLE MADALENA MARIA PIRES
ANITA STOLL MAGARINO MIGUEL DA FONSECA
ANTONIO RANGEL MARIA ALVES DOS SANTOS
ANTONIO TOMAZ DA COSTA MARIA APARECIDA BELMONTE
ARNALDO TORRES E FERMINA R. TORRES MARIA CAMARGO MEDEIROS
ARNOLDO HIRSCH MARIA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO
AURELIO MORAES DE ANDRADE MARIA DE LURDES R. FERNANDES
BELANI FIDELIS DOS SANTOS MARIA ERCILIA ANTUNES DO NASCIMENTO
CALORINDA ANDREATTA MARIA EUGENIA TENTE
CAMILO ANTONIO ZEPPE MARIA EVA BELABER

MARIA IZALTINA DE MATTOS
CARLOS LUNELLI MARIA MIGUELINA DE LIMA
CECILIA JOANA AOZANI BUENO MARIA NAIR DOS SANTOS
CELESTINO MIGUEL CHIES MARIA OLINDA CORDEIRO
CELIA RODRIGUES MARIA ORALINA DE LARA MOREIRA
CLECI ANTONIO DE MIRANDA MARIA ORLANDO FERLIN
CLENI SILVESTRE LOPES MARIA PASTORINI BORGES
CLERI ANTONIO CHINI MARIA RODRIGUES
DANILO CHIELE MARIA ROSA FERREIRA MENDES BRAUN
DARCELI LOPES MORAES MARIA ROSARIO DOS SANTOS
DARCI DE ALMIRON BANFI MARIA SELOY RIBEIRO
DELFINO JOSÉ CHIES MARIA SIQUEIRA FORTES DE LIMA
DELMA FERREIRA DE LIMA MARILENE DE BORBA MARANGON
DEOCLIDES PEREIRA MARILENE LAPAZIN
DILETA LIMA MARIO MORANDIN
DOMINGOS MENDEZ MARLENE ZUSE VARGAS
DORACIL ANDRADE DA SILVA MARLI FATIMA MOSENA
DORLI EBBING MARLI LOURDES GERHARDT
DOROTI SCHIRIMBECK DOS SANTOS MAXIMILIANO FAGUNDES DOS SANTOS
DORVALINA CAMARGO MEDEIROS MAXIMINO CAMPAGNOLO
DORVALINO KEHL MERQUIDES JOSE DE MATTOS
EDIO SCHRAGLE MOACIR JOÃO BERTAMONI
EDMUNDO AUGUSTINHO BORTOLI MOISES PINTO
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EGON SCHARDER NADIR MONTEIRO DE SOUZA
ELCI CONTERNO NADIR RAMOS DOS SANTOS
ELTON JOSE EBERHART NAIR SOARES DA SILVA
ENEDINA SILVEIRA CARVALHO VALAU NELCIRA DAVID
ERCI CECILIA LISBINSKI NELI KAKTIN
ERIVA BRAUN NELI RONTANI
ERONDINA RAMOS DA SILVA NELI ZUSE
EUFRASIA E MARIA SALETE DE MELLO NELLY MARIA WEINFORTNER
EVALDO CARLOTTO NELSIDA WALTRAUT KIIHN SEFFRIN
FLORINDO DE OLIVEIRA SOARES NELSON KIIHN
FRANCISCA EDIR FERNANDES TELLES NELSON ZABOT
FRANCISCO DOS SANTOS NERACI DOS SANTOS VIEIRA
FRANCISCO VEIT NERCIO ALVES FARIAS
FRIEDA LAMB NERI MACHADO
GENERSI ANTUNES RODRIGUES NESTOR LAURO SCHERER
GENTIL MORAES NICASIO PAINI
GENTILE PIVA NOELI RAMOS DE LIMA
GERALDINO FERREIRA TORMES NOELI SCHAWINSKI SILVA E OUTROS
GERHARD KOPHAL NORELI SOTEL DE AZEVEDO
GERMANO KESTERKE NORENA MARQUES DA SILVA
GESSI DE CAMPOS BAITACA ODILIO RODRIGUES DE FREITAS
GETULIO DARTE DE OLIVEIRA OLDI FRITZ BLANCKE
GILMAR LUNELLI OLGA DE LIMA
HELENA JOANA DAL BERTO SOSTER OLIVAR ANGONES E ELEFTHERIO P.
HILARIO RAUBER ORALINA LOPES PORFIRIO
HUGO FERLIN ORALINO SOARES LAURINDO
IDALINA RIBEIRO ALVES FERREIRA ORLANDO GROOS
IDETE RAZERA PAULINHO ROLOFF
IDIO AREND PAULO URBAN
ILSE DICKEL ECKERT PEDRO ANDRINO DAL ACUA
ILSE MARIA SCHWINGEL PEDRO BORGES DE BARROS
INES BOSCATO DE MELLO PRICILA SELZLER SEITZ
INEZ DILVA DE LIMA RAMONA ALVES SIQUEIRA
IRACEMA ALVES BOHRER RASALINA ROOS
IRACEMA BARBOSA RIVADAVI JOÃO SOARES
IRACEMA DOS SANTOS ROMEU ANTONIO BARP
IRACI OLIVEIRA DE MORAIS ROMILDA FATIMA RODRIGUES
IRENA BRIXNER CARON ROSALINA CORREA
IRENE DALAVEQUIA TEIXEIRA ROSELI SOLANGE FURTADO PIRES
IRINEU JOSE HAEFLINGER ROTIDES MARIA RAZERA
IRMA PADILHA FERLIN RUDI THIEL
ISOLETE MARIA PAZ RUI VANDERLEI FRAGA BRUM
IVO BARBOSA DA SILVA SALETE MARIA VCASZUBWSKCI
IVONE HAEFLIEGER HERKERT SEBASTIÃO BORBA DA SILVA
IZAQUEU MARTINS DE ALMIRON SEBASTIÃO JOSE DA SILVA
IZARTINO DOMINGUES DE LIMA SEVERIANA MARIN DA SILVA
IZAUL FREITAS RIBEIRO SILVIO FORTES
JAIRA VIDI SIMÃO PEDRO BUENO DA SILVA
JANDIRA JOANA VERONA SIRLEI ZEPPE
JANETE MARTINS PINTO SOELI MARIA FRANZEN
JOANA JAGNOW SUELY DA ROSA ALVES
JOÃO FRANCISCO DELGADO TERESINHA SALETE DA SILVA
JOÃO GONÇALVES TEREZA AVILA DE FARIAS
JOÃO MARIA FERREIRA BAITACA TRAUDI TEREZINHA HOCHSCHEIDT
JOÃO MARIA NUNES URI MALAKOWSKY
JOÃO MUNIZ VALDECIR NUNES DAS CHAGAS
JOÃO ORIDES FERNANDES VALDEMAR RAIMUNDO PICCININI
JOÃO WOICIELCHOSKI VALDIR FRANCISCO DOS SANTOS
JOAQUINA ANTUNES DA SILVA VALMOR SOARES
JORGINA MENDINÇA LOPES VANDERLEI CARMINATTI
JOSE MARIA ANTUDES DE LIMA VERA LUCIA ZUQUETTO
JOSEFA KLAUS VERA OLAVIA HERKERT
JUDITA TROIAN VERINITA DICH
JULIO ERNESTO PINNOW VIDALVINA MENDONÇA LOPES
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JUREMA DA SILVA VIRÓRIA E DIOLINIO BORTONCELO
JUREMA DE OLIVEIRA VOLMAR MARIANO DE BORBA
JUREMA MELLO WERNER WALBER
JURICY AMARO DA ROCHA ZEMA BARRETO

Art. 2º. Ficam Indeferidos, por não se enquadrarem na Lei nº. 4.090/2010, em seu artigo nº 160, os processos a seguir relacionados in-
cluindo aqueles contribuintes que já tinham benefício da isenção conforme legislação vigente, porém não compareceram no prazo estipulado 
para atualização, ou aqueles que transferiram o imóvel para adquirente que não possua direito ao benefício.
ADAIR AMARO JOÃO MARIA BUENO
ADILÃO LEMES DA SILVA JOÃO ZACHARIAS
ALBINA HADEL JOELMIR BACK KAMERS
ALEX SANDRO BUSCH JUNIOR JOSE ARNILDO BACK
ALICE ALVES MIERES JOSÉ OSVALDO KREIN
ALINDO BATISTA PORSCH JOSE PAGNUSATTO
ALMIRO DE ALMEIDA JOVENIL PEREIRA
ALOISIO HUGO DRESCH JUÇARA FATIMA FERNANDES FINGER
ALVARISTA VIEIRA FARIAS JULIO RODRIGUES DA SILVA COITO
ALVINO DIAS DOS SANTOS JUREMA BUENO DA ROCHA
AMADO GODOI DA SILVA LENI DINICE DALMAGRO
ANA MARIA RIBEIRO LEONÇA DO NASCIMENTO LEMES
ANA RODRIGUES LIBERA F. MUSA
ANAURELIO GULARTE LINDEMAR FRANCISCO DE MELO
ANDRE FRANÇA LIRIA MARQUES DA SILVA AGAPITO
ANTONIA DOS SANTOS PEDROSO LIRIA NUNES DA SILVA
ANTONIO ALVES DA SILVA LORENO CANZI
ANTONIO FERNANDES LOURDES PIRES WINCK
ARISTIDES SALDANHA LOURDES VITÓRIA BANASESKI
ARMANDO HART LUIZ GONZAGA PEREIRA
ARNALDO HEITOR ANATER LUIZ ONIRIO DE OLIVEIRA
ARNIDA WANTSCHEER MALVINA JOLITA SIMON
ARNO DA SILVEIRA MARCIA DE LARA MOREIRA
ARVELINO CARVALHO DE FREITAS MARCIO HAAS
ARY PAULETI MARIA ANGELICA CAMARGO
AURORA DALAQUA DEVANGELHO MARIA DELI DOS SANTOS SCHEFFER
BALBINA DOS SANTOS MARIA HELENA BAUMGART
BERNADETE TEREZINHA ROQUE DOS ANJOS JUNG
CARLOS MARTINI MARIA SIMÃO AULER
CELIO BANFI MARINA GONÇALVES
CLAUDIANA MARIANO BUENO MARLI DE OLIVEIRA
CLEMAIR FIGUERÓ DE OLIVEIRA GENEROSO NALDINA APARECIDA DE OLIVEIRA
CLENIR RODRIGUES SIQUEIRA NARA ODETE DA SILVA FRAGOZO
CONSTANCIA RUKAT NATALICIO CASTANHO FURQUIM
CONSTANTINO RAMALHO E TEREZINHA F. S. RAMALHO NELI BATTISTI
DALMIRA ALVES BATISTA ODACIR DE ANDRADE MACHADO
DÂNIA DE CASTRO BARBOSA OLINDA KURECK
DANIRO ALVES DOS SANTOS OLIVO CARBONI
DILCI SCHAPPO ONEIDE LOPES DOS SANTOS
EDER CELESTE DA SILVA OSMAR ARCILEU KOLLEMBERG
EDUARDO LEMANSKI OSMILDA FERNANDES WOLFRAN
ELI SCHUSTER OSWALDO ALVES DE OLIVEIRA
ELI SCHUSTER OTHENILA VENTURINI FERRONATTO
ELISABETE ALVES PAULO ANTONIO DA SILVA
ELY CARLO BUSATO CEOLIN PAULO AUGUSTO OLIVEIRA BELLAN
EMIDIA NERI CARDOSO PEDRO ANDRINO DAL ACUA
ERNO SCHMIDT PEDRO AQUILES MACIEL CEZAR
ERVINO KLEIN MENDES REINALDO JOSÉ DA ROSA
ESPOLIO DE ANTONIO BROCCO ROMILDA SILVESTRE DE SOUZA
ESPOLIO DE JOSÉ CELIR DUTRA ROSA SIQUEIRA FORTES LAUTÉRIO
ESPOLIO DE JOSE TELES DA SILVA - JUREMA DA SILVA ROSANE HAUPT
EUCILIO GANZER ROSINHA MATTOS WELLER
EUNICE LOPES LEAL DE LARA RUDI HOVELER
EVA LEMES RUDI VOGT
EVA MOREIRA DA SILVA RUI JOÃO FURLAN
EVA MOREIRA DA SILVA SANTINA CAMICA BANFI
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EVALDO ERVINO HENRICKSEN SEBASTIÃO CARNEIRO PINTO
EVANDRO CARLOS MENEGHEL SEBASTIÃO DA SILVA
FRANCISCO RAMALHO SEBASTIÃO GALVÃO DE LIMA
GABRIEL KOVALSKI SILVIO REINERI
GENTIL GHENO SIRLENE MARTINS DA SILVA VARGAS
GERALDO GUARIENTE TEREZINHA DE ALMEIDA VARGAS
GLORIA CESAROTTO TEREZINHA GULARTE
HELENA DE LURDES PEREIRA NUNES TEREZINHA TRINDADE
IDACIR FERRAZZO VALDECIR JAIR JOHANN
IDALINA MARTINS ZANATA VALDEMIR JOSE LEAL
ILIMAR ROBERTO PORN VALÉRIA KEHL
INGRID RODRIGUES VANILDA MOHR
IRAIDE BARBOSA VENILDA LUIZA DE OLIVEIRA
IRASEMA HOESEL AGOSTINI VERGINIA TEODORO DA SILVA
IRIA KLEIN VILMA GOLDBECK
IRINEU BOSING VILMAR COUTINHO
IRMA TEREZINHA GAYARDO VILMAR PRESTES DOS SANTOS
ISOLDA VERESSIMO DE JESUS STREB VITÓRIO WITKOSKI
IVO REICHERT WILIBALDO ARENHART
IVONETE TEREZINHA HAEFLIGER WURGA WALBER
JANETE DE FATIMA GARCIA ZELMA ZAVARIGE
JELSON LUIZ DA SILVA ZENAIDE FURINI
JOÃO B. A. DECKMANN

Art. 3º. É parte integrante deste o Decreto nº. 5846 de 23 de outubro de 2018, que nomeia a comissão e estabelece as normas e procedi-
mentos para a obtenção de isenção do IPTU. Também o parecer da Comissão de Avaliação e Concessão da Isenção de IPTU criada através 
de Decreto, após analisada a documentação dos processos que deram entrada na Prefeitura Municipal requerendo o benefício da isenção 
do IPTU para o exercício de 2019.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE JANEIRO DE 2019.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal.

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado por meio eletrônico e exposto no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e 
na forma da lei.

JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5883/2019
Publicação Nº 1900348

DECRETO Nº 5883/2018
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ANEXO I DA LEI 3.763/2007, QUE DISCIPLINA A CONCESSÃO E O PAGAMENTO DE DIÁRIAS NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990 e da Lei Municipal 3.763/2007.
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a redação do anexo I da lei 3.763/2007 que disciplina a concessão e o pagamento de diárias aos servidores da Admi-
nistração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, no exercício financeiro de 2019 passarão a serem efetuados nos termos do anexo 
conforme segue:

ANEXO I

Nível hierárquico
Destino

Capital Federal Capitais Estaduais Demais cidades do Es-
tado e outros Estados

Micro - Região e Regiões Vizinhas em raio de 
300 km de distância do Município.

Prefeito, Vice e Presidente do Legisla-
tivo

8,0
R$ 1.076,00

6,0
R$ 807,00

5,0
R$ 672,50

Adiantamento de despesa conforme
decreto 4881/2012

Secretários, Diretores Municipais e 
Controle Interno

6,0
R$ 807,00

5,0
R$ 672,50

3,0
R$ 403,50

Adiantamento de despesa conforme
decreto 4881/2012

Demais Servidores 3,5
R$ 470,75

2,0
R$ 269,00

2,0
R$ 269,00

Adiantamento de despesa conforme
decreto 4881/2012
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 LEI Nº. 3.763/2007

OBS: O valor da URM é de R$ 134,50 (Unidade de Referência do Município de Dionísio Cerqueira). Conforme Lei 4.687/2018 de 10/12/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes deste ato correrão por conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 18 DE JANEIRO DE 2019.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.OM.www.diariomunicipal.sc.gov.br

JOELSO VICENTE DOMINGUES DE LIMA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 5884/2019
Publicação Nº 1900340

DECRETO Nº 5884/2019
DISPÕE SOBRE A CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA FINS DE RESCISÃO DO 
CONTRATO DE PROGRAMA ESTABELECIDO ENTRE O MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA/SC E A COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUA 
E SANEAMENTO - CASAN, CONSTITUI COMISSÃO JULGADORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos legais e constitucionais vigentes,

CONSIDERANDO, o procedimento administrativo instaurado através da Portaria 688 de 2018, com a finalidade de apurar se o contrato assi-
nado entre o Município de Dionísio Cerqueira e a CASAN ATENDEU a todos os requisitos previstos na Lei e na Constituição Federal;

CONSIDERANDO a resposta apresentada pela CASAN através do ofício CT/D N.º 1.036 e a confrontação das informações com o Plano Mu-
nicipal de Saneamento Básico revisado no ano de 2018;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela empresa AMPLA Consultoria e Assessoria, através do Ofício n.º 1.660/2018, responsável 
pela elaboração e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico revisado no ano de 2018, principalmente a conclusão pela possibilidade 
de atendimento das necessidades da população com um menor custo;

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica Municipal n.º 004/2019, o qual opina pela conversão do presente procedimento em PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO PARA FINS DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PROGRAMA COM A CASAN;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção do procedimento previsto no art. 38 da Lei nº 8.987/2007, que dispõe sobre a rescisão do con-
trato de concessão cuja aplicação é subsidiaria nos contratos de saneamento previsto na Lei 11.445 de 2007;

CONSIDERANDO os relevantes fatos, que foram levantados através do presente procedimento, em especial a possibilidade de nulidade 
no procedimento que antecedeu a celebração do CONTRATO DE PROGRAMA estabelecido entre o Município de Dionísio Cerqueira/SC e a 
Companhia Catarinense de Agua e Saneamento – CASAN;

DECRETA:
Art. 1º. Converto o presente procedimento administrativo em PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA FINS DE RESCISÃO DO CONTRATO DE 
PROGRAMA COM A CASAN.
Parágrafo único. O Prazo para conclusão do processo administrativo será de 60(sessenta) dias, a contar da data de publicação deste Decre-
to, admitida sua prorrogação por igual período.
Art. 2º. Nomeio a Comissão que conduzirá o Processo Administrativo, composta pelos servidores, ADRIANE DEMARI ALVES, matricula 2020, 
CPF n.º 061.079.449-31, auxiliar administrativa; NADIELI KARINE RAMALHO REX, matrícula 613, CPF 076.623.249-23, auxiliar administra-
tivo; SIMONE ROSTIROLLA, matrícula 2381, fiscal de tributos.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, aos 28 dias do mês de Janeiro de 2019.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta mesma data e na forma da lei. 28/01/2019.

Joelso Vicente Domingues de Lima
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO PREGÃO 10/2019 - FMS
Publicação Nº 1900865

MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2019
REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 9/2019, Edital de Pregão Nº 9/2019, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PERFUMARIA EM GERAL, BEM COMO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ‘A’ a ‘Z’ (ETICOS E 
GENERICOS), EM FARMACIA LOCAL, CONSTANTES NA CMED – ANVISA VIGENTE, PARA O SETOR DA SAUDE, DEMANDAS JUDICIAIS, ATRA-
VES DO MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA VIGENTE CMED/ANVISA, PARA SUPRIR A DEMANDA JUNTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO 
DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 18/02/2019, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou 
site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 1-2019 - FMS
Publicação Nº 1900088

PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/19
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/19
CONTRATADO: RODRIGO DOS PASSOS & CIA LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para FORNECIMENTO DE EXAMES LABORATORIAIS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
PARA PACIENTES QUE NECESSITEM DE ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE NO MUNICIPIO DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC, SENDO QUE REFERIDOS EXAMES NÃO SÃO REALIZADOS NO LABORATORIO MUNICIPAL
VALOR DA DESPESA: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
DATA: 05/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal.
---------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 5-2019 - FMS
Publicação Nº 1900404

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/19
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/19
CONTRATADO: PROTESES DENTARIAS DREHER EIRELI
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES
TOTAL MANDIBULAR, PROTESES TOTAL MAXILAR, PRÓTESES PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL, E PROTESES PARCIAL
MAXILAR REMOVIVEL, DESTINADA AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
VALOR DA DESPESA: R$ 86.200,00 (oitenta e seis mil e duzentos reais)
DATA: 05/02/19 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal.
---------------------------------------------------------------
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2/2019 - PREGÃO 1-2019 - FMS
Publicação Nº 1900100

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA    

Página: 1/9

Processo Nº.: 1/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

LABORATORIO PLATANO E BRUM LTDA 26.950.466/0001-41 RODRIGO LUCIANO PIROBANO 050.515.959-79

RODRIGO DOS PASSOS & CIA LTDA - ME 11.320.038/0001-68 RODRIGO DOS PASSOS 005.761.379-60

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR LOTE, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS para FORNECIMENTO DE EXAMES LABORATORIAIS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA PACIENTES QUE
NECESSITEM DE ATENDIMENTO JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE NO MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC, SENDO QUE
REFERIDOS EXAMES NÃO SÃO REALIZADOS NO LABORATORIO MUNICIPAL
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 2/2019

No dia 5 do mês de Fevereiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA    ,
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.265.919/0001-23, com sede administrativa localizada
na RUA DOM PEDRO II, Nº 969, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO
MUNICIPAL, o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 1/2019, Processo Licitatório nº.
1/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para FORNECIMENTO
DE EXAMES LABORATORIAIS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA PACIENTES QUE NECESSITEM DE ATENDIMENTO JUNTO AS
UNIDADES BASICAS DE SAUDE NO MUNICIPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC, SENDO QUE REFERIDOS EXAMES NÃO SÃO REALIZADOS
NO LABORATORIO MUNICIPAL Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

LABORATORIO PLATANO E BRUM LTDA8380

RODRIGO DOS PASSOS & CIA LTDA - ME8360 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,
18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32,
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47,
48, 49, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 61, 62, 63, 64, 65,
66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 77, 78, 79

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8360  -  RODRIGO DOS PASSOS & CIA LTDA - ME

1 UN. LAB. PROTEUS 50,000 1,0008 50,04A FRESCO

2 UN. GOLD ANALISA 50,000 3,3342 166,71ALBUMINA

3 UN DB 60,000 6,6684 400,10ALFA 1 GLIVOPROTEINA

4 UN DB 60,000 8,3355 500,13ANTI HAV IGG

5 UN DB 50,000 8,3355 416,78ANTI HAV IGM
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA    

Página: 2/9

Processo Nº.: 1/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2019

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8360  -  RODRIGO DOS PASSOS & CIA LTDA - ME

6 UN DB 50,000 8,3355 416,78ANTI HBC IGG

7 UN DB 50,000 8,3355 416,78ANTI HBS

8 UN DB 50,000 8,3355 416,78ANTI HVC

9 UN DB 50,000 6,6684 333,42ANTI IGM

10 UN DB 40,000 6,6684 266,74ANTI TPO

11 UN. LAB. PROTEUS 70,000 8,3355 583,49ANTIBIOGRAMA 11112190

12 UN GOLD ANALISA 70,000 3,8899 272,29BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇOES

13 UN DB 70,000 10,0026 700,18CA

14 UN DB 45,000 10,0026 450,12CA 125

15 UN DB 45,000 10,0026 450,12CA 199

16 UN. DB 60,000 2,6674 160,04CALCIO 11011092

17 UN DB 45,000 8,3355 375,10CEA

18 UN DB 45,000 8,3355 375,10CITOMEGALOVIRUS

20 UN. DB 45,000 2,7785 125,03COLINESTERASE 506.1

21 UN. DB 45,000 5,5570 250,07COOMBS INDIRETO 11043075

22 UN DB 75,000 2,7785 208,39CREATINA

23 UN. GOLD ANALISA 65,000 2,7785 180,60CREATININA 11011149

24 UN. GOLD ANALISA 45,000 10,0026 450,12CURVA GLICÊMICA 506.1

25 UN DB 40,000 8,3355 333,42DIGOXINA SERICA

26 UN LAB. PROTEUS 65,000 2,7785 180,60E.Q.U+ GRAM

27 UN. LAB. PROTEUS 60,000 2,7785 166,71EPF

28 UN LAB. PROTEUS 80,000 6,6684 533,47EPF 3 (AMOSTRAS)

29 UN. LAB. PROTEUS 10,000 10,0026 100,03ESPERMOGRAMA 11021039

30 UN DB 50,000 8,3355 416,78ESTRADIOL

31 UN DB 50,000 8,3355 416,78FAN

32 UN DB 40,000 8,3355 333,42FERRITINA

33 UN DB 40,000 8,3355 333,42FERRITINA SERICO

34 UN. DB 40,000 5,5570 222,28FERRO SÉRICO 11012145

35 UN DB 45,000 8,3355 375,10FSH

36 UN GOLD ANALISA 75,000 4,4456 333,42GLICOSE URINARIA 24HS

37 UN. LAB. PROTEUS 45,000 2,5007 112,53GRAM 11111089

38 UN DB 25,000 8,3355 208,39HBSAG

39 UN DB 45,000 8,3355 375,10HEMOGLOBINA GLICOSILADA

41 UN DB 40,000 8,3355 333,42HIV 1 E 2

42 UN DB 40,000 8,3355 333,42IGE TOTAL

43 UN DB 40,000 5,5570 222,28LE

44 UN LAB. PROTEUS 55,000 2,2228 122,25LEOCOCITOS FECAIS

45 UN DB 50,000 5,5570 277,85LH

46 UN LAB. PROTEUS 50,000 2,9452 147,26LITIO

47 UN LAB. PROTEUS 50,000 2,9452 147,26LITIO SERICO

48 UN DB 50,000 2,7785 138,93MAGNESIO

49 UN. DB 50,000 5,5570 277,85MUCOPROTEINAS 502.9

52 UN. LAB. PROTEUS 45,000 5,5570 250,07PESQUISA DE BAAR

53 UN. LABTEST 80,000 5,5570 444,56PESQUISA DE SANGUE OCULTO 11032137

54 UN. LAB. PROTEUS 80,000 4,4456 355,65POTÁSSIO 11011270

55 UN DB 60,000 8,3355 500,13PROGESTERONA

57 UN DB 35,000 5,5570 194,50PROTEINAS TOTAIS E FRAÇOES

58 UN DB 30,000 6,6684 200,05PROTEINÚRIA

59 UN. DB 30,000 10,0026 300,08PSA TOTAL E LIVRE
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2019

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8360  -  RODRIGO DOS PASSOS & CIA LTDA - ME

61 UN. DB 35,000 8,3355 291,74RUBEULA IGG

62 UN DB 35,000 8,3355 291,74RUBEULA IGM

63 UN LAB. PROTEUS 45,000 4,4456 200,05SÓDIO 11011335

64 UN DB 15,000 13,8926 208,39SOROLOGIA PARA DENGUE IGM E IGG

65 UN DB 30,000 2,3617 70,85SUBSTANCIAS REDUTORAS

66 UN DB 30,000 4,4456 133,37T3

67 UN DB 30,000 5,5570 166,71T4

68 UN DB 40,000 5,5570 222,28T4 LIVRE

69 UN GOLD ANALISA 30,000 13,8926 416,78TESTE DE TOLERANCIA A LACTOS

70 UN DB 15,000 8,3355 125,03TESTOSTERONA

71 UN DB 30,000 8,3355 250,07TOXOPLASMOSE IGG

72 UN DB 30,000 8,3355 250,07TOXOPLASMOSE IGM

73 UN DB 45,000 5,5570 250,07TSH

75 UN LAB. PROTEUS 60,000 5,5570 333,42UROCULTURA

76 UN DB 20,000 11,1141 222,28VITAMINA D SERICA

77 UN DB 30,000 6,6684 200,05ZINCO

78 UN DB 70,000 4,5012 315,08DETOX

79 UN GOLD ANALISA 40,000 10,0026 400,10TESTE ORAL DE GLICEMIA

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2019

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 314

E
S

T
A

D
O

 D
E

 S
A

N
T
A

 C
A

T
A

R
IN

A

F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

U
D

E
 D

E
 D

IO
N

IS
IO

 C
E

R
Q

U
E

IR
A

  
  

P
á
g
in

a
: 

9
/9

P
ro

c
e
s
s
o

 N
º.

: 
1
/2

0
1
9

P
R

E
G

Ã
O

 P
R

E
S

E
N

C
IA

L
 N

º.
 1

/2
0
1
9

E
, 

p
o
r 

e
st

a
re

m
 a

s 
p
a
rt

e
s 

ju
s
ta

s
 e

 c
o
m

p
ro

m
is

sa
d
a
s,

 a
ss

in
a
m

 o
 p

re
se

n
te

 T
e
rm

o
 e

m
 d

u
a
s 

vi
a
s,

 d
e
 i

g
u
a
l 

te
o
r,

 n
a
 p

re
se

n
ça

 d
a
s
 t

e
s
te

m
u
n
h
a
s 

a
b
a
ix

o
a
s
s
in

a
d
a
s
.

 E
m

p
re

s
a

s
 P

a
rt

ic
ip

a
n

te
s

: 

D
io

n
ís

io
 C

e
rq

u
e

ir
a

,5
  

d
e

 F
e

v
e

re
ir

o
 d

e
 2

0
1

9
.

 _
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

T
H

Y
A

G
O

 W
A

N
D

E
R

L
A

N
 G

N
O

A
T

T
O

 G
O

N
Ç

A
L
V

E
S

P
R

E
F

E
IT

O
 M

U
N

IC
IP

A
L

L
A

B
O

R
A

T
O

R
IO

 P
L
A

T
A

N
O

 E
 B

R
U

M
 L

T
D

A
C

N
P

J
: 

 2
6
.9

5
0
.4

6
6
/0

0
0
1
-4

1
      

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

R
O

D
R

IG
O

 D
O

S
 P

A
S

S
O

S
 &

 C
IA

 L
T

D
A

 -
 M

E
C

N
P

J
: 

 1
1
.3

2
0
.0

3
8
/0

0
0
1
-6

8
      

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 315

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3/2019 - PREGÃO 5-2019 - FMS
Publicação Nº 1900399

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA    
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Processo Nº.: 5/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

PROTESES DENTARIAS DREHER EIRELI 09.613.763/0001-82 VALDIR JOSE DREHER 526.160.299-87

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES TOTAL MANDIBULAR,
PROTESES TOTAL MAXILAR, PRÓTESES PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL, E PROTESES PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL, DESTINADA
AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 3/2019

No dia 5 do mês de Fevereiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA    ,
Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 11.265.919/0001-23, com sede administrativa localizada
na RUA DOM PEDRO II, Nº 969, bairro CENTRO, CEP nº. 89950-000, nesta cidade de Dionísio Cerqueira/SC, representado pelo(a) PREFEITO
MUNICIPAL, o Sr(a). THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, inscrito no CPF sob o nº. 796.689.179-87, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 5/2019, Processo Licitatório nº.
5/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE
LABORATÓRIO PROTÉTICO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES TOTAL MANDIBULAR, PROTESES TOTAL MAXILAR, PRÓTESES PARCIAL
MANDIBULAR REMOVIVEL, E PROTESES PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL, DESTINADA AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO
CERQUEIRA - SC Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

PROTESES DENTARIAS DREHER EIRELI8368 1, 2, 3, 4

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  8368  -  PROTESES DENTARIAS DREHER EIRELI

1 UN DREHER 125,000 170,0000 21.250,00PROTESE TOTAL MANDIBULAR.

2 UN DREHER 125,000 170,0000 21.250,00PROTESE TOTAL MAXILAR.

3 UN 95,000 230,0000 21.850,00PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL

4 UN 95,000 230,0000 21.850,00PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/2019

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/2019

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/2019

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Dionísio Cerqueira para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Dionísio Cerqueira,5  de Fevereiro de 2019.

 ______________________________________________

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PROTESES DENTARIAS DREHER EIRELI CNPJ:  09.613.763/0001-82       ________________________________________
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ANEXO 10 - DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 6° 
BIMESTRE

Publicação Nº 1900292

 

MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: 65,277

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2018 / Bimestre Novembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR2671101-378-UROEV-287052904 - Emitido por: VANDERLEI BECKER Pág 1 / 3

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: 65,277

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2018 / Bimestre Novembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR2671101-378-UROEV-287052904 - Emitido por: VANDERLEI BECKER Pág 2 / 3

2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
RECEITAS  

PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: 65,277

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2018 / Bimestre Novembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR2671101-378-UROEV-287052904 - Emitido por: VANDERLEI BECKER Pág 3 / 3

2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO. Emissão: 05/02/2019, às 08:55:06.

¹ A coluna "EXERCÍCIO" identifica os exercícios para as projeções das receitas e despesas. Será apresentada a projeção anual, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, tendo como ano 
inicial o ano anterior ao da publicação deste demonstrativo, ano em que os valores demonstrados deverão ser os efetivamente executados.

NOTA:

___________________________________
SIMONI MERCIA MESCH NONES

Prefeita
CPF: 682.523.159-68

___________________________________
JEVERSON AGOSTINI BUZZI

Contador
CPF: 068.217.009-74
CRC/SC 040419-O

___________________________________
ARNALDO VICENTE

Secretário de Administração e Finanças
CPF: 252.783.129-04
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ANEXO 11 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS - 6° 
BIMESTRE

Publicação Nº 1900295
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ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 3° QUADRIMESTRE
Publicação Nº 1900252

 

MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: 65,277
 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2018 / Quadrimestre Setembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR2771101-378-GXFIB-287053330 - Emitido por: VANDERLEI BECKER Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 3º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 15.167.824,49
Receita Corrente Líquida Ajustada 14.717.824,49

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 6.908.165,65 46,94
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 8.830.694,69 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 8.389.159,96 57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.947.625,22 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida (4.142.383,00) (27,31)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 18.201.389,39 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 3.336.921,39 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 2.426.851,92 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.061.747,71 7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO DE RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 121.594,78 3.977.694,46

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO. Emissão: 05/02/2019, às 09:09:50.

NOTA:

___________________________________
SIMONI MERCIA MESCH NONES

Prefeita
CPF: 682.523.159-68

___________________________________
JEVERSON AGOSTINI BUZZI

Contador
CPF: 068.217.009-74
CRC/SC 040419-O
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ANEXO 9 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL - 6° 
BIMESTRE

Publicação Nº 1900289

 

MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E 
DESPESAS DE CAPITAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Entidade: 65,277

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2018 / Bimestre Novembro-Dezembro

 

 Identificador: WPR2661101-378-ZRBPV-287052886 - Emitido por: VANDERLEI BECKER Pág 1 / 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS 
EMPENHADAS

(e)
DESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 8.091.127,29 1.773.439,01 1.720.639,58 52.799,43 6.317.688,28
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por 
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 8.091.127,29 1.773.439,01 1.720.639,58 52.799,43 6.317.688,28

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA 
REGRA DE OURO (III)=(I-II) (6.591.127,29) (1.773.439,01) - - (4.817.688,28)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO. Emissão: 05/02/2019, às 08:54:47.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________
SIMONI MERCIA MESCH NONES

Prefeita
CPF: 682.523.159-68

___________________________________
JEVERSON AGOSTINI BUZZI

Contador
CPF: 068.217.009-74
CRC/SC 040419-O

___________________________________
ARNALDO VICENTE

Secretário de Administração e Finanças
CPF: 252.783.129-04
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Câmara muniCiPal

ATA DA SESSÃO SOLENE PREPARATÓRIA 
Publicação Nº 1901068

Ata da Quarta Sessão Solene Preparatória da Câmara dos Vereadores de Doutor Pedrinho, para instalação da Sessão Legislativa Anual da 
Oitava Legislatura do Município, realizada no dia primeiro de fevereiro de dois mil e dezenove (01/02/2019), às dezenove horas (19:00 hs), 
na sua sede. Com a presença da totalidade de seus Vereadores, tendo na Presidência o Vereador Jackson Rodrigo de Castilho; Vice-Pre-
sidência o Vereador Luizinho Pereira da Silva; 1º Secretário o Vereador Luiz Henrique Stollmeier; e 2º Secretário o Vereador Tony Tadeu 
Nones, foi dado início aos trabalhos, donde o Senhor Presidente cumprimentou os colegas Vereadores e demais presentes, e declarou aberta 
a Sessão Solene, com a invocação regimentalmente fixada. A seguir, atendendo as disposições legais, o Presidente declarou instalada a 
Terceira Sessão Legislativa da Oitava Legislatura do Poder Legislativo do Município de Doutor Pedrinho/SC. Registrando-se a presença da Se-
nhora Prefeita, o Senhor Presidente cumprimentou-a, convidando-a para tomar lugar de honra junto a Mesa dos Trabalhos para apresentar 
mensagem do Poder Executivo aos representantes do povo com assento nesta Casa Legislativa, conforme previsto no art. 52, VIII, da Lei 
Orgânica e art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal. A Senhora Prefeita registra cumprimento aos senhores Vereadores e demais 
presentes, passando a apresentar um breve relato das atividades e projetos desempenhados pelo Poder Executivo nos dois primeiros anos 
de Gestão, destacando as emendas parlamentares recebidas e os valores provenientes de recursos próprios do Município que foram investi-
dos, informando dos veículos e maquinário adquiridos e obras públicas realizadas, que totalizaram um valor de R$ 3.115.473,42, sendo que 
R$ 828.308,25 foram de recursos próprios do Município e o restante deste valor fora proveniente de emendas parlamentares e recursos do 
Governo Federal. A Senhora Prefeita informa também que fora recebido emenda parlamentar para custear parte da arquibancada externa 
que será construída no Centro de Eventos do Município, além de discorrer sobre os projetos futuros que serão desenvolvidos no decorrer do 
ano. Reitera que deseja que os Poderes Legislativo e Executivo sejam unificados, trabalhando lado a lado na busca do melhor para Doutor 
Pedrinho, destacando sua pretensão de reapresentar projeto para obter autorização para o empréstimo do Avançar Cidades. Por fim, ma-
nifesta algumas de suas preocupações com o Município, solicitando empenho dos Vereadores na resolução destes desafios, e, encerrando 
suas manifestações, deseja um grande ano para todos; O Senhor Presidente registra que a Casa Legislativa sempre estará disposta a discutir 
e fazer o melhor pelo Município, destacando que o Assessor Jurídico da Câmara já atua a 12 anos no Município, podendo também auxiliar 
no que for possível no atendimento das dificuldades do Executivo. Prosseguindo, o Senhor Presidente facultou a palavra aos representantes 
das bancadas, onde: a) o Vereador Américo Nones, representando o partido do Movimento Democrático Brasileiro (MDB), cumprimenta 
os colegas, desejando um excelente ano de trabalho à todos; Também parabeniza a nova composição da Mesa Diretora, destacando que 
espera que os Poderes Legislativo e Executivo, como ouvido na fala da Senhora Prefeita sejam unificados neste novo ano, e que se mante-
nha o mesmo respeito e harmonia que se verificou no ano que se passou; b) o Vereador Tony Tadeu Nones, representando o Partido dos 
Trabalhadores (PT) cumprimenta os presentes, desejando um bom ano novo a todos, e manifestando que quanto a aprovação de proje-
tos, cada Vereador analisará e votará de acordo com a sua opinião, representando a população que o elegeu e o melhor para o interesse 
público; Manifesta, também, descontentamento com atitudes da senhora Prefeita, que culminaram no desligamento do Assessor Jurídico 
da Casa junto a AMMVI, registrando que enquanto Presidente desta Casa sempre a questionou se havia algum desconforto da Prefeita em 
relação ao trabalho do Assessor no Legislativo, e esta sempre lhe garantiu que não, motivando sua indignação com esse desfecho; Por fim, 
manifesta que sua forma de atuação continuará a mesma dos outros anos, com suas visitas semanais na Prefeitura e o pleno exercício de 
suas prerrogativas de fiscalização dos atos do Executivo; c) o Vereador Luizinho Pereira da Silva, representando o Partido Progressista (PP), 
também cumprimenta os colegas vereadores e demais presentes, e reforça os desejos de um grande ano de trabalho ao novo Presidente da 
Mesa, reforçando o pedido de união entre os integrantes do Legislativo e colocando-se à disposição, sempre que necessário. Cessadas as 
manifestações, o Senhor Presidente solicita a leitura pelo 1º Secretário da nominata das comissões permanentes conforme deliberado em 
reunião prévia de trabalho, ficando assim constituídas: a) Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação: Presidente: Tony Tadeu 
Nones; Vice-Presidente: Merquides Martins; Membro: Joel Mazzi; Suplente 1: Luizinho Pereira da Silva; Suplente 2: Amélio Alves Fernandes; 
Suplente 3: Valmir Farias b) Comissão Permanente de Economia e Finanças: Presidente: Luizinho Pereira da Silva; Vice-Presidente: Valmir 
Farias; Membro: Tony Tadeu Nones; Suplente 1: Joel Mazzi; Suplente 2: Américo Nones; Suplente 3: Amélio Alves Fernandes; c) Comissão 
Permanente de Transporte, Urbanismo e Meio Ambiente: Presidente: Américo Nones; Vice-Presidente: Merquides Martins; Membro: Joel 
Mazzi; Suplente 1: Tony Tadeu Nones; Suplente 2: Amélio Alves Fernandes; Suplente 3: Valmir Farias; d) Comissão Permanente de Educa-
ção, Cultura e Saúde: Presidente: Valmir Farias; Vice-Presidente: Américo Nones; Membro: Luizinho Pereira da Silva; Suplente 1: Joel Mazzi; 
Suplente 2: Merquides Martins; Suplente 3: Tony Tadeu Nones. O Senhor Presidente informa que a composição das Comissões consta de Ato 
da Mesa Diretora nº 017/2019 e que as demais Comissões Permanentes previstas regimentalmente, nãos constituídas nos anos anteriores 
em virtude de limitações operacionais, serão objeto de reavaliação sobre sua necessidade na revisão do atual Regimento Interno, deixando 
de ser constituídas também nesta Sessão Legislativa. Por fim, agradeceu a presença de todos, convidando para a próxima Sessão Ordinária 
que se realizará no dia 05 de fevereiro de 2019, às 19:00 horas, na sede do Poder Legislativo, e em seguida encerrou a presente Sessão na 
forma regimental, da qual lavrou-se esta ata que será assinada por todos e publicada na forma da Lei.
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Entre Rios

Prefeitura

LICITAÇÃO 013/2019 PMER
Publicação Nº 1901493

Extrato de Publicação
PROCESSO LICITATÓRIO PREF Nº 013/2019 - Sistema de Registro de Preços
PREGÃO PRESENCIAL PREF Nº. 012/2019 – PRE

1 – PREÂMBULO
1.1 - O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pergentino Albe-
rici, nº 152, centro no município de Entre Rios/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 01.612.698/0001-69, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. JURANDI DELL OSBEL, comunica que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo critério do menor preço por 
item, tendo por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE COLETIVO, PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ACORDO COM A NECESSIDADE E DISPONIBILIDADE 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, cujo processamento, direção e julgamento serão realizados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída 
pelo Decreto nº. 001/2018, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal de nº. 8.666, de 21 de e 1993, com suas alterações, demais legislação pertinentes, bem como as condições adiante fixadas.
1.2 - O recebimento dos envelopes nº. 01 e nº. 02, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos 
interessados, dar-se-á até as 08h15min (horário oficial de Brasília) do dia 19 de Fevereiro de 2019, no Setor de Protocolo desta Prefeitura, 
na Rua Pergentino Alberici, nº. 152, Centro da cidade de Entre Rios/SC.
1.3 - A abertura do envelope nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL dar-se-á a partir das 08h25min (horário oficial de Brasília), do dia 19 de Feve-
reiro de 2019 em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Entre Rios/SC, situada no endereço do item 1.2 do edital.
1.4 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

Entre Rios, 05 de Fevereiro de 2019
JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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Ermo

Câmara muniCiPal

TERMO DE POSSE NO CARGO DE SEGUNDO SECRETÁRIO
Publicação Nº 1900996

TERMO DE POSSE NO CARGO DE SEGUNDO SECRETÁRIO, DO VEREADOR JOSÉ FÁVARO PARA O BIÊNIO 2019/2020.

Aos quatro (04) dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove (2019), às dezenove (19) horas, no Plenário Abelardo Canella, da Câmara 
Municipal de Ermo localizada na Av. Pedro Simon, 706, centro, na sede do Município de Ermo, compareceram os Vereadores, JOACIR JOSÉ 
NETO, DEOCLÉSIO DA SILVA, CLAUDIONOR DE SOUZA, DANIEL BORGES, ELENIR B. DE OLIVEIRA, LOURIVAL DE V. MACHADO, LUCIA-
NO DOMINGOS e ROQUE FABIANO BRISTOT para a posse do vereador JOSÉ FÁVARO, no cargo de SEGUNDO SECRETÁRIO para o biênio 
2019/2020, eleito em sessão ordinária do dia 17 de dezembro de 2018,

JOACIR JOSÉ NETO JOSÉ FÁVARO
Presidente Segundo Secretário

Câmara Municipal de Ermo, 04 de fevereiro de 2019.
JOACIR JOSÉ NETO
Presidente

ELENIR B. DE OLIVEIRA
Primeira Secretária
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

TERMO ADITIVO 0002  AO CONTRATO 0058/2018
Publicação Nº 1900876

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

TERMO ADITIVO N. 0002 AO
Contrato nº 0058/2018

Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: GENTE SEGURADORA S/A
Objeto: inclusão novos veículos
Prazo de vigência: 7 meses.
Lei nº 8.666/93, Lei nº suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 05 de Fevereiro de 2019.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO Nº. 20/2019
Publicação Nº 1900945

ATA DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
Processo Licitatório Nº. 20/2019
Tomada de Preços Nº. 01/2019

As 09:30 horas do dia 04 de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Lici-
tação designada pela Portaria nº. 44/2019, para realizar a abertura dos envelopes da Habilitação e realizar a classificação das propostas de 
Preços dos proponentes interessadas em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO. Manifestou o 
interesse em participar do presente processo licitatório o seguinte interessado: GLOBAL ASSESSORIA E SERVIÇOS S/S EIRELI, sendo que 
a empresa é a única participante do certame, com isso, foi dado seqüência ao processo, pelo motivo de não haver repetição de processo 
Licitatório, promovendo a economicidade.

Iniciada a sessão com a presença do representante da empresa participante, a comissão de licitações abriu o envelope contendo os do-
cumentos para a habilitação, em seguida os documentos foram analisados e vistados pela comissão de licitações. Feito isso a comissão 
julgou e habilitou a proponente participante, pois atendia as exigências contidas no edital, sendo que o representante da empresa desistiu 
do prazo de recurso em todas as fases do processo, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela 
proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preços do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte item para a 
empresa GLOBAL ASSESSORIA E SERVIÇOS S/S EIRELI:
ITENS QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1. 11,00 SVÇ

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS DE CONSULTO-
RIA NA ÁREA TRIBUTÁRIA, ENVOLVENDO ORIENTAÇÕES AOS SERVIDORES LOTADOS NO SETOR DE TRIBU-
TOS NA CORRETA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA VIGENTE, ORIENTAÇÕES E TREINAMENTOS NA 
TOMADA DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS FISCAIS (PAF) INSTAURADOS CONTRA AS EMPRESAS PRESTADORAS E/OU TOMADORAS 
DE SERVIÇOS QUE ATUARAM E/OU ATUAM NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO, EM ESPECIAL NAS ATIVIDADES 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS, DENTRE OUTRAS, 
ACOMPANHANDO OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ATÉ A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, VISANDO O 
RECEBIMENTO DOS VALORES APURADOS NA FASE ADMINISTRATIVA A TÍTULO DE ISSQN, NÃO RECOLHIDOS 
OU RECOLHIDOS A MENOR AOS COFRES PÚBLICOS MUNICIPAIS, ALÉM DA ANÁLISE E REVISÃO DE OUTROS 
POSSÍVEIS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS JUNTO À UNIÃO FEDERAL, TUDO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E 
SOLICITAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL.

R$ 4.900,00

O valor total é de R$ 53.900,00 (Cinqüenta e três mil e novecentos reais).

Os Findos os trabalhos de Habilitação e classificação da proposta apresentada, o presidente da comissão encerrou a sessão, sendo que a 
empresa participante desistiu do prazo de recurso, determinando a lavratura da presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos 
presentes. Flor do Sertão, aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove.
MAIKO RODRIGO STAMM DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
Membro da comissão Presidente de Comissão Membro da comissão

De acordo

ATA DE JULGAMENTO Nº. 33/2019
Publicação Nº 1900937

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
Processo Licitatório Nº. 33/2019
Modalidade: Pregão Presencial – Registro de Preços Nº. 01/2019

As 09:30 horas do dia 01 de fevereiro de 2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Li-
citação designada pela Portaria nº. 044/2019, para realizar a abertura dos envelopes das propostas de preço e realizar a habilitação dos 
proponentes interessado em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA 
PARA ARBITRAR EVENTOS REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.
No horário marcado para realização da abertura e credenciamento do processo Licitatório, nenhuma proponente compareceu para a parti-
cipação do certame, sendo assim o processo Licitatório foi considerado Deserto, com isso, o Pregoeiro junto com a comissão de Licitação 
encaminhou para o Prefeito Municipal para Decretar o enceramento do processo.
Findos os trabalhos, o pregoeiro junto com a comissão encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente ata que após lida e apro-
vada, será assinada pelos presentes. Flor do Sertão estado de Santa Catarina ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e dezenove.
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MAIKO RODRIGO STAMM DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
Membro da comissão Pregoeiro Membro da comissão

De acordo:

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 124/2018
Publicação Nº 1900921

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 124/2019
MODALIDADE: Dispensa por justificativa nº. 212/2019
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Técnica

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA ARBITRAR EVENTOS REALI-
ZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

CONTRATADO: CLECIANE LARISSA PEREIRA
LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal n º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

082430015.2.035000 - MANUT. ATIV. CONSELHO TUTELAR E CONS.CONTR. SOCIAL;
3.3.90.36.15.00.00 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS;

Flor do Sertão – SC, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
Prefeito Municipal Presidente da Comissão de Licitações

CONTRATO Nº. 016/2019
Publicação Nº 1900933

CONTRATO Nº. 016/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2278/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2018

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identida-
de n° 1.711.118 SSP/SC de ora em diante denominado de contratante, e de outro lado à empresa TRANSDALL’AGNOL TRANSPORTES DALL 
‘AGNOL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.881.111/0001-80, com sede na Linha Fuzil no interior 
na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representada pelo Sr. Danilo Dall Agnol, inscrito no CPF sob o n° 637.561.969-68 e Cédula de 
Identidade nº. 2168864, doravante denominada de contratada, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 complementada 
pela Lei 8.883/94, Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Orgânica Municipal e Licitação nº. 2278/2018 Modalidade de Pregão 
Presencial nº. 38/2018, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este contrato tem origem no Edital do Processo Licitatório nº. 2278/2018, na modalidade Pregão Presencial nº. 38/2018, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2019, conforme as 
especificações e quantidades abaixo descritos:
ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

3 18.800,00 KM

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR COM O SEGUINTE TRAJETO: INICIANDO NO TURNO MATUTINO DA 
LINHA FUZIL, PRÓXIMO A PROPRIEDADE DO SR. ANTONIO DA SILVA, PASSANDO PELA COMUNIDADE DE 
LINHA FUZIL ATE A BR-282 ATE A LINHA VILA NOVA, RETORNANDO PELO MESMO TRAJETO ATE A COMU-
NIDADE LINHA FUZIL, SEGUINDO SENTIDO A LINHA BARRA DO TARAIRAS, NO CRUZAMENTO SEGUINDO 
SENTIDO SC 161, PASSSANDO PELA PROPRIEDADE DO SR. NILSO DE COSTA ATE A PROPRIEDADE DO 
SR. CARLOS WAGNER, RETORNANDO SENTIDO A COMUNIDADE DA LINHA BARRA DO TARAIRAS, ATE A 
PROPRIEDADE DO SR. JURACIR PIROCA, RETORNANDO COM DESTINO A CIDADE DE FLOR DO SERTÃO. 
NO FINAL DA MANHÃ RETORNANDO PELA SC-161, SAINDO DA SC 161, SEGUINDO PELA ESTRADA SECUN-
DARIA, PROXIMO A PROPRIEDADE DO SR. RICIERI GABOARDI, PASSANDO PELAS PROPRIEDADES DA SRª. 
DEJANIRA ROQUE E VILMA CARDOSO, SEGUINDO ATE A PROPRIEDADE DO SR. LEANDRO WAGNER, RE-
TORNANDO ATE A SC 161 E SEGUINDO ATE A BR-282 NA LINHA VILA NOVA, PASSANDO PELO ESTABELECI-
MENTO COMERCIAL SONDA ATE A ORIGEM. NO TURNO VESPERTINO, PERCORRENDO O MESMO TRAJETO. 
PERCORENDO 94 KM DIARIOS

R$ 4,50

As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.
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No item 3 as aulas iniciam no turno matutino às 07h30min e encerram às 11h30min horas, no turno vespertino início às 13h15min e término 
às 17h15min, a empresa vencedora deverá ter concluído o trajeto até no máximo 05 minutos antes do inicio das aulas e estarem nos locais 
de embarque 05 minutos antes do término das aulas.

Para realizar o serviço do 03 deverá ser realizado com veiculo de capacidade mínima de 30 lugares.

Qualquer Custo adicional para a realização e Regularização dos Serviços Licitados, é de responsabilidade da empresa vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato terá vigência ate 31 de dezembro de 2019, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser renovado/prorrogado pelo 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo com o estabelecido em Lei, a critério e conveniência administrativa.

CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser realizados conforme trajetos descritos na clausula primeira, conforme normas e legislações vigentes, em datas e 
horários estipulados pela Secretaria de Educação do Município de Flor do Sertão.

O recebimento definitivo dar-se-á após a conferência e aceitação do setor requisitante.

A administração rejeitará o fornecimento executado em desacordo com os termos deste edital.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente à prestação dos serviços, mediante emissão da nota fiscal 
correspondente.

Se a nota fiscal, for apresentado com erro, será devolvida para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 
anterior os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

A critério da contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a 
terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada.

CLAUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

O Município promoverá, através da Secretaria de Administração, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços realizados em qualquer 
momento, não sendo necessariamente no ato da realização dos mesmos.
A fiscalização será exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in-
clusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou consequências que venham a ocorrer em razão do uso dos produtos e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Caso durante a fiscalização seja verificada alguma irregularidade nos serviços o contratado prestador será notificado, sendo exigidas me-
lhorias na realização dos mesmos.

Fica Com responsável sobre a fiscalização dos Serviços o Secretario Municipal de Educação:

Secretario de Educação – Valmir de Jesus Pinto

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do projeto atividade:

Nome do Projeto Atividade
123610010.2.015000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR;
Descrição do Elemento Orçamentário
3.3.90.39.26.00.00 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR;

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

O valor mensal dos serviços, após o interstício de 12 meses de sua execução, poderá sofrer reajuste de acordo com a variação acumulada 
do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 
nos termos da legislação vigente.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa vencedora obriga-se a:

A – O serviço ora contrato destina-se exclusivamente a alunos e professores, ficando vedado o transporte de outros passageiros.
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B – O contratado responsabiliza-se por qualquer incidente que possa ocorrer com os alunos durante o trajeto.

C – São de inteira responsabilidade da contratada, despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais de seus empregados, 
quando da prestação dos serviços, não cabendo a Contratante, qualquer espécie de responsabilidade presente e futura.

D – Responderá a Contratada em relação a terceiros pelos danos que seus empregados possam vir causar em decorrência de negligencia, 
imprudência e imperícia, na forma da Lei.

E – Fornecer ao Município sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos sobre o andamento dos serviços.

F – É da contratada a responsabilidade pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, durante a execução do 
objeto contratado bem como o custo para a reparação dos mesmos.

G – Manter o Município permanentemente informado sobre o andamento dos serviços;
H – É da contratada a obrigação do pagamento de tributos que incidiram sobre os serviços prestados, em qualquer esfera, especialmente 
ISS (5%) e INSS (11%).

I – A contratada deverá cumprir rigorosamente o itinerário estabelecido na cláusula primeira e adendos, levando em consideração a neces-
sidade de alteração do trajeto e horário quando conveniente aos alunos e determinado pelo Município;

J – Manter a ordem interna do ônibus, durante as viagens, principalmente não deixando as crianças colocar a cabeça e braços para fora do 
ônibus;

L – Permitir que os pressupostos do contratante inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos serviços e estado dos veículos 
colocados a disposição do transportes escolar.

M – Cumprir todas as demais obrigações constantes no Edital.

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO

Uma vez firmada a contratação, o Poder Público, este se obriga a:

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas aos serviços do presente Edital.

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, a realização dos serviços prestados ao Município, comunicando as ocorrências 
de quaisquer irregularidades ao fornecedor.

C – Efetuar o pagamento à contratada, na forma e prazos estabelecidos neste Edital, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, con-
soante a legislação vigente.

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

A contratada que apresentar documentação falsa, ou ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados, ou que não mantiver 
os termos de sua proposta ou do edital, falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução, inadimplemento ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

A – advertência por escrito.
B – multa de 5% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato.

C – suspensão do direito de licitar.

D – declaração de inidoneidade.

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 dias úteis contados da respectiva intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.
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Constituem motivos para rescisão do Contrato:

A – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações.

B – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações.

C – A lentidão do seu cumprimento.

D – O atraso injustificado da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

E – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas pela máxima autoridade Administrativa 
a que está subordinado o contrato e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato.

F – A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, in-
dependentemente do pagamento obrigatório e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

G – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salva em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

A – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

B – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

C – Judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº. 8.666/93, consolidada, pelo Edital do Processo Licitatório n° 
2278/2018 na modalidade Pregão Presencial nº. 38/2018, bem como a proposta apresentada pela contratada e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRADO, de forma alguma, sem anuência da CONTRATANTE, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

A EMPRESA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas quanti-
dades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, com renún-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso X do art. 29 da Constituição 
Federal.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão - SC, ao 01 dia do mês de dias do mês de fevereiro de 2019.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DANILO DALL AGNOL
CPF: 503.319.819-04 CPF: 637.561.969-68
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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CONTRATO Nº. 15/2019
Publicação Nº 1900927

CONTRATO Nº. 015/2019
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL
Que entre si celebram o Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-
08 com sede na Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Sidnei 
José Willinghöfer, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua São Ricardo, S/N, no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob 
o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identidade n° 1.711.118 de ora em diante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado 
CLECIANE LARISSA PEREIRA Inscrita no CPF sob o n° 008.712.879-94, e portador da Cédula de Identidade n° 4.829,561, residida na Rua 
Coelho Neto, nº. 200, apto 304, Bairro Santa Rita, na cidade de Brusque – SC, doravante denominada de contratada, o fazem entre si atra-
vés das seguintes clausulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este contrato tem origem do Processo Licitatório nº. 124/2019 na modalidade de Dispensa por Justificativa nº. 121/2019, que tem por ob-
jeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, na qual 
a contratada como vencedora se compromete manter os serviços conforme itens abaixo:
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 11 MES LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL COM AREA DE 70 METROS QUADRA-
DOS LOCALIZADA NA RUA TEREZINHA CERVIERI - CENTRO 500,00 5.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2019, podendo ser prorrogado por igual período até o limite Maximo 
de 60 meses.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS
I - Do preço
O valor total do presente contrato é de R$ 5.500,00

II- Da forma de pagamento
O Pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mensalmente até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente.

III- Do Reajustamento
O valor do presente contrato não será reajustado.

IV- Da Dotação Orçamentária

082440016.2.029000 – Manutenção das Atividades do Conselho tutelar;
3.3.90.36.15.0000 – Locação de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
I - Fica a cargo do locatário as faturas provenientes do consumo de água, luz e conservação do imóvel.
II - Obriga-se a manter em perfeito estado de uso e conservação o banheiro, iluminação, pintura, vidraças, torneiras, pias, vasos e demais 
acessórios, bem como restituí-los nas condições recebidas.
III - O Locatário deverá entregar o objeto do presente, ao locador no estado original na oportunidade da rescisão ou término de vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
I – Disponibilizar o imóvel na data da assinatura do contrato.
II- Transmitir por escrito determinações sobre possíveis modificações.
III- Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas.
IV- Pagar os tributos inerentes ao imóvel.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
I - O contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO ou por acordo entre as partes, ficando o LOCADOR obrigado a aceitar 
as condições contratuais.
II- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 
após a data da assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos conforme o caso.

CLAUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES
Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial na realização do serviço contratado, a Administração poderá 
aplicar à contratada as seguintes penalidades:
a) advertência por escrito;
b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
8.666/93;
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Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administra-
ção reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
I - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecido 
os limites legais permitidos.
II - Os casos omissos a este Contrato, reger-se-ão pela legislação pertinente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
I - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa a qualquer tempo, recebendo o locador 
somente o valor das prestações vencidas, não lhe sendo devido qualquer outro valor de indenização ou a qualquer outro título presente ou 
futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Para dirimir sobre as questões decorrentes da execução deste termo contratual, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais.

Flor do Sertão – SC, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER CLECIANE LARISSA PEREIRA
CPF: 503.319.819-04 CPF: 008.712.879-94
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

DECRETO Nº. 07/2019
Publicação Nº 1900923

DECRETO nº. 07/2019
Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, Processo Licitatório nº. 124/2019, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 44/2019, sobre o processo de 
licitação nº. 124/2019, que tem por objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta dispensa em favor da proponente abaixo relacionada, tudo conforme constatação na Adjudicação 
do referido processo.

CLESSIANE LARISSA PEREIRA R$ 5.500,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 31 dias do mês de janeiro de 2019.

SIDINEI JOSE WILLINGHOFER LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração
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DECRETO Nº. 08/2019
Publicação Nº 1900940

DECRETO nº. 08/2019
Licitação Anulada, Processo Licitatório nº. 33/2019, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica anulado o processo Licitatório conforme sugerido pelo Pregoeiro e Assessoria Jurídica em ata do processo Licitatório nº. 
33/2019, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA ARBITRAR EVENTOS REALIZADOS PELO DE-
PARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2019.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração

PORTARIA Nº 073/2019
Publicação Nº 1899947

PORTARIA Nº 073/2019
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL AVALIADORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria NOMEADA Comissão Especial Avaliadora da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão para recebimento, 
acompanhamento e julgamento dos pedidos de Ensino Continuado, nos termos da Lei n° 481/10 e suas complementações, composta pelos 
seguintes membros:

PRESIDENTE: LEANDRO NEUHAUS;
MEMBROS: MARIA LUCIA FREIBERGER;
SIRLANE MARIA PALINSKI.

Art. 2º - Os membros desta Comissão não serão remunerados pelo desempenho de suas funções e prestarão serviços considerados rele-
vantes ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a portaria nº 069/2011.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 05 dias do mês de Fevereiro de 2019.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 074/2019
Publicação Nº 1899950

PORTARIA Nº 074/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar ao Servidor Municipal NILSON SCHUH, ocupante do Cargo de Ope-
rador de Máquinas lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Desenvolvimento Urbano, no período de 05/02/2019 a 
19/02/2019, conforme Decreto nº 002/2017, relativo ao período aquisitivo 08/17 a 08/18.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 05 dias do mês de Fevereiro de 2019.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4674/2019
Publicação Nº 1900351

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 4674, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE LICENÇA À SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 71, inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o disposto no Artigo 74 da Lei Complementar N.º 17, de 22 de 
dezembro de 2006 e posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica REVOGADA, a pedido, a LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES concedida ao Servidor 
Municipal VANDINEI MILAN, ocupante de CONTADOR, 40 horas semanais, Lotado na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Complementar n.º 17, de 22 de dezembro de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais).

Art. 2º Em razão do estabelecido no artigo supra o servidor deverá reassumir as suas funções a partir do dia 06 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal n.º 4493, de 28 de maio de 2018.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 28 de maio de 2018.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/PMF/2019 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/
PMF/2019

Publicação Nº 1900233

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/PMF/2019
(Referente Pregão Presencial nº. 11/PMF/2019)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na 
Avenida 25 de julho, 3.400, Paço Municipal 26 de Abril, Forquilhi-
nha/SC, inscrita no CNPJ nº. 81.531.162/0001-58, neste ato re-
presentado pelo Sr. DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal, portador 
da Cédula de Identidade n°. 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o 
n° 705.686.189-04, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
empresa:

1. ORLEANS INFORMÁTICA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº. 
02.315.593/0001-00 estabelecida na Rua Barão do Rio Branco, em 
Orleans/SC, neste ato representada pelo Sr. Charles Madeira Mello, 
CI 2.807.588, CPF 844.078.839-87;

Doravante denominada DETENTORA DA ATA nos termos do Artigo 
15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Mu-
nicipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do Pregão Presencial nº. 11/PMF/2019, para REGIS-
TRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de materiais 
limpeza e consumo geral para uso na manutenção das diversas se-
cretarias do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.3. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 07 (sete) dias a partir da data de recebimento das mes-
mas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da DETENTORA DA 
ATA, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigi-
das na forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições 
de uso, nos locais pré-determinados nas requisições em todo o 

território do Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferência dos 
produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para 
substituição do produto entregue em desacordo com as especifi-
cações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado e realizada a reposição do objeto num prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do empenho, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios de-
feitos ou incorreções.

5. Nos casos da DETENTORA DA ATA não entregar o objeto de 
acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a subs-
tituição dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsá-
vel pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de 
responsabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acordo 
com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que 
independentemente de transcrição fazem parte integrante desta 
ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
2.1. Os reajustes e reequilíbrios de preços motivados pela DETEN-
TORA DA ATA seguirão os padrões de avaliação previstos no Artigo 
65 da Lei Federal nº. 8.666/93.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua as-
sinatura, improrrogável.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do 
CERTIFICO na Nota Fiscal, através de Ordem Bancária ou na te-
souraria da Secretaria de Administração e Finanças do Município.
1.1. O CERTIFICO pelo responsável do Município de Forquilhinha, 
autorizado para o recebimento, consiste na sua assinatura, data e 
respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as 
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quantidades e valores do objeto.
1.2. Na Nota Fiscal deverá constar, necessariamente, o número do 
Processo de Licitação e o número da Autorização de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expe-
diente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, em 
caso negativo, para o primeiro dia útil.

2. O recebimento do objeto ou a constatação de irregularidades 
pelo Fiscal do Contrato será procedida conforme reza o edital de 
chamamento do processo licitatório que gerou a presente Ata de 
Registro.

3. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento 
referente a serviços com ausência total ou parcial de documen-
tação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas 
constantes deste contrato.

Cláusula Sexta – Da Autorização de Fornecimento

1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será 
autorizada, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador sendo obrigató-
rio informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem este delegar a competência para tanto.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as Notas Fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à Detentora da ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por 
esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste ins-
trumento;
1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo, após a 
entrega do objeto e da respectiva Nota Fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre o objeto;
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer o objeto dentro dos padrões exigidos nesta ata, no 
edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das Penalidades e Sanções Administrativas

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, o licitante/adjudicatário que:
A) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta;
B) apresentar documentação falsa;
C) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
D) ensejar o retardamento da execução do objeto;
E) não mantiver a proposta;
F) cometer fraude fiscal;
G) comportar-se de modo inidôneo.

2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decla-
ração falsa quanto às condições de participação, quanto ao en-
quadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances.

3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações dis-
criminadas neste Edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabi-
lidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
A) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor 
global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compre-
endido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula 
segunda do Contrato
B) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
C) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
D) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.
E) de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresenta-
da em caso de não-regularização da documentação pertinente à 
habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pe-
queno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 
123/2006.
4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 
a sanção de impedimento.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-
-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedi-
mento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.

6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educati-
vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de 
pleno direito pela administração quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da Autoridade Competente do Município.

3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada 
mediante solicitação por escrito da Detentora, comprovando es-
tar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços, na ocorrência das hipóteses previstas na Lei Federal 
8.666/93 e Alterações.
3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços re-
gistrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) 
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dias, facultada à administração a aplicação das penalidades previs-
tas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização e Gestão da Ata

1. O Sr. Clésio Beretta, será o Fiscal desta Ata, sendo dele a com-
petência de fiscalizar e receber o objeto, garantindo a devida exe-
cução do mesmo.

2. O Sr. Ademir Brandieli Pedro, Secretário de Administração e Fi-
nanças será o Gestor desta Ata, sendo dele a responsabilidade de 
acionados os meios pertinentes, quando necessário, para garantir 
o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade 
Competente quando convir.

Cláusula Décima Segunda – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 11/PMF/2019, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta Ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº. 53/2013 e pelo Decreto 
Municipal n° 167, de 15/08/2018, no que não colidir as normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do 
direito.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro
1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente, feito em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante o Fiscal 
abaixo assinado.

Forquilhinha/SC, 05 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

ORLEANS INFORMÁTICA EIRELI EPP
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Charles Madeira Mello

Clésio Beretta
Fiscal da Ata

DECRETO Nº 12, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900228

DECRETO Nº 12, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
NOMEIA ADRIANA BOAROLI COMO AUTORIDADE DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE NO MUNICÍPIO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia ADRIANA BOAROLI, Chefe da Divisão de Trânsito, 
como Autoridade de Trânsito e Transporte no Município de Forqui-
lhinha.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 29 de janeiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 29 de janeiro de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900330

DECRETO Nº. 013, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o falecimento de Apolinário Tiscoski ocorrido na 
data de hoje,

CONSIDERANDO que Apolinário Tiscoski, conhecido como Poli, era 
filho de Luiz Tiscoski e Cecília Back Tiscoki, nasceu em 10 de abril 
de 1926, em Sanga do Café, Forquilhinha, na época pertencente 
a Criciúma, sendo o primeiro intendente do então distrito, hoje, 
cidade de Forquilhinha, ainda na década de 50, onde colaborou 
para a urbanização do município resultando na criação da Praça 
dos Imigrantes Alemães e na estruturação da Avenida 25 de Julho,

DECRETA:
Art. 1° Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de 
Forquilhinha, em homenagem ao APOLINÁRIO TISCOSKI, devendo 
a bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na sede do 
Paço Municipal e nas repartições municipais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Forquilhinha/SC, 1º de fevereiro de 2019.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1º de fevereiro de 2019.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Governo

EXTRATO DE CONTRATO PMF 03/2019
Publicação Nº 1900164

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 03/2019
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – ADILSON DOS SANTOS ALBANO

OBJETO – Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços a serem empregados na reforma do Centro Comu-
nitário do Bairro Santa Terezinha, Município de Forquilhinha/SC, 
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compreendendo material, mão-de-obra, equipamentos e ferramen-
tas normais e especiais necessárias, de acordo com a proposta da 
contratada.

VALOR – de R$ 31.774,61 (trinta e um mil setecentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e um centavos).

VIGÊNCIA – 1885 (um mil oitocentos e oitenta e cinco) dias corridos 
(prazo de execução + prazo de garantia de 05 anos) – 15/03/2024.

DOTAÇÃO – 0701.1017.4490 (114).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Compra Direta nº. 70/
PMF/2019.

DATA DA ASSINATURA – 16 de janeiro de 2019.
FELIX HOBOLD
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FUNDAF 02/2018
Publicação Nº 1900134

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FUNDAF Nº 02/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FUNDAF Nº 02/2018

LOCATÁRIO – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

LOCADOR – ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA

DO OBJETO – Locação de imóvel de alvenaria, da parte térrea da 
Casa Mãe Helena, localizada na Rua Felipe Arns, bairro Centro, nº 
300, Forquilhinha/SC, medindo aproximadamente 150,00m², para 
atendimento a FUNDAF.

DO PRAZO – O valor deste contrato permanece inalterado, corres-
pondento ao valor mensal de R$ 1.125,00 por mês, perfazendo o 
valor global de R$ 13.500,00 para o exercício de 2019.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 03 de dezembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 83/2018
Publicação Nº 1900138

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 83/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 33/2018

LOCATÁRIO – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

LOCADOR – ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA

DO OBJETO – Locação de imóvel de alvenaria, da parte térrea da 
Casa Mãe Helena, localizada na Rua Felipe Arns, bairro Centro, 
nº 300, Forquilhinha/SC, medindo aproximadamente 250,00m², 
para atendimento a Secretaria de Assistência Social e Secretaria 
de Educação,

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato nº. 33/PMF/2018 de 31/12/2018 
para 31/12/2019.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 30 de novembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0009_2019-PMF

Publicação Nº 1901044

AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0009/2019 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0033/2019– PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

O Município de Fraiburgo – SC, neste ato representada pela Pre-
feita, torna público a Inexigibilidade de Licitação nº 0009/2019, 
para despesa com inscrição dos servidores Guilherme F. Lima da 
Silva e Daiane F. Olivio Bittencourt, para o curso desvendando o 
SIGPC e SIGECON. que irá ensinar passo a passo a prestação de 
contas dos programas PNAE, PNATE e PDDE que acontecerá no dia 
08.02.2019 na cidade de Curitiba/PR. Contratada: NOVA VISÃO 
GESTÃO PÚBLICA CONSULTORIA E CONCURSOS - LTDA, inscrita 
no CNPJ de n° 07.312.843/0001-72. Valor Total: R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos reais). Fundamento legal: com base no art. 25, 
caput, da Lei n° 8.666/93.

Fraiburgo(SC), 05 de fevereiro de 2019.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001_2019 RP 
0001- FMS-DOM

Publicação Nº 1901107

 Aviso do Pregão Presencial nº 0001/2019 – FMS
Registro de Preços n° 0001/2019
Processo Administrativo Licitatório nº 0003/2019
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Registro de Preços visando aquisições futuras, aquisição 
de oxigênio medicinal para uso na Unidade de Pronto Atendimento, 
Unidades Básicas de Saúde, Ambulâncias da Secretaria de Saúde, 
SAMU e para os pacientes que fazem uso domiciliar. Julgamento: 
MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até 
as 09:00 horas do dia 19.02.2019, deverão ser entregues junto ao 
setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste Município 
– Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: 
ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e 
Licitação. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/
ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 05 de fevereiro de 2019.
Idione Fantinel – Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 034 - 2019
Publicação Nº 1900632

DECRETO Nº 034, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEAR MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO DA JUNTA ADMINISTRA-
TIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES – JARI DO MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº. 1524, 
de 30 de agosto de 2000, alterada e consolidada pela Lei nº. 2053, 
de 30 de março de 2010;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes membros titulares da Junta 
Administrativa de Recursos e Infrações – JARI, no Município de 
Fraiburgo:
I – Marcos Antonio Ribeiro Stegue – Representante do Poder Exe-
cutivo;
II – Jessé da Cruz – Representante indicado pelo Órgão Superior 
da Ortfrai;
III – Solange Rigo - Representante de entidade representativa da 
sociedade ligada à área de trânsito.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros suplentes da Junta 
Administrativa de Recursos e Infrações – JARI, no Município de 
Fraiburgo:
I – Gilmar Silva – Representante do Poder Executivo;
II – Flávio André de Oliveira – Representante indicado pelo Órgão 
Superior da Ortfrai;
III – Ademir Marcondes – Representante de entidade representati-
va da sociedade ligada à área de trânsito.

Art. 3º. Fica designado Presidente da Junta Administrativa de Re-
cursos e Infrações – JARI, o membro Jessé da Cruz.

Art. 4º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

Portaria 03802019
Publicação Nº 1901054

PORTARIA Nº 0380, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a comunicação interna nº 00483/2019 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de SILVANA APARECIDA COSTA DA 
SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 035.832.319-
37, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR 
– EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 03 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2019, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/


06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 383

Portaria 03812019
Publicação Nº 1901057

PORTARIA Nº 0381, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a comunicação interna nº 00483/2019 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de ELENICE MELLO PHILIPPUS, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 006.565.609-16, contrata-
da em caráter temporário na função de PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 
de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2019, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03822019
Publicação Nº 1901059

PORTARIA Nº 0382, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a comunicação interna nº 00483/2019 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de ALINE FERNANDA ZONTA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 076.371.239-60, contratada 
em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 03 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2019, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03832019
Publicação Nº 1901063

PORTARIA Nº 0383, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a comunicação interna nº 00486/2019 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de LEILIANE RODRIGUES AUGUSTIN, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 101.271.569-84, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 06 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03842019
Publicação Nº 1901065

 PORTARIA Nº 0384, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 00488/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes;

Considerando que foram convocados todos os classificados em 
concurso público e não houve preenchimento das vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Agente de Serviços 
Gerais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário PATRÍCIA GOMES DOMIN-
GUES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 085.719.179-
90, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 horas semanais, no período de 07 de fevereiro de 2019 
até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03852019
Publicação Nº 1901066

 PORTARIA Nº 0385, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;
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Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0484/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender 
a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende 
crianças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino 
de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SILVIA BEATRIZ ZANELLA 
KOMINKIEWICZ, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
025.360.199-18, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 07 de 
fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03862019
Publicação Nº 1901069

 PORTARIA Nº 0386, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0485/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a professora de Educação Infantil visa atender 
a demanda de matrículas da Educação Infantil, a qual compreende 
crianças de 0 a 5 anos, em instituições da rede municipal de ensino 
de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LEILIANE RODRIGUES 
AUGUSTIN, brasileira, convivente em união estável, inscrita no CPF 
sob o n.º 101.271.569-84, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
07 de fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03872019
Publicação Nº 1901072

 PORTARIA Nº 0387, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 00490/2019, da Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes;

Considerando a variação histórica do número de alunos atendidos 
na Educação Infantil na rede municipal, visto que muitas mães con-
seguem empregos temporários durante as safras; e considerando a 
necessidade de Auxiliar da Educação Infantil para completar o qua-
dro de funcionários no CEI Arnoldo Frey, visto que a demanda de 
atendimento pode variar durante o ano letivo, não sendo prudente 
efetivar outros servidores no cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário SÔNIA APARECIDA 
MARQUES ARAUJO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
847.991.709-10, na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 08 de fevereiro de 2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03882019
Publicação Nº 1901073

 PORTARIA Nº 0388, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0496/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Ge-
ografia visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamen-
tal – Anos Finais em instituições da rede municipal de ensino de 
Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para 
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atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário IVETE CORREA MA-
XIMILIANO KOENE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
633.118.529-15, na função de PROFESSOR- GEOGRAFIA, com car-
ga horária de 40 horas semanais, no período de 08 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03892019
Publicação Nº 1901076

 PORTARIA Nº 0389, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0494/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Ge-
ografia visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamen-
tal – Anos Finais em instituições da rede municipal de ensino de 
Fraiburgo;

Considerando que estará substituindo por 40 horas o professor 
efetivo Luis Juliano de Almeida, que foi transferido para o Depar-
tamento de Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DEJANDIR OLIVIO, bra-
sileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 636.886.709-49, na fun-
ção de PROFESSOR- GEOGRAFIA, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 08 de fevereiro de 2019 até 30 de abril 
de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03902019
Publicação Nº 1901083

 PORTARIA Nº 0390, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 

e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0493/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Ge-
ografia visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamen-
tal – Anos Finais em instituições da rede municipal de ensino de 
Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DENISE CORREIA, bra-
sileira, convivente em união estável, inscrita no CPF sob o n.º 
041.072.459-93, na função de PROFESSOR- GEOGRAFIA, com car-
ga horária de 30 horas semanais, no período de 08 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03912019
Publicação Nº 1901086

 PORTARIA Nº 0391, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0492/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Língua 
Inglesa visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamen-
tal – Anos Finais em instituições da rede municipal de ensino de 
Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário NATHALIA AZEVEDO LAU-
TH, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 091.979.809-86, 
na função de PROFESSOR- LÍNGUA INGLESA, com carga horária 
de 12 horas semanais, no período de 08 de fevereiro de 2019 até 
30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03922019
Publicação Nº 1901089

 PORTARIA Nº 0392, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0491/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Ci-
ências visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental 
– Anos Finais em instituições da rede municipal de ensino de Frai-
burgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DAYANA PULCENO, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 032.434.219-50, na função 
de PROFESSOR- CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, com carga 
horária de 37 horas semanais, no período de 08 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03932019
Publicação Nº 1901095

 PORTARIA Nº 0393, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0007 de 10 de outubro de 2018, 
e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação 
interna nº 0496/2019 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando que a contratação temporária de Professor de Filoso-
fia visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 

Finais em instituições da rede municipal de ensino de Fraiburgo;

Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais o 
professor efetivo João Hipólito Felisbino, o qual está afastado em 
Auxílio Doença;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor, para aten-
der excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário GELSON CARLOS RO-
DRIGUES LOPES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 
023.172.729-10, na função de PROFESSOR- FILOSOFIA, com car-
ga horária de 20 horas semanais, no período de 08 de fevereiro de 
2019 até 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03942019
Publicação Nº 1901101

PORTARIA Nº 0394, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a comunicação interna nº 00482/2019 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora PATRICIA BRIDI MAFRA, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 054.951.879-70, nomeada no 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE SETOR, com 
carga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 
2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03952019
Publicação Nº 1901104

PORTARIA Nº 0395, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidora LICIANE GOMES DE OLI-
VEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 040.408.429-
01, nomeada no cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
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ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas sema-
nais, a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria 03962019
Publicação Nº 1901357

PORTARIA Nº 0396, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em 
conformidade com a decisão contida no Processo Administrativo 
0087/2019;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, do servidor NEDILSON RIBEIRO, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o n.º 868.559.059-00, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR – EDUCAÇÃO FÍSICA, a par-
tir de 08 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2019, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

TERMO DE CONVOCAÇÃO ALLAN GUIMARÃES 
BORCATO

Publicação Nº 1901045

TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 001/2017)

Senhor(a): ALLAN GUIMARÃES BORCATO

CARGO: Engenheiro Civil
Classificação: 6º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2017, 
destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei 
Complementar n. 110/2010, levando em consideração o resulta-
do final homologado pelos Decretos n. 180/2017 e 192/2017, nos 
termos da Lei Complementar n. 109/2010, seguindo rigorosamen-
te a ordem de classificação, CONVOCAMOS-LHE à comparecer no 
Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio das 
Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, SC., munido dos documentos, 
declarações, certidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital 
de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;

b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identifi-
cação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação 
do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(qua-
torze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou 
telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou 
conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exi-
gida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO 
agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta 
fornecida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fon-
tes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acor-
do com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou em-
prego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigato-
riamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convoca-
ção (ANEXO II);
s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou per-
cepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado 
de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo 
ser obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo 
a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, 
acompanhado de laudo médico:
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- 
Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Car-
teira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nu-
trição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional 
e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);
XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o 
perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe 
Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Pro-
grama de Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e 
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Social dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agenda-
mento realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o 
cumprimento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido 
obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município 
de Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Ges-
tão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens 
anteriores “a” a “v”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certi-
dões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, 
é de 15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CON-
VOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em 
RENÚNCIA tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer 
direito.

Fraiburgo, SC, 05 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _________ de _________ de ___________.

ALLAN GUIMARÃES BORCATO

TERMO DE CONVOCAÇÃO DEBORA APARECIDA 
CARNEIRO

Publicação Nº 1901047

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr (a) DEBORA APARECIDA CARNEIRO

Cargo: Agente Comunitário de Saúde - Portal
Classificação: 2º lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMIS-
SÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº 0006 de 10 de outubro 
de 2018 e seu resultado homologado pelo Decreto nº 006/2019, 
convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão de 
Pessoal, localizado à Av. Rio das Antas, 185, em Fraiburgo, para 
exercer as funções de Agente Comunitário de Saúde – Portal, na 
vaga onde o município de Fraiburgo tenha necessidade temporária 
de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Con-
vocação implicará em Renúncia Tácita e a não aceitação da vaga 
disponibilizada para exercer as atividades de Agente Comunitário 
de Saúde – Portal ao qual foi convocado implicará em Renúncia 
Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documen-
tos abaixo relacionados para contratação.
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:
a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;
b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;
c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);

d) CPF; n) Endereço Completo (fatura de 
água, luz ou telefone)

e) Identidade; o) Comprovante de Imunização
f) Título de eleitor e comprovante 
da última votação ou certidão da 
Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (so-
mente para Homens)
h) Registro Civil de Nascimento ou 
Casamento;

i) Registro dos Filhos menores de 
14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos 
menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 05/02/2019

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em _____ /_____/ _____  ____________________________

DEBORA APARECIDA CARNEIRO

TERMO DE CONVOCAÇÃO MARCOS VINICIUS 
BLANCO MIGUEL

Publicação Nº 1901048

TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Concurso Público n. 001/2017)

Senhor(a): MARCOS VINICIUS BLANCO MIGUEL

CARGO: Assistente Administrativo
Classificação: 5º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 001/2017, 
destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Cargos da 
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, de 
acordo com a Lei Complementar n. 110/2010, levando em consi-
deração o resultado final homologado pelo Decreto n. 184/2017 e 
191/2017, nos termos da Lei Complementar n. 109/2010, seguin-
do rigorosamente a ordem de classificação, CONVOCAMOS-LHE à 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à 
Avenida Rio das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, SC., munido dos 
documentos, declarações, certidões, exames e laudos exigidos em 
lei e no edital de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;
b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identifi-
cação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação 
do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(qua-
torze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou 
telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou 
conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando exi-
gida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO 
agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta 
fornecida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fon-
tes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acor-
do com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou em-
prego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigato-
riamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convoca-
ção (ANEXO II);
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s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou per-
cepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado 
de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo 
ser obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo 
a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, 
acompanhado de laudo médico:
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- 
Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Car-
teira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nu-
trição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional 
e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);
XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o 
perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe 
Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Pro-
grama de Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e So-
cial dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agendamento 
realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o cumpri-
mento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido 
obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município 
de Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Ges-
tão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens 
anteriores “a” a “v”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certi-
dões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, 
é de 15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CON-
VOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em 
RENÚNCIA tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer 
direito.

Fraiburgo, SC, 05 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _________ de _________ de ___________.

MARCOS VINICIUS BLANCO MIGUEL
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Frei Rogério

Prefeitura

CONTRATO Nº 06-2019 - RATEIO - CIS-AMURES
Publicação Nº 1901010

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2019
CONTRATO DE RATEIO MANUTENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E O CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE– CIS/AMURES

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.616.039/0001-09, com sede na Rua 
Adolfo Soletti, nº 750, Bairro Centro, Frei Rogério/SC, representada 
pelo prefeito, Sr. Jair da Silva Ribeiro, doravante denominado CON-
SORCIADO/CONTRATANTE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE– CIS/AMURES, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 07.383.800.0001/88, com sede na Rua Nossa Se-
nhora dos Prazeres, 62, Centro, na cidade Lages/SC., representado 
pelo seu Presidente, o Sr. Thiago Costa, doravante denominado 
CONSÓRCIO/CONTRATADO celebram o presente Contrato de Ra-
teio, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem:
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula Primeira. Aplica-se ao presente contrato as disposições da 
Lei Federal nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07.
Parágrafo Único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da re-
ferida legislação, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito administrativo.
Cláusula Segunda. É dispensada a realização de licitação pública 
para a celebração deste contrato de rateio, com fundamento no 
artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

DO OBJETO
Cláusula Terceira. Este contrato tem por objeto o repasse de recur-
sos para manutenção das atividades de funcionamento do Consór-
cio e de execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio 
Público, conforme autoriza o inciso I, da Cláusula 36, do referido 
Contrato de Consórcio Público, o art. 8º da Lei n.º 11.107/05 e a 
Resolução Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral.

Parágrafo Único. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, entre 
outras:
a) custos despendidos na instalação, aquisição de equipamentos e 
manutenção de sua sede;
b) custos despendidos na execução do objeto e das finalidades do 
CONSÓRCIO previstos no contrato de Consórcio Público e Estatuto 
Social respectivo;
c) custos despendidos na remuneração de empregados, nela inclu-
ída as obrigações trabalhistas e fiscais;
d) custos despendidos com serviços de terceiros necessários ao 
bom funcionamento das atividades e projetos executados pelo 
CONSÓRCIO.
e) custos despendidos com serviços de terceiros necessários à 
modernização tecnológica dos procedimentos adotados, assesso-
ramento técnico e profissional especializado, e ainda execução das 
melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO;
f) custos despendidos na participação de eventos, cursos, treina-
mentos, intercâmbios, viagens e outros que proporcionem a troca 
de experiências e aprendizado necessários a promover a constante 
melhoria e aprimoramento do modelo consorcial adotado.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Cláusula Quarta. São obrigações e responsabilidades do CONSOR-
CIADO/CONTRATANTE:
I - ter assegurado o correspondente crédito orçamentário, à conta 
da dotação na Lei Orçamentária Anual do Município;

II - empenhar os recursos necessários, garantindo o cumprimento 
do Contrato;
III - cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos 
financeiros deste Contrato de Rateio;
IV - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, nos termos 
do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93;
V - receber a prestação de contas e consolidar nas contas do Mu-
nicípio;
VI - controlar e acompanhar toda a execução do contrato.

Cláusula Quinta. São obrigações e responsabilidades do CONSÓR-
CIO/CONTRATADO:
I - receber os recursos financeiros repassados pelo Município;
II - aplicar os recursos financeiros oriundos do presente contrato, 
na consecução do seu objeto, observadas as normas da contabili-
dade pública;
III - fornecer as informações necessárias para todas as despesas 
sejam consolidadas nas contas do Município.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
Cláusula Sexta. A despesa com a execução deste contrato correrá 
de acordo com a modalidade de despesa nº 31.71.00.00.00.00, 
33.71.00.00.00.00 e 44.71.00.00.00.00, do orçamento do Municí-
pio para o exercício de 2019, devendo ser previstos os novos crédi-
tos orçamentários capazes de dar guarida às despesas decorrentes 
de eventuais prorrogações deste contrato, mediante termo aditivo.

DO RATEIO
Cláusula Sétima. O valor global anual das despesas com atividades 
de manutenção do Consórcio será de R$ R$ 1.568.510,52 (Hum 
milhão, quinhentos e sessenta e oito mil, quinhentos e dez re-
ais e cinquenta e dois centavos) dos quais R$ 36.000,00 (Trinta 
e seis mil reais) serão repassados pelo Município de Frei Rogério, 
em parcelas de R$ 3.000,00 (Três mil reais), mensais e sucessivas, 
devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de Fevereiro de 2019.

Clausula Oitava – Fica o CIS/AMURES autorizado através do Banco 
do Brasil, a debitar no dia 10 de cada mês da conta ICMS do Muni-
cípio o valor estabelecido na Cláusula Sétima deste contrato.

DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Nona – A despesa decorrente do presente contrato de ra-
teio está prevista na Lei Orçamentária Anual e respectivos anexos 
do Município, nas seguintes rubricas orçamentárias:

% R$
3.1.71.70 - Vencimento e vantagens fixas 
pessoal civil/obrigações patronais 61,31% 22.071,60

3.3.71.70- Despesas de Custeio 37,54% 13.514,40
4.4.71.70 - Equipamentos e Material 
Permanente 1,15% R$ 414,00

Valor anual por ente consorciado 100% 36.000,00

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Décima. A alteração de qualquer das disposições estabe-
lecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada nos 
termos da lei e expressamente em termo aditivo.
Parágrafo único. Caso os gastos anuais com os serviços sejam ul-
trapassados pelo Município, o valor do repasse para manutenção 
será alterado proporcionalmente para manter o equilíbrio entre as 
partes, desde que aprovados os créditos adicionais nos devidos 
orçamentos, revistos durante a vigência do presente contrato de 
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rateio.

DA VIGÊNCIA
Cláusula Décima Primeira. Este contrato terá início na data de sua 
assinatura e vigorará até data de 31/12/2019, podendo ser altera-
do ou aditado.

DO FORO
Cláusula Décima Segunda. Fica eleito o foro da Comarca de Lages, 
Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes do 
presente Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula Décima Terceira. Por estarem assim contratadas as par-
tes, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Frei Rogério, 24 de janeiro de 2019.
Consorciado/contratante
Jair da Silva Ribeiro
Prefeito de Frei Rogério

Consórcio/contratado
Thiago Costa
Presidente CIS/AMURES

CONTRATO Nº 07-2019 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
- CIS-AMURES

Publicação Nº 1901024

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE– CIS/AMURES

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.616.039/0001-09, com sede na Rua 
Adolfo Soletti, nº 750, Bairro Centro, Frei Rogério/SC, representada 
pelo prefeito, Sr. Jair da Silva Ribeiro, doravante denominado CON-
SORCIADO/CONTRATANTE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE– CIS/AMURES, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o n. 07.383.800.0001/88, com sede na Rua Nossa Se-
nhora dos Prazeres, 62, Centro, cidade de Lages/SC., representado 
pelo seu Presidente, o Sr. Thiago Costa, doravante denominado 
CONSÓRCIO/CONTRATADO celebram o presente Contrato de Pres-
tação de Serviços, que reger-se-á pelas cláusulas e condições que 
seguem:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula Primeira. Aplica-se ao presente contrato as disposições da 
Lei Federal nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07.
Parágrafo Único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da re-
ferida legislação, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito administrativo.
Cláusula Segunda. É dispensada a realização de licitação pública 
para a celebração deste contrato de prestação de serviços, com 
fundamento no artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.

DO OBJETO
Cláusula Terceira. Este contrato tem por objeto a contratação de 
serviço a ser oferecido pelos prestadores de serviços credenciados 
ao CIS/AMURES, assegurada a prestação de serviços de saúde em 
caráter suplementar e complementar, em conformidade com as di-
retrizes do SUS.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Cláusula Quarta. São obrigações e responsabilidades do CONSOR-
CIADO/CONTRATANTE:
I - ter realizado o procedimento de dispensa de licitação;
II - ter assegurado o correspondente crédito orçamentário, à conta 
da dotação na Lei Orçamentária Anual do Município;

II - empenhar os recursos necessários, garantindo o cumprimento 
do presente Contrato de Prestação de Serviço;
III - cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos 
financeiros deste Contrato de Serviço, sob pena de ter suspensos 
os serviços em caso de inadimplemento;
IV - emitir as autorizações para atendimento aos usuários;
V - promover o controle de uso dos procedimentos pactuados para 
identificar o limite de uso de acordo com seu repasse;
VI - receber a prestação de contas e consolidar nas contas do 
Município;
VII - controlar e acompanhar toda a execução do contrato.
VIII - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, nos termos 
do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93.

Cláusula Quinta. São obrigações e responsabilidades do CONSÓR-
CIO/CONTRATADO:
I - prestar os serviços contratados na forma dos credenciamento 
realizados em inexigibilidade de licitação;
II - receber os recursos financeiros repassados pelo Município;
III - aplicar os recursos financeiros oriundos do presente contrato, 
na consecução do seu objeto, observadas as normas da contabili-
dade pública;
IV - fornecer as informações necessárias para que todas as despe-
sas sejam consolidadas nas contas do Município;
V - disponibilizar relação atualizada dos prestadores de serviços 
credenciados e contratados, com identificação dos procedimentos 
e respectivos custos.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
Cláusula Sexta. A despesa com a execução deste contrato cor-
rerá de acordo com as dotações específicas do orçamento fiscal 
do Município para o exercício de 2019, devendo ser previstos os 
novos créditos orçamentários capazes de dar guarida às despesas 
decorrentes de eventuais prorrogações deste contrato, mediante 
termo aditivo.

DOS VALORES E FORMA DE REPASSE
Cláusula Sétima. Para execução do objeto deste contrato, o Muni-
cípio repassará ao CIS-AMURES:
Parágrafo Primeiro. A importância referente ao serviço prestado e 
utilizado de acordo com a cota de cada Município, conforme plani-
lha de gastos, que ao final, não poderá exceder o valor previsto no 
orçamento do Município, no caso R$ 96.000,00 (noventa e seis mil) 
ao ano ou R$ 8.000,00 (oito mil) reais mensais.
Parágrafo Segundo. O valor a ser repassado será expresso em pla-
nilha de gastos a ser encaminhada, mensalmente, pelo CIS/AMU-
RES ao Município.
Parágrafo Terceiro. Fica autorizado o débito em conta dos respec-
tivos valores, até o dia 10 do mês subsequente ao da prestação 
do serviço.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Oitava. A alteração de qualquer das disposições estabele-
cidas neste contrato, somente se reputará válida se expressa em 
termo aditivo.
Parágrafo único. Qualquer alteração nos gastos previstos deverá 
ser precedida de adequação orçamentária, de forma que tais va-
lores serão devidamente informados pelo Consórcio, durante a vi-
gência do presente contrato de rateio.

DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO
Cláusula Nona. O consorciado inadimplente com o CIS-AMURES 
será notificado da inadimplência, para que regularize sua situação.
Parágrafo primeiro. Uma vez notificado da inadimplência, serão 
suspensos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até 
a regularização da dívida.
Parágrafo segundo. Não sendo regularizada a inadimplência no 
prazo de seis meses, o ente consorciado poderá ser excluído do 
consórcio, mediante deliberação da Assembleia Geral.
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Parágrafo terceiro. A exclusão do quadro de entes consorciados, 
consoante parágrafo acima, não isenta o Município da obrigatorie-
dade do pagamento de seus débitos.

DA VIGÊNCIA
Cláusula Décima. Este contrato terá início na data de sua assina-
tura e vigorará até data de 31/12/2019, podendo ser alterado ou 
aditado.

DO FORO
Cláusula Décima Primeira. Fica eleito o foro da Comarca de Lages, 
Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes do 
presente Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula Décima Segunda. Por estarem assim contratadas as par-
tes, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Frei Rogério, 24 de janeiro de 2019.
Consorciado/contratante
Jair da Silva Ribeiro
Prefeito de Frei Rogério

Consórcio/contratado
Thiago Costa
Presidente CIS/AMURES
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 003/2019
Publicação Nº 1900911

PROCESSO LICITATÓRIO 003/2019
TOMADA DE PREÇO 001/2019
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 003/2019, 
Edital de Tomada de Preço obras e serviços de engenharia 001/2019, tipo menor preço global até às 09h:00min. do dia 25 de fevereiro 
de 2019, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA NO MUNICIPIO DE GALVÃO, CONTRATO DE REPASSE Nº 862545/2017/ME/CAIXA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL 
POR INTERMEDIO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE GALVÃO, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO ESPORTE E GRANDES E EVENTOS ESPORTIVOS – IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTE EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 
8.666/93 e suas alterações. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de 
Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.
galvao.sc.gov.br 

Galvão - SC, 05 de fevereiro de 2019.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO 004/2019
Publicação Nº 1900854

MUNICIPIO DE GALVÃO – SC - EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
004/2019, Edital de Dispensa 002/2019, até às 09:00 horas do dia 09 de fevereiro de 2019, e fará abertura das mesmas às 09:15hs do mes-
mo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente chamada pública para a contratação de empresa no fornecimento de materiais didáticos 
para ser utilizado na Escola de Ensino Fundamental Arnaldo Francisco dos Santos e Centro Municipal de Educação Infantil. O fundamento 
legal é a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 Art. 24 inciso II e suas alterações posteriores, demais legislação vigente e por este Edital. 
A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de Licitação do Município, sito á 
Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão –SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.galvao.sc.gov.br. 

Galvão, 05 de fevereiro de 2019.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
http://www.galvao.sc.gov.br
http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE009/2019
Publicação Nº 1901377

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
PROCESSO Nº 013/2019

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pretendendo a contratação de empresa para locação 
de estruturas, som e iluminação para atender as bandas e atrações que se apresentarão dos dias 01 a 05 de março de 2019, carnaval 2019. 
As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no site http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 
18/02/2019. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 18/02/2019, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 05 de fevereiro de 2019.
Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 4° AO CREDENCIAMENTO Nº 001/2014
Publicação Nº 1900597

EXTRATO DE CONTRATO

CREDENCIAMENTO Nº 01/2014 PROCESSO Nº 10/2015; CONTRATANTE: FUNDO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
CONTRATADO: LABORATORIO CENTRAL GAROPABA LTDA; CNPJ nº 83.829.277/0001-87 OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRA-
TO POR 12 (DOZE) MESES, QUE VIGERÁ DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019 DATA DA ASSINATURA: 28/12/2018.

http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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Garuva

Prefeitura

DECRETO N° 011/2019
Publicação Nº 1900438

DECRETO Nº. 011 de 31 de janeiro de 2019
“Dispõe sobre a exoneração da servidora Mileidy Scheffen, do car-
go comissionado de Coordenadora de Programa.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica exonerada a pedido, a servidora MILEIDY SCHEF-
FEN, do cargo gratificado de Coordenadora dos Programas PNATE, 
PNAE e PDDE, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, 
nomeada através do Decreto nº 042/2017, de 10 de janeiro de 
2017.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar da data de sua publi-
cação, retroagindo os efeitos a 30 de janeiro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DECRETO N° 10/2019
Publicação Nº 1900437

DECRETO Nº. 10, de 05 de Fevereiro de 2019
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINIS-
TRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR INFRA-
ÇÃO ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3°, 4° e 5° da LC 106/2018 
que define a constituição da Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo e gratificação para seus integrantes,

DECRETA:
Art. 1o. – Designar Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo constituída pelos seguintes servidores para apurar infração 
administrativa que envolva responsabilidade administrativa dos 
servidores públicos municipais:

Titulares:
LAURO FELIPE RAIZER – Presidente;
ANA CAROLINE MARTINS RODRIGUES – Secretária;
JOSIANE HOFF – Membro.

Suplentes:
DANIELE MILAN;
CESAR CASSIUS MOCKER;
CRISTIANO CHAVES;

Art. 2o. – Em caso de férias, licença e demais motivos que justi-
fiquem a ausência de membros titulares, um suplente será desig-
nado através de sorteio, observada a rotatividade na escolha, e 
considerando ainda o cronograma de atuação da comissão.

Art. 3o. – Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o 
decreto n° 195/2018.

Art. 4o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA  N° 019/2019
Publicação Nº 1900182

PORTARIA Nº. 019, de 05 de fevereiro de 2019.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 002/2019, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II, à Senhora ELI-
SÂNGELA XAVIER DA ROCHA CARDOSO, CPF nº 023.128.139-04, 
RG nº 3.710.866, SSP/SC, com lotação destinada à Escola Munici-
pal Vicente Vieira, por 110 (cento e dez) horas mensais.

Parágrafo Único – A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 05 de fevereiro 
de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro – Garuva/SC
CEP 89248-000 – Fone: 3445-8200

PORTARIA  N° 020/2019
Publicação Nº 1900186

PORTARIA Nº. 020, de 05 de fevereiro de 2019.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 002/2019, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II, à Senhora 
SHEYLA FERNANDES DA SILVA LIMA, CPF nº 058.389.204-32, RG 
nº 7.133.333, SSP/SC, com lotação destinada à Escola Municipal 
Tancredo de Almeida Neves, por 110 (cento e dez) horas mensais.

Parágrafo Único – A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.
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Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 05 de fevereiro 
de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro – Garuva/SC
CEP 89248-000 – Fone: 3445-8200

PORTARIA  N° 021/2019
Publicação Nº 1900189

PORTARIA Nº. 021, de 05 de fevereiro de 2019.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA PORTA-
RIA 002/2019, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II, à Senhora THA-
ÍS REGINA SCHMIDT, CPF nº 086.894.359-21, RG nº 5.606.617, 
SSP/SC, com lotação destinada ao Pré-Escolar Victória Junqueira 
Pensky, por 110 (cento e dez) horas mensais.

Parágrafo Único – A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Professor, Classe II, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 05 de fevereiro 
de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro – Garuva/SC
CEP 89248-000 – Fone: 3445-8200

PORTARIA  N° 022/2019
Publicação Nº 1900436

PORTARIA Nº 022 de 05 de fevereito de 2019.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNICA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 91/2016 de 30 
de junho de 2016;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 

da República;

CONSIDERANDO, a vacância do cargo;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam Nomeados os Aprovados no Concurso Público, cons-
tante do anexo I desta Portaria, para o cargo de Provimento Efeti-
vo, no regime estatutário.

Art. 2º Os nomeados constante no Anexo I desta Portaria deve-
rão comparecer, no prazo legal, no Departamento de Recursos Hu-
manos da Secretaria Municipal de Administração Planejamento e 
Finanças, situado na Avenida Celso Ramos, nº 1.614, Centro, no 
horário das 08 às 14 horas, para apresentação dos documentos 
indicados a seguir, e encaminhamento para a avaliação médica, 
destinados à deflagração do processo de Posse.

1. Certidão de nascimento (se solteiro)
2. Certidão de casamento (se casado)
3. Comprovante de residência atual (fatura de água, energia elé-
trica ou telefone)
4. RG e CPF
5. Título de eleitor
6. Carteira de Trabalho (onde constam o nº da carteira e a quali-
ficação civil)
7. Cartão do PIS/PASEP
8. Certificado de reservista (p/ homens)
9. Certidão de nascimento dos filhos menores de 7 anos
10. RG e CPF dos filhos maiores de 7 anos e menores de 24 anos e/
ou dependentes em geral para fins de imposto de renda
11. Atestado de vacinação para filhos menores de 14 anos
12. Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declara-
ção de Bens (fornecida pelo RH)
13. Carteira de habilitação (quando o cargo requerer)
14. Qualificação cadastral e-social, retirada no link: (http://consul-
tacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml)
15. Certidão negativa de antecedente criminal e civil – Justiça Esta-
dual dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, 
retirada no link abaixo:
16. (http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do)
17. Certidão de quitação eleitoral, retirada no link abaixo:
18. (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-
-quitacao-eleitoral)
19. Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro 
Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa, 
retirada no link abaixo:
20. (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php)
21. Certidão emitida pela Justiça Federal da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 
região no link: http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
22. Certidão de Antecedentes Criminais – Policia Federal retirada 
no link: http://www.dpf.gov.br/servicos/antecedentes-criminais
23. Declaração de não ter sofrido exercício de função pública, as 
penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágra-
fo único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constan-
tes dos Estados e Municípios (fornecida pelo RH)
24. Declaração negativa de acumulação de cargo público (forneci-
da pelo RH) ou de condição de acumulação amparada pela Cons-
tituição
25. Declaração do local de trabalho quando possuir outro vinculo 
empregatício com informação da carga horária semanal e horário 
de trabalho.
26. Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário 
junto à Cooperativa Sicredi, contendo a agência e o número da 
conta, para crédito de salário
27. 01 foto 3x4 RECENTE
28. Ficha Salário Família (fornecida pelo RH)
29. Declaração de encargos de família para fins de imposto de 
renda (fornecida pelo RH)
30. ASO (a guia será entregue após a entrega correta de toda a 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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documentação)

OBS. Todas as cópias deverão estar legíveis
Cópia autenticada
31. Comprovante de grau de escolaridade (para os cargos de nível 
superior: DIPLOMA e histórico escolar)
32. Certificado/diploma de curso de especialização (quando o car-
go requerer)
33. Certificado/diploma de curso específico (quando o cargo re-
querer)
34. Registro no órgão de classe (quando o cargo requerer)

Art. 3º - Somente tomará posse aquele que cumprir as exigências 
do artigo anterior.

Art. 4º Os nomeados constante no Anexo I desta Portaria que não 
tomar posse em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria, 
renunciarão, tacitamente, à vaga para qual foi nomeado. A nome-
ação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo 
Municipal, convocar novo candidato, conforme a Lista de Classifica-
ção, para suprir as vagas não preenchidas.

Art. 5º Os nomeados constante no Anexo I desta Portaria que não 
desejar ser empossado no cargo poderá formalizar a desistência 
mediante preenchimento de Termo próprio, disponível no site 
www.garuva.sc.gov.br, e encaminhado ao Departamento de Recur-
sos Humanos do Município de Garuva.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

ANEXO I - Portaria 022/2019
REGIME ESTATUTÁRIO

Cargo: Fiscal de Obras

Matrícula Nome Colocação

172000223 ANDERSON STACIAK 3º

172000952 SUZILEINE SILVA ROSA 4º

PORTARIA  N° 18/2019
Publicação Nº 1899885

PORTARIA Nº. 018 de 01 de fevereiro de 2019
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA EVERLI BORBA 
AVANZI, CONFORME APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. – Exonerar, por motivo de aposentadoria, a servidora 
EVERLI BORBA AVANZI, portadora do RG nº. 4.900224-4 e CPF nº. 
698.688.670-53, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no-
meada através da Portaria nº. 044/2002 de 05 de março de 2002, 
e declarar a vacância do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de fevereiro 
de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

http://www.garuva.sc.gov.br/
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Gaspar

Prefeitura

PORTARIA Nº 5.766, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900496

PORTARIA Nº 5.766, 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

REVOGA A PORTARIA Nº 5.514, DE 12 DE JUNHO DE 2018, QUE 
COLOCOU À DISPOSIÇÃO O SERVIDOR LODEMAR LUCIANO SCH-
MITT.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, a partir de 04 de fevereiro de 2019, a Por-
taria nº 5.514, de 12 de junho de 2018, que colocou à disposição 
para atuar no Projeto Mediador de Aprendizagem dos Anos Finais, 
o servidor LODEMAR LUCIANO SCHMITT, inscrito no CPF sob o 
nº 798.798.029-34, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor de Matemática, lotado com 40 horas semanais na E.E.B. 
Luiz Franzói.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04 de fevereiro de 2019.

Gaspar, 1º de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.767, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900497

PORTARIA Nº 5.767, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

REVOGA A PORTARIA Nº 5.513, DE 12 DE JUNHO DE 2018, QUE 
COLOCOU À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA ROBERTA DE SOUZA PIN-
TO DE MATOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, a partir de 04 de fevereiro de 2019, a Por-
taria nº 5.513, de 12 de junho de 2018, que colocou à disposição 
para atuar no Projeto Mediador de Aprendizagem dos Anos Finais, 
a servidora ROBERTA DE SOUZA PINTO DE MATOS, inscrita no 
CPF sob o nº 055.815.747-58, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora de Português, lotada com 35 horas semanais 
na E.E.B. Dolores Krauss.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04 de fevereiro de 2019.

Gaspar, 1º de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.768, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900498

PORTARIA Nº 5.768, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

REVOGA DISPOSIÇÕES REALIZADAS ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 
5.385, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas, a partir de 04 de fevereiro de 2019, as 
disposições realizadas pela Portaria nº 5.385, de 08 de fevereiro de 
2018, dos servidores abaixo especificados:

I. ROSANA CRISTINA PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 
590.606.119-34, ocupante do cargo de Professora de Anos Iniciais, 
lotada com 40 horas semanais na E.E.B. Vitório Anacleto Cardoso;

II. VALCY MAY GRACIOLO, inscrita no CPF sob o nº 679.503.539-
53, ocupante do cargo de Professora de Anos Iniciais, lotada com 
40 horas semanais na E.E.B. Ferandino Dagnoni;

III. DÉBORA FERNANDES, inscrita no CPF sob o nº 786.005.029-
34, ocupante do cargo de Professora de História, lotada com 40 
horas semanais, sendo 25 horas na E.E.B. Vitório Anacleto Cardoso 
e 15 horas na E.E.B. Norma Mônica Sabel;

IV. CÍNTYA CRISTINA PACHER, inscrita no CPF sob o nº 
760.308.309-53, ocupante do cargo de Professora de Artes, lotada 
com 40 horas semanais, sendo 30 horas na E.E.B. Luiz Franzói e 10 
horas na E.E.B. Ervino Venturi;

V. JOVINO EMIR MASSON, inscrito no CPF sob o nº 493.558.729-
68, ocupante do cargo de Professor de Ensino Religioso, lotado 
com 40 horas semanais, sendo 20 horas na E.E.B. Norma Mônica 
Sabel e 20 horas na E.E.B. Zenaide S. Costa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04 de fevereiro de 2019.

Gaspar, 1º de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.769, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900499

PORTARIA Nº 5.769, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

REVOGA DISPOSIÇÕES REALIZADAS ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 
5.139, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas, a partir de 04 de fevereiro de 2019, as 
disposições realizadas pela Portaria nº 5.139, de 09 de fevereiro de 
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2017, dos servidores abaixo especificados:

I. SÁVIA INÊS SANSÃO THEISS, inscrita no CPF sob o nº 
678.521.499-87, ocupante do cargo de Professora de Anos Inicias, 
lotada com 40 horas semanais na E.E.B. Vitório Anacleto Cardoso;

II. VERA LUCIA SPENGLER THEISS, inscrita no CPF sob o nº 
652.197.169-72, ocupante do cargo de Professora de Anos Iniciais, 
lotada com 40 horas semanais na E.E.B. Dolores Krauss;

III. TÂNIA REGINA ISENSEE BENEVENUTTI, inscrita no CPF sob 
o nº 601.127.519-20, ocupante do cargo de Professora de Anos 
Inicias, lotada com 40 horas semanais na E.E.B. Zenaide S. Costa;

IV. ELOISA CRISTINA SPENGLER REINERT, inscrita no CPF sob o nº 
713.196.709-20, ocupante do cargo de Professora de Anos Iniciais, 
lotada com 40 horas semanais na E.E.B. Zenaide S. Costa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04 de fevereiro de 2019.

Gaspar, 1º de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.770, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900500

PORTARIA Nº 5.770, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

COLOCA À DISPOSIÇÃO OS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Os servidores abaixo indicados, ficam à disposição nos Cen-
tros de Desenvolvimento Infantil e Escolas Públicas Municipais, a 
partir de 04 de fevereiro de 2019, conforme segue:

I. DORACI VANZ, inscrito no CPF sob o nº 578.751.039-91, ocu-
pante do cargo de Professor com 30 horas semanais, sendo 10 
horas na E.E.B. Luiz Franzói, 15 horas na E.E.B. Dolores Krauss, e 
05 horas na E.E.B. Zenaide S. Costa, fica à disposição com 10 horas 
da E.E.B. Luiz Franzói e com as 15 horas da E.E.B. Dolores Krauss, 
na E.E.B. Zenaide S. Costa;

II. NANDRIA VALGAS, inscrita no CPF sob o nº 548.021.309-10, 
ocupante do cargo de Professora de Ensino Religioso, lotada com 
05 horas semanais na E.E.B. Dolores Krauss, fica à disposição com 
as 05 horas na E.E.B. Aninha P. Rosa;

III. CARLOS EDUARDO GRETTER, inscrito no CPF sob o nº 
021.302.379-24, ocupante do cargo de Professor de Ensino Reli-
gioso, lotado com 10 horas semanais, sendo 05 horas na E.E.B. 
Vitório Anacleto Cardoso, e 05 horas na E.E.B. Ervino Venturi, fica 
à disposição com as 05 horas da E.E.B. Vitório Anacleto Cardoso na 
E.E.B. Ervino Venturi;

IV. SHEILA BORGERT DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 
026.364.019-11, ocupante do cargo de Professora de Anos Iniciais, 
lotada com 40 horas semanais na E.E.B. Mário Pederneiras, fica à 
disposição com as 40 horas na E.E.B. Belchior;

V. JOSIEDNA FRANCISCA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 
989.293.214-53, ocupante do cargo de Professora de Anos Iniciais, 
lotada com 40 horas semanais na E.E.B. Rudolfo Gunther, fica à 

disposição com as 40 horas na E.E.B. Dolores Krauss;

VI. SHIRLEY TEREZINHA DE AMORIM SEIBEL, inscrita no CPF sob 
o nº 621.382.279-87, ocupante do cargo de Professora de Anos 
Iniciais, lotada com 40 horas semanais, sendo 20 horas na E.E.B. 
Dolores Krauss, e 20 horas na E.E.B. Vitório Anacleto Cardoso, fica 
à disposição com as 20 horas da E.E.B. Vitório Anacleto Cardoso na 
E.E.B. Dolores Krauss;

VII. TANIA REGINA BERNZ, inscrita no CPF sob o nº 721.388.319-
49, ocupante do cargo de Professora de Anos Inicias, lotada com 
40 horas semanais na E.E.B. Ferandino Dagnoni, fica à disposição 
com 40 horas para atuar no Projeto Apoio Pedagógico da mesma 
escola;

VIII. NÁDIA APARECIDA ANDERSON CALOMENO, inscrita no CPF 
sob o nº 550.493.389-72, ocupante do cargo de Professora de Edu-
cação Infantil, lotada com 20 horas semanais no CDI Maria da 
Silva, fica à disposição com as 20 horas semanais na E.E.B. Mário 
Pederneiras;

IX. SANDRA DENISE OECHSLER MORETTO, inscrita no CPF sob o 
nº 038.087.739-28, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil, lotada com 20 horas semanais no CDI Maria da Silva, fica 
à disposição com as 20 horas semanais no CDI Vovó Benta;

X. GRAZIELA SCHRAMM, inscrita no CPF sob o nº 042.634.079-54, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, lotada com 
20 horas semanais no CDI Dorvalina Fachini, fica à disposição com 
as 20 horas semanais no CDI Francisco Mastella;

XI. CLAUDIA PREIS, inscrita no CPF sob o nº 053.273.459-98, ocu-
pante do cargo de Professora de Educação Infantil, lotada com 20 
horas semanais no CDI Maria da Silva, fica à disposição com as 20 
horas semanais no CDI Sonia Gioconda B. Buzzi;

XII. EDWIG SCHMITT, inscrita no CPF sob o nº 595.972.329-87, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, lotada com 
20 horas semanais no CDI Natalia A. dos Santos, fica à disposição 
com as 20 horas semanais na E.E.B. Norma Mônica Sabel;

XIII. SANIRA CRISTINA DIAS, inscrita no CPF sob o nº 935.479.359-
20, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, lotada 
com 40 horas semanais no CDI Ivan Carlos D. Duarte, fica à dispo-
sição com as 40 horas semanais no CDI Dorvalina Fachini;

XIV. GIOVANA APARECIDA DE CAMARGO, inscrita no CPF sob o nº 
716.106.269-15, ocupante do cargo de Professora de Educação In-
fantil, lotada com 40 horas semanais no CDI Dorvalina Fachini, fica 
à disposição com as 40 horas semanais na E.E.B. Zenaide S. Costa;

XV. SIRLEI ALEXANDRA OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 
006.082.599-50, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil, lotada com 40 horas semanais no CDI Vovó Leonida, fica à 
disposição com as 40 horas semanais no CDI Fátima Regina;

XVI. OLGA ALVES DE ANDRADE, inscrita no CPF sob o nº 
679.506.479-49, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil, lotada com 40 horas semanais no CDI Sonia Gioconda B. 
Buzzi, fica à disposição com as 40 horas semanais no CDI Fátima 
Regina;

XVII. SUELY LOPES CAMARGO DALL AGNOL, inscrita no CPF sob o 
nº 555.805.481-68, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Infantil, lotada com 40 horas semanais, sendo 20 horas no CDI 
Vovó Leonida, e 20 horas no CDI Cachinhos de Ouro, fica à dispo-
sição com 40 horas semanais no CDI Vovó Benta;

XVIII. CAMILA SCHREIBER HECKLER, inscrita no CPF sob o nº 
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004.397.109-10, ocupante do cargo de Professora de Ciências, lo-
tada com 40 horas semanais na E.E.B. Dolores Krauss, fica à dispo-
sição com 10 horas na E.E.B. Vitório Anacleto Cardoso;

XIX. ROGERIO MARCOS DAROLT, inscrito no CPF sob o nº 
502.127.709-00, ocupante do cargo de Professor de Filosofia, lota-
do com 30 horas semanais, sendo 10 horas na E.E.B. Luiz Franzói, 
10 horas na E.E.B. Dolores Krauss, 05 horas na E.E.B. Zenaide 
Costa, e 05 horas na E.E.B. Ferandino Dagnoni, fica à disposição 
com as 05 horas da E.E.B. Zenaide S. Costa na E.E.B. Ferandino 
Dagnoni.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04 de fevereiro de 2019.

Gaspar, 1º de fevereiro de 2019
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.771, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900502

PORTARIA Nº 5.771, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

COLOCA À DISPOSIÇÃO OS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Os servidores abaixo indicados, ficam à disposição nos Cen-
tros de Desenvolvimento Infantil e Escolas Públicas Municipais, a 
partir de 04 de fevereiro de 2019, conforme segue:

I. FRANCISCO JULIÃO CARDOZO NETO, inscrito no CPF sob o nº 
622.575.959-04, ocupante do cargo de Professor de Geografia, lo-
tado com 40 horas semanais, sendo 10 horas na E.E.B. Vitório 
Anacleto Cardoso, 20 horas na E.E.B. Norma Mônica Sabel, e 10 
horas na E.E.B. Zenaide S. Costa, fica à disposição com as 20 horas 
da E.E.B. Norma Mônica Sabel na E.E.B. Vitório Anacleto Cardoso 
e, com as 10 horas da E.E.B. Zenaide S. Costa na E.E.B. Dolores 
Krauss, revogando a disposição realizada através da Portaria nº 
5.385/2018;

II. DANIELA REI GONÇALVES AZEVEDO, inscrita no CPF sob o nº 
044.564.399-47, ocupante do cargo de Professora Artes, lotada 
com 25 horas semanais, sendo 10 horas na E.E.B. Angélica Costa, 
05 horas na E.E.B. Aninha P. Rosa, 05 horas na E.E.B. Mário Peder-
neiras e 05 horas na E.E.B. Ervino Venturi, fica à disposição com as 
25 horas na E.E.B. Norma Mônica Sabel, revogando a disposição 
realizada através da Portaria nº 5.385/2018;

III. VIVIANE NASCIMENTO ZANINI, inscrita no CPF sob o nº 
936.650.089-72, ocupante do cargo de Professora de Artes, lotada 
com 25 horas semanais, sendo 05 horas na E.E.B. Dolores Krauss, 
e 20 horas na E.E.B. Vitório A. Cardoso, fica à disposição com as 05 
horas da E.B.B. Dolores Krauss na E.E.B. Norma Mônica Sabel, re-
vogando a disposição realizada através da Portaria nº 5.385/2018;

IV. GABRIELA DA ROCHA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 
060.964.049-60, ocupante do cargo de Professora de Matemática, 
lotada com 25 horas semanais, sendo 15 horas na E.E.B. Vitório 
Anacleto Cardoso, e 10 horas na E.E.B. Norma Mônica Sabel, fica à 
disposição com as 25 horas na E.E.B. Ferandino Dagnoni, revogan-
do a Portaria nº 3.923/2016;

V. EVANDRO ROBERTO MASTELOTTO, inscrito no CPF sob o nº 

533.383.409-15, ocupante do cargo de Professor de Inglês, lotado 
com 40 horas semanais, sendo 20 horas na E.E.B. Norma Mônica 
Sabel, 05 horas na E.E.B. Rudolfo Gunther, 05 horas na E.E.B. Bel-
chior, 05 horas E.E.B. Ervino Venturi, e 05 horas na EEF Olímpio 
Moretto, fica à disposição com as 05 horas da E.E.B. Rudolfo Gun-
ther na E.E.B. Norma Mônica Sabel, e com as 15 horas da E.E.B. 
Belchior, da E.E.B. Ervino Venturi e da E.E.F. Olímpio Moretto, na 
E.E.B. Ferandino Dagnoni, revogando a disposição realizada atra-
vés da Portaria nº 5.385/2018;

VI. TIMOTEO ANTONIO LEMOS, inscrito no CPF sob o nº 
580.256.269-20, ocupante do cargo de Professor de Português, 
lotado com 40 horas semanais, sendo 20 horas na E.E.B. Norma 
Mônica Sabel, 10 horas na E.E.B. Zenaide S. Costa, e 10 horas 
na E.E.B. Ferandino Dagnoni, fica à disposição com as 10 horas 
da E.E.B. Zenaide S. Costa, e com as 10 horas da E.E.B. Ferandi-
no Dagnoni na E.E.B. Vitório A. Cardoso, revogando a Portaria nº 
5.472/2018;

VII. FLAVIANE DALLA COSTA DALL MAGRO, inscrita no CPF sob o 
nº 040.895.289-09, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Física, lotada com 10 horas semanais na E.E.B. Ferandino Dagnoni, 
fica à disposição com 10 horas na E.E.B. Rudolfo Gunther, revogan-
do a disposição realizada através da Portaria nº 5.385/2018;

VIII. MARIANA LOPES JUNQUEIRA, inscrita no CPF sob o nº 
051.729.379-00, ocupante do cargo de Professora de Artes, lota-
da com 20 horas semanais, sendo 05 horas na E.E.B. Zenaide S. 
Costa, e 15 horas na E.E.B. Ferandino Dagnoni, fica à disposição 
com as 15 horas da E.E.B. Ferandino Dagnoni na E.E.B. Zenaide S. 
Costa, a, revogando a disposição realizada Portaria nº 5.139/2017;

IX. ELISIANA CECILIA WEHMUTH, inscrita no CPF sob o nº 
607.687.389-20, ocupante do cargo de Professora de Educação 
Física, lotada com 40 horas semanais, sendo 20 horas semanais 
na E.E.B. Angélica Costa, e 20 horas na E.E.B. Ervino Venturi, fica 
à disposição com as 20 horas da E.E.B. Angélica Costa, sendo 10 
horas na E.E.B. Ervino Venturi e 10 horas na E.E.B. Zenaide Costa, 
revogando a Portaria nº 1.850/2009;

X. GISELE JULIANA HOSTIM RUSSI, inscrita no CPF sob o nº 
043.770.399-11, ocupante do cargo de Professora de Educação In-
fantil, lotada com 40 horas semanais no CDI Maria da Silva, fica à 
disposição com as 40 horas na E.E.B. Angélica Costa, revogando a 
disposição realizada através da Portaria nº 5.385/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04 de fevereiro de 2019.

Gaspar, 1º de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA Nº 5.772, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900503

PORTARIA Nº 5.772, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
COLOCA À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA MORGANA SIBELE DOS 
SANTOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º A servidora MORGANA SIBELE DOS SANTOS, inscrita no 
CPF sob o nº 016.886.769-96, ocupante do cargo de Professo-
ra de Educação Infantil, lotada na E.E.B. Angélica Costa, fica à 
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disposição, conforme readaptação do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, com 40 horas para atuar no COMED, a partir de 17 
de janeiro de 2019.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 3.913, de 28 de janeiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 17 de janeiro de 2019.

Gaspar, 1º de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 8.604, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900481

DECRETO Nº 8.604, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.939, de 28 de novembro de 2018, artigo 6º, incisos 
V e VI,

DECRETA:
Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unidade: 07 Educação Fundamental
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental
Projeto: 1177 Aquisição de Equipamento e Material Permanente
Dotação: 344 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 733,84

Projeto: 1029 Construção, Ampl. e Reforma de Escolas,Quadras Esp., Lab.
Salas Mult.
Dotação: 140 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 24.489,68

Unidade: 06 Educação Infantil
Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil
Programa: 0009 Gestão de Educação de Ensino Infantil
Atividade: 2038 Ampliação e Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 334 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 60,52
Dotação: 335 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 28.975,07
Dotação: 336 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 30,69
Dotação: 338 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 171.281,93
Dotação: 118 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 179.119,83
Dotação: 339 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 61,16
Dotação: 343 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 20.386,51

 Art. 1º Ficam suplementados, por Superávit Financeiro, nos va-
lores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento 
vigente da Administração Direta:

Órgão: 08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 13 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Ativiade: 2074 Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Dotação: 238 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 257.952,49
Dotação: 239 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 194.098,14

Programa: 0011 Const.Manut.Melh.Infr. Estrut. Munic. por Meio Avança 
Gaspar
Projeto: 1207 Const.Manut.Melh.Infr. Estrut. Munic. por Meio Avança 
Gaspar

Dotação: 333 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 
1.560.558,97

Órgão: 07 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Unidade: 12 Secretaria de Agricultura e Aquicultura
Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural
Programa: 0021 Apoio ao Desenvolvimento Agrícola e Pesqueiro
Atividade: 2104 Manutenção das Atividades Agrícolas e Pesqueira
Dotação: 337 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 5.534,82

Órgão: 03 Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 16 Policia Militar
Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 181 Policiamento
Programa: 0018 Gestão em Segurança Pública - Polícia Militar em Gaspar
Projeto: 1087 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Rádio 
Patrulha
Dotação: 340 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 8.000,00
Unidade: 04 Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 453 Transportes Coletivos Urbanos
Programa: 0006 Gestão da Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa
Atividade: 2090 Conservação e Manutenção do Sistemas de Transporte 
Coletivo
Dotação: 341 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Atividade: 2088 Manutenção das Ações da Secretaria
Dotação: 342 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 27.138,00
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços Urbanos
Programa 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Projeto: 1115 Contratação de Projetos e Serviços Técnicos
Dotação: 331 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 21.000,00

Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Projeto: 1095 Qualificação e Pavimentação de Vias e Corredores
Dotação: 322 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 40.839,00

Art. 2º Ficam suplementados, por Excesso de Arrecadação, nos 
valores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento 
vigente da Secretaria de Planejamento Territorial:

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços Urbanos
Programa 0019 Constr.Manut.Melh.Infra.Munic.Sec.Planej.Territorial
Projeto: 1095 Qualificação e Pavimentação de Vias e Corredores
Dotação: 261 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 775.920,97

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gaspar, 31 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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EXTRATO CONTRATO Nº SAF-177/2018
Publicação Nº 1900970

MUNICIPÍO DE GASPAR
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-177/2018
Início da vigência: 04/12/2018 Vencimento: 03/12/2019. Con-
corrência nº.: 220/2015. Objeto: qualificação e pavimentação 
asfáltica com drenagem pluvial da Madre Paulina. Contrata-
do: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS 
LTDA. (79.485.892/0001-18). Valor total: R$ 816.759,97. Gaspar, 
04/12/2018. KLEBER EDSON WAN-DALL - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5.763, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900492

PORTARIA Nº 5.763, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
DISPENSA CONTRATADOS EM CÁRATER TEMPORÁRIO QUE ESPE-
CIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor abaixo especificado, confor-
me segue:

NOME DEMISSÃO CARGO

MAXIVAN MACHADO SOARES 14/12/2018 TECNICO ENFERMAGEM

Art. 2º Dispensar, em razão do término do contrato, os servidores 
abaixo especificados, conforme segue:

NOME DEMISSÃO CARGO
SIMONE VILLVOCH DOS 
PASSOS 28/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

FRANCISCO EDUARDO 
ANDRIETTI 14/12/2018 AGENTE SERV. GERAIS

CARLA ADALGISA QUIN-
TINO 14/12/2018 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8

JOICI ALVES NUNES 14/12/2018 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8

JULIANA SCHARF FELTRIN 14/12/2018 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8

PATRICIA BARBIERI 14/12/2018 ARTE EDUCADOR - DANÇA 8
FERNANDO DACIO FRAN-
CISCO 14/12/2018 ARTE EDUCADOR - MÚSICA 8

MARCELO ADRIANO 14/12/2018 ARTE EDUCADOR - MÚSICA 8
MAX MATHEUS PALHETA 
CARDOSO 14/12/2018 ARTE EDUCADOR - MÚSICA 8

LEANDRO FERREIRA 
MARINHO 14/12/2018 ARTE EDUCADOR - TEATRO 8

VICTOR HUGO GONZAGA 
SANTOS 14/12/2018 ARTE EDUCADOR - TEATRO 8

CELINA ADELAIDE SAN-
SAO SPENGLER 14/12/2018 ARTE EDUCADOR-ARTES 

VISUAIS 8
LUCIA PAMPLONA 
SCHRAMM 14/12/2018 ARTE EDUCADOR-ARTES 

VISUAIS 8
ALINE DE ALMEIDA TEI-
XEIRA PRAIS 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.4 

ACT
ARY MANOEL ONOFRE 
NETO 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.4 

ACT
CARLA MELIANA BEHRIN-
GER FUCK 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.4 

ACT
GRAZIELA TOGNOLI 
GRETTER 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.4 

ACT

MICHELE ANDREA RABER 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.4 
ACT

ALEXSANDRA COELHO 
MODESTO 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
ALINE GREGORIO DE 
OLIVEIRA 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
ANGELA DE ALMEIDA MA-
NHAES DOS SANTOS 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT

CARLA DENISE DICKMANN 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

CATIA REGINA ZIMMER-
MANN GOMES 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
CLAUDIA CAVALCANTI 
LEAL DE MATOS 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
CLEONICE PRUDENTE DA 
FONSECA 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
CRISTIANI FRANCINE DE 
BORBA MAIA 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
CYNTHIA SAYAKO KAMI-
GASHIMA 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
DAIANE MONIQUE COE-
LHO 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT

ELISANGELA BRITO HARPS 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

ELOIR ROSA DE OLIVEIRA 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

EMILSON LEITE 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

FABIANA HENING 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

FLAVIA FRANZOSI 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

JESSICA BEILER SCHNEI-
DER 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT

JULIANA BOIANI 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

LILIAN ALVES DE ANDRA-
DE 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
LINDAURA APARECIDA 
SUPTIL 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
LISLEY MERY KAUDER 
CHEARDOZINO 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
LIZIANE TEREZINHA DOS 
SANTOS 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
LUCILENE DO PRADO DOS 
SANTOS 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
MAICO GAVINHO MON-
TORIL 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
MANUELA ANDREA PEREI-
RA DUARTE 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT

MARCIA VIEIRA 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

MARIA DE FATIMA SAN-
TOS ROSA 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
MARIA EDUARDA SILVEI-
RA FAGUNDES 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT
MARIA REGINA BENE-
VENUTTI KAVICHIONI 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT

MARIA SANTA MARTINS 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

MARIANA DE OLIVEIRA 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

MARLETE THOLL DA SILVA 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

MILENE ANDREIA SCH-
MITT 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT

ROSEMERI MARCHETTI 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT
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ROSEMERI MARTINS 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

TAIS FERNANDA 
SCHWARTZ 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 

ACT

VALMIRA BARUFFI 14/12/2018 AUX.PROFESSOR EDUC.ESP.8 
ACT

ADRIANNE ARANDAS 
VERISSIMO DE SOUZA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

ALANA CAROLINE SIMON 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

ALESSANDRA DE FATIMA 
CORREA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

ALEX EDUARDO ONOFRE 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

ALINE FIDELIS 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

AMANDA KAROLYNE 
RAINERT 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
ANA CAROLINA DE OLI-
VEIRA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
ANA PAULA HOSTINS 
GARCIA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
ANA PAULA JESUS DE 
OLIVEIRA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
ANA PAULA MACIEL 
VIEIRA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

ANGELINA DOS SANTOS 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

ANGELINA SALAIR ADAO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

ANNY KELLY CRISTINI 
BITENCOURT 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
AUCINEIDE LIMA MARI-
NHO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
BEATRIZ APARECIDA DO 
NASCIMENTO ALVES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

CAMILA SENEM 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

CARINA PAOLA BATISTA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

CARLA CARINA CARDOSO 
SOUZA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
CAROLINE DO PRADO 
VIDAL 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
CIMARA SIMEI LEITE 
MOREIRA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
FERNANDA SUPTIL VI-
CENTI 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
FRANCIELE DE FRANCA 
VELOSO CLEMENTE 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

FRANCIELE DESCHAMPS 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

FRANCIELI APARECIDA 
CARNEIRO OURIQUES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

GABRIELA CARDOSO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

GABRIELA FREITAS 
BORGES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
GABRIELA HOSTIN DE 
ANDRADE 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
GISLAINE MACHADO 
PINHEIRO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

GISLENE TONIETTO VAZ 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

GRAZIELI PEREIRA OYAR-
ZABAL 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

INDIAMARA APARECIDA 
MELO DAS NEVES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
JAINE TERNUS PUPO DA 
SILVEIRA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
JANAINA FERREIRA DOS 
SANTOS 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

JOYCE REITER 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

JULIANA BORBA DE 
CASTRO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

KARINA ISABEL CANDIDO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

KARINA SOARES AVILAR 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

KAROLINA SANTOS DA 
ROSA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
KATIA CAROLINA BATISTA 
TEIXEIRA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

KEITE GABRIELA DE LIZ 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

KELI TAMARA STIEGLER 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

KERLEY SIMONI SOUZA 
BORSATTO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

KETOLIN GALVAO SANSAO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

LEIVIANE DA COSTA 
AVELAR 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
LETICIA BERTUZZI DA 
ROSA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

LETICIA FERNANDA SABEL 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

LIDIANE DACOREGGIO 
CANDIDO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

LUCIANO SELITON DE LIZ 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

MANUELA NATALIA MA-
CHADO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

MARA DANIELI KNOP 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

MARIA DE FATIMA MA-
CHADO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
MARIA ELIS DOS SANTOS 
MARQUES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
MARINA LUIZA DE FRAN-
CA CLEMENTE 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

MARLUCE CARDOSO PIRES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

MICHELE DE OLIVEIRA 
CUSTODIO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

MONELISE VEIGA BRUTTI 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

NADIA MIKAELY SOUZA 
BRILHANTE 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

NATALIA DA SILVA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

NATAN FELIPE LINHARES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

PAMELA MONIQUE ADAO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

PATRICIA COUTINHO 
PUCCINI 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
PATRICIA RAFFO RIBAS 
CORREA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

RAISSA DALLABONA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT
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RAYANE TAILCE OLIVEIRA 
SOUZA FLORES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
ROSANA FRANÇA DE 
ANDRADE 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
ROSEMARY FERNANDES 
DOS SANTOS 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

SAMARA DAS CHAGAS 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

SANDY LUARA VETTER 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

SIBELE GOMES RIBAS 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

SIMONE NARA TIBES 
PASSOLD 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

SIMONE SCHMITT MARCHI 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

SULAMITA BRANCHI PELI-
SER SOARES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

TAMARA ALVES ROVIGO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

TATIANE DE ANDRADE 
COELHO 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
THAIS CAROLINE ALBA-
NAES 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
VALDIRENE APARECIDA 
RIBAS SANTANA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT
VANESSA APARECIDA 
CAGLIONI 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

VITOR HENRIQUE CORREA 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 
ACT

YASMIN CAROLINE TATS-
CH DOS SANTOS 14/12/2018 AUXILIAR DE PROFESSOR 8 

ACT

CLARICE TAMASIA CRUZ 14/12/2018 COORDENADOR PEDAGÓ-
GICO

LUCIA MARGARIDA GO-
EDERT 14/12/2018 COORDENADOR PEDAGÓ-

GICO

MARCELO RIBEIRO 14/12/2018 COORDENADOR PEDAGÓ-
GICO

ALESSANDRA COELHO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
ANA LUIZA FAURO WAG-
NER 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

ANA PAULA MACHADO 
FELICIANO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

ANDREIA GAMA SANTANA 
MENDES 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

ANTONINA BENEVENUTTI 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
APARECIDA LUIZA DE 
FRANÇA VIEIRA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

BRUNA DIAS ROSA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
CACILDA DO CARMO 
ALVES DE RAMOS 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

CLEUSA REGINA FERNAN-
DES 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

CRISTIANE AMARO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

DALVA MARIA DA SILVA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

DANIELI AZEVEDO DINIZ 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

DARLENE DINIZ VIEIRA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

ELISETE ALVES CRUZ 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

ELOISA RIBEIRO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

FABIANA FRANZOSI 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

FATIMA ATUI 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

GISLAINE MAILEIDE 
TAVARES 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

JAINE KAUANE LIMA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

JANAINA MEIRA SAGAIS 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

JENIFER CLAUDIO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
JOCELI DE FATIMA PE-
REIRA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

JORACIR AUGUSTO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

JULIANA DOS SANTOS 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

KELI OLINDA MARTINS 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
KELLY SANTANA GOMES 
DOS SANTOS 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

MAGDA TAVARES BAR-
BOSA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

MARIA APARECIDA PRA-
ZERES 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

MARIA IRACI FRENA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

MARIA ISABEL LAGUNA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

MARISTELA MULLER 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
MARLI IVONE ALVES DE 
AGUIAR 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

MAURA BORNHAUSEN 
BONETTI 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

NOELI DA APARECIDA 
FERREIRA BAUER 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

NOELY RAIS CARVALHO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

OSMARINA SCHRAMM 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
REGIANE GONÇALVES DE 
SOUZA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

RENATA OLIVEIRA SAN-
TOS 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

RITA DE CASSIA BRANDAO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
ROSELI DUARTE RODRI-
GUES 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

ROSELI VAZ PARENHO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
RUTE DE AMARAL TAVA-
RES 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

SANDRA PAULA ONOFRE 
LINHARES 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

SANTINA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

SEBASTIANA GONCALVES 
COTA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

SEVILHA LIMA DE SOUZA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
SIRLENE DIAS DE OLIVEI-
RA BORGES 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

SUELY MANERICH 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

SUIAN CUNHA DA CRUZ 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE
THAIS REGINA DE LIMA 
GERALDO 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

VANESSA FERREIRA 14/12/2018 MERENDEIRA/SERVENTE

JOSIANE PINO FAGUNDES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-2

AMANDA VIEIRA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-4

LUCIANA JANETE DIAS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-6

VANESSA BASEI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-6

SANDRA REGINA TAVARES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-7
ADRIANA WINTER CORA-
DINI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-8
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CHIRLEY SIMONE CANI DA 
SILVA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-8

DARCI RIBEIRO BORGES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-8

ELIANE RITA FIDELIX 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-8

MARIA LUCIA COSTA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-8
MARILI ROSANA DA 
COSTA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-8

RONI WILLIAM FERNAN-
DES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-8

SARA YASMIN MACAES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-8
EDUARDO RAFAEL GON-
CALVES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-I-I

INGRIDIANY CRISTINA 
BASEI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-2

RODRIGO ULIANO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-2

ELIANE LAGUNA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-3

JULIANA PITZ 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-3
MARCOS FACCHETTI DE 
MATOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-3

ROSILENE MARLI DE SOU-
ZA FRANCISCO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-3

VANESSA NASCIMENTO 
REZENDE SERAFIM 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-3

ANGELA ALVES TEIXEIRA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

ANGELA DA SILVA LOPES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4
ANTONIO ALESSANDRO 
ONYSZKO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

CARLA HANG ISENSEE 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

CHARLES WILSON TESKE 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

CLAUDIA PREIS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

CLEITON DE MIRANDA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

EDWIG SCHMITT 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4
ELIANE SCHWARTZ REI-
NERT 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

HELENA MARIA DE SOUZA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4
JACINTO ANSELMO DE 
LIMA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

JERUSA DA COSTA DOS 
SANTOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

JULIANA DOS SANTOS 
OECHSLER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

MAYCON DE CARVALHO 
SANTOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

MIRIA DA SILVA PAM-
PLONA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

MIRIAM KIELING VERONE-
SE DA SILVA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

NILCILEIA MARIA DA 
SILVA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

RONISE CONCEICAO QUA-
DROS MARTINS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

SANDRA DENISE OECHS-
LER MORETTO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

SCHEILA ALBERTO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4
SCHIRLENE SCHMITT 
BRAZ 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4

TANIA REGINA FOPPA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-4
SUSALIN DE VARGAS 
TORRESANI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-5

CYNTIA HELENA R AN-
DRIOLI GESSER MULLER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-6

JAEL JAIME RAINERT 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-6

LUIZ ROBERTO LIBERATO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-6

ZILDA MONTEIRO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-6
ANA CLAUDIA LORENZI DE 
MELO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-7

BIANCA CECON 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-7

FABIANA DA COSTA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-7
GLAUCIUS FERREIRA 
OLIVEIRA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-7

JABEZ WELLINGTON 
FORTES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-7

SAMUEL DE SOUZA GUI-
MARAES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-7

ADELITA TEREZINHA DOS 
SANTOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ADRIANI MUHL PARIZOT-
TO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ALESSANDRA RUEDIGER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
ALEXANDRE ANTONIO 
DUARTE 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

AMANDA DE OLIVEIRA 
WERNER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

AMAURI JOAO DA SILVA 
PORTO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ANDRE LUIZ RAMOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ANDREA GULARTE 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ANGELA MARIA DA SILVA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
ANGELICA DO SOCORRO 
LIMA MONTEIRO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

BERNADETE CIPRIANI 
NAZARI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

CECILIA ADRIANA DO 
NASCIMENTO CUSTODIO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

CLAUDIA SCHWAMMLE DA 
TRINDADE 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

CLEUSA MARIA NEVES 
CARLI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

CRISTHIANE GISELE 
AYROSO ZIMMERMANN 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

CRISTIANE DE OLIVEIRA 
THEISS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

DAIANA BERTI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
DAIANA DA SILVA PRAZE-
RES PEREIRA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

DAIANI ANA KRAUSS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
DANIELA FERNANDA MA-
FRA NICOLETTI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

DANIELE BRUXEL 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

DEBORA CARDOSO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
DEBORA RODRIGUES DE 
CARVALHO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

EDILAINE BRUNO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
EDILAINE SOUZA DA 
COSTA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

EDILEIA BERNARDI DA 
ROCHA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ELAINE BAUMGARTNER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ELIANE LUIZA KERCHER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ELIANE MARIA MACIEL 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
ELIZETE APARECIDA DOS 
SANTOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
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EVANIA CORREA CUNHA 
SCHNEIDER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

FABIANA BAESSO COSTA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
FABIANA JUCIRA DES-
CHAMPS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

FABIANE BEILER SCHNEI-
DER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

FABIANE KROENKE REI-
NERT 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

FERNANDA APARECIDA 
LUCACHINSKI SANSAO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

GABRIEL KRUEGER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
GISELI BIANCHINI CA-
MELLO BIRNFELDT 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

IGOR SANTOS SOUZA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
IVONE HELGA HELING 
KRAUSS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

IVONETE TECLA GOMES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
IVONETE ZIMMERMANN 
MERLO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JACQUELINE APARECIDA 
SCHMITT 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JANE ROSELI REIS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JANE SILVIA DA SILVA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JANI CAETANO PAES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JAQUELINE ALVES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JESSICA DA ROCHA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
JESSICA PRISCILA NUNES 
DLUGOSS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JESSICA RONCALIO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JOAO CARLOS MABA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JOCEMARA DESCHAMPS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
JOELMA APARECIDA 
NATAL 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JOELSON DIAS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
JOICE CRISTINA DE LIMA 
ROSA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JOSANE FATIMA DE ME-
DEIROS MIRANDA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JOSE MARIA MERLO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JOSEANE MATOS SANTOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JOSIANA COSTA MATOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JOSIANE ADAO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
JOSIENE OLIVEIRA PE-
NICHE 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JULIANA DE BRITO BAR-
BOZA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

JULIANE KATIA COSTODIO 
LUZ 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

KARINE BERNARDES PIAZ-
ZA TESKE 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

KATIA DE OLIVEIRA LOU-
RENCO PEREIRA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

KATIA MICHEL SCHMITT 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
KELLY KRUGER BORNHAU-
SEN 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

LARISSA JERONIMA GAR-
ZEWSKI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

LEANDRO DOUGLAS LEITE 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

LEONI NOEMIA BEGMEIER 
HUTHER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

LILIAN REGINA DINIZ 
PLOTEGHER 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

LINEA CRISTINA SANTOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
LIZIANE APARECIDA 
ROSARIO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

LUCIANO BASEI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
LUISA HELENA DOS SAN-
TOS LOZANO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

LUIZ CARLOS PEREIRA 
JUNIOR 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARGARETE NICOLETTI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARI PANTANO JUNKES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
MARIA APARECIDA DE 
SOUZA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA BERNADETI NICO-
LODI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA DARCI THEISS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
MARIA DO CARMO OLI-
VEIRA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA IARA OLIVEIRA DA 
SILVA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA IRENE KOCH DAL 
MAGRO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA JULIA DOS SANTOS 
DOMINGOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA LUIZA BERTUZZO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARIA ROSALI DA COSTA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

MARISTELA CRISTANI PAZ 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

PATRICIA DE SOUZA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
PATRICIA STEFFEN 
MARCHI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

PATRICIA STREY FERREI-
RA DOS SANTOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

PATRICIA VALERIA SPLIT-
TER DE OLIVEIRA QU 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

PAULA TALITA STEIN 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

RAQUEL MORAIS CUNHA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
ROSALINA APARECIDA 
DOS SANTOS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ROSANA REINERT NICO-
LETTI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

ROSANE FERRETTI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
SANDRA ISABEL RUSSI 
SCHRAMM 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

SANDRA LUIZA WANZUIT 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
SANDRA MARA ZENDRON 
LOPES FORTES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

SHIRLENE CRISTINA 
ADRIANO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

SILVIA CRISTINA SEIBEL 
RONCHI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

SIMONE CHIMINELLI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

SIRLEI ROSA ALVES 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

SUELI MATTEUSSI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

SUSAN THEISS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

SUZILEI BARBOSA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

TANIRA VIEIRA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8
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TATIANA LORENA RAMOS 
CONTESINI 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

VALNI DA FONSECA 
PEREIRA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

VANDERLEIA DE LIMA 
VIEIRA AGUIAR 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

VANDERLEIA MARIANO 
CASTILHO 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

VANESSA RESENDE 
FOGACA 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-8

HELOISA HELENA DES-
CHAMPS 14/12/2018 PROFESSOR DOC-III-I

JOCELIA PAMPLONA 
SCHMIDT 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 4 ACT

JULIANA PEREIRA MABBA 
SCHMITT 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 4 ACT

MARILSE RAULINO MAR-
QUETTI 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 4 ACT

REINALDO ARCANGELO 
GIRARDI 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 4 ACT

TATIANE CARDOSO 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 4 ACT
ADRIANA CARVALHO DE 
AGUIAR 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

ALINE VENTURI PEREIRA 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT
ANGELA MARIA DE SOUZA 
E SILVA 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

CLAIR LUZIA INACIO 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT
DELIDES DE AVILA FOR-
TES 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

FLAVIA VIVIANE DA SILVA 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT
GLACI DIONE IMIA-
NOWSKY 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

INGELORE SCHILLER 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

IZABEL SOMAVILLA 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

JACQUELINE ANDRADE 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT
JANE DA APARECIDA DA 
SILVA 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

JOSIANE DE OLIVEIRA 
VITENCOURT 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

JULIA CARLA PEREIRA 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT
KATIA CRISTINA DE SOU-
ZA DEHNERDT 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

MARIA TERESA MEDEIROS 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

MARINA ANTUNES 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT
MAURA CORREA MONTA-
NARI 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

NAYARA DALL OLMO 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

RENATA BUOSI MONTEIRO 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

ROSANE DA COSTA 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT
ROSELI BOETTGER DE 
BORBA 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

ROSICLEIA MELORI RIBEI-
RO BORGES 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

SILVANA MARIANO PIRES 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

SOLANGE RAMOS 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

ZILDA COSTA 14/12/2018 PROFESSOR SUPORTE 8 ACT

ALMIR ANTONIO TAVARES 14/12/2018 ZELADOR
ANTONIO CARLOS DAS 
NEVES 14/12/2018 ZELADOR

BRUNO PEREIRA DA SILVA 14/12/2018 ZELADOR

CELSO CHAVES 14/12/2018 ZELADOR

CRISTIANO JOSE COSTA 14/12/2018 ZELADOR

DIEGO LUCHTENBERG 14/12/2018 ZELADOR

DIEGO LUIZ MARQUETTI 14/12/2018 ZELADOR
DIRCEU SILVINO DA 
CUNHA 14/12/2018 ZELADOR

GILMAR DEGANG 14/12/2018 ZELADOR

JAIRO CESAR DE CASTRO 14/12/2018 ZELADOR
JOSE CARLOS DE OLI-
VEIRA 14/12/2018 ZELADOR

JOSEMAR LEANDRO 
MAXIMO 14/12/2018 ZELADOR

LEONARDO RIBEIRO DA 
SILVA 14/12/2018 ZELADOR

LOURIVAL RIBEIRO DA 
SILVA 14/12/2018 ZELADOR

MARLON DOMINGOS 
SILVA DOS SANTOS 14/12/2018 ZELADOR

RICARDO PEREIRA 14/12/2018 ZELADOR

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 14 de dezembro de 2018.

Gaspar, 31 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.764, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900494

PORTARIA Nº 5.764, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR JULYUS RICHARD KRAUSE DO 
EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 12 de dezembro de 2018, 
o servidor JULYUS RICHARD KRAUSE, inscrito no CPF sob o nº 
073.362.639-41, do emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde, lotado na ESF Lagoa, ao qual foi nomeado pela Portaria nº 
5.395, de 27 de fevereiro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 12 de dezembro de 2018.

Gaspar, 31 de janeiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.765, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900495

PORTARIA Nº 5.765, DE 01º DE FEVEREIRO DE 2019.

REVOGA A PORTARIA Nº 5.217, DE 15 DE MAIO DE 2017, QUE 
COLOCOU À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA VLADELEIA APARECIDA 
DA SILVA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo artigo 72 da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada, a partir de 17 de janeiro de 2019, a Portaria 
nº 5.217, de 15 de maio de 2017, que colocou à disposição da 
SEMED, a servidora VLADELEIA APARECIDA DA SILVA, inscrita no 
CPF sob o nº 035.373.189-79, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Merendeira/Servente, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 17 de janeiro de 2019.

Gaspar, 01º de fevereiro de 2019.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 17/2019
Publicação Nº 1900515

RESOLUÇÃO Nº 17/2019

Homologa a composição das Comissões Permanentes da Câmara 
de Vereadores de Gaspar para a Sessão Legislativa de 2019.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso de suas 
atribuições contidas no art. 37, inciso VIII, alínea “b”, e art. 53 do 
Regimento Interno,

CONSIDERANDO a existência de acordo entre os Líderes das Ban-
cadas com assento na Câmara para composição das Comissões 
Permanentes do Legislativo para a Sessão Legislativa de 2019, con-
forme se depreende do Ofício Interno nº 16/2019;

CONSIDERANDO o dever do Presidente de homologar a compo-
sição das Comissões Permanentes conforme art. 37, inciso VIII, 
alínea “b”, e art. 53 do Regimento Interno;

Resolve:

Art. 1º Fica homologada a composição das Comissões Permanen-
tes da Câmara de Vereadores de Gaspar para a Sessão Legislativa 
de 2019, nos seguintes termos:

I - Comissão de Legislação, Justiça, Cidadania e Redação:
a) Membro: Franciele Daiane Back - PSDB;
b) Membro: Francisco Hostins Junior - MDB;
c) Membro: Roberto Procópio de Souza - PDT; e
d) Membro: Rui Carlos Deschamps - PT;

II - Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização:
a) Membro: Cícero Giovane Amaro - PSD;
b) Membro: Dionísio Luis Bertoldi - PT;
c) Membro: Evandro Carlos Andrietti - MDB; e
d) Membro: Silvio Cleffi - PSC;

III - Comissão de Gestão Pública:
a) Membro: Francisco Solano Anhaia - MDB;
b) Membro: José Ademir Moura - PSC;
c) Membro: Mariluci Deschamps Rosa - PT; e
d) Membro: Wilson Luís Lenfers - PSD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Gaspar, em 5 de fevereiro de 2019.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara de Vereadores de Gaspar

Samae - gaSPar

PORTARIA Nº 12 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900153

PORTARIA N. 12 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2015, do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga horária e habilitação abaixo especificada:
NOME NÍVEL REF C/H HABILITAÇÃO LOTAÇÃO
CARLOS SÉRGIO DA CUNHA ASE IV 33 40 Operador de ETA SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 04 de fevereiro 2019.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 13 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900156

PORTARIA N. 13 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR GERAL DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE O SERVIDOR SALÉSIO ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o – Fica exonerado, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, o servidor SALÉSIO ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº 
028.363.329-80 e da CI nº. 389.160-1 do cargo em comissão de Coordenador Geral de Ligações de Água e Esgoto, Nível CC, Ref. 50, com 
40 horas semanais

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 04 de fevereiro de 2019.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 14 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900343

PORTARIA N. 14 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA COORDENADOR GERAL DE LIGAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
O SERVIDOR ROBERTO DA SILVA

JOSÉ HILÁRIO MELATO, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o – Fica nomeado, a partir do dia 06 de fevereiro de 2019, o servidor ROBERTO DA SILVA, portador do CPF nº 545.484.389-04 e da CI 
nº. 1.501.438, para o cargo em comissão de Coordenador Geral de Ligações de Água e Esgoto, Nível CC, Ref. 50, com 40 horas semanais

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 05 de fevereiro de 2019.

JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

DECRETO Nº 007/2019 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2018.

Publicação Nº 1901373

DECRETO Nº 007/2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL DE 2018.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o artigo 32, inciso II, da Lei Municipal 
nº 1293/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 87.000,00 (Oitenta e Sete Mil), 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço do Exercício 
de 2018, nas respectivas fontes de Recurso 0.3.05.000020 confor-
me dotações abaixo indicadas:

Superávit Financeiro
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0801 Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Hab. 87.000,00

08.243.0006.2.042 Serviços de Conveniência e Fortaleci-
mento de Vinculo 87.000,00

4.4.00.00 Investimentos 87.000,00
(38) 4.4.90.00 Aplicações Direta 87.000,00

0.3.05.000020 Superávit Financeiro Recursos Vin-
culados 87.000,00

TOTAL: 87.000,00

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 22 de janeiro de 2019.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 008/2019 FAZ REMANEJAMENTO DE 
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2019.

Publicação Nº 1901374

DECRETO Nº 008/2019

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA 2019.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Cel-
so Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o artigo 7º, §3º, da Lei Municipal nº 
1298/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, no 
valor de R$ 44.300,00 (quarenta e quatro mil e trezentos reais) a 
(s) dotação(s) abaixo identificada(s) e constante da Lei Orçamen-
tária Anual para 2019, Lei Municipal n° 1300/2018:

Anulação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0801 Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Hab. 3.000,00

08.243.0006.2.042 Serviços de Conveniência e Fortaleci-
mento de Vinculo 3.000,00

3.3.00.00 Outros Despesas Correntes 3.000,00
(95) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.000,00
0.1.05.000000 Recursos do FNAS destinados 3.000,00

0901 Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano 41.000,00

04.121.0008.2.054 Manutenção da Secretaria de Plane-
jamento Urbano 41.000,00

3.3.00.00 Outros Despesas Correntes 41.000,00
(119) 3.3.90.00 Aplicações Diretas 41.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 41.000,00

TOTAL: 44.300,00

Suplementação

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0801 Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Hab. 3.000,00

08.243.0006.2.042 Serviços de Conveniência e Fortaleci-
mento de Vinculo 3.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 3.000,00
(224) 4.4.90.00 Aplicações Diretas 3.000,00
0.1.05.000000 Recursos do FNAS destinados 3.000,00

0901 Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano 41.000,00

04.121.0008.2.054 Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento Urbano 41.000,00

4.4.00.00 Outros Investimentos 41.000,00
(120) 4,4.90.00 Aplicações Diretas 41.000,00
0.1.00.000000 Recursos Ordinários 41.000,00

TOTAL: 44.300,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 29 de janeiro de 2019.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 411

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 018/2019 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA, COMPOSTA DE LICENÇAS PERSONALIZADAS 
E TEMPORÁRIAS DE SOFTWARES, DISPONIBILIZANDO FERRAMENTAS VIA INTERNET (WEB) E OFFLINE 
(DESKTOP) PARA QUALIFICAÇÃO DOS ALUNOS DA

Publicação Nº 1901007

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2019
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA, COMPOSTA DE LICENÇAS 
PERSONALIZADAS E TEMPORÁRIAS DE SOFTWARES, DISPONIBILIZANDO FERRAMENTAS VIA INTERNET (WEB) E OFFLINE (DESKTOP) 
PARA QUALIFICAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 2019, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 
01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. 
Juliano Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, 
estabelecida à Rua OSVALDO PINTO DA VEIGA, Nº 1322, PROSPERA, CRICIÚMA/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 
09.599.021/0001-40, neste ato representado pelo (a) RENATO CARDOZO LEANDRO, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 
sob o n.º 568..463.809-06, portador (a) do RG n.° 6R/2.150.733, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO COM SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA, COMPOSTA DE LICENÇAS PERSONALIZADAS E TEMPORÁRIAS DE SOFTWARES, DISPONIBILI-
ZANDO FERRAMENTAS VIA INTERNET (WEB) E OFFLINE (DESKTOP) PARA QUALIFICAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
conforme especificado no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial n.º 84/2018, objeto do Processo 84/2018. As condições a serem 
praticadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo 
(s) fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTI-
DADE

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

01

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço com solução de tecno-
logia, composta de licenças personalizadas e temporárias de softwares, disponibilizando 
ferramentas via internet (web) e offline (desktop) para qualificação profissional dos 
professores e alunos conforme especificações constantes no Anexo I do presente Edital.

MÊS 12 R$ 13.174,65 R$ 158.095,80

02 Implantação e treinamentos UND 01 R$ 49.904,20 R$ 49.904,20

Governador Celso Ramos/SC, 04 de fevereiro de 2019.
TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Contratada

 JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 14 / 2019
Publicação Nº 1901081

RESOLUÇÃO Nº 14/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
regimento interno, e de acordo com a eleição ocorrida no plenário desta Câmara Municipal, em primeiro de fevereiro de dois mil e dezenove;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os membros das Comissões Permanentes:
I – Da Comissão de Legislação e Justiça:
a) Adilson Costa - DEM
b) Aldir Dourival Rosa – MDB
c) Marcos Henrique da Silva – PSD
d) Caroline Batistoti – MDB
II – Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município:
a) Paulo Roberto dos Santos – DEM
b) Aldir Dourival Rosa – MDB
c) Cesário Rodrigo Pereira- PSD
d) Caroline Batistoti – MDB

III – Da Comissão Geral:
a) Paulo Roberto dos Santos – DEM
b) Natanael Pedro de Souza – PSDB
c) Cesário Rodrigo Pereira – PSD
IV – Da Comissão de Redação e Leis:
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a) Marcos Henrique da Silva – PSD
b) Aldir Dourival Rosa – MDB
c) Josué Ocker da Silva - PSD
Art. 2º - Está resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 04 de fevereiro de 2019
NEDISON NILDO MARTINS
Presidente

Samae - gov. CelSo ramoS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO  Nº 01/2018 - SAMAE GOV. CELSO RAMOS-SC
Publicação Nº 1900952

HOMOLOGAÇÃO
Retificado em 05/02/2019

O Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos/SC e o Diretor Geral do SAMAE – Governador Celso Ramos, tornam público a Homologa-
ção do Resultado Final do CONCURSO PÚBLICO, conforme relação constante no anexo único deste instrumento, do certame realizado pela 
FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – FAEPESUL, destinado a selecionar candidatos para o provimento 
de cargos público de provimento efetivo para o quadro de pessoal da Autarquia Municipal, objeto do Edital nº 001/2018 de 14 de agosto 
de 2018.

Governador Celso Ramos – SC, 1 de fevereiro de 2019.
DANILO VALDENIR MARTINS JULIANO DUARTE CAMPOS
Diretor Geral Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - PCD
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 129243 GABRIELLE CORREA TEIXEIRA

Cargo: ESCRITURARIO - PCD
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 130358 WALLACE EDUARDO CAMARGO SANTIAGO
002 127709 MANOELLA CARDOSO LUDVIG

Cargo: TECNICO EM INFORMATICA - PCD
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128945 JONATHAN RAMOS DE OLIVEIRA

Cargo: AUXILIAR DE OPERAÇÕES - PCD
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128735 CARLOS HENRIQUE COSTA

Cargo: ADVOGADO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 130294 GIOVANE GETULIO MENEGAZ
002 128618 ODIRON JONIO DE SOUZA
003 128339 JOSE LUCAS STEINMETZ DA SILVEIRA
004 127571 PEDRO DE SOUZA AVILA
005 127867 TANARA CRISTIANE NOGUEIRA
006 130780 MARILIA SOUSA GUERRA
007 129946 BERNARDO VIANA
008 128214 DANIEL ECKER
009 130545 JULIANO DAMASIO MADEIRA
010 129245 JOSUE CHARLES KLEIN
011 130066 BRUNA DOS SANTOS
012 128921 LUISA GENTIL COLLOSSI
013 130739 VANESSA GIUGNI ASSUNCAO
014 129530 LUIZ FERNANDO TONELLI
015 128488 ANDRE FILIPE DE MOURA FERRO
016 128942 CAROLINE BELLETTI
017 128151 KAYARA TOLLMEINER
018 128234 MATHEUS GOMES PIRES
019 130625 RAFAEL PETRY
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020 127925 PEDRO MIGUEL DA SILVA DE SOUSA
021 129850 ELIZABETH VILELA DE MORAES
022 130830 STEPHEN KLAUS WESTPHAL
023 127969 ELUZA HELENA SPERANDIO GIACOMOSSI
024 129201 WALLACE AGOSTINHO
025 127721 MELISSA SILVEIRA JUSTI PONTES
026 130554 SANDRA MARIA LUIZAO MARQUES
027 130732 ALESSANDRA SCHATZMANN FERNANDES
028 130741 BENEDITO FABIANO DE ANDRADE
029 130599 RAPHAELLA RIZENTAL RODRIGUES CARVALHO
030 130665 REINALDO SEVERINO BARBOSA JUNIOR
031 129327 THIAGO FELIPE PICCININI
032 130725 LUCAS MARTINS BIFF
033 128704 ANA JULIA CECCONELLO FOLLE
034 129422 MARCELO SIMEONI PAUL
035 129166 ANDRE ALOISIO HINTERHOLZ
036 128615 JOAO LUIS VALGAS DE BEM
037 128576 LUIZ CARLOS BARCELOS FILHO
038 130521 JORGE SOSSAI REYS
039 127971 FERNANDA TROMBINI JACOBUS
040 129160 FRANCINE STUPP
041 127897 RAYSSA FIGUEIREDO LOPES
042 130908 FRANCIELY BATISTA DA SILVA
043 127715 BRUNA HELENA DA SILVA MATOS
044 129533 GUILHERME TOMAZ
045 127738 ALEXANDRE VELAME MIRANDA DA SILVA
046 129971 GILBERT DA SILVA
047 127855 RUTILENE LIRA DE SOUZA
048 127976 GUSTAVO LAGRANHA VIEIRA DA COSTA
049 130077 MARIANE SILVA DE SOUZA
050 129596 DYEGO FEIJO DE MIRANDA
051 129119 SAMANTHA GONZAGA SABINO SANTOS
052 127824 MANOELA TOMIELLO BIASIO
053 127758 AMANDA GABRIELA SOUZA OLIVEIRA
054 127748 DANIELLY BEATRIZ QUEIROZ DE SOUZA
055 127804 LUANA SIMAS
056 129857 DOUGLAS DE SIQUEIRA PEDRINHO
057 128794 VITOR CASAGRANDE JUNIOR
058 128777 BRUNO THIESEN
059 128209 MARCOS VINICIUS MARTINS
060 129963 VANESSA SILVA PIRES
061 128865 LEONARA BERNA WALTRICK
062 128723 BRUNA FERREIRA BAIXO
063 129217 JESSICA FERNANDA BRAGA
064 127659 IGOR MINOR DE OLIVEIRA
065 127642 CAMILA FELISBERTO GOULART
066 127793 CLARA PARIZE CARDOSO
067 129064 BRENO FAGUNDES RAMOS
068 129188 PATRICIA REGINA DE SOUZA
069 130068 ADILSON CARLOS DE OLIVEIRA
070 130015 ALEXANDRE AMARANTE
071 130946 MATEUS RIBEIRO DE SOUZA
072 129914 MICAELE LAIS BOOS HABECK
073 129250 ANDRESSA DA LUZ PARANHOS
074 130501 PRISCILA RAQUEL CELESTINO
075 129300 WILSON CRISTOFOLINI JUNIOR
076 130386 FRANCIELLY CELMA DA LUZ
077 130812 IVAN SECCON PAROLIN FILHO
078 128851 ALINE MAFRA DE CAMPOS SCHUTZ
079 128530 GLAUCIA CORADINI
080 130825 VIVIANE SIMONE PASTORE
081 128870 LUIS FERNANDO PAULO
082 129600 CARMEN LUCIA ALVES
083 130108 GUILHERME ZIEGLER DA SILVA
084 129960 EMERSON LUIS DE OLIVEIRA GOMES
085 128264 RAMON DE SOUZA CAMPOS MARTINS
086 130549 JANETE APARECIDA CORREA MONTEIRO
087 130110 SIMONE SILVA DOS SANTOS
088 128710 CLAUDIA GUIDI MARTINS BERNARDES
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089 128731 JOAO ALEXANDRE COSTA MENDES
090 127841 WELLINGTON LUIZ FERREIRA DE MELO
091 130691 MARIELLE JOAQUIM FERNANDES
092 130959 JONATAN NELSON DE MORAIS ZMIJESKI
093 130136 CLARISSA DA SILVA FARACO
094 129186 THIAGO JOAQUIM PETRIS NUNES
095 130788 DARLON NOGUEIRA MARTINS
096 128050 DEBORA SANDRINI LARROYD
097 129324 ELOISA ZANIN DA SILVA
098 128691 FILIPE GABRIEL DA SILVA
099 130617 DYANDRA PAOLA DE SOUSA AGUIAR
100 129279 FRANCISCO ANTONIO HEINZEN
101 130106 ROBERTA CARDOSO FARIAS
102 129406 KELLY ALVES DOS SANTOS SCHACHT
103 128924 SUYAN ROMAO DA COSTA
104 129333 VINICIUS COUTINHO DA LUZ
105 127884 PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
106 130295 MARCELA KORBES DA SILVA
107 130675 HELDER ASSIS DE BORBA
108 130901 ARNALDO GOES
109 130233 ALAN CRISTIANO ZIMMERMANN
110 128993 FELIPE DA SILVA CLAUDINO
111 130660 ALICIA KELLER FELSKY
112 130522 JOYCE DE ARAUJO DIONIZIO
113 130710 TAIS AXELRUD NUNES
114 130019 CAROLINE NERIS BRIDI
115 128514 MARIA MARTHA BILBAO SOARES SANTOS
116 128009 MARIANA BOING JERONIMO
117 130942 THIAGO GABRIEL SCHULZE
118 130814 CAMILA SOARES
119 129464 SCHENON SOUZA PRETO
120 130120 CRISTIAN ALEXANDRE MEDEIROS ROSA
121 128395 MAIARA VEDOIS
122 130894 JORGE LUIZ FELDENS
123 130090 ISABEL CRISTINA SALM ARDIGO
124 127871 EVANI MACIEL
125 128460 GABRIELA ESTHER ZANCO
126 130504 FRANCIELY CAMARA CARETTA
127 128206 THABATTA AISLAINE OLIVEIRA CEDRAZ
128 128663 PAMELA RAISSA PEREIRA
129 128423 CAMILA LETICIA DE MORAES
130 127828 BETINA SAGAS CAMPOS
131 128115 VINICIUS SILVA PIRES
132 130466 JONAS ANDRE DE OLIVEIRA BENITES
133 130483 JAZAM SANTOS
134 129042 RAFAEL BARBOSA FERNANDES DA SILVA
135 129752 GISLAINE DE OLIVEIRA CAMPANHOLO
136 128724 BARBARA RAMOS ERKMANN
137 130915 FABIO HENRIQUE DO AMARAL

Cargo: ANALISTA DE LICITACAO E CONTRATOS
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128500 ANA AMELIA HENRIQUE
002 128483 MARIANA DE SOUZA FERNANDES
003 129910 LUCAS VASCONI SAEZ BROWN
004 129088 RICARDO POLIDORO REDA
005 129988 MAYARA SILVA CARVALHO
006 128014 ANDRE DEBORTOLI
007 130326 KEISIANE SIEPMANN
008 129880 FABIANA FONTOURA
009 129616 ANA CAROLINA DUARTE
010 130493 LUIZA SCHMIDT DA SILVA
011 128881 ROBSON DAVID
012 129957 VANESSA ESPINDOLA DA SILVA
013 129275 TATIANA GARCIA GERONIMO
014 128051 ANDRE LUIZ MARTINS AVILA
015 130858 ANA FLAVIA SILVEIRA
016 129164 DANIELLE SILVA CASTRO
017 130211 GISLAINE MARIA DA SILVA PATO
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018 129465 CAROLINE PRISCILA PORTO VICENTE
019 128104 GABRIEL DOS PASSOS
020 129931 KAMILLA KISNER SCHMITT
021 130914 JOSE ROBERTO CECILIO QUINTINO
022 130283 JEAN CARLOS BECKER
023 129875 MAURICIO BIANCHINI DE MELO
024 130746 BRUNA CAMILA BRAINER TOLOTTI
025 130585 MANUELA BOLICO SALLES
026 128269 GUSTAVO PEDRO MULLER LEAL

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128843 DANIELA SCHMITZ
002 129584 FERNANDO CAETANO CHEROBIN
003 128316 LINDSEY OLIVA FONTANA SCHMITZ
004 129021 GREICY KELLY PEREIRA
005 129682 MARIANA DOS SANTOS CORREA
006 128382 RODRIGO MUNHOZ CORREA
007 127898 GUILHERME FRANCISCO SALES
008 129640 JANE PERARDT
009 130566 ERICO FABRICIO DA LUZ DIAS
010 129121 DANIEL HESPANHOL FLOR
011 129294 GUSTAVO DE SOUZA LIMA
012 127629 LUCAS JOSE DE BORBA
013 130882 ROSILENE APARECIDA SIGNORELLI
014 130336 MICHELLYNE PACHECO
015 130776 JOSE EDUARDO RODRIGUES
016 129766 MARCOS ANTONIO SOARES
017 129243 GABRIELLE CORREA TEIXEIRA
018 129788 CRISLAINE BORGES
019 128962 ANA PAULA AMORIM DA CUNHA
020 129080 JOSE VICTOR ZIEGLER PEREIRA
021 129803 ANA ELISA ALVES
022 129197 BRUNO DA SILVEIRA
023 128061 THIAGO SOUZA DA LUZ
024 129148 GUILHERME JULIANO CAMARGO RAMOS
025 129776 GISELE PEREIRA LIMA
026 128725 FRANCISCO VIEIRA DE LIMA
027 130886 RAQUEL SCALABRIN NASCIMENTO DE OLIVEIRA
028 128877 LEDA REGINA RIBEIRO
029 130786 PERLA ADRIANA ALVES FAGUNDES DE SIQUEIRA
030 129744 ALESSANDRO DE OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA
031 130339 DANILO LUIZ CAVALHEIRO
032 130782 LEONARDO NASCIMENTO MOURA
033 130771 DENISE APARECIDA RAMOS DA CUNHA
034 129141 GILMARA PAREDIO ROCHA
035 128840 TAIS ARAUJO MARTINS
036 128431 CATHERINE MARILVA BATISTOTI
037 127591 ISAURA SILVA
038 127846 ANA LIDIA ALZERI BENTO MIRANDA
039 129573 FABIANA NERI PEREIRA
040 127606 MARIANA COSTA
041 128807 ERMESON FERNANDES SAGAS
042 128845 ANDREIA ALVES PEREIRA

Cargo: ASSISTENTE JURIDICO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 127708 SAMANTA ESPINDOLA LOBATO
002 128513 VICENTE ROMANI REMOR
003 129258 EWERTON SCHEIDEMANN
004 128885 REGIANE MITIE TEZUKA YAMAZAKI
005 129020 EDUARDA BORTOLI
006 130107 JESSICA SABRINA CORREA
007 130452 TIAGO KRETZ DE OLIVEIRA
008 128030 FRANCIELE GASPARETTO ISHIBASHI
009 130360 THAIS GRAFF
010 128540 BRUNO CARNEIRO DOS SANTOS
011 130527 MATHEUS ZIMMERMANN FREITAS
012 130828 GUSTAVO DA SILVA MACHADO
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013 129027 KARINE SAADY MEIRA
014 127866 CYNTHIA FUGAZZA DE OLIVEIRA HERBST
015 130054 BRUNA VITORIA GOMES FERREIRA
016 130424 MARJORIE PAVEI
017 130622 JAQUELINE FESTA COSTA
018 130000 FLAVIO LEONARDO REUTER FILHO
019 127924 LEILANE AISHA SILVEIRA MAFEI
020 130800 CHRISTINE HACKRADT ZIMMERMANN
021 128756 REGINA DE OLIVEIRA
022 130695 TERESA RAQUEL VIEIRA MONTEIRO
023 129972 MARINA SCHMITZ FARIA
024 129984 AMANDA GONCALVES FERNANDES
025 129082 MARIA VICTORIA JAEGER GUBERT
026 128499 DANIEL ALBERTO DA COSTA
027 130601 FRANCIELE CRISTINA BRUNETTO
028 129205 DIEGO JOSE ROCHA
029 130440 TATIANA AMORIM SANTANA
030 130036 ROBERTA PINHEIRO
031 127787 LUCAS AUGUSTO DE OLIVEIRA LUZ MOSTIACK
032 129292 INGREDY DE SOUZA MAGALHAES
033 129044 PAULO RICARDO DIAS
034 130737 FABIANO SONEGO FELDEN
035 129113 JESSICA SCHVEITZER
036 127767 KAMILA DA SILVA ALBINO
037 130178 ALEXSANDER CRUZ DOS SANTOS
038 128670 DEIDI MARI RODRIGUES MACHADO
039 127674 SYLIVAS PARREIRA ROJAS
040 130209 ANA MARIA BOING JERONIMO
041 130761 NICOLI ALMEIDA DA SILVA ALVES
042 127700 MARIELE RAMOS PERES
043 130884 MORGANA CARDOSO
044 128481 AIS LEILA SANTIAGO
045 129450 ALINE BEZ DE ARAGAO
046 128081 CAMILA AULER
047 128876 CHAYENNE REICH DA SILVA
048 128242 NATALIA GUILHERMETTI GARCIA
049 128743 LUCAS ARAUJO
050 128554 SCHIRLEY PRIM
051 128943 CELSO ROBERTO CARVALHO
052 129848 SCHARLENE SOLANGE DIAS
053 130467 KLERISTON FOSTER LOBO
054 130874 KAROLINA COSTA
055 130913 RAQUEL GRIPA
056 129860 LARISSA LILIAM DOS SANTOS
057 127689 HEVILYN IZADORA FRANCISCO

Cargo: AUXILIAR DE OPERAÇÕES
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128823 ANDREY PACHECO ROTTINI
002 128167 JEDSON ANTONIO BENTO
003 130738 LIVIO VELLOSO ALBUQUERQUE
004 128337 ANDERSON KLEITON DA SILVA
005 129439 GREGORY EDUARDO ORTIZ DOS SANTOS
006 130118 VIVALDO DE SOUZA JUNIOR
007 130138 JOBEL TOMAS RAIMUNDO
008 127791 OSMAR LUIZ OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR
009 129873 GABRIEL SOUZA FLORES
010 129618 EDI RODRIGO GIPP
011 130547 JOAQUIM RENATO DA COSTA E SILVA
012 127978 SUZANA MONTEIRO NIEHUES DE FARIAS
013 130613 CARLOS EDUARDO TOME
014 127930 PAULO ROBERTO MARINHO SCHEIDT
015 130503 RODRIGO MESQUITA DE BARCELLOS
016 130712 FERNANDO SABINO
017 130119 PAULO MAURICIO BARROS DA SILVA
018 130666 ROMULO JAIME MIRANDA
019 128735 CARLOS HENRIQUE COSTA

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
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POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128477 MARCIA SIMONE MACIEL PACHECO
002 129899 ANA PAULA CAMPANHOLO
003 129778 ROSANGELA MARIA DA SILVA
004 129397 AMILTON GONCALVES PEREIRA
005 127628 DANIELA REIS
006 129878 ELIZA MARCELINO PERES
007 128606 MARISE MARIA CARDOSO
008 129261 JOSIELE PADILHA SILVA JAROSEZWSKI
009 130628 THIAGO CARLOS FERREIRA
010 128491 GASPARINA DA FONSECA SANTOS
011 128738 ADRIANA ALVES ROMUALDO
012 128416 LUCIENE DE OLIVERA GARCIA BATISTOTI
013 128413 LORECI ELENA DE QUADROS

Cargo: AUXILIAR TECNICO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 130064 JOSE FELIPE GARCIA DE ARAUJO

Cargo: ESCRITURARIO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128802 MANUELLA CAROLINA FERREIRA
002 130076 GIOVANI LUIZ PICCINI
003 129966 GABRIEL MEDEIROS SOUZA E SILVA
004 127973 ROSEMERI DE GOIS PADILHA SIEPMANN
005 128708 ALINE PIRES PEREIRA
006 128219 SABRINA MARIANO
007 130313 DIRCE SALETE PERIN
008 128145 CARLA REGINA ROCKE
009 128311 NELSON JACINTO PEREIRA
010 128001 ALEXSANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA
011 130217 FERNANDA ALVES DIAS
012 130510 CLAUDIA CANDIDA DOS SANTOS ARRUDA
013 130423 THIAGO RAMOS DA SILVA
014 130437 BRUNO KUBALL DEBIASI
015 130358 WALLACE EDUARDO CAMARGO SANTIAGO
016 129090 DANIELLA COSTA ZIEGLER
017 130405 AUGUSTO SILVA DE ARAUJO
018 127709 MANOELLA CARDOSO LUDVIG
019 130911 ANDRE VINICIUS HEINZEN PACHECO
020 130472 LEONICE MATIAS DOS SANTOS
021 129895 CATIA ZANATTA
022 128849 VANESSA DE MELO PEREIRA BALDANCA
023 128453 LUCAS FIGUEIRO COSTA
024 130883 JAILTON KUHNEN
025 128360 DUCINALVA MARGARETTE CASTRO DINIZ
026 128888 LUANA MARINA DA SILVA ABILINO
027 127610 CAROLINE PERAO
028 127733 YASMIN CRISTINA DA SILVA
029 129145 MARIZA SCHMITT
030 130837 ELAINE MORAES DE MELLO E SILVA
031 129644 PRISCILA MENDES LIMA DIDJURGEIT
032 129211 LILIAN CLEIDE FERREIRA PERES
033 127698 EMILLY CAROLINNE PRADO DA SILVA
034 128568 ESTHER FARIAS ELIBIO
035 128932 TALITA SILVEIRA DA ROSA
036 130130 KLEBER DE SOUZA
037 130718 MARCIA MARTINS MUSA
038 130159 ALESSANDRA DA SILVA ACOSTA
039 130715 TAIZE FLORENCO
040 129304 MIRIAN AMARAL DE ANDRADE DA COSTA
041 130835 CRISMAURA RODRIGUES WOLF
042 130757 FELIPE NUNES VILLA NOVA
043 130442 TAIZA CUNHA VIDAL
044 130772 RAPHAELA HELOISA EMMERICH
045 128169 CAROLINA JOSE VAZ FRANCO
046 128418 VINICIUS VALCINEI BATISTOTI
047 128941 CAROLINE AZEVEDO PERES DE SOUSA
048 130029 DEBORA MARIANO OLIVEIRA
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049 129150 WELLITON GONCALVES DE AVILA
050 127788 LETICIA SAVAS FILOMENO PORTO
051 127583 GEORGE ANDRE VIEIRA
052 128795 FABIO NILZO FERNANDES
053 129115 MARY LEIDE MARIA ROSA DA SILVA
054 129282 AUGUSTO DE OLIVEIRA
055 129792 LORIVAL ESPINDOLA
056 129346 ADRIANE FADANI ALVES
057 129129 MARCIEL COSTA
058 129820 BRUNO PRIM
059 128622 RODRIGO BENTO VIANA
060 130897 CLEONICE MARTINS BREYNNE
061 130592 JANETE WACHILEWSKI
062 128358 WALTER BUENO RIBEIRO JUNIOR
063 129676 RAFAELE MOREIRA OLIVEIRA
064 129234 JAINE MIRANDA
065 130923 VANIA MARA ELIAS
066 129902 CRISTINA PRIM PERES
067 129859 VANDERLEIA CARDOSO
068 128298 DANILA NAUCI MARQUES
069 129210 ARLINDO CORREA NETO
070 130571 KAROLINE CASTANHEIRO BORGES
071 130280 JULLY ANY MARIA BORGES SANTOS
072 130606 DIEGO AMORIM DE SOUSA
073 130677 DIMITRI ALEXANDER KOCK EDUARDO
074 128705 PATRICIA ZALI DA COSTA
075 130057 JEANI ERONILDES ALVES
076 130043 JULIANA LAURINDO
077 129466 ANA LUISA KUNS
078 129982 GRASIELA TERESA DE FARIAS
079 127676 KELLIN IVONILDE DE OLIVEIRA QUINTINO
080 130742 LUANA VIEIRA
081 128927 HITALLO MONTEIRO DE LIMA
082 127920 JACSON DE ARAUJO LEAL
083 128790 LUCAS SOARES
084 127989 EDSON SAGAS GARCIA

Cargo: LEITURISTA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 129646 JURGEN DIDJURGEIT
002 130681 ROSEMEIRE PORTELA
003 130879 EVERSON ELOI PIRES
004 130610 SUZICLEIDE DA SILVA PIRES
005 130078 DANIEL VIDART SILVA
006 128414 MARCOS RODRIGUES DA COSTA
007 129497 LUA CLARA GARCIA GOMES DE OLIVEIRA
008 127691 WILLIAN DA SILVA AGAPITO
009 130420 LUIS EDUARDO RAMOS DE SENE
010 130670 ALBERTO RUFFONI STEYER
011 127906 EDUARDO OSNI DO AMARAL
012 130430 ALEX ARI OCKER
013 127562 JESIELE ADRIANA BITENCOURT AMON
014 129632 FERNANDA JURACI LOBO NUNES
015 130031 GABRIELA APARECIDA GUESSER WEBER
016 129624 JUCILENE APARECIDA FERREIRA
017 130836 ARNOLDO LONGEN FERREIRA
018 129280 SONIA MARGARETE DALFOVO
019 130246 RAPHAEL AMARAL DOS SANTOS
020 127857 JOSIANE LUISA CARPES GAMBA
021 130087 LUCAS MAURICIO KOERICH
022 127932 MARIANA NEVES DA SILVEIRA

Cargo: TECNICO ADMINISTRATIVO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 130456 RICARDO DIAS DE AGUIAR
002 128512 MATEUS PAMPLONA
003 128717 DEBORA CANDIDA ALFONSO
004 130216 ELAINE ALBINO MARTINHO
005 127885 FERNANDA SOUTO RIBEIRO



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 419

006 129537 RIANE DA SILVEIRA
007 130720 LAURA GABRIELA NICACIO CACERES TELLES
008 130537 ANA CAROLINA SILVA
009 130048 FELIPE KEIZO GOTO
010 130542 MATHEUS AMARAL DA COSTA
011 129691 CAIO JORGE DE QUEIROZ
012 130034 BRUNA SEOLIN XAVIER
013 128257 JOELMA FERNANDES DA SILVA
014 128297 EDUARDO SCHNEIDER DE FREITAS
015 128284 CAROLINE SANTOS SILVA
016 130166 ITALO LISBOA
017 130844 LEONARDO VIVAS
018 130535 JOSE FERNANDO WOLFF DA SILVA
019 130247 MARCELLA FURTADO ARRUDA
020 128006 KARINE DAIANA LINDNER AMERICO
021 130827 ALESSANDRO PEREIRA RAMOS
022 127585 ELISAMA MARTINS SMANIOTTO
023 129817 REGIANE INACIO
024 130536 LUIZ MARCELO PEREIRA
025 130672 GISLENE MARIA DA SILVA LICHTENFELZ
026 127710 TATIANE PRADO SIQUEIRA DA COSTA
027 128027 DAYANA ROUSSENQ
028 129084 CAMILA DALZOTTO DE OLIVEIRA
029 129732 GIOVANE SEGOVIA
030 130867 LUCIANO MATTOS RIBEIRO
031 130047 LUIZ FERNANDO AFONSO DE SOUZA
032 128452 MARIANE DA SILVA
033 129128 LUIZ FELIPE APOLINARIO
034 128078 MAYRA THAIS SOARES DE OLIVEIRA
035 130297 MARIA DA GLORIA DA SILVA GENUINO
036 128969 ADENI DE LIMA
037 130679 FABIANE PADILHA DA SILVA
038 130917 ANA PAULA TOMAZ CARVALHO
039 129474 PAULO ROBERTO SUCUPIRA SOARES
040 129395 DIEGO DE LIMA BUENO
041 130580 NEY ALBERTO MENDES DE BARROS
042 129364 TATIANA DA COSTA DOS SANTOS
043 127655 EZIO ARI ALVES
044 129101 KARLA CRISTINA VIEIRA
045 129207 YANA NATASCHA STEFFEN
046 130624 VANESSA CRISTINA SCHWEIG
047 127635 PRISCILA PINHEIRO DA SILVA
048 127566 DAIANE SOLANO
049 129746 ROGERIO PEREIRA SILVA
050 127904 MARCIA CRISTINA PADILHA RATEKE
051 129877 CLARISSA DO CARMO MORAES KLEINOWSKI
052 130934 ANA CRISTINA DE SOUZA
053 128263 GISLAINE PATRICIA MARTINS FLORES
054 130429 LUIZY FIGUEIREDO DA SILVA
055 128181 DANIELA ORSI MARTINS
056 128368 FABIANO ISRAEL DE OLIVEIRA

Cargo: TECNICO EM ATIVIDADES HIDROGAFICA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 129944 GREGORIO RIGO GARBIN
002 129255 GUNTHER GERHARD GERENT
003 128690 BIANCA MARASCHIN TRONCO
004 127766 FRANCIELLE ROMAGNA MARCELINO
005 128085 ISAAC WEBER PITZ
006 129060 JANARA LILIAN IMMICH
007 128092 REGIS CARDOSO RAMOS
008 128750 FLAVIA DO NASCIMENTO MADRUGA
009 129423 SIMONE MEDEIROS
010 129582 STEPHANIE SCHUASTE DE PINHO
011 129917 LUCAS PANDOLFI LEVANDOSKI
012 130674 SAUL ANTONIO CASSOL MORIN
013 130659 RIAN DE ALMEIDA DO ROSARIO
014 128125 CAMILA AGUIAR VIEIRA DO VALE PEREIRA
015 129299 FILIPE REBOLHO ALMEIDA
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016 130921 EWERTHON CEZAR SCHIAVO BERNARDI
017 130480 THIAGO CAMARA DE VICARI
018 129444 ANGELA BARREIRA ORLING
019 127626 JONATHAN SILVESTRINI LOPES
020 129387 MURILO MEDEIROS SILVA
021 128020 ROMULO WAGNER MORASTONI
022 127749 BIBIANA FRONZA
023 130902 GUSTAVO ACHCAR
024 130755 KARINA YUKIMI OIKAWA
025 127692 DRIELLY ROSA NAU
026 128714 DIEGO MELO ARRUDA RODRIGUES
027 128489 TIAGO MANENTI MARTINS
028 130671 MATHEUS JULIO PEREIRA
029 129252 WILLY VICTOR BONISSONI DA SILVA
030 129940 RODRIGO PORTO SANTOS
031 128409 RICHARDSON GUENTHER SCHECHI
032 130748 VILSON WELINTON CAPELLETTI
033 130179 CARLOS ALBERTO PEREIRA SANCEVERINO
034 130162 CHRYSTOFER ROCHA
035 129347 EDERSON DE SOUZA
036 129839 DANIEL SILVEIRA DE SOUZA
037 130505 SIMONE SAYAO DA SILVA
038 129343 CARLOS PHILIPPE DO NASCIMENTO
039 127889 TIAGO PERES MARQUES
040 129185 ANDERSON ROSA
041 128920 LILIAN MACHADO
042 129541 FERNANDA DO SOCORRO CRUZ DO CARMO
043 130041 ANDRE MAKOWIECKY SALLES
044 129865 FERNANDA CARVALHO NOWACKI
045 130865 LAIANA AVEIRO DE CARVALHO
046 128365 CAROLINE BORGES
047 129125 LAIS CRISTINA ROZONE DE SOUZA
048 129331 DOMINIQUE CARINIE KULKYS ILHA

Cargo: TECNICO EM CONTABILIDADE
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128274 LUIZ GUILHERME VALVERDE DA SILVA
002 128258 GABRIELA SCHAMBECK LINO
003 128771 JOSE RONIER WYSE DE OLIVEIRA
004 128290 LEANDRO COSTA TEODORO

Cargo: TECNICO EM INFORMATICA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 129827 VINICIUS BRANCO
002 130063 PABLLO ARRUDA SOARES
003 130869 VILMAR GERMANO SILVA JUNIOR
004 129344 ALEX SANDRO VALADARES PINTO
005 129340 RAFAEL DA ROSA MENDES
006 128254 HERIQUE VILNEI DA SILVA
007 128134 ELIVELTON MACHADO NASCIMENTO
008 130033 ALEXANDRO CESAR LIMA DE OLIVEIRA
009 130238 ANTONIO CARLOS BARBOSA DA SILVA
010 127811 TIAGO ELIAS DE LIMA
011 130808 MATEUS FELIPE DE ANDRADE
012 130667 PHATRICK PETRI DA SILVA
013 128313 JEFERSON DOS PASSOS AVILA
014 128528 CAMILA FREIBERGER
015 128945 JONATHAN RAMOS DE OLIVEIRA
016 128461 GIOVANE PEREIRA AVILA
017 130749 ALEX ALENCAR DE ALMEIDA
018 127878 EMERSON RAMOS BARBOSA DE OLIVEIRA
019 129508 JOSE ROBERTO FAVERO RIBEIRO
020 130854 DEVERSON HEINCKEL DO NASCIMENTO

Cargo: TECNICO EM SANEAMENTO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128892 JUAREZ ARAUJO
002 129057 ROBERTO JOAO VIEIRA
003 130692 FELIPE PEREIRA
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004 130272 GABRIELLY DA SILVA PIRES
005 130574 CAROLINE DA SILVA
006 129613 YHAGO NIVALDO MARTINS
007 129812 JOAO PAULO MOURA
008 128137 ANA CAROLINA PORTO PEREIRA
009 128070 NICOLE CRISTINA ROSA
010 129127 EMILI FONTELLA CORREA
011 129016 MARIA EDUARDA SCHMITT GONCALVES

Cargo: ENCANADOR
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 128127 ANDERSON RODRIGUES DE SOUZA
002 130345 EDEVAILTON SILVA DA FRANCA
003 130473 RICARTI JOAO VARGAS
004 129355 HEBERT TOMAZ MENDES
005 127654 ROBERTO GENRO DE BRUM
006 129780 FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA LIMA
007 130426 LEONARDO JOSE CAMPOS
008 128979 JADSON NILSON DIAS
009 130932 MATEUS SOUZA DOS PASSOS
010 130406 MARCOS PAULO REINALDO
011 129430 SANDRO FRANCA

Cargo: MOTORISTA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 129467 TADEU GABRIEL MESQUITA
002 130591 ISMAR LOPES DE ARAGAO
003 127669 EDUARDO JOAO NUNES
004 129110 MARCELO DA SILVA
005 129434 ISMAEL MANOEL SABINO
006 129472 RENATO JOSE ALVES
007 128131 EDUARDO SILVEIRA
008 128928 ALBERTO CARLOS DOS SANTOS
009 127577 JOAO PEDRO APPI ESPINDOLA
010 129835 ROGERIO DA CRUZ
011 128561 MARCUS VINICIUS RODRIGUES
012 130133 CRISTIAN RODRIGO DOS SANTOS

Cargo: OPERADOR DE EQUIPAMENTO
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 129814 PAULO PEREIRA DE JESUS
002 127796 ALEXANDRO ANACLETO AGUIAR E SILVA
003 128882 LEONARDO JOSE NUNES
004 128852 RONEY RODRIGUES DE CARVALHO
005 128963 ROBERTO CARLOS JOAO QUINTINO
006 129882 SILVINO PINTO MONTEIRO JUNIOR
007 130885 ADENIR LOPES PAIANO
008 130085 RICARDO ROBERTO VARGAS

Cargo: OPERADOR DE MAQUINA
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 127815 LEANDRO CARLOS DE SOUZA
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Grão Pará

Prefeitura

14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 80-2015 
(CONSTRUTORA DANDOLINI)

Publicação Nº 1900533

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N. 80/2015, DATADO DE 06 DE AGOSTO DE 2015, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ E A 
EMPRESA CONSTRUTORA DANDOLINI LTDA, VISANDO À CON-
TRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL PARA CONSTRUÇÃO DE UM NÚCLEO DE ESPORTE E LAZER 
- GINÁSIO POLIESPORTIVO COM A ÁREA TOTAL DE 980,40M2 
(44mx32M), COM UM MURO DE CONTENÇÃO, NO MUNICÍPIO DE 
GRÃO-PARÁ/ SC

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Ba-
rão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ 
MF sob n. 82.558.149/0001-55, doravante denominada simples-
mente de CONTRATANTE, neste ato, representada por seu Prefeito 
Municipal em Exercício, Senhor ADEMIR BONETTI, e CONSTRU-
TORA DANDOLINI LTDA, estabelecida na Av. Monsenhor Frederico 
Tombrock, 815, Centro, São Ludgero, Santa Catarina, inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o 
n. 04.357.863/0001-71, daqui por diante denominada simplesmen-
te CONTRATADA, representada, neste ato, pelo Senhor CLÁUDIO 
DANDOLINI, brasileiro, casado, engenheiro civil, Sócio Adminis-
trador, CPF n. 651.514.109-20, CREA/SC 46885-6, resolvem, na 
melhor forma de direito, aditar o Contrato n. 80/2015, no que diz 
respeito à alteração do prazo para execução da obra, para constar 
as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Prorrogar, a partir desta data, por 7(sete) meses o prazo de execu-
ção global da obra, que a CONTRATADA dispõe para finalização da 
obra, contados do recebimento da Ordem de Serviço, que ocorreu 
em 18 de agosto de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais Cláusulas do Contrato, ora alterado, permanecem inal-
teradas.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Grão-Pará/ SC, 05 de fevereiro de 2019.

 _____________    _____________________
CONTRATANTE    CONTRATADA
ADEMIR BONETTI   CLÁUDIO DANDOLINI
Prefeito Municipal em Exercício  Sócio Administrador da   
    Empresa Contratada

T E S T E M U N H A S

 _____________________________  

_____________________________

19º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 81-2015 
EXEC(SETEP)

Publicação Nº 1900531

DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N. 81/2015, DATADO DE 24 DE AGOSTO DE 2015, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ E A 
SETEP CONSTRUÇÕES S.A, VISANDO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZA-
ÇÃO, COM REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO USINADO 
A QUENTE, NA RUA NEREU RAMOS, NO TOTAL DE 5.998,11M²,(-
sendo 12,40m. de largura e 450m. de comprimento) NO CENTRO 
DE GRÃO-PARÁ/SC

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Ba-
rão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ 
MF sob n. 82.558.149/0001-55, doravante denominada simples-
mente de CONTRATANTE, neste ato, representada por seu Prefeito 
Municipal, Senhor MARCIO BORBA BLASIUS, e a empresa A SE-
TEP CONSTRUÇÕES S.A, estabelecida na Rua Francisco Martinha-
go, n° 258, Bairro Mina do Mato, CEP 88.810-500, Criciúma/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 83.665.141/0001-50, representada, 
neste ato, por Diretor Comercial Sr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA, bra-
sileiro, casado, engenheiro, portador do RG 537.723-4 e do CPF 
376.562.959-68, resolvem, na melhor forma de direito, aditar o 
Contrato n. 81/2015, no que diz respeito à alteração do prazo para 
execução da obra, para constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Prorrogar por 04 (quatro) meses o prazo para execução da obra, 
totalizando, assim, 44 (quarenta e quatro) meses o prazo global 
que a CONTRATADA dispõe para finalização da obra, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço, que ocorreu em 09 de setembro 
de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais Cláusulas do Contrato, ora alterado, permanecem inal-
teradas.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Grão-Pará/ SC, 1º de fevereiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal 

JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
Diretor Comercial da Empresa Contratada

T E S T E M U N H A S

---------------------------------------------------- 

-----------------------------------------------------
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CONTRATO N 06-2019 CONTRIBUTO
Publicação Nº 1900535

CONTRATO N. 06/2019
(03 de janeiro de 2019)

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ/ MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, nes-
te ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCIO 
BORBA BLASIUS, e a empresa CONTRIBUTO ESTUDOS TRIBUTA-
RIOS LTDA, estabelecida na Rua Gomercindo Perucci, n.3462 Bair-
ro Boqueirão, Município de Passo Fundo / RS, inscrita no CNPJ sob 
o n. 12.097.585/0001-99, neste ato, representado por seu Sócio 
Administrador Senhor ADRIANO DOS SANTOS, portador do CPF 
n. 014.112.230-71, doravante denominada de CONTRATADA, me-
diante sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas contra-
tuais:

CLÁUSULA I – DO OBJETO
Contratação de Licença para uso de e-ConTributo (indicação de 
ações fiscais; cruzamento de informações; varredura de contribuin-
tes; modelos de notificações; acompanhamento de ações fiscais; 
consultas tributárias por e-mail, telefone e WhatsApp; análise e 
sugestão de alterações na legislação tributária; Guia de Fisco Mu-
nicipal com vídeos e tutoriais); cumulado com suporte presencial e 
auxílio na atualização da lei tributária.
.
CLÁUSULA II – DO VALOR E DO PRAZO DE PAGAMENTO
A contratante pagará à contratada, como preço da prestação dos 
serviços dispostos no caput da Cláusula I, a importância fixa de R$ 
6.444,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais), pagos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 537,00 (quinhentos e trinta 
e sete reais).

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor a partir da data de assinatura 
e o seu vencimento será em 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A contratante obriga-se:
I. Envidar esforços na execução e implantação da consultoria e 
prestação dos serviços ora contratados;
II. Fornecer todo e qualquer material e/ ou documentos, mesmo 
que em posse de terceiros, bem como ambiente adequado para 
execução dos serviços, quando estes necessitarem de serem reali-
zados dentro de seus estabelecimentos.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada obriga-se a:
I. Prestar os serviços de suporte tributário e licença de uso do 
e.ConTributo; conforme detalhado na proposta Técnica (parte inte-
grante do Processo Licitatório n. 06/2019).

CLÁUSULA VI – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA
I. Prestar suporte completo para realização de fiscalizações, para 
tualização da legislação tributária, responder dúvidas do fisco e 
auxiliar em tudo o mais que envolva a tributação própria;
II. Realizar visitas presenciais periódicas ao Município, no mínimo 
duas vezes por trimestre, ou seja, serão no mínimo oito visitas 
presenciais por ano, mais duas visitas técnicas para capacitação e 
apresentação dos serviços para a equipe técnica no Município, o 
que totalizam dez visitas presenciais por ano.

CLÁUSULA VII – DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
do Orçamento vigente da Prefeitura Municipal, como segue:
03.02.2.006.3.3.90.40.01.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 

(Código Reduzido: 15).

CLÁUSULA VIII – DAS SANÇÕES
Pelo atraso e inexecução total e parcial deste contrato, a contrata-
da sujeitar-se-á às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do objeto 
não realizado, não impedindo que a contratante rescinda unilate-
ralmente este contrato e aplique outras sanções;
b) Advertência escrita;
c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento 
de contratar com a contratante pelo prazo de 02 (dois) anos, apli-
cado pelo Prefeito Municipal;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a con-
tratante enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
ção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal.
Parágrafo Único. A contratada não estará sujeita às sanções acima 
descritas caso o atraso ou inexecução, total ou parcial, do objeto 
deste contrato for provocado por causas naturais.

CLÁUSULA IX – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Faz parte deste contrato a Dispensa de Licitação n. 06/2019-DL, 
Processo Licitatório n. 06/2019, de 07/01/2019.

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer Cláusula ou condição, 
sendo que à parte prejudicada deverá, primeiramente, notificar à 
parte inadimplente, determinando que a inadimplência seja sana-
da dentro de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da 
notificação.
Parágrafo único. Decorrido esse prazo e não tendo sido sanada 
a inadimplência, a parte inadimplente incorrerá na dissolução do 
Contrato, independente de Ação Judicial.

CLÁUSULA XI – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará/ SC, 09 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS  ADRIANO DOS SANTOS
Prefeito Municipal  Sócio Administrador da Contratada

TESTEMUNHAS

CONTRATO N 18-2019 ARTEDANIO
Publicação Nº 1900536

CONTRATO Nº 18/2019

(de 31 de janeiro de 2019)

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato, 
representada por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCIO BORBA 
BLASIUS, e ARTEDANIO SILVA VIEIRA, empresa estabelecida NA 
Rua XV de Novembro, n. 31, Centro, Orleans/SC, inscrita no CNPJ/
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MF sob n. 28.358.842/0001-39, doravante denominada de CON-
TRATADA, neste ato, representada por seu proprietário, Senhor 
ARTEDANIO SILVA VIEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CNPF n. 
715.671.949-15 mediante sujeição mútua à proposta e às seguin-
tes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS DE COPA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
GRÃO-PARÁ, de acordo com as especificações técnicas, marcas e 
preços unitários homologados, constantes no Quadro Comparativo 
de Preços (Itens por Fornecedor), em anexo, parte integrante des-
te contrato.

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no 
Processo de Licitação n. 08/2019- Edital de Pregão Presencial 
n. 02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019, no valor total de R$ 
12.380,00 (doze mil, trezentos e oitenta reais).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irre-
ajustáveis.

CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os produtos serão fornecidos, parceladamente, até 31 de dezem-
bro de 2019, de acordo com a necessidade da contratante, me-
diante ordem de compra expedida pela mesma.
PARAGRÁFO ÚNICO - Os produtos deverão ser entregues nas uni-
dades especificadas na solicitação de ordem de compra expedida.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega 
dos produtos e apresentação dos documentos hábeis, obedecendo 
à ordem cronológica de empenho das notas fiscais.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 31 de janeiro de 2019 e 
o seu vencimento em 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos produtos adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à contratada para entrega dos produtos 
licitados;
III. Realizar a vistoria e a fiscalização da entrega dos produtos, 
conferindo, inclusive, no ato da entrega, se os produtos entregues 
são os correspondentes às marcas licitadas.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os produtos sem a devida ordem de compra;
II. Manter em dia estoque dos produtos, para entrega imediata 
quando da necessidade da contratante;
III. Não fornecer os produtos fora das especificações, marcas e 
preços cotados no Processo Licitatório;
IV. Atender às requisições de compra no prazo máximo de 48 (qua-
renta e oito) horas.
V. Manter em dia, durante a vigência contratual, as mesmas con-
dições de habilitação do Edital de Pregão Presencial n º02/2019, 
Processo de Licitação nº 08/2019;
VI. emitir nota fiscal dos produtos a serem entregues, de acordo 
com a Entidade que solicitou.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
03.01.2.003.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:8);
03.01.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:27);
06..01.2.013.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas 

(Código reduzido:61);
06..01.2.014.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:67);
06..01.2.015.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:71);
06..01.2.016.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:74);
15..01.2.031.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:156);
15..01.2.032.3.3.90.30.07.00.00.00.0201 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:162);
15..01.2.033.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:167);
18..01.2.053.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:188);
18..01.2.054.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:192);
18..01.2.055.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:196);
18..01.2.056.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:200);

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 08/2019- Edital 
de Pregão Presencial n. 02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e 
aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamen-
te justificado e aceito pela Administração deste Município, a CON-
TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão-Pará 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública poderão ser aplicadas, também, à CONTRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Muni-
cípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as 
sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e soberana 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 425

dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato em 
02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 31 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS  ARTEDANIO SILVA VIEIRA
Prefeito Municipal  Proprietário da Vendedora

TESTEMUNHAS
 ______________________________  

_________________________

CONTRATO N 19-2019 ISAMED
Publicação Nº 1900537

CONTRATO Nº 19/2019

(de 31 de janeiro de 2019)

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato, 
representada por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCIO BORBA 
BLASIUS, e ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI 
ME, empresa estabelecida NA Rua XV de Novembro, n. 132, Cen-
tro, Orleans/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 05.948.061/0001-07, 
doravante denominada de CONTRATADA, neste ato, representada 
por seu proprietário, Senhor LUIZ HENRIQUE ALBERTON, brasilei-
ro, inscrito no CNPF n. 888.913.219-15 mediante sujeição mútua à 
proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS DE COPA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
GRÃO-PARÁ, de acordo com as especificações técnicas, marcas e 
preços unitários homologados, constantes no Quadro Comparativo 
de Preços (Itens por Fornecedor), em anexo, parte integrante des-
te contrato.

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no 
Processo de Licitação n. 08/2019- Edital de Pregão Presencial n. 
02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019, no valor total de R$ 2.137,50 
(dois mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irre-
ajustáveis.

CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os produtos serão fornecidos, parceladamente, até 31 de dezem-
bro de 2019, de acordo com a necessidade da contratante, me-
diante ordem de compra expedida pela mesma.
PARAGRÁFO ÚNICO - Os produtos deverão ser entregues nas uni-
dades especificadas na solicitação de ordem de compra expedida.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega 
dos produtos e apresentação dos documentos hábeis, obedecendo 
à ordem cronológica de empenho das notas fiscais.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 31 de janeiro de 2019 e 
o seu vencimento em 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos produtos adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à contratada para entrega dos produtos 
licitados;
III. Realizar a vistoria e a fiscalização da entrega dos produtos, 
conferindo, inclusive, no ato da entrega, se os produtos entregues 
são os correspondentes às marcas licitadas.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os produtos sem a devida ordem de compra;
II. Manter em dia estoque dos produtos, para entrega imediata 
quando da necessidade da contratante;
III. Não fornecer os produtos fora das especificações, marcas e 
preços cotados no Processo Licitatório;
IV. Atender às requisições de compra no prazo máximo de 48 (qua-
renta e oito) horas.
V. Manter em dia, durante a vigência contratual, as mesmas con-
dições de habilitação do Edital de Pregão Presencial n º02/2019, 
Processo de Licitação nº 08/2019;
VI. emitir nota fiscal dos produtos a serem entregues, de acordo 
com a Entidade que solicitou.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
03.01.2.003.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:8);
03.01.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:27);
06..01.2.013.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:61);
06..01.2.014.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:67);
06..01.2.015.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:71);
06..01.2.016.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:74);
15..01.2.031.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:156);
15..01.2.032.3.3.90.30.07.00.00.00.0201 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:162);
15..01.2.033.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:167);
18..01.2.053.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:188);
18..01.2.054.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:192);
18..01.2.055.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:196);
18..01.2.056.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:200);

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 08/2019- Edital 
de Pregão Presencial n. 02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
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III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e 
aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamen-
te justificado e aceito pela Administração deste Município, a CON-
TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão-Pará 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública poderão ser aplicadas, também, à CONTRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Muni-
cípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as 
sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 31 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS  LUIZ HENRIQUE ALBERTON
Prefeito Municipal  Proprietário da Vendedora

TESTEMUNHAS
 ______________________________  
_________________________

CONTRATO N 20-2019 I & E COM. DESC.
Publicação Nº 1900538

CONTRATO Nº 20/2019

(de 31 de janeiro de 2019)

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-55, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato, 
representada por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCIO BORBA 
BLASIUS, e I & E COMÉRCIO ATACADISTA DE DESCARTÁVEIS EI-
RELI, empresa estabelecida NA Rua Jacob André Pickler, sala 02s/n, 
Centro, Orleans/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 30.881.869/0001-
53, doravante denominada de CONTRATADA, neste ato, represen-
tada por sua administradora, Senhora INGRID DE SOUZA LOLI, 
brasileira, inscrito no CNPF n. 097.652.879-76, mediante sujeição 
mútua à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS DE COPA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
GRÃO-PARÁ, de acordo com as especificações técnicas, marcas e 

preços unitários homologados, constantes no Quadro Comparativo 
de Preços (Itens por Fornecedor), em anexo, parte integrante des-
te contrato.

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no 
Processo de Licitação n. 08/2019- Edital de Pregão Presencial 
n. 02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019, no valor total de R$ 
39.564,00 (trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irre-
ajustáveis.

CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os produtos serão fornecidos, parceladamente, até 31 de dezem-
bro de 2019, de acordo com a necessidade da contratante, me-
diante ordem de compra expedida pela mesma.
PARAGRÁFO ÚNICO - Os produtos deverão ser entregues nas uni-
dades especificadas na solicitação de ordem de compra expedida.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega 
dos produtos e apresentação dos documentos hábeis, obedecendo 
à ordem cronológica de empenho das notas fiscais.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 31 de janeiro de 2019 e 
o seu vencimento em 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos produtos adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à contratada para entrega dos produtos 
licitados;
III. Realizar a vistoria e a fiscalização da entrega dos produtos, 
conferindo, inclusive, no ato da entrega, se os produtos entregues 
são os correspondentes às marcas licitadas.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os produtos sem a devida ordem de compra;
II. Manter em dia estoque dos produtos, para entrega imediata 
quando da necessidade da contratante;
III. Não fornecer os produtos fora das especificações, marcas e 
preços cotados no Processo Licitatório;
IV. Atender às requisições de compra no prazo máximo de 48 (qua-
renta e oito) horas.
V. Manter em dia, durante a vigência contratual, as mesmas con-
dições de habilitação do Edital de Pregão Presencial n º02/2019, 
Processo de Licitação nº 08/2019;
VI. emitir nota fiscal dos produtos a serem entregues, de acordo 
com a Entidade que solicitou.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
03.01.2.003.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:8);
03.01.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:27);
06..01.2.013.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:61);
06..01.2.014.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:67);
06..01.2.015.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:71);
06..01.2.016.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:74);
15..01.2.031.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:156);
15..01.2.032.3.3.90.30.07.00.00.00.0201 - Aplicações Diretas 
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(Código reduzido:162);
15..01.2.033.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:167);
18..01.2.053.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:188);
18..01.2.054.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:192);
18..01.2.055.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:196);
18..01.2.056.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:200);

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 08/2019- Edital 
de Pregão Presencial n. 02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e 
aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamen-
te justificado e aceito pela Administração deste Município, a CON-
TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão-Pará 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública poderão ser aplicadas, também, à CONTRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Muni-
cípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as 
sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 31 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS  INGRID DE SOUZA LOLI
Prefeito Municipal  Administradora da Vendedora

TESTEMUNHAS
 ______________________________  
_________________________

CONTRATO N 21-2019 MS
Publicação Nº 1900541

CONTRATO Nº 21/2019

(de 31 de janeiro de 2019)

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCIO 
BORBA BLASIUS, e MS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA, empresa estabelecida NA Rua Luiz Guizoni, N.291, Bairro 
Santa Augusta, Braço do Norte/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
07.902.973/0001-65, doravante denominada de CONTRATADA, 
neste ato, representada por sua administradora, Senhora MAIARA 
SPERFELD MEDEIROS, brasileira, inscrita no CNPF n. 055.442.019-
86, mediante sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas 
contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS DE COPA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
GRÃO-PARÁ, de acordo com as especificações técnicas, marcas e 
preços unitários homologados, constantes no Quadro Comparativo 
de Preços (Itens por Fornecedor), em anexo, parte integrante des-
te contrato.

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no 
Processo de Licitação n. 08/2019- Edital de Pregão Presencial n. 
02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019, no valor total de R$ 826,50 
(oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).Parágrafo 
Único. Os preços cotados no processo licitatório acima referido e 
homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os produtos serão fornecidos, parceladamente, até 31 de dezem-
bro de 2019, de acordo com a necessidade da contratante, me-
diante ordem de compra expedida pela mesma.
PARAGRÁFO ÚNICO - Os produtos deverão ser entregues nas uni-
dades especificadas na solicitação de ordem de compra expedida.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega 
dos produtos e apresentação dos documentos hábeis, obedecendo 
à ordem cronológica de empenho das notas fiscais.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 31 de janeiro de 2019 e 
o seu vencimento em 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos produtos adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à contratada para entrega dos produtos 
licitados;
III. Realizar a vistoria e a fiscalização da entrega dos produtos, 
conferindo, inclusive, no ato da entrega, se os produtos entregues 
são os correspondentes às marcas licitadas.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os produtos sem a devida ordem de compra;
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II. Manter em dia estoque dos produtos, para entrega imediata 
quando da necessidade da contratante;
III. Não fornecer os produtos fora das especificações, marcas e 
preços cotados no Processo Licitatório;
IV. Atender às requisições de compra no prazo máximo de 48 (qua-
renta e oito) horas.
V. Manter em dia, durante a vigência contratual, as mesmas con-
dições de habilitação do Edital de Pregão Presencial n º02/2019, 
Processo de Licitação nº 08/2019;
VI. emitir nota fiscal dos produtos a serem entregues, de acordo 
com a Entidade que solicitou.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
03.01.2.003.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:8);
03.01.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:27);
06..01.2.013.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:61);
06..01.2.014.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:67);
06..01.2.015.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:71);
06..01.2.016.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:74);
15..01.2.031.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:156);
15..01.2.032.3.3.90.30.07.00.00.00.0201 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:162);
15..01.2.033.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:167);
18..01.2.053.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:188);
18..01.2.054.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:192);
18..01.2.055.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:196);
18..01.2.056.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:200);

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 08/2019- Edital 
de Pregão Presencial n. 02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e 
aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração deste Município, a CONTRA-
TADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão-Pará 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública poderão ser aplicadas, também, à CONTRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Muni-
cípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as 
sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 31 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS  MAIARA SPERFELD MEDEIROS
Prefeito Municipal  Administradora da Vendedora

TESTEMUNHAS
 ______________________________  

_________________________

CONTRATO N 22-2019 JONAS
Publicação Nº 1900544

CONTRATO Nº 22/2019

(de 31 de janeiro de 2019)

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCIO 
BORBA BLASIUS, e JONAS SCHUTZ, empresa estabelecida na Av. 
Beira Rio, n.730, Centro, Alfredo Wagner/SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob n. 31.551.960/0001-73, doravante denominada de CONTRATA-
DA, neste ato, representada por seu administrador, Senhor JONAS 
SCHUTZ, brasileiro, inscrita no CNPF n. 091.778.619-06, mediante 
sujeição mútua à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS DE COPA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
GRÃO-PARÁ, de acordo com as especificações técnicas, marcas e 
preços unitários homologados, constantes no Quadro Comparativo 
de Preços (Itens por Fornecedor), em anexo, parte integrante des-
te contrato.

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no 
Processo de Licitação n. 08/2019- Edital de Pregão Presencial 
n. 02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019, no valor total de R$ 
3.382,00 (três mil, trezentos e oitenta e dois reais).Parágrafo 
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Único. Os preços cotados no processo licitatório acima referido e 
homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os produtos serão fornecidos, parceladamente, até 31 de dezem-
bro de 2019, de acordo com a necessidade da contratante, me-
diante ordem de compra expedida pela mesma.
PARAGRÁFO ÚNICO - Os produtos deverão ser entregues nas uni-
dades especificadas na solicitação de ordem de compra expedida.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega 
dos produtos e apresentação dos documentos hábeis, obedecendo 
à ordem cronológica de empenho das notas fiscais.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 31 de janeiro de 2019 e 
o seu vencimento em 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos produtos adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à contratada para entrega dos produtos 
licitados;
III. Realizar a vistoria e a fiscalização da entrega dos produtos, 
conferindo, inclusive, no ato da entrega, se os produtos entregues 
são os correspondentes às marcas licitadas.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os produtos sem a devida ordem de compra;
II. Manter em dia estoque dos produtos, para entrega imediata 
quando da necessidade da contratante;
III. Não fornecer os produtos fora das especificações, marcas e 
preços cotados no Processo Licitatório;
IV. Atender às requisições de compra no prazo máximo de 48 (qua-
renta e oito) horas.
V. Manter em dia, durante a vigência contratual, as mesmas con-
dições de habilitação do Edital de Pregão Presencial n º02/2019, 
Processo de Licitação nº 08/2019;
VI. emitir nota fiscal dos produtos a serem entregues, de acordo 
com a Entidade que solicitou.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
03.01.2.003.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:8);
03.01.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:27);
06..01.2.013.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:61);
06..01.2.014.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:67);
06..01.2.015.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:71);
06..01.2.016.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:74);
15..01.2.031.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:156);
15..01.2.032.3.3.90.30.07.00.00.00.0201 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:162);
15..01.2.033.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:167);
18..01.2.053.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:188);
18..01.2.054.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:192);
18..01.2.055.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:196);
18..01.2.056.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas 

(Código reduzido:200);

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 08/2019- Edital 
de Pregão Presencial n. 02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e 
aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamen-
te justificado e aceito pela Administração deste Município, a CON-
TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão-Pará 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública poderão ser aplicadas, também, à CONTRATADA.
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Muni-
cípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as 
sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 31 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA   BLASIUS JONAS SCHUTZ
Prefeito Municipal  Administrador da Vendedora

TESTEMUNHAS
 ______________________________  

_________________________
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CONTRATO N 23-2019 JLM
Publicação Nº 1900547

CONTRATO Nº 23/2019

(de 31 de janeiro de 2019)

Contrato, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRÃO-PARÁ, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n. 187, Cen-
tro, Grão-Pará/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n. 82.558.149/0001-
55, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCIO 
BORBA BLASIUS, e JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI - ME, empresa 
estabelecida na Av. 24 de Outubro, n. 930, Centro, Bom Retiro/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob n. 13.965.228/0001-68, doravante deno-
minada de CONTRATADA, neste ato, representada por seu admi-
nistrador, Senhor LUIZ ANTONIO JUNCKES, brasileiro, inscrita no 
CNPF n. 064.386.889-59, mediante sujeição mútua à proposta e às 
seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS DE COPA E HIGIENE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
GRÃO-PARÁ, de acordo com as especificações técnicas, marcas e 
preços unitários homologados, constantes no Quadro Comparativo 
de Preços (Itens por Fornecedor), em anexo, parte integrante des-
te contrato.

CLÁUSULA II - DO VALOR
A contratante pagará à contratada os preços homologados no 
Processo de Licitação n. 08/2019- Edital de Pregão Presencial n. 
02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019, no valor total de R$9.868,50 
(nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
Parágrafo Único. Os preços cotados no processo licitatório acima 
referido e homologados pelo Prefeito Municipal serão fixos e irre-
ajustáveis.

CLÁUSULA III - DA ENTREGA
Os produtos serão fornecidos, parceladamente, até 31 de dezem-
bro de 2019, de acordo com a necessidade da contratante, me-
diante ordem de compra expedida pela mesma.
PARAGRÁFO ÚNICO - Os produtos deverão ser entregues nas uni-
dades especificadas na solicitação de ordem de compra expedida.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega 
dos produtos e apresentação dos documentos hábeis, obedecendo 
à ordem cronológica de empenho das notas fiscais.

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor em 31 de janeiro de 2019 e 
o seu vencimento em 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I. Efetuar os pagamentos referentes aos produtos adquiridos;
II. Emitir ordem de compra à contratada para entrega dos produtos 
licitados;
III. Realizar a vistoria e a fiscalização da entrega dos produtos, 
conferindo, inclusive, no ato da entrega, se os produtos entregues 
são os correspondentes às marcas licitadas.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Não fornecer os produtos sem a devida ordem de compra;
II. Manter em dia estoque dos produtos, para entrega imediata 
quando da necessidade da contratante;
III. Não fornecer os produtos fora das especificações, marcas e 
preços cotados no Processo Licitatório;
IV. Atender às requisições de compra no prazo máximo de 48 (qua-
renta e oito) horas.

V. Manter em dia, durante a vigência contratual, as mesmas con-
dições de habilitação do Edital de Pregão Presencial n º02/2019, 
Processo de Licitação nº 08/2019;
VI. emitir nota fiscal dos produtos a serem entregues, de acordo 
com a Entidade que solicitou.

CLÁUSULA VIII - DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações do orça-
mento municipal, classificadas e codificadas sob o n.:
03.01.2.003.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:8);
03.01.2.008.3.3.90.30.07.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:27);
06..01.2.013.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:61);
06..01.2.014.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:67);
06..01.2.015.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:71);
06..01.2.016.3.3.90.30.07.00.00.00.0001 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:74);
15..01.2.031.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:156);
15..01.2.032.3.3.90.30.07.00.00.00.0201 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:162);
15..01.2.033.3.3.90.30.07.00.00.00.0203 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:167);
18..01.2.053.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:188);
18..01.2.054.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:192);
18..01.2.055.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:196);
18..01.2.056.3.3.90.30.07.00.00.00.0019 - Aplicações Diretas (Có-
digo reduzido:200);

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes 
em virtude de inadimplemento de qualquer cláusula ou condição.

CLÁUSULA X - DO PROCESSO LICITATÓRIO
Faz parte deste contrato o Processo de Licitação n. 08/2019- Edital 
de Pregão Presencial n. 02/2019-PR, de 11 de janeiro de 2019.

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES
Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com o Muni-
cípio de Grão-Pará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
no caso de a mesma:
I. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
II. não mantiver a proposta, injustificadamente;
III. cometer fraude fiscal;
IV. falhar ou fraudar no fornecimento do objeto;
V. fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e 
aceito pela Administração;
VI. descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 
ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
deste Município, no que couber, e às demais penalidades referidas 
no Capítulo IV, da Lei n. 8.666/93.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamen-
te justificado e aceito pela Administração deste Município, a CON-
TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de Grão-Pará 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública poderão ser aplicadas, também, à CONTRATADA.
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A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da notificação, implicará multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Muni-
cípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as 
sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA XII - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, os pre-
ceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por assim terem conveniado e ser esta vontade livre e sobera-
na dos contratantes, fizeram o presente instrumento de contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor, que assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, sendo que para dirimir quaisquer impasses 
deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/ 
SC.

Grão-Pará, 31 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA   BLASIUS LUIZ ANTONIO JUNCKES
Prefeito Municipal  Administrador da Vendedora

TESTEMUNHAS
 ______________________________  

_________________________

fundo muniCiPal de Saúde de grão ParÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 03-2019 
(RESUMO JORNAL) MAT  MÉDICO

Publicação Nº 1900514

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 03/2019
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 03/2019-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE GRÃO-
-PARÁ. Data e Horário de Abertura: 20/02/2019, às 14 h. Local: 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no prédio da 
Prefeitura Municipal. Demais informações pelo telefone (48) 3652-
1177, com a Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 31 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

DECRETO 01/2019 - DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O IMÓVEL VILA GARCIA

Publicação Nº 1899940

DECRETO N. º 01/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E DE INTERESSE SOCIAL O 
IMÓVEL POPULARMENTE CONHECIDO POR VILA GARCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições legais e em confor-
midade a Lei Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO, a necessidade de preservação da salubridade 
pública, da abertura, conservação e melhoramento de vias ou lo-
gradouros públicos;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 5.º, D e I do Decreto-lei n. º 
3365, de 21 de junho de 1941;

CONSIDERANDO, a manutenção de posseiros em terrenos urbanos 
onde, com a tolerância expressa ou tácita do proprietário, tenham 
construído sua habilitação, formando núcleos residenciais de mais 
de 10 (dez) famílias;

CONSIDERANDO, a necessidade de proteção do solo e a preserva-
ção de cursos e mananciais de água;

CONSIDERANDO, a utilização de áreas, locais ou bens que, por 
suas características, sejam apropriados ao desenvolvimento de ati-
vidades turísticas; e,

CONSIDERANDO, o disposto no art. 2.º, IV, VII e VIII da Lei n. º 
4.132, de 10 de setembro de 1962.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública e de interesse social 
o imóvel matriculado sob o n. º 196 no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Armazém/SC, na localidade conhecida por 
Vila Garcia, com delimitação relativamente à área de 1.048,00 m², 
pertencentes à Catarinense Material de Construção Ltda, inscrita 
no CNPJ n. º 08.613.983/0001-43, para fins de implementação de 
infraestrutura e saneamento básico, pelo proprietário/possuidor e/
ou responsável (is).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gravatal/SC em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 20/2019 - OSCAR SCHMALFUSS  - 
NOMEAR

Publicação Nº 1899959

PORTARIA Nº 20/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO, que o servidor Murilo Mauricio da Silva está em 
gozo de férias desde 07 de janeiro de 2019 à 06 de fevereiro de 
2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar Oscar Schmalfuss, ocupante do cargo efetivo de 
Engenheiro Civil, com carga horária de 40 horas semanais, para 
desempenhar cumulativamente a função de Fiscal de Obras, no pe-
ríodo de 07 de janeiro de 2019 à 06 de fevereiro de 2019, podendo 
praticar todos os atos no desempenho da função.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 21/2019 - WANDERLEI NAZARIO MAREGA  
- EXONERAR

Publicação Nº 1899960

PORTARIA Nº 21/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar WANDERLEI NAZARIO MAREGA, do Cargo de 
Secretário da Fazenda, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 22/2019  - IDOIR DAUFEMBACK HOEPERS 
- NOMEAR

Publicação Nº 1899962

PORTARIA N. º 22/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear IDOIR DAUFEMBACK HOEPERS, para o Cargo de 
SECRETÁRIO DA FAZENDA, com carga Horária de 40 horas sema-
nais, a contar de 07 de janeiro de 2019, percebendo o vencimen-
to relativo ao anexo VII, do Grupo VI, da Lei Complementar Nº 
139/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 23/2019 - SILVIO BEZ DE OLIVEIRA - 
NOMEAR

Publicação Nº 1899965

PORTARIA N. º 23/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear SILVIO BEZ DE OLIVEIRA, para o Cargo de SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 
com carga Horária de 40 horas semanais, a contar de 07 de janeiro 
de 2019, percebendo o vencimento relativo ao anexo VII, do Grupo 
VI, da Lei Complementar Nº 139/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 24/2019 - GUILHERME DEUCHER NETO - 
NOMEAR

Publicação Nº 1899966

PORTARIA N. º 24/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear GUILHERME DEUCHER NETO, para o Cargo de 
COORDENADOR DE MARKETING E DIVULGAÇÃO, com carga Ho-
rária de 40 horas semanais, a contar de 07 de janeiro de 2018, 
percebendo o vencimento relativo ao anexo VII, do Grupo VI, da 
Lei Complementar Nº 139/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 25/2018  - JOAQUIM CORREA  - 
ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO

Publicação Nº 1899967

PORTARIA Nº 25/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear JOAQUIM CORREA, para o Cargo de Assistente de 
Departamento, com carga Horária de 40 horas semanais, a contar 
de 07 de janeiro de 2019, percebendo o vencimento relativo ao 
anexo VII, do Grupo VI, da Lei Complementar Nº 139/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 26/2019 - JOAO RICARDO PEREIRA DE 
ASSUNÇÃO  - FÉRIAS

Publicação Nº 1899970

PORTARIA Nº 26/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 05 (cinco) dias de férias ao servidor muni-
cipal JOAO RICARDO PEREIRA DE ASSUNÇÃO, ocupante do car-
go de Agente Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 
01/04/2018, devendo ser gozadas entre 07/01/2019 a 11/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 27/2019 - MURILO MAURICIO DA SILVA  
- FÉRIAS

Publicação Nº 1899974

PORTARIA Nº 27/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor munici-
pal MURILO MAURICIO DA SILVA, ocupante do cargo de Fiscal de 
Obras, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, rela-
tivos ao período aquisitivo de 15/05/2016 a 14/05/2017, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 28/2019 - ROSIMERI DE OLIVEIRA 
SOUZA DA LUZ  - FÉRIAS

Publicação Nº 1899976

PORTARIA Nº 28/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal 
ROSIMERI DE OLIVEIRA SOUZA DA LUZ, ocupante do cargo de 
Telefonista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
relativos ao período aquisitivo de 02/07/2016 a 01/07/2017, de-
vendo ser gozadas entre 07/01/2019 a 21/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 
2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 29/2019 - MARIA APARECIDA MARTINS 
DA SILVA - ABONO PECUNIÁRIO

Publicação Nº 1899980

PORTARIA Nº 29/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONVERTER 10 (dez) dias de férias em abono pecuniário 
a servidora municipal MARIA APARECIDA MARTINS DA SILVA, ocu-
pante do cargo de Analista de Recursos Humanos, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo 
de 04/04/2008 a 03/04/2009.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 30/2019 - ANA CARLA CRESCENCIO 
FELACIO VIEIRA  - FÉRIAS

Publicação Nº 1899983

PORTARIA Nº 30/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 18 (dezoito) dias de férias a servidora munici-
pal ANA CARLA CRESCENCIO FELACIO VIEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Recepcionista, nomeada para o cargo em comissionado 
de Coordenadora do setor de engenharia, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 

04/07/2016 a 03/07/2017, devendo ser gozadas entre 07/01/2019 
a 24/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 31/2019 - JOSE NAZARENO FIDELIS  - 
FÉRIAS

Publicação Nº 1899986

PORTARIA Nº 31/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 20 (vinte) dias de férias ao servidor municipal 
JOSE NAZARENO FIDELIS, ocupante do cargo de Assistente Admi-
nistrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, re-
lativos ao período aquisitivo de 02/04/2015 a 01/04/2016, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 26/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 32/2019 - RAQUEL MARTINS MENDES  - 
FÉRIAS

Publicação Nº 1899990

PORTARIA Nº 32/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal 
RAQUEL MARTINS MENDES, ocupante do cargo de Auxiliar Servi-
ços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, re-
lativos ao período aquisitivo de 02/09/2017 a 01/09/2018, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 21/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 33/2019 - ELIAS HOLTHAUSEN 
RODRIGUES  - FÉRIAS

Publicação Nº 1899992

PORTARIA Nº 33/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 19 (dezenove) dias de férias ao servidor mu-
nicipal ELIAS HOLTHAUSEN RODRIGUES, ocupante do cargo de 
Gerente de Departamento, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 10/01/2017 a 
09/01/2018, devendo ser gozadas entre 07/01/2019 a 25/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 34/2019 - GILMAR DOS SANTOS 
CALLEGARI  - FÉRIAS

Publicação Nº 1899995

PORTARIA Nº 34/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor municipal 
GILMAR DOS SANTOS CALLEGARI, ocupante do cargo de Auxiliar 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, relativos ao período aquisitivo de 01/02/2006 a 31/01/2007, 
devendo ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 35/2019 - FÉRIAS COLETIVA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2019
Publicação Nº 1899998

PORTARIA N. º 35/2019 DE 07 JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
CONCEDER férias coletivas aos Servidores Públicos Municipais da Secretaria de Educação, Inovação, Cultura, Esporte e Lazer, compreenden-
do o período de 07 de janeiro de 2019 a 05 de fevereiro de 2019, abaixo relacionados:
MANUTENÇAO SERV. ENS. FUNDAMENTAL 40 %

Nome Cargo Carga
Horária Período Aquisitivo

Alcione Martins da Silva Pedagogo 40h 02/04/17 – 01/04/18
Alex Martins da Silva Operador de Equipamentos 40h 21/11/17 – 20/11/18
Angela dos Passos da Rocha Francisco Aux. Serviços Gerais 40h 18/08/18 – 17/08/19
Cedoir Martins de Souza Motorista 40h 04/02/17 - 03/02/18
Celio Batista Motorista 40h 04/02/17 – 03/02/18
Celoni dos Santos Martins Aux. Serviços Gerais 40h 04/05/18 – 03/05/19
Eder Soares da Silva Motorista 40h 04/11/18 – 03/11/19
Graziela Santana Valgas Aux. Serviços Gerais 40h 16/03/17 – 15/03/18
Jose Carlos Beckhauser Mendes Motorista 40h 09/01/18 – 08/01/19
Jucilda Cunha Pinter Aux. Serviços Gerais 40h 07/03/18 – 06/03/19
Karina de Sousa Aux. Serviços Gerais 40h 01/05/18 – 30/04/19
Maria Aparecida dos Santos Martins Aux. Serviços Gerais 40h 07/02/18 – 06/02/19
Maria Aparecida Santana Valgas Aux. Serviços Gerais 40h 04/05/17 – 03/05/18
Rodinei Mendes Monteiro Motorista 40h 11/03/18 – 10/03/19

MANUTENÇAO SERV. ENS. FUNDAMENTAL 60 %

Nome Cargo Carga
Horária Período Aquisitivo

Agmar Martins da Silva Professor Ens Fund 20h 10/05/17 – 09/05/18
Agmar Martins da Silva Professor Ens Fund 20h 17/02/13 – 16/02/14
Andre Domingos Saturno Professor Ens Fund 20h 01/07/18 – 30/06/19
Aurora de Oliveira Cardoso Roussenq Professor Ens Fund 20h 24/02/18 – 23/02/19
Aurora de Oliveira Cardoso Roussenq Professor Ens Fund 20h 08/09/17 – 07/09/18
Cirlene Verones do Nascimento Professor Ens Fund 20h 11/04/18 – 10/04/19
Cleria de Bona Professor Ens Fund 20h 02/02/18 – 01/02/19
Debora da Silva Floriano Professor Ens Fund 40h 22/02/18 – 21/02/19
Elisangela Correa Medeiros Pereira Professor Ens Fund 20h 17/02/18 - 16/02/19
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Felippe Fernandes Vieira Professor Ens Fund 30h 22/02/18 – 21/02/19

Gecineia de Souza Martins Mendes Professor Ens Fund 20h 16/02/17 – 15/02/18
16/02/18 – 15/02/19

Janete Pinter Crescencio Professor Ens Fund 20h 10/09/17 – 09/09/18
Jucineia Rech Marcelino Professor Ens Fund 20h 12/09/18 – 11/09/19
Marielli de Almeida Gonçalves Viana Professor Ens Fund - Con 20h 19/02/18 – 18/02/19
Rosane Machado da Luz Cardoso Professor Ed. Infantil 20h 03/04/18 – 02/04/19
Rosane Machado da Luz Cardoso Professor Ens Fund 20h 17/10/18 – 16/10/19
Vera Lucia Mendes Maia Professor Ens Fund 10h 15/02/18 – 05/02/19

MANUTENÇAO SERV. EDUCAÇÃO INFANTIL - 40%

Nome Cargo Carga
Horária Período Aquisitivo

Albertina da Silva de Oliveira Aux. Serviços Gerais 40h 02/04/18 – 01/04/19
Andrea Janete Berto Aux. Serviços Gerais 40h 13/02/18 – 12/02/19
Gilcéia Figueredo Goulart Aux. Serviços Gerais 40h 02/04/18 – 01/04/19
Marcia Cristina Falcão Fleitas Aux. Serviços Gerais 40h 16/03/18 – 15/03/19
Maria Albertina Machado Bruno Aux. Serviços Gerais 40h 16/12/17 – 15/12/18
Mª Aparecida da Silva Rodrigues Aux. Serviços Gerais 40h 04/08/17 – 03/08/18
Maria Isabel Machado Aux. Serviços Gerais 40h 25/02/18 – 24/02/19
Mª Regina Leonidas Batista Aux. Serviços Gerais 40h 06/11/18 – 05/11/19
Marta Lima Aux. Serviços Gerais 40h 18/02/18 – 17/02/19
Rejane Nazario Dos Santos Aux. Serviços Gerais 40h 21/06/18 – 20/06/19
Rosangela Freitas Rodrigues Martinelli Aux. Serviços Gerais 40h 15/02/18 – 14/02/19

Rosinete de Oliveira da Silva Aux. Serviços Gerais 40h 08/06/17 – 07/06/18
08/06/18 – 07/06/19

Sirlene Calegari Rodrigues dos Santos Aux. Serviços Gerais 40h 02/07/17 – 01/07/18
Valdeli Mendes Aux. Serviços Gerais 40h 13/02/18 – 12/02/19

MANUTENÇAO SERV. EDUCAÇÃO INFANTIL - 60%

Nome Cargo Carga
Horária Período Aquisitivo

Albertina Correa Martins Professor Ed. Infantil 30h 02/07/18 – 01/07/19
Andréia Mendes Costa Correa Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Angelita Terezinha Vargas Vieira Veronez Professor Ed. Infantil 20h 01/06/18 – 31/05/19
Angelita Terezinha Vargas Vieira Veronez Professor Ed. Infantil 20h 02/04/18 – 01/04/19
Caroline Zappelini Mendonça de Sá Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Cristiane de Souza Antonio Professor Ed. Infantil 40h 02/07/18 – 01/07/19
Cristiani Bitencourt Vieira Izidorio Professor Ed. Infantil 20h 03/04/18 – 02/04/19

Cristiani Bitencourt Vieira Izidorio Professor Ed. Infantil 20h 03/07/18 – 02/07/19

Daiane Ghizzo Mendes Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Daniela Damasio da Rosa Professor Ed. Infantil 30h 01/07/18 – 30/06/19
Edinamar Neves Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Elisangela Correa Medeiros Pereira Professor Ed. Infantil 20h 06/02/18 – 05/02/19
Eluana Machado Martins Araújo Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Jaluza Simone Pereira de Assunção Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Janete Comeli Rodrigues da Cunha Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Janete Pinter Crescencio Professor Ed. Infantil 20h 10/09/18 – 09/09/19
Jaquelane da Cruz Silva Professor Ed. Infantil - Con 20h 01/03/18 – 28/02/19
Juliane Warmling Canani Professor Ed. Infantil 30h 06/01/18 – 05/01/19
Karini Gracia da Silva Professor Ed. Infantil - Con 30h 19/02/18 – 18/02/19
Katia Becker Pereira Professor Ed. Infantil - Con 40h 19/02/18 – 18/02/19
Lais de Oliveira Schueroff Professor Ed. Infantil 20h 03/07/18 – 02/07/19
Leandro Monteiro Professor Ed. Infantil 20h 02/02/18 – 01/02/19
Leandro Monteiro Professor Ed. Infantil 20h 01/07/18 – 30/06/19
Lúcia Machado da Luz Martins Professor Ed. Infantil 20h 02/03/18 – 01/03/19
Lúcia Machado da Luz Martins Professor Ed. Infantil 20h 02/04/18 – 01/04/19
Marcia Fuchter Philippi Rodrigues Professor Ed. Infantil 30h 13/02/18 – 12/02/19
Mª Aparecida Calegari Rodrigues Professor Ed. Infantil 20h 02/09/17 – 01/09/18
Mª Aparecida Calegari Rodrigues Professor Ed. Infantil 20h 02/06/17 – 01/06/18
Mª Aparecida Maia May Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Mª Aparecida Medeiros Caetano Torres Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
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Marilene dos Santos Vieira Professor Ed. Infantil 30h 19/06/18 – 18/06/19
Marli Boeger Kemper Lunardi Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Rosane de Souza Correa Professor Ed. Infantil 30h 06/02/18 – 05/02/19
Rosa Selma dos Santos Professor Ed. Infantil 20h 02/04/18 – 01/04/19
Rosa Selma dos Santos Professor Ed. Infantil 20h 02/07/18 – 01/07/19
Rosiani da Silva Mendes Professor Ed. Infantil 20h 02/04/18 – 01/04/19
Rosimeri da Silva Martins Silva Professor Ed. Infantil 30h 01/07/18 – 30/06/19
Schirlei Rech Marcelino Professor Ed. Infantil 20h 01/06/18 – 31/05/19
Schirlei Rech Marcelino Professor Ed. Infantil 20h 19/02/18 – 18/02/19
Sirlene Bonelli dos Santos Professor Ed. Infantil 20h 01/02/18 – 31/01/19
Sirlene Bonelli dos Santos Professor Ed. Infantil 20h 01/07/18 – 30/06/19
Sirlene Heidemann Correa Professor Ed. Infantil 30h 01/07/18 – 30/06/19
Suzana Delfino Antunes Professor Ed. Infantil 30h 01/07/18 – 30/06/19
Thayse May Professor Ed. Infantil 40h 06/02/18 – 05/02/19

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,  em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 36/2019 - ANDREIA MACHADO FERNANDES MENDES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900001

PORTARIA Nº 36/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ANDREIA MACHADO FERNANDES MENDES, ocupante do cargo de Auxiliar 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/12/2017 a 01/12/2018, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 37/2019 - EDVANIA DE OLIVEIRA  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900003

PORTARIA Nº 37/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal EDVANIA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 26/08/2018 a 25/08/2019, devendo ser gozadas 
entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 38/2019 - ELIZANGELA BORGES DA SILVA CALEGARI  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900005

PORTARIA Nº 38/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ELIZANGELA BORGES DA SILVA CALEGARI, ocupante do cargo de Analis-
ta de Recursos Humanos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2018 a 01/04/2019, 
devendo ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 39/2019 - ANGELITA VICENZI BECKHAUSER MENDES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900007

PORTARIA Nº 39/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ANGELITA VICENZI BECKHAUSER MENDES, ocupante do cargo de Assis-
tente de Departamento, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 17/04/2018 a 16/04/2019, 
devendo ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 40/2019 - DEYVID DA SILVA DOS SANTOS  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900009

PORTARIA Nº 40/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor municipal DEYVID DA SILVA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2018 a 01/04/2019, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 41/2019 - LETICIA RODRIGUES ZANETE  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900010

PORTARIA Nº 41/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal LETICIA RODRIGUES ZANETE, ocupante do cargo de Psicóloga, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/12/2017 a 01/12/2018, devendo ser gozadas entre 
07/01/2019 a 21/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 42/2019 - DIONATHAN DA LUZ NAZARIO  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900011

PORTARIA Nº 42/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 15 (quinze) dias de férias ao servidor municipal DIONATHAN DA LUZ NAZARIO, ocupante do cargo de Motorista - Con-
tratado, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 22/02/2017 a 21/02/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 21/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 43/2019 - MARLEI MENDES DOS SANTOS MARTINS  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900013

PORTARIA Nº 43/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 20 (vinte) dias de férias a servidora municipal MARLEI MENDES DOS SANTOS MARTINS, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 01/08/2016 a 31/07/2017, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 26/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 44/2019 - MARIA ESTELA MACHADO VIEIRA GOMES - FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO
Publicação Nº 1900015

PORTARIA N. º 44/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO: O requerimento entregue pela Servidora Maria Estela Machado Vieira Gomes, onde solicita a conversão de 1/3 de suas 
férias em Abono Pecuniário e o Gozo de 20 dias de férias.

RESOLVE:
CONVERTER 10 (dez) dias de férias em Abono Pecuniário a Servidora Municipal MARIA ESTELA MACHADO VIEIRA GOMES, ocupante do 
cargo de Secretária de Educação, de provimento Efetivo, na Secretaria Municipal de Educação, Inovação, Cultura, Esporte e Lazer; e CONCE-
DER 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 09/05/2017 a 08/05/2018, devendo ser gozadas no período de 07/01/2019 
a 26/01/2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se.
E publique-se.

PORTARIA 45/2019 - ANDREA APARECIDA DOS SANTOS DE AGUIAR  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900016

PORTARIA Nº 45/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ANDREA APARECIDA DOS SANTOS DE AGUIAR, ocupante do cargo de 
Assistente Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 16/12/2017 a 15/12/2018, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 46/2019 - CLAUDIANA DE SOUZA CORREA  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900018

PORTARIA Nº 46/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal CLAUDIANA DE SOUZA CORREA, ocupante do cargo de Assistente So-
cial - CRAS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 14/03/2018 a 13/03/2019, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 441

PORTARIA 47/2019 - DAIANA CORREA DUARTE MEDEIROS  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900019

PORTARIA Nº 47/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 20 (vinte) dias de férias a servidora municipal DAIANA CORREA DUARTE MEDEIROS, ocupante do cargo de Assistente 
Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 01/04/2018, devendo ser go-
zadas entre 07/01/2019 a 26/01/2019; e

Art. 2º- CONCEDER 10 (dez) dias de férias a servidora municipal DAIANA CORREA DUARTE MEDEIROS, ocupante do cargo de Assistente 
Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2018 a 01/04/2019, devendo ser go-
zadas entre 27/01/2019 a 05/02/2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 48/2019 - FERNANDINA FELICIANO BALDOINO  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900020

PORTARIA Nº 48/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal FERNANDINA FELICIANO BALDOINO, ocupante do cargo de Auxiliar 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 15/05/2018 a 14/05/2019, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 49/2019 - ANA PAULA DA SILVA MENDONÇA  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900022

PORTARIA Nº 49/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ANA PAULA DA SILVA MENDONÇA, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 01/04/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 50/2019 - GENTIL VIEIRA JUNIOR  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900025

PORTARIA Nº 50/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor municipal GENTIL VIEIRA JUNIOR, ocupante do cargo de Coordenador de Depar-
tamento, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 04/01/2018 a 03/01/2019, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 51/2019 - ANDRESA MACHADO DE SOUZA BRISTOT  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900027

PORTARIA Nº 51/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ANDRESA MACHADO DE SOUZA BRISTOT, ocupante do cargo de Psicó-
loga, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 06/03/2017 a 05/03/2018, devendo ser gozadas 
entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 52/2019 - NATHALIA BORGHEZAN IUNG  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900032

PORTARIA Nº 52/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal NATHALIA BORGHEZAN IUNG, ocupante do cargo de Médica ESF, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 03/04/2017 a 02/04/2018, devendo ser gozadas entre 
07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 53/2019 - ROBERTO YASUYOSHI HAMADA  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900036

PORTARIA Nº 53/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor municipal ROBERTO YASUYOSHI HAMADA, ocupante do cargo de Médico, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 01/05/2016 a 30/04/2017, devendo ser gozadas entre 
07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 54/2019 - CLARISSA KASTEN CLAUDINO  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900040

PORTARIA Nº 54/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal CLARISSA KASTEN CLAUDINO, ocupante do cargo de Odontóloga, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 04/03/2017 a 03/03/2018, devendo ser gozadas entre 
07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 55/2019 - SILVIA FRANCISCO FERNANDES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900042

PORTARIA Nº 55/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal SILVIA FRANCISCO FERNANDES, ocupante do cargo de Agente de Vigi-
lância em Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2016 a 01/04/2017, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 56/2019 - CIBELI MENDES MARTINS  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900045

PORTARIA Nº 56/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal CIBELI MENDES MARTINS, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017, devendo ser gozadas 
entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 57/2019 - ROSIMAR VICENZI DE ASSUNÇÃO MENDES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900048

PORTARIA Nº 57/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ROSIMAR VICENZI DE ASSUNÇÃO MENDES, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Farmácia, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 01/06/2017 a 31/05/2017, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 58/2019 - FLAVIA CRISTINA CORREA MENDONÇA  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900049

PORTARIA Nº 58/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal FLAVIA CRISTINA CORREA MENDONÇA, ocupante do cargo de Assis-
tente de Departamento, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018, 
devendo ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 59/2019 - FRANCIELI MENDES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900054

PORTARIA Nº 59/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 21 (vinte e um) dias de férias a servidora municipal FRANCIELI MENDES, ocupante do cargo de Enfermeira ESF, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2018 a 01/04/2019, devendo ser gozadas entre 
07/01/2019 a 27/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 60/2019 - ELISANGELA VIEIRA MARTINS  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900058

PORTARIA Nº 60/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal ELISANGELA VIEIRA MARTINS, ocupante do cargo de Auxiliar Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 24/03/2017 a 23/03/2018, devendo ser go-
zadas entre 07/01/2019 a 21/01/2019; e

Art. 2º- CONCEDER 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal ELISANGELA VIEIRA MARTINS, ocupante do cargo de Auxiliar Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 24/03/2018 a 23/03/2019, devendo ser go-
zadas entre 22/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 61/2019 - ANDREIA NUNES TEIXEIRA MENDES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900061

PORTARIA Nº 61/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ANDREIA NUNES TEIXEIRA MENDES, ocupante do cargo de Auxiliar 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 16/06/2016 a 15/06/2017, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 62/2019 - THAYSE MENDES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900065

PORTARIA Nº 62/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal THAYSE MENDES, ocupante do cargo de Agente Comunitária ESF, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 01/09/2017 a 31/08/2018, devendo ser gozadas entre 
07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 63/2019 - MURIEL RODRIGUES DA CUNHA  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900067

PORTARIA Nº 63/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor municipal MURIEL RODRIGUES DA CUNHA, ocupante do cargo de Agente Comu-
nitário ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 01/04/2017 a 31/03/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 64/2019 - JANETE MACHADO FRANCISCO  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900070

PORTARIA Nº 64/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal JANETE MACHADO FRANCISCO, ocupante do cargo de Agente Comu-
nitária ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 01/04/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 65/2019 - TELMA DE ALMEIDA GONÇALVES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900073

PORTARIA Nº 65/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal TELMA DE ALMEIDA GONÇALVES, ocupante do cargo de Agente Comu-
nitária ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 01/04/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 66/2019 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PASCHOAL - FÉRIAS
Publicação Nº 1900075

PORTARIA Nº 66/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PASCHOAL, ocupante do cargo de 
Agente Comunitária ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 01/04/2018, 
devendo ser gozadas entre 07/01/2019 a 21/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 67/2019 - ROSIMERE MACHADO DE JESUS - FÉRIAS
Publicação Nº 1900077

PORTARIA Nº 67/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ROSIMERE MACHADO DE JESUS, ocupante do cargo de Agente Comu-
nitária ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 18/06/2017 a 17/06/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 68/2019 - ISOLETE DA SILVA AVELINO  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900080

PORTARIA Nº 68/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal ISOLETE DA SILVA AVELINO, ocupante do cargo de Agente Comunitária 
ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 18/06/2017 a 17/06/2018, devendo ser gozadas 
entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 69/2019 - MARLENE FERNANDES MACHADO  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900084

PORTARIA Nº 69/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal MARLENE FERNANDES MACHADO, ocupante do cargo de Agente Comu-
nitária ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 10/06/2017 a 09/06/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 70/2019 - MARILENE DA SILVA CORREA  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900086

PORTARIA Nº 70/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal MARILENE DA SILVA CORREA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfer-
magem ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 30/06/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 71/2019 - JOELMA DE MEDEIROS  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900090

PORTARIA Nº 71/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora municipal JOELMA DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 30/06/2018, devendo ser gozadas 
entre 07/01/2019 a 05/02/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 72/2019 - BERNADETE MENDES CORREA  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900091

PORTARIA Nº 72/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 21 (vinte e um) dias de férias a servidora municipal BERNADETE MENDES CORREA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 03/01/2017 a 02/01/2018, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 27/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 73/2019 - ADRIANA BITTENCOURT ALVES MENDES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900092

PORTARIA Nº 73/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 21 (vinte e um) dias de férias a servidora municipal ADRIANA BITTENCOURT ALVES MENDES, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 19/03/2017 a 18/03/2018, 
devendo ser gozadas entre 07/01/2019 a 27/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 74/2019 - ELANIA CARVALHO CARGNIN  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900093

PORTARIA Nº 74/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 21 (vinte e um) dias de férias a servidora municipal ELANIA CARVALHO CARGNIN, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 30/06/2018, devendo 
ser gozadas entre 07/01/2019 a 27/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 75/2019 - VERENICE PHILIPPI CORREA  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900094

PORTARIA Nº 75/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 15 (quinze) dias de férias a servidora municipal VERENICE PHILIPPI CORREA, ocupante do cargo de Técnica em En-
fermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 16/03/2017 a 15/03/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 21/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 76/2019 - CARLA BORGES MENDES  - FÉRIAS
Publicação Nº 1900097

PORTARIA Nº 76/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º- CONCEDER 21 (vinte e um) dias de férias a servidora municipal CARLA BORGES MENDES, ocupante do cargo de Técnica em En-
fermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, relativos ao período aquisitivo de 22/02/2017 a 21/02/2018, devendo ser 
gozadas entre 07/01/2019 a 27/01/2019;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal, em 07 de janeiro de 2019.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA Nº26.2019 PROCESSO 12.2019 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 1900587

ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL

MUNICIPIO DE GUARACIABA Nr.: 6/2019 - PR

CNPJ: 82.821.216/0001-82 Processo Administrativo: 12/2019

RUA ADEMAR DE BARROS, 85 Processo de Licitação: 12/2019

C.E.P.: 89920-000 - Guaraciaba - SC Data do Processo: 10/01/2019

Folha: 1/1

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Número da ATA: 26/2019 (Sequência: 2)

OBJETO DA LICITAÇÃO:
ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO CAMPO MUNICIPAL RECEBIDO EM DOAÇÃO CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2765/2014 LO-
CALIZADO EM LINHA CORDILHEIRA, CONFORME MATRICULA DE REGISTRO DE IMÓVEIS N° 38178. OS SERVIÇOS INCLUEM TRANSPORTE, 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PILARES PRÉMOLDADOS, SAPATAS, VIGAS BALDRAMES, PORTÕES E TELA ALAMBRADO NO PERIMETRO 
DO CAMPO, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO, ANEXO. AS MELHORIAS SÃO NECESSÁRIAS PARA REALIZA-
ÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAQUELE LOCAL.

Às 11:00 horas do dia 05 (cinco) de fevereiro de dois mil e dezenove, horário marcado para julgamento do Processo Licitatório 12/2019, 
Pregão Presencial 06/2019 do Município de Guaraciaba/SC o Pregoeiro reuniu-se com a Equipe
de apoio para receber as propostas e documentação do Processo em epígrafe. No horário marcado nenhuma empresa apresentou envelopes 
contendo proposta e documentação, diante disso o Pregoeiro juntamente com a Equipe de apoio resolve RECOMENDAR a autoridade supe-
rior Prefeito Municipal que REVOGUE o Presente Processo haja visto que por duas vezes o Processo não acudiu interessados. Publique-se

Guaraciaba, 5 de Fevereiro de 2019
COMISSÃO:

ALDO JUSTINO SALVI
- ........................................ - Pregoeiro(a)
ADRIANA OMIZZOLO

CLÁUDIO DOS SANTOS
- ........................................ - EQUIPE DE APOIO

- ........................................ - Equipe de Apoio/Suplente

EXTRATOS ADITIVOS AD01.19 CONT133.18 PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO.DOCX
Publicação Nº 1900805

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : Ad01/19Con133/18 - Contrato Nº: 133/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORACAO EIRELI
Valor ............ : 8.540,55 (oito mil quinhentos e quarenta reais e cinqüenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2019 Término: 12/11/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 6/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE  OBRA DE REQUALIFICAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES GÉNESIO
PASINATTO LOCALIZADO NA RUA NEREU RAMOS, CENTRO, GUARACIABA/SC, POR MEIO DO CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO
N. 2018TR0892, FUNDO ESTADUAL DE INCENTIVO AO ESPORTE, SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DE
SANTA CATARINA, COMPREENDE REFORMA COZINHA/COPA E DEMAIS, PINTURA INTERNA E EXTERNA, MANTA ASFALTICA
ALUMINIZADAS TELHADO, CONF. PROJ. ARQUITETONICO E MEMORIAL DE CALCULO E DESCRITIVO, ANEXO.
-----------------------------------------------------------------------------
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 25.2019 PMGBA.DOCX
Publicação Nº 1901575

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019
PROCESSO Nº 25/2019 HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE TONER E CARTUCHOS DE TINTA PARA USO EM IMPRESSORAS DE USO
GERAL DA ADMINISTRAÇÃO NOS TRABALHOS ADMINISTRATIVOS.
-------------------------
CONTRATADO: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 4.318,50 (quatro mil trezentos e dezoito reais e cinqüenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 3.190,25 (três mil cento e noventa reais e vinte e cinco centavos)
-------------------------
CONTRATADO: HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENT
VALOR DA DESPESA: R$ 3.369,40 (três mil trezentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: J U V COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRE
VALOR DA DESPESA: R$ 4.788,40 (quatro mil setecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos)
=========================================================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 02.19 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL AULA DE DANÇA.DOC
Publicação Nº 1900914

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC,/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2019.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Assistência Social, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 05/19, Edital de Pregão 
Presencial Nº 02/19. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA para Secretaria de as-
sistência Social; recebimento de propostas até às 10:00 horas do dia 18/02/19; a abertura do Edital será às 10:00 horas do dia 18/02/19, no 
Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, 
pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 05 de fevereiro de 2019.

IDIONE FABBI KROTH,
Ordenador do FMAS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 03.19 CURSO DE VIOLÃO, FLAUTA E VOCAL.DOC
Publicação Nº 1901218

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC,/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº03/2019.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Assistência Social, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 06/19, Edital de Pregão 
Presencial Nº 03/19. Objeto: Contratação de Empresa para ministrar aulas de VIOLÃO, FLAUTA E VOCAL; recebimento de propostas até 
às 08:00 horas do dia 19/02/19; a abertura do Edital será às 08:00 horas do dia 19/02/19, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto 
de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 05 de fevereiro de 2019.

IDIONE KROTH FABBI,
Ordenador do FMAS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 28.19 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GENEROS ALIMENTICIOS SEC.
ASS.SOCIAL.DOC

Publicação Nº 1900706

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2019.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 34/19, Edital de Pregão Presencial Nº 28/19, Objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA COPA E COZINHA A SEREM UTILIZADOS EM ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO; recebimento de propostas até às 08:00 horas do dia 18/02/19; a abertura do Edital 
será às 08:00 horas do dia 18/02/19, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 05 de fevereiro de 2019.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 074/2018 -FMS
Publicação Nº 1900984

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Eletrônico 74/2018 - FMS
Processo Licitatório: 74/2018 - FMS
Tipo: Menor Preço – por item

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO ATENDENDO A PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLA-
MENTAR PARA UNIDADES DE SAÚDE.

Entrega das Propostas: a partir de 06 de fevereiro de 2019 às 09h no site www.portaldecompraspublicas.com.br
Abertura das Propostas: 19 de fevereiro de 2019 às 09h00min (horário de Brasília no site www.portaldecompraspublicas.com.br

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, pelo site guaramirim.atende.net ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 05 de fevereiro de 2019.
Luis Antonio Chiodini
Prefeito Municipal.

COMUNICADO - LICITAÇÃO 19/2018 - FMAS
Publicação Nº 1901113

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Edital de Tomada de Preços: 19/2018 – FMAS
Processo Licitatório: 19/2018 – FMAS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DO PRÉDIO SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRIM (SC).

COMUNICAMOS que está suspenso o Processo Licitação nº 19/2018 - FMAS, para análise de questionamentos. A nova data da sessão pública será infor-
mada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta feira, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00h às 17:00h, pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.
Guaramirim (SC), 05 de fevereiro de 2019.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2019 - FMS
Publicação Nº 1900409

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2019 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: Aquisição de adesivos jateados, coloridos, perfurados e brancos para a Secretaria Municipal de Saúde de Guaramirim (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
file:///C:\Users\paola.finatti\Desktop\DOCUMENTOS%202017\PROC%2061.2017%20-FMS\www.guaramirim.sc.gov.br
file:///C:\Users\carlos.fischer\Documents\www.guaramirim.sc.gov.br
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bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: HUDSON HENRIQUE BAPTISTA 06890354974, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.453.629/0001-
90, com sede na Rua Faustino Busarelo, nº 847, sala 1, bairro Boehmerwald, município de Joinville, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: 30495733 - HUDSON HENRIQUE BAPTISTA 06890354974
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

1 200 M2

Adesivo Jateado (m²). Adesivo de alta qualidade com acabamento jateado, gramatura mínima de 0,10, 
lavável e resistente, ideal para aplicação em portas de vidro e janelas. Possuí a superfície fosca e áspera, 
possui o aspecto de jato de areia em vidros e inibe a visão sem tirar a claridade. Garantia de no mínimo 
01 (um) ano. A empresa deve fornecer a mão de obra para a colocação do adesivo.

50,0000 10.000,00

2 100 M2
Adesivo Colorido (m²). Adesivo de alta qualidade por impressão digital colorida, sendo até 04 (quatro) 
cores, gramatura mínima de 0,10, lavável e resistente. Garantia de impressão de no mínimo 01 (um) ano. 
A empresa deve fornecer a mão de obra para a colocação do adesivo.

50,0000 5.000,00

3 100 M2

Adesivo Perfurado (m²). Adesivo com superfície perfurada (perfurite), indicada para trabalhos de decora-
ção de superfícies transparentes ou translúcidas. Gramatura mínima de 0,10, lavável e resistente. Garan-
tia de impressão de no mínimo 01 (um) ano. A empresa deve fornecer a mão de obra para a colocação 
do adesivo.

50,0000 5.000,00

4 100 M2
Adesivo Branco (m²). Adesivo confeccionado em vinil branco fosco ou semi-brilho, aparência lisa, grama-
tura mínima de 0,10, lavável e resistente. Garantia de impressão de no mínimo 01 (um) ano. A empresa 
deve fornecer a mão de obra para a colocação do adesivo.

50,0000 5.000,00

Total R$25.000,00

Vigência: Início: 04/02/2019 Término: 03/02/2020.

Guaramirim (SC), 5 de fevereiro de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N. 11/2019 - FMS
Publicação Nº 1900106

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO 11/2019- FMS
Processo Licitatório nº: 63/2018 - FMS

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ATENDENDO A PROPOSTA MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE 
EMENDA PARLAMENTAR
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, através através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-
60, com sede na Rua Henrique Friedmann, 155, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratado: JHONATAN BAGATOLI EPP, inscrita no CNPJ sob o no 22.992.632/0001-11, estabelecida na Avenida Juscelino K de Oliveira , n° 
117, sala 02, bairro Seminário, município de Taió, Estado Santa Catarina, CEP 89190-000.
SIGNATÁRIOS: Luis Antonio Chiodini – Prefeito Municipal. Jhonatan Bagatoli – Representante Legal da Contratada.
Valor: R$ R$ 984,00 (novecentos e oitenta e quatro reais).

Data da Assinatura: 04/02/2019 Vigência: 31/12/2019

GUARAMIRIM (SC), 05/02/2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N. 12/2019 - FMS
Publicação Nº 1900108

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO 12/2019- FMS
Processo Licitatório nº: 63/2018 - FMS

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ATENDENDO A PROPOSTA MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE 
EMENDA PARLAMENTAR
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, 
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com sede na Rua Henrique Friedmann, 155, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratado: PESENTI & PELAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.776.642/0001-02, estabelecida na Avenida Celso Garcia Cid , n° 1539, 
bairro Centro, município de Londrina, Estado Paraná, CEP 86.039-000.
SIGNATÁRIOS: Luis Antonio Chiodini – Prefeito Municipal. Rodney Danilo Pesenti – Representante Legal da Contratada.
Valor: R$44.990,00 (quarenta e quatro mil e novecentos e noventa reais)

Data da Assinatura: 04/02/2019 Vigência: 31/12/2019

GUARAMIRIM (SC), 05/02/2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N. 13/2019 - FMS
Publicação Nº 1900109

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO 13/2019- FMS
Processo Licitatório nº: 63/2018 - FMS

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ATENDENDO A PROPOSTA MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE 
EMENDA PARLAMENTAR
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o no 11.293.409/0001-60, 
com sede na Rua Henrique Friedmann, 155, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratado: RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 21.972.444/0001-69 estabelecida na rua João Teofilo Deu-
cher , n° 29, sala II, bairro Centro, município de Bom Retiro, Estado de Santa Catarina, CEP 88.680-000.
SIGNATÁRIOS: Luis Antonio Chiodini – Prefeito Municipal. Raphael Deucher Pires – Representante Legal da Contratada.
Valor: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura: 04/02/2019 Vigência: 31/12/2019

GUARAMIRIM (SC), 05/02/2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 14/2019 – FMS
Publicação Nº 1900347

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 14/2019 – FMS
Processo Licitatório nº 67/2018 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 2042, 
Centro – Guaramirim/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60.
Contratada: CLÍNICA DO PULMÃO JARAGUÁ SS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.487.508/0001-10 e Inscrição 
Estadual Isento, estabelecida na Rua Amazonas, nº 75, bairro Nova Brasília, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina, CEP 
89.253.030.
Data da Assinatura: 04/02/2019 Vigência: 31/12/2019

Guaramirim (SC), 05 de fevereiro de 2019.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457

NOTA DE RETIFICAÇÃO PORTARIAS Nº. 02 E 03/2019/HSA
Publicação Nº 1900997

NOTA DE RETIFICAÇÃO PORTARIA Nº. 02/2019/HSA
Publicação realizada no dia 05/02/2019 (terça-feira), DOM/SC - Edição nº. 2748, página 544.

Onde se lê: “Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de janeiro de 2018”
Leia-se: “Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de janeiro de 2019.”

Assim, a referida publicação passa a ter a seguinte redação:

PORTARIA N°. 02/2019
Nomeia membros para comporem a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar.

Jackson Testoni, Gestor do Hospital Municipal Santo Antônio (HSA), no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal e com a Lei Complementar nº. 08/2001;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para atuarem como membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, os servidores:
I - Arlete Maria dos Santos – Presidente;
II - Carolina Claudia Galfrascoli – Membro;
III - Rosane de Oliveira Paim – Membro;
IV - Fabiana Aparecida de Lima Vieira - Suplente

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de janeiro de 2019.

Guaramirim/SC, 24 de janeiro de 2019.
Jackson Testoni
Gestor do Hospital

NOTA DE RETIFICAÇÃO PORTARIA Nº. 03/2019/HSA
Publicação realizada no dia 05/02/2019 (terça-feira), DOM/SC - Edição nº. 2748, página 544, 545.

Onde se lê: “Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 de janeiro de 2018”
Leia-se: “Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 de janeiro de 2019.”

Assim, a referida publicação passa a ter a seguinte redação:

PORTARIA N°. 03/2019
Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº. 01/2019.
Jackson Testoni, Gestor do Hospital Municipal Santo Antônio (HSA), no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal e com a Lei Complementar nº. 08/2001;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração do processo administrativo disciplinar nº. 01/2019, para apurar as condutas atribuídas ao servidor A. M. 
da C., matrícula nº. 190420, conforme Comunicação Interna nº. 01/2019, da Diretoria Técnica Assistencial.

Parágrafo único. As infrações a serem apuradas estão previstas nos incisos III (art. 215-A do Decreto-lei Federal 2.848/1940), IX e XI do 
art. 47, incisos V e VI, do art. 48-K, todos da Lei Complementar nº. 008/2001.

Art. 2º. De acordo com o § 1º, art. 52 da Lei Complementar nº. 08/2001, afasta-se do exercício do cargo o servidor ora investigado, por 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 3º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Processante será a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, nomeada pela Portaria nº. 02/2019.

Art. 4º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entenderem pertinentes.

Art. 5º. A Comissão terá dedicação prioritária para apurar a falta e aplicação de sanção administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 de janeiro de 2019.

Guaramirim/SC, 25 de janeiro de 2019.
Jackson Testoni
Gestor do Hospital
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Guarujá do Sul

Prefeitura

DECRETO ADMINISTRATIVO 07/2019
Publicação Nº 1901437

Decreto Administrativo nº. 007/2019.
Fixa e Define a Hora aula e hora atividade para o cumprimento da jornada de trabalho dos docentes em educação conforme especifica e 
da outras providências

O Prefeito Municipal do município de Guarujá do Sul, estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e com fundamento no § 
2º do artigo 17-C da Lei Complementar n. 009, de 27 de dezembro de 2011 e,

Considerando a Comunicação Interna SCI nº 01/2019 datada em 21 de janeiro de 2019, exarada pelo Auditor e Coordenador do Sistema 
de Controle Interno:

Considerando o que dispõe a Lei Federal n. 11.738/2008 (Lei do Piso Nacional); a Lei de Diretrizes e Base da Educação – LDB (Lei nº 
9.394/96), e o Parecer homologado pelo Ministério de Educação- CNE/CEB (Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica), 
o qual fixa limites para o trabalho de interação com os alunos na composição da jornada docente, de acordo com a qual professores devem 
passar no máximo dois terços (2/3) da carga horária em sala de aula, e no mínimo um terço (1/3) da jornada de trabalho deve ser destinado 
às chamadas atividades extraclasse;

Considerando o parecer da FECAM (Federação Catarinense dos Municípios), referente ao termo horas, tendo como referência a hora de 60 
minutos de forma que aos profissionais que exerçam jornada de 40 horas semanais (2.400min), o limite de tempo para o trabalho em sala 
de aula 2/3 é de 26 horas e 40 minutos (1.600 minutos), pouco importando qual o número de horas-aulas passíveis de serem ministradas 
nesse período;

Considerando que a jornada de trabalho para servidores do magistério municipal de Guarujá do Sul, conforme plano de cargos e salários 
instituído pela Lei Complementar n. 009, de 2011, Art.17–C: “Na composição da jornada de trabalho dos membros do magistério em ativi-
dade de docente, até 66,66% (sessenta e seis vírgula sessenta e seis por cento) da carga horária semanal remunerada será destinada para 
o desempenho das atividades de interação com os educandos em sala de aula e 33,34% (trinta e três vírgula trinta e quatro por cento), 
considerando como hora atividade, à preparação e a avaliação do trabalho didático, as reuniões pedagógicas, para estudo, planejamento, 
avaliação dos educandos e à articulação com a comunidade”;

DECRETA:
Art. 1º Para o cumprimento da carga horária semanal da jornada de trabalho dos servidores Públicos Municipais pertencentes ao magistério, 
no efetivo exercício docente, que atuam na Educação Infantil, nas Séries Iniciais e Séries Finais do Ensino Fundamental, será o constante 
na Tabela Abaixo, sendo fixado que a hora aula será de 48 min cada, assegurado 2/3 da carga horária em atividades docentes(hora aula 
dada) e 1/3 destinado a horas atividades, conforme tabela que segue:

Jornada de Horas Semanais Aulas de 48 min 
por Semana Horas em Sala Horas Atividade Aulas em Sala 

(48min) Aulas Atividade (48min)

40 h (2.400 min) 50 26,66 13,33 33 17
30 h (1.800 min) 38 20 10 25 13
20 h (1.200 min) 25 13,33 6,66 17 08
10 h (600 min) 13 6,66 3,33 09 04

Art. 2º O período destinado às horas atividades será exercido na proporção de 50% na própria unidade escolar o restante em atividades de 
interação com a comunidade coordenadas ou autorizadas pela Secretaria de Educação.

Paragrafo único. O Professor docente em Educação Infantil contemplado no Art. 17-da Lei Complementar nº 031/2017 datada em 01/02/2017, 
cumprirá a hora aula atividade em horário diferenciado da hora aula dada no horário das 6 horas ininterruptas, ao qual será exercida no 
contra turno do seu período em docência.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, em, 05 de Fevereiro de 2019.
67º ano da Fundação e 57º ano da Instalação
Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Julio Cesar Della Flora.
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Guatambú

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2019
Publicação Nº 1900382

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 24/2019
Edital: Dispensa De Licitação Nº. 21/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA TERAPÊUTICA PARA A IN-
TERNAÇÃO E TRATAMENTO DE MASCULINO-CUMPRIMENTO DE 
DETERMINAÇÃO JUCICIAL (AUTOS N.0306794-08.2018.8.24.0018)
Contratada: DEOLINDO JOSE BAGGII
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais ).
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.

Guatambu, 29 de Janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO 12/2019
Publicação Nº 1900414

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 14/2019
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2019 OBJETO: ELABORA-
ÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA NECESSÁRIOS À REFORMA 
DAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO 
E NO DISTRITO DE FAZENDA ZANDAVALLI.
Contratada: TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Valor: R$ 25.395,00 (vinte e cinco mil trezentos e noventa e cinco 
reais).
Fundamento: Inciso I do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.

Guatambu, 24 de Janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15 / 2019
Publicação Nº 1900510

DECRETO N.º 15 de 2019.
Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de Licitação 
Municipal de Guatambu;

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, em atenção aos procedimentos 
de compras e aquisições públicas, em conformidade com a Lei n.º 
8.666/1993,

DECRETA:
Art. 1º Em conformidade ao enunciado do artigo 51 da Lei n.º 
8.666/1993, DESIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO para conduzir os 
certames licitatórios do Poder Executivo do Município de Guatam-
bu, tendo como Presidente o servidor LUCAS POMPEU DA SILVA e 
como MEMBROS DA COMISSÃO os seguintes servidores:
I – Marcelo Rossato;
II – Lucas Cardoso Teles;

III – Mara Luci Santa Catarina.
Art. 2º O presidente e membros da comissão licitante, designados 
pelo artigo 1º deste Decreto, tem como atribuição precípua proce-
dimentos licitatórios que incluem, entre outros, o recebimento das 
propostas, lances, análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como habilitação e adjudicação do objeto do certame ao lici-
tante vencedor.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu, 01 de fevereiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16 / 2019
Publicação Nº 1900512

DECRETO N.º 16 de 2019
Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro e Equipe de Apoio para 
conduzir os certames licitatórios.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município, em atenção aos procedimentos 
de compras e aquisições públicas, em conformidade com a Lei n.º 
8.666/1993,

DECRETA:
Art. 1º Em conformidade ao enunciado ao inciso IV do artigo 3º da 
Lei n.º 10.520/2002, DESIGNA PREGOEIRO para conduzir os cer-
tames licitatórios do Poder Executivo do Município de Guatambu o 
servidor LUCAS POMPEU DA SILVA, tendo como EQUIPE DE APOIO 
os seguintes membros:
I – Marcelo Rossato;
II – Lucas Cardoso Teles;
III – Mara Luci Santa Catarina.
Art. 2º O Pregoeiro e a equipe de apoio designados pelo artigo 
1º deste Decreto, tem como atribuição precípua, procedimentos 
licitatórios que incluem, entre outros, o recebimento de propostas 
e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor.
Art. 3º O Pregoeiro e a equipe de apoio designados perceberão as 
gratificações instituídas pela Lei Complementar n.º 58/2012.
Parágrafo Único – por orientação do Prejulgado: 1374 do TCESC - 
em face da previsão de lei municipal, estabelecendo as condições 
para designação, as categorias dos servidores que podem integrar 
as comissões e valores das eventuais gratificações, as gratificações 
instituídas pela Lei Complementar n.º 58/2012, também serão de-
vidas aos servidores de cargo em Comissão.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu, 01 de fevereiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 17 / 2019
Publicação Nº 1900513

DECRETO N. 17 DE 2019
Dispõe sobre a nomeação de servidores públicos, para compor a 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte Es-
colar no Município de Guatambu, conforme o Código de Trânsito 
Brasileiro.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
do Transporte Escolar no Município de Guatambu, ante a necessi-
dade de aferir a documentação e estado de conservação dos veícu-
los utilizados, assim como o registro e presença de monitor escolar, 
conforme previsto no Edital de Licitação e Contrato Administrativo.
Art. 2º À Comissão designada é facultado o direito de inspecionar 
minuciosamente os veículos a qualquer hora e dia letivo, devendo 
em caso de irregularidades comunicar à autoridade Municipal por 
meio de ato oficial.
Art. 3º Compete a Comissão averiguar denúncias relacionadas ao 
transporte de alunos.
Art. 4º São membros da Comissão:
I – Cristiane Honorato da Fonseca;
II – Jair Carlos Lauxen;
III – Mara Luci Santa Catarina;

Parágrafo Único: No uso de suas atribuições, o departamento de 
Controle Interno deverá acompanhar e fiscalizar os atos da Comis-
são.
Art. 5º A fiscalização ocorrerá trimestralmente e deverá ser regis-
trada através de relatório de inspeção.

Guatambu, 01 de fevereiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 100/2018
Publicação Nº 1899846

CONTRATO/ADITIVO 100/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
56/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público 
interno, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 825, Centro, Gua-
tambu, SC, inscrito no CNPJ sob o n° 95.990.206/0001-12, por 
seu Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal Piva, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e, como CONTRATADA a Empresa 
ENDLER E MENZEL ASSESSORIA LTDA – ME, com sede na Rua Ola-
vo Bilac-E, nº 839, Bairro São Cristóvão, no Município de Chapecó 
- SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.837.878/0001-70, neste ato 
representada pela Sra. MICHELE ENDLER MENZEL, inscrita no CPF 
sob o nº 053.854.839-82, em decorrência do Processo Administra-
tivo nº 21/2017, Tomada de Preços nº 02/2017, mediante sujeição 
mútua às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e legis-
lação pertinente, ao Edital em epígrafe, à proposta e às seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 

conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu, SC, em 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA ENDLER E MENZEL ASSESSORIA
Prefeito Municipal LTDA – ME.
CONTRATADA

TESTEMUNHA: 
1) - _________________    2) ______________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 101/2018
Publicação Nº 1899847

CONTRATO/ADITIVO 101/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
33/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 95.990.206/0001-12, com 
sede administrativa na Rua Manoel Rolim de Moura, nº 825, Cen-
tro, nesta cidade que lhe empresta o nome, Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Luiz 
Clóvis Dal Piva, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob o nº 
543.458.339-04, doravante denominado simplesmente de CON-
TRATANTE, e de outro lado, a empresa G R A EDITORA JORNALÍS-
TICA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.368.633/0001-04, 
com sede na Rua dos Lírios, nº 90-D, primeiro andar, CEP: 89809-
716, Bairro Grande Efapi, Município de Chapecó, Estado de San-
ta Catarina, neste ato representada pelo Sr. LAURIMAR ANTONIO 
GIARRETA, na qualidade de sócio administrador, portador do CPF/
MF sob o nº 928.795.609-00, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presen-
te Contrato de Prestação de Serviços, nos moldes da legislação 
prevista na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes, que mutuamente outorgam e estabelecem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu, SC, em 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal 

G R A EDITORA JORNALÍSTICA LTDA – ME 
LAURIMAR ANTONIO GIARRETA
Contratada
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TESTEMUNHA: 
1) - __________________   2) _____________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 102/2018
Publicação Nº 1899849

CONTRATO/ADITIVO 102/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
66/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo Sr. LUIZ 
CLOVIS DAL PIVA, doravante denominado CONTRATANTE, e a em-
presa NTI EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, estabelecida 
na Rua Benjamin Constant, Bairro Maria Goretti, no Município de 
Chapecó – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.300.995/0001-31, 
neste ato representada por seu representante Legal, Senhor JAN-
DIR TRINTINAGLIA, inscrito no CPF n° 733.027.599-91, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato de prestação de serviços, em decorrência 
do Processo Administrativo n. 180/2018, Dispensa de Licitação n. 
114/2018, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas con-
tratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu, SC, em 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal 

NTI EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 
Contratada

TESTEMUNHA: 
1) - ____________________   2) ___________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 103/2018
Publicação Nº 1899850

CONTRATO/ADITIVO 103/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
36/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, 

estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade 
de Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-
12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo Sr. 
LUIZ CLOVIS DAL PIVA, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa RÁDIODIFUSÃO INDIO CONDÁ LTDA estabelecida na 
Rua Benjamin Constant, n° 286, Bairro Centro, no Município de 
Chapecó – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.943.275/00001-
23, neste ato representada por seu representante legal, Sra Clara 
Miriam Lang, inscrita no CPF n° 864.300.509-63 doravante deno-
minada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de 
prestação de serviços, em decorrência do Processo Administrativo 
n. 36/2018, Pregão Presencial n. 14/2018, mediante sujeição mú-
tua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu, SC, em 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  RÁDIODIFUSÃO INDIO CONDÁ LTDA
Prefeito Municipal  CLARA MIRIAM LANG
Contratada

TESTEMUNHA: 
1) - ____________________   2) _____________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 104/2018
Publicação Nº 1899851

CONTRATO/ADITIVO 104/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
51/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade 
de Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-
12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ 
CLÓVIS DAL PIVA, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa RÁDIO SÃO CARLOS LTDA, estabelecida na Av. Santa 
Catarina n°790, Bairro Centro, no Município de São Carlos - SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.845.735/0001-43, neste ato repre-
sentada por sua representante legal, Senhora GLAUCIA SARTORI 
GANDOLFI, inscrita no CPF N° 014.778.740-89, doravante deno-
minada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de 
prestação de serviços, em decorrência do Processo Administrativo 
n. 68/2018, Pregão Presencial n. 30/2018, mediante sujeição mú-
tua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
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dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
de conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu, SC, em 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  RÁDIO SÃO CARLOS LTDA
Prefeito Municipal  GLAUCIA SARTORI GANDOLFI
   Contratada

TESTEMUNHA: 
1) - ___________________   2) _____________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 105/2018
Publicação Nº 1899853

CONTRATO/ADITIVO 105/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
31/2018.

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE GUATAM-
BU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel 
Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de Guatambu SC, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. LUIZ CLOVIS DAL PIVA, do-
ravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SALVAGNI COM. 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - ME es-
tabelecida na Rua João Batista Dal Piva, sn, centro, no Município de 
Guatambu – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.303.113/0001-
61, neste ato representada por seu sócio administrador, Senhor 
CRISTIANO LUIZ SALVAGNI, CPF N°090.532.589-30, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato 
de prestação de serviços, em decorrência do Processo Administra-
tivo n. 28/2018, Pregão Presencial n. 10/2018, mediante sujeição 
mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu, SC, em 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  
Prefeito Municipal

SALVAGNI COM. DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - ME
CRISTIANO LUIZ SALVAGNI
Contratada

TESTEMUNHA: 
1) - _________________   2) _____________________ 
Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 106/2018
Publicação Nº 1899856

CONTRATO/ADITIVO 106/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
82/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público 
interno, situado na Rua Manuel Rolim de Moura , 825, Centro, Gua-
tambu, SC, inscrito no CNPJ sob o n° 95.990.206/0001-12, por seu 
Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal Piva, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a empresa JOSÉ TREVISAN - ME, estabelecida na Rua 
Renato Adolfo Begnini n°453, Bairro Aparecida, no Município de 
Abelardo Luz – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.666.794/0001-
80, neste ato representada por seu representante Legal, Sr. José 
Trevisan, CPF n° 148.723.589-53, doravante denominada CONTRA-
TADA, resolvem celebrar o presente contrato, em decorrência do 
Processo Administrativo n. 103/2017, Dispensa n. 37/2017, me-
diante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu, SC, em 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  JOSÉ TREVISAN - ME
Prefeito Municipal  Contratada

TESTEMUNHA: 

1) - ___________________   2) _____________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 107/2018
Publicação Nº 1899858

CONTRATO/ADITIVO 107/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 45/2017.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade 
de Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-
12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ 
CLOVIS DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, e a 
Empresa PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA – 
ME, estabelecida na Rua Minas Gerais, n° 533, Bairro Presidente 
Médici, no Município de Chapecó – SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
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o nº 10.954.970/0001-80, neste ato representada por seu Re-
presentante legal, Senhor Paulo André Testa, inscrito no CPF n° 
870.781.989-72, doravante denominado CONTRATADA, em decor-
rência do Processo Licitatório n° 45/2017 - Pregão Presencia n° 
19/2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
n° 45/2017, visando à prorrogação do prazo de vigência, sujeição 
às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e de acordo com as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA
Prefeito Municipal  E SERVIÇOS LTDA – ME
   Contratado

Testemunhas: 

1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 108/2018
Publicação Nº 1899859

CONTRATO/ADITIVO 108/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 21/2017.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS 
DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, e a Empresa 
PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA ME, estabelecida na Rua 
Minas Gerais n° 37 E, centro, na Cidade de Chapecó – SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 14.515.302/0001-07, neste ato representada 
por seu representante legal, Senhor Marcelo Kopstein, portador 
do CPF n° 060.469.039-80, doravante denominado CONTRATADA, 
em decorrência do Processo Licitatório n° 17/2017 - Pregão Pre-
sencia n° 06/2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 21/2017, visando à prorrogação do prazo de vigên-
cia, sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 01 (um) mês. O prazo de vigência ante-
riormente pactuado com término previsto para dia 31 de dezembro 
de 2018, fica prorrogado até 31 de janeiro de 2019, de conformi-
dade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 
Prefeito Municipal

PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA ME
Contratada

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 109/2018
Publicação Nº 1899871

CONTRATO/ADITIVO 109/2018
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 27/2016.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade 
de Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-
12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ 
CLOVIS DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, e a 
Empresa DUETO TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.311.157/0001-99, com sede na Av Pernambuco, sala 202 e 206, 
Centro, Porto Alegre – RS, neste ato representada pelo Sr. Rafael 
Mario Sebbem, inscrito no CPF sob o nº 641.074.180-49, doravante 
denominado CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório 
n° 229/2016 – Pregão Presencial n° 14/2016, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n° 27/2017, visando à pror-
rogação do prazo de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusu-
las e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, ou 
até manifesto interesse em contrário da Administração Pública, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  DUETO TECNOLOGIA LTDA
Prefeito Municipal  Contratado

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 110/2018
Publicação Nº 1899872

CONTRATO/ADITIVO 110/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 65/2017.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS 
DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, e a Empresa 
JOSÉ CARLOS GENEVRO - ME, com sede na Av. Das Rosas, nº 
523, Bairro Di Fiori, Município Guatambu - SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 14.009.119/0001-30, neste ato representada pelo Sr. 
José Carlos Genevro, inscrito no CPF sob o nº 707.508.319-87, 
doravante denominado CONTRATADA, em decorrência do Processo 
Licitatório n° 52/2017 – Tomada de Preços n° 08/2017, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 65/2017, visando 
à prorrogação do prazo de vigência, sujeição às normas da Lei Fe-
deral 8.666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  JOSÉ CARLOS GENEVRO - ME
Prefeito Municipal  Contratado

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 111/2018
Publicação Nº 1899876

CONTRATO/ADITIVO 111/2018

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 
41/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público 
interno, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 825, Centro, Gua-
tambu, SC, inscrito no CNPJ sob o n° 95.990.206/000-12, por seu 
Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal Piva, doravante denominado sim-
plesmente de CONTRATANTE e, como CONTRATADA , a Empresa 
ZR ALMEIDA CONSULTORIA LTDA - ME, com sede na Rua Quintino 
Bocaiuva n° 222, Centro, Município de Chapecó – SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 15.249.401/0001-57, neste ato representada 
pelo Sr. ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o 
nº 249.669.839-91, em decorrência do Processo Administrativo nº 
38/2017, Tomada de Preços nº 04/2017, mediante sujeição mútua 
às normas constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e legislação 
pertinente, ao Edital em epígrafe, à proposta e às seguintes cláu-
sulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido contrato por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original as quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu, SC, em 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal 

ZR ALMEIDA CONSULTORIA LTDA - ME 
ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA
Contratada

TESTEMUNHA: 
1) - ___________________   2) _____________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 113/2018
Publicação Nº 1899877

CONTRATO/ADITIVO 113/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°15/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ n° 
95.990.206/0001-12, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 825, 
Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal 
Piva, portador do CPF n° 543.458.399-04, doravante denominada 
simplesmente de LOCATÁRIO e a MITRA DIOCESANA DE CHAPE-
CÓ, com sede na Rua Carlos Gomes, nº 780 E, Bairro São Cris-
tóvão, no Município Chapecó –SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.314.930/0043-04, neste ato representada pelo Sr. JACIR RO-
DRIGUES, inscrito no CPF sob o nº 022.721.099-93, doravante 
denominada simplesmente de LOCADOR, em decorrência do Pro-
cesso de Licitação Nº. 11/2018, DISPENSA Nº 11/2018, mediante 
sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 
e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às se-
guintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 03 (três) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
de conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  MITRA DIOCESANA DE CHAPECÓ
Prefeito Municipal  JACIR RODRIGUES
LOCATÁRIO   LOCADOR

TESTEMUNHA: 
1) - ____________________   2) ____________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 115/2018
Publicação Nº 1899883

CONTRATO/ADITIVO 115/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 10/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ n° 
95.990.206/0001-12, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 
825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clovis 
Dal Piva, portador do CPF n° 543.458.399-04, doravante deno-
minada simplesmente de LOCATÁRIO e o Senhor GOMERCINDO 
BORTOLOTTO, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF n° 
138.065.489-00, residente e domiciliado na Rua Orlando Marchiori 
n. 77, centro, no Município de Guatambu – SC, doravante denomi-
nada simplesmente de LOCADOR, em decorrência do Processo de 
Licitação Nº. 06/2018, DISPENSA Nº 06/2018, mediante sujeição 
mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legis-
lação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 03 (três) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
de conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  GOMERCINDO BORTOLOTTO
Prefeito Municipal  LOCADOR
LOCATÁRIO

TESTEMUNHA: 

1) - ___________________   2) _____________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 116/2018
Publicação Nº 1899888

CONTRATO/ADITIVO 116/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 09/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ n° 
95.990.206/0001-12, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 825, 
Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal 
Piva, portador do CPF n° 543.458.399-04, doravante denominada 
simplesmente de LOCATÁRIO e o Senhor LUIZ CARLOS MACIEL, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 004.709.119-30, residente e 
domiciliado no Distrito de Fazenda Zandavalli, no Município de Gua-
tambu – SC, doravante denominada simplesmente de LOCADOR, 
em decorrência do Processo de Licitação Nº. 05/2018, DISPENSA 
Nº 05/2018, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes 
citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 03 (três) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
de conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA   LUIZ CARLOS MACIEL
Prefeito Municipal   LOCADOR
LOCATÁRIO

TESTEMUNHA: 
1) - ____________________   2) _____________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 117/2018
Publicação Nº 1899895

CONTRATO/ADITIVO 117/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 53/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ n° 95.990.206/0001-12, situado na Rua Ma-
nuel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, 
senhor Luiz Clovis Dal Piva, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e, como CONTRATADA ,a Empresa ARIANE DE-
TONI GALERA - ME, com sede na Av. Presidente Kennedy, nº 585, 
Bairro Centro, Município de Jardinópolis - SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 22.983.198/0001-03, neste ato representada pela Sra. 
ARIANE DETONI GALERA, inscrito no CPF sob o nº 072.897.479-
76, em decorrência do Processo Administrativo nº 60/2018, To-
mada de Preços nº 05/2018, mediante sujeição mútua às normas 
constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao 
Edital em epígrafe, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 03 (três) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
de conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  ARIANE DETONI DALERA - ME
Prefeito Municipal  Contratada

TESTEMUNHA: 
1) - ___________________   2) _____________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 120/2018
Publicação Nº 1899922

CONVÊNIO/ADITIVO 120/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 03/2017.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS 
DAL PIVA, denominado neste ato de CONVENENTE, e a FUNDAÇÃO 
MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL, estabelecida 
na Rua Selvino Burtet n° 62, Centro, no Município de Caxambu do 
Sul – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.804.592/0001-69, neste 
ato representada por seu representante legal, Senhor Carlos Zeli 
Merisio, denominado neste ato de CONVENIADA, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo ao Convênio n° 03/2017, visando à pror-
rogação do prazo de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusu-
las e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido Convênio por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
vênio original.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 28 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 
Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTÊNCIAL DO TRABALHADOR RURAL
Carlos Zeli Merisio
Conveniada

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 121/2018
Publicação Nº 1899923

CONTRATO/ADITIVO 121/2018
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 23/2014.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS 
DAL PIVA, denominado neste ato de CONTRATANTE, e a Empresa 
CHAPECÓ TECNOLOGIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 09.184.449/0001-21, com sede na AV. Senador 
Atílio Fontana, n° 2191 E, Bairro Efapi, no Município de Chapecó 
- SC, neste ato representada por seu representante legal, Senhor 
Jéferson Ribeiro da Rosa, inscrito no CPF n° 020.294.749-19, em 
decorrência do Processo Licitatório N° 13/2014 – Pregão Presen-
cial n° 13/2014, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato n° 23/2014, visando à prorrogação do prazo de vigên-
cia, sujeição às normas da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 03 (três) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de maio de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  CHAPECÓ TECNOLOGIA EM
Prefeito Municipal  TELECOMUNICAÇÕES LTDA
   Contratada

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 124/2018
Publicação Nº 1899925

CONTRATO/ADITIVO 124/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 011/2018.

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, Inscrito no CNPJ n° 
95.990.206/0001-12, situado na Rua Manuel Rolim de Moura, 825, 
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Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clovis Dal 
Piva, portador do CPF n° 543.458.399-04, doravante denominada 
simplesmente de LOCATÁRIO e o Senhor RONALDO LUIZ BERNAR-
DI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 892.979.979-53, e 
RG n° 2.990.371, residente e domiciliado na Av. João Batista Dal 
Piva, centro, no Município de Guatambu – SC, doravante denomi-
nada simplesmente de LOCADOR, em decorrência do Processo de 
Licitação Nº. 07/2018, DISPENSA Nº 07/2018, mediante sujeição 
mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legis-
lação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes 
cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo 
do referido contrato por mais 03 (três) meses. O prazo de vigên-
cia anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de 
dezembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, 
de conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
trato original e termos aditivos já firmados anteriormente, as quais 
se aplicam ao presente Termo Aditivo.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 26 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA  RONALDO LUIZ BERNARDI
Prefeito Municipal  LOCADOR
LOCATÁRIO

TESTEMUNHA: 
1) - ___________________   2) ___________________ 
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 126/2018
Publicação Nº 1899941

CONVÊNIO/ADITIVO 126/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 07/2017.

MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, es-
tabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CLOVIS 
DAL PIVA, denominado neste ato de CONVENENTE, e a FUNDAÇÃO 
MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL, estabelecida 
na Rua Selvino Burtet n° 62, Centro, no Município de Caxambu do 
Sul – SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.804.592/0001-69, neste 
ato representada por seu representante legal, Senhor Carlos Zeli 
Merisio, denominado neste ato de CONVENIADA, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo ao Convênio n. 07/2017, visando à pror-
rogação do prazo de vigência, sujeição às normas da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e de acordo com as cláusu-
las e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

Através deste instrumento as partes resolvem prorrogar o prazo do 
referido Convênio por mais 12 (doze) meses. O prazo de vigência 
anteriormente pactuado com término previsto para dia 31 de de-
zembro de 2018, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o estabelecido no Art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Con-
vênio original.

E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os 
representantes das partes contratantes juntamente com as duas 
testemunhas.

Guatambu - SC, 28 de dezembro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipa

 FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTÊNCIAL DO l TRABALHADOR RURAL
Carlos Zeli Merisio
Conveniada

Testemunhas: 
1) Nome:   2) Nome:
CPF:    CPF:

EXTRATO DE CONTRATO 06/2019
Publicação Nº 1900416

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.: 06/2019

Contratan-
te.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU.

Contrata-
do..: TR CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

Objeto 
......... :

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA NECES-
SÁRIOS À REFORMA DAS UNIDADES DE SAÚDE LOCA-
LIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO E NO DISTRITO DE 
FAZENDA ZANDAVALLI.

Valor ......... 
:

25.395,00 (vinte e cinco mil trezentos e noventa e cinco 
reais).

Vigência....:
Licitação...:

Início: 24/01/2019 Término: 23/04/2019.
Dispensa de Licitação n° 12/2019.

Guatambu/SC, 24/01/2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2019 
Publicação Nº 1900345

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 10/2019
Edital: Dispensa De Licitação Nº. 08/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PEÇAS PARA O TRATOR 
CASE FORMAL 80 QUE APRESENTOU PROBLEMAS DE FUNCIONA-
MENTO NA BOMBA HIDRÁULICA E DEVIDO A URGÊNCIA PARA 
SERVIÇOS COM AGRICULTORES HOUVE A NECESSIDADE DO CON-
SERTO DE IMEDIATO.
Contratada: LG COMERCIAL DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA-ME
Valor: R$ 3.636,00 (três mil seiscentos e trinta e seis reais ).
Fundamento: Inciso IV do Art. 24 da Lei °. 8.666/93, c/redação da 
Lei 8.883/94.
Guatambu, 21 de Janeiro de 2019.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL RP 
03/2019

Publicação Nº 1900532

Estado de Santa Catarina
Município de Guatambu
RETIFICAÇÃO de Aviso de Licitação

O Município de Guatambu, SC através do seu Prefeito Municipal, 
torna público a todos os interessados, que estará realizando lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO, de acordo com a Lei 10.520/2002, e demais normas apli-
cáveis.
Processo Administrativo n. 21/2019.
Pregão Presencial RP n. 03/2019.
Tipo: Menor preço por item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PARA OS VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS 
GENUÍNAS, ORIGINAIS DE FÁBRICA OU PEÇAS HOMOLOGADAS 
PELAS MONTADORAS.
RETIFICAÇÃO NOS ITENS 6.15, 6.16, 20.1.16 E 20.1.41 DO EDI-
TAL, ITENS 5.3.17 E 5.3.41 DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E ITENS 5.15 E 5.40 DO TERMO DE REFERÊNCIA
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 07/02/2019.
Abertura dos Envelopes: 09:15 horas do dia 07/02/2019.
O Edital poderá ser obtido no site www.guatambu.sc.gov.br ou ain-
da no seguinte endereço e horário: Rua Manuel Rolim de Moura, n. 
825, centro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 3336-
0102.

Guatambu, SC, 28 de janeiro de 2019.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

http://www.guatambu.sc.gov.br
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.992/2019
Publicação Nº 1900539

DECRETO Nº 3.992 DE 01 DE fevereiro DE 2019.

"DISPÕE SOBRE O EVENTO CARNAVAL DE BLOCOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito do Município de Herval d´Oeste-SC, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:
Art.1º Ficam fixados os horários para a realização dos festejos carnavalescos do ano de 2019, denominado CARNAVAL DE BLOCOS, o qual 
será realizado na "Praça Daniel Olímpio da Rocha", nos seguintes dias e horários:
Dia 01/03 (sexta-feira) .......... das 22h30min às 06h;
Dia 02/03 (sábado) ............... das 22h30min às 06h;
Dia 03/03 (domingo) .............. das 22h às 05h;
Dia 04/03 (segunda-feira) ........ das 22h às 05h;
Dia 05/03 (terça-feira) .......... das 16h às 02h;
Art.2º Fica expressamente proibida a utilização de carros de som nas imediações da Praça Daniel Olímpio da Rocha, durante os dias do 
CARNAVAL DE BLOCOS, cabendo à organização do evento a responsabilidade pela implantação, execução e controle do som necessário ao 
mesmo.
Art.3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d´Oeste-SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.993/2019
Publicação Nº 1900542

DECRETO Nº 3.993/2019.
"NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’Oeste (SC), no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
em atendimento ao disposto no § 4º, art. 51, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores ODAIR TREVISOL, JULIA LIDANI ZAGONEL e CIBELY SCHNEIDER, para sob a Presidência do primei-
ro, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES para o exercício de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e em especial o Decreto nº 
3.846/2018.

Herval d’Oeste (SC), 05 de fevereiro de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

EDITAL Nº 004/2019/SMECE
Publicação Nº 1901603

 EDITAL Nº 004/2019/SMECE
Estabelece normas para Chamada Pública de professor destinada a prover vagas temporárias de excepcional interesse público na rede mu-
nicipal de ensino e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Herval d’Oeste-SC, em exercício, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei Complementar nº 
291/2011 de 22 de dezembro de 2011, baixa este Edital e torna público as normas para contratação de Professores na Rede Municipal de 
Ensino, em caráter temporário de excepcional interesse público, conforme a necessidade e conveniências do interesse público, e;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação;
Considerando que a educação é um direito constitucional, cabendo ao Município garantir a continuidade da prestação desse serviço essen-
cial à população;
Considerando o esgotamento das listas de aprovados e/ou a inexistência de aprovados no processo seletivo originado pelo Edital nº 
004/2018/SMECE, torna público os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA de professores destinada ao provimento de vagas temporárias 
na rede municipal de ensino.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 470

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A comissão, nomeada por Decreto Municipal n. 3.991/2019 de 28 de janeiro de 2019, deverá realizar a Chamada Pública das vagas 
remanescentes do Processo Seletivo referente ao Edital nº 004/2018/HO, somente após esgotarem-se todas as possibilidades de oferta das 
aulas aos professores efetivos e aos professores ACTs que já escolheram.
1.2. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Câmara de Vereadores, Rua Nereu Ramos 389, Centro, Herval d’Oeste-SC, munidos de 
documentos pessoais, comprovação de sua habilitação e tempo de serviço no magistério, para escolha das vagas disponíveis, no dia 06 de 
fevereiro de 2019, por ordem de cargos conforme sequência e horários estabelecidos na tabela do Item II.
1.2.1. O horário será seguido rigorosamente, não sendo permitida a participação de candidatos que chegarem após o horário estabelecido.
1.3. O tempo de serviço no magistério deverá ser expresso em anos, meses e dias. Será desconsiderado o tempo de serviço que não estiver 
de acordo com a formatação exigida neste edital.
1.3.1. O tempo de serviço já computado para fins de aposentadoria não será computado neste certame.
1.3.2. O atestado de tempo de serviço que apresentar datas/períodos concomitantes em redes de ensino distintas será computado apenas 
uma vez.

II – DOS CARGOS, HORÁRIO, VAGAS, DISCIPLINAS, CARGA HORÁRIA E UNIDADES ESCOLARES

Segundo Professor de Turma de Educação Especial
Horário: 8h30min

Vagas Unidade Escolar Turno Carga Horária Vínculo/
Período

01 EBM Cruz e Sousa Matutino 20h Sem vínculo/pelo período que houver a necessidade 
do(s) aluno(s), limitado ao término do ano letivo.

Professor de Disciplinas Específicas
Horário: 8h45min (seguindo a ordem de cargos da tabela)

Vagas Unidade Escolar Cargo/
Disciplina Turno Carga Horária Vínculo/

Período

01 EBM Estação Luzerna Ciências Matutino 20h Até o retorno da servidora Maria Carolina 
Pereira, limitado ao término do ano letivo.

01 GEM Profº Adolfo Becker/GEM Nossa Sra 
de Fátima/ERM Profº Alcino Fernandes Música Matutino/Vesper-

tino 30h Sem vínculo, limitado ao término do ano 
letivo.

01 EBM Cruz e Sousa Educação Física Matutino/Vesper-
tino 30h Até o retorno da servidora Sabrina Rover, 

limitado ao término do ano letivo.

01 Departamento de Esportes Tênis de Mesa Matutino 10h Sem vínculo, limitado ao término do ano 
letivo.

III – DA HABILITAÇÃO

3.1. A Comissão da Chamada Pública, a Secretaria de Educação e o Setor de Recursos Humanos, no mesmo ato, procederá a Chamada 
Pública, convocando os professores que tiverem interesse em assumir as vagas disponíveis.

Cargo/
Disciplina: HABILITADOS NÃO-HABILITADOS

Segundo Professor 
de Turma Educa-
ção Especial

a) Diploma de Pós-Graduação em Educação Especial, com registro 
no órgão competente, condicionado a Graduação na mesma área ou 
em Licenciatura Plena em Pedagogia;

b) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Educação Especial;

c) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia - com 
Ênfase em Educação Especial;
e) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, acrescido 
de Certificado de curso(s) de formação continuada em área(s) da 
Educação Especial totalizando, no mínimo, 80(oitenta) horas;

a) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Educação 
Especial, a partir da 5ª fase;
b) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Pedago-
gia, contemplando na Grade Curricular disciplina específica 
de Educação Especial (já cursada), a partir da 5ª fase;
c) ser estudante de Curso de Licenciatura Plena em Pedago-
gia, a partir da 5ª fase, acrescido de Certificado de curso(s) 
de formação continuada em área(s) da Educação Especial 
totalizando, no mínimo, 80(oitenta) horas;
d) Magistério Completo em nível de Ensino Médio, com apre-
sentação de diploma, acrescido de Certificado de curso(s) 
de formação continuada em área(s) da Educação Especial 
totalizando, no mínimo, 80(oitenta) horas;

Professor de 
Ciências

a) curso de pós-graduação em área específica, com registro no 
órgão competente condicionado a comprovação da Graduação na 
mesma área;
b) habilitação específica de grau superior, obtida em curso de licen-
ciatura de duração plena na área específica, com registro no órgão 
competente.

a) ser estudante da área específica, a partir da 5ª fase.
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Professor de 
Música

a) Diploma de Pós-Graduação em Música, com registro no órgão 
competente;
b) Diploma de Licenciatura Plena em Música, com registro no órgão 
competente;
c) Diploma de Licenciatura em Artes, com Certificado de curso(s) de 
formação continuada em Música totalizando, no mínimo, 80 (oiten-
ta) horas, mediante apresentação de Diploma e/ou Certificados com 
registro no órgão competente;
d) Diploma de Licenciatura na área da Educação, com Certificado de 
curso(s) de formação continuada em Música totalizando, no mínimo, 
80 (oitenta) horas, mediante apresentação de Diploma e/ou Certifi-
cados com registro no órgão competente.

a) ser estudante da área de Música, Artes ou nas demais 
Licenciaturas na área de Educação, a partir da 5ª fase, acres-
cido de Certificado de curso(s) de formação continuada em 
Música totalizando, no mínimo, 80 (oitenta) horas, mediante 
apresentação de Diploma e/ou Certificados com registro no 
órgão competente.

Professor de Edu-
cação Física

a) curso de pós-graduação em área específica, com registro no 
órgão competente condicionado a comprovação da Graduação na 
mesma área;
b) habilitação específica de grau superior, obtida em curso de licen-
ciatura de duração plena na área específica, com registro no órgão 
competente.

a) ser estudante da área específica, a partir da 5ª fase.

Professor de Tênis 
de Mesa

a) Diploma de Pós-Graduação em Educação Física condicionada a 
Graduação na área, com registro no órgão competente, acrescido de 
Registro no Conselho Regional de Educação Física;
b) Diploma de Licenciatura Plena em Educação Física, com registro 
no órgão competente, acrescido de Registro no Conselho Regional 
de Educação Física;

a) ser estudante de Licenciatura Plena em Educação Física, a 
partir da 5ª fase;

3.2. Os candidatos deverão apresentar os documentos originais, com cópias, as quais serão conferidas no local. A SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO NÃO FARÁ CÓPIA DE DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO, RG E TEMPO DE SERVIÇO).

IV - DA CLASSIFICAÇÃO

4.1. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será dada preferência ao que possuir maior habilitação, obedecendo os critérios: 
1º) Professores Habilitados e 2º) Professores Não-Habilitados
4.2. Havendo dois ou mais professores habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, e persis-
tindo a igualdade, precederá o candidato com maior idade.
4.3. Havendo dois ou mais professores não habilitados, será dada preferência aos que tiverem maior tempo de serviço no magistério, per-
sistindo a igualdade precederá o candidato com maior idade.
4.4. Em não havendo candidatos não-habilitados de acordo com os critérios descritos no item III, será analisada pela Comissão Responsável 
pela Chamada Pública a documentação dos demais candidatos presentes ao certame, podendo ser admitido aquele que possuir a qualifi-
cação mais adequada ao cargo/função pretendido. Caso nenhum candidato seja aprovado pela Comissão, esta poderá manifestar-se pelo 
lançamento de um novo Edital de Chamada Pública visando suprir a referida vaga.
4.5. Ficará impedido de participar de Chamada Pública no decorrer do ano o candidato que, tendo sido contratado por meio de Processo 
Seletivo ou de Chamada Pública anterior, venha a desistir da vaga, solicitando distrato no decorrer do prazo de vigência do contrato.
4.6. O professor ACT não poderá reduzir a carga horária da respectiva vaga enquanto perdurar o contrato.

V – DA REMUNERAÇÃO

CH Habilitado com Graduação Habilitado com Magistério e Não-Habilitado

40h
R$ 2.217,93 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão propor-
cionais.

R$ 2.197,89 + benefícios
Nas demais cargas horárias os vencimentos e benefícios serão propor-
cionais.

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O servidor admitido em caráter temporário que não entregar toda a documentação exigida para as suas funções no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da data da chamada pública, será automaticamente excluído da chamada, perdendo o direito à vaga.
6.2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste-SC, 04 de fevereiro de 2019.
AMÉRICO LORINI
Prefeito
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PORTARIA Nº 219/2019
Publicação Nº 1901537

PORTARIA Nº 219/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, a contar de 01 de fe-
vereiro de 2019, com fulcro no artigo 105, IV, §5º da Lei Comple-
mentar nº 281/2011, à servidora DANIELA PIOVESAN DA SILVA 
(MATRÍCULA 4004), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível - 8, Referência - A, ane-
xo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, pelo 
período de 01 (um) ano.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 04 de Fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2019
Publicação Nº 1901544

PORTARIA Nº 220/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS das Portarias Nº 181/2017 e 091/2019, que 
alterou carga horária temporariamente e concedeu Função Gra-
tificada à servidora ROSANGELA DURIGON CERONI (MATRÍCULA 
2559), ocupante do cargo em provimento efetivo de Professor, Ní-
vel – 7, Referência - B, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 
para responder pela função de COORDENADOR DE SECRETARIA 
DE UNIDADE DE ENSINO, constante do Anexo III da Lei Comple-
mentar Nº 374/2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 04 de Fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2019
Publicação Nº 1901547

PORTARIA Nº 221/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato Temporário, a partir de 01 de 
fevereiro de 2019, a Servidora SONIA STOFFEL DE SOUZA (Matr. 
4763), a qual exercia a função de Professor de Turma de Educação 

Especial (AEE/DI/DV) Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 
316/2013, 40 horas semanais, de conformidade com o que pre-
ceitua a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato 
de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2019
Publicação Nº 1901552

PORTARIA Nº 222/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato Temporário, a partir de 01 de 
fevereiro de 2019, a Servidora JULIANE FÁTIMA DE ANDRADE 
(Matr. 4658), a qual exercia a função de Agente de Serviços Gerais, 
Nível – 3 - Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas se-
manais, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2019
Publicação Nº 1901554

PORTARIA Nº 223/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à servidora MARGARETE 
DE DEUS E SILVA FIORESE (MATRÍCULA 103), ocupante do car-
go de provimento efetivo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, Nível 
– 9/1, Referência - B, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 
40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 13 de abril de 2017 e 19 de abril de 2018, para serem usu-
fruídas a partir de 14 de janeiro de 2019 a 12 de fevereiro de 2019, 
conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

E, CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para 
fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias, 
desta servidora, a partir de 04 de fevereiro de 2019, conforme o 
disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a data do início do gozo das férias.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 224/2019
Publicação Nº 1901556

PORTARIA Nº 224/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato Temporário, a partir de 01 de 
fevereiro de 2019, a Servidora IVANIR CARDOSO DOS SANTOS 
(Matr. 4562), a qual exercia a função de Agente de Serviços Gerais, 
Nível – 3 - Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas se-
manais, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2019
Publicação Nº 1901562

PORTARIA Nº 225/2019

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a contar de 
01 de fevereiro de 2019, por tempo indeterminado, com fulcro nos 
artigos 111 a 115, da Lei Complementar nº 281/2011, à servidora 
LOREDI DE DEUS E SILVA (MATRÍCULA 84), ocupante do cargo de 
provimento efetivo de INSPETOR EDUCACIONAL, Nível – 9, Re-
ferência - A, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 40 ho-
ras semanais, constante do quadro de pessoal do poder executivo 
municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime 
Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’ Oeste/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 001/2019
Publicação Nº 1900987

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 010/2019
MODALIDADE CONCORRÊNCIA N. 001/2019

O Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito 
Municipal, o Senhor IVANIR ZANIN, no uso de suas atribuições le-
gais, TORNA PÚBLICO, com fundamento no art. 5º da Lei n. 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995 e na Lei Municipal n. 025, de 24 de no-
vembro de 2011, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de Concorrência, do Tipo Melhor 
Oferta, para CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, pelo perío-
do de quinze anos, de três imóveis públicos, terrenos, a título de 
incentivo econômico, visando o desenvolvimento socioeconômico 
local, como estímulo à implantação de atividade no ramo da indús-
tria, comércio ou prestação de serviços.
O edital estará disponível no site do município www.ibiam.sc.gov.br 
ou pelo telefone (49) 3534-0044.
O certame licitatório realizar-se-á na data de 08/03/2019.

Ibiam-SC, 05 de fevereiro de 2019.
IVANIR ZANIN
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 001/2019
Publicação Nº 1900990

 EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO N. 10/2019
MODALIDADE CONCORRÊNCIA N. 01/2019

O Município de Ibiam, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito 
Municipal, o Senhor IVANIR ZANIN, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na Modalidade de Concorrência, do Tipo 
Melhor Oferta, para CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, pelo 
período de quinze anos, de três imóveis públicos, a título de incen-
tivo econômico, como estímulo à implantação de atividade no ramo 
da indústria, comércio ou prestação de serviços, informa ainda que 
o edital será publicado e disponibilizado no prazo de (5) cinco dias 
úteis a contar da publicação deste aviso.

Conforme especificações constantes neste edital, e que estará 
recebendo os invólucros de habilitação e propostas até as 08:00 
HORAS do dia 08/03/2019, no Setor de Protocolo, junto ao Paço 
Municipal, situado na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, 
na cidade de Ibiam, na mesma data em que efetuará a abertura 
dos invólucros contendo a documentação de habilitação às 08:15 
HORAS, regendo-se o processo licitatório pela Lei Federal n. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar Municipal n. 025, de 
24 de novembro de 2011, em especial pelo constante no presente 
Edital.

I – OBJETO: Concorrência Publica para Concessão de Direito Real 
de Uso pelo período de 15(quinze) anos, podendo, a critério Mu-
nicípio de Ibiam, ser prorrogado uma vez por igual período, a con-
cessão de três terrenos assim descriminados:
01) Área denominada como área 02, consistente em 3.323m²(três 

mil trezentos e vinte e três metros quadrados), no perímetro ur-
bano do Município, no Distrito Industrial II, localizado na Estrada 
Geral da Linha Santo Alécio, sendo parte menor de um imóvel re-
gistrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tanga-
rá/SC sob nº 8.787. O terreno deverá ser utilizado exclusivamente 
como estímulo a implantação de atividade no ramo da Indústria, 
Comércio ou prestação de serviços.

02) Área denominada como área 03, consistente em 1.920m²(um 
mil novecentos e vinte metros quadrados), no perímetro urbano do 
Município, no Distrito Industrial II, localizado na Estrada Geral da 
Linha Santo Alécio, sendo parte menor de um imóvel registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tangará/SC sob nº 
8.787. O terreno deverá ser utilizado exclusivamente como estímu-
lo a implantação de atividade no ramo da Indústria, Comércio ou 
prestação de serviços.

03) Área denominada como área 04, consistente em 2.000m²(dois 
mil metros quadrados), no perímetro urbano do Município, no Dis-
trito Industrial II, localizado na Estrada Geral da Linha Santo Alécio, 
sendo parte menor de um imóvel registrado no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Tangará/SC sob nº 8.787. O terreno de-
verá ser utilizado exclusivamente como estímulo a implantação de 
atividade no ramo da Indústria, Comércio ou prestação de serviços.

1.2 – Os imóveis objetos deste Edital deverão ser usados, exclu-
sivamente, como estímulo à implantação de atividade no ramo da 
indústria, comércio ou prestação de serviços.

1.2.1 –Os terrenos possuem infraestrutura básica.

1.2.1 – O bem a ser concedido encontra-se à disposição dos in-
teressados para verificação até o primeiro dia útil que antecede a 
data marcada para julgamento; o bem será cedido no estado em 
que se encontra, por isso a necessidade de análise prévia pelo in-
teressado, não cabendo ao Município quaisquer responsabilidades 
quanto a providências referentes, a terraplanagem, licenciamento 
para a atividade, assim como não serão aceitas reclamações poste-
riores, nem devoluções e pedidos de redução de encargos.

II – DAS NORMAS GERAIS:

2.1 – Os Proponentes interessados deverão apresentar, juntamente 
com o formulário da proposta, através de projetos simples, o tipo 
de empreendimento que pretende instalar sobre o imóvel objeto da 
licitação, com as seguintes definições:

a) Descrição sumária dos objetivos, incluindo as repercussões eco-
nômico-sociais para a economia local;
b) Número de empregos a serem gerados direta ou indiretamente;
c) Matéria-prima a ser utilizada e sua origem;
d) Origem, aplicação e cronograma de investimentos;
e) Projeção de faturamento para os primeiros 04 (quatro) anos de 
atividade;
f) Observações gerais que a empresa julgar necessárias, notada-
mente quanto aos aspectos de produtividade e de resultados ope-
racionais, decorrentes da realização do projeto;
g) Planta baixa prévia da edificação que pretende construir sobre o 
imóvel para abrigar o empreendimento.

2.1.1 Para efeitos de avaliação das propostas, serão considerados, 
prioritariamente, os projetos em função de:
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a) número de novos empregos diretos e indiretos, com utilização, 
prioritariamente, de mão-de-obra local;
b) utilização de matéria-prima local;
c) empresas com ramo de atividade pioneira no Município;
d) empresas que gerarem maior valor agregado aos produtos;
e) área em metros quadrados a ser edificada;
f) capital a ser investido pela empresa.

III – DOS PRAZOS

3.1 – Ficam estabelecidos os seguintes prazos máximos:

3.1.1 A geração dos novos empregos diretos deve ocorrer no prazo 
não superior a trinta e seis meses;

3.1.2 Investimentos em construção civil, instalações elétricas e 
aquisição de máquinas, equipamentos e ferramental: todo o inves-
timento proposto pela empresa deve ser executado integralmente 
em prazo não superior a trinta e seis e meses.

3.1.3 Agregação de valor ao movimento econômico: para os exer-
cícios subsequentes, até o ano de 2022, a proponente deverá man-
ter, no mínimo, o valor de incremento proposto, conforme letra a, 
do item 9.2.1.6, deste Edital.

3.1.4 A concessão de direito real de uso do bem imóvel será pelo 
prazo de 15(quinze) anos, a contar da data da assinatura do con-
trato, prorrogável uma vez por até igual período, desde que a con-
cessionária manifeste interesse de forma expressa, com antece-
dência mínima de 60 dias.

3.1.5 Findo o prazo para a concessão, a Concessionária terá o pra-
zo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel concedido, liberan-
do-a em definitivo para o Município.

3.1.6 Ocorrendo a perda da posse do imóvel objeto desta conces-
são, esta será revogada de ofício, não cabendo ao permissionário 
qualquer direito à indenização.

3.2 Prazo para início da execução do Projeto: 06(seis) meses;

3.2.1 Prazo para início da atividade: 12 (doze) meses;

3.2.2 Prazo para execução total do Projeto: 24 (vinte e quatro) 
meses.

3.2.3 – Se os prazos estipulados no item 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3 não 
forem cumpridos, será revogada a presente Concorrência, e cance-
lado o contrato decorrente deste processo, cessando seus efeitos, 
sem que caiba ao concessionário qualquer direito a indenização ou 
reclamação.

IV - DA PARTICIPAÇÃO:

4.1 – Poderão apresentar-se à licitação pessoas jurídicas que na 
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requi-
sitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução 
de seu objeto.

4.2 - No envelope n. 01 – Habilitação, sob pena de inabilitação 
deverão conter os seguintes documentos:

4.2.1 – Para comprovação da habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhada de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socieda-
de estrangeira em funcionamento no País;
e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2.2 – Para comprovação da regularidade fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); e Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa 
de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Se-
cretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto 
à dívida ativa da União e INSS, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional), Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 
e Municipal, sendo a última da sede do licitante;
c) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

As Certidões exigidas neste Edital que não tiverem a validade ex-
pressa, serão aceitas até 60 (sessenta) dias após a expedição.

4.2.3 – Para comprovação da qualificação técnica:

a) Declaração de disponibilidade de pessoal técnico. A licitante de-
verá informar o(s) principal(is) membro(s) de sua equipe técnica, 
com experiência e qualificação para administração e execução do 
projeto, indicando: nome, função, anos de experiência geral e anos 
de experiência na função proposta. O profissional deverá compro-
var a habilitação técnica e sua inscrição no órgão responsável pela 
fiscalização; deverão ser anexados os currículos do pessoal propos-
to e termos de anuência das suas inclusões na equipe proposta.

b) Declaração de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações 
assumidos nesta licitação, e de que aceita e se submete às normas 
deste Edital;

c) Declaração que não emprega menores, em cumprimento do dis-
posto no Inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal.

d) Prova de atendimento de requisito, previsto na Lei Complemen-
tar Municipal nº 025/2011, de apreciação do estímulo econômico 
pelo CODEMI- Conselho de Desenvolvimento Socioeconômico do 
Município de Ibiam.

4.2.3 – Para comprovação da qualificação econômica – financeira:

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judi-
cial, expedida pela comarca sede do proponente;

b) Certidão negativa de protestos de títulos da empresa;

c) Balanço patrimonial, exigível a apresentação na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
3(três) meses da data de apresentação da proposta.

4.2.3.1 – No caso de se tratar de empresa constituída há menos 
de um ano, o balanço exigido na letra “c” retro, poderão ser subs-
tituídos por balanço de abertura ou balancete mensal levantado 
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até três meses anteriores à data da abertura das propostas da 
presente licitação, devidamente assinados por contador e pelo res-
ponsável da empresa;

V – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABI-
LITAÇÃO:

5.1 - A documentação para habilitação dos proponentes, que deve 
constar dos invólucros n. 01 é a constante do item IV deste edital.

5.2 – A documentação poder ser apresentada em original ou cópia 
autenticada em órgão oficial, ou seja, Tabelionato de Notas, ou por 
Servidor designado pela Administração Pública Municipal(mediante 
apresentação dos respectivos originais).

5.3 – Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras 
ou ressalvas.

5.4 – O invólucro n. 01, contendo a documentação para habilita-
ção, deverá conter, na parte externa, as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. XXXX.
ENVELOPE N. 0001 DOCUMENTOS HABILITAÇÃO
NOME PESSOA/RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

VI – DA PROPOSTA

6.1 – A proposta deverá ser efetuada de forma específica, devendo 
o proponente apresentar o Projeto de implantação do empreendi-
mento, bem como formulário contendo as seguintes informações, 
necessárias ao julgamento das propostas, quais sejam:

a) número de novos empregos diretos e indiretos, informando a 
previsão de sua implementação;
b) utilização de matéria-prima local;
c) ramo de atividade;
d) área em metros quadrados a ser edificada para abrigar o empre-
endimento, com o cronograma de execução;
e) capital investido pela empresa na aquisição de máquinas, equi-
pamentos e ferramental, informando a previsão de sua implemen-
tação, com o respectivo cronograma de execução;
f) valor adicionado no movimento econômico, com a projeção para 
os exercícios de 2020 e 2021;
g) Projeção de faturamento para os primeiros 03 (três) anos de 
atividade.

6.2 – O invólucro de apresentação da proposta deverá conter, na 
parte externa, as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N. XXXXXX
ENVELOPE N. 0002 – PROPOSTA
NOME/RAZÃO SOCIAL PROPONENTE.

VII – DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:

7.1 – Na data, horário e local indicado neste edital, a Comissão Per-
manente de Licitações nomeada por Portaria específica, receberá 
os envelopes contendo à documentação e às propostas;

7.2 – Após as 08:00 horas do dia 08/03/2019, estará encerrado o 
prazo para apresentação dos invólucros, sendo que nenhum outro 
documento será aceito ou substituído.

VIII – DO JULGAMENTO

8.1 - O julgamento será iniciado às 08:15 horas do dia 08/03/2019, 
no local e endereço indicado no preâmbulo deste edital e será 

efetuado em duas fases distintas, a saber:

8.1.1- Habilitação - A Comissão nomeada abrirá os envelopes e 
os documentos neles contidos que serão rubricados por todos os 
membros da Comissão de Licitações, facultando-se aos interessa-
dos o exame dos mesmos. A comissão de licitações analisará a do-
cumentação definindo as habilitações e inabilitações, abrindo prazo 
recursal conforme o artigo 109 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993 atualizada. Contudo, se todos os proponentes estiverem pre-
sentes ou através de pessoa legalmente habilitada a representá-
-los, havendo interesse, podem desistir do direito de recurso refe-
rente esta fase, conforme os incisos II e III do artigo 43 da mesma 
Lei, o que se caracterizará por constar na ata à respectiva opção, 
bem como, sendo subscrita esta pelos participantes. A Comissão 
poderá suspender a reunião para melhor análise dos documentos, 
se assim julgar conveniente, designando nova reunião, ocasião em 
que será apresentado o resultado da habilitação.

8.1.2 - Proposta - Somente serão abertos os envelopes das propos-
tas das empresas habilitadas, após o prazo recursal ou desistência 
expressa ou após o julgamento dos recursos interpostos. A comis-
são abrirá os envelopes de proposta das proponentes habilitadas, 
procedendo ao respectivo julgamento, de acordo, exclusivamen-
te, com os fatores e critérios estabelecidos neste edital. Os res-
pectivos documentos serão rubricados por todos os membros da 
comissão, e pelos representantes dos proponentes participantes. 
Caso a Comissão julgue necessário, a seu critério exclusivo, poderá 
suspender a reunião, efetuando o julgamento das propostas, sem 
a presença de todos os representantes dos participantes. O ina-
bilitado receberá de volta seu envelope-proposta intacto, após o 
prazo recursal ou desistência expressa ou após o julgamento dos 
recursos interpostos.

IX DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1 - Será considerada vencedora no que se refere à Concessão a 
proponente que somar o maior número de pontos a serem apura-
dos conforme critérios a seguir especificados, a saber:

9.2.1.1. Número de Empregos Diretos:
a) de 01 a 05 empregos diretos = 05 pontos
b) de 06 a 10 empregos diretos = 08 pontos
c) de 11 a 15 empregos diretos = 10 pontos
d) de 16 a 20 empregos diretos = 12 pontos
e) acima de 20 empregos diretos, adicionar 1 ponto para cada dois 
empregos.

Sobre o número de empregos propostos será aplicado fator corre-
tivo de acordo com o exercício em que serão implementados, da 
seguinte forma:

a) empregos gerados no exercício de 2020: acréscimo de 40% 
(quarenta por cento);
b) empregos gerados no exercício de 2021: acréscimo de 30% 
(trinta por cento);
c) empregos gerados no exercício de 2022: acréscimo de 10% (dez 
por cento).

9.2.1.2. Número de Empregos Indiretos:

a) Considerar-se-ão os mesmos critérios de pontuação previstos no 
item 10.2.1.1, letras a, b, c, d e e, reduzindo a pontuação em 70% 
(setenta por cento).
b) Os empregos indiretos propostos deverão ser mantidos por no 
mínimo três anos contados da assinatura do contrato.

9.2.1.3. Utilização de Matéria Prima Local:

a) 100% (cem por cento) a 51% (cinqüenta e um por cento) do 
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Município = 05 pontos;
b) 50% (cinqüenta por cento) a 26% (vinte e seis por cento) do 
Município = 03 pontos;
c) menos de 25% (vinte e cinco por cento) do Município = 01 
ponto.

9.2.1.4. Investimento na estrutura permanente:
Para cada 100 (cem) metros quadrados de área construída = 01 
ponto.
Os investimentos propostos sofrerão um acréscimo de acordo com 
o exercício em que serão executados, da seguinte forma:
a) investimento executado em 2020: acréscimo de 40% (quarenta 
por cento);
b) investimento executado em 2021: acréscimo de 30% (trinta por 
cento).

9.2.1.5 Aquisição de máquinas, equipamentos e ferramental:

Para cada 100.000,00 (cem mil reais) de investimento = 01 (um) 
ponto;
Os investimentos propostos sofrerão um acréscimo de acordo com 
o exercício em que serão executados, da seguinte forma:

a) Investimento executado em 2020: acréscimo de 40% (quarenta 
por cento);

b) Investimento executado em 2021: acréscimo de 30% (trinta por 
cento).

A efetiva realização dos investimentos previstos nos itens 9.2.1.4 
e 9.2.1.5 será conferida pelo Município, devendo ser comprovada 
pelo vencedor do certame, através de contratos, notas fiscais ou 
Balanço.

9.2.1.6. Valor adicionado no movimento econômico:

a) Para cada R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de valor adi-
cionado gerado pela proponente, no ano = 10 (dez) pontos, apli-
cando-se a proporcionalidade na pontuação de acordo com o valor 
proposto pela licitante;

b) A pontuação acima definida sofrerá um acréscimo de 40% (qua-
renta por cento) para o incremento previsto para o exercício de 
2020 e 30% (trinta por cento) para o incremento previsto para 
2021.

c) Para os exercícios subseqüentes, até os 15 anos, a proponente 
deverá manter, no mínimo, o valor de incremento proposto, con-
forme letra a, supra.

d) Para este item será considerada a previsão de faturamento da 
empresa, cuja efetivação será comprovada pela DIME – Declaração 
do ICMS e do Movimento Econômico.

9.3 - Não serão consideradas vantagens não previstas neste edital.

9.4 - Verificando-se a igualdade de condições entre duas ou mais 
propostas, serão considerados os seguintes critérios de desempa-
te:

I – o numero de empregos diretos gerados;
II – o produto principal, sem similar no Município;
III – o volume de investimentos;
V – a utilização de matéria-prima local;
VI - o sorteio a ser realizado em ato público, caso persista o em-
pate.

X – DAS PENALIDADES:

10.1 – À proponente vencedora que deixar de cumprir as normas 
e obrigações assumidas e/ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades, isoladas ou conjuntamente, a critério da 
Administração Pública Municipal:
a) - advertência expressa;
b) - suspensão do direito de licitar junto ao Município de Ibiam 
pelo prazo de 02 (dois) anos, a partir da data da ocorrência do fato 
gerador;
c) - declaração de inidoneidade; e
d) - rescisão do contrato; neste caso, perderá a concessionária, em 
favor do Município, todas as edificações existentes sobre o imóvel;
10.2 - As penalidades serão julgadas por processo administrativo 
instaurado por iniciativa da Administração Municipal.

XI – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

11.1 - Após a adjudicação e homologação do resultado do presente 
processo licitatório ao vencedor, este será convocado no prazo de 
até cinco (5) dias para assinar o contrato com a municipalidade nos 
termos da Minuta de Contrato que seguem em Anexo a este edital.
11.2 - Ocorrendo recusa do vencedor em assinar o respectivo con-
trato, convocar-se-á, para a execução do objeto licitado, o propo-
nente classificado em segundo lugar e assim sucessivamente.

XII – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

12.1 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
12.2 - Extinguir a concessão na forma prevista na Lei Municipal n. 
025, de 24 de novembro de 2011.
12.3 - Fiscalizar a utilização do bem cedido;
12.4 - Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas;
12.5 – Fiscalizar e acompanhar os propósitos manifestados pelo 
proponente na proposta referente ao presente certame licitatório.

XIII – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO PROPONEN-
TE

13.1 – O proponente vencedor deste certame não poderá ceder, 
alugar, alienar e/ou permutar, a partir da data da assinatura do 
contrato, o imóvel recebido em concessão, sob pena de aplicação 
das penalidades do item 10.1.

13.2 - cumprir e fazer cumprir as normas e as cláusulas contratuais 
da concessão;

13.3 - permitir ao Município o livre acesso, a fiscalização, em qual-
quer época a fim de verificar o cumprimento a que se destina o 
objeto deste certame.

13.4 - enquadrar na atividade proposta neste edital e no contrato 
resultante deste certame;

13.5 – responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos bens 
patrimoniais objeto da concessão;

13.6 - fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer in-
formações e/ou esclarecimentos sobre quaisquer assuntos ineren-
tes às relações resultantes deste certame;

13.7 – cumprir a legislação ambiental no que se refere à atividade 
desenvolvida sobre o imóvel;

13.8 – pagar os tributos que incidirem sobre os imóveis, desde a 
data de assinatura do presente contrato;

13.9 – arcar com as despesas de água, de energia e telefone, 
assim como as demais taxas e emolumentos, inclusive quanto aos 
tributos incidentes sobre o produto, mercadoria, prestação de ser-
viços e outros que por ventura vier a incidir sobre sua atividade;
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13.10 – responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da 
relação trabalhista e previdenciária, especialmente aquelas decor-
rentes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a 
fim de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Po-
der Público Municipal de qualquer responsabilidade, seja solidária 
ou subsidiária;

13.11 – fornecer ao Município semestralmente, no mês de julho, 
cópia do CAGED – Cadastro Geral de Empregados e Desemprega-
dos, e a RAIS anualmente, no mês de março, a fim de que o Muni-
cípio possa conferir o cumprimento da proposta oferecida;

13.11 – manter, durante toda a vigência do contrato, atualizadas 
as Certidões Negativas de Débitos exigidas na fase de habilitação;

13.12 – cumprir rigorosamente os encargos propostos;

13.13 – informar, facilitar e dar acesso aos representantes do Mu-
nicípio, por todos os meios, visando a comprovação das condições 
propostas e contratadas de acordo com o presente certame;

13.14 – apresentar semestralmente a Declaração do ICMS e do 
Movimento Econômico – DIME, para fins de verificação do cum-
primento dos encargos relacionados ao movimento econômico e 
retorno do ICMS;

13.15 – não poderá transferir os privilégios concedidos pelo Po-
der Público, nem ceder cotas ou ações representativas do capital 
social, sem previa autorização deste, mesmo que assegurada a 
continuidade dos propósitos.

XIV – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 - Todas as decisões da Comissão Permanente de Licitações 
serão registradas em ata, obedecendo aos recursos administrativos 
previstos no artigo 109 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de Junho de 
1993, recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

15.1 - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revo-
gar a presente licitação, antes da assinatura do contrato, sem que 
caiba reclamação ou pedido de indenização pelos proponentes.

15.2 - A adjudicação/homologação do objeto do presente edital 
ocorrerá através de ato do Poder Executivo Municipal.

15.3 – Caso o representante legal não puder participar do presen-
te processo licitatório, poderá credenciar através de procuração, 
com firma reconhecida, pessoa para representá-lo em todos os 
atos relativos à seleção dos interessados, se não puder participar 
representante legal.

15.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Perma-
nente de Licitações do Município à luz da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, mais, a Lei Municipal n. 25, de 24 de 
novembro de 2011.

15.5 - Os proponentes poderão examinar e retirar o presente Edi-
tal no Setor de Licitações no endereço constante no preâmbulo 
deste edital, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, 
a saber: das 07:30 as 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, 
outras informações e esclarecimentos adicionais sobre o presente 
processo licitatório, poderão ser obtidos com o Secretário de Ad-
ministração diretamente na Prefeitura de Ibiam, ou pelo telefone 
(049)3534-0044. O presente edital também pode ser solicitado via 
e-mail, diretamente com o setor de licitações no seguinte endereço 
eletrônico: licita@ibiam.sc.gov.br.

15.6 - Não serão admitidas a esta licitação empresas suspensas 
ou impedidas de licitar, bem como as que estiverem em regime de 
recuperação judicial.

15.7 - As propostas serão aceitas até a data e hora constantes 
na peça editalícia, sendo que em hipótese alguma serão aceitas, 
independentemente de terem sido despachadas, endereçadas e/
ou enviadas por qualquer meio anteriormente à data da abertura 
desta licitação.

15.8 – O proponente vencedor deverá no prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos a contar da data do recebimento da notificação, assi-
nar contrato com a municipalidade, conforme minuta de contrato 
em anexo ao presente edital, fazendo parte integrante deste para 
todos os fins e efeitos.

15.9 - Caso o proponente vencedor deixar de assinar o contrato 
dentro de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de recebi-
mento da notificação, sem justificativa por escrito e aceito por esta 
Municipalidade, caducará o seu direito de contratar, sujeitando-se 
às penalidades aludidas no presente Edital.

15.10 – Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o objeto da 
presente licitação, poderá ser adjudicada/homologada às licitantes 
remanescentes, na exata ordem da classificação e nas mesmas 
condições propostas pela licitante vencedora.

15.11 - Farão parte integrante do contrato, todos os elementos 
apresentados pela proponente vencedora os quais serviram de 
base para o julgamento desta Concorrência, bem como, as condi-
ções estabelecidas neste edital e seus anexos, independentemente 
de transcrição.

15.12 – A construção deverá obedecer na íntegra o projeto apre-
sentado por ocasião da apresentação da proposta.

15.13 – O vencedor se obriga a manter durante todo o período de 
execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para participação deste certame;

15.14 - Para fazer frente às despesas decorrentes do presente cer-
tame licitatório, serão usados recursos financeiros do orçamento 
vigente.

15.15 - Os interessados poderão fazer os pedidos de informações 
complementares, ou impugnar ao presente edital, por escrito, até 
05 (cinco) dias úteis, antes da data prevista para a entrega da 
documentação e das propostas, conforme data fixada no presente 
edital, nos termos do § 1º, Art. 41 da Lei 8.666/93).

15.16 Serão respondidos todos os pedidos considerados proceden-
tes, por escrito, a todas as empresas que tiverem adquirido este 
Edital, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
dos envelopes de acordo com o que determina o Art. 41, § 2º da 
Lei 8.666/93.

15.17 – Integram o presente edital o Anexo I – denominado Minuta 
do Contrato.

Ibiam, 04 de fevereiro de 2019.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

RAFAEL GONZATTO ARALDI
Assessor Jurídico – OAB/SC 32.184
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ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO Nº ....../2019

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
DE BEM PÚBLICO

Contrato para uso do imóvel público situado na Rod. SC. 455, com 
uma área total de xxxxxm², nesta cidade, que celebram entre si, 
o MUNICÍPIO DE IBIAM e a EMPRESA DE ...................................
..., com base na Lei nº 8.666/93 e Lei Municipal nº. 025, de 24 de 
novembro de 2011, e conforme Edital de Licitação na Modalidade 
Concorrência nº 001/2019.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE IBIAM, Pessoa Jurídi-
ca de Direito Público, com sede na Travessa Leoniza Carvalho Agos-
tini, nº 20, Centro, Ibiam/SC, inscrito no CNPJ 01.612.745/0001-
74, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Ivanir 
Zanin, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha União, 
Interior do Município de Ibiam - SC, inscrito no CPF: 183.227.439-
04 e portador da Carteira de Identidade nº 229.556, no uso de 
sua atribuições e de ora em diante denominado de CONCEDEN-
TE e, de outro lado, a EMPRESA ...............................................
...., CNPJ Nº ............................................., estabelecida na Rua 
............................., nº ......, em Ibiam - SC, neste ato represen-
tada pela Sr. ..............................., residente e domiciliada nesta 
cidade, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, diante da Lici-
tação tornada a efeito na modalidade de Concorrência 001/2019, 
têm por justo e acordado o presente Contrato de Concessão de 
Direito Real de Uso, que se regerá pelas cláusulas e condições que 
seguem:

DO OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA – O Município de Ibiam, na 
qualidade de Concedente, faz à empresa ....................................
.. Concessão de Direito Real de Uso por um período de 15(quinze) 
anos, podendo a critério do Município, ser prorrogado uma vez 
por igual período, de um terreno com área total de XXXXXm², no 
perímetro urbano do Município, registrado no Cartório de Imóveis 
de Tangará/SC sob nº 8.787 . O terreno deverá ser utilizado exclu-
sivamente como estímulo a implantação de atividade no ramo da 
Indústria, Comércio ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DOS PRA-
ZOS:

O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar da 
data da assinatura do presente contrato, prorrogável uma vez por 
igual período, a critério do Município de Ibiam, desde que a conces-
sionária manifeste interesse de forma expressa, com antecedência 
mínima de 60 dias.
Parágrafo único - Ficam estabelecidos, ainda, os seguintes prazos 
máximos:
I - A geração dos novos empregos diretos deve ocorrer no prazo 
não superior a trinta e seis meses;
II - Investimentos em construção civil, instalações elétricas e aqui-
sição de máquinas, equipamentos e ferramental: todo o investi-
mento proposto pela empresa deve ser executado integralmente 
em prazo não superior a trinta e seis meses.
III - Agregação de valor ao movimento econômico: para os exercí-
cios subsequentes, até quinze anos após a assinatura deste contra-
to, a proponente deverá manter, no mínimo, o valor de incremento 
proposto, conforme letra a, do item 10.2.1.6, do Edital.
IV - Se os prazos estipulados nos itens 3.1.5 e 3.1.6 do respectivo 
edital, bem como os constantes neste contrato, não forem cumpri-
dos, será revogada a presente Concorrência, e cancelado o contra-
to decorrente deste processo, cessando seus efeitos, sem que cai-
ba ao concessionário qualquer direito a indenização ou reclamação.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA:

A Concessionária obriga-se:
I - não ceder, alugar, alienar e/ou permutar, ou nem ceder cotas 
ou ações representativas do capital social a partir da data da assi-
natura do contrato, o imóvel recebido em concessão, sob pena de 
aplicação das penalidades do item 11.1.
II - cumprir e fazer cumprir as normas e as cláusulas contratuais 
da concessão;
III - permitir ao Município o livre acesso, a fiscalização, em qual-
quer época a fim de verificar o cumprimento a que se destina o 
objeto deste certame.
IV - enquadrar na atividade proposta neste edital e no contrato 
resultante deste certame;
V – responsabilizar-se pela manutenção e conservação dos bens 
patrimoniais objeto da concessão;
VI - fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer infor-
mações e/ou esclarecimentos sobre quaisquer assuntos inerentes 
às relações resultantes deste certame;
VII – cumprir a legislação ambiental no que se refere à atividade 
desenvolvida sobre o imóvel;
VIII – pagar os tributos que incidirem sobre os imóveis, desde a 
data de assinatura do presente contrato;
IX – arcar com as despesas de água, de energia e telefone, assim 
como as demais taxas e emolumentos, inclusive quanto aos tribu-
tos incidentes sobre o produto, mercadoria, prestação de serviços 
e outros que por ventura vier a incidir sobre sua atividade;
X – responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da rela-
ção trabalhista e previdenciária, especialmente aquelas decorren-
tes do vínculo empregatício que firmar com seus empregados a fim 
de fornecer os empregos a que está obrigada, eximindo o Poder 
Público Municipal de qualquer responsabilidade, seja solidária ou 
subsidiária;
XI – fornecer ao Município semestralmente, no mês de julho, cópia 
do CAGED – Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, e 
a RAIS anualmente, no mês de março, a fim de que o Município 
possa conferir o cumprimento da proposta oferecida;
XII – manter, durante toda a vigência do contrato, atualizadas as 
Certidões Negativas de Débitos exigidas na fase de habilitação;
XIII – cumprir rigorosamente os encargos propostos;
XIV – informar, facilitar e dar acesso aos representantes do Muni-
cípio, por todos os meios, visando a comprovação das condições 
propostas e contratadas de acordo com o presente certame;
XV– apresentar semestralmente a Declaração do ICMS e do Movi-
mento Econômico – DIME, para fins de verificação do cumprimento 
dos encargos relacionados ao movimento econômico e retorno do 
ICMS;
XVI– não poderá transferir os privilégios concedidos pelo Poder 
Público, sem previa autorização deste, mesmo que assegurada a 
continuidade dos propósitos.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE:

São obrigações da concedente:

Disponibilizar o imóvel, no estado em que se encontra à concessio-
nária, devidamente livre e desimpedido.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

É assegurado ao Prefeito Municipal ou pessoa por ele designada, o 
direito de fiscalização dos deveres da Concessionária, bem como, 
do pessoal e serviços contratados e em caso de descumprimento 
aplicar as sanções cabíveis.

Parágrafo Primeiro: Fica expressamente vedada a utilização do 
imóvel objeto da presente concessão de uso diversa de sua finali-
dade, em especial para atividades amorais, político-partidárias ou 
religiosas, bem como transferir, ceder, locar ou sublocar o imóvel 
objeto da concessão, sem prévia e expressa autorização do con-
cedente.
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Parágrafo Segundo: Ao final da concessão, o imóvel retornará ao 
Município, com suas benfeitorias em condições de uso, sem direito 
a indenização.
CLÁUSULA SEXTA - Em caso de término do presente contrato, 
ou por ser rescindido, obriga-se a Concessionária a desocupar o 
imóvel objeto desse contrato, no prazo de 30 dias, entregando ao 
Concedente em perfeitas condições, independente de aviso prévio 
Judicial ou extra judicial.

Parágrafo Primeiro: A Concedente poderá considerar rescindido o 
contrato a qualquer tempo, no caso de descumprimento pela con-
cessionária de qualquer cláusula.

Parágrafo Segundo: O não cumprimento integral, inclusive nas da-
tas aprazadas, implicará na
rescisão contratual, ou ao ressarcimento das perdas ou danos cau-
sados.

CLÁUSULA SÉTIMA– DA RESCISÃO:
Considerar-se-á rescindido o contrato de concessão, retornando o 
imóvel ao outorgante concedente, nos seguintes casos:
I - se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada utilização 
diversa da que lhe foi destinada;
II – se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual;
III – se o outorgado concessionário renunciar à concessão, deixar 
de exercer as suas atividades específicas ou se extinguir;
IV – por interesse público.

Parágrafo Primeiro: O caso de rescisão pelos motivos expressos 
nos incisos I a III, a retomada ocorrerá sem que assista ao outor-
gado concessionário o direito a qualquer indenização pelas benfei-
torias realizadas.

Parágrafo Segundo - O Concedente, poderá considerar rescindido 
o presente contrato, independente de seu término, no caso de des-
cumprimento pela Concessionária de qualquer cláusula contratual 
conforme disposto no art. 79, inciso I, e art. 80, ambos da lei nº 
8.666/93, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas na 
forma do art. 87 e seus incisos da mesma lei.

Parágrafo Terceiro - Todos os melhoramentos e benfeitorias re-
alizadas pela Concessionária no imóvel objeto desta concessão, 
serão incorporados ao patrimônio Público Municipal, sem direito à 
indenização.

CLAÚSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração po-
derá, garantida a defesa prévia, aplicar ao contratado, as sanções 
abaixo relacionadas, previstas na Lei nº 8.666/93:
I - advertência;
II – multa de R$ 20.000,00(Vinte mil reais);
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos, IV - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública;
IV – rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro: Essas penalidades serão aplicadas a critério da 
Administração Municipal e, sempre que aplicadas, serão devida-
mente registradas.

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas as penalidades:

I - quando houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar 
o contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração;
II - quando houver descumprimento das normas estabelecidas na 
Lei nº 8.666/93 ou de normas legais ou regulamentares pertinen-
tes.

Parágrafo Terceiro: A advertência por escrito será aplicada inde-
pendentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se verifi-
carem pequenas irregularidades (inciso II).

CLÁUSULA NONA - As multas previstas nos itens anteriores não 
impedem que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as outras sanções previstas na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - As penalidades previstas não serão relevadas, 
salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se 
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO

A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante do Concedente, conforme portaria 185/2011, 
nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 con-
solidada, bem como pelos membros do CODEMI e recomendação 
do Ministério Público de Santa Catarina.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO E DA PÚBLICA-
ÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Concorrência nº 001/2019, 
Processo Licitatório nº 010/2019, bem como à proposta apresen-
tada pelo contratado e aos termos da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, e LC 025/2011 do Município de Ibiam, e demais 
legislação vigente e pertinente. A administração providenciara a 
publicação do extrato do presente contrato, ate o dia 5 do mês 
subsequente, constados da data de assinatura do presente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:

Fica eleito o Foro de Tangará, SC, para dirimir quaisquer questões 
referentes ao presente Contrato.

E por estarem certos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma juntamente com as 
testemunhas abaixo.

Ibiam, 04 de fevereiro de 2019.
Ivanir Zanin Licitante vencedor
Prefeito Municipal CNPJ: .............................
CONCEDENTE Gerente: ..........................
CONCESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

Nome:    Nome:
CPF:    CPF:

Rafael Gonzatto Araldi
Advogado OAB/SC 32.184
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 006/2019 PM
Publicação Nº 1901127

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 006/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
dos seguintes serviços: SERVIÇOS ESPECÍFICOS – realização de 
exames admissionais, periódicos, retorno ao trabalho, mudança de 
função e demissionais:
• LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho.
• PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.
• PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário.
• PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
• ASO – Atestado de Saúde Ocupacional
• Exames de Audiometria, que serão realizados conforme avaliação 
médica.
• Treinamento quanto ao uso correto do EPI – Equipamento de 
Proteção Individual.
• Orientação técnica de Segurança do Trabalho – Ficha de EPIs.
VALOR TOTAL: R$ 14.160,00 (Quatorze mil, cento e sessenta reais)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: BRANDALISE CLÍNICA, ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA EM SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA
VIGÊNCIA: 03 de fevereiro de 2020.

Ibicaré, SC, aos 04 de fevereiro de 2019.
Gianfranco Volpato
Prefeito

PORTARIA Nº 056-2019
Publicação Nº 1901183

PORTARIA Nº 056 de 14 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:
No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 14 de janeiro de 2019, por motivo de superior inte-
resse público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, 
concedidas através da Portaria nº 003 de 02 de janeiro de 2019, 
o servidor CRISTIAN CAMPOLIN DE MELLO FERNANDES, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista, nível 9, Classe “B“, 
Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo II – Atividades e 
Serviços Operacionais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 14 de janeiro de 2019.
OLAVO BOESING
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 057-2019
Publicação Nº 1901187

PORTARIA Nº 057 de 21 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 21 de janeiro de 2019, por motivo de superior interes-
se público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, con-
cedidas pela Portaria nº 071, de 19 de janeiro de 2018, o servidor 
DAGOBERTO PRIMO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Procurador, nível 18, classe “B”, Anexo II do Quadro de Pessoal Efe-
tivo, Grupo V – Atividades de Nível Superior, Código ANS, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 21 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 058-2019
Publicação Nº 1901190

PORTARIA Nº 058 de 24 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 24 de janeiro de 2019, por motivo de superior inte-
resse público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, 
concedidas através da Portaria nº 027 de 02 de janeiro de 2019, o 
servidor DARCI TREVISOL, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, nível 01, classe “F”, Anexo II, Quadro de Pessoal 
Efetivo, Grupo I – Atividades e Serviços Gerais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 24 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 059-2019
Publicação Nº 1901195

PORTARIA Nº 059 de 24 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 24 de janeiro de 2019, por motivo de superior inte-
resse público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, 
concedidas através da Portaria nº 040 de 02 de janeiro de 2019, o 
servidor VALDENIR CLÁUDIO NEUHAUS, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Motorista, nível 9, Classe “D“, Anexo II- Quadro 
de Pessoal Efetivo, Grupo II – Atividades e Serviços Operacionais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 24 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 060-2019
Publicação Nº 1901197

PORTARIA Nº 060 de 24 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 24 de janeiro de 2019, por motivo de superior inte-
resse público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, 
concedidas através da Portaria nº 038 de 02 de janeiro de 2019, 
o servidor MAURI JUNG, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista, nível 9, Classe “F“, Anexo II – Quadro de Pessoal 
Efetivo, Grupo II – Atividades e Serviços Operacionais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 24 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 061-2019
Publicação Nº 1901199

PORTARIA Nº 061 de 24 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 24 de janeiro de 2019, por motivo de superior inte-
resse público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, 
concedidas através da Portaria nº 024 de 02 de janeiro de 2019, 
o servidor DIRCEU PAULO PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista, nível 9, Classe “F“, Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, 
Grupo II – Atividades e Serviços Operacionais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 24 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 062-2019
Publicação Nº 1901201

PORTARIA Nº 062 de 24 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 24 de janeiro de 2019, por motivo de superior inte-
resse público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, 
concedidas através da Portaria nº 053 de 10 de janeiro de 2019, 
o servidor OSNI DEL RÉ, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Secretário Municipal de Fomento Agropecuário, In-
dústria, Comércio e Meio Ambiente, nível Agente Político, Anexo I – 
Quadro de Pessoal Comissionado, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 24 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 063-2019
Publicação Nº 1901204

PORTARIA Nº 063 de 24 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 24 de janeiro de 2019, por motivo de superior inte-
resse público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, 
concedidas através da Portaria nº 001 de 02 de janeiro de 2019, o 
servidor ANDERSON HOFFELDER, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Operador de Equipamentos, nível 12, Classe “D“, Ane-
xo II- Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo II – Atividades e Serviços 
Operacionais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 24 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 064-2019
Publicação Nº 1901205

PORTARIA Nº 064 de 24 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 24 de janeiro de 2019, por motivo de superior inte-
resse público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, 
concedidas através da Portaria nº 041 de 02 de janeiro de 2019, o 
servidor FÁBIO AUGUSTO MAZZOCCO ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Motorista, nível 9, Classe “B“, Anexo II – Quadro 
de Pessoal Efetivo, Grupo II – Atividades e Serviços Operacionais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 24 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 065-2019
Publicação Nº 1901207

PORTARIA Nº 065 de 24 de janeiro de 2019
CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES O SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 55 da Lei 
Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, a 
partir do dia 24 de janeiro de 2019, por motivo de superior inte-
resse público, interrompendo o gozo das férias regulamentares, 
concedidas através da Portaria nº 031 de 02 de janeiro de 2019, 
o servidor LIDOVINO BATTISTIN, ocupante do cargo efetivo de 
Operador de Equipamentos, nível 12, classe “E”, Anexo II - Quadro 
de Pessoal Efetivo, Grupo II - Atividades e Serviços Operacionais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 24 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 066-2019
Publicação Nº 1901208

PORTARIA Nº 066 de 31 de janeiro de 2019
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO.

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 27 e o Art. 
113, Inciso II da Lei Orgânica do município de Ibicaré, Lei Comple-
mentar n° 010, de 25 de novembro de 2009, Lei Complementar nº 
036 de 08 de junho de 2016 e Lei Complementar nº 037 de 05 de 
outubro de 2016, com base no Decreto n° 010 de 01 de fevereiro 
de 2017 referente homologação do resultado do Concurso Público 
nº 001/2016 e a fim de cumprir a determinação judicial exarada na 
Ação Civil Pública nº 0900085-79.2015.8.24.0037
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, o servidor LUCIANA CRISTINE GUZATTO, bra-
sileira, solteira, nascida no dia vinte e seis do mês de junho de 
1.984, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Atendente de 
Creche e Pré-Escola, classe “A”, Anexo V – Quadro de Cargos, Car-
ga Horária Semanal e Habilitação Mínima dos Servidores do Grupo 
de Funções de Suporte Pedagógico do Magistério Público Municipal 
de Ibicaré.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 31 de janeiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 067-2019
Publicação Nº 1901209

PORTARIA Nº 067, de 01 de fevereiro de 2019.

“ DESIGNA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SUPORTE 
PEDAGÓGICO”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, Art. 37, inciso II, letra c, § 1º 
e Art. 83, Inciso I, Art. 84 e Anexo II da Lei Complementar nº 010 
de 25 de novembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor NELCI SURDI COSTA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, Ní-
vel III, Classe “F”, Anexo II – Quadro de Cargos e Vencimentos, 
Grupo de Docentes, constante do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Municipal, para responder, a título de adicional, pela função 
gratificada e de suporte pedagógico de COORDENADOR PEDAGÓ-
GICO, na Escola de Educação Básica Municipal “Madre Leontina”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 01 de fevereiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 068-2019
Publicação Nº 1901211

PORTARIA Nº 068, de 01 de fevereiro de 2019.

“ DESIGNA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE SUPORTE 
PEDAGÓGICO”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, Art. 37, inciso II, letra c, § 1º 
e Art. 83, Inciso I, Art. 84 e Anexo II da Lei Complementar nº 010 
de 25 de novembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor CLAMARI FERRARI, ocupante do car-
go efetivo de Professor de Ensino Fundamental, Nível III, Classe 
“I”, Anexo II – Quadro de Cargos e Vencimentos, Grupo de Docen-
tes, constante do Quadro de Pessoal do Magistério Público Muni-
cipal, para responder, a título de adicional, pela função gratificada 
e de suporte pedagógico de Secretário de Escola, na Escola de 
Educação Básica Municipal “Madre Leontina”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 01 de fevereiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 069-2019
Publicação Nº 1901212

PORTARIA Nº 069 de 01 de fevereiro de 2019

REVOGA A PORTARIA Nº 095 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e ofício 047ª ZE/
SC nº 002/2019 de 16 de janeiro de 2019
RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR A PORTARIA Nº 095 DE 26 DE FEVEREIRO DE 
2018, que autoriza a Cedência do servidor SILVIANA ROVEA ME-
LERE, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Física, 
Nível III, Classe “E”, Anexo II – Quadro de Cargos e Vencimentos, 
Grupo de Docentes, constante do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Municipal, para atuar no cartório da 47ª Zona Eleitoral de 
Tangará/SC durante o exercício de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 01 de fevereiro de 2019
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 070-2019
Publicação Nº 1901215

PORTARIA Nº 070, de 01 de fevereiro de 2.019.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR QUE MENCIO-
NA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, e artigo 53 e 54 
da Lei Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE Férias Regulamentares ao servidor PEDRO BUR-
ZANELLO, ocupante do cargo de Vigia, nível 01, classe “F”, Anexo 
II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo I – Atividades e Serviços Ge-
rais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. O período de gozo será compreendido entre 01 de 
fevereiro de 2019 à 02 de março de 2019, com um terço de con-
versão pecuniária, referentes ao período aquisitivo de 02 de janeiro 
de 2018 a 02 de janeiro de 2019, a que faz jus.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 01 de fevereiro de 2019.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 21/2018 ADITIVO Nº: 01 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIRAMA

Publicação Nº 1900764

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 21/2018
Aditivo nº: 01
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
Contratada: RADIO BELOS VALES LTDA.
Valor estimado: 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
Valor unitário por inserção: 20,00 (vinte reais)
Vigência: Inicio 01/01/2019 Termino: 31/12/2019
Licitação: Inexigibilidade nº 35/2018.
Recursos: Dotação: 04.001.2078.333900000000000. 01000000 – 
Manutenção do Setor de Imprensa e Publicidade.
Objeto: Credenciamento de prestadores de serviços de publicidade 
institucional do município de Ibirama, por meio de imprensa falada 
(Rádio - FM), com abrangência no município de Ibirama
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO Nº: 56/2018 ADITIVO Nº: 01 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIRAMA

Publicação Nº 1900762

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 56/2018
Aditivo nº: 01
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
Contratada: RADIO BELOS VALES LTDA.
Valor estimado: 19.112,00 (dezenove mil cento e doze reais)
Valor unitário por centímetro/coluna: 6,00 (seis reais)
Vigência: Inicio 01/01/2019 Termino: 31/12/2019
Licitação: Inexigibilidade nº 50/2018.
Recursos: Dotação: 04.001.2078.333900000000000.01000000 – 
Manutenção do Setor de Imprensa e Publicidade.
Objeto: Credenciamento de prestadores dos serviços de publici-
dade institucional do município de Ibirama, por meio de imprensa 
escrita com periodicidade semanal, com abrangência no município 
de Ibirama.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 
02  CONTRATO Nº: 06/2017 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA

Publicação Nº 1900501

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA.
EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 02
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 06/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
Contratada: CERVALE SERVIÇOS ELETRICOS LTDA.
Valor estimado: 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
Vigência: Inicio 01/01/2019 Termino: 31/12/2019
Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 01/2017.
Recursos: Dotação: 05.01.1019.3449.0000000000(8), 
05.01.2020.3390.0000000000(53)
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução da 
mão-de-obra, com fornecimento de materiais elétricos para ma-
nutenção e/ou ampliação de iluminação pública e/ou extensão de 
rede de energia no município de Ibirama.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 
04 CONTRATO Nº: 18/2016 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA

Publicação Nº 1900516

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA.
EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 04
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 18/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA
Contratada: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSO-
RIA LTDA.
Valor estimado: 5.764,08 (cinco mil setecentos e sessenta e quatro 
reais e oito centavos)
Vigência: Inicio 01/01/2019 Termino: 31/12/2019
Recursos: Dotação: 07.001.2064.3.3.3.9.00.00.00.00.00.0 – (191) 
01010000 - Manutenção do Ensino Fundamental.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 
licença de uso de software para gestão da educação municipal, 
desenvolvido para plataforma Linux, sob a arquitetura Web, com 
acesso simultâneo de usuários, utilizando banco de dados relacio-
nal entre os Municípios Consorciados ao CIM-AMAVI.
-----------------------------------------------------------------------------
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TP 002-2019 - PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁTICA MORRO DO BAÚ

Publicação Nº 1900467

PROCESSO N°. 035/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2019
PREFEITURA DE ILHOTA
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJETO

REFERENTE À PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO ACESSO AO 
PARQUE MUNICIPAL MORRO DO BAÚ NO MUNICÍPIO DE 
ILHOTA, SENDO A 1º ETAPA, conforme memorial descritivo e 
especificações.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 22/02/2019 às 09:00 horas, Sala de Reu-
nião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 22/02/2019 às 09:30 horas, após o 
credenciamento dos representantes.

REGIMENTO: Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e subsi-
diariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006.

MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 às 12:00 das 13:00 às 17:00

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 04 de Fevereiro de 2019.

AVISO DE LICITAÇÃO TP 003-2019 - URBANIZAÇÃO 
E QUIOSQUE

Publicação Nº 1900468

PROCESSO N°. 036/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2019
PREFEITURA DE ILHOTA
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - GLOBAL

OBJETO

REFERENTE À URBANIZAÇÃO E QUIOSQUE DA PRAÇA MUNI-
CIPAL CHARLES MAXIMILIANO LUIZ VAN LEDE NO MUNICÍPIO 
DE ILHOTA, SENDO A 3ª ETAPA, conforme memorial descritivo 
e especificações.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 27/02/2019 às 09:00 horas, Sala de Reu-
nião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27/02/2019 às 09:30 horas, após o 
credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e subsi-
diariamente a Lei Complementar Nº. 123/2006.

MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08 às 12:00 das 13:00 às 17:00

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 04 de Fevereiro de 2019.

DECRETO Nº 367, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900141

DECRETO Nº 367, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 .
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DO ANO DE 2019 DA SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 72, IV, da Lei Orgânica Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os integrantes abaixo relacionados para 
compor a Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo do ano de 
2019 da Secretaria de Administração, Obras, Saúde E Assistência 
Social:

I – Presidente: José Adilson Ferrarezi;
II – Vice-Presidente: Rosilene Fronza Zimmermann;
III – Membro: Élisson Pierri Hort;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 05 de fevereiro de 2019.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito

PROCESSO SELETIVO 01/2019 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ILHOTA

Publicação Nº 1900878

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ILHOTA
Processo Seletivo nº 001/2019
ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota - SC, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos, da Legislação vigente TORNA 
PÚBLICO que estarão abertas as inscrições do Processo Seletivo, 
no período de 06 a 20 de fevereiro, para vagas temporárias para 
atuar na Secretaria Municipal de Saúde os cargos de: Agente Co-
munitário de Saúde 40h em 28 micro áreas, sob o regime celetista; 
Auxiliar de Serviços Gerais 40h, Auxiliar de Consultório Dentário 
40h, Auxiliar Técnico Administrativo Financeiro 40h, Dentista ESF 
40h, Enfermeiro 40h, Farmacêutico 20h, Fisioterapeuta 20h, Fo-
noaudiólogo 20h, Médico Cardiologista 10h, Médico Clínico Geral 
20h, Médico ESF 40h, Médico Ginecologista 10h, Médico Pediatra 
20h, Motorista 40h, Nutricionista 20h, Pedreiro 40h, Psicólogo 20h, 
Técnico em Enfermagem 40h; para atuar na Secretaria de Adminis-
tração os cargos de: Auxiliar de Serviços Gerais 40h e Engenheiro 

http://www.ilhota.sc.gov.br/
http://www.ilhota.sc.gov.br/
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Florestal 20h; para atuar na Secretaria de Obras os cargos de: 
Eletricista 40h, Operador de Máquinas 40h, Motorista 40h, Auxiliar 
de Serviços Gerais 40h e Pedreiro 40h; para atuar na Secretaria 
de Agricultura o cargo de Médico Veterinário 10h; para atuar na 
Secretaria de Assistência Social os cargos de Assistente Social 40h 
e Psicólogo 40h; para atuar no SAMAE os cargos de Operador de 
Máquinas 40h, Motorista 40h e Auxiliar de Serviços Gerais 40h, 
todos sob o regime Estatutário, filiado ao Regime Geral de Previ-
dência Social, o qual se regerá pelas Instruções Especiais contidas 
no Edital, que poderá ser obtido nos sítios concursos.epbazi.com.
br e www.ilhota.sc.gov.br.

Ilhota – SC, 04 de fevereiro de 2019.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

http://concursos.epbazi.com.br
http://concursos.epbazi.com.br
http://www.ilhota.sc.gov.br
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Imarui

Prefeitura

CONVITE PMI Nº 001/2019
Publicação Nº 1900454

CONVITE PMI Nº 001/2019

O Município de Imaruí/SC torna público aos interessados que se encontra aberto o Convite, para Contratação de empresa para reforma 
do telhado da Escola de Ensino Fundamental Municipal Prefeito Portinho Bittencourt. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do dia 
15/02/2019 no Setor de Protocolo. Sessão Pública para abertura dos envelopes: às 09h do dia 15/02/2019 no Setor de Licitação. Local: Rua 
José Inácio da Rocha, 109 – Centro – Imaruí/SC. O edital ficará à disposição de 2ª a 6ª feira das 07h às 13h no setor de licitação, ou pelo 
e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br. Informações no fone 48 3643-0213.

Imaruí, 05 de fevereiro de 2019.
Rui José Candemil Junior
Prefeito de Imaruí
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Imbituba

Prefeitura

ATA N° 291/2018 PP 64/2018 (SEDUCE)
Publicação Nº 1901394

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 291/2018
DO PP Nº 64/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE JOGOS EDUCATIVOS E PEDAGÓGICOS PARA O DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA.
EMPRESA: HIPER BRINK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP
VALOR TOTAL: R$ 1.794,80
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 14 de novembro de 2018.
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

ATA N° 308/2018 PP N° 66/2018 (SEDUCE)
Publicação Nº 1901391

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 308/2018
DO PP Nº 66/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARA O APOIO A INCLUSÃO E ALFABETI-
ZAÇÃO NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO AEE, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
EMPRESA: COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
VALOR TOTAL: R$ 27.920,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 13 de novembro de 2018.
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

ATA N° 36/2019 PP N° 05/2019 SEDUCE
Publicação Nº 1901384

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2019
DO PP Nº 05/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS VANS PARA REALIZAÇÃO DE TRANS-
PORTE ESCOLAR E TRANSPORTE DA COMISSÃO TÉCNICA, ALUNOS/ATLETAS DAS ESCOLINHAS E EQUIPES DOS PROJETOS E PROGRAMAS 
ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA.
EMPRESA: ANGIGU- EMPRESA DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA - ME
VALOR TOTAL: R$ 680.940,00
VIGÊNCIA: Será de 12 meses
Imbituba, 24 de janeiro de 2019.
CRISTIANE TOKARSKI ESPEZIM
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

DECRETO PMI N° 021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901078

DECRETO PMI N° 021, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento – SEINFRA e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 39, da Lei Complementar n° 4.800, de 28 de março de 2017,

DECRETA:



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 490

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento – SEINFRA, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL
Art. 2º À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento – SEINFRA compete:
I – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de infraestrutura urbana, especialmente:
a) execução e manutenção da infraestrutura urbana, das praças, parques, jardins e canteiros;
b) conservação e recuperação dos prédios, vias e logradouros públicos municipais;
c) controle, manutenção e recuperação da frota de veículos municipais;
d) gestão, controle e fiscalização dos serviços de transporte público, funerários e de iluminação pública;
e) gerir o consumo de energia elétrica nos prédios municipais e da iluminação pública das vias e logradouros públicos;
f) planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas no Município;
g) elaborar os orçamentos de obras públicas;
h) executar e fiscalizar a execução de obras públicas no Município, por administração direta ou indireta, abrangendo a manutenção e pavi-
mentação de vias públicas, construção civil e obras de artes especiais;
i) elaborar e gerenciar os cronogramas de projetos de obras públicas;
j) buscar parcerias com o governo do Estado ou Federal, para execução, fiscalização e gerenciamento de obras de interesse municipal;
k) promover constantemente a modernização técnica por meio de estudos para a melhoria dos serviços oferecidos pela Secretaria;
l) realizar serviços de topografia para a execução de obras públicas;
m) desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais;

II – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de mobilidade urbana, especialmente:
a) planejar, executar e avaliar a política de mobilidade urbana, bem como promover a regulamentação dos serviços de transporte urbano;
b) prestar, direta, indiretamente ou por gestão associada, os serviços de transporte público coletivo urbano, que têm caráter essencial;
c) capacitar pessoas e desenvolver as instituições vinculadas à política de mobilidade urbana do Município;
d) planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os princípios e diretrizes da legislação vigente;
e) avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desempenhos, garantindo a consecução das metas de universalização e de qualidade;
f) implantar a política tarifária;
g) dispor sobre itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços;
h) estimular a eficácia e a eficiência dos serviços de transporte público coletivo;
i) garantir os direitos e observar as responsabilidades dos usuários;
j) fiscalizar os serviços públicos relacionados à mobilidade urbana;
k) combater o transporte ilegal de passageiros;
l) editar os atos de outorga dos serviços autorizados ou permitidos, bem como conceder Licenças para Trafegar, na forma da legislação 
vigente;
m) desenvolver as atividades relacionadas ao trânsito, na forma da legislação vigente;

III – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de saneamento, especialmente:
a) coordenação da execução da política municipal de saneamento;
b) elaboração de projetos e prospecção de projetos, programas, convênios e ações junto a organismos públicos ou privados voltados ao 
saneamento;
c) gestão dos serviços de saneamento: resíduos sólidos e líquidos, abastecimento d’água, drenagem e limpeza urbana;
d) zelar pela aplicação do plano municipal de saneamento.
e) coordenar e executar os serviços de limpeza pública, coleta e destinação de resíduos sólidos;
f) requisitar aos órgãos competentes a fiscalização relativa à manutenção e limpeza de terrenos baldios ou ocupados;
g) gerenciar a usina de triagem de resíduos sólidos;
h) gerir os serviços de água e esgoto nos prédios municipais;
IV – exercer o controle orçamentário no âmbito da Secretaria;
V – executar atividades administrativas no âmbito da Secretaria;
VI – efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais, no âmbito da Secretaria;
VII – zelar pelo patrimônio alocado na Secretaria, comunicando o órgão responsável sobre eventuais alterações;
VIII – decidir sobre processos administrativos e solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, na forma dos artigos 48 e 49 
da Lei nº 3.442, de 22 de janeiro de 2009;
IX – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 3º Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, constituída pelos seguintes 
órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário(a):

a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:

a) Superintendência de Infraestrutura e Serviços Públicos:
1. Diretoria de Serviços Públicos
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1.1. Gerência de Execução de Obras Públicas
1.1.1.Coordenadoria de Execução de Vias
1.2. Coordenadoria de Iluminação Pública e Eficiência Energética
1.3. Gerência de Manutenção Viária
1.3.1. Coordenadoria de Operações Viárias
1.3.2. Coordenadoria de Transporte de Materiais
1.4. Departamento do Serviço Funerário Municipal
2. Diretoria de Manutenção Predial
3. Diretoria de Controle da Frota
3.1. Gerência de Operações de Máquinas Pesadas
3.2. Gerência de Controle Operacional de Frota
3.3. Gerência de Manutenção e Reparo de Veículos Automotores
3.3.1. Coordenadoria de Abastecimento da Frota
4. Diretoria de Transporte e Mobilidade Urbana
4.1. Coordenação de Transporte Público
4.1.1. Supervisão de Fiscalização do Transporte Público
4.2. Coordenação da Balsa do Sambaqui
5. Superintendência de Trânsito
5.1. Departamento Administrativo
5.2. Gerência de Análise de Transito
5.3. Coordenadoria de Fiscalização e Sinalização de Trânsito
5.3.1. Supervisão de Sinalização de Trânsito
a) Superintendência de Saneamento
1. Gerência de Água, Esgoto e Drenagem Urbana
1.1. Coordenadoria de Água e Esgoto
1.2. Coordenadoria de Drenagem Urbana
1.3. Supervisão de Campo
b) Gerência de Infraestrutura e Serviços Públicos - Norte
d) Departamento de Gestão Administrativa e Operacional - Sul
e) Superintendência de Desenvolvimento Regional – Oeste
1. Departamento de Gestão Administrativa e Operacional
1.1. Coordenadoria de Limpeza de Praças, Parques e Jardins.

III – órgão colegiado:
a) Conselho Municipal de Trânsito e Transporte.

Art. 4º O titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela 
gestão de pessoas e da Procuradoria-Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento para 
detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições 
de seus dirigentes, assessores, assistentes e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5º Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento ficam atribuídos os(as) 
seguintes:

I - Cargos em Comissão:
NOMINATA E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Superintendente Superintendência 4 Remuneração 3.700,00
Assessor(a) de Secretário(a) Assessoria 2 Remuneração 2.200,00
Diretor(a) Diretoria 4 Remuneração 1.900,00
Chefe de Departamento Departamento 4 Remuneração 1.300,00
Assistente de Diretor Assessoria 3 Remuneração 1.200,00
Assistente de Chefe de Departamento Assessoria 5 Remuneração 1.000,00

II – Funções de Representação:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO – FR

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Superintendente Gratificação 2.200,00
Assessor(a) de Secretário(a) Gratificação 1.100,00
Diretor(a) Gratificação 950,00
Assessor(a) Especial Gratificação 950,00
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Assistente de Diretor Gratificação 600,00
Assistente de Chefe de Departamento Gratificação 500,00

III – Funções Gratificadas:
NOMINATA E VALOR DA FUNÇÃO GRATIFICADA – FG

DENOMINAÇÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Gerente 08 Gratificação 800,00
Coordenador(a) 11 Gratificação 550,00
Supervisor(a) 3 Gratificação 250,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, estão definidas na Lei Complementar nº 4.800/2017 
e seus Anexos, às quais poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Saneamento.

Art. 6º Revoga-se o Decreto PMI N° 018, de 31 de janeiro de 2019, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de fevereiro de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Luciano Alves Zanini
Assessor de Gabinete

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE REVOGAÇÃO PROCESSO Nº 06/2018 INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018 (SEMUSA)
Publicação Nº 1900389

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio da SEMUSA - Secretaria Municipal da Saúde comunica que fica revogado o Processo Licitatório 
nº 06/2018, Inexigibilidade nº 01/2018, devidamente justificado pela Secretaria.

Imbituba, 06 de fevereiro de 2019.
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROC 01 2019 PREGÃO PRESENCIAL 01 2019 FUNREBOM ERRATA
Publicação Nº 1901193

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNREBOM
PROCESSO Nº 01/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019
ERRATA

O Município de Imbituba, comunica, que na tabela de Preço constante no edital o item “3 onde se lê valor total R$ 1.275,01 ler-se-á valor 
total R$ 2.550,02”, para o item “4 onde se lê valor total R$ 188,33 ler-se-á valor total R$ 376,66” e para o item “6 onde se lê valor total R$ 
1.536,22 ler-se-á valor total R$ 3072,44”. Em razão desta errata a abertura do certame passa a ser dia 19 de fevereiro de 2019, O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, 
de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 06 de fevereiro de 2019
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro

http://www.imbituba.sc.gov.br


06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 493

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROC 14 2019 PREGÃO 13 2019 F. CAMARÃO
Publicação Nº 1901203

MUNICIPIO DE IMBITUBA
SEDETUR
PROCESSO Nº 16/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019

O Município de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turístico, comunica, 
que realizará às 16:00 horas, do dia 19 de fevereiro de 2019, licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço global, 
regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO 20º FESTIVAL NACIONAL 
DO CAMARÃO, DOS DIAS 02 A 05 DE MAIO DE 2019, NO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS, encontra-se à disposição dos interessados, 
na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.
imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 06 de fevereiro de 2019
Carina Genovez Ferreira
Secretária da SEDETUR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 11/2019 DISPENSA Nº 03/2019 (PMI-SEAD)
Publicação Nº 1901175

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 11/2019
DISPENSA Nº 03/2019
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES DA SUB-AGÊNCIA DE CORREIOS VINCULADA A SEAD - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA, NO BAIRRO ALTO ARROIO.
Contratado: Isidoro José Corrêa.
CPF: 578.442.919-15
Valor Mensal: R$ 1.000,00 (Um mil reais).
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 06 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

INSTRUÇÃO NORMATIVA CI Nº 002/2019
Publicação Nº 1900609

INSTRUÇÃO NORMATIVA CI Nº 002, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Disciplina os atos para admissão de servidores no Município de Imbituba, nos termos da Instrução Normativa do Tribunal de Contas de Santa 
Catarina N.TC-11/2011, de 16 de novembro de 2011, e suas alterações, a qual dispõe sobre a remessa, por meio eletrônico, de informações 
e documentos necessários ao exame da legalidade de atos de admissão de pessoal ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA, ATRAVÉS DA SUA Unidade Central do Sistema de Controle Interno, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 16º, inciso XVI, da Lei Municipal n. 4.800 de 28 de março de 2017,

RESOLVE:
Art 1º Fica disciplinado, nos termos da presente Instrução Normativa, a admissão de pessoal, envio de documentação e outras disposições, 
de acordo com a Instrução Normativa do Tribunal de Contas de Santa Catarina N.TC-11/2011, de 16 de novembro de 2011.

Art 2º Para fins do disposto no artigo 9º da Instrução Normativa do Tribunal de Contas de Santa Catarina N.TC-11/2011, de 16 de novem-
bro de 2011, devem ser remetidos ao Tribunal de Contas, por meio eletrônico - Sistema de Fiscalização Integrado de Gestão - e-Sfinge, 
informações referentes a nomeações em cargos de provimento em comissão, a atos de admissão de pessoal em cargos efetivos e empregos 
públicos e em função pública temporária, bem como informações sobre os respectivos editais de concurso público ou processo seletivo, 
conforme o caso, na administração direta e indireta do Município.

Art. 3º Os editais de concurso público e de processo seletivos devem conter os dados e informações constantes do Anexo I da presente 
Instrução Normativa.

Art. 4º A investidura em cargo ou emprego público deverá ocorrer após aprovação prévia em concurso público, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei.

§ 1º A contratação por tempo determinado somente será permitida para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
e desde que a contratação obedeça a legislação vigente;

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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§ 2º Publicado o ato administrativo convocatório do candidato aprovado em concurso público ou processo seletivo, a pessoa nomeada 
deverá se deslocar até o Departamento de Gestão de Pessoas, onde receberá a lista dos documentos obrigatórios, constantes no Anexo 
II da presente Instrução Normativa, os quais deverão ser entregues neste mesmo setor, como precondição para entrada em exercício das 
funções do cargo.

Art. 5º Os cargos em comissão, os quais possuem vínculo precário, assim como as funções gratificadas, a quais só poderão ser ocupadas 
por servidores efetivos, são de livre nomeação e exoneração e serão criados por lei que definirá:

I – quantitativo, nomenclatura e remuneração;

II – atribuições;

III – condições e percentuais mínimos para o seu provimento por servidores de carreira;

IV – natureza de direção, chefia e assessoramento.

Art. 6º A nomeação de cargos em comissão e de funções gratificadas serão solicitadas através do Gabinete do Prefeito à Secretaria de 
Administração, a qual elaborará o ato e o devolverá ao Prefeito Municipal para assinatura e efetiva nomeação.

§ 1º Após a elaboração e assinatura do ato de nomeação, este será publicado e encaminhado cópia ao Departamento de Gestão de Pessoas, 
para ciência e demais procedimentos;

§ 2º Publicado o ato administrativo, a pessoa nomeada deverá se deslocar até o Departamento de Gestão de Pessoas, onde receberá a lista 
dos documentos obrigatórios, constantes no Anexo III da presente Instrução Normativa, requisito inafastável para a efetivação da nomea-
ção, os quais deverão ser entregues neste mesmo setor, como precondição para entrada em exercício das funções do cargo.

Art. 7º Apenas a designação para função gratificada vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato, competindo à autoridade 
a que o servidor ficar subordinado, dar-lhe exercício imediato; as demais designações deverão vigorar a partir da data em que iniciaram 
seu efetivo exercício laborativo, o qual somente poderá ocorrerá após a entrega de toda a documentação solicitada na Presente Instrução 
Normativa e assinatura do termo de posse, caso constatada a sua aptidão.

§ 1º A posse do servidor deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação.

§ 2º Uma vez assinado o termo de posse, o servidor deverá se apresentar para o labor em até 15 (dias), contados da referida assinatura.

§ 3º Caso os candidatos à vaga de concurso público não conseguirem comprovar em tempo hábil o seu Atestado de Saúde Ocupacional, 
tendo em vista a necessidade de realização de exames complementares, poderá haver prorrogação do prazo para a posse, por até 15 (dias) 
dias, a critério da Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP da Prefeitura Municipal de Imbituba, desde que haja 
requerimento expresso do candidato e que este tenha ocorrido em até 05 (cinco) dias anteriores ao final do prazo para a posse.

Art. 8º O processo administrativo de admissão de pessoal, constituído em meio físico, deve conter os documentos constantes dos Anexos 
II e III da presente Instrução Normativa e deve permanecer arquivado no Departamento de Gestão de Pessoas, à disposição do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, para eventual exame da sua regular constituição e da legalidade do ato por meio de auditorias ou 
inspeções in loco.

Art. 9º A autoridade administrativa responsável pelo ato de admissão de pessoal, submeterá os dados e informações necessárias à Unidade 
de Controle Interno, a qual emitirá parecer quanto à conformidade ou inconformidade do referido ato.
§ 1º O parecer da Unidade de Controle Interno será emitido com base no processo de admissão e por meio da documentação indicada no 
Anexo III da presente Instrução Normativa, a ser preenchido pelo Departamento de Gestão de Pessoas.

§ 2º Efetuada a análise, a Unidade de Controle Interno emitirá parecer validando a conformidade do ato, de acordo com o Anexo IV da 
presente Instrução Normativa, o qual deverá constituir peça integrante do processo administrativo de admissão de pessoal.

§ 3º Havendo alguma incongruência no processo de admissão, a Unidade de Controle Interno devolverá o processo ao Departamento de 
Gestão de Pessoas, para que este promova as adequações necessárias.

§ 4º Somente após a realização das adequações é que haverá emissão de parecer pela Unidade de Controle Interno.

Art. 10º Os documentos que contenham dados e informações funcionais, inclusive os emitidos por sistemas informatizados, devem estar 
assinados pelo responsável pelo Departamento de Gestão de Pessoas do Município.

Art. 11 As declarações de bens (Anexo VI) com a indicação das fontes de renda, assim como as demais declarações e documentos (Anexos 
IV, V, VII e VIII) previstas nesta Instrução Normativa, permanecerão sob a guarda do Setor de Pessoal, organizados de forma a permitir a 
pronta localização de qualquer delas para remessa ao Tribunal de Contas do Estrado de Santa Catarina, quando requisitadas.

Art. 12 As informações prestadas ao Tribunal de Contas são de responsabilidade da autoridade que emitiu o ato e do responsável pela Uni-
dade de Controle Interno que emitiu o parecer.

Art. 13 As informações relativas às admissões/nomeações devem ser obrigatoriamente informadas no e-Sfinge, observado os prazos 
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previstos na Instrução Normativa do Tribunal de Contas de Santa Catarina N.TC-20/2011, de 31 de agosto de 2015.

Art. 14 Os casos não previstos nesta instrução serão dirimidos pelas unidades envolvidas e responsáveis por este instrumento.

Art. 15 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba/SC, 05 de fevereiro de 2019.

BRUNA MARTINS DUARTE   ROSENVALDO DA SILVA JUNIOR
Controladora Interna   Prefeito

CAMILA PIRES FERMINO
Secretária de Administração

ANEXO I

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO

O edital de concurso público deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

1. Objetivo do concurso;
2. Indicação do cargo, com a respectiva especificação, área de atividade ou especialidade;
3. Carga horária de trabalho;
4. Vencimento ou salário;
5. Descrição sumária das atribuições do cargo ou emprego;
6. Quantidade de vagas;
7. Período, horário e local de inscrição;
8. Valor da taxa de inscrição, se houver;
9. Requisitos ou exigências para inscrição no concurso e investidura no cargo (idade mínima, nível de escolaridade, diploma ou outros requi-
sitos previstos em lei, tais como: carteira de motorista na categoria própria para cargos que requeiram condução de veículos, investigação 
social ou psicotécnico para cargos que exijam adequado padrão de comportamento de acordo com a legislação aplicável, etc.);
10. Menção de que os documentos comprobatórios dos requisitos para investidura no cargo devem ser apresentados no momento da posse;
11. Tipo e número de provas, disciplinas e conteúdo programático;
12. Menção quanto a natureza do concurso (se de provas ou de provas e títulos, conforme previsão do artigo 37, inciso II, da Constituição 
da República de 1988);
13. Critérios de avaliação, de classificação e de desempate;
14. Data, horário e local de realização das provas ou instrução sobre sua posterior divulgação por meio de edital ou aviso;
15. Instruções sobre as provas e sobre a apresentação de recursos (exemplo: permissão para o uso ou não, nas provas, de calculadora, 
indicação do prazo e da forma de apresentação de recurso e da autoridade para quem deve ser apresentado);
16. Definição de prazos para cumprimento de exigências, quando for o caso;
17. Prazo de validade do concurso;
18. Normas legais e regulamentares que dão suporte ao edital normativo do concurso;
19. Reserva de vagas para portadores de deficiência em obediência ao artigo 37, inciso VIII da Constituição da República de 1988;
20. Identificação do órgão ou entidade pública que promove o concurso público;
21. Nome da instituição contratada para realizar o concurso, quando o órgão ou entidade promotor não executar diretamente o certame;
22. Havendo previsão de dispensa de pagamento da taxa de inscrição para doadores, deverá ser mencionado o dispositivo legal que autoriza 
dispensa de pagamento de inscrição e quais condições;
23. Informar se existe previsão de curso de formação profissional para candidatos a cargos, mencionando a forma de realização deste curso 
de formação, conforme legislação específica.
24. Publicação do edital, no órgão oficial do Município, bem como, sua disponibilização integralmente no site do Município e da entidade 
promotora do concurso, se houver.

ANEXO II

PROCESSO DE ADMISSÃO DOS SERVIDORES CONCURSADOS E DE PROGRAMAS FEDERAIS

I - DOCUMENTOS RELATIVOS AO ATO DA ADMISSÃO, NOMEAÇÃO E CONCURSO
1. Número do edital;
2. Ato autorizando a admissão;
3. Data de publicação do ato de nomeação, conforme legislação pertinente;
4. Existência de cargo/emprego criado por lei;
5. Laudo de inspeção de saúde, a qual será procedida pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Imbituba;
7. Termo de posse.

II - DOCUMENTOS RELATIVOS AOS DADOS FUNCIONAIS E PESSOAIS
1. Comprovação relativa a:
a. Nacionalidade brasileira;
b. Gozo dos direitos políticos;
c. Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
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d. Quitação com as obrigações eleitorais;
e. Idade mínima de 18 anos.

2. Apresentação do original ou cópia, ou cópia autenticada, dos seguintes documentos:
a. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b. Número de inscrição no PIS/PASEP;
c. Documento oficial com foto, contendo o número do Registro Geral (RG) e o número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
d. Comprovante de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) - Disponível em: http://www.receita.fazenda.gov.br;
e. Título de Eleitor;
f. Certidão de Quitação Eleitoral. Disponível em: http://www.tse.jus.br/;
g. Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou Comprovante de Alistamento Militar, se do sexo masculino;
h. Certidão de Casamento (em caso de Divórcio, Certidão com Averbação);
i. Comprovante oficial de abertura de conta junto à Caixa Econômica Federal, contendo a Agência 1075 de Imbituba, para crédito de salário 
(para este item, uma declaração é fornecida pelo Departamento de Gestão de Pessoas no momento de entrega da documentação admis-
sional);
j. Certidão de Nascimento e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de filhos menores de 21 (vinte e um) anos, se for ocaso;
k. Comprovante de residência atualizado (no caso de o admitido não ser o titular da conta, o titular deverá declarar em cartório que aquele 
reside no endereço apresentado);
l. Registro no Conselho de Classe correspondente e Declaração do respectivo Conselho de não possuir nenhum impedimento para o exercício 
da atividade profissional (processo ético disciplinar);
m. Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso 
XVI, da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos (disponíveis no Anexo IV);
n. Declaração firmada pelo interessado, na qual conste não haver sofrido penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço público, no 
exercício de função pública (disponíveis no Anexo V);
o. Declaração de bens e valores que compõe o seu patrimônio privado (disponíveis no Anexo VI);
p. Declaração de Imposto de Renda atualizado, ou declaração de isenção (disponível no Anexo VII);
q. Declaração de Dependentes (disponível no Anexo VIII);
r. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais para inscrição em emprego público, fornecida pelo Fórum da Comarca de origem e da Co-
marca em que o admitido reside. Disponível em: www.tjsc.jus.br;
s. Diploma (frente e verso), ou, na ausência deste, apresentar Histórico Escolar e Atestado de Frequência ou declaração oficial que compro-
ve a conclusão do grau de escolaridade, da qual conste a chancela da Instituição, sem quaisquer ressalvas;
t. Comprovante de Situação de Regularidade junto ao E-Social, onde consta que os dados estão corretos. Disponível em: http://consultaca-
dastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
u. Laudo de Inspeção de Saúde, emitido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Imbituba;
v. Carteira de motorista “D” ou superior, para o cargo de Motorista;
w. Comprovante de matricula na faculdade ou universidade, nos casos de filhos dependentes;
x. Oficio da justiça, no caso de dependentes de pensão alimentícia; e laudo médico dos dependentes com deficiência.

III - OUTROS DOCUMENTOS
1. Parecer emitido pela Unidade de Controle Interno, sobre a regularidade do processo de admissão.

ANEXO III

PROCESSO DE ADMISSÃO DOS SERVIDORES TEMPORÁRIOS E COMISSIONADOS

I - DOCUMENTOS RELATIVOS AO ATO DA ADMISSÃO, NOMEAÇÃO E CONCURSO
1. Número do edital, quando temporário;
2. Ato autorizando a admissão;
3. Data de publicação do ato de nomeação, conforme legislação pertinente;
4. Existência de cargo/emprego criado por lei;
5. Laudo de inspeção de saúde, a qual poderá ser procedida pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Imbituba ou por outro 
Médico;
7. Termo de posse.

II - DOCUMENTOS RELATIVOS AOS DADOS FUNCIONAIS E PESSOAIS
1. Comprovação relativa a:
a. Nacionalidade brasileira;
b. Gozo dos direitos políticos;
c. Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
d. Quitação com as obrigações eleitorais;
e. Idade mínima de 18 anos.

2. Apresentação do original ou cópia, ou cópia autenticada, dos seguintes documentos:
a. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
b. Número de inscrição no PIS/PASEP;
c. Documento oficial com foto, contendo o número do Registro Geral (RG) e o número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
d. Comprovante de Situação Cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) - Disponível em: http://www.receita.fazenda.gov.br;
e. Título de Eleitor;
f. Certidão de Quitação Eleitoral. Disponível em: http://www.tse.jus.br/;

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tse.jus.br/
http://www.tjsc.jus.br
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tse.jus.br/
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g. Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou Comprovante de Alistamento Militar, se do sexo masculino;
h. Certidão de Casamento (em caso de Divórcio, Certidão com Averbação);
i. Comprovante oficial de abertura de conta junto à Caixa Econômica Federal, contendo a Agência 1075 de Imbituba, para crédito de salário 
(para este item, uma declaração é fornecida pelo Departamento de Gestão de Pessoas no momento de entrega da documentação admis-
sional);
j. Certidão de Nascimento e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de filhos menores de 21 (vinte e um) anos, se for ocaso;
k. Comprovante de residência atualizado (no caso de o admitido não ser o titular da conta, o titular deverá declarar em cartório que aquele 
reside no endereço apresentado);
l. Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, inciso 
XVI, da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de cargos (disponíveis no Anexo IV);
m. Declaração firmada pelo interessado, na qual conste não haver sofrido penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço público, no 
exercício de função pública (disponíveis no Anexo V);
n. Declaração de bens e valores que compõe o seu patrimônio privado (disponíveis no Anexo VI);
o. Declaração de Imposto de Renda atualizado, ou declaração de isenção (disponível no Anexo VII);
p. Declaração de Dependentes (disponível no Anexo VIII);
q. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais para inscrição em emprego público, fornecida pelo Fórum da Comarca de origem e da Co-
marca em que o admitido reside. Disponível em: www.tjsc.jus.br;
r. Comprovante de Situação de Regularidade junto ao E-Social, onde consta que os dados estão corretos. Disponível em: http://consultaca-
dastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
s. Laudo de Inspeção de Saúde, emitido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Imbituba;
t. Comprovante de matricula na faculdade ou universidade, nos casos de filhos dependentes;
u. Oficio da justiça, no caso de dependentes de pensão alimentícia; e laudo médico dos dependentes com deficiência.

III - OUTROS DOCUMENTOS
1. Parecer emitido pela Unidade de Controle Interno, sobre a regularidade do processo de admissão.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE NÃO CUMULAÇÃO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA OU DE CUMULAÇÃO EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 37, 
INCISO XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Eu, ______________________________________________ portador do documento de identidade n. __________________ e por-
tador do CPF n. __________________, domiciliado na rua ______________________________________________________, bairro 
_______________,
DECLARO que não acumulo cargo, emprego ou função pública.
DECLARO, também, que, na hipótese de acúmulo de cargos/empregos/funções públicas, tal acumulação é feita em observância estrita do 
artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, declarando expressamente a total compatibilidade de horários entre os cargos/empregos/
funções acumulados legalmente.
DECLARO, ainda, estar ciente de que devo comunicar à Prefeitura Municipal de Imbituba qualquer alteração que venha a ocorrer em minha 
vida funcional que não atenda a essas determinações.
DECLARO, por fim, estar ciente de que prestar declaração falsa pode constitui o crime previsto no artigo 299 do Código, sujeitando o decla-
rante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, inclusive administrativas.
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

Imbituba, ______ de _________________________, de __________.

Assinatura

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE USÊNCIA DE PENALIDADES DISCIPLINARES NO EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, ______________________________________________ portador do documento de identidade n. __________________ e por-
tador do CPF n. __________________, domiciliado na rua ______________________________________________________, bairro 
_______________,
DECLARO não haver sofrido penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço público no exercício de função pública.

Imbituba, ______ de _________________________, de __________.

Assinatura

http://www.tjsc.jus.br
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, ______________________________________________ portador do documento de identidade n. __________________ e por-
tador do CPF n. __________________, domiciliado na rua ______________________________________________________, bairro 
_______________,
DECLARO que possuo a seguinte relação de bens:
1. ____________________________________________________________________________;
2. ____________________________________________________________________________;
3. ____________________________________________________________________________;
4. ____________________________________________________________________________;
5. ____________________________________________________________________________.

Imbituba, ______ de _________________________, de __________.

Assinatura

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Eu, ______________________________________________ portador do documento de identidade n. __________________ e por-
tador do CPF n. __________________, domiciliado na rua ______________________________________________________, bairro 
_______________,
DECLARO que sou isento(a) de declarar o Imposto de Renda.

Imbituba, ______ de _________________________, de __________.

Assinatura

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTE(S) NO IMPOSTO DE RENDA

Eu, ______________________________________________ portador do documento de identidade n. __________________ e por-
tador do CPF n. __________________, domiciliado na rua ______________________________________________________, bairro 
_______________,
DECLARO , para fins de Imposto de Renda, que possuo _______ dependentes a seguir discriminados:

1. Nome: ______________________________________________. CPF: __________________.
Data Nascimento: ______/ ______ /______.

2. Nome: ______________________________________________. CPF: __________________.
Data Nascimento: ______/ ______ /______.

3. Nome: ______________________________________________. CPF: __________________.
Data Nascimento: ______/ ______ /______.

4. Nome: ______________________________________________. CPF: __________________.
Data Nascimento: ______/ ______ /______.

5. Nome: ______________________________________________. CPF: __________________.
Data Nascimento: ______/ ______ /______.

DECLARO, ainda, que me comprometo de que, se porventura vier a ter mais dependentes ou deixar de ter eventual dependente, pronta-
mente informarei o ocorrido ao Departamento de Gestão de Pessoas do Município de Imbituba.

Imbituba, ______ de _________________________, de __________.

Assinatura
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 93/2019
Publicação Nº 1900709

PORTARIA PMI/SEAD Nº 93, de 05 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre Demissão a Pedido de Servente Merendeira, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 18 de abril de 2012, através de Concurso Público Edital - 01/2011 e PORTARIA 
DGP/SEAGP n.º 101/2012, do cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Demissão

Iolanda Carvalho Pereira Servente Merendeira 044.127.504-42 06/02/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 05 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 94/2019
Publicação Nº 1900787

PORTARIA PMI/SEAD Nº 94, de 05 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei Complementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Edital - 01/2014, com carga horária de 40 horas semanais, para exercer 
o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão

Fernanda Oliva Drumond Professor II – 40hs 915.751.840-87 06/02/2019

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de fevereiro de 2019.
Camila Pires Fermino
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 95/2019
Publicação Nº 1901416

PORTARIA PMI/SEAD Nº 95, de 05 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Nomeação de Assistente de Diretor - SEMUSA, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e na Instrução Normativa CI nº 002, de 05 de fevereiro 
de 2019 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 06 de fevereiro de 2019, o Sr. SÉRGIO BERNARDINO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 691.260.629-68, para exercer 
o cargo de Assistente de Diretor junto a Secretaria Municipal da Saúde - SEMUSA, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º O nomeado para o referido cargo, dará início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda a documen-
tação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua aptidão, de 
acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de fevereiro de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 96/2019
Publicação Nº 1901417

PORTARIA PMI/SEAD Nº 96, de 05 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Nomeação de Assistente de Diretor - SEMUSA, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e na Instrução Normativa CI nº 002, de 05 de fevereiro 
de 2019 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 06 de fevereiro de 2019, o Sr. PAULO CÉSAR BARCELOS, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 412.184.770-91, para 
exercer o cargo de Assistente de Diretor junto a Secretaria Municipal da Saúde - SEMUSA, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Art. 2º O nomeado para o referido cargo, dará início ao seu efetivo exercício laborativo, tão-somente, após a entrega de toda a documen-
tação exigida como requisito fundamental à sua contratação, bem como, a assinatura do termo de posse caso constatado a sua aptidão, de 
acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de fevereiro de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 97/2019
Publicação Nº 1901418

PORTARIA PMI/SEAD Nº 97, de 05 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Nomeação de servidores de carreira do magistério, em funções gratificadas junto ao órgão superior correspondente, e dá 
outras providências.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 4.800, de 28 de março de 2017 e na Instrução Normativa CI nº 002, de 05 de fevereiro 
de 2019 e considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 06 de fevereiro de 2019, os (as) servidores (as) de carreira do magistério abaixo descritos (as), nas respectivas funções 
gratificadas junto ao órgão superior correspondente, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome CPF Cargo/Função Órgão
Eliane Aparecida Moreira Silvério 578.457.789-15 Coordenadora de Gestão de Pessoas SEDUCE
Ingrid Gerlach 007.854.459-94 Supervisora de Convênios e Licitações SEDUCE
Leda Borges Martins 454.764.039-49 Supervisora de Gestão Democrática Escolar SEDUCE
Maria de Fátima Luz da Rosa 455.101.809-00 Supervisora de Transporte Escolar da Educação SEDUCE
Solange Ávila 725.624.209-34 Supervisora de Projetos de Educação no Trânsito SEDUCE

Sueli Lídia Borges da Silva 784.794.609-20 Coordenadora de Articulação Pedagógica do Ensino 
Fundamental SEDUCE

 Art. 2º A designação para a função gratificada, vigorará a partir da publicação do respectivo ato, competindo à autoridade a que o servidor 
estiver subordinado, dar-lhe exercício imediato, nos termos da Instrução Normativa CI nº 002/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 05 de fevereiro de 2019.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Camila Pires Fermino
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI Nº 018/2019
Publicação Nº 1900850

PORTARIA CMI Nº 018/2019

“Nomeia Bruno de Oliveira Ricardo para o cargo em comissão de assessor parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Nomeia Bruno de Oliveira Ricardo para o cargo em comissão de assessor parlamentar
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 01 de fevereiro de 2019.
Roberto Luiz Rodrigues
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 01/02/2019.
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Imbuia

Prefeitura

EDITAL 04/2019
Publicação Nº 1900272

MUNICÍPIO DE IMBUIA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2019

COM RESERVA DE COTA (ITENS) PARA ME, EPP e MEI

Tipo “Menor Preço por ITEM” visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições de tubos de concreto, lajotas, meio fio e paver 
para uso da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Gerais do Município de Imbuia, sendo adquirido de forma parcela, conforme a ne-
cessidade do Município. Conforme o Edital de Licitação n.º 04/2019. LEG. Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABER-
TURA: Pref. Municipal, na AV. Bernardino de Andrade, nº 86, Imbuia/SC, às 09:00h do dia 20/02/2019. Cópia do Edital deverá ser obtida no 
endereço acima citado. Informações fone: (47) 3557-2419 no Dep. de Licitações. Em 04/02/2019. João Schwambach - Prefeito Municipal.

EDITAL 06/2019
Publicação Nº 1900839

MUNICÍPIO DE IMBUIA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2019

Tipo “Menor Preço por ITEM” visando o REGISTRO DE PREÇOS para Eventual contratação de empresa para realizar serviços de lavação 
dos veículos, ônibus, vans, caminhões e máquinas da frota Municipal de Imbuia. Conforme o Edital de Licitação n.º44/2018. LEG. Lei n.º 
10.520/02, Lei n.º 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Pref. Municipal, na AV. Bernardino de Andrade, nº 86, Imbuia/SC, às 
09:00h do dia 22/02/2019. Cópia do Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações fone: (47) 3557-2419 no Dep. de 
Licitações. Em 06/02/2019. João Schwambach - Prefeito Municipal.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 839/19
Publicação Nº 1900440

. DECRETO Nº 839/19

. De 05 de fevereiro de 2019

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 
seu artigo 92, incisos VIII, XI e XII, conforme estabelece a Lei 
Complementar nº 105/10 – Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais, em seu artigo 109 e demais dispositivos legais em vigor, e 
conforme CI nº RH/004/2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, de 
acordo com o disposto no artigo 109, inciso III, da Lei Comple-
mentar 105/10, para apuração das supostas infrações da Servidora 
Sandra Regina Flor da Silva, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, na Fundação Indaialense de Cultura - FIC.

Art. 2º - Ficam designados para integrarem a Comissão do Proces-
so Administrativo, objeto do artigo 1º, os servidores abaixo:
· Patrícia Nickhorn e Silva – Presidente
· Roberto Mathiussi - Membro
· Daniela Mattos Soares – Secretária

Art. 3º - Fica determinado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir 
da vigência deste Decreto, para a conclusão do Processo Adminis-
trativo.

Art. 4º - Fica concedida gratificação da ordem de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) para cada servidor designado, conforme dispõe o ar-
tigo 53, alínea “d” e parágrafo 2º da Lei Complementar 105/10, o 
qual deverá ser requerido ao final do Processo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 840/19
Publicação Nº 1900441

. DECRETO Nº 840/19

. De 05 de fevereiro de 2019

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 
seu artigo 92, incisos VIII, XI e XII, conforme estabelece a Lei 
Complementar nº 105/10 – Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais, em seu artigo 109 e demais dispositivos legais em vigor, e 
conforme CI nº RH/003/2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, de 
acordo com o disposto no artigo 109, inciso III, da Lei Comple-
mentar 105/10, para apuração das supostas infrações da Servidora 

Mirian Kopsch, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Públicos, 
na Fundação Indaialense de Cultura - FIC.

Art. 2º - Ficam designados para integrarem a Comissão do Proces-
so Administrativo, objeto do artigo 1º, os servidores abaixo:
· Patrícia Nickhorn e Silva – Presidente
· Roberto Mathiussi - Membro
· Daniela Mattos Soares – Secretária

Art. 3º - Fica determinado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir 
da vigência deste Decreto, para a conclusão do Processo Adminis-
trativo.

Art. 4º - Fica concedida gratificação da ordem de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) para cada servidor designado, conforme dispõe o ar-
tigo 53, alínea “d” e parágrafo 2º da Lei Complementar 105/10, o 
qual deverá ser requerido ao final do Processo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 841/19
Publicação Nº 1900442

. DECRETO Nº 841/19

. De 05 de fevereiro de 2019

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 
seu artigo 92, incisos VIII, XI e XII, conforme estabelece a Lei 
Complementar nº 105/10 – Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais, em seu artigo 109 e demais dispositivos legais em vigor, e 
conforme CI nº RH/002/2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, de 
acordo com o disposto no artigo 109, inciso III, da Lei Comple-
mentar 105/10, para apuração das supostas infrações do Servidor 
Ademir Alves Michele, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Públicos, na Fundação Indaialense de Cultura - FIC.

Art. 2º - Ficam designados para integrarem a Comissão do Proces-
so Administrativo, objeto do artigo 1º, os servidores abaixo:
· Patrícia Nickhorn e Silva – Presidente
· Roberto Mathiussi - Membro
· Daniela Mattos Soares – Secretária

Art. 3º - Fica determinado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir 
da vigência deste Decreto, para a conclusão do Processo Adminis-
trativo.

Art. 4º - Fica concedida gratificação da ordem de R$ 300,00 (tre-
zentos reais) para cada servidor designado, conforme dispõe o ar-
tigo 53, alínea “d” e parágrafo 2º da Lei Complementar 105/10, o 
qual deverá ser requerido ao final do Processo.
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Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 842/19
Publicação Nº 1900551

. DECRETO Nº 842/19

. De 05 de fevereiro de 2019
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2019 no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Su-
perávit Financeiro.

Andre Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e demais dispositivos legais em vigor e, consi-
derando a Lei 5620 de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 23.155,13 (Vinte e três mil, cento e cinquenta e cinco reais e 
treze centavos) destinado a atender as despesas abaixo discrimi-
nadas:
Crédito Adicional
Dotação Vínculo Valor
30.002.0010.0241.0030.2455.333900000000000
Programa de Atenção ao Idoso 03000000 76,47

30.001.0010.0301.0030.2464.333900000000000
NASF – Nucleo Ampliado de Saúde da Familia e 
Atenção Basica

03380902 16.327,59

30.004.0010.0302.0030.2476.333900000000000
Manutenção de Atividades CAPS 03385700 1.032,78

30.004.0010.0302.0030.2473.333900000000000
Manutenção SAMU 03382001 2.374,13

30.004.0010.0302.0030.2472.333900000000000
Convênios/Contratos de Serviços Especiais de 
Saúde

03671704 3.344,16

Total do Lote 23.155,13

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2018.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 843/19
Publicação Nº 1900731

. DECRETO Nº 843/19

. De 05 de fevereiro de 2019
Nomeia Comissão para Processo Seletivo Nº 01 de 2019 / SAÚDE / 
Médico Psiquiatra 10 h / Médico Pediatra 10h / Médico Otorrinola-
ringologista 10 h / Médico Pneumologista 10 h.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Or-
gânica do Município e Lei 4724/12 e Lei nº 5557/2018 e alterações 
e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão para Realiza-
ção e Acompanhamento do Processo Seletivo Nº 01 de 2019 da 
Secretaria Municipal de Saúde, para a contratação por tempo de-
terminado dos cargos de: Médico Psiquiatra 10 h / Médico Pediatra 
10h /Médico Otorrinolaringologista 10 h / Médico Pneumologista 10 
h, as pessoas a seguir relacionadas:

- Mara Aparecida Tambani
- Gislaine Niezer Ruthes
- Edson Calson

Art. 2º - Fica estipulada gratificação de R$ 250,00 (duzentos e 
cinqüenta reais) aos integrantes da Comissão nomeada pelo artigo 
1º, de acordo com o disposto no artigo 53, parágrafo 4º, da Lei 
Complementar 105/10, a ser requerido ao final do processo

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 844/19
Publicação Nº 1901028

. DECRETO Nº 844/19

. De 05 de fevereiro de 2019
ALTERA DECRETO Nº 2141 DE 2016 / Declara de Utilidade Pública 
para fins de Desapropriação Amigável e regularização de via pú-
blica.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso das atri-
buições legais que lhe conferem o artigo 92, incisos VII e VIII da 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e considerando alteração na Lei Complementar nº 187 de 2017, 
delimitações e denominação dos Bairros

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado no Decreto nº 2141 de 2016, o Bairro para 
Encano Central que declara de Utilidade Pública, de acordo com o 
Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/41 e alterações, para fins de de-
sapropriação amigável e domínio municipal, a seguinte área ori-
ginada da Matrícula nº 20445, Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Indaial, de propriedade de Odilon Kroger:

“Uma área de terras com 1.534,04m² localizado na cidade de In-
daial, no bairro Encano Central, à Rua Lorenz, com as seguintes 
medidas e confrontações: inicia-se esta descrição no ponto PP lo-
calizado no vértice dos fundos com o lado para da Rua Lorenz, se-
guindo em direção a frente com 12,30m e azimute de 102°46’21’’, 
até o ponto P1 confrontando com a Rua Lorenz, sendo este os 
FUNDOS, deste ponto segue com 152,72m sendo do ponto P1 ao 
P2 com 25,18m e azimute de 77°13’39’’, deste ponto segue com 
22,14m e azimute de 170°56’06’’até o ponto P3, deste ponto se-
gue com 38,35m e azimute de 170°21’06’’ até o ponto P4, deste 
ponto segue com 67,05m e azimute de 169°37’03’’ até o ponto 
P5, sendo este o lado ÍMPAR da Rua Lorenz, deste ponto segue 
com 12,31m e azimute de 103°13’34’’ até o ponto P6,sendo esta a 
FRENTE, confrontando com a Rua Lorenz, deste ponto segue com 
69,22m e azimute de 76°47’31’’ até o ponto P7, deste ponto segue 
com 36,67m e azimute de 190°21’52’’ até o ponto P8, deste ponto 
segue com 20,62m e azimute de 189°38’54’’até o ponto P9, deste 
ponto segue com 21,94m e azimute de 189°03’54’’ até o ponto PP, 
sendo este o lado PAR da Rua Lorenz.”
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Art. 2º - A área de terras ora desapropriada com base no arti-
go 5º do Decreto-Lei nº 3.365, combinado com a Lei 6.602/78 e 
9785/99, destinar-se-á a regularização de parte de via pública, via 
esta já consolidada e denominada de Rua Lorenz, Bairro Encano 
Central, através da Lei nº 1025/1978.

Art. 3º - A desapropriação objeto do presente Decreto se dá por via 
amigável, sem ônus para o Município, ficando sob a responsabilida-
de do Município a escrituração da área ora desapropriada.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de fevereiro de 2019.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2019
Publicação Nº 1900434

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 025/2019
Edital de Pregão Presencial n° 009/2019-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Locação de banheiros químicos para os eventos do Muni-
cípio no ano de 2019.
Entrega dos envelopes: 27/02/2019 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 27/02/2019 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2019
Publicação Nº 1900435

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório nº 026/2019
Edital de Pregão Presencial n° 004/2019-19208

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de bens permanentes (móveis) para as Unidades 
Básicas de Saúde.
Entrega dos envelopes: 28/02/2019 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 28/02/2019 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 506

Iomerê
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DECRETO 1832/2019
Publicação Nº 1900199

DECRETO Nº. 1832 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 895/2018 de 29 de 
novembro de 2018, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 895/2018 de 29 de 
novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Iomerê, no valor de R$ 63.225,57 (sessenta 
e três mil duzentos e vinte e cinco reais cinquenta e sete centavos), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

11.00 Fundo Municipal de Saúde
11.01 Fundo Municipal de Saúde
1064 Ampliação da Rede Física da Saúde
44900000 Aplicações Diretas
1388.00 Alienações de Bens dest. a Programas de Saúde
R$ 2.532,53

11.00 Fundo Municipal de Saúde
11.01 Fundo Municipal de Saúde
1064 Ampliação da Rede Física da Saúde
44900000 Aplicações Diretas
1389.00 Alienações de Bens dest. a Outros Programas
R$ 60.693,04

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Superávit financeiro do exercício de 
2018.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 04 de fevereiro de 2019.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1833/2019
Publicação Nº 1900296

DECRETO Nº. 1833 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

CORRIGE OS VALORES DAS DIÁRIAS AO PREFEITO, VICE-PRE-
FEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DEMAIS SERVIDORES DO 
PODER EXECUTIVO MUNICÍPIO DE IOMERÊ E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a legislação

DECRETA:
Art. 1º - São corrigidos os valores das diárias, com fundamento no 
art. 4º da Lei nº 776/2014, com alteração do Anexo I da mesma 
legislação e passa-se a ser da seguinte forma:

VALOR DA DIÁRIA

Destino

Beneficiários Qualquer região do Es-
tado de Santa Catarina

Qualquer região do 
País e exterior

Prefeito R$ 550,65 R$ 844,58

Vice-prefeito R$ 475,07 R$ 633,43

Secretários R$ 475,07 R$ 633,43

Assessores R$ 263,93 R$ 527,85

Diretores R$ 263,93 R$ 527,85

Demais Servidores R$ 158,36 R$ 316,71

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Iomerê, 05 de fevereiro de 2019.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 - FMS
Publicação Nº 1900643

MUNICÍPIO DE IOMERÊ - FMS

Edital de Pregão Presencial nº 03/2019

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 03/2019 para serviços de assessoria. A aber-
tura das propostas se dará no dia 19/02/2019 ás 09h na sede da 
Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 05 de janeiro de 2019.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 - FMS
Publicação Nº 1900290

Município de Iomerê - FMS
Edital de Tomada de Preços nº 01/2019

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Tomada de Preços visando a Contratação de empresa para execu-
ção de acabamentos da Unidade de Saúde. A abertura das pro-
postas se dará no dia 25/02/2019 às 09h na sede da Prefeitura 
Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos no site: 
www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 05 de fevereiro de 2019.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
http://www.iomere.sc.gov.br
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Iporã do Oeste
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PR 008-2019
Publicação Nº 1900711

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019
O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 09:00 horas do dia 19 de Fevereiro de 2019, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste/SC, localizada na Rua Santo Antônio, nº 100, Centro, município de Iporã 
do Oeste/SC.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MANTA ASFALTICA, PISO ESPORTIVO, MAN-
TA EMBORRACHADA E GRAMA SINTÉTICA PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49 3634-1210), de 
segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município, <www.ipora.sc.gov.br>.

Iporã do Oeste/SC, 05 de Fevereiro de 2019.
LÚCIO MALLMANN
PREFEITO MUNICIPAL.

PR 09-2019
Publicação Nº 1900848

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2019
O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 09:00 horas do dia 20 de Fevereiro de 2019, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste/SC, localizada na Rua Santo Antônio, nº 100, Centro, município de Iporã 
do Oeste/SC.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE SINALIZAÇÃO DE VIAS 
PUBLICAS E MATERIAIS DIVERSOS, A SER UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49 3634-1210), de 
segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município, <www.ipora.sc.gov.br>.

Iporã do Oeste/SC, 05 de Fevereiro de 2019.
LÚCIO MALLMANN
PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.ipora.sc.gov.br
http://www.ipora.sc.gov.br
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Ipuaçú

Prefeitura

2 ADTO CT PREF 22.2018 
Publicação Nº 1900386

DATA DE ADITAMENTO: 01/02/2019
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF 22 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC E A EMPRESA INFORMATICA E SERVIÇOS AG LTDA ME – REAJUSTE 
DE INPC
CONTRATADO: INFORMATICA E SERVIÇOS AG LTDA ME, CNPJ nº N.07.809.066/0001-76
Considerando solicitação de prorrogação de prazo efetuada em 18/01/2019 onde de acordo com parecer jurídico e deferimento da Sr.ª 
Prefeita municipal efetua-se o reajuste de 3,43% de INPC.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Termo Aditivo ao Contrato PREF 22/2018 bem como às normas previstas na Lei nº 8.666/93; 
O presente contrato encontra-se amparado legalmente pelo artigo24 inciso II da lei 8.666/93, além do tratado neste Termo Aditivo.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração parcial do Contrato PREF 22 de 01 de fevereiro de 2018 e, consiste na ampliação de prazo.
Considerando parecer jurídico emitido na data de 29/01/2019 onde tem-se o deferimento da Sr.ª Prefeita municipal em mesma oportunida-
de, concedendo o reajuste financeiro na percentagem de 3,43% (três virgula quarenta e tres por cento), de acordo com relatórios anexos 
onde retratam o percentual de índice acumulado nos últimos doze meses. A clausula III do contrato original passa a vigorar com a seguinte 
descrição:
DAS ALTERAÇÕES
A Clausula primeira do contrato original passa a gora a vigorar com a seguinte redação: Tem por objeto o presente contrato a locação de 
02 impressoras coloridas da marca Epson L395, sem limite de tiragem com fornecimento de tinta e suporte técnico. A serem lotadas na 
secretaria de Administração e Secretaria de educação. Onde irá viabilizar a grande demanda de copias impressas coloridas, e resultará em 
economia ao município, tendo em vista que este não possui impressoras coloridas. Sendo pago anualmente o montante de R$ 8.160,62 
(oito mil cento e sessenta reais com sessenta e dois centavos), pela prestação dos serviços.

2 ADTO CT PREF 23.2018 
Publicação Nº 1900504

DATA: 04/02/2019
ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 23 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.
Processo Licitatório PREF 02/2018 Pregão Presencial n. Pref 01/2018 e Ata de Registro de Preços Pref 05/2018.
SEGUNDO tERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF 23/2018 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU – SC E A EMPRESA “ADILSON DE 
SOUZA BORGES04247257978” PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA –– AMPLIAÇÃO DE PRAZO
CONTRATADA: ADILSON DE SOUZA BORGES04247257978 CNPJ sob Nº 29.342.945/0001-73
Considerando os princípios administrativos da legalidade, da eficiência e interesse público;
Considerando que a vigência do contrato original perdura até a data de 05 de fevereiro de 2019, conforme prescrito no contrato original.
OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da cláusula Sexta– prazo de vigência contrato PREF 23 de 05 de fevereiro de 2018. 
Lei Federal n. 8666/93;
Considerando este termo aditivo. A clausula sexta do contrato passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESATAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZOS CONTRATUAIS
Todos os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados nos locais indicados no âmbito do território do município de Ipuaçu/SC, no 
período de 05 de fevereiro de 2018 à 05 de fevereiro de 2020, mediante solicitação da Administração Municipal e em conformidade com o 
interesse público municipal;
...

6 ADTO CT PREF 38.2016
Publicação Nº 1900339

DATA DE ADITAMENTO: 05/02/2019
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF 38 DE 20 DE ABRIL DE 2016.
PREGÃO PRESENCIAL PREF Nº 11/2016, PROCESSO LICITATÓRIO PREF N.º 19/2016
TERMO ADITIVO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC E A EMPRESA INFORMATICA E SERVIÇOS AG LTDA ME – AMPLIAÇÃO 
DE META.
CONTRATADO: INFORMATICA E SERVIÇOS AG LTDA ME, CNPJ nº N.07.809.066/0001-76,
Considerando a possibilidade juridica de ampliação de meta, completando os 25% permitidos por lei.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Termo Aditivo ao Contrato PREF 38/2016, bem como às normas previstas na Lei nº 8.666/93; 
Processo Licitatório PREF 19/2016, Pregão Presencial PREF n.º 11/2016, além do tratado neste Termo Aditivo.
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é ampliação de meta completando os 25% permitido por lei totalizando a locação de uma 
impressora devendo ser pago mensalmente ao contrato a importância de R$ 2.831,05 (dois mil oitocentos e trinta e um reais com cinco 
centavos) compreendendo este valor a locação de quinze copiadoras-impressoras.
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CT PREF 11.2019
Publicação Nº 1900527

CONTRATO PREF N. º 11 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONTRATA EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS SOFTWARES DE CONTROLE DE ACESSO À INTERNET RURAL, SERVIÇOS DE 
ATUALIZAÇÕES DO SISTEMA, CADASTROS DE USUÁRIOS, CONTROLE DE VELOCIDADES, CONTROLES DE ACESSO E OUTROS, REFERENTE 
AO CONVÊNIO Nº2015TR001779 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DE IPUAÇU-SC COM O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA∕-
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PESCA, (PROCESSO NºSAR6993/2015).
CONTRATADA: JV EQUIPAMENTOS E INTERNET LTDA, CNPJ/MF sob o nº 04.762.975/0001-08,
FUNDAMENTO LEGAL: tendo por base o Inciso I do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93
“Art. 24. É dispensável a licitação:
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
Considerando decreto presidencial n. º 9.412, de 18 de junho de 2018, o qual atualiza os limites de valores para cada modalidade de lici-
tação consoante publicação no Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/6/2018, Página 17 (Publicação Original). De todo o exposto, conside-
rando-se os aspectos jurídico-legais e o interesse público, o objeto supra descrito pode ser contratado por Dispensa de Licitação. Processo 
de Licitação PREF 07/2019 Dispensa de Licitação PREF 03/2019.
OBJETO: Prestação de serviços de mão de obra de manutenção e operação dos softwares de controle de acesso à internet rural, servi-
ços de atualizações do sistema, cadastros de usuários, controle de velocidades, controles de acesso e outros, referente ao Convênio nº-
2015TR001779 celebrado entre a prefeitura de Ipuaçu-SC com o governo do estado de Santa Catarina∕Secretaria de Estado da Agricultura 
e da Pesca, (processo nºSAR6993/2015). Conforme solicitação de contratação dos serviços emitida pela Prefeita Municipal CLORI PEROZA 
na data de 30 de janeiro de 2019. Conforme itens e quantitativos abaixo dispostos:
Item Descrição Qtd Valor mês Valor Total

1.

Prestação de serviços de mão de obra de manutenção e operação dos softwares de controle de 
acesso à internet rural, serviços de atualizações do sistema, cadastros de usuários, controle de 
velocidades, controles de acesso e outros, referente ao Convênio nº2015TR001779 celebrado entre 
a prefeitura de Ipuaçu-SC com o governo do estado de Santa Catarina∕Secretaria de Estado da 
Agricultura e da Pesca, (processo nºSAR6993/2015).
Inclui ainda a configuração dos equipamentos nas residências dos usuários que aderirem ao uso 
desta internet, com integral assistência técnica a administração municipal e usuários para a perfei-
ta operacionalização do sistema chamado “INTERNET RURAL”.

11 meses R$ 1.460,00 R$ 16.060,00

VALOR TOTAL R$ 16.060,00

Detalhamento dos serviços
• Cadastrar as famílias (usuários) interessados, nas comunidades beneficiadas com as torres do Projeto PPCRD;
• Apresentar mensalmente relatório dos serviços prestados, relatório este deverá conter as especificações dos munícipes atendidos, e de-
mais requisitos que a secretaria solicitante entender por necessário;
• Responder questionários semestrais emitidos pela Secretaria de Agricultura do Estado de Santa Catarina;
• Manter todos os contatos necessários para o perfeito funcionamento do PPCRD, com as empresas contratadas para e disponibilização do 
Link e da execução das torres;
• Instalação dos equipamentos quando tratar-se de habilitar e configurar o sistema PPCRD no equipamento do usuário;
• Demais serviços referentes ao convenio que venham a ser necessários;
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2019 à 31 de dezembro de 2019
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MINUTA DISPENSA LICITAÇÃO 11-2019
Publicação Nº 1900707

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2019
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2019

HILDO CARLOS SABADIN,- PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCI-
CIO torna público para conhecimento dos interessados que está 
realizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da Lei nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo 
por fundamento legal o inciso CAPUT, cujo objeto é: aquisição de 
peças genuínas e mão de obra para conserto retroescavadeira JCB 
4CX ,destinado as atividades da secretaria municipal de agricul-
tura.. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto 
a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitu-
ra Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 
3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:00 horas em dias considerados úteis, mediante requerimento 
específico.

Ipumirim - SC, 05/02/2019
HILDO CARLOS SABADIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA Nº. 075/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 
2019.

Publicação Nº 1900856

NOMEIA POR CONCURSO PUBLICO NO CARGO EFETIVO DE MÉDI-
CO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito em exercício do município de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indi-
reta e dá Outras Providências e Lei Complementar 002/2002, que 
Dispõe sobre o Plano de Carreira e remuneração para os Servidores 
do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências. e considerando também a homologação do resultado 
do Edital de Concurso Público 001/2018.
RESOLVE:
NOMEAR, sob a Matrícula 2957, RAPHAEL INACIO DE ABREU FER-
REIRA, com domicílio no município de Ipumirim, Carteira de Iden-
tidade n°. 367.444-1 e do CPF 878.520.551-68, para o cargo de 
provimento efetivo de Médico, constante no Anexo II, Grupo B 
- Serviços Técnicos Profissionais, com vencimentos previstos no 
Anexo V, ambos da Lei Complementar 002/2002, nível salarial NI-
VEL CE 190, com carga horária de 40 horas semanais, lotação: 
Secretaria Municipal de Saúde.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos retroativos a partir de 04/02/2019.

Ipumirim - SC, 05 de fevereiro de 2019.
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº. 076/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 
2019

Publicação Nº 1900618

REMOVE MEMBRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A PE-
DIDO.

HILDO CARLOS SABADIN, Prefeito Municipal de Ipumirim em exer-
cício, no uso de suas atribuições e de acordo com o § 1° do artigo 
16 da Lei Complementar n˚ 003/2.002, que Institui o Plano de Car-
gos, Vencimento e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
do Município de Ipumirim – SC.

REMOVE
ANELIRIA TECCHIO, matricula 2956, brasileira, domiciliada nes-
ta cidade e Município de Ipumirim – SC, portadora da cédula de 
Identidade n°.2.131.127-7 CPF sob o n°.800.232.319-04, no car-
go efetivo de Professora, com lotação no NUCLEO EDUCACIONAL 
MUNICIPAL ORIDES ROVANI, para a CRECHE MUNICIPAL DANILO 
JOÃO CASON, com carga horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir da data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 04 de Fevereiro de 2019
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº. 077/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 
2019

Publicação Nº 1900623

REMOVE MEMBRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A PE-
DIDO.

HILDO CARLOS SABADIN, Prefeito Municipal de Ipumirim em exer-
cício, no uso de suas atribuições e de acordo com o § 1° do artigo 
16 da Lei Complementar n˚ 003/2.002, que Institui o Plano de Car-
gos, Vencimento e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
do Município de Ipumirim – SC.

REMOVE

IVALENE PELIN KLEE, matricula 721, brasileira, domiciliada nes-
ta cidade e Município de Ipumirim – SC, portadora da cédula de 
Identidade n°. 2.135.782 CPF sob o n°. 800.233.479-53, no car-
go efetivo de Professora, com lotação no NUCLEO EDUCACIONAL 
MUNICIPAL JOÃO JACOB NICODEN, para a CRECHE MUNICIPAL 
DANILO JOÃO CASON, com carga horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir da data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 04 de Fevereiro de 2019
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício
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PORTARIA Nº. 078/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 
2019

Publicação Nº 1900629

REMOVE MEMBRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A PE-
DIDO.

HILDO CARLOS SABADIN, Prefeito Municipal de Ipumirim em exer-
cício, no uso de suas atribuições e de acordo com o § 1° do artigo 
16 da Lei Complementar n˚ 003/2.002, que Institui o Plano de Car-
gos, Vencimento e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
do Município de Ipumirim – SC.

REMOVE

IVANETE SIEBENEICHLER LOCATELLI, matricula 1822, brasileira, 
casada, domiciliada nesta cidade e Município de Ipumirim – SC, 
portadora da cédula de Identidade n°. 3.781.249 CPF sob o n°. 
039.825.719-10, no cargo efetivo de Professora, com lotação no 
NUCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL ISIDORO GIACOMO SAVARIS, 
para a CRECHE MUNICIPAL DANILO JOÃO CASON, com carga ho-
rária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir da data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 04 de Fevereiro de 2019
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº. 079/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 
2019

Publicação Nº 1900634

REMOVE MEMBRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A PE-
DIDO.

HILDO CARLOS SABADIN, Prefeito Municipal de Ipumirim em exer-
cício, no uso de suas atribuições e de acordo com o § 1° do artigo 
16 da Lei Complementar n˚ 003/2.002, que Institui o Plano de Car-
gos, Vencimento e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
do Município de Ipumirim – SC.

REMOVE

PATRICIA MOTERLE, matricula 2052, brasileira, domiciliada nes-
ta cidade e Município de Ipumirim – SC, portadora da cédula de 
Identidade n°. 3.971.022 CPF sob o n°. 048.101.699-60, no cargo 
efetivo de Professora, com lotação no NUCLEO EDUCACIONAL MU-
NICIPAL ISIDORO GIACOMO SAVARIS, para a CRECHE MUNICIPAL 
DANILO JOÃO CASON, com carga horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir da data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 04 de Fevereiro de 2019
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº. 080/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 
2019

Publicação Nº 1900664

REMOVE MEMBRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A PE-
DIDO.

HILDO CARLOS SABADIN, Prefeito Municipal de Ipumirim em exer-
cício, no uso de suas atribuições e de acordo com o § 1° do artigo 
16 da Lei Complementar n˚ 003/2.002, que Institui o Plano de Car-
gos, Vencimento e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
do Município de Ipumirim – SC.

REMOVE

MARGARETH BARON DE MELLO, matricula 529, brasileira, casa-
da, domiciliada nesta cidade e Município de Ipumirim – SC, por-
tadora da cédula de Identidade n°. 2.135.883-4 CPF sob o n°. 
019.827.059-30, no cargo efetivo de Professora anos iniciais, com 
lotação no NUCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL CLAUDINO LOCA-
TELLI, para o cargo de professora educação infantil pré escolar 
também no NUCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL CLAUDINO LOCA-
TELLI, com carga horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir da data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 04 de Fevereiro de 2019
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº. 081/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2019

Publicação Nº 1900666

REMOVE MEMBRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL A PE-
DIDO.

HILDO CARLOS SABADIN, Prefeito Municipal de Ipumirim em exer-
cício, no uso de suas atribuições e de acordo com o § 1° do artigo 
16 da Lei Complementar n˚ 003/2.002, que Institui o Plano de Car-
gos, Vencimento e Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
do Município de Ipumirim – SC.

REMOVE

JUAREZ LOPES DA SILVA matricula 1696, brasileiro, residente e do-
miciliado no município de Lindóia do Sul – SC, portador da cédula 
de Identidade n°. 3.208.015-8 CPF sob o n°. 990.701.629/20, no 
cargo efetivo de Professor, com lotação no NÚCLEO EDUCACIO-
NAL MUNICIPAL PROFESSOR JOÃO JACOB NICODEM, para o cargo 
de professor no NUCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL PROFESSOR 
CLAUDINO LOCATELLI, com carga horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir da data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 05 de Fevereiro de 2019
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 512

PORTARIA Nº. 082/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2019.

Publicação Nº 1900670

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ALTAIR PEDRO FALABRETTI, matrícula 499, férias de 30 dias, 
relativa ao período aquisitivo de 2017 a 2018 e gozo a partir de 06 
de Fevereiro de 2019.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 06 de Fevereiro de 2019.

Ipumirim - SC, 05 de Fevereiro de 2019.
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº. 083/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2019.

Publicação Nº 1900677

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO NO CARGO DE MONITOR DESPOR-
TIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições:

EXONERA
MAURICIO VIOTT, Matrícula 2889-4, com domicílio na Cidade e 
Município de Concórdia, Carteira de Identidade n°. 3781820 e do 
CPF 046.093.419-80, com nomeação para o cargo de MONITOR 
DESPORTIVO, constante no Anexo II, Grupo B - Serviços Técnicos 
Profissionais, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei 
Complementar 002/2002., nível salarial NIVEL CE 100, com carga 
horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
319/2018, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 05 de 
fevereiro de 2019.

Ipumirim - SC, 05 de fevereiro de 2019.
HILDO CARLOS SABADIN
Prefeito em exercicio

VAGAS CHAMADA PROCESSO SELETIVO EDITAL 08/2018 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES.

Publicação Nº 1901110

DATA: 06/02/2019
HORÁRIOS: 8h30min.
LOCAL DA CHAMADA: Secretaria de Educação
ENDEREÇO: Rua Bento Gonçalves, nº 220, Bairro Centro – Ipumirim/SC

I – Atividades Complementares, Apoio Pedagógico e Serviços Gerais
Cargo Carga Horária Vagas Turno
Agente Educador Para Educação Especial 40 horas Vagas de 20 a 40 horas Mat. e Vesp.

Agente De Tecnologia 40 horas 01 (uma) Mat. e Vesp.

Auxiliar de Sala 180 horas Vagas de 20 a 40 horas Mat. e Vesp.

Zeladora 40 horas 07 (sete) Mat. e Vesp.

Obs.: As vagas não ocupadas por Agente Educador Para Educação Especial por razão de esgotadas a listagem de candidatos classificados poderão ser 
preenchidas por candidatos classificados no cargo de Auxiliar de Sala.

1. Só serão chamados para a escolha das vagas os candidatos aprovados no teste de seleção.
2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato obedecendo à ordem de classificação.
3. Para escolha de vagas e contratação será respeitado o Edital 08/2018 e as demais disposições vigentes.

Ipumirim/SC, 05 de fevereiro de 2019.
Hildo Carlos Sabadin
Prefeito em Exercício
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TERMO HOMOLOGAÇÃO IL 03-2019
Publicação Nº 1900713

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

Ipumirim - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  3/2019 - IL

11/2019

05/02/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal Em Exercicio,   HILDO CARLOS SABADIN, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer

conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA     (10359)

1

333/G5390- BOMBA HIDRAULICA

UN 1,00  0,0000 6.653,06    6.653,06

2

32/925346- FILTRO HIDRAULICO

UN 1,00  0,0000 170,15    170,15

3

4002/0720- OLEO HIDRAULICO HD 68

BAL 6,00  0,0000 277,57    1.665,42

4

MAO DE OBRA E SERVIÇO SUBSTITUIÇÃO DA BOMBA

HIDRAULICA, FILTROS FLUSHING DO SISTEMA REGULAGEM

DE PRESSÃO E TESTE DO EQUIPAMENTO

SER 1,00  0,0000 3.280,00    3.280,00

Total do Fornecedor: 11.768,63

Total Geral: 11.768,63

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

11/2019

3/2019-IL

Inexigibilidade de Licitação

05/02/2019

aquisição de peças genuínas e mão de obra para conserto retroescavadeira JCB 4CX ,destinado as 

atividades da secretaria municipal de agricultura..

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   5   de  Fevereiro   de   2019.

----------------------------------------------------------------------

HILDO CARLOS SABADIN

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

----------------------------------------------------------------------

Volnei Antonio Schmidt- Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 011/2019
Publicação Nº 1900710

 Decreto n.° 011/2019, de 01 de fevereiro de 2019.

Estabelece no âmbito da Administração Municipal de Iraceminha, diretrizes, normas e regras para limitação e geração de novos gastos e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e em atendimento ao que dispõe o artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 
de 2000, e considerando:
· A obrigatoriedade de se dar cumprimento a todos os limites fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal na Administração Municipal;
· A obrigatoriedade do Município em manter todos os programas Estaduais e Federais ativos em nosso Município;
· O atendimento ao pagamento obrigatório no ano de 2019 de processos precatórios recebidos judicialmente até o presente momento por 
este Município, que se referem a pagamento de salários não pagos a funcionários públicos municipais no período de 1997 a 2000 conforme 
processos listados abaixo:
· Processo – 0000964-75.2018.8.24.0500 – F. D – R$ 31.005,00
· Processo - 0001782-61.2017.8.24.0500 – S. P- R$ 23.555,76
· Processo - 0000816-64.2018.8.24.0500 – J. C. G. B – R$ 52.773,27
· Processo - 0000817-49.2018.8.24.0500 – E. M. B –R$ 104.513,10
· Processo - 0000818-34.2018.8.24.0500 – L. E – R$ 10.451,30
· Processo - 0000819-19.2018.8.24.0500 – V. S – R$ 22.879,71
· Processo - 0000820-04.2018.8.24.0500 – C. R. G – R$ 83.80783
· Processo - 0000821-86.2018.8.24.0500 – L. E – R$ 8.380,78
· Processo - 0000822-71.2018.8.24.0500 – M. P – R$ 22.799,01
· Processo - 0000823-56.2018.8.24.0500 – E. D – R$ 30.219,43
· Processo - 000824-41.2018.8.24.0500 – D. F – R$ 11.858,03
· Processo - 0000826-11.2018.8.24.0500 – V. S. C – R$ 129.339,09
· Processo - 0000964-75.2018.8.24.0500 – L. E – R$ 1.701,75
· Processo - 0000967-30.2018.8.24.0500 – M. R. F. M - R$ 32.823,12
· Processo - 0000968-15.2018.8.24.0500 – J. L. L – R$ 56.276,14
· Processo - 0001087-73.2018.8.24.0500 – A. F. S. S – R$ 54.462,85
· Tomando ciência da dificuldade financeira em que o Município ira enfrentar em virtude do pagamento destes precatórios, e tendo em vista 
que o município não dispõe de tal recurso financeiro neste momento;

DECRETA:
Art. 1º - As gratificações pagas a funcionários responsáveis por setores da administração pública previstas nas Leis complementares 071 e 
072 de 2017, ficam reduzidas temporariamente em percentual de 15%.
Art. 2º - Até a data de 15 de fevereiro todos os secretários nomeados deverão ser exonerados.
Art. 3º Não será concedido pagamento de Abono Pecuniário, direito a gozo de licença prêmio ou pagamento da mesma até que vigorar 
este decreto.
Art. 4º Fica suspenso à realização de Horas Extras pelos Servidores Públicos Municipais, salvo em casos excepcionais de interesse do serviço 
público e mediante prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal.
Art. 5º - Ficam suspensas, por prazo indeterminado, todas as aquisições de equipamentos e materiais permanentes com recursos do Mu-
nicípio bem como a contratação de serviços e similares, exceto por extrema necessidade do serviço público e com expressa autorização do 
Prefeito Municipal e do setor de compras.
Art. 6º - Ficam suspensos os gastos com diárias, passagens, cursos, seminários e congressos, salvo em casos excepcionais de interesse do 
serviço público e mediante prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal.
Art. 7º - Fica momentaneamente reduzido o valor previsto na lei Municipal 1356/2017 que autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar 
despesas com a organização de festividades do Município de repasse a festas oficiais deste município para R$ 5.000,00.
Art. 8º - Fica suspensa a realização da EXPOVIR – Exposição do vinho de Iraceminha, que seria realizada neste ano de 2019.
Art. 9º Ficam suspensos todos e repasses e as contribuições financeiras a entidades, mesmo os previstos em lei.
Art. 10º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, por prazo indeterminado, revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha (SC), 01 de fevereiro de 2019.
JEAN CARLOS NYLAND
PREFEITO MUNICIPAL
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Irani

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2019
Publicação Nº 1901570

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 016/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019
Contrato Administrativo nº 007/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: Clovis Luiz Zuchi 44820461915, CNPJ nº 27.055.428/001-98.
Objeto: Contratação de empresa especializada para o serviço de dedetização e limpeza das caixas de água das Escolas e Creches da Rede 
Municipal de ensino de Irani/SC.
Valor Total: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Vigência: 28/01/2020.

Irani/SC, 04 de fevereiro de 2019.
Marcelo Pegoraro – Prefeito em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2019
Publicação Nº 1901541

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
Contrato Administrativo nº 008/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: R1 Engenharia LTDA – ME, CNPJ nº 13.196.708/0001-01.
Objeto: A contratação de empresa especializada, visando fornecimento de laudo pericial, referente ao sinistro com a cobertura do Centro 
Multiuso Sonia Bressan Zampieri.
Valor Total: R$ 8.754,75 (oito mil setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
Vigência: 04/03/2019

Irani/SC, 06 de fevereiro de 2019.
Marcelo Pegoraro – Prefeito em Exercício
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Iratí

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019-PMI 
-CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO PELA FECAM 

Publicação Nº 1901102

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019-PMI

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secre-
tario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação 
procedida pelo Sr NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar 
o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto ........................ : Contratação de Prestação de serviços e 
assessoramento técnico institucional através de todos os departa-
mentos da FECAM para aperfeiçoamento dos serviços prestados 
pelo Município e visando o fortalecimento do Municipalismo.

Contratado ................. : FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICI-
PIOS, CNPJ/MF 75.303.982/0001-90, com endereço na Rua Santos 
Saraiva, Nº 1546, Estreito, CEP 88-070-101 Município de Florianó-
polis, Estado de Santa Catarina.

Fundamento Legal...: art. 24, VIII da Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores.

Valor ............................: R$ 10.945,00 (dez mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais).

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Lici-
tação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal.

IRATI/SC, 05 de fevereiro de 2018

MAURICIO EDUARDO ZANELLA
Comissão de Licitação
Presidente

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019-PMI - 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA 
EPAGRI/SC

Publicação Nº 1901123

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2019-PMI

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secre-
tario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação 
procedida pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar 
o extrato resumido do processo de inexigibilidaded de licitação a 
seguir:

Objeto ........................ : Contratação de Prestação de serviços 
de Assistência Técnica e Extensão Rural, através da EPAGRI, para 
aperfeiçoamento dos serviços prestados aos Agricultores do Muni-
cípio.

Contratado ................. : EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA AGRO-
PECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA, CNPJ/MF 
83.052.191/0004-05., com endereço na Servidão Ferdinando R. 
Tusset, sn, São Cristóvãoo, 89.801-970, Município de Chapecó, Es-
tado de Santa Catarina.

Fundamento Legal...: art. 25, II, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

Valor ..................................: R$ 25.910,00 (vinte e cinco mil, no-
vecentos e dez reais).

Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão 
de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Munici-
pal.

IRATI/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019

MAURICIO EDUARDO ZANELLA
Comissão de Licitação
Presidente
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 022/2019
Publicação Nº 1901032

PORTARIA N º. 022/2018.
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO Nº 002/2018/
PMI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis (SC) em Exercício, cidadão LUIZ 
CARLOS PAZDZIÓRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 01/97, de 30/12/1997 e demais legislação pertinente,

RESOLVE :
Art. 1.º HOMOLOGAR o resultado final do Teste Seletivo n.º 
002/2018 da Prefeitura Municipal de Irineópolis, com sua respec-
tiva classificação, conforme ANEXOS, parte integrante deste ato.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 18 de Janeiro de 2019.
LUIZ CARLOS PAZDZIÓRA
Prefeito Municipal em Exercício.

PORTARIA Nº 403/2018
Publicação Nº 1900816

PORTARIA Nº 403/2018.
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - CONCEDER Licença Maternidade a servidora PAMELA SA-
BRINA KARVAT, no período de 19/12/2018 a 17/04/2019.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 19 de Dezembro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO HMBJ Nº 01/2019
Publicação Nº 1900803

RESOLUÇÃO Nº. 001/2019.
CONCEDE O GOZO DE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cidadã 
DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o disposto no artigo 105, inciso VII da Lei 
Complementar nº 07/2001, de 15/10/2001, e em conformidade 
com a Lei Complementar nº 01/97 de 30/12/1997 e demais legis-
lação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder o gozo de férias regulamentares à servidora abai-
xo relacionada:
FEVEREIRO-2019 - HMBJ
MARIA LAURA BINDER LIMA 06/02/2019 À 20/02/2019

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 01 de fevereiro de 2019.
DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK
Presidente.

RESOLUÇÃO HMBJ Nº 02/2019
Publicação Nº 1900807

RESOLUÇÃO N º 002/2019.
“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cida-
dã DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o disposto no artigo 105, inciso VII da 
Lei Complementar nº 07/2001, de 15/10/2001, e em conformidade 
com a Lei Complementar nº 01/97 de 30/12/1997 e demais legis-
lação pertinente,

RESOLVE:
Art 1st - Conceder Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no 
período de 01/02/2019 a 02/03/2019, a servidora efetiva SOLANGE 
LECH.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Fevereiro de 2019.
DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK
Presidente.

RESOLUÇÃO HMBJ Nº 03/2019
Publicação Nº 1900809

RESOLUÇÃO N º 003/2019.
“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, cida-
dã DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o disposto no artigo 105, inciso VII da 
Lei Complementar nº 07/2001, de 15/10/2001, e em conformidade 
com a Lei Complementar nº 01/97 de 30/12/1997 e demais legis-
lação pertinente,
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RESOLVE:
Art 1st - Conceder Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no 
período de 01/02/2019 a 02/03/2019, a servidora efetiva SIANA 
APARECIDA ALVES.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Fevereiro de 2019.
DULCE MARA DOLINSKI BEDRETCHUK
Presidente.
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 022/2019
Publicação Nº 1901051

 

 
Prefeitura Municipal de Irineópolis 

Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ 83.102.558/0001-05 

 

 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
57 ELISIANE NEIVA BAHNERT 1,98 3.5 5.48 

145 SAYONARA SENFF MIRANDA 2,35 3.0 5.35 
109 JULIANA TRUKAN SENFF 1,0 3.0 4.0 
128 NAIARA BARBOSA --- 3.25 3.25 

 

NÃO HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
119 JULIAN AMARILDO MOREIRA DE 

ALMEIDA 
--- 2.5 2.5 

 

ARTES 

NÃO HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
94 JAINE APARECIDA VIEIRA --- 3.5 3.5 

 

 

GEOGRAFIA 

HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
61 JHONY MAICON WILKOS 2,0 3.0 5.0 
64 ANA CLAUDIA CHAVARA 0,03 2.5 2.53 

104 ANDRÉ RENATO GOMES --- 2.5 2.5 
 

 

 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 520

HISTÓRIA 

HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
69 JOSÉ ROBERTO WOSGRAU 2,16 3.65 5.81 
47 LUCIO FLÁVIO LIMA 0,09 3.5 3.59 

 

NÃO HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
03 LIGIA DANIELE PARRA 0,8 3.0 3.8 
11 EVELIN DE FÁTIMA MALLMANN 0,55 2.5 3.05 

 

CIÊNCIAS 

HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
124 PRISCILA FOROSTECKY DA ROCHA 1,49 4.15 5.64 
114 TAMIRES LOURENÇO ANTONIO 

FRANCO 
--- 2.5 2.5 

 

MONITOR 

HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
134 SUZANA ZIELINSKI BUENO FERREIRA 0,5 3.95 4.45 
98 ANDRESSA REICHARDT 0,5 3.65 4.15 

101 SUZANA MANGUE 0,5 3.35 3.85 
8 ALINE ALESSANDRA SWIDZIENKI 

MACHADO 
0,5 2.75 3.25 

133 ROSANGELA PATRICIA MUSSAK 0,62 2.5 3.12 
 

 

NÃO HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
77 MARA FLAVIA OLBERTZ FREISLEBEM 1,0 3.75 4.75 
31 PAMELA SABRINA KARVAT 1,07 3.4   4.47 
87 LOICE FABIANE OLTMAN 1,0 3.0 4.0 
96 JAQUELINE SENFF  1,0 2.65 3.65 
81 JESSICA CAROLINE DE OLIVEIRA 0,38 2.75 3.13 
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PROFESSOR ANOS INICIAIS E EDUCAÇÃO INFANTIL 

HABILITADOS 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
122 PRISCILA FOROSTEKI DA ROCHA 0,49 4.15 4.64 
42 SUZANA ZIELINSKI BUENO FERREIRA 0,5 3.95 4.45 

 

 

NÃO HABILITADO 

N.º INSC. NOME DOCUMENTOS REDAÇÃO TOTAL 
151 MIRIAN ELIANE OLBERTZ 2,11 4.5 6.61 
80 FERNANDA DOS SANTOS HOIÇA 2,0 3.25 5.25 
67 MARA FLAVIA OLBERTZ FREISLEBEM 1,0 3.75 4.75 
51 PAMELA SABRINA CARVAT 1,07 3.4 4.47 

146 SAYONARA SENFF MIRANDA 1,41 3.0 4.41 
89 LOICE FABIANE OLTMAN 1,0 3.0 4.0 
97 JAQUELINE SENFF 1,0 2.65 3.65 
82 JÉSSICA CAROLINE DE OLIVEIRA 0,38 2.75 3.13 
78 TAUANE FERREIRA FERNANDES 0,2 2.75 2.95 

 
Os candidatos desclassificados não obtiveram no mínimo média 2,5 na prova 

escrita conforme Art. 7 do edital 002/2018 de 03/12/2018 ou não apresentaram 

os documentos exigidos conforme Art. 9 do edital 002/2018 de 03/12/2018. 

 

 
Irineopolis, 18 de Janeiro de 2019 
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ANEXO II DA PORTARIA Nº 022/2019
Publicação Nº 1901055

 

 
 

 
 

 

Resultado Teste Seletivo 02/2018 
 
   

        A Prefeitura do Município de Irineópolis, SC, conforme o Edital Nº 02/2018 
no uso de suas atribuições legais, torna público pelo presente, o resultado final 
do teste seletivo 02/2018.  
 

 

1. DO RESULTADO FINAL PARA O CARGO: 
 ACS – AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 

 

 
NOME 

1º - FREDERICO WAVRZENCZAK 

2º - LINDOMAR SENN 

3º - MONICA LINE KADANAS KONOPKA 

4º - MARIANE DE FATIMA MAIER 

5º - JUCÉLI HEINECK 

 
 
 
 
 
 
 

 

Irineópolis, SC, 18 de Janeiro de 2019. 
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

AVISO DE LICITAÇÃO PR 04/2019
Publicação Nº 1900639

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAIÓPOLIS/SC. Pregão Presencial nº 04/2019. Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de 
Materiais de escritório e expediente para uso e consumo nas Unidades Sanitárias e ESF’s da Farmácia Básica da Secretaria Municipal de 
Saúde. Entrega dos envelopes: Até às 08:45 horas do dia 22 de fevereiro de 2019. Abertura dos Envelopes: às 09:15 horas do dia 22 de 
fevereiro de 2019. O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Av. Getúlio Vargas, 308, 3º andar, de 2ª à 6ª das 08:00 às 12:00 e 
das 13:30 à 17:00 horas ou no site www.itaiopolis.sc.gov.br - Fone 47 3652 2211. Itaiopolis, 05 de fevereiro de 2019. Felipe Tavares – Se-
cretário Municipal da Saúde.
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Itapema

Prefeitura

CREDENCIAMENTO Nº 009.2018 - ABERTURA ENVELOPE II 
Publicação Nº 1901359

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CREDENCIAMENTO Nº 009.2018
ESTADO DE SANTA CATARINA

Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica capacitada para o desenvolvimento de trabalhos de regularização fundiária neste Município, 
de acordo com o disposto na Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017, ou instrumentos presentes na legislação pertinente ao tema.

Considerando a apresentação de envelopes, designa-se o dia 07/02/2019, às 15:00hs para abertura dos mesmos. A abertura se dará na 
Prefeitura Municipal de Itapema/Departamento de Patrimônio, sito a Avenida Nereu Ramos, 134, Itapema/SC.

Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8004.

Itapema, 04 de fevereiro de 2019.
RONALDO PAULINO
Secretario de Administração

INTIMADO: ESPEDITO GOMES DE MELO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1217/2019
Publicação Nº 1901419

Município de Itapema-Poder Executivo
Secretaria de Finanças
Departamento de Fiscalização Municipal
Processo Administrativo: 1217/2019

Intimado: ESPEDITO GOMES DE MELO
CPF:712.801.629-53
Procurador: Ronaldo Brutti Reis
OAB/SC 34011

Intima-se eletronicamente e por edital o requerente por intermédio do seu procurador, para, querendo, juntar nos autos no prazo de 5 
(cinco) dias depoimento por escrito do permissionário, bem como declaração de testemunhas que julgar cabíveis, ou qualquer outra prova 
que entender necessário.

Conceda-se efeito suspensivo até o julgamento de mérito de 2º instância administrativa.

Jeferson Patrick Rabock

Diretor de Fiscalização

Matrícula nº 22.698

Elisa karla Sauchuk

Fiscal de Tributos N.S

Matrícula nº 10738
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 20/2019
Publicação Nº 1900976

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 020/2019
Inexigibilidade de Licitação nº 020/2019
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Contratação de empresa para ministrar palestra para for-
mação qualificada para professores do Ensino Fundamental da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com o tema 
"Práticas docentes – quem ensina, quem aprende", a ser realizada 
no dia 08 de fevereiro de 2019.
Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso II c/c Artigo 13, inciso 
VI, da Lei 8.666/93. Contratado: Alex Luiz da Silva ME. Valor: R$ 
2.000,00.
Itapiranga - SC, 01 de fevereiro de 2019.
Fernando Otone Girardi – Prefeito em Exercício

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
063/2018

Publicação Nº 1898559

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 063/2018
Aditivo Nº : 2 T.A 063/2018
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : VM CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
116/2018
Objeto : PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊN-
CIA DO CONTRATO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE PIN-
GUINHO DE GENTE (ITEM 01).
Vigência : Início: 31/01/2019 Término: 14/06/2019
Assinatura : 31/01/2019
Itapiranga, 04 de fevereiro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2019
Publicação Nº 1899861

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 007/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : RMB PRODUÇÕES LTDA
Licitação : Inexigibilidade 12/2019
Objeto : CONTRATAÇÃO DA BANDA "ROGÉRIO MAGRÃO E BANDA" 
PARA ANIMAÇÃO DO BAILE DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIRANGA E DE ESCOLHA DAS SOBERANAS DA 41ª OKTOBER-
FEST, A SER REALIZADO NO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2019, CON-
FORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL Nº 2.895/2014.
Vigência : Início: 28/01/2019 Término: 27/02/2019
Assinatura : 28/01/2019

Valor R$ : 11.000,00 (Onze Mil Reais )
Dotação : 51 - 03.001.2007.333903999000000.01001000
Itapiranga, 05 de fevereiro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2019
Publicação Nº 1899863

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 008/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : HERTON ROGERIO FERRI - MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
Licitação : Pregão Presencial 4/2019
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA ALUNOS DESTE MUNICÍPIO
Vigência : Início: 28/01/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 28/01/2019
Valor R$ : 65.128,50 (Sessenta e Cinco Mil, Cento e Vinte e Oito 
Reais e Cinquenta Centavos )
Dotação : 1 - 06.003.2026.333903926000000.01373702
Dotação : 21 - 06.005.2031.333903926000000.01373702
Dotação : 34 - 06.002.2022.333903926000000.01626201
Dotação : 73 - 06.005.2031.333903926000000.01626201
Dotação : 106 - 06.002.2022.333903926000000.01373702
Dotação : 179 - 06.002.2022.333903926000000.01361036
Dotação : 192 - 06.002.2022.333903926000000.01011001
Itapiranga, 05 de fevereiro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2019
Publicação Nº 1899865

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº : 009/2019
Contratante : MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
Contratada : JACÓ ASTOR JUCHEM
Licitação : Pregão Presencial 4/2019
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA ALUNOS DESTE MUNICÍPIO
Vigência : Início: 28/01/2019 Término: 31/01/2020
Assinatura : 28/01/2019
Valor R$ : 67.650,00 (Sessenta e Sete Mil e Seiscentos e Cinquenta 
Reais )
Dotação : 1 - 06.003.2026.333903926000000.01373702
Dotação : 21 - 06.005.2031.333903926000000.01373702
Dotação : 34 - 06.002.2022.333903926000000.01626201
Dotação : 73 - 06.005.2031.333903926000000.01626201
Dotação : 106 - 06.002.2022.333903926000000.01373702
Dotação : 179 - 06.002.2022.333903926000000.01361036
Dotação : 192 - 06.002.2022.333903926000000.01011001
Itapiranga, 05 de fevereiro de 2019
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QUADRO DE VENCEDORES Nº 10/2019
Publicação Nº 1900176
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Itapoá

Prefeitura

ATA: 001/2019 - CMAS.
Publicação Nº 1900490

Ata: 001/2019,
Reunião: ORDINÁRIA,
Data: 05/01/2019,
Horário: 09h00
Local: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2019, no Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, situado na Avenida 
das Nações Unidas, 340, Centro, Itapoá, às 09h00 foi efetuada 
a contagem dos presentes, não houve quórum. Em nova con-
tagem realizada às 09h10 houve quórum, estando presentes os 
conselheiros: Simone de Oliveira (SME), Neusa Maria Gomes Lo-
pes (SMTC), Irene Demarchi (Usuários), Francisco de Assis Silva 
(Usuários), Ana Luiza Valente de Oliveira (Trabalhadores), Roseli 
Itner (SMA), Alexandre Ribeiro da Silva (SMAS). Justificativas de 
ausência: Não houve. Ausentes os conselheiros: Vania Cleusa Pin-
to da Silva (SME), Claudio Roberson Lemonie (SMTC), Claudinete 
Rofalski (SMS), Cleide dos Santos Mazeti (SMS), Maria Bernadete 
Martins Pinto Rodrigo (Entidades – ROSAMAR), James Adriano M. 
Schmitz (Entidades - ROSAMAR), Caroline Michely da Silva (Traba-
lhadores), Eustáquio José Brand (Entidades – APAE), Edgar Uratã 
Dória (Entidades – APAE), Célia Maria Konell (SMAS), Roseli Gon-
çalves Pinheiro (SMA). A presidente Ana Luiza Valente de Oliveira 
dá boas vindas a todos, informa que a reunião será gravada como 
de praxe e que a pauta foi encaminhada ontem aos conselheiros. 
Inicialmente a presidente apresentou seu protesto quanto a forma 
que foi feita a reunião extraordinária para a provação do documen-
to haja vista que durante as reuniões ordinárias a abstenção tem 
sido alta e que quando chamada a reunião extraordinária embora 
de conhecimento da presidente, alguns membros estavam impos-
sibilitados do comparecimento. Neste sentido, a presidente solicita 
que se faça uma pesquisa sobre o caráter legal de sua assinatura 
em documento do qual não participou da reunião deliberativa. Re-
lata a Secretaria Executiva que entende que a presidente deveria 
assinar a Resolução como ação Administrativa devido a decisão 
do Conselho que, inclusive, deliberou pela emissão da Resolução 
012.2018. A presidente Ana requer consulta ao Tribunal de Contas 
se deve ou não assinar a Resolução. Consulte-se o Tribunal. Até 
que ocorra o retorno por parte do Tribunal a Resolução perma-
necerá sem a assinatura tanto do Secretário-Executivo quanto da 
presidente do Conselho. Expediente (correspondências): Item 01. 
Of. CGP 275/2018 - Recomendações ao Regimento Interno. Após 
as considerações, o Regimento Interno será enviado à Chefia de 
Gabinete.Item 02. A pedido do Conselho, reporte da SMAS sobre 
Cartão Alimentação e Benefício Eventual - Kit Natalidade e Cadas-
tro Nacional das Entidades de Assistência Social – CNEAS. Informa 
a técnica Maristela que a licitação ocorreu em 16/01/2019. Conti-
nuou que aguarda a ratificação da SMAS e que já foi reencaminha 
ao setor de licitação para a devida homologação. Item 03. Decreto 
Municipal 3864 de 19 de dezembro de 2018 publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 21/12/2018, edição 2711 nomeando as 
Sra. Roseli Itner (titular) e Roseli Gonçalves Pinheiro (suplente) ao 
CMAS. Item 04. Of. SMAS 122/2018 solicita prorrogação de envio 
de relatório CNEAS. Prorroga-se o prazo até a próxima reunião do 
Conselho em 12/03/2019. Item 05. Of. APAE 005/2019 Indica no-
vos integrantes ao CMAS em função da LM 070/2018. ENCAMINHE-
-SE cópia dos ofícios encaminhados ao gabinete para a conselheira 
Neusa Lopes durante a reunião. Na Pauta Deliberativa: A presiden-
te Ana consultou o Conselho sobre a inclusão de pauta para a aná-
lise dos excedentes de Recursos apresentado pela Gestão e para 

o qual, solicita a pactuação do Conselho. O Conselho aprovou a 
inclusão de pauta. Em seguir, a Técnica Maristela apresentou a LOA 
2018 e as propostas para 2019. O Montante pactuado do superavit 
corresponde a R$ 263.214,79. Após os devidos esclarecimentos, 
o conselho deliberou pela APROVAÇÃO UNANIME do excedente. 
Relata a Secretaria Executiva que recebeu os documentos apenas 
de forma digital e que, portanto, aguarda os documentos com a 
devida assinatura do gestor. Outros Assuntos: a) Comissão de Pres-
tação de Contas. Conforme IN 20.2015 prazo de publicação 30 de 
abril. b). Solicitação de Registro da Entidade Pastoral encontra-se 
inerte. ENCAMINHE-SE os documentos para os conselheiros que 
deverão deliberar na próxima reunião.
c) Edital para contratação de Educadores. Relata a presidente que 
não houve mudanças. Não há previsão de criação do cargo em 
Lei Municipal. Relata a presidente que há forte tendência no MP 
para que ao menos 50% dos educadores sejam de profissionais 
efetivos do município. d) Reuniões em 2019. A Secretaria Executiva 
recomenda a reserva das datas de reunião nas agendas dos con-
selheiros, evitando os conflitos e, por consequência, a ausência de 
quórum. e) A secretaria consulta ao conselho se este ano elaborará 
plano de ação. Houve em 2017 e não houve em 2018. Encaminhe 
o Plano de Ação novamente aos conselhos. Encerra-se a reunião às 
11h00. Assinam esta ata os presentes:
Irene Demarchi (Usuários)
Alexandre Ribeiro da Silva (SMAS)
Francisco de Assis Silva (Usuários)
Ana Luiza Valente de Oliveira (Trabalhadores)
Simone de Oliveira (SME)
Roseli Itner (SMA)
Neusa Maria Gomes Lopes (SMTC)

DECRETO MUNICIPAL Nº 3906, DE 01 DE FEVEREIRO 
DE 2019.

Publicação Nº 1900521

DECRETO MUNICIPAL Nº 3906, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por supe-
rávit financeiro do exercício anterior.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 41 
inciso I e 43 inciso I da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 
6° inciso III da Lei Municipal nº 832, de 20 de dezembro de 2018 
– LOA/2019,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar, por superávit financeiro do exercício anterior, perfazendo o 
montante de R$4.970.000,00 (quatro milhões, novecentos e seten-
ta mil reais) conforme segue:
Suplementação:

10 SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
001 Departamento de Turismo
0023.0695.0006.1049 Revitalização da Av. André Rodrigues de 
Freitas
34490 Aplicações diretas (528) FR 0300000 ........... R$4.970.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........... ….....… ...... …..R$4.970.000,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Itapoá (SC), 01 de fevereiro de 2019.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019 
PROCESSO Nº 12/2019

Publicação Nº 1900969

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019
PROCESSO Nº 12/2019

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO, do tipo Menor Global, que será redigida pela Lei Federal 
N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couber, a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar n° 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Leis 
Municipais, consoante condições e especificações estabelecidas no 
presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 
12h:00min do dia 18 de fevereiro de 2019, receberá as propostas 
dos interessados, exclusivamente por meio eletrônico, e que às 
14h:00min do dia 18 de fevereiro de 2019, a Pregoeira Oficial do 
Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a sessão pública 
para a Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de link de internet dedicada e interligação dos prédios municipais, 
através de rede corporativa metropolitana (MAN) em fibra óptica, 
com fornecimento de equipamentos e sistema de monitoramen-
to de redes, conforme especificações constantes no Edital e seus 
Anexos. O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.
sc.gov.br no link “pregão”, no site www.portaldecompraspublicas.
com.br, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou até 
mesmo na Secretaria de Administração - Setor de Licitações e Con-
tratos das 13h:00m às 19h:00m.

Itapoá, 05 de fevereiro de 2019.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018
JOSELENE GONÇALVES DO NAS-
CIMENTO CUNHA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA 
BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SANDRA REGINA MEDEIROS DA 
SILVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

CÉLIA MARIA KONELL
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  05/2019 
- PREGÃO 101/2018

Publicação Nº 1900459

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI 
- ME, com sede à Rua Alameda Segundo Sargento Fábio Pava-
ni, nº 278, Jardim Japão, São Paulo-SP, CEP: 02142-040, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 28.453.974/0001-40, Inscrição Estadual: 
119.946.290.10, representada neste ato por procuradora, a Sra 
DANIELE CRISTINA PEREIRA HOLZ, portadora do CNPF/MF nº 
061.930.549-52 e do CI.RG nº 5.178.597.

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2018 – PROCESSO Nº 
144/2018.
Objeto: Aquisição de Instrumentos musicais que serão destinados 
à Fanfarra Escolar, conforme especificações constantes no edital e 
seus Anexos.
VALOR R$: 26.519,00 (vinte e seis mil, quinhentos e dezenove re-
ais).
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 24 de janeiro de 2019.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019 
- PREGÃO 101/2018

Publicação Nº 1900458

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: GISLAINE DE SOUZA - EPP, com sede à Rua Toribio 
Soares Pereira, nº 678, sala 01, Iririú, Joinville/SC, CEP: 89.227-
200, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.559.500/0001-47, Inscrição 
Estadual: 25.620.603-1, representada neste ato pela empresaria 
Sra GISLAINE DE SOUZA, portador do CNPF/MF nº 018.867.139-01 
e do CI.RG nº 3692037 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2018 – PROCESSO Nº 
144/2018.
Objeto: Aquisição de Instrumentos musicais que serão destinados 
à Fanfarra Escolar, conforme especificações constantes no edital e 
seus Anexos.
VALOR R$: 32.570,00 (trinta e dois mil, quinhentos e setenta re-
ais).
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2019
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 24 de janeiro de 2019.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 02/2019 - TURISMO.
Publicação Nº 1900727

PORTARIA Nº 02/2019.
De: 01 de Fevereiro de 2019
Dispõe sobre a designação de espaço público para entretenimento 
e lazer durante a realização do evento “Carnaval Cultural 2019” que 
acontecerá nos dias 02, 03 e 04/03/2019, sendo assim:

CLAUDIO ROBERSON LEMONIE, Secretário de Turismo e Cultura, 
no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º: Designar como espaço de entretenimento e lazer, o trecho 
da Avenida Beira Mar III, entre a Avenida André Rodrigues de Frei-
tas e a Rua Ana Maria Rodrigues de Freitas, para a realização do 
evento “Carnaval Cultural 2019” que acontecerá nos dias 02, 03 e 
04/03/2019.

Art. 2º: Compreende-se como espaço público de entretenimento, 
conforme posto no Art. 46 da lei 676/2016 que dispõe sobre o zo-
neamento, uso e ocupação do solo urbano do município de itapoá/

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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sc:
Art. 46. Zona de Vocação de Animação e Entretenimento: corres-
ponde a assim denominada em razão das características de uso. 
Especialmente entendidas aquelas em que haja interesse público 
e social em promover a concentração das atividades de animação 
e entretenimento:
Art. 3º: Durante os dias 02, 03 e 04/03/2019 será fechado o pe-
rímetro descrito acima no Art.1º para tráfego de carroças, carros, 
vans e caminhões, a partir das 18h às 04h do dia seguinte, por 
meio de gradil e placas indicativas, bem como, pessoal com identi-
ficação e treinamento para dar informações pertinentes as alterna-
tivas de tráfego na região.

Itapoá - SC, 01 de fevereiro de 2019.
CLAUDIO ROBERSON LEMONIE
Secretário de Turismo e Cultura

PORTARIA Nº 4044/2019
Publicação Nº 1899911

PORTARIA Nº 4.044/2019
De: 17 de janeiro de 2019.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de 
Servidor, conforme Lei Municipal nº 186/03, Art. 2º.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Progressão Automática, 
do (a) servidor (a) IVETTE LONGO FONSECA DE SIQUEIRA, ocu-
pante do cargo efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR II, passando 
do nível II – D para o nível II – E.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 17 de janeiro de 2019.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 4047/2019
Publicação Nº 1899913

 PORTARIA Nº 4.047/2019.
De: 21 de janeiro de 2019.
Dispõe sobre a substituição de servidor (a) em caso de afasta-
mento temporário, conforme Lei Municipal 044/2014, art. 41, § 
1º,2º,3ª e 4ª.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Substituição por motivo de Férias, 
do(a) servidor(a) JOSEANE MARIA SOARES DE LIMA, Chefe de 
Divisão, pelo(a) servidor(a) JEFERSON PEREIRA, Motorista, para 
exercer as funções da mesma no período de 21.01.19 até 29.01.19.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá, 21 de janeiro de 2019.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 4048/2019
Publicação Nº 1899914

PORTARIA Nº 4.048/2019
De: 21 de janeiro de 2019.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 
Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 
21 de janeiro de 2019 a 09 de fevereiro de 2019, ao (a) servidor 
(a) SUSINEI RIBEIRO SHULTZ, investido (a) no cargo efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – G.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 21 de janeiro de 2019.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:
 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA Nº 4049/2019
Publicação Nº 1899916

PORTARIA Nº 4.049/2019
De: 21 de janeiro de 2019.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 
Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 
21 de janeiro de 2019 a 09 de fevereiro de 2019, ao (a) servidor (a) 
CRISTIANE SCHWOCHOW FISSMER, investido (a) no cargo efetivo 
de MÉDICO PSF, no nível salarial XI – A.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 21 de janeiro de 2019.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

CONFERIDO E PUBLICADO:

 _____ /_____/ ______ 

Sulmária M. da Silva
Ag. Administrativo I



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 530

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2019 - EDITAL 
044/2018 - AGENTE ADMINISTRATIVO

Publicação Nº 1900602

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 044/2018
AGENTE ADMINISTRATIVO

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária de Saúde, no uso de 
suas atribuições legais CONVOCA a candidata ANA LUIZA ALDI-
NUCCI BUZZO GALANTE para comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela 
nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo rela-
cionados.

-  Cédula de Identidade (RG) ;
-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
-  Título de Eleitor;
-  Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
-  Certidão de nascimento ou casamento;
-  Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
-  Uma foto recente ;
-  Comprovante de residência;
-  Certificado do ensino médio;
-  Certidão de nascimento dos filhos;
-  Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
-  Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
-  Certidão de Regularização do CPF (internet);
-  Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
-  Declaração de Bens e ou IRRF;
-  Tipagem sanguínea;
-  Laudo médico;
-  Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá. (RH emite 
em declaração para abertura da conta corrente).

Itapoá, 05 de fevereiro de 2019.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde
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Jaborá

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2019
Publicação Nº 1900314

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, 
situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do 
Senhor Adelir Manoel Inacio, Prefeito Municipal em Exercício, TOR-
NA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
sob a forma PRESENCIAL, no dia 18 de fevereiro de 2019, às 14:30 
horas, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MADEIRAS SERRADAS PARA CONSTRUÇÃO E REPARO DE PONTES 
DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, SOLICITADO DE FORMA PARCELADA 
E DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JABO-
RÁ, SC. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO tendo 
como critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, e será pro-
cessada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, 
demais legislações aplicáveis e Decreto Municipal nº 1.649/2017.

Jaborá (SC), 05 de fevereiro de 2019.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2019
Publicação Nº 1900791

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2019

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, 
situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do 
Senhor Adelir Manoel Inacio, Prefeito Municipal em Exercício, TOR-
NA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO, no dia 22 de fevereiro de 2019, às 09:30 horas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES COMPACTÁVEIS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, COM A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO EQUIPADO COM CA-
ÇAMBA COLETORA/COMPACTADORA E DESTINAÇÃO FINAL EM 
UNIDADE DE TRIAGEM E ATERRO SANITÁRIO, DE PROPRIEDADE 
DA EMPRESA PROPONENTE, COM PERIODICIDADE DE 2 (DUAS) 
VEZES POR SEMANA EM TODO O PERÍMETRO URBANO DO MU-
NICÍPIO DE JABORÁ, SC. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO, e será processada e julgada em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas altera-
ções, demais legislações aplicáveis.

Jaborá (SC), 05 de Fevereiro de 2019.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2019
Publicação Nº 1901026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019

O Município de Jaborá, pessoa jurídica de direito público interno, 
situada à Rua Ângelo Poyer, 320, Centro, Jaborá, SC, através do 
Senhor Adelir Manoel Inacio, Prefeito Municipal em Exercício, TOR-
NA PÚBLICO, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
sob a forma PRESENCIAL, no dia 25 de fevereiro de 2019, às 14:30 
horas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PINTURA, REPARAÇÃO EM GERAL E OUTROS, NO CENTRO DE RE-
FERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS DO MUNICÍPIO DE 
JABORÁ/SC. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO tendo 
como critério de julgamento GLOBAL, e será processada e julgada 
em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas respectivas alterações, demais legislações 
aplicáveis e Decreto Municipal nº 1.508/2014, de 17 de fevereiro 
de 2014.

Jaborá (SC), 05 de Fevereiro de 2019.
Adelir Manoel Inacio
Prefeito Municipal em Exercício
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Jacinto Machado

Prefeitura

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019/SAMAE
Publicação Nº 1901451

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE JACINTO MACHADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2019/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Contratado: OEDING ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

Valor: R$ 11.550,00 (Onze Mil e Quinhentos e Cinquenta Reais)

Vigência: Início: 03/01/2019 Término: 31/12/2019

Licitação: Dispensa de Licitação Nº 001/2019

Dotação: 2.047.3.3.90.00 - 709 - 11/2019 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA DO SAMAE

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NAS ÁREAS CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

CONTROLE INTERNO DO SAMAE DE JACINTO MACHADO.

Jacinto Machado – SC, 03 de Janeiro de 2019.

LAUDIR POSSAMAI

Diretor do SAMAE

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2019/SAMAE
Publicação Nº 1901486

ESTADO DE SANTA CATARINA

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE JACINTO MACHADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2019/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Contratado: ALEXANDRE BARDINI DA RE

Valor: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

Vigência: Início: 21/01/2019 Término: 31/12/2019

Licitação: Carta Convite Nº 001/2019

Dotação: 2.047.3.3.90.00 - 709 - 11/2019 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA DO SAMAE

Objeto: Prestação de Serviços técnicos especializados de Assessoria Jurídica para atuações em demandas administrativas (extrajudiciais) e judiciais, na 

área de licitações públicas e contratos administrativos do SAMAE de Jacinto Machado.

Jacinto Machado – SC, 21 de Janeiro de 2019.

LAUDIR POSSAMAI

Diretor do SAMAE
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 EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2019/SAMAE
Publicação Nº 1901491

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE JACINTO MACHADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2019/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratado: LOGPRO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA TERCEIROS LTDA
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais)
Vigência: Início: 10/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação: Dispensa de Licitação Nº 002/2019
Dotação: 2.047.3.3.90.00 - 709 - 11/2019 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA DO SAMAE
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E SUPORTE 
TÉCNICO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE SANEAMENTO SANEA+, PARA O SAMAE DE JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 10 de Janeiro de 2019.
LAUDIR POSSAMAI
Diretor do SAMAE

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2019/SAMAE
Publicação Nº 1901503

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE JACINTO MACHADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2019/SAMAE

Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratado: MÁRIO CESAR COPETTI
Valor: R$ 34.800,00 (Trinta e Quatro Mil e Oitocentos Reais)
Vigência: Início: 28/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação: Carta Convite Nº 002/2019
Dotação: 2.047.3.3.90.00 - 709 - 11/2019 - MANUTENÇÃO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA DO SAMAE
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA QUÍMICA PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES QUÍMICAS, FÍSICAS E 
FISIOLÓGICAS DA ÁGUA, DOSAGEM E APLICAÇÃO DE CLORO E DEMAIS COMPONENTES VISANDO A QUALIDADE DA ÁGUA FORNECIDA PELO SAMAE DE 
JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 28 de Janeiro de 2019.
LAUDIR POSSAMAI
Diretor do SAMAE
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ATA DE CREDENCIAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR Nº 01/2018 ERRATA
Publicação Nº 1900170

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Jacinto Machado 
 
ERRATA DO ANEXO UNICO 
Resultado Credenciamento Chamada Pública 01/2018 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para 
atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 
Municipal de Jacinto Machado, para o ano de 2019. 
A Comissão de Licitação torna público o resultado do Credenciamento da Chamada Pública nº 01/2018, 
que resultou no credenciamento de todos os participantes, conforme quadro abaixo: 
 
ANEXO ÚNICO À ATA DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018 
 

NOME DO AGRICULTOR ITE
M PRODUTO UND. QTD. V.UNIT. V.TOTAL 

ELAZIO DOS SANTOS PADILHA 
Nº DAP SDW0081081719542203180354 

 

4 ALFACE KG 160 9,37 1499,20 

11 BRÓCOLIS KG 100 5,61 561,00 

15 COUVE-FLOR KG 100 5,74 574,00 

17 FEIJAO DE VAGEM KG 250 7,50 1.875,00 

23 MORANGA KG 200 3,25 650,00 

    TOTAL 5.159,20 

  

  CARAMBOLA KG 100 7,90 790,00 

EZEQUIEL MARTINS DOS SANTOS 5 BANANA ORGÂNICA KG 2500 3,52 8.800,00 

Nº DAP SDW0932785439040309130916   TOTAL 9.590,00 

  

ELTON HOMEM CORDOVA 5 BANANA ORGÂNICA KG 2500 3,52 8.800,00 

Nº DAP SDW0057774099701809150326   TOTAL 8.800,00 

  
LAURI LOURENÇO PADILHA 

Nº DAP SDW0657529029911109150852 1 BANANA ORGÂNICA KG 2500 3,52 8.800,00 

    TOTAL 8.800,00 

  

ISRAEL MARTINS DOS SANTOS 12 CARAMBOLA KG 100 7,90 790,00 

Nº DAP SDW0030375679962309150429 5 BANANA ORGÂNICA KG 2500 3,52 8.800,00 

    TOTAL 9.590,00 

  

CARMOS TEIXEIRA 
Nº DAP SDW0595314369911803160142 
  
  
  

4 
 

ALFACE 
 

KG 
 

160 
 

9,37 
 

937,00 
 

14 CHUCHU KG 600 3,95 2.370,00 

26 REPOLHO KG 350 3,47 1.214,50 

  TOTAL 5.083,70 

  
 

JACI BETELI MOROKOWSKI 
Nº DAP SDW0855477609780803170853 

4 ALFACE KG 320 9,37 2.998,40 

7 BERGAMOTA KG 300 5,20 1.560,00 
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     TOTAL 4.558,40 

  

 MARIANE PERUCHI PAULINO 
SDW0015984809102106161135 

  
  

19 LARANJA KG 250 3,87 967,50 

20 MARACUJÁ KG 500 6,08 3,040,00 

26 REPOLHO KG 350 3,47 1.214,50 

  TOTAL 5.222,00 

  

 ANESTOR BEZ BIROLO 
Nº DAP SDW0780178159720812141108 
  
  

4 ALFACE KG 160 9,37 1.499,20 

8 BETERRABA KG 700 3,64 2.548,00 

13 CENOURA KG 300 3,89 1.167,00 

  TOTAL 5.214,20 

  

SILVANO FRANCISCO DOS SANTOS 
Nº DAP SDW0051734259621805160440 

4 ALFACE KG 160 9,37 1.499,20 

15 COUVE-FLOR KG 300 5,74 1.722,00 

18 GOIABA KG 50 6,13 306,50 

28 TEMPERO VERDE KG 50 10,29 514,50 

  TOTAL 4.042,20 

  

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 
Nº DAP SDW0035534039930510110354 

4 ALFACE KG 160 9,37 1.499,20 

6 BATATA DOCE KG 600 4,39 2.634,00 

16 COUVE-FOLHA KG 100 8,73 873,00 

  TOTAL 5.006,20 

  

 ADEJAIME VALENTIM CASAGRANDE 
Nº DAP SDW0448354859043008170341 
  
  
  
  

8 BETERRABA KG 200 3,64 728,00 

18 GOIABA KG 200 6,13 1.226,00 

19 LARANJA KG 250 3,87 967,50 

23 MORANGA KG 200 3,25 650,00 

24 PEPINO SALADA KG 500 3,17 1.585,00 

  TOTAL 5.156,50 

  

 DELFINA DE COSTA VALDATI 
Nº DAP SDW 0029195839720906160551 
  
  
  

17 FEIJAO DE VAGEM KG 250 7,50 1.875,00 

18 GOIABA KG 150 6,13 919,50 

26 REPOLHO KG 200 3,47 694,00 

27 RUCULA KG 100 9,63 963,00 

28 TEMPERO VERDE KG 150 10,29 1.543,50 

  TOTAL 5.995,00 

  
 
 
 

CLAUDETE DOS SANTOS RODRIGUES 

1 ABACATE KG 300 7,67 2.301,00 

07 BERGAMOTA KG 150 5,20 780,00 

11 BRÓCOLIS KG 100 5,61 561,00 
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Nº DAP SDW0657529029911109150852 
 
 
 

15 COUVE-FLOR KG 100 5,74 574,00 

23 MORANGA KG 200 3,25 650,00 

28 TEMPERO VERDE KG 50 10,29 514,50 

  TOTAL 5.380,50 

  

 LIBERO FRANCISCO 
Nº DAP SDW0713313449720801180930 
  
  
  

4 ALFACE KG 160 9,37 1.499,20 

7 BERGAMOTA KG 150 5,20 780,00 

19 LARANJA KG 500 3,87 1.935,00 

26 REPOLHO KG 300 3,47 1.041,00 

  TOTAL 5.255,20 

 

RAQUEL MARTINS DOS SANTOS 
Nº DAP SDW0035534039932112170856 

04 ALFACE KG 160 9,37 1.499,20 

06 BATATA DOCE KG 200 4,39 878,00 

16 COUVE-FOLHA KG 100 8,73 873,00 

22 MILHO ESPIGA KG 200 5,46 1.092,00 

    TOTAL 4.342,20 

  

 MARCIO DOS SANTOS PADILHA 
Nº DAP SDW0102286809802108181003 
  
  
  

11 BRÓCOLIS KG 200 5,61 1.122,00 

23 MORANGA KG 200 3,25 650,00 

28 TEMPERO VERDE KG 50 10,29 514,50 

29 TOMATE KG 400 5,50 2.200,00 

  TOTAL 4.486,50 

 

 SERGIO LUIZ DUZIONI 
Nº DAP SDW0760498259042012170228 
  
  

03 AIPIM DESCASCADO KG 700 4,63 3.241,00 

04 ALFACE KG 160 9,37 1.499,20 

24 PEPINO SALADA KG 100 3,17 317,00 

  TOTAL 5.057,20 
  

ADERVAL CARDOSO 
Nº DAP SDW 0624972279342208180144 

02 AÇÚCAR MASCAVO KG 400 11,97 4.788,00 
21 MELADO DE CANA KG 500 5,50 2.750,00 
     7.538,00 

 
 
 

ELISANGELA DA SILVA CONSONI DE 
ARAUJO 

Nº DAP SDW0465058579152302150818 

09 BISCOITO CASEIRO KG 500 11,87 5.935,00 

10 
BOLO SEM GLUTEN E 

SEM LACTOSE KG 80 13,13 1,050,40 
25 PÃO CASEIRO KG 600 14,03 8.418,00 

     TOTAL 15.403,40 

 
ANA PAULA MOTA NAGEL DOS SANTOS 
Nº DAP SDW 093278543904030913096 5 BANANA ORGANICA KG 2.000 3,52 7.040,00 

      7.040,00 
TOTAL GERAL                                                                                                                                               R$ 136.720,40 
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(cento e vinte e nove mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos) 

 
 
Jaison Pinheiro da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 

PORTARIA N° 006 FÉRIAS EDUCAÇÃO
Publicação Nº 1901494

PORTARIA Nº. 006 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias aos Servidores e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e em conformidade com os artigos 76 e 81 da 
Lei N°. 245, de 20.03.2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com respectivo número de matricula, 
período de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ADRIANE DOS SANTOS BORMANN 3826 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ADRIANO BEREZNICKI 3957 01/04/16 à 31/03/17 02/01/19 à 31/01/19
ALAIDE HENRIQUE BORGES 1121 19/05/17 à 18/05/18 02/01/19 à 31/01/19
ALEX SANDER DE SOUZA 2453 02/08/16 à 01/08/17 02/01/19 à 31/01/19
ALINE FRASSETO BORGES 3805 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ALINE GABRIEL ZANATTA ACORDI 1532 07/05/17 à 06/05/18 02/01/19 à 31/01/19
ALINE PEREIRA ROCHA 3822 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
AMILTON GUELLERE 958 15/08/18 à 02/01/19 03/01/19 à 01/02/18
ANDREIA REGINA ROSA DA SILVA 2350 08/03/17 à 07/03/18 02/01/19 à 31/01/19
ANDREIA RONCONI 991 09/02/17 à 08/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ANGELITA BADA RONCONI 3798 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ANGELICA DE BITENCOURT CANDEO APOLINARIO 3789 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
BARBARA REGINA NICOLETTI MEZZARI SARTOR 2505 05/01/17 à 04/01/18 02/01/19 à 31/01/19
CARMEN LUCIA WEIS 992 21/03/17 à 20/03/18 02/01/19 à 31/01/19
CINTHIA BOEIRA MICHELS 3860 18/02/17 à 17/02/18 02/01/19 à 31/01/19
CLEONICE GOMES CLARINDA 3829 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
CLEUSA TOMMASI CASAS 4141 06/12/17 à 05/12/18 02/01/19 à 31/01/19
CRISTIANE VIEIRA 3961 06/04/17 à 05/04/18 02/01/19 à 31/01/19
CRISTIANI NICOLETTI MEZZARI TONETTO 1464 02/03/17 à 01/03/18 02/01/19 à 31/01/19
CRISTIANE MATTOS 2352 15/03/13 a 06/05/18 02/01/19 à 31/01/19
DANIELA DAGOSTIN RECCO 2358 16/03/17 à 15/03/18 02/01/19 à 31/01/19
DANIELA SARTOR PAULINO RONSANI 3788 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
DANUBIA BARBARA DE ASSUNÇÃO LAURINDO 3819 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
DIAIR GIUSTI PATEL 2340 08/03/17 à 07/03/18 02/01/19 à 31/01/19
DIANDRA PEREIRA ROSSO RONZANI 4048 22/02/17 à 21/02/18 02/01/19 à 31/01/19
DIANDRA VIEIRA MEZZARI 4053 22/02/17 à 21/02/18 02/01/19 à 31/01/19
DIVA MARISA DA ROSA 3986 09/07/17 à 08/07/18 02/01/19 à 31/01/19
DIONE PACHECO PRUDENCIO 4051 22/02/16 a 21/02/17 02/01/19 à 31/01/19
DORALICE FABIANA POKOMAIER DE BETIO 1453 09/02/17 à 08/02/18 02/01/19 à 31/01/19
DORALICE FABIANA POKOMAIER DE BETIO 3858 18/02/17 à 17/02/18 02/01/19 à 31/01/19
EDER MOTA FERREIRA 3968 13/04/17 à 12/04/18 02/01/19 à 31/01/19
EDLAINE DE MELO RECCO 3807 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
EDNEIA GUETENER HIPOLITO 1270 07/10/17 à 06/10/18 02/01/19 à 31/01/19
ELENICE PARAOL POSSAMAI 3824 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ELENISE BARBOSA DE OLIVEIRA 1006 07/06/17 à 06/06/18 02/01/19 à 31/01/19
ELENITA DA SILVA VICENTE GIUSTI 3909 23/11/17 à 22/11/18 02/01/19 à 31/01/19
ELENITA VALDEMAR BORGES 2379 02/04/17 à 01/04/18 02/01/19 à 31/01/19
ELIETE TURATI TRAMONTIN VALDATI 998 13/02/12 à 12/02/17 02/01/19 à 31/01/19
ELIGIANE MATIAS 4049 22/02/17 à 21/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ELISABETE ANTONIO RODRIGUES 3794 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ELISANDRA DE CARVALHO MONTEIRO BETTIOL 3828 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
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ELIZANI LENTZ DE CARVALHO HOMEN 1241 05/07/16 à 04/07/17 02/01/19 à 31/01/19
ELOISA CECHINEL DA ROSA 1032 20/03/17 à 19/03/18 02/01/19 à 31/01/19
EZIO COSTA 1239 31/01/17 à 30/01/18 02/01/19 à 31/01/19
FABIANA ANTONELI CASAGRANDE 1237 05/07/17 à 04/07/18 02/01/19 à 31/01/19
FABIANE BORGES MARTINS GABRIEL 3793 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
FERNANDO MAGGI RAUPP 2345 08/03/17 à 07/03/18 02/01/19 à 31/01/19
GABRIELA SALA BIANCHINI 3910 02/03/17 a 01/03/18 02/01/19 à 31/01/19
GERUZA ZANATTA DE OLIVEIRA 3802 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
GISELI TEREZINHA DE SOUZA VERONEZ 3855 18/02/17 à 17/02/18 02/01/19 à 31/01/19
GRASIELA DE CARVALHO DAGOSTIN 3857 18/02/17 à 17/02/18 02/01/19 à 31/01/19
IONIR TEREZINHA BRATTI SARTOR 3831 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ISABEL BORGES 2695 28/03/17 à 27/03/18 02/01/19 à 31/01/19
JADNA DE BETIO DE FREITAS 3911 02/03/17 à 01/03/18 02/01/19 à 31/01/19
JANAINA MONTOVANI MANARIN DA SILVA 3791 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
JANE BEATRIZ DE SOUZA ELIAS 3818 29/04/17 à 17/10/18 02/01/19 à 31/01/19
JANETE ANTONIO DE BRITTOS ANTONELLI 2348 08/03/17 à 07/03/18 02/01/19 à 31/01/19
JANETE PELISSARI PRESTES GOULART 3804 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
JANICE DE FAVERI ELIAS MONTEIRO 1307 25/10/16 à 24/10/17 02/01/19 à 31/01/19
JANICE SPECK DA SILVA RAMOS 2045 24/01/17 à 23/01/18 02/01/19 à 31/01/19
JANICE VALDEMAR BORGES 2343 08/03/16 à 07/03/17 02/01/19 à 31/01/19
JOAO PAULO BURIN BRISTOT 3863 18/02/17 à 17/02/18 02/01/19 à 31/01/19
JOEDNA DE ARAUJO CARDOSO 2347 08/03/17 à 07/03/18 02/01/19 à 31/01/19
JORGENY CASTRO POSSAMAI 1040 26/06/16 à 25/06/17 02/01/19 à 31/01/19
JUCILENE FERNANDES GABRIEL 959 15/10/17 à 14/10/18 02/01/19 à 31/01/19
JUCIMAR GOMES TOMAZ 3856 18/02/17 à 17/02/18 02/01/19 à 31/01/19
JUCIMARA CARDOSO VOTRI BELLETTINI 3820 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
JULIANA ARMINDA BORGES TUON 3812 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
LEDA TRAMONTIN ZANATTA 2700 28/04/17 à 27/04/18 02/01/19 à 31/01/19
LEOCIR BRISTOT 3890 02/03/17 à 01/03/18 02/01/19 à 31/01/19
LORDES DE NEZ RECCO 187 30/05/17 à 29/05/18 02/01/19 à 31/01/19
LOURDES POSSAMAI 1343 07/06/17 à 06/06/18 02/01/19 à 31/01/19
LUCIANA CARDOSO DE SOUZA 136 05/03/17 à 04/03/18 02/01/19 à 31/01/19
LUCILA BROGNI ALBURQUERQUE 3801 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
LUCIMAR TAVARES LACERDA DA SILVA 2701 09/02/15 à 08/02/16 02/01/19 à 31/01/19
LUCINEIA LAURINDO DE MELO RECCO 3908 02/03/17 à 01/03/18 02/01/19 à 31/01/19
LUCINEIA ZANATTA 1039 12/06/17 à 11/06/18 02/01/19 à 31/01/19
LUCIR BORGES HILZENDEGER 1535 07/05/17 à 06/05/18 02/01/19 à 31/01/19
LUIZA ALBINO 124 10/08/17 à 09/08/18 02/01/19 à 31/01/19
MADALENA SERAFIM JOSE 3954 02/03/17 à 01/03/18 02/01/19 à 31/01/19
MANOEL MAGNUS ROQUE 993 21/03/17 à 20/03/18 02/01/19 à 31/01/19
MARCIA MARIA DE FARIAS ZANATTA 3811 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
MARIA DE FATIMA VALDATI 167 30/05/17 à 20/05/18 02/01/19 à 31/01/19
MARIA JOANA DOS SANTOS 162 28/02/17 à 27/02/18 02/01/19 à 31/01/19
MARIA ROSELANI BAESSO 3810 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
MARIA TEREZINHA ZANATTA 3797 18/03/17 à 17/03/18 02/01/19 à 31/01/19
MARIANA MONTOVANI MANARIN MONTEIRO 3799 10/02/16 à 09/02/17 02/01/19 à 31/01/19
MARIBEL HIPOLITO 152 09/03/17 à 08/03/18 02/01/19 à 31/01/19
MARILENE ZINGLER CUNN ROECKER 2514 23/11/17 à 08/12/18 02/01/19 à 31/01/19
MARLI BORGES KOINASKI 2400 21/04/17 à 20/04/18 02/01/19 à 31/01/19
MERI TEREZINHA DE SOUZA 2338 08/03/17 à 07/03/18 02/01/19 à 31/01/19
NADIR BADA TRAMONTIN 2511 05/01/17 à 04/01/18 02/01/19 à 31/01/19
NAIR BADA TUON 987 05/01/17 à 04/01/18 02/01/19 à 31/01/19
NAZARENO MEISTER 2579 18/03/17 à 17/03/18 02/01/19 à 31/01/19
NEUSA ROCHA 4142 05/12/17 à 04/12/18 02/01/19 à 31/01/19
ONESIA SILVA PAULINO 1122 02/04/17 à 01/04/18 02/01/19 à 31/01/19
PATRICIA BOFF GRAEFF 151 01/08/17 à 31/07/18 02/01/19 à 31/01/19
PRISCILA DE FAVERI CANDIOTTO DE MELO 3795 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
RONALDO FERNANDES 3787 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ROSANE MEZZARI 3823 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ROSANE PIROLA 2562 24/05/16 à 23/05/17 02/01/19 à 31/01/19
ROSANGELA FERREIRA 2349 16/05/17 à 15/05/18 02/01/19 à 31/01/19
ROSANI VOLOSKI APOLINARIO DOS SANTOS 175 01/03/17 à 28/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ROSANIA MONTOVANI DOS SANTOS CAMPOS 277 01/07/17 à 30/06/18 02/01/19 à 31/01/19
ROSENI BOZELLO DE VARGAS 142 14/01/17 à 13/01/18 02/01/19 à 31/01/19
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ROSELEIA FERREIRA 2335 27/08/17 à 22/10/18 02/01/19 à 31/01/19
ROZIMAR PATRICIO 188 24/02/17 à 23/02/18 02/01/19 à 31/01/19
RUBIA FURLANETTO DE SOUZA 3906 02/03/17 à 01/03/18 02/01/19 à 31/01/19
SALETE LUCIANO 1449 24/03/17 à 23/03/18 02/01/19 à 31/01/19
SALETE POSSAMAI DELLAFURLANETO 1236 20/09/17 à 19/09/18 02/01/19 à 31/01/19
SANDRA ANTONELLI POSSAMAI DELLA 1238 05/07/17 à 04/07/18 02/01/19 à 31/01/19
SELOIR GOMES MACHADO 3808 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
SILVANA FURLANETO PASCOALI 996 20/03/17 à 19/03/18 02/01/19 à 31/01/19
SILVANI DOS SANTOS CANDIOTTO 3978 11/06/17 à 10/06/18 02/01/19 à 31/01/19
SIMONE CARLESSI ISOPPO 1118 08/09/17 à 07/09/18 02/01/19 à 31/01/19
SIMONE MATEUS REUS VIEIRA 3790 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
SIMONETE PATRICIO VALDATI 1004 02/03/17 à 01/03/18 02/01/19 à 31/01/19
SIRLANE HOMEM DOS SANTOS 1533 12/05/17 à 11/05/18 02/01/19 à 31/01/19
SIRLEI PEDRO 143 30/05/17 à 29/05/18 02/01/19 à 31/01/19
SIRLEIA RECCO BETERLI 2341 08/03/17 à 08/04/18 02/01/19 à 31/01/19
SOLANGELA DE NONI PADILHA POSSAMAI DELA 2344 08/03/17 à 07/03/18 02/01/19 à 31/01/19
SONIA BEATRIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 989 20/03/17 à 06/05/18 02/01/19 à 31/01/19
SUELEN TITONI ELIAS 3809 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
SUSANA MEZZARI 2719 25/02/17 à 24/02/18 02/01/19 à 31/01/19
SUSANA POSSAMAI NART 4052 25/02/17 à 24/02/18 02/01/19 à 31/01/19
SUSANA SCHIMIDT RANAKOSKI 3806 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
TANYA RIBEIRO SCHAUKOSKI 3859 18/02/17 à 17/02/18 02/01/19 à 31/01/19
TEREZINHA CLAUDETE ANGELINO 182 26/04/17 à 25/04/18 02/01/19 à 31/01/19
VALDETE TONETTO SALVARO 3817 10/02/17 à 22/03/18 02/01/19 à 31/01/19
VALDIRENE DE NEZ DOS AMJOS 1088 25/01/17 à 24/01/18 02/01/19 à 31/01/19
VALENTINA CAMBRUZI DE BORBA 3974 06/05/17 à 05/05/18 02/01/19 à 31/01/19
VALMIR POSSAMAI 186 12/08/17 à 11/08/18 02/01/19 à 31/01/19
VANILDA ANGELINO BORGES 1243 05/07/17 à 04/07/18 02/01/19 à 31/01/19
VILMA ANTONELI FURLANETTO 3796 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 02 de janeiro de 2019.
ALDO BROGNOLI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA N° 007 EMERG.
Publicação Nº 1901501

PORTARIA Nº. 007 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
Admite em Caráter Temporário o Operador de Máquinas Pesadas e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o Art. 1º, Item I da Lei nº 143, de 16 de maio de 1997, combinado com a Lei n°. 245, de 20 de março de 2000 
e com a Lei nº 726, de 22 de maio de 2014.

Considerando a necessidade de excepcional interesse público, nos termos do Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal;

Considerando o que dispõe o prejulgado nº 1664, de 11/07/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de contratação de Operador de Maquinas Pesadas com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, JOEL FAGUNDES COSTA , CPF n°. 041.878.599-69, no cargo 
de Operador de Máquinas Pesadas, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser prorrogado 
até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
aprovado no Processo Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Operador de Máquinas Pesadas acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
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contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 02 de janeiro de 2019.
ALDO BROGNOLI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA N° 008 À 051
Publicação Nº 1901504

PORTARIA Nº. 008 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, JOELMA PEREIRA PAULINO ROSSO, 
portadora do CPF n°. 053.742.419-90, no cargo de Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 
podendo ser prorrogado até 31/12/2020, para atuar na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, aprovada no Processo Seletivo no. 
001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Servidora acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 009 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de 
Ensino DILSEIA DA SILVA SANTOS DE BORBA, portadora do CPF n°. 036.325.139-10, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no 
Processo Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 010 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Designar o servidor ADILSON PIVA, matrícula n°. 4278, para responder Interinamente pelo expediente da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, pelo período de 02/01/19 a 31/01/19.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 011 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor Público Municipal, abaixo relacionado, com respectivo número de matrícula, período 
de gozo e período aquisitivo, convertendo um terço das férias em abono pecuniário, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

JÚLIO CESAR MARIO DA SILVA 3815 10/02/16 à 09/02/17 02/01/19 à 31/01/19
ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK 4143 02/01/18 à 01/01/19 02/01/19 à 31/01/19
ADÃO ERNI VELHO DE CASTILHOS 3882 17/09/17 à 16/09/18 02/01/19 à 31/01/19

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 012 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públicos Municipal, abaixo relacionados, com respectivo número de matricula, 
período de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:
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NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

MAIANE DE SANTANA ROCHA 4512 03/11/18 à 02/01/19 02/01/19 à 31/01/19
CRISTIANI GOMES ELIAS 4520 03/01/18 à 02/01/19 02/01/19 á 31/01/19
LUCILEIA MATEUS AGUIAR 3923 10/02/17 à 09/02/18 02/01/19 à 31/01/19
ANDERSON FERNANDO ROCHA 3973 06/04/16 à 05/04/17 02/01/19 à 31/01/19
ANTONIO CARLOS PATEL 1225 05/07/17 à 04/07/18 02/01/19 à 31/01/19
ANGELINO LAURINDO BORGES 2333 08/03/15 à 07/03/16 02/01/19 à 31/01/19
HILDO GIUSTI 3885 02/03/15 à 01/03/16 02/01/19 à 31/01/19
IEDA MARIA GOMES MACHADO 3962 06/04/17 à 05/04/18 07/01/19 à 06/02/19
FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE AGUIAR 4145 02/01/18 à 01/01/19 02/01/19 à 31/01/19
GRASIELA DAL PONT EMERICH 4130 23/06/17 A 22/06/18 02/01/19 A 31/01/19
CLEIA BORGES DAL PONT 1542 19/05/17 A 18/05/18 02/01/19 A 31/01/19
DEBORA MUSSATTO GUZMAN 4134 04/07/17 A 03/07/18 02/01/19 A 31/01/19
FABRICIA GIASSI FURLANETTO 4169 18/01/18 A 17/01/19 18/01/19 A 16/02/19
LIANE HAHN FERNANDES 4167 18/01/18 A 17/01/19 18/01/19 A 16/02/19

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês ao Servidor FRANCISCO MOLGARO, matrícula nº. 1226, ocupante do cargo de Motorista, 
a ser gozada no período de 02/01/2019 à 31/01/2019, período aquisitivo 05/07/2002 à 04/07/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 014 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de En-
sino JADNA MONTOVANI CARDOSO, portadora do CPF n°. 081.038.159-18, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 015 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de 
Ensino FABIANA MONTEIRO PINTO, portadora do CPF n°. 066.990.649-24, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 016 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de Ensi-
no MARIA DE FÁTIMA FERNANDES, portadora do CPF n°. 693.909.919-00, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 017 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de 
Ensino PATRÍCIA NAZÁRIO , portadora do CPF n°. 028.839.069-55, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo Seletivo 
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no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 018 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de 
Ensino BRUNA TOMAZ DA ROCHA , portadora do CPF n°. 072.597.509-10, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 019 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de 
Ensino IRACY CAMBRUZI , portadora do CPF n°. 691.008.889-15, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo Seletivo 
no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 020 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de 
Ensino DAIANE GOMES MOTTA , portadora do CPF n°. 074.487.299-50, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 021 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de 
Ensino ANA REGINA BALDINI DOS SANTOS , portadora do CPF n°. 070.257.159-80, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no 
Processo Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 022 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de 
Ensino EDNÉIA DOS SANTOS FURLANETO, portadora do CPF n°. 041.295.309-92, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no 
Processo Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 023 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
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Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de En-
sino THAISE DE SOUZA DA ROSA, portadora do CPF n°. 065.952.839-80, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 024 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de En-
sino RAQUEL ESPANHOL PADILHA, portadora do CPF n°. 114.837.279-20, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 025 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de En-
sino MORGANA BORGES MEZZARI, portadora do CPF n°. 115.883.539-66, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 026 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de Ensi-
no ADRIANE LENTZ RODRIGUES DE OLIVEIRA, portadora do CPF n°. 092.541.139-64, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no 
Processo Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 027 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de 
Ensino ADINA DE SOUZA BOEIRA, portadora do CPF n°. 073.690.899-40, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de Ensi-
no EGRAZIELE DA SILVA DAMIANI, portadora do CPF n°. 060.508.219-76, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº. 029 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente a Auxiliar de En-
sino VIVIANE MICHELE SILVESTRE CASSETARI, portadora do CPF n°. 065.672.849-35, nível MAG AT 1, para atuar no CEI Pequeno Cidadão, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 para atender a Educação Infantil, aprovada no 
Processo Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Ensino acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 030 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, GABRIELI DE SOUZA CANTELLI, por-
tadora do CPF n°. 105.887.719-45, no cargo de Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 
até 02/02/2019 para atuar na Secretaria de Educação Cultura e Esporte, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 
2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Servidora acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 031 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, CRISLEI FEIJO, portador do CPF n°. 
434.411.579-15, no cargo de Servente com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 02/02/2019 
para atuar na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, aprovado no Processo Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 2018, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Servidor acima admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 032 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, DAIANE CARDOSO DOS SANTOS, por-
tadora do CPF n°. 058.321.509-29, no cargo de Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 
até 02/02/2019 para atuar na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 
2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Servidora acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 033 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, KATIA GOMES DE SOUZA , portadora 
do CPF n°. 034.763.999-23, no cargo de Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 até 
02/02/2019 para atuar na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, aprovada no Processo Seletivo no. 001/2018 de 11 de outubro de 
2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Servidora acima admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 034 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - NOMEAR, ISABELA PEREIRA BORGES, portadora do CPF nº. 104.052.239-43, no cargo em comissão de Assessora de Imprensa e 
Comunicação Social , nível DAS-2, junto ao Gabinete do Prefeito, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº. 035 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - NOMEAR, RUI CARLOS GIUSTI, portador do CPF nº. 503.499.299-04, no cargo em comissão de Gerente de Agricultura Irrigação 
e Meio Ambiente, nível DAS-5, junto a Secretaria de Agricultura Irrigação e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 036 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - NOMEAR, NATAL POSSAMAI, portador do CPF nº. 245.147.139-53, no cargo em comissão de Diretor Geral de Maquinas e Imple-
mentos Agrícolas, nível DAS-3, junto a Secretaria de Agricultura Irrigação e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 037 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, ALESSANDRO CONSONI PADILHA, CPF n°. 116.887.719-99, 
no cargo de Operador de Máquinas Pesadas, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser 
prorrogado até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, aprovado no Processo Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Operador de Máquinas Pesadas acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 038 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, LEANDRO DE BORBA BORGES , CPF n°. 092.319.849-00, 
no cargo de Operador de Máquinas Pesadas, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser 
prorrogado até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, aprovado no Processo Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Operador de Máquinas Pesadas acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 039 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, JISLAINE DOS SANTOS INACIO, CPF n°. 104.030.649-70, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser prorroga-
do até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
aprovada no Processo Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Auxiliar de Serviços Gerais acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 040 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, JEAN GLEBER GREGORINI, CPF n°. 906.775.289-49, no cargo 
de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, junto 
a Secretaria Obras e Serviços Públicos, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovado no Processo Seletivo no. 001/2018 de 05 
de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Motorista acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 041 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
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Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente, VALDECIR LAU-
RINDO BORGES, portador do CPF n°. 030.748.939-66 no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, para atuar na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, apro-
vado no Processo Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Auxiliar de Serviços Gerais acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 042 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente, LENOIR FAGUNDES 
COSTA, portador do CPF n°. 048.698.219-07 no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 02/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, para atuar na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, aprovado no 
Processo Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Auxiliar de Serviços Gerais acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 043 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente, NECI RONCONI 
RECCO, portador do CPF n°. 784.853.399-91 no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 02/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, para atuar na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, aprovado no 
Processo Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Auxiliar de Serviços Gerais acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 044 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, AMANDA LOFFI KINDERMAN, CPF n°. 080.836.109-09, no 
cargo de Médica da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser prorro-
gado até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no 
Processo Seletivo no. 002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Médica da Saúde da Família acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 045 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, JULIANE FURLANETTO TROMBIM, CPF n°. 054.065.649-60, 
no cargo de Enfermeira da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser 
prorrogado até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada 
no Processo Seletivo no. 002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Enfermeira da Saúde da Família acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 046 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, MELLANI DUNKE, CPF n°. 088.025.339-89, no cargo de En-
fermeira da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser prorrogado até 
31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo 
Seletivo no. 002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Enfermeira da Saúde da Família acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº. 047 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, ALINE GOMES DA ROSA, CPF n°. 104.107.019-55, no cargo de 
Técnica em Enfermagem da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser 
prorrogado até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada 
no Processo Seletivo no. 002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Técnica em Enfermagem da Saúde da Família acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 048 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, ALINE PEREIRA CHECHETTO, CPF n°. 045.105.909-38, no 
cargo de Técnica em Enfermagem da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 
podendo ser prorrogado até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Técnica em Enfermagem da Saúde da Família acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 049 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, DAIANE MATIAS DE OLIVEIRA, CPF n°. 042.817.459-04, no 
cargo de Técnica em Enfermagem da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 
podendo ser prorrogado até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Técnica em Enfermagem da Saúde da Família acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 050 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, SIMONE DOS SANTOS BORMANN, CPF n°. 060.358.219-28, no 
cargo de Servente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 
002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Servente acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previ-
denciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 051 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, SIMONE SANTANA NOLLA, CPF n°. 004.802.809-67, no cargo 
de Assistente Social, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 
002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Assistente Social acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA N° 052 EMERG. MÉDICA
Publicação Nº 1901508

PORTARIA Nº. 052 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
Admite em Caráter temporário a Médica e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o Art. 1º, Item I da Lei nº 143, de 16 de maio de 1997, combinado com a Lei nº 834, de 05 de abril de 2017.

Considerando a necessidade de excepcional interesse público, nos termos do Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal;

Considerando o que dispõe o prejulgado nº 1664, de 11/07/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

Considerando o atendimento exclusivo das necessidades estabelecidas para a execução da Estratégia, objetivando ações de promoção da 
saúde, prevenção de doenças e recuperação da saúde;

Considerando a necessidade de contratação de profissionais Médicos com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para o atendimento 
da população;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, MARCIA FERREIRA MANCINI GOMES, CPF n°. 742.534.090-91, 
no cargo de Médica, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 02/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2º - A Médica acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previden-
ciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 02 de janeiro de 2019.
ALDO BROGNOLI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO.

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA N° 053 FÉRIAS SILVANA
Publicação Nº 1901511

PORTARIA Nº. 053 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao Membro do Conselho Tutelar, abaixo relacionado, com respectivo número de matrícula, perí-
odo de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

SILVANA SEMLER MAGNUS 27 10/01/18 à 01/01/19 02/01/19 à 31/01/19

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 054 APOSENTADORIA MARLENE
Publicação Nº 1901513

PORTARIA Nº. 054 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Exonera a servidora público municipal MARLENE CARDOSO DE BRITTOS VALDATI, dos quadros da municipalidade em virtude de conces-
são do benefício de aposentadoria previdenciária por tempo de contribuição e declara a vacância do respectivo cargo público e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o artigo 40 da Lei n°. 245, de 20 de março de 2000, e;

CONSIDERANDO, A Carta de Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição emitida pela Previdência Social – NB nº 42/179.578.777-
2 em nome do mencionado servidor público, protocolado junto ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração;
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RESOLVE:
Art. 1º - Declarar a exoneração e a vacância do cargo efetivo de Professora, MARLENE CARDOSO DE BRITTOS VALDATI em virtude de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, matricula nº. 170 , em conformidade com o número do benefício previdenciário NB nº 42/179.578.77-
2.
Parágrafo Único - Determinar ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração proceder ás providências cabíveis de 
que trata o caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 02 de janeiro de 2019.
ALDO BROGNOLI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA N° 062 EMERG. GABRIELA MÉDICA
Publicação Nº 1901522

PORTARIA Nº. 062 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.
Admite em Caráter temporário a Médica e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o Art. 1º, Item I da Lei nº 143, de 16 de maio de 1997, combinado com a Lei nº 834, de 05 de abril de 2017.

Considerando a necessidade de excepcional interesse público, nos termos do Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal;

Considerando o que dispõe o prejulgado nº 1664, de 11/07/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

Considerando o atendimento exclusivo das necessidades estabelecidas para a execução da Estratégia, objetivando ações de promoção da 
saúde, prevenção de doenças e recuperação da saúde;

Considerando a necessidade de contratação de profissionais Médicos com carga horária de 40 (vinte) horas semanais para o atendimento 
da população;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, GABRIELA KAORI WASSANO, CPF n°. 074.062.919-06, no 
cargo de Médica, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 28/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2º - A Médica acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições previden-
ciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 21 de janeiro de 2019.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

TATIANA WATERKEMPER CANTELI
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS EM EXERCICIO

PORTARIA N° 068 PROCESSO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 1901532

PORTARIA Nº. 068 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Instaura comissão de processo administrativo e dá outras providências.

JOÃO BATISTA MEZZARI, PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 
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Municipal.

CONSIDERANDO ofício nº 0595/2018 encaminhado pelo Ministério Público através do email datado 21/01/2019, objetivando a instauração 
do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apurar os fatos denunciados no presente Inquérito Civil 06.2018.00000788-5, em face a 
Servidora Seloir Gomes Machado.

CONSIDERANDO A Legislação Municipal - Lei 0245/2000;

RESOLVE:
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Processo Administrativo, para, na forma da legislação vigente Lei 0245/2000 nos artigos 118 e seguintes, 
apurar os fatos narrados.

Art. 2º - NOMEAR os servidores CARMEN LUCIA WEIS, DÉBORA ABBATTI PATRÍCIO e PATRICIA BOFF, para, sob a presidência do primeiro, 
integrarem a Comissão de Processo Administrativo.

§ 1º - Os procedimentos adotados pela Comissão serão registrados em atas circunstanciadas próprias que integrarão as demais formalida-
des do respectivo processo.
§ 2º - A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos e 
no interesse da Administração.

Art. 3º - A comissão ora constituída, deve tomar todas as providencias administrativas cabíveis. Por fim, após tomadas todas as providencias, 
deverá efetuar o relatório final de forma conclusiva, voltando concluso para decisão.

Art. 4º - O prazo para Conclusão é de 90 dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, nos termos do Art. 145 da Lei Municipal 0245/2000.

Art. 5º - Fica o setor Jurídico autorizado a dar todo e qualquer respaldo técnico do decorrer no presente procedimento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 28 de janeiro de 2019.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

TATIANA WATERKEMPER CANTELI
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS EM EXERCICIO

PORTARIA N° 069 Á 070
Publicação Nº 1901543

PORTARIA Nº. 069 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao Membro do Conselho Tutelar, abaixo relacionado, com respectivo número de matrícula, perí-
odo de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

THAINARA DE SOUZA DA ROSA 36 10/01/18 à 09/01/19 04/02/19 à 05/03/19

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 070 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Fica reduzida carga horária de trabalho da Professora de Educação de Artes FABRICIA GIASSI FURLANETTO DE VARGAS, matricula 
nº. 4169, de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A redução da jornada de trabalho de que trata o artigo 1º desta Portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias, aplica-se o Regime Geral da Previdência Social – RGPS, sendo que o regime será o Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 063 Á 067
Publicação Nº 1901527

PORTARIA Nº. 063 DE 22 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente, ANTONIO ELIAS, 
portador do CPF n°. 624.969.729-20 no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no perí-
odo de 22/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, para atuar na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, aprovado no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Auxiliar de Serviços Gerais acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 064 DE 24 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, VICTORIA GOMES E SILVA ENGELKE, CPF n°. 035.569.150-
73, no cargo de Fisioterapeuta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 24/01/2019 podendo ser prorrogado até 
31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo 
Seletivo no. 002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Fisioterapeuta acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 065 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor Público Municipal, abaixo relacionado, com respectivo número de matrícula, período 
de gozo e período aquisitivo, convertendo um terço das férias em abono pecuniário, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

TAMARA BELLETTINI MUNARI 3960 01/04/16 à 31/03/17 04/02/19 à 05/03/19
VALTER DA SILVEIRA MACHADO 3963 06/04/16 à 05/04/17 04/02/19 à 05/03/19
ZENILDO PAGANINI 4260 14/03/17 a 13/03/18 04/02/19 a 05/03/19
SUSANA MARIA 2346 08/03/16 a 07/03/17 04/02/19 a 05/03/19

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 066 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públicos Municipal, abaixo relacionados, com respectivo número de matricula, 
período de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

MARIA DE FATIMA PRESTES 3827 10/02/17 à 09/02/18 04/02/19 à 05/03/19
IVONETE BARBOSA MONTEIRO 3958 01/04/17 A 31/03/18 04/02/19 A 05/03/19
GISELE ROCHA PATEL DOS SANTOS 4158 09/01/18 A 08/01/19 06/02/19 A 08/03/19
EVANDRO BOFF DE MELLO 3907 02/03/17 A 01/03/18 04/02/19 A 05/03/19
RENATO BELLETTINI BRISTOT 3867 20/02/17 A 19/02/18 04/02/19 A 05/03/19
ELIETE GOMES JUST 2377 02/04/17 A 01/04/18 04/02/19 A 05/03/19
VANIO DE MELO 4175 01/02/17 a 31/01/18 01/02/19 A 02/03/19

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 067 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Conceder Progressão por Nova Habilitação, a Servidora Públicas Municipal abaixo relacionada, que foi atingida pelo Art. 29, da Lei 
nº 470, de 01 de setembro de 2006, a saber:

Matr. Nome Cargo Habilitada Nova Habilitação
4049 ELIGIANE MATIAS Professor MAG LP – 1 A MAG LP - 4 A
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIAS N° 055 À 061
Publicação Nº 1901516

PORTARIA Nº. 055 DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente, VOLMIR TELLES, 
portador do CPF n°. 683.855.790-87 no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no perí-
odo de 02/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, para atuar na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, aprovado no Processo 
Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Auxiliar de Serviços Gerais acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 056 DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Designar a servidora TATIANA WATERKEMPER CANTELI, matrícula n°. 4320, para responder Interinamente pelo expediente da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, pelo período de 14/01/19 a 31/01/19.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 057 DE 11 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, KAROLINI LIMA LOPES, CPF n°. 089.741.819-08, no cargo de 
Fisioterapeuta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 11/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 002/2018 
de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Fisioterapeuta acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 058 DE 14 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, TANIA MARIA DA SILVA GIASSI, CPF n°. 065.830.619-70, no 
cargo de Enfermeira da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 14/01/2019 podendo ser pror-
rogado até até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada 
no Processo Seletivo no. 002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Enfermeira da Saúde da Família acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 059 DE 14 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, JUSSARA INACIO NART, CPF n°. 104.037.389-54, no cargo de 
Técnica em Enfermagem da Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 14/01/2019 podendo ser 
prorrogado até 31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada 
no Processo Seletivo no. 002/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - A Técnica em Enfermagem da Saúde da Família acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao 
recolhimento das contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 060 DE 14 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.º 143/97, ROSINEIA MANOEL BORGES, CPF n°. 049.333.259-60, 
no cargo de Assistente Social, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 14/01/2019 podendo ser prorrogado até 
31/12/2020, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Familia, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada 
no Processo Seletivo no. 003/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
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Art. 2º - A Assistente Social acima, admitida nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 061 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Excedente, ADILSON DE SOUZA 
VALERIM, portador do CPF n°. 871.697.899-49 no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 21/01/2019 podendo ser prorrogado até 31/12/2020, para atuar na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, aprovado no 
Processo Seletivo no. 001/2018 de 05 de dezembro de 2018, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - O Auxiliar de Serviços Gerais acima, admitido nos termos do artigo 1º, desta portaria, no que diz respeito ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias aplica-se o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), sendo que o regime será Estatutário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO Nº 08/2019 TP
Publicação Nº 1899972

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
E PROPOSTA DE PREÇO
LICITAÇÃO Nº 08/2019 – TOMADA DE PREÇOS
Objeto: Contratação de empresa para execução das obras de pavimentação asfáltica da Rodovia Municipal Serra da Pedra – 2ª Etapa, no 
município de Jacinto Machado/SC, tudo de conformidade com os projetos, memorial descritivo, orçamento e cronograma físico financeiro.
A Comissão de Licitação do Município de Jacinto Machado torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas de preços, 
da Licitação 08/2019 - Tomada de Preços, que resultou na HABILITAÇÃO de todas as empresas participantes SETEP CONSTRUÇÕES S/A e 
JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA; e CLASSIFICAR em 1º lugar, a proposta da empresa JR CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM 
LTDA, por apresentar o valor global de R$ 462.556,67 (quatrocentos e sessenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e sessenta 
e sete centavos); e DESCLASSIFICAR a proposta da empresa SETEP CONSTRUÇÕES S/A, por apresentar o valor global de R$ 581.895,19 
(quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos e noventa e cinco reais e dezenove centavos), ultrapassando o valor máximo admitido para esta 
licitação, que é de R$ 462.556,67 (quatrocentos e sessenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 
descumprindo o item 5.4 do edital.
Jacinto Machado, 05 de fevereiro de 2019.
Jaison Pinheiro da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 09/2019 ERRATA
Publicação Nº 1900173

Estado de Santa Catarina
Município de Jacinto Machado

ERRATA
Termo de Inexigibilidade de Licitação
Processo Licitatório nº 09/2019 - Inexigibilidade de Licitação
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados nas 
escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública Municipal de Jacinto Machado/SC, durante o exercício de 2019, conforme 
credenciamento na Chamada Pública nº 01/2018.
Fornecedores:
FORNECEDOR VALOR

ELAZIO DOS SANTOS PADILHA 5.159,20

EZEQUIEL MARTINS DOS SANTOS 9.590,00
ELTON HOMEM CORDOVA 8.800,00
LAURI LOURENÇO PADILHA 8.800,00
ISRAEL MARTINS DOS SANTOS 9.590,00
CARMOS TEIXEIRA 5.083,70
JACI BETELI MOROKOWSKI 4.558,40
MARIANE PERUCHI PAULINO 5.222,00
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ANESTOR BEZ BIROLO 5.214,20
SILVANO FRANCISCO DOS SANTOS 4.042,20
ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 5.006,20
ADEJAIME VALENTIM CASAGRANDE 5.156,50
DELFINA DE COSTA VALDATI 5.995,00
CLAUDETE RODRIGUES DOS SANTOS 5.380,50
LIBERO FRANCISCO 5.255,20
RAQUEL MARTINS DOS SANTOS 4.342,20
MARCIO DOS SANTOS PADILHA 4.486,50
SERGIO LUIZ DUZIONI 5.057,20
ADERVAL CARDOSO 7.538,00
ELISANGELA DA SILVA CONSONI DE ARAUJO 15.403,40
ANA PAULA MOTA NAGEL DOS SANTOS 7.040,00

Valor: O valor total estimado dos produtos é de R$ 136.720,40 (cento e trinta e seis mil, setecentos e vinte reais e quarenta centavos).
Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei 8666/93 c/c o Artigo da Lei nº 11.497/2009.
Justificativa: A inexigibilidade justifica-se por inviabilidade de competição, haja vista a escolha dos fornecedores se fazer por credenciamen-
to, através de chamada pública, nescessária para o cumprimento da aplicação de no mínimo 30% (trinta por cento), do total dos recursos 
financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do em-
preendedor familiar rural ou de suas organizações. A escolha dos produtos e do preço justifica-se pelo credenciamento na chamada pública 
nº 01/2018.

Jacinto Machado/SC, 21 de janeiro de 2019.
Tatiana Waterkemper Canteli
Secretária de Administração Planejamento e Finanças – e/e
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019-FMS
Publicação Nº 1900784

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a aquisição de Próteses dentárias to-
tais (superiores e/ou inferiores), destinadas para o CEO - Centro de Especialidades Odontológicas Policlínica João Biron ao longo de 12(doze) 
meses, em conformidade com as especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, Minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo III e 
Termo de referência Anexo IX deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 6.737/2009 de 09 de julho de 2009 Lei Federal 
8.666/93 e Lei Complementar 147/2014.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 08:30 hs do dia 19 de fevereiro de 2019, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 09:00 do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Lici-
tações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 30 de janeiro de 2019.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

DALTON FERNANDO FISCHER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Publicação Nº 1900786

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em execução de serviços técnicos com elaboração de projeto para a obra de Re-
vitalização da área central de Nereu Ramos, em conformidade com o Memorial Descritivo (Termo de Referência), Planilha Orçamentária/
Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 13:30 horas do dia 25 de fevereiro de 2019, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.

ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.
RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem 
qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 173.205,13 (cento e setenta e três mil duzentos e cinco reais e treze centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 01 de fevereiro de 2019.

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretario Municipal de Administração

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Publicação Nº 1900790

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em execução de serviços técnicos com elaboração de projeto para a obra de Revita-
lização da Praça Ângelo Piazera, em conformidade com o Memorial Descritivo (Termo de Referência), Planilha Orçamentária/Quantitativa e 
Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 13:30 horas do dia 22 de fevereiro de 2019, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.

ABERTURA dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.
RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem 
qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 173.406,99 (cento e setenta e três mil quatrocentos e seis reais e noventa e nove centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 01 de fevereiro de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretario Municipal de Administração

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Publicação Nº 1900793

E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em execução de serviços técnicos com elaboração de projeto para execução de obra 
de arte - Ponte Treze de Maio/Joaquim Francisco de Paula, em conformidade com o Memorial Descritivo (Termo de Referência), Planilha 
Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes integrantes deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 22 de fevereiro de 2019, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.

ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem 
qualquer custo.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 308.273,93 (trezentos e oito mil duzentos e setenta e três reais e noventa e três centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 01 de fevereiro de 2019.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretario Municipal de Administração

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EXTRATO JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 004-2018 – TERMO DE 
FOMENTO

Publicação Nº 1900387

EXTRATO JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Chamamento Público nº: 004-2018 – Termo de Fomento
BASE LEGAL: Artigo 31 Lei Federal 13.019/2014, de 31 de julho de 2014.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC: Sociedade Cultura Artística – SCAR
CNPJ: 82.901.638/0001-68
ENDEREÇO: Rua Jorge Czerniewicz, 160, bairro Czerniewicz, Jaraguá do Sul – SC
OBJETO: formalização de parceria entre o Município de Jaraguá do Sul e a Organização da Sociedade Civil, que tem por propósito transferir 
recursos do município para o desenvolvimento e manutenção de projetos culturais que visam o incentivo e o aprimoramento dos valores 
culturais, socioculturais e artísticos em todas as formas de expressão, bem como o desenvolvimento de atividades educacionais, estudos e 
pesquisas.
VALOR TOTAL DA PARCERIA: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
TIPO DE PARCERIA: Termo de Fomento
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A finalidade da presente inexigibilidade de Chamamento Público é a celebração de parceria com a So-
ciedade Cultura Artística – SCAR inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.901.638/0001-68, com sede no endereço acima referido, por meio de for-
malização de Termo de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Fomento. Que a cogestão como 
forma de participação da Organização da Sociedade Civil no processo de planejamento, organização, coordenação e execução dos projetos 
de ensino e fomento cultural, impactam diretamente na qualidade de vida da comunidade jaraguaense, trazem uma nova visão de cidadania 
e de pertencimento do indivíduo na sociedade. Que a Sociedade Cultura Artística – SCAR é referência nacional por dispor de infraestrutura 
física e equipamentos adequados a qualquer tipo de evento, inclusive eventos de porte internacional. Que o plano de trabalho cumpre 
todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no mérito da proposta contida neste, em conformidade com a modalidade de 
parceria adotada. Que Sociedade Cultura Artística – SCAR, atende os requisitos conforme Seção IX – do Art. 34, Inciso II da Lei Federal 
nº 13.019/2014. O Município de Jaraguá do Sul, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que 
foi autorizada a inexigibilidade de chamamento público prevista no inciso no art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, para formalização de 
parceria através do TERMO DE FOMENTO, entre o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL e a SOCIEDADE CULTURA ARTÍSTICA – SCAR. Nesse 
sentido torna público o extrato da justificativa, cujo inteiro teor pode ser consultado diretamente na sede da Secretaria de Cultura, Esporte 
e Lazer e no sítio da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul: http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?cat=1860. Nos termos do § 
2º do Art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, admite-se a impugnação a presente justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar 
de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
Jaraguá do Sul, 1 de fevereiro de 2019.

Natália Lúcia Petry
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

ORDEM DE REINICIO – Nº 01/2019 - CONTRATO Nº 210/2018
Publicação Nº 1899866

ORDEM DE REINICIO – nº 01/2019

Contrato nº 210/2018

Pela presente, fica determinada a contratada, a empresa VIVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - ME, a reiniciar os serviços de 
engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para implantação da Praça com Área de Lazer, destinado para a modernização 
da infraestrutura do Complexo Esportivo “Arena Multiúso Jaraguá”, em conformidade com o Projeto, memorial Descritivo, Planilha Orçamen-
tária/Quantitativa no município de Jaraguá do Sul, objeto do Edital de Tomada de Preços 69/2018, e formalizado pelo Contrato 210/2018, 
a partir da data do recebimento desta Ordem, conforme solicitação da fiscalização, por não mais existirem os motivos que ocasionaram a 
paralisação da obra.
Salientamos que o prazo de execução original foi suspenso em 13/12/2018 através da “Ordem de Paralização nº 01/2018 – Contrato nº 
372,/2018, conforme justificativas técnicas acostadas ao processo.

Jaraguá do Sul, 30 de janeiro de 2019

Humberto José Travi
Engenheiro Civil – CREA/SC 022.040-3
Engenheiro Fiscal

Recebi em, ____/ _____ /_____

VIVA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. ME
CNPJ/MF 21.302.934/0001-58

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?cat=1860
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RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.6666/93, face a presente Ordem de Paralisação, fica ratificada pela autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 30 de janeiro de 2019

NATÁLIA LÚCIA PETRY
Secretária Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer

ORDEM DE REINICIO – Nº 01/2019 - CONTRATO Nº 305/2018
Publicação Nº 1899868

ORDEM DE REINICIO – nº 01/2019
Contrato nº 305/2018

Pela presente, fica determinada a contratada, a empresa PINTURAS JJ ALMEIDA LTDA. ME, a reiniciar os serviços referentes a prestação de 
serviços de fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos para realização de lavação, limpeza e higienização de áreas específicas 
no Complexo Esportivo “Arena Multiúso Jaraguá”, em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, 
no município de Jaraguá do Sul, objeto do Pregão Presencial nº 126/2018, e formalizado pelo Contrato 305/2018, conforme solicitação da 
fiscalização, por não mais existirem os motivos que ocasionaram a paralisação da obra.
Salientamos que o prazo de execução original foi suspenso em 13/12/2018 através da “Ordem de Paralização nº 01/2018 – Contrato nº 
305/2018, conforme justificativas técnicas acostadas ao processo, que o prazo de execução não havia encerrado, havendo prazo remanes-
cente de obra de mais 10 (dez) dias para execução, a contar do dia 22 de janeiro de 2019;

Jaraguá do Sul, 22 de janeiro de 2019

Humberto José Travi
Engenheiro Civil – CREA/SC 022.040-3
Engenheiro Fiscal

Recebi em, ____/ _____ /_____

PINTURAS JJ ALMEIDA LTDA. ME
CNPJ/MF 22.585.390/0001-41

- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.6666/93, face a presente Ordem de Paralisação, fica ratificada pela autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 22 de janeiro de 2019

NATÁLIA LÚCIA PETRY
Secretária Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer

ORDEM DE REINICIO – Nº 01/2019 - CONTRATO Nº 372/2018
Publicação Nº 1899867

ORDEM DE REINICIO – nº 01/2019

Contrato nº 372/2018

Pela presente, fica determinada a contratada, a empresa PREFAC IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA., a reiniciar os serviços de engenharia, 
com fornecimento de materiais e mão de obra para impermeabilização da cobertura do Complexo Esportivo “Arena Multiúso Jaraguá”, em 
conformidade com o Projeto, memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa no município de Jaraguá do Sul, objeto do Edital de 
Tomada de Preços 67/2018, e formalizado pelo Contrato 372/2018, a partir da data do recebimento desta Ordem, conforme solicitação da 
fiscalização, por não mais existirem os motivos que ocasionaram a paralisação da obra.
Salientamos que o prazo de execução original foi suspenso em 13/12/2018 através da “Ordem de Paralização nº 01/2018 – Contrato nº 
372,/2018, conforme justificativas técnicas acostadas ao processo.

Jaraguá do Sul, 22 de janeiro de 2019

Humberto José Travi
Engenheiro Civil – CREA/SC 022.040-3
Engenheiro Fiscal
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Recebi em, ____/ _____ /_____

PREFAC IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF 03.102.119/0001-63

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.6666/93, face a presente Ordem de Paralisação, fica ratificada pela autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 22 de janeiro de 2019

NATÁLIA LÚCIA PETRY
Secretária Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer

ORDEM DE REINÍCIO – N° 01/2019 - CONTRATO Nº 233/2018
Publicação Nº 1899869

ORDEM DE REINÍCIO – n° 01/2019
Contrato nº 233/2018

Pela presente, fica determinada a contratada, a empresa CONSTRUTORA AJM EIRELI EPP, a reiniciar os serviços referentes a prestação 
de serviços de engenharia com fornecimento de material e mão de obra para realização de obra de contenção das margens e ampliação 
de vazão, no Rio Jaraguá nas proximidades da ponte Expedicionário Carlos Frederico Vasel, no município de Jaraguá do Sul/SC, em con-
formidade com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa que são parte integrantes da Tomada de Preços nº 
16/2018, e formalizada pelo Contrato nº 233/2018, conforme solicitação da fiscalização, por não mais existirem os motivos que ocasionaram 
a paralisação da obra.
Salientamos que o prazo de execução original foi suspenso em 21/12/2018 através da “Ordem de Paralisação nº 02/2018 – Contrato nº 
233/2018”, conforme justificativas técnicas acostadas ao processo, que o prazo de execução não havia encerrado, havendo prazo remanes-
cente de obra de mais 71 (setenta e um) dias para execução, a contar do dia 15 de janeiro de 2019;

Jaraguá do Sul, 15 de janeiro de 2019.

UWE ROBERTO BUHR
Engenheiro Civil – Fiscal Designado

Recebi em,____/____/ _____ 

CONSTRUTORA AJM EIRELI EPP
CNPJ/MF 04.991.446/0001-86

OBS:- Será lavrada em 6 (seis) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Licitações; d) Controladoria; e) Arquivo no Setor 
responsável pelas obras; f) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Reinício, fica ratificada pela autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 15 de janeiro de 2019.

EMANUELA CHRISTIAN WOLF
Chefia de Gabinete

HIDERALDO COLLE
Diretor da Diretoria de Proteção e Defesa Civil

ONÉSIMO JOSÉ SELL
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

SAMAE - EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 027/2018 - 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 274/2017
Publicação Nº 1899968

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 027/2018
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 274/2017

Processo: Pregão 134/2017; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: Broccato 
Comércio de Uniformes Ltda.; Objeto: Acrescer em 13,42045% (treze inteiros, e quarenta e dois mil e quarenta e cinco centésimos de 
milésimo por cento) ao valor do contrato, equivalente a R$ 4.200,60 (quatro mil, duzentos reais e sessenta centavos), facultado pelo art. 
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65, inciso I, alínea “b”, combinado com o §1º, da Lei 8.666/93, bem como no item 6.7 da Cláusula Sexta do contrato original; As demais 
cláusulas do contrato permanecem inalteradas; Data da assinatura: 16/02/2018; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir 
Izidoro e Thiago Santin Lima.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 7/2019
Publicação Nº 1900826

PORTARIA Nº 7/2019
Homologa Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Muni-
cipal Nº 119/2012, de 23/03/2012, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 8.509/2012, de 23/03/2012, alterado pelo Decreto Municipal 
Nº 8.908/2012, de 20/09/2012, e pela Resolução nº 5/2016; e

CONSIDERANDO os documentos constantes do Processo de Avaliação de Estágio Probatório, avaliados pela COMISSÃO designada através 
da Portaria nº 66/2016, de 01/07/2016, alterada pelas Portarias nº 16/2018, de 08/03/2018, e nº 55/2018, de 20/11/2018, Atestado de 
Saúde Ocupacional e à vista do parecer final da autoridade competente, que considerou o(a) servidor(a) "APTO(A) - Atende as expectati-
vas", para o exercício do cargo público;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 01/2019, de 01/02/2019, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório;

RESOLVE:
Art.1º HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, considerando APTO para exercer as atribuições do cargo público 
o servidor Regis Wojahn Junior, Matrícula nº 2136, no Cargo de Auxiliar Técnico de Informática, Lotado na Câmara Municipal, cujo período 
Avaliativo compreende de 18/01/2016 a 18/01/2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18/01/2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 04 de fevereiro de 2019.

MARCELINDO CARLOS GRUNER
Presidente

PORTARIA Nº 8/2019
Publicação Nº 1900830

PORTARIA Nº 8/2019
Homologa Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Muni-
cipal Nº 119/2012, de 23/03/2012, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 8.509/2012, de 23/03/2012, alterado pelo Decreto Municipal 
Nº 8.908/2012, de 20/09/2012, e pela Resolução nº 5/2016; e

CONSIDERANDO os documentos constantes do Processo de Avaliação de Estágio Probatório, avaliados pela COMISSÃO designada através 
da Portaria nº 66/2016, de 01/07/2016, alterada pelas Portarias nº 16/2018, de 08/03/2018, e nº 55/2018, de 20/11/2018, Atestado de 
Saúde Ocupacional e à vista do parecer final da autoridade competente, que considerou o(a) servidor(a) "APTO(A) - Atende as expectati-
vas", para o exercício do cargo público;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 01/2019, de 01/02/2019, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório;

RESOLVE:
Art.1º HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, considerando APTO para exercer as atribuições do cargo público o 
servidor Mateus Cidral Machado, Matrícula nº 2137, no Cargo de Ouvidor, Lotado na Câmara Municipal, cujo período Avaliativo compreende 
de 25/01/2016 a 25/01/2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25/01/2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 04 de fevereiro de 2019.
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MARCELINDO CARLOS GRUNER
Presidente

PORTARIA Nº 9/2019
Publicação Nº 1900835

PORTARIA Nº 9/2019
Homologa Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Muni-
cipal Nº 119/2012, de 23/03/2012, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 8.509/2012, de 23/03/2012, alterado pelo Decreto Municipal 
Nº 8.908/2012, de 20/09/2012, e pela Resolução nº 5/2016; e

CONSIDERANDO os documentos constantes do Processo de Avaliação de Estágio Probatório, avaliados pela COMISSÃO designada através 
da Portaria nº 66/2016, de 01/07/2016, alterada pelas Portarias nº 16/2018, de 08/03/2018, e nº 55/2018, de 20/11/2018, Atestado de 
Saúde Ocupacional e à vista do parecer final da autoridade competente, que considerou o(a) servidor(a) "APTO(A) - Atende as expectati-
vas", para o exercício do cargo público;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 01/2019, de 01/02/2019, da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório;

RESOLVE:
Art.1º HOMOLOGAR a Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, considerando APTO para exercer as atribuições do cargo público o 
servidor Tiago Rosario de Santana, Matrícula nº 2138, no Cargo de Assistente de Comunicação Social, Lotado na Câmara Municipal, cujo 
período Avaliativo compreende de 25/01/2016 a 25/01/2019.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25/01/2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 04 de fevereiro de 2019.

MARCELINDO CARLOS GRUNER
Presidente
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Joaçaba

Prefeitura

 DECRETO N 5607 
Publicação Nº 1901420

DECRETO N° 5.607 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.234 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, 
PELO ARTIGO 15 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 172.844,87 (cento e setenta e dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais 
e oitenta e sete centavos), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita, por conta do superávit financeiro do exercício anterior dos 
recursos ordinários e vinculados do município:

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Educação
Proj./Atividade: 2.047 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0018-254
Valor: R$ 126.205,61
Proj./Atividade: 2.083 Manutenção da Alimentação Escolar Ensino Fundamental
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037-250
Valor: R$ 19.401,93
Proj./Atividade: 2.098 Manutenção da Alimentação Escolar Educação Infantil Creche
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037-251
Valor: R$ 17.722,92
Proj./Atividade: 2.099 Manutenção da Alimentação Escolar Educação Pré-Escolar
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037-252
Valor: R$ 8.395,07
Proj./Atividade: 2.098 Manutenção da Alimentação Escolar Ensino Especial
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0037-253
Valor: R$ 1.119,34

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 05 de fevereiro de 2019
Dioclésio Ragnini
Prefeito

ATA Nº 03 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO/CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2019 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE JOAÇABA - SC

Publicação Nº 1901444

ATA nº 03
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO/CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2019
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOAÇABA - SC

Ao quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se na Secretaria Municipal de Educação de Joaçaba, a Comis-
são Nomeada para a análise da documentação dos candidatos inscritos no Edital de Chamada Pública número três deste ano, composta 
por Marizete Rossana Aparecida Brasil, Eliane Alves Cardoso, Camila Branco Sgaria, Sherlon Cristina De Bastiani e Rose Maria Makowsky. 
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público na rede municipal de ensino para provimento de vagas no âmbito 
da Secretaria Municipal da Educação, a equipe analisou e pontuou cada inscrição criteriosamente, considerando sempre a impossibilidade 
de paralisação de atendimento dos alunos por ausência de professores. Das vagas, requisitos, carga horária, vencimento mensal, prazos, 
procedimentos e critérios de avaliação, foram anteriormente exemplificados aos requerentes no Edital. Conforme fora publicado, ficou acor-
dado que os candidatos serão convocados por ordem crescente de classificação, e terão o prazo de um dia para assumir a vaga escolhida, 
munidos da documentação exigida e Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por médico de trabalho ou Empresa de Saúde e Medicina do 
Trabalho. Ficou registrado também na reunião, que a listagem poderá ser alterada em razão de impedimentos ou incompatibilidades para 
assumir o cargo, questões estas, que serão analisadas pelo Setor Pessoal da Prefeitura Municipal de Joaçaba, antes da nomeação. Após 
sensato e cauteloso estudo da documentação apresentada, as tabelas de classificação foram discutidas amplamente e encontram-se nos 
anexos desta Ata. Não havendo mais nada a tratar, eu, Maristela Branco de Miranda, responsável pelo setor de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Educação, lavrei a presente Ata, que após lida, foi assinada pelos presentes.
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AVISO PL 148/2018/PMJ - TP 25/2018/PMJ
Publicação Nº 1901213

PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2018/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 25/2018/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 148/2018/PMJ – Tomada de Preço n° 25/2018/PMJ, cujo objeto é “Con-
tratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para as obras 
de reforma e restauração da Capela do Cemitério Municipal Frei Edgar.” a ata da sessão, realizada hoje, de julgamento das propostas, está 
disponível no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br), contando-se o prazo para apresentação dos possíveis recursos nos termos da ata 
da sessão. Quaisquer informações podem ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 
ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. Todas as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para consulta no site da Pre-
feitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 05 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

DECRETO N 5608 
Publicação Nº 1901410

DECRETO N° 5.608 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.234 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, 
PELO ARTIGO 16 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 12.666,78 (doze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e oito centavos) 
destinados a suplementar a dotação abaixo descrita:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02 – Procuradoria Geral do Munícipio
Proj./Atividade: 2.067 Manutenção da Procuradoria Geral do Munícipio
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000-15
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 04 SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira
Proj./Atividade: 2.163 Participação no Consórcio CIMCATARINA
Modalidade Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000-55
Valor: R$ 3.807,27
Modalidade Aplicação: 4.4.71.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000-57
Valor: R$ 3.859,51

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02 – Procuradoria Geral do Munícipio
Proj./Atividade: 2.067 Manutenção da Procuradoria Geral do Munícipio
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000-14
Valor: R$ 5.000,00

Órgão: 04 SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira
Proj./Atividade: 2.163 Participação no Consórcio CIMCATARINA
Modalidade Aplicação: 3.1.71.00.00.00.00.00.00.01.0000.0000-54
Valor: R$ 7.666,78

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 05 de fevereiro de 2019
Dioclésio Ragnini
Prefeito
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ERRATA AO EDITAL Nº 01/2019/FMAS - TP 01/2019/FMAS
Publicação Nº 1901120

MUNICÍPIO DE JOAÇABA – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2019/FMAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019/FMAS

Errata ao EDITAL nº 01/2019/FMAS, que tem como objeto a “contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o for-
necimento dos materiais e equipamentos necessários para a construção de edificação na Rua José Gurgacz, nº 123, bairro Santa Tereza, 
neste Município, destinada a instalação do Abrigo Municipal Frei Bruno”, publicado na edição, de 25/01/2019:

Onde se lê no preâmbulo do edital:

1 no dia 13 de fevereiro de 2019, às 14 horas em ato público

Leia-se:

1 no dia 13 de fevereiro de 2019, às 15 horas em ato público

Joaçaba, 05 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA – SC
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO - Secretária

EXTRATO CONTRATO 17/2019/FMAS
Publicação Nº 1901409

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2019/FMAS
PROVENIENTE DO PL 02/2019/FMAS – DL 01/2019/FMAS

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: SENAC – Serviço nacional de Aprendizagem Comercial
OBJETO: A prestação pela CONTRATADA de serviços de capacitação profissional, visando ao empoderamento e autonomia dos usuários e o 
aperfeiçoamento e mediação dos servidores da Secretaria de Assistência Social do Município de Joaçaba, SC, que serão implementados de 
acordo com o PROJETO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL, parte integrante do Processo de Licitação.
VALOR TOTAL CONTRATADO: O valor total da contratação é de R$ 48.736,00 (quarenta e oito mil setecentos e trinta e seis reais.
VIGÊNCIA: 31/12/2019
DOTAÇÃO:
2.119 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90 – Aplicações Diretas
FISCAL: LARISSA NOVELLO e RÚBIA KAREN PROVENSI
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2019

Joaçaba – SC, 05 de fevereiro de 2019.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO - Secretária

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO PL 02/2019/FMAS - DL 01/2019/FMAS
Publicação Nº 1901408

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2019/FMAS –
DL 01/2019/FMAS

O Secretario, SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 02/2019/FMAS, nos seguintes termos:

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2019/FMAS.
Objeto: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC/SC, para prestação de serviços de capacitação profissional, 
visando ao empoderamento e autonomia dos usuários e o aperfeiçoamento e mediação dos servidores da Secretaria de Assistência Social 
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do Município de Joaçaba, SC.
.
Empresa Contratada:
SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
R$: 48.736,00 (quarenta e oito mil setecentos e trinta e seis reais), que serão pagos em 10 (dez) parcelas mensais

Fiscais: LARISSA NOVELLO e RÚBIA KAREN PROVENSI

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), em 05 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO - Secretária

EXTRATO PL 03/2019/PMJ - TP 01/2019/PMJ
Publicação Nº 1899692

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2019/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019/PMJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários 
para a manutenção corretiva e preventiva do Sistema de Monitoramento Urbano composto de câmeras de vídeo nos municípios de Joaçaba 
e Herval d’Oeste, SC. Regime de Execução: Menor Preço Global. Data da abertura: Dia 22/02/2019, a partir das 15h, na Secretaria Muni-
cipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h30min, do dia 22/02/2019 
no Setor de Protocolo da Prefeitura. Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor de Compras e 
Licitações, situada na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no 
site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e 
Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 04 de fevereiro 2019.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI – Prefeito

PL 02/2019/FMAS - DL 01/2019/FMAS
Publicação Nº 1901404

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2019/FMAS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019/FMAS

1 – DO OBJETO

Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC/SC, para prestação de serviços de capacitação profissional, visando ao 
empoderamento e autonomia dos usuários e o aperfeiçoamento e mediação dos servidores da Secretaria de Assistência Social do Município 
de Joaçaba, SC.

2 – DA JUSTIFICATIVA

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC é uma das mais completas instituições educacionais de caráter privado do país.
Possui histórico de parceria com o poder público, de todos os níveis. Colaborando na melhoria da qualificação profissional, o SENAC então 
se apresenta como espaço de referência para formação, capacitação e qualificação de profissionais.

O Projeto de Formação Profissional proporcionará acesso de usuários dos programas sociais, especialmente do Bolsa Família, a qualificação 
para o mundo do trabalho. Esses cursos profissionalizantes contribuirão para o aprimoramento da qualidade dos serviços a serem prestados 
posteriormente pelos participantes, tendo em vista que a formação profissional a ser ministrado pelo SENAC estará contextualizada com 
as necessidades atuais do mercado, bem como com a limitação de escolaridade da população atendida que em sua grande maioria não 
concluíram o ensino fundamental.
O programa também qualificará trabalhadores da assistência social que por conta das demandas necessitam aprimorar conhecimentos, 
habilidades e atitudes, aspectos esses fundamentais para que o usuário seja atendido na sua integralidade ao procurar pelos serviços da 
assistência social.

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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O programa em suas ações propõe:
Qualificar usuários que dependem de programas sociais, preparando-os para o mercado de trabalho e para ocupações alternativas gera-
doras de renda; reintegrar os usuários ao processo de acesso ao mercado de trabalho formal, promovendo sua qualificação profissional 
e assegurando o acesso a ações de cidadania; oportunizar espaços para aquisição de conhecimentos e informações técnico-operacional, 
de maneira sequencial e cumulativa, empoderando e potencializando os trabalhadores da Assistência Social para a consolidação do SUAS.

O SENAC abordará os cursos com proposta metodológica específica, organizada e estruturada, para atender a população com escolaridade 
mínima e os trabalhadores da Assistência Social. Esta metodologia estará centrada na resolução de situações-problemas e tem como desafio 
fornecer aos participantes instrumentos e soluções para que eles possam identificar as limitações em relação aos conteúdos enfocado como 
um problema que precisa ser enfrentado e resolvido. Propõe serviços educacionais para o desenvolvimento permanente das competências 
dos saberes do trabalho e dos saberes profissionais. Este fazer não envolve apenas a prática do trabalho (procedimentos e técnicas), mas 
sim a melhoria das competências como um todo articuladas com o saber-fazer (conhecimentos) e saber-ser (valores e atitudes). O aprimo-
ramento de competências não restringe só a questão de preparação para o trabalho, mas também os modos de utilizar a inteligência para 
tornar o cotidiano mais significativo.

3 – CONTRATADA

SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.603.739/0013-10, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 254, Bairro Centro, Município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, CEP 
89600-000, neste ato representada por seu diretor Paulo Wienhage, inscrito no CPF/MF sob o nº 631.078.729-20.

4 – DO VALOR

O valor total da contratação é de R$ 48.736,00 (quarenta e oito mil setecentos e trinta e seis reais), que serão pagos em 10 (dez) parcelas 
mensais, sendo a primeira com vencimento em 10 de março de 2019.

5 – DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, 
inciso XIII.

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pela seguinte dotação orçamentária:

2.119 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90 – Aplicações Diretas

Joaçaba (SC), em 05 de fevereiro de 2019.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SANDRA REGINA PACHECO PINHEIRO - Secretária
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PONTUAÇÃO – PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS
Publicação Nº 1901447

 

PONTUAÇÃO – PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS – CANDIDATOS A 
VAGA DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
Nº 

Protocolo 
Nome Pontuação 

títulos 
Tempo de 
Serviço 

OBSERVAÇÃO 

685 SONIA STOFFEL DE 
SOUZA 

4 1656 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

959 CARINA BUCHALI 
MARCA 

3 1874 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

598 MARA SIMONE XAVIER 
ALVES 

2,5 668 dias – 
Município de 

Joaçaba 

 

834 ANDREA CRISTINA 
SCHENIDER LEITE 

0,5 480 dias-
 Município de 

Joaçaba 

 

835 ANDREA CRISTINA 
SCHENIDER LEITE 

0,5 480 dias-
 Município de 

Joaçaba 

 

730 MILENA DOS SANTOS 0 0 Não apresentou 
habilitação na 

área - indeferido 
637 MARLI BOBELLA 0 0  
691 ELIXANDRA MELISSA 

VIEIRA 
0 969 dias - 

Município de 
Joaçaba 

Não habilitada na 
área - indeferido 

772 MARINA BEATRIZ 
PEREIRA CHAVES 

0 0 Não habilitada na 
área - indeferido 

930 ALINE DA SILVA ROSA 0 0 Não habilitada na 
área - indeferido 

 

PONTUAÇÃO – PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS – CANDIDATOS A 
VAGA DE MATEMÁTICA 

 

Nº 
Protocolo 

Nome Pontuação 
títulos 

Tempo de 
Serviço 

OBSERVAÇÃO 

592 ROSANGELA DURIGON 
CERONI 

4 1084 dias – 
Município de 

Joaçaba 

 

1014 VANILZA  MARQUES DA 
SILVA 

4 794 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

992 LEILA CEZAR DA SILVA 3 5055 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

708 SANDRA APARECIDA 
ALVES 

2,5 665 dias – 
Município de 

Não apresentou 
tempo de 
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Joaçaba serviço 

964 FERNANDA CORSO 0 676 dias-
  Município de 

Joaçaba 

 

971 SHIRLEN FERREIRA 
TONET 

0 455 dias- 
Município de 

Joaçaba 1840 
dias  Estado de 
Santa Catarina 

 

 

PONTUAÇÃO – PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS – CANDIDATOS A 
VAGA DE INFORMÁTICA 

 
Nº 

Protocolo 
Nome Pontuação 

títulos 
Tempo de 
Serviço 

OBSERVAÇÃO 

994 FRANCISCO TIAGO DA 
SILVA NASCIMENTO 

5 0  

597 ROBSON VEIGA 4,5 952 dias – 
Município de 

Joaçaba 

 

607 CARLOS BERNARDO 
BUZZACARO 

0 313  dias-
  Município de 
Lacerdópolis 

 

609 CARLOS ALBERTO 
NUNES DA SILVA 

0 1285 dias - 
Estado SC 

 

684 JULIANA APARECIDA 
THOMAZI SAMOURA 

0 0 Não habilitada na 
área - indeferido 

 
 
 

PONTUAÇÃO – PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS – CANDIDATOS A 
VAGA DE SEGUNDO PROFESSOR 

 

Nº 
Protocolo 

Nome Pontuação 
títulos 

Tempo de 
Serviço 

OBSERVAÇÃO 

733 JOICE FRANCIELE 
PAROLIN DE CARVALO 

11 1380 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

928 CATIA APARECIDA 
WIEST 

9 9183 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

737 NEIDE MARIA DAVID DE 
AZEVEDO 

7,5 2529 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

702 MARISA SCHNEIDER 7,5 0  
663 ANDREA DA CRUZ 

MOREIRA 
6,5 1197  dias - 

Município de 
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Joaçaba 
962 LETICIA DE FATIMA 

GONÇALVES TIEPPO 
6,5 1291 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

857 IVETE TEREZINHA 
FERRONATO 

6 1085 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

658 ELIANE APARECIDA 
CARDOSO 

5,5   

1046 ANAI TAVARES 
CARDOZO 

5 0  

719 NEUSA TEREZINHA 
FORTES 

5 5802 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

747 ZELIA VICENTE DE 
AMORIN ANTUNES 

5 0  

927 PATRICIA APARECIDA 
SBRUZZI 

5 487 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

643 JANETE PELICIOLI 4,5  22/8/1965 
687 ADRIANA PELENTIR 

KARSBURG 
4,5  12/1/1982 

718 VANESSA PEREIRA DA 
COSTA 

4,5  2/7/1985 

713 NEDIANE MAIER 4,5 0 28/10/1991 
882 SILVANA DE OLIVEIRA 4,5 1832 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

869 ALINE BEATRIZ CAVALLI 
LAMB 

4,5 285 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

810 JOCIANE LORENZONI 4,5 0  
976 PATRICIA BOTTEGA 4 1880 dias- 

Município de 
Joaçaba 

 

653 ARLETE GELATI 4 1573 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

705 DAIANA ALVES DE 
CAMPOS MARCANTE 

4 1228  dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

915 ANGELICA BIANCHETTI 
DA SILVA 

4 891 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

690 MARIA SALETE 
PIGATTO 

4 359  dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1042 AMARILIA APARECIDA 
RIBEIRO DAMBROS 

4 304-dias - 
Município de 
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Joaçaba 
746 FATIMA ZARTZ 3,5 1803 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

966 ROSANGELA MARIA 
DALLA COSTA 

3,5 1784  dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

946 SANDRA VACARI 3,5 1481 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

628 DENYSE CARLETTI 3,5 1407 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

849 ANA CLAUDIA 
HERMANN 

3,5 861 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1041 FABIOLA TEIXEIRA 
GOETZE 

3,5 280 --dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

827 SOELI TEREZINHA 
BEBER 

3,5 0 18/11/1970 

901 UDILEI DE SOUZA 
CHAITEL PIOVESAN 

3,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço          

10/07/1978 
839 VALERIA BELLOZUPKO 3,5 0 30/7/1985 
845 JAQUELINE 

RUPPENTHAL BENTO 
3,5 0 24/3/1991 

786 FRANCIELY AMARO 
FERREIRA 

3,5 0 Não apresentou de 
tempo de serviço 

06/02/1993 
627 DANIELE FAVARO 3 1264 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

701 GELISE CIARNOSKI 3 838  dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

759 KARINA ALBERTI DA 
FONSECA 

3 774 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

790 MAIARA CRISTINA 
TISATTO 

3 182 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

953 MARCIA BORSOI 3 117 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

783 ANDREA SCHMIDT 
CARDOZO DA SILVA 

3 6 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

931 ALINE DA SILVA ROZA 3 0 *Tempo de serviço 
apresentado não 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 571

era do município de 
Joaçaba    

09/09/1989 
903 DILCELIA PARIZE 

PIOVESAN 
3 0 16/6/1976 

917 CLAUDIMARA ANDRIONI 3 0 3/5/1976 
1052 MADELAINE 

LORENZATTO 
2 242 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

593 LEONILCE BASOTTI 2 225 dias – 
Município de 

Joaçaba 

 

802 LETICIA CAROLINA 
CHANES 

2 0 Tempo de serviço 
apresentado não 

era do município de 
Joaçaba 

861 LILIAN CRISTINE 
MOREIRA 

1,5 1826 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

969 JULIANA SBRUZZI 1,5 1296 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

631 TAISE CONTE 1,5 1081  dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

757 VANESSA ALBERTI 
WILLMSEN 

1,5 471 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1038 JULIE SOARES 
ANTUNES 

1,5 305 -dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

920 LIZIANE SBRUZZI 1,5 301 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

608 WENDA FELIX PAIVA 1 115-dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

600 BERTHIANE 
GRUTZMANN TOMAZINI 

1,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço 

624 CLAUDETE DA SILVA 
POLO 

1,5 0  

876 ROSANIA PAZ PADILHA 1,5 0  
843 KAREN ALINE DE 

FREITAS THOMAS 
SAVARIS 

1 2412 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1025 MARIA ELIZABETE 
ALVES 

1 1573 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

830 ALESSANDRA 
COLUSSO 

1 1422dias - 
Município de 
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Joaçaba 
603 MARTA BEHREND 

ROCHA 
1 1412 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

654 LUCIANA SCHULER 
ROSEGHINI 

1 1405 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

620 LUANA APARECIDA 
FILIPINE 

1 923 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

770 MARINA BEATRIZ 
PEREIRA CHAVES 

1 528 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

846 SHIRLEI IARA MOREIRA 1 296 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

910 NAYADA ZUCCHETTI 
BONGIOVANI 

1 182 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1004 CELIA MARA ANTUNES 1 0 21/6/1979 
874 SONIA DE OLIVEIRA 1 0 Não apresentou 

tempo de serviço       
11/03/1982 

728 MARILUZA MULLER DE 
MORAES 

1 0 25/5/1982 

832 CHARLINE ALMEIDA 1 0 12/4/1983 
821 LUCIANA BITTENCURT 

DOS SANTOS 
1 0 24/4/1987 

891 DANIELE DIEHL 1 0 1/9/1987 
807 GIULIA CHANES DOS 

SANTOS 
1 0 1/12/1995 

824 CAROLINE APARECIDA 
BARILLI GUTERRES 

0,5 2955 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1022 NEIDE SANTANA 0,5 2805 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

968 MARILUCI FERREIRA DA 
SILVA ESPIT 

0,5 2597 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1019 VANDREIA PEREIRA 
CARDOSO DOS 

PASSOS 

0,5 707 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

699 CRISTIANE FAZIONI 
FERREIRA 

0,5 677- dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

998 JULIANA KUDRECK 
ALVES MEISTERLIN 

0,5 514 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 573

782 LUIZA MATTEVI 0,5 246  dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

868 IVANIRA ANTUNES 
RODRIGUES 

0,5 226 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

936 MARIALVA DE FATIMA 
VIEIRA SARTORI 

0,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço 

799 RODRIGO VALTER 
MATTES 

0,5 0 Não apresentou de 
tempo de serviço 

860 LARISSA DE OLIVEIRA 0,5 0  
780 VALERIA APARECIDA 

VELHO 
0 500 dias - 

Município de 
Joaçaba 

Indeferida: Não 
apresentou 

habilitação mínima 
exigida. Está 

cursando 
Pedagogia. 

593 LEONILCE BASOTTI 0 0 2/8/1970 
1008 MARIA MARILINE DE 

MATTOS 
0 0 Não apresentou 

curso na área- 
indeferido    

04/02/1973 
774 CLASI ZANIVAN DA 

SILVA 
0 0 Não apresentou 

curso na área- 
indeferido     

28/10/1981 
612 GILSE PINTO RIBEIRO 0 0 Não apresentou 

curso na área- 
indeferido       

07/03/1982 
1033 DAIANE BORGES DE 

AMARAL 
0 0 Não apresentou 

habilitação exigida 
na 

área        31/03/198
9 

945 ROBERTA GABRIELA 
BUCCO 

0 0 18/1/1991 

1005 THAIS PALAVICINI 0 0 Não apresentou 
habilitação exigida 

na 
área       31/12/1996 

885 EDUARDA DONATTI 
PARENTTI 

0 0 Indeferida: Não 
apresentou 

habilitação mínima 
exigida. Está 

cursando 
Pedagogia.   
23/12/1997 

 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 574

 

PONTUAÇÃO – PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS – CANDIDATOS A 
VAGA DE ANOS INICIAIS 

 
Nº 

Protocolo 
Nome Pontuação 

títulos 
Tempo de 
Serviço 

OBSERVAÇÃO 

732 JOICE FRANCIELE 
PAROLIN DE 
CARVALHO 

11 1380 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

950 CRISTIANI SALETE DA 
SILVA MOTA MULER 

9,5 0  

738 NEIDE MARIA DAVID DE 
AZEVEDO 

7 2529 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

704 MARISA SCHNEIDER 7 0 *Não comprovou 
tempo de serviço no 

município de 
Joaçaba 

819 PAMELA RODRIGUES 
OLIVO 

6,5 681 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

716 SUELEN APARECIDA 
FERLIN 

5,5 3172 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

942 ELAINE RODRIGUES 5,5 1354 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

676 FERNANDO POGGERE 5,5 0  
667 ROSANGELA MARIA 

COSTA LIMA 
5,5 0  

982 CRISTIANE LIMA 5 1794   dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

694 LUCILA PINHO SUMNY 5 658  dias - 
Município de 

Joaçab 

 

721 NEUSA TEREZINHA 
FORTES 

5 582 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

795 E 792 MAIARA CRISTINA 
TISATTO 

5 65 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

717 VANESSA PEREIRA DA 
COSTA 

5 0 2/4/1996 

873 LUCINEIA BREDA 5 0 12/10/1977 
851 SIMONE DALLA NORA 4,5 2934 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

655 LUCIANA SCHULER 4,5 1405 dias -  
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ROSEGHINI Município de 
Joaçaba 

995 DANIELA APARECIDA 
SIMIONI 

4,5 928 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

914 ANGELICA BIANCHETTI 
DA SILVA 

4,5 891 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1012 MARIA DE FÁTIMA 
BAZEI  MELERE 

4,5 0 Não 
apresentou   tempo 

de serviço 
710 MIRANDA ÉRICA DO 

NASCIMENTO BARDIN 
4,5 0  

707 DAIANA ALVES  DE 
CAMPOS MARCANTE 

4 1228 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

664 ANDREA DA CRUZ 
MOREIRA 

4 1197  dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1050 ALEXANDRA 
APARECIDA RIGO 

4 915dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

735 TAVIANI DIRLEI 
TEIXEIRA 

4 739 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

763 VANESSA ALBERTI 
WILLMSEN 

4 471 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1043 AMARILIA AP. RIBEIRO 
DAMBRÓS 

4 304 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

841 ROSANE ROSALEN 4 0 22/8/1975 
650 JANETE RODRIGUES 4 0 2/5/1978 
618 LUCIANA DE FÁTIMA 

BARBOSA PIMENTEL 
4 0 23/3/1979 

615 MARTA  DE OLIVEIRA 4 0 24/3/1981 
988 VALI CAROLINA SPIER 4 0 5/7/1985 
715 NEDIANE MEIER 4 0 Não 

apresentou   tempo 
de serviço    
28/10/1991 

725 LUCIANE CARPEGGIANI 3,5 2945 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

956 ANA RAQUEL MARCON 3,5 2221 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

906 e 911 MAIRA GALDINO 3,5 2122 dias - 
Município de 

Joaçaba 
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977 PATRICIA BOTTEGA 3,5 1880 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

666 CARINA BUCHALI 
MARCA 

3 1874 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

829 ALESSANDRA 
COLUSSO 

3,5 1422 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1032 LUCINEIA APARECIDA 
SLAVIEIRO 

3 1352 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

940 KELLY AMILY PEREIRA 
BRESSAN 

3,5 1011  dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

647 CRISTINA PICOLLI 3,5 922 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

771 ALINE BEATRIZ CAVALLI 
LAMB 

3,5 285 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

957 MARLI FATIMA DOS 
SANTOS 

3,5 0 Apresentou tempo 
de serviço de 
Lacerdópolis   
11/04/1970 

900 DILCELIA PARIZE 
PIOVESAN 

3,5  16/6/1978 

865 TIRLANE KUHN 
HOSFFSTATTER 

3,5 0 9/8/1981 

934 ALINE DA SILVA ROZA 3,5 0 Tempo de serviço 
de Catanduvas    

09/09/1989 
787 FRANCIELY AMARO 

FERREIRA 
3,5 0 6/2/1993 

937 LUCILENE APARECIDA 
FERNANDES 

3 1594 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

778 MARINA BEATRIZ 
PEREIRA CHAVES 

3 528 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

784 ANDREA SCHMIDT 
CARDOZO DA SILVA 

3 0 14/10/1978 

836 CLECIANE LUVISON 3 0 12/2/1981 
629 TAIZE CONTE 2,5 1081  dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

675 ANA PAULA SOCCOL 
ROMAN 

2,5 0 26/8/1982 

1051 CELSO LUIZ ALBERT 
JUNIOR 

2,5 0 8/4/1990 
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854 LINDA INEZ BROCARDO 2,5 0 24/4/1995 
954 MARCIA BORSOI 2,5 117 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

877 JOSELAINE DE SOUZA 2 1888 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

670 ELIANE DORINI 2 0 7/5/1993 
837 DEVILIN SOARES 2 0 18/2/1995 
860 LILIAN CRISTINE 

MOREIRA 
1,5 1826 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

972 JULIANA SBRUZZI 1,5 1296 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

941 ROBERTA GABRIELA 
BUCCO 

1,5 315 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

918 LIZIANE SBRUZZI 1,5 301 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

919 LIZIANE SBRUZZI 1,5 301 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

745 ZELIA VICENTE DE 
AMORIM ANTUNES 

1,5 260 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

973 FABIANA APARECIDA 
MOREIRA BEHREND 

1 1940 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

620 LUANA APARECIDA 
FILIPINE 

1 923 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

809 e 805 GIULIA CHANES DOS 
SANTOS 

1 864 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

898 DANIELE DIEHL 1 251 Estado de 
Santa Catarina 

 

842 VANESSA GREGORIO 
RIBEIRO 

1 0 18/11/1983 

801 LETÍCIA CAROLINA 
CHANES 

1 0 *Não comprovou 
tempo de serviço 

em Joaçaba    
02/07/1985 

1023 NEIDE SANTANA 0,5 2805 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

740 ANGELA APARECIDA 
MOREIRA DA SILVA 

0,5 1221 dias - 
Município de 

Joaçaba 
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1003 THAIS PALAVICINI 0,5 0 Não 
apresentou  especia
lização ou tempo de 

serviço 
764 AMANDA LUZIA 

FERRANDIN 
0 1773 dias - 

Município de 
Joaçaba 

 

601 MARTA BEHREND 
ROCHA 

0 1412 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1056 MARINES REMOALDO 
DUTRA 

0 606 dias- 
Município de 

Joaçaba 

 

880 TANIA LINO  420 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

1034 JULIE SOARES 
ANTUNES 

0 305 dias- 
Município de 

Joaçaba 

Não apresentou 
certificados, nem 
especialização 

649 JAQUELINE SCHNEIDER 0 255 dias - 
Município de 

Joaçaba 

 

949 MARLENE PASTORI 
BOTT 

0 0 Indeferida - Não 
apresentou 

habilitação mínima 
exigida    

01/09/1971 
811 JOCIANE LORENZONI 0 0 31/7/1976 
591 MELISSA LEMOS 0 0 21/1/1980 
831 CHARLENE ALMEIDA 0 0 12/4/1983 
661 LETÍCIA ISABEL 

MULLER 
0 0 Não apresentou 

certificados, nem 
especialização ou 
tempo de serviço   

09/02/1988 
1033 DAIANE BORGES DE 

AMARAL 
0 0 31/3/1989 

671 KELI FERNANDA 
SGORLA 

0 0 Não tem pedagogia 
concluída- indeferir   

07/06/1991 
681 KARLA DALILA HACK 0 0 Não apresentou 

certificados, nem 
especialização ou 
tempo de serviço     

20/02/1993 
609 ANA MARIA FRIZON 

CORSO 
0 0 17/6/1996 

884 EDUARDA DONATTI 
PARENTI 

0 0 Indeferida - Não 
apresentou 

habilitação mínima 
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exigida (está 
cursando 

Pedagogia)  
23/12/1997 

 
 

PONTUAÇÃO – PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO POR TÍTULOS – CANDIDATOS A 
VAGA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Nº 

Protocolo 
Nome Pontuação 

títulos 
Tempo de 
Serviço 

OBSERVAÇÃO 

734 JOICE FRANCIELE 
PAROLIN DE 
CARVALHO 

11 1380 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

951 CRISTIANI SALETE DA 
SILVA MOTA  MULLER 

9,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço 

924 PATRICIA APARECIDA 
SBRUZZI 

7,5 487 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

1039 FERNANDA FACHIN 
VIEIRA 

7,5 268 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

714 SUELEN APARECIDA 
FERLIN 

6,5 3172 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

703 MARISA SHCNEIDER 6 0 Não apresentou 
tempo de serviço 

999 JUREMA CARICIMI 5,5 1361 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

761 KARINA ALBERTI DA 
FONSECA 

5,5 774 dias 
Município de 

Joaçaba 

( Para 20h) 

765 KARINA ALBERTI DA 
FONSECA 

5,5 774 dias 
Município de 

Joaçaba 

( Para 40h) 

720 NEUSA 
TEREZINHA  FORTES 

5,5 582 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

760 VANESSA ALBERTI 
WILLMSEN 

5,5 471 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

762 VANESSA  ALBERTI 
WILLMSEN 

5,5 471 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

596 ELIZABETE DA CRUZ 5 4124 dias 
Município de 

Joaçaba 
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844 KAREN ALINE  DE 
FREITAS THOMAS 

5 2412 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

1040 FABIOLA TEIXEIRA 
GOETZE 

5 2160 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

856 IVETE TEREZINHA 
FERRONATO 

5 1085 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

642 ROSELI  GARCIA DA 
ROSA THOMAZ 

DE  VARGAS 

5 630 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

925 PATRICIA APARECIDA 
SBRUZZI 

5 487 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

793 MAIARA CRISTINA 
TISATTO 

5 66 dias 
Município de 

Joaçaba 

(Para 20h) 

794 MAIARA CRISTINA 
TISATTO 

5 66 dias 
Município de 

Joaçaba 

(Para 40h) 

641 ELAINE ZANEZI 5 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

03/01/1975 
712 MIRANDA ERICA 

NASCIMENTO  BARDIN 
5 0 Não apresentou 

tempo de serviço    
09/01/1975 

922 EDILAINE ANTUNES 
GONÇALVES 

5 0 Não apresentou 
tempo de serviço    

23/06/1983 
816 JESSICA TALYTA 

RIBEIRO 
5 0 Não apresentou 

tempo de serviço     
23/02/1995 

683 JULIANA 
APARECIDA  SAMOURA 

4,5 3796 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

853 SIMONE DALLA NORA 4,5 2660 dias 
Município de 

Joaçaba 

( Para 20h) 

852 SIMONE DALLA NORA 4,5 2660 dias 
Município de 

Joaçaba 

(Para 40h) 

743 FATIMA  ZARTH 4,5 1803 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

634 BEATRIZ 
APARECIDA  BENINCA 

CIARNOSCHI 

4,5 1648 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

996 DANIELA 
APARECIDA  SIMIONI 

4,5 928 dias 
Município de 
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Joaçaba 
913 ANGELICA BIANCHETTI 

DA SILVA 
4,5 891 dias 

Município de 
Joaçaba 

 

700 GELISE  CIARNOSKI 4,5 838 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

813 PRISCILA  DANIELLI 
VANNE 

4,5 720 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

818 PAMELA RODRIGUES 
OLIVO 

4,5 681 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

614 SARA CARDOSO FEYH 4,5 468 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

1011 MARIA DE FATIMA 
BAZEI MELERE 

4,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

25/10/1969 
798 IARA HOFFMANN DOS 

SANTOS 
4,5 0 Não apresentou 

tempo de serviço    
04/09/1971 

905 UDILEI DE SOUZA 
CHAITEL PIOVESAN 

4,5 0 ( Para 40h)   
10/07/1978 

912 UDILEI DE SOUZA 
CHAITEL PIOVESAN 

4,5 0 ( para 20h)  
10/07/1978 

866 LUCINEIA BREDA 4,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço    

18/11/1983 
678 FERNANDO POGGERE 4,5 0 Não apresentou 

tempo de serviço   
02/09/1994 

923 JULIANA RODRIGUES 4,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço no 

município   
26/02/1984 

723 LUCIANE CARPEGGIANI 4 2945 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

1013 IVONE RODRIGUES DE 
SOUZA KACZUR 

4 1323 dias  
Município de 

Joaçaba 

 

665 ANDREA DA CRUZ 
MOREIRA 

4 1197 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

773 ALINE BEATRIZ CAVALLI 
LAMB 

4 1005 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

698 MARI SIRENE DE 
MATOS DA LUZ 

4 781 dias 
Município de 

(Para 40h) 
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Joaçaba 
1044 LUIZA MATTEVI 4 752 dias 

Município de 
Joaçaba 

(Para 20h) 

735 TAVIANI  DIRLEI 
TEIXEIRA 

4 739 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

697 MARI SIRENE DE 
MATOS DA LUZ 

4 731 dias 
Município de 

Joaçaba 

(Para 20h) 

1009 MARIA MARILENE DE 
MATTOS 

4 0 Não apresentou 
tempo de serviço      

04/02/1973 
1057 MARINES REMOALDO 

DUTRA 
4 606 dias 

Município de 
Joaçaba 

5/6/1976 

989 VALI CAROLINE SPIER 4 0 Não apresentou 
tempo de serviço    

05/07/1985 
781 LUIZA MATTEVI 4 606 dias 

Município de 
Joaçaba 

(Para 40h)    
03/10/1995 

906 MAIRA GALDINO 3,5 2122 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

907 MAIRA GALDINO 3,5 2122 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

616 GLACINIRA APARECIDA 
RODRIGUES 

3,5 2084 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

981 PATRÍCIA BOTTEGA 3,5 1880 dias 
Município de 

Joaçaba 

(Para 40h) 

979 PATRICIA BOTTEGA 3,5 1880 dias 
Município de 

Joaçaba 

(Para 20h) 

833 THAIANE CRISTINA 
BONATTO 

3,5 1614 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

948 SANDRA VACARI 3,5 1481 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

828 ALESSANDRA 
COLUSSO 

3,5 1442 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

630 DENYSE CARLETTI 3,5 1407 dias 
Município de 

Joaçaba 
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706 DAIANA ALVES 
CAMPOS  MARCANTE 

3,5 1228 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

646 CRISTINA PICOLLI 3,5 905 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

825 LUCIANE CUNHA 3,5 682 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

769 MARINA BEATRIZ 
PEREIRA CHAVES 

3,5 528 dias 
Município de 

Joaçaba 

(Para 20h) 

997 JULIANA KUDRECK 
MEISTERLIN 

3,5 514 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

652 ARLETE GELATI 3,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço     

29/01/1969 
815 MARISA MARIA DA 

SILVA AMORA 
HOSFTATTER 

3,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço    

13/10/1973 
619 LUCIANA  DE FATIMA 

BARBOSA PIMENTEL 
3,5 0 Não apresentou 

tempo de serviço   
23/03/1979 

840 VALERIA BELLOZUPKO 3,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

30/07/1985 
788 FRANCIELY AMARO 

FERREIRA 
3,5 0 Não apresentou 

tempo de serviço   
06/02/1993 

888 EDUARDA DONATTI 
PARENTI 

3,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

23/12/1976 
724 EDELIR FATIMA DEITOS 3 1930 dias 

Município de 
Joaçaba 

 

668 CARINA BUCHALI 
MARCA 

3 1875 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

938 LUCILENE APARECIDA 
FERNANDES 

3 1594 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

1024 MARIA ELIZABETE 
ALVES 

3 1573 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

963 LETICIA  DE 
FÁTIMA  GONÇALVES 

3 1291 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

624 DANIELI FAVARO 3 1264 dias 
Município de 
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Joaçaba 
633 TAIZE CONTE 3 1081 dias 

Município de 
Joaçaba 

 

893 MARISETE CORDOVA 
PASSOS DHAMER 

3 1038 dias 
Município de 

Joaçaba 

(para 20h) 

889 MARISETE CORDOVA 
PASSOS DHAMER 

3 1038 dias 
Município de 

Joaçaba 

( Para 40h) 

657 MARIAH NINA BELLO 3 1025 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

776 ALINE BEATRIZ 
CAVALLI  LAMB 

3 1005 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

750 EULEZIA FATIMA 
VANZIN LISSA  DAL PRÁ 

3 955 dias 
Município de 

Joaçaba 

(Para 20h) 

749 EULEZIA FATIMA 
VANZIN LISSA  DAL PRÁ 

3 955 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

958 MAIELEN NELZI DA 
SILVA 

3 737 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

785 ANDREA SCHMIDT 
CARDOZZO DA SILVA 

3 180 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

826 SOELI  TEREZINHA 
BEBER DALACOSTA 

3 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

18/11/1970 
814 NAIANE DE ROS 3 0 Não apresentou 

tempo de serviço no 
município    

18/11/1992 
638 CLOCI ODETE DALLA 

VECHIA BAGGIO 
2,5 1517 dias 

Município de 
Joaçaba 

 

935 ALINE DA SILVA ROZA 2,5 636 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

654 LUCIANA SCHULER 
ROSEGHINI 

2,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

06/08/1976 
639 ANGELA APARECIDA 

DOS SANTOS 
2,5 0 Não apresentou 

tempo de serviço   
27/03/1977 

626 LUCIELE HENGERS 2,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço  

27/03/1982 
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838 DEVELIN SOARES 2,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

18/02/1995 
752 MAIRA VERGANI 

SAVARIS 
2,5 0 Não apresentou 

tempo de serviço  
30/06/1996 

970 JULIANA SBRUZZI 2 1296 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

806 GIULIA CHANCES DOS 
SANTOS 

2 864 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

848 ANA CLAUDIA 
HERMANN 

2 861 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

672 ROSANGELA MARIA 
COSTA LIMA 

2 0 Não apresentou 
tempo de serviço no 

município de 
Joaçaba   

18/10/1970 
599 BERTHIANE 

GRUTZMANN TOMAZINI 
2 0 Não apresentou 

tempo de serviço no 
município   

07/03/1978 
686 SUZANA SANTOS 

LEMOS COMIN 
2 0 Não apresentou 

tempo de serviço   
13/05/1979 

808 GIULIA CHANES DOS 
SANTOS 

2 0 Não apresentou 
tempo de serviço no 

município    
01/12/1995 

967 MARILUCE FERREIRA 
DA SILVA  ESPIT 

1,5 2597 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

632 VANICE DA SILVA 
BRILHAR DA SILVA 

1,5 616 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

744 ZÉLIA VICENTE DE 
AMORIM ANTUNES 

1,5 260 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

648 JANETE RODRIGUES 1,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço 

939 KELLY AMILY PEREIRA 
BRESSAN 

1 1011 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

768 JESSICA APARECIDA 
CHIAMULERA 

1 818 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

765 NEUSA DE FATIMA 
GERVASIO 

1 697 dias 
Município de 
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Joaçaba 
662 MANUELA DI 

DOMENICO 
1 663 dias 

Município de 
Joaçaba 

 

812 JOCIANE LORENZONI 1 573 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

846 SHIRLEI  IARA MOREIRA 1 515 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

1010 SUELLEN APARECIDA 
BECKER 

1 447 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

943 ROBERTA GABRIELA 
BUCCO 

1 315 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

812 JOCIANE LORENZONI 1 270 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

892 DANIELI DIEHL 1 240 dias 
Município de 

Joaçaba 

(Para 40h) 

894 DANIELI DIEHL 1 240 dias 
Município de 

Joaçaba 

( Para 20h) 

804 LETICIA CAROLINA 
SCHANES 

1 0 Não apresentou 
tempo de serviço no 

município   
10/12/1977 

804 LETICIA CAROLINA 
SCHANES 

1 0 Não apresentou 
tempo de serviço no 

município   
10/12/1977 

800 LETICIA CAROLINA 
SCHANES 

1 0 Não apresentou 
tempo de serviço no 

município   
10/12/1977 

944 LETICIA IZABEL 
MULLER 

1 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

09/02/1988 
623 CLAUDETE DA SILVA 

POLO 
1 0 Não apresentou 

tempo de serviço   
20/02/1982 

871 SONIA DE OLIVEIRA 1 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

11/03/1982 
660 MARCELE JAQUELINE 

ISOTTON REIS 
1 0 Não apresentou 

tempo de serviço   
07/11/1983 
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933 MARINALDA DE FATIMA 
VIEIRA  SARTORI 

1 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

15/03/1985 
711 NEDIANE MAIER 1 0 Não apresentou 

tempo de serviço   
28/10/1991 

669 ELIANE DORINI 1 0 Não apresentou 
tempo de serviço    

07/05/1993 
965 ROSANGELA 

MARIA  DALLA COSTA 
0,5 1784 dias 

Município de 
Joaçaba 

 

739 ANGELA APARECIDA 
MOREIRA DA SILVA 

0,5 1221 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

1020 VANDRÉIA PEREIRA 
CARDOSO DO PASSOS 

0 707 dias 
Município de 

Joaçaba 

Não apresentou 
títulos 

636 LORINES COLHS 
CHILEME 

0,5 690 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

645 MARCIANA APARECIDA 
ROSA 

0,5 2242 dias 
Município de 

Joaçaba 
 777 MARINA BEATRIZ 

PEREIRA CHAVES 
0,5 528 dias 

Município de 
Joaçaba 

(Para 40h) 

878 TANIA LINO 0,5 420 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

908 NAYADA 
ZUCCHETTI  BONGIIIOV

ANI 

0,5 182 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

797 ERICA RIBEIRO DE 
CAMPOS 

0,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

07/06/1988 
1030 DIANE ANTUNES 0,5 0 Não apresentou 

tempo de serviço no 
munícipio, conforme 
edital   15/05/1991 

751 ADRIANA FERREIRA 
TERRES 

0,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço   

05/03/1996 
1006 THAIS PALAVICINI 0,5 0 Não apresentou 

tempo de serviço 
(Para 20h)   
31/12/1996 

1007 THAIS PALAVICINI 0,5 0 Não apresentou 
tempo de serviço 

(Para 40h)   
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31/12/1996 
766 AMANDA LUIZA 

FERRANDIN 
0 1773 dias 

Município de 
Joaçaba 

Não apresentou 
títulos 

602 MARTA BEHREND 
ROCHA 

0 1412 dias 
Município de 

Joaçaba 

Não apresentou 
títulos dentro do 

prazo pedido 
863 LICIANE BULGARELI 0 1389 dias 

Município de 
Joaçaba 

Não apresentou 
títulos 

1036 JULIE 
SOARES  ANTUNES 

0 635 dias 
Município de 

Joaçaba 

Não apresentou 
títulos conforme 

edital / (Para 40h) 
1035 JULIE 

SOARES  ANTUNES 
0 635 dias 

Município de 
Joaçaba 

Não apresentou 
títulos conforme 
edital (Para 40h) 

689 MARIA SALETE PIGATO 0 359 dias 
Município de 

Joaçaba 

Não títulos válidos 

594 LEONILCE BAZOTTI 0 225 dias 
Município de 

Joaçaba 

 

953 MARCIA BORSOI 0 54 dias 
Município de 

Joaçaba 

Não apresentou 
títulos 

727 MARILUZE MULLER DE 
MORAES 

0 0 Não apresentou 
tempo de serviço 

659 MARIA DOLORES 
ZACARON 

0 0 Não pontuou / não 
apresentou tempo de 
serviço  21/10/1959 

640 ROMY ELIZA SCHEIDER 0 0 Apresentou tempo, 
inválido/cópia de 

portaria. Não 
pontuou títulos   

12/03/1967 
650 JANETE RODRIGUES 0 0 Não apresentou 

tempo de serviço/ 
Não apresentou 

títulos   02/05/1978 
692 ELIXANDRA MELISSA 

VIEIRA 
  Indeferida, não 

apresentou 
habilitação mínima   

11/081979 
1058 JANICE  GONÇALVES  D

A ROSA 
0 0 Não apresentou 

títulos    22/01/1981 
817 ELIS REGINA 

BERNARDINI TIZATTO 
0 0 Não apresentou 

tempo de serviço. 
Não apresentou 

títulos   14/02/1981 
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883 ELESANDRA RATTI 
BRANDALIZE 

0 0 Não apresentou 
títulos. Não tem 

tempo de serviço  
01/09/1981 

823 CAROLINE  APARECIDA 
BARILLI GUTERRES 

0 0 Não apresentou 
tempo de serviço / 

(Para 20h)   
05/12/1986 

822 CAROLINE  APARECIDA 
BARILLI GUTERRES 

0 0 Não apresentou 
tempo de serviço / 

(Para 40h)  
05/12/1986 

617 JENIFFER DOS SANTOS 
LIMA 

0 0 Não apresentou 
tempo de serviço. 
Não apresentou 

títulos   18/05/1987 
635 FRANCIELI NEIVA DE 

MEDEIROS 
0 0 Não apresentou 

tempo de serviço. / 
Não apresentou 

títulos   06/04/1988 
1033 DAIANE BORGES DE 

AMARAL 
0 0 Não apresentou 

títulos. Nem tempo 
de serviço   
31/03/1989 

1027 MONICA FATIMA DA LUZ 0 0 Não apresentou 
títulos dentro do 

período exigido em 
edital   14/07/1990 

620 LUANA APARECIDA 
FILIPINI 

0 0 Indeferida.  
03/081990 

796 JULIANA APARECIDA 
DE BARBA 

0 0 Não apresentou 
tempo de serviço. 
Não apresentou 

títulos   05/10/1994 
693 ANA CAROLINE DE 

OLIVEIRA 
0 0 Não pontuou, não 

apresentou títulos  e 
não apresentou 

tempo de serviços   
12/09/1995 

886 MARIANA BRUN 0 0 Não apresentou 
títulos, nem tempo 

de serviço   
17/11/1995 

610 ANA MARIA FRIZON 
CORSO 

0 0 Não apresentou 
títulos   17/06/1996 

622 ALINE PRONER 0 0 Não apresentou 
títulos /Não 

apresentou tempo de 
serviço / (Para 20h)  

28/07/2009 
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677 KELI FERNANDA 
SGORLA 

0 0 Indeferido – Não 
apresentou 

habilitação mínima – 
(Para 40h) 

679 KELI FERNANDA 
SGORLA 

0 0 Indeferido – Não 
apresentou 

habilitação mínima – 
(Para 40h) 

847 JAQUELINE 
RUPPENTHAL BENTO 

0 0 Indeferido, não 
apresentou 

habilitação mínimo 
644 LUCIANE APARECIDA 

EBERT LIMBERG 
0 0 Não apresentou 

habilitação mínimo 
exigido 

1033 DAIANE BORGES 
AMARAL 

0 0 Não apresentou 
títulos, nem tempo 

de serviço 
 
 

PORTARIA Nº 3.684
Publicação Nº 1901386

PORTARIA Nº 3.684 DE 28 DE JANEIRO DE 2019

“NOMEIA FUNÇÃO DE CONFIANÇA PARA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) MARISTELA BRANCO DE MIRANDA, Técnico de Administração, para exercer a função de Assistente de Recursos 
Humanos da Educação, nível FC-2, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 
de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 339 de 29 de março de 2017 e em especial pela Lei Complementar nº 350 de 23 de 
novembro de 2017, conforme memorando 386/2018 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de dezembro de 2018, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 29 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.685
Publicação Nº 1901387

PORTARIA Nº 3.685 DE 28 DE JANEIRO DE 2019

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
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Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 25 de janeiro de 2019, do(a) Sr.(a) FRANCIELE RODRIGUES, Agente Comunitário de 
Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 059 de 06 de junho de 2002, que instituiu o Quadro de Pessoal, para atendimento do Programa de Saúde 
da Família - PSF e Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS e por ter sido classificado em teste para emprego público com base 
na Lei Complementar nº 147 de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 25 de janeiro de 2019, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 28 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.686
Publicação Nº 1901389

PORTARIA Nº 3.686 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) LEONIR ALEXANDRETTI, Carpinteiro, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme memorando 
75/2019 da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, referente ao período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014 
(12 dias) e de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015 (12 dias), por um período de 24 (vinte e quatro) dias, a partir de 28 de 
janeiro de 2019 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 28 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.687
Publicação Nº 1901390

PORTARIA Nº 3.687 DE 28 DE JANEIRO DE 2019

“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica Municipal e pelo 
art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servidor(a) Sr(a). SALETE VALMORBIDA MARCON, Técnico de Administração, em 
função da titulação de Ensino Superior, conforme pedido protocolado através do processo n.º 5709/2018 de 22 de novembro de 2018 e de-
ferimento da Secretaria Municipal de Saúde, ficando enquadrado em função da nova titulação como Técnico de Administração Nível B - VIII.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos desde 01 de dezembro de 2018, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 28 de janeiro de 2019.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 592

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.688
Publicação Nº 1901392

PORTARIA Nº 3.688 DE 28 DE JANEIRO DE 2019

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) SUSANA RODRIGUES BARBOSA, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 12º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 28 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.689
Publicação Nº 1901396

PORTARIA Nº 3.689 DE 28 DE JANEIRO DE 2019

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 28 de janeiro de 2019, por haver expirado o período do contrato de trabalho do(a) Senhor(a) KARLA VANES-
SA SIMAS, Enfermeiro, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 97 de 18 de março de 2005 e em virtude de sua aprovação em 12º lugar 
no edital de Teste Seletivo nº 001/2017 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 28 de janeiro de 2019

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
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www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.690
Publicação Nº 1901398

PORTARIA Nº 3.690 DE 29 DE JANEIRO DE 2019

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ODARA MANFREDINI CAGGIANO durante o período de 29 de janeiro de 2019 a 
28 de janeiro de 2020, para exercer as funções de Médico(a), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares n.º 97 de 18 de março de 2005 e nº 119 de 26 de 
maio de 2006, em virtude de sua aprovação em 28º lugar no edital de Teste Seletivo nº 05/2018, para atuar na UBS Clara Adélia e no ESF 
Vila Pedrini, em virtude da falta de interessados na vaga de residente em Medicina de Família e Comunidade, conforme memorando n.º 
84/2019 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), 29 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.691
Publicação Nº 1901399

PORTARIA Nº 3.691 DE 29 DE JANEIRO DE 2019

“DESIGNA COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, para compor a Comissão Municipal de Licitações, responsável pela promoção dos 
trabalhos gerais de Licitação de Município de Joaçaba:

COMISSÃO A e B
Presidente: Roberto Minati
Vice-presidente: André Luiz Dri

A B
Andre Luiz Dri Angela Signori
Camila Salardi Futina Ariela Augustin
Clio Santos Cristiane Volpato Michelon
Cristina Alves Padilha Bernardini Danieli Rebonatto
Daniela Aparecida Mattos Luciana Reese Pereira Teser
Diego Dalagnoli Luciano de Mattos
Franciani Alice Rizzi Mariana Zopeletto
Josianne Heil Pitol Maestri Priscila Contini Scalabrin
Maria Olivia Belotto Sandra Andreia Stefanes
Mariana Beloto Moreira Valdinéia Gisele Batista da Costa
Nathalia Costenaro Mascarelo
Roberto Minati
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Sidnei José Gemelli

Parágrafo Único - A Comissão de Licitações de que trata o "caput" deste artigo fica designada para funcionar como equipe de apoio para 
atuar nos Processos Licitatórios do Município de Joaçaba.

Art. 2º - Caberá ao vice-presidente substituir o presidente da comissão em seus períodos de férias e/ou licenças.

Art. 3º - A comissão nomeada pela portaria nº 2.591/2018 será substituída pela presente comissão.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019, obedecido ao dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 29 de janeiro de 2019.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.692
Publicação Nº 1901400

PORTARIA Nº 3.692 DE 29 DE JANEIRO DE 2019

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 29 de janeiro de 2019, o(a) Sr.(a) KELLY CAROLINE BROETTO, Assessor de Secretaria, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complemen-
tar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 339 de 29 de março de 2017 e em especial pela Lei Complementar nº 350 de 
23 de novembro de 2017, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 29 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.693
Publicação Nº 1901402

PORTARIA Nº 3.693 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 30 de janeiro de 2019, do(a) Sr.(a) KEITY MARA GAZZOLA, Professor Temporário, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 03º lugar no edital de Teste Seletivo nº 003/2018 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 30 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.694
Publicação Nº 1901403

PORTARIA Nº 3.694 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 11 de 
dezembro de 2003,

RESOLVE,

Art. 1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a fim de apurar 
possível descumprimento das obrigações contratuais oriundas dos Contratos nº 57/2018/PMJ e nº 61/2018/PMJ, conforme memorando 
71/2019 da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura e Parecer da Coordenadoria de Transparência e Controladoria Geral.

Art. 2º DESIGNAR os servidores, LUIZ FERNANDO VACCARI, CRISTINA ALVES PADILHA BERNARDINI E JULIO CESAR BISSANI para con-
duzirem a Comissão, sob a presidência do primeiro, a fim de dar cumprimento ao disposto no item anterior, em razão das atribuições que 
lhe foram conferidas através da Lei n.º 4.298 de 14 de fevereiro de 2013, Decreto n.º 4.259 de 04 de março de 2013 e Decreto nº 5.430 
de 02 de julho de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 30 de janeiro de 2019.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 3.695
Publicação Nº 1901406

PORTARIA Nº 3.695 DE 30 DE JANEIRO DE 2019

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) ANA CAROLINA PEREIRA, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, lotado na Procuradoria Geral do Município, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 
76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 14º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 30 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 1900980

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência do candidato(a) Sr(a) RODRIGO MARIANA, Cargo de Técnico em Administração, classificado em 15º lugar, 
referente ao Edital de Concurso Público n.º 001/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando a 2ª 
chamada conforme item 12.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 29 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 1900982

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência do candidato(a) Sr(a) MARIELI DA SILVA, Cargo de Agente de Saúde (Centro 2), classificado em 05º lugar, 
referente ao Edital de Teste Seletivo n.º 005/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando a 2ª cha-
mada conforme item 16.6 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 31 de janeiro de 2019.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 1900981

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista que decorreu o prazo de 48 horas previsto para a entrega de documentos do candidato(a) Sr(a) DAIANE VIEIRA, para o 
Cargo de Psicólogo, classificado em 10º lugar, referente ao Edital de Teste Seletivo n.º 03/2018, fica registrado a passagem para o final da 
lista de classificação, possibilitando a 2ª chamada conforme item 12.3.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 30 de janeiro de 2019.
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DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 1900977

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência do candidato(a) Sr(a) MARIA GABRIELA CORDAZZO, Cargo de Técnico em Administração, classificado em 
13º lugar, referente ao Edital de Concurso Público n.º 001/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibili-
tando a 2ª chamada conforme item 12.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 28 de janeiro de 2019.

DIOCLESIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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HOMOLOGAÇÃO PL 02/2019/FMAS - DL 01/2019/FMAS
Publicação Nº 1901407
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Câmara muniCiPal

BALANCETE FINANCEIRO JANEIRO 2019
Publicação Nº 1901236

 

Santa Catarina
CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

Betha Sistemas

Exercício de 2019

Período: Janeiro

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - Despesa Empenhada

Presidente/Ordenador de Despesa

Cristiane Maria Denardi

Analista de Compras e Licitações

Joaçaba,  05/02/2019

Controlador Interno

Disneia De Marco Tonial

Contador CRCSC 025688/O

Jean Carlos da SilvaMarcio Roberto Piccoli

ORÇAMENTÁRIAS 872.536,76

458.119,33DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

123.976,48PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

334.142,85OUTRAS DESPESAS CORRENTES

414.417,43DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

23.186,89PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

391.230,54OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL TOTAL1.501.723,20 1.501.723,20

1.107.871,20EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

28.140,74DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

28.140,74   VALORES RESTITUÍVEIS

28.140,74      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

28.140,74         CONSIGNAÇÕES 

8.115,26            INSS

8.994,23            IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

8.994,23                     RETENÇÃO P/IRRF

203,43            ISS

5.924,37            PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA

5.924,37                     INST. PREV. - IMPRES

2.380,03            ASSISTÊNCIA A SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA

2.380,03               ASSISTÊNCIA A SAÚDE

2.380,03                     PLANO SAÚDE ASS. SOC. SERV. PUB. JBA - PLASS

2.523,42            RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2.523,42                     EMPRESTIMO BANRISUL

872.536,76CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

25.980,95CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO

181.212,75CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

264.014,58EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

2.491,61DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

2.491,61   VALORES RESTITUÍVEIS

2.491,61      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

2.491,61         CONSIGNAÇÕES 

1.738,53            IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

1.738,53                     RETENÇÃO P/IRRF

203,43            ISS

366,99            PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA

366,99                     INST. PREV. - IMPRES

182,66            ASSISTÊNCIA A SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO PRÓPRIA

182,66               ASSISTÊNCIA A SAÚDE

182,66                     PLANO SAÚDE ASS. SOC. SERV. PUB. JBA - PLASS

181.212,75CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

25.980,95CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO

54.329,27CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

365.171,86SALDOS ATUAIS

365.171,86BANCO C/ MOVIMENTO

393.852,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

393.852,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2018
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 05/02/2019 16:56:25 Página  de 2 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 142.465.190,32
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 142.465.190,32
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 2.297.978,97 1,61
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 8.547.911,42 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 8.120.515,85 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.693.120,28 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2018
Período de referência: 3º quadrimestre
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 142.465.190,32
Receita Corrente Líquida Ajustada 142.465.190,32

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.297.978,97 1,61
Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 8.547.911,42 6,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 8.120.515,85 5,70
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 7.693.120,28 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - -

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Garantias de Valores - - -
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2018
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

HOMOLOGAÇÃO PR 03/2019 - SIMAE
Publicação Nº 1900550

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2019 - PR

4/2019
4/2019

11/01/2019

Folha:  1/2

       O(a)  Diretor Presidente,  Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

LOTE:  1

VALTAIR JOSE MOTTA - ME     (8489)

1 SERVIÇO DE MECANICA GERAL PARA A CATEGORIA DE
VEICULOS LEVES.

DESC 1,00 35,0000     0,00 0,00

2 SERVIÇO DE MECANICA ESPECIALIZADA PARA A
CATEGORIA DE VEICULOS LEVES.

DESC 1,00 35,0000     0,00 0,00

3 SERVIÇO DE ELETRICIDADE PARA A CATEGORIA DE
VEICULOS LEVES.

DESC 1,00 35,0000     0,00 0,00

Total do Fornecedor: 0,00

LOTE:  2

VALTAIR JOSE MOTTA - ME     (8489)

4 SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA  PARA CATEGORIA DE
VEICULOS LEVES.

DESC 1,00 45,1000     0,00 0,00

Total do Fornecedor: 0,00

a )  Processo Nr.:
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação:
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

4/2019
3/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/02/2019
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E MATERIAIS ORIGINAIS PARA
VEÍCULOS DA FROTA DO SIMAE.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

Joaçaba,   4   de  Fevereiro   de   2019. ----------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

84.591.890/0001-43

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  3/2019 - PR

4/2019
4/2019

11/01/2019

Folha:  2/2

LOTE:  3

VALTAIR JOSE MOTTA - ME     (8489)

5 SERVIÇO DE MECANICA GERAL PARA CATEGORIA DE
VEICULOS MEDIOS.

DESC 1,00 35,0000     0,00 0,00

6 SERVIÇO DE MECANICA ESPECIALIZADA  PARA
CATEROGORIA DE VEICULOS MEDIOS.

DESC 1,00 35,0000     0,00 0,00

7 SERVIÇO DE ELETRICIDADE PARA CATEGORIA DE
VEICULOS MEDIOS.

DESC 1,00 35,0000     0,00 0,00

Total do Fornecedor: 0,00

LOTE:  4

VALTAIR JOSE MOTTA - ME     (8489)

8 SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA PARA CATEGORIA DE
VEICULOS MEDIOS.

DESC 1,00 45,0000     0,00 0,00

Total do Fornecedor: 0,00

LOTE:  5

LOCOMAQ COM E LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIP LTDA-ME     (7833)

9 SERVIÇO DE MECANICA GERALPARA CATEGORIA DE
VEICULOS PESADOS.

DESC 1,00 33,7500     0,00 0,00

10 SERVIÇO DE MECANICA ESPECIALIZADA  PARA CATEGORIA
DE  VEICULOS PESADOS.

DESC 1,00 33,7500     0,00 0,00

11 SERVIÇO DE ELETRICIDADE PARA CATEGORIA DE
VEICULOS PESADOS.

DESC 1,00 33,7500     0,00 0,00

Total do Fornecedor: 0,00
Total Geral: 0,00

Joaçaba,   4   de  Fevereiro   de   2019. ----------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 609

Jupiá

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 09/2019
Publicação Nº 1900239

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º: 09/2019
Data: 04/02/2019
Contratante: Município de Jupiá - SC

Contratado:
CLINICA MEDICA VIANA LTDA-ME, com endereço na Rua Coronel Bertso, 776, 2º andar, centro na cidade de São 
Lourenço do Oeste – SC, inscrito no CNPJ 24.563.973/001-05, representada por Thiago Almeida Viana , sob CPF 
nº 069.936.376-42.

Objeto: Elaboração de PPRA – PCMSO – PPP – LTCAT – Laudos e Exames.
Vigência: 04/02/2019 a 31/12/2019
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Assinaturas: Augusto Cesar Nascimento Loureiro pelo Município e Thiago Almeida Viana pelo contratado.

Município de Jupiá – SC, 04 de fevereiro de 2019.
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Lages

Prefeitura

EDITAL 001/2019 FME
Publicação Nº 1901106

EDITAL N.º 001/2019 – INSCRIÇÃO BOLSA ATLETA 2019

A Prefeitura do Município de Lages, por meio da Fundação de Esportes, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberto o Edital de Inscrição e Seleção para a Concessão da Bolsa-Atleta no Município de Lages, referente ao ano 2019.
O Edital será disponibilizado no site www.lages.sc.gov.br. Maiores informações, pelo telefone (49) 3229-3030.
Lages, 05 de fevereiro de 2019.

Nilson Roberto F. Cruz
Superintendente da FME

http://WWW.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

PREGÃO 08/2019-PML
Publicação Nº 1900470

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 08/2019-PML
O MUNICÍPIO DE LAGUNA, de conformidade com o que estabelece a Lei 10.520/02 e alterações, torna público que fará realizar Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, para a aquisição de veículo de transporte de 
pacientes e furgão leve, no dia 18 de fevereiro de 2019 as 14:00 horas. Informações e documentação encontram-se à disposição dos inte-
ressados, no portal laguna.sc.gov.br, conforme pedido ao e-mail pmlcompras99@gmail.com, telefone (48)3644.0832 ou na sede, sito à rua 
Osvaldo Cabral – 140 – centro - Laguna SC, das 13:00 às 19:00 horas.
Laguna, em 05 de fevereiro de 2019.
Waldomiro Souza Netto – Pregoeiro.
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Lauro Muller

Prefeitura

LEI N° 2.069/2019
Publicação Nº 1900028

LEI N° 2.069/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO DE REAPARELHAMENTO JURÍDICO MUNICIPAL E DISTRIBUIÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS ENTRE OS ADVOGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, CONSOANTE A PREVISÃO DO § 19 DO ART. 85 DA LEI 
FEDERAL Nº 13.105, DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Nas ações de qualquer natureza, em que for parte o Município de Lauro Muller, o pagamento de honorários advocatícios fixados 
por arbitramento, acordo ou sucumbência, serão repassados aos advogados públicos do Município, Procuradores e Assessores Jurídicos.

Art. 2º. Os honorários advocatícios serão depositados em conta bancária designada "honorários", na proporção de 90% (noventa por cento) 
do total recebido, para posterior rateio entre os titulares do direito descritos no art. 1º desta Lei.

§ 1º Os valores serão repassados aos titulares do direito, em partes iguais, até o último dia útil de cada mês.

§ 2º A remuneração de cada advogado, considerando a sua remuneração acrescida de honorários de sucumbência, não poderá, mensal-
mente, ser superior a remuneração do Prefeito Municipal, nos termos do art. 37, XI, da Constituição Federal.

§ 3º As parcelas de cunho indenizatório (diárias, vale alimentação, dentre outras), não integram o cálculo do subsídio do art. 37, XI, CF.

§ 4º O advogado que atingir o limite do § 2º, limitará a proporção do recebimento dos honorários dos demais procuradores, ao mesmo 
montante auferido por àquele.

§ 5º Havendo qualquer saldo na conta "honorários" ao final de cada mês, em decorrência da observação do limite constitucional observado 
pelo § 2º, os valores permanecerão depositados, a fim de integrarem a distribuição para o exercício mensal seguinte.

Art. 3º. Fica instituído o Fundo de Reaparelhamento Jurídico Municipal, o qual terá destinação para reaparelhamento, melhoria na estrutura 
operacional e física e aperfeiçoamento dos profissionais do Setor Jurídico.

Art. 4º. O Fundo de Reaparelhamento Jurídico Municipal será constituído do percentual de 10% do total de honorários advocatícios recebi-
dos nos termos do art. 1º, os quais serão destinados da seguinte forma:

a) considera-se reaparelhamento a aquisição de equipamento de uso interno do Setor Jurídico, tais como livros, computadores, móveis, 
utensílios, software de programas e congêneres;

b) o aperfeiçoamento será observado no auxílio, na participação de cursos, seminários, congressos, treinamentos e eventos de interesse 
do órgão de classe.

Art. 5º. Os recursos do Fundo ora criado serão depositados em conta específica em estabelecimento oficial de crédito, integrando o orça-
mento, receitas e despesas da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 6º. Será designado pelos advogados públicos do Município, um advogado para, juntamente com o Secretário Municipal de Administra-
ção:

I - controlar a conta bancária destinada aos depósitos de honorários;

II - ter acesso à planilha online e extratos bancários da conta referida;

III - fiscalizar o rateio dos valores.

§ 1º Será mantida devidamente arquivada ata da reunião mensal, cópia do relatório de rateios de honorários, do extrato mensal da conta 
do rateio e da posição do saldo da conta.

Art. 7º. Será suspensa a distribuição de honorários ao titular do direito ou beneficiário, em qualquer das seguintes condições:

I - em licença para atividade política e desempenho de atividade classista;

II - em licença para tratar de interesses particulares;
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III - em cumprimento de penalidade de suspensão.

§ 1º Será excluído da distribuição de honorários o titular do direito ou beneficiário que perder o cargo por exoneração, demissão, falecimento 
ou pela posse em outro cargo, desde que dela se verifique acumulação indevida.

§ 2º O advogado que requerer a exoneração ou for demitido do cargo não fará jus percepção do rateio do mês em que se efetivou o des-
ligamento dos quadros do Município.

Art. 8º. Os valores recebidos a título de honorários advocatícios não integrarão a remuneração, para nenhum efeito.

Art. 9º. É nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou ato administrativo que retire do advogado o direito ao recebimento e rateio 
dos honorários advocatícios de que trata essa Lei.

Art. 10. Sobre o pagamento dos honorários haverá retenção dos tributos na forma da lei.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 30 DE JANEIRO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

LEI N° 2.070/2019
Publicação Nº 1900050

LEI N° 2.070/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR JURÍDICO CONTENCIOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O inciso I do artigo 16 da Lei 1553/2009, passa a ter a seguinte redação:

I - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO AO PREFEITO:
- Gabinete do Prefeito Municipal:
Coordenador de Gabinete
Assessor Jurídico
Assessor Jurídico Contencioso
Assessor
Secretária de Gabinete
Assessor de Controle Interno

Art. 2º. Fica acrescidos aos Anexo I e II da Lei nº 1553/2009, no Quadro de Cargos de Provimento em Comissão Codificados, 01(um) Cargo 
Comissionado de Assessor Jurídico Contencioso, Nível DAS 1.

Art. 3º. O cargo de Assessor Jurídico Contencioso ora inserido na estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito Municipal tem por fina-
lidade o atendimento das demandas administrativas e judiciais do Município, o que inclui o acompanhamento de todos os processos em 
que o Município figure como parte e/ou interessado, em razão da exoneração a pedido da servidora que ocupava o cargo de Procuradora.

Art.4º. O cargo de Assessor Jurídico Contencioso ora criado deverá ser extinto com o provimento do cargo efetivo de Procurador, por meio de 
concurso público a ser lançado pela Administração imediatamente após a contratação de empresa responsável pela realização do certame.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

LAURO MÜLLER, 30 DE JANEIRO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 614

LEI N° 2.071/2019
Publicação Nº 1900052

LEI N° 2.071/2019 DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1862 DE 08 DE MAIO DE 2015.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 2º da Lei 1862/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. (...)

XI – Demais situações previstas no art. 158 da Lei Complementar nº 05/2017.

Art. 2º. O art. 3º da Lei 1862/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º. A contratação temporária será precedida de processo seletivo público, que deverá contar, no mínimo, com a aplicação de uma prova, 
podendo ser de provas e títulos, a critério da Administração, com prazo de inscrição mínimo de quinze (quinze) dias.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

LAURO MÜLLER, 30 DE JANEIRO DE 2019.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/PMLM/2019 
Publicação Nº 1901027

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/PMLM/2019
Data e horário da sessão de abertura: 19/02/2019 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição tubos de concreto e agregados 
de construção para atendimento das demandas das secretarias de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em Termo de referência e 
demais condições constantes neste edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.

Lauro Muller, 05 de fevereiro de 2019.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° PR04/2019_
RP04

Publicação Nº 1900619

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° PR04/2019_RP04
O Pregoeiro Oficial do MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, nomeado conforme decreto nº 015/2018, torna pública a instauração de procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: A presente licitação tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de MEIO FIO DE CONCRETO 1MX30X15X12 CM DORMIDO, TUBO DE CONCRETO, 20 CM DE 
DIÂMETRO E 1 MT DE COMPRIMENTO, TUBO DE CONCRETO 30 CM DE DIÂMETRO COM 1 MT DE COMPRIMENTO, TUBO DE CONCRETO 40 
CM DE DIÂMETRO E 1 MT DE COMPRIMENTO, TUBO DE CONCRETO 60 CM DE DIÂMETRO COM 1 MT DE COMPRIMENTO, BLOCO CONCRE-
TO 14X19X39 VAZADO, TUBO DE CONCRETO ARMADO 100CM DE DIÂMETRO E 1 MT DE COMPRIMENTO, para atendimento da Administra-
ção Municipal em seus diversos setores, Fundos e Secretarias, conforme especificações contidas neste Edital.. Maiores informações e Edital 
disponíveis no site www.lebonregis.sc.gov.br. Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, deverão ser entregues no setor de Compras 
e Licitações, sito a Rua Artur Barth, 300, Centro, Lebon Régis/SC, até às 13:15min do dia 18/02/2019. A sessão de abertura será no mesmo 
dia às 13:30min. Maiores informações pelo e-mail: licitações@lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-0188. Lebon Régis, 04/02/2019.
José Vanderlei de Campos – Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO/LIC 11/2019 TOMADA DE PREÇO N° TP01/2019
Publicação Nº 1900637

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LIC 11/2019 TOMADA DE PREÇO N° TP01/2019
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através da presidente da Comissão de Licitações conforme decreto nº015/2018, torna pública a instauração 
de procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço, do tipo Global, sob a forma de execução indireta em regime de empreitada 
por preço global. OBJETO: A presente licitação visa à contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica de 
ruas com CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quente), com drenagem das águas pluviais, incluindo materiais e mão de obra, conforme 
memorial descritivo, planilhas orçamentarias e projetos em anexo, vinculado ao financiamento da Agência de Fomento do Estado de Santa 
Catarina S.A - BADESC. Maiores informações e Edital disponíveis no site www.lebonregis.sc.gov.br. Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PRO-
POSTA”, deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, sito a Rua Artur Barth, 300, Centro, Lebon Régis/SC, a partir da publicação 
do Edital, em horário de expediente até às 09:00h do dia 22 de fevereiro de 2019. A sessão pública de processamento da Tomada de Preços 
acontecerá no dia 22 de fevereiro de 2019 às 09h30min (nove horas e trinta minutos), na sala de licitações do Paço Municipal, sito na Rua 
Artur Barth, n. 300, Centro, Lebon Régis-SC, e será conduzida pela Comissão de Licitação, conforme Decreto nº 015/2018, acima citado. 
Cadastramento conforme Lei 8.666/93. Maiores informações pelo e-mail: licitacoes@lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-0188. Lebon 
Régis, 1º/02/2019.
VANIA REGINA MARAFFON – Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2019 PREGÃO PRESENCIAL N° PR05/2019_RP05
Publicação Nº 1900613

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2019 Pregão Presencial N° PR05/2019_RP05

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através do Pregoeiro conforme decreto nº015/2018, torna pública a instauração de proce-
dimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Global, sob a forma de execução indireta. OBJETO: Elaboração de Ata de Re-
gistro de Preços para aquisição futura e eventual de SERVIÇOS FUNERÁRIOS INCLUINDO PREPARAÇÃO DO CORPO, URNAS MORTUÁRIAS 
E ATENDIMENTO DE TRASLADO PARA AUXÍLIO FUNERAL A PESSOAS CARENTES, conforme especificações técnicas contidas no Anexo I 
deste Edital. . Maiores informações e Edital disponíveis no site www.lebonregis.sc.gov.br. Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, 
deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, sito a Rua Artur Barth, 300, Centro, Lebon Régis/SC, até às 09:00 horas do dia 18 
de fevereiro de 2019. A sessão de abertura será no mesmo dia (18/02/2019) às 09:10 horas. Maiores informações pelo e-mail: licitacoes@
lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-0188. Lebon Régis, 31/01/2019.
José Vanderlei de Campos – Pregoeiro
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MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC    EDITAL DE CHAMAMENTO AOS INTERESSADOS PARA INSCRIÇÕES NO 
CADASTRO DE FORNECEDORES Nº 001/2019

Publicação Nº 1900626

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS - SC
EDITAL DE CHAMAMENTO AOS INTERESSADOS PARA INSCRIÇÕES NO CADASTRO DE FORNECEDORES Nº 001/2019

A Prefeitura de Lebon Régis torna público para conhecimento de todos os interessados, que estará recebendo, junto a sua Sede, sito a Rua 
Arthur Barth, 300, Centro, na cidade de Lebon Régis-SC, inscrições para fornecedores do Setor de Compras e Licitações, conforme determi-
na a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

I - DO OBJETO:
0.1. O objeto do presente Edital é receber inscrições de possíveis fornecedores no cadastro de fornecedores do Setor de Compras e Li-
citações, para emissão de Certificado de Registro Cadastral (CRC), com efeito de habilitação para qualquer modalidade de licitação e/ou 
contrato.
0.2 .Os interessados para inscrição no Cadastro de Fornecedores deverão efetuar previamente o recolhimento das Taxas de Serviços Admi-
nistrativos de que trata o ANEXO XV da Lei nº 1.608/2017.
0.3 O pagamento referente as Taxas de Serviços Administrativos deverão ser efetuados no máximo até o segundo dia que antecede a 
inscrição no Cadastro de Fornecedores, para que haja tempo hábil de compensação bancária e transmissão das informações para efetivar 
o Cadastro.

II - DA DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Será exigido dos interessados para que comprovem a habilitação, os seguintes documentos:
2.1.1 Qualificação Jurídica:
a) Registro Comercial no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administra-
dores, ou;
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
c) Cópia da cédula de identidade ou documento oficial com foto dos Sócios ou dos Administradores;
d) Declaração de inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal; (ANEXO I)
e) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que 
a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar 
com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados; (ANEXO I)
f) Declaração que não ocupa cargo, função ou mandato eletivo junto ao Município de Lebon Régis; (ANEXO I)
2.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação:
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar 
atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.
b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enqua-
dram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo I.

2.1.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista;
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, da sede da empresa proponente, ou declaração 
de que é isenta, nos casos definidos em lei;
c) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União.
d) Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual mediante certidão emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa;
e) Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a em-
presa;
f) Comprovante de regularidade no cumprimento dos encargos sociais, mediante prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF);
g) Comprovante de regularidade no cumprimento dos encargos trabalhistas, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tra-
balhistas (CNDT).

2.1.3 Qualificação Econômico-financeira:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

III - DA APRESENTAÇÃO:
3.1. Os documentos listas no item 2.1 deverão ser apresentados, em cópia autenticada ou cópia normal e respectivo original em mãos para 
autenticação por servidor:
3.2. As empresas que quiserem autenticar documentos junto à Prefeitura de Lebon Régis deverão apresentá-los acompanhados dos origi-
nais de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal, na Rua Artur Barth, 300, Centro.

Lebon Régis, 04 de fevereiro de 2019.
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Douglas Fernando de Mello
Prefeito Municipal de Lebon Régis-SC

Edital analisado e aprovado em 04/02/2019.

Fernando Padilha Kuhnen
Procurador do Município
OAB/SC 24.879

ANEXO I

MODELOS

DECLARAÇÃO de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal
 ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................
................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local, _____ de ____________________ de 2019.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO
Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2.º e Artigo 97 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Local, _____ de ____________________ de 2019.
(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Participante do Edital de Chamamento para cadastro de fornecedores, instaura-
do pela Prefeitura Municipal de Lebon Régis, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
Local, _____ de ____________________ de 2019.
(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ................................. situada ............. , inscrita no CNPJ sob nº .................... , DECLARA para os devidos fins, que somos 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, e que não nos enquadramos 
em nenhuma das hipóteses previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
Local, _____ de ____________________ de 2019.

(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente)

DECLARAÇÃO QUE NÃO OCUPA CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO JUNTO AO MUNICÍPIO
Eu, ____________ (qualificação completa), declaro, para os fins de direito e na qualidade de Participante do Edital de Chamamento para 
cadastro de fornecedores, instaurado pela Prefeitura Municipal de Lebon Régis, declaro que não ocupo cargo, emprego ou função pública e 
não sou detentor de mandato eletivo junto ao Município de Lebon Régis.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

 ________ ,___de _________ de 2019.

(carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa proponente)
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Leoberto Leal

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 - FMS
Publicação Nº 1901415

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Divisão de Licitações e Contratos
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019
TIPO: “Menor Preço por Item”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de materiais e equipamentos médicos 
hospitalares para o Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, de acordo com as descrições do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
002/2019. LEGISLAÇÃO: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto Municipal 23/2007, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, 
localizada a Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 horas (quatorze horas), do dia 18 de fevereiro de 2019. Cópia do 
Edital pode ser obtida no endereço acima citado ou no site www.leobertoleal.sc.gov.br. Informações fone: (48) 32681212. Em 05/02/2019. 
ROBERTA OTTO – Secretária Municipal da Saúde.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2019
Publicação Nº 1901219

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2019

GENIR LOLI – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL na 
forma da Lei n° 10.520/02, sistema REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a possível aquisição de forma parcelada, de gêneros alimentícios 
compreendendo refrigerantes, sucos, salgados, doces e frutas, para composição de coffee break. A abertura das propostas ocorrerá às 
14:00 horas do dia 18 de fevereiro de 2019, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 13:45 horas do mesmo 
dia, no setor de protocolo geral da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul-SC, situada na Rua Tamandaré, 98, Centro. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtida a íntegra do edital, assim como, demais informações 
pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.
Lindóia do Sul - SC, 05 de fevereiro de 2019.
GENIR LOLI - Prefeito Municipal

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Luiz Alves

Prefeitura

ERRATA AO ATO N.º 1898965
Publicação Nº 1901119

ERRATA AO ATO N.º 1898965

Onde se lê: “EXTRATO DO CONTRATO N.º 07/2019 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N.º 08/2018 FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES”, leia-se: “EXTRATO DO CONTRATO N.º 08/2019 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 
N.º 08/2018 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES”.

Luiz Alves, 05 de fevereiro de 2018.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

ERRATA AO ATO N.º 1899027
Publicação Nº 1901099

ERRATA AO ATO N.º 1899027

Onde se lê: “EXTRATO DO CONTRATO N.º 06/2019 – 11º ADITIVO AO CONTRATO N.º 05/2015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ 
ALVES”, leia-se: “EXTRATO DO CONTRATO N.º 07/2019 – 11º ADITIVO AO CONTRATO N.º 05/2015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
LUIZ ALVES”.

Luiz Alves, 05 de fevereiro de 2018.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

NOTA DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019 (FME)
Publicação Nº 1900337

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES

NOTA DE ESCLARECIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PASSES PARA ATENDER O TRANSPORTE ESCO-
LAR DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DO ENSINO SUPERIOR RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, NOS PERÍODOS MATU-
TINO, VESPERTINO E NOTURNO, PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Para fins de esclarecimento, em relação ao Termo de Referência (Anexo V) do edital, e consequentemente, em relação à errata publicada 
no dia 24/01/2019, a exigência técnica de registro no DETER dos veículos, a apresentação da cópia autenticada dos certificados de regis-
tro, bem como quadro de funcionários que irão desempenhar as funções, a apresentação das cópias autenticadas das fichas de registro, 
bem como das respectivas Carteiras Nacionais de Habilitação (CNH), e o registro no DETER compatível com o objeto do edital, deverão ser 
apresentados dentro do envelope de proposta (envelope nº 01).
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas ou pelos e-mails 
licitação@luizalves.sc.gov.br / licitacao01@luizalves.sc.gov.br.

Luiz Alves, 05 de fevereiro de 2019.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

mailto:licitação@luizalves.sc.gov.br
mailto:licitacao01@luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

AUDIÊNCIA PÚBLICA 3º QUADRIMESTRE/2018
Publicação Nº 1900190

Edital de Convocação
Audiência Pública

O PREFEITO DE LUZERNA e o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, com fulcro na Lei 
Complementar Federal nº 101/00 em seu artigo 9º, parágrafo 4º, convoca os habitantes deste Município para participarem da Audiência 
Pública, na qual o Poder Executivo demonstrará o cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o ano de 2018, os valores mínimos a 
serem aplicados em Saúde e Educação, valores máximos de despesa de pessoal, bem como outras informações financeiras e orçamentárias 
do Município até o terceiro quadrimestre de 2018, dessa forma apresentando todo o exercício de 2018.

Local: Câmara Municipal de Vereadores de Luzerna
Av. 16 de fevereiro nº 151 – Luzerna/SC
Data: 18 de fevereiro de 2018
Horário: após a 3º Sessão Ordinária da Câmara.

Aproveite este importante espaço para tomar conhecimento dos atos da administração municipal.

Luzerna (SC), 05 de fevereiro de 2019.
Moisés Diersmann
Prefeito de Luzerna/SC

João Batista Zamboni
Presidente da comissão de finanças, orçamento, tributação e fiscalização

DECRETO 2726
Publicação Nº 1901071

DECRETO Nº 2726 de 05 de fevereiro de 2019.

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA E ABRE CRÉDITO ESPECIAL”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 1632 de 05 de fevereiro de 2019,

DECRETA:
Art.1º- Ficam remanejadas as dotações abaixo:

Recursos ordinários (000, 001 e 002)
Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 04.007 2.407 000 3 90 400.000,00
Suplementação 04.006 2.406 000 3 90 400.000,00
Anulação 04.006 2.406 000 1 90 580.000,00
Suplementação 04.007 2.407 000 1 90 580.000,00

II - Recurso Convênio de Trânsito Prefeitura (012)
Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 04.006 2.406 012 3 90 100.000,00
Suplementação 04.007 2.407 012 3 90 100.000,00

Art.2º- Abre CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, nas especificações e movimento abaixo:

I - Recursos Cosip (008)
Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 04.006 2.403 008 3 90 67.500,00
Suplementação 04.006 2.403 008 3 93 67.500,00

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Luzerna(SC), 05 de fevereiro de 2019.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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LEI 1632
Publicação Nº 1901058

LEI Nº 1632 de 05 de fevereiro de 2019.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ANULAR E SUPLEMENTAR DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar as dotações abaixo:

I - Recursos ordinários (000, 001 e 002)
Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 04.007 2.407 000 3 90 400.000,00
Suplementação 04.006 2.406 000 3 90 400.000,00
Anulação 04.006 2.406 000 1 90 580.000,00
Suplementação 04.007 2.407 000 1 90 580.000,00

II - Recurso Convênio de Trânsito Prefeitura (012)
Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 04.006 2.406 012 3 90 100.000,00
Suplementação 04.007 2.407 012 3 90 100.000,00

Art.2º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir CREDITO ADICIONAL ESPECIAL até o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais), nas especificações e movimento abaixo:

I - Recursos Cosip (008)
Movimento Órgão. Uni Ação Fonte G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 04.006 2.403 008 3 90 150.000,00
Suplementação 04.006 2.403 008 3 93 150.000,00

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 05 de fevereiro de 2019.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 011/19 - REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Publicação Nº 1899845

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 011/19 de 1° de fevereiro de 2019.

“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR a servidora KEITY MARA GAZZOLA, para exercer o cargo público efetivo de Professora, Nível II, Classe “A”, 20 horas se-
manais, na Educação Infantil, do Quadro de Empregos Públicos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público Municipal, Anexo III, 
parte integrante da Lei Complementar nº 033 de 08/12/2003 e alterações posteriores, aprovada no Concurso Público Edital nº 001/2017 de 
13 de setembro de 2017, homologado em 21 de novembro de 2017, a partir de 1° de fevereiro de 2019.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2019.

Luzerna(SC), 1° de fevereiro de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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PORTARIA 013/19
Publicação Nº 1899879

PORTARIA Nº 013/19 de 1° de fevereiro de 2019.

“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR a servidora FRANCIELE CARABOLANTE PINTO, para exercer o cargo público efetivo de Professora, Nível II, Classe “A”, 
20 horas semanais, no Ensino Fundamental de 1° a 5° ano, do Quadro de Empregos Públicos e Vencimentos dos Servidores do Magistério 
Público Municipal, Anexo III, parte integrante da Lei Complementar nº 033 de 08/12/2003 e alterações posteriores, aprovada no Concurso 
Público Edital nº 001/2017 de 13 de setembro de 2017, homologado em 21 de novembro de 2017, a partir de 1° de fevereiro de 2019.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2019.

Luzerna(SC), 1° de fevereiro de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 014/19
Publicação Nº 1899880

PORTARIA Nº 014/19 de 04 de fevereiro de 2019.

“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR a servidora MÁRCIA VALMORBIDA BOGONI, para exercer o cargo público efetivo de Professora, Nível II, Classe “A”, 20 ho-
ras semanais, na Educação Infantil, do Quadro de Empregos Públicos e Vencimentos dos Servidores do Magistério Público Municipal, Anexo 
III, parte integrante da Lei Complementar nº 033 de 08/12/2003 e alterações posteriores, aprovada no Concurso Público Edital nº 001/2017 
de 13 de setembro de 2017, homologado em 21 de novembro de 2017, a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Luzerna(SC), 04 de fevereiro de 2019.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

CONTRATO DE LOCAÇÃO DO ESPAÇO PUBLICO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL N°35/2019
Publicação Nº 1900585

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
Contrato de Locação do Espaço Publico do Cemitério Municipal
n°035/2019

Objeto: Locação de Espaço Público do Cemitério Municipal, onde atualmente encontra-se sepultados até a presente data, Antônio Wosniak, 
sepultada em 10/05/2002 e Albina Wosniak sepultado em 09/03/2013, localizada no bloco 01, lote 41,com as seguintes medidas: Frente 
1,53m fundos 1,63m,direito 2,40m, e esquerdo 2,40,incluindo espaço para tumulo duplo e calçada.

Contrato n°: 035/2019
locatária: Regina de Fatima Wosniak
Valor global: R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais), referente à locação, pagos em 05 parcelas iguais
R$ 40,00 (quarenta reais), referente à Licença para construção do túmulo duplo, pagos em parcela única.
Vigência do Contrato: 05 anos a contar da data de assinatura, ou seja, 05 de Fevereiro de 2023.
Pagamento: O valor referente à Licença para construção deverá ser pago no ato da assinatura do contrato. O valor referente à locação 
poderá ser parcelado em 05 parcelas iguais, sendo ambos efetuados através de boleto bancário emitido pelo setor de tributos.

Macieira, 05 de Fevereiro de 2019.

Lucila Carmen Serighelli
Auxiliar Administrativo/ Responsável

CONTRATO DE LOCAÇÃO DO ESPAÇO PUBLICO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL N°36/2019
Publicação Nº 1900657

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
Contrato de Locação do Espaço Público do Cemitério Municipal
N°036/2019

Objeto: Locação de Espaço Público do Cemitério Municipal, encontra-se sepultado até a presente data Luiz Arcontti, sepultado em 09-06-
1990, localizado no bloco 01, lote 30, com o espaço para o túmulo simples com aproximadamente 4,20m .
Contrato n°: 036/2019
Locatário: Almir José Rosi Arcontti
Valor global: R$ 210,00 (duzentos e dez reais), referente à locação, pagos em 05 parcelas iguais.
R$ 40,00 (quarenta reais), referente à Licença para ocupação, pagos em parcela única.
Vigência do Contrato: 05 anos a contar da data de assinatura, ou seja, 05 de Fevereiro de 2023.
Pagamento: O valor referente à Licença para ocupação deverá ser pago no ato da assinatura do contrato. O valor referente à locação poderá 
ser parcelado em 05 parcelas iguais, sendo ambos efetuados através de boleto bancário emitido pelo setor de tributos.

Macieira, 05 de fevereiro de 2019.

Lucila Carmen Serighelli
Auxiliar Administrativo/ Responsável

CONTRATO DE LOCAÇÃO DO ESPAÇO PUBLICO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL N°37/2019
Publicação Nº 1900851

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
Contrato de Locação do Espaço Publico do Cemitério Municipal
N°37/2019

Objeto: Locação de Espaço Público do Cemitério Municipal, onde encontra-se sepultado até a presente data Lirio Zimer, sepultado em 09-05-
2011,e Neiva Queiroz, sepultada em 10-11-2013, localizado no bloco 02, lote 1113, medidas aproximadamente 2,00x3,00 m, mais espaço 
para calçada.
Contrato nº37/2019
Locatária: Maria Zimer
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Valor global: R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais), referente à locação, pagos em parcela única.
R$ 40,00 (quarenta reais), referente à Licença para ocupação, pagos em parcela única.
Vigência do Contrato: 05 anos a contar da data de assinatura, ou seja, 05 de fevereiro de 2023
Pagamento: O valor referente à Licença para construção deverá ser pago no ato da assinatura do contrato. O valor referente à locação 
poderá ser parcelado em 05 parcelas iguais, sendo ambos efetuados através de boleto bancário emitido pelo setor de tributos.

Macieira, 05 de fevereiro de 2019.

Lucila Carmen Serighelli
Auxiliar Administrativo/ Responsável

decreto 1784
Publicação Nº 1900174

DECRETO Nº1784, de 24 de janeiro de 2019.

“FIXA O COEFICIENTE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Zelir Citadin, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso III, do artigo 
58 da Lei Orgânica do Município de Macieira, em consonância com o art. 183 do Código Tributário Municipal e considerando que:
- Os valores tributários que não possuem sua base na Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM, encontram-se defasados;
- Por simetria com o artigo 183 do Código Tributário Municipal, que estabelece a atualização monetária da UFRM anualmente de forma 
automática com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA;
- Considerando por derradeiro, que é dever do gestor público, além da fiscalização e cobrança dos tributos, manter atualizado o valor com 
referência à indexador inflacionário legalmente previsto,

DECRETA:
Art. 1º Ficam atualizados, com efeito retroativo a 1º de janeiro de 2019, todos os créditos tributários estabelecidos na legislação municipal 
que não possuem como base indexadora automática a variação da Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM.
Parágrafo único. A atualização referida no caput deste artigo será realizada pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
no período de 1° de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2019.
Art. 2º Fica também atualizada a Unidade Fiscal de Referência Municipal – UFRM, nos termos do art. 183 e seu §3º do Código Tributário 
Municipal, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, no período de 1° de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, 
através deste ato.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação e, nos termos do caput do art. 183 do Código Tributário Municipal, produzirá 
seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2019.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Macieira (SC), em 24 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
PREFEITO MUNICIPAL

portaria 4061
Publicação Nº 1900204

PORTARIA N. º 4061/2019

"Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 
108 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 68, de 04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Público Municipal, Adelir Bertotto, ocupante do cargo efetivo de Motorista II, 
lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 11/01/2019, até 09/02/2019, conforme atestado médico em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 23 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal
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portaria 4062
Publicação Nº 1900213

PORTARIA Nº 4062/2018.
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.
ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 
127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 68/2014 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, conforme atestados médicos em 
anexo.
NOME CARGO A PARTIR DE: DIAS
Anadir Rampinelli Tec. Enfermagem 17/01/2019 01
Allyne Paula Santos Fisioterapeuta 26/12/2018 01
Cleide M C Serighelli Serviços Gerais II 07/01/2019 01
Eliane Bertotto Diretora de Saúde 03/01/2019 01
Natani Zamboni Enfermeira 23/01/2019 03
Natani Zamboni Enfermeira 07/01/2019 01
Priscila Luvison Psicóloga 27/12/2018 01
Rafael Balbissan Médico Clínico Geral 09/01/2019 1/2
Rafael Balbissan Médico Clínico Geral 04/01/2019 1/2
Rosemari Santos de Oliveira Secretaria de Saúde 10/01/2019 15

Registre-se e publique-se.
Macieira- SC, 25 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4063
Publicação Nº 1900221

PORTARIA N.º 4063/2019

“Admite, os Servidores que Especifica”
ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na Lei Complementar Municipal n.º 55/2013, que dispõe sobre a contratação de pessoal em 
caráter temporário,

Considerando, edital de teste seletivo 003/2018;

Considerando, aprovação da servidora no teste seletivo;

RESOLVE:

Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, após aprovação em teste seletivo, conforme edital 003/2018, da secretaria de educação, 
cultura e esportes, DENIZE LIDANI, no cargo de Nutricionista, com carga horária de 30 horas semanais, a contar de 28/01/2019, até 
13/12/2019.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 28 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4064
Publicação Nº 1900224

PORTARIA N.º 4064/2019

“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso I, da Lei 
Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1o - EXONERAR, a pedido o Servidor Público Municipal Renan Camuzzato, ocupante do cargo comissionado de diretor de desenvolvimento 
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rural e agropecuário, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a contar de 31/01/2019, por motivos particulares.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 31 de janeiro de 2019.
Zelir Citadin
Prefeito Municipal

portaria 4065
Publicação Nº 1900261

PORTARIA N.º 4065/2019

“Cessa os Efeitos da Portaria que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 3811/18, que concedeu Função Gratificada a servidora Iana Spanholo Abraão, efetiva no cargo de Au-
xiliar Administrativo, com efeitos a contar do mês 01/19, por não exercer mais esta função.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 31 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4066
Publicação Nº 1900267

PORTARIA N.º 4066/2019

“Cessa os Efeitos da Portaria que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 3876/18, que concedeu Função Gratificada ao servidor Gilberto Cerry, efetivo no cargo de Pedreiro, com 
efeitos a contar do mês 01/19, por não exercer mais esta função.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 31 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4067
Publicação Nº 1900273

PORTARIA N. º 4067/2019

"Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica ”.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
V da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 68, de 04/11/2014, art 121; (Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, Marylucy Bonasa Setti, ocupante do cargo efetivo de Professora, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, 30(trinta) dias de Conversão de Licença Premio, referente ao qüinqüênio de 02/03/2005 a 28/02/2010, 
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para pagamento no mês de janeiro/2019.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 31 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4068
Publicação Nº 1900279

PORTARIA N. º 4068/2019

"Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica ”.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
V da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 68, de 04/11/2014, art 121; (Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, Lucila Carmen Serighelli, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secre-
taria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, 30(trinta) dias de Conversão de Licença Premio, referente ao qüinqüênio de 
10/09/2002 a 08/09/2007, para pagamento no mês de janeiro/2019.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 31 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4069
Publicação Nº 1900475

PORTARIA N. º 4069/2019

"Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica ”.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
V da Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 68, de 04/11/2014, art 121; (Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, Evani Domingues Cardoso, ocupante do cargo efetivo de Serviços Gerais II, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 45(quarenta e cinco) dias de Conversão de Licença Premio, referente ao qüinqüênio de 
28/06/2004 a 27/06/2009, para pagamento no mês de janeiro/2019.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 31 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4070
Publicação Nº 1900291

PORTARIA N.º 4070/2019

"Designa servidor que especifica para acompanhar, fiscalizar e receber o objeto do contrato administrativo nº0009/2019."

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58, Inciso 
III da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:
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DESIGNAR, a Servidora Rosane Bertotto, Controladora Interna, lotada na secretaria de Administração, Finanças e Planejamento, para acom-
panhar, fiscalizar e receber o contrato administrativo nº0009/2019.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 31 de janeiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4071
Publicação Nº 1900489

PORTARIA N.º 4071/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art nº91. da Lei Complementar nº 068/2014 
(Estatuto dos Servidores Públicos).

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores Públicos abaixo relacionados,

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO
Anadir Rampinelli
Adelir A da Silva
Daiane Cousseau

Tec em Enfermagem
Motorista I
Aux Odontologia

04/02/19 a 05/03/19
04/02/19 a 23/02/19
04/02/19 a 23/02/19

Gilberto Cerry
Idalina Favarin
Ivanir Canonica
Jaderson Canalle
Leonardo Maffioletti
Mirian W de Oliveira
Marina S Muller
Ronivon Luiz Bridi
Rejane S Abraão
Sueli de Oliveira

Pedreiro
Assessora
Op Maq Pesada
Med Veterinário
Op Mam Pesada
Aux Um Cadastramento
Fisioterapeuta
Eng agrônomo
Cont. Geral do Município
Cons Tutelar

04/02/19 a 13/02/19
18/02/19 a 27/02/19
04/02/19 a 13/02/19
04/02/19 a 13/02/19
10/02/19 a 19/02/19
04/02/19 a 13/02/19
04/02/19 a 05/02/19
11/02/19 a 20/02/19
04/02/19 a 13/02/19
04/02/19 a 05/02/19

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 01 de fevereiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4072
Publicação Nº 1900488

PORTARIA N.º 4072/2019
Conceder Conversão de Férias ao Servidor que Especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art 92, da Lei Complementar nº 68/13 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos).

Considerando que os funcionários abaixo descriminados são indispensável para a condução dos trabalhos da gestão administrativa da Pre-
feitura; e

Considerando o interesse da administração;

RESOLVE:

Art. 1o – CONCEDER CONVERSÃO DE 10 DIAS DE FÉRIAS, aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, para pagamento no 
mês 02/2019.

Adelir A da Silva
Daiane Cousseau

Motorista I
Aux Odontologia
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Idalina Favarin
Ivanir Canonica
Jaderson Canalle
Rejane S. Abraão

Assessora
Op Maq Pesada
Med Veterinário
Controladora geral do Municipio

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 01 de fevereiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal

portaria 4073
Publicação Nº 1900491

PORTARIA N. º 4073/2019

"Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Especifica”.

ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Art. 
108 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 68, de 04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal, Marylucy Bonassa Setti, ocupante do cargo efetivo de Profes-
sora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a contar de 30/01/2019, conforme atestado médico em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 01 de fevereiro de 2019.
ZELIR CITADIN
Prefeito Municipal
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Mafra

Prefeitura

TERMO DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO, EDITAL Nº 001/2018 
Publicação Nº 1901043

TERMO DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do instituto de Previdência do Município de Mafra, com fundamento na Constituição da República Federativa do Brasil, da 
Lei Orgânica do Município de Mafra e da Lei Ordinária nº 2571/2001, assim como no Decreto de Homologação do Concurso Público nº 
4168/2018 de 24 de dezembro de 2018, convoca o(a) candidato(a) a seguir relacionado(a) aprovado(a) no Concurso Público, Edital nº 
001/2018 a comparecer no endereço Avenida Frederico Heyse, nº1250 sala02, Mafra-SC no setor de Administração, munido dos documen-
tos referidos no Edital no referido concurso:

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

MARCELO CAMPOS DE NUNES AGENTE ADMINISTRATIVO 1

FRANCISCO JOSÉ GOMES DANTAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1

TATIANE DE OLIVEIRA JAROSZEWSKI AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 1

O não comparecimento caracterizará o não interesse pela vaga e implicará na exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretra-
tável do Concurso Público nº001/2018, facultando-nos a convocar outro candidato, conforme Ordem de Classificação.

Mafra, 31 de janeiro de 2019.
Luiz Antonio Ferreira Lourenço
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Mafra

Câmara muniCiPal

LEI Nº 4.384/2019
Publicação Nº 1901075

LEI N° 4.384, de 5 de fevereiro de 2019.
INSTITUI “DIA DA ORDEM DEMOLAY” NO MUNICÍPIO DE MAFRA/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vereador Valdir Sokolski, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que promulga a presente Lei Municipal, na conformidade do artigo 52, parágrafo 8º, da Lei Orgânica do Município de Mafra:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Mafra/SC, o “Dia Municipal da Ordem Demolay”, a ser 
comemorado anualmente no dia 27 de junho.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mafra, 5 de fevereiro de 2019.
VER. VALDIR SOKOLSKI
Presidente da Câmara Municipal
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Major Vieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 005.2019
Publicação Nº 1900517

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2019 - SRP
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E DEMAIS ITENS PARA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTINADAS A DISTRIBUIÇÃO PARA PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I A ESTE EDITAL. ”, | Tipo: Menor Preço – Por Item| Encerramento/Data/hora: 18/02/2019 às 
14h00. Informações adicionais/Obtenção do Edital na íntegra/Local da Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa 
Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC. Fone (47) 3655-1111. Vilson Marcos Fernandes - Pregoeiro.
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Maracajá

Prefeitura

DECRETO Nº 05 DE25 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900570

DECRETO Nº 05 DE25 DE JANEIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Ademir Antenor de Oliveira, Prefeito Municipal de Maracajá em exercício, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso 
VII do art. 73 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 1146 de 10 de dezembro de 2018 - LOA 2019 e nos 
termos do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, e;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO, o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 724.050,49 (setecentos e vinte e 
quatro mil cinqüenta reais e quarenta e nove centavos) para suplementar no Orçamento do exercício 2019 conforme especificações abaixo:

ÓRGÃO 05 Depto. De Educação, Cultura e Esportes
UNIDADE 01 Depto. De Educação e Cultura
PROJETO/ATIVIDADE 1.006 Construção, Ampliação e Reforma – Ens. Fundamental
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 203 Recurso 1021
VALOR: R$ 176.797,13(cento e setenta e seis mil setecentos e noventa e sete reais e treze centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.013 Manutenção do Ensino Fundamental
ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 222 Recurso 1102
VALOR: R$ 28.196,62 (vinte e oito mil cento e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos)

ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 223 Recurso 1103
VALOR: R$ 84.645,05 (oitenta e quatro mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.017 Manutenção da Merenda Escolar
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 214 Recurso 1154
VALOR: R$ 17.346,33 (dezessete mil trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.059 Manutenção do Sistema Positivo – Infantil
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 219 Recurso 1101
VALOR: R$ 786,79 (setecentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos)

ÓRGÃO 07 Depto. De Obras, Habitação e Serv. Urbanos
UNIDADE 01 Depto. De Obras, Habitação e Serv. Urbanos
PROJETO/ATIVIDADE 1.017 Pavimentação de Vias Públicas
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 204 Recurso 1030
VALOR: R$ 33.369,97 (trinta e três mil trezentos e sessenta e nove reais e noventa e sete centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.030 Manutenção e Melhoria da Iluminação Pùblica
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 206 Recurso 1111
VALOR: R$ 5.160,10 (cinco mil cento e sessenta reais e dez centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.038 Manutenção do Depto. De Obras e Habit. Serv. Gerais
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 207 Recurso 1120
VALOR: R$ 45,06 (quarenta e cinco reais e seis centavos)

CÓDIGO REDUZIDO 208 Recurso 1121
VALOR: R$3.585,02 (três mil quinhentos e oitenta e cinco reais e dois centavos)
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CÓDIGO REDUZIDO 209 Recurso 1122
VALOR: R$ 122,45 (cento e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos)

ÓRGÃO 03 Secretaria de Administração e Finanças
UNIDADE 01 Secretaria de Administração e Finanças
PROJETO/ATIVIDADE 2.004 Manutenção da Secretaria de Adm. e Finanças
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 205 Recurso 1106
VALOR: R$ 108.301,98 (cento e oito mil trezentos um real e noventa e oito centavos)

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 210 Recurso 1123
VALOR: R$ 14.901,75 (quatorze mil novecentos e um real e setenta e cinco centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.005 Manutenção do Convênio Policia Militar
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 211 Recurso 1124
VALOR: R$ 12.918,66 (doze mil novecentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.008 Manutenção do Convênio Policia Civil
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 212 Recurso 1125
VALOR: R$ 66.806,87(sessenta e seis mil oitocentos e seis reais e oitenta e sete centavos)

PROJETO/ATIVIDADE 2.049 Manutenção do Convênio do Corpo de Bombeiros Militar
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 213 Recurso 1153
VALOR: R$ 8.924,85 (oito mil novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos)

ÓRGÃO 13 Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE 2.026 Atenção as Famílias
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 215 Recurso 1203
VALOR: R$ 349,68 (trezentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos)

CÓDIGO REDUZIDO 216 Recurso 1208
VALOR: R$ 5.688,41 (cinco mil seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e um centavos)

ELEMENTO 3.1.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 217 Recurso 1209
VALOR: R$ 33.501,20 (trinta e três mil quinhentos um real e vinte centavos)

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 218 Recurso 1227
VALOR: R$ 51.373,09 (cinqüenta e um mil trezentos e setenta e três reais e nove centavos)

CÓDIGO REDUZIDO 220 Recurso 1200
VALOR: R$ 13.879,16 (treze mil oitocentos e setenta e nove reais e dezesseis centavos)

CÓDIGO REDUZIDO 221 Recurso 1223
VALOR: R$ 7.350,32 (sete mil trezentos e cinqüenta reais e trinta e dois centavos)

CÓDIGO REDUZIDO 224 Recurso 1209
VALOR: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

TOTAL .................................................. R$ 724.050,49

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 25 de Janeiro de 2019.
Ademir Antenor de Oliveira
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração Municipal em 25 de Janeiro de 2019.

Adenauer Espindola Serafim
Secretário de Administração - Interino
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Massaranduba

Prefeitura

CONTRATO ADITIVO 19.2015 AD 11 - UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Publicação Nº 1900569

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO (19/11) AO CONTRATO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE COLETIVO EMPRESARIAL (UNIFLEX ESTA-
DUAL COPARTICIPAÇÃO 50%) Nº 19/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) E A UNIMED DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS

Pelo presente contrato, que entre si celebram a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.483/0001-62, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal, ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, no uso das atribuições que lhe confere 
poderes, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Otto Boehm, número 478, 
bairro Centro, município de Joinville, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 76.590.884/0001-43, neste ato representada pelo 
SR. ALBERTO GUGELMIN NETO, inscrito no CPF sob o nº 774.008.449-20, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, em de-
corrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015, mediante sujeição mútua às normas constantes da 
Lei Federal 8.666/93, as partes de comum acordo tem justas as seguintes cláusulas contratuais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento consiste na prorrogação da contratação de plano de saúde coletivo empresarial através de pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços de assistência médica de natureza clínica, cirúrgica, hospitalar e ambulatorial e ainda outros serviços au-
xiliares de diagnósticos e de terapia para atendimento dos agentes públicos municipais ativos e seus dependentes, incluindo os exercentes 
de cargos eletivos, em comissão e os contratados temporariamente, bem como os inativos vinculados ao regime próprio de previdência 
social – RPPS, em conformidade ao edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
2.1. O contrato vigerá por 30 (trinta) dia a partir de sua assinatura. Neste ínterim, não haverá aplicação de reajuste anual, porém, perma-
necem os reajustes de faixa-etária e sinistralidade previstos no contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA BASE LEGAL
3.1. Com efeito, a Lei Federal 8.666/93, admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no 
art. 57 da mesma. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos.

3.2. A assinatura do presente termo de aditamento está amparada no § 1º, incisos I e IV, do art. 57 da Lei Federal 8.666/93. As demais 
cláusulas do CONTRATO Nº 19/2015 permanecem inalteradas.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 02 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC) UNIMED DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ARMINDO SESAR TASSI ALBERTO GUGELMIN NETO
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CÍRIO MARTINI ELTRIDA FRITZKE VOELZ
CPF: 452.293.509-97 CPF: 489.697.029-20
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Matos Costa

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA 07/2019
Publicação Nº 1901246

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2019
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 015/2018, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de dispensa de licitação, artigo 24, II da Lei Federal n. 8666/93. Objeto: Elaboração dos projetos de engenharia (projetos, 
memorial descritivo, planilha de orçamento, cronograma físico-financeiro, planilha de composição do BDI e Anotação de responsabilidade 
Técnica, dentro das normas de acessibilidade e exigências da Caixa Econômica Federal) necessários para a conclusão da obra de cons-
trução e reforma da Capela, Gruta e Fontanário Nossa Senhora Aparecida objeto do Contrato de Repasse n.º 826628/2016/MTUR/CAIXA. 
Apresentação, acompanhamento e inserção de dados junto a Caixa Econômica Federal, atendendo o previsto no Contrato de Repasse n.º 
826628/2016/MTUR/CAIXA. Fiscalização da execução da obra de construção e reforma e medição.
Valor total de R$: 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Matos Costa, 05 de fevereiro de 2019. Dalton Fagundes - Presidente da Comissão

CONVOCAÇÃO 002/2019 TESTE SELETIVO
Publicação Nº 1899894

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA

TESTE SELETIVO Nº 002/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2019

O Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o resultado final 
do Teste Seletivo n.º 002/2018, CONVOCA, a candidata abaixo relacionada, para apresentar-se ao Departamento Municipal de Recursos 
Humanos no prazo de até 02 (dois) dias, munidos da documentação exigida, para fins de contratação/admissão no cargo para a qual foi 
classificada.

Cargo: PROFESSOR - PEDAGOGO
Nº Inscrição Nome Nota Final Classificação
20 GABRIELA SCHORR DE LIMA 5,88 6°

Matos Costa, 05 de Fevereiro de 2019.
PAULO BUENO DE CAMARGO
Prefeito Municipal em Exercício
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 018/2019
Publicação Nº 1900918

DECRETO Nº 018/2019 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO POR PERMUTA DE PROFESSORAS, HOMOLOGA EDITAL Nº 003/2018 DE REMOÇÃO, CONFORME ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.356/2018, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a ma-
téria, em especial de conformidade com a Seção III, arts. 17 a 19 da Lei Municipal nº 2390/2018,

Considerando o Edital de Remoção nº 003/2018, da Secretaria Municipal de Educação,

DECRETA:
Art.1º - Ficam removidas da atual lotação na Educação Infantil para o Ensino Fundamental com carga horária de 20 horas semanais, a pe-
dido de interessado e de acordo com o processo de habilitação formalizado pelo Edital nº 003/2018, pela Secretaria Municipal de Educação, 
as professoras JUSSANE MARCANSONI TOSETO FRANDOLOSO e ELIANE FATIMA HANAUER CHAVES, com habilitação compatível, o mesmo 
regime de trabalho e tomado posse da vaga por alteração de carga horária na Educação Infantil, deslocando-se por remoção por permuta, 
conforme segue:

SERVIDORA: Jussane Marcansoni Toseto Frandoloso
LOTAÇÃO NOVA: E. R. M. Profª Griseldi Maria Muller

SERVIDORA: Eliane Fatima Hanauer Chaves
LOTAÇÃO NOVA: E. R. M. Profª Griseldi Maria Muller

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 31 de janeiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrado e Publicado na Data Supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 039/2019
Publicação Nº 1900614

DECRETO Nº 039/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A EFETIVAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E APROVAÇÃO NO ESTÁ-
GIO PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de con-
formidade com a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.513/02, Concursos Públicos – Editais 001/2015 e 002/2015 e demais normas 
pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a avaliação, aprovados os respectivos Estágios Probatórios, arquivados na pasta funcional e declarados estáveis 
no serviço Público Municipal de Modelo – SC, os Servidores Municipais abaixo nominados:

Nome do Servidor Cargo Matrícula Nº Decreto de Nomeação
Adrieli Oltramari Professor Ensino Superior 2227-6 036/2016
Carine de Assis Psicóloga 2222-5 030/2016
Cristiane Fuzinato Professor Ensino Superior 2226-8 035/2016

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 04 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MÜLLER
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 040/2019
Publicação Nº 1900801

DECRETO Nº 040/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA ENSINO SUPERIOR ACT - ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em espe-
cial as contidas na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa e conforme Leis Municipais nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 
1.513/2002, 1.592/2005, 1.883/2009, 2.356/2018, 2.390/2018,
Considerando o Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, homologado pelo Decreto Municipal nº 0285/2018 de 26.12.2018, bem como o 
Edital nº 001/2019 de convocação para escolha de vagas da Secretaria Municipal da Educação,
Considerando a solicitação/justificativa pelo Departamento Municipal de Educação, em virtude da necessidade e interesse público, para 
dar continuidade às atividades da Rede Municipal de ensino, em especial considerando que a professora efetiva titular Jussane Marcansoni 
Toseto Frandoloso está designada para cargo em comissão,

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada, em caráter temporário de excepcional interesse público, para atendimento do Departamento Municipal de Edu-
cação, a Sra. GRAZIANE FRIGO HASLINGER, portadora do CPF nº 052.475.779-xx, RG nº 4.970.xx, para exercer as funções do cargo de 
PROFESSORA ENSINO SUPERIOR, Habilitação: Séries Iniciais, com atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi 
Maria Müller, com carga horária de 20 horas semanais, turno Vespertino, visando atender serviços essenciais de acordo com o constante na 
justificativa elaborada pelo Departamento Municipal de Educação e disposições do Contrato Administrativo para Admissão Temporária de 
Pessoal Por Excepcional Interesse Público nº 015/2019, anexo integrante deste Decreto.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 05.02.2019 a 13.12.2019, percebendo a remuneração da Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magis-
tério, nível 4 referência “A”.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 05 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Secretária de Adm. e Faz.

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 015/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob nº 
83.021.832/0001-11, com sede à Rua do Comércio, nº 1304, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal em Exercício, 
ALDECIR ANTONIO BOLIS.

CONTRATADA: GRAZIANE FRIGO HASLINGER, brasileira, casada, portadora do CPF nº 052.475.779-xx, RG nº 4.970.xx, residente e domi-
ciliada na Rua Tiradentes, 609, Bairro Floresta – município de Modelo/SC CEP 89.872-000.

OBJETO: Contratação para desempenho das funções previstas em Lei do cargo de PROFESSOR ENSINO SUPERIOR.

LOCAL DE TRABALHO: Turma: 5º Ano 503, atribuição de exercício na Escola Reunida Municipal Professora Griseldi Maria Müller e lotação 
no Departamento Municipal de Educação do município de Modelo/SC.

FUNDAMENTAÇÃO: Para atender a necessidade de excepcional interesse público, em virtude de a professora efetiva titular Jussane 
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Marcansoni Toseto Frandoloso estar designada para cargo em comissão, e conforme fundamentado em justificativa pelo Departamento 
Municipal de Educação. A contratação possui embasamento na Lei Orgânica Municipal, Reforma Administrativa, e conforme Leis Municipais 
nºs: 971/1990, 1.347/1998, 1.386/1999, 1.513/2002, 2.356/2018, 2.390/2018 e em especial Processo Seletivo nº 001/2018.

PRAZO/VIGÊNCIA: Início: 05 de fevereiro de 2019. Término: 13 de dezembro de 2019. Poderá ser prorrogado no interesse público e de 
conformidade com as disposições legais, em especial em atendimento ao objeto e fundamentação.

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.626,36 (Um mil, seiscentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos) e a respectiva regência de classe 
conforme disposições legais. Vencimento previsto em Lei Municipal – Tabela de Isonomia Salarial do Grupo Magistério, nível 4 referência “A”.

TURNO, JORNADA E HORÁRIO DE TRABALHO: A jornada de trabalho da contratada é no turno Vespertino, carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, sendo estabelecida e controlada pelo Departamento Municipal de Educação.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e apli-
cação atender aos princípios e regras próprias ao direito de Admissão Temporária de Excepcional Interesse Público. SEGURIDADE SOCIAL: 
Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e conforme Lei Municipal 1.347/1999.

DEVERES DO CONTRATADO: A Contratada vincula-se aos deveres funcionais, na forma deste Contrato, aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

EXTINÇÃO/RESCISÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação ou a qualquer tempo por iniciati-
va do Município, observado o excepcional interesse público, ou no retorno de servidor efetivo titular à vaga, ou por iniciativa do empregado, 
não havendo qualquer indenização ou outra vantagem, nem obrigações sociais e ou trabalhistas adicionais e não expressas na legislação 
acima mencionada, ficando ressalvadas as verbas rescisórias e remuneração/saldo de salário; férias a que faz jus relativo ao período e 13º 
proporcional. A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, salvo 
os casos devidamente justificados.

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Modelo/SC, para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Modelo/SC, aos 05 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS     GRAZIANE FRIGO HASLINGER
Prefeito Municipal em Exercício    Contratada

Testemunhas: 1. _______________________________ 2. _______________________________

PORTARIA Nº 032/2019
Publicação Nº 1900487

PORTARIA Nº 032/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALDECIR ANTONIO BOLIS, Prefeito Municipal em Exercício de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.906/2010, 2.356/2018, 2.370/2018 e demais normas legais 
que dispõe sobre a matéria,
Considerando em especial a programação de férias do Departamento e o requerimento do Servidor,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal relacionado abaixo, férias a que faz jus, conforme recibo de férias anexo na pasta 
funcional.

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE CONCESSÃO
Carla Luisa Alexius Martini 02.05.2017 a 01.05.2018 06.02.2019 a 15.02.2019 (10 dias)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 04 de fevereiro de 2019.
ALDECIR ANTONIO BOLIS
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrado e publicado na data supra:
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JANICE MARTINI MULLER
Secretária de Administração e Fazenda
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Mondaí

Prefeitura

PORTARIA DE ABONO N 022/2019
Publicação Nº 1901250

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 022 DE 14 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Abono Pecuniario

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 10 dias de abono pecuniario a servidora DIANDRA MAYARA LUEDKE, brasileira, residente e domiciliada neste Município, por-
tadora da Cédula de Identidade n° 5.527.520-6, inscrita no CPF sob n° 040.887.661-13, na função de Chefe de Divisão, matrícula 3524, 
correspondentes ao período aquisitivo 16.01.17 a 15.01.18.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 14 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA DE ADICIONAL DE CURSO 036/2019
Publicação Nº 1901291

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 036 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Adicional de Curso de Aperfeiçoamento

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, adicional por Curso de Aperfeiçoamento a razão de 2,00 % (dois por cento) sobre o valor inicial do nível de vencimento, ao 
servidor EVANDRO CARLOS BACK, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identidade n° 2.792.246, 
inscrito no CPF sob n° 776.324.009-15, servidor desta Municipalidade lotado no cargo de Vigilante Sanitário, matrícula 2007, em razão do 
CURSO DE CAPACITAÇÃO EM AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR, com duração de 36:00 Horas, e do CURSO 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR EM POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, com duração de 24:00 Horas, totalizando 60 horas.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 28 de janeiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal da Saúde
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PORTARIA DE ALTERAÇÃO N 033/2019
Publicação Nº 1901276

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 033 DE 25 DE JANEIRO DE 2019.

ALTERA CARGA HORÁRIA

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, Estado de Santa Catarina, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas no inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que consta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006, Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

ALTERAR carga horária da servidora MARISA JANETE GIEHL FLACH, brasileira, residente à Linha Taipa Baixa neste Município, portadora da 
Cédula de Identidade n° 3.104.584, inscrita no CPF sob n° 898.565.119-68, matrícula 2010, na função de PROFESSOR LICENCIADO – 40 
horas, altera para 30 horas, para tratar de assuntos pessoais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 25 de janeiro de 2019.

ALZIR SLAVIERO

Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e
Cultura

PORTARIA DE ANUENIO 026/2019
Publicação Nº 1901256

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 026 DE 15 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Anuênio

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, anuênio ao servidor FABIO JUNIOR BLANK, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, portador da Cédula de Identi-
dade n° 4.933.084, inscrito no CPF sob n° 047.969.529-69, servidor desta Municipalidade lotado no cargo de Fiscal da Fazenda, matrícula 
2481, correspondentes ao período aquisitivo de 16.01.2018 a 15.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 15 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda

PORTARIA DE ANUENIO 032/2019
Publicação Nº 1901272

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 032 DE 25 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Anuênio
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O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, e Art. 104 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, anuênio a servidora CLARICE LENIR BACK DREHER, portadora do RG nº 2.523.961, inscrita no CPF nº 687.356.779-53, lotada 
na função de Técnica de Enfermagem, matrícula 2473, correspondente ao período aquisitivo de janeiro de 2018 a janeiro de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 25 de janeiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

PORTARIA DE ANUENIO 034/2019
Publicação Nº 1901284

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 034 DE 26 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Anuênio

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, anuênio a servidora RAQUEL KOLLING, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade 
n° 2.642.779, inscrita no CPF sob n° 017.041.719-03, servidora desta Municipalidade lotada no cargo de Farmacêutica/Bioquímica, matrícula 
3220, correspondente ao período aquisitivo 01.18 a 01.19.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 26 de janeiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA DE ANUENIO 035/2019
Publicação Nº 1901287

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 035 DE 27 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Anuênio

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, anuênio ao servidor PAULO ROGÉRIO DE ANHAIA, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 7.139.932-0, inscrito no 
CPF sob o nº 026.777.639-07, lotado no cargo de Engenheiro Agrônomo, matrícula 2863, correspondente ao período aquisitivo 04.11.17 a 
03.11.18.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 27 de janeiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí
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PORTARIA DE EXONERAÇÃO 040/2019
Publicação Nº 1901300

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 040 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera por Termino de Contrato

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, Estado de Santa Catarina, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas no inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que consta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

EXONERAR por termino contrato, CHARLENE PAES COPINI, brasileira, residente e domiciliada no município de Mondaí, portadora da cédula 
de identidade nº 7088501122, inscrita no CPF sob o nº 012.650.530-65, matrícula 3795, lotada função de PROFESSOR DE CIÊNCIAS HABI-
LITADO – 40 horas, vinculada a licença de maternidade da servidora efetiva Adriane Miotto, até o dia 19.12.2018. Enquadrada no Regime 
Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, percebendo os vencimentos conforme enquadramento da 
função no quadro de pessoal do Magistério do Município, sendo exonerada nesta data 04.02.2019 por motivo de afastamento por auxilio 
doença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de fevereiro de 2019.

ALZIR SLAVIERO

Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e
Cultura

PORTARIA DE EXONERAÇÃO 041/2019
Publicação Nº 1901302

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 041 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera a Pedido

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, Estado de Santa Catarina, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas no inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que consta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

EXONERAR a pedido, TERESINHA MARIA ORTH NEDEL, brasileira, residente e domiciliada no município de Mondaí, portadora da cédula de 
identidade nº 13/C-1.941.057, inscrita no CPF sob o nº 582.822.209-06, matrícula 2014, lotada função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
a partir de 04.02.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de fevereiro de 2019.

ALZIR SLAVIERO

Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e
Cultura
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PORTARIA DE EXONERAÇÃO 042/2019
Publicação Nº 1901304

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 042 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera a Pedido

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, Estado de Santa Catarina, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas no inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que consta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

EXONERAR a pedido, CLEONICE SOMMER, brasileira, residente e domiciliada no município de Mondaí, portadora da cédula de identidade nº 
2.202.966, inscrita no CPF sob o nº 637.540.619-68, matrícula 2048, lotada função de PROFESSOR LICENCIADO, a partir de 04.02.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de fevereiro de 2019.

ALZIR SLAVIERO

Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e
Cultura

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N 027/2019
Publicação Nº 1901258

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 027 DE 21 JANEIRO DE 2019.

Exonera a Pedido

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

EXONERAR a pedido, a servidora SABRINA WILHELMS CRISTOFOLI, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora da Cédula 
de Identidade n° 4.173.609, inscrita no CPF sob n° 008.103.829-11, servidora desta Municipalidade lotada no cargo de Assessor de Coor-
denação, matrícula 3523 a partir de 21.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 21 de janeiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

Cultura

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N 037/2019
Publicação Nº 1901293

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 037 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera a Pedido

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, Estado de Santa Catarina, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas no inciso IX do artigo 37, da Constituição Federal; mais o que consta nos incisos IV e XI do artigo 56 da LOMM; Lei Complementar 
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018/2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

EXONERAR a pedido, CARLINE HIRSCH, brasileira, residente e domiciliada no Município de Mondaí, portadora da Cédula de Identidade n° 
5.656.406, inscrita no CPF sob n° 089.437.819-89, matrícula 3714, aprovada no Processo Seletivo nº 08/2017, para exercer a função de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ACT, 40 HORAS. Enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral 
de Previdência Social, percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função no quadro de pessoal do Magistério do Município a 
partir de 02.02.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 02 de fevereiro de 2019.

ALZIR SLAVIERO

Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e
Cultura

PORTARIA DE FÉRIAS 016/2019
Publicação Nº 1901241

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 016 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias e abono pecuniário

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 20 dias de férias e 10 dias de abono pecuniário a servidora ROSELI CARLA ROWER, brasileira, residente e domiciliada neste 
Município, portadora da Cédula de Identidade n° 3.107.461, inscrita no CPF sob n° 908.021.879-00, servidora desta Municipalidade lota-
da no cargo de Assistente Administrativo, matrícula 1815, correspondentes ao período aquisitivo 06.01.2017 a 05.01.2018, com gozo em 
07.01.2019 a 26.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA DE FÉRIAS 029/2019
Publicação Nº 1901263

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 029 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias e Abono pecuniário

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 10 dias de abono pecuniário, e 20 dias de férias a servidora FABIANE GIRARDELO, brasileira, residente e domiciliada neste 
Município, portadora da Cédula de Identidade n° 4.041959, inscrita no CPF sob n° 005.771.069-45, servidora desta Municipalidade lotada 
no cargo de Bioquímica, matrícula 2856, venho através deste requerer que digne-se conceder 10 dias de abono pecuniário corresponden-
tes ao período aquisitivo 17.03.17 a 16.03.18 e 20 dias de férias correspondentes ao período aquisitivo 17.03.17 a 16.03.18 com gozo em 
21.01.2019 a 09.02.2019.
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Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 21 de janeiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

PORTARIA DE FÉRIAS 031/2019
Publicação Nº 1901267

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 031 DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Abono Pecuniário

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 10 dias de abono pecuniário, a servidora ALESSANDRA CAMPOS, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora 
da Cédula de Identidade n° 5.723.044, inscrita no CPF sob n° 068.262.949-90, servidora desta Municipalidade lotada no cargo de Chefe de 
Divisão, matrícula 3542, correspondentes ao período aquisitivo 23.01.2018 a 22.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 24 de janeiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda

PORTARIA DE FÉRIAS 038/2019
Publicação Nº 1901296

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 038 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER 30 dias de férias a SILVANE CARMINATTI HENKEL, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora da Cédula de 
Identidade n° 4.752.915, inscrita no CPF sob n° 037.592.279-29, servidora desta Municipalidade lotada no cargo de Agente de Serviços 
Gerais, matrícula 2767, correspondentes ao período aquisitivo 02.01.18 a 01.01.19, com gozo em 04.02.2019 a 05.03.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de fevereiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal Em Exercício de Mondaí

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda
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PORTARIA DE FÉRIAS N 013/2019
Publicação Nº 1901232

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 013 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 15 dias de férias a servidora IVONI BOCK, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identi-
dade n° 2.940.070, inscrita no CPF sob n° 016.186.009-58, servidora desta Municipalidade lotada no cargo de Assistente Administrativo, 
matrícula 1805, sendo 10 dias correspondentes ao período aquisitivo 19.03.08 a 18.03.09, com gozo em 02.01.2019 a 11.01.2019 e 05 dias 
correspondentes ao período aquisitivo 19.03.17 a 18.03.18, com gozo em 12.01.2019 a 16.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 02 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda

PORTARIA DE FÉRIAS N 014/2019
Publicação Nº 1901234

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 014 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 15 dias de férias ao servidor ALZIR SLAVIERO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, portador da Cédula de Iden-
tidade n° 895.038, inscrito no CPF sob nº 469.411.859-53, matrícula 7115, lotado no cargo de Vice Prefeito Municipal, correspondente ao 
período aquisitivo de 01.01.2017 a 31.01.2017, com gozo em 02.01.2019 a 16.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 02 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda

PORTARIA DE FÉRIAS N 015/2019
Publicação Nº 1901239

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 015 DE 04 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Abono Pecuniário

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
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105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 10 dias de abono pecuniário a servidora CATIANE DOS SANTOS, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora 
da Cédula de Identidade n° 4.829.460, inscrita no CPF sob n° 051.124.919-29, matrícula 3515, Diretora do Departamento de Agricultura, 
correspondente ao período aquisitivo 02.01.2018 a 01.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PÉRCIO SCHENA
Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PORTARIA DE FÉRIAS N 017/2019
Publicação Nº 1901242

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 017 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 20 dias de férias a servidora MARI LOURDES SALVATICO WILHELMS, brasileira, residente e domiciliada neste Município, 
portadora da Cédula de Identidade n° 13/R-1.653.428, inscrita no CPF sob n° 942.118.769-53, servidora desta Municipalidade lotada no 
cargo Atendente de Saúde Pública, matrícula 1299, sendo 10 dias correspondentes ao período aquisitivo 02.12.14 a 01.12.15, com gozo 
em 07.01.2019 a 16.01.2019 e 10 dias correspondentes ao período aquisitivo 02.12.15 a 01.12.16, com gozo em 17.01.2019 a 26.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 07 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA DE FÉRIAS N 018/2019
Publicação Nº 1901244

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 018 DE 09 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 10 dias de férias ao servidor JACÓ EDOARDO KAPPES, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, portador da Cédula 
de Identidade n° 4.956.263, inscrito no CPF sob n° 050.153.029-08, servidor desta Municipalidade lotado no cargo de Motorista, matrícula 
2850, correspondentes ao período aquisitivo 11.01.2018 a 10.01.2019, com gozo em 09.01.2019 a 18.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 09 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí
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GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA DE FÉRIAS N 019/2019
Publicação Nº 1901245

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 019 DE 10 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 20 dias de férias ao servidor PAULO ROBERTO BONESS, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, portador da Cédula 
de Identidade n° 4.255.969, inscrito no CPF sob n° 040.409.389-25, servidor desta Municipalidade lotado no cargo de Motorista, matrícula 
2828, correspondentes ao período aquisitivo 14.03.17 a 13.03.18, com gozo em 10.01.2019 a 29.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 10 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA DE FÉRIAS N 020/2019
Publicação Nº 1901248

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 020 DE 10 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 20 dias de férias a servidora LUCIANE WOCKES MARASCHIN, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora da 
Cédula de Identidade n° 1.944.601, inscrita no CPF sob n° 032.978.779-95, matrícula 3506, lotada no cargo de Secretária Municipal de Ação 
Social, correspondentes ao período aquisitivo de 02.01.2018 a 01.01.2019, gozo em 10.01.19 a 29.01.19.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 10 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda
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PORTARIA DE FÉRIAS N 021/2019
Publicação Nº 1901249

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 021 DE 14 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 20 dias de férias ao servidor GILMAR ALFREDO HENKEL, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, portador da Cédula 
de Identidade n° 1.855.721, inscrito no CPF sob n° 563.276.099-53, servidor desta Municipalidade, lotado no cargo de Operador de Máqui-
nas, matrícula 2865, correspondentes ao período aquisitivo 01.12.17 a 30.11.18 com gozo em 11.01.19 a 30.01.19.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 14 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda

PORTARIA DE FÉRIAS N 023/2019
Publicação Nº 1901251

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 023 DE 14 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 10 dias de férias a servidora ALICE HELER ZIMMERMANN, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora da 
Cédula de Identidade n° 2.525.528, inscrita no CPF sob n° 726.178.539-34, servidora desta Municipalidade lotada no cargo de Assistente 
Administrativo, matrícula 1831, correspondentes ao período aquisitivo 19.03.2017 a 18.03.2018, com gozo em 14.01.2019 a 23.01.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 14 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda

PORTARIA DE FÉRIAS N 024/2019
Publicação Nº 1901252

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 024 DE 14 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:
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CONCEDER, 15 dias de férias a servidora IVONILDE MARIA SUELO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora da Cédula 
de Identidade n° 3.667.756, inscrita no CPF sob n° 033.309.959-12, servidora desta Municipalidade lotada no cargo Técnico em Enferma-
gem, matrícula 2530, correspondentes ao período aquisitivo 07.04.16 a 06.04.17, com gozo em 14.01.19 a 28.01.19.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 14 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA DE FÉRIAS N 025/2019
Publicação Nº 1901254

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 025 DE 14 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 20 dias de férias ao servidor RENAN ROGER RÖWER, brasileiro residente e domiciliado na Linha Capivara, Interior, neste mu-
nicípio, portador da Cédula de Identidade nº 5.385.061, inscrito no CPF nº 089.937.909-57, servidor desta Municipalidade lotado no cargo 
de Agente de Combates a Edemias, matrícula 3604, correspondentes ao período aquisitivo de 06.03.17 a 05.03.18, gozo em 14.01.19 a 
02.02.19.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 14 de janeiro de 2019.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA DE FÉRIAS N 028/2019
Publicação Nº 1901261

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 028 DE 21 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 15 dias de férias ao servidor FABIO JUNIOR BLANK, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, portador da Cédula 
de Identidade n° 4.933.084 , inscrito no CPF sob n° 047.969.529-69, servidor desta Municipalidade lotado no cargo de Fiscal da Fazenda, 
matrícula 2481, sendo 05 dias correspondentes ao período aquisitivo de 16.01.2010 a 15.01.2011 com gozo em 21.01.2019 a 25.01.2019 e 
10 dias correspondentes ao período aquisitivo de 16.01.2011 a 15.01.2012 com gozo em 26.01.2019 a 04.02.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 21 de janeiro de 2019.
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ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração
e Fazenda

PORTARIA DE FÉRIAS N 030/2019
Publicação Nº 1901266

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 030 DE 24 DE JANEIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 20 dias de férias a servidora CLARICE LENIR BACK DREHER, brasileira, residente e domiciliada neste Município, portadora da 
Cédula de Identidade n° 2.523.961, inscrita no CPF sob n° 687.356.779-53, servidora desta Municipalidade lotada no cargo Técnico em 
Enfermagem, matrícula 2473, correspondentes ao período aquisitivo 03.01.15 a 02.01.16, com gozo em 28.01.19 a 16.02.19.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 24 de janeiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA DE FÉRIAS N 039/2019
Publicação Nº 1901297

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 039 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Férias

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO de Mondaí, ALZIR SLAVIERO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica 
do Município, Art. 105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

CONCEDER, 30 dias de férias ao servidor VANDERLEI BECKER, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, portador da Cédula de 
Identidade n° 4.675.867, inscrito no CPF sob n° 052.647.769-54, servidor desta Municipalidade lotado no cargo de Operador de Máquinas, 
matrícula 3344, correspondentes ao período aquisitivo 05.11.2017 a 04.11.2018, gozo em 04.02.2019 a 05.03.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de fevereiro de 2019.
ALZIR SLAVIERO
Prefeito Municipal em Exercício de Mondaí

PERCIO SCHENA
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Monte Carlo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITAÇÃO Nº 17/2019/PM
Publicação Nº 1900276

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 17/2019/PM

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pela Prefeita Municipal Sra. SONIA SALETE VEDOVATTO no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO EM POÇOS ARTESIANOS, TUBOS 
GALVANIZADOS, PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, CLORO, FLÚOR, BOMBAS SUBMERSAS, BOMBAS DOSADORAS, HIDRÔMETROS. 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede deste 
Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues das 08:00 horas do dia 18/fe-
vereiro/2019 até as 09:45 horas do dia 18/fevereiro/2019. Abertura da sessão no dia 18/fevereiro/2019 às 10:00 horas. A presente licitação 
será do tipo MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR LOTE consoante as condições estatuídas neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 07/2018
Publicação Nº 1900829

PORTARIA Nº 07/2018 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

“ DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Presidente da Câmara Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 58, 
inciso VII e 5, Incisos V, da Lei Orgânica do Município de Monte Carlo , combinado com os Artigos 37,41, Inciso II, 43, Inciso II e 44, Todos 
da Lei Municipal N° 0384/2003 de 16 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1°. Fica Exonerado, a contar a data de 31 de Dezembro de 2018, o servidor ANTONIO CARLOS RIBEIRO, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade N° 1.912.525 e inscrito CPF/MF sob N° 558.287.289-20, investido no cargo de ASSESSOR JURIDICO, do quadro de Pessoal de 
Provimento de Comissão e Confiança da Câmara Municipal, instituído pela Lei Municipal N°0384/2003 de16 de Maio de 2003, com jornada 
de trabalho de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º. Ficam os Serviços de Contabilidade e Pagadoria da Câmara autorizados a promover o calculo e o pagamento das verbas rescisórias 
devidas aos servidor exonerado.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4°. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria N°06/2018 de 01 de Outubro de 2018, a qual fica totalmente 
revogada para todas as finalidades de direito.

Registra-se Publique-se.

Monte Carlo, 18 de Dezembro de 2018.
MARIA CRISTINA DICK RIGO
Presidente

Esta Portaria foi registrada na Secretária e publicada no Átrio da Câmara Municipal nesta data, 18/12/2018 e no Diário Oficial dos Municípios.
ANGELITA DE OLIVEIRA
Secretária Executiva
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Monte Castelo

Prefeitura

PREGAO PRESENCIAL 004/2019
Publicação Nº 1900346

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO
Modalidade Pregão Presencial nº 004/2019
OBJETO: Locação de um ônibus com motorista para fazer a linha de transporte de passageiros com ida e volta das localidades Rodeio Gran-
de, Passa quatro, Olaria, Lageadinho, Serrinho, Colônia Koaski, Assentamento, KM 98 e Arigolandia, para atender as possíveis necessidades 
desta Municipalidade conforme especificações contidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min horas do dia 06/02/2019 às 09h00min horas do dia 15/02/2019.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 15/02/2019.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – 
Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br, link licitacoes.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 06 de Fevereiro de 2019.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

CREDENCIAMENTO 021 E REGISTRO DE PREÇO 023 - 025/2019 
Publicação Nº 1900728

Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preço 025/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRA, conforme anexo. Data: 
18/02/2019 às 10:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste muni-
cípio. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preço 023/2019. Objeto: CONTRATAÇÃO DE HORAS MAQUINA PARA RETRO 
ESCAVADEIRA, conforme anexo I do Edital. Data: 18/02/2019 às 13:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio 
Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

Morro da Fumaça. Edital de Credenciamento 021/2019. Objeto: Contratação de escolas sediadas no município de Morro da Fumaça para 
suprir a necessidade da Secretaria de Educação e alocar os alunos que se encontram em lista de espera. (O Credenciamento visa o cumpri-
mento do TAC - SIG MP 09201700006741-4.). Data: 08/03/2019 às 08:30. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio 
Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 8
Publicação Nº 1900704

Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 001/2018
EDUARDO SARTOR GUOLLO, Prefeito Municipal em exercício de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no processo seletivo, referente ao edital 001/2018, conforme lista abaixo, para no prazo de 05 dias uteis a contar da 
data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h às 12:00 
e das 13:00h às 17:00h para início dos procedimentos relativos à contratação.

INSTRUTOR DE ARTESANATO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
07º Gislaine da Silva

Morro da Fumaça, 06 de Fevereiro de 2019
EDUARDO SARTOR GUOLLO
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SAVIO CAETANO
Secretário Municipal do Sistema Econômico

Publicado no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018  7
Publicação Nº 1900702

Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 002/2018
EDUARDO SARTOR GUOLLO, Prefeito Municipal em exercício de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca os aprovados no processo seletivo simplificado, referente ao edital 002/2018, conforme lista abaixo, para no prazo de 10 dias a 
contar da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h 
às 13:00 para início dos procedimentos relativos à contratação.

MÉDICO CLÍNICO GERAL ESF
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
03º GUSTAVO CARDOSO DA SILVA

ODONTÓLOGO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
01º TIAGO VELHO DA SILVA

FONOAUDIÓLOGO

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
01º ANA MARIA VIEIRA

AUXILIAR DE DENTISTA
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
01º LUZIA SARTOR VIEIRA MADEIRA
02º ADRIANA APARECIDA LIMA
03º LETCIA SILVEIRA

MÚSICO (CAPS)
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
02º LUCIMARA DA SILVA AMBROSIO

Morro da Fumaça, 06 de Fevereiro de 2019.
EDUARDO SARTOR GUOLLO
Prefeito Municipal em exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SAVIO CAETANO
Secretário Municipal do Sistema Econômico
Publicado no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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Morro Grande

Prefeitura

904-2018
Publicação Nº 1900417

LEI N° 904/2018
Abre crédito adicional Especial ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO GRANDE, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei nº 894/2017, faz saber a todos os 
habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberta a dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
01 – DEPARTAMENTO EXECUTIVO DE AUTARQUIA
2.036 – Manut. do Sistema Captação, filtragem, tratamento e distribuição Água
3.3.71.00.00.00.00.00.0201–Transferência consórcio Públicos ................. 8.400,00

Art. 2º Para atender ao crédito adicional especial do artigo anterior será anulado recursos da seguinte dotação orçamentária.

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
01 – DEPARTAMENTO EXECUTIVO DE AUTARQUIA
2.036 – Manut. do Sistema Captação, filtragem, tratamento e distribuição Água
4.4.90.00.00.00.00.00.0201–Aplicações Diretas .........................................8.400,00

Morro Grande, 20 de março de 2018
Valdionir Rocha
PREFEITO MUNICIPAL

LEI 910-2018
Publicação Nº 1900418

LEI N° 910/2018
Abre crédito adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO GRANDE, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei nº 894/2017, faz saber a todos os 
habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º - Adiciona a dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
01 – DEPARTAMENTO EXECUTIVO DE AUTARQUIA
2.053 – Manutenção do Serviço Administrativo do SAMAE
3.3.90.00.00.00.00.00.0200 – Aplicações Diretas .................................... 20.0000,00

Art. 2º Para atender Suplementação do artigo anterior será anulado recursos da seguinte dotação orçamentária.

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
01 – DEPARTAMENTO EXECUTIVO DE AUTARQUIA
1.013 – Implantação do Sist. Captação, tratamento e destinação Final,Esgoto
4.4.90.00.00.00.00.00.0200–Aplicações Diretas ........................................20.000,00

Morro Grande , 08 de maio de 2018
Valdionir Rocha
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI 911-2018
Publicação Nº 1900421

LEI Nº 911/2018.

RATIFICA A PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE NA AMESC – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL CATARI-
NENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a presente lei.

Art. 1º Fica ratificada a participação do Município de Morro Grande nos quadros de associados da Associação dos Municípios do Extremo Sul 
Catarinense (AMESC), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza civil, com prazo de duração indeterminada e sede 
na cidade de Araranguá, Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único – A AMESC é regida por seu Estatuto Social, parte integrante da presente Lei, obrigando-se o Município a cumprir todas as 
obrigações dele decorrentes.

Art. 2º Fica autorizada a contribuição financeira mensal por parte do Município de Morro Grande, conforme previsão expressa no art. 40, 
inciso I, do Estatuto Social da AMESC, cujo montante será aprovado em Assembleia Geral da entidade.
§1º O Poder Executivo fará consignar na Lei de Diretrizes Orçamentárias e respectiva Lei do Orçamento Anual, dotação suficiente para a 
consecução dos objetivos previstos no caput.
§2º A contribuição financeira mensal de que trata o caput será em valor correspondente ao rateio das despesas do mês anterior, conforme 
aprovado em Assembleia Geral, até o limite máximo de 2,0% (dois por cento) da receita arrecada no mês anterior com o produto do ICMS, 
servindo este percentual somente como parâmetro para a base de cálculo, sem qualquer espécie de vinculação.

Art. 3º Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de documento hábil para comprovar a cota do rateio devida a título de 
contribuição financeira mensal pelo Município de Morro Grande.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 140/95.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande/SC, 23 de maio de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

LEI 912-2018
Publicação Nº 1900422

LEI N. 912/2018

“Dispõe sobre a regulamentação da concessão de Benefícios Eventuais em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade tem-
porária e de calamidade pública, no âmbito da Política Municipal de Assistência Social e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1° A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS, art. 22, parágrafos 1º e 2º, consolidados pela Lei nº 12.435, de 2011.

Art. 2º Benefícios eventuais são as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade tempo-
rária, emergência e de calamidade pública.
§1º O benefício eventual deve integrar à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas 
das famílias em situação de vulnerabilidade social;
§2º O Município deve garantir igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do benefício eventual;
§3º É proibida a exigência de comprovações complexas e vexatórias de pobreza;
§4° Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais às famílias que tenham em sua composição criança, idoso, pessoa com defici-
ência, gestante, nutriz e as famílias envolvidas em situações de emergência e/ou calamidade pública.
§5° Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante estudo social e/ou parecer, elaborado por Assistente Social, vinculado ao 
órgão gestor de Assistência Social, responsável pela concessão dos benefícios eventuais.

Art. 3º Os benefícios eventuais também serão concedidos às famílias em acompanhamento nos serviços de proteção social básica e espe-
cial, sendo o assistente social do órgão gestor de assistência social responsável pela realização do estudo sócio econômico, parecer social 
e concessão dos benefícios eventuais.
Parágrafo único. As demais famílias deverão passar por processo de escuta, atendimento e avaliação de assistente social para a inclusão 
destas no serviços, projetos, programas e benefícios do município.

Art. 4º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de 
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contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus 
membros.

Art. 5º Para ter acesso aos benefícios eventuais a renda mensal per capita da família a ser beneficiada deve ser igual ou inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do salário mínimo nacional e será concedido conforme §5° do art. 2º desta lei.
§1º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos critérios do caput deste artigo, o trabalhador do Sistema Único da Assistência 
Social – SUAS - responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais, vinculado ao órgão gestor, poderá conceder o benefício mediante 
justificativa.
§2º Os benefícios de transferência de renda não serão contabilizados para a concessão de benefício eventual.

Art. 6º São benefícios eventuais:
I - auxílio natalidade;
II - auxílio Funeral;
III - por situação de vulnerabilidade temporária, decorrente também de situação de emergência ou calamidade pública compreendendo:
a) Benefício Alimentação;
b) Aluguel Social;
c) Material de construção.

Art. 7º O auxílio natalidade atenderá, aos seguintes aspectos:
I – necessidades do recém-nascido;
II- apoio à mãe nos casos de natimorto;
III- apoio ao responsável pelo recém-nascido no caso de morte da mãe.
§1º São documentos essenciais para concessão do auxílio natalidade:
I – Se o benefício for solicitado antes do nascimento o responsável poderá apresentar declaração médica comprovando o tempo gestacional;
II – Se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a certidão de nascimento;
III – Comprovante de residência;
§2º O benefício pode ser solicitado a partir do 7º mês de gestação até o 30º dia após o nascimento.
§3° O auxílio natalidade poderá ser composto pela entrega de cesta básica, vestuários, entre outros atributos para assegurar a dignidade da 
pessoa humana neste período, os quais serão apreciados pela assistência social por meio de parecer ou estudos socioeconômicos.
§4° Os benefícios descritos no §3° podem ser cumulados, desde que fundamentado por meio de parecer ou estudo socioeconômico.
§5º O auxilio natalidade será no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo nacional por recém-nascido e concedido apenas 
uma única vez.
§6º No caso de morte do recém-nascido, o benefício será através do auxílio funeral, conforme art. 8º.

Art. 8° O benefício eventual de auxílio por morte, na forma de auxílio funeral constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva de 
assistência social, em pecúnia, por única parcela, ou em bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de membro 
da família e atenderá prioritariamente:
I – a despesas de urna funerária;
II – a necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de seus provedores ou membros;
III – a ressarcimento, no caso de ausência do benefício eventual no momento em que este se fez necessário.
§1º São documentos essenciais para o auxílio funeral:
I – atestado de óbito;
II – comprovante de residência;
III – comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV – documentos pessoais (CPF e RG).
V – nota fiscal de despesas com o funeral
§2º O auxilio funeral será concedido até 30 dias após o óbito.
§3º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos familiares rompidos, inseridos nos serviços de 
Alta Complexidade, o responsável pela entidade poderá solicitar o auxílio funeral.
§4º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos familiares rompidos, em situação de abandono 
ou morador de rua a Secretaria de Assistência Social será responsável pela concessão do benefício uma vez que não haverá familiar ou 
instituição para requerer.
§5º O valor conferido ao auxilio funeral será de 65% (sessenta e cinco por cento) do salário mínimo nacional, exceto para o caso do §4º 
deste artigo, onde o auxílio será de até 2 (dois) salários mínimos, de acordo com o estudo social.

Art. 9º - A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, 
assim entendidos:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II- perdas: privação de bens e de segurança material; e
III- danos: agravos sociais e ofensa.
§1° Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I- da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação;
b) documentação; e
c) domicílio;
II- da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;
III- da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológica na família ou de 
situações de ameaça à vida;
IV- de desastres relacionados a situação de emergência ou de calamidade pública; e
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V- de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
§2° São documentos essenciais para o auxílio em situações de vulnerabilidade temporária:
I – Comprovante de residência;
II – Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III – Documentos pessoais (CPF e RG).
§3º O auxilio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido conforme determinado juntamente com a família, a partir do estudo 
social realizado.
§4° Entende-se por situação de emergência a situação de alteração intensa e grave das condições de normalidade no Município ou ape-
nas em determinada localidade, decretada em razão de desastre, comprometendo parcialmente sua capacidade de resposta, sendo que 
os danos e prejuízos ocasionados pelo desastre são suportáveis e superáveis pelos governos locais e a situação de normalidade pode ser 
restabelecida com os recursos mobilizados em nível local ou complementados com o aporte de recursos estaduais e federais.
§5º Entende-se por estado de calamidade pública a situação de alteração intensa e grave das condições de normalidade em um determina-
do município, estado ou região, decretada em razão de desastre, comprometendo substancialmente sua capacidade de resposta, sendo que 
os danos e prejuízos ocasionados pelo desastre não são superáveis e suportáveis pelos governos locais, mesmo quando bem preparados, 
e o restabelecimento da situação de normalidade depende da mobilização e da ação coordenada das três esferas de atuação do Sistema 
Nacional de Proteção e Defesa Civil e, em alguns casos, de ajuda internacional.
§6º O desastre é o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem sobre um cenário vulnerável, causando grave per-
turbação ao funcionamento de uma comunidade ou sociedade envolvendo extensivas perdas e danos humanos, materiais, econômicos ou 
ambientais, que excede a sua capacidade de lidar com o problema usando meios próprios.
§7º O valor da cesta básica será por membro que compõe a família em situação de vulnerabilidade, no seguinte percentual sobre o salário 
mínimo nacional:
I- Uma pessoa: 9% (nove por cento);
II- Duas pessoas: 11% (onze por cento);
III- Três pessoas: 13% (treze por cento);
IV- Quatro pessoas: 15% (quinze por cento);
V- Cinco pessoas ou mais: 17% (dezessete por cento).
§8º O valor dos materiais de construção será de até 01 (um) salário mínimo vigente.

Art. 10 - O auxílio aluguel social atenderá com valor a ser custeado de até 30% (trinta por cento) do salário mínimo e será concedido às 
famílias nas seguintes situações abaixo e as regulamentadas pela Lei Municipal.
I - famílias removidas em decorrência de vulnerabilidade social;
II - famílias vítimas de infortúnio público, (enchentes, incêndios, desabamentos e outros) que tenham sido removidas de áreas sem condi-
ções de retorno imediato, comprovadas por laudo técnico do órgão municipal competente;
§1º Serão utilizados, sob forma de auxílio para locação social, recursos do Fundo Municipal de Assistência Social para a locação de imóvel 
habitacional vacante.
§2º O auxílio será concedido às pessoas que se encontrem nas situações excepcionais e temporárias descritas neste artigo, pelo período de 
até 6 meses, prorrogáveis por igual período na forma do regulamento, cabendo ainda, às Secretarias Municipais de Assistência Social e a 
de Administração e Planejamento analisar, quanto à possibilidade de nova prorrogação, sempre que necessário.

Art. 11 - As diretrizes para a inclusão de beneficiários do auxílio Aluguel Social são as seguintes:
I - ser morador do município de Morro Grande, no mínimo, cinco anos;
II - encontrar-se desabrigado ou ser morador de áreas definidas como “sem condições de retorno imediato”, conforme laudo técnico emitido 
por órgão competente, indicando a remoção;
III - encontrar-se em situação de vulnerabilidade social que justifique a concessão do benefício, conforme laudos emitidos pelo técnico do 
órgão gestor.
IV - ter aprovada pelo órgão executor a concessão do Aluguel Social, com a confirmação da existência de recurso financeiro específico.
§1º Deverá constar no processo de inclusão no benefício:
I - laudo técnico sobre a estrutura física do imóvel ou da área em que se encontra a família e que justifique a sua remoção, assinado por 
profissionais com registro em conselho específico;
II - laudo técnico social informando a condição socioeconômica da família, com parecer favorável à concessão do benefício, devidamente 
assinado por profissional com registro em conselho específico.
III – A apresentação do comprovante de renda familiar, bem como os documentos pessoais (CPF, RG e Carteira de Trabalho).
§2º É vedada a adoção do Benefício de Aluguel Social para a obtenção de alojamento nos casos de ocupação de áreas públicas e privadas 
verificados após a edição desta Lei, ou ocupações que não se enquadrem no atendimento das Políticas Públicas de Assistência Social e 
Habitacional.

Art. 12 - Para atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício eventual de modo a assegurar-lhes a sobrevivência 
e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do § 2º do art. 22 da Lei 8.742, de 1993.
§1º São documentos essenciais para o auxílio em situações de calamidade pública:
I – Comprovante de residência;
II – Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III – Documentos pessoais (CPF e RG).
§2º O auxilio em situação de calamidades pública será concedido de forma imediata ou conforme determinado juntamente com a família, 
a partir do estudo social realizado.

Art. 13 - Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do Município:
I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu 
financiamento;
II - a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais; e
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III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais.

Art. 14 - Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social estabelecer critérios e prazos para a regulamentação da provisão de benefícios 
eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social.

Art. 15 - As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação e demais 
políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social.

Art. 16 – Revogadas as disposições em contrário. esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 23 de maio de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

LEI 916-2018
Publicação Nº 1900423

LEI N° 916/2018
Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO GRANDE, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei nº 894/2017, faz saber a todos os 
habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberta a dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.051 – MANUTENÇÃO DO BLOCO INVESTIMENTO
4.4.90.00.00.00.00.00.0002 (20)–Aplicações diretas .................................. 39.500,00

Art. 2º Para atender ao crédito adicional suplementar do artigo anterior será anulado recursos da seguinte dotação orçamentária.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.011 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADE DE SAÚDE
4.4.90.00.00.00.00.00.0002 (1)–Aplicações Diretas .................................39.500,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de publicação.

Morro Grande, 11 de julho de 2018
Valdionir Rocha
PREFEITO MUNICIPAL

LEI 919-2018
Publicação Nº 1900426

LEI N° 919/2018
AUTORIZA O MUNICIPIO DE MORRO GRANDE A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO GRANDE, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei nº 894/2017, faz saber a todos os 
habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberta a dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

0200– GABINETE DO PREFEITO
0203 – ASSESSORIA JURÍDICA
2.038 – MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (10) - Aplicações diretas ............................ R$ 58.000,00

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
0302– DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
2.003 –MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.9
0.00.00.00.00.00.0100 (22) – Aplicações Diretas .................................. R$ 80.000,00

0600 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
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0602– DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS
2.018 – MANUTENÇÃO SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (68) – Aplicações Diretas ........................... R$ 88.000,00

0700 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0703– DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
2.028 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO MEIO AMBIENTE
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (95) – Aplicações Diretas ........................... R$ 63.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (96) – Aplicações Diretas ........................... R$ 15.000,00

0800 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
0803– DEPARTAMENTO DE TURISMO
2.015 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE TURISMO
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (106) – Aplicações Diretas ........................  R$ 30.000,00

1200 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1201– SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.016 – APOIO A POLÍTICAS SOCIAIS INTEGRADAS
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (118) – Aplicações Diretas ....................  R$ 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (120) – Aplicações Diretas .....................  R$ 15.000,00

TOTAL .................................................................................................. R$ 354.000,00

Art. 2º Para atender ao crédito adicional suplementar do artigo anterior será anulado recursos da seguinte dotação orçamentária.

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
0302– DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
0.003 –PRECATÓRIOS
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (19) – Aplicações Diretas ........................  R$150.000,00

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
0303– DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
2.041 –MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (24) – Aplicações Diretas ........................  R$ 50.000,00

09– SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA
0902 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE
2.014 – MANUTENÇÃO DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (111) – Aplicações diretas .......................... R$ 54.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (113) – Aplicações diretas .......................... R$ 30.000,00

09– SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA
0903 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
2.048 – MANUTENÇÃO DE DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (114) - Aplicações diretas ......................... R$ 60.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (116) - Aplicações diretas .......................... R$ 10.000,00

TOTAL .................................................................................................. R$ 354.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de publicação.

Morro Grande - SC, 14 de agosto de 2018.
Valdionir Rocha
Prefeito Municipal

LEI 926-2018
Publicação Nº 1900427

LEI Nº 926/2018

TRATA DA NOMENCLATURA DE ESTRADA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO GRANDE,
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Estrada Municipal, da altura da ponte de concreto armado sobre o Rio Manoel Alves em Vila Crepaldi, na Comunidade de Nova 
Roma Município de Morro Grande SC, passa a denominar-se “ESTRADA GERAL MARIA FRELLO FENALI.”
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, 24 de outubro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI 927-2018
Publicação Nº 1900429

LEI Nº 927 /2018

TRATA DA NOMENCLATURA DE PRÉDIO PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO GRANDE, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado de “Centro de Referência de Assistência Social Ophelio Brina”, o Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 
localizado na Rua Irmãos Biff, Centro, nesta cidade de Morro Grande.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, por seu órgão competente, providenciará a identificação da presente denominação.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Morro Grande, em 24 de outubro de 2018.
VALDIONIR ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR 44
Publicação Nº 1900430

LEI COMPLEMENTAR Nº 44/2018

Reduz o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais e os vencimentos dos demais cargos de provimento em comissão

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, Estado de Santa Catarina, faz a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reduzidos em 30% (trinta por cento) o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais e os vencimentos dos cargos 
de Assessor Especial, Assessor Jurídico e Procurador do Município.

Art. 2º Todos os cargos de provimentos em comissão, salvo os relacionados no artigo anterior, terão seus vencimentos reduzidos em 25% 
(vinte e cinco por cento).
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir de 01 de julho 
de 2018.

Morro Grande, 04 de julho de 2018.
VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 205/2018 PMN
Publicação Nº 1899909

ATA 205/2018 PMN

ABERTO O CERTAME NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019 COM A PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 
1852/2018 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 205/2018 PMN COM A PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA PJ SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA ME, QUE SE ENQUADRA COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS 
DO CREDENCIAMENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU–SE QUE A EMPRESA CREDENCIADA CUMPRIU COM OS REQUISITOS 
EXIGIDOS NO EDITAL, PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES;
ITEM 01 PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME SAGROU-SE VENCEDOR COM O VALOR DE R$ 2.118,00
ITEM 02 PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME SAGROU-SE VENCEDOR COM O VALOR DE R$ 2.826,00
ITEM 03 PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME SAGROU-SE VENCEDOR COM O VALOR DE R$ 3.919,00
ITEM 04 PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME SAGROU-SE VENCEDOR COM O VALOR DE R$ 1.230,00
ITEM 05 PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME SAGROU-SE VENCEDOR COM O VALOR DE R$ 667,00
FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU–SE QUE A EMPRESA VENCEDORA CUMPRIU COM TODOS 
OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE PARA 
POSTERIOR ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

DECRETO 17/2019
Publicação Nº 1899862

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446- Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

DECRETO N º17 DE 25 DE JANEIRO DE 2019

ASSEGURA PRIORIDADES NA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES.

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é o instrumento jurídico de que se vale a autoridade administrativa quando necessita aferir a 
responsabilidade de agente público e, se for o caso, aplicar a respectiva sanção;
CONSIDERANDO que a ação disciplinar tem a finalidade de garantir a aplicação e respeito aos princípios previstos no art. 37, da Constituição 
Federal, a ordem e a justiça, visando atender ao interesse público e ao princípio da eficiência,
DECRETA:
Art.1º. Os processos disciplinares respeitarão, obrigatoriamente, para instauração, ordem cronológica do mais antigo para o mais recente, 
observando o disposto no art. 110 da Lei Complementar n. 007/2003, salvo exceções legais de casos prioritários.
Art. 2º Terão prioridade na tramitação, os processos disciplinares em que figure como parte ou interessado e/ou que tratam das seguintes 
matérias:
I - os fatos envolvendo crianças e adolescentes;
II – dano ao erário e/ou crimes contra a Administração Pública;
III - prejuízo a serviços essenciais;
IV - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
V- pessoa portadora de deficiência, física ou mental;
VI - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, car-
diopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 
de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo;
VII - ameaça à integridade de pessoas.
§ 1o A ordem de prioridade poderá ser alterada, caso a Comissão Disciplinar entenda necessária, em razão da gravidade do caso, mediante 
justificativa plausível.
§ 2o A Comissão Disciplinar ainda poderá atribuir prioridade para hipóteses não elencadas no art. 2º, desde que a situação concreta de-
monstre a necessidade da medida.
§ 3o A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade administrativa 

http://www.navegantes.sc.gov.br
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competente, que determinará as providências a serem cumpridas.
§ 4o Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o regime de tramitação prioritária.

Emílio Vieira
PREFEITO
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Administração e Logística.
Navegantes, 25 de janeiro de 2019.

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO CONTRATUAL 314/2018 - 315/2018
Publicação Nº 1899919

Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Assistência Social
Contrato Nº: 314/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Associação Lar da Criança Feliz – Lar do Adolescente
CNPJ N° 76.702.406/0002-69
Vigência: Início: 20/12/2018 Término:.20/12/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 221/2018
Valor Total: R$ 48.000,00
Recursos: Dotação: 12.01.2.041.3.3.90.39.53.00.00.00 (67/2018)
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA O ACOLHIMENTO DA 
ADOLESCENTE L.T. (D.N. 11/09/2002). A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINARIAMENTE NOS AUTOS Nº 
004519-28.2017.8.24.0018, QUE TRAMITA NA VARA DA FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CHAPECÓ/SC.

Navegantes, 20 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Assistência Social
Contrato Nº: 315/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Associação Lar da Criança Feliz – Lar do Adolescente
CNPJ N° 76.702.406/0002-69
Vigência: Início: 20/12/2018 Término:.20/12/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 220/2018
Valor Total: R$ 48.000,00
Recursos: Dotação: 12.01.2.041.3.3.90.39.53.00.00.00 (67/2018)
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA O ACOLHIMENTO DA 
ADOLESCENTE I.T. (D.N. 07/06/2004). A FIM DE DAR CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINARIAMENTE NOS AUTOS Nº 
004519-28.2017.8.24.0018, QUE TRAMITA NA VARA DA FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE CHAPECÓ/SC.

Navegantes, 20 de dezembro de 2018

-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATUAL 337/2018 - 338/2018 - 339/2018
Publicação Nº 1899886

Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Saneamento Básico
Contrato Nº: 337/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: JOÃO JOSÉ BENTO DE SOUZA - CPF 433.508.799-34 e DEISE ANTONIO DE SOUZA - CPF 654.679.149-87, e SERGIO LUIZ 
BENTO DE SOUZA - CPF 578.831.069-53 e FABIANA ROSA DE SOUZA - CPF 914.640.999-87
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 105/2017
Objeto .......... : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 153/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES E o SR. JOÃO JOSÉ BENTO DE SOUZA e ESPOSA e o SR. SERGIO LUIZ BENTO DE SOUZA e ESPOSA.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Saneamento Básico
Contrato Nº: 338/2018
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Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: NEREU MARTINS – CPF: 082.038.499-20 e ANA MARIA MARTINS
CPF: 637.847.859-72
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 117/2017
Objeto .......... : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 177/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES E O SRs. NEREU MARTINS E ANA MARIA MARTINS, DORAVANTE DENOMINADO LOCADORES, ATRAVÉS DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 117/2017 PMN.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Receita
Contrato Nº: 339/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Teodoro Benassi Neto - CPF 291.651.219-53, e Maria Gorete Araújo Benassi - CPF 850.177.989-87
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 197/2017
Recursos: Dotação: 178/2019 - 2.111.3.3.90.00
Objeto .......... : PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 390/2017 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES E O Sr. TEODORO BENASSI NETO.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018.

-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATUAL 340/2018 - 341/2018 - 342/2018
Publicação Nº 1899887

Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Educação
Contrato Nº: 340/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: ADRIANO CARPES IMÓVEIS LTDA ME
CNPJ nº 10.297.806/0001-61
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 3/2017
Recursos: Dotação: 98/2019 - 3.3.90.00.00.00.00.5001
Objeto .......... : SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVELN Nº 60/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES DORAVANTE DENOMINADA LOCATÁRIO E A EMPRESA ADRIANO CARPES IMÓVEIS LTDA ME.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Educação
Contrato Nº: 341/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Carlos Alberto Zappa
CPF: 064.652.348-15
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 181/2017
Recursos: Dotação: 63/2019 12.02.2.127.3.3.90.00.00.00.00
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo ao contrato locação Nº 424/2017 que entre si celebram o Município de Navegantes doravante 
denominado Locatário e o Sr. Carlos Alberto Zappa, doravante denominado Locador, através da Dispensa de Licitação n° 181/2017 PMN.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Educação
Contrato Nº: 342/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Ervino Deschamps
CPF: 009.084.449-15
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 178/2017
Recursos: Dotação: 98/2019 - 3.3.90.00.00.00.00.5001
Objeto .......... : PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 423/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES E SR. ERVINO DECHAMPS, ATRAVÉS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 178/2017 PMN.
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Navegantes, 21 de dezembro de 2018

-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATUAL 343/2018 - 344/2018 - 345/2018
Publicação Nº 1899889

Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Educação
Contrato Nº: 343/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Rosa Maria dos Santos
CPF: 390.083.399-00
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 88/2016
Recursos: Dotação: 63/2019 - 13.02.2.054.3.3.90.00.00.00.00
Objeto .......... : QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 161/2016 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES E A SRA. ROSA MARIA DOS SANTOS.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Educação
Contrato Nº: 344/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Nelson Edvaldo Limas
CPF: 570.271.709-06
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 188/2015
Recursos: Dotação: 98/2019 - 13.02.2.054.3.3.90.00.00.00.00
Objeto .......... : QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 032/2016 DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES E O SR. NELSON EDVALDO LIMAS.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretária Municipal de Educação
Contrato Nº: 345/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Osmar Altair Adriano - CPF: 304.504.549-91 e Maria Goretti Adriano - CPF 471.874.849-68.
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 41/2016
Recursos: Dotação: 98/2019 3.3.90.00.00.00.00
Objeto .......... : QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 65/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES E O Sr. OSMAR ALTAIR ADRIANO.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018

-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATUAL 363/2018 - 364/2018 - 365/2018
Publicação Nº 1899893

Prefeitura Municipal de Navegantes
Fundo Municipal de Saúde
Contrato Nº: 363/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Cadin Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ nº 13.529,633/0001-33
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 15/2016
Recursos: Dotação: 11/2019 – 2.083 - 3.3.90.00.00
Objeto .......... : QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 84/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E CADIN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA DORAVANTE DENOMINADO LOCADOR.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
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Prefeitura Municipal de Navegantes
Fundo Municipal de Saúde
Contrato Nº: 364/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: VALIO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ nº 05.541.579/0001-13
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 24/2014
Recursos: Dotação: 11/2019 - 2.099.3.3.90 – 2083
Objeto .......... : SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 133/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES E A EMPRESA VALIO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Navegantes
Fundo Municipal de Saúde
Contrato Nº: 365/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: Manfredo Krause
CPF: 146.835.129-04
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 58/2015
Recursos: Dotação: 25/2019 – 2.160 - 3.3.90.00.00
Objeto .......... : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 203/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES E O SENHOR MANFREDO KRAUSEN.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018

-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATUAL 366/2018
Publicação Nº 1899896

Prefeitura Municipal de Navegantes
Fundo Municipal de Saúde
Contrato Nº: 366/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada: JOSÉ EVARISTO CORREA - CPF 246.689.079-87, e Srª MARIA SALETE BENASSI CORREA - CPF 291.472.479-91
Vigência: Início: 01/01/2019 Término:.31/01/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 67/2015
Recursos: Dotação: 32/2019 - 2.161 - 3.3.90.00.00
Objeto .......... : QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 211/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES E JOSÉ EVARISTO CORREA E MARIA SALETE BENASSI.

Navegantes, 21 de dezembro de 2018

-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO CONTRATUAL. 02/2019 PMN 
Publicação Nº 1900861

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL. 02/2019 PMN
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADO: AQUABONA ASSESSORIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME, com sede na cidade de Concórdia, Estado de 
Santa Catarina, na Rua Anita Garibaldi, n° 2191, Bairro Primavera, inscrita no CNPJ sob o nº 14.521.409/0001-68, neste ato representado 
pelo senhor Giovanni Casagrande.
Valor Total: R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS AMBIENTAIS PARA ESTUDO DE IMPACTO 
AMBIENTAL E ELABORAÇÃO DE LAUDOS NA ÁREA DO "ANTIGO LIXÃO" DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, LOCALIZADO NA RODOVIA 
BR-470, TENDO COMO COORDENADAS 26º 52'2.13" S E 48º 40'14.36", ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DE NAVEGANTES/SC, conforme Tomada de Preço nº 144/2018.
Vigência: 02/01/2019 – 02/04/2019.
Recursos: 2.124 3.3.90.00.00.00.00.00
Navegantes, 02 de janeiro de 2019.
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PORTARIA 401/2019
Publicação Nº 1900526

PORTARIA N º 401 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de 
acordo com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, a servidora JOANINE PLUCENIO ARAUJO, do cargo de RECEPCIONISTA, pertencente ao quadro dos servidores 
públicos municipais efetivos, a partir de 01/02/2019.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.
EMÍLIO VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 404 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900920

PORTARIA Nº 404 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar o contrato Nº 379/2018 PMN do processo licitatório cujo objeto: SELECIONAR 
EMPRESAS QUE SE INTERESSEM EM APRESENTAR PROJETOS DE ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E DE LAZER PARA COMPOR O 
EVENTO VERÃO NAVEGANTES 2018/2019, QUE ACONTECERÁ NA ORLA DAS PRAIAS, NO PERÍODO COMPREENDIDO 27 DE DEZEMBRO DE 
2018 A 28 DE FEVEREIRO DE 2019. Pregão Presencial para Chamamento Público 005/2018 – Projeto Verão

Fiscal: JACKSON LUIZ RUARO - (titular)
JOSÉ OSMAR B. NETO - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 21 de dezembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Câmara muniCiPal

PORTARIAS Nº 012-2019 - EXONERA SERVIDOR
Publicação Nº 1900508

NAVEGANTES CÂMARA DE VEREADORES
Rua Ezequiel Antero Rocha, 315 – Centro - Navegantes
CNPJ. 83.551.531/0001- 08 CEP. 88.375-000
Fone/fax (47)342.1818 – E-mail: camara.munip@terra.com.br

PORTARIA LEGISLATIVA NÚMERO 012/2019

O Presidente da Câmara de Vereadores de Navegantes, Valmir César Francisco, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

EXONERA:
ARTIGO 1 º - Fica exonerada a Senhora CINDY DO NASCIMENTO inscrita no CPF nº 066.835.599-96, do cargo de ASSESSOR DE GABINETE 
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desta casa legislativa.

ARTIGO 2 º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Navegantes, em 04 de fevereiro de 2019.
VALMIR CÉSAR FRANCISCO
Presidente da Câmara Municipal de Navegantes/SC

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

PORTARIA N º 07 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900483

PORTARIA N º 07 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE PENSÃO POR MORTE, EM CARÁTER INTEGRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal, com redação da EC n° 
41/03, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 99/2011, 
que instituiu o Regime.

RESOLVE:
I Determinar a concessão do benefício de Pensão por Morte, nos termos do Art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal (Redação da 
Emenda Constitucional nº 41/03) e do Art. 47 da Lei Complementar Municipal nº 99/2011, em decorrência do falecimento na data de 
28 de dezembro de 2018 da servidora IRACEMA BARBOZA, portadora da cédula de identidade RG n° 1.992.287 e inscrita no CPF sob n° 
623.020.199-20, PIS nº 19033704296, em favor de GILBERTO DA ROSA, companheiro, portador da cédula de identidade RG n° 3.216.550 
e inscrito no CPF sob o nº 939.500.989-68, o equivalente a 100% (cem por cento), conforme processo administrativo nº 2019.07.06546P, 
a partir da data do seu falecimento, até posterior deliberação.

II Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, em caráter integral, nos termos do Art. 47, inciso II, da Lei Complemen-
tar Municipal n° 99/2011, observada a metodologia contida na planilha de cálculo de provento, conforme processo administrativo nº 
2019.07.06546P, que será pago mensalmente pelo NAVEGANTESPREV.

III Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 28 de dezembro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Jan Ullrich
DIRETOR-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 06 de fevereiro de 2019.
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Nova Erechim

Prefeitura

DECRETO Nº 019/2019 EXONERAÇÃO TARCILA EDUARDA ROSSONI
Publicação Nº 1899844

DECRETO nº 019, de 04 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a Exoneração da Servidora Municipal Tarcila Eduarda Rossoni e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e conforme dispõe a Lei Complementar nº 
025/01 combinada com a Lei Complementar nº 100/2014, de 16 de abril de 2014, e alterações posteriores.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a Srta. TARCILA EDUARDA ROSSONI, ocupante do Cargo de PSICÓLOGO, lotada na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, a pedido.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 002, de 02 de janeiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Erechim (SC),
em 04 de fevereiro de 2019.
RAMIREZ TAPIA
Prefeito Municipal em Exercício
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DC 040-2019 CONTRATA SERVIDOR CONCURSO ANDRESSA
Publicação Nº 1901452

DECRETO Nº 040/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"ADMITE SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e suas alterações, Lei Complementar nº 002/2001 e suas alterações;

CONSIDERANDO: a necessidade de um(a) Professor de Ensino Fundamental, para atender a demanda de alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino de Nova Itaberaba, e sua aprovação no Concurso Público nº 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para exercer as funções de Professora de Ensino Fundamental (20) vinte horas semanais, cargo Efetivo, a Srta. 
ANDRESSA RIMOLDI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos conforme Anexo I 
e IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGRIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 041-2019 CONTRATA SERVIDOR CONCURSO JOARA
Publicação Nº 1901454

DECRETO Nº 041/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"ADMITE SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e suas alterações, Lei Complementar nº 002/2001 e suas alterações;

CONSIDERANDO: a necessidade de um(a) Professor de Ensino Fundamental, para atender a demanda de alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino de Nova Itaberaba, e sua aprovação no Concurso Público nº 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para exercer as funções de Professora de Ensino Fundamental (20) vinte horas semanais, cargo Efetivo, a Srta. 
JOARA TAYNÁ DOS SANTOS, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos conforme 
Anexo I e IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGRIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 042-2019 CONTRATA SERVIDOR CONCURSO ALEXANDRA
Publicação Nº 1901455

DECRETO Nº 042/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"ADMITE SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e suas alterações, Lei Complementar nº 002/2001 e suas alterações;

CONSIDERANDO: a necessidade de um(a) Professor de Ensino Fundamental, para atender a demanda de alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino de Nova Itaberaba, e sua aprovação no Concurso Público nº 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para exercer as funções de Professora de Ensino Fundamental (20) vinte horas semanais, cargo Efetivo, a Sra. 
ALEXANDRA SEVERO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos conforme Anexo I 
e IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGRIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 043-2019 CONTRATA SERVIDOR CONCURSO VELCI
Publicação Nº 1901477

DECRETO Nº 043/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"ADMITE SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e suas alterações, Lei Complementar nº 002/2001 e suas alterações;

CONSIDERANDO: a necessidade de um(a) Professor de Ensino Fundamental, para atender a demanda de alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino de Nova Itaberaba, e sua aprovação no Concurso Público nº 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para exercer as funções de Professora de Ensino Fundamental (20) vinte horas semanais, cargo Efetivo, a Sra. VELCI 
TERESINHA DA SILVA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos conforme Anexo I 
e IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGRIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 044-2019 CONTRATA SERVIDOR CONCURSO SAMARA
Publicação Nº 1901487

DECRETO Nº 044/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"ADMITE SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e suas alterações, Lei Complementar nº 002/2001 e suas alterações;

CONSIDERANDO: a necessidade de um(a) Professor de Educação Infantil, para atender a demanda de alunos matriculados na Rede Muni-
cipal de Ensino de Nova Itaberaba, e sua aprovação no Concurso Público nº 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para exercer as funções de Professora de Educação Infantil (20) vinte horas semanais, cargo Efetivo, a Sra. SAMARA 
LISTON, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos conforme Anexo I e IV da Lei 
Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGRIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 045-2019 CONTRATA SERVIDOR CONCURSO MARILETE
Publicação Nº 1901489

DECRETO Nº 045/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"ADMITE SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e suas alterações, Lei Complementar nº 002/2001 e suas alterações;

CONSIDERANDO: a necessidade de um(a) Professor de Educação Infantil, para atender a demanda de alunos matriculados na Rede Muni-
cipal de Ensino de Nova Itaberaba, e sua aprovação no Concurso Público nº 001/2017.
DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para exercer as funções de Professora de Educação Infantil (20) vinte horas semanais, cargo Efetivo, a Sra. MARILE-
TE FATIMA FICAGNA CARNIEL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos conforme 
Anexo I e IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados recursos consignados do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGRIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 046-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT MARIA CARARO
Publicação Nº 1901495

DECRETO Nº 046/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.
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CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE CRECHE (20) Vinte horas sema-
nais, cargo ACT, MARIA ELOISA CARARO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos 
previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 047-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT MARIA CARARO
Publicação Nº 1901502

DECRETO Nº 047/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (20) Vinte 
horas semanais, cargo ACT, MARIA ELOISA CARARO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo 
os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 049-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT DULCIANE
Publicação Nº 1901515

DECRETO Nº 049/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE PRÉ ESCOLA (20) Vinte horas se-
manais, cargo ACT, DULCIANE BALBINOT, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos 
previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 050-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT DULCIANE
Publicação Nº 1901517

DECRETO Nº 050/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (20) 
Vinte horas semanais, cargo ACT, DULCIANE BALBINOT, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo 
os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 051-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT IVONE
Publicação Nº 1901520

DECRETO Nº 051/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE PRÉ ESCOLA (20) Vinte horas 
semanais, cargo ACT, IVONE MARIA SALAMI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os venci-
mentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 052-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT MARINEZ
Publicação Nº 1901521

DECRETO Nº 052/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE PRÉ ESCOLA (20) Vinte horas se-
manais, cargo ACT, MARINEZ SOARES DA SILVA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os venci-
mentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 053-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT MARINEZ
Publicação Nº 1901523

DECRETO Nº 053/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (20) Vinte 
horas semanais, cargo ACT, MARINEZ SOARES DA SILVA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo 
os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 054-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT NELCI
Publicação Nº 1901524

DECRETO Nº 054/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (20) Vinte 
horas semanais, cargo ACT, NELCI CASTAGNA FLORES, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo 
os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 055-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT ANDRESSA R
Publicação Nº 1901525

DECRETO Nº 055/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE CRECHE (20) Vinte horas semanais, 
cargo ACT, ANDRESSA RIMOLDI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos previstos 
no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 056-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT SAMARA
Publicação Nº 1901528

DECRETO Nº 056/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE PRE ESCOLA (20) Vinte horas 
semanais, cargo ACT, SAMARA LISTON, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos 
previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 057-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT JOARA
Publicação Nº 1901529

DECRETO Nº 057/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (20) Vinte 
horas semanais, cargo ACT, JOARA TAYNÁ DOS SANTOS, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo 
os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 058-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT PRISCILA
Publicação Nº 1901533

DECRETO Nº 058/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (20) Vinte 
horas semanais, cargo ACT, PRISCILA NICHELLE, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os venci-
mentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 059-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT KATIA
Publicação Nº 1901538

DECRETO Nº 059/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (20) Vinte 
horas semanais, cargo ACT, KATIA REGINATTO BELLÉ, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo 
os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 060-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT RAFAELA
Publicação Nº 1901542

DECRETO Nº 060/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (20) 
Vinte horas semanais, cargo ACT, RAFAELA FERRARINI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo 
os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 061-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT RAFAELA
Publicação Nº 1901546

DECRETO Nº 061/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE CRECHE (20) Vinte horas semanais, 
cargo ACT, RAFAELA FERRARINI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimentos previstos 
no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 062-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT WILIAMS
Publicação Nº 1901550

DECRETO Nº 062/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA (20) Vinte 
horas semanais, cargo ACT, WILIAMS CLARLES GRANDO CARNIEL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, 
percebendo os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 
04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 063-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT VANESSA
Publicação Nº 1901555

DECRETO Nº 063/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE CRECHE (20) Vinte horas semanais, 
cargo ACT, VANESSA MACHADO POZZEBON, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os vencimen-
tos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 064-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT JULIANA MAI
Publicação Nº 1901561

DECRETO Nº 064/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL (20) 
Vinte horas semanais, cargo ACT, JULIANA ZEIZER MAI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo 
os vencimentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 
20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 065-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT ELENICE
Publicação Nº 1901564

DECRETO Nº 065/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE PRÉ ESCOLA (20) Vinte horas se-
manais, cargo ACT, ELENICE FATIMA TADIOTTO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os venci-
mentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico

DC 066-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT ANDRESSA I
Publicação Nº 1901567

DECRETO Nº 066/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE INFORMÁTICA (30) trinta horas 
semanais, cargo ACT, ANDRESSA INVERNIZZI, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os venci-
mentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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DC 067-2019 CONTRATA PROFESSOR ACT JOCELI
Publicação Nº 1901571

DECRETO Nº 067/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei com-
plementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017 e Lei 540/2003;

CONSIDERANDO: a falta de professores efetivos no quadro de pessoal e a necessidade de professores para atendimento de alunos matri-
culados na Rede Municipal de ensino para o ano letivo de 2019.

CONSIDERANDO: a sua aprovação no processo seletivo 009/2018;

DECRETA:
Art. 1º - FICA nomeada para atender necessidade temporária, e exercer as funções de PROFESSORA DE PRE ESCOLA (20) vinte horas se-
manais, cargo ACT, JOCELI ZANANDREA DAGA, com lotação na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, percebendo os venci-
mentos previstos no Anexo IV da Lei Complementar nº 1.151/2017 de 01 de Novembro de 2017, pelo período de 04/02/2019 a 20/12/2019.

Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

ERRATA Nº 001 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019
Publicação Nº 1901499

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

ERRATA Nº 001 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019, de 14 de janeiro de 2019.
A Prefeitura de Nova Trento, através da Comissão Permanente de Licitações, vem a público retificar a Publicação do Edital n° 017/2019 de 
14/01/2019, cujo objeto é a aquisição parcelada de Material Pedagógico e de Escritório para utilização da Secretaria Municipal de Educação 
durante o ano de 2019, alterar em parte o Edital publicado no site: www.novatrento.sc.gov.br.

Onde se lê:

Item Qtde Unid. Especificação Marca Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

60 420 Caixa

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO/VIDRO RECARREGÁ-
VEL., CAIXA COM 12 UNIDADES. PONTA DE POLIÉSTER: 6 MM; 
ESPESSURA DE ESCRITA: 2,3 MM; PONTA MACIA PARA NÃO DANI-
FICAR O QUADRO; REFIL E PONTA SUBSTITUÍVEIS. CORES: PRETO, 
AZUL, VERDE E VERMELHO.

ITEM PRÉ-QUA-
LIFICADO (VER 
ANEXO VII)

60,00 25.200,00

Leia-se:

Item Qtde Unid. Especificação Marca Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

60 420 Caixa

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO/VIDRO RECARREGÁ-
VEL., CAIXA COM 12 UNIDADES. PONTA DE POLIÉSTER: 6 MM; 
ESPESSURA DE ESCRITA: 2,3 MM; PONTA MACIA PARA NÃO DANI-
FICAR O QUADRO; REFIL E PONTA SUBSTITUÍVEIS. CORES: PRETO, 
AZUL, VERDE E VERMELHO.

ITEM PRÉ-QUA-
LIFICADO (VER 
ANEXO VII)

108,00 45.360,00

Nova Trento/SC, 06 de fevereiro de 2019.
Aprígio José Botameli
Presidente Comissão de Licitações

PORTARIA Nº 143/2019
Publicação Nº 1901606

PORTARIA Nº 143/2019

Nomeação/ Exercício

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, combinado com o artigo 17, da Lei Municipal nº 1.207/1992 (Estatuto do Funcionário Público 
Municipal),

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR , através de Concurso Público – Edital nº 003/2015, LUIZ HENRIQUE DE CAMPOS, matrícula nº 7937, no Cargo de Provi-
mento Efetivo de Motorista I, com 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - ATRIBUIR exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário – Unidade Básica de Saúde Madre Paulina, 
a partir do dia 06 de fevereiro de 2019.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 06 de fevereiro de 2019.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Câmara muniCiPal

LEI 2.700/2019
Publicação Nº 1900567

Lei nº 2.700 de 30 de janeiro de 2019

OBRIGA os estabelecimentos públicos e privados localizados no município de Nova Trento SC a inserir, nas placas de atendimento prioritário, 
o símbolo mundial do Autismo, bem como nas placas indicativa de vagas preferenciais em estacionamentos e garagens, mensagens
educativas.

Valdemir Luiz Quaiatto, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Trento, no uso de suas atribuições, faz saber 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em razão do veto do Prefeito Municipal que foi rejeitado pelo Plenário desta Casa 
Legislativa e, ainda, diante da ausência de promulgação, no prazo legal, pelo Chefe do Poder Executivo do Projeto de Lei Legislativo n.º 
005/2018, com fundamento no artigo 68, § 6º, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.° Os estabelecimentos públicos e privados localizados no município de Nova Trento - SC ficam obrigados a inserir, nas placas de aten-
dimento prioritário, o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista, conforme consta no Anexo Único, bem como, 
nas placas indicativas de vagas preferenciais reservadas a pessoas com deficiência (PcD), em estacionamentos e garagens de responsabili-
dade da Prefeitura, a seguinte mensagem: ATO DE CIDADANIA – RESPEITE A VAGA PREFERENCIAL.”

§ 1.º Entende-se por estabelecimentos privados:

I – supermercados;

II – bancos;

III – farmácias;

IV – bares;

V – restaurantes;

VI – lojas em geral;

VII – similares.

§ 2.º Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente Lei sofrerão as seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa de vinte Unidades Fiscais do Município (UFMs), em caso de reincidência;

III – suspensão do Alvará de Licenciamento do estabelecimento, na terceira constatação, até o cumprimento desta Lei.

Art. 2° - Fica obrigado a Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário emitir através de Profissional Habilitado carteirinha 
de identificação aos portadores de transtornos de Espectros Autista.

Art. 3° - Entra a presente Lei em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Trento SC, 30 de janeiro de 2019.
Valdemir Luiz Quaiatto
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Trento SC
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO N.º 031, DE 21 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1899882

DECRETO N.º 031, DE 21 DE JANEIRO DE 2019.

“HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO DO MUSEU DO IMIGRANTE CÔNEGO MIGUEL GIACCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.662 de 18 de dezembro de 2018,

Art. 1º - Fica homologado o REGIMENTO INTERNO DO MUSEU DO IMIGRANTE CÔNEGO MIGUEL GIACCA, do Município de Nova Veneza/
SC, nos termos do art. 5º caput, da Lei Municipal nº 2.662 de 18 de dezembro de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 21 de janeiro de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em 21 de janeiro de 2019.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 072, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1899881

DECRETO N.º 072, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.

“HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.030, de 10 de setembro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as Resoluções n.º 025/CMS/2018, 026/CMS/2018, 027/CMS/2018, 028/CMS/2018 e 029/CMS/2018, do Con-
selho Municipal de Saúde – CMS, anexas a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 30 de janeiro de 2019.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 30 de janeiro de 2019.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração Finanças
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO 004/2016
Publicação Nº 1900307

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO 004/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CONTRATADA: ELENICE DE FÁTIMA PEREIRA

Cargo: Agente de Endemias -40 horas
Objeto: O objeto do presente termo é a rescisão do Contrato Temporário nº 004/2016, com fundamentos no inciso III da clausula oitava, 
o mesmo diploma e na Lei 410/2009, tendo em vista a solicitação da contratada para rescisão contratual, sendo lhe devido os valores pro-
porcionais ao período contratual executado até 31 de janeiro de 2.019.

Novo Horizonte/SC, em 01 de fevereiro de 2.019
LUIZ DARCI ZAFFARI – Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 016/2018
Publicação Nº 1900750

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 05/02/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
CONTRATADO: CV TYRES EIRELI
VALOR DA DESPESA: 334,00 (Trezentos e trinta e quatro reais).
DATA: 04/02/2019- LUIZ DARCI ZAFARI – Prefeito Municipal, em exercício
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 025/2018
Publicação Nº 1900142

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 04/02/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO NAS ESTRADAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC
CONTRATADO: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 5.166,00 (Cinco mil cento e sessenta e seis reais)
DATA: 04/02/2019 – LUIZ DARCI ZAFFARI –Prefeito Municipal em Exercício
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

CHAMAMENTO
Publicação Nº 1899910

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL AMBIENTAL DE ORLEANS – FAMOR

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 - FAMOR, mediante o qual fica CON-
VOCADOS (AS), para nomeação, os (as candidatos (as) aprovados (as) no Concurso Público nº 002/2017, para comparecer na Prefeitura 
Municipal de Orleans, sito a Rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans/SC, no horário das 08:00 as 12:00 hs e das 13:30 as 17:30 hs, no 
prazo de 30 dias, munidos de todos os documentos constantes do Edital do Concurso Público nº 002/2017 (disponível no sitio eletrônico: 
www.orleans.sc.gov.br, cientes de que a não apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da 
vaga. Informamos ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 002/2017, será realizado pelo 
Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional 
para o respectivo cargo.

NOME CARGO CH
FRANCINE GOULART DIAS FISCAL MEIO AMBIENTE 40 h

Orleans, 05 de fevereiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

CONTRATO Nº 17/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1900974

Contrato Nº..: 17/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ALINE SUZAN SOUZA 05706453950
Valor ............ : 66.215,00 (sessenta e seis mil duzentos e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 18/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901017

Contrato Nº..: 18/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: AUGUSTINHO ANTONIO MAZON 21591431972
Valor ............ : 40.128,75 (quarenta mil cento e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.orleans.sc
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CONTRATO Nº 19/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901023

Contrato Nº..: 19/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: CLAUDIO HENRIQUE CAVAGNOLI TRANSPORTES
Valor ............ : 41.000,00 (quarenta e um mil reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 20/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901029

Contrato Nº..: 20/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: EDNA BITENCOURT PEREIRA 03329993944
Valor ............ : 52.336,50 (cinqüenta e dois mil trezentos e trinta e seis reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 21/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901031

Contrato Nº..: 21/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: EDSON GHISI 86890379934
Valor ............ : 62.197,00 (sessenta e dois mil cento e noventa e sete reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 22/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901034

Contrato Nº..: 22/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ELOI LOTICI 55061796934
Valor ............ : 103.320,00 (cento e três mil trezentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO Nº 23/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901037

Contrato Nº..: 23/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: EMPRESA ORLEANENSE DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Valor ............ : 910.589,50 (novecentos e dez mil quinhentos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 24/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901050

Contrato Nº..: 24/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: IRACI RADOVANSKI ALBERTON 44383231934
Valor ............ : 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 25/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901052

Contrato Nº..: 25/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: JOSE CLAUDIO MACHADO 64199541934
Valor ............ : 74.005,00 (setenta e quatro mil e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 26/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901056

Contrato Nº..: 26/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: LEONARDO BAGGIO BASCHIROTTO 08135119925
Valor ............ : 75.604,00 (setenta e cinco mil seiscentos e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO Nº 27/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901060

Contrato Nº..: 27/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: OLIVIO JOSE DEBIASI 47238003953
Valor ............ : 67.732,00 (sessenta e sete mil setecentos e trinta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 28/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901111

Contrato Nº..: 28/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: SIMONE VERONEZI BASCHIROTTO 57619700900
Valor ............ : 60.680,00 (sessenta mil seiscentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO Nº 29/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901117

Contrato Nº..: 29/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: TIAGO VERONEZI BASCHIROTTO 04706332982
Valor ............ : 59.204,00 (cinqüenta e nove mil duzentos e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (70), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (71), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (72), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (73)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO DE ORLEANS 
PARA O ANO LETIVO DE 2019.
Orleans, 4 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 9/2019 CONTRATO 8/2019 PREFEITURA
Publicação Nº 1901182

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2019 PROCESSO Nº 9/2019, ONDE LE-SE VIGENCIA 21/01/2019 – 21/01/2019 
CORRRIGE-SE PARA 21/01/2019 A 31/12/2019.
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 9/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 7/2019
Contrato Nº..: 8/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: ANTONIO JOSE MACHADO
Valor ............ : 18.616,92 (dezoito mil seiscentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 21/01/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2019
Recursos ..... : Dotação: 2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 (102) Saldo: 2.267.055,69
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Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA COMUNIDADE DE BRUSQUE DO SUL PARA ISNTALAÇÃO DE UM EQUIPAMENTO DE BRITAGEM.
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 24, INCISO X DA LEI FEDERAL CONSOLIDADA 8666/93
Orleans, 21 de Janeiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL
Orleans, 05 de Fevereiro de 2019
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 06/2019
Publicação Nº 1900616

PORTARIA Nº 06/2019

“CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO”

O PREFEITO DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
– SC e considerando a Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007 e Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Considerando que durante o período de recesso escolar as crianças ficam sem acompanhamento dos pais, pois os mesmos trabalham;

Considerando a necessidade de oferecer um programa alternativo de atividades educativas e esportivas durante o mês de janeiro, com o 
objetivo de proporcionar entretenimento e lazer; as crianças na faixa etária de 07 a 12 anos;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar GISELE BALDINO LAURINDO, matrícula nº6071, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR Pedagoga, com carga 
horária de 40 horas semanais, com salário previsto na Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007, para atuar no CEI. Mundo En-
cantado no PLANTÃO CRECHE, no período de 08/01/2019 a 01/02/2019, para atender a demanda de matricula.

Art. 2º - A servidora contratada de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado em 14 de dezembro de 
2018 – na área 4 – Plantão de Creche com classificação em 5º lugar.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 08 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS OITO (08) DIAS DO MÊS JANEIRO (01) DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 07/2019
Publicação Nº 1900612

PORTARIA Nº 07/2019

“CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO”

O PREFEITO DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
– SC e considerando a Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007 e Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Considerando que durante o período de recesso escolar as crianças ficam sem acompanhamento dos pais, pois os mesmos trabalham;

Considerando a necessidade de oferecer um programa alternativo de atividades educativas e esportivas durante o mês de janeiro, com o 
objetivo de proporcionar entretenimento e lazer; as crianças na faixa etária de 07 a 12 anos;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar ELIZABETE DE SOUZA BORBA DELA JUSTINA, matrícula nº6072, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR Peda-
goga, com carga horária de 40 horas semanais, com salário previsto na Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007, para atuar no 
CEI. Mundo Encantado no PLANTÃO CRECHE, no período de 08/01/2019 a 01/02/2019, para atender a demanda de matricula.
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Art. 2º - A servidora contratada de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado em 14 de dezembro de 
2018 – na área 4 – Plantão de Creche com classificação em 2º lugar.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 08 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS OITO (08) DIAS DO MÊS JANEIRO (01) DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 08/2019
Publicação Nº 1900620

PORTARIA Nº 08/2019

“CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO”

O PREFEITO DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
– SC e considerando a Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007 e Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Considerando que durante o período de recesso escolar as crianças ficam sem acompanhamento dos pais, pois os mesmos trabalham;

Considerando a necessidade de oferecer um programa alternativo de atividades educativas e esportivas durante o mês de janeiro, com o 
objetivo de proporcionar entretenimento e lazer; as crianças na faixa etária de 07 a 12 anos;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar JULIANA ASCARI MONTEGUTTI MAZON, matrícula nº6073, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR Pedagoga, 
com carga horária de 40 horas semanais, com salário previsto na Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007, para atuar no CEI. 
Mundo Encantado no PLANTÃO CRECHE, no período de 08/01/2019 a 01/02/2019, para atender a demanda de matricula.

Art. 2º - A servidora contratada de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado em 14 de dezembro de 
2018 – na área 4 – Plantão de Creche com classificação em 7º lugar.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 08 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS OITO (08) DIAS DO MÊS JANEIRO (01) DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 09/2019
Publicação Nº 1900624

PORTARIA Nº 09/2019

“CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO”

O PREFEITO DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
– SC e considerando a Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007 e Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Considerando que durante o período de recesso escolar as crianças ficam sem acompanhamento dos pais, pois os mesmos trabalham;
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Considerando a necessidade de oferecer um programa alternativo de atividades educativas e esportivas durante o mês de janeiro, com o 
objetivo de proporcionar entretenimento e lazer; as crianças na faixa etária de 07 a 12 anos;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar EDMARA LUCIANO, matrícula nº6074, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR Pedagoga, com carga horária de 
40 horas semanais, com salário previsto na Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007, para atuar no CEI. Mundo Encantado no 
PLANTÃO CRECHE, no período de 08/01/2019 a 01/02/2019, para atender a demanda de matricula.

Art. 2º - A servidora contratada de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado em 14 de dezembro de 
2018 – na área 4 – Plantão de Creche com classificação em 3º lugar.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 08 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS OITO (08) DIAS DO MÊS JANEIRO (01) DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 10/2019
Publicação Nº 1900622

PORTARIA Nº 10/2019

“CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO”

O PREFEITO DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
– SC e considerando a Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007 e Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Considerando que durante o período de recesso escolar as crianças ficam sem acompanhamento dos pais, pois os mesmos trabalham;

Considerando a necessidade de oferecer um programa alternativo de atividades educativas e esportivas durante o mês de janeiro, com o 
objetivo de proporcionar entretenimento e lazer; as crianças na faixa etária de 07 a 12 anos;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar INES JUSTI, matrícula nº6075, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR Pedagoga, com carga horária de 40 
horas semanais, com salário previsto na Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007, para atuar no CEI. Mundo Encantado no 
PLANTÃO CRECHE, no período de 08/01/2019 a 01/02/2019, para atender a demanda de matricula.

Art. 2º - A servidora contratada de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado em 14 de dezembro de 
2018 – na área 4 – Plantão de Creche com classificação em 4º lugar.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 08 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS OITO (08) DIAS DO MÊS JANEIRO (01) DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretário da Administração
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PORTARIA Nº 11/2019
Publicação Nº 1900627

PORTARIA Nº 11/2019

“CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO”

O PREFEITO DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
– SC e considerando a Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007 e Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Considerando que durante o período de recesso escolar as crianças ficam sem acompanhamento dos pais, pois os mesmos trabalham;

Considerando a necessidade de oferecer um programa alternativo de atividades educativas e esportivas durante o mês de janeiro, com o 
objetivo de proporcionar entretenimento e lazer; as crianças na faixa etária de 07 a 12 anos;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar INES DO LIVRAMENTO SPRICIGO, matrícula nº6076, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR Pedagoga, com 
carga horária de 40 horas semanais, com salário previsto na Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007, para atuar no CEI. Mundo 
Encantado no PLANTÃO CRECHE, no período de 08/01/2019 a 01/02/2019, para atender a demanda de matricula.

Art. 2º - A servidora contratada de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado em 14 de dezembro de 
2018 – na área 4 – Plantão de Creche com classificação em 1º lugar.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 08 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS OITO (08) DIAS DO MÊS JANEIRO (01) DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 12/2019
Publicação Nº 1900630

PORTARIA Nº 12/2019
“CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO”

O PREFEITO DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Artigo 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de Orleans 
– SC e considerando a Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007 e Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

Considerando que durante o período de recesso escolar as crianças ficam sem acompanhamento dos pais, pois os mesmos trabalham;

Considerando a necessidade de oferecer um programa alternativo de atividades educativas e esportivas durante o mês de janeiro, com o 
objetivo de proporcionar entretenimento e lazer; as crianças na faixa etária de 07 a 12 anos;

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar TAMIRIZ LEAL, matrícula nº6077, para exercer as funções do cargo de PROFESSOR Pedagoga, com carga horária de 
40 horas semanais, com salário previsto na Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007, para atuar no CEI. Mundo Encantado no 
PLANTÃO CRECHE, no período de 08/01/2019 a 01/02/2019, para atender a demanda de matricula.

Art. 2º - A servidora contratada de acordo com o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado em 14 de dezembro de 
2018 – na área 4 – Plantão de Creche com classificação em 6º lugar.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 08 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS OITO (08) DIAS DO MÊS JANEIRO (01) DO ANO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE (2019).
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MARIO COAN
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 37/2019
Publicação Nº 1900957

· PORTARIA Nº 37/2019

“CANCELA EFEITOS PORTARIA Nº 830/2017”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de 
Orleans - SC de acordo com a Lei nº 1.929 de 20 de dezembro de 2005 e a Lei nº 2.764 de 10 de outubro de 2017
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar os efeitos da portaria de gratificação do servidor MARCIO COAN, matrícula nº 1489, no cargo de CONTADOR, gratificação 
pecuniária de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), relativo à contabilidade do Fundo Municipal de Saúde e Fundação do Meio Ambiente 
de Orleans – FAMOR, a partir de 31/01/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 31 de janeiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS TRINTA E UM (31) DIAS DO MÊS DE JANEIRO (01) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 41/2019
Publicação Nº 1900958

PORTARIA Nº 41/2019

“CANCELA EFEITOS PORTARIA Nº 160/2018”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de 
Orleans - SC de acordo com a Lei nº 1.929 de 20 de dezembro de 2005 e a Lei Complementar nº 2.076, de 24 de maio de 2007.
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar a partir 01/02/2019 os efeitos da portaria de gratificação de função de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento da 
servidora efetiva MADIÇA DEBIASI FELISBINO DA SILVA matrícula nº 3857, no cargo PROFESSOR, com carga horária de 25 horas semanais, 
junto a Secretaria Municipal da Educação, para exercer a COORDENAÇÂO DE PROJETOS, na EBB. Prof. Leopoldo Hannoff.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 01 de fevereiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AO PRIMEIRO (01) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO (02) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 42/2019
Publicação Nº 1900962

PORTARIA Nº 42/2019

“EXONERA SERVIDOR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 68 Item VII, da Lei Orgânica do Município de 
Orleans - SC e de acordo a Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005.
RESOLVE:
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Art. 1º - Exonerar o(a) o Servidor(a) EVANDRO MATTEI CROZETTA, matrícula nº 6043, do cargo de DIRETOR DE ESTABELECIMENTO ES-
COLAR na EEB Professor Leopoldo Hannoff – Barracão, a partir de 01/02/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 01 de fevereiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AO PRIMEIRO (01) DIA DO MÊS DE FEVEREIRO (02) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 52/2019
Publicação Nº 1900967

PORTARIA Nº. 52/2019

“DESIGNA SERVIDOR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLEANS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art.68, Item VII, da Lei Orgânica do Município de 
Orleans - SC e conforme a Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 2005, a Lei Complementar nº 1.957 de 09 de maio de 2006 
e a Lei Complementar nº 2.155 de 18 de dezembro de 2007.

Considerando o interesse público;

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 2.155 de 18 de dezembro de 2007;

Considerando o disposto no artigo 179, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, Lei Complementar nº 1.929, de 20 de dezembro de 
2005;

Considerando o disposto no art. 8º, do Plano de Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 1957, de 
09 de maio de 2006.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a partir de 04/02/2019, a servidora GISELI DEBIASI CEOLIN BAGIO matrícula nº 4558, ocupante do cargo de ENFERMEI-
RO DA SF, para atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde no Centro de Especialidades.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 04 de fevereiro de 2019.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NESTA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO (02) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE (2019).

MARIO COAN
Secretario da Administração
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Otacílio Costa

Prefeitura

LEILÃO Nº 001/2019
Publicação Nº 1901003

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA

O Município de OTACÍLIO COSTA, SC, com sede na Av. Vidal Ramos Junior, n° 228, Centro, Otacílio Costa, SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
75.326.066/0001-75, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE às 09 horas do dia 22 de 
fevereiro de 2019, tendo como local o AUDITÓRIO DO LEILOEIRO, na Av. Vidal Ramos Júnior nº 228, Centro Administrativo, na Câmara de 
Vereadores de Otacílio Costa - SC. O leilão será conduzido pelos LeiloeiroS PÚBLICOS OficiaIS, SRª. SIMONE WENNING, matrícula AARC/276 
e SR. JÚLIO RAMOS LUZ el, matrícula AARC/162, para venda à vista de bens móveis inservíveis. Edital completo com as descrições poderá 
ser obtido na Prefeitura ou através dos sites WWW.MASTERLEILOES.COM.BR ou WWW.OTACILIOCOSTA.SC.GOV.BR, ou ainda pelos telefo-
nes (49) 3221 8000, na Prefeitura ou (47) 3525 4742, 3546 2855, com os Leiloeiros. Aplicam-se à presente licitação, as disposições da Lei 
no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

Otacílio Costa (SC), em 25 de janeiro de 2.019.
LUIZ CARLOS XAVIER
PREFEITO MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA

http://WWW.MASTERLEILOES.COM.BR
http://WWW.OTACILIOCOSTA.SC.GOV.BR
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 004/2019
Publicação Nº 1900245

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
PROCESSO LICITATÓRIO 008/2019
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 004/2019

O Município de Ouro Verde, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial Objeto: 
Aquisição de placar eletrônico poliesportivo, conforme edital. Entrega dos Envelopes: Até as 09h00min dia 19 de fevereiro de 2019. Cred, 
sessão de lances e Hab.: Ás 09h05min dia 19 fevereiro de 2019. Obt. Infor. Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. Da Prefeitura 
Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro 
Verde (SC), 05 de fevereiro de 2019. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

ERRATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019
Publicação Nº 1900847

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
ERRATA Nº 001
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019

O Município de Palhoça torna público que houve alteração no Edital Convocatório, ficando aprazado para o dia 18/02/2019, às 14h00min, 
o recebimento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do Pregão Presencial nº 007/2019. O edital, que está embasado na lei 
de licitações, e as respectivas alterações encontram-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na 
Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, das 13h00min às 
19h00min, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 05 de fevereiro de 2019. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 001/19-ASSISTÊNCIA
Publicação Nº 1900147

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
ATA Nº 001/2019 do PREGÃO Nº 159/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PALHOÇA GÁS E ÁGUA EIRELI EPP. OBJETO 
Aquisição de gás de cozinha para atender os serviços da Secretaria de Assistência Social e seus Programas ( CRAS, CREAS, SCFV, Abrigos, 
Centro do Idoso, PETI, SAS ) para o ano de 2019, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços VALOR: R$ 58.300,00 (cinquenta e oito mil e trezentos reais). DATA: 14/01/2019 A 13/01/2020.

Fornecedor: 4009150 - PALHOÇA GÁS E ÁGUA EIRELI EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 Recarga de gás GLP P45 para cozinha (Gás 
Liquefeito de Petróleo). UN NACIONAL GAS 100 403,00 40.300,00

2 Recarga de gás de cozinha, de 13 kg UN NACIONAL GAS 200 90,00 18.000,00

Total Geral dos Itens R$58.300,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 001/19-P
Publicação Nº 1900158

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 001/2019 do PREGÃO Nº 0169/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BDG CLIMATIZAÇÃO INSTALAÇÃO E MANU-
TENÇÃO EIRELI. OBJETO: Contratação de empresa para execução de Serviços de Instalação, Desinstalação, Manutenção e Fornecimento 
de peças para Ar Condicionado, para todas as Secretarias, Fundos e Autarquias., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assi-
natura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil). DATA: 03/01/2019 
A 02/01/2020.

Fornecedor: 39462544 - BDG CLIMATIZAÇÃO INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM EQUIPA-
MENTOS DE AR CONDICIONADO SERV 1500 47,00 70.500,00

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT 9000 À 18000 BTUs SERV 100 280,00 28.000,00
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3
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDI-
CIONADO SPLIT ACIMA DE 18000 À 36000 
BTUs

SERV 25 330,00 8.250,00

4 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDI-
CIONADO ACIMA DE 36000 BTUs SERV 10 419,90 4.199,00

5
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO E REINSTA-
LAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 
9000 À 18000 BTUs

SERV 13 287,00 3.731,00

6
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO E REINS-
TALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
ACIMA DE 18000 À 36000 BTUs

SERV 7 335,00 2.345,00

7
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO E REINSTA-
LAÇÃO DE AR CONDICIONADO ACIMA DE 
36000 BTUs

SERV 7 425,00 2.975,00

8 Fornecimento de Peças UN 30000 1,00 30.000,00

Total Geral dos Itens R$150.000,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 002/19-P
Publicação Nº 1900160

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 002/2019 do PREGÃO Nº 168/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ÔMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA. 
OBJETO: Contratação de serviços para confecção de Carnes de IPTU e Carnes de IPTU + TAXA de LIXO, referente ao ano de 2019 para a 
Secretaria de Fazenda e SAMAE de Palhoça., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através 
do Sistema de Registro de Preços VALOR: R$ 319.300,00 (trezentos e dezenove mil e trezentos reais). DATA: 07/01/2019 A 06/01/2020.

Fornecedor: 1500511 - ÔMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Contratação de serviços para confecção de 
carnes de IPTU (boletos) contendo 23 fo-
lhas/ impressões, sendo: 01 capa 4x4 cores, 
01 lamina interna 4x0 cores , 02 laminas 
internas em papel colorido com impressão 
simplex, 18 lâminas internas em papel bran-
co com impressão simplex e 01 contra- capa 
4x4 cores. A capa e contra - capa serão 
impresas em papel couchê 115g e as demais 
lâminas em papel off-set 75g.

UN OMEGA 120000 1,85 222.000,00

2

Confecção de carnes de IPTU + TAXA de 
LIXO, contendo 35 folhas/ impressões, sen-
do : 01 capa 4x4 cores, 3 lâminas internas 
4x0 cores, 3 lâminas em papel colorido com 
impressão simplex, 27 lâminas internas em 
papel branco com impressão simplex e 01 
contra - capa 4x4 cores. A capa e contra - 
capa serão impressas em papel couchê 115g 
e as demais lâminas em papel off-set 75g. 
Os carnês devem vir montados, serrilhados, 
lombados.

UN OMEGA 35000 2,78 97.300,00

Total Geral dos Itens R$319.300,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 003/19-P
Publicação Nº 1900161

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 003/2019 do PREGÃO Nº 166/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELE - EPP. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e elétricos para pequenos reparos e/ou substituição nas Unidades de Ensino Fundamental 
e Infantil, deste Município., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Re-
gistro de Preços. VALOR: R$ 94.631,88 (noventa e quatro mil seiscentos e trinta e um real e oitenta e oito centavos). DATA: 07/01/2019 A 
06/01/2020.

Fornecedor: 3787800 - VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELE - EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Anel de cera para vedação de vaso sanitario UN BLUKIT 660 4,98 3.286,80

2 Assento universal de vaso sanitário pequeno, 
7 Litros, plástico, com tampo UN ALUMASA 400 13,93 5.572,00

3 Mola para válvula sanitária com trava UN DOCOL 134 12,60 1.688,40

4 Caixa para descarga, plástica, branca, 9 
litros UN ALUMASA 200 19,40 3.879,22

5 Parafuso para fixar vaso sanitário. PCT NACIONAL 134 3,87 518,58
1 JOELHO 40mm 45º em pvc UN PLASTUBOS 267 0,85 226,95
2 Registro soldável, plástico, com reparo UN HERC 267 8,83 2.357,20

3 Torneira Plástica para Jardim 1/2 = 20mm, 
cor preta UN KRONA 667 1,73 1.153,91

4 Engate flexível plástico ½ x 50cm UN KRONA 667 2,68 1.787,56
5 Nípel 25mm em pvc UN KRONA 267 0,66 176,22
6 Luva Soldavel 50mm em pvc UN PLASTUBOS 400 2,31 924,00

7 Silicone para vedação, incolor, bisnaga com 
50gr UN TECBOND 400 4,51 1.804,00

8 Cifão simples, ajustável, em pvc, para pia UN KRONA 1334 3,98 5.309,32
9 Fita veda rosca, 18mmX25m RL NACIONAL 667 2,86 1.907,62
10 Cola para PVC, bisnaga com 75g UN AFIX 267 1,66 443,22

1 Telha de fibrocimento 4mm; medidas: 
2,44mX1,10m. UN BRASILIT 334 11,82 3.947,88

2 Telhão 6mm 25 graus, de fibrocimento, 
medidas: 2,44mX1,10m. UN BRASILIT 40 36,06 1.442,40

3 Telha 6mm de fibrocimento, medidas: 
2,44mX1,10m. UN BRASILIT 167 45,26 7.558,42

4 Telhão 6mm, 10 graus, de fibrocimento, 
medidas: 2,44mX1,10m. UN BRASILIT 40 35,78 1.431,20

5 Tijolo de 08 furos, 9cmx19cmx19cm resis-
tência mínima 1,5mpa UN SANDRO 8000 0,47 3.760,00

6 Telha cerâmica, tipo romana, com aprox. 
39cmx22cm. UN BELÉM 2000 0,91 1.820,00

7 Telha cumeeira cerâmica para telha tipo 
romana aprox. 39cmx22cm UN BELÉM 2000 1,47 2.940,10

1 Ferro 1/4 Barra com 12 metros CA 50 UN SCAINI 67 15,00 1.005,00

2 Arame Galvanizado Liso 18mm Rolo de 1 
Kilo RL MISTER 40 17,16 686,40

3 Ferro 5/16" - 12 mts - CA 80 UN SCAINI 67 25,45 1.705,15
4 Ferro 4,2mm Barra com 12 metros CA 50 UN SCAINI 67 7,83 524,61

5 ARAME RECOZIDO 18MM, ROLO
de 1KG RL GERDAU 40 8,95 357,84

1 Parafuso para telha . PCT SANTOS 67 8,82 590,94

2 Parafuso fenda simples cabeça chata, com 
buchas nº 08. PCT SANTOS 27 9,83 265,41

3 Parafuso para dobradiça 3,5mmx25mm, pct 
c/ 10 PCT MISTER 13 0,43 5,59

4 Prego de ferro 17X27 pacote com 1 kg PCT GERDAU 27 10,37 279,99

5 Prego de aço 16x24, sem cabeça, pacote 1 
kg PCT GERDAU 27 10,83 292,41

6 Prego 18x27 telheiro galvanizado, pacote 
com 01Kg PCT METAL ALMEIDA 67 12,78 856,26

7 Prego de ferro 19x36 pacote com 1 kg. PCT GERDAU 667 8,37 5.582,79



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 706

8 Gancho de fixação metal 4,4x70 com bucha 
8mm embalagem com 4 peças EMB GERDAU 1500 2,72 4.080,49

1 Escada de alumínio extensível, dobrável. UN AGATA 13 423,26 5.502,38
2 Martelo unha. UN MISTER 13 21,98 285,74
3 Pá de corte quadrada com cabo . UN DTOOLS 13 12,92 167,96
4 Pá de juntar, quadrada. UN PANDOLFO 13 18,96 246,48
5 Trena com fita de aço, 5 metros. UN VILA 27 8,50 229,50

6
Carrinho de mão com caçamba de ferro 
com roda de pneu com câmara, capacidade 
mínima 50 litros.

UN MAESTRO 13 74,81 972,53

7 Serrote comum (universal). UN THOMPSON 13 22,37 290,81

8
Enxada com lâmina larga em aço carbono 
(aproximadamente 22cm com cabo de ma-
deira medindo aproximadamente 1,50m.

UN PARABONI 13 20,19 262,47

9
Facão 16" . Lâmina em aço carbono medin-
do aproximadamente 55cm, com cabo em 
madeira envernizada e fixado por parafusos.

UN SHINEIDER 13 16,01 208,13

1 Suporte plástico para papel higiênico, sem 
tampa. UN ASTRA 134 6,98 935,32

2 Dispenser para sabonete líquido (sabonetei-
ra), para fixação em parede. UN NACIONAL 267 28,57 7.628,19

3 Barra de apoio 52cm sistema de fixação por 
parafusos. UN ASTRA 105 73,66 7.734,49

Total Geral dos Itens R$94.631,88

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 004/19-P
Publicação Nº 1900167

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 004/2019 do PREGÃO Nº 166/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa T.J.L COMERCIO E ATACADO EIRELI - ME. 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e elétricos para pequenos reparos e/ou substituição nas Unidades de Ensino Fundamental 
e Infantil, deste Município., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Re-
gistro de Preços VALOR: R$ 50.767,45 cinquenta mil setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). DATA: 08/01/2018 A 
07/01/2020.

Fornecedor: 1167863 - T.J.L COMERCIO E ATACADO EIRELI - ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 Bocal plafon plástico redondo, bocal duplo, material 
anti-chamas. UN TECHNA 2000 6,44 12.880,00

2 Bocal Plafon plastico redondo, bocal simples, material 
anti-chamas. UN TECHNA 3335 2,93 9.771,55

3

Sensor de Iluminação, tipo Fotosoquete, com fotocélula, 
adaptável em soquetes modelo E27, base giratória 340º 
para melhor captação de luz. Deverá fazer a leitura de 
iluminação ambiente e ligar a lâmpada ao escurece e des-
ligar quando a claridade aumenta, podendo ser utilizado 
tanto em áreas internas quanto externas.

UN EXATRON 334 22,00 7.348,45

1

Selador Acrílico, Linha Premium, na cor Branca, acaba-
mento Fosco: produto à base de emulsão acrílica, para 
selar superfícies porosas externas e internas, absorventes 
de reboco, concreto e blocos. Secagem: 1 hora ao toque 
e 4 a 6 horas ao final. Embalagem de 18 litros.

EMB NOVACRIL 400 46,40 18.560,00

2

Cal para pintura com fixador, saca de 8 kg. Cal para 
pintura, elaborada com matérias primas selecionadas e 
de 1ª qualidade, com fixador já incorporado ao produto. 
Embalagens seladas, eliminando assim vazamentos e 
perda de produto, mantendo o ambiente e as pessoas 
que manipulam a cal livres do pó.

SACA VOTORAN 265 8,33 2.207,45
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Total Geral dos Itens R$50.767,45

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 005/19-P
Publicação Nº 1900175

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 005/2019 do PREGÃO Nº 122/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 989460 - BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis - CARNES E FRANGOS, para as Unidades de Ensino deste Município, para atender ao cardápio 
escolar proposto pelo quadro técnico de nutricionistas a toas as unidades de ensino atendidas pelo município de Palhoça no ano de 2019., 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 
426.800,00 (quatrocentos e vinte e seis mil e oitocentos reais). DATA: 08/01/2019 A 07/01/2020.

Fornecedor: 989460 - BRUTHAN COMERCIAL LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 SOBRECOXA COM PELE E OSSO, CONGE-
LADA. KG Ave Serra 27000 7,11 191.900,00

2 FILÉ DE FRANGO DO TIPO SASSAMI, CON-
GELADO. KG AGROVENETO 27000 8,70

Total Geral dos Itens R$426.800,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 006/19-P
Publicação Nº 1900177

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 006/2019 do PREGÃO Nº 122/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME. OBJETO: 
aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis - CARNES E FRANGOS, para as Unidades de Ensino deste Município, para atender ao cardápio 
escolar proposto pelo quadro técnico de nutricionistas a toas as unidades de ensino atendidas pelo município de Palhoça no ano de 2019., 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços VALOR: R$ 
48.450,00 (quatro e oito mil quatrocentos e cinquenta reais). DATA: 08/01/2019 A 07/01/2020.

Fornecedor: 4069633 - SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 SOBRECOXA COM PELE E OSSO. KG Ave Serra 3000 7,25 21.750,00

2 FILÉ DE FRANGO DO TIPO SASSAMI, CON-
GELADO . KG AGROVENETO 3000 8,90 26.700,00

Total Geral dos Itens R$48.450,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 007/19-P
Publicação Nº 1900180

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 007/2019 do PREGÃO Nº 178/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO 
LTDA. OBJETO: Fornecimento de materiais necessários à continuidade da execução da obra de implantação de rede de abastecimento de 
água, Praia da Pinheira e Guarda do Embaú (Adutora de Água Bruta - AAB), referente ao Convênio/Contrato de Repasse com a Caixa Eco-
nômica Federal (CEF) nº 0237.832-66/2007 e através de Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2014 com a Empresa STC Serviços de 
Terraplanagem e Construção, sendo que esses materiais devidos ficaram ao cargo da municipalidade. Local de entrega: Estrada Geral de 
Morretes, Pinheira - Palhoça (SC)., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços VALOR: R$ 1.366.200,00 (um milhão trezentos e sessenta e seis mil e duzentos reais). DATA: 10/01/2019 A 09/01/2020.
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Fornecedor: 248843 - HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Tubo ponta e bolsa K7, TK7JGS 6000 - DN 500mm PÇ JINDAL 253 5.400,00 1.366.200,00

Total Geral dos Itens R$1.366.200,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 008/19-P
Publicação Nº 1900187

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 008/2019 do PREGÃO Nº 178/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa FERNANDES MANÁ MATERIAIS E EQUIP. LTDA 
EPP. OBJETO: Fornecimento de materiais necessários à continuidade da execução da obra de implantação de rede de abastecimento de 
água, Praia da Pinheira e Guarda do Embaú (Adutora de Água Bruta - AAB), referente ao Convênio/Contrato de Repasse com a Caixa Eco-
nômica Federal (CEF) nº 0237.832-66/2007 e através de Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2014 com a Empresa STC Serviços de 
Terraplanagem e Construção, sendo que esses materiais devidos ficaram ao cargo da municipalidade. Local de entrega: Estrada Geral de 
Morretes, Pinheira - Palhoça (SC)., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. VALOR: R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais). DATA: 10/01/2019 A 09/01/2020.

Fornecedor: 3576442 - FERNANDES MANÁ MATERIAIS E EQUIP. LTDA EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

8 Tubo ponta e bolsa, DEFOFO 6000 - DN 500mm. (10% reservado a 
ME/ EPP conforme decreto n.2111/2017. PÇ CORR 24 3.800,00 91.200,00

Total Geral dos Itens R$91.200,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 009/19-P
Publicação Nº 1900193

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 009/2019 do PREGÃO Nº 178/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PORTINARI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTACAO 
LTDA EPP. OBJETO: Fornecimento de materiais necessários à continuidade da execução da obra de implantação de rede de abastecimento 
de água, Praia da Pinheira e Guarda do Embaú (Adutora de Água Bruta - AAB), referente ao Convênio/Contrato de Repasse com a Caixa 
Econômica Federal (CEF) nº 0237.832-66/2007 e através de Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2014 com a Empresa STC Serviços 
de Terraplanagem e Construção, sendo que esses materiais devidos ficaram ao cargo da municipalidade. Local de entrega: Estrada Geral de 
Morretes, Pinheira - Palhoça (SC)., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. VALOR: R$ 235.550,60 (duzentos e trinta e cinco mil quinhentos e cinquenta reais e sessenta centavos). DATA: 
10/01/2019 A 09/01/2020.

Fornecedor: 39471829 - PORTINARI DISTRIBUIÇÃO E IMPORTACAO LTDA EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2 TE COM FLANGES REDUÇÃO DN
500 mm x 100 mm PÇ SPPORE 11 3.850,00 42.350,00

3 Tubo com flanges, TFL10 5800 - DN 500mm PÇ SPPORE 4 7.531,35 30.125,40

5 PARAFUSO PPFIQ 10 - ø 24 X
110mm PÇ BELENUS 1100 15,10 16.610,00

7
Tubo ponta e bolsa K7, TK7JGS 6000 - DN 500mm. (10% 
reservado a ME/EPP, conforme decreto n.
2111/2017)

PÇ SHANDONG 28 5.230,90 146.465,20

Total Geral dos Itens R$235.550,60
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 010/19-P
Publicação Nº 1900255

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 010/2019 do PREGÃO Nº 178/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA. OBJE-
TO: Fornecimento de materiais necessários à continuidade da execução da obra de implantação de rede de abastecimento de água, Praia 
da Pinheira e Guarda do Embaú (Adutora de Água Bruta - AAB), referente ao Convênio/Contrato de Repasse com a Caixa Econômica Federal 
(CEF) nº 0237.832-66/2007 e através de Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2014 com a Empresa STC Serviços de Terraplanagem e 
Construção, sendo que esses materiais devidos ficaram ao cargo da municipalidade. Local de entrega: Estrada Geral de Morretes, Pinheira - 
Palhoça (SC)., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços 
VALOR: R$ 713.003,50 (setecentos e treze mil, três reais e cinquenta centavos). DATA: 10/01/2019 A 09/01/2020.

Fornecedor: 3571009 - CORR PLASTIK INDUSTRIAL LIMITADA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

6 Tubo ponta e bolsa, DEFOFO 6000 - DN 
500mm PÇ BR 209 3.411,50 713.003,50

Total Geral dos Itens R$713.003,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 011/19-P
Publicação Nº 1900260

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 011/2019 do PREGÃO Nº 166/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa J.M.C JUNCKES MATERIAL CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP. OBJETO: Aquisição de materiais de construção e elétricos para pequenos reparos e/ou substituição nas Unidades de Ensino Funda-
mental e Infantil, deste Município., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, VALOR: R$ 113.852,57 (cento e treze mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). DATA: 
11/01/2019 A 10/01/2020.

Fornecedor: 3590470 - J.M.C JUNCKES MATERIAL CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Argamassa adesiva a base de cimento, areia e/ou outros 
agregados finos, inertes não reativos, com adição de um ou 
mais aditivos químicos. Acondicionada em sacos de 20 kg. 
Classe CI. De acordo com as normas ABNT NBR 14081.

SACA TILECOL 800 6,43 5.144,00

2

Argamassa adesiva a base de cimento, areia e/ou outros 
agregados finos, inertes não reativos, com adição de um ou 
mais aditivos químicos. Acondicionada em sacos de 20 kg. 
Classe CIII. De acordo com as normas ABNT NBR 14081.

SACA QUARTZOLIT 465 22,95 10.671,75

3
Rejunte flexível a base de cimento Portland, para piso 
Cerâmico , cor Grafite, com 1kg. Resistente à formação de 
fungos. De acordo com as normas NBR14992

KG TILECOL 267 1,96 523,32

4

Argamassa adesiva a base de cimento, areia e/ou outros 
agregados finos, inertes não reativos, com adição de um ou 
mais aditivos químicos. Acondicionada em sacos de 20 kg. 
Classe CII. De acordo com as normas ABNT NBR 14081.

SACA TILECOL 465 13,90 6.463,50

5 Cimento Portland Composto (CP-II), saca com 50kg, de 
acordo com as Normas NBR 5732/1991. SACA SUPREMO 400 24,90 9.960,00

1 Pincel 4", chato, para pintura de paredes, cerdas tipo Gris. UN ROMA 134 6,50 871,00

2
Bandeja para pintura em material plástico, resistente à sol-
ventes, medindo aproximadamente 22cm(alt)x31cm(larg)
x41cm(comp.)

UN METASUL 65 3,75 243,75

3
Lixa para massa nº 180 para uso em alinhamento e re-
moção de imperfeições de massa corrida, gesso, drywall, 
reboco e alvenaria.

UN NORTON 67 0,60 40,20

4 Pincel 2", chato, para pintura de paredes, cerdas tipo Gris. UN ROMA 134 2,75 368,50

5 Thinner para uso geral e limpeza de materiais de pintura, 
lata com 900 ml LATA AMERICAN 

ROMA 67 8,98 601,55
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1
Tomada Interna, conjunto completo, com espelho e parafu-
sos, no formato 2 Polos +1 Terra, 4x2. 10 A 250V.De acordo 
com as normas NBR-14936

UN RADIAL 534 5,20 2.776,80

2 Tomada de sobrepor, com 1 Tomada (2 Polos + 1 Terra). 
10A 250V. De acordo com as normas NBR 14136 UN MECTRONIC 2000 4,35 8.700,00

3
Pino adaptador de tomadas, forma "T", 3 encaixes para 
tomadas no formato 2 Polos +1 Terra. De acordo com as 
normas NBR-14936

UN DANEVA 134 5,61 751,74

4

Extensão elétrica, 3 saídas no formato 2 Polos +1 Terra. 
10 A 250V. Cordão (fio) com 5 metros, de acordo com as 
normas NBR 13249.
Tomadas e plugues de acordo com as normas NBR NM 
60884 e NBR 14136.

UN DANEVA 40 22,49 899,60

5 Protetor de tomada contra choques, de acordo normas 
ABNT UN ILUMI 667 0,90 600,30

6 Chave de teste, para testar corrente. UN SPARTA 67 1,85 123,95

7
Canaleta em plástico, sem divisória, com fixação por adesi-
vo, cor branco. Deve acompanhar tira de fita adesiva dupla 
face. De acordo com as normas NBR 5410:2004

PÇ DUDA 1500 3,90 5.850,00

8 Chave de fenda Philips 3/16x6", fabricada em aço com cabo 
emborrachado, embalagem com 01 unid. UN DISMA 27 4,82 130,14

9 Espelho para tomada cego, 4x2, completo, com parafusos UN RADIAL 2000 2,00 4.000,00
10 Chuveiro Ducha Elétrica . UN SINTEX 134 27,05 3.624,70

11 FITA ISOLANTE, rolo com 19mmx20m. De acordo com as 
normas NBR NM 60454 RL KRONA 134 4,05 542,77

1 Bloco de cimento (14x19x39 cm) UN PAULINHO 8000 2,05 16.390,00
1 AREIA MÉDIA LIMPA M3 SAND 330 70,00 23.100,00
1 Cola epóxi massa embalagem com 100g UN HENKEL 67 5,14 344,38

2
Grades de ventilação quadrada, em PVC, medindo aproxi-
madamente 30cmX30cm, cor branca. sistema de fixação 
por mola e tela anti-inseto.

UN AC&A 267 21,00 5.607,00

3 Tanque plástico, branco, 15 litros. UN METASUL 134 24,80 3.323,20
4 Suporte de ferro para prateleira, com reforço 30cm, branco UN METALLINI 400 5,50 2.200,42

Total Geral dos Itens R$113.852,57

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 012/19-P
Publicação Nº 1900262

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 012/2019 do PREGÃO Nº 162/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa EDIGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (HORTIFRUTIS, OVOS E PÃES) para atender ao cardápio escolar proposto pelas nutricionistas da 
Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar de Palhoça para o ano de 2019., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura 
do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços VALOR: R$ 1.328.310,00 (um milhão trezentos e vinte e oito mil, trezentos 
e dez reais). DATA: 11/01/2019 A 10/01/2020.

Fornecedor: 3581799 - EDIGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 ABACAXI PÉROLA KG IN NATURA 10800 3,60 38.880,00
2 ABACATE MANTEIGA KG IN NATURA 2700 3,88 10.476,00
3 ABÓBORA MENINA KG IN NATURA 13950 2,00 27.900,00
4 ABOBRINHA ITALIANA KG IN NATURA 4050 2,30 9.315,00
5 ALFACE LISA KG IN NATURA 3150 4,50 14.175,00
6 BANANA BRANCA KG IN NATURA 45000 3,20 144.000,00
7 BATATA DOCE KG IN NATURA 4050 2,70 10.935,00
8 BATATA INGLESA KG IN NATURA 18000 2,45 44.100,00
9 BATATA SALSA (MANDIOQUINHA) KG IN NATURA 900 4,60 4.140,00
10 BRÓCOLIS CHINÊS KG IN NATURA 2700 5,00 13.500,00
11 CEBOLA DE CABEÇA KG IN NATURA 27000 2,40 64.800,00
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12 CHUCHU KG IN NATURA 7650 3,00 22.950,00
13 COUVE MANTEIGA KG IN NATURA 900 4,50 4.050,00
14 COUVE FLOR COMUM KG IN NATURA 4500 4,00 18.000,00
15 FEIJÃO DE VAGEM KG IN NATURA 4050 5,00 20.250,00
16 LARANJA LIMA KG IN NATURA 18000 3,12 56.160,00
17 LARANJA PERA KG IN NATURA 18000 2,20 39.600,00
18 MAÇÃ GALA KG IN NATURA 63000 3,30 207.900,00
19 MAÇÃ FUJI KG IN NATURA 5400 4,30 23.220,00
20 MAMÃO FORMOSA KG IN NATURA 36000 3,50 126.000,00
21 MANGA PALMER KG IN NATURA 7200 3,21 23.112,00
22 MELANCIA. KG IN NATURA 19800 2,15 42.570,00
23 MELÃO AMARELO KG IN NATURA 9000 3,00 27.000,00
24 PEPINO KG IN NATURA 900 3,00 2.700,00
25 REPOLHO VERDE. KG IN NATURA 4500 1,90 8.550,00

26 TANGERINA MEXERICA, BERGAMOTA OU 
VERGAMOTA. KG IN NATURA 18000 3,30 59.400,00

27 TOMATE KG IN NATURA 31500 4,00 126.000,00
28 CEBOLINHA PCT IN NATURA 2700 2,00 5.400,00
29 SALSA PCT IN NATURA 2700 2,00 5.400,00
1 ABACAXI PÉROLA KG IN NATURA 1200 3,60 4.320,00
2 ABACATE MANTEIGA KG IN NATURA 300 3,88 1.164,00
3 ABÓBORA MENINA KG IN NATURA 1550 2,00 3.100,00
4 ABOBRINHA ITALIANA KG IN NATURA 450 2,30 1.035,00
5 ALFACE LISA KG IN NATURA 350 4,50 1.575,00
6 BANANA BRANCA KG IN NATURA 5000 3,20 16.000,00
7 BATATA DOCE KG IN NATURA 450 2,70 1.215,00
8 BATATA INGLESA KG IN NATURA 2000 2,45 4.900,00
9 BATATA SALSA (MANDIOQUINHA) - KG IN NATURA 100 4,60 460,00
10 BRÓCOLIS CHINÊS KG IN NATURA 300 5,00 1.500,00
11 CEBOLA DE CABEÇA . KG IN NATURA 3000 2,23 6.690,00
12 CHUCHU KG IN NATURA 850 3,00 2.550,00
13 COUVE MANTEIGA KG IN NATURA 100 4,50 450,00
14 COUVE FLOR COMUM KG IN NATURA 500 4,00 2.000,00
15 FEIJÃO DE VAGEM KG IN NATURA 450 5,00 2.250,00
16 LARANJA LIMA KG IN NATURA 2000 3,12 6.240,00
17 LARANJA PERA KG IN NATURA 2000 2,20 4.400,00
18 MAÇÃ GALA KG IN NATURA 7000 3,00 21.000,00
19 MAÇÃ FUJI KG IN NATURA 600 4,30 2.580,00
20 MAMÃO FORMOSA KG IN NATURA 4000 3,20 12.800,00
21 MANGA PALMER KG IN NATURA 800 3,21 2.568,00
22 MELANCIA KG IN NATURA 2200 2,15 4.730,00
23 MELÃO AMARELO KG IN NATURA 1000 3,00 3.000,00
24 PEPINO KG IN NATURA 100 3,00 300,00
25 REPOLHO VERDE KG IN NATURA 500 1,90 950,00

26 TANGERINA MEXERICA, BERGAMOTA OU 
VERGAMOTA KG IN NATURA 2000 3,30 6.600,00

27 TOMATE KG IN NATURA 3500 3,50 12.250,00
28 CEBOLINHA PCT IN NATURA 300 2,00 600,00
29 SALSA PCT IN NATURA 300 2,00 600,00

Total Geral dos Itens R$1.328.310,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 013/19-P
Publicação Nº 1900265

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
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ATA Nº 013/2019 do PREGÃO Nº 162/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa GIZELE REGINA DA SILVA ME. OBJETO: Aqui-
sição de gêneros alimentícios (HORTIFRUTIS, OVOS E PÃES) para atender ao cardápio escolar proposto pelas nutricionistas da Diretoria 
de Nutrição e Alimentação Escolar de Palhoça para o ano de 2019., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do pre-
sente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 179.600,00 (cento e setenta e nove mil e seiscentos reais). DATA: 
11/01/2019 A 10/01/2020.

Fornecedor: 3580741 - GIZELE REGINA DA SILVA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

OVOS DE GALINHA
Características Técnicas: Ovo de galinha, vermelho, fresco, tipo grande, 
pesando no mínimo 55g por unidade. Isento de sujidades, de fungos 
ou substâncias tóxicas, cor, odor e sabor anormais.
Acondicionado em embalagem apropriada e suas condições deverão 
estar de acordo a RIISPOA/MA, resolução CIPOA 005 de 05/07/91.
Deve ter Certificado de Inspeção Estadual ou Federal. Embalagem pri-
mária: Descartável, fechada, com capacidade para 01 dúzia, identifica-
da com rótulo impresso conforme legislação vigente. Prazo de validade: 
mínimo de 15 dias do seu recebimento.

DZ AUREA 36000 4,49 161.640,00

1

OVOS DE GALINHA - 10%
Características Técnicas: Ovo de galinha, vermelho, fresco, tipo grande, 
pesando no mínimo 55g por unidade. Isento de sujidades, de fungos 
ou substâncias tóxicas, cor, odor e sabor anormais. Acondicionado em 
embalagem apropriada e suas condições deverão estar de acordo a 
RIISPOA/MA, resolução CIPOA 005 de 05/07/91.
Deve ter Certificado de Inspeção Estadual ou Federal. Embalagem pri-
mária: Descartável, fechada, com capacidade para 01 dúzia, identifica-
da com rótulo impresso conforme legislação vigente. Prazo de validade: 
mínimo de 15 dias do seu recebimento.

DZ AUREA 4000 4,49 17.960,00

Total Geral dos Itens R$179.600,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 014/19-P
Publicação Nº 1900270

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 014/2019 do PREGÃO Nº 162/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PADARIA E CONFEITARIA DANIPAN LTDA. 
OBJETO Aquisição de gêneros alimentícios (HORTIFRUTIS, OVOS E PÃES) para atender ao cardápio escolar proposto pelas nutricionistas da 
Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar de Palhoça para o ano de 2019., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura 
do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços VALOR: R$ 775.809,50 (setecentos e setenta e cinco mil oitocentos e nove 
reais e cinquenta centavoc). DATA: 11/01/2019 A 10/01/2020.

Fornecedor: 3583295 - PADARIA E CONFEITARIA DANIPAN LTDA 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. 
Item Valor Unitário Valor Total

1 PÃO DE CACHORRO - QUENTE INTEGRAL KG Caseiros Kremer 3600 18,81 67.716,00
2 PÃO AMANTEIGADO FATIADO COM GERGELIM PCT Caseiros Kremer 16200 8,64 139.968,00

3
PÃO SOVADO FATIADO COM FIBRA
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, fibra de trigo fina, açúcar, fermento biológico e água.

PCT Caseiros Kremer 16200 9,30 150.660,00

4

PÃO DE FATIA INTEGRAL
Produto obtido pela cocção em condições técnicas adequa-
das, de massa preparada, que contenha pelo menos: farinha 
de trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, água, sal e fermento. Observação: sem adição 
de açúcar. Pacotes de 400 gramas.

KG Caseiros Kremer 405 8,11 3.284,55

5 PÃO INTEGRAL SETE GRÃOS
Pacotes de 400 gramas. PCT Caseiros Kremer 5400 9,30 50.220,00

6 PÃO BISNAGUINHA INTEGRAL KG Caseiros Kremer 9000 19,85 178.650,00
7 PÃO DOGUINHO INTEGRAL KG Caseiros Kremer 5400 19,95 107.730,00
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1 PÃO DE CACHORRO - QUENTE INTEGRAL - 10%
Características técnicas: produto obtido legislação vigente. KG Caseiros Kremer 400 18,81 7.524,00

2

PÃO AMANTEIGADO FATIADO COM GERGELIM - 10%
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, fermento biológico, essência de manteiga, 
gergelim e água. Pacotes de 450

PCT Caseiros Kremer 1800 8,64 15.552,00

3 PÃO SOVADO FATIADO COM FIBRA - 10%. Pacotes de 450 
gramas. PCT Caseiros Kremer 1800 9,30 16.740,00

4 PÃO DE FATIA INTEGRAL - 10%
Pacotes de 400 gramas. PCT Caseiros Kremer 45 8,11 364,95

5 PÃO INTEGRAL SETE GRÃOS - 10%
Pacotes de 400 gramas. PCT Caseiros Kremer 600 9,30 5.580,00

6
PÃO BISNAGUINHA INTEGRAL - 10%
Características técnicas: produto obtido pela cocção em 
condições técnicas

KG Caseiros Kremer 1000 19,85 19.850,00

7 PÃO DOGUINHO INTEGRAL - 10% KG Caseiros Kremer 600 19,95 11.970,00

Total Geral dos Itens R$775.809,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 015/19-P
Publicação Nº 1900274

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 015/2019 do PREGÃO Nº 122/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DUDA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME. 
OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis - CARNES E FRANGOS, para as Unidades de Ensino deste Município, para atender ao 
cardápio escolar proposto pelo quadro técnico de nutricionistas a toas as unidades de ensino atendidas pelo município de Palhoça no ano 
de 2019., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$ 1.267.500,00 (um milhão duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais). DATA: 15/01/2019 A 14/01/2020.

Fornecedor: 3775330 - DUDA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 CARNE BOVINA PATINHO EM ISCAS CONGELADA. KG MM 22500 23,00 517.500,00

2 CARNE BOVINA MOIDA CONGELADA - MÚSCULO 
MOÍDO. KG MM 22500 19,90 447.750,00

3 CARNE SUINA SEM OSSO E SEM PELE, CONGELADA 
– LOMBO. KG MM 9000 19,50 175.500,00

1 CARNE BOVINA PATINHO EM ISCAS CONGELADA . KG MM 2500 23,00 57.500,00

2 CARNE BOVINA MOIDA CONGELADA - MÚSCULO 
MOÍDO KG MM 2500 19,90 49.750,00

3 CARNE SUINA SEM OSSO E SEM PELE, CONGELADA 
- LOMBO KG MM 1000 19,50 19.500,00

Total Geral dos Itens R$1.267.500,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 016/19-P
Publicação Nº 1900277

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 016/2019 do PREGÃO Nº 174/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BARRACÃO DECORAÇÕES LTDA ME. OBJETO 
Aquisição de Forro de PVC, Manta Térmica, divisórias, portas e vidros com instalação, para as Unidades de Ensino Fundamental, Centros 
de Educação Infantil e nos Prédios Administrativos da Secretaria de Educação deste Município., em um prazo que se estende 12 meses a 
partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 48.200,00 (quarenta e oito mil e duzentos 
reais). DATA: 15/01/2019 A 14/01/2020.

Fornecedor: 979414 - BARRACÃO DECORAÇÕES LTDA ME 
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Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Vidro liso 3mm, incolor, com colocação M2 GARDIAN 30 55,00 1.650,00

2

Paredes divisórias, do tipo eucatex, com espessura de 
35mm na cor areia jundiai com miolo em colméia e estru-
tura em aço em pintura epox na cor preta, devidamente 
colocadas.

M2 EUCATEX 300 55,00 16.500,00

3
Porta Naval completa 35mm, laminado na cor areia jundiai, 
perfis de aço com pintura epoxi na cor preta, com instala-
ção.

UN EUCATEX 30 141,67 4.250,00

1 Forro PVC Branco 20 cm Largura 8mm de Espessura friso 
longitudinal M2 Delta 700 28,43 19.901,00

2 Manta Térmica Aluminizada para telhado, 2 faces. M2 POLIPEX 500 11,80 5.899,00

Total Geral dos Itens R$48.200,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 017/19-P
Publicação Nº 1900281

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 017/2019 do PREGÃO Nº 0166/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PEIXER - COMERCIO, SERVICOS E ALUGUEIS 
LTDA - ME. OBJETO: Aquisição de materiais de construção e elétricos para pequenos reparos e/ou substituição nas Unidades de Ensino 
Fundamental e Infantil, deste Município., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do 
Sistema de Registro de Preços VALOR: R$ 102.390,00 (cento e dois mil trezentos e noventa reais). DATA: 10/01/2019 A 09/01/2020.

Fornecedor: 3594009 - PEIXER - COMERCIO, SERVICOS E ALUGUEIS LTDA - ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Piso Cerâmico 45x45cm, revestimento cerâmico para piso, 
acabamento fosco, PEI 5, primeira qualidade (classe A), tamanho 
de 45 x 45cm, disponibilidade de no mínimo 5 opções de cores e 
padrões a serem definidos no pedido.

M2 CRISTOFO-
LETI 3000 14,43 43.290,00

2 Azulejo Cerâmico 20x20cm, (classe
A) nas cores branco ou bege. M2 pierini 1000 23,70 23.700,00

1 Caixa Dágua 500 Litros em polietileno, com tampa UN Oeste 13 144,99 1.884,87
2 Caixa d' água 5.000L, em polietileno, com tampa UN Oeste 7 1.600,00 11.200,02
3 Caixa d'água de 1.000 litros, em polietileno, com tampa. UN Oeste 7 164,98 1.154,86
4 Bóia para caixa d'água com bitola ¾ UN KRONA 265 5,85 1.550,25
5 Bóia para caixa d'água com bitola 1/2. UN KRONA 265 5,80 1.537,00
6 Bóia para caixa d'água com bitola 1.1/2 UN DECA 265 68,20 18.073,00

Total Geral dos Itens R$102.390,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 018/19-P
Publicação Nº 1900287

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 018/2019 do PREGÃO Nº 155/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa R&G REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA - 
EPP. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis (Margarina, Requeijão, Requeijão sem lactose, 
Iogurtes sem lactose e sem adição de açúcar, pão sem glúten, Aipim cru congelado e suco de laranja natural) para atender ao cardápio es-
colar proposto pelo quadro técnico de nutricionistas da Diretoria de Nutrição Alimentação Escolar de Palhoça a todas as unidades de ensino 
deste Municipio no ano de 2019., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços. VALOR: R$ 53.370,00 (cinquenta e tres mil trezentos e setenta reais). DATA: 17/01/2019 A 16/01/2020.

Fornecedor: 3865916 – R&G REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA - EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
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1

AIPIM CRU DESCASCADO E CONGELADO
Características Técnicas: aipim cru, descascado, limpo e congelado. 
Não devem apresentar sinais de podridão, dano profundo, defeitos 
provocados por doença. Sem sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, parasitas, larvas, umidade externa 
anormal, odor e sabor estranho. Embalagem plástica atóxica, 
resistente e transparente, devidamente rotulada de acordo com a 
legislação vigente. Validade de no mínimo 09 (nove) meses no ato 
de entrega.

KG Leoni 7000 3,81 26.670,00

1

SUCO DE LARANJA NATURAL 10%.
Ingredientes: Suco de laranja integral. Sem conservantes. Não 
alcoólico.
Não fermentado. Pasteurizado. Não deve conter glúten. Sem 
conservantes e sem adição de açúcar. Embalagem frasco PET, 
devidamente rotulado conforme legislação vigente com data de 
fabricação e validade. Embalagem de 1,7 L a 2,5 L. Validade de no 
mínimo 15 dias no ato de entrega.

Litro Suq 6000 4,45 26.700,00

Total Geral dos Itens R$53.370,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 019/19-P
Publicação Nº 1900318

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 019/2019 do PREGÃO Nº 155/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis (Margarina, Requeijão, Requeijão sem lactose, Iogurtes sem 
lactose e sem adição de açúcar, pão sem glúten, Aipim cru congelado e suco de laranja natural) para atender ao cardápio escolar proposto 
pelo quadro técnico de nutricionistas da Diretoria de Nutrição Alimentação Escolar de Palhoça a todas as unidades de ensino deste Município 
no ano de 2019., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços. VALOR: R$ 243.700,00 (duzentos e quarenta e três mil e setecentos reais). DATA: 17/01/2019 A 16/01/2020.

Fornecedor: 4069633 - SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor 
Unitário Valor Total

1

SUCO DE LARANJA NATURAL.
Ingredientes: Suco de laranja integral. Sem conservantes. Não alcoólico.
Não fermentado. Pasteurizado. Não deve conter glúten. Sem conservan-
tes e sem adição de açúcar. Embalagem frasco PET, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente com data de fabricação e validade. Embala-
gem de 1,7 L a 2,5 L. Validade de no mínimo 15 dias no ato de entrega.

Litro Suq 54000 4,51 243.700,00

Total Geral dos Itens R$243.700,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 020/19-P
Publicação Nº 1900320

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 020/2019 do PREGÃO Nº 155/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA - EPP. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis (Margarina, Requeijão, Requeijão 
sem lactose, Iogurtes sem lactose e sem adição de açúcar, pão sem glúten, Aipim cru congelado e suco de laranja natural) para atender ao 
cardápio escolar proposto pelo quadro técnico de nutricionistas da Diretoria de Nutrição Alimentação Escolar de Palhoça a todas as unidades 
de ensino deste Municipio no ano de 2019., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do 
Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 64.128,00 (sessenta e quatro mil cento e vinte e oito reais). DATA: 17/01/2019 A 16/01/2020.

Fornecedor: 39208303 - MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP 
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Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor 
Unitário Valor Total

1

MARGARINA Características técnicas: Produto obtido de óleos vegetais 
líquidos e interesterificados, água, sal, leite desnatado, lecitina de soja 
e corante urucum. Deve conter 65 a 80% de lipídeos. Observações: não 
deve conter glúten. Embalagem: pote de plástico atóxico de 500g.
Validade de no mínimo 02 (dois) meses a partir da data de entrega.

POTE DORIANA 4000 3,72 14.880,00

1

REQUEIJÃO SEM LACTOSE
Ingredientes: Creme de leite, massa coalhada/coalho/fermento lácteo, sal, 
enzima lactase. Não deve conter glúten e lactose. Embalagem: pote de 
plástico atóxico de 180 g a 200 g.
Validade de no mínimo 20 (vinte) dias a partir da data de entrega.

POTE LAC LELO 500 5,50 2.750,00

2

REQUEIJÃO
Características Técnicas: Creme de leite, massa coalhada/coalho/ fermento 
lácteo, sal. Embalagem primária: pote de plástico atóxico de 200 g. Ob-
servação: não deve conter glúten. Validade de no mínimo 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega.

POTE LAC LELO 9000 3,85 34.650,00

1

IOGURTE SEM LACTOSE SABOR MORANGO
Características Técnicas: Leite pasteurizado, açúcar, preparado de moran-
go, enzima lactase e fermento lácteo/cultura microbiana.
Observação: não deve conter glúten e edulcorantes artificiais. Embalagem 
primária: pote de 165 a 170 g. Prazo de validade: mínimo de 20 (vinte) 
dias a partir da data de entrega

POTE FRIMESA 1200 1,87 2.244,00

2

IOGURTE SEM LACTOSE SABOR COCO
Características Técnicas: Leite pasteurizado, açúcar, preparado de coco, 
enzima lactase e fermento lácteo/cultura microbiana.
Observação: não deve conter glúten e edulcorantes artificiais. Embalagem 
primária: pote de 165 a 170 g. Prazo de validade: mínimo de 20 (vinte) 
dias a partir da data de entrega.

POTE FRIMESA 1200 1,87 2.244,00

1

PÃO SEM GLÚTEN CONGELADO
Produto obtido pela cocção em condições técnicas adequadas, de massa 
preparada, que contenha pelo menos: farinha de arroz, fécula de mandio-
ca, data de entrega.óleo vegetal, fermento biológico e sal. Sem sementes 
inteiras (linhaça, gergelim, girassol, abóbora). Não deve conter glúten, 
nem traços de leite e de ovos. Pacote fechado de 500 gramas, com rótulo 
de acordo com legislação vigente.
Validade do produto congelado de no mínimo 2 (dois) meses a partir da

PCT Bem Nutrir 400 16,00 6.400,00

Total Geral dos Itens R$64.128,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 021/19-P
Publicação Nº 1900321

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 021/2019 do PREGÃO Nº 161/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa GIZELE REGINA DA SILVA ME. OBJETO: aquisi-
ção de gêneros alimentícios Menos Perecíveis a serem utilizados na Alimentação Escolar dos alunos matriculados na rede pública de ensino 
deste Município. Os quantitativos ESTIMADOS foram embasados nos cardápios elaborados pelas Nutricionistas da Diretoria de Nutrição e 
Alimentação Escolar de Palhoça para o ano de 2019., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 484.268,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil duzentos e sessenta e oito reais). 
DATA: 17/01/2019 A 16/01/2020.

Fornecedor: 3580741 - GIZELE REGINA DA SILVA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL KG CHOCOTEEN 6000 6,99 41.940,00
5 AÇÚCAR REFINADO KG CARAVELAS 10000 1,98 19.800,00
9 ARROZ BRANCO KG KIKA 4000 2,09 8.360,00
10 ARROZ PARBOILIZADO KG KIKA 45000 2,04 91.800,00
11 ARROZ PARBOILIZADO KG KIKA 5000 2,04 10.200,00
17 BISCOITO ROSCA DE COCO PCT PARATY 14000 2,99 41.860,00
19 BISCOITO ÁGUA E SAL S/ LACTOSE PCT LIANE 300 5,00 1.500,00
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23 BISCOITO SALGADO COM GERGELIM PCT PARATY 10000 4,15 41.500,00
24 BISCOITO CREAM CRACKER PCT DIANA 10000 2,86 28.600,00
26 BOLACHA DOCE TIPO MARIA SEM LACTOSE PCT LIANE 300 5,00 1.500,00
27 BOLACHA DOCE TIPO MARIA CHOCOLATE PCT PARATY 10000 3,20 32.000,00
28 BISCOITO ROSQUINHA DE CHOCOLATE PCT PARATY 14000 2,97 41.580,00

29 BISCOITO ROSQUINHA DE CHOCOLATE 
SEM LACTOSE PCT LIANE 300 6,00 1.800,00

44 DOCE DE GOIABA CREMOSO ORGÂNICO POTE PRIMOR 1500 6,41 9.615,00
45 DOCE DE BANANA CREMOSO ORGÂNICO POTE PRIMOR 1500 6,41 9.615,00
46 DOCE DE UVA CREMOSO ORGÂNICO POTE PRIMOR 1500 7,51 11.265,00
47 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA KG ARARUNA 4000 3,25 13.000,00
53 FEIJÃO PRETO COMUM KG BIEL 1700 4,09 6.953,00

61 LEITE UHT PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO 
DE LACTOSE - ZERO LACTOSE CX PIA 6000 2,50 15.000,00

66 MACARRÃO SOPA TIPO CABELO DE ANJO PCT GALO 2500 2,34 5.850,00
67 MACARRÃO PENNE (PENA) SEM OVOS PCT ROSANE 7000 1,59 11.130,00
78 SAL REFINADO DE MESA IODADO KG ZIZO 5000 0,72 3.600,00

Total Geral dos Itens R$484.268,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 022/19-P
Publicação Nº 1900323

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 022/2019 do PREGÃO Nº 161/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP. 
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios Menos Perecíveis a serem utilizados na Alimentação Escolar dos alunos matriculados na rede 
pública de ensino deste Município. Os quantitativos ESTIMADOS foram embasados nos cardápios elaborados pelas Nutricionistas da Dire-
toria de Nutrição e Alimentação Escolar de Palhoça para o ano de 2019, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do 
presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 93.430,00 (noventa e tres mil quatrocentos e trinta reais). DATA: 
17/01/2019 A 16/01/2020.

Fornecedor: 3583988 - ELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
7 Alho Triturado sem Sal POTE BIDÓIA 6000 5,42 32.520,00

25

BOLACHA DOCE TIPO MARIA
Características Técnicas: Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, óleo vegetal ou 
gordura vegetal, amido, sal, fermento químico e aromatizante.
Embalagem: plástica, com dupla proteção, contendo 400 
gramas.
Rotulagem conforme
legislação vigente. Validade de no mínimo 06 (seis) meses no 
ato de entrega.

PCT ZEZÉ 10000 4,18 41.800,00

69

MACARRÃO TIPO ALFABETO/ LETRINHAS
Características Técnicas: Ingredientes: massa alimentícia seca 
com ou sem ovos, contendo sêmola ou farinha de trigo enri-
quecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais urucum 
e/ou cúrcuma. Embalagem: plástica com 500 gramas. Não 
deverá apresentar sujidade, bolor,
manchas ou fragilidade à pressão dos dedos. Embalagem 
primária: sacos de polipropileno, termossoldado, pacotes com 
capacidade de 500 gramas.
Rotulagem conforme legislação vigente. Validade de no mínimo 
12 meses no ato de entrega.

PCT RENATA 1500 2,25 3.375,00
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72

MACARRÃO PARAFUSO/FUSILLI TRICOLOR
Características Técnicas: Ingredientes: Massa alimentícia seca 
com ou sem ovos, contendo
farinha de trigo ou sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, espinafre desidratado,
tomate desidratado. Embalagem: plástica com capacidade de 
500 gramas. Rotulagem conforme legislação vigente. Validade 
de no mínimo 12 meses no ato de entrega.

PCT GALO 5000 2,34 11.700,00

73

MACARRÃO GRAVATA SEM OVOS
Características Técnicas: Ingredientes: massa alimentícia seca 
sem ovos, contendo sêmola ou farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, e corantes naturais urucum e/ou 
cúrcuma.
Não deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade 
à pressão dos dedos. Embalagem primária: sacos de polipropi-
leno, termossoldado, pacotes com capacidade de 500 gramas.
Rotulagem conforme legislação vigente. Validade de no mínimo 
12 meses no ato de entrega.

PCT ORQUI-
DEA 1500 2,69 4.035,00

Total Geral dos Itens R$93.430,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 023/19-P
Publicação Nº 1900324

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 023/2019 do PREGÃO Nº 161/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MAYCON WILL EIRELI EPP. OBJETO: de gêneros 
alimentícios Menos Perecíveis a serem utilizados na Alimentação Escolar dos alunos matriculados na rede pública de ensino deste Município. 
Os quantitativos ESTIMADOS foram embasados nos cardápios elaborados pelas Nutricionistas da Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar 
de Palhoça para o ano de 2019, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços. VALOR: R$ 209.558,00 (duzentos e nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais). DATA: 17/01/2019 A 16/01/2020.

Fornecedor: 3617793 - MAYCON WILL EIRELI EPP 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
18 BISCOITO ÁGUA E SAL PCT 10000 5,97 59.700,00
20 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA PCT 9000 5,87 52.830,00
21 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - PCT 1000 5,87 5.870,00
31 BISCOITO DE POLVILHO SABOR TRADICIONAL PCT 200 3,64 728,00

38 COLORAU
Características Técnicas: Aspecto de pó. PCT 3000 2,49 7.470,00

42 CEREAL INFANTIL A BASE DE FARINHA DE ARROZ SEM AÇÚCAR
- SABOR MAÇÃ E BANANA PCT 1000 6,59 6.590,00

55 FUBÁ DE MILHO PRÉ -COZIDO. KG 3500 2,25 7.875,00
82 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES (0 A 6 MESES) LATA 100 26,50 2.650,00

83 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO EM PÓ, PARA LACTENTES, 
A PARTIRDO SEXTO MÊS. LATA 250 27,20 6.800,00

87 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, A PARTIR DO 10º MÊS LATA 100 41,00 4.100,00

89
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS ESPESSADA COM GOMA JATAÍ

LATA 50 57,00 2.850,00

90

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. COM ARA, DHA E 
NUCLEOTÍDEOS.

LATA 150 60,00 9.000,00

91

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGMENTO PARA 
LACTANTES DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPIAS 
ESPECÍFICAS À BASE DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLI-
SADA

LATA 150 97,50 14.625,00
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92

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA E 
COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE

LATA 100 170,00 17.000,00

93 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA À BASE DE SOJA LATA 50 67,20 3.360,00

96 CEREAL INFANTIL A BASE DE FARINHA DE ARROZ E AVEIA PCT 500 6,74 3.370,00

97 CEREAL INFANTIL A BASE DE FARINHA DE ARROZ PCT 500 6,74 3.370,00

Total Geral dos Itens R$209.558,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 024/19-P
Publicação Nº 1900329

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 024/2019 do PREGÃO Nº 161/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME. OBJETO: Aqui-
sição de gêneros alimentícios Menos Perecíveis a serem utilizados na Alimentação Escolar dos alunos matriculados na rede pública de ensino 
deste Município. Os quantitativos ESTIMADOS foram embasados nos cardápios elaborados pelas Nutricionistas da Diretoria de Nutrição e 
Alimentação Escolar de Palhoça para o ano de 2019, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 670.783,50 (seiscentos e setenta mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos). DATA: 17/01/2019 A 16/01/2020.

Fornecedor: 4069633 - SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
2 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 50% CACAU KG LEO 5400 9,96 53.784,00
3 CHOCOLATE EM PÓ SOLUVEL 50% CACAU KG LEO 600 9,96 5.976,00
33 BROA DE POLVILHO PCT PAULI 600 5,27 3.162,00
36 Café Preto em Pó PCT TRES CORACÕES 6300 8,90 56.070,00
37 CAFÉ PRETO EM PÓ (10%) PCT TRES CORACÕES 700 8,90 6.230,00
48 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL KG FIDALGA 6000 2,20 13.200,00
52 FEIJÃO PRETO COMUM KG URBANO 15300 4,01 61.353,00
54 FEIJÃO VERMELHO KG CALDAO 5000 6,49 32.450,00
60 LEITE EM PÓ NINHO +1 LATA NINHO+1 300 13,67 4.101,00
64 LEITE U.AT. OU U.H.T. INTEGRAL Litro TERRA VIVA 180000 2,07 372.600,00
65 LEITE U.AT. OU U.H.T. INTEGRAL- 10% Litro TERRA VIVA 20000 2,07 41.400,00
88 LEITE EM PÓ NINHO® FORTI+ ZERO LACTOSE (NESTLÉ) LATA NESTLE 150 16,05 2.407,50
94 ESPESSANTE ALIMENTAR INSTANTÂNEO SEM SABOR. LATA Bem Vital 100 30,50 3.050,00

95

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMEN-
TO PARA LACTENTES E/OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA IN-
FÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES

LATA PURAMINO 100 150,00 15.000,00

Total Geral dos Itens R$670.783,50

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 025/19-P
Publicação Nº 1900332

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 025/2019 do PREGÃO Nº 161/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa VOA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios Menos Perecíveis a serem utilizados na Alimentação Escolar dos alunos 
matriculados na rede pública de ensino deste Município. Os quantitativos ESTIMADOS foram embasados nos cardápios elaborados pelas 
Nutricionistas da Diretoria de Nutrição e Alimentação Escolar de Palhoça para o ano de 2019., em um prazo que se estende 12 meses a 
partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 142.219,00 (cento e quarenta e dois mil 
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duzentos e dezenove reais). DATA: 17/01/2019 A 16/01/2020.

Fornecedor: 39325016 - VOA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
8 AMIDO DE MILHO EMB MAISENA 100 5,46 546,00
12 ARROZ INTEGRAL KG KIARROZ 2500 2,64 6.600,00

30 BOLACHA DE ARROZ INTEGRAL - TRADI-
CIONAL PCT Camil 100 4,80 480,00

49 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL KG DONA BENTA 1000 7,12 7.120,00
50 FARINHA DE AVEIA EMB QUAKER 2000 3,00 6.000,00
51 FARINHA LÁCTEA INSTANTÂNEA PCT NESTLE 2000 5,80 11.600,00
56 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO POTE FLESCHMANN 2000 1,86 3.720,00
62 LEITE DESNATADO LONGA VIDA UHT Litro AURORA 500 3,43 1.715,00

63 LEITE SEMI OU PARCIALMENTE DESNATA-
DO UHT Litro AURORA 500 3,50 1.750,00

68 MASSA ESPAGUETE SEM OVOS. PCT ROSANE 20000 1,55 31.000,00
70 MACARRÃO TIPO PARAFUSO SEM OVOS PCT ROSANE 20000 1,50 30.000,00
71 MACARRÃO PARAFUSO DE ARROZ. PCT URBANO 250 3,40 850,00
74 MACARRÃO ESPAGUETE DE ARROZ PCT URBANO 150 3,40 510,00
75 MACARRÃO PARAFUSO INTEGRAL PCT GALO 200 2,72 544,00
76 MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL. PCT GALO 200 2,72 544,00
77 ÓLEO DE SOJA REFINADO GF COAMO 12000 3,27 39.240,00

Total Geral dos Itens R$142.219,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 026/19-P
Publicação Nº 1900333

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 026/2019 do PREGÃO Nº 165/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de placas, tintas, e serviço, conforme prevê o CTB. 
Serviços e produtos a serem aplicados nas vias deste município, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente 
contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 1.638.843,56 (um milhão seiscentos e trinta e oito mil oitocentos e quarenta 
e três reais e cinquenta e seis centavos). DATA: 21/01/2019 A 20/01/2020.

Fornecedor: 1152602 - SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Braço ligth UN 15 1.257,14 18.857,10
2 Semipórtico /Bandeira cônica tipo 1 UN 10 6.235,10 62.351,00
3 Semipórtico /Bandeira cônica tipo 2 UN 10 11.597,54 115.975,40
4 Remoção de bandeira/semipórtico e Totens UN 5 2.421,99 12.109,95
5 Protetor para pedestres - Tipo III - 1154 mm UN 10 1.714,38 17.143,80
6 Terminal aéreo para defensa metálica UN 60 335,61 20.136,60

7

Sinalização horizontal com material termoplástico, aplicado pelo 
processo de extrusão padrão NBR 6831 e NBR 13132 da ABNT, 
nas cores branco e amarelo, na espessura de 3,00 mm para setas, 
símbolos, letras e algarismos

M2 1500 56,81 85.215,00

8
Sinalização horizontal com tinta à base de resina acrílica, padrão 
ABNT 11862, pelo processo de aspersão pneumática nas cores 
branco e amarelo, na espessura de 0,6 mm para faixas.

M2 3000 35,60 106.800,00

9
Fornecimento e implementação de laminado elastoplástico para 
sinalização horizontal, para faixas de pedestre, conforme ABNT-
-NBR 15741/2016

M2 1000 157,72 157.720,00

1
Placa de Regulamentação em chapa de aço galvanizada D=0,75m 
e verso pintado com tinta epoxi na cor preto fosco, com face prin-
cipal totalmente refletiva com película tipo I-A. (GT)

UN 36 289,38 10.417,68
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2

Placa de Advertencia em chapa de aço galvanizada com L=0,60m 
e verso pintado com tinta epoxi na cor preto fosco, com face 
principal totalmente refletiva com película tipo I-
A. (GT)

UN 630 210,65 132.709,50

3
Placas em chapa de aluminio 2,00mm, liga AA-5052, têmpera 
H-38, tamanho 2,00x1,00 para semipórticos, pórticos e bandeiras, 
película tipo I-A (GT) (fundo)/ tipo II(AI) (letras e tarjas)

UN 27 2.081,33 56.195,91

4

Placa de regulamentação (R1) em chapa de aço galvanizada com 
L=0,25m e verso pintado com tinta epoxi na cor preto fosco, seca-
gem em estufa a 200º, com face principal
totalmente refletiva com película tipo l- A

UN 135 283,80 38.313,00

5 Fita de aço galvanizado 19 x 0,5mm em rolos de 30 m, conforme 
norma da ABNT; UN 108 91,18 9.847,44

6 Selos para fita de arquear UN 2700 1,35 3.645,00

7 Braquete em chapa de aço # 14, com parafudos sextavos de 1/4' 
x 5/8' incluso. UN 2700 7,25 19.575,00

8

Suporte de placas confeccionados em madeira lei,tratados/ imper-
meabiloizados contra umidade, com seção quadrada de #3"x3" 
e comprimento de 3,50m,com cantos chanfrados, pintados com 
selador e duas mãos de tinta sintética brilhante na cor branca.

UN 90 136,87 12.318,30

9
Suporte de placas confeccionadas em tubos de aço metalicos, 
galvanizados a fogo, interna e externamente com 2.1/2' x 3,50m, 
conforme normas ABNT NBR 8.855 e 10.062 e 5.871;

UN 630 343,58 216.455,40

10

Placa em chapa de aço galvanizada medindo 0,60x0,80m e verso 
pintado com tinta exposi na cor preto fosco, secagem em estufa a 
200 graus, com face principal totalmente refletiva com película tipo 
I-A, conforme normas ABNT e NBR 11.904;

UN 630 225,05 141.781,50

1 Tinta acrilica para demarcação viária branca, balde com 18 litros 
(ABNT 11862) BDE 360 309,53 111.430,80

2 Tinta acrilica para demarcação viaria vermelha, balde com 18 litros 
(ABNT 11862) BDE 81 321,71 26.058,51

3 Tinta acrilica para demarcação viária azul, balde com 18 litros 
(ABNT 11862) BDE 18 321,71 5.790,78

4 Tinta acrilica para demarcação viária preta, balde com 18 litros 
(ABNT 11862) BDE 18 309,47 5.570,46

5 Micro esfera de vidro (DO), saco com 25 kg, conforme norma 
tecnica SACA 90 206,59 18.593,10

6 Solvente para tinta de demarcação viária, galão com 18 litros BDE 81 186,95 15.142,95

7 Tinta acrilica a base de água na cor Branca, especial para pintura 
de guias de concreto e meio-fio, conforme norma da ABNT; BDE 180 151,88 27.338,40

8 Tinta acrilica a base de água na cor Amarela, especial para pintura 
de guias de concreto e meio- fio,conforme norma da ABNT; BDE 90 151,88 13.669,20

9 Tinta acrilica a base de água na cor Cinza, especial para pintura de 
guias de concreto e meio-fio,conforme norma da ABNT; BDE 36 151,88 5.467,68

10 Tachões bidirecionais amarelas 25x15x5cm, tipo I (conforme nor-
ma ABNT 15576) PÇ 360 31,00 11.160,00

11 Tachões monodirecionais amarelas 25x15x5cm, Tipo I (conforme 
norma ABNT 15576) PÇ 270 28,96 7.819,20

12 Tachões bidirecionais amarelas 25x15x5cm, tipo II (conforme 
norma ABNT 15576) PÇ 180 42,48 7.646,40

13 Tachões monodirecionais amarelas 25x15x5cm, Tipo II (conforme 
norma ABNT 15576) PÇ 180 35,89 6.460,20

14 Tachas monodirecionais 10x9,5x2cm, com corpo injetado em ABS 
(conforme norma ABNT 14636) PÇ 360 14,00 5.040,00

15 Tachas bidirecionais 10x9,5x2cm, com corpo injetado em ABS 
(conforme norma ABNT 14636) PÇ 360 14,00 5.040,00

16 Tachas monodirecionais 10x9,5x2cm, Tipo III (conforme norma 
ABNT 14636) PÇ 270 15,93 4.301,10

17 Adesivo com catalizador para fixação de tachas e tachões, latas 
com kg KG 270 33,08 8.931,60

18 Tinta acrilica para demarcação viária amarela, balde com 18 
litros(ABNT 11862) BDE 360 321,71 115.815,60

Total Geral dos Itens R$1.638.843,56



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 722

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 027/19-P
Publicação Nº 1900336

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITUA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 027/2019 do PREGÃO Nº 165/2018 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MM SINALIZACAO E CONSERVACAO VIARIA 
EIRELI - ME. OBJETO: tintas, e serviço, conforme prevê o CTB. Serviços e produtos a serem aplicados nas vias deste município, em um prazo 
que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 116.457,22 
(cento e dezesseis mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos). DATA: 21/01/2019 A 20/01/2020.

Fornecedor: 1645676 - MM SINALIZACAO E CONSERVACAO VIARIA EIRELI - ME 
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Placa em chapa de aço galvanizada medindo 0,60x0,80m e verso 
pintado com tinta exposi na cor preto fosco, secagem em estufa a 200 
graus, com face principal totalmente refletiva com película tipo I-A, con-
forme normas ABNT e NBR 11.904 (10% reservado ME/EPP, conforme 
Decreto nº 2111/2017);

UN 70 226,25 15.837,50

2

Placa de Regulamentação em chapa de aço galvanizada D=0,75m e 
verso pintado com tinta epoxi na cor preto fosco, com face principal 
totalmente refletiva com película tipo I-A. (GT) (10% reservado para 
ME/EPP, conforme Decreto 2111/2017)

UN 4 290,93 1.163,72

3

Placa de Advertencia em chapa de aço galvanizada com L=0,60m e 
verso pintado com tinta epoxi na cor preto fosco, com face principal 
totalmente refletiva com película tipo I-
A. (GT) (10% reservado para ME/ EPP, conforme Decreto n° 
2111/2017)

UN 70 211,77 14.823,90

4

Placas em chapa de aluminio 2,00mm, liga AA-5052, têmpera H-38, 
tamanho 2,00x1,00 para semipórticos, pórticos e bandeiras, película 
tipo I-A (GT) (fundo)/ tipo II(AI) (letras e tarjas) (10% reservado para 
ME/EPP, conforme Decreto nº 2111/2017)

UN 3 2.092,46 6.277,38

5

Placa de regulamentação (R1) em chapa de aço galvanizada com 
L=0,25m e verso pintado com tinta epoxi na cor preto fosco, secagem 
em estufa a 200º, com face principal
totalmente refletiva com película tipo l- A (10% reservado para ME/EPP, 
conforme Decreto nº 2111/2017).

UN 15 285,32 4.279,80

6
Fita de aço galvanizado 19 x 0,5mm em rolos de 30 m, conforme norma 
da ABNT; (10% reservado para ME/
EPP, conforme Decreto nº 2111/2017)

UN 12 91,67 1.100,04

7 Selos para fita de arquear(10% reservado para ME/EPP, conforme 
Decreto nº 2111/2017) UN 300 1,35 405,00

8
Braquete em chapa de aço # 14, com parafudos sextavos de 1/4' 
x 5/8' incluso. (10% reservado para ME/ EPP, conforme Decreto nº 
2111/2017)

UN 300 7,29 2.187,00

9

Suporte de placas confeccionados em madeira lei,tratados/ impermeabi-
loizados contra umidade, com seção quadrada de #3"x3" e comprimen-
to de 3,50m,com cantos chanfrados, pintados com selador e duas mãos 
de tinta sintética brilhante na cor branca. (10% reservado para ME/EPP, 
conforme Decreto nº 2111/2017)

UN 10 137,60 1.376,00

10

Suporte de placas confeccionadas em tubos de aço metalicos, galva-
nizados a fogo, interna e externamente com 2.1/2' x 3,50m, conforme 
normas ABNT NBR 8.855 e
10.062 e 5.871; (10% reservado para ME/EPP, conforme Decreto nº 
2111/2017)

UN 70 345,41 24.178,70

1 Tinta acrilica para demarcação viária amarela, balde com 18 litros(ABNT 
11862) (10% reservado para ME/ EPP, conforme Decreto nº 2111/2017) BDE 40 323,43 12.937,20

2 Tinta acrilica para demarcação viária branca, balde com 18 litros (ABNT 
11862) (10% reservado para ME/ EPP, conforme Decreto nº 2111/2017) BDE 40 311,19 12.447,60

3
Tinta acrilica para demarcação viaria vermelha, balde com 18 litros 
(ABNT 11862) (10% reservado para ME/ EPP, conforme Decreto nº 
2111/2017)

BDE 9 323,43 2.910,87

4 Tinta acrilica para demarcação viária azul, balde com 18 litros (ABNT 
11862) (10% reservado para ME/ EPP, conforme Decreto nº 2111/2017) BDE 2 323,43 646,86

5 Tinta acrilica para demarcação viária preta, balde com 18 litros (ABNT 
11862) (10% reservado para ME/ EPP, conforme Decreto nº 2111/2017) BDE 2 311,12 622,24

6 Micro esfera de vidro (DO), saco com 25 kg, conforme norma técnica. 
(10% reservado para ME/EPP, conforme Decreto nº 2111/2017) SACA 10 207,69 2.076,90
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7 Solvente para tinta de demarcação viária, galão com 18 litros. (10% 
reservado para ME/EPP, conforme Decreto nº 2111/2017) BDE 9 187,95 1.691,55

8
Tinta acrilica a base de água na cor Branca, especial para pintura de 
guias de concreto e meio-fio, conforme norma da ABNT; (10% reserva-
do para ME/EPP, conforme Decreto nº 2111/2017)

BDE 20 152,69 3.053,80

9
Tinta acrilica a base de água na cor Amarela, especial para pintura de 
guias de concreto e meio- fio,conforme norma da ABNT; (10% reserva-
do para ME/EPP, conforme Decreto nº 2111/2017)

BDE 10 152,69 1.526,90

10
Tinta acrilica a base de água na cor Cinza, especial para pintura de 
guias de concreto e meio-fio,conforme norma da ABNT; (10% reservado 
para ME/EPP, conforme Decreto nº 2111/2017)

BDE 4 152,69 610,76

11
Tachões bidirecionais amarelas 25x15x5cm, tipo I (conforme norma 
ABNT 15576) (10% reservado para ME/EPP, conforme Decreto nº 
2111/2017)

PÇ 40 31,23 1.249,20

12
Tachões monodirecionais amarelas 25x15x5cm, Tipo I (conforme norma 
ABNT 15576). (10% reservado para ME/EPP, conforme Decreto nº 
2111/2017)

PÇ 30 29,11 873,30

13
Tachões bidirecionais amarelas 25x15x5cm, tipo II (conforme norma 
ABNT 15576) (10% reservado para ME/EPP, conforme Decreto nº 
2111/2017)

PÇ 20 42,70 854,00

14
Tachões monodirecionais amarelas 25x15x5cm, Tipo II (conforme 
norma ABNT 15576) (10% reservado para ME/EPP, conforme Decreto 
nº 2111/2017)

PÇ 20 36,09 721,80

15
Tachas monodirecionais 10x9,5x2cm, com corpo injetado em ABS 
(conforme norma ABNT 14636) (10% reservado para ME/EPP, conforme 
Decreto nº 2111/2017)

PÇ 40 14,07 562,80

16
Tachas bidirecionais 10x9,5x2cm, com corpo injetado em ABS (con-
forme norma ABNT 14636) (10% reservado para ME/EPP, conforme 
Decreto nº 2111/2017)

PÇ 40 14,07 562,80

17 Tachas monodirecionais 10x9,5x2cm, Tipo III (conforme norma ABNT 
14636) (10% reservado para ME/ EPP, conforme Decreto nº 2111/2017) PÇ 30 16,02 480,60

18 Adesivo com catalizador para fixação de tachas e tachões, latas com kg. 
(10% reservado para ME/EPP, conforme Decreto nº 2111/2017) KG 30 33,30 999,00

Total Geral dos Itens R$116.457,22

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADM Nº 23427/218
Publicação Nº 1900718

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ASSUNTO: DECISÃO ADMINISTRATIVA 04/02/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23427/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ABC & MÃO DE OBRA E COMERCIO DE VIDROS E CALHAS LTDA ME.
OBJETO: Em face de todo tramite dos processos administrativos nº 23427/2018, e em cumprimento da Decisão Administrativa despachada 
pela COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE RECURSOS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO, fica a empresa ABC & MÃO DE OBRA E 
COMERCIO DE VIDROS E CALHAS LTDA ME MULTADA no valor de 30% do valor da Ordem de Compra nº 1356/2018 (R$ 3.970,59 x 30% 
= R$ 1.191,17) e SUSPENSA temporariamente de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de palhoça por 
período de 3(três) anos. DATA: 05/02/2019.

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADM Nº 23922/218
Publicação Nº 1900724

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ASSUNTO: DECISÃO ADMINISTRATIVA 04/02/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23922/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MARIA CIRLEI DA VEIGA - ME.
OBJETO: Em face de todo tramite dos processos administrativos nº 23922/2018, e em cumprimento da Decisão Administrativa despachada 
pela COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE RECURSOS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO, fica a empresa MARIA CIRLEI DA VEIGA 
- ME MULTADA no valor de 30% do valor da Ordem de Compra nº 233/2018 (R$ 12.285,00 x 30% = R$ 3.685,50) e SUSPENSA temporaria-
mente de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de palhoça por período de 3(três) anos. DATA: 05/02/2019.
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EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO CHAMAMENTO Nº 05/2018
Publicação Nº 1901194

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº05/2018
TERMO DE AUTORIZAÇÃO

O Município de Palhoça torna público que as empresas ESTAMAIS SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA, QGMB CONSULTORIA LTDA e RIZZO 
PARKING AND MOBILITY S/A estão AUTORIZADAS a apresentarem os estudos e projetos, conforme especificado no edital Chamamento 
Público nº05/2018. As empresas deverão apresentar os estudos e projetos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação 
do Termo de Autorização. Maiores informações pelo telefone: 48 3279-1831, das 13:00 às 19:00 horas, ou pelo site: palhoca.atende.net. 
Palhoça,06 de fevereiro de 2019. Conselho Gestor de Parceria Público-Privada.

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2019
Publicação Nº 1900599

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 09/2019 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa jurídica SAPRA-LANDAUER SERVIÇO 
DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA. OBJETO: – Contratação de Empresa para realizar serviço de monitoramento individual 
para dois profissionais, leitura e registro das doses de radiação recebidas por cada usuário monitorado e emissão de relatórios mensais, de 
acordo com as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN para os meses de fevereiro a dezembro de 2019. Valor do contrato: 
Formam os serviços acima um total de R$ 693,00 (seiscentos e noventa e três reais).
DATA: 01/02/2019.
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Palma Sola

Prefeitura

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2018
Publicação Nº 1901364

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA SOLA - SC
PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL SEM ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL

O Município de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, a errata referente ao Processo 
de Licitação nº. 23/2019, Modalidade: Pregão Presencial nº. 13/2018. Objeto: Aquisição de Materiais Diversos (Projeto Funasa). Sendo: 
Onde se lê
Abertura dos Envelopes: ás 09:00h do dia 14/02/2019 LEIA-SE: Abertura dos Envelopes: ás 09:00 hs do dia 18/02/2019. As demais con-
dições do Edital permanecem inalteradas, inclusive a data e hora da abertura dos envelopes do Processo Licitatório. Retirada do Edital: O 
Edital poderá ser consultado e obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Francisco Zanotto, 600, de 
Segunda a Sexta feira no horário normal de Expediente. Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone: (0xx) 49 3652 – 
3200.
Palma Sola, 05 de fevereiro de 2019.
Marines Fatima Sansigolo
Pregoeira
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Palmeira

Prefeitura

PORTARIA Nº 042 INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS RENAN PAIM DE JESUS
Publicação Nº 1901395

PORTARIA Nº 042/2019

“DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR, CONFORME ESPECÍFICA.”

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmeira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais;

RESOLVE;

Art.1º - Interromper férias a partir de 05/02/2019 do servidor, RENAN PAIM DE JESUS, brasileiro, portador do CPF de n° 106.365.549-88, 
ocupante do cargo COMISSIONADO de SECRETARIO ADJUNTO DE TRANSPORTES E OBRAS, lotada na Secretaria de Obras, referente ao 
período aquisitivo de 04/02/2019 a 23/02/2019, face interesse público, diante do acúmulo de serviços.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, aos 05 de fevereiro de 2019.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Portaria foi encaminhada para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 05 de 
fevereiro de 2019.
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 11/2019
Publicação Nº 1899929

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 11/2019. Modalidade: Pregão Presencial nº 05/2019. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ROÇA-
DEIRA ARTICULADA HIDRÁULICA. Data da entrega dos envelopes: 18/02/2019 até as 14:00 horas. Data da abertura: 18/02/2019 às 14:30 
horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 05 de Fevereiro de 2019. Dair Jocely 
Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 12/2019
Publicação Nº 1899931

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 12/2019. Modalidade: Tomada de Preço 05/2019. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TERRA-
PLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, MEIO FIO, SINALIZAÇÃO, CALÇAMENTO E CALÇADA PÚBLICA NAS RUAS SANTA CATARINA (TRECHO I E 
II), LUIZ PEDRO ERGON E BENTO GOLÇALVES, NO BALNEÁRIO DA ILHA REDONDA, MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC, CONFORME PROJETOS 
EM ANEXO. Data da entrega dos envelopes: 22/02/2019 até as 08:30 horas. Data da abertura: 22/02/2019 às 09:00 horas. Edital disponível 
no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 05 de Fevereiro de 2019. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.
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Passo de Torres

Prefeitura

COMUNICADO 004/2019
Publicação Nº 1901421

COMUNICADO 4
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES COMUNICA AOS SENHORES ABAIXO 
NOMINADOS E QUE FORAM APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO N° 002/2018, QUE DEVERÃO COMPARECER NO DEPARTAMENTOE 
PESSOAL , ATÉ O DIA 07 /02/2019, VISANDO ASSUMIREM O CARGO PARA O QUAL FORAM INSCRITOS E APROVADOS.
CARGO :
PROFESSOR MATEMÁTICA (PNE)
Edna de Borba Cardoso

GUARDA
Sergio de Souza Pereira

Passo de Torres, 01/02/2019

Marcio Luiz Abatti
Secretario Municipal de Administração e Finanças
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Paulo Lopes

Prefeitura

033/2019
Publicação Nº 1900443

PORTARIA Nº 033/2019

FERNANDA RODRIGUES LEITE, Secretária de Saúde do Município de Paulo Lopes, no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto 
na Lei Municipal 497 de 18 de fevereiro de 1991 e no Decreto Municipal n° 65, art. 1° de 07 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao Servidor Público Municipal, Humberto Luiz Miranda Junior, Matrícula nº 101, ocupante do Cargo 
de Odontologo , a disposição da Secretaria Municipal de Saúde com gozo no período de 01/02/2019 a 28/02/2019, referente ao quinquênio 
01/07/2009 a 30/06/2014.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes em 01 de fevereiro de 2019.

Fernanda Rodrigues Leite
Secretária Municipal de Saúde

Publicado a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.

Lucelia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

034/2019
Publicação Nº 1900444

PORTARIA Nº 34/2019

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
do disposto no inc. II do Art. 85 da Lei Orgânica Municipal e no inc. I do Art. 62 da Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991 e no 
Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017,

Considerando Solicitação

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a partir de 01/02/2019, do Cargo de Estagiário, o servidor Clailson Adriano Vieira, matrícula nº 11506, 
nomeado pela Portaria n° 207/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de fevereiro de 2019.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

035/2019
Publicação Nº 1900445

PORTARIA Nº 35/2019

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA, Secretária de Administração do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991 e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro 
de 2017, e
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Considerando a apresentação de Atestados Médicos,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Servidora Camila Medeiros Kreuz, ocupante do Cargo de Auxiliar Adminis-
trativo II, matrícula n° 11541, por 30 dias, com atestados médicos datados em 03/01/2019 e 31/01/2019, encaminhada ao INSS a partir 
do décimo sexto dia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 01 de fevereiro de 2019.

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

036/2019
Publicação Nº 1900446

PORTARIA Nº 36/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de confor-
midade do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991 e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro de 2017, e

Considerando a apresentação da certidão de óbito,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA POR FALECIMENTO EM PESSOA DA FAMÍLIA por oito dias, a partir de 03/02/2019 a servidora Candida Matil-
des de Sousa Pereir, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Geras, matrícula n° 10748, nomeada pela Portaria 051/2012, em função do 
falecimento de sua sogra, Maria Vieira Pereira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 03 de fevereiro de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

037/2019
Publicação Nº 1900447

PORTARIA Nº 37/2019

NADIR CARLOS RODIRGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade 
do disposto no inc. II do Art. 85 da Lei Orgânica Municipal e no inc. I do Art. 62 da Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR EM COMISSÃO a partir de 04/02/2019 o Servidor Clailson Adriano Vieira, portador do CPF 083.354.779-81, matrícula nº 
11558 para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor de Secretária de Saúde, 40 horas, a disposição da Secretaria Municipal Saúde.

Art. 2º - O servidor contratado nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 04 de fevereiro de 2019.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.
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Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

038/2019
Publicação Nº 1900448

PORTARIA Nº 38/2019

FERNANDA RODRIGUES LEITE, Secretária de Saúde do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 497 de 18 de fevereiro de 1991 e suas alterações e no Decreto n° 65 de 07 de dezembro 
de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO Joelma Maria das Graças Marques, brasileira, portadora do CPF n° 029.724.319-52, matrícula nº 11310, do 
Cargo em Comissão de Assessora de Serviços da Saúde e nomeada pela Portaria n° 069/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 04 de fevereiro de 2019.

Fernanda Rodrigues Leite
Secretária Municipal de Saúde

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

039/2019
Publicação Nº 1900449

PORTARIA Nº 039/2019

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município de Paulo Lopes de 05 de abril de 1990 e em conformidade do disposto na Lei Complementar Municipal 
nº 855 de 31 de março de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Cargo em Comissão de Assessora de Serviços da Saúde, Maria Luiza 
Martins, brasileira, inscrita no CPF sob o n° 114.343.739-08, matrícula nº 11559, a partir de 04/02/2019.

Art. 2º - A servidora contratada nos termos desta Portaria, é assegurado à filiação ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, conforme 
legislação federal pertinente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 017 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 04 de fevereiro de 2019.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

040/2019
Publicação Nº 1901584

PORTARIA Nº 40/2019

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de con-
formidade do disposto na Lei Municipal nº 660 de 20 de setembro de 1994, e

Considerando a apresentação de Atestado Médico,
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RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a Karina Andréia Tavares Pereira, nomeada pela Portaria n° 149/2017, matrícula nº 11351, 
ocupante do Cargo Efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por um período de 180 dias a partir de 05/02/2018.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 05 de fevereiro de 2019.

Vanessa Pereira
Secretária de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

041/2019
Publicação Nº 1901588

PORTARIA Nº 41/2019

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA, Secretária de Administração do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de conformidade do disposto na Lei Municipal nº 653 de 05 de setembro de 1994, Decreto 40 de 29 de setembro de 2009, e

Considerando Solicitação em Anexo,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA de Chefe de Setor de Patrimonio ao Servidor Público Municipal Carlos Eduardo Moiseis, brasilei-
ro, portador do CPF 916.119.209-06, matricula, 1009, ocupante do Cargo de Assistente Administrativo I, nomeado pela portaria 019/2006 
a partir de 01/02/2019.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 06 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 05 de fevereiro de 2019.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina em 06 de fevereiro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05-2019
Publicação Nº 1900236

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

EXTRATO Contrato Nº 05/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Contratada: PISP TECNOLOGIA EIREILI
Valor: O valor do presente Termo de Contrato R$ 155.724,00 (cento e cinqüenta e cinco mil e setecentos e vinte e quatro reais)
Vigência ...... : Até 31 de dezembro de 2019.
Licitação ...... :Processo Licitatório nº 06/2019 –PR nº 04/2019
Objeto .......... : O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para fornecimento de link de transito 
IP dedicado e prestação de serviço de infraestrutura tecnológico para implantação de rede IP e dados para uso da Prefeitura e seus órgãos 
governamentais, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta ven-
cedora, os quais integram este instrumento, conforme anexo a este contrato.
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Penha

Prefeitura

004/2019 - FMS
Publicação Nº 1900519

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2018 - FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI EXPECTA-
TIVA DE FORNECIMENTO PELA CONTRATADA, AO CONTRATANTE, DE VEÍCULOS AUTOMORES.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, por meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede nesta cidade na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 190, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 11.680.072/0001-43, neste ato representado pelo Responsável pelo Expediente da Secre-
taria de Saúde, Sr. WALDEMIR JOSÉ MAFRA JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 053.400.099-12, portador do RG 4052949, 
residente e domiciliado à Rua. Calisto Luiz Honório, nº.126 Centro, Penha/SC, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa UVEL CO-
MERCIAL DE VEICULOS LTDA, estabelecida à Rodovia Antonio Heil Km 24 n° 5550, na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.047.652/0002-50, representada, neste ato pelo Sr. Thiago de Oliveira Outeiro Osório, CPF sob o n° 008.045.759-
24, Cargo/Função Representante Legal, doravante denominados “FORNECEDORA” ou “BENEFICIÁRIA DO REGISTRO DE PREÇO”, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão exarada no Processo Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 043/2018-
FMS para Registro de Preços, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, conforme as Leis nº. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas 
alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Este instrumento tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de veículos automotores novos, 0km, para atender necessi-
dades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Penha/SC, conforme solicitação nº 952/2018, anexa ao Processo, não obrigando ao 
ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/1999, podendo ocorrer licita-
ções específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições.
1.1. Os valores dos veículos encontram-se registrados em documentação anexa ao Processo Licitatório.
1.2. Os veículos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas exigidas, sendo que, por ocasião da entrega não atende-
rem às referidas especificações poderão ser devolvidos, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade recebedora 
onde o pagamento será suspenso até regularização de forma integral, cujo prazo de reposição será de até 15 (quinze) dias, podendo ser 
renovado a critério da Administração.

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 04 UN

Veículo novo, zero km, com no mínimo sete lugares, descrição edital 
pintura sólida ou metálica na cor branca, no mínimo 4 (quatro) portas, 
motor no mínimo 1.8, bicombustível (álcool/gasolina), ano de fabricação/
modelo mínimo 2018/2018, tanque de combustível com capacidade de 
no mínimo 50 litros, câmbio automático, direção hidráulica ou elétrica, 
ar condicionado original de fábrica, ar quente original de fábrica, vidros 
elétricos dianteiros e traseiros, travas elétricas nas portas, alarme, painel 
de instrumentos com computador de bordo, sensores de estacionamento 
traseiro, limpador e lavador de vidro traseiro, desembaçador de vidro 
traseiro, faróis de neblina, roda aro de no minimo 15", protetor de cárter, 
equipado com som e entrada usb, rádio am-fm, com conexão bluetooth 
para celular, volante multifuncional, ajuste elétrico dos retrovisores, luz 
no porta luvas, freios abs, air bag duplo frontal, pneu estepe, tapetes, 
macaco, chave de rodas e triângulo sinalizador, garantia mínima de 1ano. 
Obs: O veículo deverá ser entregue emplacado, com pelicula, plotado 
(conforme modelo do Fundo Municipal de Saúde).

R$ 85.000,00 R$ 340.000,00

TOTAL R$ 340.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
2. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
3. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Secretaria de Administração.
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO.
4. Os veículos deverão ser entregues de forma parcelada, nas quantidades indicadas na Autorização de Fornecimento, conforme solicitação 
da Secretaria de Saúde, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.
5. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.
5.1. As aquisições dos veículos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento emitida pelo Departa-
mento de Compras, Licitações e Contratos, contendo o nº do Processo/Ata, o nome da empresa, o endereço, e o objeto com sua especifi-
cação.
5.2. A Autorização de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá confirmar o recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
6. Como condição para emissão da Autorização de Fornecimento e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar com a documenta-
ção obrigatória válida e quando solicitado apresentar:
a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
6.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
I - Executar o fornecimento dos veículos dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado nesta Ata e no 
Anexo I – Termo de Referência anexo ao Processo, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qual-
quer cláusula ou condição aqui estabelecida;
II - Cumprir a data da entrega, não sendo aceitos aqueles veículos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto con-
tratado;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos veículos, assim como ao cumpri-
mento das obrigações previstas nesta ATA;
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
VI - A falta dos veículos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento, objeto desta ATA, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, salvo casos devidamente justificados.
VII - Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO;
X - Indenizar terceiros e/ou o MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou 
prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades com-
petentes e às disposições legais vigentes;
XI – Substituir, reparar ou corrigir em qualquer tempo e sem qualquer ônus todo ou parte do objeto recusado pela mesma, no prazo de até 
15 (quinze) dias, caso constatadas divergências nas especificações;
XII - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
XIII – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
7. São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
I - Todo e qualquer dano que causar ao poder Público ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou 
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo MUNICÍPIO;
II - Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidarie-
dade ou responsabilidade;
III - Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do des-
cumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da Ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
7.1. O FORNECEDOR autoriza o Poder Executivo Municipal, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
8. O MUNICÍPIO de PENHA obriga-se a:
I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os veículos;
II - Permitir ao pessoal do fornecedor, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos veículos;
IV - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata.
8.1. Caberá ao MUNICÍPIO promover pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado.
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento ao FORNECEDOR em moeda corrente nacional através de depósito em agência da rede bancária em 
conta corrente da Contratada (pessoa jurídica), em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal eletrônica 
discriminada, devidamente aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido pelo responsável da Secretaria de Saúde.
9.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
9.2. Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal.
9.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para veri-
ficação de todas as condições de habilitação da Empresa;
9.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do forneci-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.
10. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado pelo IGP – DI PUBLICADO PELA FGV – 
Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que vier substituir legalmente.
10.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no mercado nem mesmo ir de encontro às deter-
minações insertas nas Leis Federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, instituindo o Plano Real e suas medidas complementares, mantendo-se a 
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará a Fornecedora, mediante correspon-
dência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo MUNICÍPIO de PENHA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
11. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa nos seguintes casos:
a) Na ocorrência das situações previstas na Lei Federal nº 8.666/93;
b) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificados.
11.1. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.3. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta 
neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
11.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM.
11.5. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/
ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.
12. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:
a) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.
b) Seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica e outras despesas que se façam necessárias à execução do objeto contratado, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
13. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às se-
guintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
I) Advertência;
II) Multa;
III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 5 (cinco) anos;
IV) Declaração de inidoneidade.
13.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao 
MUNICÍPIO e será lançada no Cadastro de Fornecedores do Município.
13.2. O FORNECEDOR sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1º 
(primeiro) dia de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto.
13.3. No caso de atraso na entrega do produto por mais de 45 (quarenta e cinco) dias, poderá o MUNICÍPIO, a partir do 46º (quadragésimo 
sexto) dia, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando o fornecedor impedido de licitar com a Administração Pública por um prazo de 
02 (dois) anos.
13.4. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada 
no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos.
13.5. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:
a) se o FORNECEDOR descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO;
b) se o FORNECEDOR sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir 
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suas obrigações fiscais ou para fiscais;
c) se o FORNECEDOR tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II da Cláusula 
Décima Terceira.
13.7. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e Publicado no Diário Oficial, 
implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e demais 
órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.
13.8. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS
14. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e alterações serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15. As despesas pertinentes as aquisições do objeto correrão por conta de dotações orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício 
do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. As partes elegem o foro da Comarca de Balneário Piçarras, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na Secretaria de Administração, na forma do art. 60 da Lei 8.666/93.

Penha/SC, 01 de fevereiro de 2019.

REGIANE CAROLINA PEREIRA BASSO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Contratante
UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
Thiago de Oliveira Outeiro Osório
Contratada

T E S T E M U N H A S

Nome Completo: Nome Completo:
CPF nº.: CPF nº.:

A presente Ata encontra-se registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicada no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº 1176/2018

PORTARIA Nº 376/2019
Publicação Nº 1900729

PORTARIA N.º 376/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a pedido, a Portaria nº 1560/2018, que designava o Sr. FABIO GARDIOLI DE CARVALHO, matrícula 6420, 
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ocupante do cargo de Professor, para responder por atribuição específica – Coordenador do CRAS a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 377/2019
Publicação Nº 1900732

PORTARIA N.º 377/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 73 da Lei Complementar nº 
002/98, alterada pela Lei Complementar nº 018/2010 e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO, a pedido a Portaria nº 1543/2018 onde alterava a carga horária do Professor FABIO GARDIOLI DE CARVALHO 
de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 378/2019
Publicação Nº 1900733

PORTARIA N.º 378/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, o funcionário GUILHERME OKU FERNANDES do cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria Nº 84/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 379/2019
Publicação Nº 1900735

PORTARIA N.º 379/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 162/2018 PMP, onde era contratada a Sra. KAUANA KLAUMANN FRANCISCO, da função de Pro-
fessora Habilitada de Educação Infantil, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 326/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 380/2019
Publicação Nº 1900737

PORTARIA N.º 380/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 201/2018 PMP, onde era contratada a Sra. FABIO JUNIOR RISTOFF, da função de Professora 
Habilitada de Educação Física, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 404/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 381/2019
Publicação Nº 1900753

PORTARIA N.º 381/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 74/2018 FMS, onde era contratada a Sra. ANA PAULA CAVALLARI DE OLIVEIRA SALLES, da função de 
Técnica de Radiologia, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 891/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 382/2019
Publicação Nº 1900754

PORTARIA N.º 382/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 112/2018 FMS, onde era contratada a Sra. ANDREA DO PRADO, da função de Técnica em Enfermagem, 
a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1207/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 383/2019
Publicação Nº 1900756

PORTARIA N.º 383/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 93/2018 FMS, onde era contratado o Sr. ANTONIO CARLOS SIQUEIRA DA SILVA, da função de Motorista 
de Ambulância, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1114/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 384/2019
Publicação Nº 1900758

PORTARIA N.º 384/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 88/2018 FMS, onde era contratada a Sra. BRENDA MACHADO, da função de Técnica em Enfermagem, a 
contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1088/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 385/2019
Publicação Nº 1900766

PORTARIA N.º 385/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 101/2017 FMS, onde era contratada a Sra. CARLA LUCELIA DE MELLO FIGUEREDO, da função de Enfer-
meira, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1203/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 386/2019
Publicação Nº 1900768

PORTARIA N.º 386/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 104/2017 FMS, onde era contratada a Sra. DEISE ARRUDA, da função de Técnica em Enfermagem, a 
contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1214/2017.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 387/2019
Publicação Nº 1900770

PORTARIA N.º 387/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 102/2017 FMS, onde era contratada a Sra. JANAINA CARDOSO, da função de Técnica em Enfermagem, 
a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1204/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 388/2019
Publicação Nº 1900771

PORTARIA N.º 388/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 39/2018 FMS, onde era contratada a Sra. LEDA MARIA SILVA, da função de Técnica em Radiologia, a 
contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 497/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 389/2019
Publicação Nº 1900831

PORTARIA N.º 389/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 98/2017 FMS, onde era contratada a Sra. ROBERTA BENITI, da função de Técnica em Enfermagem, a 
contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1193/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 390/2019
Publicação Nº 1900834

PORTARIA N.º 390/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 117/2017 FMS, onde era contratada a Sra. SIMONE SOUZA GAYA, da função de Técnica em Enfermagem, 
a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1329/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 391/2019
Publicação Nº 1900836

PORTARIA N.º 391/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 56/2018 FMS, onde era contratado o Sr. ZENILDO SCHMEIDER, da função de Motorista de Ambulância, 
a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 690/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 392/2019
Publicação Nº 1900838

PORTARIA N.º 392/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 01/2016 FMS, onde era contratada a Sra. ANA CAROLINA DE SOUZA KUHN, da função de Médica Plan-
tonista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 393/2019
Publicação Nº 1900840

PORTARIA N.º 393/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 111/2017 FMS, onde era contratado o Sr. ALYSSON VINICIUS VEIGA BECKERT, da função de Médico 
Plantonista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1307/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 744

PORTARIA Nº 394/2019
Publicação Nº 1900842

PORTARIA N.º 394/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 94/2018 FMS, onde era contratado o Sr. BRUNO NAZAR ARAUJO, da função de Médico Plantonista, a 
contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1119/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 395/2019
Publicação Nº 1900846

PORTARIA N.º 395/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 29/2017 FMS, onde era contratado o Sr. CHRISTIAN DE MELLO FERREIRA, da função de Médico Planto-
nista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 396/2019
Publicação Nº 1900849

PORTARIA N.º 396/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 13/2017 FMS, onde era contratada a Sra. ESTEPHANIA ZAMBELLI DE FREITAS, da função de Médica 
Plantonista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 397/2019
Publicação Nº 1900853

PORTARIA N.º 397/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 31/2017 FMS, onde era contratado o Sr. FAGNER JORGE MICHELATTO NATT, da função de Médico Plan-
tonista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 398/2019
Publicação Nº 1900855

PORTARIA N.º 398/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 63/2018 FMS, onde era contratada a Sra. FRANCIELI RECH, da função de Médica Plantonista, a contar 
de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 783/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 399/2019
Publicação Nº 1900857

PORTARIA N.º 399/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 114/2018 FMS, onde era contratado o Sr. JARBAS DA SILVA MARTINI FILHO, da função de Médico Plan-
tonista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1211/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 400/2019
Publicação Nº 1900858

PORTARIA N.º 400/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 72/2018 FMS, onde era contratado o Sr. KENNEDY COSTA ALBUQUERQUE, da função de Médico Planto-
nista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 883/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 401/2019
Publicação Nº 1900859

PORTARIA N.º 401/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 03/2016 FMS, onde era contratado o Sr. LEANDRO BITTENCOURT BRASIL, da função de Médico Planto-
nista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 402/2019
Publicação Nº 1900860

PORTARIA N.º 402/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 151/2018 FMS, onde era contratada a Sra. LYTZA MARA FERREIRA DE OLIVEIRA, da função de Médica 
Plantonista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 2355/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 403/2019
Publicação Nº 1900863

PORTARIA N.º 403/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 61/2017 FMS, onde era contratada a Sra. MARILICE DE GUADALUPE SILVA, da função de Médica Plan-
tonista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 744/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 404/2019
Publicação Nº 1900864

PORTARIA N.º 404/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 58/2017 FMS, onde era contratado o Sr. MATEUS DE MARCO, da função de Médico Plantonista, a contar 
de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 616/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 405/2019
Publicação Nº 1900866

PORTARIA N.º 405/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Penha, os 
servidores:

ANDRE LUIS SANTOS VALADÃO - matrícula 11107
ROVENA ROSA PRESTINI - matrícula 4498

Art. 2º- Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações, na modalidade pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Penha, os servidores:

VANESSA CRISTINA BUZZI – matrícula 11068
VANESSA ANDREA DA SILVA – matrícula 10874
SUZANA BONADIMAN – matrícula 9363

Parágrafo único: o Edital indicará os membros da Equipe de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1240/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 406/2019
Publicação Nº 1900868

PORTARIA N.º 406/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 64, VI c/c o Art. 89, II, "a", da 
Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º PASSAR A DISPOSIÇÃO da Secretaria Municipal de Saúde, o funcionário VITOR SIMÕES TAVARES, Matrícula 5481, Motorista, com 
carga horária de 40 horas semanais, para desempenhar suas atividades, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 407/2019
Publicação Nº 1900872

PORTARIA N.º 407/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 29/2016 FMS, onde era contratada a Sra. NAYARA DOS SANTOS GOMES, da função de Médica Plantonista, 
a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 408/2019
Publicação Nº 1900873

PORTARIA N.º 408/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 131/2018 FMS, onde era contratado o Sr. WAGNER WESTPHAL, da função de Médico Plantonista, a contar 
de 01/02/2019.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1407/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 409/2019
Publicação Nº 1900874

PORTARIA N.º 409/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 45/2016 FMS, onde era contratada a Sra. VERONICA CHRISTINE DE PAIVA SILVA, da função de Médica 
Plantonista, a contar de 01/02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 410/2019
Publicação Nº 1900875

PORTARIA N.º 410/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, o Sr. VALMOR LUIS FLORES do cargo em comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS URBANOS, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria Nº 91/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 411/2019
Publicação Nº 1900877

PORTARIA N.º 411/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a Sra. LUCIANA MARIA DE SOUZA do cargo em comissão de COORDENADORA DE FROTAS, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 759/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 412/2019
Publicação Nº 1900892

PORTARIA N.º 412/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, o Sr. PATROCINIO TEIXEIRA do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE MÁQUINAS I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS URBANOS, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria Nº 1387/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 413/2019
Publicação Nº 1900896

PORTARIA N.º 413/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. VALMOR LUIS FLORES para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO URBANO, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 414/2019
Publicação Nº 1900899

PORTARIA N.º 414/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Sra. LUCIANA MARIA DE SOUZA para ocupar o cargo em comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVA, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 415/2019
Publicação Nº 1900900

PORTARIA N.º 415/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. PATROCINIO TEIXEIRA para ocupar o cargo em comissão de COORDENADOR DE FROTAS, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS URBANOS, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 416/2019
Publicação Nº 1900903

PORTARIA N.º 416/2019

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Sr. NELSON ROBERTO DE LIMAS para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE MEIO AMBIENTE I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔNICO SUSTENTÁVEL, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 01 de fevereiro de 2019.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, no primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e deze-
nove.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 18/2019 DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2019
Publicação Nº 1901214

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Dispensa de Licitação - PMP
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 18/2019 – Dispensa de Licitação 04/2019 - PMP
Objeto: Contratação da empresa MECANICA PERITIBA LTDA ME para fornecimento de peças para conserto do trator Massey Fergunson 
4291 pertencente a Secretaria Municipal de Agricultura de Peritiba.
Dados do Contrato: Contrato nº 23/2019 / Contratado: MECANICA PERITIBA LTDA ME - CNPJ sob o nº 80.976.921/0001-23 - Data do Con-
trato: 05/02/2019 - Valor do Contrato: R$ 8.724,93 (Oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e noventa e três centavos) - Informações 
complementares: Dispensa de Licitação, Lei 8.666 Artigo 24.

Município de Peritiba, 05 de Fevereiro de 2019.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

RESUMO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 01/2019
Publicação Nº 1901011

Estado de Santa Catarina. Município de Peritiba – SC. PROCESSO SELETIVO N° 01/2019. PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS-ALUNOS. A Prefeita do Município de Peritiba, SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Legislação pertinente a 
espécie, TORNA PÚBLICO, que se encontra aberto Processo Seletivo, visando o preenchimento de vaga de estagiário-aluno.
2. DAS INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas no Departamento de Recursos Humanos do Município de Peritiba, Rua Frei Bonifácio,63 
Centro, entre 11 de Fevereiro a 01 de Março de 2019. As exigências para a realização das inscrições constam no edital.
3. ÍNTEGRA DO EDITAL: Os candidatos poderão obter a íntegra do Edital e informações junto à Prefeitura Municipal de Peritiba (SC) na Rua 
Frei Bonifácio, 63 Centro. Peritiba (SC), 05 de Fevereiro de 2019.

NEUSA KLEIN MARASCHINI Prefeita Municipal.
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AVISO TOMADA DE PREÇOS 005-2019 - PMP - AMPLIAÇÃO DO CEIM NOEMIA GRIEBLER
Publicação Nº 1900128

MUNICIPIO DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - Nº 005/2019 – PMP

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Obras e Serviços de Engenharia, objetivando a “AMPLIAÇÃO DO CEIM NOEMIA A. W 
GRIEBLER”, de acordo com Projetos e anexos do Edital.
Modalidade: Tomada de Preços.
Regime de Execução: Indireta.
Tipo: Empreitada por Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 09:00h do dia 21/02/2019.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município pinhalzinho.
atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras02@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 05 de fevereiro de 2019.
Mario Afonso Woitexem
Prefeito Municipal

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras02@pinhalzinho.sc.gov.br
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DECRETO 4950
Publicação Nº 1900407

DECRETO Nº 4.950, DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO, IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA

PEDRO RABUSKE, O Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 84, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o que lhe faculta a alínea “i” do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterada pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para os fins de desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judicial-
mente, à área abaixo discriminada:, um imóvel medindo 2.718,96 M² (dois mil e setecentos e dezoito metros e noventa e seis centímetros), 
situados nesta cidade ao lado do cemitério municipal, na Avenida Marechal Costa e Silva, confrontando ao norte: 60,00 com Avenida Ma-
rechal Costa e Silva, ao SUDESTE: 74,75m com Engelberto Passold, ao LESTE: 21,58m com Vitório Antunes de Camargo e ao OESTE: 66m 
com o cemitério Municipal, lançado para fins de tributação em nome de VINHOS DUELO LTDA, Registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
dessa Comarca, no livro 02, matrícula nº 7.474.

Art. 2º O objetivo da desapropriação destina-se a permitir à Municipalidade promover a ampliação do cemitério municipal, bem como a 
edificação da casa mortuária, constituindo-se obra de relevante interesse público, conforme manifestações lançadas no Processo Adminis-
trativo nº 061/2018.

Art. 3º A Administração pública fica autorizada a promover, na forma prevista em legislação, a desapropriação do imóvel a que se refere o 
art. 1º, e pode, para efeito de imissão provisória na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista no orçamento do Município.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro administrativo de Pinheiro Preto, 31 de janeiro de 2019
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 08/2019
Publicação Nº 1900882

PORTARIA Nº 08, DE 02 DE Janeiro DE 2019.
NOMEIA Mauricio Chelest PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE Secretário de Turismo e Limpeza.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Mauricio Chelest, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 005.372.439-92, residente e domiciliado na Linha Navegantes, neste Mu-
nicípio de Pinheiro Preto -SC, para o cargo de provimento em comissão de “Secretário de Turismo e Limpeza”, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Urbano.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 02 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 101/2019
Publicação Nº 1900930

PORTARIA Nº 101, DE 31 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A Scheley Raap do Nascimento.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Scheley Raap do Nascimento, ocupante do cargo de provimento em efetivo de enfermeira, 15 (quinze) dias 
de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 21/03/2017 a 20/03/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 04 de fevereiro de 2019 a 18 de 
fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 102/2019
Publicação Nº 1900934

PORTARIA Nº 102, DE 31 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A sonia terezinha zago.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora sonia terezinha zago, ocupante do cargo de provimento em efetivo de agente de saúde pública, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 02/06/2017 a 01/06/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 04 de fevereiro de 2019 a 
05 de março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 103/2019
Publicação Nº 1900938

PORTARIA Nº 103, DE 31 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A Derli Pierezan.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Derli Pierezan, ocupante do cargo de provimento em efetivo de odontólogo, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, refe-
rente ao período aquisitivo de 04/04/2017 a 03/04/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 04 de fevereiro de 2019 a 05 de março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 104/2019
Publicação Nº 1900941

PORTARIA Nº 104, DE 31 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A Maria de Lourdes R. Pierezan.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Maria de Lourdes R. Pierezan, ocupante do cargo de provimento em efetivo de odontólogo, 30 (trinta) dias 
de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 02/04/2017 a 01/04/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 04 de fevereiro de 2019 a 05 
de março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 105/2019
Publicação Nº 1900942

PORTARIA Nº 105, DE 31 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A Guilherme Antonio Flavio Mattana.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Guilherme Antonio Flavio Mattana, ocupante do cargo de provimento em efetivo de motorista, 30 (trinta) 
dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 27/03/2017 a 26/03/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 04 de fevereiro de 2019 a 
05 de março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 106/2019
Publicação Nº 1900944

PORTARIA Nº 106, DE 31 de Janeiro de 2019.
Concede Licença prêmio A Servidora Pública Vera Luci de Oliveira Zanella.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 148, VI, da Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora pública Vera Luci de Oliveira Zanella, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 02 (dois) meses 
de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de Fevereiro/2007 a Fevereiro/2012 e Fevereiro/2012 a Fevereiro/2017, cujo gozo do 
benefício dar-se-á no período compreendido entre 04 de fevereiro de 2019 a 04 de abril de 2019 devendo retornar a suas atividades em 
05 de abril de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 107/2019
Publicação Nº 1900946

PORTARIA Nº 107, DE 31 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A Nelir Aparecida do Amaral Gonçalves.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Nelir Aparecida do Amaral Gonçalves, ocupante do cargo de provimento em efetivo de Operário Braçal, 30 
(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 04/05/2017 a 03/05/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 05 de fevereiro de 
2019 a 06 de março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 109/2019
Publicação Nº 1901033

PORTARIA Nº 109, 31 DE JANEIRO DE 2019.
INSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS REFERENTE LICITAÇÃO Nº 006/2019.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto no item 2 – E seguintes do Edital de Licitação nº 006/2019, Modalidade Pregão Presencial;

Considerando a necessidade de verificar a qualidade dos produtos/alimentos a serem ofertados para a Secretaria da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º Institui comissão para fins de análise das amostras dos produtos/alimentos, referente licitação nº 006/2019, nomeando para com-
pô-la os seguintes membros:
I – Thaís Mariani Bee - Nutricionista RT Merenda Escolar;
II – Rosania Inês Rossatto Zago- Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
III- Membros do Conselho de Alimentação Escolar-CAE
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto –SC, 31 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 110/2019
Publicação Nº 1900948

PORTARIA Nº 110, de 01 de Fevereiro DE 2019.
EXONERA Dyeson Friebel do cargo de provimento em comissão de diretor executivo municipal de planejamento, obras e serviços.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o pedido de Dyeson Friebel;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01 de fevereiro de 2019, Dyeson Friebel, brasileiro, inscrito no CPF sob nº. 087.400.499-30, do cargo de pro-
vimento em comissão de “Diretor Executivo Municipal de Planejamento, Obras e Serviços”, nomeado pela Portaria nº 398/2017, lotado na 
Secretaria de Transportes e Obras, com carga horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 01 de fevereiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 111/2019
Publicação Nº 1900949

PORTARIA Nº 111, DE 01 de Fevereiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A Gladis Magali França.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Gladis Magali França, ocupante do cargo de provimento em eletivo de Gladis Magali França, 30 (trinta) dias 
de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 05/02/2018 a 06/02/2019, cujo gozo dar-se-á no período de 04 de fevereiro de 2019 a 05 
de março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 01 de fevereiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 112/2019
Publicação Nº 1900950

PORTARIA Nº 112, de 01 de Fevereiro DE 2019.
EXONERA Vanderléa Ana Carleto Siqueira da função temporária de professor de creche.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o termino do contrato de trabalho de Vanderléa Ana Carleto Siqueira;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01 de fevereiro de 2019, Vanderléa Ana Carleto Siqueira, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 907.329.609-91, da 
função temporária de “Professor de Creche” nomeada pela Portaria nº 087/2018, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, com 
carga horária de 40 horas semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 01 de fevereiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 68/2019
Publicação Nº 1900884

PORTARIA Nº 68, DE 18 DE Janeiro DE 2019.
NOMEIA Solange Aparecida Zago Buryk PARA função temporária DE Agente Comunitária de Saúde.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 04/2018, e

Considerando o oficio 003/2019 da Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar Social;
Considerando o laudo médico ter declarado Solange Aparecida Zago Buryk apta para exercer a função de Agente Comunitária de Saúde;
Considerando o afastamento da servidora efetiva Leila Salete da Motta Tonetta;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Solange Aparecida Zago Buryk, brasileira, inscrita no CPF sob n. 501.881.869-72, residente e domiciliada na Av. Marechal 
Castelo Branco, no Município de Pinheiro Preto, para a função temporária de “Agente Comunitária de Saúde”, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) .

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 18 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 69/2019
Publicação Nº 1900887

PORTARIA Nº 69, DE 18 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Sonia Maria Hentz.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Sonia Maria Hentz, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor de Informática e transparência 
, 10 (dez) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 a 31/01/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 21 de janeiro de 
2019 a 30 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 18 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 70/2019
Publicação Nº 1900889

PORTARIA Nº 70, DE 18 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Zildete Maria Denardi.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Zildete Maria Denardi, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária de Saúde e Bem Estar 
SOCIAL, 15 (quinze) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 01/01/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 21 de 
janeiro de 2019 a 04 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 18 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 71/2019
Publicação Nº 1900890

PORTARIA Nº 71, DE 18 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Tauana Neis.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Tauana Neis, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 16 (dezesseis) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 02/05/2017 a 01/05/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 21 de janeiro de 2019 a 05 de fevereiro de 
2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 18 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 72/2019
Publicação Nº 1900893

PORTARIA Nº 72, DE 18 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Jussara Boesing.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Jussara Boesing, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de creche - (exercendo o cargo de 
provimento em comissão de diretor de creche), 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 26/01/2017 a 25/01/2018, 
cujo gozo dar-se-á no período de 21 de janeiro de 2019 a 19 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 18 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 73/2019
Publicação Nº 1900895

PORTARIA Nº 73, DE 18 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR Fabio Zuanazzi.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Fabio Zuanazzi, ocupante do emprego público de Médico - PSF, 12 (doze) dias de FÉRIAS, referente ao perí-
odo aquisitivo de 13/07/2017 a 12/07/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 28 de janeiro de 2019 a 08 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 18 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 78/2019
Publicação Nº 1900898

PORTARIA Nº 78, DE 22 DE Janeiro DE 2019.

Altera lotação de servidores municipais e dá outras providencias.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o comunicado interno da Secretária de Educação, Cultura e Esportes de 17 de janeiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor Rudiberto Antônio Cardoso, carga horaria 40 (quarenta) horas semanais, atualmente lotado na Secre-
taria de Educação, Cultura e Esportes, passando a desempenhar suas funções junto a Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 22 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 79/2019
Publicação Nº 1900902

PORTARIA Nº 79, DE 22 DE Janeiro DE 2019.

Altera lotação de servidores municipais e dá outras providencias.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o comunicado interno da Secretária de Educação, Cultura e Esportes de 17 de janeiro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor Fernando Delazzeri, carga horaria 40 (quarenta) horas semanais, atualmente lotado na Secretaria de 
Transportes e Obras, passando a desempenhar suas funções junto a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 22 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 87/2019
Publicação Nº 1900906

PORTARIA Nº 87, de 25 de Janeiro DE 2019.
EXONERA Juraci da Silva da função temporária de servente.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o termino de contrato de trabalho;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01 de janeiro de 2019, juraci da silva, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 066.003.179-57, da função temporária 
de “Servente”, nomeada pela Portaria nº 196/2018, lotada na Secretaria de Administração, com carga horária de 40 horas semanais, com 
vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 25 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 88/2019
Publicação Nº 1900908

PORTARIA Nº 88, de 25 de Janeiro DE 2019.
EXONERA Sirlei Aparecida Ribeiro Mugnol da função temporária de servente.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o termino de contrato de trabalho 041/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 01 de janeiro de 2019, Sirlei Aparecida Ribeiro Mugnol, brasileira, inscrita no CPF sob nº. 893.410.829-00, da 
função temporária de “Servente”, nomeada pela Portaria nº 064/2018, lotada na Secretaria de Administração, com carga horária de 40 horas 
semanais, com vencimento previsto em lei.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 25 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 89/2019
Publicação Nº 1900909

PORTARIA Nº 89, DE 25 DE Janeiro DE 2019.
NOMEIA jURACI DA sILVA PARA OCUPAR O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE Assistente de cOORDENAÇÃO DE SERVIÇOS AD-
MINISTRATIVOS, CONFORME ESPECIFICA.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de janeiro de 2019, jURACI DA sILVA, brasileira, casada, portadora CPF nº 066.003.179-57, residente e 
domiciliada na rua Maria Aguiar neste município de Pinheiro Preto -SC, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de 
Coordenação de Serviços Administrativos, nível de vencimento DAÍ-02, carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde 
e Bem Estar Social, e filiada ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 25 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 90/2019
Publicação Nº 1900912

PORTARIA Nº 90, DE 25 DE Janeiro DE 2019.
NOMEIA Fátima Aparecida Dias das Neves PARA função temporária DE servente.

PEDRO RABUSKE, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 04/2018, e

Considerando a desistência de Bruna Fátima Ramos;
Considerando o laudo médico que declarou Fátima Aparecida Dias das Neves apta para exercer as atividades de servente;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Fátima Aparecida Dias das Neves, brasileira, inscrita no CPF sob n. 046.044.359-36, residente e domiciliada na Rua Germano 
João Zanella, no Município de Pinheiro Preto, para a função temporária de “servente”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada 
na Secretaria de Saúde e Bem Estar Social, filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) .

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 25 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 91/2019
Publicação Nº 1900915

PORTARIA Nº 91, DE 25 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Sandra Paravisi Bressan.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Sandra Paravisi Bressan, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 31/08/2017 a 30/08/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 02 de janeiro de 
2019 a 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 25 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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PORTARIA 92/2019
Publicação Nº 1900916

PORTARIA Nº 92, DE 25 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS A SERVIDORA Marlene da Silva Bottega.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora Marlene da Silva Bottega, ocupante do cargo de provimento efetivo de servente, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 03/06/2017 a 02/06/2018, cujo gozo dar-se-á no período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de janeiro de 
2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 25 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

PORTARIA 99/2019
Publicação Nº 1900917

PORTARIA Nº 99, DE 31 de Janeiro DE 2019.
CONCEDE GOZO DE FÉRIAS AO SERVIDOR Aldir Rech.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
dispõe a Lei Complementar 016/92,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER ao servidor Aldir Rech, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico agropecuário, 15 (quinze) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 08/08/2016 a 07/08/2017, cujo gozo dar-se-á no período de 01 de fevereiro de 2019 a 15 de fevereiro 
de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Centro Administrativo Municipal, 31 de janeiro de 2019.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

PORTARIA Nº 034/2019
Publicação Nº 1900408

PORTARIA N° 034/2019
CONCEDE FÉRIAS

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

FÉRIAS, aos servidores abaixo relacionados:
NOME CARGO PERÍODO OBS

Anderson da Silva Motorista 01/02/2019 à 02/03/2019 Converter 1/3 abono pecuni-
ário, últimos 10 dias.

Angela Maria Brol Fisioterapeuta 01/02/2019 à 02/03/2019
Arildo Longui Agente de Serviços Gerais Externos 01/02/2019 à 02/03/2019
Carlos Alberto Maltauro Supervisor de Compras 01/02/2019 à 02/03/2019
Clademir Sergio da Silva Diretor do Dep. Indústria e Comercio 01/02/2019 à 02/03/2019
Clarice Innocenti Auxiliar de Enfermagem 01/02/2019 à 02/03/2019

Clarice Lopes Santana Técnico em Tributos 01/02/2019 à 02/03/2019 Converter 1/3 abono pecuni-
ário, primeiros 10 dias.

Claudia Storch Augsten Médica 01/02/2019 à 02/03/2019
Dirceu Dalmagro Diretor de Administração e Finanças 01/02/2019 à 02/03/2019
Gecson Longo Gerente da Casa da Cidadania 01/02/2019 à 02/03/2019
Giovani Ribeiro Lopes Contador 01/02/2019 à 02/03/2019
Gislanda Antônia Machado Técnica em Enfermagem 01/02/2019 à 02/03/2019
Gustavo Ribeiro Pereira Odontólogo 01/02/2019 à 02/03/2019
Julciani Abatti Mafioletti Conselheiro Tutelar 01/02/2019 à 02/03/2019
Leonel Floresbelo Dias Médico 01/02/2019 à 02/03/2019
Roselene Rache Marinoski Técnica em Enfermagem 01/02/2019 à 02/03/2019

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 31 de janeiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 31 de janeiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 037/2019
Publicação Nº 1900540

PORTARIA N°037/2019

PRORROGA CONTRATO TEMPORÁRIO DE SERVIDORES

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, em Exercício, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 65/2015, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos, combinado com a lei complementar n° 67/2015, que dispõe sobre 
o Plano de Carreira e Remuneração para os Servidores Públicos do Município de Piratuba e dá outras providências, e de acordo com o que 
dispõe a Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX da Constituição Federal e considerando também a homologação final do Processo 
Seletivo nº 001/2017, resultado através do Decreto nº 769/2017, de 28 de abril de 2017.
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PRORROGA

Nome Portaria Contratação Término Contrato Local

Ana Claudia Montipó 008/2018
089/2018 14/01/2019 C. E. Infantil Passinho Inicial

Angela Cristina Zen 011/2018
089/2018 31/01/2019 C. E. Infantil Passinho Inicial

Cirlei Terezinha Lucas de Mello Closs 077/2018 31/01/2019 C. E. Infantil Passinho Inicial
Edimar Francisco de Castro 093/2018 31/01/2019 Escola Sócio Ambiental
Gisielli da Silva 119/2018 31/01/2019 C. E. Infantil Passinho Inicial

Larissa Martinazzo 018/2018
089/2018 31/01/2019 C. E. Infantil Passinho Inicial

Lisiane Naligia de Aguiar 017/2018
089/2018 31/01/2019 C. E. Infantil Passinho Inicial

Tania Lopes Duarte 022/2018 31/01/2019 C. E. Infantil Passinho Inicial

Valdelirio Junior Dias Moraes 158/2018 31/01/2019 Escola Sócio Ambiental

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação até 14 de março de 2019.
Piratuba-SC, 31 de janeiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 31 de janeiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 039/2019
Publicação Nº 1900548

PORTARIA N° N°039/2.019, de 01 de fevereiro de 2019
Concede gratificação de função a servidor público municipal.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo ao inciso 
VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do artigo 10 da Lei Complementar n° 67/2015, que dispõe sobre o plano de carreira 
e remuneração para os servidores públicos do Município de Piratuba e dá outras providências.

CONCEDE

ALTAIR PERREIRA DUARTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Alto Gramado s/nº, Município de Piratuba-SC, portador da 
carteira de identidade n°11/R-2.148.857, inscrito no CPF sob o n°743.939.019-91, funcionário efetivo no exercício do cargo de Motorista, 
gratificação de função de 30% sobre seus vencimentos, para exercer concomitantemente com atividades do seu cargo efetivo a função de 
responsável pelo transporte escolar do município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2019
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei 1.388/2017.
Em 01 de fevereiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 040/2019
Publicação Nº 1900553

PORTARIA N° 040/2019
EXONERA SERVIDOR A PEDIDO

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

EXONERA A PEDIDO

PATRÍCIA MARINOSKI, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua Boa Vista, nº895, cidade e município de Piratuba-SC, portadora 
da carteira de identidade n°5.747.208 e CPF sob o n° 082.044.819-26, servidora efetiva desta municipalidade no cargo de PROFESSORA DE 
HISTÓRIA, conforme Portaria nº189/2016 de 02 de maio de 2016, sendo declarada a vacância do referido cargo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017.
Em 01 de fevereiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 041/2019
Publicação Nº 1900555

PORTARIA N°041/2019
NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO DE DIRETORA ESCOLAR

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e da Lei Complementar n° 
66/2015, que institui os planos de cargos, vencimentos e carreira do magistério;

NOMEIA

MARCIA REGINA KO FREITAG FABRIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua das Flores, nº446, cidade e município de Piratu-
ba-SC, portadora da carteira de identidade n° 1.517.342 e CPF sob o n° 636.828.779-91, para exercer o cargo de DIRETORA ESCOLAR, 
no Centro de Educação Infantil Passinho Inicial, constante do Anexo I – Lei Complementar 66/2015, com carga horária de 40 horas, com 
vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Graduação “Latu Sensu”, e gratificação de função FG-02 do anexo V, da Lei supra mencionada.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 01 de fevereiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 042/2019
Publicação Nº 1900558

PORTARIA N° 042/2019

CESSA EFEITOS DA PORTARIA Nº 054/2018

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 769

CESSA

Ficam CESSADOS os efeitos da Portaria nº054/2018, de 01 de fevereiro de 2018, que Designa a servidora ROSABEL TRANCOSO DOS SAN-
TOS DA SILVA, para o cargo de Auxiliar de Direção, em função do seu retorno ao cargo de origem de Professora Ensino Fundamental com 
carga horária de 20 horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2.019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017
Em 01 de fevereiro de 2.019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 043/2019
Publicação Nº 1900561

PORTARIA N°043/2019

DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município e da Lei Complementar nº 
066/2015, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos Profissionais do Magistério Público do Município de Piratuba.

DESIGNA

LIDIANE BAIOLIN, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Linha Divisa, s/nº, Município de Piratuba, portadora da carteira de identi-
dade n°11/C-3.305.840 e CPF sob o n° 029.431.499-77, ocupante do cargo efetivo de Professora Ensino Fundamental, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE DIREÇÃO, na Escola Municipal Professora Amélia Poletto Hepp, constante do Anexo I - Lei Complementar nº 066/2015, 
carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos previstos no Anexo IV – Pós Graduação “Latu Sensu” e gratificação de função FG-03 
do anexo V, da Lei supra mencionada.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 01 de fevereiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 01 de fevereiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 044/2019
Publicação Nº 1900563

PORTARIA N°044/2019

DESIGNA SERVIDORA EFETIVA PARA O CARGO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO E AMPLIA CARGA HORÁRIA

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da 
Lei Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município e da Lei Complementar nº 
066/2015, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos Profissionais do Magistério Público do Município de Piratuba.

DESIGNA

ROSABEL TRANCOSO DOS SANTOS DA SILVA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Boa Vista, nº673, cidade e município de 
Piratuba-SC, portadora da carteira de identidade n° 2.418.753 CPF sob o n° 790.146.159-49, ocupante do cargo efetivo de Professora En-
sino Fundamental, para exercer o cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ENSINO, da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, 
constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 066/2015, passando a carga horária de 40 horas semanais, com vencimentos previstos no 
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Anexo IV – Pós Graduação “Latu Sensu” e gratificação de função FG-04 do anexo V, da Lei supra mencionada.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 01 de fevereiro de 2019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 01 de fevereiro de 2019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 045/2019
Publicação Nº 1900566

PORTARIA N° 045/2.019
CONCEDE LICÊNÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

IVANA ROBERTA KIPPER, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Dr. Meireles Leite, n. 154, na Cidade e Município de Marcelino 
Ramos/RS, portadora da carteira de identidade n° 3083784607 e CPF sob o n° 005.575.920-38, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga - 20 
horas, LICÊNÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, de 02 (dois) anos, conforme Artigo 124 da referida legislação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 01 de fevereiro de 2.019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 01 de fevereiro de 2.019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº038/2019
Publicação Nº 1900545

PORTARIA N° 038/2019

CESSA EFEITOS DA PORTARIA Nº 022/2017

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CESSA

Ficam CESSADOS os efeitos da Portaria nº022/2017, de 02 de janeiro de 2017, que concede gratificação ao servidor JOSE CELSO DA SILVA, 
por exercer a função de Responsável pelo transporte escolar do município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 31 de janeiro de 2.019.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017
Em 31 de janeiro de 2.019

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Pomerode

Prefeitura

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 014/2019 CHAMADA PÚBLICA REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N. 001/2017

Publicação Nº 1901019

EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 014/2019 CHAMADA PÚBLICA REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2017

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas, CONVOCA os candidatos interessados, nas vagas constantes no ANEXO 
I desta convocação, para comparecerem no dia 08 de fevereiro de 2019, às 08h30min, na Secretaria de Educação e Formação Empreende-
dora, Rua 15 de novembro, 525 – Centro.

Os candidatos precisam estar cientes e de acordo com o que dispõe o Edital de Chamada Pública n. 001/2018.

Os candidatos devem comparecer na data e horário determinados, munidos dos documentos abaixo:

· Anexo II – Ficha de Inscrição (devidamente preenchida);
· Cópia dos documentos comprobatórios de títulos;
· Cópia do RG.

O processo de classificação dos candidatos iniciará, impreterivelmente, no horário indicado no ato convocatório, com os candidatos que 
apresentarem a documentação solicitada, seguida da escolha da vaga.

Não será permitido o preenchimento do formulário constante do ANEXO II no local. Não haverá disponibilidade para realização de fotocópia 
de documentos no local.

SERÁ LIMINARMENTE DESCLASSIFICADO O CANDIDATO QUE NÃO COMPARECER MUNIDO DA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA OU COMPA-
RECER APÓS HORÁRIO FIXADO NO ATO CONVOCATÓRIO.

Pomerode, 05 de fevereiro de 2019.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

ANEXO I

Professor de Disciplina Específica– Nível I (Alemão) até 40h –

LOCAL CARGA
HORÁRIA

1 EBM Hermann Guenther 30 horas

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
CANDIDATO: _____________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO: _____/ _____ /__________
CARGO: _________________________________________________________
DISCIPLINA: ______________________________________________________
TELEFONE RESIDENCIAL: ( ) _______- _______  CEL. ( ) 9 ______ -_______
E-MAIL: __________________________________________________________

Marque abaixo os documentos apresentados:

TÍTULOS e DOCUMENTOS PONTUAÇÃO

( ) Diploma Doutorado (1,0)
( ) Diploma Mestrado (0,75)
( ) Certificado Especialização (0,50)
( ) Diploma Licenciatura na área de atuação (0,40)
( ) Declaração Frequência 8º semestre (0,30)
( ) Declaração Frequência 7º semestre (0,25)
( ) Declaração Frequência 6º semestre (0,20)
( ) Declaração Frequência 5º semestre (0,15)
( ) Declaração Frequência 4º semestre (0,10)
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( ) Declaração Frequência 3º semestre (0,05)
( ) Declaração Frequência 2º semestre (0,04)
( ) Declaração Frequência 1º semestre (0,03)
( ) RG

PONTUAÇÃO TOTAL (PREENCHIMENTO DA BANCA EXAMINADORA)

Declaro, sob pena da Lei, que todas as informações declaradas acima são verídicas, que li o Edital do Processo Seletivo Simplificado 
001/2017 e Edital Chamada Pública nº 001/2018 e concordo integralmente com todos os seus termos.

Local e data: _____________________________________________________

Assinatura do candidato

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2018
Publicação Nº 1901153

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2018

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POMERODE E CASA DA SOLIDARIEDADE PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.251/0001-04, com sede na Rua 15 de No-
vembro nº 525, Centro, Pomerode - SC, CEP 89107-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ÉRCIO KRIEK, legitimamente 
eleito para o cargo, RETIFICA:

1 - A publicação do extrato do Termo de Colaboração nº 16/2018 de 25 de setembro de 2018, veiculada no DOM – Diário Oficial dos Muni-
cípios, Edição nº 2639 de 26 de setembro de 2018, pág. 808, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:
Objeto: O presente Termo de Fomento tem por objeto o repasse financeiro visando o acolhimento institucional cumprindo Ordem Judicial, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

Valor: Até R$ 6.193,54 (Seis mil cento e noventa e três reais e cinqüenta e quatro centavos).

LEIA – SE:
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto o repasse financeiro visando o acolhimento institucional cumprindo Ordem Judi-
cial, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

Valor: R$ 6.154,84 (Seis mil cento e cinqüenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

Pomerode (SC), em 25 de setembro de2018.
ERCIO KRIEK
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 24.795
Publicação Nº 1900604

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
RUA 15 DE NOVEMBRO, N.°525 – CENTRO | Pomerode/SC | CEP 
89.107-000
Fone: (47) 3387-7229 | CNPJ: 83.102.251/0001-04
e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br

Santa Catarina

PORTARIA Nº 24.795

APLICA PENALIDADE À EMPRESA VIGISOL VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELLI – EPP, CONFORME DISPÕE A LEI N°8666/93, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 43, § 6° da Lei Federal 
n° 8.666/1993 e Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002, levando em consideração a irregularidade durante a realização de processo licitatório 
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de Pregão Presencial n° 007/2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Com base na decisão do Processo Administrativon° 001/2018:
1) Aplicar à empresa VIGISOL VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI – EPP, INSCRITA NO CNPJ n°.79.929.774/0001-51, estabelecida na Rua 
Francisco Pauli, n°.2251, Bairro Cruzeiro, São Bento / SC, a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) anos e Multa , cujo valor foi fixado em R$500,00(quinhentos reais),
2) A empresa poderá ser inscrita no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
3) Registrar que ainda seja precedida a reabilitação da empresa VIGISOL VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI – EPP perante essa Adminis-
tração Pública, a penalidade de Declaração de Inidoneidade perdurá pelo prazo mínimo de 02 (dois)anos, conforme previsto no Artigo 7° 
da Lei Federal n°.10.520/2002.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data se sua publicação.

Prefeitura de Pomerode, em 05 de Fevereiro de 2019.

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

ÈRCIO KRIEK
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 24.638, DE 03  DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1900660

PORTARIA Nº 24.638, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.

DESIGNA OS SERVIDORES EDUARDO LUIZ BORTONCELLO E GABRIEL DUVOISIN PARA A CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA DE DESEN-
VOLVIMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Considerando o Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica assinado em janeiro de 2017, o qual designa servidores Médicos Vete-
rinários à Cidasc para desempenhar atividades de Inspeção de Produtos de Origem Animal e/ou Defesa Sanitária Animal, perfazendo 20 
(vinte) horas semanais, no período de 02 de janeiro de 2018 a 01 de janeiro de 2019.

O Prefeito Municipal de Pomerode, Ércio Kriek, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores EDUARDO LUIZ BORTONCELLO e GABRIEL DUVOISIN, ocupantes do cargo Médico Veterinário, ambos 
lotados na Secretaria de Desenvolvimento Rural, para desempenhar atividades de Inspeção de Produtos de Origem Animal e/ou Defesa 
Sanitária Animal junto à CIDASC – Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola do Estado de Santa Catarina, sendo que a carga 
horária a ser cumprida junto àquele órgão será de 20 (vinte) horas semanais, no período de 02 de janeiro de 2018 a 01 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 03 de dezembro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.722, DE 08  DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900655

PORTARIA Nº 24.722, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

DESIGNA OS SERVIDORES EDUARDO LUIZ BORTONCELLO E GABRIEL DUVOISIN PARA A CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA DE DESEN-
VOLVIMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Considerando o Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica assinado em janeiro de 2017, o qual designa servidores Médicos Vete-
rinários à Cidasc para desempenhar atividades de Inspeção de Produtos de Origem Animal e/ou Defesa Sanitária Animal, perfazendo 20 
(vinte) horas semanais, no período de 02 de janeiro de 2019 a 01 de janeiro de 2020.

O Prefeito Municipal de Pomerode, Ércio Kriek, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores EDUARDO LUIZ BORTONCELLO e GABRIEL DUVOISIN, ocupantes do cargo Médico Veterinário, ambos 
lotados na Secretaria de Desenvolvimento Rural, para desempenhar atividades de Inspeção de Produtos de Origem Animal e/ou Defesa 
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Sanitária Animal junto à CIDASC – Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola do Estado de Santa Catarina, sendo que a carga 
horária a ser cumprida junto àquele órgão será de 20 (vinte) horas semanais, no período de 02 de janeiro de 2019 a 01 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 08 de janeiro de 2019.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 16/2018.
Publicação Nº 1901150

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 16/2018.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POMERODE E CASA DA SOLIDARIEDADE PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE POMERODE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
83.102.251/0001-04, com sede na Rua 15 de Novembro, 525, nesta cidade, representado pelo Sr. ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal legiti-
mamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 605.728.259-00 e portador da Cédula de Identidade n° 12.026.174, 
residente e domiciliado na Rua Itália, 07, Bairro Centro, nesta cidade de Pomerode – Estado de Santa Catarina, doravante denominado sim-
plesmente de CONCEDENTE e do outro, CASA DA SOLIDARIEDADE, pessoa jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob nº 03.249.887/0001-44, com sede na Rua Morro Strassmann nº 1200, Bairro Rega, Pomerode (SC), CEP 89.107-000, neste 
ato representado por MARCO ANTÔNIO MARQUES GODOY, doravante denominada simplesmente PROPONENTE, resolvem celebrar o TER-
MO DE COLABORAÇÃO, com fundamento na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2.014, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1– DO OBJETO E DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

1.1- O presente Termo de Colaboração tem como objeto o repasse de R$ 6.154,84 (Seis mil, cento e cinqüenta e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos) ao PROPONENTE, destinados a atender o seguinte projeto: “ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL POR ORDEM JUDICIAL”.

1.2 – Tem por objetivo o repasse financeiro visando o acolhimento institucional cumprindo ordem judicial, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho, ANEXO I

2. VALOR

2.1 - Para auxiliar nos custos necessários para a realização do objeto do presente Termo de Colaboração de que trata a cláusula primeira, 
a CONCEDENTE repassará ao PROPONENTE, o valor de R$ R$ 6.154,84 (Seis mil, cento e cinqüenta e quatro reais e oitenta e quatro cen-
tavos), subdivididos em 03 (três) parcelas conforme plano de trabalho.

3. FONTE DE RECURSOS
3.1 O pagamento será feito através da seguinte dotação orçamentária:
006 Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária
001 Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária
0004.0122,0030 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social
333900000000000 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários

4 – DAS OBRIGAÇÕES

4.1- DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE:
a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;
b) Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Proponente pelo perfeito cum-
primento das obrigações estipuladas, nem por eventuais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
d) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação durante a vigência do objeto;
e) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta 
bancária específica indicada pela Proponente;
f) Comunicar à Proponente qualquer irregularidade encontrada na prestação de serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste Termo 
prazo para corrigi-la;
g) Não sanadas as irregularidades nos serviços, assegurar-se-á a Concedente o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo 
das penalidades a que se sujeita a Proponente, sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem atendidas 
dentro do prazo estabelecido no termo da notificação;
h) Receber e apurar eventuais queixas e reclamações, cientificando a Proponente para as devidas regularizações;
i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos, 
quando necessário;
j) Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Pomerode;
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k) Publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, nos termos da Lei Federal 13.019/2014, arcando a Concedente com 
os custos da referida publicação;
l) Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Proponente.

4.2- DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto deste Termo, aplicando o recurso de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Conce-
dente;
b) Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014;
c) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e controle da execução do 
objeto;
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
e) Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços;
f) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da institui-
ção e ao adimplemento deste Termo, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidi-
ária da Concedente pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
g) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subseqüente ao da prestação de contas integral, os 
documentos originais que compõem a prestação de contas;
h) Divulgar este Termo Cooperação em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabeleci-
mentos em que exerça suas ações, contendo as informações relacionadas no art. 11 da Lei Federal 13.019/2014, bem como atender a Lei 
Federal nº 12.527/2011;
i) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários 
e encargos trabalhistas, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, 
congêneres ou não;
j) Observar todos os critérios de qualidade, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos, respondendo, com exclusividade, pela 
capacidade e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de Cooperação;
k) Comprovar todas as despesas por meio de documentos fiscais definidos na legislação tributária, ficando vedadas informações genéricas 
ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos 
praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
l) Aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, quando for o caso, exclusivamente no objeto 
constante na Cláusula Primeira;
m) Caso a Proponente adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será 
gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à Concedente, bem como a 
titularidade dos bens e direitos remanescentes adquiridos, produzida ou transformada com recursos repassados pela administração pública, 
na hipótese de sua extinção;
n) Responsabilizar-se pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento e ações realizadas para adimplemento 
das metas do objeto deste Termo;
o) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as movimentações finan-
ceiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária;
p) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações, quando não utilizados no objeto, antes do recebimen-
to da parcela seguinte, ou em se tratando da última, no máximo, em até 30 dias contados do recebimento;
q) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;
r) Manter-se adimplente com o Poder Público Concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios anteriores, assim como 
manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;
s) Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela Proponente, assim como alterações em seu Estatuto;
t) A Proponente e os responsáveis pela mesma deverão manter atualizado seu cadastro na Prefeitura Municipal de Pomerode informando 
especialmente as alterações de endereço e contato;
u) Disponibilizar informações sobre quais profissionais compõem a equipe de trabalho vinculada ao cumprimento do objeto deste Termo;
v) Responsabilizar-se, pela indenização de dano causado ao público, decorrentes de cobrança indevida, ação ou omissão voluntária, ou de 
negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, assegurando-se o direito de regresso contra o agente nos casos de 
dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

5 – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

5.1- Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da PROPONENTE, vinculada 
ao objeto, Banco do Brasil, Agência nº 2474-0, Conta Corrente nº 23.053-7, e deverão ser mantidos e movimentados nesta conta bancária 
específica.

5.2- Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigato-
riamente aplicados quando ultrapassarem 30 dias sem movimentação. Sendo dessa forma, os rendimentos devem ser comprovados através 
de extrato da conta aplicação.

5.3- Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionados no item anterior poderão ser utilizados pela Proponente desde 
que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento, ou devolvidos a Concedente, assim como 
recurso não utilizado.

5.4- Serão admitidos somente os documentos de despesas realizadas em data posterior à assinatura do termo de ajuste e anterior ao tér-
mino do prazo da sua vigência, vedada à realização de pagamentos dos serviços ou produtos anteriores a emissão da Nota Fiscal.
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5.5- Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), pessoa física ou jurídica, 
inclusive dos empregados, vedado, o uso de cheques para saque ou quaisquer pagamentos, sendo permitida a realização de pagamentos 
em espécie somente quando demonstrada e justificada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, conforme 
previsão no art. 53, §2º da Lei nº 13.019/2014.

5.6- A Proponente deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, antes do recebimento da 
próxima parcela caso não efetue a boa execução dos recursos.

5.7- A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a Proponente a participar de novos Termos, acordos ou ajustes com 
a Administração Municipal pelo prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da quitação total da inadimplência e ou correção da irregularidade.

6 – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

6.1- A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de 
juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) Inexecução do objeto;
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de emergência.

6.2-Compromete-se, ainda a Proponente, a recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mer-
cado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando incorrer nos casos mencionados 
no item 6.1, ainda que não tenha feito aplicação.

7 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

7.1- A prestação de contas será mensal e deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias contados do recebimento do valor, e de forma integral 
das receitas e despesas em até 90 dias a partir do término de vigência deste Termo segundo a Lei nº 13.019/2014.

7.2- A não observância do item anterior, sem justificativa, implicará na suspensão da liberação de novas parcelas, até que a mesma seja 
apresentada ao órgão competente.

7.3- Havendo constatação de irregularidade na prestação de contas da parcela apresentada, ficarão suspensos os repasses das parcelas 
subseqüentes, até que a irregularidade seja sanada ou o recurso restituído.

7.4- A prestação de Contas deverá ser entregue na Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária da Prefeitura Municipal de Pomerode.

7.5- A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o 
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, contendo os seguintes documentos:

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cum-
primento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando-se 
documentos de comprovação da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso;
b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas e re-
ceitas efetivamente realizada se sua vinculação com a execução do objeto;
c) Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente autenticadas em cartório ou por servidor da administração, 
devendo ser devolvidos os originais, quando for em uma única via, após autenticação das cópias;
d) Os comprovantes de despesa devem ser preenchidos com clareza e sem emendas, borrões, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que pos-
sam comprometer a sua credibilidade;
e) Extrato bancário de conta específica e/ou de aplicação financeira, no qual deverá estar evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, 
devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, quando for o caso, sempre iniciando e terminando o extrato bancário zerado;
f) Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acompanhadas dos comprovantes das despesas realizadas e assinadas 
pelo dirigente e responsável financeiro da entidade;
g) Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente ou aplicação não utilizada, antes do recebimento da próxima parcela, 
ou quando for única ou a última parcela, em até 30 dias após o término da vigência deste Termo;
h) Ordens bancárias e comprovantes de transferência utilizados para pagamento das despesas;
i) Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela entidade no exercício e das metas alcançadas;
j) Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
k) No caso de aquisição ou conserto de veículo automotor, apresentar junto ao comprovante da despesa cópia do certificado de propriedade, 
além da comprovação de inserção da cláusula de inalienabilidade no caso de aquisição.

7.6- A administração pública apreciará a prestação de contas mensal no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e a prestação 
final, no prazo de até 150 (cento e cinqüenta) dias, este conforme disposto no art. 71, Lei nº 13.019/2014.

8 - DA VIGÊNCIA

8.1- O presente Termo vigorará da data de sua assinatura até 31/12/2018, podendo ser alterado conforme disposto no art. 55 da Lei Federal 
nº 13.019/2014.
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9 – DAS PROIBIÇÕES

9.1- O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo, sendo ainda proibido à PRO-
PONENTE:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas aten-
tatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo, nem 
deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela CONCEDENTE;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente ou que tenham sido penalizados por atos de improbidade 
e similares, conforme disposto no art. 39, VII – Lei Federal 13.019/2014 ;
d) utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração, de gerência,despesa bancária ou 
similar;
f) executar pagamento antecipado(anterior à emissão de Comprovante Fiscal ou a efetiva prestação do serviço) a fornecedores de bens e 
serviços;
g) realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
h) efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente autorizado pela CONCEDENTEe desde que o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
i) transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer entidades congêneres;
j) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias, quando não se tratar de transferências bancárias para fins 
de pagamentos relacionados ao cumprimento do objeto;
k) retirar recursos da conta específica para outras finalidades, mesmo com posterior ressarcimento;
l) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida, quando ocorrer (bens e serviços economicamente mensuráveis) pactuada no Plano 
de Trabalho;
m) modificar o objeto, exceto nos casos estipulados na Cláusula Décima Segunda;
n) realizar despesas com:

I. Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, bem como verbas indeniza-
tórias;
II. Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
III. Remuneração de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014;
IV. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público com recurso vinculado à parceria;
V. Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas.

10 – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

10.1- É facultado aos partícipes renunciar a este Termo, no prazo mínimo de 30 dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, 
nos termos da legislação vigente, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período em que 
este tenha vigido.

10.2- A denúncia e/ou rescisão deste Termo ocorrerá quando da constatação das seguintes situações:
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;
b) Incorreção ou falsidade de informação em qualquer documento apresentado;
c) Retardamento ou paralisação, seja parcial ou total, injustificado na realização da execução do objeto de Termo;
d) Pelo ato de autoridade, lei superveniente ou evento que torne a execução deste convênio, formal ou materialmente, impraticável;
e) Descumprimento a toda e qualquer cláusula constante deste Termo.

11 – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

11.1- O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

11.2- Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à enti-
dade da sociedade civil as sanções do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

12 – DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

12.1- Este Termo poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de comum acordo entre as partes, mediante proposta devi-
damente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO.

12.2- Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho e ou do presente Termo após prévia apreciação da CONCEDENTE e aprovação do 
Gestor deste Instrumento, ficando vedada a alteração total do objeto e firmado em até no máximo 30 (trinta) dias antes do término de sua 
vigência.

13 – DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
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13.1- O CONCEDENTE acompanhará a execução do objeto deste Termo através de seu gestor, tendo como obrigações:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas mensal e final, com base no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014.

13.2- Comprovada a paralisação, seja parcial ou total, ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução do plano de 
trabalho, o CONCEDENTE poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade, 
bem como suspender o pagamento dos valores.

14 – DO FORO

14.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Pomerode/SC, para esclarecer e dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo e 
que não possam ser resolvidas administrativamente, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme 
termos do art. 42, XVII da Lei Federal 13.019/2014.

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1- Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 que não foram mencionados neste instrumento.

15.2- O Plano de Trabalho é parte integrante e indissociável deste Termo.

15.3- E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo que também subscrevem.

Pomerode/SC, 25 de setembro de 2018.

MUNICÍPIO DE POMERODE
ÉRCIO KRIEK

CASA DA SOLIDARIEDADE
MARCO ANTÔNIO MARQUES GODOY

Testemunhas:
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 070/2019
Publicação Nº 1900400

DECRETO Nº 070/2019, 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora ADRIANA BEATRIZ FAGGION, ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, com 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, retroativo ao dia 01 de Feve-
reiro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 071/2019
Publicação Nº 1900392

DECRETO Nº 071/2019, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a partir desta data a servidora SONIA CLARINES ARCARI, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDE-
MIAS, com 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 072/2019
Publicação Nº 1900393

DECRETO Nº 072/2019, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a partir desta data a servidora MELANIA CORDEIRO TELLES, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 073/2019
Publicação Nº 1900394

DECRETO Nº 073/2019, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data o servidor FELIPE CORREIA LEMES DIAS, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 074/2019
Publicação Nº 1900395

DECRETO Nº 074/2019, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data o servidor JOSE DEOLIR DE CARVALHO, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 075/2019
Publicação Nº 1900396

DECRETO Nº 075/2019, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
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legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data o servidor AGUIAR ANDRE SCHWEIKART, ocupante do cargo de OPERADOR DE TRATOR AGRÍ-
COLA, com 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 076/2019
Publicação Nº 1900398

DECRETO Nº 076/2019 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“REVOGA O PROCESSO SELETIVO N. 001/2017”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, que os contratos de trabalhos realizados com os aprovados no Processo Seletivo 001/2017, foram prorrogados até a rea-
lização do novo processo seletivo e concurso público;
CONSIDERANDO, que foi realizado novo processo seletivo tendo sido homologado na data de 04 de fevereiro de 2019, conforme Decreto 
n. 069/2019;
CONSIDERANDO, o termo de Acordo firmando com o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal e Região - SITESPM-CHR, 
na data de 16 de novembro de 2017.
RESOLVE,
Art. 1º REVOGAR o Edital do Processo Seletivo n. 001/2017, homologado na data de 26 de maio de 2017, conforme Decreto nº 463/2017,
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º São revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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1 EDITAL DE CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 01/2018
Publicação Nº 1900891

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

1 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO 

PRIMEIRO EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº. 001/2018 

PROFESSOR ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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ALCEU ALBERTO WRUBEL 
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                                                                                          ANEXO I  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 
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Observação: Para cargos EFETIVOS os documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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1 EDITAL DE CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO ESTAGIÁRIOS 03/2018
Publicação Nº 1900910

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA 

Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – CEP: 89.683-000 – CNPJ: 82.777.236/0001-01 

1 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO 

PRIMEIRO EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO DE 

ESTAGIÁRIO EDITAL Nº. 003/2018 

ESTAGIÁRIO 30 HORAS – NÍVEL MÉDIO – AREA EDUCACIONAL 

 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
      Prefeito Municipal         
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 002/2019 - FMEDUCA
Publicação Nº 1899927

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial- nº 002/2019 - FMEDUCA
Tipo de licitação: Menor preço Global.
Objeto: Aquisição de kits didáticos para estudantes do ensino fundamental (anos iniciais e finais) para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Educação do Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital.
Recebimento das Propostas: Até 08:30 horas do dia 18/02/2019, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 09:00 horas do dia 18/02/2019, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Licitações da PMPB, End. Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 248 ou pelo e-mail licitacao3@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 05 de fevereiro de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2038 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900178

DECRETO Nº 2.038, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 17 da Lei Municipal nº 2.700/2018".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), destinados a suplementar a dotação 
abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 17 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 � Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 08.244.0020
Atividade: 2.066 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 � Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.3.5000 � SF Recursos Ordinários
Valor: R$ 170.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Exercício de 2018 
por conta do recurso ordinário na importância de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 05 de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

EXTRATO CONTRATO 001/2019 - FMEDUCA
Publicação Nº 1900146

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2019 - FMEDUCA

CONTRATO N° 001/2019 – FMEDUCA
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OBJETO: Contratação de Seguros Deter para os ônibus escolares da frota Municipal, que fazem o transporte dos estudantes universitários 
para as faculdades nas cidades vizinhas. Ônibus com as placas MEH-7726, MDF-3064, MHB-3228, MJZ-0818 e LUL-2862.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: SIFRAMAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
VALOR: R$ 18.890,00 (dezoito mil oitocentos e noventa reais)
VALIDADE DO CONTRATO: Até 05 de Fevereiro de 2020
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2019

Porto Belo, 05 de Fevereiro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 001/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900479

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
EXTRATO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2019 - FUMTUR

CONTRATO N° 001/2019 – FUMTUR
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a realização por parte do Contratado do Show Artístico “Larissa França e Banda, á ser realizada 
no dia 19 de Janeiro de 2019, no evento “Verão Porto Belo 2019”.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADA: WILIAN SIENA CORREIA MUSICALIZE
VALOR: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)
VALIDADE DO CONTRATO: Até a apresentação do show
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2019

Porto Belo, 17 de Janeiro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 002/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900480

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
EXTRATO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2019 - FUMTUR

CONTRATO N° 002/2019 – FUMTUR
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a realização por parte do Contratado do Show Artístico “Banda do Tim”, á ser realizada no dia 
19 de Janeiro de 2019, no evento “Verão Porto Belo 2019”.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADA: FG MUSIC LTDA
VALOR: R$ 9.000,00 (Nove mil reais)
VALIDADE DO CONTRATO: Até a apresentação do show
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2019

Porto Belo, 17 de Janeiro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO 003/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900482

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
EXTRATO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2019 - FUMTUR

CONTRATO N° 003/2019 – FUMTUR
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a realização por parte do Contratado Da Dupla Ângelo e Jean, a ser realizada no dia 02 de 
fevereiro de 2019, no evento “Verão Porto Belo 2019”.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADA: ÂNGELO BATISTOTI
VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil reais)
VALIDADE DO CONTRATO: Até a apresentação do show
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2019

Porto Belo, 17 de Janeiro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 004/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900484

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
EXTRATO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2019 - FUMTUR

CONTRATO N° 004/2019 – FUMTUR
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a realização por parte do Contratado Do “Grupo Candieiro”, á ser realizada no dia 09 de Feve-
reiro de 2019, no Evento Verão Porto Belo 2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADA: DIEGO DE ALMEIDA PIRES
VALOR: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
VALIDADE DO CONTRATO: Até a apresentação do show
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2019

Porto Belo, 17 de Janeiro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 005/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900486

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
EXTRATO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2019 - FUMTUR

CONTRATO N° 005/2019 – FUMTUR
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a realização por parte do Contratado Do “Grupo Rota 99”, á ser realizada no dia 23 de Janeiro 
de 2019.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADA: WILIAN SIENA CORREIA MUSICALIZE-ME
VALOR: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais)
VALIDADE DO CONTRATO: Até a apresentação do show
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2019

Porto Belo, 22 de Janeiro de 2019.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2019 - FMEDUCA
Publicação Nº 1900144

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 – FMEDUCA

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licitação nº 001/2019 - FMEDUCA em conformidade com o Inciso II do artigo 
24 da Lei nº 8.666/93.
Processo nº. 002/2019 – FMEDUCA
Objeto: Contratação de Seguros Deter para os ônibus escolares da frota Municipal, que fazem o transporte dos estudantes universitários 
para as faculdades nas cidades vizinhas. Ônibus com as placas MEH-7726, MDF-3064, MHB-3228, MJZ-0818 e LUL-2862.
Contratado: SIFRAMAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Valor: R$ 8.470,55 (Oito mil quatrocentos e setenta reais e cinqüenta e cinco centavos)
Homologado: 05/02/2019.
Porto Belo / SC, 05 de Fevereiro de 2019
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900472

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 – FUMTUR

O Município de Porto Belo (SC), torna público a inexigibilidade de licitação nº 001/2019 - FUMTUR em conformidade com o Inciso III do 
artigo 25 da Lei nº 8.666/93.
Processo nº. 001/2019 – FUMTUR
Objeto: Constitui objeto do presente termo a realização por parte do Contratado Larissa França e banda, a ser realizada no dia 19 de Janeiro 
de 2019, no evento Verão de Porto Belo 2019.
Contratado: WILIAN SIENA CORREIA MUSICALIZE
Valor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).
Homologado: 17/01/2019.
Porto Belo / SC, 17 de Janeiro de 2019
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900474

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 – FUMTUR

O Município de Porto Belo (SC), torna público a inexigibilidade de licitação nº 002/2019 - FUMTUR em conformidade com o Inciso III do 
artigo 25 da Lei nº 8.666/93.
Processo nº. 002/2019 – FUMTUR
Objeto: Constitui objeto do presente termo a realização da contratação Da �Banda do Tim� para apresentação no dia 19 de janeiro de 
2019 no evento Verão de Porto Belo 2019.
Contratado: FG MUSIC LTDA
Valor: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Homologado: 17/01/2019.
Porto Belo / SC, 17 de Janeiro de 2019
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900476

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019 – FUMTUR

O Município de Porto Belo (SC), torna público a inexigibilidade de licitação nº 003/2019 - FUMTUR em conformidade com o Inciso III do 
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artigo 25 da Lei nº 8.666/93.
Processo nº. 003/2019 – FUMTUR
Objeto: Constitui objeto do presente termo para realização do show da dupla Ângelo e Jean, a ser realizado no dia 02 de Fevereiro de 2019, 
no evento Verão de Porto Belo 2019.
Contratado: ÂNGELO BATISTOTI
Valor: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Homologado: 17/01/2019.
Porto Belo / SC, 17 de Janeiro de 2019
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900477

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019 – FUMTUR

O Município de Porto Belo (SC), torna público a inexigibilidade de licitação nº 004/2019 - FUMTUR em conformidade com o Inciso III do 
artigo 25 da Lei nº 8.666/93.
Processo nº. 004/2019 – FUMTUR
Objeto: Constitui objeto do presente termo a realização por parte do Contratado Do �Grupo Candieiro�, á ser realizada no dia 09 de Fe-
vereiro de 2019, no Evento Verão Porto Belo 2019.
Contratado: DIEGO ALMEIDA PIRES
Valor: R$ 8.000,00 (Oito mil reais).
Homologado: 17/01/2019.
Porto Belo / SC, 17 de Janeiro de 2019
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2019 - FUMTUR
Publicação Nº 1900478

ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2019 – FUMTUR

O Município de Porto Belo (SC), torna público a inexigibilidade de licitação nº 005/2019 - FUMTUR em conformidade com o Inciso III do 
artigo 25 da Lei nº 8.666/93.
Processo nº. 005/2019 – FUMTUR
Objeto: Constitui objeto do presente termo a realização por parte do Contratado Do �Grupo Rota 99�, á ser realizada no dia 23 de Janeiro 
de 2019.
Contratado: WILIAN SIENA CORREIA MUSICALIZE
Valor: R$ 1.500,00 (Hum e quinhentos mil reais).
Homologado: 22/01/2019.
Porto Belo / SC, 22 de Janeiro de 2019
Eliane Tomaz
Secretária de Administração

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 001, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1900522

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 001, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera a Lei Complementar Municipal nº 37, de 4 de novembro de 2011 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração para os profissionais, e 
a Lei Municipal nº 2722, de 15 de janeiro de 2019 - Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Porto Belo.

O Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 41, 
da Lei Orgânica do Município, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
Art. 1º A Lei Complementar Municipal nº 37, de 4 de novembro de 2011, com suas alterações posteriores, passará a vigorar com as seguin-
tes alterações:
Anexo I – Tabela B
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Escolas)
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO NÍVEL SÍMBOLO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
... ... ... ... ...

O número de vagas dos car-
gos de diretor de escola, as-
sessor de direção e secretário 
escolar fica definido pelo art. 
39 da Lei que dispõe sobre 
a estrutura administrativa do 
poder executivo do Município 
de Porto Belo.

Diretor de Escola
(- 500 ALUNOS) N1 CC1/FG1

Dirigir Escolas Municipais e/ou Núcleo de Desenvolvimento Infantil; 
responsabilizar-se pelo funcionamento da escola a partir das diretrizes 
estabelecidas pelo Sistema Municipal de Educação e a Administração 
Municipal; dirigir e coordenar a implantação do Conselho Escolar, respei-
tando todos os segmentos da comunidade escolar; presidir a Assembleia 
Geral da escola; dirigir e coordenar, em consonância com a Secretaria 
Municipal de Educação e o Conselho Escolar, a elaboração, a execução e a 
avaliação do Projeto político-pedagógico da Escola; assegurar o cumpri-
mento do currículo e do calendário escolar; organizar o quadro de recursos 
humanos da escola com as devidas atribuições de acordo com os cargos 
providos, supervisionando o cumprimento do trabalho de cada docente e 
funcionário da escola; administrar os materiais inerentes ao funcionamento 
da escola; fiscalizar, juntamente com o conselho fiscal da APP, e divulgar 
à comunidade escolar a movimentação financeira da escola; apresentar, 
quando solicitado, à Secretaria de Municipal de Educação e comunidade 
escolar, a avaliação interna e externa da escola e as propostas que visem 
à melhoria da qualidade de ensino, bem como discutir e analisar sugestões 
de melhoria, a fim de;
- manter o tombamento dos bens públicos da escola atualizado, zelar pela 
sua conservação; assessorar e acompanhar as atividades dos Conselhos 
Municipais da área da educação; oportunizar discussões e estudos de te-
mas que envolvam o cumprimento das normas educacionais; articular com 
as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade 
com a escola; oportunizar, em conjunto com a SME, cursos de formação 
pedagógica para os docentes e funcionários da escola; certificar conclusão 
do Ensino fundamental; desempenhar outras atribuições correlatas, deter-
minadas pelos superiores hierárquicos;

... ... ... ... ...

ANEXO I – TABELA C
CARGOS COMISSIONADOS (CC) E FUNÇÕES GRATIFICADAS (FG)
NÍVEIS E VALORES NAS ESCOLAS

CARGOS COMISSIONADOS/FUNÇÕES GRATIFICADAS NÍVEL VENCIMENTO

... ... ...

Diretor Nível 2 (escolas)
Escolas com menos de 500 alunos
Percentual a ser adicionado 20%

N1 –CC1/FG1 R$ 3.279,21

... ... ...

... ... ...

Art. 2º A Lei Municipal nº 2722, de 15 de janeiro de 2019, passará a vigorar com as seguintes alterações:
ANEXO III
TABELA – B
CARGOS COMISSIONADOS (CC) E FUNÇÕES GRATIFICADAS (FG)
NÍVEIS E VALORES NAS ESCOLAS

CARGOS COMISSIONADOS/FUNÇÕES GRATIFICADAS NÍVEL VENCIMENTO

... ... ...
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Diretor Nível 2 (escolas)
Escolas com menos de 500 alunos
Percentual a ser adicionado 20% N1 –FG1 R$ 3.279,21

... ... ...

... ... ...

Art. 3º Os demais dispositivos legais da Lei Complementar Municipal nº 37, de 4 de novembro de 2011, e da Lei Municipal nº 2722, de 15 
de janeiro de 2019, não modificados por esta Lei, permanecem inalterados.
Art. 4º Esta Medida Provisória entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do início do exercício de 2019.
Porto Belo - SC, aos 5 dias do mês de fevereiro de 2019.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 005/2019
Publicação Nº 1900605

RESOLUÇÃO Nº 005/2019
AUTOR: MESA DIRETORA

“DELEGA PODERES A SERVIDOR PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Mesa Diretora do Poder Legislativo do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições, notadamente o Art. 121, III e o Art. 126, VI, 
todos do Regimento Interno, faz saber a todos os habitantes deste Município, que submete à Câmara Municipal para apreciação do plenário, 
o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º - Fica designado o servidor Laureci Maurino Cabral, ocupante do cargo de Diretor de Contabilidade, da categoria ocupacional de 
nível médio, para exercer a função de chefia, no âmbito do Poder Legislativo, nos termos do artigo 23°, da Lei Complementar n° 053/2014.

Art. 2º - A função de chefia tem por finalidade planejar, organizar e supervisionar, todos os serviços de atinentes a administração dos recur-
sos humanos no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º - O Servidor ora investido no exercício de Chefia, fará jus ao pagamento de gratificação na importância de 40% (quarenta por cento), 
incidente sobre o seu vencimento base.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 (dois) de janeiro de 2019, 
revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2019.
Altino Torquato dos Santos Junior  Silvana Nunes Stadler
Presidente     Vice Presidente

Diogo dos Santos Bento   Sebastião Voltolini
1º Secretário     2º Secretário

Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“ Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 - FAS
Publicação Nº 1900641

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 001/2019 - FAS
Extrato de Edital de Pregão Presencial 001/2019
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo presencial para aquisição de eletrodomésticos, roupas de cama e colchões. O recebimento dos envelopes se dará 
até às 13h30min do dia 19 de fevereiro de 2019 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-
1155.
Porto União - SC, 05 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 006/2019
Publicação Nº 1900638

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 011/2019
Extrato de Edital de Pregão Presencial 006/2019
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por item, do tipo presencial, para aquisição de recargas para cilindros de oxigênio. O recebimento dos envelopes se dará até às 
09h00min do dia 19 de fevereiro de 2019 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital 
e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 05 de fevereiro de 2019.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 04/2019
Publicação Nº 1900380

PORTARIA Nº 04/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhes são conferidas pelo artigo 
39, inciso XXIX do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao Servidor Antonio Irany de Paula, Conceder ao Servidor Antonio Irany de Paula, investido no Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar 10 (dez) dias de abono pecuniário adquiridos no período aquisitivo de 01/02/2018 à 31/01/2019, em conformidade 
com o insculpido no Artigo 24 da Lei Municipal nº 3.048/2005.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação.

Porto União - SC, 05 de fevereiro de 2019.
Carlos Roderlei Pinto
Presidente da Câmara Municipal de Porto União
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Praia Grande

Prefeitura

DECRETO 005
Publicação Nº 1900457

DECRETO N° 005, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2019

REGULAMENTA O PROCESSO DE COMPRAS DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SER REALIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o Art. 83, VII da Lei Orgânica do Município, de 04 de abril de 1990, e

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos e o cumprimento das normas legais, mais precisamente, a Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,

CONSIDERANDO o atendimento ao princípio da economicidade e o controle dos gastos através da Diretoria de Compras criada na estrutura 
administrativa do Município, com atribuições e competências especificas, conforme Lei Municipal n° 1030 de 04 de julho de 2001.
DECRETA:
REQUISIÇÃO
Art. 1° A requisição de materiais ou serviços de interesse do Município, no âmbito do Poder Executivo, será dirigida à Diretoria de Compras, 
via documental ou solicitação informatizada.
Art. 2° São competentes para requerer matérias ou serviços os Secretários Municipais, Diretores ou responsáveis por unidades administra-
tivas ou serviços.
Parágrafo único: A requisição de material de verá conter:
I – especificações, a mais detalhada possível dos materiais ou serviços incluindo comparações com materiais em uso, modelos, gráficos, 
desenhos, prospectos e amostras, fotos, etc.;
II – quantidade e unidade (medida) de fornecimento;
III – finalidade, especificando a destinação precisa da utilização dos materiais e serviços.

AQUISIÇÃO
Art. 3° As aquisições de materiais ou contratação de serviços serão realizadas pela Diretoria de Compras, mediante expedição de autorização 
de fornecimento ou ordem de serviços, depois de atendido aos seguintes requisitos:
I – confirmação da real necessidade
II – verificação da existência do material em estoque;
III – verificação de meios alternativos que possa atender a necessidade do requisitante de modo mais econômico;
IV – autorização da Autoridade competente;
V – confirmação da existência de dotação orçamentária suficiente;
VI – pesquisa de preços de mercado;
VII – procedimento licitatório, se necessário; e
VIII – empenho prévio da despesa

Parágrafo único: É competente para autorizar a compra de materiais ou contratação de serviços:
I – O secretário de Administração e Finanças (Varner de Oliveira), para valor até R$ 17.600,00.
II – Gerente de Compras e Licitações (Jefferson Pereira Pacheco), para valor acima de R$ 17.600,00

Art.4° O recebimento e aceitação serão realizados por servidor competente, mediante declaração, na Nota Fiscal ou em outro documento 
hábil, haver recebido e aceito o material ou serviço que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identi-
ficação do mesmo, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho – NE, contrato de aquisição ou outros instrumentos.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.5° O Servidor que promover a aquisição de materiais ou contratação de serviços diretamente, sem trâmite previsto neste Decreto, será 
o único responsável perante o fornecedor.

Parágrafo único. O município não se responsabiliza pelo pagamento de despesas realizadas sem o trâmite previsto neste Decreto.

Art. 6° O servidor que de alguma forma descumprir este regulamento ficará sujeito às penalidades previstas no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Grande,
em 05 de Fevereiro de 2019.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no dia 05 de Fevereiro de 2019

VARNER DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 01/2019 - PMPG - REVOGAÇÃO
Publicação Nº 1899906

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DE EXPEDIENTE PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE E PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE/SC PARA 2019.
O PRESENTE PREGÃO FOI REVOGADO PARA INCLUSÃO A JUSTES DE ITENS DO PRESENTE EDITAL, CONFORME ART. 49 DA LEI N.° 
8.666/93.
O EDITAL E ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER OBTIDOS NO SEGUINTE ENDEREÇO E HORÁRIO: RUA IRINEU BORNHAUSEN, 320, CEN-
TRO, NOS DIAS ÚTEIS, DE SEGUNDA À SEXTA, DAS 07:00H ÀS 13:00H OU PELO TELEFONE 048 3532-0132.
PRAIA GRANDE-SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019
Publicação Nº 1900243

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NR. 01/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: SUPERMERCADO E AÇOUGUE COMPRE MAIS

OBJETO:
O objeto da presente dispensa de licitação é a aquisição de gêneros alimentícios para a composição de cestas básicas 
a fim de atender as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Castello Branco 
(SC).

VALOR: O valor a ser pago ao CONTRATADO, é a importância de R$ 12.747,90 (Doze mil, setecentos e quarenta e sete reais 
e noventa centavos), pelo fornecimento dos itens.

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

VIGÊNCIA 31/12/2019

HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2019
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Presidente Getúlio

Prefeitura

DECRETO Nº. 026/2019
Publicação Nº 1901035

DECRETO Nº. 026/2019
NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS 001/2019, 002/2019 E 003/2019 e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 80, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município de Presidente Getúlio, com fundamento na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS 001/2019, 002/2019 
E 003/2019, os servidores a seguir relacionados:

- Keli Claudete Pokrewieski – CPF nº. 028.493.439-94;
- Cheila Hoepers – CPF nº. 057.846.239-74;
- Analí Rosana Schoenfelder Decarle – CPF nº. 017.887.679-85.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 18 DE JANEIRO DE 2019.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 027/2019
Publicação Nº 1901042

DECRETO Nº. 027/2019
NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS 001/2019, 002/2019 E 003/2019 e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 80, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Presidente Getúlio, com fundamento na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS 001/2019, 
002/2019 E 003/2019, os servidores a seguir relacionados:

- Mônica Chiodini – CPF nº. 007.419.179-98;
- Aldeneide Aparecida de Sousa – CPF nº. 030.890.349-80;
- Willian Klippel de Oliveira – CPF nº. 080.737.359-11.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 18 DE JANEIRO DE 2019.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 028/2019
Publicação Nº 1901008

DECRETO Nº. 028/2019
NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE PROJETOS VOLTADOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES REFERENTE AO CHAMAMENTO 
PÚBLICO 001/2019, DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 80, inciso V, 
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da Lei Orgânica do Município de Presidente Getúlio, com fundamento na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão de Seleção e Julgamento de Projetos voltados a Crianças e Adolescentes, referente 
ao Chamamento Público 01/2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os servidores a seguir relacionados:

- Marli Kuchler – CPF nº. 579.539.029-15;
- Vanderlei José Poffo – CPF nº. 905.084.839-72;
- Veneranda Senes do Carmo – CPF nº. 059.549.939-20.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 18 DE JANEIRO DE 2019.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 029/2019
Publicação Nº 1901014

DECRETO Nº. 029/2019
NOMEIA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES, REFERENTE AO CHA-
MAMENTO PÚBLICO 001/2019, DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 80, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município de Presidente Getúlio, com fundamento na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos voltados a Crianças e Adolescentes, refe-
rente ao Chamamento Público 01/2019, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os servidores a seguir relacionados:

- Simoní Izepon Stano – CPF nº. 040.999.959-84,
- Sirlei Favarin Vanderlinde – CPF nº. 048.600.379-52,
- Zenita Eble – CPF nº. 041.010.879-03.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC., EM 18 DE JANEIRO DE 2019.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 1900166

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, considerando o artigo 9º, § 4º da Lei Complemen-
tar 101, de 04 de maio de 2000, visando assegurar a participação popular na demonstração e avaliação do cumprimento das metas ficais 
de cada quadrimestre, TORNA PÚBLICA a data de Audiência Pública e convida as entidades de classes e a população em geral para dela 
participarem, em consonância com a legislação vigente e pelas disposições deste Edital.

1. DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
1.1 A audiência pública, como instrumento de transparência da gestão fiscal do Município de Presidente Getúlio (SC), será realizada para 
assegurar a participação popular na demonstração e avaliação do cumprimento das metas ficais de cada quadrimestre.
1.2 A abertura da audiência pública será realizada pelo Prefeito, ou por pessoa por ele indicada.
1.3 A audiência será coordenada pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças e por servidor responsável pela contabilidade, ou 
por outro agente público a ser indicado pelo Prefeito.

2. DO CALENDÁRIO
2.1 A audiência pública ocorrerá no dia 28 de fevereiro de 2019, às 11:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, 
situada na Rua Henrique Fuerbringer, n. º 490, Centro, Presidente Getúlio (SC), CEP 89150-000.

3. DOS Participantes
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3.1. Estão convidados para participar da audiência pública todos os integrantes dos Conselhos Municipais, os titulares de cargo de secretário 
municipal ou equivalentes, os dirigentes máximos da Administração Indireta e os servidores ocupantes de cargo comissionado vinculados 
ao gabinete do Prefeito, bem como:
3.1.1 Representantes das Associações de Pais e Professores (APPs) das Escolas da Rede Municipal e Estadual;
3.1.2 Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.
3.1.3 Representantes das Associações de Agricultores;
3.1.4 Representante da Associação Comercial e Industrial;
3.1.5 Representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL;
3.1.6 Representantes dos bancos e cooperativas;
3.1.7 Representante do Corpo de Bombeiros Militar e dos Bombeiros Voluntários;
3.1.8 Representantes da Policia Civil e Militar;
3.1.9 Toda a população do Município e demais entidades.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 A audiência pública terá por objeto a demonstração e avaliação do cumprimento das metas ficais do terceiro quadrimestre de 2018.
4.2 A duração da audiência pública é estimada para 1 (uma) hora; porém, o encerramento poderá ser antecipado ou prorrogado.
4.3 Durante a exposição referida no item 4.1 não serão permitidos apartes.
4.4 Após o encerramento da apresentação pela coordenação, cada participante terá direito apenas a uma manifestação ou sugestão com 
o tempo máximo de 3 (três) minutos.
4.5 A audiência pública será registrada em ata, com livro de presença e relatório das sugestões aprovadas.

Presidente Getúlio (SC), 5 de fevereiro de 2019.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2019
Publicação Nº 1899892

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO. Entrega dos envelopes até o dia 20/02/2019 
às 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. 
Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presi-
dentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 05 de fevereiro de 2019
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2019
Publicação Nº 1900871

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº. 4/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LEITES INFANTIS E FRALDAS GERIÁTRICAS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNI-
CÍPIO. Entrega dos envelopes até o dia 20/02/2019 às 15h00min, sessão de abertura às 15h15min da mesma data, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta 
cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 05 de fevereiro de 2019
Iara Possamai – Secretaria de Saúde.

RESOLUÇÃO 001_2019
Publicação Nº 1900985

RESOLUÇÃO Nº 01/2019
Dispõe sobre os procedimentos e critérios para concessão e ou renovação do registro de entidades não governamentais e inscrição de 

https://presidentegetulio.atende.net
https://presidentegetulio.atende.net
https://presidentegetulio.atende.net
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programas de entidades governamentais e não governamentais de atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de Presidente 
Getúlio, com base na Lei Federal nº 8.069/90 alterada pela Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA de Presidente Getúlio, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Municipal 1483/93, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como à delibe-
ração realizada em reunião ordinária, no dia 16 de janeiro, e:
CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, a qual preconiza em seu art. 227 que a criança e o adolescente são prioridades absolutas;
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990;
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990, em seu art. 91, que orienta que 
as entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
CONSIDERANDO que o CMDCA deverá comunicar o registro das entidades não governamentais ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária 
da respectiva localidade;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº Lei 1493/93, de 20 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o Fundo Municipal para a Infância e Ado-
lescência – FIA; Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente de Presidente Getúlio;
CONSIDERANDO a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE;
CONSIDERANDO a Resolução nº 71, de 10 de junho de 2011, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, 
que dispõe sobre o registro de entidade não governamental e da inscrição de programas socioeducativos das Entidades Governamentais e 
Não Governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução nº 74, de 13 de setembro de 2011, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CO-
NANDA, que dispõe sobre o registro de entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação 
profissional, e dá outras providências;
CONSIDERANDO que a definição de parâmetros para Registro, Inscrição e Renovação de Organizações Governamentais, Não Governamen-
tais, Serviços e Programas, junto ao CMDCA, em conformidade com os artigos 90 e 91 do ECA, é um instrumento de orientação e padroni-
zação de documentos junto ao Conselho, visando garantir a qualidade no atendimento a crianças e adolescentes;
RESOLVE:
Art. 1º. Esta resolução estabelece critérios e procedimentos para o registro e renovação de organizações não governamentais e a inscrição e 
atualização de serviços e programas das organizações governamentais e não governamentais, obrigatoriamente, que atuam em Presidente 
Getúlio. O CMDCA entende como regimes de atendimento, o disposto no art. 90 do ECA e mais:
I – orientação e apoio sociofamiliar;
ii – apoio socioeducativo em meio aberto;
iii – colocação familiar;
iv – acolhimento institucional;
v – prestação de serviço à comunidade;
vi - liberdade assistida;
vii – semiliberdade;
viii – internação;
ix – programa de aprendizagem em formação técnico-profissional (adolescente aprendiz);
x – acolhimento para fins culturais, esportivos e profissionais;
xi – atenção especializada em saúde da criança e do adolescente;
xii - demais programas ou ações que atendam diretamente crianças e adolescentes; e
xiii – organizações, serviços e programas em conformidade com o art. 2º desta Resolução.
§1º Os regimes de atendimento de que tratam os incisos IV, V, VI, VII, VIII e X que obtiverem registro e inscrição serão acompanhados por 
meio de visitas institucionais realizadas por conselheiros do CMDCA e, se possível, pela secretaria executiva do conselho.
§2º As organizações que se enquadrarem nos incisos I a X do caput, já existentes no município de Presidente Getúlio, deverão a partir da 
publicação desta Resolução, solicitar seu registro e inscrever seus Programas neste Conselho.
Art. 2º. É facultativo o registro de organizações não governamentais e a inscrição de serviços e programas que desempenhem as seguintes 
atividades:
I - estudos e pesquisas direcionados à criança e adolescente;
ii - programas de assessoria e capacitação para garantia dos direitos da criança e do adolescente;
iii - recreativas, culturais e esportivas.
Art. 3º. as organizações governamentais sejam elas secretarias, autarquias ou fundações, não terão registro no CMDCA, devendo apenas 
efetuar a inscrição de seus serviços e programas.
Art. 4º. o registro das organizações não governamentais e a inscrição dos serviços e programas das organizações governamentais e não 
governamentais devem ser requeridos ao CMDCA, mediante a entrega de requerimento e documentação específica, considerando os artigos 
90 e 91, do ECA.
Art. 5º. As organizações de atendimento e defesa dos direitos da criança e do adolescente deverão atender rigorosamente ao disposto no 
art. 91 do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 8.069/90).
Art. 6º. As organizações que executem ações descritas no art. 90 do ECA e que tiverem sua sede em outro município, mas que vierem a 
instalar-se no município de Presidente Getúlio poderão se inscrever no CMDCA, desde que apresentem registro ou inscrição no município de 
origem, exceto quando a organização não executar ações da qual se trata este artigo no município sede.
Art. 7º. Assim que deferido o registro ou inscrição em favor da organização, o CMDCA comunicará formalmente o Conselho Tutelar, Minis-
tério Público e Poder Judiciário.
Art. 8º. A organização que solicitar seu registro deverá, obrigatoriamente, solicitar a inscrição de pelo menos um serviço ou programa a ser 
executado, sendo facultativa a inscrição de outros serviços ou programas.
Art. 9º. A análise dos pedidos de registro será feita pelos membros do CMDCA e sua secretaria executiva, mediante entrega da documen-
tação solicitada. Em seguida, deferido o pedido de registro, a secretaria executiva emitirá o correspondente certificado de registro para a 
organização.
Parágrafo único. O parecer da Comissão de Normas e Registros mencionado no caput anterior somente será despachado pela plenária caso 
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toda a documentação requerida às entidades tenha sido integral e corretamente entregue, salvo se a Comissão entender, na interpretação 
da função social do Estatuto da Criança e do Adolescente, que a entidade possa realizar as adequações necessárias, conforme o parágrafo 
segundo do art. 10 desta Resolução.
Art. 10. Para obtenção do registro, a Organização Não Governamental deverá apresentar a seguinte documentação:
I – requerimento, datado e assinado pelo representante legal da entidade, informando qual ou quais dos regimes de atendimento descritos 
no art. 1º desta Resolução executa (Anexo I);
II – cópia do Estatuto Social da organização não governamental, com registro atualizado no cartório competente, que estabeleça entre seus 
objetivos institucionais o atendimento à criança e ao adolescente (em grifo);
III – cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria;
IV – cópia do alvará de licença para localização e permanência e alvará sanitário ou o seu protocolo de solicitação de renovação dentro do 
prazo de validade, ou documento oficial que justifique a não apresentação deste, caso o local onde se realiza o serviço ou programa não 
seja a sede da organização;
V – cópia do cartão do CNPJ, em situação ativa e atualizada;
VI – plano de ação (Anexo II);
VII – Projeto Político Pedagógico da organização, em caso de entidade de acolhimento institucional e familiar e medida socioeducativa 
(Anexo III);
VIII – declaração de idoneidade, expedida pelo Presidente da entidade, de todos os integrantes do quadro de pessoal da mesma, conforme 
preconiza o art. 91, Parágrafo único, alínea “d” do Estatuto da Criança e do Adolescente.

§1º O registro das organizações não governamentais poderá ser solicitado a qualquer tempo.
§2º Após a análise e aprovação da documentação apresentada, o CMDCA, através da Comissão de Normas e Registros, realizará obrigato-
riamente visita “in loco” às organizações.
§3º A critério do CMDCA, poderá ser emitido o registro provisório, de até seis meses, para organizações não governamentais que mante-
nham serviços e programas destinados a crianças e adolescentes, mas que ainda estejam por se instalar no município na data do requeri-
mento do registro/inscrição ou, ainda, as organizações não governamentais que necessitem passar por qualquer adequação, e cujo parecer 
da Comissão de Normas e Registros, bem como a Plenária sejam favoráveis.
Art. 11. O registro das organizações não governamentais tem validade de 4 (quatro) anos, observado o §2º do art. 91 do ECA, devendo ser 
solicitada sua renovação, impreterivelmente, até o dia 1º de julho do quarto ano de vigência de seu registro, mediante preenchimento e 
entrega do requerimento de renovação (anexo I), acompanhado da documentação atualizada, elencada no art. 10 desta Resolução, a fim 
de ser avaliado seu pedido pelo CMDCA.
§1º Para fins desta Resolução, entende-se renovação como o ato de apresentação de documentos para obtenção de nova validade para o 
registro, salvo exceções previstas no §3º do art. 10 desta Resolução.
§2º Em caso de não haver alteração no que pertine aos incisos II e III do art. 10, deve ser apresentada uma justificativa de não alteração.
Art. 12. O CMDCA terá 90 dias para realizar a análise do pedido de renovação, devendo emitir novo certificado.
Art. 13. A organização que não solicitar a renovação de registro no prazo estabelecido ou que comunicar oficialmente que não está funcio-
nando e executando suas ações, terá seu registro suspenso por seis meses, até que sejam cumpridas as exigências legais. Caso ultrapasse 
esse período, será encaminhado o registro para cancelamento em Reunião Ordinária do CMDCA.
Art. 14. Para obtenção de inscrição de serviços e programas deverá ser apresentada a seguinte documentação:
I – requerimento datado e assinado pelo representante legal da entidade, informando qual ou quais dos regimes de atendimento descritos 
no art. 1º desta Resolução executa (Anexo I);
II – plano de Ação do exercício atual (Anexo II);
III – relatório das atividades (Anexo VI) desenvolvidas no último ano, exceto para as entidades que não tenham comprovação de registro 
e estejam iniciando suas atividades.
§1º Em caso de inscrição de serviços e programas governamentais devem ser apresentados os documentos tratados no caput anterior, mais 
os que seguem:
I – cópia do instrumento legal que comprove a criação do órgão público e, quando houver, do equipamento ao qual o serviço ou programa 
é vinculado;
II – decreto ou documento oficial de nomeação do representante legal do órgão público e do serviço ou programa executado.
§2º A inscrição de serviços e programas poderá ser solicitada a qualquer tempo.
Art. 15. A cada 02 (dois) anos, contados da data da inscrição, deverá ser realizada a atualização dos Serviços e Programas pelo CMDCA, 
conforme orientação do §3º do art. 90 do ECA.
Parágrafo único. Para fins desta Resolução, entende-se como atualização o ato de apresentação de documentos e comprovação dos Progra-
mas e Serviços, considerando o §3º do art. 90 do ECA.
Art. 16. Para atualização, os Serviços e Programas deverão apresentar à Secretaria Executiva do CMDCA, impreterivelmente, até o dia 1º de 
julho do segundo ano de vigência de sua inscrição, os seguintes documentos:
I – requerimento de atualização, declarando e informando se houve e quais foram as alterações estatutárias, de diretoria, recursos huma-
nos, endereço, ou demais alterações que sejam de interesse do CMDCA (ANEXO I);
II - plano de Ação dos próximos 12 meses;
III - relatório de atividades executadas;
Parágrafo único. O CMDCA terá 90 dias para realizar a análise do pedido de renovação, devendo emitir novo certificado.
Art. 17. A cassação do registro/inscrição poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:
I – não observância dos critérios estabelecidos nesta Resolução;
II – mediante denúncia fundamentada, de acordo com o art. 91, parágrafo único, II, do ECA;
III – não oferecer nenhum serviço ou programa;
Art. 18. A cassação será efetivada, mediante o cumprimento dos seguintes procedimentos:
I – avaliação do fato ou denúncia;
ii – recomendação de adequação;
iii – advertência escrita;
iv – avaliação, a fim de averiguar se a recomendação foi atendida;
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v – emissão de parecer pela cassação ou cancelamento, a ser submetido à plenária do CMDCA.
§1º No caso de suspensão ou cassação do registro da entidade, assegura-se o devido processo legal e o amplo direito de defesa, sendo 
estabelecido o prazo de 15 dias para sua manifestação junto ao CMDCA;
§2º A cassação será comunicada ao Conselho Tutelar, à autoridade judiciária e ao Ministério Público.
Art. 19. A organização, serviço ou programa deverá informar a este Conselho, no prazo de 30 dias, alteração significativa em sua estrutura, 
natureza jurídica, finalidade de suas ações ou quaisquer alterações que vierem a ocorrer durante a vigência de seu registro. Também deverá 
fazer pedido de atualização e/ou alteração no plano de ação apresentado, com a devida justificativa.
Parágrafo único. As organizações, no prazo de 30 dias, estão obrigadas a comunicar, por escrito, ao CMDCA, os casos de extinção.
Art. 20. Indeferido o pedido de registro e/ou inscrição de programas, a entidade poderá interpor recurso que será julgado pela plenária, no 
prazo de 10 dias a contar do recebimento do informativo.
Art. 21. Os recursos do FIA somente poderão ser destinados a organizações regularmente credenciadas, por registro e inscrição de seus 
serviços e programas junto ao CMDCA, nos devidos prazos e moldes previstos nesta resolução.
Art. 22. Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Normas e Registros e deliberados pelo CMDCA.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se todas as disposições em contrário.

Presidente Getúlio, 05 de fevereiro de 2019.
SIMONÍ IZEPON STANO
Presidente do CMDCA

ANEXO I
(TIMBRE DA ENTIDADE)
REQUERIMENTO

ILMO (A) SENHOR(A) ___________________________________ , Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Presidente Getúlio:
A Entidade abaixo qualificada, em consonância com o art. 90 e 91, do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069 de 13 
de julho de 1990, vem requerer:
( ) Registro de Organização Não Governamental
( ) Renovação de Registro – 4 anos
( ) Inscrição de Serviços e/ou Programas
( ) Atualização da inscrição – 2 anos

Regime de Atendimento Executado:
( ) Orientação e apoio sociofamiliar;
( ) Apoio socioeducativo em meio aberto;
( ) Colocação familiar:
( ) Acolhimento institucional:
( ) Prestação de Serviço à Comunidade;
( ) Liberdade assistida;
( ) Semiliberdade;
( ) Internação;
( ) Programa de aprendizagem em formação técnico-profissional a adolescente aprendiz;
( ) Acolhimento para fins culturais, esportivos e profissionais;
( ) Atenção Especializada em Saúde da Criança e do Adolescente;
( ) Demais Programas ou ações que atendam diretamente crianças e adolescentes;
( ) Organizações, Serviços e Programas em conformidade com o art. 2º desta Resolução.

Presidente Getúlio/SC,____ de _______  de 2019.

Assinatura do Representante Legal: ____________________________
ANEXO II
(TIMBRE DA ENTIDADE)
MODELO PLANO DE AÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO
Nome/ Razão Social:
Regime de atendimento:
CNPJ: Data de criação:
Endereço Completo:
Cidade/ UF:
Telefone:
E-mail:
Rede Social:

2. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS (Representante Legal)
Nome: Cargo desempenhado:
Data Início do Mandato: Data do Término do Mandato:
RG: CPF:
Endereço Completo:
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Telefone:
E-mail:

Responsável Técnico:
Nome:
Cargo desempenhado:
RG:
CPF:
Endereço Completo:
Telefone:
E-mail:

3. INSCRIÇÕES E CERTIFICAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO:
INSCRIÇÃO / CADASTRO NÚMERO
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA (outra cidade)
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS
OSCIP
Utilidade Pública Municipal
Utilidade Pública Estadual
Utilidade Pública Federal
Outros: Qual?

4. APRESENTAÇÃO
Descrever o conteúdo do plano, ou seja, do que se trata o trabalho realizado pelo serviço ou programa, sua relevância à sociedade; os 
parceiros para o desenvolvimento das atividades (como as redes de atendimento) e da elaboração do mesmo. Também são apresentados 
os princípios que norteiam as ações, de forma que expressem os valores morais, culturais, políticos, etc.; as diretrizes das ações; as leis que 
fundamentam toda a ação e o modelo de gestão adotado pela organização.

5. OBJETIVOS
5.1 OBJETIVO GERAL: de maior amplitude, só será alcançado pela somatória das várias ações e atividades. Deve ser claro e consistente, 
expressando o impacto mais geral do projeto.

5.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS: são desdobramentos do objetivo geral, expressando o que se pretende alcançar com o serviço ou programa, 
através dele determinam-se os recursos, as atividades e os resultados esperados.

6. PÚBLICO ALVO: a quem se destina o atendimento da instituição.

7. RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS
Explicar todos os recursos que a entidade possui para desenvolver as ações. O quadro de profissionais que compõem a atividade, suas espe-
cialidades e funções; quem são os responsáveis diretos por cada ação; os materiais que compõem a organização para o seu funcionamento; 
e os recursos financeiros da organização, se são recursos próprios ou não, sua fonte, etc. Sugestão organizar em tabelas.

8. METODOLOGIA
Descrição das ações como acontece, frequência e dias/meses/datas de acontecimentos, responsáveis, local de acontecimentos. Cronograma 
de execução anual, separado por periodicidade das ações. Tabela semanal de atividades com horários e responsáveis pela ação.

9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Descrever como será realizado o acompanhamento contínuo do desenvolvimento das atividades e apresentar a tipologia e a periodicidade 
da avaliação adotada pela instituição, para identificar os avanços e dificuldades visando um possível aprimoramento.

ALTERAÇÕES: Caso haja alterações no Plano de Ação, este deverá ser reencaminhado ao Conselho, com as devidas alterações.

Presidente Getúlio, _____de _____ de ________.

Responsável Técnico Representante Legal

(quem elaborou o Plano de Ação) (presidente ou diretor)
ANEXO III
(TIMBRE DA ENTIDADE)
PLANO POLÍTICO PEDAGÓGICO

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO
Nome/ Razão Social:
Regime de atendimento:
CNPJ:
Data de criação:
Endereço Completo:
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Cidade/ UF:
Telefone:
E-mail:
Rede Social:

2. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Cargo desempenhado:
Data Início do Mandato: Data de Termino do mandato:
CPF: RG:
Endereço Completo:
Telefone:
E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome:
Cargo desempenhado:
CPF: RG:
Endereço Completo:
Telefone:
E-mail:

Introdução: Bases do projeto político pedagógico. Referências teórico-conceituais.

Diagnóstico situacional da Organização/Serviço:
- Concepções pedagógicas: Missão, competências a serem desenvolvidas no público atendido, conteúdo programático
- Plano de ação construído coletivamente: planejamento de ação anual desenvolvida com todos os integrantes do Serviço, desde funcioná-
rios, familiares e público alvo, na definição e execução de ações realizadas no local, que sejam de comum interesse. Como será garantida 
a convivência familiar e comunitária, quais estratégias, para ações de garantia dos direitos das crianças.
- PIA – Plano individual de Atendimento: quem vai coordenar, como será a elaboração, qual metodologia utilizada, formas de acompanha-
mento e avaliação.

Presidente Getúlio, _____de _____ de _____ .

Responsável Técnico Representante Legal

ANEXO IV
(TIMBRE DA ENTIDADE)

RELATÓRIO DE ATIVIDADE

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO
Nome/ Razão Social:
Regime de atendimento:
CNPJ:
Data de criação:
Endereço Completo:
Cidade/ UF:
Telefone:
E-mail:
Rede Social:

2. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Cargo desempenhado:
Data Início do Mandato: Data do Término do Mandato:
CPF: RG:
Endereço Completo:
Telefone:
E-mail:

O Relatório de atividade do ano anterior deverá ser apresentado, pela Entidade, através de um relatório descritivo, contendo os seguintes 
itens:

- Introdução/justificativa: Caracterização do Serviço/Programa: Um pequeno texto que fale sobre o serviço/programa, data de início, por 
que foi criado e qual a sua importância na realidade social que atua. Fazer breve relato da organização que atua.

- Objetivos: Qual a realidade social da comunidade onde atua e o que se pretende alcançar com o serviço/programa.
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- Quantificar e Qualificar os atendimentos realizados nos últimos 02 anos:
- Exemplo: Em xxxx foram desenvolvidas atividades de capoeira, dança etc.... Descrever as atividades que foram desenvolvidas nos anos 
anteriores com descrição do quantitativo por oficina/grupo e por faixa etária, bem como os resultados alcançados. - Exemplos: 100 crianças 
e adolescentes participaram da oficina de capoeira, sendo que houveram xxxx encontros, culminando com a realização ao final do curso... 
os resultados obtidos.

- Recursos: Quais foram os recursos físicos e financeiros utilizados, quais as parcerias e recursos utilizados.

- Conclusão: Qual foi o parecer da instituição e da equipe de trabalho referente a execução do serviço/projeto durante este período. Quais 
as dificuldades e os avanços apresentados.

Presidente Getúlio, _____de _____ de _____ .

Responsável Técnico Representante Legal
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Presidente Nereu

Prefeitura

CONVOCAÇÃO JOHANNA DEBATIN
Publicação Nº 1900410

CONVOCAÇÃO

ILMO(A) SENHOR(A)
JOHANNA DEBATIN

Em conformidade com a lei Complementar Nº 001/2002 e Decreto Municipal Nº 07/2019 que homologou o resultado do Processo Seletivo 
Nº 01/2018, CONVOCAMOS Vossa Senhoria para que no prazo máximo de 15 dias a contar do recebimento desta, compareça, ao Setor de 
pessoal, munido da documentação em anexo para tomar posse do cargo de VETERINÁRIO no qual foi aprovado(a).

Presidente Nereu, 05 de Fevereiro de 2019.
AURINO MAINCHAIN
Prefeito Municipal em Exercício

Documentação:

· Carteira de Identidade
· CPF
· Pis/Pasep
· Título de Eleitor
· CNH (Para o cargo de Motorista)
· 01 Foto 3X4
· Comprovação de Estado Civil (Certidão Nascimento/Casamento)
· Comprovação dos Dependentes (Certidão Nascimento Filhos)
· Comprovação da quitação eleitoral (Comprovante da última votação)
· Comprovação quitação Militar (Homens)
· Comprovação da Habilitação exigida (Histórico Escolar)
· Atestado Admissional (emitido por Médico do Trabalho)
· Atestado de Antecedentes
· Declaração de Bens (modelo disponível no setor de RH)
· Declaração de não ter sofrido penalidades no exercício de função pública (modelo disponível no setor de RH)
· Comprovação da não acumulação de Cargos (Modelo disponível no setor de RH)
· Dados Bancários (Banco, Agência, Conta Corrente)
· Comprovante de Residência
· Fone p/ Contato

· TRAZER COPIAS
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Princesa

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05.2019-PM
Publicação Nº 1899988

 

ESTADO DE SANTA CATARINA Página:  1/ 7 

MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                Processo Nº.: 15/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2019  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 5/2019 

No dia 5 do mês de Fevereiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA                , Estado de 
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.836/0001-00, com sede administrativa localizada na RUA 
RIO GRANDE DO SUL, 494, bairro CENTRO, CEP nº. 89935-000, nesta cidade de Princesa/SC, representado pelo(a) Prefeito Municipal, o Sr(a). 
Edilson Miguel Volkweis, inscrito no CPF sob o nº. 066.378.379-89, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, 
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento 
da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 6/2019, Processo Licitatório nº. 15/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de LAVAGENS de veículos e equipamentos que 
compõem a frota do Município de Princesa e Fundo Municipal de Saúde de Princesa/SC. Em conformidade com as especificações constantes no 
Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa  Itens  
9147 AUTO POSTO PRINCESA 1 LTDA - EPP 
8602 CESAR DE MOURA ME 

 1 , 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12,  14 
2 , 13, 15,  16 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firm ar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acord 
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02 , subsidiariamente pela 
Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (R egistro de Preços) e, pelas condi ções do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:   

 o com o 
resultado 

da 

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante  CPF 
AUTO POSTO PRINCESA 1 LTDA - EPP 28.783.241/0001-73 MARINO L. KLEIN 020.879.469-73 
CESAR DE MOURA ME 18.776.921/0001-06 CESAR MOURA 068.794.579-83 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando:   
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de LAVAGENS de veículos e equipamentos que compõem a frota do Município de Princesa e 
Fundo Municipal de Saúde de Princesa/SC. 
Tudo em conformidade com as especificações constant es no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços 
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do presente Registro de Preços.   

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro, conforme segue:   

 Fornecedor:  8602  -  CESAR DE MOURA ME      

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
2 LAVAGEM - CAMINHONETE Policial com, no mínimo, as seguintes 

especificações: 
- Limpeza completa (interna e externa), inclusive tapetes; 
- Aplicação de silicone no painel; 
- Aspiração interna, inclusive porta malas e carroceria; 

Un MOURA 48,000 40,0000 1.920,00 

13 LAVAGEM PARA CAMIONHETE UTILITÁRIA, com as seguintes 
especificações mínimas 
- Limpeza Completa (interna e externa), inclusive tapetes; 
-  Aplicação de silicone no painel; -  Aspiração interna. 

Un MOURA 75,000 41,5000 3.112,50 

15 LAVAGEM completa (interna e externa) de AMBULÂNCIA - Ducato Un MOURA 120,000 42,0000 5.040,00 
16 LAVAGEM completa (externa e interna) para VEÍCULO DE Un MOURAMOUR 932,000 29,0000 27.028,00 

PASSEIO; 
-Limpeza Completa (interna e externa), inclusive tapetes; 
- Aplicação de silicine no painel; 
- Aspiração interna, incluindo porta malas. 
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 Fornecedor:  9147  -  AUTO POSTO PRINCESA 1 LTDA - EPP     

Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total 
1 LAVAGEM para CAMINHÃO com, no mínimo, as seguintes   Un   140,000   88,0000   12.320,00 especificações: 

- Limpeza completa (interna e externa); 
- Aspiração interna; 

3 Lavagem completa de EQUIPAMENTOS:   Un   60,000   57,0000   3.420,00 
- Distribuidores de Adubo Orgânico; 
- Distribuidores de Calcário; 

4 LAVAGEM para ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na cabine; 

Un 20,000 80,0000 1.600,00 

5 LAVAGEM para MOTONIVELADORA com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na cabine; 

Un 30,000 87,0000 2.610,00 

6 LAVAGEM para PÁ CARREGADEIRA com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na cabine; 

Un 5,000 73,0000 365,00 

7 Lavagem para RETROESCAVADEIRA, com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na cabine; 

Un 100,000 66,0000 6.600,00 

8 LAVAGEM para ROLO COMPACTADOR com, no mínimo, as 
seguintes especificações: -  Limpeza Completa; 
-  Aspiração na Cabine; 

Un 30,000 63,0000 1.890,00 

9 LAVAGEM completa (interna e externa) de veículo de transporte de 
passageiros - MICROÔNIBUS. 

Un 144,000 75,0000 10.800,00 

10 LAVAGEM completa (interna e externa) de veículo de transporte de 
passageiros - ÔNIBUS 

Un 192,000 103,0000 19.776,00 

11 LAVAGEM para VEÍCULO de TRANSPORTE DE PACIENTES e/ou 
PASSAGEIROS com, no mínimo, as seguintes especificações: 
- Limpeza Completa (interna e externa), inclusive tapetes; 
- Aplicação de silicone no painel; 
- Aspiração interna, incluindo porta malas; 

Un 200,000 43,0000 8.600,00 

12 LAVAGEM - TRATOR AGRÍCOLA de pneus 
- limpeza completa (interna e externa); 
- Aspiração interna (caso cabinado ) 

Un 70,000 61,0000 4.270,00 

14 LAVAGEM para TRATOR DE ESTEIRAS, com as seguintes Un 12,000 85,0000 1.020,00 
especificações mínimas: 

- Limpeza completa (interna e externa); -  Aspiração interna da dabine. 
 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, 
devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá 
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço 
e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
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2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente 
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as 
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados 
pelo órgão gerenciador; 

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 
da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a 
anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de 
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais 
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão 
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os 
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21  de junho de 1993, suas alterações posteriores 
e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições 
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona". 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 . Compete ao Órgão Gestor : 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, 
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os 
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 
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5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, 
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 
atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo; 

5.1.6 . Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios 
permitidos pela legislação; 

5.2 . Compete aos órgãos ou entidades usuárias : 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 
estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 . Compete ao Compromitente Detentor da Ata : 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função 
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta 
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por 
outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de 
registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 . Pela ADMINISTRAÇÃO, quando : 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520 , de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 
comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada 
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato 
ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações 
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e 
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a 
Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 
entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo 
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente 
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666 , de  1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o 
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários 
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:     a) multa de dez 

por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;     b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos. 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;     b) rescisão unilateral do 

contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:     

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado 
pelo fornecedor; 
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c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 ( 
dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não 
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada 
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da 
notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  São José do Cedro/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Princesa,5  de Fevereiro de 2019. 

 ______________________________________________ 
Edilson Miguel Volkweis 

Prefeito Municipal 

 Empresas Participantes:  

AUTO POSTO PRINCESA 1 LTDA - EPP CNPJ:  28.783.241/0001-73 ________________________________________ 

CESAR DE MOURA ME CNPJ:  18.776.921/0001-06 ________________________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PL 13/2019-PM, TP 01/2019-PM
Publicação Nº 1901240

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O(a) Prefeito Municipal, Edilson Miguel Volkweis, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a ) Processo Nr.: 13/2019 b ) Licitação Nr.: 1 /2019-TP c ) Modalidade: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia d ) Data Homologação: 
04/02/2019 e ) Data da Adjudicação: 04/02/2019 Sequência: 0
f ) Objeto da Licitação Contratação de pessoa jurídica especializada para CONSTRUÇÃO DE ABRIGO EM ALVENARIA para
o quadro de comandos e bombas dosadoras de cloro para o poço artesiano localizado na linha Vista

Alta - Princesa/SC.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:
PAGNUSSATTI ENGENHARIA E INCORPORACAO EIRELI (8309) Unid.

( em Reais R$ )

Qtdade Descto (%) Preço Unitário Total do 
Item

1 Construção de abrigo em alvenaria, com estrutura em concreto armado, com 
área de 8,55 m², cercado em tela de aço galvanizado no entorno do poço artesia-
no e do abrigo em alvenaria, com as dimensões de 7,00 m x 9,00 m, incluindo 02 
portões de acesso, e base em concreto armado para apoio e fixação de reservatório 
metálico tipo taça, conforme projetos, memorial descritivo e planilha orçamentária, 
localizado na linha Vista Alta, as margens da rodovia de ligação entre São José do 
Cedro e Princesa/SC.

Un 1,00 0,0000 27.679,54 27.679,54

Total do Fornecedor: 27.679,54

Total Geral: 27.679,54

Princesa, 4 de Fevereiro de 2019.

--------------------------------------------------------------------------
Edilson M. Volkweis - Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspon-
dente(s).
Dotação(ões): 2.081.4.4.90.00.00.00.00.00 (169)
Princesa, 4 de Fevereiro de 2019. -------------------------------------------------------------------------Edilson M. Volkweis - Prefeito Municipal

DECRETO N° 34 DE 05.02.2019
Publicação Nº 1900571

DECRETO Nº. 34, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADMITIDO POR TEMPO DETERMINADO, POR TÉRMINO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes:

DECRETA:
Art. 1º. EXONERAR, por TÉRMINO DE CONTRATO, a Sra. PATRÍCIA WENZEL FRITZEN, brasileira, casada, residente e domiciliada no Mu-
nicípio de Princesa, Linha Vista Alta, Interior, CPF n°.057.429.979-30, Cargo de Agente Comunitário de Saúde, micro área 01, a partir de 
24.02.2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Fevereiro de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DAIANE PAGNO

-

13/2019 

Folha:  1/2 

01.612.836/0001-00

-

Data do Processo:

13/2019 

Folha:  2/2 
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DECRETO N°. 32 DE 04.02.2019
Publicação Nº 1900017

DECRETO N° 32, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA FUNCIONÁRIO (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX, X e XI do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o inciso III do Art. 68 da Lei Complementar 024, de 30 de dezembro 
de 2014; e, tendo presentes razões de interesse público, conveniência e oportunidade,

DECRETA

Art. 1º. Fica NOMEADO o Sr. RODRIGO JACÓ SPECHT, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Princesa, Linha Sagrada 
Família, Interior, CPF sob o n°. 067.407.279-02 e RG sob n°. 5.113.950, para ocupar o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
PLANEJAMENTO, Grupo/código CC-02, percebendo os vencimentos previstos em Lei, a partir de 04.02.2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04.02.2019.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
04 de Fevereiro de 2019.
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 04 DE FEVEREIRO DE 2019
DAIANE PAGNO

DECRETO N°. 33 DE 05.02.2019
Publicação Nº 1900051

DECRETO N° 33, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
NOMEIA FUNCIONÁRIO (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX, X e XI do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o inciso III do Art. 68 da Lei Complementar 024, de 30 de dezembro 
de 2014; e, tendo presentes razões de interesse público, conveniência e oportunidade,

DECRETA

Art. 1º. Fica NOMEADO o Sr. SETEMBRINO FELISBERTO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no Município de Princesa, Rua Voluntá-
rios da Pátria, Centro, CPF sob o n°. 765.152.900-63 e RG sob n°. 7.007.011, para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor de Manutenção 
Urbana, Grupo/código CC-01, percebendo os vencimentos previstos em Lei, a partir de 04.02.2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04.02.2019.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
04 de Fevereiro de 2019.
EDÍLSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal
ESTE DECRETO FOI REGISTRADO E
PUBLICADO NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 04 DE FEVEREIRO DE 2019
DAIANE PAGNO

EXTRATO CONTRATO 01 ADT 43/2018 - URBANIZA
Publicação Nº 1901443

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 01 ADT 43.2018 - Contrato Nº: 43/2018
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Contratante..: MUNICIPIO DE PRINCESA - PREFEITURA
Contratada...: URBANIZA BRASIL LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 07/02/2019 Término: 07/07/2019
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 4/2018 Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Primeiro termo aditivo referente á Contratação de Pessoa
Jurídica para PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, drenagem pluvial e sinalização viária, em trechos na Avenida XV de Novembro, 
Rua Sete de Setembro, Rua Paraná, Rua das Hortênsias e Rua das Camélias, no Município de Princesa/SC.
Princesa, 5 de Fevereiro de 2019
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 17/2019-PM, MODALIDADE CONCORRENCIA N° 01/2019-PM
Publicação Nº 1901466

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 17/2019-PM
Concorrência 01/2019-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Concorrência, do tipo Maior Pontuação, cujo objeto é “Do-
ação com Encargos de Imóvel Urbano Localizado no Parque Industrial do Município de Princesa/SC, para Fins de implantação de Industria”. 
A realização da sessão pública ocorrerá na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 
25 de março de 2019, às 08h00min. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, pelo telefone 
(49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 29 de janeiro de 
2019. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 38 DE 05.02.2019
Publicação Nº 1900424

PORTARIA Nº. 38, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

REAPROVEITA PROFESSOR EM DISPONIBILIDADE EM DECORRÊNCIA DE NOVA FORMAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
VI, IX e XX, do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e Artigo 53 da Lei n°. 109/2004;
CONSIDERANDO que a professora a ser reaproveitada, dentro da sua carga horária (20 horas semanais) possui licenciatura em Pedagogia, 
desde Janeiro de 2018 e inexistiram prejuízos aos alunos;
CONSIDERANDO que por estar em disponibilidade a professora SOMENTE pode ser reaproveitada pela administração no ensino fundamen-
tal (séries iniciais), após esgotadas a atribuição de turmas aos professores efetivos. Se não houver turmas suficientes, permanecerá em 
disponibilidade;
CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o privado que significa que os interesses da coletividade são mais 
importantes que os interesses individuais;
CONSIDERANDO o princípio da Boa Administração que impõem o dever de diante das diversas opções de ações definidas pela Lei para a 
prática de atos discricionários, a Administração deve adotar a melhor solução para a defesa do interesse público;
CONSIDERANDO o princípio da Eficiência que consiste em obrigar a Administração a buscar os melhores resultados por meio da aplicação 
da Lei;
CONSIDERANDO que não é possível o aumento de carga horária de 20 horas para 40 horas da professora em disponibilidade, somente 
reaproveitá-la dentro de sua carga horária (20 horas);
CONSIDERANDO o parecer jurídico emitido pelo servidor Ivan Bernardi, datado de 01.02.2019;

RESOLVE

Art. 1º. REAPROVEITAR a professora efetiva de ensino fundamental, disciplina de Português, SILVANA TONELLO NÓS, brasileira, casada, 
residente e domiciliada no Município de Princesa, portadora do CPF N°. 986.123.879-49, para ministrar aulas na turma do 3°. Ano, vesper-
tino, ensino fundamental, na Escola Pública Municipal Renascer, vaga essa vinculada a Diretora Neila Hammes, em decorrência de obtenção 
de nova formação na área de Pedagogia.
Art. 2º. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05.02.2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
05 de Fevereiro de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019

http://www.princesa.sc.gov.br
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PORTARIA N°. 36 DE 05.02.2019
Publicação Nº 1900145

PORTARIA Nº. 36, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

ALTERA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
VI, IX e XX, do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal; combinado com o Art. 106 e Art. 107 da Lei Municipal 228, de 29 de outubro de 2001; 
mais a orientação do TC/SC, contida no prejulgado 1449, Edital de Alteração de Carga Horária Provisória n°. 001 de 31 de Janeiro de 2019 
e Homologação do resultado de alteração de carga horária de 05.02.2019.
RESOLVE

Art. 1º. Fica alterada, temporariamente, a carga horária da professora abaixo relacionada:
· ALINE CRISTINA DITTRICH- 1ª. COLOCADA, ENSINO INFANTIL, 20 HORAS SEMANAIS, PRÉ ESCOLA, TURNO VESPERTINO.
Parágrafo único. Para a execução deste artigo, fica alterada temporariamente a carga horária da professora acima mencionada, perdurando 
tal alteração até o fim do ano letivo de 2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05.02.2019.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
05 de Fevereiro de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal
ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DAIANE PAGNO

PORTARIA N°. 37 DE 05.02.2019
Publicação Nº 1900202

PORTARIA Nº. 37, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

ALTERA TEMPORARIAMENTE CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
VI, IX e XX, do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal; combinado com o Art. 106 e Art. 107 da Lei Municipal 228, de 29 de outubro de 2001; 
mais a orientação do TC/SC, contida no prejulgado 1449, Edital de Alteração de Carga Horária Provisória n°. 001 de 31 de Janeiro de 2019 
e Homologação do resultado de alteração de carga horária de 05.02.2019.
RESOLVE

Art. 1º. Fica alterada, temporariamente, a carga horária da professora abaixo relacionada:
· DEISI CRISTINA DA SILVA ROCKENBACH- 1ª. COLOCADA, ENSINO FUNDAMENTAL, 20 HORAS SEMANAIS, VAGA VINCULADA NEILA 
HAMMES NA ESCOLA PÚBLICA MUNICIPAL RENASCER, TURNO MATUTINO.
Parágrafo único. Para a execução deste artigo, fica alterada temporariamente a carga horária da professora acima mencionada, perdurando 
tal alteração até o fim do ano letivo de 2019.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05.02.2019.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
05 de Fevereiro de 2019.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DAIANE PAGNO
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PORTARIA N°. 39 DE 05.02.2019
Publicação Nº 1900715

PORTARIA Nº. 39 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER férias, aos servidores abaixo relacionados, conforme período aquisitivo e período de gozo em anexo.
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo

JOSSEMAR TIAGO BOELTER VIGIA 01.03.2017 à 
28.02.2018

20.02.2019 à 
06.03.2019

CLECI FRANCO MARKUS CONSELHEIRO TUTELAR 10.01.2018 à 
09.01.2019 06.02.2019 à 07.03.2019

EDINÉIA INÊS WILLE AGENTE ADMINISTRATIVO 03.10.2016 à 
02.10.2017

11.02.2019 à 
20.02.2019

MAICO BOFF MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 15.03.2017 à 
14.03.2018

04.02.2019 à 
05.03.2019

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 04.02.2019.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 05 de Fevereiro de 2019.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
ESTA PORTARIA FOI REGISTRADA E
PUBLICADA NA FORMA DA LEI
PRINCESA/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DAIANE PAGNO
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Quilombo

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL RP 13-2019
Publicação Nº 1901519

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 13/2019
Edital: PREGÃO PRESENCIAL P/REGISTRO DE PREÇOS Nº.:13/2019
Tipo : Menor Preço/Por Item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA COM ROMPEDOR HIDRÁULICO ACOPLADO À ESCAVADEIRA 
PARA ABERTURA, REABERTURA E REBAIXAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS, E RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, ABERTURA DE VALAS 
PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, ENTRE OUTROS SERVIÇOS DE NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 18/02/2019.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 18/02/2019.
A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.br

Quilombo, 05 de fevereiro de 2019.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 023/2019 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901597

DECRETO Nº 023/2019 – DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A REINSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei Or-
gânica Municipal e de conformidade com os Artigos 100, 105 e 120 da Lei Complementar Municipal nº. 032 – Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município, de 05 de dezembro de 2001, de acordo com relatório emitido pela comissão de Sindicância, instaurada pelo Decreto Municipal nº 
140/2018, de 11 de maio de 2018;
Considerando o Recurso Administrativo sob protocolo nº 5068/2019, datado de 02 de janeiro de 2019;
Considerando o Recurso Administrativo sob protocolo nº 5069/2019, datado de 02 de janeiro de 2019;
Considerando o Despacho nº 006/2019, do Prefeito, datado de 10 de janeiro de 2019;
Considerando o Parecer Jurídico nº 006/2019, de 10 de janeiro de 2019; e,
Considerando a Decisão Administrativa 001/2019, datada de 22 de janeiro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Reinstaurar Processo Administrativo Disciplinar, em conformidade com o relatório final emitido pela comissão de Sindicância, instaurada 
pelo Decreto Municipal n. 140/2018, de 11 de maio de 2018.

Parágrafo Único. Nomeia-se para conduzir os trabalhos a seguinte comissão:
I. Alcione Maria Bevilacqua – Presidente;
II. Edson Savoldi – Membro;
III. Joelson de Quadros Moreira – Membro;
IV. Jamal Aptel Jabbar Amer – Membro, e;
V. Ivomar Panição – Membro;
Art.2° A presente comissão de processo administrativo deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art.3º Designa o assessor jurídico Patrick Maicow Pain para auxiliar nos trabalhos.
Art.4º Os serviços da comissão ora instituída são considerados de caráter relevante, não sendo atribuída aos seus membros qualquer remuneração.
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 06 de fevereiro de 2019.
SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada
Em 06/02/2019
Lei Municipal 1087/1993

Taffarel Antonio Simon
Funcionário Designado

http://www.quilombo,sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

052 PORTARIA N° 052 CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARILU MOSER
Publicação Nº 1899930

Portaria nº. 052, de 05 de Fevereiro de 2019.
“Concede Férias a Servidora MARILU MOSER”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MARILU MOSER, matrícula 33485, 30 (trinta) dias de férias em gozo, sendo 10 (dez) dias referente ao perí-
odo aquisitivo de 04 de abril de 2016 a 03 de abril de 2017, e 20 (vinte) dias referente ao período aquisitivo de 04 de abril de 2017 a 03 de 
abril de 2018 tendo como período de gozo: 07 de fevereiro a 08 de março de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos em 07 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 05 de fevereiro de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Secretaria de Administração

053 PORTARIA Nº 053 DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE VIVIANE PINHEIRO
Publicação Nº 1899932

Portaria nº. 053, de 05 de Fevereiro de 2019.
“Dispõe sobre a contratação de VIVIANE PINHEIRO, para o cargo temporário de Agente de Serviços Gerais”.

Rodrigo Preis, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e em razão de aprovação em Processo Seletivo, Objeto do Edital nº. 001/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar, a partir de 04 de fevereiro de 2019, VIVIANE PINHEIRO, CPF N° 030.604.859-09, para exercer o cargo TEMPORÁRIO de 
Agente de Serviços Gerais, Grupo IV, nível I, do Quadro Geral de Cargos de Provimento Efetivo, Anexo III, da Lei n° 1.570, de 02 de janeiro 
de 2007.
.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos para 04 de fevereiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 05 de Fevereiro de 2019.
Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Lenoir Menegazzi
Chefe de Gabinete
Responsável pela Sec. de Adm. e Finanças
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EXTRATO Nº 05 2019 - CESTAS BÁSICAS 
Publicação Nº 1900122

PROCESSO LICITATORIO NR 05/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NR 03/2019
A Prefeitura Municipal de Rio do Campo torna público, a quem interessar que está lançado certame licitatório na modalidade Pregão Presen-
cial – Sistema de Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de cestas básicas que serão distribuídas para as famílias em situação 
de vulnerabilidade do Município de Rio do Campo durante 12 meses. Estando marcado o prazo máximo para entrega dos envelopes de 
documentos e propostas para dia 20 de Fevereiro de 2019, até as 09h00min, iniciando-se o julgamento da habilitação e proposta na mesma 
data, às 09h05min, na sede administrativa do município, sita na Rua 29 de Dezembro, n° 70, Centro, Rio do Campo – SC. O inteiro teor 
deste Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net. Maiores informações poderão ser obtidas pelo endereço 
eletrônico licitacao@riodocampo.sc.gov.br.
Rio do Campo, 04 de Fevereiro de 2019. Rodrigo Preis – Prefeito Municipal

mailto:licitacao@riodocampo.sc.gov.br
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Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO_2404_HOMOLOGAÇÃO_INSCRIÇÃO_SELETIVO
Publicação Nº 1900552

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO OESTE
Rua Paulo Sardagna, 707 – Bela Vista
CEP: 89.180-000 - Rio do Oeste/SC
Fone/fax: (47) 3543.0261/ 3543.0292
E-mail: pmro@riodooeste.sc.gov.br/ Site:www.riodooeste.sc.gov.br

DECRETO Nº 2404 DE 29 DE JANEIRO E 2019.

“Homologa Inscrições do Processo Seletivo nº 01/2019”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto pela Lei Orgânica do Muni-
cípio.

Considerando Ata de homologação das inscrições da Comissão Municipal do Processo Seletivo,

DECRETA

Art.1º. Ficam homologadas as inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº 01/02019 destinado ao provimento temporário de vagas de 
professores.

Art.2º. As inscrições de que trata o Artigo anterior, ficam dispostas conforme Anexo I do presente Decreto.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste (S/C), 29 de janeiro de 2019.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado no mural da Prefeitura em 29/01/2019.

FLÁVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO_2405_REVOGA_DECRETO_2376_2018
Publicação Nº 1900554

DECRETO Nº 2.405, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.

Revoga Decreto nº 2.376, de 30 de outubro de 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com o §1º do Art. 30 da Lei Complementar N° 021/2006 e Inciso XIV do Art. 7° da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Decreto 2.376/2018 declarava utilidade pública ao imóvel de 83,34 m², de propriedade de Hilda Girardi;

CONSIDERANDO que a condição de utilidade pública não se verifica mais no que se tocante ao referido imóvel,

DECRETA:
Art. 1º. Fica integralmente revogado o Decreto nº 2.376, de 30 de outubro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste-SC, 30 de janeiro de 2019.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito de Rio do Oeste

Este Decreto foi registrado no Diário Oficial dos Municípios em 30/01/2019.

mailto:pmro@riodooeste.sc.gov.br/
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FLÁVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO_2406_COMISSÃO_MUTIRÃO_CASTRAÇÃO
Publicação Nº 1900562

DECRETO Nº 2.406, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

Cria a Comissão Permanente de Coordenação de Mutirões de Castração de Cães e Gatos de Rio do Oeste – SC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o dis-
posto no Artigo 65 Inciso VII da Lei Orgânica do Município

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de Coordenação de Mutirões de Castração de Cães e Gatos de Rio do Oeste – SC, que será 
composta pelos seguintes membros:

I– ALCI LEIA DALMONICO PADILHA, matricula 38954, Presidente;
II – MARILENE MORATELLI, matrícula 8125-1, 1ª Secretária;
III – IVANA CAROLINE RICKEN KREUSCH, matrícula 116795-1, 2ª Secretária.

Art. 2º À Comissão Permanente de Coordenação compete coordenar e fiscalizar a execução dos mutirões de castração realizados pelo 
Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Oeste-SC, 04 de fevereiro de 2019.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito de Rio do Oeste

Este Decreto foi registrado no Diário Oficial dos Municípios em 04/02/2019.

FLÁVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 8232
Publicação Nº 1901492

 PORTARIA Nº 8232 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

“Concede Vantagem Pessoal a Servidor”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 34 da Lei nº 1720/2007 e suas altera-
ções,

CONSIDERANDO histórico escolar que comprova escolaridade superior a exigida no cargo,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER vantagem pessoal de 20% do valor de seu vencimento ao servidor ODAIR JOSE MARTINS, matrícula 81620-03, ocupante 
do cargo efetivo de Operador de Máquinas e Veículos, lotado na Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio do Oeste, 05 de fevereiro de 2019.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração e Fazenda

IVANA CAROLIEN RICKEN KREUSCH
Secretária de Saúde e Assistência Social

CIENTE:

ODAIR JOSE MARTINS
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PORTARIA 8233
Publicação Nº 1901496

PORTARIA Nº 8233 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

“Concede Progressão Funcional por Desempenho”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Título V da Lei 1720/2007,

CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Municipal de Avaliação de Desempenho da Secretaria de Transportes e Obras Rurais e Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos,

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao servidor ALCIDES DAMAS PEREIRA, matrícula 4510-00, ocupante do Cargo Efetivo de Operário, Progressão Funcional 
por Desempenho, para a Referência 005 do Nível de Vencimento II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio do Oeste, 05 de fevereiro de 2019
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

FLAVIO MALIKOSKI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 8234
Publicação Nº 1901498

PORTARIA Nº 8234 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Recomendação n. 0002/2019/PJ/ROE do Ministério Público Estadual,

RESOLVE

Art. 1º Em atendimento as Leis Municipais ns. 1.694/2012; 1.867/2009 e 2.035/2013, determinar que nenhum serviço de horas-máquinas 
municipais se faça sem prévia solicitação formal pelo interessado, bem como, se obedeça a ordem cronológica dos pedidos, ressalvando-se 
os casos de urgência ou logística devidamente justificados.

Art. 2º Que se faça publicar no Portal da Transparência deste Município as ordens de atendimento efetuadas e as listas de urgências e 
logística com as justificativas adequadas, na forma de que trata o art. 1º.

Art. 3º Assinam a presente Portaria o Prefeito Municipal e os Secretários de Obras e Transportes Rurais; Serviços Urbanos e Agricultura e 
Meio Ambiente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio do Oeste, 05 de fevereiro de 2019
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

PEDRO GAMBETA JOSÉ CATAFESTA
Secretário de Transportes e Obras Rurais Secretário de Serviços Urbanos

DIRCEU NONES
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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PROCESSO 009/2019 - AVISO DE ERRATA
Publicação Nº 1900367

AVISO DE ERRATA

PROCESSO LICITATÓRIO 009/2019
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019

O Município de Rio do Oeste, através da Comissão Permanente de Licitações – CPL, designados pelo Decreto nº 2332 de 20 de junho de 
2018, na forma da Lei 8666/93, torna público para conhecimento dos interessados que está alterando o aludido Processo Licitatório, assim 
como segue:

1. Considerando a emissão de novo laudo de avaliação dos imóveis pela comissão, o Município está Alteração dos valores referentes ais itens 
01 e 02 para o referido processo licitatório:

a) Onde se lê:

Item DESCRIÇÃO LANCE MÍNIMO (R$)

01

Imóvel Matriculado sob nº 3.011 com 500,00 m², fazendo FRENTE: em 23,30 m com o lado esquerdo da Rua 
XV de Novembro; FUNDOS: em 22,31 m com terras do Município de Rio do Oeste; LADO DIREITO: em 21,90 
m com o lado direito da Rua Leonardo Augusto Heidemann; LADO ESQUERDO: em 22,00 m com terras de 
Maicon Jacinto.

R$ 49.000,00

02
Imóvel Matriculado sob nº 3.012 com 407,20 m², fazendo FRENTE: em 16,40 m com o lado direito da Rua Le-
onardo Augusto Heidemann; FUNDOS: em 21,00 m com terras de Maicon Jacinto; LADO DIREITO: em 21,80 
m com terras de Jailson Luiz Buzzi; LADO ESQUERDO: em 22,31 m com terras do Município de Rio do Oeste

R$ 39.000,00

Item 01: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais);

Item 02: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais);

b) Leia-se:

Item DESCRIÇÃO LANCE MÍNIMO (R$)

01

Imóvel Matriculado sob nº 3.011 com 500,00 m², fazendo FRENTE: em 23,30 m com o lado esquerdo da Rua 
XV de Novembro; FUNDOS: em 22,31 m com terras do Município de Rio do Oeste; LADO DIREITO: em 21,90 
m com o lado direito da Rua Leonardo Augusto Heidemann; LADO ESQUERDO: em 22,00 m com terras de 
Maicon Jacinto.

R$ 53.000,00

02
Imóvel Matriculado sob nº 3.012 com 407,20 m², fazendo FRENTE: em 16,40 m com o lado direito da Rua Le-
onardo Augusto Heidemann; FUNDOS: em 21,00 m com terras de Maicon Jacinto; LADO DIREITO: em 21,80 
m com terras de Jailson Luiz Buzzi; LADO ESQUERDO: em 22,31 m com terras do Município de Rio do Oeste

R$ 41.941,60

Item 01: R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais);

Item 02: R$ 41.941,60 (quarenta e um mil, novecentos e quarenta e um reais).

2. Alteração no descritivo do preâmbulo:

a) Onde se lê: Concorrência Pública nº 002/2019;

b) Passa-se a ler: Concorrência Pública nº 001/2019;

3. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para 
realização do certame:

a) Onde lia-se:

Data e Horário para entrega dos envelopes: até as 15:00 horas do dia 13/03/2019.

Data e Horário para o credenciamento dos participantes: após a entrega dos envelopes, no dia 13/03/2019.

Data e Horário para abertura e classificação das propostas: Dia 13/03/2019, após o credenciamento dos participantes.

Data e Horário de abertura da sessão pública (etapa de lances): dia 13/03/2019 após a avaliação e classificação das propostas.

b) Passa-se a ler:

Da data e Horário:

Data e Horário para entrega dos envelopes: até as 15:00 horas do dia 25/03/2018.
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Data e Horário para o credenciamento dos participantes: após a entrega dos envelopes, no dia 25/03/2018.

Data e Horário para abertura e classificação das propostas: Dia 25/03/2018, após o credenciamento dos participantes.

Rio do Oeste / SC, 05 de fevereiro de 2019.

CLEITON VANDERLINDE
PREGOEIRO

MICHELLE ALINE PEREIRA
SUPLENTE

TÂNIA MICHELS
MEMBRO

PROCESSO 013/2019 - ELETRICISTA.
Publicação Nº 1901163

MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE / SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 008/2018.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. OBJETO: Registro de Preços visando a Contratação de serviços de Eletricista. Data para 
recebimento dos envelopes: até as 09:00 horas do dia 18/02/2019. Credenciamento: Após a entrega dos envelopes. Abertura dos enve-
lopes para digitação: dia 18/02/2019 após o credenciamento. A íntegra do Edital está no site: riodooeste.atende.net, no link “consulta de 
licitações”. Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste, 05 de fevereiro de 2019.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito
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Rio do Sul

Prefeitura

BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO - 1º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1899873

1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 250/2018, firmado em 27/07/2018, com término previsto para 31/08/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO, portador(a) 
do CPF n° 047.400.019-26, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 250/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 250/2018, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2018 e encerrando-se 
em 13/11/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 31/08/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO - 2º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1899875

2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 250/2018, firmado em 27/07/2018, com término previsto para 13/11/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO, portador(a) 
do CPF n° 047.400.019-26, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 250/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 250/2018, iniciando-se a prorrogação em 14/11/2018 e encerrando-se 
em 21/12/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 13/11/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 834

BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO - 3º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1899878

3° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 250/2018, firmado em 00/01/1900, com término previsto para 21/12/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO, portador(a) 
do CPF n° 047.400.019-26, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 250/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 250/2018, iniciando-se a prorrogação em 22/12/2018 e encerrando-se 
em 25/01/2019."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 21/12/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA BRUNA CESTONARO DO NASCIMENTO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

CAMILA VARELA BUTTER - 4º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1899901

4° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 202/2018, firmado em 07/02/2018, com término previsto para 28/09/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CAMILA VARELA BUTTER, portador(a) do CPF n° 
089.381.429-65, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 202/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 202/2018, iniciando-se a prorrogação em 22/12/2018 e encerrando-se 
em 06/02/2019."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 20/12/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA CAMILA VARELA BUTTER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

DECRETO N° 7871, DE 28 DE JANEIRO DE 2018
Publicação Nº 1901131

DECRETO Nº 7871, de 28 de janeiro de 2019.

"REVOGA O DECRETO Nº 4774, DE 24 DE JUNHO DE 2015, QUE CRIA COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO DO MURO DE 
CONTENÇÃO DA AVENIDA OSCAR BARCELOS”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 835

DECRETA:
Art. 1º- Fica revogado o Decreto nº 4.774, de 24 de junho de 2015, que cria comissão para acompanhamento da situação do muro de 
contenção da avenida Oscar Barcelos.

Parágrafo único. A revogação prevista no caput deste artigo se dá em razão de não haver mais necessidade na manutenção da referida 
comissão, visto que a municipalidade vem realizando periodicamente vistoria in loco, através de topógrafo próprio deste município.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
28 de janeiro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALDONIR XAVIER
Secretário de Infraestrutura

DECRETO N° 7878, DE 04 DE FEVEREIRO DE 209
Publicação Nº 1901135

DECRETO Nº 7878, de 04 de fevereiro de 2019.

"ALTERA O DECRETO Nº 1620, DE 17 DE JANEIRO DE 2011”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município.

DECRETA:
Art. 1º- Alteram-se os incisos I e II do art. 2º do Decreto nº 1620, de 17 de janeiro de 2011, os quais passam a ter a redação abaixo, e 
revogam-se os incisos III e IV do mesmo artigo.

I – Representantes do Poder Público:

a) Prefeito Municipal, podendo ser substituído pelo Vice-Prefeito;
b) Secretário Municipal de Infraestrutura;
c) Secretário de Gestão de Governo;
d) Diretor do Departamento de Meio Ambiente.

II – Representantes da sociedade civil:

a) Representante da ACIRS – Associação Empresarial de Rio do Sul;
b) Representante da UABRS – União das Associações de Bairros de Rio do Sul;
c) Representante da AEAVI – Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Alto Vale do Itajaí;
d) Representante da CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio do Sul.

Art. 2º- Altera o § 2º do art. 2º do Decreto 1620, de 17 de janeiro de 2011, o qual passa a ter a seguinte redação:

§ 2º Cada entidade citada no inciso II deste artigo, indicará dentre seus membros, um representante titular e um suplente para nomeação 
pelo Prefeito Municipal como integrantes do Conselho Municipal de Saneamento.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
04 de fevereiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7743, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1900588

DECRETO Nº 7743, de 12 de dezembro de 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2018/FMS, DE 10.12.2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 836

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 6810, de 21 de dezembro de 2017, o resultado 
do Pregão Presencial para registro de preço nº 046/2018/FMS de 10.12.2018, cujo resumo está representado no anexo que integra o pre-
sente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

JHONATAN BAGÁTOLI ME
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
12 de dezembro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 7743/2018

Pregão Presencial: Nº 046/2018/FMS de 10.12.2018.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO NECESSÁRIO PARA MONTAGEM DE SALA DE REUNIÕES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Participantes:

JHONATAN BAGÁTOLI ME
OSMAR ORLANDI JUNIOR ME
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME
RICHESSE MÓVEIS EIRELI EPP

Decisão: Pelo critério de menor preço por item, pregoeiro declarou vencedores
licitantes:

JHONATAN BAGÁTOLI ME
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME

DECRETO Nº 7852, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901053

DECRETO Nº 7852, de 29 de janeiro de 2019.

“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BEM MÓVEL DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul.

DECRETA:
Art. 1º- Ficam nomeados para compor a Comissão de avaliação de bem móvel do município de Rio do Sul, os membros abaixo relacionados:

I – Bruno da Silva Ossemer, Departamento de Patrimônio, Presidente;
II – Jean de Jesus, Secretaria Municipal da Saúde;
III – Graciano Bittencourt Ledra, Fundação Municipal de Desporto.

Parágrafo único - Deverá a comissão participar da avaliação do veículo Mercedes Benz 413CDI, modelo Sprinter, ano 2010/2011, número da 
frota 358, patrimônio 19696, na qual encontra-se atualmente de propriedade do Fundo Municipal de Saúde, e será doado para a Fundação 
Municipal de Desportos.

Art. 2º- Parágrafo único - A nomeação dos membros mencionados no caput tem vigência de 30 (trinta) dias.
Art. 3º- Os membros da referida comissão, não serão remunerada pela avaliação do bem móvel.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO
29 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 7872, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901064

DECRETO Nº 7872, de 04 de fevereiro de 2019.

"NOMEIA GILBERTO CHIARELLI JUNIOR”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei Or-
gânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 401 de 22/08/2018 e suas alterações,

DECRETA:
Art.1º – Fica nomeado, a partir de 04/02/2019, GILBERTO CHIARELLI JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Alimentação Escolar, na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Artigo 11, da Lei Complementar n. 401 de 22/08/2018 e Artigo 
2º, da Lei Complementar n. 309 de 01/12/2015.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
04 de fevereiro de 2018
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

Portaria n.º 0231/DGP
Publicação Nº 1900959

PORTARIA Nº 0231/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Abono de Permanência ao(a) servidor(a) SILENE SCHMITZ CONTEZINI, matrícula n.º 93742, a qual ocupava o cargo de 
provimento efetivo Professor, em virtude de ter adquirido direito a Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, a partir de 
22/10/2018, com base legal no Art. 40º, § 5º, da CF, e cumprindo os requisitos do § 19º do mesmo artigo, tendo permanecido em atividade 
desde aquela data, até a data de sua aposentadoria definitiva, ocorrida a partir de 01/12/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos financeiros a partir de 22/10/2018.

Rio do Sul, 30 de janeiro de 2019

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Jot

Portaria n.º 0240/DGP
Publicação Nº 1900960

PORTARIA Nº 0240/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Abono de Permanência ao(a) servidor(a) NEUZA MARGARETE GIACOMOZZI SCHLUP, matrícula n.º 95079, a qual ocupava 
o cargo de provimento efetivo Professor, em virtude de ter adquirido direito a Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribui-
ção, a partir de 09/11/2018, com base legal no Art. 40º, § 1º, III, “a”, da CF, e cumprindo os requisitos do § 19º do mesmo artigo, tendo 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 838

permanecido em atividade desde aquela data, até a data de sua aposentadoria definitiva, ocorrida a partir de 01/12/2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos financeiros a partir de 09/11/2018.

Rio do Sul, 01 de fevereiro de 2019

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Jot

PORTARIA Nº 0223/DGP
Publicação Nº 1900266

PORTARIA Nº 0223/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Paternidade, durante o período de 28/01/2019 à 01/02/2019, de acordo com o Art. 266, da Lei Complementar n.º 
309 de 01/12/2015, ao servidor BRUNO PESSATTI, ocupante do cargo comissionado de Chefe da Divisão de Gestão de Eventos, conforme 
certidão de nascimento n.º 105262 01 55 2019 1 00123 191 0051003 47 do cartório de registro civil do município de Rio do Sul, onde en-
contra-se o assento de ISADORA MATÊ PESSATTI.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de Janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 0224/DGP
Publicação Nº 1900249

PORTARIA Nº 0224/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 254, da Lei Complementar n.º 309 de 01/12/2015, ao servidor BRUNO PESSATTI 
ocupante do cargo comissionado de Chefe da Divisão de Gestão de Eventos, conforme certidão de nascimento n.º 105262 01 55 2019 1 
00123 191 0051003 47 do cartório de registro civil do município de Rio do Sul, onde encontra-se o assento de ISADORA MATÊ PESSATTI.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de Janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 0225/DGP
Publicação Nº 1900152

PORTARIA Nº 0225/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 254, da Lei Complementar n.º 309 de 01/12/2015, à servidora GLÓRIA JANAÍNA 
MERIZ AVI ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, conforme certidão de nascimento n.º 107433 01 55 2019 1 00008 
055 0002897 85 do cartório de registro civil do município de Laurentino, comarca de Rio do Oeste, onde encontra-se o assento de GIOVAN-
NA ANTONELA AVI.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Janeiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Prh

PORTARIA Nº 0247/DGP
Publicação Nº 1900044

PORTARIA N. 0247/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 06/02/2019 ao Comitê Técnico de Estágio Probatório, 
designado pela Portaria nº 0097/RH, de 13 de fevereiro de 2018, para a conclusão do Processo Administrativo de Estágio Probatório n. 
003/2018.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no Art. 24, § 4º, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 
2015, bem como, Art. 24, do Decreto nº 1465/2010, haja vista a solicitação efetivada pelo respectivo Comitê através do Ofício nº 002/P.A. 
nº 003/2018, de 01 de fevereiro de 2019, devido à necessidade de efetuar nova citação ao servidor.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019
Publicação Nº 1899924

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SEMAFÓRICA PREVENTIVA E 
CORRETIVA, NAS VIAS PÚBLICAS URBANAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, DE ACORDO COM TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 22/02/2019, às 08h00min, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações

Rio do Sul, 31 de janeiro de 2019.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

CRISTIAN CAE SEEMANN STASSUN
Secretário de Gestão de Governo

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 1.017, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901326

RESOLUÇÃO N°1.017, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

Instala Comissão Temporária Especial para avaliação da implementação de Projetos de Lei aprovados pelo Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO a competência prevista no inciso I do art. 65 c/c inciso II do art. 66, ambos da Resolução 597/2010 - Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Rio do Sul;

CONSIDERANDO a aprovação do Requerimento n° 4/2018 em Sessão Ordinária realizada em 27 de agosto de 2018, através do qual solicita 
a constituição de Comissão Temporária Especial em razão da necessidade de estudo e modernização da Resolução n° 597/2010 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul;

CONSIDERANDO que o requerimento cumpre o disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” do §1°do art. 65 da Resolução 597/2010 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul;

CONSIDERANDO que deve fazer parte da Comissão o primeiro signatário do Requerimento, de conformidade com o que preceitua o §2º do 
art. 65 da Resolução 597/2010 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul;

CONSIDERANDO a observância da representação proporcional dos partidos que compõem a Câmara Municipal conforme o art. 51 da Reso-
lução 597/2010 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul;

CONSIDERANDO que a presente Resolução, previamente a deliberação em Plenário, deverá ser submetida à apreciação em primeiro turno 
pela Comissão de Legislação, Justiça, Ética e Decoro Parlamentar e Redação final nos termos do §8º do art. 65 da Resolução 597/2010 - 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, no uso de suas atribuições regimentais, conforme preceitua o inciso IX do art. 39 
da Resolução 597, de 13 de dezembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul,

RESOLVE:
Art. 1º Fica criada no âmbito do Poder Legislativo de Rio do Sul, Comissão Temporária Especial com o objetivo de avaliar a implementação 
de Projetos de Lei aprovados pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º Ficam nomeados para fazer parte da Comissão, em observância a representação proporcional dos partidos bem como o que precei-
tua o §2° do art. 65 da Resolução 597/2010 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul -, os seguintes Vereadores:
I – Zeli da Silva – MDB, requerente;
II – Eroni Francisco da Silva – PSD;
III – Maicon Coelho – PP.
Parágrafo único. Caso um dos componentes da Comissão venha a se licenciar, por qualquer motivo legal que necessite a convocação de 
suplente, este assumirá todos os direitos e obrigações atribuídos ao titular, conforme §1º do art. 236 da Resolução 597/2010 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul.

Art. 3° Os membros da Comissão deverão eleger entre si o Presidente e vice-Presidente.
Parágrafo único. O Presidente eleito designará o Relator.

Art. 4° A Procuradoria Jurídica e Secretaria Legislativa da Câmara Municipal prestarão o assessoramento no desenvolvimento dos trabalhos 
da Comissão.

Art. 5º A Comissão Legislativa Temporária funcionará pelo prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão de seus trabalhos a contar da pu-
blicação desta Resolução e apresentará um relatório escrito sobre os objetivos atingidos ao Plenário da Câmara, até 30 dias após findado 
o prazo de seu funcionamento.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 5 de fevereiro de 2019.

MARCOS NORBERTO ZANIS
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RESOLUÇÃO Nº 1.018, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901331

RESOLUÇÃO N° 1.018, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Acrescenta dispositivos na Resolução n° 482, de 18 de março de 2008, que Institui o Código de Ética e cria o Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar da Câmara Municipal de Rio do Sul.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, no uso de suas atribuições regimentais, conforme preceitua o inciso IX do art. 39 
da Resolução 597, de 13 de dezembro de 2010 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio do Sul, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam acrescidos os §§ 2º e 3º e a alínea “f” no inciso IV do art. 6º da Resolução nº 482, de 18 de março de 2008 que “Institui o 
Código de Ética e cria o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Rio do Sul”, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 6º ...
[...]
IV - ...
[...]
f) praticar atos de assédio moral e/ou assédio sexual, que submetam servidores à situação que implique em violação de sua dignidade, 
honra e boa fama, ou, por qualquer forma, os sujeitem a condições de trabalho humilhantes ou degradantes.
[...]
§1º ...
§2º Para fins de execução da presente Resolução, considera-se assédio sexual no ambiente de trabalho, constranger alguém com o intuito 
de obter vantagem ou favorecimento sexual, seja entre subordinados ou superior hierárquico dos órgãos ou entidades da administração pú-
blica municipal, seja entre colegas como cantadas permanentes, insinuações, gestos, intimidações, atitudes, comentários constrangedores 
de cunho sexual, entre outras ações com o mesmo fim.
§3º Será considerado assédio moral a prática de ações, atitudes, situações, gestos, palavras, tratamentos desumanos, degradantes, ve-
xatórios, constrangedores e humilhantes entre os superiores hierárquicos e os seus subordinados e entre os próprios colegas de trabalho, 
durante ou em razão do exercício das atribuições da função pública, que impliquem em humilhação, desqualificação e desestabilização moral 
do (a) servidor (a) no ambiente de trabalho.” (NR)

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 5 de fevereiro de 2019.

MARCOS NORBERTO ZANIS

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2018
Publicação Nº 1901097

RESUMO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2018

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC.
Contratada: IPM Sistemas LTDA
Vigência: Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato n° 02/2018, passando-se a vigência do contrato a partir de 30 de janeiro de 2019 a 
29 de janeiro de 2020, na forma da Lei, podendo ser renovado se atendidas às condições do artigo 57 da Lei 8.666/93.
Pagamento: Fica Alterado a Cláusula Sétima do contrato n° 02/2018, passando-se a viger com a seguinte redação: 7.1 Para a locação do 
Sistema para manutenção mensal do Ponto Eletrônico unificado com o sistema de folha de pagamento, objeto deste contrato, a CONTRA-
TANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 302,22 (trezentos e dois reais e vinte e dois centavos), conforme constante da proposta 
da empresa.
7.2 O pagamento mensal será efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante apresentação 
da nota fiscal eletrônica (NF-e).
7.3 Pela prestação de serviços de suporte técnico adicionais, como serviços de configuração, consultoria, migração, unificação de cadastros, 
treinamentos e atendimento local pós implantação, o valor de R$ 139,82 (cento e trinta e nove reais e oitenta e dois) a hora técnica, con-
forme proposta da empresa.
7.4 Para prestação de serviços adicionais de customização/e ou personalização, o valor de R$ 236,61 (duzentos e trinta e seis reais e sessen-
ta e um centavos) a hora técnica, conforme proposta da empresa. O índice utilizado para reajustar o contrato é o IGP-M (FGV) no percentual 
acumulado de janeiro/2018 a dezembro/2018: 7,5521%.

Rio do Sul, 21 de janeiro de 2019.
MARCOS NORBERTO ZANIS
Presidente da Câmara Municipal

ALDO LUIS MEES
IPM Sistemas LTDA
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Rio Fortuna

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 012/2019 - EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2019
Publicação Nº 1901611

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 012/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
OBJETO: aquisição de agendas escolares para os alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Rio Fortuna/SC.
CONTRATADO: EXTERVAL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA ME
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 4.994,80 (quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 25/01/2019
DATA DA ADJUDIAÇÃO: 25/01/2019
Rio Fortuna/SC, 25 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2019
OBJETO: aquisição de agendas escolares para os alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Rio Fortuna/SC.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: EXTERVAL INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA ME
VALOR: R$ 4.994,80 (quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos).
DATA DO CONTRATO: 25/01/2019
VIGÊNCIA: de 25/01/2019 até 31/03/2019.
Rio Fortuna/SC, 25 de janeiro de 2019.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 9245/2019
Publicação Nº 1901009

PORTARIA Nº 9245/2019
NOMEIA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear SANDRA MORAES DE LIMA KLEIN, aprovada no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 4037/2018, 
para exercer o cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Adminis-
tração Direta do Município de Romelândia, com seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 05 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9246/2019
Publicação Nº 1901013

PORTARIA Nº 9246/2019
NOMEIA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARCIELI MARCIANE ADAMS, aprovada no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 4037/2018, 
para exercer o cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Adminis-
tração Direta do Município de Romelândia, com seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 05 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9247/2019
Publicação Nº 1901015

PORTARIA Nº 9247/2019
NOMEIA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear LEILA FRANCIELE PEREIRA MAYER, aprovada no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 
4037/2018, para exercer o cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal 
da Administração Direta do Município de Romelândia, com seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 05 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9248/2019
Publicação Nº 1901016

PORTARIA Nº 9248/2019
NOMEIA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear KARINE ZAMBIAZI, aprovada no Concurso Público Edital 001/2018, homologado pelo Decreto nº 4037/2018, para exercer 
o cargo de PSICOLOGO -CRAS, 40 horas semanais, e vencimento previsto no quadro de pessoal da Administração Direta do Município de 
Romelândia, com seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019.
Art. 2º - Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 05 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

PORTARIA 9249/2019
Publicação Nº 1901018

PORTARIA Nº 9249/2019
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Servidor Público Municipal Sr. VILMAR PAULETTI cargo de MOTORISTA CNH ”D”, 40 horas semanais, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 05 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
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PORTARIA 9250/2019
Publicação Nº 1901025

PORTARIA Nº 9250/2019
EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Servidor Público Municipal Sr. VALSIR DE CASTRO cargo de SUB DIRETOR CC-08, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 05 de fevereiro de 2019.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA N° 083/2019
Publicação Nº 1900462

PORTARIA Nº 083, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ESPECIAL SELEÇÃO E JULGAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

MÁRIO CESAR DONADELI, Prefeito Municipal em Exercício de Salto Veloso, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a legis-
lação municipal aplicável:

RESOLVE

Art. 1o. Nomear os seguintes membros para a Comissão Especial de Seleção e Julgamento do Chamamento Público n. 001/2019:
I – Membro: Ariane Spagnoli Vigolo;
II – Membro: Juliana Paula Camicia Barbosa;
III – Membro: Aline Bazzo.

Art. 2º. A função da Comissão Especial de Seleção e Julgamento do Chamamento Público n. 001/2019 tem como finalidade acompanhar, 
analisar, selecionar, julgar e fiscalizar as propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil participantes para a execução de 
projetos de cunho cultural no ano de 2019, a serem financiados com recursos da Secretaria de Administração e Finanças e apoio técnico da 
Secretaria de Planejamento, Esporte, Lazer e Cultura.

Art. 3º. Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 
nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município.

Art. 4º. A Comissão Especial fará a análise das intercorrências relativas ao certame, dos recursos e poderá solicitar laudos técnicos e outros 
documentos aos setores da Prefeitura Municipal de Salto Veloso, quando se fizer necessário.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 04 de fevereiro de 2019.
MÁRIO CESAR DONADELI
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR ANTÔNIO DONADEL
Secretário de Administração e Finanças
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Santa Cecilia

Prefeitura

CONVITE 01/2019
Publicação Nº 1900820

 CÄMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CONVITE Nº 001/2019

A Presidente da Câmara Municipal de Santa Cecília, NAYÁ DE MEDEIROS MACHADO OLIVEIRA, torna público aos interessados, que reali-
zará Licitação Pública, na modalidade de CONVITE, no dia 12 de Fevereiro de 2019 às 14:00 horas, objetivando a compra de materiais de 
limpeza, copa, cozinha e materiais para escritório. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto 
ao departamento de licitações da Câmara Municipal de Santa Cecília das 13:00 às 17:00 horas, pelo Telefone ( 49 ) 3244-2311, ou www.
camarasc.sc.gov.br.

Santa Cecília, 05 de Fevereiro de 2019.
NAYÁ DE MEDEIROS MACHADO OLIVEIRA
Presidente
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Santa Helena

Prefeitura

FMS - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
Publicação Nº 1900804

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 06/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Gestor Municipal Sr. Sérgio Inácio Buche, co-
munica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório nº 06/2019, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2019, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa que disponibilize de profissional médico para atuar como regulador na autorização 
online em tempo integral do sistema SISREG na Unidade Básica de Saúde de Santa Helena. Recebimento dos envelopes até as 08h15min do 
dia 19 de fevereiro de 2019. Abertura das propostas as 08h30min do dia 19 de fevereiro de 2019, na Prefeitura Municipal de Santa Helena, 
situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.santahelena.sc.gov.
br e informações pelo fone (49) 3633 0009.
Santa Helena (SC), 05 de fevereiro de 2019.
SERGIO INÁCIO BUCHE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019
Publicação Nº 1901438

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

CHAMADA PÚBLICA 01/2019

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos da Rede Municipal 
de Educação Infantil e Fundamental, atendendo ao disposto na Lei nº 11.947/2009 e Resolução/CD/FNDE nº 38/2009, com entrega do 
envelope contendo o projeto de vendas e documentação de habilitação até as 14h00min do dia 07/03/2019. Cópia do edital e seus anexos 
serão obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa 
do Sul, fone: (0xx48) 3534-1113. E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Santa Rosa do Sul, 05 de Janeiro de 2019.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
.

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 PR
Publicação Nº 1901435

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 006/2019 - PR 006/2019
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de um Siste-
ma de Ensino que disponibilize Materiais Didáticos, destinados a alunos e professores do ensino fundamental da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Santa Rosa do Sul/SC, contemplando Livros Didáticos, serviço de Formação Continuada, um Ambiente Virtual contendo 
conteúdos educacionais, sistema de avaliação de desempenho acadêmico e sistema de acompanhamento da gestão educacional, conforme 
as condições e quantitativos estabelecidos no presente edital e Termo de Referência, parte integrante do presente processo. Com creden-
ciamento e recebimento da documentação e proposta até às 13h30min do dia 18 de Fevereiro de 2019 e abertura às 13h45min do mesmo 
dia. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao departamento de compras e licitações da prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro 
Raupp, nº 400, centro, Santa Rosa Do Sul, ou fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Santa Rosa do Sul, 01 de Fevereiro de 2019.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2019 PR
Publicação Nº 1901436

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 007/2019 - PR 007/2019
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para contratação de pessoa 
jurídica para manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e máquinas, incluindo o fornecimento de peças novas, aplicação de ma-
teriais diversos e serviços de mecânica necessários ao perfeito funcionamento dos mesmos e fornecimento de peças novas e materiais para 
manutenção dos caminhões, ônibus e micro-ônibus. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 13h30min 
do dia 19 de Fevereiro de 2019, início da sessão com abertura dos envelopes e julgamento até 13h45min do mesmo dia. Cópia do edital e 
seus anexos serão obtidos junto ao departamento de compras e licitações da prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, nº 400, centro, 
Santa Rosa Do Sul, ou fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
Santa Rosa do Sul, 01 de Fevereiro de 2019.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N 32/2019
Publicação Nº 1901467

DECRETO Nº 032/2019
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora CARLA PAULA NOHATTO, CPF n° 342.064.208-31, RG n° 4.869.422, aprovada no CONCURSO PÚBLICO n° 
001/2018, para desempenhar a função de Professora de Ensino Fundamental - Espanhol, carga horária de 20 horas semanais, código 1051 
do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro 
de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 05 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 33/2019
Publicação Nº 1901470

DECRETO Nº 033/2019
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei Municipal 652 de 16 de fevereiro de 2007, Lei Complementar n° 10 
de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do teste seletivo aberto pelo 
Edital 001/2018, de 16 de maio de 2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica CONTRATADA, em caráter temporário, a Senhora ROSANI HOFFMANN, portadora do CPF n° 044.987.749-30, RG n° 4.303.338, 
aprovado no PROCESSO SELETIVO n° 001/2018, para desempenhar a função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, carga horária de 
20 horas semanais, código 1059, do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Único – A servidora admitida nos termos do caput deste artigo perceberá os vencimentos conforme Anexo I da Lei Complementar 
n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e suas alterações, será filiada ao Regime Geral de Previdência Social e regida pelo Regime Jurídico Estatu-
tário, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, em cada exercício.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
05 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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DECRETO MUNICIPAL N 34/2019
Publicação Nº 1901471

DECRETO Nº 034/2019
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei Municipal 652 de 16 de fevereiro de 2007, Lei Complementar n° 10 
de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do teste seletivo aberto pelo 
Edital 001/2018, de 16 de maio de 2018.
DECRETA

Art. 1º. Fica CONTRATADA, em caráter temporário, a Senhora SIDIANE RODRIGUES, portadora do CPF n° 081.734.229-07, RG n° 5.679.511, 
aprovado no PROCESSO SELETIVO n° 001/2018, para desempenhar a função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, carga horária de 
20 horas semanais, código 1059, do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo Único – A servidora admitida nos termos do caput deste artigo perceberá os vencimentos conforme Anexo I da Lei Complementar 
n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e suas alterações, será filiada ao Regime Geral de Previdência Social e regida pelo Regime Jurídico Estatu-
tário, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, em cada exercício.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
05 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N 35/2019
Publicação Nº 1901473

DECRETO Nº 035/2019
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009, Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Concurso Público aberto pelo Edital 001/2018;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora ANDREIA DE ALMEIDA NATH, CPF n° 076.282.169-86, RG n° 10.845.245-5, aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO n° 001/2018, para desempenhar a função de Professora de Ensino Fundamental - Espanhol, carga horária de 20 horas semanais, 
código 1051 do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 
21 de Janeiro de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 05 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 02/2019
Publicação Nº 1900744

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2019

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sr. Derli Furtado, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, no Centro 
Administrativo, à Avenida Tancredo Neves, nº 337, no Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, a fim de assumirem as funções dos 
cargos para os quais foram classificados no Concurso Público nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO
Tamara Dirlene Braganholi Instrutor Social
Jonas Correa Motorista de Caminhão
Jusie Benini Motorista de Caminhão
Aristeo Gass Operador de Estação de Tratamento de Água
Carlos Alexandre Mayer Operador de Máquinas Agrícolas
Alexsandro Junior de Oliveira Operador de Máquinas Agrícolas
Gilberto Grunewald Operador de Motoniveladora
Jocimar João Tonkelski Operador de Motoniveladora
Paulo Ferreira Professor de Educação Física
Janice Dahmer Químico

 Os convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC, 
no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a fim de tratar da admissão no serviço público conforme Concurso Público 001/2018.

O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 05 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 02/2019
Publicação Nº 1900746

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2019

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sr. Derli Furtado, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO, que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, no Centro 
Administrativo, à Avenida Tancredo Neves, nº 337, no Município de Santa Terezinha do Progresso/SC, a fim de assumirem as funções dos 
cargos para os quais foram classificados no Processo Seletivo nº 001/2018:

CONVOCADOS CARGO
Neide Terezinha Delalibera Professor de Ensino Fundamental
Andreia Rodrigues Professor de Ensino Fundamental

 Os convocados deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso/SC, 
no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a fim de tratar da admissão no serviço público conforme Processo Seletivo 001/2018.

O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 05 de fevereiro de 2019.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 853

ADJ PP 06
Publicação Nº 1901599

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2019 - PR

8/2019

12/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

8/2019

6/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

31/01/2019

31/01/2019

A presente Licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Gasolina 

Comum, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel S500 para atender demanda de todas as Secretarias da 

Administração Municipal, pelo período de 1 (um) ano, conforme especificações constantes no Edital e 

seus anexos.

Sequência: 0

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.025.3.3.90.00.00.00.00.00 (10),  2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (22),  2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 (79),

2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 (122)

- 000014 - ABASTECEDORA SANTA TEREZINHA LTDA 1 0,0000 262.800,00

1 262.800,00

Santa Terezinha do Progresso,   31   de  Janeiro   de   2019.
--------------------------------------------------------------------------

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL
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ARP PP 06
Publicação Nº 1901601

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

Página: 1/7

Processo Nº.: 8/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2019

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da

licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

ABASTECEDORA SANTA TEREZINHA LTDA 04.176.261/0001-18 ROZELI VATER GEHLEN 019.572.469-01

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e

de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

 do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

 Administração Pública, objetivando: 

A presente Licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Gasolina Comum, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel S500

para atender demanda de todas as Secretarias da Administração Municipal, pelo período de 1 (um) ano, conforme especificações constantes no

Edital e seus anexos.

 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 5/2019

No dia 30 do mês de Janeiro do ano de 2019, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         , Estado

de SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.612.847/0001-90, com sede administrativa localizada na

Avenida Tancredo Neves, 337, bairro Centro, CEP nº. 89983-000, nesta cidade de Santa Terezinha do Progresso/SC, representado pelo(a)

PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a). DERLI FURTADO, inscrito no CPF sob o nº. 219.982.219-20, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as

empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo

com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 6/2019, Processo Licitatório nº. 8/2019, que selecionou a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) A presente Licitação tem por objeto o registro de preços para futura e

eventual aquisição de Gasolina Comum, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel S500 para atender demanda de todas as Secretarias da Administração

Municipal, pelo período de 1 (um) ano, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. Em conformidade com as especificações

constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo

ABASTECEDORA SANTA TEREZINHA LTDA14 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  14  -  ABASTECEDORA SANTA TEREZINHA LTDA

1 Lts MAXSUL 60.000,000 4,3800 262.800,00Gasolina Comum
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

Página: 2/7

Processo Nº.: 8/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 6/2019

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais

vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei

nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena

de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,

devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá

optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor

preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua

adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente

assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as

situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados

pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das

penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão

gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os

preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores

e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições

por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado

do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,

denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado

do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem

fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em

função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais

situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta

Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por

outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto

de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados

e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório

e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,

dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do

responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o

fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local

em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de

recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações

deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e

assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto

a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações

descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,

conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou

créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários

da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,

garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de

empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo

fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2

(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas

nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei

nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a

administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,

não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada

a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos

causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da

notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Santa Terezinha do Progresso para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

 Empresas Participantes: 

Santa Terezinha do Progresso,30  de Janeiro de 2019.

 ______________________________________________

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL

ABASTECEDORA SANTA TEREZINHA LTDA CNPJ:  04.176.261/0001-18       ________________________________________
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HOMOLOGAÇÃO PP 06
Publicação Nº 1901595

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO         

CNPJ:

Avenida Tancredo Neves, 337

C.E.P.:

01.612.847/0001-90

89983-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Terezinha do Progresso - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  6/2019 - PR

8/2019

12/01/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  DERLI FURTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 000014 - ABASTECEDORA SANTA TEREZINHA LTDA 1 0,0000 262.800,00

1 262.800,00

8/2019

6/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

31/01/2019

A presente Licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Gasolina 

Comum, Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel S500 para atender demanda de todas as Secretarias da 

Administração Municipal, pelo período de 1 (um) ano, conforme especificações constantes no Edital e seus 

anexos.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Santa Terezinha do Progresso,   31   de  Janeiro   de   2019. ----------------------------------------------------------------------

DERLI FURTADO

PREFEITO MUNICIPAL
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Santiago do Sul

Prefeitura

25-2019 - IGE INFORMÁTICA
Publicação Nº 1900059

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.25/2019

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL E A FIRMA IGE INFORMÁTICA E SUPRI-
MENOS LTDA - ME, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE INFORMATICA.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL, Estado de Santa Catarina, com sede Administrativa à Rua Angelo 
Toazza, 600, na Cidade de Santiago do Sul - SC, inscrita no CNPJ sob o Nº. 01.612.781/0001-38, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. VOLMIR ANTONIO SOTILLE, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa IGE INFORMÁTICA E 
SUPRIMENOS LTDA - ME, com sede na Rua Antonio Sperandio, 84D, Bairro Jardim Itália, na cidade de Chapecó-SC, inscrita no CNPJ sob o 
Nº.03.663.558/0001-45, neste ato representada por seu representante legal Sr. IVAN BATISTA GUARNIERI, inscrito no CPF Nº.400.546.169-
72, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Compra Direta nº77/2019 Autorização Fornecimento nº 
325/2019, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, contratam conforme 
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objetivo a LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE INFORMATICA:
1.1.1 - ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela utilização dos sistemas, o preço total de R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais), 
sendo R$ 400,00 ( Quatrocentos reais) mensais pelo sistema de “Administração dos Serviços Prestados”.

2.2.1. Estão incluídos nos preços os serviços de manutenção do sistema, assessoria e suporte técnico aos usuários, sempre que se fizer 
necessário, bem como as despesas de deslocamento e custos relacionados.

2.2. O pagamento será efetivado pelo MUNICÍPIO via depósito em conta corrente bancária da CONTRATADA, ou ordem bancária, até o 5º 
(quinto) dia do mês subsequente ao da apresentação de Nota Fiscal ou Fatura, podendo variar para mais ou menos dias em decorrência da 
programação de pagamentos do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

3.1. Cabe à Contratada, além de manter atualizada a versão do sistema, esclarecer as suas alterações, mantendo-o em pleno funcionamen-
to, dentro das características da concessão.
3.2. Corrigir eventuais defeitos no programa em uso.

3.3. Esclarecer, se consultada por via telefônica, carta, memorando, telex, modem, internet, etc., dúvidas de operação do sistema, excluindo 
os problemas relacionados com operação de equipamentos ou utilitários.

3.4. A responsabilidade da Contratada estará limitada ao complemento das obrigações aqui assumidas com a Contratante não lhe cabendo 
qualquer outra, inclusive por perdas e danos ou lucros cessantes cujas causas possam ser atribuídas direta ou indiretamente à utilização 
do sistema.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

4.1. Efetuar os pagamentos, conforme previsto na cláusula segunda deste contrato.

4.2. Fornecer e manter os equipamentos onde estiver instalado o sistema, em pleno funcionamento, (sistema operacional, rede, cabos, 
impressoras, etc...).

4.3. Efetuar as cópias do Banco de Dados diariamente.

4.4. Fornecer funcionário para alimentar os dados.

CLÁUSULA QUINTA – MUDANÇA DE CONFIGURAÇÃO OU EQUIPAMENTO
5. A modificação e ou defeitos do(s) equipamento(s) ou de sua(s) configurações não obriga a Contratada a fornecer ou instalar novo siste-
ma, que poderá ser efetuado mediante prévio acordo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DESPESAS E FONTES DE RECURSOS
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6. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte 
classificação:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0701 20 606 0024 2.056 33903911 Manutenção das Ativid. da Agricultura 0.1.00 R$ 4.400,00
TOTAL R$ 4.400,00

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7. O prazo de locação e de assessoria de que trata o objeto do presente instrumento contratual é de 11 (onze) meses, e terá vigência de 
01/02/2019 à 31/12/2019, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes e de conformidade 
com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8. O presente contrato poderá ser rescindido mediante comunicação com 30 dias de antecedência mínima por ambas as partes, sendo que, 
em ambos os casos, a Contratada fará jus à remuneração pelo prazo de utilização dos sistemas já realizados.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

9. O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a execução do objeto do presente instrumento contratual poderá sofrer 
reajuste, nos termos da legislação federal em vigor, utilizando-se para o cálculo o IGPM, da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10. Para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências relativas ao presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Quilombo, Estado de Santa 
Catarina.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Santiago do Sul, 01 de fevereiro de 2019.

Município de Santiago do Sul IGE Informática e Suprimentos Ltda - Me
P/Contratante Contratada

Testemunhas:

Juliano Somavilla Andréia C. Cararo
024.410.689-46 089.091.319-69

Fiscal do Contrato Jurídico do Contrato

Vanderlei Saretto Vanderlei P. Backes
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente OAB/SC 31409

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 25/2019
Contratante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada IGE Informática e Suprimentos Ltda - Me
Objeto Locação de software de informática.
Vigência 01 de Fevereiro a 31 de dezembro de 2019.
Valor R$ 4.400,00 ( Quatro mil e Quatrocentos)
Santiago do Sul-SC, 01 de Fevereiro de 2019.

JULCIMAR A. LORENZETTI
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO Nº 05/2018 - EDITAL Nº 004/2019 - DIVULGA O GABARITO OFICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1899971

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL 

 
 

Rua Ângelo Toazza, 600     Centro                 CEP: 89.854-000 

CNPJ: 01.612.781/0001-38        Telefone: (49) 3345-3000 

 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 05/2018 

 

 

EDITAL Nº 004/2019 

 

 

Divulga o Gabarito Oficial e dá outras providências 

 

 

JULCIMAR ANTÔNIO LORENZETTI, Prefeito Municipal do Município de Santiago do Sul - SC, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos, do Edital de Abertura, divulga o Gabarito Oficial do Processo 
Seletivo nº 05/2018, conforme anexo I deste Edital. 
Comunica ainda aos candidatos que após julgados os recursos, houve a anulação da questão 11 da 
Prova de Conhecimentos Específicos de Assistente Social. 

A Sessão Pública de correção de provas ocorrerá a partir das 15h00min de hoje na Câmara 
Municipal, conforme estava previsto no Edital de abertura. 

 

Santiago do Sul - SC, 05 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

JULCIMAR ANTÔNIO LORENZETTI 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO SELETIVO - 005/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 004/2019 - GABARITO OFICIAL

ASSISTENTE SOCIAL

01: D 02: A 03: C 04: C 05: A 06: D 07: B 08: D 09: A 10: C

11: Anulada 12: D 13: C 14: A 15: D 16: A 17: C 18: D 19: B 20: C

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

01: B 02: C 03: A 04: B 05: A 06: B 07: C 08: A 09: D 10: B

11: D 12: A 13: B 14: C 15: A 16: D 17: C 18: B 19: C 20: A

ORIENTADOR SOCIAL

01: D 02: A 03: C 04: C 05: A 06: D 07: B 08: D 09: A 10: C

11: B 12: D 13: B 14: C 15: A 16: D 17: C 18: C 19: B 20: A

PROFESSOR DE ARTES

01: D 02: A 03: C 04: C 05: A 06: D 07: B 08: D 09: A 10: C

11: B 12: C 13: C 14: A 15: D 16: A 17: B 18: C 19: D 20: B

Página 1 de 1
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PROCESSO SELETIVO Nº 05/2018 - EDITAL Nº 005/2019 - DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1900966

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL 

 
 

Rua Ângelo Toazza, 600     Centro                 CEP: 89.854-000 

CNPJ: 01.612.781/0001-38        Telefone: (49) 3345-3000 

 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 05/2018 

 

 

EDITAL Nº 005/2019 

 

 

Divulga o Resultado Preliminar e dá outras providências 

 

 

JULCIMAR ANTÔNIO LORENZETTI, Prefeito Municipal do Município de Santiago do Sul - SC, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos, do Edital de Abertura, depois de corrigidas as provas em 
Sessão Pública, divulga o Resultado Preliminar do Processo Seletivo nº 05/2018, conforme anexo I 
deste Edital. 
 
Comunica aos Candidatos que se sentirem prejudicados quanto a divulgação deste Edital, os 
mesmos poderão interpor recurso na forma do Edital de Abertura. 

 

Santiago do Sul - SC, 05 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

JULCIMAR ANTÔNIO LORENZETTI 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO SELETIVO - 005/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 005/2019 - RESULTADO PRELIMINAR

ASSISTENTE SOCIAL - SANTIAGO DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0017012 ELENILCE DA ROSA COMIN 2,40 4,20 6,60 28/04/1982 1º Classificado

0017022 ARIANE VELHO DOS SANTOS POTER 1,20 4,20 5,40 04/11/1986 2º Classificado

0017019 ELIETE VIDMAR 1,60 3,60 5,20 04/12/1990 3º Classificado

0017004 ROSILEI DIAS DE SIQUEIRA 1,60 3,00 4,60 25/10/1990 4º Classificado

0017002 TENILE CARLA DE LIMA 0,80 1,20 2,00 15/02/1989 - Não classificado

0017029 TEREZINHA APARECIDA MATTOS - - - 06/07/1970 - Não classificado

0017024 ROSELEI CRISTOFOLI - - - 18/08/1977 - Não classificado

0017034 ARONILDO PEREIRA FLOR - - - 26/04/1981 - Não classificado

0017015 GESSICA MOLON - - - 06/02/1988 - Não classificado

Página 1 de 4
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO SELETIVO - 005/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 005/2019 - RESULTADO PRELIMINAR

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SANTIAGO DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0017003 LEONARDO EMANUEL MENONCIN 3,20 4,20 7,40 10/07/1994 1º Classificado

0017020 MAURICIO PIVA FELISBINO 1,60 3,00 4,60 13/10/1991 2º Classificado

0017001 EVANDRO RAVANELLO 0,40 3,00 3,40 12/05/1993 3º Classificado

0017039 LUAN ZAT 1,60 1,80 3,40 17/04/1998 4º Classificado

0017028 VANDERLEI DOS SANTOS BRIZOLA 0,40 2,40 2,80 30/06/1984 - Não classificado

0017033 ALEX SANDRO VERONESE - - - 06/06/1986 - Não classificado

0017023 RUDINEI PEREIRA ANTUNES - - - 23/01/1991 - Não classificado

Página 2 de 4
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO SELETIVO - 005/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 005/2019 - RESULTADO PRELIMINAR

ORIENTADOR SOCIAL - SANTIAGO DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0017007 ADRIANA RESTELATTO 1,60 6,00 7,60 11/03/1986 1º Classificado

0017035 ALEX SANDRA TAÍS DOCIATTI 1,20 5,40 6,60 05/04/1993 2º Classificado

0017025 SANDRA MARA BOTTEGA COBALCHINI TREVISOL 0,80 5,40 6,20 05/06/1993 3º Classificado

0017010 VIVIANE LOURDES GLUZEZAK DOS SANTOS 1,20 4,20 5,40 11/02/1994 4º Classificado

0017036 KASSIA RECKTENWALD TARGA 1,20 3,60 4,80 12/11/1984 5º Classificado

0017011 ELIANE FERREIRA PIAIA 1,20 3,60 4,80 14/11/1992 6º Classificado

0017005 LUCIANA KUHL 0,40 4,20 4,60 30/12/1984 7º Classificado

0017026 JESSICA VANESSA GUIDINI 1,20 3,00 4,20 28/02/1996 8º Classificado

0017038 ANDRESSA ZORZO PRIMÃO 0,40 3,60 4,00 22/03/1998 9º Classificado

0017027 ELIZANDRA BRIZOLA DOS SANTOS 0,80 3,00 3,80 01/09/1987 10º Classificado

0017014 DEVANIR DE MORAES 0,40 3,00 3,40 24/10/1985 11º Classificado

0017037 ANA PAULA ZAT 0,80 0,60 1,40 16/08/1988 - Não classificado

0017031 IVANETE PICININI - - - 15/08/1964 - Não classificado

0017009 DAIANA ROVEDA - - - 19/06/1996 - Não classificado

Página 3 de 4
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO SELETIVO - 005/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I AO EDITAL Nº 005/2019 - RESULTADO PRELIMINAR

PROFESSOR DE ARTES - SANTIAGO DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CG CE PTIT NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0017016 NEUSA PEREIRA DOS SANTOS 1,60 6,00 0,50 8,10 18/06/1968 1º Classificado

0017030 EDICLERI VANZIN PELINSON 1,60 1,80 0,50 3,90 20/12/1973 2º Classificado

Página 4 de 4
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO SELETIVO - 005/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I A ATA DE CORREÇÃO DE PROVAS

ASSISTENTE SOCIAL - SANTIAGO DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0017012 ELENILCE DA ROSA COMIN 2,40 4,20 6,60 28/04/1982 1º Classificado

0017022 ARIANE VELHO DOS SANTOS POTER 1,20 4,20 5,40 04/11/1986 2º Classificado

0017019 ELIETE VIDMAR 1,60 3,60 5,20 04/12/1990 3º Classificado

0017004 ROSILEI DIAS DE SIQUEIRA 1,60 3,00 4,60 25/10/1990 4º Classificado

0017002 TENILE CARLA DE LIMA 0,80 1,20 2,00 15/02/1989 - Não classificado

0017029 TEREZINHA APARECIDA MATTOS - - - 06/07/1970 - Não classificado

0017024 ROSELEI CRISTOFOLI - - - 18/08/1977 - Não classificado

0017034 ARONILDO PEREIRA FLOR - - - 26/04/1981 - Não classificado

0017015 GESSICA MOLON - - - 06/02/1988 - Não classificado

Página 1 de 4
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO SELETIVO - 005/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I A ATA DE CORREÇÃO DE PROVAS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SANTIAGO DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0017003 LEONARDO EMANUEL MENONCIN 3,20 4,20 7,40 10/07/1994 1º Classificado

0017020 MAURICIO PIVA FELISBINO 1,60 3,00 4,60 13/10/1991 2º Classificado

0017001 EVANDRO RAVANELLO 0,40 3,00 3,40 12/05/1993 3º Classificado

0017039 LUAN ZAT 1,60 1,80 3,40 17/04/1998 4º Classificado

0017028 VANDERLEI DOS SANTOS BRIZOLA 0,40 2,40 2,80 30/06/1984 - Não classificado

0017033 ALEX SANDRO VERONESE - - - 06/06/1986 - Não classificado

0017023 RUDINEI PEREIRA ANTUNES - - - 23/01/1991 - Não classificado

Página 2 de 4
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO SELETIVO - 005/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I A ATA DE CORREÇÃO DE PROVAS

ORIENTADOR SOCIAL - SANTIAGO DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0017007 ADRIANA RESTELATTO 1,60 6,00 7,60 11/03/1986 1º Classificado

0017035 ALEX SANDRA TAÍS DOCIATTI 1,20 5,40 6,60 05/04/1993 2º Classificado

0017025 SANDRA MARA BOTTEGA COBALCHINI TREVISOL 0,80 5,40 6,20 05/06/1993 3º Classificado

0017010 VIVIANE LOURDES GLUZEZAK DOS SANTOS 1,20 4,20 5,40 11/02/1994 4º Classificado

0017036 KASSIA RECKTENWALD TARGA 1,20 3,60 4,80 12/11/1984 5º Classificado

0017011 ELIANE FERREIRA PIAIA 1,20 3,60 4,80 14/11/1992 6º Classificado

0017005 LUCIANA KUHL 0,40 4,20 4,60 30/12/1984 7º Classificado

0017026 JESSICA VANESSA GUIDINI 1,20 3,00 4,20 28/02/1996 8º Classificado

0017038 ANDRESSA ZORZO PRIMÃO 0,40 3,60 4,00 22/03/1998 9º Classificado

0017027 ELIZANDRA BRIZOLA DOS SANTOS 0,80 3,00 3,80 01/09/1987 10º Classificado

0017014 DEVANIR DE MORAES 0,40 3,00 3,40 24/10/1985 11º Classificado

0017037 ANA PAULA ZAT 0,80 0,60 1,40 16/08/1988 - Não classificado

0017031 IVANETE PICININI - - - 15/08/1964 - Não classificado

0017009 DAIANA ROVEDA - - - 19/06/1996 - Não classificado

Página 3 de 4
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MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
PROCESSO SELETIVO - 005/2018

ORGANIZAÇÃO: EPBAZI ORGANIZAÇÃO & MÉTODOS

ANEXO I A ATA DE CORREÇÃO DE PROVAS

PROFESSOR DE ARTES - SANTIAGO DO SUL

INSCRIÇÃO NOME CG CE PTIT NOTA FINAL NASC. POSIÇÃO RESULTADO

0017016 NEUSA PEREIRA DOS SANTOS 1,60 6,00 0,50 8,10 18/06/1968 1º Classificado

0017030 EDICLERI VANZIN PELINSON 1,60 1,80 0,50 3,90 20/12/1973 2º Classificado

Página 4 de 4
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São Bento do Sul

Prefeitura

PORTARIA N° 6065/2019
Publicação Nº 1900518

 PORTARIA Nº 6065, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019.

Exonera Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 6 de fevereiro de 2019, ADRIANO CUBAS, do cargo de Chefe de Divisão Administrativo Financeiro, na Empresa 
Municipal de Habitação.

São Bento do Sul, 5 de fevereiro de 2019.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 012, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901046

PORTARIA Nº 012, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

“Nomeia Assessor de Comunicação.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear a senhora Stephany Brandt no cargo de Assessor de Comunicação, Símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal do Poder Le-
gislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade com a Resolução nº 023, de 27 de março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019.

São Bento do Sul, 04 de fevereiro de 2019.
PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER
Presidente

Samae - São bento do Sul

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 29, DE 25 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900104

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 29, de 25 de janeiro de 2019.

“CEDE SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;
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RESOLVE

Art. 1º - CEDER, a partir de 25 de janeiro de 2019, para prestar serviços junto à Delegacia deste município, o servidor OSVALCIR PETERS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, matrícula 355, lotado nesta Autarquia.

Art. 2° - Caberá ao SAMAE o ônus da remuneração devida ao servidor.

Art. 3°- A cessão se dará por prazo indeterminado.

Parágrafo único. A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo caso o SAMAE o solicite ou se o interesse público o exigir.

FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 30, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900130

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 30, de 31 de janeiro de 2019.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria n.º 0010, 
de 1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10.º, Pa-
rágrafo Único da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

Considerando o que determina o artigo 1º, § 1o, da Lei n.º 101 de 04 de maio de 2000;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam revisados os valores das tabelas de tarifas de Água e Esgoto do SAMAE, de conformidade com os anexos: I, II, III, IV, V e 
VI, apensados, para as contas vencíveis a partir de 1º de março de 2019.

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

ANEXO I

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC.
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 30 DE 31/01/2019

LIGAÇÕES DE ÁGUA

Até 25 mm

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$)

À Vista 324,11
03 pgtos. 110,18 330,54
06 pgtos 55,92 335,52

OBS.:
1. Ligações com diâmetro acima de 25 mm será cobrado de acordo com orçamento prévio, conforme diâmetro a instalar.

LIGAÇÕES DE ESGOTO:

Até 100 mm

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$)
À Vista 216,07
03 pgtos. 73,41 220,23
06 pgtos. 37,27 223,62

OBS.:
1. Ligações com diâmetro acima de 100 mm será cobrado de acordo com orçamento prévio, conforme diâmetro a instalar.
2. O PAGAMENTO DA LIGAÇÃO DE ÁGUA OU DE ESGOTO SERÁ COBRADO NA PRIMEIRA FATURA DE TARIFA DE ÁGUA E OU ESGOTO.

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
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Diretor Presidente

ANEXO II

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 30 DE 31/01/2019

TARIFAS DE ÁGUA

CATEGORIA “A”
Residencial, Pequenos Empreendimentos sem limitador de consumo.

Custo de Disponibilidade/Tbo/mês ....... R$ 20,67

 FAIXAS DE CONSUMO VALORES TARIFÁRIOS
de 0 a 5 ................................ R$ 1,55 por m³
de 5.01 a 10 ........................ R$ 1,67 por m³
de 10.01 a 15 .................... R$ 5,82 por m³
de 15.01 a 20 .................... R$ 6,19 por m³
de 20,01 a 25 .................... R$ 6,60 por m³
de 25.01 a 50 .................... R$ 6,81 por m³
acima de 50m³ ................. R$ 6,93 por m³

CATEGORIA “B”
Comercial, Industrial.

Custo de Disponibilidade/Tbo/mês ....... R$ 42,89

 FAIXAS DE CONSUMO VALORES TARIFÁRIOS
de 0 a 5 ................................ R$ 2,75 por m³
de 5.01 a 10 ........................ R$ 3,02 por m³
de 10.01 a 30 .................... R$ 8,79 por m³
de 30,01 a 50 .................... R$ 10,72 por m³
de 50,01 a 100 .................... R$ 11,55 por m³
acima de 100m³ ................. R$ 14,05 por m³

CATEGORIA “C”
Pública

Custo de Disponibilidade/Tbo/mês ....... R$ 20,83

 FAIXAS DE CONSUMO VALORES TARIFÁRIOS
de 0 a 5 ................................ R$ 1,54 por m³
de 5.01 a 10 ........................ R$ 2,20 por m³
de 10.01 a 30 .................... R$ 5,49 por m³
de 30,01 a 50 .................... R$ 6,81 por m³
de 50.01 a 100 .................... R$ 6,93 por m³
acima de 100m³ ................. R$ 7,04 por m³

OBSERVAÇÕES:
1. O custo de Disponibilidade de esgoto, referente à prestação do serviço de esgoto sanitário corresponderá a 80% (oitenta por cento) 
do valor do Custo de Disponibilidade de água da respectiva categoria. Também compõe a tarifa de esgoto o valor correspondente a 80% 
(oitenta por cento) do consumo de água respectivo, ressalvado os consumidores com sistemas próprios de abastecimento de água, para 
os quais, na falta de condições de medição, será aplicado o sistema de estimativa de acordo com o modelo estabelecido pelo ANEXO IV.
2. Para efeito da cobrança das tarifas, as ligações provisórias, tais como para construções de qualquer natureza, feiras, circos, exposições 
e similares, equiparam-se às da Categoria Comercial.

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

ANEXO III

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 30 DE 31/01/2019
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OUTROS SERVIÇOS VALOR

RESTABELECIMENTO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA:

- No cavalete por falta de pagamento ....................................................... R$ 45,49

- No cavalete por falta de pagamento com lacre violado .......................... R$ 212,95

AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO:

- Por solicitação do usuário, até ¾” ........................................................ R$ 50,88

VISTORIA NA INSTALAÇÃO PREDIAL:

- Por solicitação do usuário até 02 (dois) pavimentos .............................. R$ 244,50

- Por solicitação do usuário por pavimento excedente a 02 (dois) ........... R$ 10,40

CONSUMO DE ÁGUA POR CIRCOS, PARQUES E OUTROS:

- Custo fixo de consumo até 15 (quinze) dias .......................................... R$ 471,48

- Custo fixo mensal período superior a 15 dias ........................................ R$ 800,32

CUSTO POR HORA DE MÃO-DE-OBRA:

- De encanador ...................................................................................... R$ 26,74

- De auxiliar ........................................................................................... R$ 16,67

DESLOCAMENTO DO CAVALETE:

* - Por solicitação do usuário .................................................................. 
(acrescido 5,00 por metro linear de pavimento no passeio e rua) R$ 204,87

AVISO DE CORTE:

- (Art.72, § 1º. Letra I, § 3) ................................................................... R$ 3,19

EXPEDIENTE:

- Emissão de 2ª. Via, extrato, alteração cadastral e outros ...................... R$ 3,19

FATURA AVULSA DE LIXO:

- Emissão de fatura de lixo avulsa em relação a fatura de água. R$ 4,92

ANÁLISES DE ÁGUA:

- Alcalinidade Total ..................................................................................... R$ 9,89

- Alumínio Residual ..................................................................................... R$ 46,70

- Bactérias Heterotróficas ............................................................................. R$ 33,44

ANEXO III (continuação)

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 30 DE 31/01/2019

- Cloretos ..................................................................................................... R$ 20,24

- Cloro Residual .......................................................................................... R$ 16,20

- Coliformes Totais ..................................................................................... R$ 39,45

- Cor Aparente .............................................................................................. R$ 5,77

- Dureza Total .............................................................................................. R$ 27,50

- Escherichia Coli ......................................................................................... R$ 41,32

- Ferro Total ................................................................................................. R$ 28,96
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- Fluoreto ...................................................................................................... R$ 38,45

- Manganês ................................................................................................... R$ 34,71

-Oxigênio Dissolvido ................................................................................... R$ 14,02

- pH .............................................................................................................. R$ 8,27

- Temperatura .............................................................................................. R$ 4,94

- Turbidez ..................................................................................................... R$ 6,60

ANÁLISES DE EFLUENTES:

- Ácidos Voláteis ......................................................................................... R$ 14,87

- Alcalinidade Total ..................................................................................... R$ 14,87

- Cor Aparente .............................................................................................. R$ 11,58

- DBO 5 ........................................................................................................ R$ 62,84

- DQO ........................................................................................................... R$ 46,30

- Nitrogênio Total ......................................................................................... R$ 48,31

- Oxigênio Dissolvido .................................................................................. R$ 14,02

- pH .............................................................................................................. R$ 8,27

- Sólidos Totais ............................................................................................ R$ 36,39

- Sólidos Totais Voláteis .............................................................................. R$ 40,96

- Sólidos Totais Fixos ................................................................................... R$ 40,96

- Temperatura ............................................................................................... R$ 4,94

- Turbidez ..................................................................................................... R$ 6,60

HORA TÉCNICA DE COLETA (Fora do Município): R$ 18,34

DESLOCAMENTO PARA COLETA (Fora do Município, por km rodado): R$ 1,47

ANEXO III (continuação)

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 30 DE 31/01/2019

HIDRÔMETRO DANIFICADO PELO USUÁRIO:

* - (Valor das peças empregadas, mais taxas de aferição) ...................... R$ 229,26

HIDRÔMETRO ROUBADO:

* - .......................................................................................................... R$ *

* PREÇO DO METRO DE TUBO EXCEDENTE, EMPREGADO EM LIGAÇÕES DE ÁGUA ATÉ 25mm (Art. 22) ............................. R$ 3,20

* Valor a ser cobrado conforme orçamento.

ATUALIZAÇÃO DO PADRÃO DE LIGAÇÃO

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$)
À Vista 141,82
03 pgtos. 48,23 144,69
06 pgtos. 24,45 146,70

DESLOCAMENTO DE CAVALETE

CONDIÇÕES VALOR DA PRESTAÇÃO (R$) VALOR TOTAL (R$)
À Vista 204,87
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03 pgtos. 69,66 208,98
06 pgtos. 35,36 212,16

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

ANEXO IV

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 30 DE 31/01/2019
SERVIÇO NÃO MEDIDO
CATEGORIA CONSUMO ESTIMADO m³ VALOR R$
RESIDENCIAL:
R1 10 36,99
R2 20 116,34
R3 30 169,62
R4 40 294,42
COMERCIAL E PÚBLICA:
C1 10 63,00
C2 30 232,69
INDUSTRIAL: 0,00
I1 10 267,52
I2 50 506,11

R1 - Com área até 40m²
R2 - Com área de 41 a 80 m²
R3 - Com área de 81 a 120 m²
R4 - Com área acima de 120 m²

C1 – Pequeno Comércio – Quando a água é utilizada em estabelecimentos comerciais ou públicos somente para fins higiênicos.
C2 – Grande Comércio – Quando a água é utilizada em estabelecimentos comerciais ou públicos para outros fins que não somente os higi-
ênicos.
I1 – Pequena Indústria – Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais somente para fins higiênicos.
I2 – Grande Indústria – Quando a água é utilizada em estabelecimentos industriais para outros fins que não somente os higiênicos.

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

ANEXO V

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 30 DE 31/01/2019
ÍTEM MULTAS VALOR (R$)
01 Intervenção nas instalações dos serviços públicos de água e esgoto.. 212,95
02 Ligações clandestinas ...................................................................... 425,60
03 Violação ou retirada de hidrômetros ou limitador de consumo ....... 283,63

04 Interconexão da instalação predial com canalização de água de outra procedência .............................................
................................. 764,06

05 Utilização da ligação de água ou esgoto para serventia de outra economia ........................................................
................................. 212,95

06 Ligação de bombas ou ejetores na rede distribuidora ou no ramal predial ..........................................................
.................................... 212,95

07 Lançamento de água pluviais na instalação de esgotos do prédio.... 425,49

08 Lançamento de despejos na rede coletora que exijam tratamento prévio ...........................................................
................................... 1561,46

09 Início de obras de instalação de água e/ou esgotos em loteamentos ou conjuntos de edificações sem autorização 
do SAMAE ................ 1561,46

10 Alteração de projeto de instalação de água e/ou esgotos em loteamento ou conjunto de edificações, sem prévia 
autorização do SAMAE .......................................................................................... 1561,46

11 Inobservância das normas e/ou instalações do SAMAE na execução de obras e serviços de água e esgoto ...........
..................................... 624,61

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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ANEXO VI

SAMAE DE SÃO BENTO DO SUL/SC.
ANEXO DA PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 30 DE 31/01/2019

TARIFA SOCIAL

Custo de Disponibilidade/mês ....... R$ 6,89

 FAIXAS DE CONSUMO VALORES TARIFÁRIOS
de 0 a 5 ................................ R$ 0,52 por m³
de 5.01 a 10 ........................ R$ 0,56 por m³
de 10.01 a 15 .................... R$ 1,94 por m³
de 15.01 a 20 .................... R$ 6,19 por m³
de 20,01 a 25 .................... R$ 6,60 por m³
de 25.01 a 50 .................... R$ 6,81 por m³
acima de 50m³ ................. R$ 6,93 por m³

Obs: As condições para enquadramento na tarifa social estão contidas na lei municipal nº 738 de 14 de novembro de 2003.

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 31, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900132

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 31, de 1º de fevereiro de 2019.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor JEAN MARCELO FUCK, matrícula 335, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento 
I, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2017/2018.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 4 de fevereiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 32, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900135

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 32, de 1º de fevereiro de 2019.

“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
1º de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER à servidora VEREDIANE PEREIRA, matrícula 463, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento 
I, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2017/2018.

Art. 2º – As férias, a que se refere o Artigo 1º, contar-se-ão a partir de 4 de fevereiro de 2019.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 33, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900140

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 33, de 1º de fevereiro de 2019.

“CONCEDE LICENÇA DE PARTE DA JORNADA DE TRABALHO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 010, de 
01 de janeiro de 2017, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da 
Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art.1º - CONCEDER, a partir de 1º de fevereiro de 2019, à servidora MARIA LOURDES SPERKA, matrícula 400, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Analista de Saneamento I, lotada nesta Autarquia desde 1º/2/2005, LICENÇA DE PARTE DA JORNADA DE TRABALHO, 
passando de 40 para 20 horas semanais, sem prejuízo da renumeração de acordo com a Lei nº 2585, de 23 de junho de 2010 e do Processo 
Interno nº 19215/2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 16/2019
Publicação Nº 1901000

ESTADO DE SANTA CATARINA,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2019
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019.

O Município de São Bernardino-SC, torna público aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor 
preço por item, para aquisição de pneus novos, câmaras, protetor de aro e serviços de recapagens e recauchutagens de pneus. Estará 
recebendo as propostas até as 09:00 hs, do dia 19/02/2019. A íntegra deste Edital estará disponível no site www.saobernardino.sc.gov.br, 
no menu Licitações/Pregão, no DOM/SC e junto ao setor de licitações do município, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 
36540054/0014. São Bernardino-SC, aos 05/02/2019– ADELI JOSÉ RIFFEL - Prefeito Municipal.

EDITAL  PROCESSO LICITATÓRIO N. 16/2019 PP N. 11/2019
Publicação Nº 1901005

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2019
PREGÃO No 11/2019

01. PREÂMBULO

1.1 O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela portaria n. 035/2019, 
comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n.º 11/2019, na Modalidade Pregão, do tipo menor preço por item 
e Presencial, sob regime de entrega parcelada, cujo setores interessados são: Administração, Gabinete, Saúde, Educação, Infraestrutura e 
Agricultura, conforme dispõe a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Decreto Municipal nº 17/2006 de 02 de Janeiro de 2006, Decreto n.19/2009 , decreto n. 132/2009, Decreto n. 254/2012 e Decreto 
n. 09/2018, Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n. 147/2014 e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

1.1 - JUSTIFICATIVA, em atendimento ao Decreto 5.504 de 05/08/2005 Art. 1º parágrafo 2º, tendo em vista a ineficiência da estrutura 
do município de São Bernardino fica inviável a utilização do pregão na forma eletrônica, adotando-se assim o pregão na forma presencial.

1.2 JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 48 INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, Tal medida se justifica devido ao fato 
que após pesquisa de mercado, foi verificado que não houveram fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

1.3 Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) do Município no ato do CREDENCIAMENTO que emitirá o respectivo Protocolo 
de Entrega, no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Verônica Scheid, S/N– Centro, São Bernardino -SC, CEP 89982-000, até às 
09:00 horas do dia 19/02/2019 iniciando-se a Sessão Pública às 09:15 horas do mesmo dia e local.

1.4 – Os documentos referente o Credenciamento e envelopes de n.º 01 contendo as propostas de preços e de n.º 02, contendo a documen-
tação de habilitação que forem entregues após o horário estabelecido neste Edital, identificados pelo protocolo de entrega não serão abertos 
pelo Pregoeiro(a), e se não houver requerimento solicitando a devolução, os mesmos permanecerão lacrados e arquivados no processo.

1.5- Não havendo descrição nos envelopes que possibilite identificar com clareza o Processo Licitatório, a licitante, e se for referente à do-
cumentação ou proposta, a proponente estará automaticamente inabilitada e desclassificada.

02. OBJETO

2.1 - O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CAMARAS, PROTETOR DE ARO E SERVIÇOS DE 
RECAUCHUTAGEM E RECAPAGENS DE PNEUS. ESTA AQUISIÇÃO TORNA-SE NECESSÁRIA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE EQUIPAMEN-
TOS, CAMINHÕES, ONIBUS E VEÍCULOS LEVES DOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ITENS E SEUS RESPECTIVOS VALORES MÁXIMOS

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo Preço Total

1 CAMARA 1000X20 Und 10,00 170,00 1700,00

http://www.saobernardino.sc.gov.br
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2 CAMARA 1400X24 Und 2,00 210,00 420,00
3 CAMARA 19.5X24 Und 7,00 310,00 2170,00
4 CAMARA 750X16 Und 18,00 100,00 1800,00
5 PNEU 12X16.5 10 LONAS, 1ª LINHA Und 8,00 1.150,00 9200,00

6 PNEU 1400 X 24 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMA 22 
MM (MISTO) Und 8,00 2.500,00 20000,00

7 PNEU 175/65 ARO 14 Und 8,00 270,00 2160,00
8 PNEU 185/65 ARO 15 88H Und 16,00 300,00 4800,00
9 PNEU 185/70 ARO 14 ÍNDICE DE CARGA DE NO MÍNIMO 86T Und 12,00 300,00 3600,00
10 PNEU 19.5 L X 24 12 LONAS COM SELO DO INMETRO Und 4,00 2.800,00 11200,00
11 PNEU 205/55 ARO 16 1ª LINHA Und 4,00 350,00 1400,00
12 PNEU 205/75 ARO 16 1ª LINHA Und 12,00 550,00 6600,00

13 PNEU 215/75 R 17.5 LISO, 12 LONAS MISTO, 1ª LINHA, PROFUNDI-
DADE DE SULCOS MÍNIMA 13,5 MM Und 8,00 980,00 7840,00

14 PNEU 225/65 R.16 LISO, 10 LONAS. Und 6,00 670,00 4020,00

15 PNEU 275/80 RADIAL 22.5 BORRACHUDO, 16 LONAS, 1ª LINHA PRO-
FUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMO 20MM Und 16,00 1.550,00 24800,00

16 PNEU 275/80 R 22.5 LISO MISTO,PROFUNDIDADE DE SULCOS MÍNI-
MO 18 MM. 16 LONAS Und 6,00 1.500,00 9000,00

17 PNEU 295/80 R 22.5 LISO MISTO, PROFUNDIDADE DE SULCOS MÍNI-
MO 18MM 16 LONAS Und 2,00 1.500,00 3000,00

18 PNEU 295/80 RADIAL 22.5 BORRACHUDO 16 LONAS, 1ª LINHA PRO-
FUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMO 20MM Und 4,00 1.550,00 6200,00

19 PNEU BORRACHUDO 1000X20 16 LONAS COMUM 1ª LINHA, PROFUN-
DIDADE DE SULCOS MÍNIMO 19,2 MM Und 10,00 1.403,00 14030,00

20 PNEU BORRACHUDO 215/75 R. 17.5, MISTO, 1ª LINHA, PROFUNDI-
DADE DE SULCOS MÍNIMA 13,5 MM Und 2,00 1.000,00 2000,00

21 PNEU BORRACHUDO 750 X 16 12 LONAS, COMUM 1ª LINHA, PRO-
FUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMO 12MM Und 20,00 780,00 15600,00

22 PNEU BORRACHUDO RADIAL 1000 R 20-16 LONAS PROFUNDIDADE 
DE SULCOS MÍNIMO 19 MM (MISTO) COM SELO DO INMETRO Und 20,00 1.700,00 34000,00

23 PNEU LISO 1000 X 20 16 LONAS, COMUM, 1ª LINHA, PROFUNDIDA-
DE DE SULCOS MÍNIMO DE 12,5 MM Und 6,00 1.300,00 7800,00

24 PNEU 175/70 ARO 14 1ª linha Und 8,00 290,00 2320,00
25 PROTETOR DE ARO 20 Und 10,00 52,00 520,00
26 PROTETOR DE ARO 16 Und 10,00 47,00 470,00

27 RECAPAGEM PNEU 1000R20 RADIAL BORRACHUDO COM PROFUNDI-
DADE MINIMA DE 16mm. Und 20,00 580,00 11600,00

28 RECAPAGEM PNEU 215/75R17.5 RADIAL BORRACHUDO COM PRO-
FUNDIDADE MINIMA DE 13mm. Und 20,00 310,00 6200,00

29 RECAPAGEM PNEU 275/80R22.5 RADIAL BORRACHUDO COM PRO-
FUNDIDADE MINIMA DE 16mm. SER 16,00 410,00 6560,00

30 RECAPAGEM PNEU 750X16 COMUM BORRACHUDO COM PROFUNDI-
DADE MINIMA DE 12mm. SER 20,00 350,00 7000,00

31 RECAUCHUTAGEM DE PNEU 295/80 R 22.5 LISO MISTO, PROFUNDI-
DADE MINIMA DE 16MM Und 2,00 480,00 960,00

32 RECAUCHUTAGEM PNEU 12.5.80 X 18 10 LONAS Und 2,00 560,00 1120,00
33 RECAUCHUTAGEM PNEU 12X16.5 COMUM DESENHO SGG-G2. SER 4,00 490,00 1960,00

34 RECAUCHUTAGEM PNEU 14.9X24 COMUM DESENHO TM95 (AGRICO-
LA). SER 2,00 900,00 1800,00

35 RECAUCHUTAGEM PNEU 14.9X28 COMUM DESENHO TM95 (AGRICO-
LA). SER 2,00 920,00 1840,00

36 RECAUCHUTAGEM PNEU 1400X24 COMUM DESENHO SGG-G2 (MA-
QUINA). SER 16,00 890,00 14240,00

37 RECAUCHUTAGEM PNEU 18.4/15X34 COMUM DESENHO TM95 (AGRI-
COLA). SER 4,00 1.200,00 4800,00

38 RECAUCHUTAGEM PNEU 19.5X24 COMUM DESENHO SGG-G2 (MA-
QUINA). SER 6,00 1.170,00 7020,00

39 RECAUCHUTAGEM PNEU 23.1X30 COMUM DESENHO TM95 (AGRICO-
LA). SER 4,00 1.990,00 7960,00

40 RECAPAGEM DE PNEU 295/80 RADIAL 22.5 BORRACHUDO COM PRO-
FUNDIDADE MINIMA DE 16MM Und 4,00 480,00 1920,00

Total 271.630,00

OBSERVAÇÃO: A descrição dos itens e a pesquisa de preços foi realizada sob responsabilidade da Secretaria solicitante.
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OS ITENS QUE ULTRAPASSAR O VALOR MÁXIMO UNITÁRIO ESTABELECIDO NO EDITAL E OU NÃO APRESENTAR A MARCA SERÃO DES-
CLASSIFICADOS.

Em relação aos pneus TODOS deverão ser novos, não remoldados, não recauchutados e não reconstituídos, possuir o selo de qualidade do 
INMETRO, possuir data de fabricação impressa no produto e possuir validade de no mínimo 03 anos a contar da data de fabricação.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital.

3.1-2 Estão proibidos de contratar com o município todos os agentes impedidos na forma do Artigo 77 da Lei Orgânica Municipal e no art. 
9º da Lei n. 8666/93 e suas alterações posteriores.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidô-
neas;
c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição.
d) Estrangeiras que não funcionem no País.

04. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e 
os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a 
seguinte identificação:

A) PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2019
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 01 – Proposta Comercial
Empresa:

B) PREGÃO PRESENCIAL Nº
11/2019
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO
ENVELOPE N.º 02 – Documentação
Empresa:

4.2 - Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que pos-
suem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
DO CREDENCIAMENTO
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 – O documento de credenciamento nos termos da alínea “b”, do item 1, poderá ser conforme modelo constante no Anexo I- Carta de 
Credenciamento, o qual deverá ser entregue juntamente com o respectivo documento oficial de identificação.
2.1. – Fica dispensado da apresentação do Anexo II, o representante legal com poderes para exercer direitos e assumir obrigações, nos 
termos do item 1.”a”.
3 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.
4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada.
5 - A ausência do Credenciado , impedirá a licitante de ofertar lances verbais, porém não é motivo para exclusão do certame, desde que 
atenda as exigências do Credenciamento 1 – a e 7.1).
Tal comprovação deverá ser feita através de procuração ou carta de credenciamento (modelo sugestivo no Anexo I do Edital), com firma 
reconhecida em Cartório, e deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com os envelopes, ficando arquivada no Processo Licitatório. A 
não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante 
de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

- Se for Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para que possa se beneficiar das disposições Lei Complementar n.123/2006 
de 14/12/2006 atualizada, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do Credenciamento, apresentando obrigato-
riamente: Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, com data de emissão não superior a 90 
(Noventa) dias. Não feita esta comprovação no momento oportuno, a proposta será analisada segundo o regramento padrão.

05. DA PROPOSTA COMERCIAL
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5.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope n.º 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos sub-itens a seguir:

a) emitida, de preferência por computador, ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos.

b) conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, 
caso seja vencedora do certame.

c) descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Edital, constando a marca que está sendo cotada, 
bem como o valor unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preços unitário e total pre-
valecerá o unitário. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de até três casas 
após a vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será automaticamente desclassificado;

d) apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações descritas no Edital; e

e) conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo 
for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação.

Parágrafo único — Preferencialmente, para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas 
propostas conforme o modelo sugestivo constante do Anexo III do Edital.

06. HABILITAÇÃO

No envelope n.º 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:

6.2. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta de tributos e contribuições federais, quanto à dívida ativa da união 
e contribuições sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

6.3. Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.4 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, mediante declaração da proponente, sob as penas da 
Lei (conforme modelo constante do Anexo IV do Edital).

6.5 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante (conforme modelo constante do 
Anexo V do Edital).

6.6 - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo 
por tabelião de notas ou por servidor do Município de São Bernardino -SC, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro 
e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões originais emitidas pela INTERNET, ficando a 
licitante dispensada de autenticá-las. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade, serão 
consideradas como válidas por 60 (sessenta) dias, exceto àquelas previstas em lei e os atestados referentes à qualificação técnica;
6.7 – Somente serão desclassificados os participantes que apresentarem vícios insanáveis. Os participantes que apresentarem vícios saná-
veis, como erros formais ou apresentação de documentos vencidos, porém passíveis de consulta imediata via internet e havendo a compro-
vação de estar regular poderá então ser anexado ao processo e validado.

07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo II do Edital), e entregarão os envelopes conforme 
item 04 do Edital.

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão des-
classificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por item.

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
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do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até 
o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Quando não forem verificados, no mínimo, 03(três) propostas comerciais 
nas condições mencionadas, o Pregoeiro classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), neste número já incluído a de menor 
preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas. No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados individu-
almente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta 
dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, 
sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, bem como a substituição da marca do produto que consta na proposta comercial, ou 
o uso de mais de três casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor.

7.6 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.

7.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da pro-
posta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos consignados no Anexo I a este edital, fazendo dele parte integrante para 
todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.
- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. Enten-
de-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, ocorrendo empate proceder -se-á da seguinte forma:
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45, serão con-
vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2o do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos interva-
los estabelecidos no § 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.
7.7.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no inciso I, II e III do Art. 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.7.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.
7.7.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada para apresentar nova proposta no prazo má-
ximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu 
envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste Edital. Constatada 
a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto.

7.9 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.9.1 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, as ME e EPP, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ficando a Sessão Pública em suspenso, 
quando será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, paga-
mento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo 
com o § 2º da mesma Lei, a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.10 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresen-
tadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso 
no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria, 
o recurso se interposto, deverá ser protocolado fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante 
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legal, no Setor de Administração e dirigidos ao pregoeiro. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracte-
rizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credencia-
dos, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todos as licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Publica acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 – O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro, 
será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1 – Os materiais (pneus, câmaras e protetor de aro) deverão ser entregues na Secretaria solicitante até no máximo 05(cinco) dias úteis 
após o pedido, para os serviços de recapagens e recauchutagens os pneus deverão ser retirados junto a secretaria solicitante de forma 
imediata e após realizados os serviços deverão ser devolvidos no setor sob responsabilidade da empresa até no máximo 05(cinco) dias úteis.

9.2 – A Municipalidade, se reserva o direito de retirar apenas parte dos materiais licitados. Após o dia 31 de dezembro de 2019, os saldos 
restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos concorrentes, o direito a qualquer indenização ou reclamação de qualquer natureza.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

10.1 O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) vencedores](s) serão efetuados em até 10(dez) dias após a entrega e ou prestação de serviços e 
efetiva apresentação da nota fiscal. Ressaltando de que é exigido emissão de nota fiscal eletrônica nas vendas destinadas às administrações 
públicas de acordo com o parágrafo § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense. Deverá constar no documento 
fiscal o numero da licitação, numero do contrato, bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agencia bancária, da empresa, sem 
os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações. Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se 
por ventura gerar tarifa bancária a mesma será descontada do credor.

10.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, 
do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

11. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Os recursos financeiros serão a cargo do orçamento vigente.

11.2 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do orçamento do exercício financeiro 
de 2019:

2.002.3390.00 - 1000 - 2/2019 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 2.003.3390.00 - 1000 - 10/2019 - Manutenção da Administração Ge-
ral 2.037.3390.00 - 1000 - 119/2019 - Manutenção da Agricultura 2.017.3390.00 - 1620 - 51/2019 - Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundame 2.017.3390.00 - 1001 - 47/2019 - Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundame 2.013.3390.00 - 1001 - 34/2019 
- Manutenção do Órgão Central de Educação 2.030.3390.00 - 1000 - 7/2019 - Manutenção do Conselho Tutelar 2.006.3390.00 - 1000 - 
17/2019 - Serviços de Segurança Pública 2.036.3390.00 - 1000 - 126/2019 - Manutenção da Infra-Estrutura

12. ADJUDICAÇÃO

12.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de São Bernardino - SC, convocará o adjudicatário para assinar o Termo de 
Contrato em até 3 (três) dias úteis. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar, no prazo e condições estabelecidas o 
Termo de Contrato, a licitante subseqüente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião 
em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com 
o proponente para que seja obtido preço melhor.
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12.2- O(s) Contrato(s) decorrente(s) deste processo Licitatório poderá(ao) ser aditado(s) conforme regulamentação prevista na Seção III, 
Art 65, da Lei nº 8.666/93 (Brasil).

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

13.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados 
à esta Municipalidade ou à terceiros.

13.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

14.1 - O Município ficará obrigado a:

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do material entregue, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada.

b) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

15. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

15.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da 
licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 17, 
deste Edital.

15.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada:

15.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos:

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado;

b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital;

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 atualizada;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da empresa;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato;

j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e

l) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.

15.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Admi-
nistração;

15.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

15.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente.

16. PENALIDADES
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16.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, 
isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 
diretores e responsáveis técnicos.
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

16.2 – Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais.

17 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

17.1 – Além das atribuições já evidenciadas neste Edital de Licitação e as previstas em Lei, o Pregoeiro poderá ainda:
17.1.1 – Advertir os representantes das empresas proponentes, bem como qualquer pessoa presente a sessão pública, em virtude de com-
portamento ou expressões inadequadas para o momento.
17.1.2 – Estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.
18.1.3 – Interromper o processo, para qualquer situação adversa que possa ocorrer durante a sessão pública.
17.1.4 – Baixar diligências para dirimir qualquer dúvida em relação ao processo e/ou documentação, inclusive para que havendo algum valor 
de lance ofertado sendo considerado inexeqüível, para que o autor comprove que a mesma pode ser executada.
17.1.5 – Permitir aos credenciados, contato com terceiros para formular lances.
17.1.6 – Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que cumpre todos os requisitos de habilitação.(se for o 
caso).
17.1.7- Tomar de forma oral do licitante credenciado presente a declaração de que o(s) objeto(s) ofertados atendem todas as especificações 
descritas no Edital (se for o caso)

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada.

18.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no 
final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, 
a este respeito.

18.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a inte-
gral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº 17/2006, Decreto n.19/2009, decreto n. 132/2009, decreto 
n. 254/2012 e decreto n. 09/2018.

18.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

18.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
§ ANEXO I – Modelo de Carta de Credenciamento;
§ ANEXO II – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
§ ANEXO III – Modelo de Proposta
§ ANEXO IV – Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;
§ ANEXO V - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante
§ ANEXO VI – Minuta de Contrato.

18.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.

18.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão consideradas como motivos 
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para impugnações.

18.9 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. A impugnação deverá ser protocolada 
fisicamente em documento original, datado e assinado pelo proponente e/ou representante legal, no Setor de Administração e dirigido ao 
chefe do poder executivo.

18.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos 
do horário previsto.

18.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção 
de recorrer.

18.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente 
PREGÃO.

18.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão ser dirigidas à 
Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 36540054/0014 até 72 (setenta e duas) horas antes da 
data de abertura da LICITAÇÃO.

18.14 – Editais de Licitação, prazos recursais, recursos, contra razões, decisões, atas, adjudicações e homologações, serão publicadas no 
site www.saobernardino.sc.gov.br, no menu Licitações no devido processo. É de inteira responsabilidade da empresa participante estar 
acompanhando o andamento.

São Bernardino – SC 05/02/2019

Prefeito Municipal
Adeli José Riffel

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica
Rudimar Borcioni
OAB-SC 15411
ASSESSOR(A) JURÍDICO

ANEXO I
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2019
PREGÃO No 11/2019

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ 
e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de .......... -SC, na modalida-
de Pregão n.º ............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2019

Carimbo Nome e Assinatura do Credenciante

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2019
PREGÃO No 11/2019

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO n.º ........... do município de ..........-SC, que esta empresa 
atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital 
convocatório.

 _____________ , em ____ de ______ 2019

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

http://www.saobernardino.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2019
PREGÃO No 11/2019

A Empresa ............................................ ,com sede na ...................................................................., inscrita no CNPJ nº 
......................... ,vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................. , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............................. e do CPF nº ....................................... , DECLARA,sob as penas da Lei, que é MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, que atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida 
no item 06 do edital convocatório, e que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os 
artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato surperveniente impeditivo da participação no presente certame.

 _____________ , em ____ de ______ 2019

Carimbo Nome e Assinatura do Representante Legal

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2019
PREGÃO No 11/2019

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta para fornecimento, objeto da presente licitação, modalidade Pregão Presencial n.º 11/2019, acatando todas 
as estipulações consignadas, conforme abaixo:
Objeto:O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CAMARAS, PROTETOR DE ARO E SERVIÇOS DE 
RECAUCHUTAGEM E RECAPAGENS DE PNEUS. ESTA AQUISIÇÃO TORNA-SE NECESSÁRIA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE EQUIPAMEN-
TOS, CAMINHÕES, ONIBUS E VEÍCULOS LEVES DOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
Item Especificação Unid. Quantidade Marca Preço Unit. Preço Total
1 CAMARA 1000X20 Und 10,00
2 CAMARA 1400X24 Und 2,00
3 CAMARA 19.5X24 Und 7,00
4 CAMARA 750X16 Und 18,00
5 PNEU 12X16.5 10 LONAS, 1ª LINHA Und 8,00

6 PNEU 1400 X 24 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCOS 
MÍNIMA 22 MM (MISTO) Und 8,00

7 PNEU 175/65 ARO 14 Und 8,00
8 PNEU 185/65 ARO 15 88H Und 16,00
9 PNEU 185/70 ARO 14 ÍNDICE DE CARGA DE NO MÍNIMO 86T Und 12,00
10 PNEU 19.5 L X 24 12 LONAS COM SELO DO INMETRO Und 4,00
11 PNEU 205/55 ARO 16 1ª LINHA Und 4,00
12 PNEU 205/75 ARO 16 1ª LINHA Und 12,00

13 PNEU 215/75 R 17.5 LISO, 12 LONAS MISTO, 1ª LINHA, PRO-
FUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMA 13,5 MM Und 8,00

14 PNEU 225/65 R.16 LISO, 10 LONAS. Und 6,00

15 PNEU 275/80 RADIAL 22.5 BORRACHUDO, 16 LONAS, 1ª 
LINHA PROFUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMO 20MM Und 16,00

16 PNEU 275/80 R 22.5 LISO MISTO,PROFUNDIDADE DE SULCOS 
MÍNIMO 18 MM. 16 LONAS Und 6,00

17 PNEU 295/80 R 22.5 LISO MISTO, PROFUNDIDADE DE SUL-
COS MÍNIMO 18MM 16 LONAS Und 2,00

18 PNEU 295/80 RADIAL 22.5 BORRACHUDO 16 LONAS, 1ª 
LINHA PROFUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMO 20MM Und 4,00

19 PNEU BORRACHUDO 1000X20 16 LONAS COMUM 1ª LINHA, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMO 19,2 MM Und 10,00

20 PNEU BORRACHUDO 215/75 R. 17.5, MISTO, 1ª LINHA, PRO-
FUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMA 13,5 MM Und 2,00

21 PNEU BORRACHUDO 750 X 16 12 LONAS, COMUM 1ª LINHA, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS MÍNIMO 12MM Und 20,00

22
PNEU BORRACHUDO RADIAL 1000 R 20-16 LONAS PROFUN-
DIDADE DE SULCOS MÍNIMO 19 MM (MISTO) COM SELO DO 
INMETRO

Und 20,00

23 PNEU LISO 1000 X 20 16 LONAS, COMUM, 1ª LINHA, PROFUN-
DIDADE DE SULCOS MÍNIMO DE 12,5 MM Und 6,00
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24 PNEU 175/70 ARO 14 1ª linha Und 8,00
25 PROTETOR DE ARO 20 Und 10,00
26 PROTETOR DE ARO 16 Und 10,00

27 RECAPAGEM PNEU 1000R20 RADIAL BORRACHUDO COM 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 16mm. Und 20,00

28 RECAPAGEM PNEU 215/75R17.5 RADIAL BORRACHUDO COM 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 13mm. Und 20,00

29 RECAPAGEM PNEU 275/80R22.5 RADIAL BORRACHUDO COM 
PROFUNDIDADE MINIMA DE 16mm. SER 16,00

30 RECAPAGEM PNEU 750X16 COMUM BORRACHUDO COM PRO-
FUNDIDADE MINIMA DE 12mm. SER 20,00

31 RECAUCHUTAGEM DE PNEU 295/80 R 22.5 LISO MISTO, PRO-
FUNDIDADE MINIMA DE 16MM Und 2,00

32 RECAUCHUTAGEM PNEU 12.5.80 X 18 10 LONAS Und 2,00
33 RECAUCHUTAGEM PNEU 12X16.5 COMUM DESENHO SGG-G2. SER 4,00

34 RECAUCHUTAGEM PNEU 14.9X24 COMUM DESENHO TM95 
(AGRICOLA). SER 2,00

35 RECAUCHUTAGEM PNEU 14.9X28 COMUM DESENHO TM95 
(AGRICOLA). SER 2,00

36 RECAUCHUTAGEM PNEU 1400X24 COMUM DESENHO SGG-G2 
(MAQUINA). SER 16,00

37 RECAUCHUTAGEM PNEU 18.4/15X34 COMUM DESENHO TM95 
(AGRICOLA). SER 4,00

38 RECAUCHUTAGEM PNEU 19.5X24 COMUM DESENHO SGG-G2 
(MAQUINA). SER 6,00

39 RECAUCHUTAGEM PNEU 23.1X30 COMUM DESENHO TM95 
(AGRICOLA). SER 4,00

40 RECAPAGEM DE PNEU 295/80 RADIAL 22.5 BORRACHUDO 
COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 16MM Und 4,00

Total

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ ( _______________).

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________
(conforme item 9 do edital).

DATA:
 ____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO EM Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2019
PREGÃO No 11/2019

 ........................................................  inscrita no CNPJ n.º ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) .................
................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ CPF n.º ............................... DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

data

Nome e assinatura do Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A LICITANTE

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2019
PREGÃO No 11/2019

DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC

REFERÊNCIA: DECLARAÇÃO DE INESISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Empresa _____________________________________ 

Declara(m) que:
a).- A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Mu-
nicípio e do Distrito Federal;
b).- Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública.

 _______________________ , ______________________________
(local e data)

nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF

CONTRATO Nº NumContrato

O Município de SÃO BERNARDINO-SC, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a Rua Verônica 
Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ADELI JOSÉ RIFFEL, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Francisco Xavier, nº 1070, neste Município, inscrito no CPF nº 565.819.809-78, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, e a Empresa, NomeContratado inscrita no CNPJ nº CNPJContratado, localizada na Rua EnderecoContratado, na Cidade de 
CidadeContratado, empresa devidamente credenciada, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. NomeRespContratado, brasileiro, 
casado , residente e domiciliado na Rua EnderecoContratado, na Cidade de CidadeContratado, inscrito no CPF sob nº CPFContratado, neste 
ato contratual simplesmente denominado FORNECEDOR, resolvem celebrar o presente termo regidas pelas cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ObjetoContrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS

O Município adquire, ObjetoContrato do aqui denominado Fornecedor, o qual foi vencedor dos itens abaixo relacionados, do Processo Lici-
tatório 16/2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, por ter apresentado a menor proposta de preços.

I – Fundamento Legal Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994 e 
Lei Federal nº 9.854/99 de 27/10/99, e Processo Licitatório nº 16/2019, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

II - Do valor:
O valor dos produtos obedecerá tabela abaixo:

O valor total do contrato é de R$,ValorContrato ValorContratoExtenso, conforme constam no Processo Licitatório nº 16/2019 , modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL.

III - Da forma de pagamento:
O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, sendo que as datas de pagamentos e reajustes, são os mesmos constantes no 
Processo Licitatório nº, 16/2019 modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

IV - Da vigência:
A vigência do presente contrato é de DataAssinatura até DataVencimento , podendo o mesmo ser prorrogado através da realização de termo 
aditivo, sendo que toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente solicitada pela autoridade competente. O 
presente Contrato poderá ser aditado conforme regulamentação prevista na Seção III, Art. 65 da Lei nº 8.666/93 (Brasil 1993).

V - Do Reajustamento e atualização:
Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 
65, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 consolidada.
VI - Das compensações financeiras:
a) O Município descontará do Fornecedor o percentual de 1,0 % (um, três por cento) do valor do produto a cada dia de atraso, depois de 
solicitada a entrega dos materiais e/ou serviços pelo Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
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I - Efetuar a execução dos serviços bem como fornecer os materiais, após solicitação por parte do Município.
II - Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre os produtos e serviços contratados 
enquanto estiverem na garantia e/ou prazo de validade.
III - Assumir a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários que coincidirem sobre os materiais e serviços 
contratados.
IV - É obrigação da contratada o pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais e serviços contratados em qualquer esfera.
V - Cumprir todas as demais obrigações constantes do processo Licitatório nº 16/2019 Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.
VI - Fornecer materiais e serviços de primeira qualidade e garantia de fábrica.
VII – Realizar os serviços em seu estabelecimento utilizando os equipamentos necessários para execução dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

I - Fiscalizar e controlar os materiais e serviços contratados.
II - Esclarecer as dúvidas que forem apresentadas.
III - Cumprir as condições de pagamento, na forma como estabelecida neste contrato e Processo Licitatório nº 16/2019 Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL .

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados as seguintes previsões orçamentárias constantes no Orçamento 
de 2019 da Prefeitura Municipal:
2.002.3390.00 - 1000 - 2/2019 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 2.003.3390.00 - 1000 - 10/2019 - Manutenção da Administração Ge-
ral 2.037.3390.00 - 1000 - 119/2019 - Manutenção da Agricultura 2.017.3390.00 - 1620 - 51/2019 - Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundame 2.017.3390.00 - 1001 - 47/2019 - Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundame 2.013.3390.00 - 1001 - 34/2019 
- Manutenção do Órgão Central de Educação 2.030.3390.00 - 1000 - 7/2019 - Manutenção do Conselho Tutelar 2.006.3390.00 - 1000 - 
17/2019 - Serviços de Segurança Pública 2.036.3390.00 - 1000 - 126/2019 - Manutenção da Infra-Estrutura

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I - O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 16/2019, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, da Prefeitura Municipal de 
São Bernardino - SC.
II - As comunicações entre as partes, em relação a assuntos deste contrato, poderão ser formalizadas por escrito, e-mail, ou por qualquer 
meio de comunicação, porém quando efetuadas por escrito, será efetuado em duas vias, sendo uma destinada ao Fornecedor, o que cons-
tituíra prova de sua efetiva entrega.

III - O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado e em especial a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei 
8.883 de 08 de Junho de 1994.
IV - Cabe ao Município modificar unilateralmente o presente contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público.
V – Poderá o MUNICÍPIO rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I do artigo 79 da Lei 8.883/94, 
em que o Fornecedor declara neste ato que é de seu conhecimento.
VI – Fica por desde já, designado o Sr. xxxxxxxxxxxxx, Secretário da xxxxxxxxxxxx, ou quem o vier substituir, para realizar a fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato, a qualquer momento, poderá ser rescindido por mútuo consenso, ou conveniência administrativo, não lhe sendo devido 
qualquer valor, a título de indenização, ou qualquer outro título presente ou futuramente sob qualquer alegação ou fundamento.
Em caso de rescisão contratual prevista no Art. 78 da Lei 8.666/93, por culpa do Fornecedor, ficam estabelecidas a multa de 10% sobre o 
valor do objeto contratado, atualizado monetariamente pelos índices oficiais.
Presume-se culpa do Fornecedor a ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a XI do referido artigo supramencionado.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Campo Erê - SC, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado, ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.
São Bernardino SC, DataExtensoAssinatura.

ADELI JOSÉ RIFFEL NomeRespContratado
Prefeito Municipal Fornecedor
Município

RUDIMAR BORCIONI
Assessor Jurídico
OAB-SC 15.411

Testemunhas: ____________________________  _________________________________
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São Carlos

Prefeitura

CONTRATO 025/2019
Publicação Nº 1900353

 





Nº 25/2019

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa
Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 82.945.718/0001-15, com sede na
Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal Sr.RUDI MIGUEL SANDER, brasileiro, solteiro, agente político,
residente e domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº 868.119.249-
34, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): VERITHANI
MULLER FERREIRA, residente na RUA KONRAD ADENAUER Bairro: FRIGURIFICO,
Município de SÃO CARLOS, Estado de Santa Catarina, portador(a) do documento de
Identidade Nº: 4500518, CPF nº: 010.309.569-10, doravante denominado de
CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter
justo e contratado entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão
descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes cláusulas
e condições:

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO

e condições:

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato, de natureza administrativa em
caráter temporário, é a prestação dos serviços na função de PROFESSORA EDUCAÇÃO
INFANTIL HABILITADA, com 20 horas semanais, junto ao CEIM CANTINHO ALEGRE que
o(a) contratado(a) se compromete a executar para o Município, sendo as atribuições
inerentes a função de acordo com a Legislação Vigente.

Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a
exemplo dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura Municipal.

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de
dotação específica do orçamento vigente e orçamentos futuros.

            Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação 
legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, na Lei Municipal nº 009/2013, e
processo Seletivo nº: 004/2018.

Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os
demais direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 010/2013 e suas alterações.

             Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 04/02/2019 até: 31/12/2019 

1 de 1
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São Carlos - SC, 

VERITHANI MULLER FERREIRA
CPF.: 010.309.569-10

Contratado(a)

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

Contratante

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste
instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação
administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa renúncia a
Qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o
Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

04 DE FEVEREIRO DE 2019

2 de 2

Testemunhas:

1ª_______________________________
Nome:

CPF:

2ª_______________________________
Nome:

CPF:

2 de 2
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO Nº 650 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900356

DECRETO Nº 650 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;

· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, na data de 05 de fevereiro de 2019, através do qual a servidora Lu-
cinéia Rodrigues, solicitou exoneração do cargo de Professor PD/D-IV (Educação Infantil) ACT, deste município;
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora pública municipal Lucinéia Rodrigues, do cargo Temporário (ACT) de Professor PD/D-IV (Edu-
cação Infantil) ACT, deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.

Art. 2º Fica extinto o contrato nº015/2019 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Lucinéia Rodrigues admitida em caráter 
temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.

Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 651, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900360

DECRETO Nº 651, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Nomeia servidora aprovada em concurso público para serviço público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04 de abril de 2012; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06 de novembro de 2012, atualizada;
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social;
· Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2018, de 17 de outubro de 2018;
· Considerando o Edital nº012, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Concurso Público edital nº 001/2018;
· Considerando o término do contrato de profissionais Auxiliar de Serviços Gerais admitidas em caráter temporário e a desistência de can-
didatos convocados a assumir a vaga através do concurso público 001/2018 ;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para o Serviço Público Municipal a Senhora Patrícia Mara Zin , para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.
§ 1º A servidora integrará o Quadro Próprio dos Servidores Públicos Municipais, enquadrado no Quadro Geral de Cargos Efetivos, Código 
11.02 Grupo 1- da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/12, atualizada, com 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do Anexo 
I, Quadro de Vagas da Lei Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada.
§ 2º Este cargo será regido pelo Regime Jurídico Estatutário, enquadrado nas Leis Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/2008, 
atualizada; e nº 0045, de 06/11/2012, atualizada e nº 0042, de 04/04/2012, atualizada no que couber e demais legislações pertinentes à 
matéria.
Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante o estágio probatório não gera direito a estabilidade de permanecer no 
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mesmo, podendo a critério da Administração ser remanejado em qualquer época.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta das dotações constantes no Orçamento Geral do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

DECRETO Nº 652, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900362

DECRETO Nº 652, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Admite empregada pública aprovada em Processo Seletivo Público.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, 
de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04 de abril de 2012; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06 de 
novembro de 2012, atualizada e;
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Saúde;
· Considerando o Edital do Processo Seletivo Público nº 001/2018, de 30 de outubro de 2018;
· Considerando o Edital nº012, de 27 de dezembro de 2018, que publicou a classificação final do Processo Seletivo Público edital nº 
001/2018;
· Considerando a necessidade de cumprir com as normas do Programa Estratégia de Saúde da Família (ESF), que demanda de profissionais 
Agentes Comunitário de Saúde, para a sua execução neste município de São Domingos (SC);
· Considerando que as micro áreas são essenciais para o bom funcionamento das Equipes de Estratégia de Saúde da Família e que os agen-
tes comunitários de saúde são um elo entre a comunidade e os profissionais de Saúde;
· Considerando a necessidade de adequação da estrutura administrativa as normas impostas pela Lei Complementar Municipal nº 0017, de 
21/12/2007;
· Considerando a necessidade da admissão de profissional no emprego de Agente Comunitário de Saúde para atender a população da área 
001, micro área 004 que se encontra desprovida de profissionais;
· Considerando a necessidade da admissão de profissional no emprego de Agente Comunitário de Saúde para atender a população das áreas 
que se encontra desprovida de profissionais;
· Considerando o pedido de desistência de da vaga da candidata Eliane de Souza e Silva Justen classificada no Processo Seletivo Público 
Edital 001/2018;
· Considerando o princípio da legalidade e do interesse público dos atos da Administração Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida para o Serviço Público Municipal a Senhora Vilma Cristina Morschheiser, para exercer o emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, Área 001, Micro Área 004, deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.

§ 1º Este emprego será regido pelo Regime Jurídico Celetista, enquadrado no Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/43 – Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), vinculado ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), previsto no artigo 201 da Constituição Federal e incluído no Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), previsto no artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal.

§ 2º O empregado integrará o Quadro Anexo VI - Empregos Públicos – Grupo 1 – Código 91.01, com 40 (quarenta) horas semanais, da Lei 
Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 05 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA Nº 631, DE 02 DE FEVEREIRO 2019.
Publicação Nº 1900366

PORTARIA Nº 631, DE 02 DE FEVEREIRO 2019.
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012, atualizada:

· Considerando atestado médico apresentado no Setor de Pessoal nesta data;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público municipal João Maria Walendorff, ocupante do cargo público 
de Motorista, a partir desta data até perdurar o benefício de auxílio-doença a ser concedido pelo INSS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 02 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 632 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900368

PORTARIA Nº 632 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de progressão por grau de instrução ao servidor público municipal, portador de certificado de conclusão do curso 
regular de nível médio.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; de acordo com o artigo 185 da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 26/11/2012 atualizada e pela Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando a apresentação do Certificado de conclusão do curso regular de nível médio;
· Considerando Parecer Jurídico.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido o Adicional pela Progressão por Grau de Instrução em razão da conclusão do curso regular de nível médio, na ordem 
de 5% ( cinco por cento), sobre o vencimento base, a partir desta data ao servidor Ricardo Galetti, ocupante do cargo efetivo de Motorista.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento desta portaria, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária de Administração e Fazenda Designada
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PORTARIA Nº 633 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900370

PORTARIA Nº 633 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a concessão de progressão por grau de instrução ao servidor público municipal, portador de certificado de conclusão do curso 
regular de nível médio.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; de acordo com o artigo 185 da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 26/11/2012 atualizada e pela Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada;

· Considerando a apresentação do Certificado de conclusão do curso regular de nível médio;
· Considerando Parecer Jurídico.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido o Adicional pela Progressão por Grau de Instrução em razão da conclusão do curso regular de nível médio, na ordem 
de 5% ( cinco por cento), sobre o vencimento base, a partir desta data ao servidor Renato Khun, ocupante do cargo efetivo de Operador 
de Máquinas.

Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento desta portaria, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 634, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900371

PORTARIA Nº 634, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede férias aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0017, de 21 de 
dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:

· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Juliana Cardoso Consultor Técnico 14/01/18 a 13/01/19 10 20/02/19 a 01/03/19

Maria Janete Gonçalves do Para-
do Dal Pont Técnico em Enfermagem 02/07/17 a 01/07/18 15 07/02/19 a 21/02/19

Aline Bolsonello Agente Comunitário de Saúde 08/06/17 a 07/06/18 30 18/02/19 a 19/03/19

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada

PORTARIA Nº 635, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900375

PORTARIA Nº 635, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Concede Férias e abono pecuniário ao servidor público municipal.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012; e Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:

· Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal, solicitando a concessão de 05 dias de gozo de férias e a transformação em 
abono pecuniário de 10 dias;
· Considerando que o servidor público possui 71 (setenta e um dias) de férias a ser gozada;
· Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim disciplina:
· Art. 65.
§ 1º A critério do servidor poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido FÉRIAS ao servidor público municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Alexsandro Adílio Galletti Operador de Máquinas 18/12/15 a 17/12/16
18/12/16 a 17/12/17

01
04

05/02/2019
06/02/19 a 09/02/19

Art. 2º Fica convertido em abono pecuniário 10 dias, das férias vencidas relativo ao período aquisitivo 18/12/15 a 17/12/16, ao servidor 
Público Municipal Alexsandro Adílio Galletti ocupante do cargo público de Operador de Máquinas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 04 de fevereiro de 2019.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ivanete Rodrigues Hennerich
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Designada
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São Francisco do Sul

Prefeitura

PORTARIA Nº 15.509/2019
Publicação Nº 1901124

PORTARIA nº 15.509, de 04 de fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR ELSA CÂNDIDA RAMPELLOTTI DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 
751.166.699-04, do cargo em comissão de Gerente de Ensino, nível CC02, da Secretaria Municipal de Educação, da estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal, a partir de 24 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroativos a 24 de janeiro de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.510/2019
Publicação Nº 1901125

 PORTARIA nº 15.510, de 04 de Fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a justificativa apresentada na CI nº 574, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º - EFETUAR REMOÇÃO, ex officio, da servidora FABIANE CRISTINA EMIDIO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Educação Infantil, para o CMEI SONHO FELIZ, onde permanecerá lotada, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de Fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.511/2019
Publicação Nº 1901126

 PORTARIA nº 15.511, de 04 de Fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto no inciso I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de 
fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro 
de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo Público de Remoção,
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RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, por permuta, à servidora MARILEI COTA FERREIRA, matrícula nº 481378-01, ocupante do cargo efetivo de 
Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Chapeuzinho Vermelho” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Pequeno Polegar” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de Fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.512/2019
Publicação Nº 1901128

 PORTARIA nº 15.512, de 04 de Fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a justificativa apresentada na CI nº 573, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º - EFETUAR REMOÇÃO, ex officio, da servidora MARCIA ALBUQUERQUE KRUGER, ocupante do cargo efetivo de Professora de Educa-
ção Infantil, para o CMEI MICKEY MOUSE, onde permanecerá lotada, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de Fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.513/2019
Publicação Nº 1901129

 PORTARIA nº 15.513, de 04 de Fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a justificativa apresentada na CI nº 583, de 20 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º - EFETUAR REMOÇÃO, ex officio, da servidora ELAINE PATRÍCIA MIRANDA KIRCHOFF VANOLLI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora de Educação Infantil, para o CMEI BEM ME QUER, onde permanecerá lotada, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Francisco do Sul - SC,04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.514/2019
Publicação Nº 1901130

 PORTARIA nº 15.514, de 04 de Fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto no inciso I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de 
fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro 
de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, por permuta, à servidora ANELIZE DIANARA PASSOS DA CUNHA, matrícula nº 7941641-1, ocupante do 
cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Pequeno Polegar” com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Chapeuzinho Vermelho” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos a partir de 4 de fevereiro de 2019.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de Fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.515/2019
Publicação Nº 1901132

 PORTARIA nº 15.515, de 04 de Fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora ROBERTA FERNANDES BURITI matrícula nº 8095450, ocupante do cargo efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental I – Anos Iniciais, onde exerce suas funções na “EBM João Dias” com a carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EM Ramiro Bueno da Rocha” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal
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Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.516/2019
Publicação Nº 1901133

 PORTARIA nº 15.516, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora FLAVIA REGINA DOS SANTOS, matrícula nº577456-00, ocupante do cargo efetivo 
de Professora de Ensino Fundamental I – Anos Iniciais onde exerce suas funções na “EM Izidoro Curvello” com a carga horária de 20 horas 
semanais e na “EM Morro da Cruz” com a carga horária de 20 horas semanais, totalizando a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EBM João Dias” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.517/2019
Publicação Nº 1901134

 PORTARIA nº 15.517, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora SIMONE CRISTINA DA COSTA BATISTA, matrícula nº 7869070-06, ocupante do 
cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Mundo Encantado” com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Raio de Sol” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas se-
manais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.
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Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.518/2019
Publicação Nº 1901136

 PORTARIA nº 15.518, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora IVANA ALVES DE BORBA matrícula nº 628573, ocupante do cargo efetivo de Profes-
sora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Cantinho Alegre” com a carga horária de 40 horas semanais,

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Chapeuzinho Vermelho” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.519/2019
Publicação Nº 1901138

 PORTARIA nº 15.519, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora DEBORA MARLENE COSTA DE OLIVEIRA matrícula nº 518972-01, ocupante do cargo 
efetivo de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Mickey Mouse” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Pequeno Polegar” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 15.520/2019
Publicação Nº 1901139

 PORTARIA nº 15.520, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora PAOLA TRINDADE SILVA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 7960387, ocupante do cargo 
efetivo de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Peixinho Dourado” com a carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Mickey Mouse” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.521/2019
Publicação Nº 1901140

 PORTARIA nº 15.521, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora SAIONARA FLORES matrícula nº 577561-00, ocupante do cargo efetivo de Professora 
de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Cantinho Alegre” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Mickey Mouse” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 15.522/2019
Publicação Nº 1901142

 PORTARIA nº 15.522, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso I, do 
artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 2011, 
e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo Público 
de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora MARILIZE HARTELH SILVA GONZATTO matrícula nº 7890915-3, ocupante do cargo 
efetivo de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Mundo Encantado” com a carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Mickey Mouse” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.523/2019
Publicação Nº 1901144

 PORTARIA nº 15.523, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora KARLA LUIZA CARDOSO matrícula nº 223123-00, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Mickey Mouse” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Cantinho Alegre” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 15.524/2019
Publicação Nº 1901145

 PORTARIA nº 15.524, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora EVELISE LEÃO PRADO DE OLIVEIRA CICHELLO, matrícula nº 494739-02, ocupante do 
cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Girassol” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Cantinho Alegre” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.525/2019
Publicação Nº 1901147

 PORTARIA nº 15.525, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora MONICA ALBERTINA FRITZ, matrícula nº 630969-05, ocupante do cargo efetivo de 
Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Mundo Encantado” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Peixinho Dourado” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 911

PORTARIA Nº 15.526/2019
Publicação Nº 1901148

 PORTARIA nº 15.526, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora SILVANA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 7931360-04, ocupante do cargo efetivo 
de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Mundo Encantado” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Peixinho Dourado” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.527/2019
Publicação Nº 1901149

 PORTARIA nº 15.527, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora SUZANA ABDALA PEREIRA, matrícula nº 5673895, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Mundo Encantado” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Peixinho Dourado” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 15.528/2019
Publicação Nº 1901151

 PORTARIA nº 15.528, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora SILVIA MARIZA MACHADO, matrícula nº 218332, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Mundo Encantado” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Peixinho Dourado” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.529/2019
Publicação Nº 1901154

 PORTARIA nº 15.529, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora RAFAELA MARIA GONÇALVES DE CARVALHO, matrícula nº 7960190-5, ocupante do 
cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Raio de Sol” com a carga horária de 40 horas sema-
nais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Pequeno Príncipe” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 15.530/2019
Publicação Nº 1901155

 PORTARIA nº 15.530, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora SAIRA MARIA PRECOMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 7912960, ocupante do cargo 
efetivo de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Girassol” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Pantera Cor de Rosa” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.531/2019
Publicação Nº 1901158

 PORTARIA nº 15.531, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora KARLA CHAVES MENDES DE MORAES MACHADO, matrícula nº 7908083 ocupante do 
cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Peixinho Dourado” com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Pedacinho do Céu” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 15.532/2019
Publicação Nº 1901160

PORTARIA nº 15.532, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO de Administração e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 59, 
inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o requerido no Processo nº 21372/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER à servidora FABÍULA KATIANE DA SILVA, matrícula nº 8033404, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sora de Ensino Fundamental II - Inglês, ampliação de carga horária, de 20 (vinte) horas semanais para a carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em  _____/ _____ /_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.533/2019
Publicação Nº 1901161

 PORTARIA nº 15.533, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora SUELE CRISTINA SPECK ROCHA, matrícula nº 8023085-1, ocupante do cargo efetivo 
de Professora de Educação Infantil, onde exerce suas funções no “CMEI Pedacinho do Céu” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EM Estaleiro” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.534/2019
Publicação Nº 1901162

 PORTARIA nº 15.534, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 915

Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora IVANIR FATIMA OLKOSKI, matrícula nº 8174458-0, ocupante do cargo efetivo de 
Professora de Educação Especial, onde exerce suas funções no “CMEI Estrelinha do Mar” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EM Estaleiro” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

]

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.535/2019
Publicação Nº 1901165

 PORTARIA nº 15.535, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora CARLA CRISTIANE MOREIRA NOGUEIRA, matrícula nº 579149-00, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Pedagógico – Orientadora Educacional, onde exerce suas funções na “EBM João Germano Machado” com a carga horária 
de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EBM Dr. Rogério Zattar” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.536/2019
Publicação Nº 1901166

 PORTARIA nº 15.536, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,
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RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora BRUNA ROCHADEL MACHADO, matrícula nº 8023875-2, ocupante do cargo efetivo 
de Professora do Ensino Fundamental II- Disciplina de Arte, onde exerce suas funções no “CMEI Pedacinho do Céu” com a carga horária de 
20 horas semanais e no “CMEI Pantera Cor de Rosa” com a carga horária de 20 horas semanais, totalizando a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções no “CMEI Pedacinho do Céu” e na “EBM Dr. Rogério Zattar” onde ficará LOTADA 
com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.537/2019
Publicação Nº 1901168

 PORTARIA nº 15.537, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora MARCIA CRISTINA RAMOS VENERO matrícula nº 7913273-4, ocupante do cargo efe-
tivo de Professora de Ensino Fundamental II – Disciplina de Arte, onde exerce suas funções no “CMEI Bem Me Quer” com a carga horária 
de 30 horas semanais e na “EBM Dr. Rogério Zattar” com a carga horária de 10 horas semanais, totalizando a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “CMEI Pantera Cor de Rosa” onde ficará LOTADA com a carga horária de 10 
horas semanais, sendo mantida a sua LOTAÇÃO no “CMEI Bem Me Quer” com a carga horária de 30 horas semanais, totalizando a carga 
horária de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.538/2019
Publicação Nº 1901169

 PORTARIA nº 15.538, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,
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RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, ao servidor SANDRO MARCIO DA SILVA, matrícula nº 8025673-00, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Ensino Fundamental II – Disciplina de Educação Física, onde exerce suas funções na “EM Antônio Canuto” com a carga horária 
de 30 horas semanais e na “EM Morro da Cruz” com a carga horária de 10 horas semanais, totalizando a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - O servidor acima citado exercerá suas funções na “EBM CAIC Irmã Joaquina Busarello” onde ficará LOTADO com a carga horária 
de 30 horas semanais, sendo mantida a sua LOTAÇÃO na “EM Morro da Cruz”, com a carga horária de 10 horas semanais, totalizando a 
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.539/2018
Publicação Nº 1901170

 PORTARIA nº 15.539, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, ao servidor CLAUDI MARCOS JUNGLES, matrícula nº 8032688-00, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Ensino Fundamental II – Disciplina de Educação Física, onde exerce suas funções na “EBM Álvaro Tancredo Dippold” com 
a carga horária de 20 horas semanais e na “EBM CAIC Irmã Joaquina Busarello” com a carga horária de 20 horas semanais, totalizando a 
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - O servidor acima citado exercerá suas funções na “EM Antônio Canuto” onde ficará LOTADO com a carga horária de 30 horas se-
manais, sendo mantida a sua LOTAÇÃO na “EBM Álvaro Tancredo Dippold” com a carga horária de 10 horas semanais, totalizando a carga 
horária de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.540/2019
Publicação Nº 1901172

 PORTARIA nº 15.540, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
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Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, ao servidor DIEGO PAULO VILAS BOAS matrícula nº 8025258, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Ensino Fundamental II – Disciplina de Educação Física, onde exerce suas funções na “EBM João Dias” com a carga horária de 
40 horas semanais.

Art. 2º - O servidor acima citado exercerá suas funções na “EBM Dr. Franklin de Oliveira” onde ficará LOTADO com a carga horária de 20 
horas semanais, sendo mantida a sua LOTAÇÃO na “EBM João Dias” com a carga horária de 20 horas semanais, totalizando a carga horária 
de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.541/2019
Publicação Nº 1901176

 PORTARIA nº 15.541, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora ROBERTA CRISTINA LOPES matrícula nº 7862440-04, ocupante do cargo efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental II – Disciplina de Ciências, onde exerce suas funções na “EBM João Dias” com a carga horária de 20 
horas semanais e na “EBM Ida Beatriz Brunato de Camargo” com a carga horária de 20 horas semanais, totalizando a carga horária de 40 
horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EBM Dr. Rogério Zattar” onde ficará LOTADA com a carga horária de 30 horas 
semanais, sendo mantida a sua LOTAÇÃO na “EBM João Dias” com a carga horária de 10 horas semanais, totalizando a carga horária de 
40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 15.542/2019
Publicação Nº 1901177

 PORTARIA nº 15.542, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora JULIA ROSA SEVERO, matrícula nº 7991002-02, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora de Ensino Fundamental II – Disciplina de Ciências, onde exerce suas funções na “EBM Dr. Franklin de Oliveira” com a carga horária 
de 30 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EBM João Germano Machado” onde ficará LOTADA com a carga horária de 10 
horas semanais, sendo mantida a sua LOTAÇÃO na “EBM Dr. Franklin de Oliveira” com a carga horária de 20 horas semanais, totalizando a 
carga horária de 30 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.543/2019
Publicação Nº 1901178

 PORTARIA nº 15.543, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora ROSANA MARA IGNACIO, matrícula nº 7959249-2, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora de Ensino Fundamental II – Disciplina de Ciências, onde exerce suas funções na “EBM Waldemar da Costa” com a carga horária de 
20 horas semanais na “EBM João Germano Machado” com a carga horária de 10 horas semanais e na “EBM Ida Beatriz Brunato de Camargo” 
com a carga horária de 10 horas semanais, totalizando a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EBM João Dias” onde ficará LOTADA com a carga horária de 10 horas sema-
nais, sendo mantida a sua LOTAÇÃO na “EBM Waldemar da Costa” com a carga horária de 30 horas semanais (diurno), totalizando a carga 
horária de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.
Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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PORTARIA Nº 15.544/2019
Publicação Nº 1901179

 PORTARIA nº 15.544, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora MARIANE CRISTINA SANTOS, matrícula nº 784036-7, ocupante do cargo efetivo de 
Professora de Ensino Fundamental II – Disciplina de Matemática, onde exerce suas funções na “EBM CAIC Irmã Joaquina Busarello” com a 
carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EBM Waldemar da Costa” onde ficará LOTADA com a carga horária de 20 horas 
semanais (diurno), sendo mantida a sua LOTAÇÃO na “EBM CAIC Irmã Joaquina Busarello” com a carga horária de 20 horas semanais, 
totalizando a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 15.545/2019
Publicação Nº 1901180

 PORTARIA nº 15.545, de 04 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe são conferidas pelo art. 
59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e no Decreto nº 3.012, de 17 de dezembro de 2018, e de acordo com o disposto no inciso 
I, do artigo 17, da Lei Complementar nº 3, de 25 de fevereiro de 2013, no §4º, do artigo 4º, do Decreto nº 1.440, de 7 de novembro de 
2011, e considerando a CI nº 577, de 17 de dezembro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, que trata do Resultado do Processo 
Público de Remoção,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER REMOÇÃO, a pedido, à servidora DIANE PILAT DA SILVA, matrícula nº 7868448, ocupante do cargo efetivo de Profes-
sora de Educação Especial, onde exerce suas funções no “CMEI Pequeno Príncipe” com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - A servidora acima citada exercerá suas funções na “EM Rudolpho Fischer” onde ficará LOTADA com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de fevereiro de 2019.

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal

Secretário Municipal de Governo
Visto, publique-se e registre-se.

Publicada em ____/____/ ______ . Edição DOM nº _________.
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São João Batista

Prefeitura

DECRETO FUNCIONAL 97/2019
Publicação Nº 1901260

DECRETO FUNCIONAL 97/2019

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 2.737/2005 decreta:
Art. 1º Fica nomeado FAGNER DE SOUZA para o cargo de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO – EJA, a contar de 28 de janeiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 05 de fevereiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 98/2019
Publicação Nº 1901257

DECRETO FUNCIONAL 98/2019

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 2.737/2005 decreta:
Art. 1º Fica nomeado LUIS FERNANDO DA SILVA RIBEIRO para o cargo de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO – E.E.B PROFESSORA ARACI 
ESPINDOLA DALCENTER, a contar de 28 de janeiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 05 de fevereiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

DECRETO FUNCIONAL 99/2019
Publicação Nº 1901253

DECRETO FUNCIONAL 99/2019

Nomeação

O Prefeito Municipal, no exercício da competência outorgada pelo artigo 67, incisos II, IX e XIII da Lei Orgânica do Município e nos termos 
do Decreto 002/2005, considerando o interesse da Administração e de acordo com a Lei n° 2.737/2005 decreta:
Art. 1º Fica nomeado EZEQUIEL MARTINS DE OLIVEIRA para o cargo de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO – E.E.B ALICE DA SILVA GO-
MES, a contar de 28 de janeiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data da nomeação.

São João Batista, 05 de fevereiro de 2019.

Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/PMSJB/2019
Publicação Nº 1899855

Extrato do Contrato nº 025/PMSJB/2019
Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00; Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 01.513.315/0001-03; Processo Licitatório 140/PMSJB/2018 – Tomada de Preços nº 014/PMSJB/2018; Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA MOACIR MARCOS DA SILVA, COM 544,26M; RUA PROJETADA A - TRECHO 2 (CARDOSO), COM 567,88M; RUAS DE LIGAÇÃO DA PONTE 
DOS BAIRROS RIBANCEIRA DO SUL E CARDOSO, COM 249,73M E ILUMINAÇÃO DAS RUAS DE LIGAÇÃO DOS BAIRROS RIBANCEIRA DO 
SUL E CARDOSO; NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁ-
RIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E ART, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL; Valor global: R$ 2.295.719,60 (dois milhões, duzentos e 
noventa e cinco mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos); Item orçamentário / Projeto: Caixa Econômica Federal, através do 
Contrato de Financiamento CT 2625.0517.949-12/2018/CAIXA – Programa FINISA (78) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 
05/02/2019; Prazo de execução lote 01: 04 (quatro) meses para a Rua Moacir Marcos da Silva e 04 (quatro) meses para a Rua Projetada 
A – Trecho 2 (Cardoso); Prazo de vigência contratual: 08 (oito) meses.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/PMSJB/2019
Publicação Nº 1900507

Extrato do Contrato nº 026/PMSJB/2019
Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00; Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 01.513.315/0001-03; Processo Licitatório 141/PMSJB/2018 – Tomada de Preços nº 015/PMSJB/2018; Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA MÁRIO CIPRIANI, COM 1.023,74 METROS; RUA VALDEMIRO SCHMITT, COM 240 METROS E RUA FRANCISCO JOSÉ SOARES, COM 
258,26 METROS DE EXTENSÃO, BAIRRO RIBANCEIRA DO SUL, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME PROJETOS, MEMO-
RIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E ART, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL; Valor global: 
R$ 2.799.504,81 (dois milhões, setecentos e noventa e nove mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e um centavos); Item orçamentário 
/ Projeto: Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Financiamento CT 2625.0517.949-12/2018/CAIXA – Programa FINISA (78) 
4.4.90.51.98.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 05/02/2019; Prazo de execução: 04 (quatro) meses para a Rua Mário Cirpiani, 03 (três) 
meses para a Rua Valdemiro Schimitt e 04 (quatro) meses para a Rua Francisco José Soares; Prazo de vigência contratual: 08 (oito) meses.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/PMSJB/2019
Publicação Nº 1900565

Extrato do Contrato nº 027/PMSJB/2019
Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00; Contratada: PLM Construções e Comércio LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 01.513.315/0001-03; Processo Licitatório 142/PMSJB/2018 – Tomada de Preços nº 016/PMSJB/2018; Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA FRANCIS-
CO J. L. OLIVEIRA, BAIRRO KREQUER, COM 903,67 METROS DE EXTENSÃO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME PRO-
JETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E ART, PARTE INTEGRANTE DO EDITAL; 
Valor global: R$ 839.120,01 (oitocentos e trinta e nove mil, cento e vinte reais e um centavo); Item orçamentário / Projeto: Caixa Econômica 
Federal, através do Contrato de Financiamento CT 2625.0517.949-12/2018/CAIXA – Programa FINISA (78) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00; 
Data da assinatura: 05/02/2019; Prazo de execução: 05 (quatro) meses; Prazo de vigência contratual: 10 (dez) meses.

JUSTIFICATIVA EDUCAÇÃO 01
Publicação Nº 1901299

São João Batista, 05 de fevereiro de 2019.

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:

CNPJ: 79.006.144/0001-05
APAE ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC.

NOTA FISCAL VALOR
Termo de Fomento R$ 12.000,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DO TERMO DE FOMENTO NO VALOR TOTAL DE R$ 
12.000,00 DA EMPRESA APAE ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC. REFERENTE AO TERMO DE FOMENTO AUTORIZADO PELA LEI Nº 
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3718/2017.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Educação, favor providenciar o quanto antes o 
pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra de ordem cronológica do pagamento acima, sendo que o mesmo solicita a regularização da nota acima 
citada para dar continuidade aos trabalhos que vinham prestando a Secretaria Municipal de Educação, favor providenciar o quanto antes o 
pagamento para que não ocorram problemas futuros.

Desde já agradecemos sua compreensão,

Edésio Pedrinho Tomasi
Secretário Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA REDE FEMININA
Publicação Nº 1901288

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
Departamento de Apoio Administrativo
CNPJ: 08.361.788/0001-73
PCA. DEP. WALTER VICENTE GOMES 89
C.E.P.: 88240-000 – São João Batista
E-mail dirsaude@sjbatista.sc.gov.br Fone: (48) 3380-7500

São João Batista dia 05 de fevereiro de 2019

JUSTIFICATIVA PARA CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º e nos termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para pagamentos a saber:
CNPJ: 81.286.635/0001-07
REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER.

VALOR
R$ 5.000,00

OBJETO: SOLICITAMOS AO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS QUE EFETUE PAGAMENTO DO REPASSE FINANCEIRO DESTINADO A REDE 
FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE SÃO JOÃO BATISTA-SC NO VALOR DE R$ 5.000,00
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.772/2017 DE 12/12/2017.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento considerando que a transferência de recursos financeiros à Rede 
Feminina é de suma importância para dar continuidade aos trabalhos que vinham sendo prestados a saúde das munícipes.

Desde já agradecemos sua compreensão,

KARIN CRISTINE GELLER LEOPOLDO
Secretária Municipal de Saúde

mailto:dirsaude@sjbatista.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 01/2019
Publicação Nº 1901040

Portaria Nº 01/2019

CONSTITUI COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ÉDER VARGAS, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º . Nomear Cristiele Braz Borgonovo, Fabiana Steil , Tatiana Aragão Melzi e Luciana Martini Feler, para sob a presidência da primeira, 
comporem a Comissão Permanente de Licitação até 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a partir de 16 de janeiro de 2019.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São João Batista, 29 de Janeiro de 2019.

Éder Vargas
Presidente
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São João do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 008/2019 - AUTORIZA A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO PELA 
SERVIDORA LISANE JAEHN MEURER

Publicação Nº 1900986

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 008 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a condução de veículos de propriedade do município, pela servidora a seguir identificada:

NOME CARGO
Lisane Jaehn Meurer Técnico em enfermagem

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor nesta data.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 04 de fevereiro de 2019.
FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

ADITIVO 1-2019_1º ADIT. ARP 14-2018_PREF
Publicação Nº 1900845

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE ADITIVO A ARP Nº 01/2019/PREF
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018/PREF
OBJETO: Fica aditado em 25% (vinte e cinco por cento) os quantitativos dos itens da ata de registro de preço em epígrafe.
Órgão Gerenciador: Município de São João do Sul.
Detentor da Ata: LITORAL SUL PROJETOS DE ENGENHARIA EIRELI
VALOR ADITIVO: R$ 104.050,67
Processo Licitatório nº 15/2018 – Pregão Presencial.
São João do Sul/SC, 05 de fevereiro de 2019
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 007 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901223

DECRETO Nº 007 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Estabelece horário de atendimento ao público nas Repartições Públicas Municipais de São João do Sul a partir da data que específica, e dá 
outras providências.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o inciso V, Art. 55 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido o horário de atendimento ao público nas Repartições Públicas Municipais, de segunda a sexta-feira, das 08h00min. 
às 12h00min. e das 13h30min. às 17h30min, a partir de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde, bem como todas as Unidades de Saúde e Secretaria de Assistência Social e seus Programas e 
Conselho Tutelar, terão horário diferenciado de atendimento das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min, de segunda a 
sexta-feira.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se os efeitos do Decreto Municipal nº. 099, de 22 de outubro de 2018, e as demais disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
05 de fevereiro de 2019.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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DP 53-2018 AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 1901366

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº 53/2018
Modalidade – Dispensa nº 53/2018
FUNDAMENTO LEGAL: RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, de 17/06/2013 e alterações posteriores; Lei 11.947, de 16/06/2009 e alterações pos-
teriores; e subsidiariamente o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
OBJETO: Ref.: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e ou suas organizações, para atender 
os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal de Ensino.
VALOR DO OBJETO: R$ 19.544,65
JUSTIFICATIVA: A Dispensa de Licitação para atendimento das necessidades de publicidade institucional desta municipalidade até que seja 
finalizado o processo de contratação de uma agencia de publicidade.
São João do Sul/SC, em 08 de novembro de 2018.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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São Joaquim

Câmara muniCiPal

CONTRATO N° 03/2019 - CMSJ
Publicação Nº 1901141

CONTRATO N° 03/2019

A Câmara Municipal de Vereadores de São Joaquim - CNPJ: 78.493.731/0001-03 torna público, para os interessados, o contrato sob n.º 
03/2019 com SOFTCAM SOLUÇÕES LTDA-ME, CNPJ: 24.092.271/0001-82 sito na Rua Senador Raulino Horn, n° 543, sala 01, Braço do Nor-
te – SC, no valor total de R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais), com o valor mensal de R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco 
reais), para o portal WebCâmara, compreendendo: Sistema de Gerenciador de Documentos, Transmissão em áudio e vídeo, diário oficiao e 
hospedagem de 20 (vinte) e-mails institucionais , com duração de 4 (quatro) meses, contados a partir da assinatura .

São Joaquim, 01 de fevereiro de 2019.

Joaquim Costa Borges Junior

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Joaquim
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São José

Prefeitura

PORTARIA Nº 001/2019/PGM
Publicação Nº 1900881

PORTARIA Nº 001/2019/PGM

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições previstas no Decreto nº 30.431/2009,
RESOLVE:
I. Determinar, ex vi do que consta no Processo Administrativo nº 8601/2017, com fulcro no artigo 170 da Lei nº 2.248/1991, a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar em desfavor de A. J. B. - matrícula nº 2.958-0, lotado na Secretaria Municipal de Administração, porque 
o aludido servidor teria, em tese, praticado as condutas abaixo relacionadas, fatos esses que imputam a pena de demissão e suspensão, 
previstas em lei:

Fato Tipo Infracional Previsão legal

Comportamento inadequado, 
conduta agressiva e embriaguez em 
serviço (fl. 03)

Manter, nas relações de trabalho ou não, comportamento 
condizente com a sua qualidade de servidor público e de 
cidadão

Art. 146, inciso XI, da Lei nº 2.248/91

Ameaça com arma branca a outro 
servidor (fls. 03/06) Incontinência pública e conduta escandalosa Art. 160, inciso V, da Lei nº 2.248/91

II. Designar os servidores Francisco A. L. Macedo Campos, William Ramos Moreira, Karina da Silva Graciosa, Ilson Elias e Juliana Graciosa 
Pereira, sob a Presidência do primeiro, todos Procuradores Municipais, para comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e 
para apurar os fatos e possíveis infrações e responsabilidades advindas do ocorrido.
III. Deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências 
necessárias à instrução processual.
IV. A Comissão ora composta deverá iniciar seus trabalhos no prazo de 10 (dez) dias, devendo concluí-los no prazo de 60 (sessenta) dias, 
permitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório se necessário à instrução processual e ao exercício da 
plena defesa.
São José/SC, 31 de janeiro de 2019.

Rodrigo João Machado
Procurador-Geral William Ramos Moreira

Membro-Relator

PORTARIA Nº 005, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1900886

PORTARIA Nº 005, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018

ALTERA A PORTARIA Nº 02, DE 25 DE JANEIRO DE 2019, A QUAL NOMEOU OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO E 
MONITORAMENTO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, inciso I 
da Lei Orgânica Municipal c/c as diretrizes trazidas pela Lei Federal 13.019/2014 e pelo Decreto Municipal nº 8623/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Acrescenta o inciso V, ao art. 1º da Portaria nº 02, de 25 de janeiro de 2019, a qual passa a vigorar com a seguinte alteração:

V – Mariana Nascimento Silva, matrícula nº 428164-0

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José, 05 de fevereiro de 2019.

ROSEMERI BARTUCHESKI
Secretária Municipal de Assistência Social
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PORTARIA Nº 04, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900888

PORTARIA Nº 04, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgâ-
nica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Comissão Sindicante e instaurar sindicância para apurar responsabilidade sobre os fatos narrados no ofício nº 0868/2018/04PJ/
SJO, datada de 17 de outubro de 2018 e Ofício 889/2018/04PJ/SJO, datada de 23 de outubro de 2018.

Art. 2º. Respeitando ao que determina a legislação vigente nomeia-se como membros da Comissão Sindicante:

I – TABATA GOMES PANOZZO, matrícula nº 426687-0, - presidente;

II – PATRÍCIA CRISTINA DA SILVA, matrícula nº 32243-1, - Secretária;

III – FABIOLA GRAMS PORTO, matrícula nº 429777-6, - membro.

Art. 3º. A sindicância Investigativa terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
justificadamente.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ROSEMERI BARTUCHESKI
Secretária de Assistência Social

PORTARIA SA Nº 080/2019
Publicação Nº 1900621

PORTARIA– SA – N° 080/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ELISABETH IEDA NEUHAUS, matrícula nº 2690-5 lotado 
(a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Técnico em Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 081/2019
Publicação Nº 1900625

PORTARIA– SA – N° 081/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) JOSE RICARDO SOARES, matrícula nº 22896-6 lotado 
(a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Motorista, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2013/2018.
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 082/2019
Publicação Nº 1900628

PORTARIA– SA – N° 082/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARY LOURDES LUZ SARTORATO, matrícula nº 1948-8 
lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Cirurgião Dentista, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 083/2019
Publicação Nº 1900631

PORTARIA– SA – N° 083/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ELI MARIA PEREIRA, matrícula nº 22089-2 lotado (a) 
na Secretaria da Saúde, no cargo de Técnico em Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 084/2019
Publicação Nº 1900633

PORTARIA– SA – N° 084/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ANGELIQUE MARIA DE AGUIAR MIRANDA, matrícula 
nº 10240-7 lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 085/2019
Publicação Nº 1900635

PORTARIA– SA – N° 085/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA LUCI FARACO, matrícula nº 10384-5 lotado (a) 
na Secretaria da Saúde, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2006/2011.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 086/2019
Publicação Nº 1900636

PORTARIA– SA – N° 086/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) VERA LUCIA FERNANDES RODRIGUES E SILVA, matrí-
cula nº 39458-0 lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 087/2019
Publicação Nº 1900640

PORTARIA– SA – N° 087/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) EDNA MARISA ALVES AMARANTE DE ANDRADE, matrí-
cula nº 39465-3 lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 088/2019
Publicação Nº 1900642

PORTARIA– SA – N° 088/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) ANTONIA PEIXOTO ROCHA, matrícula nº 39517-0 lo-
tado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 089/2019
Publicação Nº 1900644

PORTARIA– SA – N° 089/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) DANIELA LOPES, matrícula nº 17566-8 lotado (a) na 
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Secretaria da Saúde, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 090/2019
Publicação Nº 1900646

PORTARIA– SA – N° 090/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) LIVIA RIBEIRO DA COSTA, matrícula nº 30659-2 lotado 
(a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Médico, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 091/2019
Publicação Nº 1900648

PORTARIA– SA – N° 091/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA DAS GRAÇAS JUNCKES FRAGA, matrícula nº 
39165-4 lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 092/2019
Publicação Nº 1900649

PORTARIA– SA – N° 092/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARISA DE FÁTIMA MORAES DE OLIVEIRA ZANDO-
NAI, matrícula nº 39551-0 lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 093/2019
Publicação Nº 1900650

PORTARIA– SA – N° 093/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARCO AURÉLIO BOCHNIA, matrícula nº 13434-1 lotado 
(a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Médico, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 094/2019
Publicação Nº 1900651

PORTARIA– SA – N° 094/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) SUELI CORREIA DA SILVA, matrícula nº 23235-1 lotado 
(a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Enfermeiro da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 936

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 095/2019
Publicação Nº 1900654

PORTARIA– SA – N° 095/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) VANILDA KLICA MULLING, matrícula nº 39218-9 lotado 
(a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 096/2019
Publicação Nº 1900656

PORTARIA– SA – N° 096/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARISA REGIS, matrícula nº 39302-9 lotado (a) na 
Secretaria da Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 097/2019
Publicação Nº 1900662

PORTARIA– SA – N° 097/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) SANDRA LUIZA DE SOUSA, matrícula nº 39197-2 lotado 
(a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.
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II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 098/2019
Publicação Nº 1900665

PORTARIA– SA – N° 098/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) LUCIANE PEREIRA, matrícula nº 22919-9 lotado (a) na 
Secretaria da Saúde, no cargo de Farmacêutico, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 099/2019
Publicação Nº 1900667

PORTARIA– SA – N° 099/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MYRIAN BERNADETE PREDEBON, matrícula nº 15465-2 
lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Farmacêutico, referente ao período aquisitivo compreendido entre 1993/1998.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 100/2019
Publicação Nº 1900673

PORTARIA– SA – N°100/2019

Em razão de equívoco na Portaria 0224, de 02 de março de 2018, publicada em 23 de março de 2018, no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM/SC, faz-se retificação da referida Portaria de acordo com o que segue:

1.Onde se lê:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) HEIMAR CAETANO OSORIO matrícula nº 20086-0, lotado 
(a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Médico da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 05 de março de 2018.

(...)

Leia-se:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) HEIMAR CAETANO OSÓRIO matrícula nº 20086-0, lotado 
(a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Médico da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

(...)

1. As demais informações constantes na Portaria supramencionada permanecem inalteradas.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 101/2019
Publicação Nº 1900675

 P O R T A R I A- SA - N.º 101/2019

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ELISABETE CRISTINA RATH ALVES, matrícula n.° 15007-0, lotado (a) na Secretaria de Urbanismo e 
Serviços Públicos, no cargo de Telefonista, Licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) dias, de 07.10.2018 à 04.01.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de outubro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 102/2019
Publicação Nº 1900680

 P O R T A R I A- SA - N.º 102/2019

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). NILZA HOFFMANN DA ROSA, matrícula n.° 15641-8, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Auxiliar de Enfermagem da Família, Licença para Tratamento de Saúde por 18 (dezoito) dias, de 14.01.2019 à 31.01.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 103/2019
Publicação Nº 1900683

 P O R T A R I A- SA - N.º 103/2019

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARCIA REGINA DOS SANTOS, matrícula n.° 428569-7, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Técnico em Enfermagem da Família, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 14.01.2019 à 12.02.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 104/2019
Publicação Nº 1900685

 P O R T A R I A- SA - N.º 104/2019

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). GRAZIELA DOS SANTOS, matrícula n.° 429982-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Técnico em Enfermagem da Família, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 16.01.2019 à 14.02.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de janeiro de 2019.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 105/2019
Publicação Nº 1900688

 P O R T A R I A- SA - N.º 105/2019

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JENEFER GARCEZ ALEXANDRE, matrícula n.° 426479-7, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Enfermeiro da Família, Licença para Tratamento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 21.01.2019 à 19.02.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de janeiro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 106/2019
Publicação Nº 1900691

P O R T A R I A- SA - N.º 106/2019

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MILTON VANDERLEI SUPPI, matrícula n.º 30649-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Médico, Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 15 (quinze) dias, de 18.12.2018 à 01.01.2019.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de dezembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 107/2019
Publicação Nº 1900697

P O R T A R I A- SA - N.º 107/2019

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
37 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
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Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Concede ao (a) servidor (a) Sr.(a) NILVA SOLANGE KUKERT, matrícula n.º 21482-5, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social 
e Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, readaptação funcional por 60 (sessenta) dias de 18.12.2018 a 15.02.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de dezembro de 2018.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 24 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 108/2019
Publicação Nº 1900698

PORTARIA– SA – N° 108/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) SERGIO MURILO DOS SANTOS, matrícula nº 23141-0 
lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Agente Operacional, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 28 de janeiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA Nº 110/2019
Publicação Nº 1900700

 PORTARIA– SA – 110/2019

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) servidor (a) Sr. (a) MARILUCE DE OLIVEIRA TRAJANO, matrícula nº 10902-
9, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Supervisor Escolar, referente ao período aquisitivo compreendido entre 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 01 de fevereiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA SA Nº 111/2019
Publicação Nº 1900703

P O R T A R I A- SA - N.º 111/2019

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) MARIA DAS DORES MICHALAK, matrícula n.13710-3, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Auxiliar de Ensino, Licença Saúde por 30 (trinta ) dias de 07.01.2019 a 05.02.2019.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro de 2019.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 01 de fevereiro de 2019.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SMI/PMSJ Nº 003, DE 24 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900956

PORTARIA SMI/PMSJ nº 003, de 24 de JANEIRO de 2019.

DESIGNA FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DECORRENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 2.132, 
de 04 de abril de 1990 e tendo em vista o disposto no art. nº 65, da Lei Ordinária nº 2.248, de 20 de março de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Jailson Hames - Matrícula 33.154-6, para efetuar a fiscalização do Contrato 156/2018 decorrente da Tomada 
de Preços 005/2018, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, devendo desempenhar as seguintes funções:

I. Acompanhar toda a execução contratual;
II. Manter cópias legíveis do Contrato, Edital de Licitação, seus anexos e da proposta vencedora;
III. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais;
IV. Esclarecer dúvidas da contratada quanto à execução;
V. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato;
VI. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
VII. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da contratada que embarace a atividade fiscalizatória;
VIII. Determinar a regularização de faltas, defeitos ou incoerências;
IX. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a qualidade do produto final e/ou o pagamento apenas dos serviços efetivamente exe-
cutados
X. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de acordo com o objeto do contrato;
XI. Atestar as notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços;
XII. Prestar informações a respeito da execução do objeto e de eventuais glosas nos pagamentos devidos à contratada;
XIII. Solicitar à autoridade superior as providências que extrapolem a sua competência;
XIV. Documentar e motivar todas as alterações e prorrogações contratuais;
XV. Conhecer os limites e as regras para alterações contratuais previstos nas normas licitatórias

Art. 2º – Na ausência do servidor designado no artigo anterior ficará automaticamente designado o Servidor Diego Vicente - Matrícula 
39.697-4, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 3º – Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Milton Bley Junior
Secretário Municipal de Infraestrutura Cientes,

Jailson Hames Diego Vicente
Fiscal do Contrato Fiscal Suplente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 001/2019
Publicação Nº 1900708

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 001/2019

DA RATIFICAÇÃO

A autoridade superior, neste ato representada pelo SECRETARIA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL, Sra ANA CRISTINA HOFFMANN, em atenção 
ao que preconiza o Art. 26 da Lei nº 8.666/93, RATIFICA a presente inexigibilidade, fundamentada no Art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
por preencher os requisitos presentes na Lei de Licitações para a seguinte contratação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRA-
TAÇÃO DA PALESTRANTE APARECIDA DO CARMO FRIGERI BERCHIOR PARA MINISTRAR O CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS 
PROFESSORES DO CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ – USJ/SC.

A seguinte classificada:

Credor Total Cotado
APARECIDA DO CARMO FRIGERI BERCHIOR R$ 5.000,00

TOTAL: R$ 5.000,00

São José, 01 de fevereiro de 2019.
Pelo presente, ratifico os termos da Dispensa de Licitação e solicito a publicação na imprensa oficial.

ANA CRISTINA HOFFMANN
SECRETARIA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

Câmara muniCiPal

NOVA DATA - AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº:  001/2019
Publicação Nº 1901074

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 003/2019

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACAS, MEDALHAS E DIPLOMAS COMEMO-
RATIVOS, RELATIVOS ÀS HONRARIAS PRESTADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, DE ACORDO COM RESOLUÇÕES PRÓPRIAS DO 
ÓRGÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTES 
INTEGRANTES DO EDITAL (ANEXOS I E II).

A Câmara Municipal de São José comunica aos interessados a ABERTURA do presente Pregão com período do recebimento dos envelopes 
de proposta e habilitação das 09h:00min até às 10h:00min do dia 19/02/2019.

O credenciamento dos representantes das empresas licitantes e o início da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação será realizada na mesma data, 19/02/2019, a partir das 10h:30min, imediatamente ao término do prazo para recebimento dos 
envelopes lacrados.

A íntegra do Edital estará disponível para acesso gratuito no Portal Eletrônico da Câmara Municipal de São José, no endereço: http://www.
cmsj.sc.gov.br/editais.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, pelos telefones: (48) 3029-1355, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1380 e por meio do envio de correspondências eletrônicas para 
os endereços: licitacoes@cmsj.sc.gov.br e compras@cmsj.sc.gov.br.

São José/SC, 01 de fevereiro de 2019.
Katia Firmo
Diretora de Administração

http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
mailto:licitacoes@cmsj.sc.gov.br
mailto:compras@cmsj.sc.gov.br
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NOVA DATA - AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº:  19/2018
Publicação Nº 1901080

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 19/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 160/2018

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS PERSONALIZADOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, CONSTANTES EM LOTES, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES E CONDIÇÕES PREVISTAS NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXOS I E II DESTE EDITAL, 
MEDIANTE A CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ENQUADRADAS NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 123/2006.

A Câmara Municipal de São José comunica aos interessados a REABERTURA do presente Pregão com período do recebimento dos envelopes 
de proposta e habilitação até às 13h:30min do dia 19/02/2019.

O credenciamento dos representantes das empresas licitantes e o início da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação será realizada na mesma data, 19/02/2019, a partir das 14h:00min, imediatamente ao término do prazo para recebimento dos 
envelopes lacrados.

A íntegra do Edital estará disponível para acesso gratuito no Portal Eletrônico da Câmara Municipal de São José, no endereço: http://www.
cmsj.sc.gov.br/editais.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, pelos telefones: (48) 3029-1355, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1380 e por meio do envio de correspondências eletrônicas para 
os endereços: licitacoes@cmsj.sc.gov.br e compras@cmsj.sc.gov.br.

São José/SC, 01 de fevereiro de 2019.
Katia Firmo
Diretora de Administração

autarquia São JoSé PrevidênCia - SJPrev

DECRETO 11075/2019
Publicação Nº 1900832

DECRETO Nº 11075/2019
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo nº 
003468/2018 e com base no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contribuição e idade, pelo Fundo Financeiro, para a servidora ARMI DE MELO, ma-
trícula 1168-1, ocupante do cargo efetivo de Professora I, lotada na Secretaria de Educação, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração do cargo efetivo, composto de horas normais, adicional de pós-graduação, gratificação de regência e quinquênio, 
sendo o benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida para os servidores ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LUIS FABIANO DE ARAUJO GIANNINI
Presidente Interino SJPREV

http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
mailto:licitacoes@cmsj.sc.gov.br
mailto:compras@cmsj.sc.gov.br
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DECRETO 11076/2019
Publicação Nº 1900837

DECRETO Nº 11076/2019
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo nº 
09862/2018 e com base no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contribuição e idade, pelo Fundo Financeiro, para a servidora SALETE BARBOSA 
DE PAULA, matrícula 1538-5, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional, lotada na Secretaria de Saúde, com proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo efetivo, composto de horas normais, insalubridade 20% e quinquênio, sendo o bene-
fício revisto na mesma proporção e na mesma data definida para os servidores ativos, tendo desta forma direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LUIS FABIANO DE ARAUJO GIANNINI
Presidente Interino SJPREV

DECRETO 11077/2019
Publicação Nº 1900841

DECRETO Nº 11077/2019
CONCEDE APOSENTADORIA NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo nº 
004341/2018 e com base no artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003,

DECRETA:
Art. 1º - FICA CONCEDIDA a aposentadoria por tempo de contribuição e idade, pelo Fundo Financeiro, para a servidora SCHIRLEI DE SÁ 
GEVAERD LUCAS, matrícula 2742-1, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo efetivo, composto de horas normais, gratificação de regência, adicional de pós-gradu-
ação e quinquênio, sendo o benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida para os servidores ativos, tendo desta forma 
direito a paridade.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2019.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal LUIS FABIANO DE ARAUJO GIANNINI
Presidente Interino SJPREV

DECRETO 11079/2019
Publicação Nº 1900843

DECRETO Nº 11079/2019
CONCEDE PENSÃO POR MORTE NA FORMA QUE ESPECIFICA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições concedidas pelo disposto no art. 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c a Lei Municipal n. º 2.248/91 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e considerando o que consta no Processo nº 
11112/2018 e com base no artigo 40, §7º, I, da Constituição Federal,

DECRETA:
Art. 1º - Conceder Pensão por Morte, pelo Fundo Financeiro, a Sra. CACILDA MARIA ROGÉRIO FURTADO, viúvo do inativo Sr. Celso Furtado 
Filho, matrícula 2813, falecido em 29/11/2018, no valor correspondente a totalidade dos seus proventos, sendo 100% (cem por cento) de 
pensão, a contar de 30/11/2018, sendo o benefício revisto na mesma proporção e na mesma data definida para o Regime Geral de Previ-
dência Social.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 2018.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2019.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

LUIS FABIANO DE ARAUJO GIANNINI
Presidente Interino SJPREV
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São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL Nº 009/2019
Publicação Nº 1901235

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o § 1º, do Artigo 13, da Lei Municipal nº 2.020, de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e o Artigo 
35, da Lei nº 1.062, de 26 de dezembro de 1986, Estatuto do Magistério e Lei Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, CONVOCA 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, o candidato aprovado no Processo Seletivo de São José do Cedro, Edital nº 002/2018, de 13 de se-
tembro de 2018, homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 6.410, de 12 de dezembro de 2018, compareça à sede 
do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a 
seguir discriminado:

ASSISTENTE SOCIAL

MARILIA MUNEROLLI

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

EDITAL Nº 010/2019
Publicação Nº 1901238

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme 
determina o § 1º, do Artigo 13, da Lei Municipal nº 2.020, de 28 de abril de 1993, Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, e o Artigo 
35, da Lei nº 1.062, de 26 de dezembro de 1986, Estatuto do Magistério, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, o candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, Edital nº 002/2017, de 21 de setembro de 2017, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 6.158/2018, de 31 de janeiro de 2018, compareça à sede do Município de São José do 
Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o cargo a seguir discriminado:

PROFESSOR DE CIENCIAS – 20 HORAS

VALDIR ANTONIO GESSINGER

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 06.2019
Publicação Nº 1900155

PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº06/2019
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 6.137/2017 promove Processo Licitatório nº 06/2019, 
Edital de Pregão Nº 06/2019. REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, bem como, CONTRATAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA PARA FAZER OS CONSERTOS NECESSÁRIOS DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA UNIDADES DE SAÚDE E CENTRO 
DE APOIO – CEMAS. Recebimento do credenciamento, envelope de proposta e habilitação até às 09:00 horas do dia 19 de Fevereiro de 
2019. Abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 19 de Fevereiro de 2019, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, pelo e-mail comprascedro@prefcedro.sc.gov.br, 
telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São José do Cedro. Fernando Julio Will – 
Responsável pelo FMS.
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PORTARIA Nº 116/2019
Publicação Nº 1901227

PORTARIA Nº 116/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal Gelsimar Alberti, ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível 3, 
matrícula nº 1638, referente ao período aquisitivo de 15/02/2017 a 14/02/2018, para serem gozadas no período de 01 de fevereiro 02 de 
março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 04 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ANDERSON LUIZ TREMEA,
Secretário Municipal de Esportes.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 117/2019
Publicação Nº 1901228

PORTARIA Nº 117/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, Inciso I, do Art. 2º da Lei 
Complementar nº 053, de 24 de maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Sirlei de Farias, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, regido pelo Regime Jurídico 
Único Estatutário, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, neste 
Município, no período de 05 de fevereiro a 01 de julho de 2019, em substituição a titular da vaga, Iraci Francke Wolfart, que se encontra 
em licença prêmio assiduidade.

Art.2º. Em caso de retorno da titular da vaga o contrato temporário será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de fevereiro de 2019.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 04 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 118/2019
Publicação Nº 1901229

PORTARIA Nº 118/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal Edson Finger, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, Grupo 
ANS, matrícula nº 3111, referente ao período aquisitivo de 12/01/2018 a 11/01/2019, para serem gozadas no período de 07 de fevereiro a 
08 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 07 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 04 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 119/2019
Publicação Nº 1901230

PORTARIA Nº 119/2019.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, de 
acordo com Artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Suspender a partir de 04 de fevereiro de 2019, os efeitos da Portaria nº 578/2018, de 27 de setembro de 2018, que designou o ser-
vidor público municipal Elandir João Zanardi, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Administração, Grupo DAC, Nível 19, matrícula 
3184, para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 04 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 120/2019
Publicação Nº 1901231

PORTARIA Nº 120/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor público municipal Jean Marciel Schlindwein, ocupante do cargo efetivo de Motorista, 
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Grupo TSG, Nível 08, matrícula nº 3202, referente ao período aquisitivo de 05/07/2017 a 04/05/2018, para serem gozadas no período de 
01 de fevereiro a 02 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 04 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal de Administração.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 121/2019
Publicação Nº 1901233

PORTARIA Nº 121/2019

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 67, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora pública municipal Sonia Aparecida Siqueira Ely, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 3667, referente ao período aquisitivo de 14/02/2018 a 13/02/2019, para serem go-
zadas no período de 04 de fevereiro a 05 de março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 04 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 04 de fevereiro de 2019.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal de Transportes e Obras.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2019 - INEXIGIBILIDADE Nº 004/2019 
Publicação Nº 1901583

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 015/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 004/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO GRUPO “THOLL”, PARA APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO “POCKET SHOW - SALTANTES”, NO DIA 11 DE FE-
VEREIRO DE 2019, NO TEATRO PROFESSOR ARNO IGNÁCIO ETGES, DURANTE A AULA INAUGURAL DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 
VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, CNPJ: 83.021.873/0001-08
CONTRATADA: OFICINA PERMANENTE DE TÉCNICAS CIRCENSES - OPTC, CNPJ: 06.348.432/0001-74
VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: D – 052/2019 - 08.01.12.361.4505.2.014.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0019 – Manutenção do Ensino Funda-
mental – Secretaria de Educação.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 28 de fevereiro de 2019.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de fevereiro de 2019.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019 - SRP - PR Nº 009/2019 
Publicação Nº 1901613

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 18/02/2019, às 08h00min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2019. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIÊNE E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO NO ANO 
DE 2019 PELOS CLUBES DE IDOSOS, CRAS, CREAS, NACA, SCFV, CONSELHO TUTELAR, SINE MUNICIPAL, E EVENTOS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-
8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 06 de Fevereiro de 2019.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO DE COMODATO- EDUCAÇÃO INTEGRAL, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
Publicação Nº 1900127

EXTRATO DE CONTRATO DE COMODATO- EDUCAÇÃO INTEGRAL, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.
Origem: Contrato de Comodato de Imóvel
Comodatário: Município de São Lourenço do Oeste (CNPJ/MF nº 83.021.873/0001-08).
Comodantes: MG URBANISMO S.A. (CNPJ/MF sob n.º 02.136.439/0001-71); NOVA GERAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ/MF sob nº. 
20.124.185/0001-53), PEDRO DORVALINO SILVESTRI (CPF/MF sob o nº. 008.228.098-34).
Objeto: Pelo presente CONTRATO a MG URBANISMO cede em comodato ao MUNICÍPIO parte do Imóvel I, descrito acima, conforme foto 
aérea em anexo (Anexo II), para que esta possa usá-lo, como apoio ao Programa de Educação de Tempo Integral.A parte do Imóvel I ora 
cedida em comodato compreende o campo de futebol, cercado de tela, com medida externa de 70mX95m, totalizando 6.650m² de área e 
o vestiário do campo de futebol, construído em alvenaria, medindo 10,10mX28,80m, totalizando 210m².MG URBANISMO, NOVA GERAÇÃO 
e PEDRO cedem em comodato ao MUNICÍPIO parte do Imóvel II, descrito acima, conforme foto aérea em anexo (Anexo II), para que 
esta possa usá-lo, como apoio ao Programa de Educação de Tempo Integral. A parte do Imóvel II ora cedida em comodato compreende o 
barracão edificado no imóvel, que mede 20mX40m, sendo 20mX30m construído em madeira e 20mX10m em alvenaria, totalizando 800m.
Data: 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2020.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 141/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900247

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 141/2018 - Contrato Nº: 141/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: BALBINOT CONSTRUCOES EIRELI
Valor ............ : 14.044,40 (quatorze mil e quarenta e quatro reais e
quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : Processo licitatório nº 158/2018 Tomada de Preço p/ Obras e Serv.
Engenharia Nº.: 21/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS
PARA AS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL
INFANTIL CRIANÇA FELIZ, LOCALIZADA NO BAIRRO AGOSTINI, DE
ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS,
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E PROJETOS PARTES
INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901082

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2019 – PR 1/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 2/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE PALCO, GRADE, PIRÂMIDE, MESAS, CADEIRAS, MONTAGEM E DEMAIS A SEREM REALIZA-
DOS NOS EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO PARA O EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O 
ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
OK EVENTOS E MONTAGEM LTDA - ME com os itens 2 a 5, 7 a 10 – Valor Total de R$ 27.920,00 (vinte e sete mil e novecentos e vinte reais).
LATITUDE EVENTOS LTDA – ME, vencedoras dos itens 1, 6 – Valor total de R$ 18.147,50 (dezoito mil e cento e quarenta e sete reais e 
cinquenta centavos).
Total da Licitação: R$ 46.067,50 (quarenta e seis mil e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)
ASSINATURA: 16/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901100

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2019 – PR 11/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 15/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, UTENSÍLIOS DOMESTICOS PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
ELIRIA MARIA KORB CAVALLI - ME - vencedora dos itens 1 a 4, 11, 12, 14, 17, 21, 39, 40 a 44, 51, 52, 56, 63, 64, 67, 76, 80, 81 – Valor 
Total de R$ 19.376,05 (dezenove mil e trezentos e setenta e seis reais e cinco centavos).
A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI - ME – vencedora dos itens 9, 10, 13, 16, 24, 25, 34, 35, 48, 54, 57, 61, 65, 68 a 70, 72, 74, 75, 77, 84 
– valor total – 35.330,00 (trinta e cinco mil e trezentos e trinta reais)
SCS COMERCIO LTDA - EPP – vencedora dos itens 6, 18, 26, 46, 49, 73 83 – valor total R$ 28.445,00 (vinte e oito mil e quatrocentos e 
quarenta e cinco reais)
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME – vencedora dos itens 29, 50 – valor total R$ 2.113,00 (dois mil e cento e treze reais)
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R.L.M ALIMENTOS LTDA – ME – vencedora dos itens 27, 28, 36 – valor total R$ 18.734,00 (dezoito mil e setecentos e trinta e quatro reais)
CLELIA THIELE MEI – vencedora dos itens 5, 7, 8, 15, 19, 20, 23, 30 a 33, 37, 38, 45, 47, 53, 55, 58, 59, 62, 82, – valor total R$ 8.456,75 
(oito mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos)

Total da Licitação: R$ 112.454,80 (cento e doze mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos).

ASSINATURA: 28/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901103

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2019 – PR 13/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 17/2019 – OBJETO: REGISTROS DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL..
Fornecedores:

DALLA VECCHIA & MARTINI LTDA - ME - vencedora dos itens 3, 5, 7, 12, 13, 15, 17, 19, 20, 23 a 25, 31, 33, 36, 38, 39, 49, 51, 54, 57, 66 a 
70, 75, 77, 79 a 81, 83, 85, 89, 96, 99, 101, 109, 110, 113, 119, 122, 126, 129, 133, 137 a 139, 147, 153 a 157, 167, 168, 170 a 172, 175, 
177, 184, 185, 191 – Valor Total de R$ 82.262,10 (oitenta e dois mil e duzentos e sessenta e dois reais).

A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI - ME – vencedora dos itens 60, 76, 97, 103, 130, 132, 164, 165, 183 – valor total – 14.382,00 (catorze 
mil e trezentos e oitenta e dois reais)

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA – vencedora dos itens 1, 2, 37, 40 a 42, 52, 53, 55, 56, 88, 102, 105, 111, 115, 120, 131, 135, 136, 140 
141, 145, 146, 182, 192 – valor total R$ 41.611,50 (quarenta e um mil e seiscentos e onze reais e cinquenta centavos)

PEGASUS ATACADISTA LTDA – ME – vencedora dos itens 4, 9 a 11, 16, 21, 43 a 47, 50, 62, 65, 71, 73 74, 90 a 93, 95, 98, 100, 104, 106 
a 108, 112, 114, 116 a 118, 121, 123 a 125, 148, 151, 158 163, 166, 169, 174, 176, 181, 190 – valor total R$ 74.925,30 (setenta e quatro 
mil e novecentos e vinte e cinco reais e trinta centavos)

JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME – vencedora dos itens 8, 14, 27 a 30, 32, 34, 35, 58, 63, 64, 82, 84, 86, 87, 94, 127, 128, 143, 144, 149, 
150, 152, 173, 178, 186, 187, 188, 189, 193 – valor total R$ 25.337,30 (vinte e cinco mil e trezentos e trinta e sete reais e trinta centavos)

DIANE FATIMA TESSARO – vencedora dos itens 22, 48 – valor total R$ 964,00 (novecentos e sessenta e quatro reais)

DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA – vencedora dos itens 72, 134, 142, 180 – valor total R$ 216.300,00 (duzentos e 
dezesseis mil e trezentos reais)

Total da Licitação: R$ 455.782,20 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e setecentos e oitenta e dois reais e vinte centavos).

ASSINATURA: 29/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901109

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2019 – PR 14/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 18/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:

A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI - ME – vencedora dos itens 1 a 4 – valor total – 29.387,00 (vinte e nove mil e trezentos e oitenta e sete 
reais)

Total da Licitação: R$ 29.387,00 (vinte e nove mil e trezentos e oitenta e sete reais)

ASSINATURA: 30/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901112

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2019 – PR 16/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 21/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS PRE MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO DESTINADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:

EUROPA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP – vencedora dos itens 1 – valor total – 134.925,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos 
e vinte e cinco reais)

Total da Licitação: R$ 134.925,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos e vinte e cinco reais)

ASSINATURA: 01/02/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901114

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2019 – PR 17/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 23/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AREIA MEDIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.

Fornecedores:

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ZANARDI LTDA - vencedora dos itens 1 - valor total - 39.000,00 (trinta e nove mil reais)

Total da Licitação: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)

ASSINATURA: 04/02/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901085

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2019 – PR 3/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 4/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E DEMAIS COMPETIÇÕES A SEREM 
REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE 
ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
LIGA ESPORTIVA FRONTEIRISTA, vencedora dos itens 9, 13 a 15 – Valor Total de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).
LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO, vencedoras dos itens 1 a 8, 10 a 12, 16, 17 – Valor total de R$ 167.359,50 (cento e sessenta e sete 
mil e trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos).
Total da Licitação: R$ 205.859,50 (duzentos e cinco mil e oitocentos e cinquenta e nove reiais e cinquenta centavos)
ASSINATURA: 17/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901087

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2019 – PR 4/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 6/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRITA, PEDRISCO, PÓ DE BRITA E DEMAIS, DESTINADOS PARA A CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE DI-
VERSAS RUAS DO PERIMETRO URBANO E DEMAIS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE 
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ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
BRITADOR OESTE LTDA, vencedora dos itens 1 a 5 - Valor Total de R$ 1.858.250,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta e oito mil e du-
zentos e cinquenta reais).

Total da Licitação: R$ 1.858.250,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta e oito mil e duzentos e cinquenta reais).

ASSINATURA: 18/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901088

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2019 – PR 5/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 7/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS GLP E AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
MAULE COMERCIO DE GÁS EIRELI - vencedora dos itens 2 a 4 - Valor Total de R$ 92.280,00 (noventa e dois mil e duzentos e oitenta reais).
SIDNEI LUIZ MEOTTI – vencedora dos itens 1 – valor total de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais)

Total da Licitação: R$ 159.480,00 (cento e cinquenta e nove mil e quatrocentos e oitenta reais).

ASSINATURA: 18/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901090

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 05/2019 – PR 6/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 8/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS PARA AS COMPETIÇÕES E TREINAMENTOS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
DJALMO DAVI - EPP - vencedora dos itens 3, 6, 9, 10, 12 – Valor Total de R$ 6.352,00 (seis mil e trezentos e cinquenta e dois reais).
TOMAZEL CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - EPP - vencedora dos itens 8 - valor total de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais)
A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI – ME – vencedora dos itens 1, 4 – valor total – 4.816,00 (quatro mil e oitocentos e dezesseis reais)
CB – COMERCIO LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA – ME – vencedora dos itens 5 – valor total R$ 2.280,00 (dois mil e duzentos e oitenta 
reais)
ELIS MARIA REIS MEI – vencedora dos itens 11 – valor total R$ 11.370,00 (onze mil e trezentos e setenta reais)
ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – vencedora dos itens 2 – valor total R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Total da Licitação: R$ 37.018,00 (trinta e sete mil e dezoito reais).

ASSINATURA: 21/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901091

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2019 – PR 7/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 9/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS DESTINADOS A PREMIAÇÃO DAS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS A SEREM REALIZADAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
DJALMO DAVI - EPP - vencedora dos itens 4 a 11 - Valor Total de R$ 10.793,50 (dez mil e setecentos e noventa e três reais e cinquenta 
centavos).
A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI – ME – vencedora dos itens 12 a 25, 29 a 31 – valor total – 30.387,50 (trinta mil trezentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos)
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ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – vencedora dos itens 1 a 3, 26 a 28 – valor total R$ 8.857,00 (oito mil e oitocentos 
e cinquenta e sete reais)

Total da Licitação: R$ 49.768,00 (quarenta e nove mil e setecentos e sessenta e oito reais).

ASSINATURA: 21/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901094

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2019 – PR 8/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 10/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E 
TURISMO, PARA OS ATLETAS, TÉCNICOS E DIRIGENTES QUE REPRESENTARÃO O MUNICIPIO EM COMPETIÇÕES OFICIAIS E TAMBÉM 
PARA O PROGRAMA ATLETA NA ESCOLA, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
EDASA ATACADO E DISTRIBUIDORA - EPP - vencedora dos itens 2, 5, 7, 12, 17, 18, 22, 25, 26, 27, 28, 31 a 33, 37, 42, 44, 45 – Valor Total 
de R$ 5.584,30 (cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos).
A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI – ME – vencedora dos itens 1, 3, 4, 6, 10, 11, 14, 19 a 21, 23, 24, 29, 30, 34 a 36, 38 a 41, 43 – valor 
total – 7.497,80 (sete mil e quatrocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos)
AÇOUGUE E MERCADO KLEIN LTDA - ME - vencedora dos itens 8, 9, 13, 15, 16 - valor total R$ 11.503,00 (onze mil e quinhentos e três reais)

Total da Licitação: R$ 24.585,10 (vinte e quatro mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e dez centavos).

ASSINATURA: 22/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1901096

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2019 – PR 9/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 13/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE TERRESTRE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
VILA OESTE TUR LTDA - ME - vencedora dos itens 4 – Valor Total de R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil reais).
BIONDO TRANSPORTE COLETIVO LTDA - ME – vencedora dos itens 2 – valor total – 99.750,00 (noventa e nove mil e setecentos e cinquenta 
reais)
CASANOVA E CASANOVA LTDA – ME – vencedora dos itens 3 – valor total R$ 208.600,00 (duzentos e oito mil e seiscentos reais)

Total da Licitação: R$ 587.350,00 (quinhentos e oitenta e sete mil e trezentos e cinquenta reais).

ASSINATURA: 24/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2019- PREFEITURA
Publicação Nº 1901098

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2019
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2019 – PR 10/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 14/2019 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE TERRESTRE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DO 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Fornecedores:
EDASA ATACADO LTDA - EPP - vencedora dos itens 1, 8, 32, 33, 38, 51, 52, 61, 82 – Valor Total de R$ 10.161,00 (dez mil e cento e sessenta 
e um reais).
A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI - ME – vencedora dos itens 3, 5, 9, 13, 25, 29, 35, 37, 43, 54, 55, 57, 62, 66, 75, 81, 83 – valor total – 
70.102,50 (setenta mil e cento e dois reais e cinquenta centavos)
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SCS COMERCIO LTDA - EPP – vencedora dos itens 4, 6, 19, 20, 28, 31, 34, 46, 49, 50, 53, 63, 67, 68, 73, 79, 80, 84 – valor total R$ 
33.154,00 (trinta e três mil e cento e cinquenta e quatro reais)
ROBERTO MISTURA – ME, vencedora dos itens 27, 60 – valor total R$ 1.755,00 (um mil e setecentos e cinquenta e cinco reais)
NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME – vencedora dos itens 2, 17, 30, 36, 40, 64, 70 – valor total R$ 5.135,50 (cinco mil e cento 
e trinta e cinco reais e cinquenta centavos)
PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI - EPP - vencedora dos itens 26, 56, 58 - valor total R$ 56.261,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e 
sessenta e um reais)
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA – EPP – vencedora dos itens 39 – valor total R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais)
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME – vencedora dos itens 11, 14, 15, 16, 21, 42, 45, 47, 48, 65, 69, 76, 85 – valor total R$ 
17.532,00 (dezessete mil e quinhentos e trinta e dois reais)
R.L.M ALIMENTOS LTDA – ME – vencedora dos itens 12, 71 – valor total R$ 4.098,00 (quatro mil e noventa e oito reais)
LEANDRO APARECIDO DE PAULA – ME – vencedora dos itens 7, 18, 22, 23, 24, 41, 72, 77 – valor total R$ 29.921,00 (vinte e nove mil e 
novecentos e vinte e um reais)
ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – vencedora dos itens 10, 44 - valor total R$ 3.795,00 (três mil e setecentos e 
noventa e cinco reais)

Total da Licitação: R$ 232.685,00 (duzentos e trinta e dois mil e seiscentos e oitenta e cinco reais).

ASSINATURA: 24/01/2019.
VIGÊNCIA: 12 meses

CONTRATO 17/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900183

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 17/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: ADEMIR FONTOURA DA SILVA 75876566934
Valor ............ : 22.030,40 (vinte e dois mil e trinta reais e quarenta
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 18/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900188

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 18/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: MARCELO ROVEDA MEI
Valor ............ : 25.460,40 (vinte e cinco mil quatrocentos e sessenta reais
e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019
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CONTRATO 20/2019- PREFEITURA
Publicação Nº 1900192

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 20/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: ROBERTO SILVA BARBOSA 52510549049
Valor ............ : 31.320,80 (trinta e um mil trezentos e vinte reais e oitenta
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 21/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900196

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 21/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: PAULO SERGIO SCHNEIDER MORALES MEI
Valor ............ : 22.041,64 (vinte e dois mil e quarenta e um reais e sessenta e
quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 22/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900198

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 22/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: ANDERSON PRESTES ZANIN MEI
Valor ............ : 12.594,96 (doze mil e quinhentos e noventa e quatro reais e
noventa e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019
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CONTRATO 23/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900203

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 23/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: ALEXANDRE GASPODINI 00577750950
Valor ............ : 31.775,04 (trinta e um mil setecentos e setenta e cinco
reais e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 24/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900205

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 24/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: ADRIANA STAUDT BRISOLA 03783323924
Valor ............ : 19.881,72 (dezenove mil oitocentos e oitenta e um reais e
setenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 25/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900208

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 25/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: CECILIA HAMMERSCHMITT 03120372951
Valor ............ : 18.534,60 (dezoito mil quinhentos e trinta e quatro reais e
sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019
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CONTRATO 26/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900209

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 26/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: DORIEL KARPPINSKI 05143952905
Valor ............ : 10.795,68 (dez mil setecentos e noventa e cinco reais e
sessenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 27/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900211

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 27/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: EDSON DOS SANTOS LEMES 04062331950
Valor ............ : 11.586,96 (onze mil quinhentos e oitenta e seis reais e
noventa e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 28/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900215

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 28/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: GISELA GAUSMANN 56486804068
Valor ............ : 8.996,40 (oito mil novecentos e noventa e seis reais e
quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019
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CONTRATO 29/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900219

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 29/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: MARINEIVA FATIMA SCHUCH GRAZZIOLA 73656577900
Valor ............ : 19.792,08 (dezenove mil setecentos e noventa e dois reais
e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 30/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900226

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 30/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: MARINES ANDRES SCHONS 63520230020
Valor ............ : 8.996,40 (oito mil novecentos e noventa e seis reais e
quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 31/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900229

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 31/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: MARLI TEREZINHA PELIN 43015352920
Valor ............ : 7.197,12 (sete mil cento e noventa e sete reais e doze
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019
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CONTRATO 32/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900230

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 32/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: RAFAEL J. MAURER ME
Valor ............ : 17.290,08 (dezessete mil duzentos e noventa reais e oito
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATORIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 33/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900234

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 33/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: SALETE APARECIDA CHERUBINI PALUDO 86736094968
Valor ............ : 8.636,40 (oito mil seiscentos e trinta e seis reais e quarenta
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 34/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900237

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 34/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: SIDNEI DE CARVALHO 77778570025
Valor ............ : 22.024,80 (vinte e dois mil e vinte e quatro reais e oitenta
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATORIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019
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CONTRATO 35/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900238

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 35/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: TADEU FERNANDO BORTOLINI 96046910072
Valor ............ : 9.931,68 (nove mil novecentos e trinta e um reais e
sessenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2019 Término: 30/11/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATORIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 36/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900240

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 36/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: PASCALE NUNES DE OLIVEIRA SILVA BARBOSA
5562737400
Valor ............ : 22.030,40 (vinte e dois mil e trinta reais e quarenta
centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 31/12/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2019 PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2019
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA TRABALHAR NAS
OFICINAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE - SC, PARA EXERCICIO DE 2019, DE ACORDO COM O ANEXO
I DO EDITAL.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

CONTRATO 37/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900242

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 37/2019
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: E.J.F.EMPREENDIMENTOS LTDA
Valor ............ : 1.224.071,00 (um milhão duzentos e vinte e quatro mil e
setenta e um reais)
Vigência ....... : Início: 01/02/2019 Término: 30/07/2019
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 244/2018 Tomada de Preço p/ Obras e
Serv. Engenharia Nº.: 30/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DESTINADOS A
EXECUÇÃO DE OBRA E RECUPERAÇÃO DE BASE, IMPRIMAÇÃO,
REPERFILAGEM E CAPA ASFALTICA DAS RUAS: 22 DE ABRIL E
PRUDENTE DE MORAES, CFE CONTRATO DE REPASSE Nº
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866038/2018/MCIDADES/CAIXA; RUA 7 DE SETEMBRO, BAIRRO
ANDREATTA CFE CONTRATO DE REPASSE Nº
869413/2018/MCIDADES/CAIXA, DE ACORDO COM MEMORIAL
DESCRITIVO,ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E
PROJETOS PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO
LICITATÓRIO.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 5 de Fevereiro de 2019

PROC 14/2019 - SAÚDE
Publicação Nº 1899907

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 14/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2019
O Fundo Municipal de Saúde do São Miguel do Oeste – SC, a partir do Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais de uma construção com área de 176,71m², 
destinado a uma reforma da Unidade Básica de Saúde do Posto Central, localizada na Rua Waldemar Rangrab esquina com Rua John F. 
Kennedy, de acordo com Memorial Descritivo, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 25 de fevereiro de 2019.
Abertura: às 14hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 05 de fevereiro de 2019.
LEONIR CARON
Gestor do Fundo

PROC 37/2019 - PREFEITURA
Publicação Nº 1900359

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 37/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 03/2019

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário Municipal de Administração e Finanças, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra com fornecimento de materiais para ampliação da Escola EMEIEF Tranquilo 
Rigoni, Bairro Andreatta; ampliação da Creche Criança Cidadã, Bairro Santa Rita; fechamento lateral e cobertura da Creche CEI Mundo 
Novo, Bairro Salete; e, adequação de acessibilidade na Escola Municipal Tio Patinhas, Bairro São Jorge, de acordo com Memorial Descritivo, 
Orçamentos, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 26 de fevereiro de 2019.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 05 de fevereiro de 2019.
ALENCAR BARBIERI
Secretário de Administração e Finanças
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REVOGAR
Publicação Nº 1900953

EDITAL DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Processo Licitatório nº 04/2019
Edital Tomada de Preços nº 02/2019
O Senhor Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, e, considerando 
o Memorando do Departamento de Compras informando que não houve participantes no certame, decido revogar o Processo Licitatório, 
com base no Art.49 da Lei 8.666/93.
São Miguel do Oeste- SC, 05 de fevereiro de 2019.
LEONIR CARON
Secretário Municipal de Saúde
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO 01.2019  PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS OU 
PROFISSIONAIS AUTONOMOS (FISICAS) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DA SAUDE AOS PACIENTES 
DO SUS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA – SC.

Publicação Nº 1900473

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 –
Fone: 48-32770122 – R.202 www.pmspa.sc.gov.br –

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01.2019

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS OU PROFISSIONAIS AUTONOMOS (FISICAS) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DA SAUDE AOS PACIENTES DO SUS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA – SC.

O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer n° 01, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.971.900/0001-98, torna público que realizará, através do Prefeito Municipal e de conformidade com a Lei n.º 
8.666 de 21.06.93 e demais alterações, para o conhecimento dos interessados, que a partir das 08 horas do dia 11 de fevereiro de 2019, 
na sede da Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no Setor de Licitações, estará aberto até o dia 31 de dezembro de 2019 o 
processo de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E FISICAS, objetivando contratar profissionais autônomos e empresas na área de 
saúde para atender aos munícipes, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, bem como de acordo com 
as condições deste Edital e de seus anexos.

01 – DO OBJETO
O presente edital de credenciamento tem como objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas e/ou Físicas para prestação de serviços mé-
dicos especializados de forma continuada na prestação de serviços de consulta, realização de exames em diversas especialidades, conforme 
especificações, quantidades, valores e obrigações constantes da Tabela do Anexo I, a fim de atender demanda reprimida deste Município, 
visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. Por valores iguais aos definidos no Anexo I deste Edital do Município 
de São Pedro de Alcântara, e em conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

02 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
02.01 – O CREDENCIAMENTO será realizado pelo Setor de Licitações e será conferido a Pessoas Jurídicas e profissionais autônomos com 
capacidade técnica e regularidade jurídico-fiscal, que não estejam sofrendo os efeitos das penalidades de suspensão do direito de licitar ou 
declaração de inidoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e em seus Anexos, em especial 
as seguintes:
02.01.01 – Não incorra em qualquer das condições impeditivas discriminadas abaixo:
a) Estar sob processo de falência e/ou concordata;
b) Estar impedido de transacionar com a administração pública.

Parágrafo Único – Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do presente CREDENCIAMENTO 
implicará na submissão às normas vigentes e a todas as condições estipuladas neste Edital e em seus anexos.
É vedado o credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município Lei Federal nº 8.666/93, art. 9º, III);

03 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
03.01 – A documentação de habilitação deverá ser entregue no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, no 
horário compreendido entre 08 às 12 horas.

04 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
Documentos necessários para habilitação de Pessoas Jurídica:

04.01 - O envelope nº. 01 deverá conter os seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Ato constitutivo acompanhado das alterações posteriores, no caso de inexistência de contrato consolidado;
c) Comprovação de que o interessado tem no seu objeto ou objetivo social atividade que permita a operação de serviços constantes do 
Anexo I;
d) Certificado de registro da empresa no Conselho Regional de sua categoria do Estado de Santa Catarina;
e) Certificado de Responsabilidade Técnica pela empresa junto ao Conselho Regional de sua categoria do Estado de Santa Catarina;
f) Indicação do responsável (eis) técnico(s) da empresa, acompanhada de cópia da sua Carteira de Identidade Profissional expedida pelo 
Conselho Regional na área de sua especialidade;
g) Comprovante de residência médica ou o Titulo de especialização na área credenciada do técnico responsável da empresa;
h) Compromisso formal na forma do Anexo III, de disponibilidade de recursos humanos e materiais para início de prestação de serviços 
imediatamente após a assinatura do Contrato;

http://www.pmspa.sc.gov.br/
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i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 
negativo, expedida pela Secretária da Receita Federal (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante.
i.1) a certidão a que se refere a alínea anterior abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 
"a" a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em Dívida Ativa da União (DAU).
j) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CRF, observada sua validade;
k) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
l) Prova de regularidade para com o município sede da licitante, observada sua validade;
m) Certidão Negativa Civil e Criminal do responsável técnico e da empresa, emitida pelo Poder Judiciário do Município domiciliar dos (s) 
técnico (s) e da empresa;
n) Alvará de licença e funcionamento do Município sede da contratada;
o) Termo de Compromisso de Desimpedimento, na forma do Anexo IV;
p) Termo de credenciamento na forma do Anexo V;
q) Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente;
r) Declaração de ciência e concordância com os termos do edital.

04.01.01 - Os documentos poderão ser apresentados em fotocópias autenticadas por um tabelião, ou por servidor público desta Administra-
ção Pública Municipal, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet.

Documentos necessários para habilitação de Profissionais Autônomos:

04.02 - O envelope nº. 01 deverá conter os seguintes documentos:

a) Comprovante de inscrição no CPF;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 
negativo, expedida pela Secretária da Receita Federal (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante.
c) Comprovante de residência domiciliar;
d) Carteira de identidade profissional, expedida pelo Conselho Regional da sua categoria;
e) Comprovante de residência médica ou o titulo de especialização na área credenciada;
f) Diploma de conclusão de curso de graduação;
g) Alvará de licença e funcionamento ou de Exercício da Atividade;
h) Certidão negativa de débitos municipais da sede do credenciamento;
i) Certidão negativa civil e criminal do credenciado, emitida pelo Poder Judiciário da Comarca de domicilio do credenciado (FORUM);
j) Alvará Sanitário em se tratando de consultório particular emitido pelo órgão competente;
k) Termo de Compromisso de Desimpedimento, na forma do Anexo IV;
l) Termo de Credenciamento devidamente preenchido, conforme modelo (Anexo V);
m) Declaração de ciência e concordância com os termos do edital.

05 – DO PROCESSAMENTO
05.01 – Recebido o envelope de documentos, a Comissão de Licitações fará à apreciação dos mesmos num prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data do recebimento através do setor de licitações.
05.02 – As informações fornecidas serão conferidas e a empresa ou profissional autônomo que tiver sua habilitação rejeitada será comuni-
cada oficialmente sobre os fatos que motivaram a rejeição.

06 – DO PAGAMENTO
06.01 - O pagamento dos serviços será efetuado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal, que deverá conter atestado de 
conformidade assinado pelo Secretário Municipal da Saúde, e ainda, constar em local de fácil visualização, a indicação do nº. da Autorização 
de Fornecimento;
06.02 - Para o efetivo pagamento, o credenciado, deverá apresentar mensalmente à Secretária Municipal da Saúde, até o 5º dia útil do 
mês subseqüente a prestação dos serviços, relatório listagem de prestação de contas, devidamente carimbada e assinada, contendo as 
seguintes informações:
a) Nome completo do paciente beneficiado ou na sua impossibilidade colocação da digital ou responsável;
b) Idade;
c) Assinatura do paciente beneficiado;
d) Tipo de procedimento realizado (exame, consulta, etc);
e) Requisição/solicitação/encaminhamento de paciente do exame autorizado pela Secretaria Municipal da Saúde;

07 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes das contratações serão cobertas pela dotação orçamentária vigente do município.

08 – DOS SERVIÇOS DE CONSULTAS E EXAMES
08.01 - O credenciado deverá realizar os serviços no local indicado no termo contratual (Anexo II - A e B);
08.02 – O credenciamento somente atenderá pacientes, mediante apresentação do formulário de encaminhamento ou boletim de referencia 
e contra referencia, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente preenchido, assinado e autorizado pela mesma;
08.03 – A consulta prestada pelo Credenciado terá validade de 30 (trinta) dias, devendo o mesmo remarcar diretamente com o paciente a 
reconsulta dentro deste período sem ônus ao Município;
08.04 – O credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão 
contratual;
08.05 - Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional;
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08.06 - O credenciado, pessoa jurídica ou profissional autônomo, responderá por todos os serviços prestados no atendimento ao paciente 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, isentando integralmente o município de todo e qualquer ato falho em que o paciente 
sentir-se lesado, conforme art. 70 da Lei federal 8.666/93;
08.07 – No atendimento aos pacientes, o credenciado deverá usar somente materiais descartáveis e instrumentais devidamente esteriliza-
dos;
08.08 – O credenciado será responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas e assinar carteira de seus funcionários 
e das pessoas subordinadas a ele e envolvidas no atendimento, isentando integralmente o município;
08.09 – Os funcionários do Credenciado serão diretamente subordinado a ele;
08.10 – Os serviços serão prestados no decorrer do ano de 2019, encerrando-se no dia 31 de dezembro do mesmo ano, podendo ser pror-
rogados mediante termo aditivo, conforme Lei vigente.

09 – DOS SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
09.01 – O credenciado deverá realizar o procedimento cirúrgico em unidade hospitalar ou clinica com instalações adequadas para realização 
do mesmo sem risco ao usuário;
09.02 – O credenciado somente fará o procedimento, mediante apresentação de encaminhamento ou boletim de referencia e contra refe-
rencia, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente preenchido, assinado e autorizado pela mesma;
09.03 – O credenciado deverá fornecer cópia do formulário de encaminhamento ou do boletim de referencia e contra referencia à empresa 
(hospital ou clinica), onde o procedimento for realizado;
09.04 – No valor do procedimento cirúrgico (Autorização de Internação Hospitalar), estão inclusas as consultas pós-operatórias, conforme 
item 08.03, deste Edital, vedado ao Credenciado a cobrança de valores adicionais para prestar serviço de procedimento cirúrgico.
09.05 – O credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão 
contratual.
09.06 – Não serão objetos de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional.
09.07 - O credenciado, pessoa jurídica ou profissional autônomo, responderá por todos os serviços prestados no atendimento ao paciente 
da Secretaria Municipal de Saúde, isentando integralmente o Município de todo e qualquer ato falho em que o paciente sentir-se lesado, 
conforme art. 70 da lei Federal 8.666/93;
09.08 - Os materiais e medicamentos necessários para o procedimento cirúrgico serão de responsabilidade do Hospital ou Clinica em que 
a cirurgia for realizada;
09.09 – O credenciado será responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas e assinar carteira de seus funcionários 
e das pessoas subordinadas a ele e envolvidas no atendimento, isentando integralmente o município;
09.10 – Os funcionários do credenciado serão diretamente subordinado a ele;
09.11 - Os serviços serão prestados no decorrer do ano de 2019, encerrando-se no dia 31 de dezembro do mesmo ano, podendo ser pror-
rogados mediante termo aditivo, conforme Legislação Vigente.

10 - DO CONTRATO - PRAZO
10.01 - O contrato será firmado até 31/12/2019, podendo ser prorrogado através de Termo aditivo, conforme legislação vigente.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.01 – Os uniformes, equipamentos de proteção individual (EPI), e objetos de uso necessários à prestação dos serviços objeto do presente 
edital são de responsabilidade do Credenciado.
11.02 – O credenciado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias para assinar o contrato, sob pena da perda do direito objeto deste edital;
11.03 – Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar ou anular o presente processo de credenciamento, sem 
que caiba aos licitantes quaisquer direitos a reclamações ou indenizações;
11.04 – Aplicam-se ao presente Edital de Credenciamento os dispositivos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;
11.05 – Integram o presente Edital, de forma complementar entre si, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Objeto (tabela dos procedimentos e preços);
b) Anexo II – Minuta dos Contratos 01-A e 01-B;
c) Anexo III – Termo de Compromisso de Disponibilidade de Recursos Humanos e Materiais;
d) Anexo IV – Termo de Compromisso de Desimpedimento;
e) Anexo V – Termo de Credenciamento.
11.06 – Os interessados que necessitarem de quaisquer esclarecimentos sobre o Edital, documentação e outros procedimentos deste Cre-
denciamento, poderão solicitá-los, ao Setor de Licitações pelos fones (48) 3277-0122 ramal 202 e no site do Município no endereço www.
pmspa.sc.gov.br.

São Pedro de Alcântara, em 01 de fevereiro de 2019.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R. 223
www.pmspa.sc.gov.br –
ANEXO I

http://www.pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br


06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 969

ITEM ESPECIALIDADE OU PROCEDIMENTO Quantidade/estimada 
Ano

VALOR EM 
R$ ESPECIFICAÇÕES/OBRIGAÇÕES

1. Alergista 120 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

2. Cardiologista 300 130,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

3. Cirurgia cabeça e pescoço 30 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

4. Cirurgia geral 360 155,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

5. Cirurgia vascular 360 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

6. Endocrinologia 120 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

7.

Fisioterapia nas especialidades de Orto-
pedia, Traumatologia, Terapia Manual, 
Terapia Alternativa e Reabilitação funcional 
ortopédica.

1500 35,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

8.

Fisioterapia nas especialidades de Orto-
pedia, Traumatologia, Terapia Manual, 
Terapia Alternativa e Reabilitação funcional 
ortopédica.

500 70,00

O credenciado contratado deverá realizar o serviço em 
domicilio para pacientes com dificuldades de locomoção. O 
credenciado deverá ir com veiculo próprio, ficando isenta 
sobre qualquer ônus a contratante.

9. Gastrologista 120 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

10. Gineco cirurgia 180 135,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

11. Ginecologista 300 90,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

12. Hepatologista 60 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

13. Nefrologista 60 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

14. Neurologia 120 100,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

15. Nutrição 300 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

16. Oftalmologia (adulto/infantil) 500 100,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

17. Otorrinolaringologista (adulto/infantil) 360 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

18. Pediatria 600 100,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

19. Psicologia 500 90,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

20. Pneumologista 120 80,00 O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.
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21. Proctologia 120 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

22. Psiquiatria 360 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

23. Reumatologista 60 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

24. Urologia 60 80,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na 
Unidade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou 
unidade hospitalar.

ITEM ESPECIALIDADE OU PROCEDIMENTO EXAMES
Quantidade
estimada /
MÊS

VALOR EM 
R$ ESPECIFICAÇÕES/OBRIGAÇÕES

25. Ecocardiograma (ECO) Ecocardiografia de fluxo 
colorido e Ecodopplercardiograma 240 160,00 O credenciado contratado deverá realizar o serviço em Consul-

tório, Clinica ou unidade hospitalar.

26. Teste Ergométrico computadorizado (Esteira) 120 110,00 O credenciado contratado deverá realizar o serviço em Consul-
tório, Clinica ou unidade hospitalar.

27. Ultrassonografia adulto e infantil (todas) 500 75,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na Uni-
dade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou unidade 
hospitalar.

28. Ultrassonografia com doppler venoso ou arte-
rial unilateral 100 206,00

O credenciado contratado deverá realizar o serviço na Uni-
dade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou unidade 
hospitalar.

29. Ultrassonografia Obstétrica morfológica sem 
doppler 100 136,00

O credenciado contratado deverá realizar o serviço na Uni-
dade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou unidade 
hospitalar.

30. Ultrassonografia Obstétrica morfológica com 
doppler 100 149,00

O credenciado contratado deverá realizar o serviço na Uni-
dade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou unidade 
hospitalar.

31. Ultrassonografia Obstétrica com translucência 
nucal 100 121,00

O credenciado contratado deverá realizar o serviço na Uni-
dade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou unidade 
hospitalar.

32. Conoloscopia 300 550,00 O credenciado contratado deverá realizar o serviço em Consul-
tório, Clinica ou unidade hospitalar.

33. Anestesia para Colonoscopia 150 190,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço na Uni-
dade de Saúde do município, Consultório, Clinica ou unidade 
hospitalar.

ITEM EXAMES DE TOMOGRAFIA Quantidade 
estimada/Ano

VALOR EM 
R$ ESPECIFICAÇÕES/OBRIGAÇÕES

34. Tomografia computadorizada 100 127,00 O credenciado contratado deverá realizar o serviço em Clinica 
ou unidade hospitalar.

35. Contraste – 30 150,00 Por paciente quando houve indicação médica

36. Densitometria óssea (2 segmento) coluna e 
fêmur 30 64,00 O credenciado contratado deverá realizar o serviço em Clinica 

ou unidade hospitalar
37. Sedação 20 150,00 Quando houver necessidade, com autorização da SMS

ITEM EXAME DE RESSONANCIA MAGNETICA – COM 
OU SEM CONTRASTE

Quantidade 
estimada
/ANO

VALOR EM 
R$ ESPECIFICAÇÕES/OBRIGAÇÕES

38. Ressonância Magnética / antirressonância 
cerebral 100 286,00 O credenciado contratado deverá realizar o serviço em Clinica 

ou unidade hospitalar
39. Contraste 50 150,00 Por paciente quando houver necessidade
40. Sedação 50 150,00 Quando houver necessidade, com autorização da SMS

ITEM EXAMES DE RAIOS-X
Quantidade 
estimada/ 
ANO

VALOR EM 
R$ ESPECIFICAÇÕES/OBRIGAÇÕES

41. Mamografia bilateral 40 70,00

ITEM PROFISSIONAL

ESPECIALIDADE - PROCEDI-
MENTO

CIRURGICO

Quantidade/
estimada/

ano

VALOR EM 
R$

1ªConsulta

ESPECIFICAÇÕES/OBRIGAÇÕES
Procedimento será paga através da autorização

de Internação Hospitalar AIH
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42. Cirurgião Geral Consulta para Cirurgias 
Eletivas 360 80,00

O credenciado contratado deverá realizar o serviço 
na Unidade de Saúde do município, Consultório, 
Clinica ou unidade hospitalar.

43. Complemento por proce-
dimento cirúrgico - geral

Procedimento cirúrgico 
realizado 60 380,00 O credenciado contratado realizará o procedimento 

cirúrgico em hospital credenciado pelo SUS

44. Otorrinolaringologista - 
cirurgia

Consulta para Cirurgias 
Eletivas 360 80,00

O credenciado contratado deverá realizar o serviço 
na Unidade de Saúde do município, Consultório, 
Clinica ou unidade hospitalar

45. Endoscopia laringe-nasal 120 100,00
O credenciado contratado deverá realizar o serviço 
na Unidade de Saúde do município, Consultório, 
Clinica ou unidade hospitalar

46.
Complemento por 
procedimento cirúrgico - 
otorrino

Procedimento cirúrgico 
realizado 60 380,00 O credenciado contratado realizará o procedimento 

cirúrgico em hospital credenciado pelo SUS

47. Ginecologia Cirurgica Consulta para Cirurgias 
Eletivas 180 80,00

O credenciado contratado deverá realizar o serviço 
na Unidade de Saúde do município, Consultório, 
Clinica ou unidade hospitalar

48. Complemento por proce-
dimento cirúrgico - Gineco

Procedimento cirúrgico 
realizado 60 380,00 O credenciado contratado realizará o procedimento 

cirúrgico em hospital credenciado pelo SUS

49. Cirurgia Vascular Consulta para Cirurgias 
Eletivas 180 80,00

O credenciado contratado deverá realizar o serviço 
na Unidade de Saúde do município, Consultório, 
Clinica ou unidade hospitalar

50. Complemento por proce-
dimento cirurgia vascular

Procedimento cirúrgico 
realizado 60 380,00 O credenciado contratado realizará o procedimento 

cirúrgico em hospital credenciado pelo SUS

ITEM EXAME DE DOPPLER Quantidade/
estimada/ ano

VALOR EM R$ ESPECIFICAÇÕES/OBRIGAÇÕES
Procedimento será paga através da autorização 
de Internação Hospitalar AIH

51. Doppler colorido de aorta e artérias renais 12 180,00 O credenciado contratado deverá realizar o 
serviço em Clinica ou unidade hospitalar

52. Doppler colorido de aorta e ilíacas 12 180,00 O credenciado contratado deverá realizar o 
serviço em Clinica ou unidade hospitalar

53. Doppler colorido arterial de membro inferior - unilateral 30 200,00 O credenciado contratado deverá realizar o 
serviço em Clinica ou unidade hospitalar

54. Doppler colorido arterial de membro superior - unila-
teral 30 200,00 O credenciado contratado deverá realizar o 

serviço em Clinica ou unidade hospitalar

55. Doppler colorido venoso de membro inferior - unilateral 30 200,00 O credenciado contratado deverá realizar o 
serviço em Clinica ou unidade hospitalar

56. Doppler colorido de órgão e estrutura isolada 12 150,00 O credenciado contratado deverá realizar o 
serviço em Clinica ou unidade hospitalar

57. Doppler aparelho urinário 12 150,00 O credenciado contratado deverá realizar o 
serviço em Clinica ou unidade hospitalar

58. Doppler Transvaginal (obst+dopplerfluxometria) 12 150,00 O credenciado contratado deverá realizar o 
serviço em Clinica ou unidade hospitalar

59. Doppler colorido de vasos cervicais venoso bilateral 
(subclávias e jugulares) 12 200,00 O credenciado contratado deverá realizar o 

serviço em Clinica ou unidade hospitalar

60. Doppler carótidas e vertebrais 30 200,00 O credenciado contratado deverá realizar o 
serviço em Clinica ou unidade hospitalar

61. Doppler colorido de veia cava superior ou inferior 12 150,00 O credenciado contratado deverá realizar o 
serviço em Clinica ou unidade hospitalar

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2019

ANEXO II
01-A

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA CONSULTAS E EXAMES PARA O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE 
ALCANTARA - SC.

Por este instrumento o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado de Santa Catarina, 
com endereço na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.971.900/0001-98, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal e.e, Sr. Edson José da Silva Filho, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e a empresa ou o Sr.(a) 
_________________________________, com sede na _______________________________ nº____, no município de ______________
_________________, inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº ________________________, representada por _________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, com fundamento no Edital nº 01/2019, de ______, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, celebram o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de consulta, realização de exames em diversas especialidades, conforme espe-
cificações, quantidades, valores e obrigações constantes da Tabela do Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela CONTRATADA, sob a responsabilidade do Sr.(a) _________________, 
registrado(s) no _____ sob o número ____________________.
§ 1º – Eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA, de Técnico Responsável em sua empresa, deverá ser imedia-
tamente comunicada ao CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA – DAS NORMAS GERAIS
Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA.
§ 1º – O Conselho Municipal de Saúde, no exercício do seu poder de controle e avaliação das ações, terá pleno acesso aos relatórios de 
serviços prestados.
§ 2º – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal habilitado para execução do objeto deste contrato, 
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CONTRATANTE.
§ 3º - A consulta prestada pela CONTRATADA, terá validade de 30 (trinta) dias, devendo o mesmo remarcar, diretamente com o paciente a 
reconsulta, dentro deste período sem ônus ao CONTRATANTE.
§ 4º - O CONTRATANTE, quando se tratar de mesmo serviço a um mesmo paciente, somente emitirá novo encaminhamento após 90 (no-
venta) dias.
§ 5º - A marcação de horário para o atendimento do paciente beneficiado será feito pelo setor de marcações da CONTRATANTE.
CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para o cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATADA se obriga a:
a) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados com pessoal habilitado;
b) Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, seus salários, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais, quer municipais, 
estaduais ou federais, bem como, pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação;
c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do Art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hi-
pótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE;
d) Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional do pessoal necessário, bem como pelo cumprimento 
das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias;
e) Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente 
Contrato;
f) A contratada não poderá ceder o presente contrato a terceiros, tampouco sub-contratá-lo, no todo ou em parte;
g) Informar à CONTRATANTE eventual alteração de sua razão social, de seu estatuto ou contrato social, enviando cópia xerox autenticada 
da Certidão da Junta Comercial;

CLAUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou 
imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
§ 1º – A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pela Secretaria da Saúde, não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
§ 2º – A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeito relativos à prestação de serviço 
nos estritos termos do Art. 14 da Lei Federal nº. 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Para o cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATANTE obriga-se a:
I – Orientar e coordenar a CONTRATADA na execução dos serviços através da Secretaria da Saúde;
II – Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais; e,
III – Averiguar os procedimentos denunciados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, os valores por Consulta/exames/procedimento realizado e autorizado:
7.2. Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente às licitações e contratos admi-
nistrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1 – O pagamento dos serviços será efetuado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal ou RPA (recibo de profissional autô-
nomo), que deverá conter atestado de conformidade assinado pelo técnico responsável da Secretaria Municipal de Saúde, e ainda constar 
em local de fácil visualização, a indicação do nº. da autorização de fornecimento.
§ 1º - Na fatura/nota fiscal ou RPA deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS e ao ISS, caso ocorra o fato gerador destes 
ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.
§ 2º - Fica expressamente estabelecido que o preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do 
objeto especificado na clausula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.
8.2 - Para efetivo pagamento, a contratada deverá apresentar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde, até o 5º dia útil do mês sub-
sequente a prestação dos serviços, relatório listagem de prestação de contas, devidamente carimbada e assinada, contendo as seguintes 
informações:
a) Nome completo paciente beneficiado ou na sua impossibilidade colocação da digital ou responsável;
b) Idade;
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c) Assinatura do paciente beneficiado;
d) Tipo de procedimento realizado (exame, consulta, etc);
e) Requisição/solicitação/encaminhamento de paciente do exame autorizado pela Secretaria Municipal da Saúde;
§ 3º - Deverá ser acrescentadas as informações relacionadas nas Especificações/Obrigações constantes na tabela da Clausula Primeira do 
presente Termo Contratual, mesmo que não relacionadas nesta Clausula;
§ 4º - Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
A presente contratação terá vigência a partir de __ de ____________ até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos de 12 (doze) meses, mediante concordância das partes e interesse público, até o limite máximo de 60 meses.
Parágrafo Único – A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, a outra parte 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
Fica a CONTRATADA sujeita às sanções e multas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos.
§ 1º – Caso a CONTRATADA venha a se conduzir culposamente no curso do contrato, infringindo por negligência, imprudência ou imperícia 
as cláusulas do contrato, ser-lhe-á cominada uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura total do mês de ocorrência do fato.
§ 2º – Caso a CONTRATADA venha a se conduzir dolosamente durante a execução do fornecimento, a multa será de 3% (três por cento) 
sobre o valor da fatura total do mês de ocorrência do fato.
§ 3º – Caso a CONTRATADA abandone o fornecimento, além de outras cominações legais, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor anual projetado do contrato.
§ 4º – O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos à CONTRATADA.
§ 5º – Serão consideradas de força maior para isenção da multa:
a) greve generalizada dos empregados da empresa contratada;
b) interrupção dos meios normais de transporte;
c) acidente em que implique o retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da contratada.
§ 6º – A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
§ 7º – Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA o direito a defesa e ao contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O Prefeito Municipal poderá declarar rescindido o contrato celebrado com a empresa credenciada, ou profissional autônomo, independen-
temente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, por interesse público devidamente qualificado e no caso de a contratada infringir 
quaisquer das cláusulas contratuais, ou:
a) Se cometida qualquer fraude pela empresa;
b) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e, ou, responsabilidades a ela afeta, nos termos de que dispõe o presente 
Contrato;
c) Se a instituição entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que prejudique o bom andamento do serviço;
d) Quando, após reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por parte da empresa na condução do serviço.
§ 1º – Na rescisão aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.
§ 2º – Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo aos usuários beneficiados, será 
observado o prazo de 90 (noventa) dias para ocorrer a rescisão.
§ 3º – Se no prazo, citado no item anterior, a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível será 
duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da aplicação do presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização por parte do CONTRATANTE quanto a aferição da qualidade e eficiência dos serviços executados, 
devendo atender todos os pedidos de informação que se fizerem necessários.
§ 1º – A fiscalização de que trata a presente cláusula, será exercida pela Secretaria Municipal da Saúde, bem como, emanará da mesma, 
todas as instruções sobre procedimentos a serem adotados para cumprimento do serviço contratado.
§ 2º – A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os escla-
recimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE.
§ 3º – A existência de fiscalização não eximirá a empresa de nenhuma responsabilidade pela execução do serviço.
§ 4º – Constatada qualquer irregularidade ao disposto neste contrato, o CONTRATANTE lavrará Auto de Constatação de Irregularidade e 
notificará a CONTRATADA sobre eventuais providências que a mesma deva tomar para saná-las e das sanções administrativas aplicadas.
§ 5º – Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos da Lei Federal de licitações e contratos ad-
ministrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO
A legislação aplicável à execução deste contrato é a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Para dirimir dúvidas oriundas do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de São José/SC.

E por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente, em 03 (tres) vias de igual 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 974

teor, junto às testemunhas que também assinam, para que produza os devidos fins jurídicos.

São Pedro de Alcântara, ___ de _________________ de 2019.

Contratante Contratada

TESTEMUNHAS: ___________________ __________________

EDITAL DE CREDENCIAMENTO __/2019

ANEXO II
01-B

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS PARA O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA - SC.

Por este instrumento o MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Estado de Santa Catarina, 
com endereço na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.971.900/0001-98, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Jucélio Kremer, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e a empresa ou o sr.(a) _________
________________________, com sede na _______________________________ nº____, no município de _______________________
________, inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº ________________________, representada por _________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, com fundamento no Edital nº. __/2019, de ___ de _____ de 2019, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, celebram o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços pelo CONTRATADO de procedimentos cirúrgicos, conforme especificações, 
quantidades, valores e obrigações constantes da Tabela do Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados pela CONTRATADA, sob a responsabilidade do Sr.(a) _________________, 
registrado(s) no _____ sob o número ____________________.
§ 1º – Eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA, de Técnico Responsável em sua empresa, deverá ser imedia-
tamente comunicada ao CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA – DAS NORMAS GERAIS
Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA.

§ 1º – O Conselho Municipal de Saúde, no exercício do seu poder de controle e avaliação das ações, terá pleno acesso aos relatórios de 
serviços prestados.
§ 2º – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal habilitado para execução do objeto deste contrato, 
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CONTRATANTE.
§ 3º - O procedimento cirúrgico prestado pela CONTRATADA, terá validade de 30 (trinta) dias, devendo o mesmo remarcar, diretamente 
com o paciente a re-consulta, dentro deste período sem ônus ao CONTRATANTE.
§ 4º - O CONTRATANTE, quando se tratar de mesmo serviço a um mesmo paciente, somente emitirá novo encaminhamento após 90 (no-
venta) dias.
§ 5º - A marcação de horário para o atendimento do paciente beneficiado, será feito pelo setor de marcações da CONTRATANTE.

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para o cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATADA se obriga a:
a) Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados com pessoal habilitado;
b) Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, seus salários, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais, quer municipais, 
estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 
imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamentos e quitação;
c) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do Art. 70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hi-
pótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE;
d) Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional do pessoal necessário, bem como, pelo cumprimento 
das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias;
e) Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente 
Contrato;
f) A contratada não poderá ceder o presente contrato a terceiros, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em parte;
g) Informar à CONTRATANTE eventual alteração de sua razão social, de seu estatuto ou contrato social, enviando cópia xerox autenticada 
da Certidão da Junta Comercial.
CLAUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou 
imprudência, praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
§ 1º – A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pela Secretaria da Saúde, não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
§ 2º – A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeito relativos à prestação de serviço 
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nos estritos termos do Art. 14 da Lei Federal nº. 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Para o cumprimento do objeto deste contrato a CONTRATANTE obriga-se a:
I – Orientar e coordenar a CONTRATADA na execução dos serviços através da Secretaria da Saúde;
II – Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas contratuais; e,
III – Averiguar os procedimentos denunciados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, os valores por PROCEDIMENTO realizado e autorizado.
7.2. Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente às licitações e contratos admi-
nistrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1 – O pagamento dos serviços será efetuado em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal ou RPA (recibo de profissional autô-
nomo), que deverá conter atestado de conformidade assinado pelo técnico responsável da Secretaria Municipal de Saúde, e ainda constar 
em local de fácil visualização, a indicação do nº da Nota de empenho;

§ 1º - Na fatura/nota fiscal ou RPA deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS e ao ISS, caso ocorra o fato gerador destes 
ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.
§ 2º - Fica expressamente estabelecido que o preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do 
objeto especificado na clausula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

9.1 Para efetivo pagamento, a contratada deverá apresentar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde, até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente a prestação dos serviços, relatório listagem de prestação de contas, devidamente carimbada e assinada, contendo as seguintes 
informações:
a) Nome completo;
b) Idade;
c) Nº do CPF ou RG
d) Assinatura do paciente beneficiado ou, se for o caso, do responsável;
d) Tipo de procedimento realizado;
e) Documento de encaminhamento do paciente ao CONTRATADO, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 3º - Deverão ser acrescentadas as informações relacionadas nas Especificações/Obrigações constantes na tabela da Clausula Primeira do 
presente Termo Contratual, mesmo que não relacionadas nesta Clausula;
§ 4º - Não será objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
A presente contratação terá vigência a partir de __ de ____________ até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por sucessivos 
períodos de 12 (doze) meses, mediante concordância das partes e interesse público, até o limite máximo de 60 meses.
Parágrafo Único – A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, a outra parte 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
Fica a CONTRATADA sujeita às sanções e multas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos.
§ 1º – Caso a CONTRATADA venha a se conduzir culposamente no curso do contrato, infringindo por negligência, imprudência ou imperícia 
as cláusulas do contrato, ser-lhe-á cominada uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura total do mês de ocorrência do fato.
§ 2º – Caso a CONTRATADA venha a se conduzir dolosamente durante a execução do fornecimento, a multa será de 3% (três por cento) 
sobre o valor da fatura total do mês de ocorrência do fato.
§ 3º – Caso a CONTRATADA abandone o fornecimento, além de outras cominações legais, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor anual projetado do contrato.
§ 4º – O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos à CONTRATADA.
§ 5º – Serão consideradas de força maior para isenção da multa:
a) greve generalizada dos empregados da empresa contratada;
b) interrupção dos meios normais de transporte;
c) acidente em que implique o retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da contratada.
§ 6º – A CONTRATADA será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
§ 7º – Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA o direito a defesa e ao contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
O Prefeito Municipal poderá declarar rescindido o contrato celebrado com a empresa credenciada, independentemente de qualquer inter-
pelação judicial ou extrajudicial, por interesse público devidamente qualificado e no caso de a contratada infringir quaisquer das cláusulas 
contratuais, ou:
a) Se cometida qualquer fraude pela empresa ou profissional autônomo;
b) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades a ela afeta, nos termos de que dispõe o presente 
Contrato;
c) Se a instituição entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que prejudique o bom andamento do serviço;
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d) Quando, após reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por parte da empresa na condução do serviço.
§ 1º – Na rescisão aplicar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.
§ 2º – Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo aos usuários, será observado 
o prazo de 90 (noventa) dias para ocorrer a rescisão.
§ 3º – Se no prazo, citado no item anterior, a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível será 
duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da aplicação do presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização por parte do CONTRATANTE quanto a aferição da qualidade e eficiência dos serviços executados, 
devendo atender todos os pedidos de informação que se fizerem necessários.
§ 1º – A fiscalização de que trata a presente cláusula, será exercida pela Secretaria Municipal da Saúde, bem como emanará da mesma, 
todas as instruções sobre procedimentos a serem adotados para cumprimento do serviço contratado.
§ 2º – A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os escla-
recimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE.
§ 3º – A existência de fiscalização não eximirá a empresa de nenhuma responsabilidade pela execução do serviço.
§ 4º – Constatada qualquer irregularidade ao disposto neste contrato, o CONTRATANTE lavrará Auto de Constatação de Irregularidade e 
notificará a CONTRATADA sobre eventuais providências que a mesma deva tomar para saná-las e das sanções administrativas aplicadas.
§ 5º – Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos da Lei Federal de licitações e contratos ad-
ministrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO
A legislação aplicável à execução deste contrato é a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Para dirimir dúvidas oriundas do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de São José.
E por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente, em 03 (tres) vias de igual 
teor, junto às testemunhas que também assinam, para que produza os devidos fins jurídicos.

São Pedro de Alcântara, ___ de _________________ de 2019.

Contratante Contratada

TESTEMUNHAS: ___________________ __________________

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO DE
DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS

A Contratada declara que possui os recursos humanos, material e equipamentos necessários à prestação dos serviços (exames, consultas, 
procedimentos cirúrgicos) que estão à disposição para efetuar todos esses trabalhos no município de São Pedro de Alcântara, ou no seu 
consultório, clínica, hospital, e, que NÃO possuem menores trabalhando (nos termos do Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20, de 15/12/98).

(Data, carimbo e assinatura do representante legal do Contratada, com firma reconhecida.)

ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO DE DESIMPEDIMENTO

Declaramos, para os fins previstos, que esta Contratada não incorre em qualquer dos impedimentos abaixo descritos:
• Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
• Não se encontra sob processo de falência ou concordata;
• Não está impedida de transacionar com a Administração Pública;
• Não foi apenada com rescisão de contrato que por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no trans-
correr dos últimos 05 (cinco) anos;
• Não possui débitos com a Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente, nos termos e sob as penas da Lei.

(Data, carimbo e assinatura do representante legal da contratada, com firma reconhecida)

ANEXO V

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
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Através do presente, a empresa (ou profissional autônomo) __________________________________________, inscrita no CNPJ ou 
CPF sob o nº ___________________, com sede à Rua __________________________________________________, nº ______, bairro 
______________, Município de ____________________(SC), vem solicitar credenciamento no(s) item(s) ___________________________
conforme constante no Anexo I do edital de Credenciamento 01/2019.

Local e data

Nome, carimbo e assinatura da Empresa ou Profissional
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Saudades

Prefeitura

DECRETO N. 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900096

DECRETO N. 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.

“AUTORIZA SERVIDOR A ACESSAR CONTA BANCÁRIA DO MUNICÍPIO DE SAUDADES E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

OSMAR PRESTES, prefeito municipal em Exercício de Saudades em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
em especial ao disposto no art. 44, Inciso VI e art. 54, inciso II, alínea a e b da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o servidor ALEXANDRE SCHUH, Técnico em Agropecuária, ocupante do cargo de Assessor do Controle Interno da 
Secretaria de Agricultura, a acessar a Conta Bancária em nome do Município de Saudades, CNPJ n. 83.021.881/0001-54, no Banco Sicoob, 
Agência 3036, conta corrente 10.404-3.
Parágrafo Único. Dentre as atribuições e poderes, o servidor poderá realizar as seguintes funções: operar o convênio entre a Sicoob e a 
Secretaria de Agricultura; receber e enviar arquivos de remessa e de retorno de pagamentos; tirar relatórios; consultar saldos, extratos, 
comprovantes; gerar boletos e liberar arquivos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Saudades/SC, em 18 de Janeiro de 2019.
OSMAR PRESTES
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

ROGÉRIO ANTÔNIO SEHNEM
Secretário de Fazenda e Administração

DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019
Publicação Nº 1900520

MUNICÍPIO DE SAUDADES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2019
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 002/2019
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2019

O Município de Saudades, Estado de Santa Catarina, torna público a abertura do processo, de Chamada Pública, para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, de acordo com a Resolução/CD/FNDE N ° 26 de 17 de junho de 2013, funda-
mentada nas disposições da Lei n° 11.947/2009 bem como pelas demais disposições. O presente Edital e seus anexos estão disponíveis 
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Saudades e por meio eletrônico no site www.saudades.sc.gov.br; As propostas 
serão recebidas até as 09:00 horas do dia 20 de fevereiro de 2019, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua Castro Alves, 
279, centro, Saudades, SC.
Saudades, SC, 05 de fevereiro de 2019.
OSMAR PRESTES
Prefeito Municipal

http://www.saudades.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.694/2019, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1901559

DECRETO Nº 4.694/2019, DE 30 DE JANEIRO DE 2019
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.393/2018 de 10 de dezembro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02.08.244.0015.2.066 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.40.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Serv. de Tec. da Inf. e Comun.(TIC)-Pessoa Jur. R$ 2.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 - DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02.08.244.0015.2.066 - Proteção Social Básica (CRAS)
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obras e Instalacoes R$ 2.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 30 de Janeiro de 2019.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 02/2019-SANEAMENTO
Publicação Nº 1899864

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 02/2019-SANEAMENTO
Dispensa de Licitação nº. 01/2019-SANEAMENTO - Processo nº. 01/2019-SANEAMENTO

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: SANEATEC SANEAMENTO E TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 95.887.295/0001-76, estabelecida na Rua Koesa 
nº 298 sala 606, Kobrasol, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP 88.102-310

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato Contratação de empresa para customização do layout do arquivo de arrecadação para inte-
gração contábil a fim de atender a necessidade do município de Schroeder, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO VALOR R$ TOTAL

01 Customização do layout do arquivo de arrecadação para inte-
gração contábil. 1 Unid. 2.800,00 2.800,00
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02 Alterações do layout TXT (SAPO) do relátório ARR0035 ( Bole-
tim Diario de Arrecadação) 1 Unid. 4.516,00 4.516,00

TOTAL R$ 7.316,00

Valor do contrato: R$ 7.316,00 (sete mil trezentos e dezesseis reais)
Data da Assinatura: 05/02/2019 – Vigência: 31/12/2019
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.690/2019, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
Publicação Nº 1901565

PORTARIA Nº 7.690/2019, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019
CONSTITUI O COMITÊ DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE – COES, DESIGNA SEUS MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e de acordo com o disposto na Portaria GM/MS nº3.008/2009, de 1º de dezembro de 2009,

RESOLVE :

Art. 1º Constituir junto a Secretaria Municipal de Saúde, o Comitê de Operações de Emergência em Saúde – COES, grupo multidisciplinar e 
intersetorial destinado a integrar as ações e serviços de saúde para atuação em situações de emergência e estado de calamidade pública, 
com o objetivo precípuo de coordenar as ações emergenciais da área de saúde, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde – SUS.

Art. 2º Designar os representantes dos setores a seguir relacionados, para comporem o Comitê de Operações de Emergência em Saúde – 
COES:

I – Representante da Administração da Secretaria Municipal de Saúde: Nádia Cristiane Hefter Tambosi;

II – Representante da Atenção Básica em Saúde: Jeise Cristina Capelari Demathé

III – Representante da Vigilância Sanitária: Paulo Henrique Gneipel

IV – Representante da Vigilância Epidemiológica: Cristiane de Lima Pacheco de Miranda Lima

V – Representante da Assistência Farmacêutica: Natália Vila Machado

VI – Representante da Defesa Civil: Tânia de Lourdes Dantas

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 4 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK     ORLANDO TECILLA 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.691/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901531

PORTARIA Nº. 7.691/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora, Sra. Dirlene Lais Demarchi Faenello no cargo de Enfermeira 
- ESF, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 981

1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 05 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK     ORLANDO TECILLA 
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.692/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901535

PORTARIA Nº 7.692/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença da servidora, Sra. Cleusa de Souza, desempenhando a função de Servente, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 05 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK     HARILDO KONELL 
Prefeito Municipal    Secretário de educação, Cultura, esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.694/2019, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1901540

PORTARIA Nº. 7.694/2019, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2019.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Angela Michele Dias Camilio, para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Planejamento, Gestão e Finanças, 
percebendo o nível salarial n° 001 Comissionados (Nível 178), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 05 de fevereiro de 2019.
OSVALDO JURCK     ELMER SANDRO QUADROS 
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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Seara

Prefeitura

PORTARIAS 059/2019 A 120/2019
Publicação Nº 1899905

Portaria nº. 059/2019. O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei comple-
mentar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e dá outras providências, combinado com a 
lei complementar n° 021/2003, que institui o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município 
de Seara, Estado de Santa Catarina e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado do Edital de Concurso Público 
nº. 001/2018, resolve,
Nomear por Concurso Público, Silvana Gonçalves de Souza, para o cargo de provimento efetivo de Professor, constante no anexo I, Nível 
Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com 
vencimentos conforme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, com a disciplina de Geografia, no Ensino Fundamental, lotada na Escola 
Núcleo Deolindo Zílio, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 04 de fevereiro de 2019.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n°. 060/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
21 da lei complementar 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências, resolve,
Reduzir a carga horária, Do servidor Marcos Jobel Lopes - matrícula 1147/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista 
– 40h, Classe D, Nível 300, Grupo B – Serviços Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Seara, para 20 (vinte) horas semanais, ficando igualmente reduzido em 50% o vencimento 
do servidor, a partir de 01 de fevereiro de 2019.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Seara, SC., 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 061/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 1º 
da lei complementar nº. 35 de 17 de março de 2010, que altera a redação do artigo 110 e acrescenta os artigos 110-A, 110-B, 110-C e 110-D 
da lei complementar 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara e da outras providencias, resolve,
Prorrogar, Por mais 60 (sessenta) dias consecutivos, no período de 14 de maio de 2019 a 12 de julho de 2019, a Licença Maternidade da 
servidora Viviane Dias Pesamosca, matrícula 256601, contratada em caráter temporário para exercer a função de Auxiliar de Creche.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 062/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Andressa Lucia Lecardelli, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da Lei Com-
plementar nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Médio Magistério, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos 
Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Dona Ilse, com 
carga horária de 40 horas semanais, para substituir auxiliar de creche titular, Tania Eliza Dutra Garghetti, legalmente afastada, no período 
de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se 
no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências 
e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de fevereiro de 2019.
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Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 063/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Franciele Oliveira Nardi, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da Lei Com-
plementar nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Médio Magistério, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos 
Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Chapeuzinho 
Vermelho, com carga horária de 40 horas semanais, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro 
de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar 
nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais esta-
belecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 064/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Gizielle Battistella, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da Lei Comple-
mentar nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do 
Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com 
carga horária de 40 horas semanais, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo 
ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as 
partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 065/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Mauren Hoffmann, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da Lei Comple-
mentar nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Médio Magistério, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos 
Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Chapeuzinho 
Vermelho, com carga horária de 40 horas semanais, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro 
de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar 
nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais esta-
belecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 066/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
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combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Sandra Aparecida Antunes, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da Lei Com-
plementar nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros 
do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Dona Ilse, com carga 
horária de 40 horas semanais, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser 
rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 067/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Vanessa Dall’Bello, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da Lei Comple-
mentar nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do 
Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, 
com carga horária de 40 horas semanais, para substituir auxiliar de creche titular, Bruna Mariani, legalmente afastada, no período de 04 de 
fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que 
couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as 
disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 068/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Carla Leila da Rocha Hermes, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, na 
Escola Núcleo Caraíba, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir professor 
titular, Fabiana Ana Manfroi Martello, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido 
nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 069/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Delvina Taffarel Sordi, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, 
do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, na Escola Núcleo 
Rosina Nardi, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir professora titular, 
Marlene Manorov, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro a 31 de julho de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 
10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
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Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 070/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Dirlei Nardi, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do Quadro 
de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro de Educação 
Infantil Cinderela, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por con-
curso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 
30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara 
e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 071/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Eliane Teresinha Kolbow Schaedler, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Ini-
cial, anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no 
Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, 
para substituir professor titular, Geni Paula Brand, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo 
ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as 
partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 072/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Fabiane Bueno, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro de Edu-
cação Infantil Cinderela, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir professora 
titular, Fabiana Mariani, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos 
do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 073/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Frida Cecília Petry, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do 
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Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, na Escola Núcleo 
Lira Camila Petry, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por con-
curso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 
30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara 
e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 074/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Ivete Aparecida Gollo, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro 
de Educação Infantil Sete Anões, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir 
professora titular, Fabiana Mariani, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido 
nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 075/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Ivonete Terezinha Vivan, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, na Escola 
Núcleo Deolindo Zílio, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por 
concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 
30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara 
e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 076/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 06/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Luziane Ferreira Tariga Cadete, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Não Habilitado, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, na 
Escola Núcleo Nova Teutônia, para atender as crianças da Área Indígena, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos confor-
me o estabelecido em lei, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da 
Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do 
Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
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Secretária da Administração.

Portaria nº. 077/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Regina Maria Betiatto Forest, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no 
Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em 
lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do 
artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 078/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Silvana Zanco, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, na Escola Núcleo 
Rosina Nardi, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, 
no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, 
aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras 
providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 079/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Carla Regina Miotto Chiossi, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, na Escola Núcleo São Rafael, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em 
vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 
da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 080/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Cirlei Graciosa Matiello Ferenz, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, na Escola Núcleo Nova Teutônia, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em 
vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 
da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
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A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 081/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Cleci Toniolo, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do Qua-
dro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino Fundamental, 
na Escola Núcleo Deolindo Zílio, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir 
professora titular, Isandra Salvagni, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido 
nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 082/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Daniela Nadia Ferreira, brasileira, portadora do RG nº. 2.691.087 e CPF nº. 949.209.239-53, em caráter temporário, para exercer 
a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, 
Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino Fundamental, na Escola Núcleo Caraíba, com carga horária de 20 horas sema-
nais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro 
de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar 
nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais esta-
belecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 083/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Joane Camila Schiavini Nicodem, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino 
Fundamental, na Escola Núcleo Deolindo Zílio, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em 
vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 
da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 084/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
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combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Lilian Bonissoni Benetti, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino Funda-
mental, na Escola Núcleo Deolindo Zílio, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga 
não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da 
Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do 
Município de Seara e dá outras Providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 085/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Marilei Elisa Dalle Laste, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino Fun-
damental, na Escola Núcleo Rosina Nardi, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga 
não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da 
Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do 
Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 086/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Mariza Vanuza Zago Pelisson, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino 
Fundamental, na Escola Núcleo São Rafael, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em 
vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 
da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 087/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Michele Gonçalves Martini, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, ane-
xo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino 
Fundamental, na Escola Núcleo São Rafael, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para 
substituir professora titular, Mariene Benetti, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser 
rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 088/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Rosangela Renata Suzana Basse, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino 
Fundamental, na Escola Núcleo São Rafael, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em 
vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 
da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 089/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Rosangela Magrid Germendorf Soares dos Santos, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Su-
perior, Classe Inicial, anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos 
Anos Iniciais, do Ensino Fundamental, na Escola Núcleo Nova Teutônia, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o 
estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido 
nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 090/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Roseli Marcia Lippert, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino Fundamental, 
na Escola Núcleo Caraíba, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por 
concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 
30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara 
e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 091/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Tatiane Wissmann, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Iniciais, do Ensino Fundamen-
tal, na Escola Núcleo Lira Camila Petry, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga 
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não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da 
Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do 
Município de Seara e dá outras Providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 092/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Andreia Regina Fantin, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, com a dis-
ciplina de Educação Física, no Centro de Educação Infantil Dona Ilse, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o 
estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido 
nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 093/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 06/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Dilvane de Fatima Mineiro, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Não Habilitado, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, com as dis-
ciplinas de Língua Kaingang, Jogos, Artes e Educação Física, na Escola Núcleo Nova Teutônia, para atender as crianças da Área Indígena, 
com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 
04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no 
que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e 
as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 094/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Duan Henrique Deitos, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, 
do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com as disciplinas de Educação Física e Xadrez, na Escola Núcleo Deolindo Zílio e São Rafael, com carga horária 
de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 
19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei 
Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições 
contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
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Secretária da Administração.

Portaria nº. 095/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Eloneide Regina Chiossi, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, 
do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, com a disciplina de Artes, na Escola Núcleo Lira Camila Petry, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos 
conforme o estabelecido em lei, para substituir professora titular, Cristiane Dutkewicz, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro 
a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a 
Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições 
contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 096/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Fernanda Paula Bisollo, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, 
do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, com a disciplina de Inglês, na Escola Núcleo Nova Teutônia, com carga horária de 10 horas semanais e vencimentos 
conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser 
rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 097/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Isaura Daniela Nadaletti, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a disciplina de Inglês, nos Centros de Educação Infantil Sete Anões e Escola Núcleo Rosina Nardi, com carga 
horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de 
fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que 
couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as 
disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 098/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Janete Maria Koldehoff Hoff, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental, com a disciplina de Geografia, na Escola Núcleo São Rafael e Escola Núcleo Lira Camilla Petry, com carga horária de 20 horas 
semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir professora titular, Marilei Maisa Furlanetto Wronski, legalmente 
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afastada, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 
30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara 
e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 099/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Karin Daiane Gomes Neves Galarraga, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe 
Inicial, anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental, com a disciplina de Língua Portuguesa, na Escola Núcleo São Rafael, com carga horária de 20 horas semanais 
e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 
2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 
18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabe-
lecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 100/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Kelen Camila Hollers, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Finais do Ensino Fundamental, 
com a disciplina de História, nas Escolas Núcleo Lira Camilla Petry e Escola Núcleo São Rafael, com carga horária de 10 horas semanais e 
vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir professor titular, Ciro Fernando Franke, legalmente afastado, no período de 04 
de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no 
que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e 
as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 101/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Luana Maria da Costa, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, 
do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, com a disciplina de Educação Física, na Escola Núcleo Rosina Nardi, com carga horária de 20 horas semanais e venci-
mentos conforme o estabelecido em lei, para substituir professora titular, Deyze Boarim Gonçalves Paludo, legalmente afastada, no período 
de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se 
no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências 
e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
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Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 102/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Marcia Alves dos Santos Calvi, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, com as 
disciplinas de Educação Física e Xadrez, no Centro de Educação Infantil Sete Anões, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos 
conforme o estabelecido em lei, para substituir professora titular, Elisangela Paludo, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro a 
19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei 
Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições 
contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 103/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 74/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Marciane Nardino Biondo, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Finais do Ensino Funda-
mental, com a disciplina de Ensino Religioso, nas Escolas Núcleo Deolindo Zílio, Lira Camilla Petry e Escola Núcleo São Rafael, com carga 
horária de 10 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de 
fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que 
couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as 
disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 104/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Patrícia Fatima Begnini, brasileira, portadora do RG nº. 4.997.578 e CPF nº. 046.865.729-08, em caráter temporário, para exercer 
a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, 
Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com a disciplina de Inglês, na Escola Núcleo 
Lira Camilla Petry e Escola Núcleo Caraíba, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga 
não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da 
Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do 
Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 105/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Rafaela Emília Biondo, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, ane-
xo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, nos Anos Finais do Ensino 
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Fundamental, com a disciplina de Matemática, na Escola Núcleo Lira Camilla Petry, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos 
conforme o estabelecido em lei, para substituir professora titular, Juliana Wallor de Andrade, legalmente afastada, no período de 04 de 
fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que 
couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as 
disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 106/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Regina Miriam Hoch Giombelli, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com as disciplinas de Educação Física e Xadrez, na Escola Núcleo Caraíba, com carga horária de 20 
horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 
de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei 
Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições 
contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 107/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Regina Miriam Hoch Giombelli, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e Anos 
Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, com a disciplina de Educação Física, na Escola Núcleo Deolindo Zílio, com carga horária de 20 ho-
ras semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir professora titular, Deyze Boarim Gonçalves Paludo, legalmente 
afastada, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 
30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara 
e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 108/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Vaneça Regina Iohann, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, 
do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, com as disciplinas 
de Educação Física e Xadrez, na Escola Núcleo Lira Camilla Petry e Centro de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, com carga horária 
de 10 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 
19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei 
Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições 
contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 109/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Vaneça Regina Iohann, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, com as dis-
ciplinas de Educação Física e Xadrez, no Centro de Educação Infantil Cinderela, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos 
conforme o estabelecido em lei, para substituir professora titular, Elisangela Paludo, legalmente afastada, no período de 04 de fevereiro a 
19 de dezembro de 20119, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a 
Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições 
contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 110/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Vera Marta Wehebrink, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, 
do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, com a disciplina de Artes, nas Escolas Núcleo Lira Camilla Petry e Núcleo Caraíba, nos Centros de Educação Infantil 
Sete Anões e Cinderela, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, para substituir professor 
titular, Erickson Rodrigues do Espírito Santo, no período de 04 de fevereiro a 05 de março de 2019, podendo ser rescindido nos termos do 
artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 111/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Veroni Wehebrink, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo IV, do 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, com as disciplinas de Educação Física e Xadrez, na Escola Núcleo Nova Teutônia, com carga horária de 20 horas sema-
nais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro 
de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar 
nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais esta-
belecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 112/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 74/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
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Contratar, Carla Leila da Rocha Hermes, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Ensino Titulado, Classe Inicial, anexo 
I-A, da Lei Complementar nº. 30/2008, na Educação Infantil, na Escola Núcleo Rosina Nardi, para atender aluno com necessidades especiais, 
com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro 
de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar 
nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais esta-
belecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 113/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 74/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Giovane Barpi, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Ensino Titulado, Classe Inicial, anexo I-A, da Lei 
Complementar nº. 30/2008, no Ensino Fundamental, na Escola Núcleo Lira Camilla Petry, para atender aluno com necessidades especiais, 
com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro 
de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar 
nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais esta-
belecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 114/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 74/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Rosane Simoni Betiatto, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Ensino Titulado, Classe Inicial, anexo I-A, 
da Lei Complementar nº. 30/2008, no Ensino Fundamental, na Escola Núcleo Caraíba, para atender aluno com necessidades especiais, com 
carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 
2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 
18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabe-
lecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 115/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 74/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Salete Maria Martinelli, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Ensino Titulado, Classe Inicial, anexo I-A, da 
Lei Complementar nº. 30/2008, no Ensino Fundamental, na Escola Núcleo Rosina Nardi, para atender aluno com necessidades especiais, 
com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro 
de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar 
nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais esta-
belecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
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Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 116/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 74/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Silvana Zanco, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Ensino Titulado, Classe Inicial, anexo I-A, da Lei 
Complementar nº. 30/2008, no Ensino Fundamental, na Escola Núcleo Lira Camilla Petry, para atender aluno com necessidades especiais, 
com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro 
de 2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar 
nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais esta-
belecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria nº. 117/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 74/2018, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Salete Maria Zago Zonta, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, anexo 
IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, para atender alunos com necessi-
dades especiais, na Sala Multifuncional, na Escola Núcleo Deolindo Zílio, com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o 
estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo ser rescindido 
nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 118/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras Providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Sonia Maria Rubas Lazaretti, em caráter temporário, para exercer a função de Auxiliar de Creche, constante no anexo I, da Lei 
Complementar nº. 56/2012, e vencimentos estabelecidos no anexo V, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, do Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil, no Centro Educação Infantil Dona Ilse, com 
carga horária de 40 horas semanais, em vaga não ocupada por concurso, no período de 05 de fevereiro a 19 de dezembro de 2019, podendo 
ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as 
partes.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração
Portaria nº. 119/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso IX, 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 35/2017, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2019, resolve,
Contratar, Daniela Tereza Paludo Gugel, em caráter temporário, para exercer a função de Professor, Nível Ensino Superior, Classe Inicial, 
anexo IV, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, Lei Complementar nº. 21/2003, na Educação Infantil e 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com a disciplina de Xadrez, na Escola Núcleo Rosina Nardi, com carga horária de 10 horas semanais 
e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 04 de fevereiro a 19 de dezembro de 
2019, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 30/2008, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 
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18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabe-
lecidas entre as partes.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., em 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração.

Portaria n°. 120/2019. O Prefeito Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Exonerar a pedido, Sidinei Schmidt, do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, Anexo I Grupo C - Serviços Opera-
cionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara, a 
partir de 04 de fevereiro de 2019.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 04 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 04 de fevereiro de 2019.
Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2019
Publicação Nº 1900741

Processo Licitatório nº 035/2019
Edital de Pregão Presencial nº. 017/2019 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até 
às 08h30min do dia 21/02/2019, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e 
propostas para prestação de serviços (mão de obra) para pinturas de meio fio. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de Preço 
poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones (49) 3452-
8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 05 de fevereiro de 2019.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2018
Publicação Nº 1900105

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 223/2018-PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2018

TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 51/2018
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a Av. Anita Garibaldi, n.º 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa Neivaldo Zampronio e Cia Ltda - ME, CNPJ n.º 10.926.473/0001-78, estabelecida na Travessa das Lagoas, nº. 80, bairro 
Natureza, Concórdia, SC, neste ato representada pelo Sr. Neivaldo Zampronio, brasileiro, casado, RG 3.931.825, CPF n.º 023.014.619-80, 
residente e domiciliado na Travessa das Lagoas, nº. 80, bairro Natureza, Concórdia, SC, resolvem promover o presente Termo Aditivo, com 
base nas leis nº. 8.666/93 e nº. 10.520/2002, nas cláusulas e condições a seguir:

1ª. Conforme solicitado pela Secretaria Municipal da Cidade, fica acrescido a quantidade licitada dos itens abaixo:

tem Material Descrição do Material UN Qtde. 
Cotada

Qtde. Aditi-
vada

Preço Uni-
tário Preço Total Aditivado

07 87048 CONECTOR PIERCING 10-95/1,5-10- MARCA JOARB UN 100 25 3,01 75,25

http://www.seara.sc.gov.br
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16 84493 CONECTOR CUNHA AMPACTINHO TIPO I – MARCA 
JOARB UN 100 25 3,76 94,00

38 333404013 REATOR METÁLICO 150W EXTERNO – MARCA DEMA-
PE UN 60 15 52,66 789,90

TOTAL R$ 959,15

2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 959,15.
:
3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e aceito pelas partes, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 04/02/2019

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Neivaldo Zampronio
Neivaldo Zampronio e Cia Ltda – ME
Contratada
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO 016/2019
Publicação Nº 1900560

DECRETO Nº 016/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA – SC”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 
inciso II do Art. 7º da Lei nº. 1.119/2018 de 05/12/2018,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município de Serra Alta – SC (Lei 1.119/2018 de 05/12/2018) crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a inclusão nos seguintes programas:

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2.801 - Manutenção dos Serviços Urbanos
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.3173 – Fundo Especial do Petróleo – FEPE .......................................... R$ 100.000,00
Despesa: 97

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................................................... R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) são 
extraídos da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS
Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2.801 - Manutenção dos Serviços Urbanos
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.3173 – Fundo Especial do Petróleo – FEPE ..........................................R$ 100.000,00
Despesa: 97

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de maio de 2013, revogando-se as demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 17 de janeiro de 2019.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PORTARIA 023/2019
Publicação Nº 1900556

PORTARIA Nº. 023/2019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE DIANA CENTA BERNARDY PARA O CARGO DE PROFESSORA I, POR TEMPO DETERMINADO, PARA 
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas no art. 
40, da Lei Orgânica Municipal; e em conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001; Lei Complementar nº. 037/2018 e alterações poste-
riores; Lei Municipal nº. 692/2006; e de acordo com o Edital de Processo Seletivo nº. 002/2018, do Município de Serra Alta/SC.

CONSIDERANDO que o servidor publico efetivo ocupante do presente cargo, Sra. Elizandra kominkiewicz wrzesinski encontra-se em licença 
por motivo de doença em pessoa da família.

RESOLVE:
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Art. 1º Fica contratada, a partir desta data, em Caráter Temporário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições abaixo 
relacionadas:

SERVIDOR: Diana Centa Bernardy
CPF: 045.398.549-17
RG: 4.863.742 SSPDC/SC
CARGO: Professora I
CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais
LOTAÇÃO: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
GRUPO: II-MAG
NÍVEL: 220

LEI AUTORIZATIVA: A Lei Municipal nº. 692/2006, art. 2º, inciso VIII “admissão de servidor substituto para suprir as ausências, afasta-
mentos e licenças legalmente concedidas”

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação pelo motivo da servidora titular no cargo Sra. Elizandra kominkiewicz wrzesinski encon-
tra-se em licença por motivo de doença em pessoa da família.

VIGÊNCIA: 06/02/2019 a 13/12/2019, ou retorno da servidora titular.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigen-
te, percebendo o vencimento constante na Lei Complementar nº. 037/2018 e suas alterações posteriores, vigentes do Município de Serra 
Alta/SC.

Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal nº. 692/2006. e aqueles previstos no CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, assinado entre as partes.

Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Geral de Previdência Social, conforme art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013, revogadas às disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 06 de fevereiro de 2019.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1010

Sombrio

Prefeitura

ATA 003 - C.C 057/2018 - DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Publicação Nº 1900413

MUNICIPIO DE SOMBRIO – SC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA 003

ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 057/2018
Processo Licitatório nº 057/2018

Às onze horas do dia cinco do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, no Setor 
de Licitações na sede da Prefeitura Municipal de Sombrio/SC, para processamento e julgamento do Edital de Concorrência Pública nº 
057/2018, que tem por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa para a concessão onerosa dos serviços públicos de implantação, 
operação, manutenção e gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo de veículos em áreas, vias e logradouros da "área central" 
do município de Sombrio, através de cartão de raspagem manual, incluindo a implantação e manutenção da sinalização horizontal e vertical, 
nos termos do Anexo I - Projeto Básico e demais anexos do edital. Determinada a abertura da sessão pública o Sr. Presidente fez registrar 
que foram analisados os recursos administrativos interpostos, bem como analisadas as contrarrazões apresentadas em face das decisões 
constantes nas Atas 001 e 002. Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitações solicitou análise jurídica, e com base no parecer emitido 
pela assessoria jurídica, reconsiderou suas decisões passando a decidir:
1 – Pela HABILITAÇÃO da empresa GPV PARK SERVICOS LTDA, desde que comprove por documento hábil em diligência, na forma do art. 
43, § 3º da Lei 8.666/93, os números da qualificação econômico-financeira já apresentados no ato de habilitação, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis;
2 – Pela HABILITAÇÃO da empresa ANA CRISTINA FIGUEREDO DA SILVA–ME, desde que comprove por documento hábil em diligência, na 
forma do art. 43, § 3º da Lei 8.666/93, os números da qualificação econômico-financeira já apresentados no ato de habilitação, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis;
3 – Pela HABILITAÇÃO da empresa CENTRAL PARKING ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA ME, nos termos já mencionados na Ata 002;
4 – Pela HABILITAÇÃO da empresa G2 - EMPREENDIMENTOS E LOGISTICA LTDA nos termos já mencionados na Ata 002;
5 - Pela INABILITAÇÃO da empresa MARAUTO GUINCHOS LTDA ME, em razão do descumprimento do item 7.1.6.3 do edital – não apre-
sentou CND Estadual.
As empresas serão comunicadas por e-mail, pessoalmente ou por publicação na imprensa oficial, o que ocorrer primeiro. Fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião e determinou que fosse lavrada 
a presente Ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelos membros da Comissão e pelos demais presentes que o desejarem. 
Sombrio/SC, 05 de fevereiro de 2019.

João Paulo Anastácio Floriano
Presidente

Laís Machado Mateus Cogorni
Secretária

Mak Joel Colares
Membro
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO  027/2019
Publicação Nº 1901598

 DECRETO N°.027, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFES-
SOR DE LINGUA ESTRANGEIRA INGLÊS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 04/2018 de 27.11.2018 - Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: ELIANE CUOCHINSKI
CARGO: PROFESSORA DE LINGUA ESTRANGEIRA INGLÊS – SERIES INICIAIS
CARGA HORÁRIA: 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 07.02.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil, ao 06 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 017/2019
Publicação Nº 1901262

DECRETO N°. 017, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL ADRIANO DAY OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 384 de 01 de junho de 2001e 385 de 01 de junho de 2001 e artigo 41 VII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica exonerado a apedido Adriano Day , portador do CPF n° 086.315.689-45, servidora pública municipal de Sul Brasil-SC, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com Lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
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Art.4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 04 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 018/2019
Publicação Nº 1900304

DECRETO N°. 0018 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
SEGUNDO PROFESSOR, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°. 381, de 23 de maio de 2001, e Lei nº 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 
de 19 de janeiro de 2009 e Edital nº 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo indeterminado,(contratação enquanto o aluno Samuel 
Sulzbach Alves permanecer na escola) atendendo a excepcional interesse público, para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente 
concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento 
que segue:

NOME: SUSANA ROMANO
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL (SEGUNDO PROFESSOR)
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06/02/2019 enquanto o aluno Samuel Sulzbach Alves permanecer na escola.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 
2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3°. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil (SC),
05 de fevereiro de 2019
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 019/2019
Publicação Nº 1900377

 DECRETO N°. 019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27/11/2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:
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NOME: ROSANE CRISTINA JACOBY
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (creche)
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06/02/2019 a 18/12/2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 020/2019
Publicação Nº 1900390

 DECRETO N°. 020, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO FUNDAMENTAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: SILVANA LUZIA DAMO SALVADOR
CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 40 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06.02.19 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, , com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete
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DECRETO 021/2019
Publicação Nº 1900402

 DECRETO N°.021 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFES-
SORA DE SERIES INICIAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: GIOMAR DOS SANTOS MEIRA
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06.02.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, , com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 022/2019
Publicação Nº 1900808

 DECRETO N°. 022, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: KELLY CRISTINA DA CRUZ VALMORBIDA
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (creche)
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06/02/2019 a 18/12/2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1015

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 023/2019
Publicação Nº 1900828

 DECRETO N°. 023, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO FUNDAMENTAL –E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: JOICE CARINE AMANN
CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06.02.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios, com efeitos a partir de 17.02.2016.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 024/2019
Publicação Nº 1901226

 DECRETO N°. 024 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA DE ENSINO FUNDAMENTAL – E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: JUSSARA VANICE AMANN HACKENHAAR
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CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL SERIES INICIAIS
CARGA HORÁRIA: 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06.02.2019 A 18.12.19.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor do Departamento

DECRETO 025/2019
Publicação Nº 1901483

 DECRETO N°. 025, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE AGENTE 
EDUCATIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.
DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: KARINE FICAGNA SCHMIDT
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06/02/2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete
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DECRETO 026/2019
Publicação Nº 1901509

 DECRETO N°. 026, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital n° 004/2018 de 27.11.2018, Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica nomeada Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado, atendendo a excepcional interesse público, para 
suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio 
de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: MARGARETE ASSIS DE ALMEIDA SOUZA
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
PERÍODO: DE 06.02.2019 A 18.12.2019.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2019
Publicação Nº 1901255

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 006/2019
Edital: DISPENSA nº 002/2019
Tipo: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA USO EM PAVIMEN-
TAÇÃO DE RUAS DA CIDADE DE SUL BRASIL (conforme projeto).
CONTRATO REPASSE nº 867888/208/MCIDADES/CAIXA
DISPOSITIVO LEGAL: Artigo 24, Inciso XXVI da Lei 8.666/93.
VALOR DA AQUISIÇÃO: R$ 231.000,00
Abertura do Certame: 10:00 horas do dia 07 de fevereiro de 2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 04 de fevereiro de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
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PORTARIA 011/2019
Publicação Nº 1901450

PORTARIA N°. 011, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto no 
artigo 14 da Lei Municipal n° 384/2001 de 01.06.2001,e Lei Complementar 1050 de 15.09.2015.
DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido Licença Prêmio, aos servidores, GILMAR ONGHERO, ocupante do cargo de Agente Administrativo com Lotação na 
Secretaria de Saúde, na data de 04.02.2019 a 18.02.2019, NILCE CECATO ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde com Lotação 
na Secretaria de Saude, na data de 04.02.2019 a 18.02.2019, ELIANE CIMA ROOS ocupante do cargo de Agente Comunitario de Saude,com 
Lotação na Secretaria de Saude, na data de 04.02.2019 a 18.02.2019, na proporção que faz jus, de conformidade com o disposto do art 2º 
da Lei Complementar 1050/2015 referente ao período aquisitivo de setembro de 2015 a setembro de 2018.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

JOAO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

PROCESSO SELETIVO 001/2019
Publicação Nº 1901269

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO/PROCESSO SELETIVO
Processo Administrativo nº 001/2019
Edital: PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2019
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019 PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
Inicios das Inscrições: 08:00 horas do dia 06 de fevereiro de 2019
Abertura dos envelopes: 17:50 horas do dia 05 de março de 2019
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário:
Av. Dr. José Leal Filho 589, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49)3367-
0030 ou pelo www.sulbrasil.sc.gov.br.
SUL BRASIL – SC, 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO 002/2019
Publicação Nº 1901283

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (CARÁTER DE URGÊNCIA) N°002/2019
OBJETO: O Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, Senhor ÉDER IVAN MARMITT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e de conformidade com o art. 37, II e IX, da Constituição Federal, Lei Complementar 924 de 23 de outubro de 2013, Lei 
344/2000 e Lei 384/2001, Lei de contratação para prazo determinado nº.381 de 23 de maio de 2001, Lei Orgânica Municipal, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que estão abertas, as inscrições ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação de ser-
vidores em caráter temporário: ASSISTENTE SOCIAL, para suprir licença maternidade.
Período das Inscrições: 07 de fevereiro de 2019 à 20 de fevereiro de 2019, no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h15min às 
17h15min, junto a Prefeitura Municipal de Sul Brasil, Setor de RH, situada à Av. Dr. José Leal Filho, 589, centro, centro, Sul Brasil/SC.
1. O edital na íntegra encontra-se junto a Prefeitura Municipal de Sul Brasil/SC, e no endereço: www.sul brasil.sc.gov.br .

Sul Brasil/SC, 05 de fevereiro de 2019.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

http://www.sulbrasil.sc.gov.br
http://www.sulbrasil.sc.gov.br/
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Tangará

Prefeitura

 LEI Nº 2.442, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.   “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 1901006

LEI Nº 2.442, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALMOR ANTONIO VIVIAN, Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no artigo 167, inciso II, da Constituição Federal; no artigo 
41, inciso I, da Lei nº 4.320/64; e de conformidade com a Lei nº 2.423/18; Faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e fica 
sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no atual orçamento da Prefeitura Municipal de Tangará no 
valor de R$ 926.343,28 (Novecentos e vinte e seis mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos) com recursos do superávit 
financeiro apurado no exercício anterior nas seguintes dotações orçamentárias.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Projeto 1007
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.0.3.3437 Aplicações Diretas .................... R$ 440.970,72

Projeto 1010
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.0.3.3434 Aplicações Diretas .................... R$ 47.317,47

Atividade 2019
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.0.3.3436 Aplicações Diretas .................... R$ 115.110,14
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.0.3.3462 Aplicações Diretas .................... R$ 9.620,00

Atividade 2023
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.0.3.3437 Aplicações Diretas .................... R$ 26.106,06

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Projeto 1014
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.0.3.3434 Aplicações Diretas ................... R$ 55.522,39

Projeto 1021
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.0.3.3411 Aplicações Diretas ................... R$ 60.000,00

Atividade 2029
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.0.3.3439 Aplicações Diretas ................... R$ 59.721,51

Atividade 2030
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.0.3.3407 Aplicações Diretas ................... R$ 3.223,67

Atividade 2032
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.0.3.3410 Transferências a
Estados e ao Distrito Federal ............................................................................ R$ 8.751,32
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.0.3.3412 Aplicações Diretas ................... R$ 100.000,00

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E. E.
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LEI N.º 2.438, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, AOS DETENTORES DE MANDATO ELETIVO 
E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.”

Publicação Nº 1900999

LEI N.º 2.438, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, AOS DE-
TENTORES DE MANDATO ELETIVO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.”

VALMOR ANTONIO VIVIAN, Prefeito em exercício do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 74, I, da Lei Orgânica do Município e, tendo em vista o disposto no art. 37, X, da CRFB/88 e no art. 66 da LC n.º 057/12; Faço saber 
a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal de 1988, aos servidores públicos municipais do Poder Executivo, ativos, inativos, pensionistas, as funções gratificadas e adicionais 
de função, cargos de provimento em comissão, além dos detentores de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como aos 
Secretários Municipais, nos moldes do art. 39, § 4º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º. O percentual de revisão referido no art. 1º desta Lei, calculado sobre o respectivo vencimento dos servidores municipais, será de 
3,43% (três vírgula quarenta e três por cento), que corresponde à inflação apurada pelo índice INPC/IBGE no período de janeiro de 2018 
a dezembro de 2018.

Art. 3º. Fica concedido reajuste de ganho real de 1,57% (um vírgula cinquenta e sete por cento), que será calculado sobre o respectivo 
vencimento dos servidores municipais.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias no exercício ocorrente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus jurídicos e econômicos efeitos a partir de 01 de fevereiro de 
2019.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ ACUMULADO

1990 68,19 73,99 82,18 14,67 7,31 11,64 12,62 12,18 14,26 14,43 16,92 19,14 1.585,18%
1991 20,95 20,20 11,79 5,01 6,68 10,83 12,14 15,62 15,62 21,08 26,48 24,15 475,11%
1992 25,92 24,48 21,62 20,84 24,50 20,85 22,08 22,38 23,98 26,07 22,89 25,58 1.149,05%
1993 28,77 24,79 27,58 28,37 26,78 30,37 31,01 33,34 35,63 34,12 36,00 37,73 2.489,11%
1994 41,32 40,57 43,08 42,86 42,73 48,24 7,75 1,85 1,40 2,82 2,96 1,70 929,32%
1995 1,44 1,01 1,62 2,49 2,10 2,18 2,46 1,02 1,17 1,40 1,51 1,65 21,98%
1996 1,46 0,71 0,29 0,93 1,28 1,33 1,20 0,50 0,02 0,38 0,34 0,33 9,12%
1997 0,81 0,45 0,68 0,60 0,11 0,35 0,18 -0,03 0,10 0,29 0,15 0,57 4,34%
1998 0,85 0,54 0,49 0,45 0,72 0,15 -0,28 -0,49 -0,31 0,11 -0,18 0,42 2,49%
1999 0,65 1,29 1,28 0,47 0,05 0,07 0,74 0,55 0,39 0,96 0,94 0,74 8,43%
2000 0,61 0,05 0,13 0,09 -0,05 0,30 1,39 1,21 0,43 0,16 0,29 0,55 5,27%
2001 0,77 0,49 0,48 0,84 0,57 0,60 1,11 0,79 0,44 0,94 1,29 0,74 9,44%
2002 1,07 0,31 0,62 0,68 0,09 0,61 1,15 0,86 0,83 1,57 3,39 2,70 14,74%
2003 2,47 1,46 1,37 1,38 0,99 -0,06 0,04 0,18 0,82 0,39 0,37 0,54 10,38%
2004 0,83 0,39 0,57 0,41 0,40 0,50 0,73 0,50 0,17 0,17 0,44 0,86 6,13%
2005 0,57 0,44 0,73 0,91 0,70 - 0,11 0,03 0,00 0,15 0,58 0,54 0,40 5,05%
2006 0,38 0,23 0,27 0,12 0,13 - 0,07 0,11 - 0,02 0,16 0,43 0,42 0,62 2,81%
2007 0,49 0,42 0,44 0,26 0,26 0,31 0,32 0,59 0,25 0,30 0,43 0,97 5,15%
2008 0,69 0,48 0,51 0,64 0,96 0,91 0,58 0,21 0,15 0,50 0,38 0,29 6,48%
2009 0,64 0,31 0,20 0,55 0,60 0,42 0,23 0,08 0,16 0,24 0,37 0,24 4,11%
2010 0,88 0,70 0,71 0,73 0,43 -0,11 -0,07 -0,07 0,54 0,92 1,03 0,60 6,46%
2011 0,94 0,54 0,66 0,72 0,57 0,22 0,00 0,42 0,45 0,32 0,57 0,51 6,07%
2012 0,51 0,39 0,18 0,64 0,55 0,26 0,43 0,45 0,63 0,71 0,54 0,74 6,19%
2013 0,92 0,52 0,60 0,59 0,35 0,28 -0,13 0,16 0,27 0,61 0,54 0,72 5,56%
2014 0,63 0,64 0,82 0,78 0,60 0,26 0,13 0,18 0,49 0,38 0,53 0,62 6,22%
2015 1,48 1,16 1,51 0,71 0,99 0,77 0,58 0,25 0,51 0,77 1,11 0,90 11,27%
2016 1,51 0,95 0,44 0,64 0,98 0,47 0,64 0,31 0,08 0,17 0,07 0,14 6,58%
2017 0,42 0,24 0,32 0,08 0,36 -0,30 0,17 -0,03 -0,02 0,37 0,18 0,26 2,06%
2018 0,23 0,18 0,07 0,21 0,43 1,43 0,25 0,00 0,30 0,40 -0,25 0,14 3,43%

FONTES: IBGE e Base de Dados do Portal Brasil®.
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LEI N.º 2.439, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.   “AUTORIZA REPASSES DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
ENTIDADES QUE ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 1901001

LEI N.º 2.439, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“AUTORIZA REPASSES DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA ENTIDADES QUE ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALMOR ANTONIO VIVIAN, Prefeito Municipal de Tangará em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 74, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar contribuição financeira ao Clube de Voo Livre Tangará, sociedade civil sem fins lucra-
tivos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.747.715/0001-63, com sede na cidade de Tangará/SC, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 
reais).

Parágrafo único. O valor do repasse de que trata o caput deste artigo será utilizado pela entidade beneficiária na realização do Campeonato 
Catarinense e Sul Brasileiro de Voo Livre que acontecerá nesta cidade nos dias 23 e 24 de março deste ano, e será repassado em parcela 
única até o dia 01 de março de 2019.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar contribuição financeira ao CTG Tropeiros da Esperança, sociedade civil sem fins lucra-
tivos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.488.327/0001-41, com sede na cidade de Tangará/SC, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

Parágrafo único. O valor do repasse de que trata o caput deste artigo será utilizado pela entidade beneficiária na realização do XXII RODEIO 
CRIOULO INTERESTADUAL na cidade de Tangará/SC a ser realizado nos dias 15 a 17 de fevereiro deste ano, e será repassado em parcela 
única até o dia 12 de fevereiro de 2019.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a repassar contribuição financeira ao Moto Clube Tangará, sociedade civil sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.008.774/0001-24, com sede na cidade de Tangará/SC, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Parágrafo único. O valor do repasse de que trata o caput deste artigo será utilizado pela entidade beneficiária na realização do 6º Passeio de 
Motocicletas e Quadriciclos na cidade de Tangará/SC a ser realizado nos dias 09 e 10 de fevereiro deste ano, e será repassado em parcela 
única até o dia 08 de fevereiro de 2019.

Art. 4º. Cabe às entidades beneficiárias, no prazo de 90 (noventa) dias contados do recebimento dos recursos, prestar contas das aplicações 
dos valores recebidos junto à Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças Municipal.

Art. 5º. Para o recebimento do repasse da contribuição financeira, as entidades beneficiárias deverão apresentar certidões negativas de 
débitos Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista, comprovante de regularidade perante o INSS e o FGTS, além do Plano de Trabalho em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.019/14.

Art. 6º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do orçamento previsto para o exercício financeiro de 2019, a seguinte 
dotação orçamentária:

08 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Ativ. 2026
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.0149 – Transferência à Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

LEI N.º 2.440, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.  “ALTERA REDAÇÃO DA LEI Nº 2.321, DE 06 DE JUNHO DE 2017.”
Publicação Nº 1901002

LEI N.º 2.440, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“ALTERA REDAÇÃO DA LEI Nº 2.321, DE 06 DE JUNHO DE 2017.”

VALMOR ANTONIO VIVIAN, Prefeito Municipal de Tangará em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 74, inciso I, da Lei Orgânica do Município; Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do art. 2º, da Lei n.º 2.321, de 06 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fazendo o Município jus ao recebimento dos valores fixados no PMAQ/AB em decorrência do preenchimento das metas previstas 
na Portaria 1.645/2015 e legislação vigente, 67% (sessenta e sete por cento) dos recursos recebidos deverão ser aplicados na melhora da 
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estruturação da Atenção Básica municipal, 3% (três por cento) dos recursos recebidos, para o coordenador de Atenção Básica municipal e 
30% (trinta por cento) dos recursos recebidos, para os servidores municipais lotados nos Centros de Saúde da Família e vinculados a Aten-
ção Básica do Município, com adesão ao PMAQ, a título de Prêmio de Qualidade e Inovação - PMAQ/AB.” (NR)

Art. 2º. A alínea “c” do inciso I, do art. 2º, da Lei n.º 2.321, de 06 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“c) 12% (doze por cento) do montante recebido, dividido entre os funcionários da Unidade Básica de Saúde que exerçam atividades direta-
mente envolvidas com as equipes de ESF, SAÚDE BUCAL e NASF (farmacêutico, serviços gerais, recepcionista, técnicos de enfermagem da 
UBS, enfermeiro da UBS, escriturário e auxiliar de escriturário).” (NR)

Art. 3º. A alínea “c” do inciso II, do art. 2º, da Lei n.º 2.321, de 06 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“c) 15% (quinze por cento) do montante recebido dividido entre os funcionários da UBS que exerçam atividades diretamente envolvidas com 
as equipes ESF, SAÚDE BUCAL e NASF (farmacêutico, serviços gerais, recepcionista, técnico de enfermagem da UBS, enfermeiro da UBS, 
escriturário e auxiliar de escriturário).” (NR)

Art. 4º. A alínea “d” do inciso III, do art. 2º, da Lei n.º 2.321, de 06 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“d) 20% (vinte por cento) do montante recebido, dividido entre os funcionários da UBS que exerçam atividades diretamente envolvidas com 
as equipes ESF, SAÚDE BUCAL e NASF (farmacêutico, serviços gerais, recepcionista, técnico de enfermagem da UBS, enfermeiro da UBS, 
escriturário e auxiliar de escriturário).” (NR)

Art. 5º. O parágrafo único do art. 3º, da Lei n.º 2.321, de 06 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. O primeiro repasse do incentivo que trata esta Lei se dará após 06 (seis) meses do início do repasse por parte do Minis-
tério da Saúde ao Fundo Municipal da Saúde do Incentivo Variável PMAQ, e este se fará a cada seis meses de acordo com a composição 
atualizada de cada equipe, condicionado a vigência deste programa.” (NR)

Art. 6º. O inciso III, do art. 5º, da Lei n.º 2.321, de 06 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“III - Estiver em atestado médico por mais de 05 (cinco) dias consecutivos ou não, durante o semestre referente ao repasse do recurso 
financeiro, sendo que as faltas ao trabalho sem justificativas também serão avaliadas, pela comissão que trata o art. 5º desta Lei.” (NR)

Art. 7º. O § 1º, do art. 6º, da Lei n.º 2.321, de 06 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º Deverão compor a comissão:

I - 3 (três) membros representantes do ESF e Saúde Bucal e 3 (três) suplentes;
II - 1 (um) membro representante do NASF e 1 (um) suplente;
III - 1 (um) membro representante da equipe de apoio da Unidade Básica de Saúde e 1 (um) suplente;

§ 2º Caberá à comissão, eleger um membro responsável que presidirá a coordenação da comissão PMAQ/AB, SAÚDE BUCAL/AB e NASF, 
sendo que maiores decisões deverão ter a concordância da maioria dos membros da comissão.” (NR)

Art. 3º. Ficam revogadas as alíneas “f”, do inciso I, alínea “d”, do inciso II e a alínea “e”, do inciso III, todos do § 1º, do artigo 2º da Lei 
2.321/17.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.

LEI Nº 2.441, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.  “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA.”

Publicação Nº 1901004

LEI Nº 2.441, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA.”

VALMOR ANTONIO VIVIAN, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 74, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no artigo 167, inciso II, da Constituição Federal; no artigo 
41, inciso I, da Lei nº 4.320/64; e de conformidade com a Lei nº 2.423/18; Faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e fica 
sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada à suplementação no atual orçamento do Fundo Municipal da Saúde no valor de R$ 755.812,61 (setecentos e 
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cinquenta e cinco mil oitocentos e doze reais e sessenta e um centavos) nas dotações abaixo especificadas, com recursos oriundos do su-
perávit financeiro apurado no exercício anterior.

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Atividade 2005

Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3038 Aplicações Diretas ........................ R$ 300.000,00

Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3038 Aplicações Diretas ........................ R$ 162.000,00

Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3448 Aplicações Diretas .......................... R$ 16.909,28

Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3458 Aplicações Diretas .......................... R$ 50.000,00

Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3467 Aplicações Diretas .......................... R$ 14.390,33

Atividade 2006

Modalidade de Aplicação 3.3.93.00.00.3478 Aplicações Diretas .......................... R$ 71.692,46

Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3428 Aplicações Diretas .......................... R$ 27.148,54

Atividade 2009

Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3468 Aplicações Diretas ............................ R$ 2.230,00

Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3528 Aplicações Diretas .......................... R$ 27.442,00

Projeto 1003

Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.00.3038 Aplicações Diretas .......................... R$ 84.000,00

Art. 2º. Fica autorizada à suplementação no atual orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Tangará no valor de R$ 
8.902,45 (oito mil novecentos e dois reais e nove centavos) nas dotações abaixo especificadas, com recursos oriundos do superávit finan-
ceiro apurado no exercício anterior.

12 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE TANGARÁ

Atividade 2015

Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3400 Aplicações Diretas ............................ R$ 2.246,36

Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3409 Aplicações Diretas ............................ R$ 6.656,09

Art. 3º. Fica autorizada à suplementação no atual orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Tangará no valor de R$ 138.878,52 
(cento e trinta e oito mil, oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) nas dotações abaixo especificadas, com recursos 
oriundos do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Atividade 2014

Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3461 Aplicações Diretas .......................... R$ 38.878,52

Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3435 Aplicações Diretas .......................... R$ 20.000,00

Modalidade de Aplicação 3.1.90.00.00.3435 Aplicações Diretas .......................... R$ 60.000,00

Projeto 1005

Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.00.3435 Aplicações Diretas .......................... R$ 20.000,00

Art. 4º. Fica autorizada à suplementação no atual orçamento do Hospital Municipal Frei Rogério no valor de R$ 17.866,57 (dezessete mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) nas dotações abaixo especificadas, com recursos oriundos do superávit 
financeiro apurado no exercício anterior.

10 – HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO
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Atividade 2013

Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.3406 Aplicações Diretas .......................... R$ 17.866,57

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 05 DE FEVEREIRO 2019.
VALMOR ANTONIO VIVIAN
PREFEITO MUNICIPAL E.E.
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Tigrinhos

Prefeitura

ATA TRANSMISSÃO DE CARGO DO PREFEITO MUNICIPAL
Publicação Nº 1901440

ATA DE TRANSMISSÃO DE CARGO

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, as 08h00min (oito horas), tendo como local o Auditório da Prefeitura Municipal 
de Tigrinhos, o senhor MILTON JOSÉ HUPPES, com a presença de autoridades municipais, vereadores, secretários, assessores, servidores 
e lideranças municipais, bem como a imprensa escrita e falada, realizou-se o ato de Transmissão de Cargo, onde o Prefeito Municipal em 
Exercício MILTON JOSÉ HUPPES, repassou o Cargo de Prefeito Municipal ao Senhor DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que se 
encontrava em período de férias, amparado pelo Inciso II do parágrafo 2º do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal, pelo período de 30 (trinta) 
dias. O Vice Prefeito Senhor MILTON JOSÉ HUPPES, ao transmitir o cargo entregou simbolicamente às chaves do Município, agradeceu a 
oportunidade e a confiança recebida em poder exercer a missão de dirigir os destinos do Município. Tendo a certeza que honrou os compro-
missos que lhe foram atribuídos e na certeza do dever comprido. O senhor DERLI AONTONIO DE OLIVEIRA, digníssimo Prefeito Municipal 
cumprimentou a todos e parabenizou o trabalho do Vice Prefeito frente ao Poder Executivo. Não havendo mais nada a relatar assinei a 
presente ata que após de lida e aprovada será assinada pelos presentes. Tigrinhos/SC, 06 de Fevereiro de 2019.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE AULA PARA SUPRIR NECESSIDADE EM CARÁTER TEMPORÁRIO
Publicação Nº 1901594

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE AULAS PARA SUPRIR NECESSIDADE EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O MUNICÍPIO DE TIGRINHOS, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, torna público e 
CONVOCA os candidatos aprovados conforme lista final do Processo Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto 
Nº. 013/2018, para preenchimento, em caráter temporário dos seguintes Cargos: Professor II e Professor III, a participarem de Escolha de 
Aula, cuja escolha de aula ocorrerá no dia 07/02/2019, às 08h00min, na Secretaria Municipal de Educação do Município de Tigrinhos/SC, 
situado na Rua Waldemar Stieler, nº s/n, Centro, neste Município de Tigrinhos/SC.

Caso o candidato se faça representar na sessão de atribuição, deverá outorgar ao seu procurador poderes para assumir/escolher aulas, 
recorrer de qualquer ato da sessão, se necessário for.
Serão convocados os profissionais aprovados no Processo Seletivo para os Cargos: Professor II e Professor III, conforme ordem de classi-
ficação sendo que os candidatos convocados que não estiverem presentes na sessão ou representados através de procurador legalmente 
constituído serão considerados desistentes da vaga, sendo assim chamado o candidato aprovado na ordem subsequente.

A escolha de aulas observará o disposto no item 11.7 do Edital do Processo Seletivo 002/2017.

A Prefeitura Municipal de Tigrinhos/SC não se responsabiliza por eventual prejuízo do candidato que não acompanhar as publicações das 
convocações, tomando por desistentes todos os que a ela não comparecerem.

E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Tigrinhos/SC, 06 de Fevereiro de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 009-2019
Publicação Nº 1900163

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2019
Licitação Exclusiva para ME/EPP
Sistema de Registro de Preços

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento geral dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para a contratação dos 
serviços abaixo discriminados: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS, CONSERTOS E VUL-
CANIZAÇÃO DE PNEUS DOS VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE 
PARA DOZE MESES. O recebimento das propostas e documentação será até as 08h30min do dia 19/02/2019, no departamento de Compras 
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e Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura será realizada ás 08h40min do mesmo dia. Maiores Informações bem como cópia do 
Edital poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, sito na Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, fone: 49- 36580064, ou pelo 
site: www.tigrinhos.sc.gov.br. Tigrinhos (SC), 06 de fevereiro de 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 051/2019
Publicação Nº 1900303

PORTARIA Nº. 051/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. REGINA ZACHARCZUK GATELLI, brasileira, casada, portadora do CPF nº 899.042.149-72, aprovada em 2º lugar 
no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017, Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018 e conforme edital de Escolha, para exercer 
o Cargo Temporário de Professor II (Educação Infantil), com 40 (quarenta) horas semanais, a contar a partir de 05 de Fevereiro de 2019, 
recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 052/2019
Publicação Nº 1900317

PORTARIA Nº. 052/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. CLAUDIA RODRIGUES HIRSCHEITER, brasileira, portadora do CPF nº 042.544.199-70, aprovada em 7º lugar no 
Processo Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
III (Anos Iniciais), com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 05 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na 
legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

http://www.tigrinhos.sc.gov.br
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PORTARIA 053/2019
Publicação Nº 1900322

PORTARIA Nº. 053/2019. NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Sr. AGUSTINHO BRANCO DE LIMA, brasileiro, portador do CPF nº 018.405.759-05, aprovado em 10º lugar no Processo 
Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor III (Anos 
Iniciais), com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 05 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na legislação 
Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 054/2019
Publicação Nº 1900326

 PORTARIA Nº. 054/2019.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 035/2015 de 03 de Novembro 
de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam Concedidas Férias a Servidora Pública Municipal Sra. JERRY ADRIANI BUTZKE SCHIRMER, Ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nica em Enfermeira, 40hs, Matrícula nº. 583/15, relativo ao período aquisitivo de Janeiro a Dezembro de 2018, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 05 de Fevereiro de 2019 a 06 de Março de 2019, retornando em 07 de Março de 2019.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 055/2019
Publicação Nº 1900463

PORTARIA Nº. 055/2019. NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MILTON JOSÉ HUPPES, Prefeito Municipal em Exercício de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,
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RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Sr. PAULO ROBERTO FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 045.071.169-29, aprovado em 2º lugar no Pro-
cesso Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
IV (Educação Física), com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 05 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na 
legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
MILTON JOSÉ HUPPES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada e Registrada nesta Secretaria em cinco de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 056/2019
Publicação Nº 1901441

PORTARIA Nº. 056/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. DENISE ROSELI CAMPANA BEVILAQUA, brasileira, portadora do CPF nº 834.649.729-68, aprovada em 12º lugar no 
Processo Seletivo regido pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor 
II (Educação Infantil), com 20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 06 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na 
legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

PORTARIA 057/2019
Publicação Nº 1901442

PORTARIA Nº. 057/2019. NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Sra. IARA GOHLKE, brasileira, portadora do CPF nº 807.922.949-04, aprovada em 8º lugar no Processo Seletivo regido 
pelo Edital nº 002/2017 e Homologado pelo Decreto Nº. 013/2018, para exercer o Cargo Temporário de Professor III (Anos Iniciais), com 
20 (vinte) horas semanais, a contar a partir de 06 de Fevereiro de 2019, recebendo a remuneração prevista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de fevereiro de dois mil e dezenove.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATOS DE 2019
Publicação Nº 1900021

MINUTA DO CONTRATO Nº 01/2019
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores Tigrinhos
CONTRATADA: Empresa MHNET Empreendimentos
VALOR: R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais) (anual)
OBJETO: prestação de serviço, de acesso à rede mundial de computadores (Internet), Banda Larga empresarial 15 MBPS, que a CONTRA-
TADA colocará à disposição do CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, com possibilidade de acesso a 
outros endereços eletrônicos nesta rede, durante todo o prazo deste contrato, conforme Plano de Acesso RÁDIO, optado pelo contratante.
DATA DA EMISSÃO: 02/01/2019
VENCIMENTO: 31/12/2019

Ademar Badia – Presidente

MINUTA DO CONTRATO Nº 02/2019
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores Tigrinhos
CONTRATADO: Mateus Tiago Grunwaldt

VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais mensais)
OBJETO: Locação de sala comercial, para instalação da Sede da Câmara de
Vereadores.

DATA DA EMISSÃO: 02/01/2019
VENCIMENTO: 30/04/2019

Ademar Badia - Presidente

RESOLUÇÃO Nº 01/19
Publicação Nº 1900125

RESOLUÇÃO Nº. 001/2019.
DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS.

ADEMAR BADIA, Presidente, no uso de suas atribuições que lhe compete, e em atendimento ao disposto nos artigos 34, 35, 36, 37 e 38 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores e ao Artigo 26, da Lei Orgânica Municipal resolve:

Art. 1º Ficam eleitas as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos – SC, para o terceiro período da sexta 
Legislatura, constituída pelos seguintes membros, com os respectivos Presidentes e Secretários.

I - Legislação, Justiça e Redação:
PRESIDENTE: Silvênio João Schneider
SECRETÁRIO: Volmar de Oliveira
MEMBRO: Antônio Manfrin

II - Finanças, Orçamento e Contas do Município:
PRESIDENTE: Cleiton da Silva
SECRETÁRIO: Miguel Claudino Rossa
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MEMBRO: Gilmar Stieler

III - Economia, Agricultura, Indústria, Comércio e Defesa do Consumidor:
PRESIDENTE: Volmar de Oliveira
SECRETÁRIO: Silvênio João Schneider
MEMBRO: Gilberto Cybulski

IV - Educação, Cultura, Desporto, Saúde e Promoção Social:
PRESIDENTE: Miguel Claudino Rossa
SECRETÁRIO: Dejalma Santos Miorando
MEMBRO: Antônio Manfrin

V - Transportes, Comunicações, Obras e Serviços Públicos:
PRESIDENTE: Cleiton da Silva
SECRETÁRIO: Miguel Claudino Rossa
MEMBRO: Volmar de Oliveira

VI - Comissão de Ética e Decoro Parlamentar:
PRESIDENTE: Dejalma Santos Miorando
SECRETÁRIO: Cleiton da Silva
MEMBRO: Antônio Manfrin

LÍDER BANCADA DO PSD: Gilberto Cybulski

LIDER BANCADA MDB: Dejalma Santos Miorando

LIDER BANCADA DO PSDB: Antônio Manfrin

LÍDER GOVERNO NA CÂMARA: Silvênio João Schneider

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 002/18.

Tigrinhos, aos 04 dias de fevereiro de 2018.
ADEMAR BADIA
Presidente
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMS/2019 DISPENSA Nº 001/FMS/2019
Publicação Nº 1899958

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 004/FMS/2019
Dispensa de Licitação nº 001/FMS/19
Objeto: Locação de Imóvel para ser utilizado como Sede do CEMPS/NASF (Centro Municipal de Promoção a Saúde), do Fundo Municipal de 
Saúde, do Município de Tijucas - SC.
Contratado: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SILVA LTDA.
Valor: R$. R$. 48.400,00 (Quarenta e oito mil, quatrocentos reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 045/2019/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/PMT/2019 DISPENSA Nº 006/PMT/2019
Publicação Nº 1901534

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 024/PMT/2019
Dispensa de Licitação nº 006/PMT/19
Objeto: Contratação de empresa de especializada para Monitoramento Ambiental de Execução de PRAD e Elaboração de Projet de Recupe-
ração de área Degradada para barreira localizada no Timbé, que está sob responsabilidade da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos, do município de Tijucas - SC.
Contratado: DG CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA ME.
Valor: R$. R$. 8.600,00 (Oito mil e seiscentos reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso II e Art. 23, inciso I e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
030/2019/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 003/FMS/2019 DISPENSA Nº 001/FMS/2019
Publicação Nº 1900157

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 003/FMS/2019 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/FMS/19 – DISPENSA Nº 001/FMS/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SILVA LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SER UTILIZADO COMO SEDE DO CEMPS/NASF (CENTRO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO A SAÚDE), DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC.

VALOR: R$: 48.400,00 (QUARENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS REAIS).

Amparo Legal: Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 045/2019/PGM.

TIJUCAS/SC, 01 de Fevereiro de 2019.
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EXTRATO TERMO DO CONTRATO Nº 053/PMT/2019
Publicação Nº 1900358

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 053/PMT/19 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/PMT/19 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/PMT/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONTRATADA: ALTA FREQUENCIA COMERCIAL EIRELLI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA POLICIA MILITAR DE TIJUCAS, DA SECRETARIA 
DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC

VALOR: R$. 11.140,00 (ONZE MIL CENTO E QUARENTA REAIS)

TIJUCAS/SC, 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/PMT/2019 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/PMT/2019
Publicação Nº 1900143

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 025/PMT/2019
Dispensa de Licitação nº 007/PMT/19
Objeto: Aquisição de Materiais/Serviços e Suprimentos de Informática para Policia Militar de Tijucas, da Secretaria de Obras, Transportes e 
Serviços Públicos, do município de Tijucas - SC.
Contratado: ALTA FREQUÊNCIA COMERCIAL EIRELLI
Valor: R$. R$. 11.140,00 (Onze mil cento e quarenta reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso II e Art. 23, inciso I e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
033/2019/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Samae - timbé do Sul

PORTARIA 06/2019
Publicação Nº 1901012

PORTARIA SAMAE N. 06/2019 01 de Fevereiro de 2019.

O Sr. Ricardo Stecanella, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE, de Timbé do Sul-SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE :

Art. 1º - Conceder férias de 20 dias, à servidora GILSEU SCUSSEL, relativo ao período aquisitivo 01.06.2017 a 30.06.2019.
Art. 2º - O período de gozo das férias será de 01.02 a 20.02.2019.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Timbé do Sul-SC, 01 de fevereiro de 2019.

 ____________________________ 
Ricardo Stecanella
Diretor do SAMAE
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 01 2019 FMS
Publicação Nº 1901181

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2019 - FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representantes legais das empresas ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ n.º 00.802.002/0001-02, o Sr. Maicon Cordova Pereira, METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
n.º 83.157.032/0001-22, o Sr. Sandro Fabio Girardi, PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n.º 03.505.263/0001-40, a Sra. 
Marileusa Stinghen, PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n.º 85.247.385/0001-49, o Sr. Christiano Altair Mattana 
Giordani, FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ n.º 07.164.711/0001-40, a Sra. Marcia Aparecida Warmling, OLIMED MATE-
RIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ n.º 03.033.589/0001-12, a Sra. Deise Evani Pereira Wandall, INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI EPP, CNPJ 
n.º 23.240.000/0001-64, o Sr. Renato Novaes Dagios e BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA – EPP, CNPJ n.º 27.300.682/0001-
04, o Sr. Alexandre Duarte a comparecer para assinatura das respectivas atas de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 12/02/2019.
HORÁRIO: das 08hs 12hs e das 14hs às 17hs.

Necessário trazer carimbo comercial da empresa para validação da assinatura.

Timbó, 05 de fevereiro de 2019
RAFAELA DOS SANTOS GUEDES
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DO VIGÉSIMO TERECEIRO TERMO ADITIVO-ACRÉSCIMO AO OBJETO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 28.2015 PMT

Publicação Nº 1901185

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO/ACRÉSCIMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ nº. 90.180.605/0001-
02, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 13/02/2019.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 05 de fevereiro de 2019.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECRETO Nº 5098, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900341

DECRETO Nº 5098, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Decreta Luto Oficial no Município pelo falecimento do Ex-Prefeito Waldimiro Grundmann.

O Prefeito de Timbó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso I, alínea “n”, da Lei Orgâ-
nica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990; e

CONSIDERANDO o falecimento do Ex-Prefeito Municipal Waldimiro Grundmann, ocorrido na data de hoje;

CONSIDERANDO a relevante atuação política e serviços públicos prestados,

DECRETA:
Art.1º Luto Oficial de três dias no Município de Timbó/SC em virtude do falecimento do Ex-Prefeito Municipal WALDIMIRO GRUNDMANN, 
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ocorrido na data de hoje, mantidas todas as atividades e prazos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de janeiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

ERRATA AVISO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 02 2019 FMS
Publicação Nº 1901186

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2019 FMS
AVISO DE ERRATA

O Município de Timbó informa aos interessados que no Aviso de Licitação, publicado no Diário Oficial dos Municípios/SC, edição n.º 2747, 
página 1587, publicação n.º 1897303, houve erro de digitação no título do extrato, onde se lê “laudos raio-x”, leia-se “suplementos nutri-
cionais”.

Timbó/SC, 05/02/2019
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 113.2018 PMT - PUBLICIDADE LEGAL-INSTITUCIONAL
Publicação Nº 1901196

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 113/2018 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços destinado à contratação de serviços de publicação legal/institucional, em jornal (is) de circulação local/regional 
e estadual, de materiais de interesse do Município de Timbó.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Raiter Editora e Eventos Ltda Me e Carlos Alberto Schroeder Me.
TOTAL ESTIMADO: R$ 310.192,94 (trezentos e dez mil, cento e noventa e dois reais e novena e quatro centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 05/02/2020
Timbó, 30/01/2018
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente do SAMAE
CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa Financeira do TIMBOPREV
SOCRATES PRADO DE OLIVEIRA
Divisão de Imprensa e Comunicação
MÁRCIO ELISIO
Diretor Presidente da FME
MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 107-01.2019 - SICREDI
Publicação Nº 1901198

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 107-01/2019
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Banco Cooperativo Sicredi SA.
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OBJETO: prestação de serviços bancários para cobrança dos tributos e /ou outros emolumentos/receitas/valores devidos à fazenda pública 
municipal (administração direta e indireta) e recebimento e tratamento de documentos de arrecadação do Samae, no padrão Febraban.
DATA DA ASSINATURA: 10/01/2019.
PRAZO: 10/01/2019 até 31/12/2019.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

EXTRATO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 107-04.2019 - BANCO BRADESCO
Publicação Nº 1901200

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº. 107-04/2019
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Banco Bradesco S/A.
OBJETO: prestação de serviços bancários para cobrança dos tributos e /ou outros emolumentos/receitas/valores devidos à fazenda pública 
municipal (administração direta e indireta) e recebimento e tratamento de documentos de arrecadação do Samae, no padrão Febraban.
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2019.
PRAZO: 17/01/2019 até 31/12/2019.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração

PORTARIA NO 1089, DE 03 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900344

PORTARIA No 1089, DE 03 DE JANEIRO DE 2019
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal, de cargo de provimento temporário, lotada na Administração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

daniela valer de oliveira slomp Auxiliar de Serviços Administrativos N° 46, de 16/01/2017 03/01/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de janeiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1093, DE 14 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900350

PORTARIA No 1093, DE 14 DE JANEIRO DE 2019
Concede exoneração aos Servidores Públicos Municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 1993,

RESOLVE:
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Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO aos Servidores Públicos Municipais, conforme abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRÍCOLA

NOME CARGO PROVIMENTO EFETIVO PORT.DE NOMEAÇÃO A CONTAR DE

Jessica Lombardi Auxiliar Operacional I N° 1550, de 09/03/2015 02/01/2019
Ramon Gabriel de Morais Motorista N° 218, de 10/04/2017 14/01/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de janeiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1096, DE 15 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900352

PORTARIA No 1096, DE 15 DE JANEIRO DE 2019
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal, de cargo de provimento temporário, lotada na Administração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME CARGO
(Contratação Temporária) PORT.DE CONTRATAÇÃO A CONTAR DE

carol gatti de amorim Auxiliar Operacional I N° 44, de 09/01/2017 15/01/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 15 de janeiro de 2019; 149° ano de Fundação; 84° ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA NO 1099, DE 16 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900357

PORTARIA No 1099, DE 16 DE JANEIRO DE 2019
Concede exoneração às Servidoras Públicas Municipais, admitidas para o cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lota-
das na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e pelo 
art.5°, Inciso II, da Lei Complementar n° 339, de 30 de novembro de 2007,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Municipais, conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO
(Emprego Público) PORTARIA A CONTAR DE

Cláudia Marilia Giovanella Prade Agente Comunitário de Saúde N° 2590, de 07/04/2008 16/01/2019
Irma Bertram Bombasaro Agente Comunitário de Saúde N° 2590, de 07/04/2008 16/01/2019

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

PORTARIA Nº 1128, DE 29 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900406

PORTARIA Nº 1128, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

Nomeia Servidora Pública Municipal para o exercício de cargo efetivo na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 138, de 02/07/98, e alterações, a servidora abaixo relacionada, aprovada no Concurso 
Público n° 01/2016:

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos
Ref.Salarial: GA-30

NOME CPF JORNADA SEMANAL

Aline Henschel Gonçalves de Azevedo 007.374.559-69 35h

 Art. 2º CONVOCAR a Servidora nomeada para, nos termos dos arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Complementar n° 
139, de 02/07/98 c/c Edital de Concurso Público nº 01/2016, realizar o exame médico e comprovar o atendimento dos requisitos necessários 
à posse no cargo para o qual foi nomeada.

Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRESENTE ATO DE PROVIMENTO, se a servidora nomeada não cumprir no prazo 
legal, os requisitos necessários à efetiva posse no cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de janeiro de 2019; 149º ano de Fundação; 84º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

timboPrev - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS muniCiPaiS de timbó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900312

PORTARIA TIMBOPREV Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2019
Concede Licença Maternidade a servidora Greyce Nardelli Severino.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e com fundamento no art. 176 da 
Lei Complementar n. 01, de 22 de outubro de 1993, artigos 26 e 27 da Lei Complementar nº 411, de 23 de dezembro de 2.011 e artigo 7º, 
inciso XVIII da Constituição da Republica Federativa do Brasil;

RESOLVE

Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à servidora GREYCE NARDELLI SEVERINO, ocupante do cargo de Contadora do TIMBOPREV, por cen-
to e vinte (120) dias, a contar de 26 de janeiro de 2019 (período de 26/01/2019 a 25/05/2019), conforme Processo TIMBOPREV nº 04/2019.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV

PORTARIA TIMBOPREV Nº 04, DE 25 DE JANEIRO DE 2019
Publicação Nº 1900316

PORTARIA TIMBOPREV Nº 04, DE 25 DE JANEIRO DE 2019

Altera a data do término do período de contratação de Servidor lotado no Timboprev.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no inciso VIII do art.2º da Lei nº 2.045, de 22/12/1998, 
alterada pela Lei nº 2.439, de 02/12/2009 e pela Lei 2.819, de 22/12/2015; Decreto n° 4425, de 02 de janeiro de 2017, alterado pelos 
Decretos n° 4456, de 01/03/2017 e n° 4681, de 30/11/2017, n° 4772, de 01/03/2018 e n° 4976, de 31/10/2018;

Considerando-se a Decisão do Conselho de Administração do TIMBOPREV (Ata nº 15 de 13/12/2018)

Considerando-se a concessão de licença maternidade à servidora efetiva Greyce Nardelli Severino, por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
26 de janeiro de 2019;

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a data do término do período de contratação do Servidor abaixo relacionado:

NOME PORTARIA CONTR/ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO
RAFAEL ANTONIO RODRIGO KOEMMREIT 02, de 21/01/2019 25/05/2019

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de Janeiro de 2019; 149o ano de Fundação; 84o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1040

Tunápolis

Prefeitura

LEI 1381/2019
Publicação Nº 1901590

LEI Nº 1381/2019 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
TUNÁPOLIS-APAE, e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado, a firmar Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tunápolis 
- APAE, CNPJ nº 78.483.641/0001-31, visando o repasse financeiro conforme plano de trabalho em apenso, visando o desenvolvimento das 
atividades no exercício de 2019, nos termos da lei nº 13.019/2014.
Art. 2° A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos recebidos, dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de 
Fomento.
Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente correrão por conta do orçamento municipal de 2019.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Tunápolis – SC, 06 de fevereiro de 2019.
Renato Paulata
Prefeito Municipal.

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4958/2019
Publicação Nº 1899933

PORTARIA Nº. 4.958/2.019
Em 01de Fevereiro de 2.019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e respectivas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, DALVANA FRANZON, do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (ACT), com estabilidade provisória por estar 
em gestação, lotado na Secretaria Municipal da Educação, Cultura Esporte e Turismo, neste município, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 2º - A presente exoneração da estabilidade provisória, decorre em virtude da mesma, ser efetivada no cargo de Professor do Ensino 
Fundamental das Séries Iniciais conforme convocação e classificação do Decreto nº2.006/2018 do Concurso Publico 001/2018.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 01 de Fevereiro de 2.019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 4959/2019
Publicação Nº 1899934

PORTARIA Nº. 4.959/2019
Em 01 de Fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Munici-
pal e baseado na Lei Complementar nº. 13/2006 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Decreto Municipal nº. 
2.006/2018 que dispõe sobre a classificação final do Concurso Público nº. 001/2018; e,

RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, GIOVANI STURMER, com cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, cargo este de provimento EFETIVO, neste município, nível TSG 1 – A1, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, baseado no Decreto 2.006/2018, de 21 de agosto de 2018, referente à homologação final da classificação do Concurso Público n° 
001/2018, percebendo vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito ao Estágio Probatório.
Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 01 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4960/2019
Publicação Nº 1899935

PORTARIA Nº. 4.960/2019
Em 01 de Fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Munici-
pal e baseado na Lei Complementar nº. 13/2006 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Decreto Municipal nº. 
2.006/2018 que dispõe sobre a classificação final do Concurso Público nº. 001/2018; e,

RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, MAICON DILL, com cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO PESADO, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Urbanismo, cargo este de provimento EFETIVO, neste município, nível TSG 4 – A5, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, baseado no Decreto 2.006/2018, de 21 de agosto de 2018, referente à homologação final da classificação do Concurso Público n° 
001/2018, percebendo vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito ao Estágio Probatório.
Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 01 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 4961/2019
Publicação Nº 1899936

PORTARIA Nº.4.961/2019
Em 01 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº 027/2011.
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a pedido, DENISE ORSO SCHNEIDER, do cargo de PROFESSORA DE INGLÊS DO ENSINO INFANTIL (50 horas mensais) 
E DO ENSINO FUNDAMENTAL (50 horas mensais), cargo este de provimento efetivo, com lotação na Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura Esporte e Turismo, desta Municipalidade.
Art. 2° A presente exoneração decorre a PEDIDO, de livre e espontânea vontade, conforme requerimento.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 01 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

,
NELCINA MARIA DECKER
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4962/2019
Publicação Nº 1899937

PORTARIA Nº. 4.962/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Munici-
pal e baseado na Lei Complementar nº. 13/2006 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Decreto Municipal nº. 
2.006/2018 que dispõe sobre a classificação final do Concurso Público nº. 001/2018; e,

RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, JOEL CHRIST, com cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal Saúde e Bem Estar Social, 
cargo este de provimento EFETIVO, neste município, nível TSG 1 – A1, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, baseado no 
Decreto 2.006/2018, de 21 de agosto de 2018, referente à homologação final da classificação do Concurso Público n° 001/2018, percebendo 
vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito ao Estágio Probatório.
Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4963/2019
Publicação Nº 1899939

PORTARIA Nº.4.963/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
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combinada com a Lei Complementar nº 013/2006 de 17 de Maio de 2006.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o Senhor AQUILES BAMBERG, Vice-Prefeito Municipal, brasileiro, residente e domiciliado no Município, para RESPON-
DER cumulativamente a função de Secretário Municipal da Saúde e Bem Estar Social no município de Tunápolis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

,

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº. 4.964/2019
Publicação Nº 1899942

PORTARIA Nº. 4.964/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Munici-
pal e baseado na Lei Complementar nº. 13/2006 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Decreto Municipal nº. 
2.006/2018 que dispõe sobre a classificação final do Concurso Público nº. 001/2018; e,

RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, JULIANA FERREIRA DE LIMA BROCCO, com cargo de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS, lo-
tado na Secretaria Municipal da Educação, Cultura Esporte e Turismo, cargo este de provimento EFETIVO, neste município, nível MAGI – A4, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, baseado no Decreto 2.006/2018, de 21 de agosto de 2018, referente à homologação 
final da classificação do Concurso Público n° 001/2018, percebendo vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito ao Estágio 
Probatório.
Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº. 4.965/2019
Publicação Nº 1899943

PORTARIA Nº. 4.965/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Munici-
pal e baseado na Lei Complementar nº. 13/2006 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Decreto Municipal nº. 
2.006/2018 que dispõe sobre a classificação final do Concurso Público nº. 001/2018; e,

RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, DALVANA FRANZON, com cargo de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS, lotado na Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura Esporte e Turismo, cargo este de provimento EFETIVO, neste município, nível MAGI – A4, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, baseado no Decreto 2.006/2018, de 21 de agosto de 2018, referente à homologação final da classificação 
do Concurso Público n° 001/2018, percebendo vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito ao Estágio Probatório.
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Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº. 4.966/2019
Publicação Nº 1899945

PORTARIA Nº. 4.966/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Munici-
pal e baseado na Lei Complementar nº. 13/2006 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Decreto Municipal nº. 
2.006/2018 que dispõe sobre a classificação final do Concurso Público nº. 001/2018; e,

RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, MARLIZE REGINES MORÁS, com cargo de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS, lotado na Se-
cretaria Municipal da Educação, Cultura Esporte e Turismo, cargo este de provimento EFETIVO, neste município, nível MAGI – A4, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, baseado no Decreto 2.006/2018, de 21 de agosto de 2018, referente à homologação final da clas-
sificação do Concurso Público n° 001/2018, percebendo vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito ao Estágio Probatório.
Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº. 4.967/2019
Publicação Nº 1899946

PORTARIA Nº. 4.967/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Munici-
pal e baseado na Lei Complementar nº. 13/2006 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Decreto Municipal nº. 
2.006/2018 que dispõe sobre a classificação final do Concurso Público nº. 001/2018; e,

RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, THAISE MARCIA GOTZ, com cargo de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS, lotado na Secre-
taria Municipal da Educação, Cultura Esporte e Turismo, cargo este de provimento EFETIVO, neste município, nível MAGI – A4, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, baseado no Decreto 2.006/2018, de 21 de agosto de 2018, referente à homologação final da clas-
sificação do Concurso Público n° 001/2018, percebendo vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito ao Estágio Probatório.
Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº. 4.968/2019
Publicação Nº 1899949

PORTARIA Nº. 4.968/2019
Em 04 de Fevereiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base na Lei Orgânica Munici-
pal e baseado na Lei Complementar nº. 13/2006 e atualizações, além da Legislação federal vigente, bem como o Decreto Municipal nº. 
2.006/2018 que dispõe sobre a classificação final do Concurso Público nº. 001/2018; e,

RESOLVE:
Art. 1° - NOMEAR, FERNANDA MARIA FINGER, com cargo de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS, lotado na Se-
cretaria Municipal da Educação, Cultura Esporte e Turismo, cargo este de provimento EFETIVO, neste município, nível MAGI – A4, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, baseado no Decreto 2.006/2018, de 21 de agosto de 2018, referente à homologação final da clas-
sificação do Concurso Público n° 001/2018, percebendo vencimentos e vantagens previstas na mesma Lei e sujeito ao Estágio Probatório.
Art.2° Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS/SC
Em 04 de Fevereiro de 2019.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 29/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 17/2019
Publicação Nº 1901084

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS//Departamento de Compras
PROCESSO DE COMPRA N°.: 29/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°: 17/2019
Data Emissão: 05/02/2019
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por item

- O MUNICIPIO DE TUNAPOLIS – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos inte-
ressados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item conforme dispõe 
a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei Federal 147/2014 e Lei 155/2016, Lei n. 8.666/93 e legislação 
vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habili-
tação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho 
nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 14h do dia 18 de fevereiro de 2019 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do 
mesmo dia e local.
A presente Licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE 2(DUAS) MOTOCICLETAS OKM, QUE SERÃO DESTINADAS PARA A SECRETARIA DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SETOR DO SAMAE, conforme quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus 
anexos, os quais integram este edital.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 14h do dia 18 de fevereiro de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE COMPRA N°.: 30/2019 PREGÃO PRESENCIAL N°: 18/2019 REGISTRO DE PREÇO
Publicação Nº 1901468

MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS
Rua João Castilho n° 111
89.898-000 – TUNAPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 30/2019
Pregão Presencial n°: 18/2019
REGISTRO DE PREÇO
Data Emissão: 06/02/2019
Forma de Julgamento: PELO MENOR PREÇO POR HORA

O Município de Tunápolis juntamente com o Fundo Municipal da Saúde – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA 
e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório atraves do REGISTRO DE PREÇO Modalidade 
de Pregão Presencial, do tipo “MENOR PREÇO POR HORA, sob regime de execução parcelada, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 
17/07/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo 
as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Com-
pras e Licitações da Prefeitura Municipal, sita a Rua João Castilho n° 111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 15h30min do dia 18 de 
fevereiro de 2019, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE PREÇO para futura “Contratação de empresa es-
pecializada para execução de serviços de instalações e manutenções elétricas prediais e iluminação (internas), bem como assistência em 
bombas de água, rebobinagens, instalação de mangueira de gás, limpeza e higienização de ar condicionado, split, mediante execução de 
manutenção corretiva e preventiva no Município de Tunápolis, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Ane-
xos, os quais passam a fazer parte do presente processo licitatório.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até 15h30min do dia 18 de fevereiro de 2019.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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Turvo

Prefeitura

REVOGAÇÃO LICITAÇÃO FMS 01/2019
Publicação Nº 1900936

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 01/2019 – Pregão Presencial

O Município de Turvo/SC torna público para conhecimento de todos os interessados a REVOGAÇÃO do Processo Licitação nº 01/2019, que 
tem como objeto a aquisição de material ambulatorial para serem utilizados pela Secretaria de Saúde do município de Turvo/SC, por inte-
resse público, em razão da confusão dos objetos licitados e a dificuldade administrativa em separar por natureza da despesa, tendo assim 
a necessidade de readequação.
Tiago Zilli
Prefeito Municipal
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União do Oeste

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS N. 01/2019 - FMS
Publicação Nº 1900493

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019 - FMS

PROCESSO Nº 01/2019
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata.

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano 2019, o Município de União do Oeste, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob n.º 11.692.396/0001-00, com sede na Rua Chapecó, Centro, União do Oeste, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Gestor Sr. VITORIO GUBERT, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 
e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
01/2019, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa FERNANDO GEMELI ME, de acordo com a classificação no item por ela alcançado, 
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

0.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE ANALISES CLINICAS (EXAMES LABORATORIAIS) aos muní-
cipes de União do Oeste que necessitarem dos mesmos, visando possíveis aquisições futuras, conforme relação abaixo descritas:

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Preço Uni-
tário Preço Total

1 DETEMINAÇÃO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 0.20.20.10.04-0 UN 30,00 3,63 108,90
2 DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) 0.20.20.10.07-4 UNI 25,00 10,00 250,00
3 DOSAGEM DE ACIDO URICO 0.20.20.10.12-0 UNI 450,00 1,85 832,50
4 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 0.20.20.10.15-5 UNI 20,00 3,68 73,60
5 DOSAGEM DE AMILASE 0.20.20.10.18-0 UNI 35,00 2,25 78,75
6 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 0.20.20.10.20-1 UN 100,00 2,01 201,00
7 DOSAGEM DE CALCIO 0.20.20.10.21-0 UN 50,00 1,85 92,50
8 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 0.20.20.10.27-9 UN 750,00 3,51 2.632,50
9 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 0.20.20.10.28-7 UN 750,00 3,51 2.632,50
10 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 0.20.20.10.29-5 UN 1.300,00 1,85 2.405,00
11 DOSAGEM DE COLINESTERASE 0.20.20.10.30-9 UN 20,00 3,68 73,60
12 DOSAGEM DE CREATININA 0.20.20.10.31-7 UN 750,00 1,85 1.387,50
13 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE CPK 020.20.10.32-5 UN 30,00 3,68 110,40
14 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 0.20.20.10.33-3 UN 30,00 4,12 123,60
15 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 0.20.20.10.36-8 UN 35,00 3,68 128,80
16 DOSAGEM DE FERRITINA 0.20.20.10.38-4 UN 120,00 15,59 1.870,80
17 DOSAGEM DE FERRO SERICO 0.20.20.10.39-2 UN 35,00 3,51 122,85
18 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 0.20.20.10.41-4 UN 15,00 2,01 30,15
19 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 0.20.20.10.42-2 UN 100,00 2,01 201,00
20 DOSAGEM DE FOSFORO 0.20.20.10.43-0 UN 20,00 1,85 37,00
21 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRASFERASE (GAMA GT) 0.20.20.10.46-5 UN 100,00 3,51 351,00
22 DOSAGEM DE GLICOSE 0.20.20.10.47-3 UN 1.400,00 1,85 2.590,00
23 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 0.20.20.10.48-1 UN 15,00 3,68 55,20
24 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 0.20.20.10.50-3 UN 150,00 7,86 1.179,00
25 DOSAGEM DE LIPASE 0.20.20.10.55-4 UN 15,00 2,25 33,75
26 DOSAGEM DE MAGNESIO 0.20.20.10.56-2 UN 15,00 2,01 30,15
27 DOSAGEM DE ALFA-1- GLICOPROTEINA ACIDA 02.02.01.016-3 UN 70,00 3,68 257,60
28 DOSAGEM DE POTASSIO 0.20.20.10.60-0 UN 125,00 1,85 231,25
29 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 0.20.20.10.61-9 UN 50,00 1,40 70,00
30 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 0.20.20.10.62-7 UN 15,00 1,85 27,75
31 DOSAGEM DE SODIO 0.20.20.10.63-5 UN 120,00 1,85 222,00
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32 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 0.20.20.10.64-3 UN 450,00 2,01 904,50
33 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 0.20.20.10.65-1 UN 450,00 2,01 904,50
34 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 0.20.20.10.66-0 UN 12,00 4,12 49,44

35 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 0.20.20.10.67-8 UN 1.400,00 3,51 4.914,00

36 DOSAGEM DE UREIA 0.20.20.10.69-4 UN 450,00 1,85 832,50

37 DOSAGEM DE VITAMINA B12 0.20.20.10.70-8 UN 120,00 15,24 1.828,80
38 CONTAGEM DE PLAQUETAS 0.20.20.20.02-9 UN 300,00 2,73 819,00
39 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 0.20.20.20.07-0 UN 120,00 2,73 327,60
40 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 0.20.20.20.09-6 UN 120,00 2,73 327,60
41 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 0.20.20.20.10.0 UN 70,00 9,00 630,00

42 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 
0.20.20.20.13-4 UN 200,00 5,77 1.154,00

43 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 0.20.20.20.14-2 UN 300,00 2,73 819,00
44 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 0.20.20.20.15-0 UN 300,00 2,73 819,00
45 HEMOGRAMA COMPLETO 0.20.20.20.38-0 UN 1.500,00 4,11 6.165,00
46 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 0.20.20.30.07-5 UN 80,00 2,83 226,40
47 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 0.20.20.30.08-3 UN 60,00 9,25 555,00
48 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 0.20.20.30.09-1 UN 8,00 15,06 120,48
49 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA LIVRE) 0.20.20.30.10-5 UN 400,00 15,42 6.168,00
50 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 0.20.20.30.11-3 UN 18,00 13,55 243,90
51 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 0.20.20.30.12-1 UN 20,00 17,16 343,20
52 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 0.20.20.30.13-0 UN 20,00 17,16 343,20
53 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 0.20.20.30.15-6 UN 20,00 17,16 343,20
54 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 0.20.20.30.16-4 UN 50,00 9,25 462,50
55 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 0.20.20.30.18-0 UN 15,00 17,16 257,40
56 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 0.20.20.30.20-2 UN 100,00 2,83 283,00
57 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICARDIOLIPINA 0.20.20.30.26-1 UN 20,00 10,00 200,00
58 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 0.20.20.30.30-0 UN 70,00 10,00 700,00
59 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1+HTLV2 0.20.20.30.31-8 UN 30,00 18,55 556,50
60 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 0.20.20.30.34-2 UN 20,00 17,16 343,20
61 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 0.20.20.30.35-0 UN 15,00 18,55 278,25
62 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 0.20.20.30.36-9 UN 6,00 18,55 111,30
63 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 0.20.20.30.47-4 UN 40,00 2,83 113,20
64 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 0.20.20.30.55-5 UN 8,00 17,16 137,28
65 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 0.20.20.30.56-3 UN 18,00 17,16 308,88
66 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 020.20.30.57-1 UN 18,00 17,16 308,88
67 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 0.20.20.30.58-0 UN 8,00 17,16 137,28
68 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 0.20.20.30.59-8 UN 70,00 17,16 1.201,20
69 PESQUISA DE ANTICORPO ANTIPEROXIDASE 0.20.20.30.62-8 UN 70,00 17,16 1.201,20
70 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 0.20.20.50.09-2 UN 55,00 8,12 446,60
71 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 0.20.20.30.62-8 UN 70,00 17,16 1.201,20

72 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS 
0.20.20.30.63-6 UN 35,00 18,55 649,25

73 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE 
0.20.20.30.64-4 UN 70,00 18,55 1.298,50

74 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HC) 
0.20.20.30.67-9 UN 60,00 18,55 1.113,00

75 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA 0.20.20.30.72-5 UN 25,00 17,16 429,00
76 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 0.20.20.30.76-8 UN 100,00 16,97 1.697,00

77 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 
0.20.20.30.80-6 UN 50,00 18,55 927,50

78 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 0.20.20.30.81-4 UN 60,00 17,16 1.029,60
79 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 0.20.20.30.87-3 UN 100,00 18,55 1.855,00

80 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV 
0.20.20.30.91-1 UN 60,00 18,55 1.113,00

81 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 0.20.20.30.96-2 UN 20,00 13,35 267,00

82 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (H 
0.20.20.30.97-0 UN 100,00 18,55 1.855,00

83 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) 0.20.20.30.98-9 UN 50,00 18,55 927,50
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84 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 0.20.20.31.01-2 UN 20,00 4,10 82,00
85 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENOESPECIFICA 0.20.20.31.03-9 UN 50,00 9,25 462,50
86 VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 0.20.20.31.17-9 UN 120,00 2,83 339,60
87 PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 0.20.20.40.05-4 UN 30,00 1,65 49,50
88 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 0.20.20.40.09-7 UN 30,00 1,65 49,50
89 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 0.20.20.40.10-0 UN 15,00 1,65 24,75
90 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 0.20.20.40.14-3 UN 280,00 1,65 462,00
91 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 0.20.20.40.14-3 UN 50,00 1,65 82,50

92 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 
0.20.20.50.01-7 UN 1.400,00 3,70 5.180,00

93 CLEARANCE DE CREATININA 0.20.20.50.02.5 UN 70,00 3,51 245,70
94 CLEARANCE DE UREIA 0.20.20.50.04-1 UN 55,00 3,51 193,05
95 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 0.20.20.50.09-2 UN 45,00 8,12 365,40
96 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 0.20.20.50.11-4 UN 25,00 2,04 51,00
97 DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 0.20.20.60.01-2 UN 60,00 12,54 752,40
98 DOSAGEM DE CALCITONINA 0.20.20.60-12-8 UN 8,00 14,38 115,04
99 DOSAGEM DE CORTISOL 0.20.20.60.13-6 UN 15,00 9,86 147,90
100 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 0.20.20.60.14-4 UN 25,00 11,25 281,25
101 DOSAGEM DE ESTRADIOL 0.20.20.60.16-0 UN 30,00 10,15 304,50
102 DOSAGEM DE ESTRIOL 0.20.20.60.17-9 UN 30,00 11,55 346,50
103 DOSAGEM DE ESTRONA 0.20.20.60.18-7 UN 20,00 11,12 222,40

104 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) 
0.20.20.60,21-7 UN 100,00 7,85 785,00

105 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 0.20.20.60.22-5 UN 20,00 10,21 204,20
106 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 0.20.20.60.23-3 UN 40,00 7,89 315,60
107 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 0.20.20.60.24-1 UN 40,00 8,97 358,80
108 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 0.20.20.60.25-0 UN 750,00 8,96 6.720,00
109 DOSAGEM DE PARATORMONIO 0.20.20.60.27-6 UN 25,00 43,13 1.078,25
110 DOSAGEM DE PROGESTERONA 0.20.20.60.29-2 UN 20,00 10,22 204,40
111 DOSAGEM DE PROLACTINA 0.20.20.60.30-6 UN 15,00 10,15 152,25
112 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) 0.20.20.60.33-0 UN 25,00 13,11 327,75
113 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 0.20.20.60.34-9 UN 30,00 10,43 312,90
114 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 0.20.20.60.35-7 UN 30,00 13,11 393,30
115 DOSAGEM DE TIRIOGLOBULINA 0.20.20.60.36-5 UN 40,00 15,35 614,00
116 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 0.20.20.60.37-3 UN 150,00 8,76 1.314,00
117 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 0.20.20.60.38-1 UN 400,00 11,60 4.640,00
118 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 0.20.20.60.39-0 UN 100,00 8,71 871,00
119 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 0.20.20.70.05-0 UN 12,00 15,65 187,80
120 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 0.20.20.70.15-8 UN 12,00 17,53 210,36
121 DOSAGEM DE CHUMBO 0.20.20.70.17-4 UN 12,00 8,83 105,96
122 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 0.20.20.70.16-6 UN 10,00 4,11 41,10
123 DOSAGEM DE LITIO 0.20.20.70.25-5 UN 20,00 2,25 45,00
124 DOSAGEM DE ZINCO 0.20.20.70.35-2 UN 10,00 15,65 156,50
125 ANTIBIOGRAMA 0.20.20.80.01-3 UN 400,00 4,98 1.992,00
126 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 0.20.20.80.02-1 UN 70,00 13,33 933,10
127 BASCILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 0.20.20.80.04-8 UN 50,00 4,20 210,00
128 BASCILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) 0.20.20.80.06-4 UN 65,00 4,20 273,00
129 BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR (HANSENIASE) UN 65,00 4,20 273,00
130 BACTEROSCOPIA (GRAM) 0.20.20.80.07-2 UN 30,00 2,80 84,00
131 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 0.20.20.80.08-0 UN 400,00 5,62 2.248,00
132 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 0.20.20.80.14-5 UN 40,00 2,80 112,00
133 DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 0.20.21.2.02-3 UN 35,00 1,37 47,95
134 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 0.20.21.20.08-2 UN 35,00 1,37 47,95
135 VITAMINA D3 25 OH UN 100,00 65,00 6.500,00
136 DOSAGEM DE CA125 UN 50,00 20,50 1.025,00
137 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA TOTAL) 0.20.20.30.10-5 UN 340,00 16,42 5.582,80
138 DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZAVEL - 02.02.01.022-8 UN 40,00 3,51 140,40
139 DOSAGEM DE CLORETO - 02.02.01.026-0 UN 30,00 1,85 55,50
140 CONTAGEM DE RETICULOCITOS - 02.02.02.003-7 UN 20,00 2,73 54,60
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141 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG IGM IGA 02.02.03.049-0 UN 100,00 24,55 2.455,00
142 DENGUE - TESTE RÁPIDO UN 30,00 35,20 1.056,00
143 CARIÓTIPO BANDA G UN 5,00 395,00 1.975,00
144 HEPATITE B QUANTIFICAÇÃO POR PLR - CARGA VIRAL UN 20,00 295,00 5.900,00
145 TESTE DE COOMBS INDIRETO UN 15,00 11,25 168,75
146 TESTE DE COOMBS DIRETO UN 5,00 11,25 56,25
147 ELETROFOREVE DE HEMOGLOBINA 02.02.02.035-5 UN 50,00 5,41 270,50
148 ROSA BENGALA (ANTICORPO ANTI BRUCELAS) 02.02.03.040-7 UN 80,00 3,70 296,00
149 HEPATITE B (ANTI HBS) 02.02.03.097-0 UN 80,00 18,55 1.484,00
150 DOSAGEM DE ALBIMINA UN 60,00 9,87 592,20

*Para o item nº 144 - HEPATITE B QUANTIFICAÇÃO POR PLR - CARGA VIRAL, a coleta do mesmo só será autorizada a partir de notificação 
de hepatite após um período de 06 meses de HBSAG positivo, conforme normas da vigilância epidemiológica.

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva 
Ata.

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Vitorio Gubert, Gestor do Fundo Municipal de Saúde de União do Oeste, Estado de 
Santa Catarina.

3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
os preços ora registrados.

3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.

3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Administração 
deverá convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e a Administração convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação;

3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento, com documentação que 
faz prova, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda:

I – rever os preços registrados na forma e condições constantes do edital ou, liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplica-
ção da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.5.1. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-
das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.6. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o gerenciador procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços.

4. DO CONTRATO

4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa FERNANDO GEMELLI ME, a critério do Município de União do Oeste – Fundo 
Municipal de Saúde, de acordo com necessidade, será intimada a realizar os exames, mediante o recebimento de receituário médico soli-
citando o exame, devidamente autorizado pelo Gestor do Fundo de Saúde ou por outro servidor municipal por ele designado, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à esta Ata.

5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, mensalmente, até o décimo dia 
do mês subseqüente ao vencido, mediante a realização dos exames e apresentação da respectiva nota fiscal devidamente recebida e aceita 
pelo Secretário Municipal de Saúde ou servidor por ele designado.
5.2. As despesas decorrentes do pagamento dos serviços correrão à conta da Dotação do orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o 
exercício de 2018, com a seguinte classificação:

Entidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UNIÃO DO OESTE
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Órgão – 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade – 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade - 2.036 MANUT. ATIVIDADES DA SAÚDE
Elemento de Despesa: 11 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.037 MANUT. DA ATENÇÃO BÁSICA
Elemento de Despesa: 17 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.038 MANUT. DO PAB VARIÁVEL
Elemento de Despesa: 20 - 3.3.90.00.00.00.00.00
Projeto Atividade - 2.039 MANUT. BL MAC AMB. HOSP. ELIM. FINANCEIRO
Elemento de Despesa: 23 - 3.3.90.00.00.00.00.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação.

6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.

6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1 – Prestar os serviços através de profissionais habilitados.

7.1.1 – Prestar os serviços sempre necessários, mediante o recebimento de receituário médico solicitando o exame, devidamente autorizado 
pelo Gestor do Fundo de Saúde ou por outro servidor municipal por ele designado.

7.1.2 – O material para confecção dos exames deverá ser coletado dos pacientes, em posto de coleta no Município de União do Oeste - 
SC, conforme cronograma de dias e horário a ser elaborado pelo Secretário Municipal de Saúde, ou na sede do fornecedor quando assim 
necessitar.

7.1.3 – A empresa proponente vencedora, deverá apresentar no ato da assinatura do contrato cópia autenticada do alvará sanitário vigente 
da sede da Empresa e do Posto de Coleta estabelecido na sede do município licitante e cópia autenticada de Certidão de regularidade pe-
rante o Conselho Regional de Farmácia da sede da empresa juntamente com a do Posto de Coleta.

7.1.4 – A empresa proponente vencedora deverá arcar com as despesas de deslocamento de seus profissionais quando da coleta dos ma-
teriais.

7.1.5 – A empresa proponente vencedora deverá arcar com os materiais necessários para os procedimentos de coleta para realização dos 
exames.

7.1.6 – Realizados os exames, após a obtenção dos resultados, os mesmos devem ser encaminhados para Secretaria Municipal de Saúde 
do município, ou entregue diretamente ao paciente.

7.1.7 - A empresa proponente vencedora deverá realizar coleta do domicilio quando indicado pelo médico e arcar com as despesas de des-
locamento de seus profissionais quando da coleta dos materiais.

7.1.8 - A empresa proponente vencedora deverá realizar coleta dos exames encaminhados ao laboratório do Estado (LACEN) bem como 
encaminhar via correio.

7.2. A contratada se responsabiliza pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto do contrato e deve cumprir todas as normas, principalmente as de Saúde Pública, que incidam ou venham a incidir 
sobre os serviços realizados.

7.3. Manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 01/2019.

8. DAS PENALIDADES

8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da presente ata:

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
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f) Cometer fraude fiscal.

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 01/2019 e demais penalidades previstas na Lei de Licitações 
e Lei de Pregão.

9.DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. o fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) não cumprir as obrigações da presente Ata;

b) não realizar os serviços solicitados;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado;

d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2.O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

10. DA PUBLICIDADE

10. O preço, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas 
no Diário Oficial dos Municípios (DOM)

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 01/2019 e documentos atinentes ao processo licitatório.

12. DO FORO

As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que venha a ser.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes.

VITORIO GUBERT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

FERNANDO GEMELLI ME
CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________  02 _________________________ 
Andressa G. Donzelli Giane Smaniotto
CPF 090.534.369-79 CPF 060.416.089-55

Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.

DECRETO N. 4064/2019
Publicação Nº 1900212

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO Nº. 4.064/2019, DE 31 DE JANEIRO DE 2019

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR POSSÍVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções, e, em acordo com a Lei nº. 1.113/2018;

DECRETA;

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de União do Oeste para o Exercício de 2019 no valor de R$ 76.859,46 
(setenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos), oriundos do possível excesso de arrecadação em fonte específica, 
destinado a suplementar os seguintes projetos/atividades e respectivas modalidades de despesa:

ADICIONAR DOTAÇÕES

Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento de Cultura e Esportes
FUNÇÃO: 27 Desporto e Lazer - SUBFUNÇÃO: 812 Desporto Comunitário
Projeto Atividade: 1.066 - Construção de Ginásio e Ampliação de Áreas de Esporte e Lazer
67 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0034 ............................................... 75.859,46

Saldo Total a Suplementar ............................................................................... 75.859,46

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, serão utilizados recursos do possível excesso de arrecadação em fonte de 
recurso específica descritas a seguir:

ORIGEM DOS RECURSOS

Fonte Recurso: 00.01.134 Transferências de Convênios União - Outros 75.859,46

Proposta de Repasse : Nº. 103148355/2016

Origem: União
Finalidade: Construção de Quadra Poliesportiva

Total de Recursos Suplementados ............................................ 75.859,46

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 4065/2019
Publicação Nº 1900216

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4065/2019, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.
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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

''O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, 
em acordo com a Lei 1113/2018;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de União do Oeste para o Exercício de 2019 no valor de R$ 952,67 (no-
vecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos) oriundos do superávit do exercício anterior (2018), destinado a suplementar os seguintes 
projetos/atividades e respectivas modalidades de despesa em fontes de recursos específicas:

ADICIONAR DOTAÇÕES

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 608 Promoção da Produção Agropecuária
Projeto Atividade: 2.025 - Manutenção das Atividades da Agricultura
164 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.03.0034 ............................................... 952,67

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 952,67

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2018, origina-
dos das seguintes fontes de recursos:

ORIGEM DOS RECURSOS

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Código do Recurso Código -Detalhamento Descrição dos Recursos Saldo Utilizado - Superávit 
(R$)

00.03.0034 00 Sem detalhamento das destina-
ções de recursos Superávit - Transferências de Convênios União/Outros 952,67

TOTAL DE RECURSOS ........................................... 952,67

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CELSO MATIELLO

Prefeito Municipal



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1056

DECRETO N. 4066/2019
Publicação Nº 1900218

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.066, DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

''O Senhor CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções, e, em acordo com a Lei 1113/2018;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de União do Oeste para o Exercício de 2019 no valor de R$ 71.916,00 
(setenta e um mil, novecentos e dezesseis reais), destinado a suplementar os seguintes projetos/atividades e respectivas modalidades de despesa:

ADICIONAR DOTAÇÕES

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde

14 - Aplicações Diretas Dec. De Op. Entre Órgãos - 3.3.93.00.00.00.00.00.00.0002 .......................................... 70.000,00

15 - Transferências a Consórcios Públicos - 4.4.71.00.00.00.00.00.0002 1.916,00

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 71.916,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, ficam anulados os valores dos seguintes projetos/atividades e respectivas 
modalidades de despesas:

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde

11 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0002 ............................................... 70.000,00

10 - Transferências a Consórcios Públicos - 3.3.71.00.00.00.00.00.0002 1.916,00

TOTAL DE RECURSOS ........................................... 71.916,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1057

CELSO MATIELLO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 03/2019
Publicação Nº 1901146

Estado de Santa Catarina
Município de União do Oeste

EXTRATO:
PROCESSO N.º 10/2019
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2019

OBJETIVO:
PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE NO PROGRAMA DE GESTÃO ADIMINISTRATIVO E PATRIMONIAL DO CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, DURANTE O ANO DE 2019.
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC

CNPJ: 14.688.861/0001-19

ENDEREÇO: AVENIDA SANTA CATARINA, N.º 1022, CENTRO, CORONEL FREITAS – SC.

VALOR R$ 23.400,00 (Vinte e três mil e quatrocentos reais).

União do Oeste, 31 de janeiro de 2019.
CELSO MATIELLO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. 39 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
Publicação Nº 1900773

PORTARIA n. 39, de 04 fevereiro de 2019.

“DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARA APURAR EVENTUAL 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR DA SERVIDORA PÚBLICA MONICA APARECIDA TESSARO NOVELLO, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NESTE MUNICÍPIO”

O Prefeito Municipal de União do Oeste – SC CELSO MATIELLO no uso de suas atribuições legais;
Considerando, as atribuições atinentes ao cargo de professora de educação infantil ocupada pela servidora pública Monica Aparecida Tessaro 
Novello, matricula n. 6349, as quais estão diretamente atreladas ao contato com os educandos do Centro de Educação Infantil Pingo de 
Gente;
Considerando que dentre as funções do cargo de Professora de Educação Infantil estão Participar da elaboração da proposta pedagógica 
do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 
aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; Realizar com 
clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, freqüência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela 
conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, nas 
diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal.
Considerando que a referida servidora desempenha suas funções junto ao Centro de Educação Infantil Pingo de Gente, que comprende o 
ensino de creche a partir de 01 ano a 3 anos de idade; pré I e pré II;
Considerando que no ano de 2018 a servidora ministrou as aulas nas turmas do Pré I, matutino e vespertino;
Considerando o recebimento de notícia de fato n. 01.2018.00026300-5, da Promotoria de Justiça da Comarca de Coronel Freitas dando 
conta sobre o recebimento de representação anônima relatando possível pratica de crime no exercicio de suas funções na conduta excesiva 
da servidora Monica Aparecida Tessaro Novello;
Considerando que extrai-se da representação que a servidora no exercício das suas funções de professora de educação infantil da turma pré 
I, “puxa forte pelo braços das crianças, chama as crianças de burras e soca as crianças no chão”.
Considerando a notícia de fato recebida pelo Município, faz-se necessário apurar a conduta da servidora para com seus alunos;
Considerando que a Constituição Federal no art. 227 e o Estatuto da Criança e Adolescente no art. 4º preconizam que a proteção integral 
da criança e adolescente é responsabilidade de todos;
Considerando a eventual prática de falta de urbanidade ou ofensa física aos alunos do Centro de Educação Infantil Pingo de Gente pela ser-
vidora MONICA APARECIDA TESSARO NOVELLO, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, consistente 
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em tese na prática de conduta que vai de encontro aos deveres funcionais, ao respeito, ao zelo e proteção da criança e adolescente no 
exercício das suas funções públicas, conforme notícia de fato recebida pela Promotoria de Justiça da Comarca de Coronel Freitas, consiste 
em infração funcional e que fere o Estatuto de Servidores Públicos do Município (art. 92, XI ou art. 107, VII);
DETERMINA nos termos do art. 118 c/c art. 92, XI ou art. 107, VII, ambos da Lei Complementar n. 93/2015 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município), a abertura de Processo Administrativo Disciplinar objetivando apurar a eventual pratica de falta de urbanidade ou ofensa 
física aos alunos do Centro de Educação Infantil Pingo de Gente, nomeando comissão composta dos seguintes membros (servidores efetivos 
e estáveis): EDINHO FAVERO, GIANE SMANIOTTO, EVANDRA CASONATTO DAL BERTO E SILVANE BIANCHET FAVERO, sendo o primeiro 
designado presidente, devendo a comissão fazer as investigações necessárias, assim como ouvir envolvidos e testemunhas indicadas, apre-
sentando relatório conclusivo ao final a despeito da configuração ou não da responsabilidade do servidor que deu causa a referida infração, 
podendo utilizarem de assessoria jurídica do município, caso entenderem por tal necessidade.
A comissão terá um prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data para conclusão dos trabalhos, sendo que em havendo necessidade de 
prorrogação de prazo deverá solicitar deferimento da prorrogação pretendida justificadamente.
Dos trabalhos realizados pela comissão não caberá qualquer espécie de remuneração extra, diante da relevante necessidade e interesse 
público envolvido.
C U M P R A - S E

CELSO MATIELLO
PREFEITO

Publicada no Diário Oficial de Municípios – DOM.
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Urubici

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 001/FMS/2019
Publicação Nº 1900810

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUBICI
EXTRATO CONTRATO N° 001/FMS/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/FMS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/FMS/2018
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos zero km, tipo VAN, capacidade mínima 21 lugares, ano e modelo mínimo 2018/2018, maiores espe-
cificações no anexo I do edital. Contratado: Mallon Concessionária e Veículos Comerciais Ltda. CNPJ: 81.648.115/0005-12. Valor total: R$ 
391.600,00 (trezentos e noventa e um mil e seiscentos reais). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para que surta 
seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.
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Urussanga

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/34/2017
Publicação Nº 1900815

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO: 08/34/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 79/2016
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ/CPF: 00.456.865/0001-67
OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA, MINHA FOLHA.
VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 6.565,64

Câmara muniCiPal

ATO Nº 08, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.    
Publicação Nº 1901372

O Presidente da Câmara Municipal de Urussanga, Vereador Gilson Casagrande , no uso de suas atribuições, e em conformidade com o que 
determina os arts. 24 e 25, da Lei Orgânica Municipal; c/c os arts. 49 a 58 e 65, do Regimento Interno, promulga o seguinte:

ATO Nº 08, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.

OFICIALIZA A COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA, PARA A TERCEIRA SESSÃO LEGIS-
LATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA.

Art. 1º Torna oficial a composição das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Urussanga, para a Terceira Sessão Legislativa da 
Décima Oitava Legislatura, conforme indicação das Lideranças dos Partidos Políticos com representação na Casa Legislativa:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Reuniões realizadas às segundas-feiras, às 17h (dezessete horas)

Presidente: Vereador José Carlos José/PP
Vice-Presidente: Vereadora Vanir Zuleima Mazzuco Cacciatori/PMDB
Secretário: Vereador Jair Nandi/PSD
Suplente: Vereador Odivaldo Bonetti/PP

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO
Reuniões realizadas às segundas-feiras, às 16:30h (dezesseis horas e trinta minutos)

Presidente: Vereador Elson Roberto Ramos/PMDB
Vice-Presidente: Vereador Braz Ciseski/PDT
Secretário: Vereador Vanderlei Marcírio/PMDB
Suplente: Vereador Odivaldo Bonetti/PP

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Reuniões realizadas às segundas-feiras, às 17:30h (dezessete horas e trinta minutos)

Presidente: Vereador Odivaldo Bonetti/PP
Vice-Presidente: Vereador Marcos Roberto Silveira/PT
Secretário: José Carlos José/PP
Suplente: Jair Nandi/PSD

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Urussanga, 30 de janeiro de 2019.
Vereador Gilson Casagrande
Presidente

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário

Vereador Vanderlei Marcírio
Vice-Presidente

Vereadora Vanir Zuleima M. Cacciatori
Segunda Secretária

Registrado e publicado o presente Ato no mural da Câmara Municipal, e no site www.camaraurussanga.sc.gov.br, em 30 de janeiro de 2019.

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário

http://WWW.camaraurussanga.sc.gov.br
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Vargeão

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS Nº 01/2019
Publicação Nº 1900705

MUNICÍPIO DE VARGEÃO

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS Nº 01/2019

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018

VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos classificados no Processo Seletivo 
nº 02/2018 abaixo relacionados para contratação temporária para as funções do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 horas, para escolha 
de vagas e agendamento de entrega de documentos e consulta médica pré-admissional:
• Marciana Janice Baldissera Bastianell;
• Marisa Prestes dos Santos;
• Fabiana Fernanda Aparecida Rockenbach Leite.

Os candidatos convocados deverão comparecer à Secretaria Municipal de Educação, na Rua 7 de Setembro, Centro, Vargeão-SC, no prédio 
da Educação, na data de 07/02/2019 no horário das 13h30min até às 14h30min.

VAGAS PARA ESCOLHA:

• 01 (uma) vaga para exercer as funções em diversos estabelecimentos junto ao Departamento de Educação;
• 02 (duas) vagas para exercer as funções junto ao Departamento de Obras e Serviços Urbanos.

OBSERVAÇÕES:

1 - Os interessados deverão comparecer no local e horário acima indicado, munidos da cédula de identidade.

2 - O não comparecimento dos candidatos convocados às sessões de escolha acarretará a sua desistência da vaga com a imediata disponi-
bilização das vagas para chamadas subsequentes de outros candidatos aprovados.

3 - Os candidatos convocados e que aceitarem as vagas ofertadas deverão providenciar os documentos necessários e consulta médica para 
apresentação na data estipulada na escolha de vagas.

Vargeão-SC, 05 de fevereiro de 2019.
VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2019 AO 036/2019
Publicação Nº 1900955

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: UPEMAQ MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI EPP
OBJETO: Prestação de serviços de oficina nos veículos oficiais da prefeitura municipal de Vargeão - SC.
Valor: R$ 21.500,00 (vinte um mil e quinhentos reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 02/2019, Processo Licitatório nº 02/2019 e Contrato nº 026/2019.
Vargeão, SC, 01 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MÁRIO WAESS EPP
OBJETO: Prestação de serviços de oficina nos veículos oficiais da prefeitura municipal de Vargeão - SC.
Valor: R$ 73.774,00 (setenta e três mil setecentos e setenta e quatro reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 02/2019, Processo Licitatório nº 02/2019 e Contrato nº 027/2019.
Vargeão, SC, 01 de Fevereiro de 2019.
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Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: VALÉRIA FURINI ME
OBJETO: Prestação de serviços de oficina nos veículos oficiais da prefeitura municipal de Vargeão - SC.
Valor: R$ 114.307,00 (cento e quatorze mil trezentos e sete reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 02/2019, Processo Licitatório nº 02/2019 e Contrato nº 028/2019.
Vargeão, SC, 01 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: TORNEARIA FAXINAL LTDA ME
OBJETO: Prestação de serviços de oficina nos veículos oficiais da prefeitura municipal de Vargeão - SC.
Valor: R$ 57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 02/2019, Processo Licitatório nº 02/2019 e Contrato nº 029/2019.
Vargeão, SC, 01 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: TRANSCOLAR CADU LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de chapeação, pintura, funilaria e fibra nos veículos oficiais da prefeitura municipal de Vargeão - SC.
Valor: R$ 17.875,00 (dezessete mil oitocentos e setenta e cinco reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 02/2019, Processo Licitatório nº 02/2019 e Contrato nº 030/2019.
Vargeão, SC, 01 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: ALCEDIR CAPELETTI ME
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de maestro para os corais italianos municipais de Vargeão
Valor: R$ 33.550,00 (trinta e três mil quinhentos e cinquenta reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 04/2019, Processo Licitatório nº 06/2019 e Contrato nº 031/2019.
Vargeão, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: FREI BRUNO LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA E CENTRO DE APERFEIÇOAMENTO LTDA - ME
OBJETO: Confecção e fornecimento de Próteses Dentárias destinadas às pessoas carentes e de baixa renda, encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, solicitadas conforme a necessidade durante o Exercício 2019
Valor: R$ 42.400,40 (quarenta e dois mil quatrocentos reais e quarenta centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 05/2019, Processo Licitatório nº 07/2019 e Contrato nº 032/2019.
Vargeão, SC, 04 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: GÁVEA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição parcelada de filtros automotivos para os veículos e máquinas da frota municipal, para suprir as eventuais necessidades 
da Administração Municipal de Vargeão ao longo do exercício 2019
Valor: R$ 6.374,60 (seis mil trezentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 06/2019, Processo Licitatório nº 08/2019 e Contrato nº 033/2019.
Vargeão, SC, 05 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1064

MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: DARLEI BONAI - ME
OBJETO: Aquisição parcelada de filtros automotivos para os veículos e máquinas da frota municipal, para suprir as eventuais necessidades 
da Administração Municipal de Vargeão ao longo do exercício 2019
Valor: R$ 11.780,00 (onze mil setecentos e oitenta reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 06/2019, Processo Licitatório nº 08/2019 e Contrato nº 034/2019.
Vargeão, SC, 05 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: UPEMAQ MÁQUINAS E SERVIÇOS EIRELI EPP
OBJETO: Aquisição parcelada de filtros automotivos para os veículos e máquinas da frota municipal, para suprir as eventuais necessidades 
da Administração Municipal de Vargeão ao longo do exercício 2019
Valor: R$ 31.441,25 (trinta e um mil quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 06/2019, Processo Licitatório nº 08/2019 e Contrato nº 035/2019.
Vargeão, SC, 05 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JULIO SILVESTRI FILHO-ME
OBJETO: Aquisição parcelada de filtros automotivos para os veículos e máquinas da frota municipal, para suprir as eventuais necessidades 
da Administração Municipal de Vargeão ao longo do exercício 2019
Valor: R$ 7.251,00 (sete mil duzentos e cinquenta e um reais)
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão Presencial nº 06/2019, Processo Licitatório nº 08/2019 e Contrato nº 036/2019.
Vargeão, SC, 05 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2019 
Publicação Nº 1900961

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 14/2019

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 
e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, que realizará no 19 de Fevereiro de 2019 às 09 horas, 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por lote, para contratação de empresa especializada para realiza-
ção de montagem e retífica completa do motor do veículo Fiat Ducato Multijet 2.3, Ano/Mod 2014, Placa QHA-4255, com fornecimento de 
peças. Informações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3050-5500, informando 
o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.
com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 05 de Fevereiro de 2019.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019
Publicação Nº 1899921

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019
Conforme laudo de avaliação emitido pela Comissão Avaliadora especialmente nomeada pela Portaria nº 019/2019, quanto às inscrições 
para o cargo de Motorista de Ônibus referente ao Chamamento Público nº 001/2019, RATIFICO E HOMOLOGO o resultado final, em confor-
midade com o Edital publicado e autorizo a contratação do profissional conforme classificação, respeitando-se a legislação vigente.
Resultado do Chamamento:
1ª lugar – Valderi Antônio Marques
2º lugar – Biazi Berté
Vargeão-SC, 04 de fevereiro de 2019.
VOLMIR FELIPE
Prefeito Municipal
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Vargem

Prefeitura

NOTA DE REVOGAÇÃO -  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
Publicação Nº 1900991

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
Processo Licitatório nº 04/2019 - Edital de Pregão Presencial nº 04/2019
Objeto: Aquisição de material escolar e material didático-pedagógico.

NOTA DE REVOGAÇÃO – 05/02/2019

Em razão da indisponibilidade dos sistemas de informática, fica revogado o presente processo licitatório.

Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.

NOTA DE REVOGAÇÃO -  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019
Publicação Nº 1900992

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
Processo Licitatório nº 05/2019 - Edital de Pregão Presencial nº 05/2019
Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza.

NOTA DE REVOGAÇÃO – 05/02/2019

Em razão da indisponibilidade dos sistemas de informática, fica revogado o presente processo licitatório.

Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.
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Vargem Bonita

Prefeitura

CONTRATO N.071/2018
Publicação Nº 1900369

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 071/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de serviço que celebram entre si o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe - CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com 
sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, Videira SC, neste ato representado por seu Presidente Sr. Douglas Fernando de Mello, doravante 
denominado CONSÓRCIO/CONTRATADO, e o Fundo Municipal de Saúde de Vargem Bonita, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ nº 10.536.938/0001-84, com sede administrativa na Rua Coronel Vitorio, 966, Centro, Vargem Bonita, CEP 89675-000, neste 
ato representado pela Secretaria de Saúde Aldacir Salete da Silva de Oliveira, portadora do CPF nº 693.269.839-00, doravante denominado 
CONSORCIADO/CONTRATANTE.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Primeira - Aplica-se ao presente Contrato de Prestação de serviço as disposições da Legislação Federal de Licitações, Lei nº 
8.666/93, e de Consórcios Públicos, Lei 11.107/05, o Decreto Federal nº 6.017/07, bem como a Legislação Municipal de Ratificação do 
Protocolo de Intenções do CISAMARP, Lei Municipal nº 1.130 de 24 de abril de 2018, bem como as cláusulas do Contrato de Programa nº 
050/2018.

Cláusula Segunda - O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93, 
C/C art. 2, § 1º, inciso III da lei 11.107/05, c/c art. 18 do Decreto Federal nº 6.017/07.

DO OBJETO

Cláusula Terceira - Este Contrato de Prestação de Serviço tem por objeto disciplinar a entrega de recursos pelo CONSORCIADO/CONTRA-
TANTE ao CONSÓRCIO/CONTRATADO para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 050/2018.

DOS VALORES E FORMA DE REPASSE

Cláusula quarta - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará mensalmente ao CONSÓRCIO/
CONTRATADO:

A importância variável de acordo com a utilização dos serviços mensais, expressa em relatório de gastos encaminhado mensalmente pelo 
CISAMARP e disponível no programa informatizado ao Município.

Parágrafo primeiro - A cota anual máxima prevista do município é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), podendo ser utilizada 
fracionando-se o valor anual nos meses do ano conforme for conveniente ao município.

Parágrafo segundo - O valor expresso no parágrafo anterior poderá ser aditivado na forma da lei, a pedido por conveniência ou necessidade 
do município.

Parágrafo terceiro - O Município repassará ao CISAMARP a importância variável, nos meses de janeiro a dezembro de 2019 até o dia 15 do 
mês subseqüente ao da prestação do serviço.

DOS RECURSOS

Cláusula quinta - As despesas que decorrem da aplicação deste termo de Contrato de Rateio correrão por conta de dotações específicas do 
orçamento fiscal do CONSORCIADO/CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro – Para o pagamento das despesas decorrentes da prestação de serviço, poderá o município optar por utilizar recursos 
de Média e Alta Complexidade e/ou próprios para pagamento de valores até o limite dos valores da tabela SUS e deverá utilizar recursos 
próprios para a complementação dos valores que excedem os valores da tabela SUS, conforme portaria 1.606 de 11 de setembro de 2001.

Cláusula sexta - Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente CONSORCIADO/CONTRATANTE que não consignar 
em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
prestação de serviço.

DAS RESPONSABILIDADES
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É RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO/CONTRATADO:

I- Receber e Contabilizar os recursos recebidos de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, conforme 
estabelece o artigo 9º da Lei Federal 11.107;
II- Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do município de Vargem Bonita, todas as despesas rea-
lizadas com os recursos hora pactuados, de forma que possam ser contabilizado nas contas do município na conformidade dos elementos 
econômicos e das atividades atendidos o parágrafo 4º, artigo 8º da Lei Federal 11.107.
III- Aplicar os recursos repassados pelo município exclusivamente nas ações previstas no Contrato de Programa e no Orçamento aprovado 
pela Assembléia Geral dos Consorciados;
IV- Disponibilizar relação atualizada dos prestadores de serviços credenciados e contratados, com identificação dos procedimentos e res-
pectivos custos.

É RESPONSABILIDADE DO CONSORCIADO/CONTRATANTE:

I- Emitir as autorizações para atendimento aos usuários, utilizando o sistema informatizado disponibilizado pelo CONSÓRCIO/CONTRATADO;
II- Promover o controle de uso dos procedimentos pactuados para identificar o limite de uso de acordo com seu repasse;
III- Receber a prestação de contas e consolidar nas contas do município;
IV- Apresentar os resultados da execução, ao Conselho Municipal de Saúde;
V- Efetuar o repasse mensal do recurso conforme estabelecido;
VI- Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.

DA VIGÊNCIA

Cláusula sétima – O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2019, podendo ser alterado 
ou aditado.

DAS PENALIDADES

Cláusula oitava - O CONSORCIADO/CONTRATANTE inadimplente com o CONSÓRCIO/CONTRATADO será notificado formalmente sobre sua 
inadimplência, para que regularize sua situação.

Cláusula nona - Uma vez notificado da inadimplência serão suspensos os serviços do CONSÓRCIO/CONTRATADO ao respectivo CONSOR-
CIADO/CONTRATANTE até a regularização da dívida.

Claúsula décima - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis meses, o ente CONSORCIADO/CONTRATANTE poderá ser ex-
cluído do CONSÓRCIO/CONTRATADO, mediante deliberação da Assembléia Geral.
DO FORO

Claúsula décima primeira - Fica eleito o foro da Comarca de Videira/SC para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Claúsula décima segunda - Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Vargem Bonita, 27 de Novembro de 2018.
Douglas Fernando de Mello Aldacir Salete da Silva de Oliveira
Presidente CISAMARP Secretária de Saúde
CONSÓRCIO/CONTRATADO CONSORCIADO/CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

CONTRATO N.072/2018
Publicação Nº 1900373

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2018

CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO 
VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio que celebram entre si o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe 
- CISAMARP, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua 
Manoel Roque, 99, Alvorada, Videira SC, neste ato representado por seu Presidente Sr. Douglas Fernando de Mello, doravante denominado 
CONSÓRCIO/CONTRATADO, e o Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 10.536.938/0001-
84, com sede administrativa na Rua Coronel Vitorio, 966, Centro, Vargem Bonita, CEP 89675-000, neste ato representado pela Secretaria 
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de Saúde Aldacir Salete da Silva de Oliveira, portadora do CPF nº 693.269.839-00, doravante denominado CONSORCIADO/CONTRATANTE.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Primeira - Aplica-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da Legislação Federal de Licitações, Lei nº 8.666/93, e de Con-
sórcios Públicos, Lei 11.107/05, o Decreto Federal nº 6.017/07, bem como a Legislação Municipal de Ratificação do Protocolo de Intenções 
do CISAMARP, Lei Municipal nº 1.130, de 24 de abril de 2018, bem como as cláusulas do Contrato de Programa nº 050/2018.

Cláusula Segunda - O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93, 
C/C art. 2, § 1º, inciso III da lei 11.107/05, c/c art. 18 do Decreto Federal nº 6.017/07.

DO OBJETO

Cláusula Terceira - Este Contrato de Rateio tem por objeto disciplinar a entrega de recursos pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE ao CON-
SÓRCIO/CONTRATADO para atendimento do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 050/2018.

DOS VALORES E FORMA DE REPASSE

Cláusula quarta - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará mensalmente ao CONSÓRCIO/
CONTRATADO:

a) A importância fixa de R$ 1.475,00 (Um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) que serão utilizadas para cobertura das despesas ad-
ministrativas do CONSÓRCIO/CONTRATADO, compreendendo pessoal, obrigações patronais, encargos sobre movimentações financeiras e 
taxas bancárias, despesas de capital e despesas de consumo.

Parágrafo primeiro- O valor expresso no parágrafo anterior poderá ser aditivado na forma da lei, a pedido por conveniência ou necessidade 
do município.

Parágrafo segundo - CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará ao CONSÓRCIO/CONTRATADO, a parcela fixa, nos meses de janeiro a de-
zembro do ano de 2019, que deverá ser repassada até o dia 20 de cada mês.

DOS RECURSOS

Cláusula quinta - As despesas que decorrem da aplicação deste termo de Contrato de Rateio correrão por conta de dotações específicas do 
orçamento fiscal do CONSORCIADO/CONTRATANTE.

Cláusula sexta - Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente CONSORCIADO/CONTRATANTE que não consignar 
em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 
rateio.

DAS RESPONSABILIDADES

É RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO/CONTRATADO:

I- Receber e Contabilizar os recursos recebidos de acordo com as normas de direito financeiro aplicável às entidades públicas, conforme 
estabelece o artigo 9º da Lei Federal 11.107;
II- Fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do município, todas as despesas realizadas com os re-
cursos hora pactuados, de forma que possam ser contabilizado nas contas do município na conformidade dos elementos econômicos e das 
atividades atendidos o parágrafo 4º, artigo 8º da Lei Federal 11.107.
III- Aplicar os recursos repassados pelo município exclusivamente nas ações previstas no Contrato de Programa e no Orçamento aprovado 
pela Assembléia Geral dos Consorciados;
IV- Disponibilizar relação atualizada dos prestadores de serviços credenciados e contratados, com identificação dos procedimentos e res-
pectivos custos.

É RESPONSABILIDADE DO CONSORCIADO/CONTRATANTE:

I- Emitir as autorizações para atendimento aos usuários;
II- Promover o controle de uso dos procedimentos pactuados para identificar o limite de uso de acordo com seu repasse;
III- Receber a prestação de contas e consolidar nas contas do município;
IV- Apresentar os resultados da execução, ao Conselho Municipal de Saúde;
V- Efetuar o repasse mensal do recurso conforme estabelecido;
VI- Manter os recursos orçamentários necessários ao desempenho das ações ora pactuadas.

DA VIGÊNCIA
Cláusula sétima – O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2019, podendo ser alterado 
ou aditado.

DAS PENALIDADES
Cláusula oitava - O CONSORCIADO/CONTRATANTE inadimplente com o CONSÓRCIO/CONTRATADO será notificado formalmente sobre sua 
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inadimplência, para que regularize sua situação.

Cláusula nona - Uma vez notificado da inadimplência serão suspensos os serviços do CONSÓRCIO/CONTRATADO ao respectivo CONSOR-
CIADO/CONTRATANTE até a regularização da dívida.

Claúsula décima - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de seis meses, o ente CONSORCIADO/CONTRATANTE poderá ser ex-
cluído do CONSÓRCIO/CONTRATADO, mediante deliberação da Assembléia Geral.

DO FORO
Claúsula décima primeira - Fica eleito o foro da Comarca de Videira SC para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Claúsula décima segunda - Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Vargem Bonita, 27 de Novembro de 2018.
Douglas Fernando de Mello  Aldacir Salete da Silva de Oliveira
Presidente CISAMARP   Secretária de Saúde
CONSÓRCIO/CONTRATADO  CONSORCIADO/CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

DECRETO N.011/2019
Publicação Nº 1900328

DECRETO Nº 011/2019, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS HABITACIONAIS, IMÓVEIS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA”.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bonita (SC), no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
do Município de Vargem Bonita:

DECRETA

Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública e interesse social para fins habitacionais os imóveis consistentes na área de terra urbana 
(Gleba 01 da antiga Serraria Grando) com superfície de 25.205,81 m² (vinte e cinco mil, duzentos e cinco metros e oitenta e um centímetros 
quadrados), registrada sob a matrícula 6213 do Ofício de Registro de Imóveis do Município de Catanduvas/SC, bem como a área de terra 
urbana (Gleba 02 da antiga Serraria Grando) com superfície de 97.902,86 m² (noventa e sete mil, novecentos e dois metros e oitenta e seis 
centímetros quadrados), registrada sob a matrícula 6214 do Ofício de Registro de Imóveis do Município de Catanduvas/SC.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vargem Bonita, 05 de fevereiro de 2019.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 06/02/2019, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.
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Videira

Prefeitura

DECRETO N° 16.089/19
Publicação Nº 1901237

DECRETO Nº 16.089/19, DE 29 DE JANEIRO DE 2019.

Torna sem efeito o Decreto nº 15.989/18

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com base no Processo Administrativo nº 1664/2019,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 15.989/18, que nomeou ANA FLÁVIA COSTA, para exercer o cargo de Técnico em Saneamento, criado 
pela Lei Complementar nº 203/18, com carga horária de 44 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 29 de janeiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira aos 29 dias do mês de janeiro de 2019.
SANDRO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019 - PMV
Publicação Nº 1900701

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2019 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CARBONI VEÍCULOS LTDA PARA EFETUAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS 10.000KM 
DE UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO FIAT PALIO, PLACAS MME 6147, DE USO DA POLÍCIA MILITAR.
VALOR: R$ 277,41 (duzentos e setenta e sete reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XVII da Lei nº 8.666/93.
Videira - SC, 05 de Fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
PREFEITO MUNICIPAL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2019 - FMAS
Publicação Nº 1901062

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2019 - FMAS

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2019-FMAS
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO INTITULADO "CURSO SOBRE ATENDIMENTO ÁS PESSOAS VÍTIMAS DE VIOLENCIA 
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SEXUAL" A SER MINISTRADO PELO EGEM - ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NOS DIAS 21 E 22 DE FEVEREIRO DE 2019, EM 
FLORIANÓPOLIS - SC, PARA AS SERVIDORAS DAGMAR SCHULTZ E LUANA BARAÚNA.
CONTRATADO: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL-EGEM
VALOR de R$ 600,00 (seiscentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, caput e inciso II, e atentando também com o Art. 26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 05 de fevereiro de 2019.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 12/2019 - PMV
Publicação Nº 1900169

Termo Aditivo nº 12/2019
Contrato/Ata nº: 146/2017
Processo: TP nº 06/2017 – PMV
Contratado: FELIPE BRUSCHI ENGENHARIA LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços nº 146/2017 por mais 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 
06/02/2019 até 05/03/2019.
Data: 05/02/2019.
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DAS AUTORIZAÇÕES DE COMPRAS EMITIDAS EM JANEIRO/2019
Publicação Nº 1900603
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viSan - Serviço autônomo de Água e eSgoto do muniCíPio de videira

TERMO ADITIVO Nº 01/2019 - VISAN
Publicação Nº 1900401

Termo Aditivo nº 01/2019
Contrato/Ata nº: 01/2018
Processo: DL 01/2018 - VISAN
Contratado: ATLANTIS SANEAMENTO LTDA
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato de prestação de serviços nº 01/2018 por mais 20 (vinte) dias, com efeitos a partir de 
06/02/2019 até 25/02/2019.
Data: 05/02/2019



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1075

Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 052/2019
Publicação Nº 1899899

PORTARIANº 052/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ROSANGELA DOS SANTOS JOAQUIM
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ACT
Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, em 
substituição à servidora RYSE ALVES DOS SANTOS, afastada para tratamento de saúde. O contrato encerra dia 14 de fevereiro de 2019, 
prorrogado automaticamente conforme o período de afastamento da servidora.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2019, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 053/2019
Publicação Nº 1899981

PORTARIANº 053/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: ALINE MARIA VENDRAMI
Cargo: PROFESSOR NIVEL II - ACT

Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exercer 
suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 21 (vinte e uma) horas semanais, na EM Serra da Abelha, com a disciplina 
de Educação Física, Ciências e Recreação, nos períodos matutino e vespertino, a partir do dia 05 de fevereiro de 2019, em substituição 
à servidora Tatiana Penz Feliciano, afastada para tratamento de saúde até 31 de julho de 2019, prorrogado automaticamente durante o 
período de afastamento da servidora.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 05 DE FEVEREIRO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.
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PORTARIA Nº 054/2019
Publicação Nº 1900325

PORTARIANº 054/2019

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
AMPLIAR CARGA HORÁRIA:

de acordo com o Artigo 27, § 2º, da Lei Complementar Municipal nº 007, de 13 de maio de 2003,

Nome: JOSIANA RUCSINSKI
Cargo: PROFESSOR NÍVEL II – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Educação, 
contratada pela Portaria 040/2019, de 01 de fevereiro de 2019, passando de 20 (vinte) para 34 (trinta e quatro) horas semanais, a partir 
de 05 de fevereiro de 2019 até 31 de julho de 2019.
A ampliação de 14 (catorze) horas da carga horária se dá por assumir a vaga de Artes, na EM Salto Dollmann, no período vespertino, em 
substituição à licença para tratamento de saúde da servidora Tatiana Pez Feliciano, até 31/07/2019, prorrogado automaticamente conforme 
o período de afastamento da servidora.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 5 DE FEVEREIRO DE 2019.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PP 02-2019
Publicação Nº 1900671

 

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 94 Ano - Minuta - Licitação: 2019 Número - 
Minuta - Licitação: 3 codigoCliente: 94 anoMinuta: 2019 cotaCredenciamento: 1

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-006-MMKZCY-287073530 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 05/02/2019 14:38

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Contratação de Serviços

2/2019
Processo Administrativo: 3/2019

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Portaria nº 38/2017.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 2/2019, o(s) participante(s):

44008 - MANOEL MARCELINO TRANSPORTES ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TRANSPORTE  ESCOLAR  NA  SANTA  CRUZ  DOS
PINHAIS CONFORME EXPECIFICACOES DO EDITAL

DIA  200 R$438,00 R$87.600,00

Total do Fornecedor: R$87.600,00

Valor Total: 87.600,00

Vitor Meireles, 5 de fevereiro de 2019

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº 019/2019
Publicação Nº 1901453

DECRETO N° 019/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor de Língua Portuguesa no Concurso Público Municipal nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/15, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/17;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora RAPHAELA IZABEL HÜNING, brasileira, união estável, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, 
inscrita no cpf/mf sob n° 041.596.219-61, portadora da Cédula de Identidade nº 3.436.913-9, expedida pela SSP/SC, para o cargo de 
PROFESSOR NÍVEL 1 – LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo I, da Lei 
Complementar nº BLB 3376/2011, de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º Ficam mantidas as prerrogativas de admissão no serviço público municipal a data de 11 de março de 2013 e a de nomeação no cargo 
de Professor nível 1 – Língua Portuguesa a data de 04 de fevereiro de 2019.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 020/2019
Publicação Nº 1901456

DECRETO N° 020/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor de Artes no Concurso Público Municipal nº 001/2015, homolo-
gado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/15, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 06/04/17;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ROSELICE TEREZINHA DE FREITAS FIORENTIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de 
Xanxerê, SC, portadora da Cédula de Identidade sob nº 3.892.483, expedida pela SSP/SC e CPF sob nº 005.081.519-96, para o cargo de 
PROFESSOR NÍVEL 1 - ARTES, com 20 (vinte) horas semanais, previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº BLB 3375/2011 de 23 de 
novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 021/2019
Publicação Nº 1901458

DECRETO N° 021/2019
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor de Matemática no Concurso Público Municipal nº 001/2015, 
homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/15, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 06/04/17;

DECRETA:
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Art. 1º Fica nomeado o senhor MAYCON WILLIAN BASILIO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê, SC, portador 
da Cédula de Identidade sob nº 5.540.172, expedida pela SSP/SC e CPF sob nº 061.606.519-19, para o cargo de PROFESSOR NÍVEL 1 - 
MATEMÁTICA, com 20 (vinte) horas semanais, previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 022/2019
Publicação Nº 1901459

DECRETO N° 022/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor Séries Iniciais no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/2017;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora CRISTIANE PIOVEZAN PAZZINATTO, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, 
inscrita no CPF sob n° 031.421.219-19, portadora da Cédula de Identidade 3.581.331 expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFESSOR 
NÍVEL 1 – SÉRIES INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº 
BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 023/2019
Publicação Nº 1901460

DECRETO N° 023/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor Séries Iniciais no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/2017;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora ELIANE APARECIDA DE SOUZA NUNES, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, 
SC, inscrita no CPF sob n°020.826.489-23, portadora da Cédula de Identidade 3.670.656 expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFES-
SOR NÍVEL 1 – SÉRIES INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar 
nº BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 024/2019
Publicação Nº 1901464

DECRETO N° 024/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor Séries Iniciais no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/2017;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora JULIANA APARECIDA KRAMINSKI, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, 
inscrita no CPF sob n° 059.552.679-99, portadora da Cédula de Identidade nº 4615480, expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFESSOR 
NÍVEL 1 – SÉRIES INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº 
BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 025/2019
Publicação Nº 1901469

DECRETO N° 025/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor Séries Iniciais no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/2017;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora LUCIMAR FATIMA BUSAQUERA ALVES, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, 
inscrita no CPF sob n° 041.431.079-96, portadora da Cédula de Identidade nº 4.498.864, expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFES-
SOR NÍVEL 1 – SÉRIES INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar 
nº BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 026/2019
Publicação Nº 1901472

DECRETO N° 026/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor Séries Iniciais no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/2017;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora MARILUSI BONOTTO, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, inscrita no 
CPF sob n° 035.340.999-58, portadora da Cédula de Identidade nº 3.994.383, expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFESSOR NÍVEL 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1081

1 – SÉRIES INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº BLB 
3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 027/2019
Publicação Nº 1901475

DECRETO N° 027/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor Séries Iniciais no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/2017;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora PATRICIA ALVES COUSSEAU, brasileira, união estável, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, 
inscrita no CPF sob n° 084.182.479-75, portadora da Cédula de Identidade nº 5.519.733, expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFES-
SOR NÍVEL 1 – SÉRIES INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar 
nº BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 028/2019
Publicação Nº 1901478

DECRETO N° 028/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor Séries Iniciais no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/2017;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora SONIA ANDREA ALVES RODRIGUES BARBOSA, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de 
Xanxerê, SC, inscrita no CPF sob n° 005.178.069-08, portadora da Cédula de Identidade nº 4.081.700, expedida pela SSP/SC, para o cargo 
de PROFESSOR NÍVEL 1 – SÉRIES INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei 
Complementar nº BLB 3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 029/2019
Publicação Nº 1901480

DECRETO N° 029/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor Séries Iniciais no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/2017;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora TANIS MARA ALFF PAGANI, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê, SC, inscrita no 
CPF sob n° 022.636.659-60, portadora da Cédula de Identidade nº 3.892.745, expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFESSOR NÍVEL 
1 – SÉRIES INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº BLB 
3375/2011 de 23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 030/2019
Publicação Nº 1901482

DECRETO N° 030/2019
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de Professor Séries Iniciais no Concurso Público Municipal, edital nº 
001/2015, homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015, prorrogado pelo Decreto Municipal nº AM 110/2017, de 
06/04/2017;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada a senhora TATIANE SPAGNOL, brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Xaxim, SC, inscrita no CPF sob 
n° 072.707.069-05, portadora da Cédula de Identidade nº 4.494.642, expedida pela SSP/SC, para o cargo de PROFESSOR NÍVEL 1 – SÉRIES 
INICIAIS, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento previsto no Anexo III, da Lei Complementar nº BLB 3375/2011 de 
23 de novembro de 2011, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO 0139/2018
Publicação Nº 1900485

Extrato 1º Aditivo ao Contrato n° 0139/2018
Contratante: Município de Xanxerê através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CBA INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Aquisição de Um Veículo automotor novo, zero km, Aquisição de Móveis, Materiais e Equipamentos de Informática e Permanentes 
destinados as Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde, conforme Edital e seus anexos, com recursos de emendas parlamentares com 
objetivo de garantir atendimento de qualidade ao público do município de Xanxerê – SC, Conforme Edital e seus Anexos.
Fica aditado o percentual de 25% no Item 50 (computador desktop) do Pregão Eletrônico nº 0006/2018 de acordo com o Parecer do Comitê 
Gestor da Prefeitura sob nº 033/2019, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO Quant. à aditivar Valor Uni. R$ Valor Total R$

50 Computador Desktop Completo 06 und 4.385,00 26.310,00

Total 26.310,00

Xanxerê-SC, 05 fevereiros de 2019. Irene Salete Goralski–Secretaria Municipal de Saúde
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO A ATA RP Nº 0080/2018
Publicação Nº 1899920

Extrato 1º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0080/2018
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: DENTAL OESTE EIRELI - EPP.
Objeto: Aquisições futuras e parceladas de material de consumo, materiais permanente, de enfermagem e medicamentos, para utilização 
nas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, Serviço móvel de urgência (SAMU) e Unidade de Saúde 24 horas do Município de Xanxerê.
Fica aditivado o quantitativo de 25% do item 73 (equipo) do Processo Originário, conforme ofício da Secretaria Municipal de Saúde e Parecer 
do Comitê Gestor nº 039/2019, anexos ao processo, conforme segue:

Item Descrição Quant. à aditivar Valor Uni. R$ Valor Total R$

73 Equipo para nutrição enteral 175 und 0,70 122,50

Xanxerê-SC, em 05 de fevereiro de 2019. Irene Salete Goralski – Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO A ATA RP Nº 0101/2018
Publicação Nº 1900168

Extrato 1º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0101/2018
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: ICOFA IND. E COM. DE FRALDAS E ABSORVENTES LTDA EPP.
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais de Higiene e Limpeza, Materiais de Escritório, Expediente, 
Utensílios, Repelentes, Bloqueadores Solar e Fraldas Geriátricas para manutenção e prestação dos serviços da Secretaria Municipal de Saú-
de.
Fica aditado o percentual de 25% nos Itens 129 (fraldas geriátricas P) e 130 (fraldas geriátricas GG) do Pregão nº 0065/2018 de acordo 
com o Parecer do Comitê Gestor da Prefeitura sob nº 041/2019, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO Quant. à aditivar Valor Uni. R$ Valor Total R$

129 Fralda Geriátrica Tam P 125 und 6,82 852,50

13 Fralda Geriátrica Tam GG 250 und 6,82 1.705,00

Total 2.557,50

Xanxerê-SC, em 05 de fevereiro de 2019. Irene Salete Goralski – Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO A ATA RP Nº 0122/2018
Publicação Nº 1900165

Extrato 1º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0122/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: Sperandio Motors Comércio de Veículos Ltda.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de 02 veículos novos, zero km, tipo passeio, para uso do 14º Batalhão de Bombeiros Militar de 
Xanxerê.
Fica reajustado o valor unitário do item, conforme relacionado em tabela abaixo de acordo com Requerimento da Detentora da Ata e Parecer 
do Comitê Gestor sob o nº 034/2019 anexos ao processo:
ITEM PRODUTO UNID. PREÇO ANTERIOR PREÇO ATUAL

01 Veículo automotor novo, 0km, Toyota Etios HB x MT Vermelho, 
ano 18/19. Un R$ 48.900,00 R$ 51.240,00

Xanxerê-SC, em 05 de fevereiro de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0002/2018
Publicação Nº 1899884

Extrato 1º Aditivo ao Contrato n° 0002/2018
Contratante: Município de Xanxerê através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: INSTITUDO DE UROLOGIA DO OESTE CATARINENSE S/S LTDA.
Objeto: Prestação de Serviços de consultas e procedimentos Médicos na especialidade de Urologia, para atendimento aos Usuários do 
Sistema Único de Saúde de Xanxerê.
Fica prorrogado o prazo de Vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 23 de janeiro de 2019, vigorando 
até 22 de janeiro de 2020, conforme requerimento da Secretaria Municipal de Saúde e parecer do Comitê Gestor nº 032/2019, em anexo.
Xanxerê-SC, 28 de janeiro de 2019. Irene Salete Goralski–Secretaria Municipal de Saúde
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 0188/2018
Publicação Nº 1900412

Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0188/2018
Contratante: Município de Xanxerê
Contratado: NORTE INDUSTRIA GRÁFICA LTDA
Objeto: Aquisição de Materiais Impressos, para utilização em diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde de Xanxerê-SC.
Fica aditado o percentual de 25% nos Itens 33 (receituário b-azul) e 34 (receituário b2-azul) do Pregão nº 0112/2018 de acordo com o 
Parecer do Comitê Gestor da Prefeitura sob nº 0035/2019, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO Quant. à aditivar Valor Uni. R$ Valor Total R$

33 Receituário de Notificação de Receita B-Azul 25 und 3,20 80,00

34 Receituário de Notificação de Receita B2-Azul 75 und 2,00 150,00

Total 230,00

Xanxerê-SC, 05 de fevereiro de 2019. Irene Salete Goralski – Secretária Municipal da Saúde.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO PROCESSO Nº 0011/2018
Publicação Nº 1900342

Extrato 2º Aditivo ao Processo nº 0011/2018
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Aquisição de Lancetas descartáveis para punção e Fitas/Tiras de verificação de glicemia, incluindo aparelhos em comodato, para 
atendimento aos pacientes da Rede Básica de Saúde do Município de Xanxerê.
Fica aditivado o quantitativo de 25% do item 01 do Processo Originário, conforme ofício da Secretaria Municipal de Saúde e Parecer do 
Comitê Gestor nº 031/2019, anexos ao processo, conforme segue:
Item Descrição Quant. à aditivar Valor Uni. R$ Valor Total R$

01 Lanceta Descartável para punção digital 30.000 Unid 0,19 5.700,00

Total 5.700,00

Xanxerê-SC, 05 de fevereiro de 2019. Irene Salete Goralski – Secretária Municipal da Saúde.

EXTRATO 3º  ADITIVO AO CONTRATO 0017/2016
Publicação Nº 1899978

Extrato 3º Aditivo ao Contrato nº 0017/2016
Contratante: O Município de Xanxerê.
Contratado: CPL – Desenvolvimento de Softwre Ltda.
Objeto: Locação e Manutenção de Software de Blocos de Produção Rural.
Fica prorrogado o prazo de vigência para mais 12 (doze) meses contados a partir de 20 de fevereiro de 2019 vigorando até 19 de fevereiro 
de 2020.
Fica reajustado o valor do contrato pelo IGPM acumulado dos últimos doze meses (6,75%), passando a ser de R$ 735,00(setecentos e trinta 
e cinco reais) contados a partir de 20 de fevereiro de 2019.
Xanxerê-SC, 05 de fevereiro de 2019. Avelino Menegolla- Prefeito Municipal

EXTRATO ADITIVOS ATA RP DO PR Nº 0002/2018
Publicação Nº 1900129

Extrato 1º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0050/2018
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisição futuras e parceladas de Medicamentos da Farmácia Básica para dispensação aos pacientes da 
rede Municipal de Saúde e Câmara de conservação de imunobiologicos para atender as necessidades do setor de imunização dos postos 
de saúde e a central da rede de frios.
Fica aditado o percentual de 25% no item 43 (carbonato de cálcio 600mg) do Pregão eletrônico nº 0002/2018 de acordo com o Parecer do 
Comitê Gestor da Prefeitura sob nº 038/2019, conforme segue:
Item Descrição Quant. à aditivar Valor Uni. R$ Valor Total R$

43 Carbonato de Cálcio 600mg 8.500 Unid 0,12 1.020,00

Xanxerê-SC, em 05 de fevereiro de 2019. Irene Salete Goralski – Secretaria Municipal de Saúde
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Extrato 1º Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0061/2018
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA.
Objeto: Registro de Preços para Aquisição futuras e parceladas de Medicamentos da Farmácia Básica para dispensação aos pacientes da 
rede Municipal de Saúde e Câmara de conservação de imunobiologicos para atender as necessidades do setor de imunização dos postos 
de saúde e a central da rede de frios.
Fica aditado o percentual de 25% no item 133 (heparina sódica) do Pregão eletrônico nº 0002/2018 de acordo com o Parecer do Comitê 
Gestor da Prefeitura sob nº 038/2019, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO Quant. à aditivar Valor Uni. R$ Valor Total R$

133 Heparina Sódica 5.000 - Subcutânea 200 Unid 4,13 826,00

Xanxerê-SC, em 05 de fevereiro de 2019. Irene Salete Goralski – Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE RESCISAO DE CONTRATO Nº 0096/2017
Publicação Nº 1900469

Extrato Rescisão de Contrato de Prestação de Serviços nº 0096/2017
Contratante: O Município de Xanxerê, através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: FEMMINILE E SERVIÇOS MEDICOS LTDA ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços para a realização de consultas e procedimentos médicos na especiali-
dade de Ginecologia/Obstetrícia, com a Dra. Candice Bocaccio Sperb, CRM n° 30515, para atendimento aos Usuários do Sistema Único de 
Saúde do Município de Xanxerê, conforme Processo de Licitação n° 0145/2017 – Inexigibilidade de Licitação nº 0006/2017.
Fica rescindindo, de comum acordo com embasamento legal no Art. 78, inciso II da Lei 8.666/93, a partir da presenta data (05/02/2019), 
o Contrato de Prestação de Serviços nº 0096/2017, firmado em 06/11/2017, conforme ofício da Secretária Municipal de Saúde anexo ao 
Processo.
Xanxerê-SC, 05 de fevereiro de 2019. Irene Salete Goralski – Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATOS 3º ADITIVOS CONTRATOS 0010/2016 E 0011/2016
Publicação Nº 1900461

Extrato 1º Aditivo ao Contrato n° 0010/2016
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratada: Associação de Catadores Vida Nova.
Objeto: Tem por objeto o Contrato acima Contratação dos serviços de triagem do material da coleta seletiva da área urbana de Xanxerê, 
cuja coleta é realizada de segunda a sexta-feira, pela empresa Continental Obra e Serviços Ltda, totalizando aproximadamente 50 toneladas 
mensais de material reciclável com rejeito, que será entregue/distribuído para as Associações acima nominadas de acordo com o número 
de associados trabalhando.
Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 meses, contados a partir de 30/01/2019 vigorando até 29/01/2020.
Fica aditado ao valor original o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) passando a ser o valor de R$ 1.875,00 (um mil oito-
centos e setenta e cinco reais) mensais conforme parecer comitê Gestor nº 0040/2019.
Xanxerê-SC, 30 de janeiro de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.

Extrato 1º Aditivo ao Contrato n° 0011/2016
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratada: Associação dos Recicladores Xanxerenses Amigos da Natureza.
Objeto: Tem por objeto o Contrato acima Contratação dos serviços de triagem do material da coleta seletiva da área urbana de Xanxerê, 
cuja coleta é realizada de segunda a sexta-feira, pela empresa Continental Obra e Serviços Ltda, totalizando aproximadamente 50 toneladas 
mensais de material reciclável com rejeito, que será entregue/distribuído para as Associações acima nominadas de acordo com o número 
de associados trabalhando.
Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 meses, contados a partir de 30/01/2019 vigorando até 29/01/2020.
Fica aditado ao valor original o valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) passando a ser o valor de R$ 1.875,00 (um mil oito-
centos e setenta e cinco reais) mensais conforme parecer comitê Gestor nº 0040/2019.
Xanxerê-SC, 30 de janeiro de 2019. Avelino Menegolla - Prefeito Municipal.
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PORTARIAS Nº 083/2019
Publicação Nº 1901530

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 083/2019
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê Santa Catarina
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 01.02.2019 a 02.03.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. ADAIR APARECIDA DA SILVA, 
brasileira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 3.842.226 e CPF n° 021.239.449-55, nomeada con-
forme Decreto nº BLB 292/2011, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) horas semanais lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
17.05.2017 a 16.05.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 30 de Janeiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal.

PORTARIAS Nº 084/2019
Publicação Nº 1901536

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 084/2019.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77 e Decreto 
nº AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 15.02.2019 a 16.03.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. SANDRA RIL, brasileira, resi-
dente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 3.867.164 e CPF n° 007.715.809-16, nomeada conforme Decreto nº 
BLB 038/2011, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social e cedida para desempenhar suas atividades profissionais no Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
08.02.2017 a 07.02.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 30 de Janeiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIAS Nº 085/2019
Publicação Nº 1901545

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 085/2019
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77 e De-
creto AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a partir de 18.02.2019 a 19.03.2019 ao Servidor Público Municipal o Sr. EDER MORGENSTERN, brasi-
leiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 001247091 e CPF nº 978.531.351-49, nomeado pelo Decreto 
nº BLB 161/10, para o cargo de MOTORISTA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços e cedido para desempenhar atividades profissionais no Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê.

Sendo as férias referente ao período abaixo especificado:
19.03.2017 a 18.03.2018 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 30 de Janeiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIAS Nº 086/2019
Publicação Nº 1901551

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 086/2019
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77 e De-
creto AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 60 (sessenta) dias de férias a partir de 04.02.2019 a 04.04.2019 ao Servidor Público Municipal o Sr. CLACIR JOSÉ DO PRADO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa Catarina, portador do RG n.º 1.594.412-3 e CPF n.º 529.617.539-53, 
nomeado conforme Decreto nº AM 037/04, no cargo de MOTORISTA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços e cedido para desempenhar atividades profissionais no Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê.

Sendo as férias referente ao período abaixo especificado:
09.03.2017 a 08.03.2018 = 30 dias de 04.02.2019 à 05.03.2019
09.03.2018 a 08.03.2019 = 30 dias de 06.03.2019 à 04.04.2019

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 30 de Janeiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIAS Nº 087/2019
Publicação Nº 1901553

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 087/2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3109/09, Artigo 1º

RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 01.02.2019 a 02.03.2019 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. NELCI DAL’BOSCO, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portadora do RG 
n.º 1.785.667 e CPF n.º 761.063.659-20, nomeada conforme Decreto nº BLB 186/10 no Cargo de PROFESSORA MAGISTÉRIO CRECHE, com 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0000334/2019 datado de 04.02.2019.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
03.05.2013 a 02.05.2016 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 01.02.2019. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIAS Nº 088/2019
Publicação Nº 1901560

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 088/2019.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 10 (dez) dias a partir de 04.02.2019 a 13.02.2019 a Servidora 
Pública Municipal, a Sra. MARCIANA CALEGARI, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – Santa Catarina, portadora do 
RG n.º 4.009.753 e CPF n.º 036.228.579-94, nomeada conforme Decreto nº AJG 165/2015 no Cargo de PSICÓLOGA, com 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal da Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0000333/2019 datado de 04.02.2019.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
03.08.2015 a 02.08.2018 = 10 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 04.02.2019. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 04 de fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1089

PORTARIAS Nº 089/2019
Publicação Nº 1901566

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 089/2019
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW nº 1.775/91 Art. 77 e De-
creto AJG 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER 20 (vinte) dias de férias a partir de 04.02.2019 a 23.02.2019 ao Servidor Público Municipal o Sr. RIVAEL SANDER FRESCHI, bra-
sileiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 2.425.592 e CPF nº 758.526.679-00, nomeado pelo Decreto 
nº AM 166/2002, para o cargo de DESENHISTA PROJETISTA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços e atualmente ocupando o Cargo Comissionado de Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

Sendo as férias referente ao período abaixo especificado:
15.05.2015 a 14.05.2016 = 20 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 04 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIAS Nº 090/2019
Publicação Nº 1901572

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 090/2019.

RETIFICAR PORTARIA Nº 060/2019 DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº BLB 3112/09, Artigo 1º.

RESOLVE

RETIFICAR a Portaria nº 060/2019.
CONCEDER 20 (vinte) dias de férias a partir de 01.02.2019 a 20.02.2019 a Servidora Pública Municipal Sra. NADIR DOS SANTOS, brasileira, 
residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 1.781.466 e CPF n° 511.835.529-04, nomeada conforme Decreto 
nº AM 218/2002, no cargo de SERVENTE DE LIMPEZA, com 40 (quarenta) horas semanais e cedida para desempenhar atividades no SINE 
conforme Portaria nº RH-AM 044/2018.

As férias referem-se ao período abaixo especificado:
16.07.2017 a 15.07.2018 = 20 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 04 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIAS Nº 091/2019
Publicação Nº 1901577

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 091/2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 20 (vinte) dias a partir de 05.02.2019 a 24.02.2019 a Servido-
ra Pública Municipal, a Sra. SONIA CZARNOVSKI, brasileira, residente e domiciliada no Município de Xanxerê – SC, portadora do RG n° 
2.073.469-7 e CPF n° 892.226.799-20, nomeada conforme Decreto nº EB 018/08 no cargo de MONITORA DE PROGRAMAS SOCIAIS, reen-
quadrada no cargo de EDUCADORA SOCIAL, com 40 (quarenta) horas semanais, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o n.º 0000345/2019 datado de 05.02.2019.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
09.06.2012 a 08.06.2015 = 20 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a Licença Prêmio a partir de 05.02.2019. Revogam-se as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 05 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIAS Nº 092/2019
Publicação Nº 1901582

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº 092/2019

ATRIBUIR FUNÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEQUENO TRABALHADOR.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, e a Lei Com-
plementar nº BLB 3.375/11 Artigo 11.
RESOLVE

ATRIBUIR função na Escola Municipal de Educação Básica Pequeno Trabalhador, a Servidora Pública Municipal a Sra. IVONE SABADIN, 
brasileira, residente e domiciliada, nesta cidade de Xanxerê – SC, portadora do RG nº 12/C.859.198 e CPF nº 251.186.849-00, nomeada 
conforme Decreto nº AM 116/2018 no cargo de PROFESSORA NÍVEL 1 - INGLÊS, com 20 (vinte) horas semanais, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação.

Determinar que esta atribuição vigore a partir de 31.12.2019 conforme protocolo nº 0000338/2019 datado de 05.02.2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 05 de Fevereiro de 2019.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

PP 008/2019 PMXV
Publicação Nº 1901174

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 PMXV

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preço para possível prestação de serviço de arbitragem referente às competições 
esportivas do ano de 2019 promovidas pelo município de Xavantina-SC, conforme especificações do Anexo "C" deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 19/02/2019.
Abertura: dia 19/02/2019, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina - SC, em 05 de fevereiro de 2019.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal em Exercício
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Xaxim

Prefeitura

Decreto 033
Publicação Nº 1900148

DECRETO Nº. 033/2019.

Exonera Médico Pediatra contratado em caráter emergencial a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações e:

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 31 de janeiro de 2019, o servidor municipal VALTER ANTONIO CAVALLI, ocupante da função 
de MÉDICO PEDIATRA, portador da matrícula 8134, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de janeiro de 2019.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 034
Publicação Nº 1900149

DECRETO Nº. 034/2019.
Dispõe sobre aquisição de Estabilidade de Servidor Público em razão da nomeação decorrente de Concurso Público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o Inciso IV do Art. 66 da Lei Orgânica Mu-
nicipal e de acordo com o Art. 41 da Constituição Federal, combinado com a Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações, 
Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado ESTÁVEL o (a) servidor (a) público (a) municipal MAIARA TOLDO, no cargo de ODONTOLOGA, portadora da matricula 
7388, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 02 de fevereiro de 2019, em decorrência de investidura em cargo de pro-
vimento efetivo pelo período de 03 (três) anos e aprovação em Estágio Probatório, percebendo remuneração constante em quadro próprio.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 01 de fevereiro de 2019.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos
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Decreto 037
Publicação Nº 1900150

DECRETO Nº. 037/2019.

Exonera servidor municipal comissionado a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 01 de fevereiro de 2019, a servidora municipal ALINE MICHAILOFF, ocupante do cargo de 
comissionado de ASSESSOR DE DIREÇÃO DE UNIDADE EDUCACIONAL, portadora da matrícula 8366, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de fevereiro de 2019.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos

Decreto 038
Publicação Nº 1900151

DECRETO Nº 038/2019.

Contrata Médico Pediatra em caráter emergencial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações; e considerando Decreto 036/2019, de 04 de fevereiro de 2019, que declara emergência em saúde 
publica:

DECRETA:
Art. 1º Fica contratado em caráter emergencial o SR. LENOIR TISSIANI JUNIOR, CPF: 115.301.259-60, para exercer a função de MÉDICO 
PEDIATRA, com carga horária 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04 de fevereiro de 2019 até 04 de 
agosto de 2019, percebendo a remuneração proporcional constante em lei vigente.

Art. 2º O servidor ora contratado pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, conforme 
Decreto 036/2019 e Lei 96/2012.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de fevereiro de 2019.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Ivanez Carla Zanella Negri
Diretora de Recursos Humanos
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.0002/2019 
Publicação Nº 1901105

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.0002/2019
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de transporte rodoviário a ser utilizado pelos pacientes do Município de Xaxim, quan-
do em tratamento médico especializado fora do domicílio
Fornecedor:
Item Empresa
2 CHAIANE TUR LTDA
1 NELSON DOMINGOS ROMANELLI-ME

Valor Total estimado da Ata: R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais).
Vigência do Registro de Preço: 04/02/2019 a 04/02/2020.
Licitação: Processo de Compra 008/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços 004/2019.
Xaxim/SC, 04 de fevereiro de 2019.LIRIO DAGORT. PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0086/2018 
Publicação Nº 1900432

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0086/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
CONTRATADA: CIVIL ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para Execução de Obra para Reconstrução de Galerias de concreto armado pré-fabricada, em decorrên-
cia de desmoronamento ocorrido em trecho na Avenida Júlio Lunardi, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo Ministério da Integração 
Nacional, sob o processo n° 59053.002323/2018-01.
Aditivo: 1º termo aditivo de valor, com fundamentação legal no inciso I, “b” do art. 65 e §1º, da Lei 8.666/93, bem como clausula nona do 
contrato que compõem o Edital de Licitação e ainda no respectivo contrato.
Valor: R$ 72.702,00 (setenta e dois mil e setecentos e dois reais).
Processo de Licitação: Processo Licitatório nº 119/2018, modalidade Dispensa de Licitação para Obras e Serviços de Engenharia n° 030/2018
Xaxim-SC, 04 de fevereiro de 2019. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.
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Associações

amerioS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO N. 01/2018
Publicação Nº 1900579

CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 01/2018

PRORROGAÇÃO N. 01/2018
CONTRATANTE: Associação Dos Municípios Do Entre Rios – AMERIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.961.206/0001-
88, com sede administrativa na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado por seu Presidente, eleito e empossado pela Assembleia Geral, no dia 12 de janeiro de 2017, conforme extrato publicado no 
Diário Oficial dos Municípios – DOM, do dia 16/01/2017, Sr. Daniel Kothe, Prefeito de Saudades/SC, que de acordo com art. 20 do Estatuto 
Social, denominado CONTRATANTE e a empresa AGOSTINI MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, empresa privada, empresa privada, 
inscrita no CNPJ/MF n. 18.963.190/0001-08, com sede na Rua José Bonifácio, 75, Centro, CEP 89874-000 Maravilha/SC, neste ato represen-
tado pelo seu representante legal, Sr. RUDIMAR FÁVERO, RG n. 2.658.824, e CPF n. 781.832.949-87, doravante denominada CONTRATADA, 
RESOLVEM em comum acordo, promover o presente Termo de prorrogação ao contrato de prestação de serviços n. 01/2018, pelo período 
de mais um ano, nos termos da Cláusula segunda e sexta do contrato 01/2018, ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
constantes no Contrato de prestação de serviço n. 01/2018, não alcançadas pelo presente Termo Aditivo.

Por estarem justos e acordados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem rasuras, 
para que produza os seus efeitos legais.

Maravilha (SC), 02 de janeiro de 2019.

DANIEL KOTHE
PRESIDENTE DA AMERIOS

RUDIMAR FÁVERO
AGOSTINI MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO

TESTEMUNHAS:

amPlanorte

EDITAL DE AMPLA SELEÇÃO 001/2019 - SEGUNDA CHAMADA
Publicação Nº 1900334

PROCESSO DE AMPLA SELEÇÃO Nº 01/2019.
EDITAL PRESENCIAL N° 01/2019
SEGUNDA CHAMADA

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PLANALTO NORTE CATARIENSE - AMPLANORTE através de seu PRESIDENTE, torna público, para o 
conhecimento dos interessados que será realizado edital de AMPLA SELEÇÃO ", a ser processado e julgado pelo administrativo e jurídico da 
entidade, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a resolução nº 03/2017 – normas de compras e contrata-
ção, destinado a aquisição de ( COMBUSTÍVEL ( gasolina e etanol) conforme ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
Edital na íntegra: www.amplanorte.org.br
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 09h00min do dia 15/02/2019, NO PROTOCOLO GERAL, JUNTO A RECEPÇÃO DA AMPLANORTE – 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PLANALTO NORTE CATARINENSE.
INÍCIO DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09h05min do dia 15/02/2019.
LOCAL: SEDE DA AMPLANORTE, SITO A RUA PROFESSOR MARIA DO ESPÍRITO SANTO, 400 – CENTRO MAFRA/SC.
ACESSO ÀS INFORMAÇÕES REFERENTES AOS JULGAMENTOS: www.diariomunicipal.sc.gov.br e www.amplanorte.org.br;
Mafra, 05 de fevereiro de 2019.
ORILDO ANTONIO SEVERGNINI
Presidente

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.amplanorte.org.br/
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egem

EDITAL Nº 04/2019 CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO CURSO MATRIZ DE SALDOS CONTÁBEIS - MSC
Publicação Nº 1900338

EDITAL Nº 04/2019
Chamamento para Inscrição Curso Matriz de Saldos Contábeis - MSC

1. OBJETIVO DO CURSO
Matriz de Saldos Contábeis e a nova rotina nos Municípios brasileiros a partir de 2019, que conforme o art. 7º da Portaria STN 549, �cor-
responde a uma estrutura padronizada para transferência de informações primárias de natureza contábil, orçamentária e fiscal dos entes da 
Federação, composta pela relação de contas contábeis do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público� que irá gerar de forma automática 
a maioria dos anexos do RREO e RGF (Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal), sendo seu envio obri-
gatório em periodicidade mensal, apresentando as peculiaridades dos Municípios de Santa Catarina, as rotinas preparatórias para o envio, 
bem como o enfrentamento de dados muitas vezes conflitantes entre linguagem STN e TCE/SC, entre outros temas.

2. PÚBLICO-ALVO
Contadores, Controladores Internos, Secretários e Servidores que atuem nas áreas de Contabilidade e de Prestação de contas.

3. CALENDÁRIO
QUADRO I
Cidade/Local ARIS - R. Gen. Liberato Bitencourt, 1885 - 12º Andar - Canto, Florianópo-

lis - SC, 88070-800

Período das inscrições Até 24 de fevereiro de 2019

Vencimento do boleto de cobrança 25 de fevereiro de 2019

Envio de empenho Até 24 de fevereiro de 2019

Período de realização 25 e 26 de fevereiro de 2019

Carga horária total 15 horas/aula

Quantidade de vagas 50

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores
Tipo de inscrição – PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 300,00
Demais participantes R$ 400,00

Local da inscrição: Site da EGEM: http://egem.org.br/

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia constante 
no item 3 e ou/ o empenho deverá ser anexado até um dia antes da realização do evento. Com o empenho anexado o pagamento poderá 
ser efetuado após o envio da nota fiscal, que acontece pós-evento. Optando pelo envio do empenho o boleto deve ser desconsiderado e o 
pagamento deverá ser efetuado via depósito bancário conforme dados abaixo:
Dados bancários: Banco do Brasil: 001 - Agência: 3174-7 - Conta Corrente: 890742-0 CNPJ: 08.940.383/0001-90.
Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por meio do empenho anexado ou pagamento do boleto.
Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885. Canto - Florianópolis/SC – CEP 88070-800 - Telefone: 48 
3221- 8826

Dados bancários: Banco do Brasil: 001 - Agência: 3174-7 - Conta Corrente: 890742-0

Informações referentes ao pagamento:
1. Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.
2. A efetivação da inscrição está vinculada ao upload do empenho no ambiente virtual do curso.
3. A nota fiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de realização do evento, após a identificação de presença no sistema, 
e enviada para o e-mail cadastrado no ato da inscrição.
Em caso de dúvidas, contatar o setor financeiro pelo adm@egem.org.br ou 48 3221 8800.
Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participantes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:
a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscrição em 
caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da lista de 
espera automaticamente;

http://egem.org.br/
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d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 deste 
Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. DIREITOS DE IMAGEM
O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO
1° Dia

8:30h as 12h

a. Cenário atual;
b. Portaria STN nº 549/2018;
c. MSC - Matriz de Saldos Contábeis;
d. Alterações da LRF pela Lei Complementar 156/2016;
e. Conceituação;
f. Dados do Poder Legislativo;

13h as 17h

g. Dados do Poder Legislativo;
h. Forma de envio;
i. Agregação e Consolidação dos dados
j. Taxonomia das contas correntes;
k. Mapeamento;
l. Casos específicos de Santa Catarina;

2° Dia

8:30h as 12h

m. DE-PARA;
n. Conferências;
o. Geração dos relatórios;
p. Notas explicativas da MSC;
q. Assinaturas e homologação dos relatórios da LRF.
r. Relacionamento da MSC com o CAUC e as transferências voluntárias.

* Programação sujeita a alteração, confira a programação atualizada no site.

7. PALESTRANTE

Dreone Mendes
Graduado em Ciências Contábeis, pós graduado em Controladoria, e em Gestão Pública Municipal; Contador Geral do Município de Luzerna 
(SC); Presidente do Colegiado de Contadores Públicos da Associação de Municípios do Meio Oeste Catarinense; Coordenador do Núcleo de 
Práticas Contábeis da Associação Comercial e Industrial do Oeste Catarinense; Licenciado para capacitação de demonstrativos fiscais pela 
Escola Superior de Administração Fazendária; Instrutor e palestrante nas áreas de contabilidade e administração pública.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
a) A EGEM reserva-se no direito de cancelar ou alterar a data do evento caso não atinja o número mínimo de participantes.
b) O evento terá certificado de participação emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participantes com 
frequência mínima de 75% do total da carga horária do curso ou capacitação.
c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

Julio César Ronconi
Prefeito de Rio Negrinho
Presidente da EGEM

EDITAL Nº 05/2019 CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO CURSO MATRIZ DE SALDOS CONTÁBEIS - MSC
Publicação Nº 1900385

EDITAL Nº 05/2019
Chamamento para Inscrição Curso Matriz de Saldos Contábeis - MSC

1. OBJETIVO DO CURSO
Matriz de Saldos Contábeis e a nova rotina nos Municípios brasileiros a partir de 2019, que conforme o art. 7º da Portaria STN 549, �cor-
responde a uma estrutura padronizada para transferência de informações primárias de natureza contábil, orçamentária e fiscal dos entes da 
Federação, composta pela relação de contas contábeis do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público� que irá gerar de forma automática 
a maioria dos anexos do RREO e RGF (Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal), sendo seu envio obri-
gatório em periodicidade mensal, apresentando as peculiaridades dos Municípios de Santa Catarina, as rotinas preparatórias para o envio, 
bem como o enfrentamento de dados muitas vezes conflitantes entre linguagem STN e TCE/SC, entre outros temas.

2. PÚBLICO-ALVO

http://www.egem.org.br


06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1098

Contadores, Controladores Internos, Secretários e Servidores que atuem nas áreas de Contabilidade e de Prestação de contas.

3. CALENDÁRIO
QUADRO I
Cidade/Local Florianópolis S/C.

Período das inscrições Até 25 de março de 2019

Vencimento do boleto de cobrança 26 de março de 2019

Envio de empenho Até 25 de março de 2019

Período de realização 26 e 27 de março de 2019

Carga horária total 15 horas/aula

Quantidade de vagas 50

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores
Tipo de inscrição – PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição)
Servidores de municípios filiados à FECAM R$ 300,00
Demais participantes R$ 400,00

Local da inscrição: Site da EGEM: http://egem.org.br/

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia constante 
no item 3 e ou/ o empenho deverá ser anexado até um dia antes da realização do evento. Com o empenho anexado o pagamento poderá 
ser efetuado após o envio da nota fiscal, que acontece pós-evento. Optando pelo envio do empenho o boleto deve ser desconsiderado e o 
pagamento deverá ser efetuado via depósito bancário conforme dados abaixo:
Dados bancários: Banco do Brasil: 001 - Agência: 3174-7 - Conta Corrente: 890742-0 CNPJ: 08.940.383/0001-90.
Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por meio do empenho anexado ou pagamento do boleto.
Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, 1885. Canto - Florianópolis/SC – CEP 88070-800 - Telefone: 48 
3221- 8826

Dados bancários: Banco do Brasil: 001 - Agência: 3174-7 - Conta Corrente: 890742-0

Informações referentes ao pagamento:
1. Ao efetuar a inscrição, emita seu boleto bancário para pagamento.
2. A efetivação da inscrição está vinculada ao upload do empenho no ambiente virtual do curso.
3. A nota fiscal eletrônica de prestação de serviço será emitida na data de realização do evento, após a identificação de presença no sistema, 
e enviada para o e-mail cadastrado no ato da inscrição.
Em caso de dúvidas, contatar o setor financeiro pelo adm@egem.org.br ou 48 3221 8800.
Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participantes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:
a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslocamento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, ficando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscrição em 
caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da lista de 
espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 deste 
Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. DIREITOS DE IMAGEM
O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO
26 de março de 2019

8:30h as 12h

a. Cenário atual;
b. Portaria STN nº 549/2018;
c. MSC - Matriz de Saldos Contábeis;
d. Alterações da LRF pela Lei Complementar 156/2016;
e. Conceituação;
f. Dados do Poder Legislativo;

http://egem.org.br/


06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1099

13h as 17h

g. Dados do Poder Legislativo;
h. Forma de envio;
i. Agregação e Consolidação dos dados
j. Taxonomia das contas correntes;
k. Mapeamento;
l. Casos específicos de Santa Catarina;

27 de março de 2019

8:30h as 12h

m. DE-PARA;
n. Conferências;
o. Geração dos relatórios;
p. Notas explicativas da MSC;
q. Assinaturas e homologação dos relatórios da LRF.
r. Relacionamento da MSC com o CAUC e as transferências voluntárias.

* Programação sujeita a alteração, confira a programação atualizada no site.

7. PALESTRANTE
Dreone Mendes
Graduado em Ciências Contábeis, pós graduado em Controladoria, e em Gestão Pública Municipal; Contador Geral do Município de Luzerna 
(SC); Presidente do Colegiado de Contadores Públicos da Associação de Municípios do Meio Oeste Catarinense; Coordenador do Núcleo de 
Práticas Contábeis da Associação Comercial e Industrial do Oeste Catarinense; Licenciado para capacitação de demonstrativos fiscais pela 
Escola Superior de Administração Fazendária; Instrutor e palestrante nas áreas de contabilidade e administração pública.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
a) A EGEM reserva-se no direito de cancelar ou alterar a data do evento caso não atinja o número mínimo de participantes.
b) O evento terá certificado de participação emitido pela Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participantes com 
frequência mínima de 75% do total da carga horária do curso ou capacitação.
c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito
REALIZAÇÃO
Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

Julio César Ronconi
Prefeito de Rio Negrinho
Presidente da EGEM

feCam

RESOLUÇÃO FECAM Nº 003/2019
Publicação Nº 1901167

O Diretor Executivo da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, RUI BRAUN, no uso de suas atribuições estatutárias,

Considerando as auditorias internas instauradas pelas Resoluções nº 10 e 14/2017 e Ofício Presidencial nº 087/2018;
Considerando a Resolução FECAM nº 018/2018 que determinou que todo o material de informações e documentos (sejam eles físicos ou 
eletrônicos) alcançados pelos trabalhos das auditorias fossem lacrados,

RESOLVE:
1 – Determinar a abertura dos documentos das auditorias internas instauradas pelas Resoluções nº 10 e 14/2017 para simples verificações 
em razão de cumprimento de pedido da Lei de Acesso à Informação – LAI e ante a necessidade de informações complementares à atual 
diretoria da instituição inerentes.
2 - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua assinatura

Florianópolis, 25 de janeiro de 2019.
RUI BRAUN
Diretor Executivo
FECAM

http://www.egem.org.br
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Consórcios

agir

RESOLUÇÃO N° 113-2019 - AGIR
Publicação Nº 1900319

RESOLUÇÃO Nº 113/2019
AUTORIZA ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO GERAL DE CARGOS 
EFETIVOS/PERMANENTES DA AGENCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO 
VALE DO ITAJAÍ-SC.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 054/2019, observadas as disposições do Novo 
Protocolo de Intenções da AGIR, e de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e;

Considerando as disposições do art. 37, incisos I, II, III e IV da Constituição Federal;

RESOLVE:
Art. 1º. A AGIR fica autorizada a lançar Edital de Concurso Público destinado a prover vagas e formação de cadastro reserva do Quadro Geral 
de Cargos Efetivos/Permanentes, constantes no Anexo I do Novo Protocolo de Intenções, para os cargos abaixo elencados:
ANEXO I
QUADRO GERAL DE CARGOS EFETIVOS/PERMANENTES

N.º de Cargos Denominação do cargo Ref. Venc. Inicial 
e Final

Carga horária
Semanal.

Vencimento inicial 
em R$ Habilitações Mínimas

01 Engenheiro Sanitarista 53 40 horas 4.229,26

Bacharelado em Engenharia Sanitária, com 
registro válido e vigente no respectivo órgão 
de fiscalização profissional; portador de Habi-
litação Categoria “B”.

01 Auxiliar Administrativo 01 40 horas 1.510,28 Ensino médio completo; portador de Habilita-
ção Categoria “B”.

01 Agente de Fiscalização 01 40 horas 1.510,28 Ensino médio completo; portador de Habilita-
ção Categoria “B”.

§ 1° Para a realização do presente Concurso será nomeada Comissão Especial que acompanhará todas as etapas, nos termos do Art. 88 do 
Regimento Interno da AGIR.

§ 2º A Comissão Especial, mediante autorização do Diretor Geral, poderá contratar instituição especializada ou delegar a uma instituição de 
ensino, a elaboração das provas.

Art. 2º O Processo de recrutamento de candidatos ao serviço público terá sua regência, prazos e demais condições expresso no instrumento 
convocatório (Edital).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), 05 de fevereiro de 2019.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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ariS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2019 - CONSELHO DE REGULAÇÃO DA ARIS
Publicação Nº 1900033

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2019

O Presidente interino do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Gilberto Valente Canali, 
no uso de suas atribuições legais,

Convoca:
Os(as) senhores(as) Conselheiros(as) do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS) para a reu-
nião ordinária, com fundamento no artigo 38, do Decreto/ARIS n. 008/2011, a ser realizada no dia 20 de fevereiro de 2019, na cidade de 
Florianópolis, com a seguinte ordem do dia:
Data: 20 de fevereiro de 2019
Horário: Início às 8:30
Local: Sede da ARIS (Rua Gal. Liberato Bittencourt, n. 1885-A, 12º andar, Canto, Florianópolis/SC)
Ordem do dia:
1) Análise e deliberação sobre as minutas normativas da ARIS, elaboradas no âmbito do projeto REGULASAN ICCA- Ministério das Cidades, 
sobre os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário;
2) Apresentação do Relatório de Ouvidoria;
3) Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação;
4) Distribuição de Processos Administrativos Punitivos; e
5) Assuntos Gerais.
Florianópolis, 30 de janeiro de 2019.
Gilberto Valente Canali
Presidente interino do Conselho de Regulação da ARIS

Ciga

ATO DE DISPENSA Nº 02/2019
Publicação Nº 1901382

Ato de Dispensa nº 02/2019

Processo administrativo nº 03/2019

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene/limpeza, gêneros alimentícios, materiais de copa e cozinha e materiais de expediente, conforme 
tabelas de itens a seguir:

Materiais de Higiene e Limpeza
Item Especificação Unidade Quantidade Valor
1 Varal de chão UNIDADE 1 R$ 62,91
2 Luva cirúrgica látex (caixa com 100 unidades) CAIXA 2 R$ 35,64

3 Papel toalha folha dupla (caixa com 2000 unidades) CAIXA 8 R$ 322,56

4 Odorizante – 360 ml UNIDADE 5 R$ 35,10

5 Desinfetante 5 litros UNIDADE 4 R$ 21,56

Gêneros de Alimentação

Item Especificação Unidade Quantidade Valor

06 Sachê açúcar (caixa com 400 unidades de 5 gramas) CAIXA 1 R$ 16,19

Material de Copa e Cozinha

Item Especificação Unidade Quantidade Valor

07 Panos de prato com bainha 50x70cm UNIDADE 5 R$ 7,60

08 Prato plástico pequeno descartável 15cm (pacote com 10 unida-
des) PACOTE 2 R$ 1,33

09 Garfo plástico descartável (pacote com 50 unidades) PACOTE 2 R$ 4,18

10 Guardanapo Branco Folha Simples (tamanho 30x33 cm – pacote 
com 50 unidades) PACOTE 5 R$ 4,04
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Material de Expediente
Item Especificação Unidade Quantidade Valor

11 Bobina de ponto 57x300 UNIDADE 3 R$ 69,00

12 Fita adesiva 45x45 transparente UNIDADE 5 R$ 18,73

13 Grampo para grampeador 26/6 (caixa com 5000 unidades) CAIXA 3 R$ 7,80

14 Pasta classificadora em cartolina, formato ofício (cor verde) UNIDADE 50 R$ 47,50

15 Macho e Fêmea transparente UNIDADE 200 R$ 36,81

16 Caixa Arquivo Morto de Plástico (preto) UNIDADE 50 R$ 147,00

17 Rolo de papel pardo 120cm UNIDADE 1 R$ 106,00

18 Etiqueta grande (código 6182) CAIXA 1 R$ 25,00

19 Etiqueta contrato (código 6087) CAIXA 2 R$ 20,60

20 Prancheta de duratex com prendedor de metal UNIDADE 2 R$ 10,89

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de aquisição imediata de materiais de higiene/limpeza, alimentos e de materiais de expedien-
te, pois alguns estão em falta e outros estão com estoque mínimo, foram efetuados orçamentos foram junto a fornecedores destes itens 
para que a aquisição ocorra com a maior brevidade possível.
Considerando que a maioria dos itens, principalmente de higiene/limpeza e gêneros alimentícios, são consumidos diariamente internamente 
pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA, fazendo-se necessária a aquisição imediata.
Considerando que o volume de itens para aquisição não é alto, bem como o valor da compra não representará uma despesa significativa, 
tais aquisições deverão ser realizadas por meio de Dispensa de Licitação.
Considerando que é mais vantajoso para esta Administração adquirir tais materiais por dispensa de licitação, pois o custo de estruturação 
de Edital e de realização de um pregão será maior em comparação às despesas administrativas inerentes ao processo de aquisição por 
dispensa de licitação.
Por fim, para a presente aquisição é necessário atentar aos aspectos legais inerentes à efetivação de aquisições nesta modalidade, tais 
como: pesquisa de preços e verificação da regularidade fiscal e trabalhista do(s) fornecedor(es).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade n.º 2.001: Administração e Manutenção do Consórcio; Elementos de despesas: no 3.3.90.30.22 (lim-
peza e produção de higienização); no 3.3.90.30.07 (gêneros de alimentação); no 3.3.90.30.16 (materiais de expediente); e n.º 3.3.90.30.21 
(material de copa e cozinha).
CONTRATATADAS:
CNPJ CONTRATADA VALOR
16.715.374/0001-23 Comercial Catarinense de Armarinho em Geral Ltda ME R$ 569,94
00.147.109/0001-56 Aquinpel Suprimentos para Escritório Informática e Papelaria Eireli R$ 430,50

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO: R$ 1.000,44 (um mil reais e quarenta e quatro centavos).

Florianópolis, 04 de fevereiro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 047 - Prefeitura Municipal de Palmeira
Publicação Nº 1900126

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Palmeira
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Palmeira
CNPJ: 01.610.566/0001-06
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 123/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
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interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

- ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 6.531,00 (seis mil e quinhentos e trinta e um reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 22 de janeiro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 048 - Prefeitura Municipal de Canelinha
Publicação Nº 1900256

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Canelinha
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Canelinha
CNPJ: 82.562.893/0001-23
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 001/2019
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 049 - Prefeitura Municipal de Caçador
Publicação Nº 1900739

EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Caçador
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caçador
CNPJ: 83.074.302/0001-31
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: CONTRATO 01/2019
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão de Obras: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação mediante disponibilização de programa desenvolvido em 
arquitetura web direcionado aos setores de planejamento e obras para o controle de convênios federais, contratos de empreitada, termos 
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aditivos e andamento de obras de forma integrada com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo estes nos padrões da Caixa 
Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras que podem ser integradas 
sob solicitação; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

VALOR: R$ 39.207,06 (trinta e nove mil, duzentos e sete reais e seis centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 23 de janeiro de 2019.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Cimvi

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO INSTRUMENTO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO Nº 002/2018 
Publicação Nº 1900995

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO INSTRUMENTO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO Nº 002/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. Jean Michel Grundmann, Prefeito do Município de Benedito Novo – SC, e de outro MILENA NASATO, 
brasileira, solteira, engenheira ambiental, inscrita no CPF sob nº 092.582.689-89, portadora da cédula de identidade nº 4.787.256, expedida 
pela SSP/SC, residente e domiciliada na rua Belo Horizonte, nº 125, Bairro das Capitais, na cidade de Timbó, Santa Catarina, nos termos da 
Lei Nacional nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 (“Lei do Voluntariado”), resolvem firmar o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO 
INSTRUMENTO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO Nº 002/2018, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PRAZO E FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO DE ADESÃO RESCINDENDO:
1.1 – Considerando que o Termo de Adesão ao Serviço Voluntário nº 002/2018 objetiva a prestação de serviço voluntário junto ao CIMVI, 
na área ambiental, nas dependências da sede ambiental, que funciona na rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, 
por 04 (quatro) horas diárias, no período da manhã entre 08:00 e 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, podendo ser rescindido a qualquer 
momento é firmado o presente instrumento.
1.2 – O contrato foi firmado com fundamento na Lei Nacional nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998 (“Lei do Voluntariado”), no Protocolo de 
Intenções do CIMVI e no Estatuto Social do CIMVI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO:
2.1 – As partes signatárias, de comum acordo, resolvem, em caráter irretratável, irrenunciável e irrevogável, RESCINDIR AMIGAVELMENTE 
o TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO Nº 002/2018.
2.2 - Em razão do DISTRATO, não haverá nenhum valor a ser devido pelo CIMVI à VOLUNTÁRIA em razão do TERMO DE ADESÃO AO SER-
VIÇO VOLUNTÁRIO Nº 002/2018, dando a VOLUNTÁRIA, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação ao CIMVI, em caráter irrevogável 
e irretratável, nada mais tendo a exigir do CIMVI, a qualquer título que seja.
2.3 – O(A) VOLUNTÁRIO(A) renuncia em caráter irretratável, irrenunciável e irrevogável, a todo o direito material e/ou de ação que porven-
tura tenha em desfavor do CONTRATANTE em razão desse TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO Nº 002/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
5.1 - Para fins de plena e irrevogável validade deste instrumento, caberá ao CIMVI sua publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO:
6.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Distrato, fica eleito o Foro da Comarca de Timbó/SC, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E por estarem dessa forma as partes convencionadas, assinam o presente instrumento de rescisão contratual - distrato - em três vias, de 
igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas, que a tudo presenciam.
Timbó - SC, 01 de Fevereiro de 2019.

Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Paulo Roberto Weiss - Presidente
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Milena Nasato
Voluntário(a)

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado CIMVI
OAB/SC 17.721 - Visto

TESTEMUNHAS:

Nome: Fernando Tomaselli Nome: Sandra Regina Batista
CPF: 016.637.969-71 CPF: 595.701.059-68

CiS/amurel

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GERAL - 01/2018
Publicação Nº 1901356

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – GERAL

PREGÃO ELETRÔNICO 01/ 2018

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMUREL – CISAMUREL, consórcio público com personalidade jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 02.715.882/0001-05, com sede administrativa na Rua Rio Branco, nº 67, Bairro Vila Moema, Município de Tubarão, 
Estado de Santa Catarina, neste ato, representado por seu Presidente, Sr. MARCIO BORBA BLASIUS, Prefeito de Grão-Pará, e considerando 
a homologação da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, RESOLVE, nos termos do Edital de Pregão 
Eletrônico n° 1/2018, registrar os preços das empresas abaixo indicadas e conforme constam no Termo de Homologação, o qual é parte 
integrante desta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas, nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e sujeitando-se as partes às normas constantes, conforme Lei n° 10.520/2002 e Lei 
n° 8.666/1993, e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:
EMPRESAS VENCEDORAS DO CERTAME:
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENCE LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 67.729.178/0004-91, com sede na 
Praça Emílio Marconato, 1000 – Galpão 22, Bairro Núcleo Residencial Doutor João Aldo Nassif – Jaguariúna/SP – CEP: 13.916-074, fone: 19 
3522 5800, neste ato, representada pelo Sr. MARCOS DA COSTA SANTOS, inscrito no CPF SOBR Nº 438.630.998-50, doravante denominado 
FORNECEDOR;
ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 20.590.555/0001-48, com sede 
na Rua Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, 418, Bairro Cristo Rei – Francisco Beltrão/PR CEP: 85.602-510, Fone: 46 3523 6613, neste ato, 
representada pelo Sr ADRIANO RIBEIRO LAZZARI, inscrito no CPF SOB 072.018.949-78, doravante denominado FORNECEDOR;
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.802.002/0001-02, com 
sede na Estrada Boa Esperança, 2320, Bairro Fundo Canoas – Rio do Sul/SC – CEP 89.163-554, Fone: 47 3520 -9000, neste ato, represen-
tada pelo Sr MAICON CORDOVA PEREIRA, inscrito no CPF SOB Nº 015.886.939-70, doravante denominado FORNECEDOR;
A. G. KIENEN & CIA LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 82.225.947/0001-65, com sede na Rua Benjamin 
Borges dos Santos, 87, Bairro Fraron – Pato Branco/PR – CEP 85.503-350, Fone: 46 3224 2100, neste ato, representada pelo Sr ADEMIR 
GERALDO KIENEN, inscrito no CPF SOB Nº 329.374.669-15, doravante denominado FORNECEDOR;
ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº02.607.956/0001-81, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1132 Bairro: Centro – Francisco Beltrão - PR – CEP 85.601-030, 
Fone: 46 3523 5454, neste ato, representada pelo Sr ANGELO FOLLADOR SOBRINHO, inscrito no CPF SOB Nº 413.598.600-53, doravante 
denominado FORNECEDOR;
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 81.706.251/0001-98, com 
sede na Rua Professor Leônidas Ferreira da Costa, 847, Vl Parolim, Curitiba/PR – CEP 80.220-410, Fone: 41 3052 7916, neste ato, represen-
tada pela Srª TEREZINHA ZAMBRIN, inscrito no CPF SOB Nº 457.063.879-15, doravante denominado FORNECEDOR;
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 02.520.829/0001-
40, com sede na Rodovia BR 480, 180 Barão do Cotegipe/RS – CEP 99.740-000, Fone: 54 3523 2600, neste ato, representada pelo Sr 
GLEISON SACHET, inscrito no CPF SOB Nº650.526.920-72, doravante denominado FORNECEDOR;
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 03.652.030/0001-
70, com sede na BR 480, Nº 795, Barão de Cotegipe/RS – CEP: 99.740-000, Fone: 54 3523 2700, neste ato, representada pelo Sr EDIVAR 
SZYMANSKI, inscrito no CPF SOB Nº 670.481.290-34, doravante denominado FORNECEDOR;
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 05.782.733/0001-49, com 
sede na Rua Severino Augusto Pretto, 560, Bairro: Santo Antão, Encantado/RS, CEP: 95.960-000, Fone: 51 3751 9300, neste ato, represen-
tada pela Srª RENATA CASAGRANDE GALIOTO, inscrita no CPF SOB Nº 488.351.100-68, doravante denominado FORNECEDOR;
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 05.531.725/0001-20, com sede na 
Av. Gentil Reinaldo Cordioli, 391, Bairro: J. Eldorado, Palhoça/SC, CEP: 88.133-500, Fone: 48 3348 2629, neste ato, representada pelo Sr 
GILSON LUIS DAL MAS, inscrita no CPF SOB Nº 689.045.250-04, doravante denominado FORNECEDOR;
S&R DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 04.889.315/0001-92, com sede na Rua Regente 
Diogo A Feijó, 451-D Bairro: São Cristóvão, Chapecó/SC, CEP: 89.803-230, Fone: 49 3323 0360, neste ato, representada pelo Sr SERGIO 
JACIR PORTELA, inscrito no CPF SOB Nº 182.633.649-49,odoravante denominado FORNECEDOR;
F & F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 28.093.678/0001-85, com 



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1106

sede na Rua Genuino Piacentini, 59 Bairro: Santa Terezinha, Pato Branco/PR, CEP: 85.506-220, Fone: 46 2604 0154, neste ato, representada 
pelo Sr FÁBIO EMANUEL REBONATTO, inscrito no CPF SOB Nº 046.973.639-90, doravante denominado FORNECEDOR;
GRAMS & GRAMS LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 10.448.14580001-03, com sede na Rua Itacolomi, 361, 
Bairro: Centro, Pato Branco/PR, CEP: 85.505-050, Fone: 46 3225 1002, neste ato, representada pela Srª INGRID RUTH HEGELE GRAMS, 
inscrita no CPF SOB Nº 240.674.909-68, doravante denominado FORNECEDOR;
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ 
sob Nº 07.752.236/0001-23, com sede na Rua Norberto Otto Wild, 420 – Bairro Imigrante – Vera Cruz/RS - CEP: 96.880-000, Fone: 51 3718 
7601, neste ato, representada pelo Sr CÉSAR AUGUSTO GOMES NEUMANN, inscrito no CPF SOB Nº 031.237.800-90, doravante denominado 
FORNECEDOR;
VITASUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 27.860.256/0001-25 com 
sede na Rua Vicente Setembrino Palottin, 455 – Bairro Padre Ulrico – Francisco Beltrão/PR - CEP: 85.604-446, Fone: 46 3211 5461, neste 
ato, representada pela Srª KARINA WERLANG, inscrita no CPF SOB Nº 039.084.309-17, doravante denominado FORNECEDOR;
LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de Direi-
to privado, inscrita no CNPJ sob Nº 04.071.245/0001-60, com sede na Avenida das Indústrias, 275, Conj 107 – Bairro Anchieta – Porto 
Alegre/RS - CEP: 90.200-290, Fone: 51 3076 8181, neste ato, representada pelo Sr SAMUEL DA SILVA GOMES, inscrito no CPF SOB Nº 
013.646.050-07 , doravante denominado FORNECEDOR;
EDERA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 26.291.613/0001-19, com 
sede na Rua Vereador Manoel Brigido Costa, 448 – Bairro Humaitá – Tubarão/SC - CEP: 88.704-320, Fone: 48 8803 0874, neste ato, repre-
sentada pela Srª BRUNA GIUSTI DESTRO , inscrita no CPF SOB Nº 073.189.239-94, doravante denominado FORNECEDOR;
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 44.734.671/0001-51, 
com sede na Rodovia Itapira – Lindóia KM 14, Bairro: Ponte Preta – Itapira/SP - CEP: 13.970-970, Fone: 19 3843 9500, neste ato, represen-
tada pelo Sr ALESSANDRO ROTOLI CAMARGO, inscrito no CPF SOB Nº 246.842.158-22, doravante denominado FORNECEDOR;

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos, conforme especificações contidas no 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 1/2018.

1.2 Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pelas 17 (dezessete) Secretarias de Saúde das cidades catarinenses con-
sorciadas junto ao CISAMUREL, conforme endereços discriminados no Anexo II do Edital de Pregão Eletrônico n° 01/2018.

1.3 As solicitações de fornecimento serão realizadas diretamente pelas Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de sistema infor-
matizado disponibilizado pelo CISAMUREL, conforme a necessidade de cada Município, e a entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido, 
sob pena de multa pelo atraso registrado.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelos fornecedores vencedores da 
menor proposta são os que seguem, no TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.

4. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o limite que trata o §1°, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93.

4.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao CIS-AMUREL promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

4.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o CISAMUREL 
deverá:

4.3.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

4.3.3 Convocar os demais fornecedores visando à igual oportunidade de negociação.

4.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o CISAMUREL poderá:

4.4.1 Consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o item em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de 
assunção do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no 
certame ou nas condições atuais de mercado;

4.4.1.1 Obtendo-se possibilidade de inclusão do item na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de 
realinhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1107

4.4.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento;

4.4.2 Cancelar o item cujo valor foi comprovado como inexequível, a fim de inseri-lo em novo processo licitatório.

4.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.6 Será possível a sub-rogação de direitos e obrigações do fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme artigo 78, 
inciso VI, da Lei n° 8.666/1993.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, acondicionamento e transporte do objeto, recebimento provisó-
rio e definitivo, as obrigações do CISAMUREL e do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Edital.

5.2 O CIS-AMUREL e os Municípios Consorciados não se obrigam a adquirir dos fornecedores vencedores os itens relacionados neste instru-
mento, nem as quantidades indicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em 
igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4º, da Lei n° 8.666/1993.

5.3 A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n° 01/2018 serve apenas como orientação para composição de 
preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade, o 
preço unitário permanecerá inalterado.

5.4 Caso a empresa fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, o(s) fornecedor(es) vencedor(es) deverá(ão) substituir 
o produto, sem ônus para o CISAMUREL, devendo previamente obter a homologação para o produto substituto proposto.

5.5 Todas as obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2018, em relação aos fornecedores vencedores ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.

5.6 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520/2002, do Decreto n° 5.450/2005, do Decreto n° 3.555/2000, 
do Decreto n° 7.892/2013, da Lei Complementar n° 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, subsidiariamente.

Tubarão/SC, 15 de janeiro de 2019.
MARCIO BORBA BLASIUS
Presidente do CIS-AMUREL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GERAL - 01/2018 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 1901358

 

Licitações homologadas

Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMUREL - CIS AMUREL

Usuário: Ramon Corrêa
Chave de Autenticação Digital

1658-5409-495
Página

1 / 6https://www.amurel.org.br
CNPJ: 02.715.882/0001-05 Fone: (48) 3626-5711
Rua Rio Branco, 67 - Vila Moema - 88.705-160 - Tubarão/ SC

cis@amurel.org.br

01/2018Licitação: Modalidade: Pregão SimRegistro de preço: Controla quantidade: Sim
O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação/aquisição, de forma parcelada, de medicamentos, conforme especificações
constantes do ANEXO I (ITENS E QUANTITATIVOS), para uso dos municípios consorciados junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMUREL, quais sejam, Município de
Armazém, Município de Braço do Norte, Município de Capivari de Baixo, Município de Grão-Pará, Município de Gravatal, Município de Imaruí, Município de Imbituba, Município
de Jaguaruna, Município de Laguna, Município de Pedras Grandes, Município de Pescaria Brava, Município de Rio Fortuna, Município de Santa Rosa de Lima, Município de São
Ludgero, Município de São Martinho, Município de Treze de Maio e Município de Tubarão, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Objeto:

179-CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.Credor/Fornecedor:

Un. MedidaData Material/Serviço/DenominaçãoItem

21 - Ácido Valpróico  250mg Comprimido - Embalagem com 25 ou 50 comprimidos14/01/2019 Comprimido20
22 - Ácido Valpróico  500mg Comprimido - Embalagem com 25 ou 50 comprimidos14/01/2019 Comprimido21
83 - Beclometasona, dipropionato 50mcg/dose Spray Nasal Frasco com 200 doses14/01/2019 Frasco82
137 - Carbamazepina 200mg  Comprimido Liberação Controlada Embalagem com 20 comprimido14/01/2019 Comprimido136
138 - Carbamazepina 400mg Comprimido Liberação Controlada Embalagem com  20 comprimidos14/01/2019 Comprimido137
172 - Claritromicina 500mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido171
215 - Dexametasona   0,1% Solução Oftálmica - gotas Frasco 5 mL14/01/2019 Frasco214
248 - Divalproato de Sódio 250mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido247
249 - Divalproato de Sódio 500mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido248
298 - Fenofibrato 200mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas.14/01/2019 Cápsula297
312 - Flurazepam  30mg Comprimidos Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido311
313 - Fluticasona, propionato 250mcg Aerossol Oral Frasco com 60 doses14/01/2019 Frasco312
318 - Formoterol, fumarato+Budesonida 12mcg+400mcg/dose Cápsulas Pó  Inalante Embalagem com 60 Cápsulas + Inalador14/01/2019 Frasco317
404 - Levotiroxina Sódica 25mcg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido403
406 - Levotiroxina Sódica  50mcg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido405
407 - Levotiroxina Sódica  100mcg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido406
501 - Paracetamol  750mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos. .14/01/2019 Comprimido500
560 - Salmeterol, xinafoato + Fluticasona, propionato 50 + 500mcg/dose Pó Inalante Oral Frasco com 60 doses14/01/2019 Frasco559
561 - Salmeterol, xinafoato + Fluticasona, propionato 50+100mcg/dose Pó Inalante Oral Frasco com 60 doses14/01/2019 Frasco560
587 - Teofilina 200mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30  cápsulas.14/01/2019 Cápsula586
610 - Tramadol, cloridrato+ Paracetamol 37,5mg + 325mg Cápsula Embalagem com 10 ou 20 cápsulas.14/01/2019 Cápsula609
615 - Travoprosta + Timolol, maleato 0,04mg/mL + 5 mg/mL Solução Oftalmica - gotas Frasco 2,5mL14/01/2019 Frasco614
636 - Vildagliptina  50mg Comprimido Embalagem com 14, 28 ou 56 comprimidos.14/01/2019 Comprimido635
637 - Vildagliptina + metformina, cloridrato 50mg + 500mg Comprimido Embalagem com 14 ou 56 comprimidos14/01/2019 Comprimido636
638 - Vildagliptina + metformina, cloridrato 50mg + 850mg Comprimido Embalagem com 14 ou 56 comprimidos14/01/2019 Comprimido637
639 - Vildagliptina + metformina, cloridrato 50mg + 1000mg Comprimido Embalagem com 14 ou 56 comprimidos.14/01/2019 Comprimido638

180-A G KIENEN & CIA LTDACredor/Fornecedor:

104 - Bisoprolol, fumarato 5mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido103
112 - Brometo de N-Butilescopolamina 10mg/ml Solução oral - gotas Frasco 20mL14/01/2019 Frasco111
126 - Bupropiona, cloridrato 150mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido125
127 - Bupropiona, cloridrato 300mg Comprimido Liberação Prolongada Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido126
188 - Cloreto de Potássio 19,1% Solução Injetável Ampola 10mL14/01/2019 Ampola187
196 - Clorpromazina, cloridrato 5mg/mL Solução Injetável Ampola 5 mL14/01/2019 Ampola195
206 - Cumarina + Heparina 5mg/mL + 50UI/mL Creme Frasco 240mL14/01/2019 Frasco205
217 - Dexclorfeniramina, maleato + Betamesona 0,4mg/mL+ 0,05mg /mL Xarope Frasco 100 ml + dosador graduado14/01/2019 Frasco216
236 - Dimenidrinato + Piridoxina, cloridrato 50mg/mL + 50 mg/mL Solução Injetável Intramuscular Ampola 1mL14/01/2019 Ampola235
244 - Dipirona Sódica  500mg/mL Solução Injetável Ampola 5mL14/01/2019 Ampola243
251 - Dobutamina, cloridrato 12,5mg/mL Solução Injetável Ampola 20mL14/01/2019 Ampola250
270 - Enoxaparina Sódica 40mg/0,4mL Solução Injetável Subcutânea Seringas pré-preenchidas14/01/2019 Seringa269
301 - Fentanila, citrato 0,05mg/mL Solução Injetável Ampola 5mL14/01/2019 Ampola300
340 - Haloperidol 2 mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 20mL14/01/2019 Frasco341
418 - Losartana Potássica + Hidroclorotiazida 100mg+25 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido417
452 - Midazolam 1mg/mL Solução Injetável Ampola 5mL14/01/2019 Ampola451
480 - Olanzapina 5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido479
490 - Ondansetrona, cloridrato 2mg/mL Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola489
498 - Pantoprazol  40mg Comprimido Revestido Liberação Retardada Embalagem com 14 ou 28 comprimidos14/01/2019 Comprimido497
507 - Petidina, cloridrato 50mg/mL Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola506
519 - Polivitamínico Complexo B + Frutose + Ácido Ascórbico 100mg/5mL Ampolas Ampola 10mL14/01/2019 Ampola518
526 - Pregabalina 75mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido525
530 - Propiltiouracil 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido529
584 - Suxametônio, Cloreto  500mg Pó para Solução Injetável Frasco - Ampola14/01/2019 Frasco583
588 - Terbutalina, sulfato 0,5mg/mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola587
591 - Testosterona, undecilato 250mg/mL Solução Injetável Ampola 4mL14/01/2019 Ampola590
604 - Tioridazina, cloridrato 100mg Drágea Embalagem com 20 drágeas14/01/2019 Drágeas603
609 - Topiramato 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos..14/01/2019 Comprimido608
623 - Valsartana 320mg Comprimido Embalagem com 10,15,30 ou 60 comprimidos. 14/01/2019 Comprimido622
625 - Valsartana + Anlodipino, besilato 160mg + 5mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido624
626 - Valsartana + Hidroclorotiazida 80mg + 12,5mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido625
627 - Valsartana + Hidroclorotiazida 160mg + 12,5mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido626
644 - Vortioxetina, Bromidrato 5mg Comprimido Revestidos Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido643

181-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDACredor/Fornecedor:

56 - Amitriptilina, cloridrato 75mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido55
100 - Biperideno, cloridrato 2mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido99
101 - Biperideno, lactato 5mg/mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola100
136 - Carbamazepina  400mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido135
159 - Cetoprofeno  100mg Pó Liófilo  para Solução Injetável Endovenosa Frasco - Ampola14/01/2019 Frasco158
193 - Clorpromazina, cloridrato 25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido192
194 - Clorpromazina, cloridrato 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido193
195 - Clorpromazina, cloridrato 40 mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 20 mL14/01/2019 Frasco194
200 - Codeína, fosfato 30mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido199
202 - Colagenase 0,6UI/g Pomada Bisnaga 30g14/01/2019 Bisnaga201
203 - Colagenase + clorafenicol 0,6UI/g+0,01g/g Pomada Bisnaga 30g14/01/2019 Bisnaga202
224 - Diazepam 10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido223
292 - Fenitoína Sódica  100mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido291
294 - Fenitoína Sódica  50mg/mL Solução Injetável Ampola 5mL14/01/2019 Ampola293
295 - Fenobarbital 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido294
296 - Fenobarbital 40mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 20mL14/01/2019 Frasco295
297 - Fenobarbital  100mg/mL Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola296
306 - Flufenazina, enantato 25mg/ mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola305
307 - Flumazenil 0,1mg/mL Solução Injetável Ampola 5 mL14/01/2019 Ampola306
319 - Fosfato de sodio monobásico + Fosfato de sódio dibásico  16% + 6% Enema Frasco 130mL para aplicação retal14/01/2019 Frasco318
342 - Haloperidol  1mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido339
343 - Haloperidol  5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido340
344 - Haloperidol, decanoato 50mg/mL Solução Injetável14/01/2019 Ampola343



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1109

Licitações homologadas

Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMUREL - CIS AMUREL

Usuário: Ramon Corrêa
Chave de Autenticação Digital

1658-5409-495
Página

2 / 6https://www.amurel.org.br
CNPJ: 02.715.882/0001-05 Fone: (48) 3626-5711
Rua Rio Branco, 67 - Vila Moema - 88.705-160 - Tubarão/ SC

cis@amurel.org.br

348 - Heparina Sódica  5.000UI/0,25mL Soluçao Injetável Subcutânea Ampola 0,25mL14/01/2019 Ampola347
349 - Heparina Sódica  5000UI/ML Solução Injetável Ampola 5mL14/01/2019 Ampola348
367 - Imipramina, cloridrato 25mg Comprimido .Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido366
386 - Lamotrigina 25mg Comprimido  Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido385
395 - Levodopa+Carbidopa 250mg + 25 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido394
398 - Levomepromazina, cloridrato 40mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 20mL14/01/2019 Frasco397
399 - Levomepromazina, maleato 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido398
400 - Levomepromazina, maleato 25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido399
442 - Metoprolol, tartarato  1mg/mL Solução Injetável Ampola 5mL14/01/2019 Ampola441
455 - Morfina, sulfato 10mg/mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola454
456 - Naloxona 0,4mg/mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola455
471 - Nitroglicerina 5mg/mL Solução Injetável Ampola 10mL14/01/2019 Ampola470
489 - Omeprazol 40mg/mL Pó para Solução Injetável Frasco - Ampola14/01/2019 Frasco488
516 - Polivitamínico Complexo B (B1, B2, B3, B5 e B6)  - Drágeas Embalagem com 10, 15 ou 30 drágeas14/01/2019 Drágeas515
524 - Prednisona 5mg Comprimido Embalagem Fracionável14/01/2019 Comprimido523
525 - Prednisona  20mg Comprimido  Embalagem Fracionável14/01/2019 Comprimido524
527 - Prometazina, cloridrato 25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos..14/01/2019 Comprimido526
537 - Quetiapina, fumarato 200mg Comprimido Liberação Prolongada Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido536
546 - Risperidona 1mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido545
547 - Risperidona 2mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido546
549 - Risperidona 1mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 30mL14/01/2019 Frasco548
611 - Tramadol, cloridrato 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido610
614 - Tramadol, cloridrato 100mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 10mL14/01/2019 Frasco613
643 - Vitamina K 10mg/mL Solução Injetável Frasco 1mL14/01/2019 Frasco642

182-ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELICredor/Fornecedor:

Un. MedidaData Material/Serviço/DenominaçãoItem

281 - Espironolactona  25mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido280
337 - Glimepirida 2mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido336
481 - Olanzapina 10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido480

183-S & R DISTRIBUIDORA LTDACredor/Fornecedor:

48 - Aminaftona 75mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido47
54 - Amiodarona, cloridrato  200mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido53
76 - Azitromicina  40mg/mL Suspensão Oral Frasco 15mL + Dosador graduado14/01/2019 Frasco75
93 - Betametasona 0,1mg/mL Elixir Frasco 120 mL+ dosador graduado14/01/2019 Frasco92
96 - Bezafibrato  200mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido95
161 - Cetoprofeno 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido160
163 - Cilostazol  50mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido162
231 - Digoxina  0,05mg/mL Elixir Frasco 60mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco230
259 - Drospirenona + etinilestradiol 3,0mg +  0,03mg Comprimido Embalagem com 21 ou  28 comprimidos14/01/2019 Comprimido258
262 - Dutasterida 0,5mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas.14/01/2019 Cápsula261
263 - Enalapril, maleato + Hidroclorotiazida 20mg + 12,5 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido262
264 - Enalapril, maleato + Hidroclorotiazida 10mg + 25 mg Comprimidos Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido263
266 - Enalapril, maleato  10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido265
291 - Ezetimiba + sinvastatina 10mg + 40mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido290
302 - Fexofenadina, cloridrato 180mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido301
316 - Formoterol,fumarato 12mcg/dose Cápsula Pó Inalante Embalagem com  30 ou 60 Cápsula+ Inalador14/01/2019 Cápsula315
377 - Isoflavona 75mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido376
384 - Ivermectina  6mg Comprimido Embalagem com 1 ou 2 comprimidos.14/01/2019 Comprimido383
389 - Levanlodipino, besilato 2,5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido388
390 - Levanlodipino,besilato 5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido389
397 - Levofloxacino  750mg Comprimido Embalagem com 5 ou 7 comprimidos.14/01/2019 Comprimido396
403 - Levotiroxina Sódica  75mcg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido402
405 - Levotiroxina Sódica  150mcg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido404
419 - Losartana Potássica+ Hidroclorotiazida 50mg+12,5 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido418
427 - Melilotus Officinalis 27,5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido426
437 - Metoclopramida, cloridrato  10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido436
444 - Metronidazol 400mg Comprimido Embalagem Fracionável14/01/2019 Comprimido443
445 - Metronidazol  40mg/mL  Suspensão Oral Frasco 100mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco444
454 - Mometasona, furoato 400mcg Cápsula para Inalação Embalagem com 10 ou 30 cápsulas.14/01/2019 Cápsula453
470 - Nitrofurantoína  100mg Cápsula Embalagem com  14 ou 28 comprimidos14/01/2019 Comprimido469
475 - Norfloxacino 400mg Comprimido Embalagem com 14 comprimidos.14/01/2019 Comprimido474
485 - Olmesartana ,medoxomila + Hidroclorotiazida 20mg + 12,5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido484
512 - Peróxido de benzoila 5% Gel tópico Bisnaga 60g.14/01/2019 Bisnaga511
532 - Propranolol, cloridrato  10mg  Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos..14/01/2019 Comprimido531
543 - Retinol, acetato (Vitamina A) +Colecalciferol (Vitamina D) 3.000UI/mL + 800UI/mL Solução Oral - gotas Frasco 10mL14/01/2019 Frasco542
572 - Sotalol, cloridrato 120mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido571
573 - Sotalol, cloridrato 160mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido572
596 - Tiabendazol 50mg/g Pomada Bisnaga 20g14/01/2019 Bisnaga595
601 - Timolol 0,25% Solução Oftálmica - gotas Frasco 5mL14/01/2019 Frasco600
606 - Tobramicina 3mg/mL Solução Oftálmica - gotas Frasco 5mL14/01/2019 Frasco605
622 - Valsartana 80mg Comprimido Embalagem com 10,15,30 ou 60 comprimidos. 14/01/2019 Comprimido621
624 - Valsartana  160mg Comprimido Embalagem com 10,15 30 ou 60 comprimidos.14/01/2019 Comprimido623

186-CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDACredor/Fornecedor:

2 - Acebrofilina 10mg/mL Xarope - Adulto - Frasco 120mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco1
18 - Acido Fólico  0,2mg/mL Solução Oral - gotas - Frasco 30mL14/01/2019 Frasco17
32 - Albendazol  400mg Comprimido Mastigável - Embalagem  Fracionável14/01/2019 Comprimido31
35 - Alendronato de Sódio  10mg Comprimido - Emabalgem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido34
108 - Bromazepam 3mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido107
111 - Brometo de N. Butilescopolamina + Dipirona Sódica 6,67mg + 333,4 mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 20mL14/01/2019 Frasco110
133 - Captopril  50mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido132
143 - Carbonato de Cálcio + Colecalciferol  1.250mg (equivalente a 500 mg de cálcio) + 200 UI Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido142
150 - Cefalexina  500mg Comprimido Embalagem Fracionável14/01/2019 Comprimido149
158 - Cetoconazol  200mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido157
162 - Cianocobalamina + Dexametasona+  Tiamina + Piridoxina 5mg + 4mg + 100mg + 100mg Solução Injetável Intramuscular Ampola I de vitaminas e Ampola II com
dexametasona

14/01/2019 Conjunto161

180 - Clonazepam 0,5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido179
181 - Clonazepam 2mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido180
185 - Clopidogrel, bissulfato 75mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido184
212 - Dexametasona, acetato 0,1% Creme Dermatológico Bisnaga 10g14/01/2019 Bisnaga211
385 - Lactulose 667mg /mL Solução Oral Frasco 120mL+ dosador graduado14/01/2019 Frasco384
415 - Loratadina  1mg/mL Xarope Frasco 100mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco414
434 - Metildopa  500mg Comprimido  Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido433
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463 - Nifedipino RETARD 20mg Comprimido Liberação Prolongada Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido462
477 - Nortriptilina, cloridrato 25mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas.14/01/2019 Cápsula476
529 - Propatilnitrato 10mg Comprimido Embalagem com 50 comprimidos.14/01/2019 Comprimido528
562 - Secnidazol 1000mg Comprimido Comprimido com 2 ou 4 comprimidos.14/01/2019 Comprimido561
563 - Sertralina, cloridrato 50mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido562
575 - Sulfadiazina de Prata 1% Creme Bisnaga 30g14/01/2019 Bisnaga574
598 - Tiamina + Piridoxina + Cianocobalamina 100mg + 100mg + 5.000mcg Drágeas Embalagem com 10, 15, 20 ou 30  drágeas.14/01/2019 Drágeas597
629 - Varfarina Sódica  5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido628

187-MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/ACredor/Fornecedor:

Un. MedidaData Material/Serviço/DenominaçãoItem

27 - Adenosina 6mg/mL Solução Injetável - Ampola 2mL14/01/2019 Ampola26
157 - Cetoconazol  2% Shampoo Frasco 100mL14/01/2019 Frasco156
182 - Clonazepam 2,5mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 20mL14/01/2019 Frasco181
204 - Colchicina 0,5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido203
240 - Diosmina + Hesperidina 450mg + 50mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido239
257 - Doxazosina, mesilato 4mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido256
258 - Doxiciclina 100mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido257
277 - Escitalopram, Oxalato 10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido276
278 - Escitalopram, Oxalato 15mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido277
279 - Escitalopram, Oxalato 20mg Comprimidos Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido278
329 - Glibenclamida  5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido328
331 - Gliclazida 30mg Comprimido de Liberação Controlada Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido330
347 - Hedera Helix 15mg/mL Xarope Frasco 100 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco345
365 - Ibuprofeno  600mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido364
371 - Insulina Humana NPH  100 UI/mL Solução Injetável Frasco - Ampola 10 mL14/01/2019 Frasco370
372 - Insulina Humana Regular  100 UI/mL Solução Injetável Frasco - Ampola 10 mL14/01/2019 Frasco371
383 - Itraconazol 100mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas.14/01/2019 Cápsula382
416 - Loratadina  10mg Comprimido Embalgem com 10 ou 12 comprimidos.14/01/2019 Comprimido415
429 - Meloxicam 15mg Comprimido Embalagem com 10 comprimidos.14/01/2019 Comprimido428
469 - Nistatina  25.000 UI/ g Creme Vaginal Bisnaga 60g +  Aplicador14/01/2019 Bisnaga468
474 - Noretisterona + Estradiol  50mg/mL + 5 mg/mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola473
478 - Nortriptilina, cloridrato 50mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas.14/01/2019 Cápsula477
487 - Omeprazol 20mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas.14/01/2019 Cápsula486
510 - Permetrina 10mg/mL Loção Frasco 60mL14/01/2019 Frasco509
511 - Permetrina 50mg/g Loção Frasco 60 mL14/01/2019 Frasco510
536 - Quetiapina, fumarato 25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido535
551 - Rosuvastatina Cálcica 10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido550
552 - Rosuvastatina Cálcica 20mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido551
577 - Sulfadiazina de Prata 1% Creme Bisnaga 50 g14/01/2019 Bisnaga576
616 - Trazodona, cloridrato 150mg Comprimido Liberação Prolongada Embalagem com 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido615
617 - Trazodona, cloridrato 50mg Comprimido Embalagem com  30 ou 60 comprimidos14/01/2019 Comprimido616
618 - Trazodona, cloridrato 100mg Comprimido Embalagem com 30 comprimidos. .14/01/2019 Comprimido617

189-EDERA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDACredor/Fornecedor:

90 - Benzoato de Benzila  250 mg/mL Emulsão Tópica Frasco com 60mL14/01/2019 Frasco89
208 - Deltametrina  0,2mg/mL Loção Frasco 100mL14/01/2019 Frasco207
227 - Diclofenaco Resinato 15mg/mL Suspensão Oral - gotas Frasco 10mL14/01/2019 Frasco226
387 - Lamotrigina 50mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido386
388 - Lamotrigina 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido387
453 - Mikania glomerata (guaco) 0,1mg/mL Xarope Frasco 120mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco452
619 - Trimetazidina, dicloridrato 35mg Comprimido Embalagem com 30 ou 60 comprimidos.14/01/2019 Comprimido618

190-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDACredor/Fornecedor:

44 - Amantadina, cloridrato 100mg Comprimido Embalagem com 20  comprimidos14/01/2019 Comprimido43
79 - Bamifilina, cloridrato 300mg Comprimido Embalagem com 20 comprimidos14/01/2019 Comprimido78
80 - Bamifilina, cloridrato 600mg Comprimido Embalagem com 20 comprimidos14/01/2019 Comprimido79
81 - Beclometasona, dipropionato 200mcg/dose Aerossol Oral Frasco com 200 doses14/01/2019 Frasco80
82 - Beclometasona, dipropionato 50mcg/dose Aerossol Bucal Frasco com 200 doses 14/01/2019 Frasco81
85 - Beclometasona, dipropionato 250mcg/dose Aerossol Oral Frasco com 200 doses14/01/2019 Frasco84
123 - Budesonida 32mcg/dose Aerossol Nasal Frasco com120 doses14/01/2019 Frasco122
125 - Budesonida 50 mcg/dose Aerossol Nasal Frasco com 120 doses14/01/2019 Frasco124
153 - Ceftriaxona Sodica 1g Pó para Solução Injetável Intravenosa Frasco - Ampola14/01/2019 Frasco152
210 - Desvenlafaxina, succinato 50mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido209
211 - Desvenlafaxina, succinato 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido210
269 - Enoxaparina Sódica 20mg/0,2mL Solução Injetável Subcutânea Seringas pré-preenchidas14/01/2019 Seringa268
423 - Manidipino, dicloridrato 10mg Comprimido Embalagem com 14 ou 28 comprimidos.14/01/2019 Comprimido422
443 - Metotrexato 2,5mg Comprimido Embalagem com 20 ou 24 comprimidos.14/01/2019 Comprimido442
502 - Paroxetina, cloridrato 20mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos..14/01/2019 Comprimido501
503 - Paroxetina, cloridrato 30mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos. 14/01/2019 Comprimido502
548 - Risperidona 3mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido547
571 - Sorbitol 70% + Lauril Sulfato de Sódio 714mg + 7,70mg Solução Retal Bisnaga 6,5g14/01/2019 Bisnaga570
585 - Tansulosina, cloridrato 0,4mg Comprimido Revestido Liberação Prolongada Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido584

191-SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDACredor/Fornecedor:

12 - Acido acetilsalicilico tamponado  200mg Comprimido - Embalagem com 10,15,30 ou 32 comprimidos14/01/2019 Comprimido11
13 - Acido acetilsalicílico tamponado  100mg Comprimido - Embalagem com 10,15,30 ou 32 comprimidos14/01/2019 Comprimido12
14 - Acido acetilsalicílico tamponado  325mg Comprimido - Embalagem com 10, 15, 30 ou 32 comprimidos14/01/2019 Comprimido13
19 - Ácido Folínico 15mg Comprimido - Embalagem  com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido18
23 - Ácido Valpróico   50mg/mL Xarope - Frasco 100 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco22
28 - Adenosina  3 mg/mL Solução Injetável - Ampola 2mL14/01/2019 Ampola27
30 - Agua destilada esteril para administração de medicamentos   Solução Injetavel - Ampola 10mL14/01/2019 Ampola29
33 - Albendazol  40mg/mL Suspensão Oral - Frasco 10mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco32
39 - Alopurinol 300mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido38
45 - Ambroxol, cloridrato 3mg/mL Xarope - Infantil Frasco 120mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco44
51 - Aminofilina   24mg/mL Solução Injetável Ampola 10mL14/01/2019 Ampola50
66 - Anlodipino, besilato  10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido65
69 - Atenolol  100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido68
74 - Atropina, sulfato 0,5mg/mL Solução Injetável  Ampola 1mL14/01/2019 Ampola73
77 - Azitromicina  500mg Comprimido Embalagem Fracionável14/01/2019 Comprimido76
78 - Baclofeno 10mg Comprimido Embalagem com 20 comprimidos14/01/2019 Comprimido77
88 - Benzilpenicilina Benzatina  600.000 UI Pó para Solução Injetável Frasco - ampola14/01/2019 Frasco87
95 - Betametasona, acetato + Betametasona, fosfato  dissódico  3 mg/mL + 3 mg/mL Suspensão Injetavel Ampola 1mL14/01/2019 Ampola94
98 - Bimatoprosta  0,3mg/ml Solução Oftálmica - gotas Frasco 3mL14/01/2019 Frasco97
114 - Brometo de N-Butilescopolamina 20 mg/mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola113
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116 - Brometo de N-Butilescopolamina + Dipirona Sódica  4mg/mL + 500 mg/mL Solução Injetável Ampola 5mL14/01/2019 Ampola115
130 - Candesartana  16mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido129
134 - Carbamazepina 20mg/mL Suspensão Oral Frasco 100 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco133
144 - Carbonato de Litio 300mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido143
156 - Cetoconazol  20mg/g Creme Bisnaga 30g14/01/2019 Bisnaga155
160 - Cetoprofeno  50mg/mL Solução Injetável Intramuscular Ampola 2mL14/01/2019 Ampola159
165 - Cimetidina  200mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido164
170 - Citalopram 20mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido169
189 - Cloreto de sódio 20% Solução Injetável Ampola 10mL14/01/2019 Ampola188
209 - Deslanósido 0,4mg/mL Solução Injetável Ampola  2mL14/01/2019 Ampola208
213 - Dexametasona 0,1mg/mL Elixir Frasco 100mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco212
219 - Dexclorfeniramina, maleato 2 mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido218
243 - Dipirona Sódica  500mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 20mL14/01/2019 Frasco242
245 - Dipirona Sódica  500mg/mL Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola244
254 - Dopamina 5mg/mL Solução Injetável Ampola 10mL14/01/2019 Ampola253
271 - Enoxaparina Sódica 60mg/0,6mL Solução Injetável Subcutânea Seringas pré-preenchidas14/01/2019 Seringa270
272 - Enoxaparina sódica 80mg/0,8mL Solução Injetável Subcutânea Seringas pré-preenchidas14/01/2019 Seringa271
283 - Espironolactona  50mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido282
285 - Estriol 1mg/g Creme Vaginal Bisnaga com 50g + Aplicador14/01/2019 Bisnaga284
300 - Fenoterol, bromidrato 5mg/mL Solução para Inalação Frasco 20mL14/01/2019 Frasco299
315 - Folinato de Cálcio 15mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30  comprimidos14/01/2019 Comprimido314
332 - Gliconato de cálcio 10% Solução Injetável Ampola 10mL14/01/2019 Ampola331
336 - Glicose  50% Solução Injetável Ampola 10mL14/01/2019 Ampola335
355 - Hidrocortisona, succinato sódico  500 mg Pó para Solução Injetável Frasco - Ampola + diluente14/01/2019 Frasco354
362 - Ibuprofeno  300mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido361
375 - Ipratrópio, brometo 0,25mg/mL Solução para Inalação Frasco 20mL14/01/2019 Frasco374
379 - Isossorbida, dinitrato 5mg Comprimido Sublingual Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido378
410 - Lidocaína, cloridrato 100mg/mL Spray Aerossol Frasco Spray 50mL14/01/2019 Frasco409
424 - Mebendazol  100mg Comprimido Embalagem com  6 comprimidos. 14/01/2019 Comprimido423
426 - Medroxiprogesterona, acetato 150mg/mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola425
430 - Memantina, cloridrato 10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido429
433 - Metildopa  250mg  Comprimido  Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido432
435 - Metoclopramida, cloridrato  4mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 10mL14/01/2019 Frasco434
436 - Metoclopramida, cloridrato  5mg/mL Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola435
441 - Metoprolol, tartarato  100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido440
450 - Miconazol, nitrato 2% Creme Vaginal Bisnaga 80g + Aplicador14/01/2019 Bisnaga449
451 - Midazolam, cloridrato 5mg/mL Solução Injetável Ampola 3mL14/01/2019 Ampola450
461 - Nifedipino  10mg  Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido460
462 - Nifedipino  20mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido461
468 - Nistatina  100.000 UI/mL Suspensão Oral Frasco 50mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco467
472 - Noradrenalina, hemitartarato 2mg/mL Solução Injetável Ampola 4mL14/01/2019 Ampola471
495 - Oxcarbazepina 600mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido494
500 - Paracetamol  500mg Comprimido Embalagem com 10 ou 20 comprimidos.14/01/2019 Comprimido499
518 - Polivitamínico Complexo B  (B1, B2, B3, B5, B6 e PP) - Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola517
523 - Prednisolona, fosfato sódico 3mg/mL Solução Oral Frasco 60mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco522
528 - Prometazina, cloridrato  25mg/mL Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola527
535 - Quetiapina, fumarato 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos..14/01/2019 Comprimido534
569 - Sinvastatina  40mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido568
586 - Tenoxicam 20mg Pó para Solução Injetável Frasco Ampola + diluente14/01/2019 Ampola585
597 - Tiamina 300mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos..14/01/2019 Comprimido596
599 - Ticlopidina 250mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido598
602 - Tioridazina, cloridrato 25mg Drágea Embalagem com 20 drágeas14/01/2019 Drágeas601
603 - Tioridazina, cloridrato 50mg Drágea Embalagem com 20 drágeas14/01/2019 Drágeas602
608 - Topiramato 50mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido607
641 - Vitamina C (Acido Ascorbico) 100mg/ml Solução Injetável Ampola 5mL14/01/2019 Ampola640

192-DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.Credor/Fornecedor:

Un. MedidaData Material/Serviço/DenominaçãoItem

17 - Ácido Fólico 5mg Comprimido - Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos efervescentes14/01/2019 Comprimido16
57 - Amoxicilina  50mg/mL Pó para Suspensão Oral Frasco 60mL+ dosador graduado14/01/2019 Frasco56
58 - Amoxicilina   500mg  Cápsula Embalagem Fracionável14/01/2019 Cápsula57
92 - Betaistina, dicloridrato 24mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido91
113 - Brometo de N-Butilescopolamina 10 mg Comprimido Embalagem com 10, 15, ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido112
132 - Captopril  25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido131
169 - Ciprofloxacino, cloridrato  500mg Comprimido Embalagem Fracionável14/01/2019 Comprimido168
222 - Diazepam 5 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido221
267 - Enalapril, maleato  20mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido266
322 - Gabapentina 300mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30  cápsulas.14/01/2019 Cápsula321
341 - Haloperidol 5mg/mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola342
351 - Hidroclorotiazida  25 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido350
438 - Metoprolol, succinato 25mg Comprimido Liberação Prolongada Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido437
439 - Metoprolol, succinato 50mg Comprimido Liberação Prolongada Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido438
521 - Prednisolona , fosfato sódico 1mg/mL Solução Oral Frasco 100mL + dosador graduado.14/01/2019 Frasco520
522 - Prednisolona, fosfato sódico 3mg/mL Solução Oral Frasco 100mL + dosador graduado.14/01/2019 Frasco521
634 - Verapamil, cloridrato  80mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido633

193-F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDACredor/Fornecedor:

40 - Alprazolam  0,25mg Comprimido  Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido39
75 - Atropina, sulfato 0,25 mg/mL Solução Injetável  Ampola 1mL14/01/2019 Ampola74
115 - Brometo de N-Butilescopolamina + Dipirona Sódica  10mg + 250 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido114
250 - Divalproato de Sódio 500mg Comprimido Liberação Prolongada Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido249
314 - Fluticasona,propionato 50mcg/dose Aerossol Nasal - spray Frasco com 60 doses14/01/2019 Frasco313
339 - Glimepirida 4mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido338
366 - Ibuprofeno  100mg/mL Suspensão Oral - gotas Frasco 30mL14/01/2019 Frasco365
486 - Olmesartana, medoxomila + Hidroclorotiazida 40mg + 12,5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido485

194-PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDACredor/Fornecedor:

3 - Acebrofilina 5mg/mL Xarope - Pediátrico - Frasco 120mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco2
11 - Ácido Acetilsalicílico 100 mg Comprimido-  Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido10
26 - Acidos Graxos Essenciais (Composto dos ácidos caprílico, cáprico, lauríco, linolêico, lecitina de soja, associados com vitaminas A e E.)   Loção Oleosa - Frascos 100mL14/01/2019 Frasco25
36 - Alendronato de Sódio  70mg Comprimido Embalagem com 2 ou  4 comprimidos14/01/2019 Comprimido35
38 - Alopurinol 100mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido37
46 - Ambroxol, cloridrato 6mg/mL Xarope - Adulto Frasco 120mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco45
60 - Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 50mg/mL + 12,5 mg/mL Suspensão Oral Frasco 75mL + dosador graduadao14/01/2019 Frasco59
91 - Betaistina, dicloridrato 16mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido90
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109 - Bromazepam 6mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido108
131 - Candesartana 8mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido130
140 - Carbocisteina 50mg/mL Xarope Frasco 100 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco139
141 - Carbonato de Cálcio  1.250 mg ( equivalente a 500 mg Calcio) Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido140
142 - Carbonato de calcio + Colecalciferol 1.250mg ( equivalente a 500mg de cálcio) + 400UI comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido141
164 - Cilostazol  100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido163
166 - Cinarizina 25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido165
167 - Cinarizina  75mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido166
168 - Ciprofibrato 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido167
176 - Clobetasol, propionato 0,5mg/g Creme Bisnaga 30g14/01/2019 Bisnaga175
178 - Clomipramina, cloridrato 25mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido177
191 - Cloreto de sódio + Cloreto de Benzalcônio 0,9% + 0,01% Solução Nasal Frasco 30mL14/01/2019 Frasco190
218 - Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/mL Solução Oral Frasco 120 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco217
229 - Diclofenaco Sódico  50mg Comprimido Embalagem com 10, 15, 20 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido228
237 - Dimenidrinato + Piridoxina, cloridrato 25mg/mL + 5 mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 20mL14/01/2019 Frasco236
241 - Dipirona Sódica  500mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido240
242 - Dipirona Sódica  500mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 10mL14/01/2019 Frasco241
252 - Domperidona 10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido251
253 - Domperidona 1mg/mL Suspensão Oral Frasco 100 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco252
299 - Fenofibrato 250 mg Cápsula Liberação Retardada Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas.14/01/2019 Cápsula298
304 - Finasterida 5mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido303
305 - Fluconazol 150mg Cápsula Embalagem Fracionável14/01/2019 Cápsula304
327 - Ginkgo Biloba 80mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido326
345 - Harpagophytum procumbens 400mg comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido344
357 - Hidróxido de Alumínio  61,5mg/mL Suspensão Oral Frasco 100mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco356
358 - Hidróxido de Alumínio + Hidróxido de Magnésio 60mg/mL+ 40 mg/mL Suspensão Oral Frasco 100mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco357
359 - Hidróxido de Alumínio + Hidróxido de Magnésio+Simeticona 200mg + 200mg + 30mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido358
363 - Ibuprofeno  50mg/mL Suspensão Oral - gotas Frasco 30mL14/01/2019 Frasco362
378 - Isossorbida, mononitrato  10mg/mL Solução Injetável Ampola 1mL14/01/2019 Ampola377
401 - Levonorgestrel 1,5mg Comprimido Embalagem com 1 comprimido14/01/2019 Comprimido400
408 - Lidocaína, cloridrato  2% Geléia Bisnaga 30g14/01/2019 Bisnaga407
420 - Losartana Potássica 50mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos..14/01/2019 Comprimido419
425 - Mebendazol  20mg/mL Suspensão Oral Frasco 30mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco424
432 - Metformina, cloridrato  850mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido431
446 - Metronidazol  250mg Comprimido Embalagem Fracionável14/01/2019 Comprimido445
473 - Noretisterona  0,35mg Comprimido Embalagem com 35 comprimidos.14/01/2019 Comprimido472
482 - Óleo Mineral 100% Solução Oral Frasco 100mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco481
492 - Ondansetrona, cloridrato 8mg Comprimido Orodispersível Embalagem com 10 comprimidos.14/01/2019 Comprimido491
499 - Paracetamol   200mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 15 mL14/01/2019 Frasco498
520 - Polivitamínico Complexo B (B1, B2, B3, B5, B6 e PP) - Solução Oral Frasco 100mL + dosador graduado.14/01/2019 Frasco519
541 - Ranitidina, cloridrato  150mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido540
544 - Retinol, acetato (Vitamina A) +Colecalciferol (Vitamina D) 50.000UI/mL  + 10.000UI/mL Solução Oral - gotas Frasco 10 mL14/01/2019 Frasco543
545 - Retinol,acetato  + aminoacidos + metionina + cloranfenicol 10.000UI + 25mg/g + 5mg/g + 5mg/g Pomada Oftalmica Bisnaga 3,5g14/01/2019 Bisnaga544
550 - Rivarobaxana 20mg Comprimido Embalagem com 14 ou 28 comprimidos.14/01/2019 Comprimido549
553 - Sais de Reidratação Oral (Cloreto de Sódio, Glicose, Citrato de Sódio e Cloreto de Potássio) 3,5g + 1,5g + 2,9g + 20g/env. Pó para Solução Oral Envelope 27,9g14/01/2019 Envelope552
566 - Simeticona 75mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 10mL14/01/2019 Frasco565
567 - Sinvastatina  10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido566
568 - Sinvastatina  20mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido567
574 - Sulfadiazina 500mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido573
580 - Sulfato Ferroso  25mg/mL Xarope Frasco 100mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco579
581 - Sulfato Ferroso  125mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 30mL14/01/2019 Frasco580

195-AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDACredor/Fornecedor:

Un. MedidaData Material/Serviço/DenominaçãoItem

53 - Amiodarona, cloridrato 100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido52
55 - Amitriptilina, cloridrato 25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido54
71 - Atorvastatina Cálcica 10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido70
72 - Atorvastatina Cálcica 20mg Comprimido Embalagem  com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido71
73 - Atorvastatina Cálcica 40mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido72
103 - Bisacodil 5mg Comprimido Embalagem com 16 ou 20 comprimidos 14/01/2019 Comprimido102
192 - Ciclobenzaprina, cloridrato 10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido191
221 - Diacereína 50mg Cápsulas Embalagem com  10, 15 ou 30 cápsulas14/01/2019 Cápsula220
225 - Diclofenaco Dietilamônio 11,6 mg/g Gel creme Bisnaga com 60 g14/01/2019 Bisnaga224
282 - Espironolactona  100mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido281
334 - Glicosamina, sulfato + Condroitina, sulfato 1,5g + 1,2g Pó Oral Sachê com 4g14/01/2019 Sachê332
479 - Nortriptilina, cloridrato 75mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas.14/01/2019 Cápsula478
506 - Pentoxifilina 400mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido505
605 - Tiotrópio, brometo  2,5mcg/dose Solução para Inalação Oral Frasco 60doses+ Inalador Respimat14/01/2019 Frasco604

196-GRAMS & GRAMS LTDA.Credor/Fornecedor:

7 - Acetilcistena 40mg/mL Xarope - Frasco 120mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco6
9 - Aciclovir 50mg/g Creme - Bisnaga 10g14/01/2019 Bisnaga8
41 - Alprazolam  0,5mg Comprimido Sublingual Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido40
42 - Alprazolam  1mg Comprimido Embalagem com  10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido41
43 - Alprazolam  2mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido42
62 - Amoxicilina+claritromicina+lansoprazol 500mg+500mg30mg Cáp Embal contendo 7 blísteres c/2 cáp de liberação retardada de lansoprazol 30mg,2 comp revestidos de
claritromicina 500mg e 4 caps de Amoxici

14/01/2019 Caixa61

Amoxicilina + claritromicina + lansoprazol 500mg + 500mg +30 mg Cápsula Embalagem contendo 7 blísteres com 2 cápsulas de liberação retardada de lansoprazol 30mg, 2
comprimidos revestidos de claritromicina 500mg e 4 cápsulas de amoxicilina 500mg
70 - Atenolol + Clortalidona 50mg + 12,5mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido69
105 - Bisoprolol, fumarato 2,5mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido104
124 - Budesonida 64mcg/dose Aerossol Nasal Frasco com 120 doses14/01/2019 Frasco123
146 - Carvedilol 12,5 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido145
147 - Carvedilol 25 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido146
148 - Carvedilol 3,125 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido147
152 - Ceftriaxona Sódica 1g Pó para Solução Injetável Intramuscular Ampola 2mL14/01/2019 Ampola151
155 - Celecoxibe 200mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas14/01/2019 Cápsula154
256 - Doxazosina, mesilato 2 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido255
260 - Duloxetina 30mg Cápsula de Liberação Lenta Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas14/01/2019 Cápsula259
261 - Duloxetina 60mg Cápsula de Liberação Lenta Embalagem com 10, 15 ou 30 cápsulas14/01/2019 Cápsula260
333 - Glicosamina, sulfato  1,5g Pó Oral Sachê com 4g14/01/2019 Sachê333
352 - Hidroclorotiazida  50 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido351
412 - Lisinopril 20mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido411
413 - Lisinopril 5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos..14/01/2019 Comprimido412
428 - Meloxicam 10mg/mL Solução Injetável Ampola 1,5 mL14/01/2019 Ampola427
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496 - Oxcarbazepina 60mg/mL Suspensão Oral Frasco 100mL+dosador graduado14/01/2019 Frasco495
497 - Pantoprazol  20mg Comprimido Revestido Liberação Retardada Embalagem com 14 ou 28 comprimidos14/01/2019 Comprimido496
538 - Ramipril 5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido537
635 - Verapamil, cloridrato  120mg Comprimido de Liberação Prolongada Embalagem com 20 comprimidos14/01/2019 Comprimido634

197-COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDACredor/Fornecedor:

Un. MedidaData Material/Serviço/DenominaçãoItem

6 - Acetilcisteína 20mg/mL Xarope - Frasco 120mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco4
29 - Adrenalina (Epinefrina, cloridrato) 1mg/mL Solução Injetável - Ampola 1mL14/01/2019 Ampola28
64 - Ampicilina  50mg/mL Suspensão Oral Frasco 60mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco63
68 - Atenolol  50 mg Comprimido Embalagem com 10,15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido67
107 - Brimonidina, tartarato 2mg/mL Colírio - gotas Frasco 5mL14/01/2019 Frasco106
117 - Bromoprida 10mg Comprimido Embalagem com 20 comprimidos 14/01/2019 Comprimido116
118 - Bromoprida 5mg/mL Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola117
205 - Cumarina + Troxerrutina  15mg + 90mg Drágeas Embalagem com 10, 15 ou 30 Drágeas14/01/2019 Drágeas204
287 - Estrogênios Conjugados 0,625mg Drágea Embalagem com  28 drágeas14/01/2019 Drágeas286
321 - Furosemida  10mg/mL Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola320
335 - Glicose  25% Solução Injetável Ampola 10mL14/01/2019 Ampola334
402 - Levonorgestrel + Etinilestradiol 0,15mg + 0,03 mg Comprimido Embalagem com 21 comprimidos.14/01/2019 Comprimido401
409 - Lidocaína , cloridrato (Sem Vaso Constritor)  2% Solução Injetável Frasco-Ampola 20mL14/01/2019 Frasco408
440 - Metoprolol, succinato 100mg Comprimido Liberação Prolongada Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido439
466 - Nimesulida 50mg/mL Solução Oral - gotas Frasco 15mL14/01/2019 Frasco465
542 - Ranitidina, cloridrato   15mg/mL Xarope Frasco 120mL+ dosador graduado14/01/2019 Frasco541
576 - Sulfadiazina de Prata 1% Creme Frasco 400g14/01/2019 Frasco575
613 - Tramadol, cloridrato 50mg Comprimido Embalgem com 10 ou 20 comprimidos.14/01/2019 Comprimido612

198-VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELICredor/Fornecedor:

5 - Acetilcisteína 600mg Pó para Solução Oral - Envelope14/01/2019 Envelope5
65 - Anlodipino, besilato  5mg Comprimido Embalagem com 10, 15, ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido64
67 - Atenolol 25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido66
149 - Carvedilol 6,25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido148
179 - Clomipramina, cloridrato 75mg Comprimido de Liberação Lenta Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido178
380 - Isossorbida, dinitrato  10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido379
381 - Isossorbida, mononitrato 20mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido380
414 - Loperamida, cloridrato 2mg Comprimido Embalagem com  4 ou 12 comprimidos.14/01/2019 Comprimido413
465 - Nimesulida 100mg Comprimido Embalagem com 10 ou 12 comprimidos. .14/01/2019 Comprimido464
467 - Nimodipino 30mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido466
504 - Passiflora Incarnata 260mg Comprimido Embalagem com 20 comprimidos.14/01/2019 Comprimido503
515 - Plantago ovata 5g Pó Efervecente Embalagem com  30 envelopes.14/01/2019 Envelope514
517 - Polivitamínico Complexo B (B1, B2, B3, B5, B6 ) - Comprimido Embalagem com 20, 50 ou 100 comprimidos.14/01/2019 Comprimido516
533 - Propranolol, cloridrato  40mg  Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos..14/01/2019 Comprimido532
564 - Sertralina, cloridrato 100 mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido563
607 - Topiramato 25mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido606
621 - Valeriana Oficinalis extrato seco 50mg Comprimido Embalagem com 20 comprimidos.14/01/2019 Comprimido620
645 - Zolpidem 10mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido644

199-ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDACredor/Fornecedor:

10 - Ácido Acetilsalicílico 500mg Comprimido - Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido9
24 - Ácido Valpróico + Valproato de sódio 87mg + 199,8mg Comprimido - Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido23
25 - Ácido Valpróico + Valproato de sódio 145mg + 333mg Comprimido Liberação Prolongada - Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido24
87 - Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 UI Pó para Solução Injetável Frasco - ampola14/01/2019 Frasco86
89 - Benzilpenicilina potássica  + Penicilina procainada 100.000 UI + 300.000 UI Pó para Solução Injetável  Frasco - ampola14/01/2019 Frasco88
94 - Betametasona 1mg/g Creme Bisnaga 30g14/01/2019 Bisnaga93
135 - Carbamazepina  200mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido134
151 - Cefalexina  50mg/mL Suspensão Oral Frasco 60 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco150
214 - Dexametasona  4mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido213
216 - Dexametasona, fosfato dissódico 4mg/mL Solução Injetável Ampola 2,5 mL14/01/2019 Ampola215
223 - Diazepam 5 mg/mL Solução Injetável Ampola 2 mL14/01/2019 Ampola222
226 - Diclofenaco Potássico 50mg Comprimido Embalagem com 10, 15, 20 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido225
228 - Diclofenaco Sódico  75mg/3 mL Solução Injetável Ampola 3mL14/01/2019 Ampola227
255 - Dorzolamida, cloridrato + Timolol  2% +  0,5% Solução Oftálmica - gotas Frasco 5mL14/01/2019 Frasco254
265 - Enalapril, maleato  5mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos14/01/2019 Comprimido264
323 - Gabapentina 400mg Cápsula Embalagem com 10, 15 ou 30  cápsulas.14/01/2019 Cápsula322
346 - Hedera Helix 7mg/mL Xarope Frasco 100 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco346
353 - Hidrocortisona, acetato 10mg/g Creme Bisnaga 30g14/01/2019 Bisnaga352
354 - Hidrocortisona, succinato sódico  100 mg Pó para Solução Injetável Frasco - Ampola + diluente14/01/2019 Frasco353
364 - Ibuprofeno  30mg/mL Solução Oral Frasco 100mL  + dosador graduado14/01/2019 Frasco363
373 - Iodeto de Potássio 20mg/mL Solução Oral Frasco 100 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco372
411 - Lidocaína, cloridrato  5% Pomada Bisnaga 25g14/01/2019 Bisnaga410
431 - Metformina, cloridrato  500mg Comprimido  Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos..14/01/2019 Comprimido430
447 - Metronidazol 100mg/g Gel Vaginal Bisnaga 50g + Aplicador14/01/2019 Bisnaga446
448 - Metronidazol+Nistatina+Benzalcônio,cloreto  250mg + 100.000UI + 5mg Creme Vaginal Bisnaga 40g14/01/2019 Bisnaga447
457 - Naltrexona, cloridrato 50mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido456
458 - Nebivolol,cloridrato 5mg Comprimido Embalagem com 30 ou 60 comprimidos.14/01/2019 Comprimido457
459 - Neomicina  5mg/g Pomada Bisnaga 10g14/01/2019 Bisnaga458
483 - Olmesartana, medoxomila 20mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido482
484 - Olmesartana, medoxomila 40mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido483
494 - Oxcarbazepina 300mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30 comprimidos.14/01/2019 Comprimido493
540 - Ranitidina, cloridrato 25mg/mL Solução Injetável Ampola 2mL14/01/2019 Ampola539
554 - Salbutamol 2mg Comprimido Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Comprimido553
559 - Salbutamol 100mcg/dose Aerossol Oral Frasco com 200 doses14/01/2019 Frasco558
579 - Sulfametoxazol + Trimetoprima   40mg/mL + 8mg/mL Suspensão Oral Frasco 50 mL + dosador graduado14/01/2019 Frasco578
589 - Teste Rápido de Gravidez Tiras reagentes Embalagem com Frasco para coleta + Tiras reagentes14/01/2019 Tiras588
600 - Timolol 0,5% Solução Oftálmica - gotas Frasco 5mL14/01/2019 Frasco599
612 - Tramadol, cloridrato 50mg/mL Solução Injetável Ampola 1 mL14/01/2019 Ampola611
630 - Vaselina liquida   Loção Oleosa Frasco 1L14/01/2019 Frasco629
631 - Venlafaxina, Cloridrato 150mg Cápsula de liberação controlada Embalagem com 10,15 ou30 comprimidos.14/01/2019 Cápsula630
632 - Venlafaxina, Cloridrato 75mg Cápsula de Liberação Controlada Embalagem com 10, 15 ou 30  comprimidos.14/01/2019 Cápsula631
642 - Vitamina D (Colecalciferol) 200UI/ml Solução Oral -  gotas Frasco 20mL14/01/2019 Frasco641

1Total licitações homologadas:
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CiS/amureS

RESOLUÇÃO Nº 02/2019 - CIS/AMURES - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 2019
Publicação Nº 1900720

RESOLUÇÃO Nº. 02 de 05/02/2019.

Altera a Resolução n° 09/2018 de 08/02/2018 que nomeou Pregoeiro e Equipe de Apoio para realização de licitações na modalidade pregão, 
no âmbito do CIS/AMURES, e dá outras providências.

Thiago Costa, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/AMURES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social, e com base nas Leis 10.520/2002 e 8.666/93, e suas posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Manter a função de pregoeiro designando o servidor Guilherme Rangel Bianchini, e mantém a mesma equipe de apoio, conforme 
abaixo relacionado:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 2019
I – Pregoeiro – Guilherme Rangel Bianchini
II – Equipe de Apoio – Denise Regina Alves
Camilla Coriander de Souza Alves
Alexandre de Sousa

Art. 2º - O Pregoeiro e a respectiva Equipe de apoio receberão a título de gratificação, o valor de R$ 605,00 (Seiscentos e cinco reais ) para 
o pregoeiro e de R$ 242,00 (Duzentos e quarenta e dois reais) para os demais membros, pela natureza qualificada que o cargo requer.

Art. 3º - A investidura dos membros da Comissão, nomeada nesta Resolução, será por 1 (um) ano.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 05 de Fevereiro de 2019.
THIAGO COSTA
Presidente do CIS/AMURES

Citmar

EXTRATO CONTRATO DL Nº 01-2019
Publicação Nº 1900055

EXTRATO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2019
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-53.
CONTRATADA: OFICINA DAS PALAVRAS COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 09.037.462/0001-58.

OBJETO: Prestação do serviço de assessoria de imprensa ao CONTRATANTE, composto pelos municípios de Balneário Camboriú, Balneário 
Piçarras, Bombinhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Navegantes, Penha e Porto Belo, em conformidade com o que segue:

I – Uma reunião presencial na sede da CONTRATANTE a cada 20 dias para planejamento das ações de comunicação;
II – Consultoria estratégica de comunicação;
III – Planejamento e Desenvolvimento de atividades de Assessoria de Imprensa, com elaboração de até cinco releases mensais sobre o 
consórcio;
IV – Intermediação da relação entre o cliente e os veículos de mídia do Sul do Brasil (SC, RS e PR), além de São Paulo;
V – Intermediação de contato com a mídia especializada no setor de turismo;
VI – Trabalho de mídia/imprensa na busca de exposição e oportunidades;
VII – Agendamento de entrevistas;
VIII – Clipagem impressa de matérias com envio diário de conquistas no formato PDF. No final de cada mês, apresentação de relatório de 
atividades e compilação de todo o material por e-mail;
IX – Abastecimento com até 10 notas diárias – cinco vezes por semana (segunda à sexta-feira) no Twitter, Instagram e Facebook da CON-
TRATADA;
X – Abastecimento com até três textos semanais de um blog com informações ao cliente;
XI – Mensuração de resultados num relatório de clipping, que analisa a participação jornalística, na comparação com a tabela publicitária.
XII – Produção de conteúdo jornalístico com foco no turismo dos 10 municípios

FUNDAMENTO LEGAL: As PARTES resolvem firmar o presente Contrato, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 01/2019 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação nº 01/2019.
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VIGÊNCIA: De 01/01/2019 a 31/12/2019, podendo ser renovado de acordo com a vontade das partes mediante Termo Aditivo e em con-
formidade a legislação vigente.

VALOR GLOBAL: R$ 30.576,00 (trinta mil quinhentos e setenta e seis reais), em 12 (doze) parcelas no importe de R$ 2.548,00 (dois mil 
quinhentos e quarenta e oito reais) cada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 02 – 3.3.90.00
Órgão: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Unidade: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Funcional: 695 -Turismo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Funcionamento do CITMAR.

Itajaí/SC, 02 de janeiro de 2019.
Célio José Bernardino Ana Paula Ruschel
Diretor Executivo CITMAR Oficina das Palavras Comunicação Ltda

EXTRATO CONTRATO DL Nº 02-2019
Publicação Nº 1900062

EXTRATO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2019
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-53.
CONTRATADA: JULIA GRAZIELA FRIZTINS (VALE BOA VENTURA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 28.992.000/0001-
34.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de assistência e monitoramento operacional ao circuito de cicloturis-
mo na região dos municípios integrantes ao CONTRATANTE, composto por, Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Bombinhas, Camboriú, 
Ilhota, Itajaí, Itapema, Navegantes, Penha e Porto Belo, em conformidade com o que segue:

I - Percorrer mensalmente, pelo menos 1 trecho do circuito, verificando, inserindo, retirando e melhorando a sinalização, as vias, a segu-
rança e demais atividades inerentes ao circuito;
II - Visitar os parceiros do circuito, promovendo melhorias, verificando a existência de cicloturistas na rota;
III - Inserir, excluir, ampliar, reduzir trechos ou partes de trechos do circuito, se houver a necessidade, inclusive a inserção ou exclusão de 
município(s) do circuito;
IV - Fornecer os arquivos digitais para download de planilhas e outros documentos necessários ao cicloturista;
V - Situação do percurso;
VI - Prospecção de atrações especiais para os cicloturistas;
VII - Programação anual de eventos de cicloturismo;
VIII - Promover a divulgação do circuito em eventos e demais ações promovidas pelo circuito;
IX - Acompanhamento das ações desenvolvidas pelos receptivos, no sentido de mensurar o número de usuários e seu grau de satisfação.

FUNDAMENTO LEGAL: As PARTES resolvem firmar o presente Contrato, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 02/2019 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação nº 02/2019.

VIGÊNCIA: De 01/01/2019 a 31/12/2019, podendo ser renovado de acordo com a vontade das partes mediante Termo Aditivo e em con-
formidade a legislação vigente.

VALOR GLOBAL: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais), em 12 (doze) parcelas no importe de R$ 1.425,00 (mil quatrocentos e vinte e 
cinco reais) cada.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 02 – 3.3.90.00
Órgão: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Unidade: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Funcional: 695 -Turismo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Funcionamento do CITMAR.

Itajaí/SC, 02 de janeiro de 2019.
Célio José Bernardino   Ana Paula Ruschel
Diretor Executivo CITMAR   Oficina das Palavras Comunicação Ltda
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EXTRATO CONTRATO DL Nº 03-2019
Publicação Nº 1900066

EXTRATO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2019
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-53.
CONTRATADA: SOMADATTA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 02.339.355/0001-35.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de hospedagem de web site e a administração e suporte do web site 
(http://www.costaverdemar.com.br) ao CONTRATANTE, composto pelos municípios de Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Bombinhas, 
Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Navegantes, Penha e Porto Belo, em conformidade com o que segue:

I – Plano anual de hospedagem web site, plano 1GB;
II – Administrar níveis de acesso, municípios;
III – Corrigir, atualizar e alterar site quando solicitado pelo cliente com prévia aprovação do orçamento;

FUNDAMENTO LEGAL: As PARTES resolvem firmar o presente Contrato, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 03/2019 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação nº 03/2019.

VIGÊNCIA: De 01/01/2019 a 31/12/2019, podendo ser renovado de acordo com a vontade das partes mediante Termo Aditivo e em con-
formidade a legislação vigente.

VALOR GLOBAL: O valor mensal do presente contrato é de R$ 518,59 (quinhentos e dezoito reais e cinquenta e nove centavos) correspon-
dentes a 05 (cinco) horas mensais, totalizando o importe de R$ 6.223,08 (seis mil duzentos e vinte e três reais e oito centavos).

Parágrafo Primeiro – Na hipótese de a CONTRATANTE solicitar serviços que excedam o limite de 05 (cinco) horas mensais, o valor unitário 
da hora adicional é de R$ 105,90 (cento e cinco reais e noventa centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 02 – 3.3.90.00
Órgão: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Unidade: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Funcional: 695 -Turismo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Funcionamento do CITMAR.

Itajaí/SC, 02 de janeiro de 2019.
Célio José Bernardino   Sandro Benvenutti
Diretor Executivo CITMAR   Somadatta Informática Ltda

EXTRATO CONTRATO IL Nº 04-2019
Publicação Nº 1900071

EXTRATO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 04/2019
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-53.
CONTRATADA: E. R. NASCIMENTO BRITO TECNOLOGIA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 22.620.045/0001-00

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de manutenção do aplicativo “Costa Verde & Mar”, compreendendo 
os seguintes serviços:

a) Executar as ações em conformidade com as normas aplicáveis, notadamente as orientações emanadas pelo CONTRATANTE;
b) Acrescentar e retirar referente aos municípios da Costa Verde & Mar nos aplicativos;
c) Manutenção com relação a API de dados do Facili Plan, executando alterações de integração quando for necessário;
d) Fornecer ao final de todos os eventos, o relatório de participação, contendo, sobretudo, informações sobre o número de downloads por 
plataforma e região e número de atualizações dos aplicativos contendo fotografias que comprovem a realização.
e) Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos de fiscalização, necessária para a plena realização de cada etapa;
f) Pagar as taxas das lojas de aplicativo para manter os mesmos no ar.

FUNDAMENTO LEGAL: As PARTES resolvem firmar o presente Contrato, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 04/2019 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, decorrente da contratação direta por inexigibilidade de licitação nº 01/2019.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 01/01/2019 a 31/12/2019, podendo ser renovado de acordo com a vontade 
das partes mediante Termo Aditivo e em conformidade a legislação vigente.

VALOR GLOBAL: O valor mensal do presente contrato é de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) correspondentes a 30 (trinta) horas mensais, 
totalizando o importe de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

Parágrafo Primeiro – Na hipótese de a CONTRATANTE solicitar serviços que excedam o limite de 30 (trinta) horas mensais, o valor unitário 
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da hora adicional é de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 02 – 3.3.90.00
Órgão: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Unidade: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Funcional: 695 -Turismo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Funcionamento do CITMAR.

Itajaí/SC, 02 de janeiro de 2019.
Célio José Bernardino   Eduardo Renan do Nascimento Brito
Diretor Executivo CITMAR   E. R. NASCIMENTO BRITO TECNOLOGIA ME

EXTRATO DO ATO DO PROCESSO DL Nº 01-2019
Publicação Nº 1900053

EXTRATO DO ATO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2019

Processo Administrativo nº: 01/2019.

Total de Itens Licitados: 00001.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, inciso II e § 1º DA LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-53.
CONTRATADA: OFICINA DAS PALAVRAS COMUNICAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 09.037.462/0001-58.

OBJETO: Prestação do serviço de assessoria de imprensa ao CONTRATANTE, composto pelos municípios de Balneário Camboriú, Balneário 
Piçarras, Bombinhas, Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Navegantes, Penha e Porto Belo, em conformidade com o que segue:

I – Uma reunião presencial na sede da CONTRATANTE a cada 20 dias para planejamento das ações de comunicação;
II – Consultoria estratégica de comunicação;
III – Planejamento e Desenvolvimento de atividades de Assessoria de Imprensa, com elaboração de até cinco releases mensais sobre o 
consórcio;
IV – Intermediação da relação entre o cliente e os veículos de mídia do Sul do Brasil (SC, RS e PR), além de São Paulo;
V – Intermediação de contato com a mídia especializada no setor de turismo;
VI – Trabalho de mídia/imprensa na busca de exposição e oportunidades;
VII – Agendamento de entrevistas;
VIII – Clipagem impressa de matérias com envio diário de conquistas no formato PDF. No final de cada mês, apresentação de relatório de 
atividades e compilação de todo o material por e-mail;
IX – Abastecimento com até 10 notas diárias – cinco vezes por semana (segunda à sexta-feira) no Twitter, Instagram e Facebook da CON-
TRATADA;
X – Abastecimento com até três textos semanais de um blog com informações ao cliente;
XI – Mensuração de resultados num relatório de clipping, que analisa a participação jornalística, na comparação com a tabela publicitária.
XII – Produção de conteúdo jornalístico com foco no turismo dos 10 municípios

VALOR: R$ 30.576,00 (trinta mil quinhentos e setenta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 02 – 3.3.90.00
Órgão: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Unidade: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Funcional: 695 -Turismo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Funcionamento do CITMAR.

Ratificação e Homologação em 02/01/2019 – Célio José Bernardino – Diretor Executivo do CITMAR

Itajaí/SC, 02 de janeiro de 2019.
Célio José Bernardino   Ana Paula Ruschel
Diretor Executivo CITMAR   Oficina das Palavras Comunicação Ltda
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EXTRATO DO ATO DO PROCESSO DL Nº 02-2019
Publicação Nº 1900057

EXTRATO DO ATO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2019

Processo Administrativo nº: 02/2019.

Total de Itens Licitados: 00001.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, inciso II e § 1º DA LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-53.
CONTRATADA: JULIA GRAZIELA FRIZTINS (VALE BOA VENTURA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 28.992.000/0001-34.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de assistência e monitoramento operacional ao circuito de cicloturis-
mo na região dos municípios integrantes ao CONTRATANTE, composto por, Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Bombinhas, Camboriú, 
Ilhota, Itajaí, Itapema, Navegantes, Penha e Porto Belo, em conformidade com o que segue:

I - Percorrer mensalmente, pelo menos 1 trecho do circuito, verificando, inserindo, retirando e melhorando a sinalização, as vias, a segu-
rança e demais atividades inerentes ao circuito;
II - Visitar os parceiros do circuito, promovendo melhorias, verificando a existência de cicloturistas na rota;
III - Inserir, excluir, ampliar, reduzir trechos ou partes de trechos do circuito, se houver a necessidade, inclusive a inserção ou exclusão de 
município(s) do circuito;
IV - Fornecer os arquivos digitais para download de planilhas e outros documentos necessários ao cicloturista;
V - Situação do percurso;
VI - Prospecção de atrações especiais para os cicloturistas;
VII - Programação anual de eventos de cicloturismo;
VIII - Promover a divulgação do circuito em eventos e demais ações promovidas pelo circuito;
IX - Acompanhamento das ações desenvolvidas pelos receptivos, no sentido de mensurar o número de usuários e seu grau de satisfação.

VALOR: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 02 – 3.3.90.00
Órgão: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Unidade: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Funcional: 695 -Turismo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Funcionamento do CITMAR.

Ratificação e Homologação em 02/01/2019 – Célio José Bernardino – Diretor Executivo do CITMAR

Itajaí/SC, 02 de janeiro de 2019.
Célio José Bernardino   Julia Graziela Friztins
Diretor Executivo CITMAR   Julia Graziela Friztins (Vale Boa Ventura)

EXTRATO DO ATO DO PROCESSO DL Nº 03-2019
Publicação Nº 1900064

EXTRATO DO ATO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2019

Processo Administrativo nº: 03/2019.

Total de Itens Licitados: 00001.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, inciso II e § 1º DA LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-53.
CONTRATADA: SOMADATTA INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 02.339.355/0001-35.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de hospedagem de web site e a administração e suporte do web site 
(http://www.costaverdemar.com.br) ao CONTRATANTE, composto pelos municípios de Balneário Camboriú, Balneário Piçarras, Bombinhas, 
Camboriú, Ilhota, Itajaí, Itapema, Navegantes, Penha e Porto Belo, em conformidade com o que segue:

I – Plano anual de hospedagem web site, plano 1GB;
II – Administrar níveis de acesso, municípios;
III – Corrigir, atualizar e alterar site quando solicitado pelo cliente com prévia aprovação do orçamento;

VALOR: R$ 6.223,08 (seis mil duzentos e vinte e três reais e oito centavos).

Na hipótese de a CONTRATANTE solicitar serviços que excedam o limite de 05 (cinco) horas mensais, o valor unitário da hora adicional é de 
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R$ 105,90 (cento e cinco reais e noventa centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 02 – 3.3.90.00
Órgão: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Unidade: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Funcional: 695 -Turismo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Funcionamento do CITMAR.

Ratificação e Homologação em 02/01/2019 – Célio José Bernardino – Diretor Executivo do CITMAR

Itajaí/SC, 02 de janeiro de 2019.
Célio José Bernardino   Sandro Benvenutti
Diretor Executivo CITMAR   Somadatta Informática Ltda

EXTRATO DO ATO DO PROCESSO IL Nº 01-2019
Publicação Nº 1900068

EXTRATO DO ATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2019

Processo Administrativo nº: 04/2019.

Total de Itens Licitados: 00001.

FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO INEXIGÍVEL NA FORMA DO CAPUT ART. 25 DA LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E MAR – CITMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob nº. 09.267.291/0001-53.
CONTRATADA: E. R. NASCIMENTO BRITO TECNOLOGIA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 22.620.045/0001-00.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de manutenção do aplicativo “Costa Verde & Mar”, compreendendo 
os seguintes serviços:

a) Executar as ações em conformidade com as normas aplicáveis, notadamente as orientações emanadas pelo CONTRATANTE;
b) Acrescentar e retirar referente aos municípios da Costa Verde & Mar nos aplicativos;
c) Manutenção com relação a API de dados do Facili Plan, executando alterações de integração quando for necessário;
d) Fornecer ao final de todos os eventos, o relatório de participação, contendo, sobretudo, informações sobre o número de downloads por 
plataforma e região e número de atualizações dos aplicativos contendo fotografias que comprovem a realização.
e) Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos de fiscalização, necessária para a plena realização de cada etapa;
f) Pagar as taxas das lojas de aplicativo para manter os mesmos no ar.

VALOR: R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 02 – 3.3.90.00
Órgão: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Unidade: 01 – Consorcio Intermunicipal de Turismo Costa Verde e Mar
Funcional: 695 -Turismo
Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Funcionamento do CITMAR.

Ratificação e Homologação em 02/01/2019 – Célio José Bernardino – Diretor Executivo do CITMAR

Itajaí/SC, 02 de janeiro de 2019.
Célio José Bernardino   Eduardo Renan do Nascimento Brito
Diretor Executivo CITMAR   E. R. NASCIMENTO BRITO TECNOLOGIA ME
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ConSórCio CiSama

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2019 
Publicação Nº 1901224

EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2019

O Presidente da Comissão de Seleção, em cumprimento a ratificação procedida pelo Presidente do CISAMA, pela emissão da DECLARAÇÃO 
DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, faz publicar o presente extrato. Objeto: contratação da a Fundação Instituto de Apoio ao Ensino 
e Extensão do CAV – FIEPE/CAV para realização de diagnósticos sobre os sistemas individuais de esgotamento; cadastro das edificações 
e avaliação que demonstre se as soluções individuais são tecnicamente adequadas, em municípios consorciados, especificamente nos 
municípios de Urupema, Painel, São José do Cerrito e Rio Rufino; conforme plano de trabalho anexo ao convênio entre CISAMA e Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS e a este processo de dispensa, pelo valor individual de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e 
total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com vigência da data de assinatura do termo de colaboração até 31/12/2019. Conforme art. 57, da 
Lei 13.019/2014, poderá haver alteração no Plano de Trabalho, no que se refere a valor e meta, através de termo aditivo ou apostilamento. 
Fundamentação Legal: Art. 30, Inciso VI, da Lei 13.019/2014, alterada pela 13.2014/2015. Na forma do § 2° do art. 32 da lei 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada pelo e-mail: contabil@cisama.sc.gov.br.

Lages, 05 de fevereiro de 2019.
Pedro Jovane da Silva
Presidente Comissão de Seleção

CiSam-Sul

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 02/2019
Publicação Nº 1900740

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 02/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 02/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
CNPJ DO CONTRATANTE: 82.892.332/0001-92
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: 11.649,60 (ONZE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
LAUDIR PEDRO COELHO - PREFEITO – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 03/2019
Publicação Nº 1900743

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 03/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 03/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE ARARANGUÁ
CNPJ DO CONTRATANTE: 82.568.221/0001-25
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
JOSÉ ILSON SASSO – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

mailto:contabil@cisama.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 04/2019
Publicação Nº 1900745

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 04/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 04/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE COCAL DO SUL
CNPJ DO CONTRATANTE: 95.778.502/0001-54
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
MÁRCIO ZANETTE – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 05/2019
Publicação Nº 1900747

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 05/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 05/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE GRÃO PARÁ
CNPJ DO CONTRATANTE: 95.778.502/0001-54
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 21.709,46 (VINTE E UM MIL, SETECENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
ENIO JOÃO ZANELATTO BAGIO – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 06/2019
Publicação Nº 1900749

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 06/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 06/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE IÇARA
CNPJ DO CONTRATANTE: 07.581.720/0001-37
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 21.709,46 (VINTE E UM MIL, SETECENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
EDERALDO INACIO – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 07/2019
Publicação Nº 1900755

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 07/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 07/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
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CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE IMARUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 19.603.138/0001-03
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: $ 37.173,60 (TRINTA E SETE MIL, CENTO E SETENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
GILBERTO SANTOS – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 08/2019
Publicação Nº 1900759

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 08/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 08/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE JACINTO MACHADO
CNPJ DO CONTRATANTE: 82.702.879/0001-88
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 37.645,20 (TRINTA E SETE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
LAUDIR POSSAMAI – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 09/2019
Publicação Nº 1900761

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 09/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 09/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE JAGUARUNA
CNPJ DO CONTRATANTE: 82.702.879/0001-88
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 71.118,00 (SETENTA E UM MIL CENTO E DEZOITO REAIS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
EDENILSON MONTINI DA COSTA – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 10/2019
Publicação Nº 1900763

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 10/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 10/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MORRO GRANDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 00.652.007/0001-98
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 10.432,80 (DEZ MIL, QUATROCENTOS E TRINTA DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
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VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
JACKSON SILVA – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 11/2019
Publicação Nº 1900769

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 11/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 11/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MORRO DA FUMAÇA
CNPJ DO CONTRATANTE: 31.739.132/0001-63
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 63.511,20 (SESSENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
ROGÉRIO SORATO – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 12/2019
Publicação Nº 1900772

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 12/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 12/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE ORLEANS
CNPJ DO CONTRATANTE: 82.559.154/0001-82
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 78.110,00 (SETENTA E OITO MIL CENTO E DEZ REAIS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
FABIO ECHILE BETT – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 13/2019
Publicação Nº 1900774

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 13/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 13/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE PEDRAS GRANDES
CNPJ DO CONTRATANTE: 80.490.758/0001-94
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
ROMARIO ZAPELIN GHISI – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 14/2019
Publicação Nº 1900775

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 14/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 14/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE PRAIA GRANDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 19.335.308/0001-16
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 26.373,60 (VINTE E SEIS MIL, TREZENTOS E SETENTA TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
JOÃO LUIZ CUSTÓDIO – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 15/2019
Publicação Nº 1900779

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 15/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 15/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE SANGÃO
CNPJ DO CONTRATANTE: 04.986.184/0001-61
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 44.805,60 (QUARENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
DALMIR CARARA CANDIDO – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 16/2019
Publicação Nº 1900785

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 16/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 16/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE SANTA ROSA DO SUL
CNPJ DO CONTRATANTE: 00.569.168/0001-12
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 30.016,80 (TRINTA MIL DEZESSEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
SANDRO MACHADO – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 17/2019
Publicação Nº 1900788

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 17/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 17/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019



06/02/2019 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 2749

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1125

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE SÃO LUDGERO
CNPJ DO CONTRATANTE: 86.446.630/0001-00
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 47.394,00 (QUARENTA E SETE MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
JUDITE PETERS SCHUROFF – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 18/2019
Publicação Nº 1900794

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 18/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 18/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TIMBÉ DO SUL
CNPJ DO CONTRATANTE: 83.820.076/0001-90
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 19.274,40 (DEZENOVE MIL DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
AMARILDO ALEXANDRE SCURSEL – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 19/2019
Publicação Nº 1900796

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 19/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 19/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TREVISO
CNPJ DO CONTRATANTE: 05.683.868/0001-57
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 14.007,60 (QUATORZE MIL, SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
ANDERSON PAGANI – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 20/2019
Publicação Nº 1900797

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 20/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 20/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE URUSSANGA
CNPJ DO CONTRATANTE: 86.532.520/0001-60
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 76.284,00 (SETENTA E SEIS MIL DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS)
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VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
FILIPO DE BRIDA – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 21/2019
Publicação Nº 1900798

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 21/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 21/2019
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IMBITUBA
CNPJ DO CONTRATANTE: 82.909.409.0001-90
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.486.180/0001-75
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NA ÁREA DE SANEA-
MENTO AMBIENTAL, EM RAZÃO DE CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2019.
VALOR: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS) VIGÊNCIA: 02.01.2019 A 31.12.2019
ROSENVALDO DA SILVA JUNIOR – DIRETOR – CONTRATANTE
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATADO

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 22/2019
Publicação Nº 1900806

EXTRATO DE CONTRATO CISAM-SUL 22/2019

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CISAM-SUL Nº 22/2019
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2019
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – CISAM SUL – SC
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.486.180/0001-
CONTRATADO: PERSONAL NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ DO CONTRATADO: 09.687.900/0002-04
OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 17/2018 CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL – CISAM-SUL/SC, E A PERSONAL NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA PARA ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO MENSAL 
DE VALE-ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE CARTÃO ELETRÔNICO.
VIGÊNCIA: 05.02.2019 A 04.02.2020
JORGE LUIZ KOCH - PRESIDENTE – CONTRATANTE
DENY GUAZI RESENDE – CONTRATADO
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HOMOLOGAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 001/2018 CISAM-SUL
Publicação Nº 1900590

 

 

 

Resolução CISAM-Sul nº 02/2019 
 

“Homologa o resultado Final do Concurso Público do 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental - 
CISAM-SUL, na forma que especifica.” 

 
O Presidente do CISAM-SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade de contratação de um Laboratorista por demandas operacionais do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental CISAM-SUL,  

   
R E S O L V E 
 
1 – Homologar o Resultado Final do Concurso Público do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental - CISAM-SUL, de acordo com a classificação final abaixo: 
 

 
Orleans/SC, 30 de Outubro de 2018. 
 
 

JORGE LUIZ KOCH 
Presidente CISAM-Sul 

 
Publicado a presente resolução no mural do Cisam Sul no dia trinta de outubro de 2018. 

 
 
 

PÂMELA MATTEI BRIGHENTE 
Contadora CISAM SUL 
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2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Orleans/SC, 31 de Janeiro de 2019. 
 
 

JORGE LUIZ KOCH 
Presidente CISAM-Sul 

 
Publicado a presente resolução no mural do Cisam Sul no dia trinta e um de janeiro de 2019. 

 
 
 

PÂMELA MATTEI BRIGHENTE 
Contadora CISAM SUL 
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